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CÂMARA DOS SRS. DEPUTADOS.

Sessão em 19 de Agosto.

PRESlDENCIA DO SR. VISCONDE DE BAEtEMDY.

StMMAkio. —Expediente. — Vários pareceres. — Eleição da
Bahia. Votação. —Pensão.—Eleição de senadores. —Ordem

do dia. — Orçamento da fazenda. Artigos additivos. Discur-
sos dos Srs. Viriato, Barbosa ia Cunha, Machado de Sousa, e

¦ Martinho Campos.

A*S 11 horas da manliãa, feita a chamada, e achando-se
presentes os Srs. visconde de Baependy, Paes Barreto, J.
Marcondes, Pereira Pinto, Salathiel, Cunha Mattos, Ma-
ekado de Souza , Domingues, Souza Leão, Landulpho ,
Cerqueira Leite, Garcia de Almeida , Salles, Hermoge-
lies, Machado, Sérgio de Macedo, Alexandre Siqueira,
Gavião Peixoto, Athaide, Costa Pinto, Fernandes Vieira,
Ferreira de Aguiar, monsenhor Marcondes, Gonçalves da
Silva, Silva Miranda, Sá e Albuquerque, Augusto de Oliveira,
Alcantara Machado, barão de Camaragibe, Rego Barros,
Monteiro de Barros, Benevides, César, Sampaio Vianua,
Di^s Vieira, Barbosa, Luiz Carlo3, Martinho Campos, Pinto
de Campos, Fiusa, Pereira Franco, Rodrigues dos Santos,
Brusque, Borges Fortes, Araújo Jorge, Paranaguá, Sil-
veira Lobo, barão de Porto-Alegre, André Bastos, Serra
Carneiro, Madureira, Antunes de Campos, Bello, Aragão
e Mello, Cyrillo, Pedreira, Augusto Chaves, barão de
S. Bento, barão de Mauá, e F. Octaviano, abrio-se a sessão.

, Lê-3e e approva-se a acta da antecedente.

Depois de aberta a sessão comparecem os Srs. Ferraz da
Luz, Belfort, Barbosa 4a Cuniia, Delfino de Almeida,
Augusto Corrêa, J. de Mendonça, Pinto Lima, Diogo
Velho, Calheiros, Baptista Monteiro, Peixoto de Azevedo,
Dantas, Va^concellos, Barros Pimentel, Bulcão, Castello-
Branco, Paulino, Toscano Barreto, Araújo Lima, Viriato,
Pacheco, Costa Moreira, Pederneiras, Fernandes da Cunha,
Carrão, Saraiva, Torres-Homem, Gomes de Souza, Franco
de Almeida, Tobias de Aguiar, Brandão, Fausto, Henriques,
Cândido Mendes, Jeronymo Ceelho, Bretas, Silvino Cavai-
canti, Lima t Silva, e Cunha Figueiredo.

O Sr. Io Secretario di conta do seguinte

expediente.

OfEcio do ministério da marinha, remetténdo informado
o requerimento do 1* tenente refoimado da armada Manoel
Maria Ricalde, pedindo roltar ál* classe do qmadro respec-
tivo.— A quem fez,a requisição.

Outro do ministério da guerra, emfiando o requerimento
dos empregados da pagadoria das tropas da corte, pedindoaugmento de ordenado.—A' commissão de pensões e orde-

Outro do mesmo ministério, remettendo informado o re-
querimento do capitão reformado AntonioDornellasCâmara,
em que pede melhoramento de reforma.— A quem fez a re-
qmsiçao.

Requerimento do subdito _ portuguez Manoel da Costa
Abreu, pedindo ser naturalisado cidadão brazileiro,—A.'
commissão de constituição.

Outro da irmandade do Divino Espirito Santo, erecta na
igreja do extineto collegio dos Jesuitas, na cidade do Recife

(Pernambuco), pedindo que por um acto legislativo lhe seja
confirmada a posse da dita igreja. —A'commissão de »e-

gocios ecclesiasticos.

VÁRIOS PARECERES.

Lêm-se, entrão em discussão, e sem debate são appreva-
dos, os seguintes pareceres :

« Foi presente á commissão de pensões e ordenados O
aviso do ministério da fazenda de 8 do corrente mez, acom-
panhando o requerimento documentado do administrador da
mesa do consulado de Pernambuco João Xavier Carneiro da
Cunha, devidamente informado pela presidencia e thesoa-
raria da fazenda da província, pedindo um anno de licença
para tratar de sua saúde; mas considerando a mesma com-
missão que esta camara cm uma das ultimas sessões con-
cedera semelhante permissão por meio de uma emenda
additiva a um projecto sobre matéria idêntica, e qne já foi
lemettido para a outra camara, é de parecer que, não haven-
do mais que deferir, se archive o mencionado requerimento
com os papeis que lhe estão juntos.

' Sala das commissões, 17 de Agosto de 1857.— L. A.
Pereira Franco.— F. da Serra Carneiro. »

« Ti to José Monteiro, allegando ter prestado bons servi-
ços ao Estado como praça do exercito durante 16 annos, ao
cabo dos quaes foi reformado com o soldo por inteiro, em
consequenoia de ficar aleijado da mão direita, no desempe-
nho de obrigações próprias de sua profissão, pede no reque-
rimento j unto 

que se lhe conceda algum augmento aos seus
vencimentos, visto 3erem insuficientes para sua eubsis-
tencia.

A commissão de pensões e ordenados , entendendo que
os serviços do snpplicante e o damno occasisnado pelo desas-
tre que soffreu no cumprimento de seus deveres militares,
forão devidamente attendidos, assegurando-se-lhe vantagens

pecuniaiias a que em outras circunstancias só teria direito
continuando a servir como praça activa do exercito, • qne, a

prevalecer a razão especial que allega o supplicante, dever-
«e-hia melhorar a sorte de todos os militares no que toe*
aos soldos que lhes estão marcados, é de parecer que st in-
defira o mesmo requerimento.

Sala das commissões, 17 de Agosto de 18S7.—L. A. Pe-
reira Franco. — F. da Serra Carne ir 9. >

« A commissão de pensões e ordenados, 
posto que crti»

dignos de nttenção es motivos allegados nos requerimentos

juntos, era que os empregados do arsenal de guerra • d*
contadoria geral da guerra pedem augmento de seus ven-
cimentos, precisa com tudo, para melhor habilitar sen

juizo definitivo a respeito, que se ouça o governo pela com-

petente secretaria de estado, e assim o requer.
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Sala das commissões, 17 de Agosto de 1857.—L. A. Pe-
reira Franco.—F. da Serra Carneiro. >

c A commissão de peneões e ordenados examinou o re-

querimento incluso era que D. Maria Joanna Gualberto
Fernandes, filha legitima do finado tenente-coronel José
Antonio Fernandes, pede que se lhe conceda uma pensão,
em recompensa dos relevantes serviços que enumera, pres-
tados pelo mesmo seu fallecido pai; e reílectindo que a
eoncèisão de mercês pecuniarias í da iniciativa do poder
executivo, dependendo apenas da approvação da assembléa

geral, emquanto Dão estiverem designadas e taxadas por
lei, segundo é expreieo no S 11 do art. 102 da nossa consti-
tuição política, é de parecer que se não tome conhecimento
da pretenção da supplicante.

« Sala das commissões, 17 de Agosto de 1857.— L. A.
Pereira Franco. >

ELEIÇÃO BA BAHIA.

(12° districto.)

Lê-se, entra em discussão , e sem debate é approvado, o
seguinte parecer:

A commissão de poderes, tendo de reconsiderar a par-
te do parecer de 28 de Abril relativa á eleição da freguezia
das Queimadas, do 12® districto da Bahia, pede licença

para observar o seguinte:
« Não resta duvida, á vista do3 documentos apresentados

á commissão, quo o processo eleitoral começou ali regular-
mente no dia 2 de Novembro, organisanò!o-se a mesa sob
a presidencia do 2° juiz de paz o cidadão I,uiz Felix Bar-
reto de Araújo, uo impedimento do 1" o tenente-coronel da

guarda nacional Francisco Simres da Silva, que se achava
em exercício do seu posto. A acta da organisação e instai-
lação da mesa não contém irregularidades.

« Até aqui não ha questão. Na occasião porém em que
se procedia á chamada, havendo uma contestação entre o

presidente da mesa e um grupo tumultuario, á cuja frente
se acliava aquelle tenente-coronel, o recusando-se o referi-
do presidente a aceitar listas de indivíduos não qualificados,
alterárão-se os ânimos, e o juiz de paz suspendeu proviso-
riamente os trabalhos.

t Os amotinadores prevalecêrão-se do ensejo para arran-
earem da mesa^ o livro das actas e com elle se retiràrão.
Sçrenados os animes continuou a eleição; porém como fal-
tasse aquelle liyro, o juiz de paz numerou e rubricou um
quaderno e nelle fez lançar todos os incidentes da eleição,
11a fôrma da lei, até a apuração das cédulas e mais actos
finaes, com que se completou a eleição.

Pensa a commissão que não se pôde contradictar effi-
cazmente a validade desta eleição e a veracidade do que
consta do referido 

quademo, pois que não só está ella abo-
liada por uma justificação julgada por sentença, mas ainda
pelas informações concordes d® juiz municipal do termos
do juiz de direito da comarca.

« Essas mesmas autoridades, informárão o governo pro-
rvuicial de que uma duplicata de eleição, que se allega feita
na mesma matriz onde se procedera á primeira, ó faba •
foi clandestinamente fabricada.

Com efieito, a9 nullidades de que está viciada essa du-
plicata conspirão paia corroborar aquellas informações of-
ficaes.

« Lm primeiro lu^ar, dá-se ella como presidida pelo 4°
juiz de paz, que era incompetente, visto achar-se empossa-
do da vara, o servindo effectivãmente o 2o.

Logo em seguida a esta nullidade observa-se, por decla-
raçãodos proprios signatários da duplicata, que a lista au-
thentica para a chamada dos votantes ficára em poder da-
quelle 2» juiz de paz.

Em terceiro lugar, a duplicata não declara o numero
c os nomes dos votantes que deixáruo de comparecer ás
chamadas.

Accrosce n isto a symetrica distribuição do votos dados
aos eleitores e supplentes suppostos da duplicata, a saber :

« forfio aquinhoados com 607 vostos.
605 »

« 598 »
« 890 »
4 goo >
« 450 >

8T »

« A commisíão, tendo feito este exame e as considera-

ções que vão expostas, e pensando que será im fatal prece-
dente o admittir-so que o motim e a frauie prtvalação como
meios de annullar uma eleição regular sempre que a mi-
noria de uma parochia reconhecer a impossibilidade do ten-
cê-la, é de parecer :

tí.» Que se approve a eleição dafreguezia das Queima-
das, feita sob a presidtneia do legitimo juiz de paz José
Felix Barreto de Araújo, despr«zando-se por nulla a outra

presidida pelo 4* juiz de paz.
« 2.° Que seja reconheeido supplente do deputado do 12»

districto da província da Bahia o Sr. Dr. João Heitor de
Carvalho.

« Paço da camara, 13 de Agosto de 1857.—J. J. Pa-
checo.—Jeronymo Jo&é Teixeira Júnior. >

O Sr. Presidente declara supplente de deputado do 12°
districto eleitoral da pro»incia da Bakia o Sr. Dr. Joio Vic-
tor de Carvalho.

PENSÃ9.

I Lê-se, éjulgad» objecto de deliberação, e vai a imprimir
para entrar na ordem dos trabalhos, o projecto cora que ter-
mina o seguinte parecer :

€ Foi presente á commissão d» pensões e ordenados, com
o aviso do ministério do império de 2Ü de Julho proxiia»
passado, a cópia do decreto datado de 24 do Janeiro do
corrente anno, pelo qual houve por bem S. M. o Imperador
fazer mercê ao conselheiro Pisgo Soares da Silva de Bivar
da pensão animal de 1:200$, em remuneração dos serviço»

prestados em diverBas commissões de que o mesmo tem sidq
encarregado.

« A commissão, para poder formar o sen juizo arespeito,
buscou inteirar-se dos motivos que aconselhavão o acto
submettido á sua apreciação, e em resultado veio a conhecer

ue o agraciado_ desde 1828 tem sido incumbido por vezes
e commissões importantes, nas quaes desenvolveu sempr#

o maior zelo e dedicação, esforçando-se com intelligencia e
perspicacia por facilitar os desenlaces vantajosos ao paiz dí
questões concernentes a reclamações estrangeiras, sobre quô
versárão em muitas occasiões as incumbências que lhe
forão dadas, sem que por seus árduos e penosos trabalhos

percebesse jamais retribuição alguma pecuniaria, e nem
mesmo porcentagens semelhantes áqueílas que forão con-
cedidas aos commissarios estrangeiros por seus respectivos

governos; que ha mais de 14 annos serve gratuitamente de
director do conservatorio dramatico com zelo e assiduidade
dignos ãe elogio e de particular menção, na phrase do
ex-ministro do império em seu ultimo relatorio; e que,
finalmente, nomeado em 1846 inspector da aula de com-
mereio desta corte, servira sem o menor estipendi» por mais
de 7 annos, sendo-lhe ao depois arbitrada a gratificação du
100$ men aes, com o encargo de leecionar direito mercantil,
serviço que ali prestou, e que, mediante a mesma quaatia
constituida em. pensão, ainda hoje continua a prestar, bem

que provisoriamente, no instituto cominercial, em qu» f#i
convertida a mencionada aula, desde sua incorporação RO
externato do collegio de Pedro II.

« Era vista do que, entendendo a commissão que o go»
verno imperial com a providencia , em questão, garantind»
os meios de vida do agraciado, na idada avançada eis que
se acha, não fez mais do que compensar serviços importan-
tes gratuitamente prestados por tanto tempo, e com prejuizo
de outros interesses a que o mesmo agraciado teve de dar
de mão para não deixar do corresponder á confiança nelle
depositada, é de parecer que se approve o referido decreto,
adoptando-se o seguinte projecto :

< A assembléa geral resolve:
« Art. 1.° Fica approvada a pensão annual de 1:200#,

concedida por decreto de 24 de Janeiro do corrente anno ao
conselheiro Diogo Soares da Silva de Bivar, çm attenção
aos bons serviços prestados nas' diversas commissões pa^»
que tem sido nomeado.

« Art. 2.° Revogão-se as disposições em contrario.
« Sala das commissões da camara dos deputados, 17 dc

Agosto de 1857. — Luiz Antonio Pereira Franco» — f'.

Serra Carneiro. — Sarros Pimentet. »

tLHiçIl !>E SI:MADOFII:3.

0 Sn. Dantas requar urgência para fundamental' e npre-
sentar um projecto.

E' aprovada» urgência.

:!
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O S*. P.esi.entf : — Tem a palavra o Sr. Dantas.

0 Sr. Dantas : —- Sr. presidente, em consequencia da
lti eleitoral novíssima • governo, interpretando-a e fazen-
do a divisão eleitoral do império em districtos, dispôz que
•ssa mesma divisão de districtos tivesse de ser observr.da

quando se houvesse de proceder a uma eleição para senador.
Em primeiro lupar, Sr. presidente, parece-me que a lei

que reformou a legislação que então vigorava não foi clara,
e até mesmo se poderia entender que dividindo ella o impe-
rio em districtos eleitoraes não abrangia a eleição de sena-
dores; porquanto em nehum dos seus artigos se vêdisposi-

Ção que precisamente isto determinasse. Todavia o governo
no decreton. 1,812, dando instrucções pará execução da lei,
estatuio no art. 24 que os districtos eleitoraes servirião
também para a reunião dos eleitores sempre que se tivesse
de proceder á eleição de senador.

Entendo, Sr. presidente, que nenhuma razão de utilidade
publica pódo autorisar semelhante medida; entendo que,
continuandoa eleição de senador, não por districtos, sim por
província, não ha necessidade de exigir-se que os eleitores
vuo reunir-se na cabeça dos districtos eleitoraes para vota-
rem e escolherem um senador.

^Se 
se tratasse da eleição de deputados, comquanto objêc-

ções pudessem apresentar-se no sentido do qiie. importando
essa exigência um trabalho que iria ainda mais diffieultnr
Uui direito áoborano, qual k o da eleição, crtmquahto
objecções se apresentassem, digo, eu não estaria por cilas,
porque estou convencido de que na.escolha de um deputado
é mais conveniente que a maioria dos eleitores ^e reuna na
cabeça do districto e combine, ácerca do indivíduo que deva
cscolher, e assim proceaa á eleição, Visto que a eleição de
um deputado na cabeça de um districto é definitiva.

Mas, pergunto eu: estas razões, estes motivos prevalecem
quando se trata da eleição de um senador, que é por provin-
cia, se daráõ as mesmas razões de conveniência que naquelle
outro/caso?

Muitas outras considerações sobre-elevão-se 110 sentide.
em que me tenho enunciado; mas guardando-as para a
discussão, limito-íne ás poucas palavras que tenho dito, of-
xerecendo á casa o seguinte projecto. (Lê.)

. Está próxima a eleição de um senador pela minha provin-Cia ; e comquanto a actual sessão esteja bastante adianta-
da, todavia me parece possível, vencendo-se urgências, con-
seguir se que este projecto seja em breve tinta lei do paiz.
[Apoiados.) Portanto esses inconvenientes a que alludi e
outros que seião mencionados na discussão ficão neutra-
usados desta sorte, e assim julgo ter prestado um serviço
publico.

Lê-se, julga-se objecto de deliberação, e vai a .imprimir
para entrar na ordem dos trabalhos, o seguinte projçcto-:

t A assembléa geral legislativa resolve :

< Art. 1.° Para a eleição de senadores subsistirá a mes-
ma divisão dos collegios eleitoraes feita em virtude da lei de
19 de Agosto de 184fí.

( Art. 2.0 Revociin-se as disposições em contrario.
? Paço da aísembléa. 17 de Agosto ds 1857.—M. Dantas.

— B. Bulcão. — Paranaguá. — Viriato. >

ORDEM DO DIA.

ORÇAMENTO DA FAZENDA.

Continúa a discussão dos artigos additivos á proposta do
orçamento. 1 1

• Estão presentes 03 Srs. presidente do conselho e ministro
da fazenda. x

São apoiados os seguintes artigos additivos:
« Artigo additivo-substitutivo ao 6° da 2a commissrí) de

orçamento :

_ « Fica o governo autorisado para conceder desde já ao
instituto dos surdos-mudos a subvenção annual de 5:000,5
e mais dez penaSes, também annuaes, de 500Scada uma, à
lavor de outros tantos surdos-mudos pobres, que, nos ter-
mos do regulamento interno do mesmo instituto, forem
aeeitos pelo director e commissão , e approvados pelo gover-no. S. R —Costa Pinto —Fausto A. de Aguiar. >

« Emenda ao g 4" do artigo additivo offerecido pela 3»
commissão de orçamento :

4 ooo°*rdeBadOS 
£°S en°en*'e'ros' em ves 4'800$ diga-se

« Paço da camara, 17 de Agosto de 1857. —Diogo Velha.
— V. Pederneiras. — C. Mattos. »

<0 produetodes 2 % addieicnaes nos direitos de exporta"
ção da provincia da Parahyba do Norte será applicado ao
melhoramento de suas vias ae communicação. —P. Bai rets.

Diogo Velho.—Toscano Barreto.—Ar a g cio e Mello. >

« Fica o governo desde já autorisado a conceder á com-
panhia de Illuminação á Gaz da capital do Pará, a isenção
de direitos sobre os objectos necessários ao seu costeio.—
S. R.— Franco de Almeida. >

« Os benefícios das loterias concedidas em favor dos es-
tabelecimentos de caridade ficão isentos do pagamento de
qualquer imposto.— Francisco C. Brandão. »

1 1' ica o governo autorisado para vender ou aforar em
hasta publica, não só os campos do Rio Branco, na provin-cia do Amazonas, como os* que existirem na do Pará e quenao forem necessários, quer para as fazendas de gado nelles
estabelecidas pertencentes ao Estado, quer para algu';. ou-
tro serviço publico.— F raneisco da Serra Carneiro.— Jeito
A. Corrêa.— Dias Vieira.— S. F. de Araújo Jorge.— A ragiio
o Afeito. —Araújo Lima.—Barão de S. Bento.— lanátttpko.—

Silveira Lobo.—A. Pereira Pinto.—A. F. Sa>Ver.
queira Leite. >

«O governo fica autorisado a desapropriar os prédios dos
particulares existeutes na Ilha das Cobras, e que forem ne-
cessavios para o serviço do arsenal de marinha e jntenden-
cia. Camara, 17 de Agosto de 1857.—Sampaio Vmmn — J.
A. Chaves. — J. Madureira. — Finto Lima. — Pereira, Fnwo,

M. Dantas. — Fernandes da Cunhe. >

Emenda ao additivo do Sr. L. A. Barbosa:
« Se passar este, acereseente-se ao art. 1», íkandoo gc-

verno autorisado 31 novar o contracto feito com 3VL P. Fer-
reira Lage para conhecimento dn planta e plano da.-; suas
obras, e alterar as taxas itinerarias m secção aqp.ein da
ponte da Paiahyba do Sul, procurando,iVivortver ú e. nipa-
nhia na diminuição possível das ob a.i contraídas e não
prejudicando o contracto feito ccm a provincia do Ei» de.
Janeiro na parte que diz respeito á dm-cvão da 2a fcecçfo da
estradi- n que se refere o contracto da 19 da Março de 1857.
Dr. Mar Unho.— F. Octaoiano. — A. J. de Siqueira.— Torres-
Homem. >

« Fica o governo autorisado desde já a auxiliar com a
quantia de 30:000$ annualmente a qualquer comp?; li ia que
se encorporar para a navegação a vapor do Rio de. S. Fran-
cisco em toda a sua extensão navegavel,'da Villa da Bca"Vista 

para cima.— Fernandes da Cunha.— Antunes de Cam-
pos,— Francisco Carlos Brandão.— Pinto Lima.— F. Aravjo
Lima. — J. Madureira.—L. H. X. Fiusa.— B. A. Aragío
Bulcão.— C. Paranaguá.— J. Lavdulpho,— J. A. Chaves.
r>. de Souza Leão. —M. Dantas. — Araujo Rruique. — Cosíít
Moreira.— A. Pereira Pinto.— Arngt>0 e Mello — Cunha Fi-
gueiredo.— Toscano Barreto.- Viriato B. Duarte. Peixoto
de Azevedo.— üelphinc de Almeida.— L. Carlos.— Jacimho
de Mendonça.— J. S. Carrõo. >

« O governo mandará fazer as explorações e estudos ne-
oessarios para a construeção de uma estrada central, que
partindo da villa da Boa-Vista na província de Pernambti-
co, passe pelas de Cabrobó, Ouricury, Exú da mesma pro-
vincia, e siga para a cidade do Crato na provincia do Ceará,
continuando atá terminar na respectiva capital.— Francisco
C. Brandüo.— F. Araujo Lima. — S. (lo> çalves da Sitva. —
Machado. — Domingues Silva. — Cunha Figueiredo. — An tu-
nes de Campos. »

« Eica separada dos proprios nacionaes, e pertencendo
por titulo perpetuo á irmandade do Espirito Santo da cidade
do Eecife, a igreja do antigo collegio dos jesuitas da mes-
ma cidade, da qual a referida irmandade já se acha d«
posse por conceito do governo. 

— S. R. — Francisco C,
Brandão. »

Fica autorisado o governo a prestar uma subvenção
annual de 20:0008 & provincia de Mato-Grosso, 

para serem
applicados em beneficio da instrucção publica da mesma pro-
vincia.—S.R.—Jew Delfi.no de Almeida.—Peixoto dc Azevedo. »

Supprima -se o art. 3o dos artigos additivos assignados
pelos Srs. Rodrigues dos Santos e L. Pedreira, relativos i
sacerdotes estrangeiros. — Pinto de Campos. »
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(Correio da província de Minas.)

« Na tabella onde se diz — fiel do thesoureiro 200$ —
diga-se — 500g>.

Paço da camara dos deputados, 17 de Agosto de 1857.
•— T. A. Athaide. >

« Se passar o artigo em que são elevados os vencimentos
dos empregados dos correios, seja com a clausula de—desd»

já. —Baptista Monteiro. >

« Os vencimentos dos secretários das faculdades de me-
dicina ficão elevados a 2:400$.—S. R. —CostaPinto. »

« Offereço como additivo © seguinte artigo do projecto
n- 89 deste anuo.—l.uiz Carlos. >

Art. 1. Os mestres de instrucção elementar, de mu-
sica, e de dansa da família imperial pereeberáõ os venci-
mentos designados na tabella junta.

Sala das commissões da camara dos deputados, 29 de
Julho de 1857.— Luiz Antonio Pereira Franco.—Francisco
da Serra Carneiro.—Barros Pimentel. >

« TABELLA DOS VENCIMENTOS DOS MESTRE DA FAMÍLIA IMPERIAL,

< Matérias que leccionão. Ordenados. Gratificações

< Mestre de instrucção elementar. 1:200$000 800&000
«Dito de musica 800$000 8001000
« Dito de dansa 800$009

< Somma. 2:800$000 2:400$000
Sala das commissões da camara dos deputados, 29 de

Julho de 1857.—Luiz Antônio Pereira Franco. »

E' o governo autorisado a rever a tabella dos venci-
mentos dos empregados das secretarias da policia do im-

perio.
« Sala das sessões, 17 de Agosto de 1857. —Alexandre

J. de Siqueira. >

« l.o Os ordenados do official-maior, esciiphirariQ e por-
teiro do tribunal dn commercio de Pernambuco, ficão igua-
lados aos que percebem os da província da Bahia :

2.° Os amanuenses de ambos ostribunaes perceberão
800$ em vez de 700$, que actualmente tem o de Pernambu-
co e 600$ o da Bahia.

« 3.° Os ajudantes de porteiro, etc., tanto de uma como
de outra repartição, terão 500$.

« Sala das sesaões, 17 de Agosto de 1857.—S. Gonçalves da
Silva. >

€ O ordenado dos professores de liturgia dos seminários
do impeiio serão igualados ao dos outros professores do3
mesmos seminários.—Pinto Lima.— L. Carlos.— Vieira Ber-

ford.— Alcantara Machado.— J. S. Carrão. — B. Piméntel.
Toscano Barreto.—Aguiar.—S. Cavalcanti de Albuquerque.
Diogo Velho. Athaide.—¦ Costa Moreira.— Calheiros úe

Mello.—S. Gonçalves da Silsa -—Antunes de Campos — Viriato.
Delphino de Almeida.— Borges Fartes.—Barão dePorto-

Alegre — Lima e Silca.— A. F. de Salles.!— Aragão e Mello.
—Dias Vieira. — f. G. Souza. —Machado de Souza.— J. A.
Chaves.—J. J. Pacheco.—fíodr gues do? Santos.—Gavião Pei-
ccoto.—F. C. Brandão.—Salathiel.—Pinto de Campos.— M.
Dantas.— Feinande da Cunha — Pereira Franco — J. Ma-
dureira. — L. B. M. Fiu*a. — Pederneiras. — Laniulpho. —
Araújo Brusque. — Silveira Lobo.— Paulinode Souza.— Sam-

paio Vianna.— U TSulcüo. »

« Fica eltvado a 1:000$ o ordenado do secretario daaca-
demia de marinha. — S. R. — Garcia de Almeida. »

« Na reforma dos officipes do exercito será contada, além
do respectivo soldo, a etftpe que elles vencerem ao tompo em

que forem reformado» —Francisco C. Brandão. »

« Fica extensivo nos ofhciaea reformados da armada o be-
neíicioque passar em favor dos reformados do exercito.

Paço da camara do» deputudos, L7 de Agosto des 1857.
•— J. Vèllozo Pederneiras. — Pinto Lima.— Barão de Porto
Alegre. — Peixoto d» Azevedo. »

« O governo fica autorizado a mandar pagar a Domingos
Martin» da Silva, o que se lhe dever da gratificaçito que de-
Tia perceber, quando tervio olugar de varredor da imperial
capella, substituindo a outro seu companheiro.—Silca de
Miranda. >

« Emenda» ao artigo additivo assignado polo Sr. Coelho
de Cnitro, e outro» :

€ Ao § 1», depois da palavra —raças— accrescente-se—
arabes.

« Supprimão -se as palavras do paragrapho até a pala-
vra—França.

Ao §2", depois da palavra—importaneia—accrescen-
te -se—da criação cavallar.

Nos §§ 3» e 4o, onde se diz caudelaria, diga-se—de-

posito.
Paço da camara dos deputados, 17 de Agosto de 1857.

—Athaide. ^

O Sr. Presidente :—Tem a palavra o Sr. Viriato.

O Sr. Viriato : — Pouco direi nesta discussão, porque
reconheço que não podemos gastar o tempo com longo dis-
còrrer, e que devemos procurar dizer o menos possível da
tribuna, e só pela força do dever, e tendo em vista as neces-
sidades publicas.

Eu não tomaria mesmo a palavra, se não fosse forçado &
expor á camara algumas necessidades da minha provincia,
explicar uns artigos additivos meus, pedir de vós, senho-
res, providencias promptas, e qw#só podem partir do orça-
mento que se discute. E entro desde já na matéria.

Eu e meus nobres collegas pela provincia do Maranhão
assignámos um artigo additivo de muita importaneia para a

provincia do Maranhão; e cabendo-me a honra de 
justifica-

lo, peço a vossa attenção; e pelo que passo a expor conhe-
coreis toda a utilidade da sua approvação.

Antes de entrar na apreciação deste artigo additivo, antes
de fallar mesmo sobre algumas matérias estranhas á pro-
vincia nomeada, e que dizem respeito principalmente ao pro-
gresso da industria do paiz, cumpre attenuar, dissipara
impressão de desanimo e susto, em relação aoequilibrio da
renda geral com a despeza, produzidos no espirito de meus
nobres collegas. Domina a idéa de imprudente e exagerada
despeza, e que se julga superior a essa renda, e que tem de
dar-se pela approvação dos artigos additivos do orçamento.
A receita porém é superior á despeza ; não o duvideis, se-
nhores.

No estado de concordia política em que felizmente nos
achamos, todas as nossas vistas, toda a nossa attenção não
tem outro ponto para onde convirjão que não seja o melho-
ramento material do paiz. Nobre e grandioso empenho, dig-
no de nós por sem duvida !

Neste trabalho de esperançosos resultados no futuro, não
devemos receiar-nos dos sacrifícios do presente attentando 1

para os bens que transparecem na aurora desse futuro.

Despezas lia que não são mais do que avanços á produc-

ção de riquezas ; são pedidas por necessidades que devem

ser satisfeitas e que dão em resultado infallivel a prosperi-
dade publica. Nós, os eleitos do ppvo, não devvmos hesitarem
approvar taes despezas, afim de que as necessidades de um

paiz dovo como o nosso achem remedi prompto como ó

mister, e as forças do desenvolvimento d» riqueza futura

tenhão um alimento vigoroso, um apoio constante nesta ca-

mara.
E. pois, se eu tiver a fortuna de provar-vos que algumas

medidas indicadas cm certos artigos additivos são reclama-
das por precisfies instantes; e mais, que eüus são de resul-
tado beneüco para o paiz, certo estou de que ellas serão
approvadas pelo corpo legislativo.

Senhores, no paiz tem dominado um espirito constante de
fazer subir a renda publica, sacrificando tudo a essa

idéa, e sem attenção aos resultados de tão errado systema,

sem consideração íi industria que em outr s paizes occupa

a solicitude dos corpos legislativos. A ren hi, primeiro que
tudo, antes que tudo, tem sido o trabalho úe alguns de nos-
sou homens 

políticos. 
Encantados pelas em euadorasappa-

rencias de riquezas no presente, ma tu vão < futuro do paiz.
Imposições fortessobre todos os artigos, Kihre cortas mate-

rias primas, das quaes necessitamos, e que limos de ou-

tros paizes, para dar vida á no6sa nasceuui i> dustria, t que
eríio consumidas sujeitas a direitos igmi ios que pagão
outras matérias que não são de tão urpeut'- necessidade.

LutHndo a industria do paiz com esta • «Mliculdades, e

com outras que coetumão acompanhar qualquer progresso

em seus primeiros passos em paiz novo, con pna que em-

pregássemos todos os meios para o fim ae minorar esses in-

convenientes, de arredar esses tropeços. » m que as esQ-

presas não continuem a ter um firn infeliz, c^mo a quasí
todas tem acontecido em nosso paiz, con em que sejão

aninvvlns pelos poderes do Estado, dando : de mão a essa

tcndencia exagerada do fisco, a esso pondoi de elevar im-
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postos pesados sobre artigos <^ue devião ser de livre im-

p«rtaçâo. .
Hoje não estamos nas mesmas condições; a ultima re-

forma a que se procedeu na tarifa das alfandegas é mais

beneiica para o desenvolvimento da nossa industria; feliz-

mente vamos conhecendo nossos erros....

O Sn. Sampaio Vunna : — Ainda bom.

O Sr. Viriato : — Chega a convicção de que devemos sa-

Crificar essas exagerações do fisco ao progresso do paiz, e ao

mesmo tempo procurar favorecer por todas as fôrmas, ainda

mesmo com decrescimento temporário de nossas rendas, as

industrias nascentes do nòsáo paiz. A compensaçao do futuro

tem de ser grande.
Um dos artigos additivos diz respeito a uma companhia

estabelecida em Pernambuco. Diz assim. (La.)
Parece -me que o corpo legislativo fará muito bem appro-

•vando este artigo, e que os honrados ministres nos presta-
ráõ relovante serviço se apoiarem com as suas eloqüentes

vozes esta isenção de direitos sobre matérias primas im-

portadas para a companhia de que se trata.
E' uma animação a essa companhia que pouco sacrifício

custará ao thesouro nacional.
No desanimo em que sè-Sicha, senhores, a agiiculturana

minha província, no pendor que se revela em quasi todosos i

agricultores para se desfazerem dos seus escravos, dos bra-

ços de cultura, por isso que os lucros dessa industria não 
j

correspondem ao capital empregado, é um dever indeclinável ¦

nosso prestar-lhe todo o serviço de que somos capazes. São !

hoje na província do Maranhão superabundantes os capi-

taes.Mas são capitaes mortos e sem emprego; e desfarte im-

produetivos, em nada concorrem para o progresso da pro-
vincia. A circumstancia de estar sem emprego o produeto
de consideráveis vendas de escravos suscitou, como sempre

costuma sucoeder, a idéa da formação de companhias para
utilidade publica, para melhoramentos materiaes da pro-
fincia.

E pela natureza das cousaa. pelo nosso estado da civilisa- 1

ção, este espirito emprehendedor, esta aetividade cieadora,

que ora surge de todos os pontos de minha província, tem
de tomar elevadas proposições. E Deos queira que nossas
risonhas esperanças de um futuro de grandeza, e que tomão

poderosas raizes no solo rico de bellos taleutos que ali pos-
suimos, não encontrem jámais retiogada influencia, que as
faça emmurchecer!

Essas companhias, essas empresas creadas em uma terra
•nde são ainda uma novidade, para se multiplicarem, para
produzirem nos ânimos timoratos a segurança e confiança,

precisa do baptismo da experiencia. Aos poderes do Estado
cumpre dar-lhes toda a protecção. O Maranhão lucra imme-

diatamente com essa protecção ; e o Brazil com a prosperi-
dade de um tão importante parte do império. Entre as em-

presas encetadas, duas das mais importantes são as do en-

canamento das aguas do rio Anil para a capital, e da nave-

gação fluvial a vapor de nossos rios.

A primeira avança rapidamente em seus trabalhos sob a

gerencia do nosso intelligentô patrício o tenente-coronel

Kaymundo Brito Gomes de Souza, que é o empresário, e que
teve a gloria de incorporar a companhia para fim tão util.

A obra da exeavação e do encanamento está concluída á

hora em que vos fallo. A segunda, a da navegação fluvial a
vapor, tendo distribuído todas as suas acções, espera pelos
vapores para dar começo a seus trabalhos. Sob a direcção
de dous honrados negociantes, protegida por alguns collegas
meus de reconhecido talento e patriotismo, e que honrão a
minha piovincia, dará bellos fruetos quando em via dere-

ular andamento. Por um artigo additivo, assignado tam-

_ em pelos meus honrados collegas do Maranhão, peço a
isenção de direitos de importação para as matérias primas
e objectos que houverem mister ás duas empresaB.

Este favor, cm bem do progresso do paiz, muito pouco
sensível diminuição de renda produzirá.

E no caso mesmo que avultasse a cifra da diminuição da
receita geral, quem haverá d'entre nós que duvide concorrer

para o engrandecimento do nosso paiz ?

Os bens futuros que devem resultar da medida proposta
compensâo de sobra o sacrifício de impostos que chamarei
impopulares.

Peço portanto a attenção da camara para que na occasião

da votação seja esse additivo desembaraçado do turbilhão
de tantos outros que existem, apreciado como merece, t
adoptado.

Faltando da isenção de direitos para as duas companhias

da piovincia do JTnranhão, sou levado a fallar sobre outro
artigo additivo. apresentado por um honrado deputado p»la
província do Rio de Janeiro, pedindo a isenção de direitos
de importação de instrumentos e machinas destinadas ao
trabalho agrícola do paiz.

Muitrs de meus honrados collegas têm repetido que o
nosso paiz é principalmente sgricola, e que especialmente se
deve cuidar de aperfeiçoar a agricultura, de eleva-la, de dar-
lhe vida. Entretanto, a tarifa das alfandegas ainda impõe o
direito de 5 % sobre as m;:chicas importadas no paiz. Opi-
não e afíirmão que esse direito de 5 % 6 muito leve e não
tem influencia infeliz no progresso mateiial agrícola; mas,
refiectindose um pouco, ver-se-ha que é pesado por demais.
Uma machina que importar em 10:000$ tem de pagar 50015
de direitos! Para que a conservaçío desse imposto sobre
machinas empregadas nos trabalhos da agricultura? Como
se pôde justificar uma imposição destas, no estado em que
estamos, quando devemos fazer todos os sacrifícios para
supprir os braços que faltão á agricultura; quando sabemos

que o processo de producção se acha em extraordinário
atraso, comparado com a época da civilisação em que vi-
vemos?

Este artigo additivo que propõe a isenção de fodo e

qualquer direito de importação sobre machinas destinadas
ao melhoramento agrícola do paiz, certo que não soffrerá a
menor opposição da camara, nem do gabinete actual. E'
digno de todo o elogio na actualidade o deputado que o pro-
pôz, e apraz-me dar-lhe o meu voto, eiogiando-o da tri-
buna.

Tenho fallado sobre os artigos additivos que julgo mais
importantes ; antes de concluir porém cumpre-me fallar a
respeito de dous outros, assignaaos pelos nobres deputados

por Geyaz e Mato-Grosso, pedindo ao governo um auxilio

pecuniário e annuo em favor da instrucção publica de suas

provincias. Eu não tomaria a meu cargo a defesa desses
additivos se não visse que os nobres deputados não terão
occasião de usarem da palavra nesta dicussão.

Os additivos contêm uma idéa constitucional. A consti-
tuiçâo do Estado garante a instrucção publica entre nós ; e
as províncias de Goyaz e Mato-Grosso estão na impossibili-
dade de despenderem o que é de primeira necessidade para
sustentação de professores que curem da instrucção publica.
A quantia que pedem 03 honrados membros é modesta, re-
duz-se a mui pouco. A camara nãx) pôde deixar de approvar
estes artigos additivos.

Espero, Sr. presidente, que todas estas medidas úteis ini-
ciadas em artigos additivos ao orçamento, quando sejão
approvadosjporesta casa, não encontrem a morte, não sejão
sacrificadas na camara alta.

O Sn. Brandão:—Não temos camara alta. Esta camara
é tão alta como o senado.

O Sr. Viriato:—Houve um anno em que alei do orça-
mento sahio desta casa levando muitos artigos additivos, 9

que forão aqui approvados em razão da sua utilidade reco-
nhecida; e chegando ao senado a lei do orçamente, foi ella
discutida e votada, porém os artigos additivos forão guar-
dados para uma opportunidade indefinida, e ainda hoje estão
sepultados no pó das secretarias do senado. Keceio que igual
cousa succeda agora; elembro este facto e faço estas obser-
vações para que seja consignado perante o paiz este procedi-
mento. Talvez produzão bons resultados minhas palavras,
talvez fação ellas que aquella camara preste a sua attenção
aos artigos additivos, discuta-os. e não os condemne todos
cortando tantas esperanças em fiôr. Eu espero isso do se-
nado. Condemnão os nossos hábitos de fazer acompanhar a
lei do orçamento de artigos additivos.

E por que razão, senhores, se ha de condemnar o estylo

que existe entre nós de apresentar nesta occasião artigo»

additivos de reconhecida utilidade para o paiz? Esse estylo

é um remedio contra as delongas e demoras, e concorre para

que se adoptem providencias a respeito de necessidades ur-

gentes, qne por sua natureza não demandão longas dia-

cu3sõe3. Quasi todos elles dizem respeito a melhonmentos

materiaes do paiz, cuja utilidade ninguém desconhece em
um paiz novo como o nosso, que precisa de tudo, que pede
tudo de nós.

Tenho concluido.

O Sr Barbosa pa Cliwia : — Sr. presidente, a escassez do

tempo e a necessidade de votar-se quanto antes o orçamento,

por estar quasi torminado o período das sesiões deste annoj

deverião nesta occasião affirttar da tlibtma aqualles orado.

h
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res que, como eu, sejulgão com poucos titulo» paraoccupar
a attenção da eamara. (Afao apoiados.) E se, a despeito de

taes circumstancias, tomo parte neste debate, è porque não

posso declinar o dever de responder a algumas considerações

a respeito de ura a»surapto da maior importancia e grávida -

de, que se prende á matéria de um dos artigos additivos

que se aclião era discussão presentemente. Prometto ser

breve atira de dar lugar a <jue outros oradores se expliquem

e justifiquem os seus additivos e emendas.

Principiarei pelo artigo additivo que foi offerecido pelo
nobre deputado representante do 8o districto da minha pro-
vincia, para depois occupar-me exclusivamente do assumpto

principal que me obrigou a pedir a palavra.
Essa additivo, Sr. presidente, refere-se á tabella dos \en-

cimentos dos empregados dos correios, tabella que aeompa-

nhou o projecto offerecido pela nobre commissão de pensões
e ordenados. Como a discussão desse projecto não poderia
ter lugar na sessão deste anno, em consequencia do pouco
tempo que resta, esse nobre deputado offereceu o reterido

projecto como um additivo á lei do orçamento. Mas reconlie-

eendo elle que esse projecto não estabelecia uma justa

proporção entre os ordenados dos empregados das differentes

províncias, propôz uma alteração, a saber : — que os venci-

mentos dos empregados das administraçõ?s dos correios Eas

províncias de S. Paulo, Minas e Rio Grande do Sul fossem

igualados aos dos empregados dos correios das províncias
do Pari e Maranhão.

p:u, Sr. presidente, nada direi sobre a conveniência da

medida relativamente aos coireios das províncias de Minas

e do Kio Grande do Sul, porque na casa existem os repre-

sentantes dessas províncias, que melhor do que eu sabem

ios fundamentos de justiça que ha para o melhoramento

dos ordenados dos empregados respectivos.

O Si>. Sh.vf.iri Lobo : — Os de Minas estão muito mal

pagos.

O Se. Barbosa da Cunha : — Quanto ás administrações

dos correios de Minas e Rio Grande do Sul, limito-me a dar

o meu voto pelo augmcito ; mas ácerca do de S. Paulo

apresentarei algumas considerações para justificar a dispo-

sição do additivo na parte em que eleva os vencimentos.

O nobre autor do additivo poderia mesmo propor que os

empregados do correio de S. Paulo fossem igualados em

encimentos, não aos das províncias dõ Pará e Maranhão,

mas aos de Pernambuco e Bahia.

Pelo relatorio do Sr. ministro do império se verifica que o

correio de S. Paulo foi aquelle que no anno financeiro pro-
ximo passado deu o maior rendimento depois do correio da

oOrte; por outra, d'entre todos os correios do império foi o

segundo cm rendimento. Assim se vê que nesse anno o

correio da curte rendeu 140;000jfi, o da Bahia 19:996$660,

o de Pernambuco 19:612$156, o de S. Paulo 20:604-5060, o

de Minas 11:723;, e o do Rio Grande do Sul 15:2098293.

Bem sei que os correios não devem ser considerados como

fontes de renda, e que só por este lado se não pôde estabe-

lecer uma base para dar maiores vencimentos aos emprega-

dos daquelle que rende mais; porém esta consideração deve

influir quando se trata de estabelecer por meio de uma

regra proporcional a tabella de vencimentos.

Se o correio de S. Paulo apresenta mais avultada receita

que os das outras províncias, este facto prova que os func-

cionaries que ali servem têm mais trabalho. O citado rela-

torio do ministério do império mostra que o correio de S.

Paulo é um doa que, depois do da efirte, comprehende maior

numero de agencias. A seu cargo estão os correios mariti-

rnos de *ete vapores, sendo (juatro da oarreira de Santos e

trts da carreira do sul. Demais, serve de intermediário para
as agencias do sul de Minas, do centro de Paraná, de Goyaz

e Mato-Grosso,o que concorre para fazer pesar sobre aquella

repartição grande trabalho.

O Sr. Silveira 1x>uo dá ura aparte.

O Sr. Barbosa da Cunua : — Estou convencido de que
a nobre commissão de pensões e ordenados, quando formu-

lou o sou projecto, quando organisou a tabella, que 
ê segu-

rwnente um pouco injusta para com os empregados da ad-

ministração do corteio de S. Paulo, não teve as neceisarias
informações áceroa dessa província. 

'

O Sa. Pkruiha Fiunc* : — Não foi por falta de informa-

ções, foi porque entendou que o maior om menor trabalho

era razão para augmentar ou diminuir o pessoal, e não os

vencimentos ; um homom pôde trabalhar até certo ponto,
dahi por diante não.

O Sk. Barbosa da Cunba; — Mas no entanto julgo que não
se pôde deixar de considerar os empregados do correio de
S. raulo em uma categoria superior á dos empregados dos
correios cujo rendimento 6 menor, e por conseguinte tam-
bem menor o trabalho. Por isso espero que a nobre com-
missão, em vista das razões que acabo de expender, ha de
annuir a que se faça esta alteração na tabella qne acom-

panhao seu projecto.
Eu já disse que para se fazer justiça se deveria mesmo

igualar os vencimentos dos empregadôs do correio de
S. Paulo aos de Pernambuco e Bahia ; mas não me animo
a pedir tanto...

O Sr. Pereira Franco:—Nessas administrações o serviço
faz muita differença ; em uma o serviço é regular e des-
cansado, e nas outras é irregular em muitas occasiões pelas
entradas de navios, etc.

O Sr. Barbosa da Cumia :—O correio de S. Paulo está
igualmente nesse caso, porquanto nas chegadas dos correios
maritimos ali se trabalha também de noite, porque ha muita
incerteza nas horas de entrada. Se eu insistisse para que
augmento chegasse ao ponto de equiparar os vencimentoO
dos empregados do S. Paulo com os daquellas du»s provins
cias, talvez o nobre deputado que me honra com os seu-
apartes pudesse oppôr-sc com alguma razão; mas limito-ms
a sustentar que o additivo a que me refiro seja approvados
Para que no correio de S. Paulo tenhão os respectivos em,

pregados vencimentos iguaes aos que se dão aos do Pará -
Maranhão, parece-me que apresento considerações valiosas e

O Sr. Pereira Franco: — Peço a palavra.

O Sr. Barbosa da Cunha: — Não é meu intuito censurar
a illustre commissão de pensões e ordenados, a cujo espi-
rito de j ustiça estou prompto a render homenagem; por
isso fiquei convencido de que a illustre commissão não teve
os sufticientes esclarecimentos quando fez a tabella.

_ Sr. presidente, entre os additivos que se achão submet-
tidos á consideração da camara existe um offerecido pelo
mesmo nobre deputado representante do 8» districto da mi-
nha provincia. A matéria desse additivo i de muito grande
importancia; é sobre olla que me propuz a fallar quand»
pedi a palavra.

Refiro-me ao artigo additivo que determina e declara que
os contractos celebrados com os colonos estrangeiros pelo
systema de parceria Bão sujeitos á lei de 11 de Outubro de
1837. Como este assumpto prende-sa á questão da coloni-
sação, V. Ex. ha de permittir-me que antes de considerar o
merecimento que possa ter eBta disposição, eu faça algumas
considerações ácerca das occurrencias que têm havido em
algumas colonias da provincia de 5. Paulo, porquanto da
natureza dessas occurrencias e dos meios empregados para
termina-las póde-se tirar considerações de muita importan-
cia para saber-se se essa lei pôde e deve ter applicação con-
veniente a questões relativas ás colonias daquella provincia.

Uma razão especial, Sr. presidente, me obriga a fazer es-
tas considerações. No correr do mez passado um requeri-
mento apresentado no senado por um de seus membros (o
Sr. Vergueiro), deu lugar a que naquella camara se insti-
tuisse uma larga discussão ácerca das occurrencias que
tiverão lugar nas colonias de S. Paulo, e um additivo offe-
recido por um outro nobre senador prendeu á matéria prin-
cipal do requerimento os acontecimentos que s« derão nas
colonias existentes no município da mesma reaidencia.

Isto fez com que eu acompanhasse a respectiva discussão
no senado com toda a attenção que me devia merecer seme-
lhante objecto, e tive não só o degprazer de ver apreciado
de modo inexacto o que ali oceorreu sobre tal objecto, como
tive de lastimar que na sessão de 27 de Julho um nobre
senador, representante da provincia do Espirito Santo, fi-
zesse grave injustiça a alguns fazendeiros do meu munici-

pio. Esse nobro senador attribuio má fé a esses cidadão»

que S. Ex. não conhecia, mas que não são especuladores, •

que por sua posição e serviços merecião ser tratados por
S. Ex. de outro modo.

Quando o nobre senador na sua camara apiesentou argui-

ções tão graves contra esses cidadãos, a proposito da questão
com colonos, cumpria-lho que estiveno munido de provas,

porque em questões desta gravidade não se devem prodigali-
sar ccnsuias quando não se está bem instruído, quando não
se conhecem as pessoas. Não é uma censura infundada aue

ha de prejudicar aquelles cidadãos; mas campre repellir

juízos temerários, e eu que sei dessas occurrencias, 
que fui

de algumas dellas testomuulia ocular, peço 4 camara que
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Consinta que eu era uma exposição muito breve informe o.
que houve a este respeito.

. Sr. presidente, os factos que se derão nas colonias da pro-
vincia de S. Paulo não me sorprendêrão ; não è de hoje
que conheço a msufficiencia da legislação do paiz para
regular as questões que por ventura possão occorrer e de
facto occorrem entre fazendeiros e colonos ; não é de hoje
que conheço^que o governo tem deixado de empregar ácerca
da importaçãe de colonos para o paiz aquellas cautelas que
muitas pessoas importantes e conhecedoras da matéria tem
aconselhado, tanto nesta como na outra camara.

Na sessão de 1854, tomando parte nesta casa na dÍ3CU3são
do orçamento do império, ponderei ao nobre ministro que
então dirigia esta repartição, que cumpria que o governo
smpenal tivesse agentes na Europa, especialmente naquelles
P :>rtos pelos quaes se eflectua a emigração de colonos, afim
de que esses agentes tomassem as precisas cautelas para
que os colonos que viessem para o Brazil fossem pessoasmorigeradas, pessoas aptas para os serviços da lavoura, poisé de gente dessa profissão que se precisa no paiz.

Sfíf* 
nessa OCCasião os bellos conselhos que o Sr.marquez

de Abrantes dava-, na sua excellente memória intitulada
Missão especial na Europa, onde se indicão quaes são os pai-zes da Europa que podem fornecer ao Brazil maior numero
de colonos, quaes os meios de conhecer da morigeração des-
ses colonos antes de engaja-los, e onde até se explica queos proprios regulamentos policiaes de muitos Estados da
Allemanha e de outros paizes facilitão aos agentes de colo-
nisação meios para conhecerem não só da ftt-ofissão dos emi-
grantes, como de sua conducta e sua moralidade, porque é
verdade incontestável que precisamos de braços, mas preci-
samos delles paru o trabalho, e não para ficarem inertes e
ociosos; precisamos de quem venha-nos auxiliar a desen-
volver igualmente em seu proveito os grandes recursos des-
te paiz, e não da escoria das populações das cidades; essa
vern ser entre nós elemento de desordem, e augmentar a ca-
réstia em vez de produzir.

Não seiquaes forão as medidas que o governo tomou a
este respeito, ma3 a julgar pelos factos. eu devo acreditar
que não temos taes agentes na Europa, e que infelizmente
a importação de colonos tem estado exclusivamente a cargo
das empresas, ou casas particulares, e os importadores pri-vados da cooperação de taes agentes ; e não tendo, como o

governo, 
os meios necessários para exercer na Europa, uma

fiscalisação conveniente, aceitão todos quantos querem vil,
e têm importado colonos, pela mór parte péssimos, cujos
serviços têm sido contractados por diversos fazendeiros.

Esta circumstancia, reunida á falta de uma legislação
apropriada para regular o systema de parceria, que é por
emquanto o que pôde prestar um contingente para salvar a
lavoura actual existente no paiz, é uma das causas que têm
concorrido para que appareeessem esses factos desagrada-
vèis que se derão nas colonias de S. Paulo.

Antes de referir-me ás occurrencias que tiverão lugar na
colonia de Ibicaba. e outras estabaleoidas na Limeira, e no
municipio do Rio Claro, quero explicar o que occorreunas
colonias do município de Ubatuba, para mostrar até que
ponto chegou a injustiça com que o Sr. senadora quem
já me referi, aventureu proposições sobre as causas quemotivárão a dissolução das colonias daquelle lugar. Lerei
parte do seu discurso proferido no senado, na sessão de 27
de Julho precedente. (Lé.)

Vê-se deste trecho que o Sr._ senador não se limitou em
um ou outro ponto a fazer arguições áquelles colonisadores;
não se limitou a expressar a crença de que elles estavão
incursos não sei em que delicto imnginario ; declarou quèse admirava 

que não estivessem elles ainda punidos, e queainda viessem perante o governo fazer reclamações 1 Passo
pois a expor o que ali oceorreu relativamente a colonos, não
porque julgue necessário attenuar censuras infundadas,
que talvez ninguém leu, eque mesmo não prejudicão-; mas
porque nessa exposição tenho outro íito.

No município de Ubatuba achavio-se estabelecidas umas
poucas de coloma3; algumas forão fundadas por cidadãos
brazileiros e outras por subditos francezes ali estabelecidos
de ha muitos annos. Os cidadãos brazileiros que .em Uba-
tuba estabolecôrão colonias (equs forão os Sr. major Fran-
cisco Josá de Castro e tenente-coronel Luiz Antonio Pe-
reu-a), fundárão os seus estabelecimentos com colonns queforão importados 

pela casa dos Srs. Vergueiro e C., da
Cidade de Santos.

O Sr. Castro dividio os colonos em duas turmas, e fundou
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duas colonias, uma chamada Nova Olinda, e outra Per«què-
merim. O Sr. Pereira estabeleceu os colonos que recebeu nalazenda denominada Santa Cruz. Depois dos primeiros in-
convenientes com que costumão lutar as empresas desta or-dem em seu começo, a colonia estabelecida em Santa Cruz
começou a marchar com certa regularidade, e a prometter
algum futuro.

A colonia estabelecida pelo Sr. Castro na fazenda de Pe-
reque-merim também marchava regularmente, lutando com
as pequenas dificuldades provenientes da aclimatação, e
outras, que s;to peculiares, como já disse, a taes empresas
quando estão no começo; mas a que se estabeleceu em
,?vfa. .llnda' 011 ft>sse Peia natureza péssima da gente qu ea" 101 importada, ou por qualguer outro S?otivo, desde 0começo mostrou que não podia ter um futuro que compen*

sasseos sacrifícios do colonisador, e satisfizesse asesperang
ças dos colonos, cuja aversão ao trabalho considerou-se des-de o principio de máo agouro.

Neste Ínterim, Sr. presidente, depois que liavião decor-
rido o ou 8 mezes a datar do estabelecimento daquellas
colonias, houve uma occurrencia que foi a origem das com-
plicações subsequentes que ali se derão. No estabeleci-
mento de Nova Olinda alguns colonos appreliendèrão den-
tro da colonia animaes pertencentes a um vizinho sob pre-texto de que esses animaes tizerão damno nas plantações;os proprios apprehensores avaliárão o damno em certa som-
ma, que exigirão como se fosse uma divida liquida, e como
o supposto devedor recusasse o pagamento, os colonos recu-
sáruo a entrega dos animaes apprehendidos, e os retiverão
como penhor ou garantia do pagamento da divida.

O vizinho recorreu á autoridade policial, e esta, vendo queo negocio dizia respeito a colonos,, e que devia marchar com
muita prudência, enviou primeiramente o seu escrivão (massem expedir mandado de busca) para intimar aos colonos
que entregassem os animaes alheios que elles retinhão á
força, e para que não allegassem elles que ignoravão a na-
tureza da notificação, esta lhes foi communicada por um
dos colonos que fallava a língua do paiz.

Este meio foi improficuo, os colonos recusárão-sea fazer
a entrega exigida ; deelarárão que não conhecião a legisla-
ção do paiz, não sabião se ella prohibia este methodo de pa-
gar-se dhidas, erecusárâo-se formalmente á entregados
animaes. A autoridade então exp^dio um mandado de busca
paraserem retirados os animaes do poder dos colonos, e
seguio para a colonia um official de justiça ainda não
acompanhado de força, mas de um companheiro; mas os
colonos, não só resistirão ao cumprimento deste mandado,
como offendêrão a um doB officiaes que foi portador do
mesmo mandado.

Regressando os pgiciaesde justiça, o delegado de policiaconheceu a necessidade de obrar com alguma energia, e
então fez voltar novamente o official de justiça, mas acom-
panhado de uma força que, se fosse necessário, prestasse
mão forte ao official de justiça para fazer cumprir o man-
dado. Os colonos ainda resistirão; deu-se a prisão de dous
ou tres, e terminou-se esta occurrencia. Note V. Ex. queantes de expedir-se o mandado de busca a autoridade cum-
prio a formalidade da lei; fez inquirir testemunhas, e
verificar previamente se na colonia existião retidos esses
objectos.

Os colonos, em consequencia dessa occurrencia, insinua-
dos e aconselhados por um estrangeiro ali conhecido como
perturbador das colonias, dirigirão a esta corte uma repre-
sentação, não ao governo imperial, mas sim ao respectivo
cônsul, queixando-se desse facto, apresentando as autori-
dades locaes «orno violentas e caprichosas, e emfim attri-
buindo ks mesmas autoridades diversos factos, todos elles
calumniosos.

Por In ter médio do cônsul subio essa representação ao co-
nhecimento do governo, que recommendou ao presidente da

província deS. Paulo, que era então o Sr. ministro da justiça,
para que mandassesyndicar dessa occurrencia, qúe exigisse
as informações as mais minuciosas aüm de se fazer justiça
aos colonos, se elles a merecessem.

O Sr. presidente da provincia, não queiendo confiar uni-
camentc nas informações das autoridades locaes# uma das
quaes, estando arguida era parte nesta questão, ordenou ao
juiz de direito da comarca que se dirigisse ao naunicipio de
Ubatuba afim de que, informando-se por si e directamente,
transmittisse oresultado de suas diligencias 

para que o go-
verno pudesse fazer juizo exacto ácerca dessa occurrencia.
O delegado de policia respondeu á accusação que se lhe fazia

2
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refutou todas as arguições do modo o mais completo e sa-

tisfactorio, como consta de seu officio que o presidente da

província transmittio ao governo imperial.

Elle exhibio documentos, mostrou que tinha obrado com

muita regularidade, nos termos da lei, e depois de ter sup-

portado tudo quanto podia supportar sem comprometter

a força moral da autoridade, desacatada por aquelles colonos.

O juiz de direito não só se conformou em suas informações

com as que forão dadas pelo delegado e pelo juiz municipal

do termo, como accrescentou que os colonos, havendo resis-

tido á acção da justiça, tinhão sido processados pelo crime

de resistencia, e havião sido legalmente presos; declarou

mais (eu deveria talver omittir isto á camara) que no exame

<!o processo reconheceu que kavião provas bastantes para
Condemnação daquelles resistentes, mas que em attenção

a. que esses homens erão estrangeiros, erão colonos,

em attenção a que não cumpria dar esse exemplo de se-

veridade que podia afastar de nós as aíTeições de seus com-

patriotas que começavão a -procurar o nosso solo, elle os

absolveu.
Eis aqui, Sr. presidente, a grande injustiça que soffrêrão

os colonos ! resistirão á autoridade, onendêrão um agente

da força publica; forão presos, forão processados, conheceu-

se que havião provas para a condemnação, e forao absolvi-

dos atim de que não se désse ura facto que obstasse à vinda

de colonos dessa nacionalidade para o paiz !

Dado este facto, novas representações todas partidas da

colonia de Nova Olinda forão dirigidas ao cônsul da Confs-
deração Suissa nesta côrte. O cônsul entendeu-se com o

Sr. ministro do império, e o Sr. ministro do império, que en-

tão era o Sr. conselheiro Pedreira, desejoso de acabar com

estas polemicas do um modo o mais satisfactorio possível,
teve a bondade de entender-se nesta casa comigo o anno

passado, e declaiou-me que para convencer ao cônsul de qve
erão completamente injustas asqueixas que partião daquella

colonia, elle daria consentimento ao cônsul para quo foss<j

elle mesmo fazer uma visita a essa colonia, aíim de examinar

o e»tado delia por si próprio.
Estou convencido que o nobre ministro "do império, pro-

cedendo por esse modo com toda a boa fé, julgou que esse

meio era o mais conveniente para acabar com semelhante

questão; mas estou igualmente convencido de que, se S. Ex.

conhecesse as conseqüências que ia ter esse seu acto, as

conseqüências que ia ter o seu consentimento para que o

cônsul da Suissa fosse visitar as nossas propriedades parti-
culares, se conhecesse bem o geuio do indivíduo que exerce

o cargo de cônsul geral da Suissa nesta côrte, não teria

consentido nesse passo. (Apoiados.)
Note a camara que até áquella época só havia desavenças

em uma só colonia, na colonia Nova Olinda, povoada pela
mór parte com indivíduos ociosos e turbulentos; e que até

então todas as outras colonias do município de Ubatuba

estavão em perfeito socego e tranquillidade. Mas chegou o

cônsul suisso a Ubatuba no dia 14 de Setembro do anno

passado, e foi acompanhado pelo Sr. Dr. Sebastião Machado

Nunes, íiscal interino da repartição das terras publicas, ci-
dadão a cujo caracter, a cuja conducta como delegado íiscal
naquella commissão eu não tenho senão motivos para pres-
tar elogios.

Chegando o cônsul suisso áquelle município, passou a
visitar a coloniíi Nova Olinda, donde havião partido as quei-
xas ; reconheceu, assim como reconheceu o Sr. Dr. Macha-
do Nunes, que as queixas dos colonos erão justas e funda-

das na parte relativa á qualidade das terras da colonia, o que
não era um facto novo; nós todos que lá residimos sabíamos

que a colonia Nova Olinda não podia ter muito futuro em

consequcucia da qualidade das terras, que havião sido boas,

mns que então estavão, como so diz vulgarmente, cansadas;

nesta parte não só as queixas 
dos colonos erão fundadas,

como quo providencias tinlião já sido dadas pelo mesmo pro-

prietario para quo ellos fossem removidos para uma outra
fazenda com plantações e terras novas, embora estivesse o

proprietário convencido que para os ociosos o incidentes as
melhores terras são improduetivas. Tratava-se desta remo-

ção, aceita poruns.eropollida por outros, quando ali chegou

o cônsul.
Devia a acção do cônsul limitar-se a esse lugar ; entre-

tanto entendeu ullo dover visitar todas ns colonias do muni-
cipio. Um dos fazenduiros colonisadores do município era,
como jó. disse, o_Sr. tenente ooronel Pereira n quem mo liga
os laços de família o relações do amizade, por isso o Sr. Dr,

Machado Nunes prevenio-me que o cônsul suisso desejava

visitar a colonia desse cidadão, isto é, a colonia de Santa
Cruz ; declarei-lhe que estimava que isto se fizesse, e até
offereci-me para acompanhar ao cônsul e ao Sr. Machado
Nunes nessa visita.

Como já era tarde, designei, de combinação com o Sr. Dr.
Machado, a manhãa do dia seguinte para a visita, porque
como a colonia era retirada legua_ e meia da povoação, era

preciso que o administrador estivesse prevenido da visita,
afim de que se pudesse receber convenientemente o cônsul. *

Esta combinação pareço que não_ agradou ao cônsul, qua
resolveu partir antes da hora designada, sendo o Sr. Dr.
Machado forçado a acompanha-lo sem poder preveyir-me; e
de facto o cônsul, a despeito de alguma chuva, salno de ma-
nhãa, e dirigio-se á colonia, como querendo fazer uma
sorpresa em ausência do administrador o do proprietário.
Já na visita feita a Nova Olinda, havia o cônsul exhibido

provas de sua prevenção, e do credito 
'que 

lhe merecião as
calumnias inventadas pelos aliciadores ; ali se apresentou
elle, não como o estrangeiro a quem por mera deferencia se
facultou a entrada na propriedade particular do cidadão
brazileiro ; mas como o superior munido do direito de ins-

peccionar. Sómente lhe merecião assemimento as palavras
dos colonos, e não as informações que o proprietário por
bonhomia se prestava a dar lhe ; e forão taes as suas exa-

gerações que por vezes o Sr. Dr. Machado Nunes se vio
obrigado a contraria-las, e a provar-lhe que estava em erro.

Só depois da partidado cônsul para a colonia Santa Cruzé

que se prevenio o administrador que elle ia só em companhia
do fiscal das terras publicas, e que lhe facultasse .a visita

mesmo na ausência do proprietário.Elle chegou á colonia com
vontade de ver tudo debaixo de um aspecto máo.Como é na-
tural, alguns colonos estavão satisfeitos e outros não, porque
esses homens são muitos exigentes; dousou tres que dirigi-
rão suas queixas ao cônsul, vendo que esto os apoiava com
todaavehemencia, começárão a fazer exagerações,e pouco a

pouco os proprios colonos que ainda na vespera estavão mui-
to contentes, entrárão igualmente a fazer queixas, e por fim
o cônsul suisso, sem pedir explicações algumas ao proprie 

-

tario que estava ausente, sem attender ás prudentes refle-
xões do Sr. Dr. Machado, houve as queixas como averigua-
das ; o que é facto é que proclamou aos colonos, declarou

que estavão sem cumprimento algumas condições do seu
contracto.mas que elle os ia tirar dali, que havia deobrigar
o fazendeiro a lhes pagar indemnidades, emíim, a fazer tudo

quanto lhe parecesse neste sentido.

Assim o resultado da sua visita no município foi que,
na occasião da sua chegada, a 14 de Setembro, só havia

uma única colonia, que estava desgostosa em consequen-

cia da má qualidade das terras, e que depois do seuregres-

so para a corte estavão todos os colonos em insubordinação!

E note V. Ex. que na colonia Santa Cruz o proprio cônsul
vio-se obrigado a reconhecer que as terras etão magníficas ;

que os caíesaes erão novos; que os colonos estavão bem

accommodados, e que os alimentos erão de boa qualidade;
o que tudo consta da participação ofiicial do Sr. Dr. Ma-

chado.
Distante apenas meia légua do porto de embarque é a co-

lonia que o proprio Sr. director geral das terras publicas
reconheceu no seu relatorio que tinha um futuro muito es-

perançoso; se a qualidade dos colonos que ali estavão não era

em geral boa, todavia algumas famílias tinhão-se portado com

tal ou qual regularidade, o era possível que empregando-so

perseverança e constancia marchasse com regularidade e

apresentasse algum resultado vantajoso para o futuro.

Mas quanto aos colonos do Sr. Castro, ainda tenho uma

observação a fazer. Este senhor, como disse, liavia dividido

a gente em duas turmas; uns estavão estabelecidos em
Nova Olinda, cujas terras não erão boas ; mas outros esta-
vão na colonia de rerequê-inerim, cujas terras são exccllen-
tos. A'cerca destes o cônsul não tinha nem podia ter o que
allegar ; mas tal era a sua prevenção que a esc-es mesmos

prometteu fazer remover para fóra da província. 
O Sr.

Castro, reconhecendo que as tdrras da Nova Olinda davão

aos colonos pretexto ou razão de queixas, havia consentido

aos colonos, om virtudo do pedido delles, que fossem pro-

curar em povostções do serra acima alguns f azendeiros que

os quizesse receber, na certeza quo ello cederia os seus con-

tractosde parceria.
Diversos colonos dirigirão-se a Lorena á, monda do Sr,

Novaes Cunha, a quem o Sr. Castro ccdcu os contractos que

tinha cora elles ; aos roetantes offeroceu remoção para qual-

quer do suas fazendas do melhores terras que clles esco-
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hessem, e tudo isto antes da chegada do eonsal. Cumpre

que a eamara seja informada de uma circumstancia, _ e é

que havia no município de Ubatuba um estrangeiro allicia-

or de colonos.
O governo já então estava informado da existência e 4o

nome desse estrangeiro; na participação official do dele-

gado de policia de Ubatuba se mencionava que esse indi-

viduo era o principal instigador das queixas e desavenças

entre os colonos e seus eugajadores. Aexistenciad<\sse$ máos

conselheiros de insubordinação é sempre maléfica, e a não

se empregar contra elles os meios de que o governo dispõe,

cumpria que por meio de um regulamento que servisse de

base para decidir as questões de colonos se estatuísse alguma

disposição que tendesse a reprimir a acçao desses allicia-

dores. 
'

Pois bem, senhores, esse mesmo homem que ali mereceu

toda a confiança do cônsul da Suissa, foi a elle que este se

dirigio. Começou por prometter que havia de obter do go-
verno terras magníficas em qualquer outra parte, afim de

remover os colonos daquelle ponto. Ora, é bem claro que
desde que os colonos estavão illudidos com a idéa ds que
havião de ir para um outro ponto muito melhor, que se lhes
havia de perdoar parte de suas dividas, e que o capital dessa
divida não havia de vencer juros, era claro, digo, que com

promessas dessa ordem se poderia prever qual o resultado.
Aconteceu pois o que se devia esperar; os colonos não

quizerão mais trabalhar ; no dia seguinte ao da partida do

cônsul todos se recusárão ao trabalho; e como .havia um

unico incentivo para o trabalho, que era, cessado elle, ces-
sava a prestação da alimentação, o cônsul prevenio esta

hypothese, autorisando um seu agente a que prestasse aos

colonos toda a alimentação de que precisassem até serem

removidos, e de facto prestárão-se aos colonos to»!os os auxi-
lios que podião concorrer para tira-los da necessidade de

trabalharem.

Ora, Sr. presidente, quero conceder de barato que hou-

vesse alguma irregularidade, alguma falta de cumprimento
nas condições dos contractos; mas quando isto se disse,

qual era o meio para remediar o mal ? Recorrer-se aos tri-
bunae3 do paiz que são os proprios para julgar as questões,
as desavenças entro colonos e fazendeiros, mas nunca a uma
intervenção consular; entretanto deu-se este facto de inter-
venção como se se tratasse, não de um contracto particular
regulado pelo direito privado, mas de uma questão inter-
nacional!

Voltou para o Rio de Janeiro o cônsul, entrou em trato
com o goferno, escreveu notas, e dahi justamente a 5 me-
zes o governo enviou para aquelle ponto o vapor Santa Cruz,
no qual seguio o Sr. fiscal interino das terras publicas afim
de contractar com os fazendeiros a entrega dos colonos para
que elles fossem removidos para um outro ponto na provin-
cia do Espirito Santo.

Eu entendo, Sr. presidente, que o contracto que ali se fez

para a entrega dos colonos não foi senão um contracto for-

çado; tirou-se aos engajadores, que estavão garantidos por
um contracto autorisado pelas leis do paiz, o direito de re-
clamarem contra as condições que propunha o Sr. fiscal das
terras publicas ; porquanto, embora o Sr. Castro, que já es-
tava desesperado da conducta insubordinada dos colonos ,
os entregasse, o proprietário da colonia Santa Cruz, que
tinha feito immensas despezas para estabelecer a sua colo-
nia, que vio que ella marchava com regularidade até á época
da ida do cônsul suisso áquelle lugar, declarou que com
isto tinha immenso prejuízo, que tinha preparado terras,
plantado cafesaes, feito casas, feito outros arranjos, e que
por isso não sabia como o governo lhe mandava propôr um
contracto para entregar os colonos, pagando unicamente o
preço da passapem e metade do preço das comedorias.

Mas nã. havia liberdade para elle ; o va por ali estava;

grande parte dos colonos de Nova Olinda embarcou-se; os
de Santa Cruz declarárão .ao proprietário que se não qui-
zesscm aceitar o contracto proposto pelo ael*»gado do go-
verno elles se rctiravuo, e talvez tentassem alguma cousa
de peior ; porque a promessa de perdoar parte das suas di-
vidas, e de conduzi-los a um melhor lugar os havia insubor-
dinado : elles fotão igualmente entregues.

Eu quero, Sr. presidente, 
acreditar que o governo foi le-

vado a este acto pela idéa de prestar um auxilio efficaz á co-
lonisação ; não sou capaz de dirigir a mais leve censura ao
nobre conselheiro que então era ministro do império (o
Sr. Pedreira); S. Ex. sabe que em consequencia de attenções

particulares que lhe devo, sou incapaz de irrogar-lhe a mais

leve censura a este respeito; digo unicamente que este acto
foi dirigido por parte de S. Ex. com intenção de produzir
bom resultado, mas que produzio inteiramente o invers»
do que S. Ex. esperava; lastimo neste acto que, ao passo
que se realisavão as promessas feitas a esses colonos
estrangeiros, ao passo que se lhes dava terras em outra
província, ao passo que se lhes dava o prazo de ti annos
para pagar suas dividas, eaue se cumprião todas as pro-
messas magníficas que se lhes foz, se fosse tão severo

para com os engajadores, aponto de se lhes impor o preço de
uma cessão forçada, se fosse tão severo para com os fazen-
deiros do paiz que não havião pedido auxilio algum ao go-
verno geral para estabelecer suas colonias, para com fazen-
deiros que davão por certo um exemplo de patriotismo,
quando á custa de sacrifícios seus tratárão de estabelecer
colonias no paiz!

Pois, senhores, quando se dava uma somma immensa a
um cidadão para povoar sertões, como se fez com o Sr. Fran-
ça Leite para povoar as margens do Rio Doce ; quando se
davão sommas á companhia de Mucury, para povoar os
sertões ás margens do Mucury (e não sei se deste
modo se preenchia o fim que teve o corpo legislativo quando
votou 6,000 contos para serem applicados á colonisaçãoj,
vem-se fazer questão de 4 ou 6 contos de réis cem fazendei-
ros cujes sacrifícios não podião deixar de ser conhecidos pelo
governo ?

Entretanto elles virão-se obrigados a annuir ; cederão os
colonos; estes embarcárão e forão-se estabelecer na. pro-
vincia do Espirito Santo; e, além de tudo isto, dos prejuízos
que soffrêrão, ainda houve quem dissesse que elles praticá-
rão actòs de má fé, ou de contravenção, pelos quaes deverião
ser punidos! Pois quem indemnisa a esses fazendeiros das
despezas que fizerão, se no proprio contracto, feito com o

governo, elles já perderão metade da alimentação que pres-
tárão por espaço quasi de 2 annos? E as terras que forão
compradas, os cafesae3 que forão plantados, as casas que
forão construídas, as bemfeitorias entregues ao abandona

pela retirada forçada dos colonos, tudo isto não represento
sacrifícios ? Como pois se diz que elles vêm requerer in-
demnisações a que não têm direito ?

O que occorreu com essas colonias estabelecidas em Uba-
tuba levou o desanimo aos mais fazendeiros do norte que
pretendião seguir o exemplo dado por aquelles cidadãos ;
naquelle proprio município semelhante facto teve conse-

quencias más, conseqüências péssimas; existião ali outras
colonias, e dessas hoje só existe uma. Aquella occurrencia
foi logo depois seguida da dissolução da pequena colonia
do Sr. Novaes Cunha, de Lorena, e essa foi dissolvida por
um modo singular, segundo me informão, qual foi o de lan-

çarem os colonos fogo aos cafezaes ; foi seguida da dissolu-

ção de uma colonia do Ubatuba, pertencente ao subdito
francez o Sr. visconde de Galard Bearn.

^ Se se entende que os cidadãos brazileiros, por serem Bra-
zileiros, não têm aquelle geito, aquella linura necessaria

para tratarem eom esses colonos que não primão em educa-
cão, esta arguição não se podia fazer ao Sr. visconde de Ga-
lard, que não s6 entendia a lingua dos colonos, como os di-
rigia elle mesmo; entretanto o Sr. de Galard, por uma carta

que ha poucos dias me dirigio, declara-me que, apezar de
seus esforços, e das concessões que fez a seus engajados, a
sua colonia estava dissolvida. Onerados com as dividas de

passagens, e sabendo que a outros o governo tinha pago a

passagem e dado terras de graça, não querião mais trabalhar

pelo systoma de parceria, e despedirão-se, com grave pre-
juízo do proprietário.

Eis, pois, Sr. presidente, o facto que ali se deu, concor-
rendo para ter uma influencia muito desastrosa na sorte da

colonisaçã» da provincia de S. Paulo.
Eu não posso nesta oceasião deixar de chamar a atten-

ção do nobre presidente do conselho encarregado do minis-

terio do império sobre o estado em que se achõo as colonias

daquella provincia. S. Ex. sem duvida prestou séria atten-

ção (que merecia a importancia do assumpto) á discussão

que houve no senado; talvez porém S. Ex. ignore que O
mesmo cônsul suisso, o mesmo causador da dissolução das

colonias de Ubatuba, tem tido uma influencia não nequena

nos acontecimentos que têm havido nas colonias de Ibicaba,
senador Queiroz e outras mais da provincia.

Não quero cansar a attenção da camara e de S. Ex. fa-

zendo a leitura dos documentos em que fundo esta obser-
vação; mas sempre observarei a S. Ex. que quando se derão

essas occurrencias, nos mezes de Fevereiro e Março, nas
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colonias do Sr. senador Vergueiro, e em outras mais, acha-
va-se o cônsul geral da Suissa em uma correspondência
immediata e activa com aquelles colonos, e enviava-lhes
desta corte proclamações que aqui tenho presentes.

Note-se que a natureza dos distúrbios que ali tiverão
lugar é de alguma impoitancia : figurava como cliefe do
movimento de insubordinação dessas colonias um Suisso
mestre de escola, chamado Thomaz Davatz, homem im-
buido nas doutrinas mais perigosas em matéria de sócia-
lismo. Esse homem era o instigador e o centro daquelles
movimentos ; tenho aqui documentos, tenho escriptos delle,

por onde te prova que os conselhos que dava aos colonos

partião de um plano que, a ser realisado, a sorte da coloni-
sação em S. Paulo teria de ser má.

Foi esse mestre de escola expulso da colonia, veio para a
côrte, e aehou todo o acolhimento da parte do Sr. cônsul
suisso ; daqui da côrte foi elle o intermedio que servio para
a remessa dessas proclamações.

Ha no trecho de uma carta do Sr. Dr. Ileusser, que para
examinar as colonias foi enviado pelos cantões suissos, cer-
tas phrases que não se podem entender, mas de que se de-

prehende que durante sua estada nas colonias elle desço-
brio algum plano secreto, cuja realisação quer elle a todo o
custo evitar, senão lèa-se o trecho dessa carta do Sr. Dr.
Ileusser (aqui tenho a cópia) dirigida a um seu patricio
que reside no Rio Claro, por onde o previne de um perigo
occulto, que não sei onde esteja, mas que o dito doutor
exhorta seu amigo a evitar, dissuadindo, ou oppondo-se a

que serealise....

Um Sr. Deputado ;—Quererão conquistar?

O Sr. Barbosa da Cunha : — Felizmente ainda seu nu-
mero não autorisa taes receios, desejava que o numero delles
fosse já muito mais elevado, comtanto que fossem laborio-
sos e morigerados. O mestre de escola insinuava aos colo-
nos que elles farião melhor se se estabelecessem em algum
sertão, onde pudessem conservar a lingua de seus pais, seus
costumes, e afim de que a população colona não se mistu-
rasse com a população brazileira, de modo que, com o lapso
de tempo, elles pudessem formar uma população maior,
conservando seus usos, suas leis, e não sei se seus laços dc
confederação. Esta é por certo uma doutrina que não deve
convir aos colonos, de cuja cooperação precisamos.

Mas, Sr. presidente, como ia dizendo, não sei se esses

papeis, ou essa3 informações, tSm sido levados ao conheci-
mento do governo imperial; se por ventura estes fuctos têm
subido ao seu conhecimento, entendo que o governo não
deve receiar comprometter a sorte da colonisação proce-
dendo com alguma severidade pnra com esse agente consu-
lar. Não pMe receiar tal resultado, porque, em vista do
occorrido e em posse desses papeis, o governo póde-se dirigir
ao da Confederação Suissa e explicar qualquer providencia
que tenha por ventura de tomar a respeito desse agente,
cujos actos têm perturbado tantas colonias que vivião pa-
ciücas, e têm prejudicado seus proprios compatriotas.

Hoje é impossível achar em S. Paulo fazendeiros que |
queirSo aceitar colonos suissos. Não tenho em vista irrogar i
a mais leve censura á nacionalidade suissa ; a Suissa é um j
paiz notável pelos hábitos de trabalho, pela boa conductci
de seus habitantes; mjis é um paiz extremamente eateril,
e como as suas comrnunas 3ubvencionão a emigração, acon- j
tece que em regra os colonos que dahi vêm para o Brazil >
são da peior qualidade de gente daquelles lugares; as com- !
munas, subvencionando a emigração, procnrão afastar do

paiz por esee meio indivíduos que por seus máos hábitos,
seus costumes rixosos ou ociosidade, são elementos de ,
desordem no seu proprio paiz, e que chegando ao nosso, em !
vez de capitaes que costuinão trazer os colouos allemães, só-

taaas, neste caso assegura aos colonos que se poderá obter
do governo pagar com o nosso dinheiro os avanços feitos
pelas comrnunas suissas, e estabelecer os colonos em terras
que o governo lhes dará.

Ora, estas promessas feitas por um agente dos cantões,
e feitas por um homem que é secretario do consulado da
Suissa, podem e devem ter más conseqüências ; os colonos
não se entregão mais ao trabalho ; como esperão melhor
futuro, como esperão que o governo pagará suas dividas,
cruzão os braços, e esperão ser removidos para outro ponto,
onde possão tratar de se estabelecer commodamente, e na
supposição de que o seu debito não será onerado com o pa-
gamento de juros.

Devo ainda observar, Sr. presidente, que na mesma occa-
sião em que o cônsul da Suissa, regressando da provincia
de S. Paulo, apresentava a sua reclamação ao governo im-
perial, o Sr. ex-ministro dosnegocios estrangeiros, em res-
posta a essa reclamação exagerada do cônsul, dirigia-lhe
uma nota em data de 25 de Outubro do anno passado, es-
cripta na bella linguagem que o Sr. Paranhos sabe empre-
gar, na qual refutou todas as arguições que o cônsul pr®-
duzio contra os engajadores de colonos 3UÍssos.

Como pois, senhores, quando o proprio governo imperial
foi 0 primeiro a reconhecer que essas reclamações erão in-
justas, adherio por fim a que os colonos de Ubatuba fossem
removidos? Isto se fez depois de dar-se de alguma sorte
consentimento para que a propriedade particular, como <5
uma colonia, fosse examinada, e visitada por um homem
que devia ter sido mais grato a essa prova de deferencia.

Sr. presidente, eu creio que o additivo offerecido pelo no-
bre deputado representante do 8° districto da minha pro-
vincia, para que d'ora em diante a lei de 11 de Outubro de
1837 continue a vigorar com applicação aos contractos do
systema de parceria, não é muito conveniente. Eu não creio
que a lei de 1837 seja a mais^ apropriada para regular os
contractos de parceria; essa lei foi redigida, foi promulgada
para regular o òontracto de locação de serviços, e não podia
prevenir hypotheses que se dão nos contractos de parceria
que naquella época ainda não existião; acho mais conve-
niente que se adopte as disposições que se contêm nesse
projecto offerecido pelo nobre deputado o Sr. Carrão, e isto
mesmo com as emendas graduando as penas. O projecto
do Sr. Carrão não só me 

parece mais conveniente para re-
guiar o systema de parceria, por isso que estabelece em um
de seus artigos uma autoridade privativa para conhecimento
das questões provenientes dos contractos de parceria, como
porque igualmente modifica em muitos pontos não só a
fôrma d<> processo, como a penalidade que se contém na lei
de 11 de Outubro de 1837, que em alguns artigos estabelece

penas que não podem sem inconveniente applicar-se a colo-
nos que tfim família.

Os colonos, quando faltarem aos seus contractos, podem
ser processados, podem cumprir sua pena em uma casa de
eorrecção, onde o seu trabalho poderá bastar para indem-
nisar o proprietário; mas como se ha de applicar ao colono

que tem família essa disposição da lei de 1837, quando a

prisão do chefe de familia, além de não indemnisar o pro-
piiatario, ainda vai aggravar a sorte da familia do condem-
nado? Por consequencia, reconhecendo eu que ha grande
urgência em adoptar-se alguma disposição a este respeito,
embora provisoriamente, prefiro que se adopte, era vez da lei
de Outubro de 1837, o projecto offerecido pelo Sr. Carrãoy

porque julgo muito mais convenientes as suas disposições.
E, senhores, causa mesmo admiração que existindo entre

nós ensaiado o systema de parceria ha tantos annos, não te-
nhamos até hoje uma lei, um regulamento adaptado para
decisão das questões provenientes dos respectivos contractos,

quando vemo» que na Europa a simples passagem, o embar-
mente trazem o encargo de onerosas dividas. que de colono.» está regulamentado em todos^s ftaizes. Na

E note V Ex. que nessas communicações do Sr. Dr. França o governo nomeou em 1854 lima comnjissão presidi-
Heusser, nas cartas aos colonos enviadas pelo Sr. Diethelm, —1 ~ o„ tt

secretario do consulado suisso, e nas proclamaçõ- s do con-
sul, cujas cópias aqui tenho «ntre estes papei», se diz ao«
colonos suissos que o cônsul espera obter do governo, ou

pretende negociar com o governo sobre duas bases, que são
as seguintes: So por ventura as municipalidades da Suissa
oonseutirem em perder os avanços qun têm feito ás lumiüas
da colonos qu» existem em S. Paulo, o governo rescindirá
os contracto» que existirem entre essas famílias o os fazen-
dfiiroB, para os estabelecer em territorios que o mesmo go-
verno lh«s dará para esto fim; se porém os conselhos muni-
cipaes da Suissa se recusarem a perder as quantias udian-

da por um homem notável, o Sr. Ileurtier, para estudar
todíis as questões que se prendem ao movimento da emigra-

ção, e paru apresentar um relatorio que servisse de base á
confecção de um regulamento sobre a passagem e embarque

<3# colonos.
Assim se procedeu em França por causa unicamente da

passagem dos colonos pelo solo irancez, quando vem daSuis-

hsl e de alguns pontos aa Allemanba em direcçao ao Ilavre

para se transportarem aos lugares a que se destinão; assim

se pr«ceãou para garantir os emigrantes contra as esperte-
nas dos armadores, e para dai'aos portos do Ilavre e Dun
kerquo os proveitos dessa emigração, que aliás j {\ esta vã
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regulados pela lei de 22 de Julho de 1851, e de 27 de Março

de 1852.
Na Inglaterra se vê igunes disposições, entre as quaes a

acto legislativo de 30 de Junho de 1852; os mesmos interes

ses estão garantidos na Bélgica pela lei de 21 de Julho

de 1852: no Hanover e outros paizes se adoptárão dispo

sições para garantir o movimento da emigração. Entretanto

nós, que precisamos de braços, que os recebemos, eque en-
saiamos este systema de parceria, o único que pôde salvar a
nossa actual lavoura, ainda não temos um regulamento

para a decisão de questões entre colonos e seus engaj adores !
L por falta de uma lei própria que temos visto o abuso da
intervenção indébita de um cônsul em negocios de contracto

particular.
Entendo que, havendo um contracto entre o estrangeiro

colono e o fazendeiro, quando houver violaçãodesse|contracto,

a parte oflendida deve recorrer, nãe ao cônsul, não ao gover-
no, mas á justiça do paiz, ao tribunal competente.

Como ha de qualquer cidadão; como, por exemplo, hei de
eu estabelecer uma colonia, para um dia ver-me obrigado a
vir um cônsul estrangeiro pedir-me contas, ver-me obrigado
a entrar em luta com um agente do governo, que me vem
também pedir contas? Se proceder mal como colonisador,
applique-se-me a disposição da lei; quero ter o mesmo di-
reito contra o colono engajado; mas cumpre para isso haver
uma boa lei, que garanta os interesses da colonisação.

Tenho concluído.

O Sr. Machado de Souza: — E' esta a segunda vez que
fallo, e por uma fatalidade que tem presidido tanto á pri-
meira como ú segunda, começo o meu discurso aehando-se
a hora bastante adiantada, e por consequencia achando-se
a camara fatigada e eu também, porque é men costume

prestai grande attenção aos discursos de meus collegas.
Entretanto tendo apresentado um artigo additivo ao orça-
mento da despeza, parece-me que é do meu rigoroso dever

'expender as razões que me levárâo a dar um tal passo.
Este additivo, Sr. piesidente, tem por fim autorisar o go-

verno a prestar a quantia de 100:0005 á fartura da estrada
do Passa-Vinte na minha província. Esta estrada eu consi-
derouma estrada verdadeiramente geral, por isso que liga o
commercio de 4 ou 5 provincias, e por consequencia, enten-
dendo eu que deve ser auxiliada cm sua factura pelos cofres

geraes, fui arrastado por esta convicção a apresentar esse
additivo. Não só expenderei razões geraes que militão a fa-
vor de todo e qualquer melhoramento nas vias decommuni-
cações, como especiaes á istrada em questão, e estou cert,o

que são tão valiosas, e serão tão fortes, que uma vez conhe-
cidas, o meu additivo merecerá o assentimento da camara
dosSrs. deputados ; passo si apresentar essas razões.

Mas antes de tudo a camara ha de permittir-me que lance
uma vista de olhos sobre uma questão que, além de muito

importante, tem preoccupado a attenção do governo, do po-
der legislativo, e também a attemjão publica, porque da
verdade que estabelecer sobre essa questão, diversos argumen-

tos geraes tirarei em favor do artigo additivo, e depois então

occupar me-hei da medida debaixo de um ponto de vista
espeHaJ. A questão, Sr. presidente.de que fallo é a da ca-
réstia dos gêneros alimentícios, da sua raridade, e por con-
sequencia da alta do seu valor. Procurando-se no paiz as
razões deste phenomeno eo uomico, têm sido assignalados
como razões a falta de braços, a grande abundancia do meio
circulante, a falta de vias de communicação, e já houve até

quem avançasse que a alta do preço dos generos alimentícios
é devida á abundancia do ouro, c outros pensão que também
tem concorrido outra circumstancia, que è a inconstância
nas estações.

Eu. Sr. 
presidente, conhecendo não só que na esphera da

inteiligencia, no mundo das idéas, mas também no mundo

physico» tudo se encadèa, tudo se d«duz, segundo o principio
de filiação dos princípios, das causas para os effeitos,enten-
do qu • é necessário em questões economicas procurar-se
systematicnmente a cau»a profunda, remota, dos phenome-
nos que occorrem na sociedade, e não se contentar apenas
com o conhecimento das causas superficiaes, immediatas, e
muitas vezes apparentas.

A causa, Sr. presidente 
explicativa, pbilosophica da cares-

tia dos generos alimentícios, eu entendo que é a grande de-
ficieucia de vias de communicação, e pretendo demonstra-lo
A camara. Concordarei que todas essas circumstancias
apontadas como causas effcctivas da grande falta de gene
ros de primeira necessidade tenhão concorrido _ para esse

mal que seffremos; porém não podemos prescindir de enca-

ra-las como superficiaes, excepto a falta de boas vias de com-
municações ; visto que se não se ddsse essa primeira causa,
todas as outras não terião produzido esse phenomeno no
mercado—a carestia dos generos alimenticios.—Tratarei
de comparar es>as causas com a causa que eu chamo ver-
dadeira e primordial para mostrar a veracidade do que
avanço.

Quando, Sr. pre»idente, uma das notabilidades do meu

paiz declarou que entre as causas que concorrião para a ca-
réstia dos generos alimenticios figurava a grande abundan-
cia de ouro, eu não pude comprehender essa proposição,
porque entendo que o ouro só pôde trazer a alta dos gene-
ros alimentícios, eu quando se tem descoberto grandes mi-
nas, e estas attrahem grande parte da população e em con-
sequencia fazem com que este elemento da producção dimi-
núa, ou então quando a abundancia de ouro é tal que elle
se deprecia. Ora, a primeira hypothese não se tem dado em
meu paiz ; a segunda também não se tem dado ; por conse-

quencia não po^so compartilhar semelhante opinião, e por
isso, sem dar maior % desenvolvimento á minha idéa, direi

que é um paradoxo que se tem apresentado a respeito da

questão.
Alguns dizem, ha falta de braços Reconheço que esta ê

uma das causas immediatas. porém não é a única e nem a

primeira ; ha outras que influem no alto preço dos generos
alimentícios. A principal dellas, dizia eu ha pouco, é a falta
de vias de communicações fáceis, rapidase economicas.

Não ha falta de braços em nosso paiz, verdadeiramente
fallando; o que ha é má direcção, ou antes tem havido uma
diversão nos braços que se applicavão á agricultura, e es-

pecialmente á producção dos generos alimentares ; porque
ninguém deixará de reconhecer que a população do Brazil

tem augmentado. Em consequencia desea diversão de um

genero ae cultura para outro é que se tem dado a diminui-

ção na producção que ora lamentamos. Por efleito da falta

de meios de communicação rapidas e fáceis com o centro,

muitos agricultores entenderão que deviãoapproximar-sedos

grandes mercados, isto é, para lugares onde os generos não

precisassem de grandes gastos de transportes para checarem

ao mercado; em consequencia disto dedicarão-se á cultura

do café.

Logo a con seqüencial ê que na producção dos generos
alimenticios, é verdade, ha falta de braços, e não no paiz em

geral, sendo isto causado pela falta de vias de communicação
convenientes. D'outro modo não se deve explicar esse phe-
nomeno; porque a camara dos Srs. deputados bem sabe que
no centro das provincias de Minas, S. Paulo e RiodeJa-
neiro, o terreno é bastante ,fértil, e produz os generos de

primeira necessidade de uma maneira extraordinaria.
Se houvesse transporte fácil e ecotiomico, os braços não se

deslocarião, e por conseguinte não haveria falta daquelles

generos. Portanto, eu concluo que a causa primordial è a
má direcção, é a diversão que appareceu poreffeito das dif-
ficuldades de transportes.

Encarando agora a questão debaixo d<i outro ponto de
vista, fallarei relativamente ao meio circulante. Digo

que quanto ao meio circulante esta não é a causa pri-
maria; porque, demos em hypothese que o meio cir-
culante tenna-se depreciado, como alguns têm dito, é
manifesto que se houvesse no centro das provincias necessi-
dade de dinheiro, seguir-se-hia um facto contrario. Rele\a

notar que fallo da necessidade creada em consequencia do

dtsenvolvimento do commercio e industria. Mas como não

apparcce esta necessidade, porque a agiipnltura existe no

estado de iotina, é claro por uma deducção natural que as
boas vias de communicação, canaes, estradas de ferro ou de

rodagem, trazem grande desenvolvimento, e por conseguinte

o emprego de immensa somma do meio circulante ; se^ tem

notado entre as difFerentes nações o phenomeno seguinte :

que a emigração afflue para certas localidades desde que o

terreno é produetivo, ha fácil transporte aos produetos.
Dada a fertilidade do terreno e augmento de p( pulação
como corollario da facilidade dos transportes, os respectivos

produetos forçadamente se tornão abundantes, e com es3a

abundancia se creará a necessidade do accrescimo do meio

circulante, como meio fácil e commodo das permutações.
Ainda mesmo com a emissão de meio circulante reconhe-

cido no paiz, concluo aue não teria apparecido essa »lta dos

generos alimenticios, filha da depreciação dos bilhetes do

banco como algumas pessoas entendem, porque a producção
seria maior ; e por isso maior necessidade, torno a di?er ,
haveria de um signal representativo de valores. Daqu
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duas vantagens : uma aos consumidores, porque havendo
maior abunduncia de producção, por aem duvida os generos
alimentícios trazidos ao mercado não deixarião de ser oífe-
rccidos por urp preço commodo; e ao mesmo tempo tam-
bem haveria uma grande vantagem para o productoi. De-
mos a razão desta proposição.

A camara sabe que entre nós os fazendeiros ou agricul-
toras são ém regra aquelles que se incumbem de transpor-
tar os seus productos p.ira os mercados. Em consequencia
disto despendem grandes capitães nesse transporte, com
escravos e bestus; se esses capitães não tivessem semelhante
emprego, serião applic/idos á producção, e o resultado seria

aiigmento desta.
Por conseguinte neste caso não haveria carestia da-

quelles generos ; e quando houvesse, por circumstancias
extraordinárias, não seria tamanha como tem sentido a po-
pulaçito do Rio de Janeiro e de outras províncias do im-
perio.

De tudo isto tiro a consequencia cm]these que as vias de
communicação devem merecer toda a attenção dò corpo
legislativo e do governo.

Ainda, considerando debaixo dc outro ponto de vista, esto
principio geral torna-se mais claro; eu invoco a attenção da
camara para a colonisação; ó em relação a esta que quero
apreciar a questão.

A colonisação mereceu que 110 anno passado se votasse
um credito de 6,000:000$ a seu favor ; somina esta que sa
tem de despender para o fim de se animar a importação de
colonos. Pergunto : por ventura a colonisação pó do reali-
sar-se em um paiz em que não houver verdadeiro systema
de transportes rápidos e baratos ? Direis que não. ,Qual é a
razão por que afíiue para os Estados-Unidos a col/nisação ?
Nao é porque nos Estados-Unidos haja mais protecção,
mais garantias aos direitos individuaes, mais segurança,
mas por outro^ principio ; é porque ali do sul ao norte, do
occidente ao oriente, existem suíiicientes vias de communi-
cação, canaes e estradas de ferro. Tudo isto faz com que a
colonisação afflua para os Estados-Unidos, porque os colonos
que mudão de terra desejão entregar-se á agricultura,
e a agricultura não dá vantagem quando os seus productos
nao podem ser transportados rapida e economicamente.
(Apoiados.)

Entre nó3 o valor da producção ?e consome nos tran3-
portes, e por i&so os generos alimentícios se vendem por um
preço corrente superior ao natural. Este plienomeno não
açparecerá desde que forem melhoradas as vias de commu-
nicação.

Agora que tenho encarado em these a utilidade das es-
tiradas, parece-me que tenho justificado o additivo que tem
por fim auxiliar as obras de uma estrada que liga o sul e
oeste de Minas com as províncias de S. Paulo, Goyaz, Mato-
Grosso, p irte da do Rio de Janeiro e município neutro,
l>asta esta consideração para que se reconheça a justiça e
utilidade do meu additivo.

_ Perguntar-«.-IA: 
que fundamentos especiaes tendes paraisso ? Os fundamentes são os que mostrão que a estrada de

ra?sa;Vmt!- <i geral, e merece a attenção do poder legisla-
tivo. 1 ara chegar a este resultado bastaria apresentar o quedisse em seu relatório o nobre ex-presidente da província do
Ivio de Janeiro, o qual diz que essa estrada é de supremo e
reconhecido interesse. O Sr. conselheiro Luiz Antônio Bar-
bosa, quando administrou a província do Rio de Janeiro,
de harmonia com a assembléa provincial, mandou proceder
á abertura da estrada de Passa-Vinto, na parte que toca ao
lüo de Janeiro, isto é, na extensão de 6 léguas, desde Barra-
Mansa até o rio Preto. Votou-se a quantia de 60:0003 para
essa obra.

Essob netos, que honrSo a administração do Sr. conse-
lheiro ÍJjirbosa, assim como a do vice-presidente que ha
pouco pedio a sua demissão, não serião de utilidade se porventura não se concluísse a estrada, e se essa parte da
mesma estrada não se ligasse com a que se deve fazer em

ln.aa* 
*-^go, 6 da maior conveniência que se faça a estra-

etn de Pasha-Vinte. .

I oder-se-ha dizerSe ha essa conveniência, convém que
a província de Minas faça a parte da estrada que lhe per-

su» obrigação. — A isto respondo que a nrovin-
cia de Minns promove este melhoramonto, e eu mula mais
laço que [>edir um auxilio para uma estrada que ó geral, e
que devi.i ser leita 4 custa aos cofres geraes, se por ventu-
ra aa cousas andassem melhor.

Sr. presidente, nao vejo em meu paiz estrada alguma ge-

ral; as estradas que existem são feitas á custa dos cofres
provinciaes. Entendo que é conveniente attender para as
estradas geraes, era vista do que diz o acto addicional,' o
qual define estradas provinciaes aquellas que se formarem
no centro das províncias. Pergunto : aquellas estradas que
forem de uma provincia a outra, a quem pertencerá, fazê-las?
Não vejo que o governo tenha applicado o seu zelo para este
ponto ; entretanto ninguém ignora que nos paizes civilisa-
dos, como Estados-Unidos e França, o governo se desvela
na factura das estradas, despendendo com ellas graiides
quantias.

Mas em nosso paiz assim não acontece ; 3endo a renda
publica orçada em 39,000:000$, apenas se decretao para aa
obras publicas e melhoramentos materiaes 400:000-5. Ou a
minha intelligencia não comprehende bem as cousas, ou
então é inexplicável este procedimento em um paiz eujo ca-
racter especial <5 a agricultura.

Este mal data de muito tempo ; não estou censurando o
governo ; a etnsura recahe sobre as legislaturas passadas e
os governos que já se forão ; é facto que ninguém pôde
contestar, mas é porque não se tem prestado verdadeira
attenção aos interesses do paiz; tem-se cavado em terreno
verdadeiramente estéril; a politica tinha invadido tudo ; só
se tratava'da politica e de mais cousa nenhuma Mas, se-
nhoras, se estamos em uma época nova, em uma época de
regeneração, ó necessário 4ue so vá, melhorando tudo. Eu
tenho ouvido dizer a alguém que se passar o meu additivo
muitos Srs. deputados hão de querer este favor para suas
províncias; e o que tem isto ? Pois se houver justiça na
medida, por que razão não se ha de estender a todas as pro-
vincia3 ? Se não houver razões valiosas a camara em sua
sabedoria rejeitará estas pretenções.

Uma voz : — Para o theatro vota-se 120;000$.
O Sr. Machado de Souza:—Sim, senhor ; mas não entro

agora nesta questão; tive a desgraça de não poder fallar em
tempo em que minhas idéas podião ser emittidas, em que se
podia fallar sobre a politica em geral, agora continuarei
unicamente a lançar aô vistas sobre o estado desgraçado em
que se aclião as províncias, só porque não têm tido a seu
íavor o bafejar creadoi dos governos. Mas, como ia dizendo,
se por ventura apparecer na camara dos Srs. deputados pre-
tenções tão justas, deinteresses tão importantes que venhao
satisfazer as necessidades de duas, tres e mais províncias,
eu entendo que devem essas pretençõ s a respeito da factura
de qualquer estrada ser esposadas pela camara, que o gover-
no lhes deve prestar o seu apoio ; não as deve combater,
áe por ventura o contrario suceeder, se essa theoria a que
alludio um nobre depntado continuar a vogar no paiz, então
digo que nada temos andado, então estaremos sendo victi-
mas <Je uma illusão.

Continuando, Si. presidente, a demonstrar as vautagans
desta estrada, chamarei a attenção dos meus honrados e
illustrados collegas sobre differentes dados que tenho rela-
tivo» á mesma estrada.

Tinha eu estabelecido que nenhuma vantagem se poderia
colher da factura da estrada do Passa-Vinte, na província
do Rio de Janeiro, se por ventura ella não fôr continuada na

provincia de Minas Geraes. Q governo de Minas tem dado

passos a este respeito, por consequencia também reconhece
a grande vantagem desta estrada ; mas como os cofres da

província se aclião exhaustos,não tendo recursos para fazer
uma estrada de tanta importancia e interesse, não só para
Minas, como para outras provincias, não pôde só levar ávante
toda a linha da estrada ; descoroçoará mesmo, porque ainda
estão onerados os cofres públicos com a grande divida con-
trahida para fazer a estrada geral do Ouro-Preto. Parece-me,

portanto, que o governo geral, que o governo gerente dos in-
toresses do Estado, que aeve ser a alma do movimento so-
ciai, deve dar a mão a esta abra.

Tomarei alguns pontos ao sul e a oeste de Minas para
dahi concluir e mostrar as grandes vantagens da estrada.

Segundo o plano geral, esta estrada deve da Barra-Mansa
ir a© Livramento no município da Ayruoca; dahi deverá se-

guir duas linhas; uma em direcção a Caconde em S Paulo,

o outra em direcção a Goyaz, passando por Tres Pontes ou
Passoi; de Passos «o Rio de Janeiro pela estrada do Picií.

Em relação d estrada actual do Rio Preto, dizi'in todos que
transitão por esses lugares que ha uma di ílerotiça de 15
léguas; entretanto que preferem 

a estrada do Picú â do
Presidio, porque è melhor. Comparada a estrada do Passa-
Vinte com a do Rio-Preto ha uma diÊrcrença de 7 léguas,

tomando-se por ponto de partida afreguozia de S. Vicente#
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Temos portanto que a estrada do Passa-Vinte em relação á
de Passos encurta para o Rio de Janeiro 22 léguas.

Ora, o sertão de Passos é sabido que exporta grande quan-
tidade de gado para o mercado do Rio de Janeiro,^ exporta
muito toucinho; já ve pois a eamara que, debaixo deste

ponto de vista, é a estrada de bastante interesse para a pro-
sTÍncia do liio de Janeiro, para o município neutro.

Tomaremos outro ponto para ainda mostrar a vantagem

da estrada; a villade Lavras. De Lavras á Barra Mansa, por
onde tem de passar uma linha da estrada de ferro, dizem
os entendidos que ha a distancia de 31 léguas; de Lavras ao

porto da Estrella temos 84 léguas.... Mas vamos também
tomar outro ponto, para haver equidade ; tomemos a Pa-
rahyba do Sul, até onde tem de chegar uma linha da estra-
da de D. Pedro II; até ahi temos perto de 60 léguas; logo
d« Lavras ao Rio de Janeiro, pela estrada de Passa-Vinte,
ha um trajecto mais curto ; não pôde esta estrada para o
futuro soffrer, não pôde ter qualquer outra que a mate
nestes pontos.

Releva ainda a camara que note que se tem examinado o
Rio Grande de Lavras para baixo, e tem-se reconhecido que
30 léguas deste rio são navegaveis, 30 léguas que vão até de-
fronte de Piumhy. Ora, desde que houver uma boa estrada
de Passa-Vinte até Lavras, apparecerâ incontinente a nave-

ação do Rio Grande ; por consequencia o commercio todo
esses lugares centraes, como Desemboque, Piumhy, etc.,

tem de vir á estrada do Passa-Vinte.
Ainda releve a camara notar uma outra circumstancia, e

é que ha poucos dias appareceu uma emenda ao orçamento
do império, concedendo á estrada de S. João d'El-Rei para
Formigas 100:000® annualmente para a factura de uma
estrada de rodagem ; mas declaro á camara que logo que se
tenha feito a estrada doPassa-Yinte até Lavras, ella tem de
absorver todo esse commercio de Formigas, todo esse com-
mercio de Oliveira, que desemboca nesse centro todo. Por
consequencia, tomando este ponto como base do meu ra-
cíocírío, concluo que daquelle lado, do oeste, grande van-
tagem colhe o municipio neutro, a província do Rio de Ja-
neiio e todos esses lugares com a estrada do Passa-Vinte.

A camara ainda me permittirii notar que o commercio de

gado que é exportado em grande quantidade da província
de Goyaz, e o que é exportado pela de Mato-Grosso, vem
cahir nesta estrada ; é bastante uma simples vista d'olhos
sobre o mappa da província de Minas para se ver que esta
estrada eátá em linha recta com Goyaz, donde ha uma
graude exportação de gado que se engorda nr.s matas de
Caconde, Sapucahy, e nas de Passos; logo, para Goyaz
e Mato-Grosso é de grande vantagem a estrada.

Passarei agora a considerar a estrada debaixo de terceiro

ponto de vista, relativamente no sul de Minas. De Caconde
e das margens do Sapucahy é que exportão grande porção
de toucinho e de gaio, para o mercado do municipio neu-
tro e provincia do Rio de Janeiro ; pela estrada do Picú ao
Rio de Janeiro, em relação á estrada projectada do Passa-
Vinte, ha uma diferença a favor desta de 6 léguas; é provável,
è crivei que com uma nova estrada tenha de cortar, endirei-
tar muito mais, e que a differença possa ser ainda de mais
de 6 léguas. Portanto, apreciando a estrada relativamente
ao sul ae Minas, e por consequencia relativamente a uma

parte da provincia de S. Paulo, a estrada offerece grande
vantagem, é estrada de um grande futuro.

_ Ora, se é uma estrada de grande futuro, se a ella se
ligào interesses geraes, parece-me que a camara devo con-
cordar comigo que já é tempo de se olhar para ella, que deve
merecer um auxilio dos cofres geraes, e não deixar a sua
factura aps exiguos recursos da provincia de Minas.

ainda, Sr. presidente, que uma fatalidade tem pre-3idido aos destinos do meu paiz, pelo lado dos melhoramen-
tos materiaes ; porque noto na historia este phenomeno :
desde que ^c trata de obras publicas em todos os paizes o
caracter especial da nação como que appareee nestas
obras. Assim vejo na^ antigüidade das sociedades theocrati-
cas apparecerem as igrejas e as basílicas ; na idade média,
no tempo dos senhores feudaes, sobresahe o caracter militar
nas grandes fortalezas, assim como se observa noscastellos
e monumentos de Gunges, Nilo e^Euphrates. »

No Brazil, cujo caracter especial é o agrícola, seu desen-
volvimento material jjeveria 

aesignalar-se por meio daquel-
la» cousas que servissem para o progresso da agricultura.
Mas tem havido grande deleixo; e comquanto eu não queira
explicar este phenomeno, desejo comtudo que elle cesse.

Muito se tem falindo aqui sobre melhoramentos materiaes,

j tanto nesta camara como fóra delia; muito se tem fallado
sobre geueros alimentícios; irns no mundo as sociedades não
vivem só disso, não se > limentão de palavras; os liomens, além
da lingua, têm boca, têm estomago,têm>outras necessidades,
as quaes é preciso prover economicamente. E' por isso que
eu apresentei este additivo, afim de que vão apparecendo
melhoramentos materiaes no paiz. Cumpre que se reirovão
todas as causas de atrasos; eu cumpro o meu dever como
representante do povo olhando paia esta necessidade; pro-
èurando satisfazê-la presto grande beneficio ao meu paiz.

Sr. presidente, a política da actualidade....

O Sn. Presidente : — A política não tem relação com a
: matéria em discussão.

O Sr. Macuabo be Souza -. — Vou mostrar que tem toda

j 
relação com as estradas, cuja necessidade estou provando.

O Sr. Presidente : — Para ser justo, devo fazer esta
observação aojhonrado membro, como a tenho feito a outros

j 
senhores.

O Sr. Machado dk Souza : — Ku ainda não enunciei o
¦ meu pensamento, que é todo em relação ao additivo.

O ba. Presidente .—Bem ; se o honrado membro, conti-
nuando, afastar-se da ordem, eu lh'o advertirei.

O Sr. Machado de Solza :— Não tratnrei de política,
poique sei que a occasião é inopportuna ; direi unicamente
que, tendo-se apresentado um programma que promette ao
paiz paz e engrandecimento, um programma aeuito pelamaioria da camara e que deve ser aceito pelo paiz, me pa-reee que o desenvolvimento material deste império deve
merecer toda a protecção do governo. Assim, pois, eu peço
ao governo o seu auxilio a favor do meu additivo; assim
como de todas as estradas que ligão as províncias.

Deste modo não estou fóra da ordem. [Apoiados.)
O Sn. Puesibente : —Nesse sentido pôde fallar.

O Sr, Machado de Souza : —Como deposito toda a confian-
ça no governo, porque estou certo de que a sua política ha
de corresponder ás suas palavras, para que os factos não
demonstrem que a nossa esperança é uma íllusão enga-
nadora.,.. °

O Sr. Silveira Lobo :—E' nesta esperança que eu o estou
spoiando.

O Sr. Machabo be Souza :—.... entendo que a politica de
conciliação, pois, para ser uma verdade, deve-se applicar ao
desenvolvimento dos interesses materiaes do paiz, não se
esquecendo também de outros sagrados interesses, poroue
só olhando para esses interesses é que poderemos ser
grandes.

(J/a um aparte.)

Como^ ha intima relação entre o espirito e o corpo, não
pôde existir melhoramento material em um paiz sem que
dahi resulte melhoramento moral para a sua população. E*
uma verdade que não carece de demonstração. Parece por-
tanto que o governo, apresentando o seu programma, no
qual acredito, porque deposito confiança em seus autores
(bem que não seja novo esse programma), espero que o go 

-
verno prestará toda a sua attenção a este grande objecto,
os melhoramentos materiaes, dos quaes depende a prospe-
ridade do nosso paiz.

Não desejo abusar por mais tempo da attenção da cama-
ra, a qual espero que tomará em toda a sua consideração o
artigo additivo que tive a konra de apresentar. Approvan-
do-o, mostrará o seu/.elo pelos*intercs?es do paiz ; assim
como o governo, auxiliando a adopção do mesmo additivo,

provará que a politica promettida, a política da prosperidade,
não ó uma illusão. Tenho exposto o meu pensamento
a respeito do que julgo de proveito geral; e pondo fim ao
meu discurso, agradeço â camara a benevolência com que
me tem ouvido; não era de esperar menos da sua genero-
sidade, que, segundo tenho notado, se acha sempre ao
nivel da sua alta sabedoria. (Muito bem; muito bem.)

O Sr. Martitnho Campos:—Sr. presidente, nem a hora
avançada em que tomo a palavra, nem mesmo a incapaci-
nade própria, de que tenho convicção (nao apoiados), mo
poem embaraços na presente discussão. Tenho em verda.
de embaraços sérios, mas é em tratar de interesses da
magnitude dos objectos que estão sujeitos á discussão a
deliberação da camara. Os additivo8 de que estamos toman^
do ou devemos tomar conhecimento referem-se a quasj

G
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todos o» assumptos sobre que podemos legislar (apoiados);
a mesma legislação civil não escapou ao orçamento deste
anno....

O Su. Pai s Barreto :—Até promoções !

O Sr. JIartikiio Campos :—O orçamento refero-se absolu-
tamente a tudo! estes additivos trazem uma despeza, um
accrescimo de despeza descommunal, accrescimo de despeza

que me animaria quasi a dizer proposta sem critério, se não
fosse obrigado a crer que o erro nesta matéria está da minha

parte e não da de meus honrados collegas que tem proposto
tão grande augtnento de despeza.

Deveria mesmo, Sr. presidente, abandonar ao ministério
a apreciação deste augmento de despeza (apoiados), e estou
resolvido a frzç-lo. Procedendo desta maneira, creio que
satisfaço ao governo, não lhe ponho embaraços faço o que
cumpre lioje ao corpo legislativo do Brazil fazer, votar o

que o governo quizer. (Não apoiados.) Nãoé isto sem duvida
aqui lo que eu ambicionava e ambiciono para a gloria do

meu paiz, para segurança das nossas instituições.... não
era isto por certo ; outra era a parte que eu desejaria nos

coubesse narealisação pratica de nossas instituições, reali-

sação pratica que foi sem duvida nenhuma um dos melho-

res pensamentos com que se illustrou o testamento do pas-
üado ministério, testamento que, como ultima vontade, como
inspiração de uma consciência já sem interesses mundanos,
foi a expressão de mais de uma grande e importante verda-
de, quç talvez não tenhamos depois sabido fazer valer.

Não me occuparei pois com o augmento da despeza; o

governo imperial, os nobres ministros que presentes estão

que o aceitem ou impugnem; isto não é negocio que me diga
respeito, é negocio do governo.

Mas se a respeito da despeza estou resolvido, se não for-

çado, a reconhecer que isto não (•. mais, ou não deve hoje

sei da competência do corpo legislativo, não acontece assim

com muitas das disposições dos artigos additivos; sou por-
tanto obrigado a entrar no exame destes, e o farei na mesma

erdem em que estão publicados no Jornal do Commercio.
O Io artigo sobre o qual farei observações é o da nobre

commissão. Diz este artigo : « Fica o governo autorisado a
or&anisar um novo regulamento para arrecadação do im-

posto da sisa, substituindo a multa do alvará de 3 de Junho

de 1809 pela de 10a 30 % do valor da cousa vendida repar-

tidamente entre o comprador e o vendedor, e posta pelos
chefes das estações da arrecadação. > Este artigo tende a

dar mais regularidade ao imposto da meia sisa de escravos ;
mas cu chamarei a attenção do nobre ministro da fazenda

para a- disposição, ou antes pena ou aggravaçãode pena que
aqui se impõe. Me persuado que S. Ex. obteria melhor arre-

cadação deste imposto de meia sisa se o tornasse mais ra-
zoavel.

Este imposto não era extraordinário, não era muito pe-
sado. quando rennhia sobre um preço que era a terça ou

quarta parto dos preços actuaes. Chamo a attenção de S.
Ex. para esta consideração , o é que reduzido oimpostoda
meia sisa n uma capitaçâo nas transacções de compra e
venda que eqüivalessem ao imposto que o Estado percebia,
S. Ex. facilitaria a arrecadação, faria um favor fácil de
executar, que está nas mãos do governo, e para o qual não
vejo embaraço, visto que ató parece qne já nos nfflige esta
apparencia de prosperidade que a nossa receita tem mos-
trado. O imposto diminuído seria um incitamento de menos

para a fraude, seria, não só um auxilio álavoura, como um
neto de equidade, porque, quando os escravos crão mais
abundantes, se pagava muito menos ao Estado, pela sua
compra, do que se pag>£ hoje, "que os particulares fazem

sacrifícios duplicados ou triplicadas para obtê-los.
Art. 'Io da commissão: « Fica o governo autorisado para

adquirir prodios nos quaes se eatabeleção o Imperial Insti-
tuto deMeninOí Cego» eointernato do collegio de Pedro II,
não excedendo a 60:000$ a importancía de cada um delles;
c outronim para organisar os gabinetes das duas fuculdados
do medicina, « para fazer construir um edifioio apropriado

para a faculdade de medicina do Rio do Janeiro, podendo
despender no actual exercício comum o outro objocto at<5
a somma de 60:000$. > O Instituto do Meninos Cegos, se-

gundo colhi do relatorio do Sr. conselheiro Pedreira, tem 16
alumnos. Ora, para 16 alumnos, creio que nós lucraríamos
cm manda -los 

para algum instituto estrangeiro, antes do

que dar 60:000$j4 para acquisição de um prédio. Não mo

parece que ura instituto 
que tem 16 alumnos na actualidade,

** (juo por muitos annos não 
poderá ter em grande numero,

exija um edifício de 60:000$: esta despeza portanto seria

uma daquellas de que o governo não tem necessidade, se en-
tender que convém fazer economias.

Quanto ao edifício para a faculdade de medicina, a sua
necessidade me parece evidente ; mas ainda assim, o Esta-
do tem feito tantos sacrifícios com o hospital da santa casa
da Misericórdia, tem-lhe concedido tantos favores, que, em
minha opinião, não exige muito se exigir que a santa casa
contribua em parte com mais alguma cousa para o ensino
da medicina, da medicina, que tem de fornecer á mesma
santa casa os meios principaes de poder satisfazer os fins de
sua instituição. ,

A faculdade de medicina não pôde mesmo com vantagem
ser estabelecida longe de estabelecimentos semelhantes ao
da santa casa ; eu pediria pois ao nobre ministro do império

que, tratando de estabelecer este edifício, se S. Ex. julga
que o thesouro pódo supportar esta despeza, eu pediria que
se empregasse ella fazendo acomodações eu novas ou
annex idas ao mesmo hospital da santa casa ou no edifício
mesmo em que existe actualmente a faculdade. lia nisto
todas as vantagens para o ensino, ha nisto mesmo meio de
melhorar o ensino pratico das nossas faculdades.

_ Tem se feito grandes sacrifícios com as faculdades de me-
dicina, mas a prova de que esses sacrifícios não surtem todo
o effeito desejado, ê que as faculdades em vez de'irem em
progresso vão em atraso ; já tiverão maior numero de alum-
nos do que tem hoje ; está mesmo na consciência publica de
que o ensino não é melhor, que por este lado nada, absolu-
tamente nada, lucrámos eom a reforma. A única vantagem,
a grande vantagem da reforma foi melhorar a posição dos'professores, mas o ensino não melhorou grandemente, po-
dendo aliás muito melhorar, trazendo a mesma reforma
augmento, aggravação de inconvenientes para os alumnos
com o augmento de preparatórios, não trouxe um bene-
ficio...

Um Sr. Deputado dá um aparte.

O Sr. Martinho Campos : — A vantagem que podíamos
ter obtido na reforma das nossas escolas de medicina e curso
jurídico, nao a obtivemos ; se exigimos mais preparatórios,
o que confesso^ é uma vantagem, augmentando se os prer
paratorios devia-se ter diminuido o tempo do curso escolar,
tempo que é consumido em ferias e exames quasi por me-
tade; os seis annospodião ser reduzidos, quer para os cursos
juridicos, quer para a escola de medicina, a quatro, como
acontece em paizes muito mais adiantados que o nosso,
paizes que tf™ muito melhor ensino que nós temo3 ; bas-
tava haverem duas inscripções annuaes em vez de uma;
com estas duas inscripções teríamos a vantagem em nosso
clima de não fafcer no verão estudos que não se podem fazer
nessa estação sem muito incommodo e sem algum perigo
até, como são os estudos de anatomia. Podíamos pois ter
lucrado, e não lucrámos porque continúa o defeito capital
da falta das escolas praticas, falta que S. Ex. deve fazer
cessar quanto antes. O que pedia portanto ao nobre ministro
era que, quando tratasse de dotar a faculdade de medicina
do Rio de Janeiro com um edifício, não opuzesse, por exem-

pio» outra vez na Guarda-Velha ou lá para o Campo de Santa
Anna, se mais longe do hospital não fOr; se não o fizer
no hospital da santa casa o faça no lugar mais próximo do
principal th entro do ensino medico

¦ « Art. 5.o Fica o governo autorisado para despender ató
a quantia de 10:000$ para melhoramento da raça cavallar
c introducçílo de carnellos. > Tem muita analogia com e3te
artigo, ou édo mesmo assumpto um outro de vários Srs.
deputados que concede 120:000!J para escolas agronômicas
e um outro 200:000,$ para introducção decavallos de raça'.

A utilidade desta verba, Sr. presidente, em these.em ge-
ral, não pôde ser contestada; mas se nós tratamos da appli-
cação ao nosso paiz, o caso merece maior exame; não basta
votar taes sommas, é necessário ver o que dahi pôde resul-
tar. Votarmos não sei quantos contos e votemos o dobro dos
260:0001# podidos nestes artigos, e não conseguiremos mais
do que algum retrato do Jardim Botânico que já temos,
talvez alguma caricatura, mas não os resultados que desejão

os nobres deputados. Estas instituições, Sr. presidenter, em
vez de terem sido a causa principal, a causa primordial de

grandes melhoramentos neste ramo do industria, não são
senão a expressão do adiantamento em que se achão muitos

paizes; para estes paizes já muito adiantados, ellas concor-
rôrão depois para melhor e mais rápido desenvolvimento^

para maior perfeição 
da respectiva industria, mesmo forão a

causa principal do adiantamento destes paizes; ellosjáerf»Q
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muito avançados em civilisação e industria, puderão ter este
melhoramento, puderão realisar essas escolas para sua in-
dustria já conhecida devidamente por seus concidadãos.
Ora, nós não podemos conseguir isto ainda actualmente

pela fôrma proposta, seria semelhante despeza em pura
perda ; não posso portanto votar por ella.

Acredito mesmo que, para que esta despeza tivesse execu-

çâo, não devia partir da camara dos Srs. deputados; é uma
despeza cuja influencia benefica depende só e exclusiva-
mente da execução e não da idéa em si; é claro portanto
que não podia ser proveitosamente concebida senão por
quem, estando no governo, tivesse a vantagem, a possibili-
aade de executa-la. Não duvido que aos nobres ministros,
tem como a cada um de nós, sobra desejos de ver prosperar
e fíorecer o paiz, mas não acredito que SS. EEx. tenhão
tempo nem possibilidade de dirigir semelhantes cousas.

Ainda é cedo.... não podemos por agora..., não temos
nem o pessoal necessário para montar estas escolas com as
habilitações indispensáveis; é a industria que as ha de ad-

quirir e formar, e nãoo governo : Destas matérias, quando
se quer avançar anticipadamente, não se faz senão tro-

peçar.
Sr. presidente, poderiamos tentar alguma cousa neste in-

tuito, não duvido disto ; lembrarei mesmo uma idéa, que
com vontade e tempo podemcís realisa-la, se virem qae é
aceitável. A nação possue um magnífico prédio com nume-
rosos trabalhadores; este prédio está dado como casa de
campo a S. M. o Imperador, mas muito mal preenche este
fim actualmente ; a fazenda de Santa Cruz poderia se tornar
mais util, convertida nessas escolas de que fallão os artigos
additivos, e com muito mais vantagem para a familia im-

perial, que então teria ahi um bello e digno recreio, e uma
casa de campo digna da mesma familia imperial, especial-
mente pelos muitos serviços que poderia prestar dando o
exemplo e ensino pratico dos muitos melhoramentos que
distinguem a industria agrícola dos paizes mais civilisados
do que o nosso.

O direito de importação sobre carnes seccas estrangeiras
fica reduzido a 10 %, diz um dos additivos. Eu votaria por
elle se não visse que o nobre ministro da fazenda está auto-
risado para fazer neste objecto as alterações que julgar
convenientes. Estou certo de que S. Ex., attendendo a se-
melhante matéria, procederá de conformidade com os inte-
resses publieos.

Ha outro additivo offerecido pelo Sr. desembargador Si-
queira, que autorisa a camara municipal da corte a contra-
hir um emprestimo de 500:000$ para as calçadas.

Sr. presidente, não tenlio difficuldade em votar contra
este artigo additivo, porque j ulgo que se não deve facilitar
ás camaras rbunicipaes a autorisação para contrahirem
eraprestimos, mórmente quando se trata de reformar esta3
corporações, mórmente quando ellas tem perdido, ou o go-
verno lhes tem tirado, toda a importancia que lhes deu a
constituição e a lei do 1° de Outubro de 1828, aiuda hoje
melhor do que quaesquer das reformas que se tem proposto.

Além desta razão, accresce outra que me induz a não vo-
tar pelo additivo.

O município neutro ficou separado das provincias; mas
não pôde continuar a ser privado da renda que espacial-
mente se considera provincial, e que tendo sido dada ás

Srovincias 
deveria aqui ser renda do municipio neutro.

Zo digo cruo se faça uma usurpação não se dando este des-
tino áquellás rendas; porque o governo geral carrega com
muitas verbas de despeza propriamente municipal. Mas
entendo que as calçadas não devem ser feitas actualmente
mediante um emprestimo; quando o governo empresta di-
nheiro, não deve a camara municipal da côrte contrahir
emçrestimo para calçadas do Rio de Janeiro, as quaes podem
mui amplamente ser feitas com as rendas próprias do mu-
mcipio neutro.

O governo está obrigado a lazer á sua custa essa obra
essencial, porque arrecada 

^ o_ produeto de impostos que d«-
veriao pertencei ao município neutro. E não é sómente de
calçadas que precisa esta capital ; os seus habitantes com
sobeja razão não se contentão com os commodos de que gozavão ha 50 ou 60 annos. Com o progresso da civilisaçSo
augmentão as necessidades _ 

dos povos. A população desta
cidade não sopóde dar por satisfeita com as aetuaes calçadas,
o estado <la cidade o lamentável, não ha limpeza, bastão
poucos dias de chuvas ou do aguaceiromesmo para trans-
formar-se a cidade em um lamaçal universal; disto liave-
mos sido testemunhas e pacientes.

TOMO V.

Além de ser incommodo este estado que acabo de notar,
muito tem que ver com a hygiene publica, objecto de que se
nao cuida suficientemente no Rio de Janeiro, onde a falta
de providencias hygienicas pôde concorrer para que a popu-lação soffra constantemente epidemias, que se vão conver-
tendo em verdadeiras endemias, que não deixão mais este
paiz de annos a esta parte, a que serão para nós mais uma
causa grave de atraso.

E necessário que se tomem as mais desveladas medida3
para obviar a este grande mal, que se revela por tantos mo-
dos, e de tão tristes conseqüências.

Effectuando-se estes benedeios ao municipio neutro, não
se lhe faz favor; porque, se o municipio neutro recebesse as
rendas analogas ás que^são próprias das provincias, teria
meios sobejos para acudir a todas essas precisões.

Eu, portanto, desejaria que o nobre ministro do império
nos dissesse se entende que a cargo do cofre municipal deve
estar a despeza com as calçadas, ou se é preciso que a ca-
mara.municipal seja auxiliada para semelhante obra. Eu
pediria mesmo ao nobre ministro que, qualquer que seja o
despendio, e até sacrifício, que se faça com as calçadas do
Rio de Janeiro, b. Ex. não hesite, porque se trata de uma
questão de vida e morte para os habitantes do Rio de Ja-
neiro, como o são todas as questões que entendem com a sa-
lubridade publica: como é tudo que concorre para o asseio
desta grande cidade.

Note-se que as obras feitas pela camara municipal não
prestao para nada em geral. As calçadas antigas ao menos
duravao; as de hoje são taes que ha ruas que eternamente
se estão calçando, porque quando se chega ao fim da obra é
necessário recomeçar o trabalho, pois que o seu começo já
carece de reparos....

E' portanto indispensável que se mude de systema em
obras taes, quer continuem sob a inspecção da camara, quer
o governo as tome a seu cargo. Como quer que seja, não
culpo a camara municipal sómente; parece-me que este in-
conveniente resulta em grande parte da insufficiencia dos
meios de que dispõe a camara municipal.

Segue-se um additivo offerecido pelo Sr. conselheiro
Barbosa.

Sr. presidente, o inconveniente de ser o nosso orçamento
uma especie de omnibus legislativo (não sei se exprimirei
bem o meu pensamento) nunca se realisou tão bem, como
com estes artigos additivos. Os nossos orçamentos servirão
em outro tempo para impôr capitulações ao governo no
primeiro reinado; o governo não podia passar sem orça-
mento ; os additivos do orçamento Ievavão tantas quantas
inovações, tantas quantas medidas o espirito da épocaqueria
impôr ao_governo, e que este reluetava em aceitar. No pri-
meiro reinado o governo teve precisão de aceitar estas çapi-
tulações (seja dito em gloria de um principe que, se com-
metteu erros, também fez serviços importantes ao paiz)
(apoiados), porque o primeiro imperador ou o seu governo
não sabia fazer eleições, não tentou efficazmente fazer eléi-
ções, assim não havia remedio senão transigir com o corpo
legislativo....

O Sr. Silveira Lobo : — Nesta parte em verdade temos
retrogradado muito.

O Sr. Martisho Campos : — Mas de 1837 para cá o corpo
legislativo não servio mais de embaraço ao governo. Não ha
pois necessidade de aceitar estas capitulações, póde-se acabar
com o systema que converte os orçamentos naquillo que ha
pouco disse, em uma especie de omnibus legislativo; todas as
medidas que se receia não fazer passar em projectos espe-
ciaes, e quando me3mo se queira evitar a discussão, embar-
cão-se no omnibus, vão em additivos do orçamento, e, ou se
ha de ficar sem orçamento, ou se hão de approvar essas me-
didas. Ora, este systema anarchico é um dos maiores males
com que lutamos ; faço votos para que o governo imperial se
inspire da consciência do seu dever para repellir seme-
lhante anarchia legislativa !....

Entrarei na analyse deste projecto. Entrando nesta ana-
lyse, Sr. presidente, eu não po3so deixar de recordar á casa
que sou Mineiro, eque o projecto sequer apparentar com
necessidade da província de Minas. O projecto tende a dar
meios á companhia União e Industria para realisar uma
secção de estrada contractada com o governo geral, e outr*
secção contractada com a província do Rio de Janeiro. Tem
sido obejecto de graiide descontentamento na provincia do
Rio de Janeiro a crença de que seus interesses forão sacri-
ficados pelo contracto dessa 2a secção da estrada; eu já tive
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occasião neste recinto de emittir a minha opinião a este

respeito. O contracto consultou perfeitamente os interesses

da província do Rio de Janeiro, e até direi por motivos de

equidade, cjue 03 consultou de mais, que sacrificou a com-

paniiia União e Industria.

(Ha apartes a que o orador responde.)

A provincia do Rio de Janeiro desde a sua creaç&o decre-

tou uma estrada, que partindo do porto da Estrella fosse á

ponte do Parahybuna. Não sei se na escolha do terreno,se

na escolha da direcçao da estrada liouve todo o critério;

mas essa estrada, que ja existia muito antes da independeu-

cia, era reputada a primeira do império em transito e fre-

quencia ; a provincia do Rio de Janeiro, pois, decretou ver-

dadeiramente a conservação de uma estrada que era cc-

nhecida como a melhor do império. _

Neste sentido se tem succedido desde 1835 ate hoje (não

sei se 10 legislaturas provinciaes, não sei quantos presi-
dentes de provincia, porque a provincia do Rio de Janeiro é

grande, não interessa saber quantos presidentes tem tido

n'um anno, dous ou tres, este calculo convt-m só fazer

quanto ás provincias pequenas, porque o atraso destas o

mais sensível), mas todas as administrações mantiveruo

este traçado de estrada, e especialmente o Sr. conselheiro

Aureliano, por causa das obras da serra^ da Estrella, foi

considerado como um dos que maiores serviços prestou, não

8Ó á provincia de Minas, «orno a todas aquellas que se ser-

vem desta estrada.
Na presidencia do Sr. conselheiro Pedreira, estas obras

tiverão novo incremento; nã^ sei se antes houve ou nao es-

tudo regular do terreno; mas durante a presidencia do Sr.

Pedreira tenho eerteza de que houverão estudos, houve

planta, houve orçamento, e que erão para estrada de roda-

gem ; se for contestado, poderei até entrar em detalhe a este

respeito, direi que a única parte em que o engenheiro da

provincia declarou que não tinha estudos sufíicientes para
fazer o traçado da estrada, ó um terreno evidentemente fa-

cil para ser tiajectado por uma estrada, é uma parte que
fica a pouco mais ou pouco menos de légua da Parah^rba^ do

Sul, é terreno muito fácil, porque está quasi na bacia im-

mediata do rio Parahyba.
Nestas condições tratou-se de dar grande merecimento a

esta estrada, e no incremento que se lhe dava attendia-se

especialmente ás reclamações da provincia de Minas, que
dando um grande avanço á sua estrada de Parahybun aci-

ma ficava privada de estrada áquem do Parahyba para

communicar com a corte, se esta da Estrella se não con-

Desde 1835 a assembléa provincial tinha autorisado o co-

verno a conceder a empresa desta estrada ; depois conceaeu

novos favores a quem se encarregasse desta empresa, e fi-

ualmente o Sr. conselheiro Barbosa fgz um contracto para

este fim. Já disse e repito que o contracto na minha opinião

Consultou bem 03 interesses de ambas as províncias, tanto

da do Rio de Janeiro, como da de Minas, porque a província
de Minas não ganha cum a mudança que se intenta, não

ganha uma pollegada de estrada. Não entrarei nestes deta-

lhes que não são proprios da camara dos Srs. deputados, e

que serião mesmo fastidiosos ^á maior parte de seus mem-

bros; a imprensa tem tratado desta questão ; as camaras

municipaes, as autoridades, e sobre tudo a assembléa pro-
vincial tem tratado delia no seu seio e por um modo que faz

honra a esse corpo legislativo. (4poiWos-)
Mas, se o contracto oscript >, aquelle que «»ta distribuído

e entregue ao eonhecimento do publico, consultou os inte-

resses da provincia do Rio de Janeiro, outra cousa muito

diversa vai sendo a sua execução. Digo-o, porquenao posso,

na qualidade de deputado do Rio de Janeiro, deixar de me

queixar da Sr. ex-ministro do império e do Sr. ex-prosideu-

te da provincia. O governo da provincia do Rio de Janeiro

deixou marchar a companhia União e Industria, nao digo

que á vontade da companhia, porque não consta que em

alguma reunião ella tomasso conheciments dessas cousas,

mas á vontade do empresário, cuja actividado o cujo zelo

não importa o acerto de suas medidas c do suas delibe-

raçõesi, o que bem prova o começo dos trabalhos do Juiz <le

Fóra«para I3arbacena, e depois do Juiz de Fóra para encon-

trar o litoral na estrada quo devia communicar o litoral

cora o interior, quando, como se vô de clausulas do contrac-

to leito em 7 de Agooto com o ministro do império, so dis-

põe que começassem os trabalhos da margem do rio Para-

íiyba ; entretanto ha 3 ou 4 annos elles so fazem partindo
do Juiz de Fóra, ora para cima ora para baixo, a a saltar

para outros lugares; mas não para onde mandou o con-
tracto que começasse a estrada, e era razoavel começar.

A que tenderá nestas circumstancias este artigo additivo?
Tende a habilitar a companhia União e Industria, que vai
encontrando difficuldades lia opinião publica da provincia
do Rio de Janeiro, que se via mesmo ameaçada pelo ultimo
ex-vice-presidente da provincia, cuja administração a pro-
vincia se ha de recordar sempre com saudade (apoiados), que
vio seus planos de estrada um pouco embaraçados, porque o
vice-presidente parecia querer exercer a faculdade 

que lha
dava o contracto, de examinar, approvar ou não approvac
os planos da estrada para a 2a secção.

Quando a questão não pôde ser bem estudada, este artigo
additivo a nada menos e a nada mais tende que habilitar a
companhia União e Industria com recursos, com meios â
custa da nação para levar avante um proj eeto de estrada
em cuja construcção o governo geral não intervém devida-
mente, o governo geral tendo feito com essa companhia um
contracto em 1852 não lhe deu senão pievilegios, não lha
impôz grandes onus nem grande fisealisação. Ora, habili-
tar a companhia a fazer a estrada á custa dos cofres pu-
blieos, sem ingerência, sem inspecção do governo geral, o
sobretudo quando esta companhia mostra-nos suas pnbli-
cações pela imprensa, nos seus trabalhos em execução u
mais manifesto desejo de não se embaraçar, de prescindir
das clausulas do seu contracto com a provincia do Rio do
Janeire, me parece ser cousa que não deve merecer o as-
senso, nem do governo imperial, nem da camara dos Srs.
deputados.

Quando digo, Sr. presidente, que se quer habilitar a com-

panhia para fazer os trabalhos á nossa custa, não me
esqueço de que o favor que se lhe faz é com o titulo de em-

prestimo ; mas o titulo de emprestimo, Sr. presidente, nes-
tas matérias, entre nós já deve estar bem conhecido ; é uma
formula para facilitar a primeira concessão de favore^ em

geral. Com que meios pagará a companhia União e In-
dustria este emprestimo ? Com a renda que lhe der o tra-
fico da estrada'! O trafico da estrada de Mauá ahi está para
provar o que se pôde por muitos annos esperar de empresas
de estradas. Nem isto é de çidmirar ; o que admira ê que os
q\ie emprehendêrão obras desta natureza não tivessem
estudado com mais critério este objecto; obras desta na-
tureza em um paiz como o nosso, em que a população
pouca está dispersa em teriitorio immenso, não podeln ser
executadas com vantagens e lucros por essas empresas

particulares; pela natureza das cousas, ou nós nunca as
teremos, ou se deve ficar de uma vez nisto, que quem colhe
os benefícios dellas é quem ha de e deve sustenta-las.

Ora, estas estradas não podem dar beneficio senão ao Es-
tado, dando grande impulso á riqueza publica; é o Estado

que colhe 03 beneficiosdellas quem deve concorrer para ellas,
ou antes aa despezas tim de se distribuir por todos os Bra-
zileiros, isto á custa do thesouro, e não carregar sobra
numeio limitado de cidadãos que, caloulando mal seus inte-
resses aceitárão obrigações semelhantes.

Não me parece que o proj eeto seja a favor mesmo da
companhia União e Industria. Que o projecto vai habilitar
á companhia a realisar a estrada contractada não ha duvi-
da nenhuma, mas onde vão parar os interesses da compa-
nhia, quando tiver de pagar o emprestimo?

A companhia União e Industria tem de pagar dentro de
seis annos a quantia de 1,000:000$ quo a provincia do Rio
de Janeiro lhe garantio no banco do Brazil, com grande
risco para ella, pois que inesperadamente pôde ser chama-

da a pagar, visto que o banco do Brazil não podia em-

prestar por tão largp prazo. O emprestimo se faz por letras,

que se reformão de 4 em 4 mezes, c a companhia se pôde
achar na impossibilidade de pagar, e a provincia em qual—
quer apuro será chamada a pagar.

O que cumpre, pois, é que consideremos so devemos fazer
esta concessão á companhia União e Industria. Entendo

quo podemos e devemos fazê-la, mas da maneira a menos

gravosa possivel aos cofres públicos, som sacrificar mais

de 4.000:000!$ quo a provincia do ltio de Janeiro tem empe-

nhado na estrada que vai do Perto da Estrella á Parahyba

do Sul.

O Sr. Barbosa dá um aparto.

, O Sr. Maitinuo Campos : — Estas informações colhi-as

no proprio relatorio de V. Ex. e nos de outros presidentes.
A maneira a ma?» conveniente do levar a efFeito a obra ó a

que está determinada no contracto da companhia União c
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ndustria; não deve ficar ao seu arbítrio dar-lhe a direeção

que lhe aprouver, contra as disposições expressas no mesmo
contracto. Se fôr feita em contravenção a estas disposições,
a assembléa provincial deve negar o pagamenlo de juros
que çarantio; porque essa garantia foi á estrada decretada
em lei, e não á que conviesse fazer ao director da companhia
União e Industria.

O Sr. Athaide : — Está enganado (diz mais palavras).

O Sr. Martinho Campos:—O contracto com o governo
geral é uma desculpa para o director da companhia, porque
o autorisa a tirar a estrada de am ponto da villa da Para •

hyba até o Porto Novo do Cunha. Para mim não é admissi-
vel tal intelligencia; hoje tudo quanto tiver por fim dispensar
a companhia União e Industria das clausulas do seu con-
íracto celebrado a 19 de Março de 1856, é sophysma. O
contracto de Agosto de 1852 celebrado pelo director da
companhia União e Industria com o governo geral autorisou
e concedeu-lhe uma estiada que partindo da margem es-

querda do rio Parahyba siga por uma ou duas direcções

para Minas, e se em ccrto tempo não houvesse construída ou em
construcção estrada dali para o litoral, a companhia ficava
obrigada a construi-la. A companhia tinha o direito de esco-
lher na margem esquerda do Parahyba o ponto de partida
da sua estrada; fez uso deste direito quando fixou o termo
da estrada do seu contracto de Março de 1856 na ponte de
ferro em construcção, defronte do Parahyba do Sul. E sê
assim nãoé, onde está a autorisação para a ponte? Está no
contracto feito com a província do Rio de Janeiro, á qual a

jjonte deve custar cerca de 600:000$ depois de acabada,
Í5. Ex., o Sr. ex presidente da província do Rio de Janeiro,
a destinava sem duvida para o serviço da estrada de Minas
e dò Rio, gastando só durante a sua presidencia nesta obra
muito mais de 2,000:000!$.

O Sn. Barbosa : — Na minha presidencia 36 não.

O Sr. Martinho Campos : — Sempre considerei os vice-

presidentes como caixeiros, desde que isto ouvi eu dos
mestres parlamentares, dos Yasconcellos.

O Sn. Barbosa : — Duvido muito que dissessem isto.

O Sr. Martinho Campos : — Mais de uma vez disseião que
os vice-presidentes erão caixeiros; e entretanto alguns
desses ex-caixeiros já servirão com elles em ministérios...

O Sr. Barrosa : — Duvido que o dissessem.

O Sr. Martinho Cajippos : — Não duvido eu, porque ®
facto é notorio e certo.

Nestas termos, Sr. presidente, não deve a assembléa geral
e o governo autorisar o menospreço de contractos tão onero-
sos para a província do Rio de Janeiro, e que podem ser
muito úteis a ella, e á própria companhia União e Industria
se forem fielmente observados. A estrada que a companhia
tomou por empresa, é a que melhor convém a esta provincia,
& companhia, eá própria provincia de Minas.

Se estivesse provado que houve nas obras até agora feitas
nesta provincia esbanjamento, então devíamos resignar-nos
á. nossa sorte ; mas semelhante cou3a não se prova, e ha de
ser difficil provar que desde 1835 todos os ex-presidentes do
Rio tem-se empenhado naexecuçãode uma obra tão dispen-
diosa sem conhecimento de sua possibilidade; não, esta
obra tem tido engenheiros ásua frente....

Não duvido que devemos prestar auxilio á companhia
União e Industria ; estou prompto a concorrer para este
fim com o meu voto. Mas desejo que isto se faça com mais
reflexão e exame ; não convém por maneira alguma que se
consinta que o director de uma empresa industrial consulte
somente ao seu arbítrio e opinião ; quando se trata da exe-
cuçuo de um contracto, sua opinião por mais bem intencio-
nada que seja, pôde não ser isenta de erro, como de facto
não é.

Já referi á casa <jue foi debaixo da direeção de engenhei-
tos desta companhia que começárão os trabalhos da estrada
na direeção do Juiz de Fora, ou mais abaixo ou mais acima,
sem que entretanto se estabelecesse meio de communicação
com o Rio de Janeiro, porque fica uma porção considerável
de terreno sem estrada....

[Ba vários apartes.)

Fallo neste assumpto, não pela necessidade de dar contas
ao meu procedimento : no momento em que julgasse que
seria preciso dar contas de mim aos meus committentes,
tenho bastante dignidade e consciência do meu dever para

renunciar o mandato. Fallo, porém, neste objecto muito de

proposito para frustar os cálculos de rivalidades provin-
ciaes ; nem em Minas nem no Rio de Janeiro a popuj açã#
entre estas províncias conhece raias divisórias. Nas pr Ovin-
cias do Sul não existe, em geral, o espirito de provin c alis-
mo ; ainda hoje constituimos a capitania de S. Vicente. Os
interesses das duas provincias são perfeitamente idênticos;
não ha essas rivalidades com que se tem pretendido fazer
jogo.

Se a companhia União e Industria tem direito a favores
do Estado, a provincia do Rio de Janeiro não tem menos jus
a exigir que se cumprão as condições d < seu contracto, e que
o governo geral, que nada nos tem dado, de que aliás não nos

queixamos, não nosacabrunhe influindo contra nós....
Para aquelles que conhecem o terreno, sabem que a van-

tagem que offerece o valle Piabanha é mais que problema-
tica; o Piabanha corre por entre montanhas Íngremes, e
escarpadas, sobre um leito de penedio, que duro e pouco
tratavel se ostenta visível nas suas margens esses verge-
dos, de que se fallou, os que conhecem os lugares não sa-
bem ainda aonde ficão, se não são nas Tres Barras, e ahi
mesmo são muito menores do que podia-se esperar da con-
fluencia dos tres rios, se não se soubesse que o volume das
suas aguas é muito menor do que permittiria a extensão '

do curso do Parahyba, especialmente se as cadèas das duas
serras não lhe deixasse tão estreita bacia: a formação des-
tes vergedos e terrenos de alluvião; mas na distancia em

que começão este3 pretendidos vergedos até o rio Parahyba
também as ha, na direeção actual da estrada.

Onde o rio Parahyba costeia a estrada, não a tende a.
vista, mas em não muito grande distancia, e a impossibili-
dade do traçado seria a uniea condição que autorisaria, não
a mudança da estrada, mas sim, e primeiro, a novação do
contracto com a provincia do Rio de Janeiro, para poder ter
lugar a mudança tão gabada e dextramente insinuada por
todos os lugares.

Peço a SS. EEx. do governo venia para offerecer lhes

estas observações, que faço não só por interesse da provin-
cia do Rio de Janeiro, mas também por interesse da pio-
vincia de Minas Geraes; a provincia de Minas nada ganha
com a mudança que se quer dar á direeção da estrada por
que essa direeção é mais longa para Minas do que a actual;
isto já foi perfeitamente demonstrado, não só na imprensa,

como na assembléa provincial do Rio de Janeiro, pelo il-

lustre deputado © or. Saldanha Marinho-, que quando ou-
tros títulos não tivesse á gratidão e estima desta provincia,
os teria muito subidos pelo empenho que mostra em serae-
lhante questão, bem como outros não menos dignos repre-
sentantes da provincia do Rio de Janeiro.

Um Sr. Deputado : — Ha de haver algum equivoco ; para
que a provincia lucre, é preciso que a companhia também
lucre.

O Sr. Martinho Campos : — A companhia julga que a es-
trada pelas margens do Piabanha lhe será mais barata;

mas a companhia tem-se enganado; recorde se que ella
contractou uma porção da estrada a 160:000$ por légua,
e entretanto o nobre conselheiro ex-presidente não teve
nenhuma proposta inferior a 250:000$, e o resultado está
mostrando que a proposta de 250:000$ era muito vantajosa

ao governo da provincia ; as léguas de estrada que a com-

panhia tem construído à margem do Piabanha estão a mais

de 300 000$; as contas ahi estão, não é lugar competente

para examina-las; a companhia portanto nada lucra.

Uma roz : — Então é capricho ?

O Sr. Martinüo Campos : — Se não houvesse demons-

tração positiva, incontestável, do custo da obra feita pel*
companhia União e Industria, estava na lembrança de

todos o que aconteceu com a linha ferrea de Mauá : esta

linha não foi continuada, porque o traçado delia, que é o

que a companhia União e Industria quer a todo o trance

seguir, importou em sommas enormes pelas dificuldades

do terreno ; isto está na lembrança de todos que acompa-

nhão com a devida attenção a marcha de empresas desta

ordem no nosso paiz.
Eu pois, Sr. presidente, comquanto deseje ardentemente

prestar á companhia União e Industria mais auxilio do que
ella pede, mais auxilio do que o meu nebre amigo propõe
nos seus additivos, não posso votar por elles no orçamento,

é matéria que exige mais exame; hei de me oppôr ao

embarque delles como de quasi todos os outros no tal CM-
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nibus : entretanto que estou disposto a conceder á compa-
nhIa União e Industria todos quantos favores me parecerem
possíveis e razoaveis, porque entendo que ella os meiece,
que suas obras são dirigidas e administradas com activi-
daae e com zelo, que ella pôde ser um auxiliar muito
util da administração nesta matéria. Desejo mesmo
que com maior exame do assumpto façamos á compa-
nhia mais favores; os qua se propoem não chegão, são
um paliativo; esta somma de 2,000:0008. habilitará a
companhia por 1 ou 2 annos a trabalhar, mas no
fim deste tempo estará ella sem dinheiro para continuar a
estrada, e onerada com uma divida enorme; os accionistas
quantos mais favores desta ordem nós lhe fizermos, em tanto
peior condição se acharáõ depois. Quero que se faça, repito,
muitos favores 4 companhia União e Industria; ella os
merece.,..

O Sr. Barbosa : — Que qualidade de favores ?
O Sr. Martinho Campos :—Melhorar o contracto, dar-lhe8

mais vantagens. Espero que o governo imperial, tomando em
consideração este assumpto, o fará. O governo mostra, pelo
que lhe rendo os maiores elogios, os mais justos desejos de
dar grande impulso á via ferrea de Pedro II; esta via férrea
ha de obrigar tanto á província do Rio de Janeiro como a de
Minas a construir muitos ramaes, ramaes que hão de dimi
nuir o transito das estradas actuaes. Esta consideração não
pôde deixar de pesar muito no animo quer da administração
da companhia Lnião e Industria, quer na de seus accionis-
tas, quer também na do governo geral, porque o paiz é tão
interessado na prosperidade deste emprego como seus pro-
pnoâ accionistas. r

Para provar ainda que da mudança que a companhia in-
tonta fazer viria multiplicação desnecessaiia de ramaes....

O Sr. Barbosa: — Por exemplo?

O Sn. Martijcno Campos:—Por exemplo os ramaes feitos
para as Ires-Barras e mesmo para o Mar de Hespanha. De
que serviria, o ramal do Mar de Hespanha á companhia se
a estrada de Pedro II ha de passar o Mar de Hespanha eir
ao Porto Novo do Cunha ? O maior transito, V. Ex. com-
prenende, liado ser da provincia de Minas para o Mar de
Hespanha, não se ha ir de Petropolis por exemplo para lá.
Jd ve V. Ex. que esse ramal seria de pouca vantagem paraa companhia, e que o melhoramento das estradas actuaes
me parece mais fácil e menos dispendioso «mquanto se
nao decretão e tração os ramaes melhores e mais conve-
mentes, como se terá forçosamente de fazer para a estrada
de lerro de I edro II, quaesquer que sejão as sommas quemenos pensadamente se empreguem agora em estradas queAquella poderá inutilisar, como vai acontecer ás estradas
da Policia e Commercio, que custárão a esta provincia mais
de dez centos de contos.

Eu portanto até peço a V. Ex. que me ajude nos meios
de auxiliar a companhia União e Industria a tirar-se des-
ta situaçao.

O Sr. Barbosa dá um aparte.

O Sr. Mart.niio Campos : - Também não sou sen procu-rador, mas entendo que se lhe devem fazer todos os favores •
nao voto pelo artigo additivo, porque ó um presente fatal •'
mas entendo que nao seremos exigentes nós do Rio de Janeiro
c de Minas se pedirmos que se lhes de um só anno tanto
quanto _so dá annualmente ás províncias do Norte parasubvencionar a navegação de vapor, que se votasse por uma
vez, por um anno, uma somma pouco superior á que vota-
mos para a navegação a vapor para o Norte. Não sou con-
trarioa írléade favores á companhia, mas julgo que a dis-
posição deste artigo additivo não melhora sua posição ; os
interesses da companhia são iguaes aos nossos ; lamenta-
mos que ella comprehenda mal seus interesses, e um erro
ue opinião..i

O Sr. Baubora : — Mas onde está a prova disto ?

T.P. Campos 
: — Em tudo o que acabei do di-

j 
' . . 1u® vem Riande parto do descontentamento

™terkTa 
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=a e*e0uÇ"0 i'-»o frustrando um con-
tracto vantajoso á província.

O Sr. Barbosa dá um aparto.

e?«ív 
^AnriIN0° dk Campos: — Cumpro agora, Sr. pre-

imMrtan?«Cftítí!™. « f°m 
um sem <luvk'" nenhuma o maisimportante artigo pelo assumpto a que so refere, artigo

- Por muitos dos membros da camara, todos OS
quaes me merecem o maior respeito e consideração. Diz esteartigo: < Os ordenados e subsidios estabelecidos desde aindependência, e que não tem sido alterados, comquanto
autonsados periodicamente, quer por orçamento, quer porleis privativas, sejão de hojo em diante satisfeitos á razãoao valor da prata naquelle tempo. >

Sr. presidenta, entro com a maior repugnancia na im-
pugnaçao deste additivo, e só por força do dever ; a impu^-
nação deste additivo tem certos ares de catonismo q ue medesagradão extraordinariamente ; não ha entes que menosrespeito me mereção que os Catões de comedia ....

O Sr. Babros Pimentel : — Mas pôde desistir do direito.
O Sr. Martiniio Campos : — Posso: mas uma vez votado

elle eu não sei o que faria em tal caso; ê possível que pre-ferie se gastar esse dinheiro no que me parecesse, em serviço
publico ou particular; ao menos teria certeza do seu bom
emprego.

lenho, pois, difficuldade em impugnar este artigo; mas a
sua invencível contrariedadese acha na constituição. Eu sou
daquelles que crêm 

jue a constituição não existe ha muitos
annos, e que ahi existe sómente uma fantasmagoria; masao mesmo tempo não desejo por Jactos meus pessoaes reco-
nüecer a sua morte civil: a rainha religião politiea é e será
sempre ella em toda a sua plenitude, espirito e letra.

Diz a constituição no art. 39: « Os deputados véneeráü
durante as sessjjes um subsidio pecuniário taxado no fim
da ultima sessão da legislatura antecedente. >

.,rm,v*sta ^st0 não é admissível o additivo ; porque o 3ub-
sidio dos deputados não está taxado desde a independencia -
marca-se, porém, em cada legislatura, o que não permitté3em tortura uma nova taxa agora para a presente legislatura.
Por conseguinte, sem infracçãoda constituição, não é pos-sivel augmentar o subsidio por essa fôrma.

alteração"'1"08* 
^0D0 :—¦^¦P0'8^0 > nSo podemes fazer essa

O Sr. Barsos Pihentel Em tempo terá resposta.
O Sr. Martinho Campos .—Entendo que o subsidio actual

poderia talvez ser maior, visto que os ordenados dos em-
pregados em geral têm tido augmento. Mas noto que o sub-
sidio não pôde ser, e não deve ser considerado como orde-
nado; a constituição suppõe apenas que, á vista da capaci-
dade determinada para o corpo legislativo, é de equidade
dar um subsidio ao indivíduo que é eleito deputado. E' evi-
aente que são cousas muito differentes—subsidio e orde-
nado;—e assim não é possivel votar por semelhante addi-
tivo, comquanto entendo que é uma medida que se funda
em um principio muito liberal, visto que por meio do sub-
sidio se facilita o accesso do parlamento a todas as for-
tunas.

Em summa, eu não me opporia talvez a esta idéa, se fosse
legsl, e se pudessemos augmentar as despezes do Estado poresta maneira porque o vamos fazendo. Este additivo porém
•m todo o caso não me parece a maneira mais decorosa de
augmentar o nosso subsidio.

A respeito do augmento do ordenado de outros emprega-
dos públicos, eu desejaria conhecer a opinião do governo, é
«lie que está melhor habilitado 

para conhecer as necessida-
des do serviço e das conveniências que sobresaliem nesta
matéria; mas parece-me que não podemos npprovar quantos
augmentoa de vencimentos tPm sido pedidos, porque resul-
taria d'ahi uma despeza enorme. O governo nos deve a sua
opinião a respeito.

A razão dacarestia do3 generos alimenticios não é sufii-
ciente para autorisar o accrescimo de despeza permanentee tão considerável. Lembremo-nos de que a crise pesa sobra
todos,_ e especialmente sobre as classes pobres, que são a
maioria da nação. Não posso, pois, votar por esses additivos,
que acarietão despeza não calculada, mas muito superior
as forças do paiz, e ás conveniências do serviço.

A camara relevará o ter-lhe consummidó tanto tempo,
«as fui obrigado a abusar de sua attenção por um dever
indeclinável. (Muito bem, muito hem.)

A discussão fica adiada pela liora.

Dada a ordem do dia, leranta-se a sessão.
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Sessão em 18 de Agosto.

PRESIDENCIA DO SR. VISCONDE DE BAEPE3DY.

Sumhakio. — Expediente. — Ordem do dia. — Orçamento da

fazenda. Artigos additivos. Discursos dos Srs. Barbosa,

presidente do conselho, ministro da marinha, ministro da fa-
zenda, ministro da justiça, ministro da guerra, ilermogenes,
Martinho Campos, e Barros Pimentel. Encerramento.

A's 11 horas da manhãa feita a chamada, e achando-se

presentes os Srs. visconde do Baependy, Paes Baireto, J.
Marconctes, Pereira Pinto, Salatliiel, Santa Cruz, Cunha

Mattos, Domingues da Silva, Fernandes Vieira, Athaide,
Maeliado, Alexandre Siqueira, Machado de Souza, Luiz Car-
los, Gavião Peixoto, Gonçalves da Silva, Salles, Ilermogenes,
Sérgio de Macedo, Costa Pinto, Bretas, Garcia de Almeida,
Ferreira de Aguiar, Souza Leão, Barbosa, Castello-Branco,
J. Marcondes, Sampaio Vianna, Almeida Pereira, Can-
dido Mendes, Paranaguá, Saraiva, Madureira, DiogoVe-
Iho, Silva Miranda, Sá e Albuquerque, barão de Porto-Ale-

gre, AlcantaraMachado, Borges Fortes, Fiusa, Pacheco, Au-

gusto 
Chaves, Dantas, Bulcão, barão de S. Bento, Silveira

obo, Rego Barros, barão de Camaragibe, Pinto de Campos,
Teixeira Júnior, Benevides, Cyrillo, Brusque, Pedreira, Ro-
driguesdos Santos, Ferraz da Luz, J. de Mendonça, Marti-
nho Campos, Beliort, e André Bastos, abre-se a sessão.

Lê-se e approva-se a acta da antecedente.

Depois de aberta a sessão comparecem os Srs. Paulino de
Souza, Delfino de Almeida, Toscano Barreto, J. Marcondes,
Cerqueira Leite, Augusto Corrêa, Landulpho, barão de
Mauá, Calheiros, F. Octaviano, Cunha Figueiredo, Baptista
Monteiro, Pereira Franco, Fernandes da Cunha, Pedernei-
ras, Araújo Lima, Dias Vieira, Franco de Almeida, Barbosa
da Cunha, Gomes de Souza, Serra Carneiro, Vasconcellos,
Barros Pimentel, Pinto Lima, Antunes de Campos, Costa
Moreira, Brandão, Carrão, Silvino Cavalcanti, Nabuco, Vi-
riato, Aragão e Mello, Bello, Henriques, Jeronymo Coelho,
Tobias de Aguiar, Augusto de Oliveira, e Fausto.

O Sr. Io Secretario dá conta do seguinte

EXPEDIENTE.

Officio do ministério do império, remettendo as informa-

ções solicitadas pela camara a respeito das resoluções que
t alterão a organisação dos segundos districtos eleitoraes

das provincias do Maranhão e S. Paulo, e do terceiro do
Ceará. —Fica sobre a mesa para ser tomado em considera-

ção quando se discutir o projecto.

Outro do ministério da fazenda, enviando informado o re-

querimento em que os empregados d» thesouro pedem aug-
mento de ordenado.—A quem fez a requisição.

Requeiimento dos alugadores de vehiculos nesta corte,

pedindo a revogação do imposto estabelecido o anno passado
para toda a sorte de vehiculos, .e que elevou ao triplo o tri-
buto antigo. — A' 1« commissão de orçamento.

ORDEM DO DIA.

ORÇAMENTO DA FAZENDA.

Continúa a discussão adiada dos artigos additivos á pro-
.posta do orçamento,

São apoiados os seguintes artigos additivos :
' O director a professores da academia das Bella9-Arte3

terão desde já, além dos seus ordenados, uma gratificação
de 400$ annuaes.—Luiz Carlos. >

Se passar a emenda do Sr. Costa Pinto elevando o or-
denado dos secretários das academias de medicina, accres-
cente-se —- E os ofliciaes da secretaria das ditas academias
venceráõ 1:2001}.— Pacheco. »

Se passar o artigo additivo quo eleva os vencimentos
de secretario do supremo tribunal de justiça, eleve-se
também os vencimentos do official a 1:800;$, do amanuense
arcliivista a 1:200# e do outro amanuense a 1:000#.— Be-
nevides. — Silveira Lobo. >

« O ordenado de cada um dos dous mestres de capella da
catliedral do impei io será de 1:000$.— F. Octaviano. >

Auçmente-se com mais 400# a gratificação que perce"
bem os desembargadores procuradores da coroa nas provin-
cias.— SI. Dantas.—S. de Macedo.—Sd e Albuquerque.—Pinto
Lima. >

« Os ordenados dos desembargadores eeclesiasticos ficão
elevados a 1:000$.— Pinto de Campos.— U.Dantas.— S.de
Macedo.—PereiraPinto.—Barros Pimentel.—Cândido Mendes. >

« Se fOr approvado o additivo que dá applicaçãoespecia
em favor das obras publicas da provincia da Parahyba do

producto do imposto de 2% sobre a exportação dessa pro-
vincia, estenda-se o mesmo favor á provincia do Paraná.—
J. Marcondes. >

_« Os tabelliães do foro da capital da Bahia continuarão no
direito de apontar e protestar letras, de que forão privados
pela ultima reforma, que tornou privativa essa faculdade
d©s escrivães do commercial.— Fernandes da Cunha.—Augus-
to Chaves.—Pinto Lima.—Pereira Franco.—B. Bulcão. »

Os vencimentos dos empregados do arsenal da marinha
daBahia ficão equiparados aos da corte, como d'antes erão.
—Fernande* da Cunha.— Pinto Lima.—Augusto Chaves.—B.
Bulcão.—Pereira Franco. >

« Do Io de Julho de 1859 em diante cessará <!e ser co-
brado o imposto d» gado do consumo domunicipio neutro
relativo á renda geral. 

— Salathiel. — Barão de Maud. —
Bretas.— Santa Cruz.— Alcantara Machado.— Cunha Mattos.

Cyrillo.— Machado de Souza — Luiz Carlos. — Cândido
Mendes. — Paranaguá. — Silveira Lobo. — Salles. — Pinto
de Campos.— Diogo Velho.—Gonçalves da Silva.— M. Dantas.

Paulino de Sousa. — Barão de S. Bento. — Pereira Pinto.
Peixoto de Azevedo. — Sd Benevides. — Ferraz da Luz. —

Alexandre Siqueira.— F. Octaviano. — Gavião Peixoto.—
Araújo Jorge. — Machado. — Pacheco. — Cerqueira Leite.—
Delfino do Almeida. — Baptista Monteiro. — Barão de Porto
Alegre. — Araújo Brusque. — Landulpho. — Mendonça Cas~
tello-Branco.— Pederneiras. — J. de Mendonça.— Rodrigues
dos Santos. — Augusto Corrêa. —Aravjo Lima. — Costa Mo-
reira. — Calhtiros de Mello. — Carrüo. — Viriato. >

Substitutivo á emenda do Sr. Brandão : « Fica appro-
vada, e mantida perpetuamcnte, a concessão feita da igreja
do collegio dos extintos Jesuítas da cidade do Recife á ir-
mandade d® Espirito Santo da dita cidade, sendo ella obri-

gada a cumprir os ônus contrahidos em virtude da mesma
concessão. — F. C. Brandão. — Cunha Figueiredo. >

« Ficão isentos do pagament® de ancoragem os navios

que, vindos de portos estrangeiros em lastro, tocarem no

porto de Maeáo da provincia do Rio Grande do Norte, e ahi
carregarem de sal para qualquer dos portos de império.—
Garcia de Almeida. »

Additivo em substituição. — <0 governo <5 autorisado
desde já a prestar uma subvenção annual de 10:000$ á pro-
vincia de Goyaz, para serem applicados á instrucção publi-
ca da mesma.—Cardoso de Santa Gruz.—Sd e Albuquerque.—
Souza Leão. >

« E' o governo autorisado a mandar explorar a barra
do rio Parahyba na provincia do Rio de Janeiro, fazendo-se
as necessarias investigações para seu melhoramento, e po-
dendo gastar para esse fim a quantia precisa.— Almeida Pe-
reira Filho.—Pereira Pinto.— Teixeira Júnior.— Pauüno de

Souza.—S. de Macedo.—Athaide.—Alexandre Siqueira.—Pe-
dreira.—Barão de Maud. >

O governo promoverá o ensino agricola e industrial,
apresentando na primeira reunião do corpo legislativo um

plano para fundação de institutos e escolas de agricultura
nas diversas provincias do império. — F. C. Brandilo.—Fcr-
nandes da Cunha. — Araújo Brusque. — Gonçalves da Silva,.

Antunes de Campos. »

« O governo & autorisado a despender até a quantia de

20:000$ em remover os obstáculos que difficultão a franca

navegação do Rio Vacacahy na provincia 
de S.Pedro do

Sul. — Barão de Porto Alegre. — Barão de Aiaud.—J, de Meu-

dança—Araújo Brusque.— Borges Fortes. »

« A disposição da quantia de 5:000$ para a conclusão

das obras do palacio archiepiscopal entenda-se desde já. —

Pinto de Campos. »

O Sr. Barbos» :—Estranhou hontem um honrado depu-

tado pelo Rio de Janeiro, chegou mesmo a censurar a apre-

sentação de artigos additivos ao projecto de orçamento.
Culpado como outros honrados collegas do mesmo delicto,
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tenho necessidade de contrariar a opinião do honrado depu-
lado, para escapar aos effeitos de sua censura.

O honrado deputado entende que a apresentação de artigos
additivos nascí-ra da necessidade que havia no 1° reinado
de impor á administração do Estado medidas que ella não
aceitaria por outra fôrma; nesse tempo, segundo o hon-
rado deputado, semelhante pratica poderia ser justificada,
visto que então o governo não fazia eleições, e as camaras
vivião em opposição ; mudados os tempos, feitas as elei-

ções pelo governo, quando a camara, segundo o honrado
deputado, não tem um voto propriamente seu, quando ella
não representa senão a vontade do governo, não faz senão
o que o governo quer, faltão motivos para continuar seme-
lhante pratica. Não posso admittir o principio donde o liou-
rado deputado deriva a pratica dc emendar o orçamento ;
pratica que nunca foi exclusiva das opposições, e que em
todos os tempos tem sido admittida mesmo nos interesses
da administração publica, sem contestação de sua legitimi-
dade.

A apresentação de artig03 additivos á lei do orçamento
nasce da faculdade de emendar as propostas do poder exe-
cutivo conferida pela constituição do Estado. Pôde dar-se
exagetação no exercido desse direito, mas para evitar os
inconvenientes dessas exagerações ha os correctivos consti-
tucionaes, e um delles é estarmos reunidos em grande nu-
mero,-e teremos obrigação de ser sensatos votando sômente

poraquellas emendas que sejão vazoaveis, e contra aquellas
que o não fôtem Não podendo aceitar o principio do hon-
rado deputado, muito menos me convence o argumento que
chamarei ad vericundiam, para levar nos a repelür indis-
tinctamente todos os artigos additivos, al:m de não passar
a camara por feitura do governo

O Sr. Marti mi o Campos :
mais.

¦ A traducção está. livre de

OS:-.. Barbos* • .... para senãodizerque ella vota súmen-
te aquillo que o governo quer ; mas se isto fosse verdade, cn
não sei como conciliar semelhante submissão com a inten-

ção de impor ao governo, por meio <!e artigos additivos, me-
didas.que ellenão queira ; devo dahi concluir que a pratica
conáémnada ;«lo nobre deputado tem motivos diversos, em
nada entrando a necessidade de impôr ao governo aquillo

que de outro modo não se poderia impôr Não attribuo ao
nobre deputado.a intenção de ferir a camara dos deputados
ciando -a como feitura do governo, poique o nobre deputa-
do é um dos exemplos vivos de que a eleição dos represen-
tantes da nação não foi obra do governo.

O Sr. A. J. de Siqleira :—E' uma das poucas excepções
á regra.

O Sr. Barbosa:— O honrado deputado que me dá, o
aparte é uma segunda excepção....

O Sr. A. J. de Siqueira : — Que confirma a regra.
1 O Sr. .Barbosa:— Creio que se percorrêssemos cada um

dos membros desta camara, nenhum deixaria de achar-se na
excepção dessa regra, e ontâo de excepção em excepção che-
garemos a cem excepções, e eu não sei a que ficaria reduzida
a regrai força de ser confirmada por excepções.

O Sr. Martinho Campos : — Todos tem obrigação de dizer
isto, qualquer quo seja a sua convicção.

O Sr. Barbosa : — E todos têm igual direito de ser acre"
ditados. Sinto t r-me visto obrigado adizer estas palavras..-

O Sr. Marti-,no Campos : — Pedi a palavra para respon-
der, explicarei este meu pensamento a que V. Ex. dá uma
traducção muito livre.

Um Sr. Deputado: — Pois ainda estamos tratando de
eleições?-

O Sr. Barbosa • ¦— Foi um incidente, que era preciso não
deixar desapercebido ; estava apresentando as razões pelas
quaes não se deve condemnar os quo apreeentão artigos
additivos. Não quero honrado deputado pelo Rio de Janei-
ro que se aceitem artigos additivos á propoBta do orça-
mento, visto que só se vota aquillo que o governo qncr, e
não ha necessidade desse meio de imposição; creio quo tra-
tluzi o pensamento do honrado deputado...

O S*. Martimio Campos : — Não se devo votar senão
o que o governo quer.

U S*. Pai:s Barreto : —Então 
para que sorve a camara?

O Sr. Barbosa : — Não sei se nesse pensamento ha antes

uma offensa á camara do que ao governo, ainda que tal não
possa ser o desejo do honrado deputado.

O Sr. Martinuo Campos : — Talvez ao governo.
O Sr. Bardos a : — Se houve dosejo de ferir o governo 6

não a camara, não posso comprehender bem o pensamento,
porque não sei que a missão do governo seja provocar opposi-
ção. Se a camara|dos Srs. deputados está em sua consciência,
em sua alta sabedoria resolvida a approvar aquillo que o

foverno 
deaccordocom ella entende conveniente á marcha

os negocios públicos, se este accordoévantajoso, se feliz-
mente se dá, se contra a pelitica, contra a direcção que o
governo imprime aos negocios públicos não se levanta uma
voz, deverá por isso ser censurado o governo ?

Do accordo que pareee existir entre a totalidade dos mem-
bros de que se compõe esta casa e a administração do Esta-
do, concluir ¦que a camara não tem a necessaria liberdade

para deliberar, a necessaria independencia para votar
aquillo que entender conveniente aos interesses públicos,
quando por ventura nisso venha a achar-se em desaccordo
com os ministros, não me parece razoavel. Se este facto
não se dá actualmente, é seguramente por todos nós concor-
darmos em que os negocios públicos vão bem dirigidos; e se
isto não é verdade, então somos nós que não cumprimos
o nosso dever, e não devemos increpar o governo por faí-
tarmos nés ao nosso dever.

Se o nobre deputado entende que éum mal estar a camara
toda de accordo com o governo, votar o que elle deseja, e
rejeitar as medidas que elle não aceita, ao nobre deputado
compete levantar a sua voz, e não áquelles que pensão de
outra fôrma ; nem sei como se pôde censurar o governo por
semelhante motivo, seria exigir que elle se encarregue de

provocar opposição ; ora, isto seria bem extraordinário, e
oppostoá, sua missão de psz e concordia.

Não posso pois, Sr. presidente, aceitar sem um protesto
a censura que o nobre deputado fez áquélles que, como eu,
offerecêrão artigos Additivos; quanto a mim não o fiz com
intento de impôr uma medida, tanto o fiz sem estas vistas,
que, se acaso algum dos honrados ministros declarar que
ha inconveniente, que os interesses públicos não são atten-
didos no additivo que propuz, eu sem a mais pequena
hesitação o retirarei ; não quero de fôrma alguma pôr dif-
íipuldades ã administração, e muito menos impôr-lhe me-
didas que ella julgue contrarias aos interesses do Estado.

Se porém o governo entender que a medida pôde ter
vantagens, mas que incluída no orçamento vai causar por
qualquer motivo embaraço á marcha dos negocios, e exigir
a separação depois de approvada, para não ir incluída no
orçamento, eu me obrigo a requererá separação....

O Sr. Martimio Campos :—Apoiado. Foi o que pedi a
respeito de quasi todos os additivos.

O Sr. Barbosa Não ha portanto o mais pequeno desejo
de impôr couaa alguma ao governo, nem ha necessidade de
imposições quando se trata de objecto como aquelle a que se
refere a minha emenda, eque não pôde ser consideraao se-
não como tendente a satisfazer a uma grande conveniência

publica, conveniência publica que o nobre deputa lo pareceu-
me reconhecer; e que razoavelmente não pôde ser cen-
testada.

Não recorri, Sr. presidente, ao expediente que o nobre de-

putado reprova para sorprender a camara.
O nobre deputado deu a entender, ainda quo de uma ma-

neira genérica, que os artigos additivos são um meio empre-

gadopara evitar a discussão da3 matérias que elles compre-
hendem Se ás vezes pôde haver esse inconveniente, pelo
menos na minha hypothese não psso deixar de declarar que
não tenho taes vistas, polo contrario tenho grande interesse
era uma discussão ampla, e concordaria em não engloba-la
com a do orçamonto, se fosse possível esperar que houvesse
tempo de ser votada; não sôu eu o culpado da escassez do
tempo que nos priva do uma discussão tão lata como o
nobre deputado, e eu desejávamos quo fosso; eu principal-
mente que tenho um interesse pessoal mui grande em dia-
cutir larga e amplamente um neto meu, que tem sido des-
virtuado o censurado sem razão, estando persuadido de que
tudo quanto se tem dito fóra desta casa. em relação quer
à administração da província do Rio de Janeiro, que estevo

por algum tempo a meu cargo, quer em relação á com-

panhia União e Industria a que se refere o artigo additivo,

estou persuadido, digo, que nenhuma das censuras que se
tem feito resiste & mais pequena reflexão, diante do bom
senso. Em uma discussão larga e positiva a semelhante res-
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peito eu desejo muito entrar; o nobre deputado já offe-

receu á casa um requerimento pedindo informações ao go-
verno....

O Sr. Martinho Campos: —Que não vierão até hoje; ha

dous mezes.

O Sr. Barbosa : — E' provável que venhão essas informa-

çoes, eentão institua o nobre deputado, peço que o faça,
uma discussão larga para que me caiba o direito de justi-
ficar completamente os meua actos que têm sido mal inter-

pretados, não tanto pelo nobre deputado, mas por pessoas
que não procedem com tanta boa fé como o nobre deputado,

que não têm obom senso do nobre deputado, e não se dirigem

por motivos tão nobres, etâodesapaixonadamente como o do-

bre deputado; e entretanto nem por isso fazem menos bu-

lha, menos estrepito; nessa occasião será opportuno entrar

nesse exame, nessa analyse que o nobredeputado hontem

encetou, e na qual, aindaque eu deseje,nãodevohoje acom-

panha-lo, por nada ter com o artigo additivo que apresentei,
e cuja justificação é agora o meu único objecto.

Oifereci como emenda additiva o projecto apresentado

por duas illustres commissões, de fazenda e de commercio,
industria e artes, determinando que o governo seja autori-
saáo a garantir com a sua íirma o emprestimo que a com-

panhia Uuião e Industria houver de contrahir dentro ou
fóra do império até 2,000:000;$, para continuar as obras das
estradas a seu cargo, não excedendo os encargos do go-
verno aos j uros j á garantidos de 7 %.

Apresentando eu projecto idêntico no principio da sessão,
foi elle a requerimento meu devolvido ás commissões antes
mesmo de entrar em discussão, porque não desejava sor-

prender de fôrma alguma a camara ; desejava que a medi-
da fosse adoptada, se ella fosse achada razoavel, queria
exame serio e regular. As commissões reunidas entenderão
conveniente exigir do governo uma serie de informações mie
a habilitassem a bem apreciar o negocio ; « sendo satisfei-
tas, ainda mesmo aquelles de se«s membros que ao princi-
pio receberão a minha proposta com alguma reserva, co-
nhecêrão depois quanto ella tinha de razoavel, quanto era
cenforme aos interesses públicos, e não duvidárão sanccio-
nar com seu voto circumspecto e consciencioso aquillo que
eu havia proposto. Os artigos pois que offerec-i á casa não
são mais que o projecto elaborado pelas duas commissões
reunidas, que depois do mais circumspeeto estudo reconhe-
cêrão de grande utilidade, de grande vantagem publica a
medida lembrada.

E posto que disso estejão compenetrados quantos hou-
verem dado attenção ao objecto, como a alguns dos
meus honrados collegas possa não acontecer o mesmo por
terem de occupar-se com outros objectos a que liguem im-

portancia igual, devo sujeitar-lhes algumas considerações.
A companhia União e Industria foi incorporada em vir-

tude de decreto do governo imperial para construir uma es-

trada que começasse no rio Parahyba dirigindo-se ao inte-

rior da provincia de Minas. O decreto marcoeu um capital

que se julgou então suficiente para desempenhar esta mis-

são. Por esse tempo do rio Parahyba até ao Rio de Janeiro
se achava contractada com o Sr. Irenêo Evangelista de Sou-

za, hoje barão de Mauá, uma linha ferrea.
Na previsão porém de que essa linha ferrea por qualquer

circumstancia deixasse de construir-se, a companhia
União e Industria, que se propsnha a fazer a estrada do rio
Parahyba para o interior da provincia dc Minas, tomou
também o encargo de continuar a estrada do rio Parahyba

para o litoral, se acaso outra empiesa não o iizesse. Para
satislazer a esse eneargo na hypothese prevista, a compa-
nhia reservou a emissão de acções na im portancia de dous
mil contos para quando se désse a necessidade.

A hypothese deu-se; a companhia teve de incumbir-se
da construcção da estrada, mas isto em occasião em que o
estado da praça, o preço de capitaes, não permittião a emis-
são de acções; quando o juro do dinheiro estava a 8 e a 9 %
para as letras da praça, evidentemente não era possível que
os capitalistas entregassem^ seus capitaes para fixa-los em
uma estrada que não poderia dar rena senão depois de al-

gum prazo mais ou menos longo; o juro de 7 % que se ga-
lantio não resolvia complstamente a difliculdade por ser
esse juro muito inferior ao preço ordinário por que se pro-
curavão capitaes, mesmo para especulações commerciaes que
os não^ fixa vão.

Dahi resultou a necessidade de novos favores por^parte
da administração publica,afim de apparecer alguma em-

presa que se encarregasse desta secção da estrada ; novos

favores se promettfirão, mas ainda erão insuficientes; a
empresa foi posta em hasta publica, não appareceu concor-
rente algum. Mas a necessidade urgia ; grandes interesses
reclamavão a efiectiva e prompta construcção da estra-
da; a assembléa provincial do R'0 de Janeiro, attendendo ao
reclamo da administração, aos favores já concedidos juntou
novos favores, e a assembléa geral por indicação minha
accrescentou esses favores.

Dispondo a administração de taes meios forao convida-

das successivamente as dua3 companhias União e Industria,

e Mauá, para que alguma dellas se encarregasse de fazer a
estrada, visto que uma terceira empresa nem 63 apresen-1

tava, nem i*esmo parecia conveniente collocar entre aquel-

Ias duas.
A companhia União e Industria (digo-o nesta occasião

paia destruir certas allusões que contra ella se espalhão)
recusou a empresa, depois dô longa conferencia com o seu
director, que declarou-me positivamente que delia se não en-
carregaria, viste que eu não aceitava certas condições que
me parecião contrarias aos interesses da provincia do Rio

de Janeiro ; uma destas condições era que a estrada come-

çaria do Parahyba para Petropolis.
Desenganado de poder obter o concurso da_ companhia

União e Industria, recorri ao patriotismo do digno director

da companhia de Mauá, que também por parte dessa com-

panhia rejeitou a empresa, declarando comtudo que em
ultimo caso, e só na falta absoluta de outro qualquer em-

presario, a aceitaria.
Passado algum .tempo, e dando-se essa falta como já

disse, entrámos em ajuste, e quando suppunhamos pro-
ximo um accordo, o estado das cousas cada vez mais se

aggravava, as circumstancias do mercado monetário peio-
ravão, os preços do3 salarios elevavão-se, de sorte que o no-

bre barão, director da companhia de Mauá, entendeu que
não devia aceitar algumas das condições que_ eu julgava
indispensáveis, e propunha outras para que não me enten-

dia autorisado.

O Sn. Martinho Campos:— E entendeu muito bem.

O Se. Barbosa Pôde ser, nem estou censurando.

Tendo j á perdido toda a esperança de chegar a um accordo

com o nobre barão, aquellas mesmas condições que eu

apresentava â companhia de Mauá mandei-as offerecer ao

director presidente da companhia União e Industria, de-

clarando-lhe positivamente que, se as aceitasse, désse

ordem para assignar o contracto, no que prestaria muito

serviço ao publico e á minha administração; e se recusasse,

collocar-me-hia na necessidade de abandonar a idéa de

realisar com a devida promptidão um melhoramento d®

tanta transcendência.
Foi assim que as cousas se passarão, e taes as circum-

3tancias em que resolveu-se elle a aceitar a empresa, e

assignar o contracto.
As condições desse contracto forão todas^ examinadas

pelo governe imperial, porque todas ellas precisavão da sua

approvação.
Já se vê que se alguma cousa ha a dizer-se a respeito da

companhia União e Industria, é que ella prestou um grande
serviço aceitando a empresa da estrada do Parahyba do Sul

para Petropolis; não se diga portanto que ella veio cercar

o governo com solicitações, nem antepôr-se-lhe quando tra-

tava de fazer a sua estrada. O facto é que se havia reco-

nhecido a quasi impossibilidade de levar esta grande obra

a effeito com a conveniente economia, com a necessaria

celeridade....

O Sr. Martjisho Campos: — Não apoiado.

O Sr. Barbosa : — A experiencia de muitos annos tinha

trazido esta convicção.

Um Sr. Deputado : — O governo imperial desanimou.

O Sr. Barbosa: — E era para desanimar ; por 20 annos

se esperou a construcção desta estrada, por 2© annos para

con'segui-la, fizerão-se esforços, e não pequenos 
sacriücios,

com pequeno resultado; recorreu-se finalmente ao expe-

diente de entrega-la a uma empresa particular psra leva-la

a effeito, ea companhia União e Industria, ace.tando-a, pres-
tou grande serviço â administraçao e ao publico, em minha

opinião. . .
Entendi que devia fazer estaà declarações para desarmar

certas censuras.

O Sr. Marti.mio Campos: — Estamos de accordo, e é

por isto quequiz, de proposito, provocar esta discussão.
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O Sr. Barbosa : — Não nos importa porém agora tanto a
historia da empresa, como a indioução dos meios de leva-la
a effeito. Já disse que na occasião em que a companhia
União e Industria tomou a seu cargo a construcção desta
importantíssima estrada, não^era possivel fazer-se uma
emissão de acções ; mas tal era o interesse publico em que
esses trahalhoa não esperassem uma época futuia, talvez
remota, p.;lo menos indeSnida, em que sp pudesse contar
com capitaes abaixo de 7 %, que foi necessário a admi-
nistração da província do Rio de Janeiro concorrer com
o credito da província para que a companhia obtivesse fun-
dos do banco do Brazil, que correspondendo aos desejos do

govetno, comprehendendo também a sua missão de favo-
reccr quanto possivel as empresas industriaes, concordou
cmdir até 1,000:000j, dinheiro necessário paia a la soe-

ção da^strada, com 2% abaixo do juro das letras da

prafa. Por meio desta vantajosa Operação, e simplesmente
com o empréstimo do credito da provincia, ficou a cumpa-
nhia habilitada para dar conveniente impulso a obras que
erão de alto interesse publico, de alto interesse, não só da

piovincia do Rio de Janeiro, não só da provincia de Minas,
mas do interesse do Estado, porque o Estado lucra com o
augmento da riqueza publica, com o desenvolvimento do
commercio, da industria, e da lavoura, que lhe trazem aug-
mento de renda e de força.

Esperava-se que os apertos da praça passarião, que no
fim de um anno ou dous, despendida aquella quantia, para
que a provincia abrira credito A companhia, ella pudesse
fazer a emissão de suas acções ; mas o estado da praça con-
tinúa o mesmo, e não sabemos quando melhorará. Ora.
neste estado o que faremos ? Cruzaremos os brayos ?

Deixaremos que por causa de uma interrupção de 7 ou
8 léguas a população de duas importantissimas províncias,
o grande commercio que se faz por essa estrada deixem de

gozar das vantagens resultantes do emprego de meios de
- transporte fáceis e baratos, que permittão eeonomisar avul-

tadissimos dispendios a que hoje se sujeitão, e a converter
em capitaes repreduetivos enormes quantias que annual-
mente se despendem em gastos que a nova estrada vem di-
minuir? Cruzaremos os braços deixando jazer sem pro-
veito os avultados capitães j 4 empregados nessa importan-
tissima estrada, não só pela provincia do Rio de Janeiro,
como pela de Minas, pelo thesouro, e pela companhia com a

farantia 
de juros do mesmo thesouro e das duas provincius?

iste é o objecto da questão.
O Sr. Martimio Campos dá um aparte.

O Sr. Barbosa : — V. Ex. acha que o contracto foi mes-
quinho para a companhia, mas o remedio qne propõe é lie-
gar-lhe o empréstimo....

O Sr. Martimio Campos : — Quero que façamos a cousa
de maneira que todos os interesses se consultem.

O Sr. Barbosa : — O fim dos artigos á habilitar a com-

panhia para levar a effeito essa obra necessaria, e aprovei-
tar as que já estão feitas, e com a conveniente promptidão
para que cesse o soffrimento geral do commercio e lavoura;
não vejo outro meio de o obtermos se não votando o empres-
timo, e para que a camara faça idéa das vantagens que delle
colherá o publico, eu direi sómente duas piilavras. Com o
empréstimo a companhia conseguirá ligar as duas partes da
estrada, o então os preços dos transportes, que actualmente
oryao a 100 rs. por légua, baixaráõ a 30Jrs.; e como por essa
estrada se calcula transitarem desde logo 5,00r>,000 de ar-
robas por anno, ainda quando só se compute a distancia da
Parahyba a Petropolis, uma economia de 2,400:000^000
annualmentc, quantia que hoje soi perde absorvida em des-

azas do transporte, o que serão convertidas em capitaes
esde que as estradas se achem ÜgadaB. Os avultadissimok

capitaes já empregados na estrada de ferro de Mauá, nas
obras da serra da Estrella, na própria estrada de Petropolis
até o iim da primeira secção, serão desde logo aproveita-
tios; entretanto que ficarão inutilisados, improauetivos,
até que se verifique a construcção da estrada na parte inter-
rompida....

O Sr. Maatiniio Campos : — Estamos de accordo.
O Sr. Bardosa:—So o nobre deputado está do accordo

nas grandes vantagens quo rcsultão da concessão do empres-
timo, como se oppOc n olle?.,.

O Sr. Martjmho Campos:—Porque ha outras vantagens

para a companhia, porque a companhia não é a mais bem
aquinhoada em tudo isto.

AGOSTO DE 1867.

O Sr. Barbosa:—O nobre deputado se oppõe ao em-

prestimo, porque julga que com este emprestimo a compa-
nhia se habilita a violar o seu contracto...

O Sr. Martiihho Campos : — Apoiado.

O Sr. Barbosa : —... e a viola-lo de uma maneira préju-
dicial aos interesses públicos. Confesso que não posso com-

prehender a força da argumentação, porque o emprestimo
não é concedido senão para desempenhar as obrigações bem
definidas no contracto, nãoé concedido senão com a condição
expressa de ficarem os encargos do governo cobertos com a

garantia do juro já concedida. Ora, a garantia do juro não
tem lugar senão emquanto a companhia observar o seu
ontracto, isto é expresso ; logo o emprestimo não pôde em
caso algum habilitar a companhia para violar o seu
contracto....

O Sr. MARTi7.n0 Campos :— Pôde, já o mostrei.

O Sr. Barbosa :— — nem pôde alguém que pense des-
apaixonadamente suppôr semelhante cousa nas intenções
da companhia; seria preciso suppôr que ella de um momento
para outro sem o mais pequeno interesse, renunciasse a
todos os favores do governo.

O Sr. Martimio Campos :— Pôde estar em erro de opinião.

O Sr. Barbosa:—Não podendo explicar-se, não me ani-
marei a dizer, um semelhante contrasenso, não havendo ex-

plicação para elle, reeorre-se a um supposto erro de opinião;
mas contra este erro de opinião, se o houvesse, ahi estão os
correctivos expressos do contracto. A companhia não pôde
executar obra alguma, não pôde fazer despeza alguma com
o capital garantido se não em vista de plantas approvadas

pelo governo; se o fizer não gozará dos favores que se lhe
concedeu pelo contracto.

_ Só poderia ver taes perigos o honrado deputado, se não
tivesse bastante confiança na intelligencia," ou no pátrio-
tismo da administração, se estivesse persuadido do que a
administração concordará nessa violação da contracto; mas
desde que o nobrè deputado não acredita que a administra-
ção da provincia se deixará arfastar aos erros que suppõe,
desde que a administração tem os meios de corrigir os erros
a que por mero capricho suppõe o honrado deputado, dei-
xar-se arrastar o director da companhia, não vejo que pe-
ligo possa haver.

O contracto, como mesmo o nobre deputado diz, consultou
os interesses públicos, consultou perfeitamente os interesses
da provincia do Rio de Janeiro. Eu aceito esta declaração
do nobre deputado como resposta a todos os maldizentes

que o contrario avançarem.

O Sr. Martimio Campos : — Não é a primeira vez que
o digo nesta casa ; nós só queremos a execução delle.

O Sr. Barbosa : — O contracto assim feito tem a sane-

ção do governo imperial por um decreto, não pôde poÍ3
sofFrer alteração alguma sem o concurso do mesmo go-
verno imperial, porquanto ainda quando o honrado depu-
tado receie que a administração provincial por erro o pre-
tendesse alterar na execução, não pôde admittir esse erro
sem que faça delle igualmente participante o governo im-

pcrial. Ora, não é possivel que o governo imperial, que o

governo da provincia, que a companhia, que todos se cons-

pirem para praticar um absurdo sem interesse para a pro-
vincia de Minas, sem interesse para a provincia do Rio de
Janeiro e com prejuízo da própria companhia. Não vejo

por consequencia como possa resultar o mais pequeno
perigo de se darem meios de execução á companhia.

O Sr. Martimio Campos : — Esquece-se das considera-

ções quo fiz neste sentido.

O Sr. F. Octatiano: — Declare V. Ex. francamente a
intelligencia que dá ao seu contracto, que todo o debate
está terminado.

O Sn. Mautuvtio Campos: —A 
que se dá na correspon-

dencia do Jornal de hontem é contra a letra clara do con-
tracto.

O Sr. Barbosa : — Primeiramente, meus senhores, qual
uer que soja a direcção da estrada essa pequena extensão

o 6 ou 7 léguas é indifferonte para a concessão do empres-

timo....

Os Srs. Martimio Campos e F. Octaviaiso :—-Não apoiado.

O Sr. Barbosa por que o grande interesse 
publi-

eo, o grande interesse qne nos cumpre discutir i que haja

li
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uma estrada boa, uma estrada capaz de fazer baixar o preço
dos transportes, que mtilise a maior quantidade da pro-
ducção da província do Rio de Janeiro, da província de Mi-
nas e daquellas que delia se puderem aproveitar.

O Sr. Martiniio Campos : —E' o que se quer, e 4 por isso

que quero condicções que embaracem a mi. dir.cção da
estrada.

O Sr. Barbosa : — Estou persuadido que deste principio
não se ha de apartar nem a companhia, que não tem nem

pôde ter outros interesses, nem o governo da província do
Rio, que é nisso mais interessada, e muito menos o governo
imperial. Ora, se nem a companhia, nem o governo provin-
ciai, nem o governo imperial têm interesse era dar á estrada
direcção diversa da do contracto, que perigo pôde haver ?
Não eomprehendo. O emprestimo tem por tim accelerar os
benefícios do contracto, nada tem com a questão technica,
deixeimo-la ao governo e aos protissionaes que elle tenha
de ouvir.

O Sr. F. Octaviano dá um aparte.

O Sr. Barbosa Digo que isto nada tem com a concessão
do emprestimo; de outra maneira nós teriamos de esperar

que todos os planos tivessem sido approvado3 definitiva-
mente para conceder o emprestimo se elles nos agradas-
sem; no momento em que fôsse necessário alterar qualquer
ponto da direção ficaria de nenhum efleito todo o trabalho
do corpo legislativo. A questão technica, portanto deve ser
discutida entre a companhia e o governo, e como vejo que
os interesses ligão-se todos, e se harmonisão, não receio
absolutamente que haja um desvio qualquer.

Agora querem os nobres deputados que declare qual é a
inteíligencia do contracto ácerca da direcção da 2a secção
da estrada ? Elle é tão expresso que me parece não admittir
duvidas; os nobres deputados, dando um pouco de attenção
ao que vou ler, reconhecerão que o contracto é tão claro,

que não pôde admittir interpretações.

•c Art. 1.» A companhia União e Industria (lendo), obri-
ga-se a construir e conservar, etc., uma linha de estrada
que eomeçando em Petropolis se dirija d margem dir.eiía do rio
Parahyba, junto a ponte em construcçtto defronte da villado
mesmo nome. Esta estrada deverá tocar no lugar denominado
— Tres Barras.—ou seja, passando por ali a linha principal,
ou por meio de um ramal delia derivado no ponto que mais
convier.

< Art. 2.» A estrada considerar-se-ha dividida em duas
secções, a Ia começa em Petropolis e termina-se no lugar ou
fazenda denominada — Pedro do Rio, — a 2a será desse lu-
gar até a ponte em construcçtto defronte da cilla da Parahyba
do Sul, comprehendendo o ramal para Tres-Barras, se houver
de ser construído por não convir que nesse ponto toque a linha
principal, seguindo-se quanto fõr possível o alinhamento feito
para a estrada de ferro projectada pela imperial companhia de
navegação e estradu de ferro de Maud. >

O Sr. Martinho Campos:—Que ramalé esse.

O Sr. Barbosa :—Querem os nobres deputados que eu

antes de ver as plantas, saiba já se terá de fazer-se a ramal,
e de que ponto da linha principal deverá partir ?

O Sr. Martiniio Campos :—A direcção deve combinar com
a lei da assem bléa provincial de Abril de 1855.

O Sb. Barbosa :—As questões relativas a 2a secção, teu-
do sido pelo contracto deixadas a estudos que fossem feitos
e approvados pelo governo, em quanto estes estudos não se
acharem concluídos, em quanto o governo não os approvar,
não pos.o eu asseverar se aestrada principal tocará nasTies-
Barras, ou se abi tocará por meio de um ramal, e de que pon-
to será e)le dirivado, o que posso asseverar, o que está claro
no contracto é que a estrada deve partir de Petropolis e ter-
minar na ponte da Parahyba do Sul; que esta estrada ha de
seguir quanto possível o alinhamento da estrada de ferro, e,
ou passar pelas Tres-Barras, ge isto forpossivel á vista dos
trabalhos preliminares, ou lançar no caso contrario um
ramal ás Tres-Barras.

Isto é tão claro, que não sei coma possa ser objecto de
questão. Qual será agora oponto d'onde partirá o ramal para
Tres-Barras, isto não me compete, se eu o pudesse dizer não
teria deixado dependente de estudos. Estes estudos, ainda
hontem o honrado deputado a quem respondo....

O Sr. M artihiio Campos : — Gastande-pe dinheiro sem
ainda se ter feito esses estudos....

TU.HO V.

O Sr.F. Octaviano:—O mal estáemfaztrem-secontractos
antes dos estudos.

O S*. Barbosa : — Vou responder a este apart., que se é
como parece uma coudemnação daquillo que fiz...'

O Sr. F. Ociaviaso dá ainda outro apart*.

O Sr. Barbosa : — ....condemna igualmente os contraetos
das estradas de ferro de Pedro II, da Bahia e do Recife, por-
que todas alias forão contractadas antes dos estudos.

O Sr. Martimbo Campos dá um aparte.

O Sr. Barbosa : — Quando se tratou do contracto paraa estrada de Petropolis não havia tanta falta de esclareci-
mentos como suppõe o honrado deputado, tinhamos a
planta levantada para a estrada de ferro, em uma direcção,
tínhamos outia levantada para estrada de rodagem por ou-
tro terreno pelo coronel Galdino Justiniano da Silva Pimen-
tel^como engenheiro da província; as vantagens, os incon-
venientes destas duas linhas erao perfeitamente conhecidos;
o que não se podia conhecer era a maneira de terminar á
linha ao chegar aos pontos que se querião ligar.

O Sr. Martisho Campos : — Então já se acabárão os es-
tudos.

OS*. Barbosa : — Existia a planta seguindo as margens
do Piabanha ; usas esta findou-se nas Tres-Barras, não ia á
viUa da Parahyba > havia necessidade de fazer estudos, pelos
quaes se chegasse a conhecer donde deveria deixar-se o ali-
nhamento da estrada de ferro para buscar-se a viUa ou se
seria preciso passar pelas Tres-Barras.

Não sei mesmo se o nobre deputado fez censura a res-
eito da maneira porque os interesses da província do Rio d«
aneiro forão attendidos nestas cláusulas do contracto....

O Sr. Martinbo Cahpos : — Na execução tenho meus
receios.

O Sr. Barbosa :— ... censurou, porém, a companhia por
estar executando trabalhos na direcção marcada ou sem a
approvação das plantas pelo governo. Não tsnho noticia de
que taes trabalhos tenhão sido executados ; os trabalhos de
cuja execução tenho conhecimento são os de Ia secção, e
quanto á 2a só sei que se fazião e fazem estudos; não podem,
porém, estar já em execução, mesmo porque para executa-
íos ó que a companhia pede e está esperando o emprestimo
de que se trata; quanto aos estudos, e os trabalhos que lhes
são essenciaes, esses devia a companhia fazer, por ser con-
dição expressa do contracto, e até o dia em que deixei a ad-
minietração não me forão apresentados, mas o devião ser ao
meu successor para que elle os mandasse examinar e re-
solva.

Não é certo, pois, que a companhia tenha infringido o seu
contracto, porque não podia principiar os seus trabalhos
sem estarem os planos approvados e 6em meios de o fazer.

O Sr. Martinh^ Campos: — Sei que ha trabalhos.. .

O Sr. Barbosa Para que acredita de leve naquillo
que dizem particularmente pessoas que podem estar en"n-
nadas?....

O Sr. Martisho Campos: — Não posso deixar de acre-
ditar no que me dizem algumas pessoas, que asseterão que
o director marcha com imprudência.

O Sr. Barbosa : —Não 
posso deixar passar sem obser-

vações e9sa censura injusta que o nobre deputado faz ao
director da companhia União e Industria quando suppõe

que elle sacrifica os interesses da empresa a seu cargo;
entendo dever defendê-lo menos por interesse da companhia,
do que por iúteresse publico que está ligado a boa gestão da
companhia, e seu credito.

Aprecie-se a verdade comoé; não se espalhem boatos of-
fensivos a administração de uma empreza que pôde servir
de exemplo a outras, e isto por motivos infundados. O que
posso asseverar ao nobre deputado é que a companhia União
e Industria ba de desempenhar perfeitamente aquillo que
está no contracto, e que aquillo que está no_ contracto é o
que 6 de mais interesse para a província do Rio de Janeiro.
Não me animaria a uma declarBção tão positiva se não ti-

| vesse já o apoio da opinião do honrado deputado, para
! confirmar o que íiz com a consciência de ter cumprido o

I meu dever.

O Sr. Martinho Campos : —Que é muito imparcial e in-
' suspeito.

4
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O Sr. Barbosa : — Além do apoio do nobre deputado,

para dar-rae aquella convicção, tenho o facto de que as con-

dições do contracto, inclusive a direcção da estrada, forão
todas examinadas e approvada» pelo governo imperial, g
tinhão paite nos conselhos da corôa tres illustres ministros

que forão administraderes da província do Rio de Janeiro;

quando algnem supponha desconhecidos por mim os in-
tei^sses dessa província, ao meno3 não se deve sup-

pôr que fossem desconhecidos por aquelles illustres ex-
ministros ; fallo do Sr. marquez de Paraná, e dos
Srs. conselheiros Pedreira eParanhos; todos tres forão
administradores da provincia do Rio de Janeiro, devião
conhecer seus interesses ; todos tres tinhão interesses fixos
na pfovincia do Rio de Janeiro, erão nella relacionados, e
dous são seus representantes. As clausula3 do contracto,
assevero ao nobre deputado, não forão assentadas sem exa-
me, forão discutidas, e discutidas seriamente ; a questão da
direcção da estrada foi considerada por todas as suas faces,
« depois de tudo quando um decreto, por que são responsa-
veis aquelles senhores, approvou as mencionadas condições,
devo crer que ellas erão as mais favoraveis aos grandes
interesses da provincia do Rio de Janeiro.

Resta, pois, saber se a companhia cumpre estas clausu-
Ias ; tal objecto, porém, é da competencia do governo, e
desde que contrariar o contracto não está, nos interesses da
companhia, nem do governo, nem de ninguém ; que receio

pôde ter o nobre deputado de que elle se viole por capricho?
Contra os erros da companhia ha cautelas, ha correctivos,
ha a acção da presidencia, que è a mais efíicaz; ha a acção
também do governo imperial....

O Sr.Martisiio Campos : — Foi imprevidente o contracto
neste ponto.

O Sn. Barbosa : — Diz o nobre deputado que o contracto
foi imprevidente, porque não dispôz sobre a inspecção. Eu

peço a permissão do honrado membro para ubservar-llie que
a despesa feita por contado capital a que se garantem jnros,
bem assim o balanço da receita e despeza com o material
em face do qual a companhia tem de realisar os dividendos,
ficou sujeito á inspecção da presidencia, bem comoáins-

pecção das obras ; por tanto a presidencia pôde mandar vg-
rificar a maneira porque são executadas as obras da com-

panhia, e a maneira porque marcha a sua administração.

O Sn. Martinho Campos :—Diga-me V. Ex. qual é o en-

genheiio que por parte do governo da provincia ou do go-
verno geral tem inspeccionado os trabalhos, as obras da
companhia União e Industria; diga-me o nome deste enge-
nheiro, em que época fez isto.

O Sn. Barbosa : — Até agora a accusação era que o con-
tracto não dava meios de inspecção: li o artigo expresso
do contracto, pelo qpal se mostra que a escripturação, a
contabilidade e execução das obras estão sujeitas á inspec-

ção do governo; allegou-se que na execução dos planosda
companhia podia haver abusos, porque não havia inspec-

ção, provo pela leitura do artigo do contracto que ne-
nhuma obra pôde ser executada sem ser antes appréVada

pelo governo; agora pede-se-me o nome do engenheiro

que tinha inspeccionado essas obras I So acaso ha nisto
uma falta, o mais que o nobre deputado deve fazer é censu-
rar es abusos que tiverem resultado dessa falta de inspec-

ção, accusar a quem deixou de cumprir o seu dever, o que
por essa falta é responsável dos abusos que possuo ter-se
ciado; veja pois se ha abusos, é cousa fácil, com um pe-
queno passeio....

O Sr. Martinho Campos : —V. Ex. sabe que não tenho
rlisejo nenhum do prejudicar a companhia, antes desejo
favorecê-la; receio sómente de erros....

O Sr. Barbosa : —Com esta forma do argumentar de-

claro que não tenho mais nada quo dizer.
Depois de ter justilicado, como mo 

parece ter loito, o pro-
jecto das commissões, accrescentarei que não posso aceitar
a sub-emenda do honrado deputado, e do mais dous senhores

quo a assignárão, sem explicação do seu espirito.
Essa emenda additiva quer que se autorise o governo a

notar o contracto com a companhia; mas que contracto é
03se?_Se se refore ao contracto primordial, o governo está
autorisado para isso, e então a emenda é dosnocessaria. A
lei que garantio juros á companhia autorisou o governo a
novar o contracto; nessa novaçSo seguramente ha de so
tratar da inspecção das obras do primuiro contracto.

O Sr. Martikho Cami os dá um aparte.

O Sr. Barbosa : —« Não é possível que nenhum governo
conceda garantia de j uro a capitaes gastos sem a sua ins-
pecçao; se se trata do contracto com a presidencia do Rio da
Janeiro.

O Sr. Martinho Campos: — Quanto ás taxas itinerarias.

O Sr. Barbosa : — Essas taxas têm por fim operar a
amortização do capital dentro de curto prazo ; era uma ne-
cessidade indeclinável pela especialidade da estrada a qusse referia; tocar nas taxas para reduzt-las fôra alterar as
bases e o systema do contracto.

Comtudo, as taxas que o nobre deputado acha pesadas,
as despezas de transportes que erão de ICO rs. ficão reduzi-
das a 30 rs.

O Sr. Martinho Campos dá um aparte.

O Sr. Barbosa :—Eis ahi a razão por que digo que da par-
te do nobre deputado não ha. o preciso estudo da matéria.

Senhores, não entrarei no exame deste assumpto, por-
que esta nao é a occasião própria ; agora não devemos dis-
cutir 3e a taxa ó alta ou baixa.

.0 Sr. Martinho Campos:—A occasião é própria porqu®
é imposto.

0 Sr. Barbosa : — O governo está autorisado por lei a in-
novar o primeiro contracto; e uma vez que ha uma autorisa-
ção não é preciso segunda.

Concluirei, Sr. presidente, ponderando que ninguém me
deve ter por impertinente se tenho tantas vezes insistido em
negocios relativos a uma companhia.

O Sr. Martinho Campos V. Ex. tem feito o seu dever.

O Sr. Barbosa : — Eu não me teria pronunciado pela
maneira por que tenho feito se se tratasse sômente de inte-
resses particulares ou de associações quaesquerque sejão;
sustento a medida que propuz como o meio de satisfazer a
uma grande necessidade publica; nao podia ficar impassível
quando vejo a necessidade de levar a efíeito uma estrada que
vai dar muito desenvolvimento ao commmerco, e interessar
largamente a lavoura, quando vejo que avultados capitae»
despendidos iicarião quasi inutilisados por muito tempo
sem um esforço nosso, e com mais ura pequeno esforço se
podem elles tomar reproductivos; em taes circumstancias
não receio ser taxado de acoroçoar pequenos interesses....

O Sr. Martisho Campos : —Ninguém lhe pôde fazer esta
censura.

O Sr. Barbosa: — .... quando me apresento francamente

perante a camara reclamando esses favores a bem de inte-
resses públicos que todos reconhecem.

O Sr. Martihiio Campos : — Apoiado.

O Sr. Barbosa:—E não obstante, tenho tão pouc® desejo
de sorprender a camara (o que nunca podia estar nas
minhas vistas), desejo tão pouco crear qualquer embaraço
ao governo, que se algum dos honrados ministros declarar

que ha inconveniente na medida, eu a retirarei; porque, se
sou interessado como representante da nação em obter para
o meu paiz ostes melhoramentos, muito mais interessado ê
o governo, a quem corre o dever de promover o seu desen-
volvimento.

Tendo eu feito o que estava da minha parte, a minha
consciência ficará trannuilla, nada terei que exprobrar-me.

(Muito bem, muito bem.)

O Sr. Brandão (pela ordem) pede permissão para retirar
um artigo additivo que ofFereceu na sessão anterior a res-
peito da igreja do collegio da cidade áo Recife, pois qua
hoje offereceu outro, cuja idéa está mais desenvolvida.

Consultada a casa consente que retire.

O Sr. Marquez de Olinda (presidente do conselho) pro-
iruncia um discurso que se acha no Appcndice.

0 S». Saeatva (ministro da marinha) prontincia um dis-
curso que so acha no Appendice.

O Sr. Souzi Franeo (ministro da fazenda);. 
— Cabe-me a

obrigação, senhores, de exprimir a minha opinião a respeito
de alguns artigos aJditivos que pertencem principalmente
ao ministério da fazenda.

Começarei respondendo a uma observação do meu nobre
amigo o Sr.deputado por S. Paulo, qua achous nas circumstan»
cias da sessão actual motivo razoavel para a apresentação do



SESSÃO EM 18 DE AGOSTO DE 1S57. 27

tantos artigo» additivos. Dor certo que o procedimento dos

nobres deputados é justificado até certo ponto, pois que assim

mostrão o interesse que tomão nos negocios de sua província
ou dos districtos que os escolhêrão para seus representantes;
mas não sei se da parte da camara haveria motivo que justi-
ficasse a approvação daquelles additiYos que comprehendem
medidas de grande alcance, que precisão de maior exame,

de muito mais maduro conselho. (Apoiados.) Questões ha

que, apresentadas em artigos additivos , não podem ser exa-

minadas com aquella calma, com aquelle conhecimento de
causa que se faz necessário. [Apoiados.) De sorte que podem-
se admittir artigos additivos âcerca de questões mais claras
e conhecidas, mas não acerca das de grande importancia.

E, senhores, se cada um dos honrados membros bem pro-
cede apresentando essas emendas, não sei se a camara faria,
bem em prestar-lhes o seu voto sem a discussão que o regi-

mento exige a respeito de questões de alta importancia, e

que carecem de acurada meditação.
Pelo que respeita ao governo, peço licença para dizer que

elle não pôde de fôrma alguma aceitar emendas que dimi-
nuão a receita e suscitem desta maneira embaraços, nem
aquellas outras que augmentão excessivamente as despezas
do orçamento que estamos votando. (Apoiados.) E creio que
é justificado o procedimento do governo, quando declara
que não aceita algumas das emendas que trazem diminuição
ae receita e augmento da despeza.

E' j usto o desej o que mostrão alguns honrados membros de

que nas obras que se tem de fazer á custa das rendas do Es-
tado as suas provincias sejão attendidas; mas os recursos do

paiz não são suficientes para todas, e cumpre que comece-
mos por algumas. Eu peço á camara que se compenetre de

que a distribuição dos fundos para obras publicas, já en-
saiadaem algumas assembléas provinciaes, não tem produ-
zido vantagens, e que considere que certas obras de muita
utilidade publica podem no fim de poucos annes ser leva-
das a effeito, se os meios pecuniários do paiz forem applicados
a ellas, ao passo que se forem subdivididos, hão de ser gas-
tos e absorvidos sem o conveniente resultado. (Apoiados.)

# Concentremos senhores as, forças e meios do thesouro,
dirigindo-nos com o firme proposito de applica-los as obras
em andamento, ou já votadas ; façamos por concluir por
emquanto estas, e depois tratemos das outras. Este proce-
dimento será o mais avisado se continuarmos de modo que
nenhuma província se possa dizer esquecida dos poderes do
Estado, antes se convenção todas que elles tem o maior
interesse em attender, tanto ás grandes, como ás pequenas,
até mesmo porque as provincias de menor importancia são
as que mais precisão de maior protecção para seu desenvol-
"vimento. 

(Muitos apoiados.) O governo o que pôde prometter
©assegurar 6 que executará neste sentido as deliberações do
•arpo legislativo.

Entrando na apreciação dos additivos, Sr. presidente
farei a respeito delles um exame muito resumido.

A emenda que sujeita os tabelliães e escrivães a multas

por falta de apresentação das certidões que lhe são exigidas
é de summa necessidade. Uma das principaes obrigações
do thesouro publico é chamar a contas os collectores das
rendas publicas. Como tomará conhecimento do que res-

peita â sisa dos bens de raiz senão á vista das certidões que
os escrivães e tabelliães devem remetter regularmente ao
thesouro? Como saber que os collectores cumprem o seu
dever, ou ficão em si com parte do que arrecadão? Como
desembaraçar os encarregados daresponsabilidadeque sobre
elles pesa, e sobre suas familias, se os tabelliães e escrivães
não cumprirem rigorosamente esse dever?

Ha outra emenda a respeito do regulamento para o im-
posto da sisa. Este regulamento tem por fim reduzir um
ônus grave, e que não dá resultado algum. O actualregu-
lamento da sisa manda seqüestrar a propriedade que não
tiver pago a sisa ; para ;960 é neceesaria uma denuncia, e
oomo esta rarissimas vezes se dá, o regulamento não se exe-
cuta, e a sisa em alguns casos não é paga. Eis a razão desta
modificação, que ó do interesse do thesouro e traz allivio
aos contribuintes.

As multas de revalidaçSo & sello. — Quando o governo
foi autorisado para yeformar o regulamento do sello
esqueceu-se de que um dos gravames que mais pesão
são as multas das revalidações d® 20, 30 e 40 % im-

postas pela lei de 23 de Outubro de 1843, que o governo
não foi autorisado para alterar. Dão-se casos em que a multa
ó muito pesada, e mesmo injusta quando se trata de punir
da mesma firma a ttaude e o esqueeimento, ou simples

omissão. A multa de 20 até 40 % pôde ser bem cabida

quando se trata da fraude; mas quando a boa fé do con- i
tribuinte é conhecida, deve haver a equidade de reduzir-se a

pena a um minimo que a torne justificada. Outra razão ha,

e vem a ser que essas multas pesadíssimas raras vezes se

applicão; as partes se entendem para reformar os contractos

e o thesouro é o lesado; e se ellas se não entendem, e vêm

a juizo, caso em que a revalidação é indispensável, anima-

se ou dá- se vulto a questões irritantes entre os contrac-

tantes.
A commissão'reduzio a multa á metade do valor ; eu creio

que é preciso reduzi-las de 5 até 20 %, porque lia casos em

que mesmo a metade é gravame considerável. (Apoiados.)
Ha actos de esquecimento e omissão que se dão em boa fé,

e para taes casos convém que haja autorisação, afim deqtie

as multas sejão reduzidas ás suas menores proporções, e

neste sentido se proporá alteração na 3a discussão.

O additivo que autorisa o governo para fazer.as operações

de credito necessarias para a conversão dos emprestimos de

1829 é razoavol. Preciso é que o governo fique habilitado

para fazer em tempo e?se serviço. .
O nobre presidente do conselho já deu a sua opinião a

respeito da isenção dos direitos á companhia de illumma-

ção a gaz da cidade do Recife: eu, desenvolvendo o principio
do nobre presidente do conselho, digo que convém genera-
lisa-lo á provincia do Pará e a todas as demais cidades

onde se emprehender semelhante beneficio publico. (Apoia-
dos.) Não haverá com esta isenção nenhuma reducção de

direitos, porque estes objectos não se importão senão para
estas obras.

O nobre presidente do conselho também já deu sua opi-

nião a respeito da isenção de direitos a duas companhias

da provincia do Maranhão; assim como ácerca do additivo

que d z respeito amachinas para agricultura. Estas reduc-

ções são admissíveis; mas pelo que respeita á3 machmas é

desnecessário o artigo, tanto porque o governo está auton-

sado para fazê-la, como porque se prepara p^^- a decretar

na primeira alteração que fizer na tarifa das alfandegas do

império. ...
Peço licença para não concordar com o additivo que cii-

minne os direitos sobre a carne de xarque, a qual pagava

500 rs. por arroba, e hoje paga 400 rs., isto é, menos 20 %.

Não reduzamos por emquanto esta taxa a ponto de diminuir

a renda além do que é conveniente aos empenliosdo thesouro

publico. Se em tempo opportuno for conveniente maior re-

ducção, ella se fará, procurando sempre combinar^ os m-

teresses da provincia productora do Rio Grande do Sul com

o das provincias que consomem este genero de producção
nacional.

A conversão dos bens das companhias de mão morta em

acções de estradas de ferro, creio que não se pôde negar»

Fica ao juizo dessas corporações não converterem todos os

seus fundos desse modo, esperando maior renda, bem que
sem tanta segurança como lhe prestão as apólices da divida

publica. E' emprego mais lucrativo que as direcções das

corporações hão de ir fazendo em maior escala á proporção

que fôrem melhor conhecidas as circumstancias das com-

panhias.
A venda dos campos do Rio Grande e do Amazonas, isto

é, de terrenos e proprios nacionacs, o governo não julga

conveniente. Nunca foi admissível determinar a veiida ou

aforamento de objectos que são necessários^ao serviço pu-

blico, e nem ainda fazê-lo sem a designação expressa dos

terrenos que convém alienar ou aforar. Uma medida tão

geral como a que se propõe não pôde ser aceita, e portanto
o governo nega o seu assentimento a semelhante idditivo.

Um outro additivo autorisa a encorporação aos Pr0Pn?s

provinciaes de um pequeno theatro que existe na cidade de

Ouro Preto. Estando eu informado que esse theatro euma

pequena propriedade de diminuto valor, e que comtudo

pôde servir á provincia , não tenho duvida em declarar que

o governo aceita este additivo, poíque é um beneficio que se

faz á capital da provincia, que poderá assim melhorar essa

propriedade, a qual quasi nada rende aos cofres geraes, e

demanda concertos mui despendiosos.

Pelo que toca á impressão privilegiada das leis, senhores,

o governo tem muito em vista a typographia nacional;

tenho já visitado este estabelecimento e tomado providencias

para que a impressão das leis se faça em tempo. E' real-

mente muito sensível que as collecçõe3 se não promptinqucm
senão muito tempo depois qne as leis são promulgadas ;

entretanto é uma garantia que as leis sejão publicadas ca
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typographia nacional, para que saião combinais certeza.

Creio, pois, que não se deve ceder deste privilegio que aliás

está hoje reduzido á venda das leis em collecção, pois que
em virtude da circular do ministério da fazenda de 14 de

Fevereir# de 1856 é livra a qualquer typographia a impressão

de todas as leis e actos do governo, comtanto que não for-

mem nem os vendão em collecções. O que é mais preciso è

fazer-se com que as leis sejão publicadas em tempo, e o

governo trata desta necessidade ; e espero que hei de obter

strviço melhor e mais em tempo do que até agora. ^
Ha uma emenda que autorisa o pagamento da divida de

Manoel José Teixeira, da província do Maranhão. Houve

duvidas a respeito desta divida ; foi o negocio submettido

até ao conselho de estado, e este reconheceu que se devia

mandar pagar ; o governo está autorisado para o fazer, pre-
cisa apenas da concessão de fundos. A emenda, portanto,
em minha opinião, deve ser approvada, porque o Estado deve

pagar as dívídns a que está obrigado.
Outro additivo eleva os ordenados dos empregados da

caixa da amortização. Creio que este addittivo não se pôde
admittir (apoiados); não ha razão nenhuma para 

isso; ha

empregados que estão em peiores circumstancias que os da

caixa da amortização.

O Sr. Suveiba Lobo O que convém é a abolição desta

repartição.

O Sr. Ministro da Fazenda : — Quando se tratar de uma

medida geral, depois de se terem consultado os empregados

cujos vencimentos são muito exíguos, em regra áquelles

que têm ordenados de contos de réis para baixo, então se

poderá tratar do3 empregados da caixa de amortização : por
ora o governo não aceita a emenda.

Allivio do imposto dos escriptorios. — Aos escrivães não

acho razoavel: creio que o governo tem intenção de reunir

os cartorios, como se fez com os do juizo commercial; até

então o imposto deve continuar a pesar sobre aquelles que
continuão nos seus escriptorios, isto é, nas suas casas.

Acho que esta redução não se deve dar, até porque a cama-
ra aabe que nos tempos anteriores havião muito mais pesa-
dos encargos sobre os cartoiios de que nâo ha hoje ; parte
dos empregados de justiça contribuião até com a 3Q parte
dos seus vencimentos em beneficio do Estado; hoje estão

alliviados deste encargo; porque não hão de pagar pois o

imposto de escriptorio?
Outras emendas ha que não menciono e que o governo

não aceita; relativamente ao ministério da fazenda o gover-
a® só aceita aquellns de que fallei.

Mas, senhores, ha uma emenda que foi apresentada hoje;

é a que reduz o imposto sobre o gado de consumo a partir
do mez de Julho do anuo de 1859. A camara está tratando

do orçamento de 1858 a 1859; e ha de ser chamada a atten-

der ás circumstancias dopaiz, quando trstar do orçamento

que tem de reger o exercício de 1H59 a 1860; para que, pois,
ha du ella tomar já uma medida que então pôde approvar

ou desapprovar ? para que se ha de íixar no orçamento qu«
ora vai votar um artigo inútil, pois <jue i artigo de uma l«i
de orçamento para um anno posterior, e isto além da des-

conveniência de reduzir impostos na quadra actual?
Tenho indicado, senhores, quaes são as emendas que o

governo aceita; peço á camara dos Srs. deputados que se
«compenetre bem ae que se ha conveniência em desenvolver
os melhoramentos iuateriaes do paiz, ha também a conve-
riieucia de fazer convergir todas as forças para certos pon-
tos ou obras, alim de que tenhão prompto desenvolvimento,

até porque dahi mesmo sahiráõ novos meios para acudir a

outras províncias lapniadot), entretanto que a subdivisão

doa meios por todas não daria resultados tão favoravej»;

em 10 ann"S estaríamos quasi no mesmo ponto de partida
em que estamos hoje; espero que a camara neste sentido

proceda com a sua costumada sabedoria, seguindo oexem-

pio dos nnnos anteriores, em que não se approvárão dos
artigos addi ti vos senão aqucllcs qu« erão julgados urgon-
tcb, porque a lei do orçamento não pôde supprir a passa-
gejn do muitos outros, e conter disposições que são impro-

prias desta lei, síimente especial para a fixação da receita
6 despeza publica. (Apoiados!)

OS*. Vakokceuos da justiça)-,—Sr. presidente,
direi muito poucas palavras para justificar a nceitacita de
algumas emendas relativas ao serviço do ministério aa jus-
tiça, osclarecend» a camara a respeito da maneira por que

«8 encaro. Não me ocouparei senão dos artigos que me pa-
recom dignos du approvnção da caea.

Quando tive a honra de fallar na discussão do orçamenta
deste ministério, explique! de uma maneira, parece-me qu»
satisfactoria, a razãe porque no orçamento que temdevigo-
rar de 1858 a 1859 apparece excesso de despeza: tratei por
essa oecasião de especificar cada um dos excessos que ha na,
respectivas verbas do orçamento, e as cauBas que os motivão.
A 2a commissâo do orçamento offereceu emenda acreditando
o governo com os fundos necessários para occorrer ao defí-
cit que sa dá, e que resulta da comparação do projecto que
se discute com a lei do orçamento em vigor.

Vê, pois, V. Ex. que necessariamente tenho de dar o meu
assentimento a esta emenda, porque ella tende a habilitar
o governo com os meios necessari s para fazer o serviço a

que são destinados taes fundos, como também poique ten-
dem a evitar a abertura de créditos supplementares.

Está sobre a mesa nm artigo additivo da mesma honrada

comnoissão que autorisa o governo a reformar o regulamento
do corpo de municipaes permanentes da côrte. Esta autori-
sação é de urgente necessidade. O corpo de municipaes per-
manentesfoi organisadoem 1833, e teve no anno de 1842 um
regulamento dado em virtude de lei do anno antecedente. V.
Ex. i testemunha das constantes reclamações que contra o
serviço das rondas nesta populosa e vasta capital se fazem

quotidianamente pelos jornaes: algumas'destasreclamações

podem não ter fundamento, mas as que são razoaveis expli-
cão sem duvida as dificuldades com que o governo e o corpo
de permanentes lutão em consequencia da sua organisação
actual Este corpo acha-se parcellado em destacamentos, em
serviço de guarnição, e me parece que todas as pessoas qua
têm estado em paizes estrangeiros ou se têm dado á leitura
do que nelles a este respeito occorre sobre policia local, hão
de reconhecer com o governo a urgência de reformar-se este
regulamento para dar ao corpo Biiia mais conveniente orga-
nisação.

Um Sr. Deputado dá um aparte.

O Sr. Ministro da Justiça:—Lembra o meu nobre ami-

go, deputado pela província do Rio de Janeiro, que o corpo
de policia deve ficar mais subordinado á autoridade policial.
De certo que sem haver toda a harmonia entre as autorida-
des policiaes encarregadas de manter a segurança publica
e a força que a deve auxiliar neste pensamento pouco 84

poderá obter..,.

Uma voz;—Depende isto simplesmente do governo.

O Sr. Ministro da Justiça :— NSo depende simplesment»

da minha vontade; com a actual organisação do corpo não

é possível dar ao serviço a direeção que convém.

O meu honiado antecessor, no relatorio apresentado a esta

augusta camara, referindo-se ás questões pendentes com a

Santa Sé a respeito dos novos bispados do Ceará e Diaman-

tina, comprometteu-seá pedir ao corpo legislativo os fnn-

dos necessários para a organisação dos cabidos já creados

nas novas dioceses. Ha uma emenda assignada por vario» Srs.

deputados habilitando o governo com os meios pecuniários

para esta organisação: a necessidade de uma tal medida me

parece demonstrada plenamente, já pelo dito meu ante-

cessor,' já porque a camara reconhece que quanto antes

cumpre assegurar ás novas dioceses os beneficies da lei d«

1853. Dou portanto o meu voto a esta emenda.

Uma outra emenda mánda abonar ao conego thesoureiio

da cathedral de Marianna vencimentos que lhe são devidos.

Parece-me desnecessária a medida, porque nas faculdades

do governo está prover a este respeito; mas não acho incon-

venientaque ella passe.
Autorisa-Fe também o ministério da justiça a rever a ta-

bell» dos vencimentos dos empregados da repartição da

policia. Aceito a emenda, e a razuo consiste em que não
obstante todo o cuidado que presidio á reforma das secreta-
rios da policia, feita pelo meu honrado antecessor, todavia

lia em relação á da côrte e de algumas províncias equívocos,

que é preciso reparar, o que por este meio se evitaráõ.

V. Ex,, Sr. presidente, se ha de se recordar de que o gover-
no foi autorisado a arrecadar como renda para o thesouro

o» emolumentoB das secretarias de polícia, 
» * ?arcaJ aos

respectivos empregados ordenado lixo. Servindo-se desta

autorisação o governo publicou os regulamentos respectivos,

e considerando renda ao Estado os emolumentos, deu orde-

nados nos empregados das secretarias. Nesta fixação d«

vencimentos nota-se, por exemplo, na Bahia, que algun»

dos empresados de secretarias recebiao annualmente a quan-
tia de l ;«00&, e hoje *(> tem direito ao ordenado de 800#

[apoiados), pela nova tabell».
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Este resultado não podia estar na intenção do meu hon-

Tâdo antecessor, e sem duvida não lhe forio presentes então

os factos de que hoje ha conhecimento.

E, pois, como se offerece esta opportunidade, a emenda

que confere a automação de que tenho tratado deve ser

approvada.
Em geral não julgo conveniente o augmento das despezas

que fazem objecto de artigos especiaes, que por isso não

adopto.
Terminaria aqui as observações qutí tinha a fazer se não

se tivesse suscitado uma questão relativa ás províncias de

Minas e Rio de Janeiro, sobre a qual direi poucas palavras,

obrigado pelo dever de representante da primeira destas

duas províncias.
Sr. presidente, se eu bem tenho comprehendido a ques-

tão que se ventila na assembléa provincial do_ Rio de Ja-

neiro, na imprensa e nesta casa, em referencia á estrada

que partindo de Petropolis vai commuuicar a provincia 
do

Kio com a de Minas, tudo se reduz á intelligencia que a ad-

ministração da 
provincia 

do Rio de Janeiro teve de dar a um

contracto anteriormente por ella celebrado com a compa-

nhia União e Industria.
Esta camara, Sr. presidente, não pôde entender _cousa

alguma no que toca á intelligencia desse contracto, e igual-

mente me parece que á assembléa provincial não compete

providenciar nesse assumpto ; os contracto» e sua execução

constituem matéria de que por sua natureza devem conhe-

C6r as autoridades e os tribunaes do paiz. E' pois fóra de

duvida que o presidente do Rio de Janeiro é o competente

para resolver a questão.
Sr. presidente, muito me honro, desvaneço-me de ter

nascido na provincia de Minas; mas não alcanço até hoje

como se faça questão para as duas provincias dadirecçãoda

estrada mais para a direita ou mais para a esquerda do rio

Parahyba, que se estenda ou se encurte meia légua o ca-

minho. Não ha felizmente rivalidades entre o Rio de Ja-

neiro e Minas. (Apoiados.) Os interesses de Minas estão

ligados aos do Rio de Janeiro; a prosperidade de uma de-

pende da prosperidade de outra destas provincias ; não ha

portanto motivo para que nesta questão se considerem

offendidos interesses de Minas-Geraes ou do Rio de Janeiro,

e dahi se procure alimentar antagonismo que não existe.

O Sr. Martilho Campos : —Equem o quererear?

O Sr. Ministro da Justiça : —Ha quem tenha querido
collocar a questão em semelhante terreno ; quando, como

bem o ponderou o nobre presidente do conselho,_ deve ser

encarada a difficuldade sómente em relação aos interesses

locaes, porque não se pôde dar outro caracter ás duvidas que
*e levantuo.

Passará a estrada pela villa da Parahyba ou por fóra da

povoação ?

O Sk. Martihho de Campos : — Não é só isto.

O Sr. Ministro da Justiça : — Parece-me que esta é a

questão.
Em todo o caso o ilobre deputado_ convirá que o governo

imperial e a administração da provincia do Rio de Janeira

hão de empenhar todo esforço para que o centracto seja

mantido em sua letra. Demais, sendo tão economica e ze-

losa no conceito do nobre deputado a direcção da compa-

nhia União e Industria, não ha razão para que se duvide

de que ella saberá cumprir seu dever. Estão se fazendo os

CBtndos ; aguarde-se o resultado delles.
O que desejo tornar bem patente , senhores, é que para

a província de Minas é indeflerente que a estrada dê uma
volta de uma légua ou de duas, que demande antes as Tres
Barras do que o Parahyba. O honrado ex-presidente do Rio
de Janeiro, com quem me parece estar em alguns pontos de

accordo o nobre deputado, tratou a questão na qual não

antro Meu único fim é tornar bem sensivel que não tem

fundamento os boatos de favor á provincia 
-de Minai com

exclusão dos interesse» da do Rio de Janeiro. O governo
fará de sua parte com que uns e outros sejão devidamente

consultados.

O S». Jeronymo Coíi.ho (ministro da guerra): — Sr. pre-
sidente, como alguns dos artigos additivos têm relação com

o ministério da guerra, é de meu dever dar a minha opinião

a respeito delles.
Principiarei por declarar que não^ aceito nenhum dos

artigos, e com tstas palavras poderia dar por terminado

qaauto tiub* a dizer; mas julgo que devo, por deferencia

á camara e aos dignos assignatarios dos artigos, expor

summariamente os motivos pelos quaes considero uns como

inconvenientes, e outros como não urgentes por sua ma-

teria. . .
Uma das emendas que chamou em primeiro lugar a mi-

nha attenção é a que offereceu o nobre deputado por Per-

nambuco ácerca da repartição do quartel-mestre-general,
conferindo ao governo autorisação para reforma-la. li-sta re-

partição está montada do modo sufficiente para preencher

as principaes necessidades no ramo do serviço que lhe i

proprio.
Acreação da repartição do ajudante-genenü com etteito

estabeleceu certas alterações no regimen administrativo ao

exercito, que parecem exigir que a do quartel-mestre gene-
ral acompanhe o mesmo systema- na parte que lhe íor rela-

tiva. Mas, comquanto isto pareça necessário, o governo tem

meios para harmonisar até certo ponto o estado de cousas

da repartição do quartel-mestre-general 
com o que fui es-

tatuido para a repartição do ajudante-general.

O quartel-mestre-general tem a seu cargo mspeccionar e

promover a fiscalisação de tudo quanto se refere aos sup-

primentos do material do exercito, como armamento, pe-

trechos, munições, fardamentos, etc. Ora, nas províncias
de primeira ordem, ha os arsenaes onde se arrecadão, e por
onde se distribuem esses objectos ; e nas secundarias, que
não possuem arsenaes, existem armazéns destinados a este

masmo fim. Para todas o governo pôde adoptar um systema

conveniente de disposições simplesmente regulamentares,

que satisfazem ás necessidades do serviço publico,^ filiando

e centralisande os differentes serviços dessas repartições das

provincias á do quartel-mestre-general da còrte.

Não é portanto mister autorisação alguma especial nesta

sentido, porque tudo se pôde conseguir independente de

uma nova declaração, como se pretende na lei do orça-

mento, e o governo satisfará ás vistas que manifestou o

nobre deputado, de harmonisar o actual serviço do quartel-

mestre-general com o da repartição; do ajudante-general.

O Sr. Aguiar : — Basta que reconheça esta Beeesidade.

O Sr. Misistro da Guerra : — Parece que se pôde conse-

guir este resultado sem necessidade de approvar-se a-emen-

da do nobre deputado.
Demais, o governo tem de se occupar ainda com tantas

reformas, como arsenaes, contadorias, compra^ de faráa-

mentos, escolas jpilitares, etc. , que não poderia encarre-

gar-se de mais uma, e de fazer muitas c usas a um tempo.

Se a necessidade for urgente, se aproveitará da autorisação

que já tem ; mas ju.lgo que a repartição, montada comQ

está, pôde por ora servir e continuar como se acha. Eis-ahi

a razão por que não admitto a emenda, a qual de certo não

recusaria se a julgasse necessária.
Ha outra emenda de um nobre deputado por Sergipe, dis-

pensando o interstício no provimento dos postos vagos, no

caso em que nas classes respectivas não haja ofSciaes com

os requisitos da lei.
Não posso de maneira alguma approvaresta emenda, por-

que importa nada menos que a annulação de um principio
cardeal consagrado na lei das promoções. Quando a lei de-

terminou o interstício, que se quer dispensar, teve em men-

te garantir o serviço e estabelecer um estimulo, consideran-

do que nenhum official estaria habilitado para passar de una

posto para outro, sem ter a precisa pratica e experiencia

adquirida, durante um certo prazo. _
Eu, portanto, não posso dar o meu assenso a esse additi-

vo, embora hajão alguns casos excepcionaes eiu que seme-

lhante medida poderia convir. E quaes serão esses casos?

Ou antes qual será o caso extraordinário que dê lugar a

haver no exercito tantas vagas que o serviço padeça de

modoque, para evitar esteprejuizo no seiviço, se deva admit-

tir uma dispensa na lei em assumpto tão capital como a

abolição dos interstícios? o que pôde concorrei para um

estado tão singular como este? só o estado de guerra;

mas neste estado está prevenido na lei que quando no cam-

po da batalha ha falta deofficiaes, e isto pôde prejudicar a

marcha das operações da guerra, o governo está autorisado

a dispensar o interstício: a lei, portanto, foi não só garan-
tidora, estabelecendo os interstícios, como previdente na

excepção que fica apontada; e assim nada nos resta a alte-

rar na lei que tudo prevenio. _ ,
Portanto, me parece que nao convém de modo algum ap-

provar a emenda do nubre deputado, que aliás teve em vista

um fim muito razoavel, que era acabar a interinidade do»

postos; mas o nobre deputado deveria attender que as iute-



30 SESSÃO EM 1S DE AGOSTO DE 1857

rinidadss não podem durar mais que um anno ; porque 110

fim de cada anuo todas as vagas são preenchidas, vagas que
são muito fáceis de preencher, pois não se tem dado falta,

antes sobra, de officiaes habilitados; e ainda mais, uma me-

dida excepcional como esta pôde dar lugar agrandeâ abusos.

Ha outra emenda do mesmo nobre deputaao sobre os ven-

cimentos dos reformados ; ella dispõe que nas reformas além

do soldo sejão contempladas as etapes. Eu recordarei á ca-

mara que na discussão do artigo relativo á repartição da

guerra apresentou-se também uma emenda em sentido

muito generico, com vista de beneficiar a classe dos refor-

macio», mandando dar -lhes em geral uma etape; nessa occa-

sISo creio que a cr.mara approvou simplesmente que se désse

uma etape aos officiaes que forão reformados pela antiga

tirifa de 1825, ou pelas tarifas anteriores.
Ora, o que a camara já approvou tem de certo de trazer

aos cofres públicos uma despeza d® 200:000Jj>; cão trago

a^ui os apontamentos, mas quando se realisar essa disposi-

ção qne passou, andará, por certo a despeza por essa quan-
tia. Ora, o que não seria se a idéa ae estendesse a todos os re-

formados despachos depois da nova tarifa? Se a parte sómente

relativa aos antigos officiaes reformados pela tabella de 1825

e anteriores nos trará um encargo de 200:000®, o que não

será se estabelecermos como principio que de ora em diante

as etapes também fazem parte dos vencimentos da reforma?

O Sn. Brandão dá um aparte.

O Sr Ministro da Guerra : — Não, senhor, o que até

hoje, e desde muitos anhos, desde a origem, tem servido de

principio e base para as reformas, é unicamente o soldo; a

etape aos officiaes é vencimento moderno, e considerado co-

mo inherente á effectividade e actividade de serviço....

(lia outro aparte.)

Pois bem ; dê-se-lhes outras vantagens, mas não se diga

que a etape acompanha os vencimentos da reforma....

O Sr. Brandão dá um aparte.

O Sn. Ministro da Geerra :—Sequizermos levar o prin-
cipio ás ultimas conseqüências, então dê-se além do soldo, e

da etape, que se julga devida para alimento e vestuário,

dê-se o quartel, ou para aluguel de casa; sejamos con-

sequente e não paremos na etape. Não me estenderei mais

sobre isto ; e julgo que esta emenda não deve passar.
Tocarei ainda na emenda que faz extensiva aos officiaes

da armada, qualquer, a medida em favor'dos officiaes refor-

mados da força de terra.
Eu julgo de toda justiça que aquillo que ee dispôz ou se

dispuzer a favor dos officiaes de terra, se estenda aos do

mar; tem sido a pratica constante; se já passou para os

officiaes do exercito que elles terão uma etape no caso de

serem reformados pela tarifa de 1825, e pelas anteriore3t

o rigor da justiça manda que se estanda esta emenda aos

officiaes da armada, dando-lhes um melhoramento' equi-

valente. Estes officiaes, sempre que fôr possível, devem ser

equiparados em vencimentos aos de terra, e em geral gozar
das mesmas vantagens que estes.

Dou pois o meu assentimento a esta única das emendas,

salvo sempre a promessa que fez o digno autor da emenda

sobre os reformados que j á foi approvada na 2o discussão

do projecto, paia formula-la em sentido mais conveniente,

isto 6, paia que aos reformados da tarifa antiga, em vez de

«tape, se abonem vencimentos regulados pela tarifa nova ;
é um beneficio mais equitativo não só em relação a^ esses

indivíduos a quem se quer beneficiar, mas cm relação aos

actuaes reformados, porque do contrario os officiaes refor-

mados pela tarifa de 1825 e anterieres virião a ter em certos

casos maiores vencimentos que os officiaes da tabella actual

pertencentes ao quadro effectivo do exercito.
Por oxemplo, um alferes reformado com 229 soldo da

tarifa antiga, com o vcncifnento de 301$ de etape, faria 52f;
entretanto que alferes hrije, embora pertenção ao quadro,
estando em simples disponibilidade, e portanto sem etape,

percebe apenas 36$. O reformado da tarifa antiga percebe
mais que o não reformado da nova tarifa. Suppondo portan-
to que na 3" discussão se reformará o que passou, voto por
esta única emenda e rejeito todas as outras.

O Sr. Hkrmouener (pela ordem): — Assignatario do ar-

tigo additivo que autorisa n construcção da ponte do Rio

Grande sobro a cachoeira Janguára ontre o Desemboque c

a Franca, eu havia pedido a palavra, Sr. presidente, para
sustontar a doutrina do mesmo artigo, afim de obter o apoio

dos meus nobres e illustres eollegas, e a benigna attençüo do

S. Ex. o Sr. presidente do conselho a favor de uma obra tão
importante como util ás provincias de S. Paulo, Minas, Ba-

liia, Goyaz, Mato-Grosso, e quiçá á corte do império....

O Sr. Presidente : — O Sr. deputado pedio a palavra
pela ordem.

O Sr, Herjiogenes : — Julgo que estou na ordem....

O Sr. Presidente : — Sem duvida o Sr. deputado pretende

pedir a letírada de sua emenda, mas não pôde fundamentar

este pedido.

O Sr. Hermogenes: —Sim, senhor, estou fundamentando

a retirada do artigo....

O Sr. Presidente : — Mas é o que não pôde fazer.

O Sr. Paes Barreto : — E' preciso pedir pura e simples-

mente.

O Sr. Hermogenes:—Pois bem, peço a retirada do artigo,

certo de que S. Ex. o Sr. ministro do império, attendendo

a esta necessidade publica, mandará construir a ponte.

A camara, sendo consultada, consente que se retire o ar-

tigo additivo.

O Sr. Martiniio Campos:—Sr. presidente, ainda hontem

abusei por tanto tempo da paciência da casa, que compre-

hendo quanto devo ser hoje parco de palavias; desistiria

mesmo de fallar se não me julgasse na_obrigação de dar

algumas explicações ao meu nobre amigo deputado por
Minas, e aos nobres Srs. ministros do império e da jus-
tiça. ,

Começarei pelas explicações que devo a SS. EEx.

SS. EEx. não me comprehendèrão, nem mesmo era possi-
vel comprehender-me em questão de tanto detalhe adminis-

trativo; mas o que lamento é que SS. EEx.não tendo podido
estudar, nem era necessário que o fizessem, esta questão,
para entretanto darumaopinião sobre ella, fizessem-me uma

injustiça considerável! Dirijo-une especialmente ao meu no-

bre amigo o Sr. ministro da justiça, que parece achar na

discussão desta matéria o desejo de excitar rivalidades pro-
vinciaes...

O Sr. Ministro da Justiça : — Não da parte do nobre de-

putado.

O Sr. Martiniio Campos : —Da parte de quem quer que
seja não ha esse desejo. Se eu me julguei no dever de en-

trar pessoalmente neste debate, foi para embaraçar taes

rivalidades....

O Sr. Ministro da Justiça : — Estimo muito esta decla-

ração.

O Sr. M»rtinho Campos: — Repito o que dizia hontem :
— Ninguém conhece as raias das provincias de Minas e Rio

de Janeiro.

O Sr. Ministro da Justiça Apoiado : desejo muito

isto.

O Sr. F. Octa\iano : — E' verdade; são uma só e a mes-

ma província.

O Sr. Martiniio Campos: —Nas nossa3 relações politi-
cas e sociaes ninguém conhece essas raias; ha até mesmo

freguezias da provincia do Rio que abrangem^ territorios da

provincia de Minas, e ha freguezias da província de Minas

que pertencem ao bispado do Rio de Janeiro. Entretanto

SS. EEx., tanto o Sr. ministro da justiça como o do império,

achão nisto uma questão de localidade! E' isto o quelamen-
to! é a arma com que jogão aqu elles què intentão sacrificar

a provincia do Rio de Janeiro, que procurão fazer crer que
é uma pequena questão essa mudança da estrada, que em vez

de passar uma légua á esquerda, passa uma légua á direita.

Não é isto ; ao contrario vê-se que lia tal ou qual syste-

ma relativamente a estradas da provincia do Riode Janeiro,

ha certa ordem, certo systema pensado ou não pensado,
mas o facto 6 que além aa estrada actual contractada para

aParahyba do Sul, temos duas outras importantes paralle-

i Ias a ella, mas que vão a pontos diverso», <lu®r 
^ 

™.'i

I quer do Parahyba, são as estradas do Commercio e da roli-

cia, de um lado a de Magó a Sapucaia, e Mar^de llespanha

por outro lado. A mudança pois que se pretende faz com que

este systema soflra. Ora, feito isto, muitos daquelles que

passão pela actual estrada da Estrollf tem de abandona-la ;

fica privada de suas communicaçoea melhores uma grande

porção de habitantes da província do Rio^ de Janeiro. 
_

A questão não é unicamente em relação ao município da
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Purahyba; este è o lado por onde se quer amesquinhar a

questão. Não insistirei porém nesta discussão. Não enten-

do, como o nobre ministro da justiça, que a assembléa pro-
vincial do Rio de Janeiro não tem que entender com isto;

tem muito que entender, felizmente para a provincia do Kio

de Janeiro.
Aproveitarei a occasião para padir ao ministério que tenha

mais alguma consideração para com a provincia do Rio de

Janeiro.

O Sr. Ministro da Justiça: — Temos toda.

O Sr. Martindo Campos : — Não me refiro especialmente

ao ministério actual. _ ...
Vou ler um artigo do contracto de 1852, que já íoi apre-

ciado por um dos funccionarios que mais honrão o paiz,

por um dos seus mais illustrados representantes.^ quer na

assembléa geial, quer outr'ora na assembléa provincial do

Rio de Janeiro. Esse contracto celebrado com a companhia

União e Industria diz assim no seu art. 16 :

« Entretanto desde 1835 a provincia do Rio tinha com-

petente e legitimamente decretado, e em execução effectiva

desde então, a estrada actual de Petropolis. >

Para mim, portanto, não é objeeto de duvida que quando
teve lugar esse decreto do governo, já estava começada a
ettrada que parte do porto da Estrella, e que este não pôde
constitucionalmente prejudicar-lhe. Será objeeto de duvida

paraaquelles que entendem que o governo tudo pôde, mas

não para aquelles que, como eu, entendem que os poderes
geraes são tão limitados na constituição como os poderes
provinciaes.

Aproveito a occasião, Srs. ministros, para pedir a VV.
EEx. que teühao em attenção que o contracto celebrado

pelo Sr. conselheiro Barbosa parece ter consultado os in-
teresses da provincia do Rio de Janeiro, mas que a execução
vai demonstrando intenções e vistas mui differentes. Nada
mais direi a este respeito.

Resta-me dar uma pequena explicação de outra natureza
ao meu nobre amigo deputado por Minas.

Sr. presidente, eu poderia prescindir de semelhante ex-

plicação, o prescindo mesmo.
Todos comprehendem que não tenho muitas razões para

estar muito contente com a marcha do actual ministério.
Vejo que nas matérias economicas se mostra disposto a tri-
lhar a verdadeira senda, pela qual melhor attenderá aos
interesses do paiz.

O Sr. Siveira Lobo : — Mas não é isto só o" que cumpre
attender ; ha outras muitas cousas...

O Sr. Martindo Campos : — Mas çelo 
lado político e ad-

ministrativo não entendo que o ministério tenha tomado a

p.siçío necessaria para satisfazer as obrigações do seu cargo

e para cumprir o seu programma.

O Sr. Silveira Lobo Apoiado.

O Sr. Martinho Campos Parece que o ministério tem

§ 
recentemente unanimidade nas camaras; mas a unanimi-
ade no corpo legislativo não pôde ter em resultado senão

a completa falta de acção, impotência real, c mais do que
isto....

O Sn. Bra.mião :—Para o anno vindouro havemos de ver

essa unanimidade.

O Sr. Martindo Campo» : — Esta situação politica ha de
inutilisar o ministério mesmo para as questões economi-
cas. Eu agora começo a comprehender que mais avisado
andou.»'nobre deputado por Sabnrá quando fez aa suas es-
peras ao ministério no começo da sessão conjuuctamente
com os seus alliados politicos. Praticando assim, não só
andárão mais avisados, como consultárão melhor aos interes-
ses do ministério e do paiz, melhor do que eu, que, simples
e novato, entendi que devia ser ministerialista e declarar

qua o era.
Onobre deputado está mais ministerialista do que eu, fe-

licito-o e ao ministério por isto, o não ha duvida qu« está em
melhor posição do que cu, que do principio cahi nessa sim-

plicidade por eíFeito de minha inexperiencia.... de novato.
Ainda hoje sou ministerial, se consulto os actos do minis-
terio em geral; mas so reflicto em certas occurrencias, vejo

quo o meu honrado amigoe seus alliados tinbão razão,quan-
do ontendião que a politica de conoiliação trazem resultado
o arrefecimento do espirito publico, que é a seiva vivifieante
da vida politica dos povos livres.

O Sr. Siiveirí Lono :—A politica da conciliação é uma
embaçadela. (Hino.)

O Sr. M&rtinho Campos :—Mas não posso continuar neste
assumpto, porque receio ser chamado á ordem per V. Ex.,
Sr. presidente, e eu nesta explicação prometti que seria
breve. Tenho concluído. (Muito bem.)

O Sr. Bairros Pi mentel :—Sr. presidente, assignando com
mais de 50 de meus illustres collegas o axtigo additivo qua
interpreta o subsidio que percebem os representantes da
nação, cedi a uma convicção sentida e apalpada por todos,
de que entendida como até agora a lei que o creou, não se
cumpre um preceito da constituição, e não se satisfaz uma
necessidade que todos sentem, e que pouco3, por temerem
de ver suas intenções desvirtuadas, terião a coragem de tra-
duzir em uma emenda. (Apoiados.)

_ Tratarei da questão, primeiramente debaixo do ponto da
vista de sua legalidade, e em segundo lugar em relação à
sua conveniência. Se consulto a constituição vejo com todos
os publicistasque nella ha artigos propriamente eonstitu-
cionaes, e artigos meramente dispositivos. Os artigos cons-
titucionaes são aquelles que entendem com attribuiçoes e
limites de poderes. e com os direitos politicos e individuaea
do cidadão brazileiro. Se examino e comparo este principio
coma idéa consignada no additivo,não encontro fundamento
e nem o perigo que enxergou o nobre deputado por Vas-
souras de offeiider a constituição. Por mais susceptível qua
queira ser nada vejo de constitucional nesta medida, sim-
plesmente regulamentar.

O Sr. Silveira Lobo dá um aparte.

0 Sr. Barros Pimentel : — Onobre deputado bem sabe
que a reforma dos artigos constitucionaes só pôde cífectuar-
se pelo3 tramites marcados na mesma constituição, e oua
os artigos dispositivos podem ser alterados por leis ordina-
rias. Vê pois a camara que quando isto passasse de uma
interpretação, que já tem precedentes,encontra-loshi» tam-
bem na pratica do corpo legislativo como lei ordinaria. Na
legislatura de 184í>, 110 dominio libel-al, interpretou-se o
artigo da constituição que fixa os 100$ de renda liquida
para a elegibiiidade, declarando qHe devião ser considera-
dos no valor que tinha a prata no tempo em que foi feita a
constituição, porque os 100# de hoje não estão no seu espi-
rito, representão talvez menos de metade. Ainda na len-is-
latura ultima, no reinado do partido conservador, alterou-se
o systema eleitoral, fazendo passar a eleição de provincia
para a eleição por circulos; e o que ainda é mais, estabele-
ceu-se para certas ordens de fuccionarios a incompatibili-
dade nos lugares em que exercessem jurisdicção. Ora, sa
entendeu-se que podia-se interpretar os 1005 e restringir o
exercício de direitos sem offensa da constituição, como des-
cobrir-se umaintençãoe um fimque não existem? (Apoiados.)

Ainda mais, Sr. presidente, o nobre deputado a quem trato
de especialmente responder, levando tão longe seus escru-
pulos, esqueceu-se do seu ultimo procedimento nesta casa.
Quando queremos respeitar a constituição em todos os seus
pontos e virgulas, devemos ser coherentes com nós mesmos.-
Acaso não se votou ultimamente a licença pedida pelo so-
verno para um distineto membro desta casa, seu empregado
fóra do império, sem o nobre deputado indagar se este pedi-
do e esta licença estavão na letra e no espirito da consti-
tuição?

Um Sr. Deputado : — Era uma infracção.

O Sr. Barros Pimentel: —Não 
quero com isso censurar o

procedimento da camara ; desejo simplesmente demonstrar

que onobre deputado não foi coherente, pois tendo deixado

passar desapercebido, e talvez votado por um assumpto pelo
qual devia ter mais escrupulos, hoje recusa-se a votar por
um artigo que nada eutende com os direitos políticos do ci-
dadão brazileiro. (Apoiados.)

Parece-me, Sr. presidente, que não são constitucionaes os

princípios que regulão a matéria.

O Sr. Augusto de Oliveira:—O espirito da constituição

é que uma camara não possa marcar os subsidies de seus
membros.

O Sa. Barros Pimentei :—Este aparte do nobre deputado
couduz-me á demonstração dos motivos em que com meus
illustres collegas estribei-me para offerecer o artigo em ais-
cussão.

Sr. presidente, doeu-me, assim como aos meus compa-
nheiros assignatanos da emenda, o discurso do honrado de-
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putado que hontem me precedeu neste debate, quando pa-

reeeu enxergar, além da inconstitucionalidade, algum dezar

para seus autores.

O Sr. Martiiniio Campos:—Não apoiado.

O Sn. Birros Pimentel: — O nobre deputado, comquan-

to empregasse um tom melliliuo, deixou escapar a palavra
indecorosa, a qual de maneira alguma podia ser bem cabi-

da em semelhante discussão, porquanto o nobre deputado

devia lembrar-se que, tratando de uma questão em que
a honra e o rnelindre de seus collegas estavão envolvidos,

devia ter todo o escrupulo.. .

O Sr. Marti.mio Campos : — Se a expressão me escapou,

retiro-a.

0 Sr. Barros Pimi:>tel : -- Devia presumir que a nossa

independência de caracter, a nossa dignidade, e a nossa ab-

negação, são pelo menos iguaes ás do nobre deputado. [Mui-
los apoiados.)

Vamos á questão do tempo em que se deve marcar osub-

sidio,. para que me chama o nobre deputado por Minas.

Primeiramente cumpre fixar o peusamento que não se trata

de crear uma lei, mas de interpreta-la.

O Sr. Silveira Lobo dá um aparte.

O Sr. Barros Pimf.ntisl : — E' verdade que ha um ar-

tirro na constituição que diz que o subsidio dos membros do

corpo legislativo deve ser marcado no fim de cada legis*

latura.
Ora, se devessemos ser levados sempre por umamodestia

tão rigorosa, por ura principio de moral tão apurada, mui-

tas vezes devíamos deixar de atteuder a conveniências poli-
ticas da importância e de praticar actos de urgente e indis-

pensavel necessidade. (Apoiados.)
Se quizessemos levar a este ponto a modéstia, dir-se-hia

que seria Immutavel o subsidio, parejue esta causa actuaria

sempre hoje como amanhãa, e ficaríamos privados de nun-

ca tocarmos neste artigo. [Apoiados.)

(lia um aparte.)

Yamos ás conveniências. Sabe a camara que já de ha

muito se sente a necessidade de satisfazer o preceito da cons-

tituição, que reconheceu que n'um paiz extremamente ex-

tenso 3 pobre, o deputado deve perceber umsubsidioque o

habilite a residir sem sacrifício e com decencia na capitai do

império no tempo das sessões. (Apoiados.)
Por este motivo marcou-se desde logo a quantia (jue hoje

percebemos, quantia mais que sufficiente quando foi fixada,

porque era em prata. Mas hoje que vale menos da metade,

quando a vida tornou-se desproporcionalmente mais cara,

não satisfaz de modo algum. (Apoiados.)
Neste estado, pois, muitos talentos se porderião, porque

não podendo arrostar com as enormes despezas da côrte,

não aspirarião á representação, porquanto sabeis que a il-

lustração nem sempre reside nos palacios. (Ifaiíos apoiailos.)

Digo pois, rionliorc», quo ainda mnsnrio qno não tivesse a

convicção que nem ó de leve offwndida a lei o a moral, e íosse

preciso affrontar a opinião,eu não hesitaria em fazS-lo com-

tanto que se levasse a efleito o pensamento da constituição.

[Apoiados.) Senhores, nem 6 uma idía nova e nem ha paiz
em que, á excepção da Inglaterra, fanccionc o systema re-

presentativo.onde não sejão os representantes remunerados.

Sabe-se que <5 uma idéa liberal o facilitar o concurso de

todas as intelligencias á confecção das leis; o contrario seria

estabelecer o monopolio a favor dos ricos. (Apoiados.)
Regozijei-me, senhores, pela maneira delicada cora quc>

o Sr. presidente do conselho considerou o additivo em ques-
tão ; Q por esta occasião a camara me relevará da temerida-

do de apresenta-lo,sabendo que sem serem consultada» quasi
todas as nossas illustraçSes, e sem ser escudado com cin-

coenta e, tantas assignaturas, a isto me não animaria. Es-

perava mesmo,antes de traduzir este pensamento n'um addi-

tivo, <[ue uma só opinião não appareceria em contrario. Isso

não aconteceu, e ja hontein um nobre deputado o combateu^

(lia um aparte.)

Pois, senhores, haverá duvida na necessidade de fortale-

cor-se a independência do parlamento? Como sequer ap-

pellar sómente para nossos escrupulos, quando os ordenados
dos membros dos outros poderes tem sido mais de uma vez

augmentados ?
.14 não forito augmentados duna vezes os ordenados dos

ministros de estado?

Um» voz :—E têm accumulações.

O Sr. Barros Pihehtel : —Não vemos que ellas ainda são

o reconhecimento da necessidade do augmento?

O Sr. Sampaio Viaxna : — A independência do represen-

tante está no seu caracter, e não no seu dinheiro.

Vozes Esta nã» é a questão. (Reclamações.)

O Sr. Silva de Miranda : — E' bem lembrada a idéa, mas
optou pela seu ordenado de inspector da alfandega.

O Sn. Madirf.ira: — Retire o additivo para 
não causar a

doce violência de receber melhor subsidio. (Apoiados e ri-

sadas.)

, O Sr. Barros Pimentel : — E' verdade ; concordo com o
nobre deputado que a independência do representante da

nação não está no subsidio ; mas o nobre deputado não me

contestará que esta independência não prohibe a ninguém de

procurar as posições mais vantajosas. Senhoras, é melhor

que tenhamos a coragem de vencer uma susceptibilidade do

que abusar do lugar de representante da nação para tirar-
mos certas vantagens. (Muitos apoiados.)

Uma voz : — Apoiado ; isto é que é máo.

O Sr. Barros Pimentel : — Não pretendojfazer a menor
allusão.

Mas, senhores, póde-se augmentar o ordenado dos mem-

bros do poder executivo, póde-se augmentar o ordenado dos

membros do poder judiciário, e clamar-se pela sua inde-

pendencia, e não podemos indirectamente augmentar os
subsídios dos representantes! ?

O Sr. Augüsto de Oliveira: — A constituição quer que
a camara marque os vencimentos de todos os empregados

do Estado, menos o de seus membros. Este é o verdadeira

espirito da constituição.

O Sr. Barros Pimentel : — No dizer do nobre deputado

a camara não marca para si. Não vê o nobre deputado que
a camara sempre marca para si, primeiramente porque é
uma entidade que não morre, em segundo lugar porque na
sua renovação a maioria costuma ser reeleita?

Se esta razão procedesse o senado nunca votaria sobre o
subsidio, nem mesma para conservar o que se tem marcado,

porque legisla para si. (Apoiados.)

Um Sr. Deputado :—Sobre a competencia de legislar, a
este respeito o artigo da constituição 6 muito expresso.

O Sr. Barros Pimentel:—Já fiz verão nobre deputado

que este artigo da constituição é daquelles que se reformâo

pór lei ordinaria.

Um Sr. Deputado:—Pois faça alei.

O Sr. 3arros Pimentel:—Estamos interpretando.

(Cruzào se os apartes.)

Os apartes talvez me desviem do meu proposito, mas eu-

tendo que aquelles que promovem orgaBÍ3ação de compa-

ninas, aquelles que promovem auxílios fl CCrtflfl COHipuillllUS,

aquelles que directamento fruem vantagens de medidas que
aqui promovem, euo menos habilitado» a arguir aquellos

membros que votão pelo augmento do subsidio. (Apoiados;
muito bem.) # ^

Julgo ter dito bastaute para provar que o additivo^ nao

ofFeride a constituição, porque não entende com attribuições

e limites de poderes, e com os direitos politicos do cidadão

brazileiro, e ant«s se firma em precedentes do corpo legisla-

tivo, e nas conveniências políticas. (Muito bem.)

Agora me permittirá V. Ex. e a camara que accresc«nte
d uas palavras a respeito de um trabalho da commissão de

pensões e ordenados, de que sou membro, o que faço tanto

Sor 
dever como para agradecer ao meu nobre collega, relator

a mesma commissão, que teve a generosidade de ceder-me
a palavra, para que eu tivesse occasião de sustentar o addi-

tivo de que me tenho occupado.
Eu, pois, Sr. presidente, defendendo o parecer da com-

missão, serei muito breve.
Senhores, a commissão, quando estudou um projecto que

juntamente ,com os demais papeis lhe foi submettido, teve

em vistas as considerações nccessarias para dividir em sec-

ções a» administrações do correio. Essa» secçoes ou catego-

rias não forão delineadas a esmo j^forão deduzidas de consi-

derações que, bem attendidas, suo de muito peso. A. com-

missão olhou para o trabalho dos empregados das diversas

administrações, o não deixou de dar odevido apreço á carestia
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actual, em que se achão 03 generos alimentícios. Foi sob este

ponto de vista que fez a 6ua classificação.
Apresenta se, entretanto, um additivo corrigindo o pro-

jecto offerecido pela commissão, na parte ein que collocou os

empregados dos correios de S. Paulo, Minas e Rio Grande

do Sal, quanto a vencimentos, em categoria inferior aos da

Bahia e Pernambuco. A' primeira vista parecerá que nessa

distribuição ha desigualdade, e que circumstancias se dão

pelas quaes os empregados dessas administrações do sul

devem ser igualados aos daquelles outros do norte. Mas

note-se que muito maior trabalho ha nas províncias mariti-

*ias do que nas centrae3 ; porque ali entrão e sahem a cada

hora navios, que dão constante trabalho aos empregados

não só de dia como á noite, não só nos dias úteis como nos
sanctificados , circumstancias que fazem com que esse

trabalho 3eja irregular, forçado e violento.

Nas províncias centraes não acontece assim; e se o

trabalho parece maior, cumpre que se note que ali ha

agencias que se multiplicão para diversos pontos.

(íía um aparte.)

Estou apresentando os fundamentos em que se baseou a
commissão ;porém, como é diminuta a differença na despe-
za, 400ft mais em cada administração, eu e meus honrados
collegas não temos duvida em aceitar a emenda. (Apoiados.)

Tenho dado as .explicações necessarias para mostrar que
a commissão não merece ser acoimada de injusta, e creio

que a tenho justificado. (Apoiados. Muito bem; muito bem.)

O Sr. Bvptista Mosteiro requer o encerramento da dis-
cussão.

Consultada a casa, decide pela affirmativa.

O Sr. F. Octaviano (pela ordem) requer que se proceda á
votação no dia subsequente, porque faltão poucos minutos

para as 3 horas.

O Sr. Presidente Corço ainda não deu a hora, e existe
na casa sulKciente numero de Srs. deputados, vai-se proce-
der á votação.

Retirão-je alguns Srs. deputados.

Verifica-se não haver eàsa, procede se á chamada, e dada
a ordem do dia, levanta-se a sessão.

&essito em 19 tle .t^osto.

PRESIDENCIA DO SR. VISCONDE DE BAEPENDY.

Scmmario. — Licença ao Sr. Paranhos. — Ordem do dia. —

Orçamento da fazenda. Artigos aiditivos. Votação.—Compa
nhia do Amazonas. Discurso dos Srs. Paes Barreto, minis-

tro da fazenda, barão de Mauá, e Pacheco. Votação.—Ques-

tdes eleitoraps. Discursos dos Srs. Rodrigues dos Santos, mi-

nistro da marinha, Viriato, Paes Barreto, Araújo Lima, e
Toscano Baneto.

A's 11 horas da manliua, feita a chamada, c achando-so

presentes os Srs. visconde de Baependy, I'aes Barreto, Pe-
reira Pinto, Salathiel, Athaide, Villela Tavares, Barbosa,
Cunha Mattos, Domingues da Silva, Machado de Souza,
Benevides, Santa Cruz, Souza Leão, Ferreira de Aguiar,
barão de S. Bento, Paranaguá, Garcia de Almeida, Maitinho
Campos, Cerquei/a Leite, Fiusa, Herraogenes,Beífort,Sam-

paio Vianna , Borges Fortes, Salles, Teixeira Júnior,
J. Marcondes, Franco de Almeida, Augusta de Olivei-
ra, Monteiro de Barros, Sá e Albuquerque, André Bastos,
Araújo Jorge, Serra Carneiro, Fernandes Vieira, Carrão.,
Dias Vieira, Paulino, Luiz Carlos, Calheiros, Gonçalves da
Silva, Saraiva, Dantas, Alexandre Siqueira, Bulcão, Brus-

que, Diogo Velho, Pinto Lima, Cyrillo, Madureira, J. de
Mendonça, Aragão e Mello, barão de Mauá, Souza Miranda,
Toscano Barreto, Gavião Peixoto, Landulpho, Pinto dc
Campos, e Cândido Mendes, abre-se a sessão.

Lê-se e approva-se a acta da antecedente.

Depois de aberta a sessão comparecem os Srs. Barbosa
da Cunha, Viriato, Antunes de Campos, Rego Barros, Cas-
tello Branco, barão de Camaragibe, Augusto Corrêa, Fer-
nandes da Cunha, Costa Moreira, Sérgio deIWacedo,Pedrei-

ra, Almeida Pereira, Vasconcellos, Barros Pimentel, Bello,

Pederneiras, Baptista Monteiro,Jeronymo Coelho,Alcantara

Machado, Cunha Figueiredo, Tobias de Aguiar, Rodrigues
dosSantoa, Fausto, Ferraz da Luz, barão de Porto-Alegre,
Brandão, Gomes de Souza, Silveira Lobo, Pacheco, Araújo
Lima, Peixoto de Azevedo, Delfino de Almeida, Paranhos,
Pereira Franco, Silvino Cavalcanti, Lima e Silva, Torres
Homem, e Augusto Chaves.

LICENÇA AO SR. PARANHOS.

Lê-se, entra em discussão, e é sem debate approvado, o
seguinte parecer;

t A commissão de constituição e poderes, a quem foi
presente o officio do ministério aos negocios estrangeiros de
13 do corrente, no qual, ponderando-se que S. M. o Impe-
rador houve por bem encarregar o Sr. conselheiro José Ma-
ria da Silva Paranhos de uma missão especial na republica
do Paraguay, se solicita por isso desta augusta camara a
necessaria autorisação, na fôrma do art. 31 da constituição
do império, para que o referido Sr. conselheiro possa seguir

para o seu novo destino, tendo apreciado as razões de inte-
resse publico que exigem essa autorisação, é de parecer que
seja concedida a autorisação solicitada pelo ministério dos
negocios estrangeiros.

« Paço da camara dos deputados, 18 de Agosto de 1857.
— Jeronymo José Teixeira Júnior. — J. J. Pacheco. »

O Sr. Viriato (pela ordem) : — Faltando um membro á.
commissão de camaras municipaes-, á qual pertenço, por se
achar ausente o Sr. Mendes da Costa, eu peço a V. Ex.

que se digne nomear quem preencha essa falta, afim de se
adiantarem os trabalhos da mesma commissão.

Sr. Presidente : — Nomeio 9 Sr. Alexandre de Si-

queira.

ORDEM DO DIA.

ORÇAMENTO DA FAZENDA.

Pr®cede-se á votação das seguintes artigos additivos á

proposta do orçamento, cuja discussão ficou hontem eu-
cerrada.

Da Ia commissão de orçamento:

€ Art. 1.° Os escrivães e tabelliáes que, no prazo mar-
cado nos regulamentos deixarem d« remetter ao thesouro
ou ás thesourarias nas provincias as certidões de sisa dos
contractos de compra e venda dos bens de raiz, cujas escrip-
turas tiverem sido lavradas em seus cartorios, incorrerão

por cada certidão não remettida na multa de 50$ a 1001$,
ue lhes será imposta administrativamente pelo presidente
o tribunal do thesouro na côrte e província do Rio de Ja-

neiro, e-pelos inspectores das thesourarias de fazenda na3
diversas provincias.

Art- 2.0 Fica o governo autorisado a organisar um
novo regulamento para a arrecadação do imposto da sisa,
substituindo a multa do alvará de 3 de Junho de 1809 pela
de 10 n 30 % do vnlor da cousa, vendida repartidainonta
entre o comprador e o vendedor, e imposta pelos chefes
das estações de arrecadação.

« Art 3.» Quando nas declarações feitas pelos contra-
hentes nas referidas estações se der suspeita de simulação
do verdadeiro valoí da propriedade vendida, terá lugar o

processo arbitrai nos termos do art. 18 do regulamento
annexo ao decreto de 11 de Abril de 1842, e se a decisão fòr
contra a parte, pagará esta a multa de 20 % do imposto

que procurou subtraliir.
c Art. 4.° Ficão reduzidas á metade do valor das multas

de revalidação do sello proporcional e fixo comminadas no
decreto de 10 de Julho de 1850, de conformidade com o
disposto nos arts. 13 e 14 da lei de 20 de Outubro de 1843.

« Art. 5.° E' o governo autorisado a desapropriar o
edifício da alfândega do Maranhão, que em virtude de sen-

tença do poder judiciário foi mandado restituir á junta da
liquidação das extinetas companhias do Grão-Pará e Ma-
ranhão em Lisboa.

t Art. (5.° A receita proveniente do emprestimo do cofre
de orplião3 será escripturada sob o titulo de — deposito —

ficando sem effeito a 2" parte do art. 13 da lei n. 779 dq 6
de Setembro de 1854.

Fica o governo desde já autorisado a fazer as operações
de credito que fôrem necessarias para cumprir os contractos
dos emprestimo3 externos de 1829.

Fica o governo desde já autorisado a conceder á com-

2
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•panhia de illuminação a gaz da cidade cio Recife, na pro-
vincia de Pernambuco, a isenção de direitos sobre os objec-

tos estipulados e designados no contracto entre o presidente
de Pernambuco e a mesma companhia.

< Ficão sem vigor os arts. 24 e 25 da lei n. 369 de 18 de

Setembro de 1845.

Da 2a commissão de orçamento :

« l.o Fica o "•ovgrno autorisado para despender no exer-

cicio de 1857 al858, por conta das verbas dos §g 1°, 17 e

18, do art. 3° da lei n. 884 do Io de Outubro de 1856, as

mesmas sommas consignadas nos paragraphos correspon-

dentes da presente lei.

« 2.o Fica o governo autorisado para reformar o regula-

mento do corpo municipal permanente da côrte.

« 3.° Fica o governo autorisado a despender no exercicio

de 1857 a 1858, por conta das verbas dos g§ 10,11,19, 28,

3], 34, 35, 36, 37, 40 e 45 do art. 2° da lei n. 884 do lo de

Outubro de 1856, as mesmas eommas consignadas nos

param-aphos correspondentes da presente lei, eoutrosim a

de 550:000® além da de 400:000$, e a de 17:254$ além da de

12:638$, consignadas nos §§ 2T e 38 do mesmo art. 2o

daquella lei, sendo applicadas ao pagamento dos juros de

5 o/„ garantidos ás companhias das estradas de ferro de

D. Pedro II e dc Pernambuco, e áa despezas procedentes
da transferencia da bibliotbeca nacional para o novo prédio

que foi adquirido, e de compra de moveis para este.

i 4.o Fica o governo autorisado para adquirir prédios
nos quaes se estabeleção o imperial instituto de meninos

ce^os, e ointernato docollegio de Pedro II, não excedendo

deC60:000$ a importancia de cada um delles; e outrosim

para organisar os gabinetes das duas faculdades de medi-

cina, e para fazer construir um edifício apropriado para a

faculdade de medicina do Rio de Janeiro, podendo despender

lio actual exercicio com um e outro objecto até á somma

de 60:000$.
« 5.o Kica o governo autorisado para despender ate a

quantia de 40:000$ para melhoramento da raça cavallar, e

introducção de camellos.
c 6.° Fica o governo autorisado para conceder desde jâ ao

instituto dos surdos-mudos a subvenção annual de 5:000$,

e mais dez pensões, também annuaes, de 500$ cada uma, a

favor de outros tantos surdos-mudos pobres, que, nos ter-

mos do regulamento interno do mesmo instituto, forem

aceitos pelo director e commissão, e approvados pelo go-
verno.

«7.o Fica concedida desde já ao secretario do supremo

tribunal de justiça a gratificação annual de 1:000$.

Da 3a commissão de orçamento :

« Ari. 1.° Fica o governo autorisado desde já,a despen-

der com a acquisição de vapores apropriados á navegação

dos grandes rios do império a quantia que fôr nceessaria.

« Art. 2 o A autorisação de quç trata o § 4° do art. 11

da lei n. 710 de 28 de Setembro de 1853 é extensiva aos

arsenaes de marinha, em cuja organisação o governo
observará o seguinte:

« g, l.o O numero de empregados existentes não será

augmentado.
i g 2.o Os empregados de ordem e categoria iguaes ás

dos das iutendencias terão os mesmos vencimentos.

« g 3.o O inspeetor do arsenal da côrte terá os venci-

mentos e vantagens que competem aos comman dantes das

estações navaes em etíectividade (le serviço.

« §4.o Os primeiros engenheiros e constructores terão

a gratificação da 4:000$.
« § 5.o O governo creará na província da Bahia, e na

de Pernambuco, umn companhia de aprendizes menores do

arsenal, e reorganisará como fôr mais conveniente a quo

por lei existe ereada na côrte.
« g 6.° Creará igualmente no arsenal da corto uma

escola de construcção ttioorica c pratica para os artífices do

mesmo arsenal que so destinarem ao ecrviço do# navios de

guerra.
« g 7.o Os intendentes da Bahia e Pernambuco conti-

nuaráõ a ser os mcBmos inspectorcs dos arsenaes, os quaes
não poderâõ acoumular os lugares de cnpitfi/) do porto.

< Ficão isentos dos direitos de importação os materiaes

e machinas que forem importados para ab companhias de

navegação fluvial n vapor daprovincia do Maranhão o do

encanamento das águas do rio Anil para a cidade de S. Luiz,

capital da mesma província.
€ Camara dos deputados, 12 dc Agosto de 1857,—An tonto

Cândido da Cruz Machado. — José Joaquim Vieira Teixeira

Belfort. — Barão de S. Bento. — Viriato Bandeira Duarte. —

Joaquim Gomes de Soura. — Dias Vieira. — Mendes de Al-

me ida.

€ Fica o governo desde já autorisado a conceder á com-

panhia de Illuminação á Gaz da capital do Pará, a isenção

de direitos sobre os objectos nesessarios ao seu costeio.—

S. R.— Franco de Almeida. >

« E' a camara municipal da côrte autorisada a contrahir,

com approvação do governo, um empréstimo de 500:000$

destinado exclusivamente ao calçamento por parallelipipedoa
das ruas da mesma côrte, ficando applicado para amortiza-

ção e juros daquelle emprestimo o imposto lançado sobre

vehiculos de condução., para cuja cobrança é o governo au-

torisado a proceder executivamente.
« Sala das sessões, 12 de Agosto de 1857.—Alexandre

dc Siqueira. »

€ O governo mandará desde já proceder a exames e ex-

plorações nos lugares em que consta a existencia de carvão

de pedra, ordenando o trabalho das minas descobertas ou

que se descobrirem, julgando conveniente, fazendo para
isso as despezas necessarias. — S. R. — J. S. Carrüo. >

t Fica desde já o governo autorisado para mandar cons-

truir um edifício proprio em que funccione a faculdade

de direito do Recife, podendo despender até o fim do anno

da presente lei a quantia de 50:000$.—Aguiar.—Barão de

Camaragibe.—Bezerra Cavalcanti.—Sérgio de Macedo.— Vtl-

leia Tavares. — Cunha Figueiredo.—F. X. Paes Barreto.—

Pinto de Campos.—Sd e Albuquerque.—Souza Leão.—Augus-

to de Oliveira. »

< Art. l.o O governo fica autorisado a garantir, dentro

ou fóra do paiz, um emprestimo até a quantia de 2,000:000$

! á Companhia União e Industfria, aíim de que ella possa

| continuar as obras da estrada de rodagem que construe.
« Art. 2.° A fôrma, condições e amortização do empres-

timo serão reguladas pelo governo de accordo com a com-

panhia , comtanto que os encargos do emprestim» uão

excedão a 7 %, e não sejão augmentados os annos para a

garantia de juros já decretada.
« Paço da camara dos deputados, 22 de Julho de 1857.—

BarUo de Ikaud.—Torres-Bomem.—Sampaio Vianna.—Sérgio

de Macedo.—Augusto de Oliveira. >

c Ari. As corporações de mão morta que já gozão do

direito de converter o produeto de seus bens em apólices da

divida publica, poderáõ também fazer essa conversão em

acções das companhias das estradas de ferro garantidas pelo

governo.
« Paço da camara dos deputados, 23 de Julho de 1857.

—Jeronijmo José Teixeira Júnior.—J. O. Nebias.—A. Joa-

quim de Siqueira.—/*'. A. Athaide.—Cerquei*a Leite. Agos-

linhc J. F. Brettu —CgriUo.—Jono Dias Feiras da Lu:.—

Antonio Peixoto de Azevedo.—Delfino de Almeida.—L. Carlos®

Costa Pinto.—F. X. Paes Barreto.—Barbosa da Cunha..—

Ilermogenes Casimiro de Araújo Brwuick.—Paravagwi

Monteiro de liarros.—M. Dantas.—A. F. de Saltes.—C. Mal-

tos.-^F. Octaviano. >

« E' o governo autorisado a conceder desde já á compa-

nhia que se organisou para a construcção dc uma estrada

de ferro entre o porto de Tamandaró e o rio Claro, na pro-
vincia de Pernambuco, percorrendo uma extensão nunca

maior de 7,000 braças, todos o» favores e insenções que jul-

gar convenientes para a realisação dessa obra, menos a ga-
rantia de juros, ou subvenção pecuniaria.—F. X. Paes Ba>-

reto. — lK de Souza íjcõo. — Pinto de Campos. — S. do R<"jo

Barros. — Cunha Figueiredo. — Bezerra Cavalcanti.—•Villela
Tavares.—Ilarüo de Camaragibe »

< Fica autorisado o governo para despender com a orga-

nisação dos cabidos dos bispados do Kio Grande do Sui,

Ceará e Diamantina, as quantias que forem necessarias. Si

R. — BarUo de Poi to-A legre. — A raujo Brwque. liarão de

Maud.—Francisco dc Assis Athaide.—Barbosa cia Cunha.

Heimogenes C. de Araújo II.-I- A. Barbosa-Pinto de Cam-

po,.-Oliveira Bcllo.—Borges Fortes.-Jaeintho de Utndonça.

-k. Fernandes Vieira. - Silvtoo Cavalcanti.-Machado de

Souza.-A. Pereira Pinto.-Gaviio Peixoto -S. Gonçalves da

Silva —Machado.—André Bastos.—Monsenhor Marcondes

Alcântara Machado— i. Carlos.—Monteiro de Barros. »
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» O governo fica autorisado a incorporar aos proprios
provinciais de Minas Geraes o theatro existente na Impe-
rial Cidade de Ouro Preto.

« Paçr da camara dos deputados, 14 de Agosto de 1857.
— S. R. — F. A. Athaide. >

« Fica autorisado o governo a mandar pagar desde já,
pelos meios ordinários, a Manoel José Teixeira, da provin-
cia do Maranhão, a divida de exercícios findos na impor-

tancia de 2:820$943, como foi reconhecida pelo resultado da
liquidação a que se procedeu.

« Camara dos deputados, 12 de Agosto de 1857 —Vieira

Belfort. »

« Art. l.o Os contractos celebrados com colonos cstran-

geiros, eem designação de tempo certo de serviço e de sa-
lario, constando u retribuição do serviço em uma quota
parte dos productos, são sujeitos i lei de 11 de Outubro de
1887.

« Art. 2." Na execução dos arts. 7o, 8°, 9» e 13, segunda

parte, o tempo de seivifo do locador será declarado por
árbitros nomeados por ambas as partes, que o definirão,
tomando por base o salario que poderia ganhar no lugar o
indivíduo de que se tratar e a importancia da divida que
com o seu producto deveria ser pago.

« Art. 3.° Nos territorios onde houver, em um raio de
dez léguas, ao menos tres mil colonos, o governo é autori-
sado a fazer a despesa com o contiaoto de um sacerdote

para os mesmos, o qual exercerá seu ministério nas colo-
uias, e nellas ensinará as primeiras letras pelo modo que o

governo determinar em regulamentos especiaes.—Rodrigues
dos Sanlos.—L. Pedreira. >

Art. l.o O governo fará desde já a despeza necessaria

para aoquisiçao de novas mudas de canna de assucar das
molhores qualidades, e bem assim sementes de trigo, e
outros cereaes, para distribui-las pelos lavradores do impe-
rio, acompanhadas das instrucções convenientes sobre os

' 
processos de cultura das mesmas.

Art. 2.o E' conferido aos lavradores que apresentarem
cem alqueires de trigo de suas colheitas em estado perfeito,
o prêmio de 2:000$. O governo em regulamento detalhará o

processo paru a rcalisação deste prêmio. O trigo premiado
será distribuído pelos lavradores gratuitamente. O lavrador

premiado é obrigado a relatar os meios que empregou para
-a cultura.—Rodrigues dos Santos.—L. Pedreira. >

« Art. l.o Os empregados da directoria geral do correio
e das respectivas administrações passaráõ a perceber os ven-
cimentos designados na tabella junta, os quaes constaráu
de uma parte de ordenado, e de outra de gratificação, nos
termos do art. 57 do regulamento annexo ao decreto de 21
de Dezembro de 1844.

c g l.o Todas as grati6caçÕe3 concedidas a empregados
do correio por quaesquer ordens, que não se fundem em dis-

posições de leis expressas, não continuaráõ a ser abonadas.
« § 2.° Ao guarda da alfandega que servir de agente do

mar da administração do correio do Ceará, poderá o go-
verno manter a gratificação dc que trata o aviso de 13 de
Março de 1845.

Art. 2.° Fica supprimido o lugar de ajudante do ad-
minÍ8trador do correio da corte e província do Rio deJa-
neiro, passando as respectivas funeções a ser exercidas pelo
contador.

Art. 3.° Aos agentos dos correios nas cidades evillas, onde
as respectivas agencias não chegarem a render annualmente
íiOOiJ, o 

governo poderá arbitrar gratificações, que reunidas
ao máximo da porcentagem autorisada pelo art. 48 do su-

pracitado regulamento , prefação vencimentos que não sejão
inferiores a i20g, enem excedâo a 300$. Nas outras agen-
cias os vencimentos dos respectivos agentes consistirãõ uni-
camente na porcentagem de que trata o mesmo regulamen-
to, com tanto que não exceda a 700$.

« § Único. Os respectivos ajudantes continuaráõ a ser
pagos na fôrma do referido regulamento de 21 de Dezembro
de 1844, competindo-lhes os vencimentos dos agentes,
quando os substituírem em suas faltas ou impedimentos.

« Sala das commissões da camara dos deputados, 18 de
.Talho de 1857.—Lui: Antonio Pereira Franco.—Francisco
da Serra Carneiro.—J. de Barros Pimentel. »

Tabella dos vencimentos actuaçs o dos augmentos
propostos dos empregados dos correios, apresentada pela
commissuo. (Vide sessão de22 de Julho.)

« OfTerecemos coma artigos additivos ao orçamento os do

projecto n. 75, que eleva os vencimentos dos empregados do
correio, alterando-se porém a tabella annexa, de maneira
que fiquem os empregados das administrações de S. Pedro,
Minas e S. Paulo igualados em vencimentos aos do Pará e
Maranhão.—Rodrigues dos Santos.—Machado de Souza.—
Gavião Peixoto.— Araújo Brusque. — Cerque ira Leite.—Barão
de Porto-Alegre.— Bardo de Maud.— Toscano Barreto.—F.
A. Athaide. —L. Carlos. — Jacintho de Mendonça.;— Borges
Fortes.—Oliveira Bello. — Baptista Monteiro. »

« Se passar o artigo em que são elevados os vencimentos
dos empregados dos correios, seja com a clausula de—desde
já. —Baptista Monteiro. >

« Art. Os mestres de instrucção elementar , de mu-
sica, e de dansa da familia imperial perceberáõ os venci-
mentos designados na tabella junta.

« Sala das commissões da camara dos deputados, 29 de
Julho de 1857.— Luiz Antonio Pereira Franco. ¦- Francisco
da Serra Carneiro.—Barros Pimentel. >

« TABELLA DOS VENCIMENTOS DOS MESTRE DA 1'tMlLIA IMPERIAL.

« Matérias que leccionão. Ordenados. Gratificações

« Mestre de instrucção elementar. 1:200jf000 800&000
«Dito de musica .....
€ Dito de dansa

800&000 800#00#
800$000 8OOÜOOO

_ 
« Somma. 2:800$000 2:4004000

Sala das commissões da camara dos deputados, 29 de
Julho de 1857.—Luiz Antonio Pereira Franco. >

Os ordenados e subsídios estabelecidos desde a inde-

pendencia e que não têm sido alterados, comquanto auto-
risados periodicamente, quer por orçamento, quer por leis

privativas, serão de hoje em diante satisfeitos na razão do
valor da prata naquelle tempo.

Camara dos deputados, 22 de Julho de 1857.—Aragito
e Mello.—J. A.Corrêa.—Pinto de Mendonça.—Viriato.—Pe-
demeiras.—J. J. Landulpho.—Oliveira Bello.—-Araújo Brus-
que.—Bardo de Porto Alegre.—Brandão.—Diogo Velho.—£.
B. M. Fiusa.—Silva Freire.—Lima e Silva.—Jacintho de Men-
donça.—Mendes da Costa.—J. S. Carrüo —Jaguaribe.—Bar-
ros Pimentel.—L. Carlos.—Antunes de Campos.—Gomes de
Souza.—Cunha Mattos.—Silvino Cavalcanti.—Santa Cru:.—
Salatlíiel.—Athaide.—Ilermogenes Casimiro de Araújo Brun-
swick.—A. J. César.—Silva de Miranda.—Ferraz da Luz.—
Baptista Monteiro.—P. Lima.—Domingues da Silva.—Dias
Vieira.—Araújo Lima.—Aguiar.—Serra Carneiro.—A. F. de
Salles.—Gonçalves da Silva.—Barbosa da Cunha.—Peiccoto de
Azevedo.—S. C. de Sá e Benevides.— toscano Barreto.—Men-
donça Castello Branco.—Rodrigues dos Santos.—J. Madureira
—Costa Moreira.—Villela Tavares.—Monteiro de Barros
M. Dantas.—D. de Almeida.—Barão de S. Bento. >

O director e professores da academia das Bellas-Artes
terão desde já, além dos seus ordenados, uma gratificação
de 400$ annuaes.—Luiz Carlos. »

« E' o governo autorisado a rever a tabella dos venci-
mentos dos empregados das secretarias da policia do im-
perio.

Sala das sessões, 17 de Agosto de 1857. —Alexandre
J. de Siqueira. »

« O ordenado dos professores de liturgia des seminários
do impei io serão igualados ao dos outros professores do3
mesmos seminário».—Pinte Lima.— L.Carlos.— Vieira Bel-
fort.— Alcantara Machado.— J. S. Carrao. — B. Pimentel.

Toscano Barreto.—Aguiar.—S. Cavalcanti de Albuquerque.
Diogo Velho.—Athaide.— Costa Moreira.—Calhe ir os áe

Mello.—S. Gonçah-et da Si ha.—Antunes de Campos.— Viriat».
Delphino de Almeida.— Borges Fortes.— Barão de Porto-

Alegre— Lima e Silva.— A. F. de Salles.— AragUo e Mello.
—Dias Vieira. — J. G. Souza. — Machado de Souza.— J.
Chaves.—J. J. Pacheco.—Rodrigues dos Santos.—Gavião Pei-
xoto.—F. C. Brandão.—Salathiel.—Pinto de Campos.— M.
Dantas.— Fernandes da Cunha. —Pereira Franco.— J.Ma-
dureira. — L. B. M. Fiusa. — Pederneiras. — Landulpho..—
A raujo Brusque.— Silveira Lobo.— Paulino de Souza.— Sam-
paio Vianna.— B. Bulcão. »

« 1.° Os ordenados do official-maior, esciipturario e por-
teiro do tribunal do commercio de Pernambuco, ficão igua-
lados aos que percebem os da província da Bahia.
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t 2.° Os amanuenses de ambos ostribunaes perceberão
800# em vez de 7008, que actualmente tem o de Pernambu-

co, e 600$ o da Bahia.
3.o Os ajudantes de porteiro, etc., tanto de uma como

de outra repartição, terão 500$.
Sala das sessões, 17 de Agosto de 1857.—S. Gonçalves da

Silva. >

O governo fica autorizado a mandar pagar a Domingos

Martins da Silva, o que se lhe dever da gratificação que de-

via perceber, quando servio o lugar de varredor da imperial

capella, substituindo a outro seu companheiro.—Silva de

Miranda. >

Fica o governo autorisado a mandar abonar ao conego,

que, na Sé da Mariana, servir de thesoureiro, os vencimen-
• tos que para este se acharem marcados.

S. R.— Sala das sessões, 14 de Agosto de 1857.—S.
Lobo. >

« Fica extensivo aos officiaes reformados da armada o be"

netícioque passar em favor dos reformados do exercito.
« Paço da camara dos deputados, 17 de Agosto des 1857.
I. Vellosoi Pederneiras. —Pinto Lima. —Barão de Porto

Alegre. — Peixoto de Azevedo. >

« O governo é autorisado desde já a prestar uma subven-

ção annual de 10:000!jj> A província de Goyaz para serap-

plicada á instrucção publica da mesma província.—Cai doso.
—Santa Cruz. —Sd e Albuquerque.—B. de Souza Leão. >

« Fica autorisado o governo a prestar uma subvenção
annual de 20:000$ á provincia de Mato-Grosso, para serem
applicados em beneficio da instrucção publica da mesma pro-
vincia.—S. R.—Jo&éDelfhno de Almeida.—Peixoto de Azevedo. >

« A disposição da quantia de 5:000# para a conclusão
das obras dopalacio archiepiscopal entenda-se desde já. 

—

Pinto de Campos. »

« Fica o governo autorisado a prestar a quantia de
100:0008 ao governo provincial de Minas como auxilio á
factura da estrada do Passa-Vinte, que tem de ligar & pro-
vincia do Rio e cGrte o commercio do sul e oeste de Minas,
Goyaz e Cuyabá, e um lado da provincia ds S Paulo*

« Paço da camara, 1° de Agosto de 1857.—Souza Ri br i-
rê.—Salathiel—Al cantara Machado.—J. J. Laniulpho.—

Athaide.—Santa Crus. »

« O governo hca autorisado a mandar explorar o porto do
Ceará e fazer a despeza que for precisa para começo de seus
melhoramentos. —Jaguaribt.— Fernandes Vieira. —Araújo

Lima. —Domingues Silva.— J. A. Corrêa.—André Bastos. —

Pinto de Mendonça.- Machado.—Gonçalves Silva. »

« Fica o governo Autorisado desde já a auxiliar com a

quantia de 30:0003} annualmente a qualquer companhia que
se encorporar para a navegação a vapor do Rio de S. Frun- ;
CÍ3CO em toda a sna extensão navegavel, da Villa da Boa 

'

Vista para cima.— Fernandes da Cunha.— Antunes de Cam-

pos.— Francisco Carlos Brandão.— Pinto Lima.— F. Araújo
Lima. — J. Madureira. — L. R. M Fiusa.— B. A. Aragão
Bulcão.— C. Paranaguá.— J. Landulpho.— J.A. Chaves.—
D. de Souza Leão. —M. Dantas. — A raújo Brusque. — Costa
Moreira — A Pereira Pinto — Arogtlo e Mello— Cunha Fi-

yueiredo.— Toscano Barreto - Viriato B. Duarte.— Peixoto
de Azevedo.— DeIplimo dc Almeida.— L. Carlos.— Jacintho
de Mendonça.— J. S. Carrão. »

I O governo fica autorisado a desapropriar os prédios dos

particulares existentes na Ilha das Cobras, e que forem ne-

cessarios para o serviço do arsenal de marinha e intenden-

cia. Camara, 17 de Agosto de 1857.—Sampaio Vianna.—J.
A. Chaves. — J. Madureira. — Pinto Lima. — Pereira Franco. |

M. Dantas.— Fernandes da Cunha. >

As mercadorias e quaesquer objectos pertencantes ás

administrações provinciais são isentos dos respectivos direi-
tos de importação. — J. L da Cunha Paranaguá, »

« Ficão isentas dc direitos do importaçRo as machinas

próprias paru lavrar a terra e preparar os produotos da agri-

Cultum e para o serviço d« quaesquer fabricas, para «s na-
vios do vapor e dns estradas de ftrro.—Almeida Per tira Fi-
llio.—Castell* Branco.—Sérgio de Macedo. »

A proposta assim emendada passa para a 3" discussão,
indo no entanto às com missões rospcetivaB.

O Sr. UamXo bE (pela ordem): —Pedi a palavra,
Sr. presidoute, para requerer urgência, alim dc que entre ,

em discussão a emenda do senado á proposição desta ca-
mara, relativamente ánovação do contracto com a compa-
nhia de navegação e commercio do Amazonas. Este pro-
jecto é por sua natureza urgente; as camaras, o governo e
o conselho de estado já reconhecerão a justiça da pretenção
da companhia; trata-se unicamente agora de ampliar a

proposição já votada por esta camara sobre a matéria, por- 
-

quanto as informações colhidas durante o anno que decor-
reu desde a ultima reunião do corpo legislativo induzirão
o senado a autorisar amplamente o governo a reformar o
contracto que tem com a companhia, em pontos que não
forão contemplados no projecto que aqui passou. Peço pois
urgência para se discutir a emenda do senado.

Sendo approvada esta urgência, entra em única discussão
a seguinte emenda n. 98 deste anno :

Emenda approvada pelo senado, substituindo a proposição da

camara dos deputados, relativa d Companhia de Navegação e

Commercio do Amazonas.

« O artigo único substitua-se pelo seguinte:

O governo fica autorisado para innovar o contracto ceie-
brado com a companhia de Navegação e Commercio do Ama-
zona* do modo que julgar mais conveniente.

Paço do senado, 31 de Julho de 1857. — Eusebio de

Queirós Coutinhn Matloso Camara, vice-presidente. — Jo:é
da Silva Mafra, Io secretario. — Manoel dos Santòr Martins

Yallasques, 2o secretario. >

O Sr. Paes Barreto : — A camara dos Srs. deputados
enviou ao senado um projecto autorisando o governo a fa-
zer certas e determinadas alterações no contracto que ceie-
brára com a companhia deNavegação eCommercio do Ama-
zonas ; o senado entendeu que essas alterações não devião
ser definidas, por isso autorisou o governo a fazer novo con-
tracto, pelo modo que quizesse ou julgasse mais conve-
niente.

Eu confio no governo, acredito que elle se esforçará para 
-

alterar o contracto da maneira a mais conveniente aos in-
teresses do Estado ; todavia a matéria é muito importante

para que a camara vote sobro ella sem saber o que o gover-
no pretende fazer a este respeito. [Apoiados.) Achão-se pre-
sentes diversos Srs. ministros de estado, e é oecasião oppor-
tuna para que algum delles informe à camara o que preten-
de fazer o ministério com a companhia do Amazonas, quejíi
tem tido diversos favores concedidos pelo corpo legisla-
tivo.

Sr. presidente, a continuarem as cousas como vão não
haverá companhia que se satisfaça com os favores que re-

eeberdo governoe do corpo legislativo. (Apoiados.)

Uma voz :—Isto é verdade.

O Sr. Paes Barreto : —Trata-se de fazer um contracto,

apparece uma companhia e obtém certos favores, certos

privilégios ; mas dani a um anno, dahi a seis mezes mesmo

reclama, acha que os favores sâo pequenos; 
dão-se-lhe no-

vos; mas dahi a 3eis mezes, daln a um anno ahi vem ella

requerendo ainda outras vantagens, e isto coatmiía de uma

maneira indefinida....

O Sr. Barbosa : — Estamos na aprendizagem.

O Sr. Franco i>i: Almeida : — Onde falta tudo, isto é in-

dispensável.

O Sr. Paes Barreto : — Acho que devemos dar a mão ás

companhias que tem por fim desempenhar um serviço vau-

tajoso para o pai/.; mas julgo que quando já se tem conce-

dido tantos favores a uma companhia, na occasião em que
se trata de conceder-lhe outros, cumpre examinar o que
mais pede etla ; que necessidade tem essa companhia para
vir reclamar novos ônus ao Estado?...

O Sr. Tinto Lima : — Toda a cautela é pouca

O Sr. Ministro i>a Fazenda : — Peço a palavra.

O Sr. Paes Barreto : — Peço portanto algumas explica-

ções a quem se achar habilitado para dar-m'as,_ o como o

nobre miuistr» da fazenda pedio a palavra, 
ouvirei o que

S. Ex. nos diz.

O Sr. Souza Franco (ministro da fazenda) : Creio que a

emenda que veio do senado não pôde aotfrer grande discus-

são. A camara dos Srs. deputados, tomando conhecimento

desta questão, havia approvada a seguinte resolução:

< O governo fica autorisado paraoxoneiar a companhia do

navegação e commercio do Amazonas das obrigações con-

\
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tíahidas relativamente á colonisação, ou augmentar o

subsidio que lhe foi concedido no respectivo contraeto. »

Vê-se portanto que esta camara já tomou conhecimento

da matéria, e que com conhecimento de causa decidio que
era preciso diminuir onuse augmentar favores.

Ora, o que fez o senado ? Emendando a resolução em um

sentido ainda mais restrictivo, approvou o seguinte: « O

governo íica autorisado para novar o eontracto celebrado

com a companhia de navegação e commercio do Amazonas,

do modo que julgar mais conveniente. » Deixa por esta

fôrma á responsabilidade do governo diminuir os ônus e os

favores, sem sustentar os existentes, e neste caso o espirito

da emenda do senado é mais restrictivo, porque admitte a

possibilidade da reducção dos favores, o que se não podia
entender incluído no espirito da resolução da camara dos

Srs. deputados.
Comprehendo bem que no espirito de sustentar a opinião

da camara dos Srs. deputados se dissesse asora que não

havia razão nenhuma para negar á companhia do Ama-

zonas os favores que a camara dos Srs. deputados lhe quiz
ccnceder, e a minoração do ônus de que ella queriaallivia-
la ; neste sentido a opposição á emenda podaria ser susten-
tada ; mas no sentido contrario não, porque não se iria se-
não contra o espii ito da decisão que a camara dos Hrs. depu-
tados em sua sabedoria tomou anteriormente. Portanto, a
ser a intenção do nobre deputado que não somente os favo-

res devem ser ampliados, mas as restricções diminuídas,

pôde elle votar com plena consciência pela emenda do sena-

do, porque ella está mais no espirito da restricção que o
nobre deputado pretende, do que a resolução e me udada.

O Sr. Paes Barreto :— Pôde ser que o governo faça isto ;
O senado o autorisa não só para isso, como para o mais que
elle fizer.

0 Sr. Ministro da Fazenda : — A emenda autoriza o go-
verno para novar o contracto com a companhia do modo que
julgar mais conveniente, o que comprehende também a res-
tricção de favores quedevão ser restringidos.

Examinemos a questão, vejamos até certo ponto qual é o
espirito com que o governo pôde dirigir a novação, porque
não é uma matéria de sua única decisão, é matéria de con-
tracto, e em matéria desta natureza o governo 

não pôde des-
de logo dizer—hei de fazer isto ou aquillo—, só poderá dizer
o sentido em que pretende fazer as modificações, porque
existindo um contracto está no direito da outra parte con-
tractante o ser ouvida a respeito das modincações que o
contracto precisa afim de chegar-se a um accordo.

Senhores, a companhia do Amazonas teve favores 110 pri-
meiro contracto ; no segundo não os teve, e tão sómente
onu3. r

O Sr. Barão de Mauá :— Apoiado ; ônus pesadíssimo.

O Sr. Ministro da Fazenda : — Pelo primeiro contracto

tinha a companhia uma subvenção muito menos considera-
vel, mas também era obrigada a um menor numero de via- j
gens; tinha obrigação da colonisação, ma* por espaço de 30
annos, de fôrma que não pesara sobre ella a obrigação de
tornar logo effectiva esta condição ; pelo segundo contracto i
augmentou se o numero de viagens, tornou-se a colonisação i
cffectiva desde logo; augmftntou se portanto muito conside-
ravelmente os ônus, e augmentou-se e«ses ônus na supposi-

ção dc que a companhia podia com elles, e houve, segundo
mc consta, promessa que se ella não pudesse com esses oiius
seria alliviada.

Não se trata aqui de um contracto entre particular e par-
ticular, em que uma das partes quer ganhar ; nesta caso
ha mais que isto, deve attender-se ao interesse publico, o

governo deve estar sempre disposto para alliviar de encargos
onerosos as companhias que bem desempenharem es seus
deveres (apoiados), uma vez reconhecido que de outra sorte
não podem continuar sem grande sacrifício (apoiados) ; e o

que cumpre examinar i se não ha na reforma de sua gestão
meio menos oneroso de as soccorrer.

Feito o contractô com esses ônus pesadíssimos, conhe-
ceu-se depois que a companhia não podia com elles ; e nes-
tas circumstancias, qual o meio de melhorar a situação, de
continuar a navegação do Amazonas? Creio que não está
no espirito da camara nem de nenhum Brazileiro que o rio
do Amazonas deixe de sor navegado por embarcações a va-

por. (Numerosos apoiados.) Logo, o que é preciso? Conti-

nuar e»sa navegação de um modo menos oneroso ao Estado,

de maneira que o Estado possa supportar as despezas, poi

que não são ellas as únicas que elle tem de fazer.

Foi neste sentido que se apresentou a emenda do senado.

O sentido em que o governo se dispõe para executar a me-

dida que se discute é diminuir 0 numero das^ viagens no

Amazonas, e restringir outia3, assim como a alliviar a com-

panhia de encargos que não possa continuar sem^ grande
sacrifício dos seus interesses, e de sorte a que, contiuuando

o grande rio a ser navegado por vapores, isto se faça sem

que o thesouro tome a si encargos superiores aos que são

devidos. A companhia o efeve auxiliar iiscalisando seus ne-

gocios, e assim se obterá que ella não interrompa ou cesse

sua3 viagens, o que seria de grave prejuízo para as provin-
cias do Pará e Amazonas, e para todo o império.

O Sr. Barão de Mauí: — Sr. presidente, as considera-

ções que fez o honrado deputado pela província de Péínam-

buco já forão satisfactoriamente respondidas pelo nobre

ministro da fazenda, por isso podia eu julgar-me dispensa-

do de produzir novos argumentos ; farei todavia ainda al-

gumas breves reflexões.
A Companhia de Navegação e Commercio do Amazonas,

reconheceu depois de um anno de serviço, que, segundo o

novo contracto que fizera com o governo imperial, não podia
sustentar-se ; que com elle não só não podia dividir um real

annualmente aos seus acciouistas, mas que ainda tinha

necessidade de entrar pelo seu capital para manter as esti-

pulações desse contracto. 0 governo imperial nomeou um

eontador do thesouro que examinou os livros, a correspon-
iencia, e toda a escripturação da companhia; este traba-

lho foi submettido á secção respectiva do conselho de estado,

que deu sobre elle luminoso parecer.
O anno passado, depois da votação desta camara, fiz vir á

corte o gerente da companhia com todos os livros, docu-

mentos, o toda escriptueação da gerencia no Pará; sub-

metti novamente á deliberação do governo todos os escla-

recimentos que sobre este objecto fornecia a escripturação

da companhia. Entrando este assumpto em discussão no

senado, fiz distribuir uma publicação em que demonstrava

com < s algarismos, do ultimo balanço, o estado da com-

panhia.
A questão portanto é muito simples ; a companhia nao

pôde manter a navegarão, quanto mais todas as estipulações

do novo contraeto, que aceitou eomo ensaio, e pede ao eo-
verno, não que lhe dê um quintum designado, mas aquillo

que entender em sua sabedoria necessário para manter a na-

vegação a vapor do rio Amazonas, depois de ter colhido to-

das quantas informações julgar convenientes Como bem

disse o nobre ministro , esta concessão não lhe pôde ser
recusada, porque importa a suspensão da navegação no dia
immediato, pois a companhia não pôde sustenta la, porque
prova áluz da evidencia que a subvenção que lhe foi conce-
dida, mesmo sendo applicada ao serviço exclusivo da navega-

ção, não chega para dar um real de interesse a seus accionií-

tas, e por outro lado a deterioração do seu material em bre-

\e a obrigará a suspender a navegação, depois de ter des-

truido o seu capital. Já vê a camara qus não seria just»
manter- se semelhante contracto.

Mas, disse-se que semelhantes empiesas fazem contrac-
tos e vêm pedir em seguimento novos favores ; attenda a

camara que osta não è uma das questões que se pMe collo-

ear em semelhante terreno ; a companhia de navegação e

commercio do Amazonas tinha um contracto o mais satis-

factorio ; na execução delle tinha a companhia não sô van-

tagens reconhecidas, mas um futuro dos mais esperançosos;

o corpo iegislativo, p^rém, em sua sabedoria, vatando una-

nimemente a approvação deste contracto, votou também

unanimemente que fosse resgatado o privilegio exclusivo

que foi concedido á companhia, mediante novos favores.

Um Sr. Deputado : — Mas ainda existe o privilegio.

ÜSr. barXo de Mauá :—Não existe privilegio algum.

Ora, <5 claro que o espirito de corpo legislativo não podia
ser outro senão que em substituição desta vantajosissima

condição do exclusivo da navegação a vapor no maior rio

do mundo, pelo longo espaço de 30 anuos que esta extraor-

dinaria vantagem, digo, fosse substituída por outros fa-

vores...

O Sr. Paes Barreto : — E de facto foi.

O Sr. rarão de Mauí :— O que resultou porém, senho-

res ? Um ontracto que tive de aceitar como ensaio...
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Um Sr. Dewjtado : — Mas a companhia recebeu uma m-

dejttmisação.

O/Sr. barão be Mauá : — Hão recebeu indemnisação al-

guma, obrigou-se a novo contracto, a novos ônus....

Um Sr Deputado Não houve também augmento (le

subvenção ?

O Sr. Barão de Mauã : — Houve augmento de subvenção,

Mias com augmento de serviço espantosamente superior ao

augmento da subvenção, e por isso póde-se dizer que nao

Jjouve augmento de subvenção, visto que esse augmento

não guardou proporção com os novos encargos.

Disse-se mais que estes favores que a compan.ua preten-

<Je, importão grandes sacrifícios ao Estado. Eu peço á ca-

mara licença para chamar a sua attenção sobra este ponto

em relação á matéria que se discute. A renda do Pará, antes

rle estabelecida a navegação regular do Amazonas, nunca

chegou a 800 contos; ahi estão os orçamentos, no Io anno

da navegação regular a vapor...

Um Sr. Deputado Creio que está enganado.

O Sr. Barão dk Maçã Creio que não; o que digo é

exacto.

O mesmo Sn. Deputado:—No anno de 1852 a 1853 já a

renda avultava.

O Sr. Barão djeMauá:— Em 1853 principiou a navega-

ção, o orçamento a que o nobre deputado quer referir-se

comprehendia já 6 mezes de navegação a vapor, e então já
a renda do Pará apresentava um augmento de 180 contos.

No anno seguinte da navegação regular a vapor nas aguas

do Amazonas a renda do Pará duplicou....

O Sr. Viriato : — Foi por causa do accrescimo do artigo

de exportação.

O Sr. Barao de Mauã : — Não ha exemplo de serae-

lhante augmento de renda em nennuma outra província do

.império; logo não se pôde desconhecer que importante ser-

viço prestou a navegação a vapor nas aguas do Amazonas,

que a esse serviço se deve esse grande augmento de renda;

onde está pois o sacrifício do Estado V

O Franco de Almeida: — Isto é incontestável.

O Sr. Babão de Mauá: —O augmento de renda foi im-

mediato na provincla do Pará. As mais das vez«s, quando
se introduzem melhoramentos desta ordem apiesenta-se

augmento de renda com alguma demora ; mas no caso ver-

tente o accrescimo da receita publica não se fez esperar;

realisou-se no anno seguinte, e tem continuado.

A' vista disto poder-se-ha sustentar ainda que o novo con-

tracto eorn a companhia do Amazonas augínentou os ônus

do Estado? Creio que não seria justa nem razoavel essa

pretenção. _
Os factos encarregárão-se de provar que o Estado nuo fez

sacrifício algum com a navegação a vapor »as aguas do

Amazona?.

O Sb. Dias Vieira : — Não é util diminuir o numero da

viagens na linha principal.

O Sb. Barão de Mauí : — Isto se acha atfecto á sabedo-

ria do "overno imperial, que tomará conhecimento de todos

os factos relativos á companhia e attenderá ás necessida-

des do serviço, decidindo o que julgar conveniente, com-

tanto que a companhia se possa manter dando interesse ra-

zoavel ao capital empregado em semelhante serviço. E o

que a companhia exige, e nada mais, e isto parece que t da

mais evidente justiça.
Eu poderia insistir neste ponto; mas julgo que bastão as

reflexões que acaba do fazer o nobre ministro da fazenda

para levar a convicção ao espirito da camara e demonstrar-

lhe que não se trata de fazer um dessqs favores de que não

resulta urna compensação para o Estado ; trata-se sim de

um acto de justiça, visto que se não pôde desejar a ani-

quitação dos capitaos particulares empenhados em um ser-

i viço de que resulta o augmento da renda e da riqueza publica
e o bem-estar das povoações banhada3 pelo magestoso

Amazonas.

O Sr. Paes Barreto:—Sr. presidente, não duvidarei dar

o meu voto em íavor da emenda do senado, á vista das ob-

«ervações que fez o Sr. minisiroda fazenda.
S. Kx.. dÍBse que na innovação do contrato oom a compa-

Ilhia de navegação do Amazonas, o governo pretende res-
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triugir em vez de ampliar os favores que a camara dos Srs.

deputados lhe tinha concedido. Observarei entretanto ao Sr.

ministro da fazenda, na parte em que disse que a alteração,

que já teve o contrato celebrado com essa companhia,

fôra somente em prejuízo delia, que se a companhia ficou

carregada com nsvos ônus, houve também um grande aug-

mento de subvenção.

O Sr. B>rão de Mauã:—Mas não em proporção ao novo

serviço que lhe foi destinado.

O Se. Paes Barreto :—A' companhia cumpria, naocca-

sião em que celebrou o novo contracto, examinar se os no-

vos favores que o governo lhe davacompensavão os ônus que

ia tomar.

O Sr. Barão de Mauã:-Eu appello para os nobres ex-

ministros que se achão presentes; elles têm conhecimento

do que se passou nesta matéria.

O Sr. Pedreira:—Apoiado, ejá o confirmei pela minha

parte quando fallava o Sr. ministro da fazenda.

O Sr. Paes Barreto:—Não acho razão para dizer-se quo

se deve fazer novos favores á companhia por tsr augmeijtado

a renda do Pará : se esta consideração procedesse, seguir-se-

hiaqtie á proporção que fosse crescendo a renda daquella

província, se deveria ir augmentando os favores á compa—

nhia do Amazonas. Deos nos livre que passe um tal prin-

cipio.

O Sr. Franco de Almeida:—Não se disse isto.

O Sr. Paes Barreto : — Foi o argumento do nobre depu-

tado pelo Rio Grande do Sul.

O Sr. Fr anco «e Almeida : — Não foi neste sentido.

O Sr. Paes Barreto : — Disse que se deve fazer novos fa-

vores, porque a renda tem augmentado.

O Sr. Franco de Almeida: — Os favores são precisos para

que a companhia se mantenha e continue a concorrer para
augmento da renda publica : do contrario' a renda ha de

diminuir.

O Sr. Paes Barreto : —Todas as empresas que existem

concorrem mais ou menos para augmento da renda pu- •

blica ; portanto, segundo os princípios dos nobres deputa-

dos, augmentemos-íhes as subvenções e os favores, apenas

reclamarem.

O Sr. Franco de Almeida—Quando reclamarem, não;

mas quando-demonstrarem que precisão,

O Sr. Paes Barreto : — Mas observarei ao nobre depu-

tado que essa demonstração não foi feita.

O Sr. Birão DF. Mauí:— Foi feita perante a camara no

anno passado.

O Sr. Paes Barreto ; — Pôde ser que o nobre deputado

a fissesse perante o senado, nesta camara não. Confio que o

governo exigirá essa demonstração, e que á vista delia pro-
videnciará o que for preciso para que a campanhia conti-

nue como menor sacriíicio possível dos cofres públicos.

O Sr. Fbanco de Almeida : — E' o que se quer.

O Sr. Paes Barreto :—Eu portanto voto pela emenda do

senado, porque confio no zelo do governo.

O Sr! Pacheco : — Sr. presidente, eu poderia dispensar-

me de dizer alguma cousa a respeito da emenda que veio

do senado, á vista do que disse o nobre ministro da fazenda

e do que ponderou o nobre deputado, que pertence á com-

panhia do Amazonas. Mas, já que estou com a palavra,
emittirei succintamcnte minha opinião, que é diametral-

mente opposta á do nobre deputado que encetou o debate

contra a emenda.

Creio que as observações do nobre deputado poderião ser

toleráveis se se tratasse de outra companhia que não

a do Amazonas, desto iinmenso rio, que carece ser nave-

gado, a despeito mesmo de grandes sacrifícios que um dia

serião compensados. (Apoiados.) _
Somos uma nação independente ha maisdeJU annos, e

sómento agora é que começamos a navegaçuo do maior no

do mundo (apoiados). O que diz respeito a essa navegaçuo

não t questão individual, é questão 
de grau c progresso

no futuro do paiz (apoiados). Temos estado mais de 30 annos

cm inacção (apoiado,), sõm considerarmos que se trata mes-

mo de um interesse àe ordem política. (Apoiado,.) _
Estrangeiros tém-nos lançado em rosto nossa inércia,
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têm procurado sustentar que o grande rio deve ser fran-

queado ao commercio e á navegação de todas as nações do

globo; e é neste estado de cousas qne nós nem franqueamos

o rio, nem estabelecemos o commercio e a navegação como

convém ao3 interesses nacionaes ! Convirá matar ou entor-

pecer, nestas circumstancias, a única companhia que existe

com estas vistas ?
Eu divirjo inteiramente da idéa que foi ^enunciada pelo

nobre deputado, parecendo querer restricções para a com-

panhia ; eti quero o contrario, quero que o governo íique

com os braços soltos e desembaraçados para fazer os^ favo-

res que forem indispensáveis, afim de que a navegação e o

commercio do Amazonas se faça em larga escala ; se íôr

necessário ampliar as vantagens á companhia, 
pata qne

funccione bem, o governo que o faça (apoiados); exigindo da

companhia as garantia3 convenientes e adaptadas ao grande
fim que se tenfcm vista. (Apoiados.) O que eu quero, o que
todos devemos querer é que o commercio do Amazonas

receba todo o desenvolvimento possivel afim de que mais

tarde o paiz colha os fructos dos sacrifícios que vai agora
fazer.

Eu espero que o governo fará arespeito desta companhia
o que fôr melhor, aquillo que o seu patriotismo lhe ins-

pirar.
Note-se qne 03ta companhia não tem privilegio exclusivo.

O Sr. Pinto Lima : — Deos nos livre de privilegio ex-

clusivo para navegar o Amazonas.

O Sr. Pacheco : — Sim, senhor. Privilegio exclusivo no
Amazonas, seria amesquinhar o que de si é grande. Eu fui

o primeiro que me oppuz a tal privilegio, que originaria-
mente tinha sido concedido. Mas o facto de não ter privi-
legio exclusivo, não havendo outra companhia que tenha

querido concorrer, prova que a actual companhia não des-
empenha uma missão fácil, e da qual colha desde já van-
tagens e interesses.

Salta aos olhos que a companhia precisa de favores e de

protecção. A companhia de Paquetes a Vapor para o norte
ao império que fcocão em nossos portos mais commerciaes
têm uma forte subvenção.

A Inglaterra subvenciona os seus vapores que tocão no

Brasil, e nós queremos escassear favores, pomos em duvida
a necessidade delles, quando se trata de uma companhia

que vai encetar o commercio e a navegação em lugares

quasi desertos.'
Eu não vacillo pois em votar por esta emenda. Desejo

que o governo tenha liberdade não só para restringir como

para ampliar favores de accordo com os interesses pu-
blicos.

O Sr. Serii i Carneiro : — O que é necessário é que o go-
verno tenha a precisa energia para íazer cumprir os con-

tractos.

O Sr. Pacheco : — Neste sentido voto pela emenda.

Julga-se a matéria descutida, e procedendo-3e á votação

éapprovada a emenda, e vai remettida á commissão de re-

dacção, com a proposição a que se refere.

QUESTÕES ELEITORAES.

Continúa a 3a discussão do projecto n. 58 deste anno.que
muda a cabeça do 2° districto eleitoral da província do Ma-
lanhão.

Lê-se c apoia- 3c o seguinte additivo :

< O governo fica autorisado a dividir o 5o districto elei-
toral da província do Maranhão em dous collegios eleito-
raes, tendo em consideração as distancias das freguezias de

que se compõe aquelle districto, e o commodo das respectivas

populações.—S. R.—Mendes de Almeida.»

O Sr. Rodrigues nos Santos : — Apresentei, Sr. presiden-
te, um projecto que tinha por tim destruir um facto illegal

que se deu na minha provincia, quando se fez a divisão dos
circulos. Este facto illegal era a existência do um districto
eleitoral, ao qual estava annexa uma freguezia que não era
contígua a elle....

O Sr. Pinto Lima: —Não foi esse districto só em que se
deu essa monstruosidade.

O Sr. BobRicuRS i>os Santos:—Apezar de ter demonstra-
do com toda a evidencia que este facto se havia dado, en-
contrei muita rcluctancia na adopção dc projecto em 1& dis-
cussão; foi votado porém nessa discussão com a condição

de ser o governo ouvido a este respeito, e que as informações
do governo serião remettidas á commissão de estatística.

Ora, o projecto de que eu tratava era singular por sua
natureza ; não estava na ordem dos outros que têm por fim
melhorar a divisão dos districtos eleitoraes em relação á
commodidade dos povos; o meu projecto tinha por fim de-
terminar a execução da lei violada ; entretanto procedeu-se
pelo modo que tenho acabado de relatar ; foi o projecto
enviado ao governo para informar, e a informação do go-
verno terá de ir á commissão de estatística da casa.

Parece-me que a camara manifestou com este seu voto

| 
muito eserupulo em proceder na revisão desta matéria sem
um grande exame, e por isso não posso agora deixar de
recordar-me deste eserupulo para oppô lo á discussão e
approvação do projecto e emenda que se achão em discussão»
Se quando se tratava unicamente da execução da lei, em
presença de um facto verificado, confessado pelos ministros
e pelos ex-ministros, de que a freguezia do Soccorro não era
contígua corn o districto do Rio Claro, não bastou-esta prova
para a camnra votar o projecto; eomohoje havemos votaro

projecto que tende a melhorar a divisão dos districtos, em
relação á commodidade dos povos, sem ouvirmos o governo,
sem ouvirmos a commissão?...

Uji Sr. Deputado : — O governo já informou sobre a ma-
teria.

O Sr. Rodrigues dos Santos:—Se o governo informou
mvoravelmente, a sua informação tem de ir á commissão
de estatística, assim como deliberou a camara que irá a
informação que vier sobre o meu projecto, ou então admit-
tir-se-ha que só o meu projecto teve o infortúnio de encon-
trar esta resistencia, e que o projecto que hoje se discute é
mais feliz, pôde dispensar esta formula, este exame escru-

puloso....

O Sr. Viriato : — Perdôc-me V. Ex., o projecto é simples
era 3ua fôrma.

O Sr. Rodrigues pos Santos :—Se o governo informou fa-
voravelments, o que não posso contestar, nem affirmar*

porque não li a informação...

O Sr. Dias Vieirv :—Está sobre a mesa.

O Sr. Rodrigues dos Santos :—. ..por certo que a informa-

ção do governo não seria dada de modo que aconselhasse
elle a adopção do projecto; seria certamente um simples tes-
temunho do facto que deve servir de base a uma resolução,
mas não uma aquiescência, ou provocação ã approsação de
uma resolução singular para uma provineia, quando o go-
verno tem manifestado o desejo de não tratar desta matéria,
senão quando examinar a divisão dos districtos em todo o
império.

Aocrescentarei ainda que para confirmar o meu conceito
sobre o valor da informação do governo, basta recordar o
que disse o nobre ministro da justiça nesta casa, quando se
tratou desse meu projecto....

Um Sr. Deputado : — E' a opinião do Sr. ministro da
justiça.

O Sr. Rodrigues dos Santos: — 0 Sr. ministTO da j us-
tiça é governo, por conseqüência, suas palavras devem ser
entendidas de accordo com as informações do nobre minis-
sro do império, porque não admitto que hajão dous gover-
nos no paiz, um approvando e outro rejeitando.

O Sr. Viriato : — O engano de S. Ex. está em suppôr

que este projecto vai alterar a divisão dos districtos, por isso

quer comparar a sorte dellc com a de V. Ex., que alterava
essa divisão. f

O Sr. Rodrigues dos Santos : — O nobre ministto da

justiça, dando sua adhesão ás das razões em que se fundára

o meu projecto, concluio o seu discurso dizendo que, ape-

zar de tudo, convinha que a camara sobr'estivesse na adopi

ção de projectos singulares, porque era mister considerar a
matéria toda inteira em relação á divisão de^ districtos do
império, para então tomar-se uma providencia conveniente

que de uma vez firmasse direito a respeito.

O nobre deputado pela província do Maranhão tem cha-
mado a minha attenção para a natureza do seu projecto ;
tem dito que não se trata de divisão, mas simplesmente da
mudança ae cabeça do districto.

O Sr. Viriato : — Sim, senhor.

O Sr. Rodrigues dos Santos : — E' também questão em
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cuja decisão se envolvem considerações muito respeita-

veis. .

O Sr. Dias Vieira . — Por isso mandou-se ouvir o go-
vernc.

O Sr. Rodrigues dos Santos: — Bem; mas o nobre de-

putado ha de convir também que não se trata disto sómente;

ha sobre a mesa emendas que tendem a alterar profunda-
mente a divisão desses circulo» eleitoraes da minha pro-
vincia.

O ân. Dias Vieira :—Ouça-se o governo a respeito destas.

O Sit. Rqdriguns dos Santos : — Logo quando votarmos

no projecto Uuvemos de votur estas emendas....

Uji Sr. Depi tado ; — Não se segue isto.

O Sr. Rodrigues wisSuvius:—IndÍ3pensavelmente, quer
approvemos o projecto, quer o rejeitemos...

O Sr. Viriato:— Pôde apresentar mais adiamento so-

bre as emendas.

O Sr. Rodrigues dos Santos: — Não apresento cousa

alguma, sómente discuto; os nobres deputados que podem
achar vantagem em adiar essas emendas para facilitar a

adopção do projecto podem faze-lo. Estão no seu direito, é

seu interesse; mas o que não posso convir é em que se tome

uma solução singular a respeito da província do Maranhão,

quando se tem adiado todas as outras a respeito de outras

províncias; estou no meu direito, ou por outra, sou conse-

quente comigo mesmo impugnando toda a medida sujeita a

exame, o projectd e as emendas.

Se acaso minhas esperanças se malograrem, se acaso a

camara tendo manifestado por factos repetidos o desígnio

de não considerar singularmente esta matéria, mas sim

conjunetamente desistir deste deBÍgnio, então hei de açores-

centar como emenda também o meu projecto que está su-

jeito ao exame do Sr. ministro do império...

O Sr. Paranaguá : — Também pertendo fazer o mesmo a

respeito de um que ofTereci, e a respeito do qual tive a fran-

queza de pedir informações.

O Sr. Rodriccees dos Santos exame que tem sido

sufficientemente prolongado, por que recordo-me que o meu

projecto foi apresentado em dias do mez de Junho e até

hoje não veio informações a respeito, apezar de estarmos a

30 e tantas horas da provincia de S. Paulo, este projecto que
haverá 15 dias foi remettido ao governo, já veio com infor-

mações, apezar de ser questão de facto, e que novamente

devia ser discutida pelo presidente da respectiva piovincia
muito mais complicada....

O Sr. Dias Vieira : — E' facilima a questão, qualquer
mappa a resolve.

O Sr. Rodrigues dos Santos :— O nobre deputado pelo
Maranhão diz que u questão é facilima, e que por qualquer
mappa se resolve ; direi o mesmo a respeito do projecto que
tive a honra de ofíerecor, a questão é facilima e se resolve
em vista de qualquer mappa.

Além de ser facilima, estou de posse de uns documentos

os mais satisfactorios, documentos fornecidos pelas ca-
inaras municipao3, pelo juiz d,e direito, pelo juiz municipal,

pelos dclegadose eubdelegados, os quues são concorchsem

affirmar que a freguezia doSoccorro, que o governo mandou

unir ao districto do Rio Claro, não tem um só ponto de con-

tacto com qualquer das localidades do mesmo districto.

Assim vem os nobres deputados que a questão em que mau

particularmente me interesso é liquida e clara.

Eutretanto está adiada até hoje, não tem sido possível
trfftar-se delia, e por isso continuarei no meu desígnio de

Votar contra toda innovação na divisão eleitoral dos dis-

trictos, emquanto não for a matéria considerada em globo,
visto que o givorno declarou que as emendas parciaes não
são admissíveis, visto que, em attençuo a esta considera-

ção, a camara tem adiado todi s os outros projoctos seme-
lhantes.

O Sr Dias Vieira dá um aparte.

O Sr. Rodrigues dob Santos : — Se a camara julgar qu«
o seu procedimento anterior não foi justo, ou me prevale-
corei da sua decisão para demonstrar que, assim como á li-

quido que um oollegio da provincia do Maranhão (leve ser

alterado, também uma freguezia da provincia de S. Paulo

deve ser reunida a outro circulo.

O Sr. Dias Vieira : — Pôde o governo informar favora-

velmente.

O Sr. Rodrigues dos_ Santos : — Eu quando proponho
uma matéria ao conhecimento da camara não trato de in-

dagar se o governo está ou não de accordo com ella; penso
que os nobres deputados procedem do mesmo modo.

O Sr. Dns Vieiri : — Em matéria de facto as informa-

ções são valiosas.

O Sr. Rodrigues dos Santos : — Se o são quando versão

sobre facto, uma vez que o facto se demonstra, as informa-

ções dèixão de ser precisas, porque só se pedem em suppri-

mento da deliciencia de conhecimento do facto controver-

tido; quando elle é esclarecido pela discussão e provas, a in-

formação deixa de.ser necessaria. Se por meio de documentos

se demonstrar que um circulo eleitoral deve ser modifica-

do, e se por este meio mudar a camara o parecei era que
tem estado, ¦ u chamarei a sua attenção para as matérias

que estão adiadas ha muito tempo, pois que superabundão
agora ss esclarecimentos que não existião então.

O Sr. Saraiva (ministro da marinha) pronuncia um dis-
curso que se acha no Âppenitce.

Lèm-se e apoião-se as seguintes emendas :

c Em lugar de crear-se collegio no Ipú, fica o governo
autorisado a dividir de um modo mais con\eniente os circu-

los das cidades de Granja e de Sobral.—Toscano Barreto. »

« O governo continúa autorisado por mais um anno a

rever a divisão dos districtos eleitoraes, e corrigir os defeitos

que se verificar existirem na actual.—Rodrigues dos Santos.
—Paranaguá.—Ferreira de Aguiar. »

t. Passando a emenda do Sr. Gabriel o seja sem prejuízo
do projecto primitivo.—Viriato—Paes Barreto. »

O Sr. Viriato : — Sr. presidente, lembro-me que quando
se apresentou este projecto íi discussão, se fez opposição ao

que era pedido por elle, dizendo-se que ninguém está em
melhores circumstancias do que o governo para fazer uma
revisão dos districtos eleitoraes, pelo conhecimento que tem
dos defeitos que elles revelão; e que portanto liavia necessi-
dade, e reclamou-se informação do ministério para se deci-

dir sobre a matéria; assim se venceu.

O Sr. Franço de Almeida ; — Não foi só esta a razão.

O Sr. Viriato : — A votação decidio que necessitávamos

de informaçõos do governo para tratar do assnmpto. Opro-

jecto foi enviado ao governo, que acaba de informar favo-

ravelmente.
Em vista disto.parecia que não se precisava âe mais cousa

alguma, porém suscita-se outra questão, outra novidade, e
sacrifica-se a decisão sobre objecto de reconhecida utili-
dadt á sorte de projectos idênticos que estão adiados por
motivos difftírentes.

Senhores, não ha principio menos conveniente do que
aquelle a que ora se recorre. Apresenta-se uma medida ao

eorpo legislativo ; o governo informa favoravelmente sobre

ella; o nobre presidente do conselho, que revela o pensa-
mento do ministério, diz que temos necessidade dessa me-
dida, adia-se a discussão e votação pela única xazão de que
ha outras medidas também necessarias, que não têm ainda

sido approvados na casa !
A única argumentação que vi apresentar foi esta, as

outras provincias ou não ti verão a felicidade de obter do

governo informações por qualquer motivo por sem duvida

justo como teve este districto eleitoral do Maranhão ; ou
não apresentavão sous deputados projectos de alteração na
divisão de círculos ; [0g0 soffra a provincia do Maranhão,
acompanhe as outras em sua desventura...

Um Sr. Deputado;—Mas se elles tèin a mesma neces"
si Jade?

O Sr. Viriato:—Conhecendo-se a necessidade de altera-

rar em seus circulo?, darei o meu voto; mas não^ se trata

disto, por agora trata-se simplesmente de transferir a séde

de um circulo do Maranhão, do lugar cm que se acha para
outro mais commodo; discutamos o projecto. 

Nao se sa-

crilica o principio do honrado ministro da marinha qua
todo labora sobre alteração de divisão de círculos; e a mu-

dança da séde do um districto não ó alteração de divisão dos

districtoB eleitoraes do uma província. _ _
Inclino-me ao pensamento 

do honrado ministro pelo que
respeita á divisão dos collegios do império; é preciso que
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haja uniformidade neste trabalho; mas uniformidade que

não se faça esperar por muito tempo. O projecto que
se acha em discussão, repito, não está no mesmo caso, a

approvação delle n3o mata o principio que reconheço, que

parece ser adoptado pela casa.

Quando se apresentou este projecto, eu não esperava que
elle levantasse uma discussão tão prolongada,_ tão forte ; a

matéria era por sua natureza muito simples; disse-se porém

que o projecto precisava o baptismo do governo ; a camara

decidio pela exigenoia de informação ; apparece o baptismo

do governo, e ainda se põe duvidas para a approvação do

projecto ! 0 que sequer agoia é a morte, e o sacrihcio^delle

para as kalendas gregas; pois importa o mesmo adiar inde-

finidamente o projecto, esperar que o governo apresente um

systema geral de subdivisão ou de nova divisão dos distnctos

eleitorae* do impei io.

Notai mais que está provada a necessidade desta providen-
cia escripta no oj -rtn 

por uma representação dos eleitores

do circulo, necessidade que já foi reconhecida pelo presi-
dente do conselho. U que é pois que nos priva de approvar

semelhante projecto?
Mas, disse-se, existem emendas que são de differente

natureza Não entro na indagação da matéria das emendas,

nem afErmo que ellas são de natureza differente do projecto;
tenho ouvido a seu» autores dizerem que são de igual natu-
reza, que não alterão nada a divisão dos districtos de outras

províncias a que ellas respeitão; mas quando assim não

fosse, ha um me o a >-eguir, é approvar o projecto e discutir

as emendas conviaiieute> em separado, e pedir ao governo a
sua opinião áceroa des*>'s emendas.

Um Sr. Deputado — Póde-se requerer a sua separação.

O Sr. Vimato — Lembra bem o nobre deputado, póde-so
requerer a separação d s emendas, para que se não offereça

matéria distincta

O Sr. Baros» ui'i>n> Menos aquellas sobre as quae»
0 governo já deu a su opinião.

O Sr. Viriaio:- sim senhor, menos essas. Senhores,
senão approvarwu» (-¦ projecto depois da informação do

não approvámos porque deputados

presentárão projectos semelhan-

possa justificar-nos paia o publi-
voto em contrario á medida do

/ 
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< A' emendado Sr. Gabriel, accrescente-seno fim < Mas
* alteração que se entender conveniente não terá vigor sem
ser approvada pelo corpo legislativo.— Cunha Figueiredo. »

O Sa. Toscako Barreto: — Não pretendia, Sr. presi-
dente, tomar parte nesta discussão, e mesmo devia agora
furtar-me a ella, não sò porque a hora está quasi linda,
eomo porque além de ser a matéria em questão mui sim-

pies acha-se esgotada pelos illustres oradores que me pre-
cedêrão, os quaes demonstrárão cabalmente, e de um modo
satisfatório, a conveniência de se fazer uma melhor divisão
de circulos por uma medida geral, autorisando-se para isso
o governo, e não por essas providencias parciaes toma-
das aqui com emendas, e projectos escriptos no correr das
discussões, sem aquella reflexão que incontestavelmente
deve acompanhar questões da ordem desta, que tem um
alcance no futuro ; como porém eu tivesse offerecid» uma
emenda, ou artigo substitutivo ao projecto do nobre deputa-
do o Sr. Jaguaribe, entendi que corria-me a obrigação de di-
zer alguma cousa para sustenta-la; único motivo porque
pedi a palavra, e com ella pouco me demorarei.

A questão de que se trata, Sr. presidente, não se reduz
só e exclusivamente á distancia que vai do Ipií á cidade da
Granja ; distancia que ninguém nega, e que jámais poderá
ser contestada. Indagar, porém,, e procurar attender aos
interesses das localidades, e debaixo deste ponto de vista
resolver se será mais conveniente crear-seum collegio elei-
toral no Ipú, e outro naquella cidade, ou se convirá antes
fazermos do Ipú um circulo contendo as freguezias do mesm*
Ipú, Santa Quiteria, Villa Viçosa, e Santa Anna, formando
as cidades do Sobral, e Granja, e a povoação do Acaracú
outro circulo: esta é a meu ver, e segundo penso, a questão
que cumpre ventilar; foi isto o que disse em aparte ao autor
do projecto que se discute: — que lhe não negava a conve-
niencia da medida, encarando-a sómente pelo lado da lon-

gitude, e que a minha opinião era que se dividisse aquelle
circulo de outro modo.

A creação, Sr. presidente, de um collegio eleitoral em uma
só freguezia. como é o Ipú, tem seus inconvenientes. Além
das j udiciosas e bem cabidas considerações apresentadas

pelo nobre deputado por Pernambuco, ex-presidente do
Ceará, relativamente ao monopolio e espertezas que se po-
dem dar, e praticar em qualquer eleição, mui principalmen-
te naquella em que é possível serem sób votados os membros
de um lado, ou partido politico, que se pôde constituir em
uma maioria forte e compacta, sem ter quem testemunhe
certas melgueiras e arranjos eleitoraes, porque todos têm o
mesmo interesse, eu accrescentarei o abuso que pôde fácil-
mente commetter-se na qualificação dos votantes no collegio
de uma só freguezia, alterando-se esta a contento só com o
fim de augmentai o numero de seus eleitores, para sobxepu-

jar ao da sua competidora, maxime quando esse accrescimo
fôr tão diminuto que não dê nas vistas.

Um Sr. Deputado : —Depois de augmentada a 5a part©
dos eleitores não se augmenta mais,

O Sr. Toscar» Barreto : — Esta quinta parte se tem
entendido por tal forma qtie já não offerece garantia ; e a
este respeito os abusos são constantes.

Será esse augmento o resultado que trará a creação do
collegio a que me refiro, como já se pretendeu praticar na
ultima eleição ali, não obstante terem os eleitores de irem
votar em commum na Granja ; e se se tivesse levado a effeito
o plano, pelo menos tinha-se barulhado aquella eleição,
e bem pôde ser que o resultado não fosse o mesmo.

Ainda ha pouco, senhores, se fez a divisão dos circulos,
não temos por ora eleição senão daqui a 4 annos, por con-

seguinte não ha motivo plausivel para alterai-se o novissi-

mo systema eleitoral por meio de medidas parciaes ; entre-

tanto que ficando o governo autorisado para cuidar dessa

reforma, dentro de um anno, comprehendendo todas as pro-
vincias, como quer o projecto do nobre deputado por S.
Paulo, tem um espaço de tempo sufficiente para attender a
todas as reclamações que lhe forem dirigidas; cumprindo a
nós esperar do mesmo governo uma divisão que melhor se

accommode aos interesses dos cidadãos, tanto n'umas como
n'outras eleições.

Não enxergo, Sr. presidente, a necessidade urgente de

se crear já, e a toda a pressa, esse collegio no Ipú ; não sei

mesmo se os nobres deputados têm alguma razão particular
para isto, pois não ha muito que se julgou a proposito que
fosse a Granja cabeça de districto, não embargando a dis-

6
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iancia de 40 léguas, e agora a eleição está para longe, como

disse.

O Sr. Araújo Lima: — Temos a da assembléa provin-

eial.

O Sr. Toscano Barreto : — Que inconveniente ha para

não irem os eleitores á séde do circulo ? Elles irão do mes-

mo modo por que já forSo na eleição geral.

O Sr. Araújo Lima : — Muitos deixárSo de ir.

O Sr. Paes Barreto : — Quem disse isto ao nobre depu-

tado? Só deixárão de ir cinco ou seis.

O Sr. Toscado Barreto : — Aquelles que concorrerão

para. a eleição geral» certamente não faltárão á provincial;
o «obre deputado p6de licar certo disto.

O Sr. Araujo Lika :— Não hão de ir.

O Sr. Toscano Barreto : —Como sabe o nobre deputado ?

Porque não forão alguns da primeira vez, não se segue que
succederá o mesmo, as circumstancias mudão.

Tenho ainda nma razão, Sr. presidente, para não suppôr

que a medida única, e que convém aos eleitores daquelle

lugar seja a creação da qual me occupo; razão que tiro das

próprias palavras do nobre deputado» a quem me reíiro.

Disse o honrado membro que hoje a differença de um, dous

votos era muito significativa, qu« importava muito aos can-

didatos, pelo que se devião formar collegios onde não tosse

de pesado incommedo para os eleitores, afim de não falta-

rem com os seus votos; é justo, e ninguém se opporá a tão

relevante verdade.
E é também porque penso com o nobre deputado, que

essa differença vale muito aocaso, que eu receio pelo coll«-

gio naquella localidade sem uma outra fregnezia que vigie

e que tenha uma certa in3pecção sobre seus actos ; podendo
sem o menor embaraço augmentar esses dous votos; ou ele-

vando a sua qualificação, mórmente quando se der o caso de

uma pequena differença» como na relação em que está o

Ipíl para a Granja, que é apenas de 4 votos, ou então arran-

j ando-se na aeta votos de mais.

O Sr. Araújo Lima : — Mas deste abuso da qualificação
ha o recurso para a relação.

O Sr. Toscado Barreto : — Bem sabe o nobre deputado

o que são os taes recursos, muitas vezes, ou quasi sempre,

deixão-se de interpor, e outras deixão de ser attendidos.

O Sr. Araújo Lima : — Se forem justos são attendidos.

O Sr. Toseiso Barreto — Não é por não serm justos....
Disse ainda o nobre deputado que fallou a favor do pro-

jecto, que o governo a quem 3e pedio informações a respeito

da vantagem ou desvantagem da creação do collegio res-

pondera apprevando a medida.

O governo, senhores, não podia dizer outra cousa tendo

por base de sua decisão unicamente a distancia da 40 léguas

allegadas. Ora, sendo expresso na nova lei de eleições que
se iormaráõ collegios eleitoraes naquelles lugares <jue dis-

tarem mai». de 30 léguas, não podia o governo deixar de

achar boa, e mui razoavel, uma providencia que tende a le-

galisar essas distancias, e foi o que fez.

lias, por ventura levou-se ao seu conhecimento outras

quaesquer considerações? Apresentou-se-lhe alguma outra

maneira de remediar o mal, que se procura remover com

essa creação 1 Não por certo, e nem para tanto houve

tempo.
Julgo portanto, que se attenderá melhor ao? interesses

locaes fazendo-se uma nova divisão dos círculos do Sobral

e Granja,sendo o Ipti o centro de um dolles, composto como

já expuz, ou tirando-se SantAnna para o Sobral. E' o que
me parece sem duvida preferivel ao que se quer, o neste sen-

tido foi o meu artigo substitutivo.

O Sr. Arai jo I.ni iA creação do collegio não obsta a

qualquer divisão que depois ee julgue acertada fazer.

O Sr. Toscado Barreto Para quo essas repetições de

medidas? Porque não havemos esperar uns dias mai», de

sorte que se faça logo aquillo que tem de ficar ? Os nobres

deputados que pugnão pelo projecto não podem allegar

motivos tão valiosos que autorisem já uma alteração, e

daqui n poueo outra.
Finalmente conclíto declarando que voto contra o pro-

jecto do nobre doputado pelo 4° districto do Ceará o a favor

daquello que ofTerecoou o Sr. Rodrigues dos Santos, quo
nutorisa o governo para rever o» círculos o conccrta-los do
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modo mais adequado ás exigencias dos povoados e da po-
pulação de todo o império.

Demais, já forao presentes a esta camara projectos
acrescentando as deputações de algumas províncias, as
quaes trarão naturalmente modificações em muitos dos cir-
culos actuaes, e por essa occasião poderá o governo effectuar
um pleao que convenha a todos que não estiverem bem di-
vididas.

O Sr. Barbosa da Cunha requer o encerramento da pre-
sente discussão.

Não havendo casa, íica adiada a votação deste requeri-
mento..

Dada a ordemdodia, levata-se a sessão.

Sessão em 30 «le Agosto.

PRESIDÊNCIA DO SR. VISCOISDE DE DAEPENDY.

Simmario.— Expediente. — Ofliciaes do exeicito. —Ordem

do dia. — Questões eleitoraes. Votação. — Matricula de
estudantes. Discurso do Sr. Luiz Carlos. Vòtação.— Na-
turalisaçòes.—Denuncia contra o ex-ministro da justiça.
Discursos dos Srs. Nabuco e Gomes de Souza.

A's 11 horas da manhãa, feita a chamada e achando-sa

presentes os Srs. visconde de Baependy, Pae3 Barreto, Sa-
lathiel, Pereira Pinto, Machado, Barbosa da Cunha, Villela
Tavares, Alexandre Siqueira, Machado de Souza, Gonçal-
ves da Silva, Domingues, barão de S. Bento, Salles, Costa
Pinto, Cerqueira Leite, Sérgio de Macedo, Ferreira de
Aguiar, Dias Vieira, Cunha Mattos, Fernandes Vieira,
Gomes de Souza, Ilermogenes, Silveira Lobo, Cândido Men-
des, Monteiro de Barros, Belfort, Bulcão, Dantas, Athaide,
Pederneiras, Torres-IIomem, Madureira, Araújo Jorge,
André Bastos, Peixoto de Azevedo, Borges Fortes, Alcan-
tara Machado, Paranaguá, Rego Barros, barão de Camara-

gibe, Carrão, Rodrigues dos Santos, Souza Leão, Augusto
Corrêa, Araújo Lima, Castello Branco, Cunha Figueiredo,
Santa Cruz, líaptista Monteiro, Cyrillo, Silvino Calvacanti,
Brusque, J. de Mendonça, Martinho Campos, Diogo Velho,
Viriato, Silva Miranda, Fiusa, e Almeida Pereira, abie-ss
a sessão.

Lê-se e approva-se a acta da antecedente.

Depois de aberta a sessão comparecem os Srs. Pinto
Lima, J. Marcondes, Augusto Chaves, Pinto de Campos,
Sá e Albuquerque, Antunes de Campos, Paranhos, Calhei-
ros, Luiz Carlos, Franco de Almeida, barão de Porto-Ale-

gre, Bello, Fernandes da Cunha, Toscaao Barreto, Barros
l imentel, Tobiaa de Aguiar, Serra Carneiro, Sampaio
Vianna, Henriques, Brandão, Pedreira, Nabuco, Costa
Moreira, Teixeira Júnior, Paulino, Pereira Franco, Fausto,
Lima e Silva, F. Octaviano, Delfino de Almeida, Pacheco,
barão de Mauá, Vasconcellos, e Aragão e Mello.

O Sr. 1° Secretario dá conta do seguinte

EXPEDIENTE.

Oílicio do ministério do império, remettendo informada a
representação dos directeres da Companhia Reformadora,
em que pede diversos favores.—A quem fez a requisição.

Outro do mesmo ministério, enviando a acta da eleição a
que se procedeu no collegio da villa da Jacobina (Bahia)»
para um deputado pelo (12» districto) na vaga quo deixou o
acttial ministro da marinha.—A archivar-se.

Dous mais do mesmo ministério, participando ficar o go-
verno inteirado da decisão que a camara tomou a respeito
das eleições do 3o districto de S. Paulo; e da paroclna da
Ribeira do 12° districto do Rio de Janeiro.— Inteirada.

Requerimento do vigário da vara o arcipreste das igrejas

da província de Santa Catharina, pedindo que se conceda um

auxilio para o reparo das matrizes da mesma piovincia.—
A' 1« commissão do orçamento.

Outro da confraria dos gloriosos 
martyres S. Gonçalo

Garcia o S. Jorge, pedindo a concessuo de 6 loterias para
com o seu produeto fazer os reparos do quo a sua igreja

precisa.— A' commissão do fazenda.
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OEFICIAES DO EXERCITO.

Lê-se, é julgado objecto de deliberação, e vai a imprimir

para entrar na ordem dos trabalhos o projecto com que ter-
mina o seguinte parecer:

O tenente do Io batalhão de infantaria do exercito
Francisco de Paula Pimentel, requer á assembléa geral uma
resolução pela qual se determine que lhe seja computado na
sua antigüidade militar o tempo de 5 annos, 4 mezes e
2 dias que servio no corpo municipal permanente da corte,
donde passou para o exercito.

Varias decisões do governo e ^ actos legislativos tem
equiparado a certos respeitos o serviço do sobredito corpo

policial ao serviço do exercito, e a essas disposiçoes se refere

o supplicante.
« Com effeito, a praça que ali preenche o seu prazo legal

de serviço, fica isenta da leva forçada para os corpos de
linhav(Regulamento n. 191 do 1° de Julho de 1842.)

i O serviço de campanha é levado em conta, excepto para
antigüidade de posto, ás suas praças que passão para o
txercito. (Provisão do conselho supremo militar de 26 de Se-
tembro de 1842, ou resolução de consulta de 6 do mesmo
mez.) E as praças do exercito quando empregadas nesse,
como em qualquer outro corpo policial, contão esse tempo
de serviço até para antigüidade de posto. (Lei n. 585 de 6 de
Setembro de 1850 )

Os offieiaes e praças de pret do dito corpo têm direito á
reforma nos mesmos casos, e com os mesmos soldos que
competem ás praças do exercito ; e as viuvas e filhos dos
offieiaes gozão das mesmas vantagens concedidas ás familias
dos ofliciaes do exercito. (Resolução n. 720 de 28 de Se-
tembro de 1853.)

« Esta ultima medida, na parte relativa á pensão de meio
soldo, se fez exteasiva ás viuvas e filhas dos offieiaes fal-
lecidos antes de ser promulgada a citada resolução. (Re»
solução n. 889 de 27 dç Maio de 1857.)

« Finalmente, os seus offieiaes percebem a mesma etape,
e os seus cirurgiões, que não têm outro emprego ou com-
missão retribuída pelo Estado, a mesma gratificação corres-

pondente a iguacs praças no exercito. (Resolução n. 891 de
10 de Junho de 1857.)

t Em vista de todas estas disposições, entende a commis-
são de marinha e guerra que o requerimento do tenente
Francisco de Paula Pimentel deve ser deferido, sem prejuizo
dos offieiaes que contem no mesmo posto maior antigüidade
jio exercito.

« Neste intuito a commissão tem a honra de submetter à
approvação desta augusta camara o seguinte projecto.

A assembléa geral legislativa resolve :
« Art. l.o Os_ offieiaes de exercito que tenhão pertencido

ao corpo municipal permanente da cCrte, contaráõ, para a
reforma e condecoração da Ordem de S. Bento de A viz, o
tempo de serviço prestado no dito corpo.

Art. 2.o Ficão revogadas as disposições em contrario.
Paço da camara dos deputados, em 10 de Agosto de

1857. — J. it. da Silva Paranhos.— I. Velloso Pederneiras. >

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS.

O Sr. Rodrigues dos Santos : — Eu tinha offerecido um

projecto alterando a composição do districto eleitoral n. 8 da

província de S. Paulo. A base justificativa deste projeoto
era o facto que annunciei na casa: que^uma das freguezias

(a do Soccorro) não era contígua com nenhuma das po-
voações deste districto. A camara deliberou ouvir o governo
a respeito para depois mandar o projecto a uma de suas
commissoes. Acabo de receber documentos de diversas lo-
cal idades que resolvem definitivamente a questão e desejo
que o governo veja estes documentos. Não os quiz dar par-
ticularmente, quero que as relações entre o deputado e o
governo sejão publicas nestes negocios; por isso offereço-os
á mesa, o peço quesejão remettídos ao governo para ter na
consideraçuo que julgar merecer, quando der sua infor-
maçúo á casa.

Os documentos são tres atteatações das camaras munici-
paes das cidades de Bragança, Campinas e villa do Kio-
Claro; uma attestação do juiz de direito da comarca de
Campinas, a cuja comarca pertence a freguezia do Soccor-
ro; uma attestação do juiz municipal da cidade deBragan-

Ça, a cujo termo pertenço essa freguezia; uma attestação do
subdelegado e outra do juiz de paz do Soccorro, que é o lu-
gar da questão.

Como estou com a palavra, Sr. presidente, aproveito-me

delia para pedir a V. Ex. uma informação. Queria que V.
Ex. me dissesse se acaso tomou nota da votação que houve
hontem a respeito de um artigo additivo que declara a moe-

da em que deve ser pago o subsidio dos senadores , depu-

tados, etc....

O Sr. Presidente : — Contárão-se unicamente os que
votarão a favor, que forão 51; e como me pareceu tão

manifesta a maioria (apoiados), declarei approvado o artigo.

O Sr. Yillela Tavares; — Quantos membros havia na

casa ?

O Sr. Presidente : — Para satisfazer a pergunta do no-

bre deputado seria preciso que o Sr. 1° secretario houvesse

contado o numero dos membros presentes no actoda vota-

ção , o que posso porém informar é que a maioria foi tão

conhecida (apoiados), que julguei desneeessario fazei con-
tar os que votárão em sentido contrario.

O Sr. Rodrigues dos Santos : — Faço esta observação ,
Sr. presidente, porque o Jornal que publica os nossos de-
bates trouxe o numero dos que votárão pró e contra o arti-

go. Eu votei contra; talvez fosse levado a desejar que se

exagerasse o numero dos que votárão como eu, mas o que
desej o é que não corra sem contestação uma cousa iDexacta,

posto que esteja certo de que a inexactidão resultou da con-

fusão, e da grande difficuldade que ha em verificar o nume-

ro de votos pró e contra em votações symbolicas como essa,

e feitas com rapidez; estou persuadido de que a velha leal-

dade do Jornal do Commercio nãocahiria em falta voluntaria
nesta occasião. (Apoiados.) Os que votárão contra, pouco
mais forão que 20, segundo observei, não affirmo , porque_
não contei; sómente affirmo que a maioria de votos foi
maior...

U*a voz : — Vinte e um.

O Sr. Rgdrigees dos Santos : — .... _e o Jornal publica

que votárão 51 a favor e 47 contra ; lia nisto perfeita inexac-

tidão, ficando assim a maioria reduzida a 4 votos.

Uma voz : — 51 a favor e 21 contra.

O Sr. Presidente *. — Os documentos que o Sr. deputado

acaba de enviar á mesa terão o destino indicado.

PRIMEIRA PARTE DA ORDEM DO DIA.

QUESTÕES ELEITORAES.

O Sr . Presidente : — O Sr. deputado Barbosa da Cunha

na sessão de hontem pedio o encerramento da 3a discussão

do projecto n. 58 deste anno, que muda a cabeça do 2° dis-

tricto eleitoral da província do Maranhão para a villa de

S. Bento. Vou consultar a camara sobre este requerimento.

A camara approva o encerramento da discussão.

Procede-se á votação, e são approvadas as seguintes emen-

das:

Do Sr. Rodrigues dos Santos, autorisando o governo por
mais um anno para rever a divisão dos districtos eleitoraes,
e corrigir os defeitos.

Do Sr. Cunha Figueiredo, accrescentando a emenda do
Sr. Rodrigues dos Santos, para que essa autorisayão não

seja posta em vigor sem ser approvada pelo corpo legislativo.

Da Sr. Viriato, para que esta autorisação seja sem pre-

juizo do projecto n. 58.
Do Sr. Barbosa da Cunha, para que esta autorisação seja

sem prejuizo das emendas offerecidas ao projecto em

discussão, sobre as quaes h» informações do governo.
Do Sr. Barbosa da Cunha, offerecendo o projecto 

n. 57,

que dá uma nova organisação ao 2° districto eleitoral de

S. Paulo.
Do Sr. Jaguaribe e outros, creando um collegio eleitoral

na villa do Ipií, do districto eleitoral da Granja.

A emenda do Sr. Toscano Barreto é rejeitada, e julga-
se prejudicada a do Sr. Cândido Mendes.

O projecto assim emendado é adoptado, e remettido í
commissão de redação.

HATRICIH.A DE ESTUDANTES.

Entra cm 2a discussão o projecto n. 91 deste anno, vindo
do senado, autorisando o governo a mandar matricular no
4° anno da faculdade de direito de Pernambuco ao 6Stu-
danto José Francisco Vianna.
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O Sr. Salatiiiel (pela ordem) attendendo a que a

sessão se acha bastante adiantada, e que por isso^se o pro-

jecto tiver de soffrer toda» as discussões talvez não se uti-

lise do favor que elle concede o indivíduo & que^o mesmo

projecto se refere, pede que tenha uma só discussão.

Approvado este requerimento, entra o projeeto em uma

única discussão, e não havendo quem peça a palavra, é pos-

to a votos, e approvado para subir á sancção imperial

Entra em Ia discussão o seguinte projecto n, 102 de

1857.

« A assembléa geral legislativa resolve.

c Art. 1." Fica o governo autorisado a mandar matri-

cular ao estudante de medicina da escola da corte José

Marciano da Silva Pontes, sem prejuizo das disposições dos

estatutos relativamente á frequencia.
c Art. 2.o Ficão revogadas as disposições em contrario.

« Sala das sessões, 7 de Agosto de 1857.— b. R. — Sil-

veira Lobo. »

O Sr. Salathiel requer para que este projecto tenha uma

só discussão.

Assim se vence.

Entra por consequencia o projecto em uma única dis-

Cussão.

O Sr. Luiz Carlos : — Sr. presidente, o favor que se pre-
tende conceder a este estudante já foi adoptado por esta au-

gusta camara, mas não pôde prevalecer no senado, porque
foi da envolta com outra resolução que naquella camaia foi

remettida a uma commissão. A matéria parece-me simples,

entretanto o artigo como está redigido pôde yrejudicar 
o es-

tudante, porque manda que seja matriculado sem prejuizo
das disposições dos estatutos relativamente á frequencia.

Ora, este moço, não se pôde matricular justamente peladif-
ferença de 5 dia3, porque adoeceu ná viagem que fez de Mi-

nas para aqui, tenao ido para aquella província aíim de se

convalescer de uma enfermidade por conselho de um de seus

professores. Peço portanto licença ao illustre autor do pro-

jecto para offerecer um artigo substitutivo, levando-se em

conta a frequencia que o estudante tem tido como ouvinte.

0 Sr. Silveira Lobo :— 0 que quero é salvar a idéa, seja

a redacção qual fôr.

Lém-se e apoião-se as seguintes emendas :

« Substitutivo. — O governo fica autorisado a mandar

matricular no 4° anno medico da escola de medicina da

côrte o alumno José Marciano da Silva Pontes, levando-se

em conta a frequencia que tem como ouvinte do dito anno.

Ficão revogadas as disposições em contrario. — Luiz

Carlos. >

« Fica igualmente autorisado a mandar admittir á ma-

tricula do Io anno da faculdade de direito o estudante Te-

inistocles Belino Pinho, ficando o mesmo obrigado a pres-
tar no fim do anno os exames preparatórios que faltarem.
¦—Calheiro*. »

O Sr. Luiz Carlos : — Sr. presidente, eu tenho escrupulo

de votar pelo aitigo additivo ou emenda que se acaba de ler.

(Apoiados.) Parecc-me que é de toda a equidade que se at~

tsnda a um moço que não se pôde matricular pela differença

de 2 ou 3 dias por motivo forte, independonte de sua von-

tade; ma.í mandar matricular no Io anno com dispensa de

exume de preparatórios, entendo que é de mais (Apoiadoj.)
Não farei mais nenhuma outra consideração; deixo & ca-

mara avaliar esta circumstancia.

Julga-se a matéria discutida, e posto a votos é approva-
doo substitutivo do Sr. Luiz Carlos, e rejeitada a emenda
do Sr. Callieiros, ficando o projecto prejudicado.

O substitutivo é remettido á commissão de redacção.

natubalisavAes.

O Sr. Salatriel (pela ordem) pede que se dè preferencia
para a discussão no projecto n. 52 deste anno, quo autorisa
o governo a conceder carta de naturalisnção a diflferentes
estrangeiros.

Sendo npprovada esta urgência, entra em Ia discussão o
seguinte projecto :

t A assembléa geral legislativa resolve :
« O governo w autoria»do a conceder carta de naturalisa-

çio ao subdito sardo padre João Baptista Mór, ao subdito

toscano padre Domingos Tanganelle, aos subditos portu-
guezes Manoel da Rocha Leão, Joaquim José de Oliveira»

José Bento Alves de Carvalho, José Corrêa de Sá, João José

de Mattos, Luiz Manoel de Lemos, e ao subdito hespanhol

Francisco Pereira.
« Sala das commissões, 4 de Julho de 1857. — Ântonto

Cândido da Crus Machado.—Jeronymo Joii Teixeira Júnior.—
J. J. Pacheco. >

O Sr. Salatiiiel requer para que este projecto tenha uma

só discussão.

Consultada a casa, assim se vence.

Entra em uma única discussão.

Lêm-se e apoião-se as seguintes emendas:

« Igual favor ao subdito portuguez Dr. Ignacio_ da Silva

e Siqueira, residente na província do Rio de Janeiro.—Al-

meida Pereira Filho. »

« E' concedido igual favor ao subdito portuguez João

Pinto Seabra, casado com Brazileira e residente no império
desde 1841.—Silva de Miranda. >

c A mesma autorisação se estenderá ao subdito portu-

guez José Gomes Ribeiro, residente na piovincia de Sergipe.
—Baptista Monteiro. >

€ Igual favor será concedido ao subdito portuguez cons-

tantino Gomes de Carvalho, residente ha muitos annos na

província das Alagoas.—Mendonça Caslello Branco. >

« Igual favor ao Allemão Luiz Stant, residente na fregue-

zia da Vargem Grande do termo da villa de Itapebá, na pro-
vincia de Minas.—Salathiel. »

« Igual favor seja concedido ao Dr. Gaspar da Cunha

Pinto Falcão, subdito portuguez.—Domingues da Silca, »

c Igual favor a José Joaquim Carneiro, e Manoel Antonio

Torres Portugal, moradores na provincia do Ceará, e a José

Pedro de Almeida, residente na província do Pará.—Arou-

jo Lima. >

A discussão fica adiada pela hora.

SEGUNDA PARTE DA ORDEM DO DIA.

DENUNCIA CONTRA O EX-MINISTRO DA JUSTIÇA.

Continua a discussão do parecer da commissão especial

encarregada de examinar a denuncia dada pelo Sr. deputa-

do Joaquim Gomes de Souza contra o ex-ministro da justi-

ça o Sr. conselheiro José Thomaz Nabuco de Araújo.

O Sr Narlco pronuncia um discurso que se acha no

Appendice.

O Sn. Gomes de Souza pronuncia um discurso que se

acha no Appendice.

A discussão fica adiada pela hora.

Dada a ordem do dia, levanta-se a sessão.

Sessão em 21 «le Asoslo.

PRESIDEKCIA DO SR. VISCONDE DE BAEPENDY.

Summario. — Expediente. — Vários pareceres. 
— Apresenta-

çõo de prcjectos. Discursos dos Srs. Gavião Peixoto, e Ho -

drigws dos Santos. — Ordem do dia. — Denuncia contra

o e.v-minisito da justiça. Discursos dos Srs. Teixeiia Ju-

nior, e Paulino de Sousa.

A's 11 horas da manhãa feita a chamada, e achando-se

presentes os Srs. visconde de Baependy, Paes Barreto,_ J.

Marcondes, Salathiel, Pereira Pinto, Alexandre Siqueira,

Silvino Cavalcanti, Machado, Villela Tavares, Cerqueira

Leite, Silva Miranda, Garcia de Almeida, flermogenes.

Machado de Souza, Cunha Mattos, Costa Pinto, Barbosa

da Cunha, Soir/.n Leão, Gavião Peixoto, Athaide, bampnio

Vianna, Brusquu, monsenhor Marcondes, bü e Albu-

querque, Cyrillo, Borges Fortes, Araújo Jorge, Almeida

Pereira filho, Paranaguá, André Bastos, Serra Carneiro,

Teixeira Júnior, Dantas, Bulcão, .«rres Homem, Alcan-

tara Maehado, Monteiro do Barros, J. de Mendonça, ler *

nandes Vieira, Nabuco, Bretas, Luiz Carlos, Silveira Lobo,

Sérgio d» Macedo, Domingues da Silva, Augusto Chaves,
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Madureira, Pederneiras, Rego Barros, Barão de Camara-

gibe, Bello, Diogo Velho, Cândido Mendes, Ferreira de

Aguiar, Pereira Franco, Rodrigues dos Santos, Pinto âe

Campos, Franco de Almeida, Calheiros, e Cunha Figuei-

redo, abre-se a sessão.

Lê-se e approva-se a acta da antecedente.

Depois de aberta a sessão comparecerão os Srs. Peixoto

de Azevedo, Fiusa, Saraiva, Vasconcelos, Costa Moreira,

Gonçalves da Silva, Gomes de Souza, Paulino, Carrão, Ara-

gão e Mello, barão de S. Bento, Augusto Corrêa, Pedreira,

Pinto Lima, Fernandes da Cunha, Augusto de Oliveira,

Tobias de Aguiar, Barro3 Pimentel, F. Octaviano, Dias

Vieira, Araújo Lima, barão de Porto Alegre, Baptista

Monteiro, Brandão, Pacheco, Henriques, Lima e Silva,

Santa Cruz, Martinho Campos, Jeronymo Coelho, Viriato,

Antunes de Campos, Toscano Barreto, e Fausto.

O Sr. Io Secretario dá conta do seguinte

EXPEDIENTE.

Officio do lo secretario do senado, participando que o se-
nads adoptou, e vai dirigir á sancção imparial, as resoluções

que manda passar carta de naturalisação de cidadão brazi-

leiro a José Benito Nunes e outros, que concede loterias a
diversas igrejas, a que approva o contracto celebrado com o

Dr. Hermann para a fundação da colonia do Itajahy em

Santa Catharina, a que manda pagar ao tenente reformado

Joaquim José de Souza o que se lhe deve de soldo, e a que
autorisa o emprestimo á companhia da estrada de ferro de

D. Pedro II. — Inteirada.

Outro do mesmo secretario, remettendo a proposição do
senado que concede duas loterias em beneficio das igrejas
matrizes das freguezias de Santa Rita do Rio-abaixo, e San-

tiago, na comarca do Rio das Mortes, provincia de Minas-
Geraes. — A imprimir para entrar na ordem dos trabalhos.

Rsquerimento de D. Brites Maria Pinto Gavião, pedindo
que o meio soldo que lhe competio, por fallecimento de sua
mãi, seja sem prejuízo datença que já vencia emremune-
ração dos serviços de seu pai.—A' commissão de pensões e
ordenados.

YABIOS r.iRF.CERES.

Lê-se, entra em discussão, e sem debate é approvado, o
seguinte parecer :

« Tendo o projecto sobre as sociedades em commandita
sabido com um erro de redacção, que consiste em se ter
substituído do § 1° do art. 1° as palavras —que não ecccedCLo
ao va'.or de 100$ no 1° caso, e de SOjfi no 2° — a este outro —

que não sejão inferiores a 100$ no Io caso, e a de 50$
no 2o,— a commissão de redacção requer que se officie ao
senado, declarando que o vencido foi que as acções não sejão

inferiores no 1° caso a 100$, e a de 50$ no 2°
« Paço da camara, 20 de Agosto de 1857. —J. Ma-

dure ira,—Cunha Figueiredo.— Silvino Cavalcanti. >

Lê-se, é julgado objecto de deliberação, e vai a imprimir

para entrar na ordem dos trabalhos, o projecto com que ter-
mina o seguinte parecer da commissão :

« João Pereira Louzada, serventuário vitalicio do officio
de solicitador dos feitos da fazenda publica, na segunda
instância, pede que seja elevado a 1:600S o ordenado de
800$ que actualmente vence.

« Attendendo a commissão de pensões e ordenados nos
muitos e bons serviços prestados pelo peticionario, ha.

quasi_30 annos, como provão diversos documentos que ius-
truirão a sua supplica, o estar elle mal pago em relação aos
demais empregados do tribunal a que pertence, os quaes
obtiverão augmento nos seus ordenados, e nada perceber,
quer a titulo de gratificação, quer de emolumentos, é de

f>arecer 
qne se lhe detira no sentido da seguinte reso-

ução.

A assembléa geral legislativa resolve:
c Art. 1.° O solicitador dos feitos da fazenda de 2a ins-

tancia, nesta corte, terá, d'ora em diante 800$ de ordenada j
de gratificação, o qual só perceberá pelo effectivo

exercício do cargo.
Art. 2 0 Revogão-se as disposições, etc.

« Sala das commissoes da camara dos deputados, 20 de
Agosto de 1857.— Francisco da Serra Carneiro, — Barros Pi-
mintel, >

Li-se, entra em discussão, e é approvada sem debate, a
redacção do projecto que autorisa a innovação do contracto
da Companhia de Navegação do Amazonas.

ÀPBESENTAÇXO DE PROJECTOS.

O Sr. Gavião Peixoto [movimento geral de atlençõo): —

Sr. presidente, levanto-me para fundamentar tres projectos
de lei que vou ter a honra de submetter á consideração da

camara. Protesto ser breve, e dizer ás carreiras quanto é de

mister que eu diga; compreliendo que o tempo nos é pre-
cioso, e não quero íatigar a attenção da casa.

Sr. presidente, a necessidade de uma legislação que deter-

mine as bases e as condições sob as quaes deve ser estabe-

lecida e garautida entre nós, a propriedade litteraria está

tão reconhecida e comprovada que imsistir sobre ella ó cahir

num lugar commum. Entretanto é este um objecto tão
desdenhado entre nós, que supponho prestar um valioso

serviço á causa que defendo offerecendo á reflexão da ca-
mar a um projecte de lei acerca dessa matéria.

A litteratura, Sr. presidente, por sua importância e ser-

viços, e6tá de ha muito considerada como uma instituição

tão digna dos cuidados de um paiz civilisado, como todas as

outras que compoem sua sociedade. [Apoiado».) Prestar a

ella toda a attenção, dar-lhe impulso, promover o seu des-

envolvimento, passou já de um favor concedido pelos par-
lamentos illustrados para uma obrigação rigorosa, para um

dever imperioso, cujo esquecimento ou desprezo deve ser

stigmatisado com todas as forças. [Apoiados.) A influencia

que a litteratura exerce nos tempos de hoje sobre as socie-

dades de todo o mundo civilisado é bem patente e manifesta

para que se reconheça logo de primeira vista todo o alcance

dessa obrigação. Em cumprimento deste dever, para mim

bem serio, apresento este projecto garantindo aos autores

brazileiros a propriedade de suas obra3 vitaliciamente, e

por 25 annos aos herdeiros.

E sendo o theatro, Sr. presidente, geralmente compre-

liendido como a formula litteraria maÍ3 do gosto do publico,
mais consentanea com a natureza dos povos, e por isso

mesmo a mais influente em seu espirito, a que mais forte-

mente actua em seu modo de existir; sendo igualmente

verdade que os costumes de um povo modelão-se e formão s«

segundo suas instituições; parece-me evidente que empie-

gar t idos os meios possíveis para a boa organiaação do»

theatros, é menos uma superabunrlancia de cuidado que
um rigoroso dever. Porisso no projecto que apresento sobre

esta matéria obrigo as emprezas e direcções theatraes a ter
uma escripturação mercantil registrada no tribunal do

commercio, e a outras obrigações mais, em beneficio dos

escriptores dramaticos, e animar as producçõas brazileiras.
As corporações existentes em diversos paizes, que têm a

seu cargo a'gerencia dessa administração, por cuja reali-
dade entre nós eu me empenho de todo o coração, são cs
conservatorios dramaticos. Aqui seria talvez occasião de
fallar sobre o nosso conservatorio drama tico, que ao parecer
disso Fe devia incumbir; mas, Sr. presidente, sua organi-
sação defeituosa, e dizem mesmo que inconstitucional, cs

poucos serviços que presta, a inutilidade infelizmente tf o
comprovada de sua existência tal como é, dispensa-me da
toma-lo ao sério, e discutir os meios de que deveria lançsr

mão para o cumprimento dosdeveres que em outros paizta
lhe incumbem. O conservatorio dramatico brazileiro tal

como existe é uma creação do século passado, digna des

bons tempos feudaes.
Entre nós, a semelhante respeito, nada existe, ou, o que tS

peior, tudo o que existe é defeituoso, máoe inútil. [A/ioia-
dos.) Não ha uma estatuição qualquer, nem sobre os direi-

tos nem sobre os deveres daquelles que em tal negocio

alguma parte tem.
A palavra que me escapou explica tudo, Sr, presidente ,

o theatro entre nós não passa por ora de um negocio. O

espirito mercantil que existe neste século tanto tem progre-
dido, já avassalou até o theatro, até as letras. (Apoiados.)

Infame prêmio dos esforços empregados por tantas cabeças

illustres que para sua honra e resguardo de lia muito vivem

sepultadas. Autores, empresários e actores tudo vive como

Deos permitte que todas suas creaturas existão. (Risadas.)
O regulamento dos theatros nesta corte publicado em

1854, em vez da significar um passo p»ra o progresso nesse

ram o da litteratura, veio pelo contrario, como um golpe
vibrado por mão de mestre, dar a ultima pancada que res-

tavapara o assassinio da arte. Infeliz concepção foi essa de

nobre ex-ministro do império. A garantia (é o nome que
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tem) concedia aos autores como o prêmio de seu trabalho é

apenas o producto livre da 3o representação de seus dramas.

PoÍ3 ,uão será um absurdo (demos o caso de que os empre-

sarios só escolhão bons dramas), não será uma injustiça

flagrante e abominavel dar ao autor de uma peça que enri-

quece o theatro, como empresa e como instituição, uma

parte infinitamente pequena dos lucros com que seu traba-

lhos vai engorgitar os cofres das directores dessas empresas?

Não será um roubo (não tenho vexame em dize-lo) esbu-

Ihar o autor de sua propriedade, transmitti-la com seu usu-

fructo eterno a outrem que delia tirará, também eterna-

mente, os lucros que de, a troco de uma noite oom todos os

riscos que acompanhão uma recita nos nossos theatros ?

(Apoiados.) Ganhar o empresário por exemplo, 20:000$ em

vinte noites cheias, ao passo que o autor só ganhará um!

Ficando o primeiro oom o direito, e o segundo esbulhado do

producto de seu trabalho, de 6eus esforços, e, quantas vezes,

de suas agonias ? 1 (Apoiados.) Isso, repito, escolhendo os

empresários bons dramas; mas se escolherem mal? Argu-

mentemos ainda. Uma peça para ser bem montada deman-

dadespezas, e as vezes grandes despezas. E* o caso. O em-

presario, illudido ou trahido por sua ignorancia ou boa fé,

aceita um drama desse gosto. Monta-o ; desagrada, a con-

currenoia das duas primeiras noites não lhe chega, salvará

possivelmente os gautos que tenha feito, mas naaa lucrará,

nem moralmente" oorque seu theatro se desacredita, nem

pecuniaiiamente, porque seu trabalho não foi recompensado.

Ahi resta a terceira noite do autor; ahi tirará elle o que
tirar, pouco importa; ahi se abre o caminho á mediocridade,
á ignorancia, á especulação litteraria, ao passo que as in-

telligencias serviçaes ficarão silenciosas, ou banidas. (Apoia-
dos.)

Não seria mais conveniente, mais digno e mais intelli-

gente, estabelecer-se uma lei geral, dando-se, como eupro-

ponho j^este projecto, a porcentagem e o direito absoluto do

autor sobre seu trabalho ? Não é este o systema seguido em

todos os paizes para regular essas matérias ?

Da certo que o é, e de certc que esse é o principio* mais

equitativo e coherente com as bases do direito de proprieda-
de abraçadas e reconhecidas por todas as legislações philo-
sophícas. Tomando-se esse ponto de partida harmonisão-se

quanto é possível os interesses simultâneos dos autores e

dos empresários, lucrando ambos na proporção de seu me-

recimento, de seus esforços e de seu trabalho ; respeita-se a

justiça que deve presidir a todos os actos da vida, e dá-se
. a justa recompensa ao talento que^ estuda è ao capital que

se emprega no serviço do desenvolvimento moral do povo.
A intelligencia, auxiliada pelo trabalho, é um capital tão

digno de um juro, como qualquer capital monetário que se

Captiva a uma empresa. E porque razão será ella deprecia-

da, ou supplantada em serviço de um outro capital, as ve-

zes menos trabalhoso e moral 
'?

Não, Sr. presidente, assim não deve de ser. Ha homens,
e os mais serviçaes que vierão a este mundo, tendo por uni-

ca riqueza, por único elemento de sua subsistência,—o ta-
lento. A este-;, pois, a sua recompensa, a sua compensação.
S-3 seu trabalho <5 digno e applaudido, ganhe elle na propor-

yão do sócio que se lhe alliou para o fim de seus miituos
interesses. Se a peça representada é boa e do agrado do pu-
blico, tenha elle em cada noite de sua representação uma

parte nos lucros que delia retira a empresa do theatro. E

para obter-se esse fim, que outro meio haverá além do da

porcentagem ? Nenhum em minha humilde opinião.

Além disso ainda uma outra razão milita em prol das con-
siderações que venho de fazer. Aquelles que durante sua

vida poderão por sua industria, por seu trabalho ou por seus

capitaes fazer uma fortuna ; esses, felizes, podem morrer

descansados, porque têm assegurado á sua prole os meios

de so manterem com independencia, de se resgatarem as

exigencias matoriaes da existência, que desgraçamente tra-

zem sempre comsigo a miséria, e com esta a deshonra, o es-

queeimciito da maior parte senão de todos os deveres da

creatura. (Apoiadas.)
Mas aquelles que o não puderão fazer? Os quo em sua

vida apenas tiverão sua intelligencia e sua penna para com
cilas e com seu suor quotidiano ganharem o pão de seu

presente ? O quedoixaráo a seus filhos como herança ? Só
n lembrança gloriosa de seu nome com a miséria por socía ?
Só a admiração de sua gloria acompanhada para sua descen-
dencia com o legado das privações o da deshonra ? [Muito
bem.)

Isto, Sr. presidente, é cruel! é barbaro!

Dê-se pois á propriedade litteraria regalias e garantias
como as que solidihcão todos os outros ramos da proprie-
dáde. Dê-se aos autores a satisfação e a única recompensa

p-oficua, além da gloria que elles buscão por seus traba-

fhos epor suas fadigosns velações ; dê-se-lhes também o di-

reito de ter uma familia, de ter filhos que herdem o fructo

de suas lucubrações e de seu talento ; essa herança do pro-
dueto de suas obras, para que também elles possão morrer

descansados, para que não vivão, em meio da sociedade

que os cerca, como uns poleás, sem direitos, nem recursos,

só sobrecarregados de deveres e de angustias ; dê-se-lhes

também a garantia do futuro. E' de intuitiva justiça»

(Apoiados.) ir 4
E nem só a justiça será respeitada. A moral, a litteratu-

ra, toda a sociedade em fim lucrará com isso. As boas

obras se succederáõ, porque só as boas obras terão aceitação

e acolhimento, e portanto interesse e lucros. laça-se essa

grande reforma, dê-se um passo para o progresso, e teremos

então theatro, artistas e eseriptores.
Seremos com razão considerados povo infante, é verdade,

mas cheio de vigor e de vida, de promessas e esperanças.

Então faremos uma nação como o deve e como o ha de ser

a nosáa, sem que fiquemos no estado actual de um paiz

que só apresenta com ufania poucos e enfesados melhora-

mentos. (Àpoiodos.)
E ainda assim, Deos sabe, Sr.presidente, quantos favo-

res, quanta gratidão devemos á infíueucia benefica e ^ivi-

ficante do calor e da humidade. (Apoiados e risadas.)

Finalmente, no 3° e ultimo dos projectos que tenho a

honra de offerecer hoje à consideração da camara, eu pro-

ponho, Sr. presidente, que se lance o imposto de 5 % sobre

o producto bruto de cada receita que se verificar em todo e

qualquer genero de divertimento que perceber direito de en-

trada ou de assistência, e que este imposto seja applicado

ao estabelecimento de uma caixa de soccorro publico desti-

nada a minorar o soffrimento das classes pobres do paiz.
Este projecto não precisa de ser fundamentada ; elle tem

por si a moral, a religiã©, o progresso, a civilisaçao. Por isso

me parece digno da attenção e do apoio de uma camara

illustrada como esta. E' necessário, é justo que das quan-
tiaã que se despeddem larga e gratamente com os especta-

culos que divertem a parte da populaçao que á elles pôde
concorrer, se retire um obolo que va servir de állivio e de

consolo i miséria das classes menos favorecidas da socie-

dado, da porção do paiz que soffre e geme emquanto uma

outra porção folga e diverte-se ! (Apoiados.)
A época em que estamos, Sr. presidente, me parece pro-

picia para tratarmos dos melhoramentos consignadoe nos

projectos que tenho a honra de'apresentar, eque me parecem

necessários e dignos da consideração desta augusta camara.

Digo que a ópoca è propicia, senhores, porque nos

achamos n'um desses períodos communs na historia ue

todos os povos e paizes, n'uma dessas quadras detranstor-

maçao, em que todos os espíritos párão como que diante de

um obstáculo desconhecido, hesitãoe como que recuao dian-

te de um abysmo a cujas bordas chegárão e cuja vastidao

presentem, mas cuja profundeza nao podem sondar.

O paiz, pelo periodo que atravessamos, apreseuta o aspecto

de uma sociedade calma e tranquilla. A apparencia é essa,

ma-; eu não me animo nem a asseveiar nem a negar que o

seu espirito o esteja também, que em sua^entranlias nao re-

sôem alguns rumores abafados, que sejão como o prenun-

cio ou como ot indicio de uma agitaçuo surda que lavra, de

um mvimento ôcculto que se prepara.
O que me parece, senhores, é que se contunde a calma

com a dormencia (apoiados)? toma-se a paralysia pela sere-

nidade, julga-se-nos satisfeitos quando apenas talvez esta-

mos entorpecidos por uma felicidade fictícia, cujo fim já eu

e comigo muitos outros, ou eu com estes, o que é a mesma

cousa, cujo fim já nós entrevemos como quando ao chegar-

se as raias de uma floresta se entrevê a planície pelos res-

quicios das ultimas arvores.

Mas essa felicidade que nada têm de real, nada de soliua,

já vai cansando, c a época marcha como disse o poeta que

marchavão os cavallos de Ilippolyto.

« Vir.il morne mainlenant et Ia léte baissee

< Semblaeent te conformer a sa triste pensee. »

Não se pensa por isto, Sr. presidente, que eu manifeste

um desejo ou um receio de que volte o tempo que já

passou; não, senhores, cada época tem seu caracter, seus

princípios, suas necessidades, e seus dilferentes modos de
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revela-las. O que morreu é o que não podia^ viver mais

{apoiados), e longe, bem longe de mim tal desejo ou tal re-

ceio, porque estou mesmo persuadido de que não é mais do

poder do ninguém fazer resuscitar o passado que dorme

tranquillo em seu tumulo (apoiados) com seus rancores,

suas odiosidades, seus ; resentimentos, seus arbítrios, suas

violências, suas lutas encarniçadas, com seu cortejo de

bayonetas, com seu apparato de força material. (Muitos

apoiados.)
Porém, senhores, o que não é menos verdadee que este

estado não pôde prolongar-se, é que a permanencia desta si-

tuação é impossível. Conduzem-nos assim para uma verda-

deira descrença, para uma profunda e desconsoladora des-

esperança; são estes os únicos pontos qr.e antevemos no

marasmo desanimador em que nos achamos (apoiados}, na

calmaria podre em que balouçamos incertamente, sem dai'-

mos um passo decisivo para avante, para o progresso.
(Apoiados.')

Sr. presidente, quando um estadista é chamado aos con-

selhos da coroa, não basta apresentar-se ás camaras do

paiz, e fazer suas promessas e expôr suas idéas tão somente

em abstracto. E' necessário que elle se faça comprehender

de todos; que prove com factos a boa fé áe suas intenções,

a sinceridade de suas promessas ; é necessário, emíim, que
elle traduza na realisação a verdade de suas palavras : que
demonstre em sua pratica a exequibilidade de seus planos.

(Apoiados.)
As idéas, senhores, principalmente quando são boas, não

realisadas, degenerão em verdadeiras seducções traiçoeiras.

E' mister que o paiz veja em obras o resultado, o fim de

suas esperanças ; é indispensável, finalmente, que os pensa-
mentos se demonstrem em sua iealisação, para serem com-

batidos se são máos, para serem utilisados se são profícuos.
A nós sobretudo isso se faz necessário, para podermos

com dedicação anima-lo em sua marcha e secunda-lo em

suas vistas.
Mas o que vemos nós? A nos3a vista cansa-se debalde

quando procuramos no horizonte o ponto a que aspirão os
esforços do governo. Pela minha parte respeito-o, porque
vejo nelle homens importantes, mas não sabendo precisa-
mente o ponto a que se dirige, não posso prescindir de pe-
dir-lhe para ver a carta de sua derrota.

Responda-mo pois o governo, ou antes responda á camara
e ao paiz, e diga-nos o que pretende, e para onde se dirige ?

Sr. presidente, nos desertos da Arabia, diz um escriptor,

quando as caravanas extenuadas de fadiga e alquebradas
de cançaso mostrão má vontade de continuarem a marcha,
os cameleiros tirão sons de suas gaitas, e com estes accentos
accordes as caravanas se alegrão, se reanimão e proseguem
ajornada.

O governo faz o mesmo comnosco, caravana do Estado.

(Risadas e reclamações.)

O Sr. Vielleia Tavares:—Salva aredacção.

O Sr. G*vüo Peixoto: — Quando algum deputado mos-

tra-se fatigado e mal disposto a continuar com o governo,
este toca a sua gaiata, e com palavras doces e promessas li-

songeiras alegra os descontentes, reanima a todos, e segue
sua marcha acompanhado da confiança ou da indifferença
do parlamento, sem que um nem outro saibãopara onde vão,

qual o alvo a quo mirão, qual o termo da viagem. Estadis-
tasaté ha que confessão ignorar o fim a que aspirão, que
confessão ser arrastados por uma continua força irresisti-
vel a que elles não podem ieixar de ceder com a consciência
da ignorancia do ponto a que attingiráõ. As circumstan-
cias estabelecerão por si o seu modo de proceder, os seus
actos politicos seráõ fructos do acaso, em vez de serem o
rosultado de conibinações pensadase methodicas. (Apoiados.)

Sim, senhores, o governo poderá ainda por algum tempo
conter a camara com suas palavras, o encanta-la com suas

promessas como o orpheo da fabula encantava com sua lyra
os incolas das matas, porém esses recursos de valiosa
apparencia no presente serão fracos instrumentos de bata-
lha para as lutas que proviríiõ, para as agitações que se hão
d« succeder á modorra actual, ao marasmo em que sopi tão
os espiritos da época. (Apoiaidos.)

O Sr. Presidente Peço ao nobre deputado que se cinja
A sustentação d» seus piojectos.

O Sr. Gavião Peixoto (depois de pequena pausa) :—Bem,
Sr. presidente, obedeço a V. Ex., e abandonando varias
outras considerações que pretendia fazer sobre a actual si-
tuação política do paiz, para não incorrer 11'uma segunda

adrerteneia de V. Ex.. direi súmente quanto aos projectos
que venho de apresentar o seguinte :

_A época em que nos achamos, Sr. presidente, é, como
disse, propicia ao desenvolvimento de todos os melhora-
mentos que reclamão nossa sociedade, quer moraes, quer
materiaes. (Apoiados.)

A estes últimos tem-se procurado attender quasi na rela-
ção da urgência com que o paiz os reclama: quanto porém
aos melhoramentos moraes, nada se ha feito. Cumpre at-
tender também a elles, e dar-lhes o impulso e desenvolvi-
mento que merecem.

O gênio tem diieito a uma compensação a seus esforços,
a uma retribuição a seu capital de idéas, e a seu trabalho
de producçâo, bem como o capitalista que empresta os meios
e os recursos, que facilita o desenvolvimento da industria,
e a extensão da propriedade por meio de ssus cabedaes, de
sua moeda. (Apoiados.)

Se todo o direito é sagrado, o direito que adquire o talento
sobre suas obras deve de ser considerado sacratissirno,
porque é aquelle que se estabelece pela reunião de esforços
todos individuaes, proprios, sem auxilio de terceiro, sem
cooperação de nenhum outro esforço.

A litteratura nacional, que sensivelmente progride e toma
proporções, vive desamparada e sem estímulos, indifferen-
temente attendida e carecedora de recursos para avançar, e
de meios para defender-se dos ataques da espeeulaçã'o
(Apoiados)

Termino aqui o meu discurso, Sr. presidente ; mas antes
de sentar-me V. Ex. me permittirá que, com todo o respeito
que me merece, eu lhe dirija algumas palavras.

Sr. presidente, o que V. Ex. concede a uns, nega-o a ou-
tros (nüo apoiados). Paciência! Não foi debalde que al<m-
mas deputações o collocárão nessa cadeira. Paciência, re-
pito, seja feita a vontade de V. Ex. (Muito bem, muito'bem.
O orador é cumprimentado por muitos Srs. deputados.)

O Sr. Presidente :—Entendo não dever fazer observação
alguma ácerca das palavras que me dirige o honrado mem-
bro, porque tenho toda a confiança no juízo imparcial da
camara. (Muitos apoiados.)

São julgados objectos de deliberação, e vão a imprimir
para entrar na ordem dos trabalhos os seguintes projectos :

« A assembléa-geral resolve :
« Art. l.o Fica lançado 0 imposto de 5% sobre o produc-

to bruto de cada recita que se verificar em todo e qualquer
generode divertimento que perceber direito de entrada ou
de assistência.

« Art. 2;o Esse imposto será applicado ao estabelecimento
de uma caixa de soccorro publico, destinada a minorar os
¦offrimentos das classes pobres do paiz.

« Art. 3.0 O imposto acima estabelecido não será em caso
algum sujeito a acção que possa ser intentada pelos credo-
res da empresa ou diiecção dos espectaculos ou diverti-
mentos sobre que é lançado.

Art. 4.0 Fieão revogadas as disposições em contra-
rrio.—B. A. Gavião Peixoto*

« À assembléa legislativa resolve :
Art. l.o Todas as empresas e direcções theatraes ficão

obrigadas:
« § l.o A possuir livres de seu activo e passivo, compe-

tentemente registrados nos tribunaes do commercio, e onde
não houverem estes, ante o juiz commercial do districto em
que tenhão sua séde.

« g 2.o A possuir igualmente um registro ondesejão
apontadas todas as peças que compuzerem seu repertorio ;
bem como as que lhe forem offerecidas, aceita3 ou não, de-
vendo neste caso serem acompanhadas de uma nota que in-
dique a aceitação ou recusa por parte de empresa ou seus
delegados.

« § 3." A concorrer annualmente, e dentro dos tres pri-
meiros mezes do anno, com uma recita, representando um
valor nunca inferior A metade dos lugares oocupaveis de
seu recinto, para o fim do se cffectuar um concurso dra-
matieo.

§ 4.° O total das garantias realisadas se dividirá em
tantos prêmios quantos contos da réis se tenhão apurado, os
quaes sefão concedidos por escala ás composições drama-
ticas dignai de prêmio, pertencendo sempre o primeiro
áquella que fór julgada a melhor das composições apresen-
tadas

§ 5.0 Essas quantias deveráS ser postas á disposição
do ministro do império, que as fará depositar em qualquer
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estabelecimento bancario, resultando o juro correspondente

ao lapso do concurso ou a quantia total, na ausência de

composições concurrentes, ou o que restar, uma vez con-

cedidos os prêmios, para as caixas de soceorro publico.
g 6.0 A representar cada uma annualmente pelo me-

nos 6 dramas originaes e imitados de autores brazileiros,

• indo daquelles duas comédias de costumes.

« Na falta de cumprimento de qualquer das obrigações

acima serão as empresas sujeitas a uma multa, nunca infe-

rior a 1:000®, nem superior a 3:000®, em favor da caixa de

Sjccorro publico.
« Art. 2.° Nenhuma empresa cu direcçílo tlieatral pode-

rá levar á scena uma peça sem consentimento formal ou por
escripto do seu autor ou traduetor.

« Pena: confisco completo de cada recita verificada com

o drama, em proveito do autor.
§ l.o pa massa bruta de cada recita verificada com

Um drama original em 5 actos, de autor brazileiro.ou de

estrangeiro que escreva em linguanacional e seja residente

no paiz, subtrahir-se-ha 10 % para o autor.
§ 2.o. Ao autor de uma imitação er* 5 actos caberá ape-

nas 6 % ; ao de uma traducção também em 5 actos 4_%,

verificadas as porcentagens sobre o producto de cada recita.

, g 3.0 Quando o drama,qualquer que fôr, tenlia menos

de 5 actos, perceberá seu autor a porcentagem na razão de

2 % por cada acto.
« § 4.° A aceitação das peças deve ser registrada no li-

vro para isso destinado, e sua representação deve-se operar

segundo a ordem de sua antigüidade.
c Em todo o caso, porém, a representação do drama _ pre-

suppõe a aceitação delle por parte da empresa, e obriga o

theatro para com o autor em todas as condições neste pro-

jecto especificadas, salvo o contracto que possa ter feito a

empresa e o autor.
« g 5.o A validade do contracto entre os autores e os

empresários fica sempre dependente da decisão de censura

legal» porque tenha de passar o drama. %

« § 6.o Depois de aceita a peça nenhuma alteração lhe

poderá ser feita senão pelo proprio autor ou com consenti-

mento seu.
g 7.o A ordem dos espectaculos do drama, bem como a

sua retirada de scena, não poderá ser eflectuada sem prévio
accordo com o autor. A empresa só terá direito de o fazer

quando o drama em tres representações succes3Ívap lhe

tenha causado prejuízo, ou attrahido uma concurrencia in-

fericr ao terço da lotação do theatro.

« g 8.o Quando o autor tenha vendido ao theatro a pro-

priedade do seu drama, tem o direito de exigirsua repre-

sentação caso o tenha retirado da scena, sujeitando-se a

empresa, em caso de recusa, a uma multa do 1:000$ para o

autor, e á rescisão do contracto.
g 9.o A distribuição dos papeis da peça aceita por qual-

quer empresa pertence ao autor, que entretanto poderá
ceder esse direito á empresa ou a terceiro, ficando-lhe sem-

pre salvo o retira-lo, caso se não conforme com a distribui-

ção feita pela empresa.
« § 10. O empresário do theatro não poderá jámais, a pre-

texto de renovar a representação das antigas peças de seu

reportorio, demorar a representação de um drama novo por
mais de tres annos a contar de sua aceitação.

« g 11. O empresário é obrigado a ensaiar o drama, a

decora-lo convenientemente e a não ordenar o espectaculo

da noite em que tenha lugar a representação do drama

aceito, de modo a prejudicar a composição.
« § 12. Se o empresário do theatro levar k scena um

drama com pjévio protesto do autor por qualquer motivo

valioso, incorrerá na multa de UOOJji em favor do autor.

Na falta do cumprimenta de qualquer das outras obri-

gaçõea impostas nos paragraphos supra, incorrerá na multa

nunca inferior de 1:000#, e sorá obrigado a fazer represen-

tar o drama, quando tenha deixado de o fazer, tudo em fa-

vor do autor o (Tendido em seus direitos.

« Art. 3,o Se na mesma noite fôrem lesados em seus iute-

resses mais de um autor, far-se-lm a distribuição do pro-
dueto arrecadado proporcionalmente entre elles, conformo

as composições de Bua invenção nesse espectaculo uti-

isadas.
t Art. 4.o Ao autor de um drama Jica sempre salvo o

imprimir ou fazer imprimir sua composição independente
do contracto que tenha feito com o theatro pata repre-
senta-lo.

« E'-llie igualmente livre faz6-lo representar em qual-

quer theatro do império, salvos sempre os direitos adquiri-
dos por outros especiaes, e uma vez que não seja dada a

permissão de representa-lo em algum theatro concurrente
com o primeiro.

« Art. 5.» O direito de fazer representar um drama per-
tence ao seu autor vitaliciamente, a 3eus herdeiros, ou

a quem legitimamente o representar por 25 annos, findos 03

quaes cahiiá elle no domínio do publico.
Art. 6.o A porcentagem a que têm direito os autores

dos dramas representados, não pôde em caso algum ser
considerada objecto de penliora por parte dos credores do
autor ou empresa.

« Art. 7.o Ao autor 6 sempre livre retirar a peça, salvo
contracto especial, passados seis mezes depois de sua re-

preseiitação, e só podendo dá-la a outro da mesma localidade

passados seisinezes depois de retirada.
Art. 8.° Ao autor do drama representado pertencerá

na primeira noite de sua representação o duplo da porcen-
tagem estabelecida e seis cadeiras de primeira classe.

Art. 9.° Ao autor de um drama em cinco actos, re-

preseatado, fica concedido o perpetuo direito de admissão
no theatro em que tenha sido levado á scena, bem como
o direito de assistir ao3 ensaios e dirigir a representação do
seu drama todas as vezes que elle suba â scena.

« § 1.0 Ao autorde outra qualquer composição dramatica

de menos de cinco actos pertencerá o direito de entrada por
seis annos, a datar do dia da primeira representação.

« Art. 10. Serão punidos como contrafactores das obras
dramaticas :

c g l.« Todo o que reproduzir em publico toda ou parte
de uma peça sem licença de seu autor ou legitimo proprie-
tario.

« § 2.o Todo o que, abusando da confiança do autor

ou do empresário, tirar cópia do manuscripto e o distribuir

por mais de seis pessoas.
« g 3.o Todo o que fizer Btenographar uma peça para

um fim qualquer com offensa dos direitos do autor ou le-

gitimo proprietário.
Penas : multa nunca inferior a um conto de réis nem

superior a tres contos em favor do autor ou do proprietário
lesado.

c Art. 11. Aos autores de composições musicaes são
extensivas todas as garantias estabelecidas neste projecto
em favor dos autores dramáticos.

Art. 12.' Revogão-se as disposições em contrario. —

Gavião Peixoto. >

A assembléa geral legislativa decreta

c Art l.o Fica garantida aos autores brazileiros a pro-

priedade de suas obraB, vitaliciamente. e por 25 annos aos

herdeiros ou quem os represente legitimamente.
« g l.o Na expressão — obras — comprehende-se toda *

sorte de producção em sciencias, letras e bellas-artes.
« g 2.o Aos produetores de obras estrangeiras se estende

a garantia da propriedade sobre suas traaucções estabele-

cida no art. 1°, bem como aos autores estrangeiros que im-

primirem suas obras no Brazil.

« g 3.o Aos autores brazileiros residentes em paizes es-

trangeiros só será garantida a propriedade de suas produc-

ções quando estas fôrem impressas na lingua nacional.
« § 4.° Os autores poderáo ceder seus direitos a terceiro,

que auferirá todos os gozos e regalias de autor.

g 5.0 No acto da cessão deve-se estatuir formalmente

e por escriptura publica se ao cessionário eseus herdeiros

fica pertencendo 
o privilegio dos 25 annos de gozo concedido

depois da morte do autor ou traduetor.

« A ausência desse documento provará em favor dos her-
deiros do autor ou traduetor.

§6.0 As faculdade# ou outras quaesquer corporações

gozaráõ por 25 annos da propriedade das producçõís que
lhes fôrem doadas ou legadas em testamento.

Art. 2.o Serão punidos como contrafactores:
« § l.o Todo nquelle que introduzir qualquer escripto,

composição musical, pintura ou outra qualquer producção
intefie# uai, sem licença do autor ou traduetor, ou fóra da

letra do contracto estipulado por elle como editor ou outra

qualquer pessoa.
« g 2.o O que introduzir no paii e puzer ft venda, sem

sciencia de seus respectivos autores, obras de autores brazi-

leiros impressas oucontrafeitas em paizes estrangeiros.

« g 3.0 O que imprimir cartas dirigidas a si ou a outrem

sobre assumptos littcrarios ou scicntiíicos, sem consenti-

mento do seus autores.
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« § 4.* O que stenographar ou der 4 imprensa qualquer

producção oral ou escripta sem licença de sen autor.
« § 5.° O que reimprimir, ainda que em fragmento, a

obra alheia, se o fragmento por sua extensão representar em

valor, e tornar dispensável a obra original.
§ 6.° O que, para dar valor a uma obra de sua compo-

sição, nella inserir grande parte de obra alheia, ou servir-se

de seu titulo, se aquella e esta forem taes que diminuão o
valor da obra original.

§ 7.o O que especular como nome de autores conhe-

cidos, para assim dar valor a qualquer composição sua.

§ 8.0 O que reproduzir por qualquer fôrma que seja a

producção alheia, sem licença formal e por escripto de seu

respectivo autor.
§ 9.° O que publicar englobada ou separadamente das

obras já impressas as notas que seus autores lhes tenlxão

additíid.i, som o consentimento destes.
§ 10 O que retiver em seu podere contra a vontade de

seu legitimo possuidor, o manusçripto original ou por cópia
de qualquer producção.

Penas : Multa de 1 a 2:000!$ além do confisco total de
todas as obras e de toda a matéria prima destinada á con-
trafacção, como chapas e modelos quando se tratar de
bellas artes, tudo om proveito do autor, e de 1 a 6 mezes de
risão.

« Art. 4.° O3jornaes e mais publicações periódicas terão

a propriedade, dos artigos ou series de artigos proprios ou
traduzidos sobre que tiverem feito a declaração prévia de

que querem manter esse direito. Depois disto o que os re-
imprimir óoffrerá a multa de 50$ por cada artigo, em lavor
do autor ou traductor.

« Art. 5.o O contracto entre o autor e o editor ou outra

qualquer pessoa deve ser registrado nos tribunaes do com-
mercioou reduzidos a escriptura publica nos lugares onde
os não houver.

Art. rt.o Os heideiros ou editor que os represente ficão
obrigados dentro de tres mezes a fazerem as competentes
declarações na estação em que o titulo primitivo tenha sido
registrado, para que se lhes com ce a contar o privilegio do

gozo posthumo das obras que lhes pertencerem.
« Art. 7.0 Quando uma obra qualquer tenha cahido no

domínio publico, a estação ondeestejão registrados seus
títulos deverá annuncia-lo pelos jornaes ou por editaes e
cartazes onde os não houver.

« Art. 8.0 Qualquer alteração tio dominio da proprie-
dade deve de ser formalmente annotada nolivro dos registros
da estação em que tenhão sido feitos.

Art. 9.o 0.4 autores ou editores ficão obrigados a en-
viarem 2 exemplares de suas obras á bibliotheca publica na
corte e ao archivo das secretarias das provincia. Desde que
esta condição não tenha sido cumprida, nenhuma acção

poderá ser intentada em favor da obra julgada não conhe-
cida.

« Art. 10. 0 julgamento destas causas fica affecto aos
tribunaes do paiz já constituídos.

« Art. XI. Ficão revogadas as disposições em contrario.
— Gavião Peixoto. >

0 Sn. Robriguf-s dos Santos ;— Sr. presidente, começo
hoje o cumprimento de ura dever, ou antes o desempenho
de um compromisso que contrahi para com 03 meus cons-
tituintes, qual o de concorrer com os meus esforços para
melhurar, no que fôr possivel, a situação administrativa
do paiz.

Quando pela primeira vez fallei nesta camara, cuido que
detalhei bem qual era a missão da actualidade. Então disse
eu que. não sendo a época própria par 

a-reformas políticas
que abalassem profundamente o paiz, era comtudo a mais
propicia para as reformas nas leis organicae administrati-
vas, que jogao com todos os interesses públicos. Disse cntíio
que neste terreno neutro podemos auxilliar-nos de todas as
opiniões, concorrendo todos com suas idéas, com seus esfor-
ços para melhorar aquillo que se reconhecer inconveniente
na legislação administrativa.

Provocado por algumas interrupções, accrescent.ei que
entre as leis que ieclamavão urâa reforma prompta primava
a legislação relativa á constituição da magistratura. Con-
cordo com as idéas então manifestadas, cuidei logo de for-
raula-las de modo que pudessem ser oflerecHas á camara
dos Srs. deputados. p i

Mas, corno o meu fim não era beneficiar uma ou outra

paicialidade, mas unicamente reorganisar e regularisar a
magistratura no interesse de todos «s Brazileiros, procurei

na solução das questões que envolvem esses interesses aquel-
Ias que obtém o apoio de todos os Brazileiros.

A reforma da magistratura, Sr. presidente, entende
principalmente com a« questões que se ligão á sua indepen-
dencia e dignidade. As opiniões são conformes em nosso
paiz, em condemnar a instituição dos juizes municipaes
como divergente das intenções constitucionaes, como impro-
pria para uma boa administração da justiça. (Apoiados.)

Não havendo divergencia neste modo de ver, entendi que
devia propor á camara a reforma da magistratura na ordem
judiciaria da La instancia.

Ninguém contesta, todos proclamão que os juizes que
têm por apanagio a pobreza e a miséria, que têm por ga-rantia do futuro a boa vontade do governo, que têm por°e-
gurança do presente a boa vontade das potências que o cer-
cão, não podem ser 03 juizes que a constituição quizdaraos Brazileiros. (Apoiados.)

Entretanto são e_stes_ os juizes a quem está confiada a
administração da justiça 11a sua parte amais importante;
são estes os juizes que tem de julgar em Ia instancia todas
as causas eiveis ecriminaes. (Apoiado.1.)

> 
E' pois uma necessidade que a magistratura de Ia instan-

cia seja organisada sobre outras bases, sobre as bases que
a constituição estabeleceu para o exercício regular do poder
judiciário, que são a perpetuidade e a inamovibílidade, e
uma^ generosa retribuição como penhores de sua indepen-
dencia, snstentaculos de sua dignidade. (Apoiados.)

Proponho pois no projecto que teuho de subraetter á
consideração da casa que esses juizes que alei actual deno-
mina impropriamente municipaes sejão perpetuos, sejão
inamoviveis, e tanto elles como os j uizes de direito de co-
marca sejão bem pagos.

Quizera, Sr. presidente, abolir inteiramente toda a diffg-
rença entre juizes municipaes e juizes de direito ; quizera
que só houvesse nas localidades juizes de direito e juizes
de facto. Mas esse meu desejo foi contrariado pelas cir-
cumstancias da nossa população.

Se todos os juizes municipaes fossem em um só dia con-
vertidos era juizes de direito, e os termos em comarcas,
tornaríamos inúteis os recursos das sentençaB proferidas
pelos juizes de direito ; porque é sabido que estando a po-
pulação espalhada por um território tão extenso, esses re-
cursos serião como se não existissem quando se dessem dos
juizes de direito para as relações.

Fui pois obrigado a crear uma classe nova de juizes de
direito com a denominação de juizes de termo, que com os
juizes de direito de comarca poderáõ administrar justiça, e
assim os recursos são fáceis, e consegue-se com segurança
o inapreciavel beneíicio da separação da policia da judica-
tura.

^ Um dos males , Sr. presidente, que affectão a permanen-
cia da magistratura é a sua amovibilidade. O magÍBtrado
entre nós não pôde contar com a permanencia de um lugar
senão pelo tempo que convém ao governo, senão contando
com a-amizade de quem está no governo. [Apoiadas.) No dia
em que o magistiado perder as boas graças do governo, a
sua posição está vacillante.

Algum melhoramento se introduzio no arbitrio absoluto
que existia nas remoções A legislação de 1850 produzio
algum bem ; mas deixou franca a porta para os abusos,
dividindo as comarcas em diversas entrancias, e permittindo
que as remoções se fizessem de uma para outra entrancia.
Deixou assim um arbitrio considerável em prejuízo da per-
manencia dos juizes. Não são poucos os exemplos que te-
nho visto de péssimos resultados de semelhante providençia.

Juizes de direito mui respeitáveis conheço eu, que ser-
vindo com muita distineção diversos lugares, a pretexto de
serem beneficiados pelo governo com melhores comarcas

forão removidos, e a final obrigados a renunciarem á magis-

tratura. (Âpocados.)

Entre outros mencionarei o illustre magistrado o Sr. José

Gaspar dos Santos Lima (apoiados), cuja historia é um do-
cumento vivo dos perigos da. legislação existente.

Este digito magistradoservio pela primeira vez em Minas-
Goraes ; foi removido para a comarca da Franca em S. Paulo
a grande distancia ; depois teve remoção 

para a comarca de
S. Borjano Rio Grande do Sul, onde servio por muito tempo
com grande applnusode todos os Iíio-Grandenses. (Apoia-
dos.) De Cruz Alta foi removido para Piratinim; e depois
de ter residido naquella comarca, tendo enraizado ali os seus
interesses estabelecendo-se com a sua numerrosa familia

{apoiados), foi o digno magistrado enviado para a címarca da

TCttiO V.



50 SESSÃO EM 21 DE AGOSTO DE 1857.

Taubaté em S. Paulo, a «piasi 300 léguas de distancia.

Kealisou essa viagem mui penosa e de grande dispendio, e

novamente estabeleceu-se na comarca de Taubaté. Mas o

que aconteceu ? Depois de 2 ou 3 annos^ de excellentGs^ ser-

viços foi removido para uma comarca distante da proviucia
de Minas Geraes, para onde teria de fazer uma viagem de

80 léguas, conduzindo novamente urna familia numerosa

para servir na comarca de S. João d fíl-Rei.

E' verdade que as intenções do governo forão beneficiar

esse magistrado respeitável, isto é, passa-lo de uma comarca

de ia entrancia para uma de 2a. Mas ninguém dirá que o Sr.

Dr. José Gaspar dos Santos Lima não estivesse mais satis-

feito em Taubaté do que em S. João d'El-Eei; o ordenado

era o mesmo, a categoria a mesma ; só havia de novo a ne-

cessidade de uma longa e dispendiosa viagem. (Apoiados.)
Ò resultado desse benelicio foi o que se devia esperar ; o

digno magistrado desacoroçoou. (Apoiados.) Vendo que a

vida de magistrado era um tormento, como único recurso

pedio e obteve a sua aposentadoria, notando-se que o gover-
no que tem sido tão fácil, que não tem sido mesquinho em

remunerar serviços de alguns dignos magistrados que apo-

sentou com menor te'npo de serviço, alguns com 8, outros

com 10 e 12 annos, dando-lhes as honras de desembargador,

concedeu a aposentadoria ao digno magistrado o Sr. José

Gaspar dos Santas Lima, contra quem nunca se apresentou

uma queixa, na simples qualidade de juiz de direito !

Eis-ahi pois a historia desse illustre magistrado respei-

tavel por sua pericia, por sua rigida prohidade (apoiados), e

nunca envolvido em lutas políticas, depondo contra a legis-

lação que possuímos a respeito da magistratura [apoiados):
não necessito de argumentos quando a singela exposição

deste facto prova que a legislação actual o autorisou^

Outro inconveniente, Sr presidente, da legislação exis-

tente a respeito da magistratura de Ia instancia é a pobreza
em que forão collocados os magistrados. (Apoiados.) A casa

d abe que em tempos normaes, quanto mais nos tempos diffi-

ceis em que nos achamos, não é possível que um magistrado

possa subsistir decentemente com o ordenado que lhe está

marcado. (Apoiados..) O juiz municipal tem 600$, o juiz de

direito 2:400$, e o juiz municipal e o juiz de direito teme

deve ter familia. O juiz municipal e o juiz de direito estão

excluídos de todo o commereio, e por sua posição não podnm
se occupar em qualquer industria lucrativa. Üstão pois con-

demnaaos á peuuria e á pobreza por toda a sua vida; estão

condemnados a não terem no exercício de sua profissão os

meios necessários para educar seus filhos.

Semelhante posição não é invejável, e sendo, como todos

sabem, a que acabo de definir, admira como a magistratura

brazileira, em vista da legislação actual, conta em seu seio

tantos e tão esplendidos ornamentos. Seriade esperar que
em semelhantes circumstancia3 a carreira da magistratura

somente fosse aspirada pelo rebutalho da sociedade, e isso

aconteceria se a educação elevada da classe de que sahe

não prestasse aos indivíduos as garantias moraes que alei

lhes nega. (Apoiados.)
Proponho portanto que se augmente os vencimentos dos

magistrados d« Io instancia ; e não temo'que se me contes-

te com o accrescimo da despe/a, porque trata-se de uma ne-

cessidade vital, e para Eatisfazê-la não olho á despeza.

Ha outra questão, Sr. presidente, em que todas as opiniões

entrfio ein um accordo unanime, é a necessidade de separar

da policia a justiça (apoiados), c distinguir os deveres que

pertencem á policia da administração da Justiça; porque

pela legislação de 3 de Dezembro de^ 1841^ existe uma deplo-

ravel confusão no exercício de attribuições policiaes e jjudi-
ciarias. A ente respeito não ha mais divergencia de opiniões;

quer na tribuna, quer na imprensa estão todos unanimes;

os estadistas, os 
jornalistas, 

os ministros, os representantes

da nação de todos os matizes têm condemnndo essa conlu-

são. [Afiados.)
Cumpre pois aproveitar a occasião para fazer este beneíi-

cio ao paiz, deixando a policia com toda a sua acçao, mas

tirando-lhe o quo não lhe compete.

Esta questão penso ter resolvido convenientemente no

projeeto que proponho, determinando que só os juizes de di-

reito de tormo 
possuo julgar processos crimes formados por

todas as autoridades do distncto.
Também reconheci, Sr. prosidente, que é mister nttender

a muitas outras necessidades, que é mister olhar para o

modo inconveniente, senão absurdo, pelo qual se acha

constituído entre nó< o ministério publico, quo i urgento

orgaüisa-lo por um modo quo e habilito a prostar ao pai/.

todo o serviço de que é capaz; conheço também que ê mister

rever a legislação da 2" instancia e a legislação organica do

supremo tribunal de justiça.
Mus tudo isto exigiria trabalho muito grande paia a ca-

mara; exigiria que a sua attenção se dividisse ao mesmo

tempo, com toda a applicação que exige a magnitude do

objecto para cada um desses pontos; e eu estou amestrado

pela experiencia a não projectar reformas_ completas ; ellas

encerrão grande numero de questões cuja dificuldade af-

fronta e esmorece o espirito; e atacando^ ao mesmo tempo

muitos interesses, a conjuração destes é irresistível. O mais

acertado é cuidarmos unicamente do que é mais urgente; è

provermos ao melhoramento da magistratura de Ia instan-

cia, e deixar para mais tarde o da magistratura de 2a ins-

tancia e ministério publico.
Tendo assim dado uma idéa geral do meu projeeto, peço

licença para demonstrar a sua necessidade com uma simples

observação.
Nós estamos, Sr. presidente, felizmente em um paiz em

que o direito é a primeira das forças vivas da sociedade, em

que o direito é o patrimonio de todos. Porém a principal ga-
rantia de direito está na magistratura : a ella. está confiada

a defesa do direito dos cidadãos, quer em suas relações entre

si, quer em suas relações com o Estado. Mas, se a magis-

tratura é tal qual acabei de descrever, se não está na altura

de sua nobre missãô, se não é apta para defender o di-

reito, indispensável é que a constituamos como convém para-

que o direito tenha a necessaiia defesa, pcrmanencia e su-

perioridade.
Senhores, o alimento da parte intelectual do homem, a

garantia, o penhor de sua vida moral é o direito, assim

como os viveres são a garantia e o fiador da vida physica.
Se o homem pôde morrer por falta de alimentação physica,
sem duvida morrerá também moralmente faltando-lhe a

efifectividade do direito. O direito é como o pão : o povu tem

fome de direito. E' preciso pois que garantamos ao paiz.
O povo brazileiro necessita, não só do pão material que sus-

tenta a vida physica, também do pão espiritual que lhe

dá a garantia do exercício das suas faculdades, da sua vida

moral. (Apoiados.) 
'

Concluirei, Sr. presidente, pedindo á camara que se oc-

cupe com solicitude das disposições de um projeeto digno

de sua tenção, não pela maneira por que s-í ach* formula-

do, mas porque, tendo a seu favor o apoio de grande nume-

ro de illustrações da casa, dado com franqueza e pátrio-
tismo, pois que a questão, como disse, é do interesse de todos.

A legislação que proponho não é em vantagem de um ou de

outro partido, mas para a garantia do diieito.

A legislação, Sr. presidente, deve regular-se por esse

bello modelo apresentado pelo sábio rei da Bélgica na sua

ultima proclamação; a legislação desejável não é aquella

que tende a assegurar o domínio de um partido sobre outro:

a A lei, disse elíe, que tende a fundar a supremacia de uma

opinião sobre outra ó odiosa e revolucionaria. » A leiée

deve ser a regra de todos, e defender e proteger os direitos,

os interesses de todos. [Apoiados.)
Para prova, senhores, de que o projeeto que proponho

tem esta qualidade, chamarei a attenção da casa paia o

numero e qualidade das pessoa3 que o honrárão com as

suas assignaturas. Essas aisignaturas representão a adhe-

são de homens que combaterão ha pouco em fileiras oppos-

tas, que tinhão interesses e opiniões contrarias, mas que
na solução das questões propostas nô meu projeeto se achãe

de accordo em unanimidade do vistas. Não ó pois um pro-

jecto que possa aproveitar a uma parcialidade, e excitar

suspeitas de que se pretende fortificar antes a esta do que
aquella. Convém a todos os Brazileiros, como se denaons-

tra por essas assignaturas.

Penso quo trabalhos como estes são os quo devem occu-

par-nos na actualidade. Estou certo de que o governo teria

f>rovocado 
a attenção da camara sobre semelhantes traba-

hos, se a sua existência não fosse tão recente. Espero que
no anno seguinte propostas desta ordem sobre outros ramos

da administração serão apresentadas ao corpo legislativo.

Ainda espero, senhores, ainda não_desanimo; porquese

não vejo no horizonte uma porspectivn 
brilhante, também

não vejo uma nuvem negra; se não vejo um sol radiante

levantar-se, não vejo também os signaes precursores da

tempestado. Emquanto nos achamos nestas circumstancias,

a esperança é*um direito, ou antes e uma obrigação. (Apoia-

liem sei que o governo níío tem feito muito, mas tem
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disposto de pouco tempo. Confio na sua honrada palavra,
confio no patriotismo de seus membros. [Apoiados ) As suas

palavras são boas; isto é alguma cousa. Ha muito não

estavão os Brazileiros habituados a'ouvirem essa linguagem

harmoniosa ; ha muito os Brazileiros não ouvião senão pa-
lavras que a uns caúsavao susto, e a outros alegiia e júbilo
frenetico. Se o ministério usa de palavras suaves, harmo-

niosas e agradaveis, se com essa harmonia não pórle fazer

marchar os camellos (mo), se não pôde como Orpíiêo arras-

tar atrás de si as feras e as montanhas, os factus conven-

cem de que ao menos encadeará o Cerbero, e só desejo que
os encantos da harmonia adormeção as fúrias infernaes, e

as obriguem a conservarem-se nos abysmos, para que não

mais voltem álaz. {Muitos apoiados; muito bem, muito bem.)

Lê-se, é julgado ohjecto de deliberação, e vai a imprimir

para entrar na ordem dos trabalhos, o seguinte projecto :

« A assembléa geral legislativa decreta :
Art. l.o O.-juizes çreados péloart. 13 da lei de 3 da

Dezembro de 1841 passão á categoria de juizes de direito de
termos, e como taes serão perpetuos e inamoviveis, salvos os
casos previstos na lei n 559 de 28 de Junho de 18-50; serão
nomeados d'entre os bacharéis formados, promotores, juizes
municipaes e de orphãos, e advogados que tiverem 4 annos
de effectivo exercício, sendo o destes ultimo9 provado pelo
modo que o governo determinar em regulamento.

« Ait. 2 ó Estes juizes 
são exclusivamente competentes

para processarem e julgarem as causas eiveis em todos os
ramos que competião aos juizes municipaes e de orphão3,
ou para julgarem definitivamente as causas processadas
por juizes supplentes nos termos que não têm, conforme as
leis vigentes, juizes letrados. Compete-lhes igualmente a
sentença de pronuncia ou não pronuncia nos processos cri-
minaes formados pelas autoridades do termo, e bem assim
a sentença definitiva nos processos da alçada das autorida-
des poliuiaes. com recurso necessário para os juizes de di-
reito corregedores de comarca, e em geral toda a jurisdic-
ção criminal que as leis conferião aos juizes muuicipaes. As
alçadas no eivei seráo as que competião aos j uizes muni-
cipaes.

São considerados juizes superiores ás autoridades cuja

jurisdicção se limita ao termo, para concessão de habeas-
CDrpus, quando ahi não estiver o juiz de direito corregedor
da comarca ; sua j'urisdicção nos processos de responsabili-
dade é limitada m>s casos do art. 25, § lo 2a parte da lei de
3 de Dezembro de 1841.

« Art. 3.o Estes juizes serão substituídos no preparo dos
feitos cíveis e criminaes por supplentes em numero igual
aos que tin hão os juizes municipaes, sendo poiém nomeado
sob proposta dos juizes de direito corregedores, que não po -

deráõ incluir na proposta parentes no gráo marcado no
art. 81 do codigo do processo No impedimento ou por sus

peição dos juizes de termo, as sentenças em todas as causas

de que trata o artigo antecedente serão proferidas pelo juiz 
•

de direito do termo mais vizinho.
« Art. 4.° Os juizes de direito de termo passarão á classe

de juizes de direito corregedores de comarca, por antigui-
dade, contando-se-lhes para esse tim o tempo de effectivo
exercício dos cargos de juizes municipaes, de orphãose

promotores ; terão de ordenado 880& e 800ft de gratincnção,
e 

perceberão, além disso, a gratificação dos juizes de di-
reito corregedores quando os substituírem.

« Os juizes de direito corregedores são superiores aos de
tc-rmo para conhecimento dos recursos criminaes e aggra-
vos cíveis interpostos das decisões lestes, nos casos em que
seinterpunhão dos juizes municipaes, de orphãos e autori-
dades policiaes ; terão de ordenado 2:400$ e 1 :200ft de era-
tificação.

€ Art. 5.o Ficão abolidas as entrancias estabelecidas pelo
art. 1° da lei n. 559 de 28 de Junho de 1850. Os juizes cor-
regedores das comarcas e os dos termos mais remotos das
províncias do Álto-Amazonas, Pará, Goyaz e Mato-Grosso,

gozaráõ do predicamento 
de um quarto mais de antigüidade.

Aos juizes de direito de termo são applicaveis as disposições
das leis ns. 557 de 26 de Junho de 1850% 559 de2*< do mes-
mo mez e anno, arts. 2°, 3», 4o, e 5H0 de igual data, arts.
1", (2» parte). 2o, 3o, 4o e 5.®

« Art. 6 ° Os juizes de direito defermo e os corregedorea
de comarca que aceitarem a eleição e forem escolhidos se-
nadores. serão aposentados com ordenads proporcional aoe
annos de serviço, se tiverem ao menos 10 ; e não tendo, dei-
xão vagos os lugares. Os que fôrem eleitos deputados geraes

ou provÍDciaes ficão inhibidos do exercício de seus empregos
durante a legislatura, e não perceberão vencimento algum
dos mesmos durante igual tempo.

« Art. 7.o Os juizes de direito não são obrigados a acei-
tarem a nomeação para chefes de policia : estes podem ser
nomeados pelo governo d'entre os bacharéis formados em
direito—Rodrigues dos Santos. »

O Sr. Silveira Lobo requer urgência para ser lida ums
redacção que se acha sobre a mesa.

Consultada a casa, é approvada a urgência.

E' lida, entra em discussão, e sem debate é approvada a
redacção do projecto que autorisa a matricula do estudante
José Marciano da Silva P"ntes.

O Sr. Barbos* da Cunha requer urgência para ser lida l
redacção do projecto que íixa a cabeça do 2o districto da
provincia do Maranhão.

Consultada a casa é approvada a urgência.

E' lida, e entra em discussão a redacção desse projecto.

0 Sr. Paes Barreto : — 0 modo por que está redigido o
art. 3° desta resolução pôde dar lugar a alguma duvida.
Diz este artigo: < Fica creado um collegio^eleitoral na villa
do Ipú, districto eleitoral da Granja, a cuja camara muni-
cipal perteucerá fazer a apuração. > Parece-me que pela re-
dacção a camara que fica encarregada de fazer a apuração
éa da villa de Ipú ; mas* creio que não foi este o sentido do
autor da emenda...

O Sr. Silveira Lobo : — Parece mais uma alteração da
lei vigente.

O Sr. Paes Barreto ; — Sim, porque pela lei vigente i
camara da Granja compete fazer a apuração....

Uh Sr. Deputado : — E continúa a ser.

0 Sr. P>es Barreto; — Mas, pelo modo por que eetá
redigido o artigo póde-se ontender que a camara do Ipú,
íica sendo a apuiadora. Assim julgo que convém alterar-se
a redacção no sentido que acabo de indicar, e para isso vou
offerecer uma emenda.

Lê-se e apoia-se, e entra em discussão a seguinte emenda:

« O art. 3o fica redigido pela fôrma seguinte. — Fica
creado um collegio eleitoral na villa do Ipú, pertencente ao
3» districto da provincia do Ceará, sendo a cabeça do mesmo
districto a cidade de Granja.— Paes Barreto. >

Julgando-se a matéria sufficientementa discutida, é
approvada a redacção com a emenda.

O Sr Villeia Tayares pede que se dê para ordem do dia
um projeet» que eleva uma das comarcas de Pernambuco &
categoria das de 2a entrancia.

O Sr. Presidente observa que este projecto está na or-
dem do dia.

O Sr. Viliela Tavares não pede urgência para que e)l«
seja discutido por estar a hora adiantada, e a 2a parte ila
ordem do dia ser de mais interesse.

O Sr. Fernandes da Cunh* pede á commissão de con-
stituição e poderes que dê seu parecer relativamente a algu-
mas indicações que têm sido submettidas ao seu exame,
s.ibre eleição de supplentes, matéria esta a que cumpre dar
uma decisão definitiva.

O Sr. Teixeira Júnior sente não achar-se na casa dons il-
lustres membros da commissãodepoderes que talvez melhor

pudessem satisfazer ao honrado deputado. Lembra que por
occasião da discussão do parecer da commis.-ão, no qual pa-
recer seassignou vencido, manifestou idéas em contrario a
esse paiecer ; que indo nova indicação á commissão, a sua
maioria.de accordo com elle orador, entendeu que seria mais
conveniente apresentar um projecto que comprehendesst
todas as hypotheses. Dando esta informação o honrado de-

putado accrescenta ; esta matéria está debaixo da consi-
deração da commissão.

O Sr Presidente : — Estando esgotado o tempo destina-
do para a Ia parte da ordem do dia, entra-se na 2» parte.

O Sr- Salathiel (pela ordem) diz ^ue existem sobre a
mesa alguns projectos apresentados na sessão antecede»
e que não forão lidos por ter sido tomado o tempo cor*
apresentação de outros ; pede á camara que conceda tua*
pequena urgência simplesmente para serem lidos esses pro-
jectos.
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São lidos e julgados objectos de deliberação, vão a impri-

mir para entrar na ordem dos trabalhos, os seguintes

projectos :

« A assembléa geral legislativa resolve ••

</concedido á irmandade do SS. Sacramento da villa

de Caldas adquirir em bens de raiz até o valor de

40:000$. sendo para isso dispensadas as leis de amortização.

« Paço da camara, 21 de Agosto de 1857.—Agostinho J.

l<. Bretas. >

« A assembléa geral legislativa resolve :

t Ficão concedidas duas loterias, sendo uma a favor da

igreja da villa da Pirsnga, outra a favor da igreja matriz

das Dores do Turvo, ambas da provincia de Minas. Estas

loterias deveráõ correr na côrte. conforme o plano das lote-

rias ultimamente concedidas.—F. A. A thaide. >

€ A assembléa geral legislativa resolve :

« Ficão concedidas duas loterias, uma a favor das obras

da igreja matriz da Barra do Bacalháo, e outra a favor

das obras da matriz de S. Sebastião do Anta, ambas do mu-

nicipio de Marianna. Estas loterias deveráõ correr na côrte,

conforme o plano das loterias concedidas.

Paço da cumpra, 21 de Agosto de L857.—F. A. Athaide.»

« A assemMfe geral legislativa resolve :

c E' concedida uma loteria, segundo o plano das da Mi-

sericordia desta corte, para a conclusão das obras da matriz

da freguezia de Nossa Senhora do Rosário, na villa do mes-

mo nome, na p-ovincia do Maranhão.
Paço da eamara, 21 de Agosto de 1857.—Cândido Men-

des de Almeida >
"« 

A assembléa geral legislativa resolve:
t Ficão concedidas três loterias a beneficio das obras das

igrejas matrizes das cidades da Victoria, S. Matheus, eda

villa de Guarapary, na provincia do Espirito Santo, as

quaes correráõ nesta côrte sob o plano adoptado para iguaes

concessões, sendo o seu producto repartido pelas ditas ma-

trizes na proporção de suas necessidades.
« Paço da camara, 21 de Agosto de 1857.— A. Pereira

Pinto, y

« A assembléa geral resolve :

« Fica concedido o beneficio liquido de duas loterias para
a sustentação do hospital de caridade da capital de Goyaz.

Estas loterias serão extrahidas ne6ta côrte pelo plano de ou-

£ as destiNadas a fim semelhante. Revogadas a3 disposições

em contiario.
c Paço da camara, 21 de Agosto de 1857.—Libanio Au-

gusto da Cunha Mattos. >

A assembléa geral resolve:
Fica aberto ao governo um credito de 100:000$para

a exploração, estudo, e melhoramento do leito do rio To-
cantins, desde a antiga povoação de Alcobaça atéácon-
Huencia do Araguaya , sendo os trabalhos fritos admi-
nistrativamente ou por contracto com a companhia de
navegação a vapor do Amazonas. Rev< gadas as disposições
em contrario

t Paço da eamara, em 21 de Agosto de 1857. —Libanio

Augusto (la Cunha Mattos. »

ORDEM DO DIA.

DENUNCIA CONTRA O EX-MINISTRO DA JUSTIÇA.

Continua a discussão do parecer da commissão especial

encarregada de examinar a denuncia dada contra o ex-mi-

nistro da justiça o Sr. conselheiro José Thoraaz Nabuco de

Araújo.

O Sn. Teixeira Juniob pronuncia um discurso que se

acha no Appendice.

Lê-se, apoia-te, e entra também cm discussão, a seguinte
«meada:

« A camara . considerando que o ex ministro da justiça
obrou f6ra d« lei, e pe°ando as razões do utilidade publica
que o Xftovgrflo n apresentor magistrados, resolve que não ha
mataria pura denuncia —Barrot Pimentel >

O Sn. Paulino i»k Souza (movimento d* atlenção): —

Sr. presidente, u«> parecer apresentado nel.» commÍHfâo espe-
ciai incumbida do xa minar a denuncia dada porumillus-
tre deputado ppla provincia do Maranhão contra o Sr. ex-
ministro da justiça, vejo doutrinas com que não me posso

conformar, e que tendem a encerrar a independência do

poder judiciário no circulo estreito traçado pelo arbítrio do

poder executivo (Muitos apoiados. Apartes )
As idéas consignadas no parecer ferem convicções que

tenho ha muito tempo, e vejo me na necessidade de com-
bítê Ias, expor o meu pensamento sobre esta questão e ex-

plicar as razões por que, rt-pellindo os fundamentos a que se
arrima a commissão, não estou longe de approvar a con-
clu6ão do pai ecer.

Cabendo-me a palavra em hora tão adiantada, serei breve

para não abusar da benevolência da camara, e procurarei
resumir a argumentação que tenho de apresentar.

Nos paizes novos em que não existem tradições, em que
a educação política, principal garantia dos direitos so-
ciaes, não tem ainda perpassado as diversas camadas da
sociedade, nos paizes novos em que o espirito publico, dis-
trahido pelas lutas políticas, preoccupado com os grandes
interesses que se debatem no primeiro período da vida das
nações; nestes paizes, senhores, muitas questõe3 que se

prendam á organisação política não são resolvidas de ma-
neira que os factos decididos tornem-se verdadeiros arestos»
constituão uma jurisprudência applicavel aos casos que
appareção de idêntica natureza.

A mobilidade da opinião, as noções do direito en fraque-
cidas ou alteradas pelo espirito de partido, o costume de
arredar a difficuldade no momento sem solver-se em vista do
futuro, concorrem para esse resultado Actos cuja legali-

dadeé contestável são muitas vezes praticados, por homens

políticos com os quaes se identifícão o« partidos, e que estes
sustentão ainda que firão princípios cardiaes da organisação

poli tica. (A poiados.)
Não desconheço, Sr. presidente, que alguma cousa se tem

feito, que muitos princípios essenciaes do systema se tem

consolidado. Não se podia fazer tudo de um só jacto,
começou se pelo que era mais importante, pelo que era
indispensável para a manutenção política da sociedade; cer-
tos casos porém, que hoje apparecem, e que jâ se derão no

passado, reclamavão medidas, exigião o estabelecimento de
regras que regessem os analogos que se reproduzissem-
Procura-se remover o embaraço em presença do faeto, não
se dá attenção aos princípios jurídicos que os justilicão ou
reprovão. (Apoiados. Muito bem.)

Senhores, existem em nossa historia e legislação series de
factos cuja relação para com a lei fundamental do Estado
não está determinada; existem entre nós princípios e factos
de cuja constitucionalidade ainda hoje duvidamos. Qual é
a cansa disto ">

E1 que no momento em que se apresenta o facto discu-
te-se, comraenta-se-o largamente; 'porém cousa alminmse

decide Não ficuo precedentes com o valor de ar estos, exis-

tem facto» que não podem constituir direito (Apoiados.)
Nesta hypothese estão as aposentadorias poT ac o do go-

verno de membros do poder judiciário. Quando o governo
tem aposentado magistrados, tem sido arguido de obrar in-

constitucionalmente; uns accusão, outros defendem o^acto,

não sesolve áduvida—seafaculdade de apt sentar magistra-

dos é ou não pela constituição attribuição do podt-r execu-

tivo.
Nada ha de fixo a respeito.

Vou portanto recorrer á constituição, e ne'la funda-

mentar a opinião que tenho, que as aposentadorias de

memhros do }>oder judiciário por acto do poder executivo

são inconstitucionaes. (Apoiados.)
Senhores, a divisão e harmonia dos poderes políticos do

Estado cão consagradas pela nossa constituição como o
mais semiro meio de tornar cffectivos os direitos e garantias
dos cdudíos brazileiros. Essa divisão, essa harmonia reali-
são-se tendo em vi -ta as relações em que se achào os poderes:
uns paru com os outros, e são regulados pela natureza de

^cadu 
um. e pilo lim de sua instituição

N»>s governos simples, em oue os interesses são estaveig
eos princípios estacionarios, aepende tudo organisação
do um único poder, ou de poderes cuja origem é uma e
sempie a nn^ma. No systema representativo, porém, em

?|ue 
os interesses são diversos, e as garantia» 

de fôrmas dií-

arentes, o |»'der publico tendo dn protegi- 
l"s e "«egura-las,

necessariamente cada ramo desse poder 
deve de«-envolver-se

e ser organisado na razão do fim que è destinado a preen-

Assim, em no8»a organisação social alarga-se ou rcB-

tringe se H aphera em quo move-se cada poder, conforme

a missão quo é chamado a desempenhar. O poder modera-
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dor, atalaia collocada da eminencia do terreno social, chave

I <le toda a organisação política, segundo a phrase da consti-
tuição, completa e contrabalança por sua intervenção a acçao
dos outros poderes, corrige todos os desvios, é iiresponsavel
e representa o bem. A esphera étn que se desenvolve é muito
lata, não tem regras fixas pelas quaes se circumscreva. son-
da a opinião, vela sobre a marcha regular dos outros poderes
e exerce a suabenefica influencia,

j O poder legislativo, oscilante como a opinião que repre-
senta, é a expressão de idéas, de necessidades que varião
no systema representativo, não obedece a regras anterior-
mente estabelecidas; pelo contrario, é quem os traça fazen-
do alei. Symbolisando a opinião, é irresponsável, porque o

pensamento é livre.
O poder executivo a que compete a direcção política da

sociedade, em cujas mãos está a administração, a quem
cabe observar as circumstancias para dar o impulso e con-
siderar os casos occurrentes para satisfazer as necessida-
dades, e a tudo dar remédio prompto. não pôde estar adstric-
to a regras invariaveis ; as suas attribuições são largas e a
orbita em que gyra é tão vasta quanto variada a sua acçâo
administrativa.

Estes tres poderes tem pensamento proprio e liberdade
no seu desenvolvimento.

/ Outrotanto não acontece com o poder judiciário. Elle não
cuida de interesses transitórios como os da sociedade, que
hoje podem ser diversos dos de amanhãa. Ao poder judicia-
rio estão entregues interesses permanentes. Cada um de
nós, cada cidadão pôde pensar que convém mais ou menos
liberdade, estas ou aquellas restricções ; cada um da nós,
cada cidadão pôde querer esta ou aquella instituição, tal ou
tal medida política ou administrativa ; mas todos nós, todos
os cidadãos, queremos sempre unanimes as mesmas garan-
tias para a nos3a vida, honra, segurança e prosperidade.
(Apoiados.)

O poderjudiciario tem normas de proceder differentes das
dos outros poderes, é obrigado a regei-se por principios lixos
e determinados. A sua missão, a sua linguagem, os seus
actos são alei. Dizia o grande publicista de Roma, Cicero :
Vereque dici potest magistratwn legem esse loquentem, legem
autem muium magistratwn.—Alei éo magistrado mudo, o
magistrado é a lei fallando.

O Sr. Paranaguá : — Quando fCr a lei fi.llando não deve
temer aposentadorias.

O Sr. CüxNha : — O meio é não dar arbítrio ao poder.

O Sr. Paulino de Socza : — O poderjudiciario está preso
no ergastulo da lei, da qual não pôde sahir.

Uma voz : — Oxalá que assim fosse.

O Sr. Pauliso de Soiíza Os outros poderes são influen-
ciados pela opinião, marchão com ella ; não podem ficar es-
tacionarios quando a nação cada dia assenta os marcos que
iadicãc os estádios por ella percorridos na estrada da civi-
lisação. (Apoiados, muito bem.)

O poder judiciário pois está adstricto á execução infal-
livel e severa da lei; não lhe é licito desenvolver-se como
lhe aprouyer, nem proceder segundo o seu pensamento. O
poder judiciário permanece sempre o mesmo, tem na legis-
lação regras da que se não pôde afastar.

Os outros poderes não marchão do mesmo modo; dei-
xão-se influir pela opinião, e não podem ficar estaciona-
rios.

Senhores, se o poderjudiciario está sujeito ás regras es-
tatuidas, se está sujeito a principios fixos, se não tem pen-samento proprio, seé simplesmente executor do pensamento
do legislador, o que quereis? o que deveis exigir de seus
membros ? Intelligencia e consciência : intelligencia para
comprihender a lei, consciência para bem executa-la. Não
Ua necessidade de tutela para este poder, porque elle não se
modifica, não tem idéas próprias, está preso na lei.

O Sr. Athaide : — E' o que devia ser.

O Sr. Paiiliino de Souza : — Refiro-me ao que deve ser,
ao que 6 pelas leis, p^la natureza das cousas.

Senhores, ha alguma cousa na sociedade mais sagrada
do que os direitos individunes ? A sua defesa está a cargo
do poderjudiciario. Se o poder judiciário não se modifica,
se sempre é o mesmo, qual deve ser a sua organisação, a
sua primeira condição de existência paia ser real a sua pro-

tecção a esses direitos individuaes, que o poder judiciário,
em sua missão social, deve ter sempre em vista ? A inde-
pendencia que lhe garante a constituição. Mas, como deve-
mos entender essa independencia ? Deveremos considera-la,
como o fez o nobre ex-ministro da justiça no discurso que
hontem lhe ouvimos, na fôrma, pagina brilhante ligada á
nossa historia parlamentar? (Apoiados.)

A independencia do poder judiciário não é sómentea dos
outros poderes públicos, e a que sedeprehende do artigo da
constituição, que diz que a divisão e a harmonia dos poderes'
oliticosé o meio o mais seguro de realisar as garantias dos
ireitos do cidadão brazileiro. A independencia do poder ju-

diçiario é dlfferente, não se refere só ao corpo collectivo,
ao seu desenvolvimento e aos seus actòs (apoiodos)-, a inde-
pendencia do poder judiciário refere-se também ás pessoas
dos seus membros. (Apoiados c reclamações.)

O Sr. ex-ministro da justiça disse que tanto a indepen-
dencia do poderjudiciario era relativa somente aos actos,
ao desenvolvimento da acçâo deste poder, que a constituição
tendo-a consagrado no art. 151, no § 12 do rrt. 179 diz que
a independencia do poder judiciário deve ser mantida, não
podendo outro poder avocar a si causas pendentes, susta-
Ias, etc. Se esta é uma especie de independencia que a cons-
tituiç-ão garante, vemos nella outras deposições que firmâo,
com força não menor, a independencia, não do poder obran-
do, mas do poder constituído. (Apoiado!.)

Senhores, os artigos da coustituição a que alludo de-
monstrão com toda a clareza que a independencia do poder
judiciário não se refere só á sua acçâo, mas ás pessoa..; des
juizes, & foi o pensamento do legislador constituinte evitar
que o poderjudiciario estivesse sujeito A influencia de ou-
tros poderes.

O art. 101, § 7°, confeúo ao poder moderador a
attribnição de suspender os magistrados nos casos do
art. 154. O art. 154 diz: < O imperador poderá suspende-
los por queixiis contra elles feitas, precedendo audiência
dos mesmos juizes, informação necessaria, e ouvido o con-
selho de estado. »

Se ao poder moderador, poder impeccavcl, que por sua es-
sencia representa o bem, a constituição concedeu apenas a
faculdade de suspender os juizes, como poderia ella armar
o executivo do arbítrio de destitui-los? (Apoiados.) Se o legis-
lador constituinte detei minou que para a suspensão dos
magisirados, suspensão dependente de julgamento poste-
rior, houvesse todas essas garantias, todas essas cautelas ;
se dispôz que para serem suspensos era mister ter havido
queixa, preceder audiência dos juizes, informação e ser
ouvido o conselho de estado; como poderemos conceber que
por um traço de penna possa o poder executivo eliminar
qualquer membro da magistratura? (Apoiados.)

O Sr. Brandào*.—Muito bem. Ríspondão; para isto não
pôde haver resposta.

O Sr. Pallino »k Souza : — Sr presidente, o art. 155
da constituição estabelece que os magistrados só por
sentença poderáõ perder o lugar. Parece-me, senhores,

que esta condição é a primeira garautia c;a independencia
dos juizes. Quem considera est"* artigo necessariamente
ha de ver que a perpetuidade dosjuúes não é aquillo que
dizia o Sr. ex-ministro da ju>tiça ; que a perpetuidade
dos juizes como querem aquelles que entendem que o po-
der executivo não péde aposenrar. não consiste em só
cessarem a» funeções do juiz com a morte, mas em não ser

privado do lugar senão por acto d ¦ po ler judiciário ca pela
fôrma marcada no acto addicional Di^e S Ex. -. c >A 

per-
petuidade é um privilegio collecado entre o juiz e a socieda-
de. » Não, senhores, a perpetuidnde não é privilegio ; pri-
vilegio é faror concedido a indivíduos ou a classes que delle
se aproveitão em seu proprio bene cio, e a perpetuidade nã®

tem era vista a pessoa do juiz, tem t-m vista u pessoa do ci-
dadão, tem em vista a sua segurança, a sua lionra, a sua

propriedade.
O principio consignado no art 155 da constituição, de

que só por sentença poderáõ os jui/es p- rder o lugar, não
se refere sómente aos juizes perpntu 

-s; «m differentes cons-

tituiçõesde outros paizesnós vem'* que o poder judiciário,
não sendo perpetuo, goza de semelhante garantia. Pelas
constituições francezas de 1791 e de 1795 os magistrados
não podião ser demittido» senãu por prevaricação devida-
mente provada «-julgada, nem suspeaaos sem a ;cusação
formalmente apre-entada e aceitfl.Esta disposição, que tem.
o mesmo espirito do art. 155 da nossa constituição, existia
em um paiz em que o poder judiciário não era perpetuo ;

3
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pelo contrario, erão juizes commissionados pelo povo para
distribuir justiça dentro de certo período de tempo.

Disse o Sr. ex ministro da justiça que a aposentadoria não
eqüivale a uma destituição; que o magistrado aposentado
conserva as honras do cargo, conserva o ordenado; que con-
tinúa no mesmo estado, nada soffre; só deve ser retirado
do tribunal para não padecer a justiça. Mas vós que dizeis

que a justiça pôde ser posta em leilão, vós que dizeis que o
magistrado pôde chegar ao ultimo gráo de desmoralisação,

que remedio applicais a este mal? Goncedeis-lbe honras,
concedei s-lhe o ordenado, concedeis-lhe aquillo a que só
tem direito o que tem encanecido sempre honrado 110 ser-
viço!....

(Ha apartes.)

D,lis nn hormrn que prostituo a justiça na força da idade
e no cumulo da depravação o que dais também ao servidor
honesto quando inutiiisado no íim de uma vida honrada e
trabalhosa. Querendo evitar, podeis assim acoroçoar a im-
moralidade. (Apoiados.)

Um Sa. Deputado : — Muito bem ; isto é irrespondível.

O Sr, Pauujvo i>e Souza : — Entendo pelo contrario, c
entendo cora a constituição e com o codigo criminal, que
quando o m igistrado prevaricar devemos, despir-lhe a toga,
leva-lo ao tribunal, fazê-lo soffrer as conseqüências de um
acto tão indigno como aquelle que pratica na posição em que
se acha collocado.... t

O Sn. Silveira Lobo : — Isto é que é regular; isto é que
é de lei.

O Sr. Paulino de Souza :—V. Ex. me permittirá, Sr. pre-
sidente. que eu muito rapidamente, apenas em algumas

alavias, pois que a hora está tão adiantada, acompanhe o
r. ex-ministro da justiça no olhar que S. Ex. lançou sobre

a organisnção judiciaria de outros paízes.
A câmara sabe que nos tempos da antiga monarchia fran-

ceza o poder judiciário não soffria invasões, que pelo con-
trario erão os parlamentos que invadião as attribuições do

poder administrativo e do poder legislativo ; a camara sabe
que os parlamentos organisados em época muito longínqua
<ie nossos dias podião conhecer com o rei de todos os ne-

gocios, tanto políticos, corno judiciários e administrativos.
No tempo de Feiippe o Bello separárão-se as attribuições

judiciarias das políticas : as judiciarias ficárão no parla
mento, as outras passarão para os Estados-Geraes. Não obs-
tante, o parlamento continuou a registrar todos os edictos,
todas as ordenanças do poder legislativo e do poder exe-
cutivo. Sem essa formalidade, sem a sua approvação, não

podião vigorar.
O poder judiciário, independente desde que escapou das

mãos dos senhores feudaes fortificára-se e tornara-se usur-
adoriritervindo na marcha de outros poderes. Por occasião e
epois da constituinte franceza, quando se disciiminárão e

organi-Arão os poderes do Estado, parece que o legislador,
tendo em vista o estado das cousas, deveria pôr a coberto os
outros poderes mais do que o invasor. No entretanto o que
vemos na legislação franoeza? Vemos que a independeneia
é girantida, mantida sempre em todas as constituições,
desde a de 1791 até a de 1852, que hoje rege o império
francez.

Não apresentarei á camara as disposições respectivas de
todas < stas constituições, porque seria cansar a sua atten-

ção. principalmente em hora tão adiantada; direi sómente

que em França existem todas as garantias ; que o tribu-
Jin! de cassação, que pelo scnatus-consulto de 16 Ther-
midor do anuo X, senatus consulto orgânico da constituição
do anno VIII, o tribunal de cassação tem poder discipli-
uar sobro os magistrados francezes, pôde suspendê-los e fazei
responder ao tribunal competente, e esta attribuição confe-
rida pelo citad > senatua-consulto ao tribunal do cassação
ainda hoje lhe pertence.

Não Inv ainda muito tempo, vi no repertorio de j urinpru-
dencia do Sr. Dalloz, na exposição de motivos da lei que rege
hoje as aposentadorias em França (a lei do 1" de Março de
1852). (jue essa attribuição ainda permanece em poder do tri-
bunal de cassação. Só este tribunal pôde suspender o man-
dar julgar os membros do poder judiciário.

fLxistem totlas as garantias ; não só é necessário que o
juiz seja julgado pelo» seus pares, por outros magistrados,
como ainda mais qu« 0 acto pelo a uai se deve processar seja
sujrito ao conhecimento do 

primeiro tribunal, tribunal no-
tarei pela illustração e independência que distinguem a

magistratura franceza e que nelle brilhão com grande luz.
O que vemos na Inglaterra? Não tratarei do tempo em

que os magistrados erão durante bene placito ; direi sómente

que a cláusula quandiu se bene gesserint estabelecida pelo es-
tatuto de Guilherme III não tica á apreciação do governo ;
não mcumEtTâo poder executivo j ulgar se o magistrado

procede bem ; pertence ao primeiro poder da nação, pertence
ao poder que na Inglaterra tudo pôde, pertence ao poder
parlamentar ; sem uma moção approvada pelas duas casas
do parlamento não pôde o magistrado ser destituído.

O que se observa nos Estados-Unidos ? Estará ali o poder
judiciário á mercê do poder executivo? Pelo contrario, o
poder judiciário goza de um alvedrio que em theoria não
lhe posso conceder ; pôde julgar da lei, pôde deixar de exe-
cuta-la quando a entenda contraria á constituição ; ali o

poder judiciário tem por esse motivo toda a importancia,
toda a influencia. E como resguarda ò legislador os juizes ?
Dada e aceita a denuncia na camara dos representantes,

que tem o poder de deuunciar,o juiz éjulgado pelo senado;
é julgado por um poder que pôde ser influenciado por
paixões, mas não paixões individuaes, e sim por opiniões,
por princípios. disposição, que çonsagra tal principio dá
ao poder judiciário todas as garantias ; não o faz depender
do poder executivo, que se pôde inspirar de paixões de mo-
mento, de paixões que podem ser pessoaes.

Senhores, não é por pouea consideração ao poder execu-
tivo que julgo não dever ter elle a faculdade ae aposentar
ou destituir magistrados; não sou daquelles para quem
todo3 os actos do poder executivo são abusos, todas as suas

palavras mentiras; pelo contrario penso que o poder di-
rector da sociedade deve ter bastante moralidade ; creio

que a elevação e importancia de sua missão lhe impõe de-
veres que basta comprehender para cumprir, deve estar em
relação com a posição elevada em que se acha ; mas, senho-
res, posso pensar que o poder executivo é as mais das vezes
dirigido pelo principio do bem, enão obstante não querer
dar-lhe uma attribuição que, algumas vezes mal exercida,

pôde desnatnrar completamente um poder tão importante,
como é o j udiciario.'' A poiadm.)

Direi ainda algumas palavras sobre o parecer da com-
missão. Examinei este parecer; procurei ver as razões em

que se fundava para chegar á conclusão, e declaro á ca-
mara que só vejo razões que não se casão com a conclusão
do parecer.

A commissão diz que o governo pôde aposentar ; mas em

que casos'.' Abi confunde a commissão os casos de impôs-
sibilidade physicaou moral, casos constitucionaes, com os

que, como o actual, ferem artigos da constituição.
O Sr. ex-ministro da justiça nos disse, com toda a fran-

queza do homem que pensa, que ferio a lei, mas que ferio-a

por um principio bom....

0 Sr. Teixeira Júnior :—A commissão o reconheceu.

O Sr. Pauuiíso de Souza : — A commissão, para autorisar
suas palavras, para dar-lhes maior peso, foi buscar o trecho
do parecer de commissão quando se discutia em F ançalei

análoga; mas a que se refere esse trecho, e a que se refere
esse parecer? Refere-se ao caso em que o magistrado não

pôde exercer suhs funcções por impossibilidade Senhores,
será inconstitucional que o magistrado quando impo»sibili-
tado possn deixar dè exercer suas funcções, e ser aposentado

por qualquer poder? Não o creio. O que é impossibilidade?
i<" aquillo que o homem não pôde venccr. Quando se dá a
impossibilidade do magistrado? Quando a sua natureza
impede o desenvolvimento de sua actividade. Q que fazer
nesta bypoth«'se?

Senhores « legislador constituinte não poderia recusar a
impossibilidade physica ou moral como condições diante das

quaesé necessidade a aposentadoria ou ratirada dos magis-
trados, não poderia ter querido o que o bom senso repelle,
isto (S, que ao impossibilitado fosse possivel julgar. Peque
serviria querermos que o homem impossibilitado de traba-
lhar trabalhas»», se elle o não pôde fazer? Pftreeo-me, pois,
que não está fóra do principio constitucional a aposentado-
ria quando ha impossibilidade; e portanto os decretos que
aposentío por impossibilidade são, a meu ver, coustitu-

cionaes
Esta doutrina eu a encontro exarada no projecto de re-

forma judiciaria do Sr ex-ministro da justiça approvado

porc^ta camara na ultima legislatura. Autorisa a aposen-r
tadoria por impossibilidade,' o não a que deu lugar a e3ta
discussão, como inexactamentc disse a commissão, cujo
trabalho tenho combatido.

I
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Diz o projecto mencionado no art. 2o :

« § l.o Os juizes de direito, desembargadores e minis-

tros do supremo tribunal de justiça que contarem 30 annos

de efíectivo exercício poderão ser aposentados òom o orde-

nado por inteiro se o requererem, e se acharem impossibi-l

litados de servir.
c § 2.° Os que tiverem mais de 10 annos de serviço_e

ficarem physica ou moralmente impossibilitados de servir

serão aposentados com o ordenado proporcional.
3.° Aquelles que acliando-se em algum dos casos dos

§§ antecedentes não requererem aposentadoria, serão^ pelo

governo imperial aposentados, sendo previamente notifica-

dos para requererem a aposentadoria, e proc^dendo-se previa-
mente aos exames e diligencias necessarias, sendo elles ou-

vidos por si ou por um curador, no caso de impossibilidade

moral, e com prévia consulta da secção de justiça do coa-

selho de estado. >

Vemos, portanto, que a impossibilidade foi considerada

por S. Ex., como é considerada por todos, como razão suf-
ficiente da aposentadoria sem offensa da constituição.

S. Ex., consignando este artigo no seu projecto, procurou
ainda cercar o magistrado de todas as garantias, rodeou-o

de todas a» cautelas; quiz que a impossibilidade fosse jus-
tificada, que se procedesse ao3 exames necessários, que o
magistrado fosse notificado em sua pessoa ou na de seu cu-

xador, e que fosse ouvido o conselho de estado.

Parece-me demonstrado que a impossibilidade está fóra

de questão; que a aposentadoria por este facto é cons-

titucional; inconstitucional é aquella em que se não dá im-

possibilidaae, em que se podem dar outros factos,cuja apre-
ciação, segundo a theoria do parecer da commissão, é da

alçada do poder executivo.
Senhores, eu reconheço que ha factos que escapão á acção

da responsabilidade. S. Ex nos disse: < contra estes factos

o que havemos de fazer? devemos exclamar: não ha reme-

dio?! » Contra factos desta ordem,contra factos que aviltão,

que suo verdadeiramente escandalosos, e, como disse S. Ex.,

jontra homens que poem em leilão a justiça, que praticão
attentados clamorosos, contra esses o governo deve tomar

as medidas que suggerir o seo patriotismo, tomar a respon-

sabilidade que tomou nesta oecasião. Quando a consciência

publica apontar tal ou tal indivíduo como prevaricador, talou
tal juiz como indigno da cadeira em que se senta, e existirem

provas dessas que convencem a opinião, mas que os tribu-
naes podem recusar por honra da própria magistratura,
decrete-se a retirada do juiz; mas lembre-se o ministro que
feie a constituição, e que só amais revoltante corrupção, que
só males muito graves, podem desculpar remédio tão herói-

co. O acto deve ser sujeito ao exame das camaras, e só

com estas garantias, com estas cautelas do corpo legislativo,

o ministro não poderá exorbitar, e quando exorbitar, não

só a sua responsabilidade se tornará effectiva, como além

diste o magistrado será reintegrado. O governo, procedendo
sob a pressão da opinião, recorre aos representantes da

opinião para verificar-se se delia foi fiel interprete.

Sr. presidente, vou terminar dando as razoes por que voto

para que não prosiga a accusacão a que dá principio a de-

nuncia do illustre deputado pelo Maranhão.
Não está fixada a inconstitucionalidade das aposentado-

rias de magistrados por acto do governo; parece-me mani-

festa, mas ha opiniões divergentes. Muitos entendem, com

o nobre deputado por Pernambuco, que sssas aposentado-

rias não são inconstitucionaes, que são apenas illegaes, e a
«amara sabe que nos paizes em que o principio tradicional
não predomina no governo a opinião individual dos minis-
tros é que prevalece.

O Sr. Silveira Lono: —A lei falia mais alto do que a
opinião individual.

0 Sr. Paolino ne Soijza : —Assim deve s«, mas existe
esta irregularidade, este inconveniente. E se existem tra-
dições, o que eu contesto, porque os factos, citados como pro-
cedentes, não tem caracter jurídico, ellas favorecem a posi-
cão doaccusado. (Apoiados.) Kejjonheço ainda mais que S.

Ex. foi levado por boas intenções, por bons principios. (A'u-
merosos apoiados.) Para dar-se o delieto basta haver viola-

ção de direitos, para haver criminoso, para condemna-lo, é

mister a intenção do crime. [Muitos apoiados.)

Demais, senhores, po<que entregou a constituição ao cor-

po legislativo a faculdade de decretar a accusaçao e o jul- j

ggmento dos ministros? Porque não deixou isso ao poder j
judiciário? Foi porque entendeu que em casos destes pres- ;

cinde-se do costumado rigor das decií-ões judiciarias, não
se tem em vista só o facto e a lei, olha-se e muito para as
conveniências políticas. (Muiíos apoiados.)

Fundado, pois, 110 movei que actuou no espirito do 110-
bre ex-ministro, fundado no principio que, sendo político
o seu procedimento, não se lhe deve impor o rigor das for-
mulas a que está aflfeito o poder judiciário, tendo em vista
o estado da questão, e pelos fundamentos em que se baseou
o decreto de Novembro do anno proximo passado, voto
que a dennncia não prosiga, não duvidando dar o bill de
indemnidade solicitado pelo nobre ex-ministro da justiça,
(Muitos appoiados.)

Votando assim, cumpre-me dizer que é conveniente mar-
car de hoje em diante o principio que regula as aposenta-
dorias, e determinar se são ou não inconstitueionaes. E*
preciso estabelecer a questão com toda a clareza para não
nos vermos repetidas vezes coUocados na posição em que
nos achamos, eu e muitos membros desta camara, de dizer
que a medida é inconstitucional, mas que o ministro que
ferio a constituição deve, em presença dos factos, ser absol-
vido. E' mister que não seja irregular a marcha dos poderes;
eu. como a camara, como todos os Brazileiros, desejo que
sempre os poderes do Estado procedão-com aquella regulari-
dade que ordena a constituição. (Muitos apoiados, muito bem
muito bem.)

(0 orador é comprimentado por muitos Srs. deputados.)

A discussão fica adiada pela hora.

Dada a ordem do dia, levanta-se a sessão.

Sessão em 23 de Agosto.

PRESIDENCIA DO SR. VISCOJNDE DE BAEPENDY.

A's 11 horas da manhãa, feita a chamada, achão-se pre-
sente os Srs. visconde de Baepeníy, Paes Barreto, J. Mar-
condes, Salathiel, Pereira Pinto, Villela Tavares, Machado,
Silva Miranda, Garcia de Almeida, Paranaguá, Barbosa da
Cunha, Fernandes Vieira. Athaide, Alexandre Siqueira,
Cerqueira Leite, Ferreira de Aguiar, Fiusa, Brusque, Luiz
Carlos, Machadode Souza, monsenhor Marcondes, Cat-teUo-
Branco, Sérgio de Macedo, Rodrigues dos Santos, Souza
Leão, Gonçalves da Silva, Belfort, Teixeira Júnior, barão de
Mauá, Costa Pinto, Sampaio Vianna, Calheiros, Franco de
Almeida, Silveira Lobo, Madureiia, Cunha Mattos, Bap-
tista Monteiro, Barros Pimentel, Salles, Augusto Chaves,
Hermogenes, Pinto Lima, Gavião Peixoto, Antunes de
Campos, Cunha Figueiredo, J. de Mendonça, Bello, Marti-
nho Campos, Diogo Velho, André Bastos, Pinto de Campos,
Serra Carneiro, Rego Barros, Dantas, Buleão, barão de Ca-
maragibe, Benevides, e Mende3 de Almeida.

O Sr. Presidente declara não haver sessão por falta da
numero.

Sessão em 24 «le Ajosfo.

PRESIDENC1A DO SR. VISCONDE DE BAEPEFWY.

Summario.— frj.Tpediente.— Awjmento de ordenados.— Estrada

de Petropolis d Parahyba. — Ordem do dia. — Denuncia
contra o ex-ministro da justiça. Discursos dos Srs. Para-
nagua, e Fernandes da Cunha.'—Orçamento geral.

A's 11 horas da manhãa, feita a chamada, e achando-se pre-
3entes os Srs. visconde de Baependy. Paes Barreto, Pereira

Pinto, Salathiel, Silva Miranda, Cunha Mattos, Alexandre de

Siqueira, Sérgio de Macedo, monsenhor Marcondes, Villela

Tavares, Machado de Souza, Dias Vieira, Athaide, Madu-

reira, Luiz Carlos, Fernandes Vieira, Belfort, Paranaguá,

Barbosa, Domingues, Borges Fortes, Cruz Machado, Montei-

ro de Barros, Serra Carneiro,Calheiros, Souza Leão, Brusque,

André Bastos, Cândido Mendes, Martinho Campos, Costa

Pinto, Hermogenes, SáeAlbuquerque, Augusto de Oliveira,

Araújo Jorge, Cerqueira Leite, Fiusa, Gomes de Souza,

Augusto Chaves, Pinto Lima, Gonçalves da .Silva, Salles,

Cftstello-Brauco, Machado, Sampaio Vianna, Araújo Lima,

Augusto Corria, Rego Barros, Dantas, Bulcão, Baptista
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Monteiro, Alean tara Machado, Pedreira, Viriato, Tos ca no
Barreto, Jacintho de Mendonça, Pereira Franco, Diogo
Vellio, Henriques', abre-se a sessão.

Depois de aberta a sessão comparecem os Srs. Cyrillo,
Ferraz da Luz, Nabuco, Silvino Cavalcanti, Barros Pi-
mentel, Jesníno Marcondes, Gavião Peixoto, Bretas, Fer-
nandes da Cunha, Aragão c Mello, Costa Moreira, San-
ta Crnz, Fausto, Pacheco, Almeida Pereira, Lima e
Silva, Pederneiras , Antunes de Campos, barão de S.
Bento, Teixeira Júnior, barão de Porto-Alegre, F. Octa-
viano. Brandão, Vasconcellos, Paulino, Torres-Ilomem,
Paranhos, Rodrigues dos Santos, Peixoto de Azevedo, Del-
íino de Almeda, Barbosa da Cunha, Cunha Figueiredo,
Franco d« Almeida. Bencvides, Carrao, Saraiva, barão de
Mana, Jeronymo Coelho, e Bell o.

O Sr. Io Secretario dá conta do seguinte

EXPEDIENTE.

Tres ofàcios do ministério do império transmittindo
cópias de tres decretos datados de 19 do corrente com os
documentos que os acompanhão, pelos quaes foi: Io, con-
cedida a D. Maria do Carmo Monteiro Lisboa a pensão an-
nual de 1:000iJ; 2o, no .tenente reformado das extinetas rai-
licias Francisco Thoinaz da Silva a pensão annual de 600$,
com sobrevivência da metade A sua miilher D. Margarida
Bo.sa de Jesus; 3°, a D. Balbina Carneiro da Fontoura
Monna Barreto a pensão mensal do 80$, sem prejuizo do
meio soldo que lhe compete. Forão remettidos á commis-
são de pensões v ordenados.

Um oíficio do mesmo ministério, communicando estar o

governo inteirado de ter a camara dos Srs. deputados ap-

provado a eleição primaria para a 10» legislatura, feita na

parocMa dos Queimados, que faz parte do 12<> districto
eleitoral da provincia da Bahia, sob a presidencia do legiti-
mojtiiz 'Ic paz José Felix Barreto de Araújo, e annullada a
que foi feita sob n presidencia d> 4o juiz de paz; e outro-
sim que naquella clata se determinou ao presidenta? da dita
provincia que faça effectiva a annullação de tal eleição.—
Fica a camara inteirada.

Outro offie:o do mesmo ministério, cm qnc, satisfazendo
a requisição desta camara, constante do offício de 30 do mez

passado, informa sobre a pretenção do alumno da faculdade
de medicina da corte, Luiz Francisco Murinelly.—A quem
fez a requisição.

Ofiicios do 1° secretario do senado reenviando o authogra-

pho do projecto sobre sociedades em commandita, para qne
sejão feitas as correcçõe3 pela mesma letra de quem redi-
gio o referido'projecto.—Mandou-se satisfazer a requisição
do senado.

Dito do mesmo secretario, pedindo os papeis que servirão
de base á resolução desta camara, sobre a pretençao de Ze-
ferin" Vieira Rodrigues, afim de deliberar â re -peito do que
re,|iM'r?rào .- herdeiros do fallecido Affonso Joeé de Almei-
da Corte-Kení; e participando que por offício do ministério
do império constou ao senado que H. M. o Imperador con-
sente nas resoluções concedendo loterias à irmandade doSS.
Sacramento de Nossa Senhora da Gloria da corte, a outras
matrizes, « á Associação Typographica Fluminense, e uma

pensão a D. Anna Eupliazia de Sá Werneck.— Fica a. cama-
rainteiradaquiuito Aí»parte c mandou se satisfazer are-

quisição contida na l.a

Outro offício do mesmo secretario, devolvendo varias

proposições da camara dos Srs. deputados concedendo lote-
rias, a que o senado não pode aar o seu consentimento,
enviando emendada u proposição da mesma camara sobre a
navegação por vn)50r uo porto da Victoria, capital da pro-
vjixuirt uu cuiiiaj, e purucipnnao quo o senaao aaop-
tou e vai dirigir ft sanc^uo imperial as resolute? conce-
dendo loterias &B matrizes do Bonito. AltinhnCaruarti.
ú imperial sociedade Auxiliadora das Artes Mecanicas, Li-
beraci c Beneficente desta corte, e a favor das obias das
matrizes do Villa Nova.Pacatuba c Porto da Folha —Vão a
archivar as proposições reonviadas pelo senado, a imprimir
a emenda , e fica a camara inteirada quanto 6, ultima com-
municação.

Outio oflioio do mesmo secretario, enviando a emenda fei-
ta e approvada pelo senado á proposição deita camara, auto-
nsando o governo a conceder um anno de licença ao Dr. Joa-

quim Villela de Castro Tavares, e a João Xavier Carneiro da
Cunha; e participando que o senado adoptou, e vai dirigir á
saneção imperial, a resolução autorisando o governo a em-

prestar á companhia Ponta d'ArOa a quantia de 300:000$.
—A imprimir para entrar na ordem dos trabalhos, e fica a
camara inteirada quanto i segunde communicação.

Umoffieio do Sr. barão de Maioim.e outro doSr. Antônio
Joaquim César, participando terem por incommododeixado
de comparecer ás sessões. —Fica a camara inteirada.

Vai á commissão de pensões e ordenados o requerimento
das dignidades, conegos, beneficiados, c empregados colla-
dos da Sá do Pará, pedindo augmento de congruas.

A' commissão de fazenda o requerimento da associação
de S. Vicente do Paulo desta corte, pedindo autorisação

para que os bens de raiz em que fôrem estabelecidos os
internatos de meninos a cargo da Casa da Providencia

possão ficar pertencendo A mesma casa.

A.' mesma commissão o requerimento do dispenseiro da ar-
mada, Antonio Zaeharias de Barros, pedindo, que pelo the-'
souro publico nacional Fe lhe pague o prêmio dos Africanos
boçaes apprehendidos no liiate Maria Smith.

AUGMENTO DE ORDENADOS.

Lò-sc e entra em discussão o seguinte parecer :

Os continuos e porteiros desta augusta camara, alie-

gando a carestia dos generos alimentícios, o alto preço por
que actualmente se alugâo as casas, e finalmente o serem
todos sobrecarregados de familia, pedem no requerimento

junto que se lhes augmente os ordenados.
« A mesa reconhece que os meios de subsistência são hoje

mais caros c difficeis do que na época em que forão marca-
dos os vencimentos dos supplicantes, mas também reconhece

que o ordenado de 820$ que percebem os continuos pelo
serviço que prestão durante o tempo das sessões, que nunca
excede a cinco mezes, é uma remuneração suficiente mes-
mo nas aetunes circumstancias; pelo que ê de parecer que
seja indeferida a petição destes empregados. A respeito
porém dos porteiros, a mesa attendendo a que os seus ser-
riços não efio inferiores aos dos empregados que na camara
vitalícia exercem as mesmas funeções, é deparecer que os
seus vencimentos sejão igualados aos do porteiro do'sena-
do, e por isso propõe o augmento de 20® na gratificação do
porteiro d» secretaria, e o de 120$ na do porteiro do salão.

Paço da camara, 24 Se Agosto de 1857.—Visconde de
Baependij, presidente.—F. X. Paes F,arreto, 1<> secretario.—
Salalhiel de Andrade Braga, 4o sacretario.

O Sr. Dantas:—Peço a palavra.

O Sr. Presidente :—A discussão íica adiada.

ESTRADA DE PETTROPOLIS A PARAHYBA.

O Sr. Martinho Campos pede a urgência para apresentar
um requerimento á camara.

Consultada a camara é approvada a urgência.

I.ê-se o seguinte requerimento:

Não tendo obtido até hoje as informações que se licitei
do governo imperial sobre a estrada de Petropolis A Para-
hyba do Sul, e sendo jã públicos alguns dos esclareci-
mentos que pedi, e dos quaes portanto posso prescindir, re-

queiro que com urgência se solicite da presidencia do Rio de
Janeiro, por intermedio do ministério do império, cópia dos
ofiicios do coronel Galdino Justiniano da Silva Pimentel,
relativos aos exames c explorações para o traçado desta es-
trada, e bem assim cópia da exposição em offício do direc-
tor da companhia União e Industria, ao do seu engenheiro,
com que acompanhou a plantada 2» secção desta estrada,
apresentada ao presidente do Rio de Janeiro. — Dr. Mar-
Unho. >

O Sr. Barrosa : — Peçp a palavra,
0 Sn, Presidente : — A discussão fica adiada.

PRIMEIRA PARTE DA ORDEM DO DIA.

DENUNCIA CONTRA O F.X-MINISTRO DA JESUÇ.t. ,

Continüa a discussão do parecer da commissão espocial
àcerca da denuncia dada pelo Sr. deputado Gomes dc Souza
contra o ox-ministro da justiça o Sr. Nabuco.
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Lê-se e apoia-se a seguinte emenda:

« A conclusão do parecer substitua-se ou amplie-se pelo
seguinte: .....

« l.a Acaraara reconhece antes de tuio que e mconcilia-

vel com o principio da independencia do poder j udiciário,

tão amplamente consagrado na constituição do império, o

attribuir ao poder executivo a faculdade de aposentar a seu

arbítrio os membros daquelle poder. t
« 2.® Reconhece em segundo lugar que é de necessidade

definir quanto antes em lei os casos e o modo, segundo os

quaes, sómente poderão ter lugar a3 aposentadorias não so-

ícitadas pelos magistrados. .
« 3 a E finalmente entende que não e de justiça decretar

a. accusaçfio contra o ex-ministro José Thomaz Nabuco de

Araújo pelo facto de haver referendado o decreto de No- 
j"vembro de 185*. que aposentou com metade dos seus urdo- ;

nados a dous desembargadores da relação de Pernambuco, |
sendo certo como é, que igual procedimento de outros mi- ,

nistros já fôra, não só mais de uma vez tolerado, como impli-

citamente approvado pelo corpo legislativo.
« Paço da camara, 22de Agosto de 1857.—S.P. de Araújo

Jorge. >

O Sr. Presidente : — Tem a palavra o Sr. Paranaguá.

O Sr. Paranaguá: — Senhores, membro da commissão

especial que elegestes para examinar e dar seu parecer
ácerca da denuncia formulada pelo honrado membro pela

provincia do Maranhão coutra o ex-ministro da justiça por
crime de traição, por haver tentado, no conceito do nobre

deputado, contra o livre exercício do poder judiciário, apo-

sentando dous desembargadores da relação de Pernambuco,

eu tenho necessidade de tomar a palavra para, sustentar o

parecer que tem sido impugnado pelos dous oradores que me

precedêrão, e esta necessidade é tanto mais imperiosa, quan-
to sou o único membro da commissão que pertence á magis-

tratúra. Digo isto não para autorisar o parecer da commis-

são com um voto que não pôde ser suspeito, ou tido como

infenso a essa importante corporação. Quero apenas signi-

ficai a necessidade que sinto de defender-me de injustos re-

paios, de censuras immerecidas.

O parecerá acoimado deinconstitucional por conter prin-
cipios -ubversivos da instituição judiciaria, por aniquilar
a independencia do poder judiciário, e com ella todas as

garantias da ordem social. Vê bem a camara a situação dif-

ücil e embaraçosa em que eu por ventura me acharia collo-
cado sob o peso de accusações tão graves, se ellas pudessem
ter a menor procedencia ! O parecer até o premente, julgo
eu, acha-se illeso em vista das brilhantes pronunciações do

nobre ex-ministro da justiça e do meu honrado collega re-
lator da commissão especial; e pois não é tão forte a neces-

sidade que sinto de correr á tribuna para sustenta-lo, quan-
to para mostrar a injustiça das censuras a que por ventura

o meu procedimento tenha dado lugar , é uma homenagem

A opinião publica e a essa corporação de que me honro de

fazer parte.
Como quer que seja, eu não me arrependo de ter firmado

o parecer da commissão ; tenho consciência dos meus actos,

não declino da responsabilidade, nem temo oseffeitos da

franqueza com que tenho de enünciar minhas sinceras con-

vicções; espero merecer da camara a justiça de acreditar

que eu não firmaria o parecer de quo se trata ee por ventura
não estivesse plenumente convencido da sua constituciona-
lidade. (Afuitos apoiados.)

Um» voz. : — Todos lhe fazem esta justiça.
O Sr. Paranaguá : — Não me devia prender na enun-

ciação do meu juizo um mal entendido espirito de classe em
negocio tão grave iapoiados); é mesmo no interesse da ma-

gistratura, da magistratura honesta e illustrada, que eu
n'uma occasião tão solemne como esta devo exprimir com
toda franqueza as minhas opiniões, embora possão ellas
off nder as susceptibilidadesmal entendidas. Em asaumptos
desta ordem não costumo <*uiar-me 

por considerações par-
ticulares ; por maior que seja a minha dedicação ao nobre
cx-ministro da justiça, 

do que tem elle tido não equívocas

provas, nesta occasião não poderia S Ex. contar com o
débil orgão da minha voz para deíendfi-lo, se por ventura
eu entendesse que o ministro da cvtOa tinha tentado contra
a independência do poder judiciário, coarctando o seu livro

exercício, influindo na3 suas decisões contra o que dispõoa

constituição do Estado. Mais de uma vez, ruis dias felizes,

eu apartei-me do honrado ex-ministro da justiça e do mi-

nisterio do queello fazia parto, resigsa^do uma posição bem
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importante com que me honrára esse gabinete, para votar
com inteira independencia.

A camara comprehende-me perfeitamente (apoiados), nem

preci>o entrar em maior desenvolvimento a este respeito.

(Apoiados.) Lisoncear-me-hia de poder acompanhar a S. Ex.
nos seus dias difliceis ; felizmente elle não se acha em tal
situação \ sua posição é muito diversa ; o nobre ex-ministro
não precisa de favor, precisa de justiça, de uma apreciação
calma e desapaixonada; logo que seu procedimento fôr

julgado devidamente, a camara, estou iutimamente per-
suadido, não ha de hesitar ura momento em eonceder-lhe o
bill de indemnidade que elle solicita, e que as circum-
stancias do acto e as razões produzidas por S. Ex. em sua
brilhante defesa justilição plenamente.

O honrado membro que me precedeu na discussão, im-

pugnando o parecer, procurou mostrar a inconstitucionali-
dade do acto praticado pelo honrado ex-ministro ; com o ta-
lento que lhe reconhecemos, com uma elocução fácil e bri-
lhante, procurou seduzir a camara; disse que elle não

podia acompanhar-nos nas disposições que mostráramos

para fazer o poder judiciário gyrar no circulo estreito que
lhe é traçado pelo poder executivo.

Nem eu, senhores, qttero semelhante desvio das praticas
dos povos livres e civilisados; não serei eu que pretenda de
modo algum av^ssallar o poder judiciário ao executivo; co-
nheço que na independencia, na harmonia dos poderes es-
tão as garantias de todos Os direitos; logo que os poderes se
confundem, se reúnem obedecendo a influencias estranhas,
essas garantias desapparecem, temos o absolutismo, senão
de direito, ao menos de facto. E' eis dome dos princípios
racionaes consagrados pela constituição do Estado que ve-
nho á tribuna sustentar o acto do honrado ex-ministro da

justiça.
A argumentação do nobre deputado, permitta-ine que lhe

diga, peeca namuteria, e pecca na fôrma; os principies de

que se servio são inexactos, e sua deducção irregular e illogi-
ca. O nobre deputado, para chegar â mesma conclusão a ijue
chegou a commissão, vio-se forçado a desligar-se dos prin-
cipios, das premissas que havia estabelecido, laborou em
mais de um equivoco, collocou-se numa posição falsa e in-
sustentável.

O nobre deputado estabeleceu certos princípios absolutos;
mas quando teve de fazer applicaçãodelles,com o bom senso

que todos nós lhe reconhecemos, vendo que o acto do nobre
ex-ministro é justificado pela necessidade, pelo interesse

geral da boa administração da justiça ; vendo que o fim
da constituição na organisação dos pederes è a garantia de
todos os direitos,é a manutenção da ordem social, não pôde
deixar de chegar ao mesmo resultado das conclusões esta-
belecidas pela commissão especial.

Assim, pois, a 2" parte do seu discurso foi a refutação da
Ia ; as suas apreciações sobre a necessidade que reconhece
das aposentadorias forçadas em certos casos não se compa-
decem com os princípios que estabeleceu.

O Sn. Pauliko: — O nobre deputado julga legal e cons-
titucional o acto ?

O Sn. Paranaguá : — 0 parecer da commissão disse ex-
pressamente.que o acto é illegal, isto é, que o acto da apo-
sentadoria dos desembargadores não é fundado em lei.
A questão não se acha na esphera constitucional, acha-se
na esphera legal. (Apoiados e não apoiados ; E'este o ponto
principal da questão, e que havemos de resolver refutando a
argumentação do nobre deputado.

Principiou o nobre deputado por infirmar os precedentes
estabelecidos cora a saneção do poder legislativo, e então
de que argumento se servio o nobre deputado? Disse que
nos paizes novos as decisões que se prendem ás questões po-
liticas tão dictadas ordinariamente pelo espirito de partido,

que esses precedentes são factos que nada piovão.
Faltou ao nobre deputado demonstrar que os precedentes

trazidos pela commissão tinhão este caracter, estavão eiva-

dos dessa parcialidade; porquanto convinha, para que a
sua arguirentação tivesse algurapeso e valor, que provasse

que os magistrados que forâo fedidos por actos semelhantes

áquelle de que nos occupamos erão homens políticos

(apoiados); cumpiia mais que o nobre deputado nos apre-
sentasse algum exemplo de qualquer resolução dessas que
fosse posteriormente revogada na ascensão Üe uma política
opposta áquella que a houvesse promovido por espirito de

partido. Mas o nobre deputado não o fez, nem podia fazer ;
não só os desembargadores aposentados, a cujos decretos de

pos^utadorias não pedidas referio-se a commissão, não

8



58 SESSÃO EM 24 DE AGOSTO DE 1857.

erão homens políticos, senão também esses actos não forão

jamais infirmados por uma decisão qualquer do poder legis-
lativo; taes sctos achão-se sanecionados"pelas opiniões poli-
ticad que estiverão no poder, por meio de resoluções que se
encontrão na collecção de nossas leis, e por consequencia
não podemos deixar de respeita-los.

Assim a argumentação do nobre deputado para demons-
trar a improeedencia dos factos allegados pecca em sua
base ; a jurisprudência seguida até hoje não é em abono da
sua opinião, e se os seus argumentos provassem a sua pro-

osição, provavão de mais ; toda a legislação que se prende
outras questões políticas, que constitue a maxima parte

do nosso direito administrativo, perderia a sua força eauto-
ridade. O honrado membro pela província do Maranhão
também procurou infirmar os precedentes; mas tanto reco-
nheceu o nobre deputado que os precedentes valem, que
servem de muito na questão de qua se'trata, que para com-
batê-los negou o que todos reconhecem, o que o mesmo nobre
deputado confessou ao depois; disse-nos que esses que apre-
sentávamos não passavão de casos particulares, que não ti-
nlião força emquanto o principio que os consagrava não fosse
estabelecido por meio de uma medida legislativa, não estabe-

lecesse uma regra. Oh I senhores, isto é novo! o nobre depu-
tado, tão versado na historia, o nobre deputado que aqui
citou-nos o governo da Inglaterra, a sua constituição, como o
melhor modelo, foi o mesmo que nos fallou da força dos

precedentes naquelle paiz. O nobre deputado asseverou-nos,
e nós também o sabemos, qua antes de certos princípios se-
rem ali consagrados em lei, são traduzidos em factos, são
adoptados e respeitados, servem de norma de conducta; os
arestos. as decisões semelhantes, em um caso dado, fazera
uma parte muito importante da jurisprudência daquelle

paiz ; como pois exige o nobre deputado, para que os prece-
dentes teuhã') alguma força, que elles constituão uma medi-
da, uma regra geral?...

O Sr. Gomes de Souza : — Havia precedentes a favor e
outros contra, e os últimos erão contra.

O Sr. Paranaguá :— E' engano do nobre deputado...

O Sr. V. Tavares : — O nobre deputado é que está enga-
nado.

O Sr. Paranaguá :— O exemplo que apresentou o nobre
deputado não passa de um caso isolado, e assim mesmo
teve a approvação da camara. Cumpria ao nobre deputado
mostrar-no9 que as ultimas aposentadorias confirmadas

por acto desta camara e rejeitadas posteriormente pelo
senado, o forão porque se reconhecesse que ellas erão in-
constitucionaes.

O Sr. Gomes df. Souza ; — Foi o que disse o parecer da
commissão no senado.

O Sr. Paranaguá : —O nobre deputado não devia ler sim-

plesmente esse parecer, devia attender ádiscussão que então
houve; alii veria que um dos dignos membros dessa com-
missão (o Sr. Paula Souza), jncontestavelmente um dos mais
brilhantes ornamentos do nosso parlamento, não affirmou

positivamente que o acto fosse inconstitucional....

O Sr. Gomes »e Souza:—Aqui estão as palavras delle.

O Sr. Paranaguá: ... o que elle recusou foi o direito

que se pretendia que tivesse o governo de aposentar magis-
trtfdos, competindo ao poder legislativo somente a decreta-

ção dos fundos. Mas note o nobre deputado que nem o nobre
ex-ministro da justiça, nem a commissão reconhece no go-
\erno semelhante direito ; se direito houvesse, o nobre ex-

ministro não havia de submettur o seu acto á approvação

do poder legislativo ; (> o poder legislativo que vem complc-
tar o aoto, que voni por assim dizer pôr-lhe o sello da lega-
lidade. ,

O Sr. BrandXo : — Transgredindo a constituição; vom o
eorpo legislativo a confirmar essa transgressão simples-
mente.

O Sr. Paranaguá :—E' preciso pois fazer justiça á memo-
ria do tão distineto pai lamentar.

O Sr. Gomes i>k Souza : — Aqui estão suas palavras ; elle

julga o acto inconstitucional....

O Sr. Paranaguá :—Não ha tal.

O Sr. Gomes nu Souza :—Se dá licença ou leroi essas pa-
lavras.

O Sr. Paranaguá:—Não ó prociso, ou leio. Disse o honra-

do Sr. Paula Souza : c Comprehendo que possa haver igual™
mente entre nós certos meios estabelecidos por lei para que
se consiga o íim de ter uma magistratura digna, e que um
desses meios seja a aposentadoria dada debaixo de certas
regras, pois reconheço que podem haver factos dignos de

punição, e que entretanto não se podem provar nos tri-
bunaes. »

O honrado Sr. Paula Souza, tão versado nas sciencias so-
ciaes, sem duvida não commetteria um erro palmar, se, reco-
nhecendo a inconstitucionalidade do acto, dissesse que se
poderia estabelecer aposentadorias forçadas como um dos
meios de termos uma magistratura digna. E' o mesmo
Sr. Paula Souza que nos diz em outro lugar: « Ha certos
actos ministeriaes que, embora pareção não estar em liar-
monia com a lei, são todavia consentaneos com o interesse

publico. No governo representativo, quando apparecem actos
destes, o corpo legislativo costuma lançar sobre elles um
bill de indemnidade; fica apadrinhado o acto, salva a res-

ponsabilidade do ministro, mas não fica a este o direito de
praticar actos da mesma natureza. »

O mesmo Sr. Paula Souza reconheceu que emquanto
não houver uma lei regulamentar que marque os casos em
que semelhante providencia pôde ser tomada, o corpo legis-
lativo pôde em caso especial fazer aquillo que tem direito de
fazer por meio de uma medida geral. Ora, é justamente o
que se pretendo nesta occa3Íão; reconhecemos que o acto não
é fundado em lei; para os indivíduos a liberdade é a regra;
outro tanto não acontece com os poderes constituídos ; as
suas attribuições são de direito expresso, a lei fundamental
ou as leis regulamentares que as desenvolvem e completão
tração a sua esphera de acção. O nobre ex-minietro prati-
cou um acto para que não estava autorisado, veio pedir á
camara a approvação, a confirmação desse acto ; onde está

pois a violação da constituição ? De que serve esse parecer
apresentado pelo honrado membro para destruir a força dos

precedentes, se acabais de ouvir a maneira por que esse pa-
reoer deve ser entendido, se assim foi explicado por um dos
membros mais proeminentes da commissão que o elaborou?!

Assim o único precedente de que se servio o honrado
membro para destruir a força de inúmeros precedentes
que forão apresentados á camara do nada poderá servir,
dando-se-lhe a verdadeira intelligencia; ao contrario é con-
traproducente, vem em auxilio da opinião que o honrado
membro contesta

O Sr. Gomes de Souza :

porque não posso fallar.

¦V. Ex. nega a procedencia

O Sr. Paranaguá: — ü nobre deputado, se quizer, tem
occasião ainda de o fazer. O nobre deputado, assim como
o outro nosso honrado collega que impugnou o parecer da
commissão, collocárão-se em uma posição falsa, forão illo-

gieos; estabelecendo u principio da inconstitucionalidade,
devião chegar a uma consequencia diveisa ; poderião quan-
do muito dar um bill de indemnidade ,ao ministro, mas
nunca poderião chegar á conclusão da approvação do acto,

porque bem vêm os honrados membros que a constituição
doEstado éalei das leis, a lei dos poderes constituídos, que
os poderes têm nella a sua origem, delia tirão toda a
sua força e autoridade ; não podem portanto em liypothese
alguma attentar contra a constituição do Estado, e quando
hajão de fazê-lo, só pela theoria perigosa dos factos con-
summados o seu acto poderá assumir o caracter de legitimi-
dade que lhe falta em sua origem. (Apoiados.)

A nossa constituição, tão sábia como é, estabeleceu meios
segundo os quties pôde soffrer aquellas alterações que a ex-

periencia indica oomo necessarias, razoaveis e justas ; ahi
está o principio do progresso; não ha necessidade que em
face da nossa sábia constituição não tenha remedio, não

possa ter uma solução; mas aquellas que se referem a po-
deres o a direitos politicos, não podem ser satisfeitas senão

por certos e determinados meios, quo na mesma constitui-

ção estão estabelecidos, e prudentemente acautelado».
Comprehendc-se muito bem quo a camara, que tem_ o

direito de accuear, possa, attendendo a altas razões do Es-
tado, a conveniências de maior alcance, deixar de decretar

a accusação de um ministro ; mas a camara. que tem osta
faculdade, porque ninguém lhe impõe a obrigação de ac-
cusar, não pôde jamais, por meio de «ma medida legisla-

tiva, approvar um acto que vai do frente atacar a constitui-

ção. E pois, tanto o nobre deputado pelo Rio de Janeiro,
como o nobre deputado pelo Maranhão, são illogicos com-

plctamente, quando, reconhecendo a inconstitucionalidade
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do acto de que se trata, julgão que lhe podem dar a sua
approvação....

O Sr. Gome» »e Souza dá um aparte.

O Sr. Paranaguá: —Pois o nobre deputado pelo Rio de
Janeiro não nos disse que havião circumstancias era que o

governo tinha necessidade de tomar medidas desta natureza,
e que então devia vir pedir á camara a sua approvação....

O Sr. Paulino : — Isto não importa a approvação do aeto,
mas o reconhecimento da sua urgência e necessidade.

O Sr. Paranaguá:—O nobre deputado nos disse que nós,

que representamos a consciência publica, podíamos appro-
var actos desta natureza; deixou a constituição exposta aos
maiores ataques e perigos; o nobre deputado, que julgou que
o parecer da commissão continha princípios e idéas subver-
sivaá da constituição do Estado, por uma notável contradic -

ção foi quem descobrio a constituição; a Arca Santa, esse

precioso deposito que tratamos de defender, foi pelo nobre
deputado exposto, sem o querer, a uma vacillação continua
e permanente, desde o momento em que o nohre deputado
reconheceu que a constituição pôde ser violada, e o acto
da violação ser appróvado pelo poder legislativo. Ora, isto
é o que a commissão não podia dizer, é o que não se pôde
sustentar á face dos princípios do nosso direito publico cons-
titucional.

Ha dous lados muito distinctos (notem bem os nobres de-

putados), ha dous lados muito distinctos na solução da

questão qua se agita ácerca das aposentadorias forçadas.
Quando se trata de apreciar um act > da ordem daquelle de
que nos occupamos, se o poder legislativo entende que o
arbítrio foi razoavel e justo,no acto da approvação implícita-
mente vai o bill de indemnidade; mas no caso de haver o
poder executivo exorbitado da esphera constitucional por
motivos ponderosos, de sorte que na consciência da camara
mereça uma desculpa, pôde em taes circumstancias a
mesma camara deixar de decretar a accusação do ministro,

pôde dar o bill de indemnidade; mas não pôde jámais
approvar o acto pondo-lhe o sello de uma medida legisla-
tiva; e se o fizesse collocar-se-hia acima da constituição,
commetteria um attentado.

Os nobres deputados, vê bem a camara, confundirão a
questão, e o seu erro vem principalmente dessa confusão,
dessa apreciação menos exacta que fizerão dos verdadeiros

princípios do systema constitucional que nos rege ; a ma-
xima ingleza da omnipotencia parlamentar não está na es-
phera do nosso direito publico. A organisação politiza da
Inglaterra se compõe de elementos muito diversos da nossa;
ali o parlamento pôde reformar a constituição ; a vonta-
de do parlamento é lei, não conhece regras nem limites para
a sua acção.

Nisto não ha perigo para a Inglaterra, que tem a seu fa-
vor outros elementos de conservação que nOs não temos; em

paizes como o nosso, onde não ha uma aristocracia iirmada
em antiquissimas tradições de familia, onde niioha uma
aristocracia de nascimento alliada áde riqueza e enraizada
no solo, como na Inglaterra, a constituição estaria i-xposta
aos maiores perigos se por ventura se admittisse a máxima
da omnipotencia parlamentar. Os nobres deputados, que
mostrárão aliás muita erudição, levárãò-se pela apreciação
inexacta dos factos que se passão em paizes estrangeiros ;
os nobres deputados, que nos chamárào para o terreno da
nossa constituição, divagando pelas constituições dos outros
povos, esquecêrão-se do nosso direito.

Continuando o nobre deputado pelo Rio de 
*Ianeiro 

a
responder ao nobre ex-ministro da justiça, emprestou-lhe
uma proposição que não foi pioferida pelo honrado ex-mi-
lustro. O nobre deputado disse que S. Ex não reconhecia
a independência 

pessoal do magistrado, que não lhe dava o
valor que a constituição 

parece ligar-lhe para o desempenho
de suas importantes funeções, que a independencia de uue
tratava a nossa constituição referia-se' aos actos e não ás
pessoas.

E' certo que o art^ 179, § 12, da constituição, explica co-
mo deve ser mantida a independencia do poder ju lioial :
« Nenhuma autoridade poderá avocar as cansas penden-
tes, suspendê-las, eu fazer reviver oe processo» findos. >
Aqui está definida a independencia dos tribunaes judicia-
rios; aqnillo que um poder obra deíitro da esphera de sua
jurisdicção não pôde ser alterado, modificado, derogado
por um outro; de sorte que a independencia do poder judi-
ciario, uma vez que se respeitão reciprocamente os poderes
nas suas attribuições, nas suas relações, é eBta. Mas daqui

não se conclue, nem esta foi a intenção do nobre ex-minis-
tro, que os juizes não devâo ser independentes ; a conclu-
são opposta é a qúe resulta dos princípios; o nobre ex-
ministro quando se soccorreu a este argumento, que foi
mal interpretado pele nobre deputado pelo Rio de Janeiro,
foi para mostrar a injustiça da denuncia, o erro da classi-
licação.

Um Sr. Deputado dá um aparte.

O Sr. PtRANAGUÍ: —V. Ex. pretendeu refutar ao hon-
rado ex-ministro, emprestando-lhe uma proposição que por
elle não foi emittida, que não o podia ser, todos nós fazemos

justiça á illustr*ção do nobre ex-ministro para attribuir-
lhe uma proposição da ordem daquella que lhe foi empres-
tada pelo nobre deputado. S. Ex., como ia dizendo, quiz
mostrara injustiça da denuncia -quando attrihuio-lhe cri-
me de traição por haver tentado contra o livre exercício
do poder j udiciario aposentando os dous desembargadores
de Pernambuco.

0 honrado deputado pelo Maranhão quiz equiparar o
facto de aposentar desembargadores a um attentado con-
tra a existência politica do paiz; quiz equiparar esse acto a
um attentado praticado pelo ministro da coroa quando
entrega o seu paiz or meio de tratados a uma potência
estrangeira; quiz equiparar esse acto a um attentado con-
tra a pessoa do chefe do Estado, a um attentado praticado
para a destruição da religião catholica! 1 .. Vê se pois que
são factos muito graves aqudles que a lei de 15 de Outubio
de 1827 teve em vista quando derinio e especificou o crime
de traição do ministro da coroa ; é evidente que não podia
nestas disposições ser comprehendido de modo algum o
acto de que se trata, isto é. a aposentadoria não pedida dos
dous desembargadores de Pernambuco.

O nobre ex-ministro, quando quiz mostrar que a inde-

pendencia do poder judiciário era cousa distineta da inde-

pendência pessoal dos membros desse poder, quando refe-
rio-se ao art. 151 da constituição confront»ndo-o com o
art. 179 § 12, não quiz desconhecer a necessidade de que
os magistrados fossem independentes. Todos nós sabemos

que da independencia pessoal resulta a independência e
foiça dos tribunaes; se os juizes não tiverem a precisa
independencia, dedicação e coragem do dever, se elles se
subordinarem aos dictames de um poder qualquer, a inde-

pendencia dos tribunaes desapparece, o seu prestigio e auto-
ridade deixão de existir ; mas quem não vê que um atten-
tado contra a independencia pessoal de um magistrado, ou
seja por um acto de violência, ou por meio de seducção,
poderia ter uma outra classificação que não essa que lhe dá
o nobre deputado autor da denuncia 

'?

A independencia pessoal não só pôde ser abalada pelo te-
mor, resultante das ameaças, senão também pelas promessas
ou favores, por actos de violência physica, como muito bem
lembrou o nobre ex-ministro da justiça, e ninguém dirá
que aquelie que conrmette uma violência contra a pessoa
de um magistrado tenha por este acto tentado contra a in-
dependencia do poder judiciário. A independencia portanto
de que tratão os art 151 e 1'9 §12 éouta.que não essa,
é aquella que se refere a actos, e não a pessoas.

A questão poderia ser collocada em outra parte, istoé, no
art 153 da constituição, que diz: < Os juizes de diieito serão
perpétuos, o que todavia nõo se entende que não possão
ser mudados de uns para outros lugares, pelo tempo e
maneira que a lei determinar. > Neste artigo garante-se a

perpetuidade dos magistrados, mas o principio datyerpetui-
dade não é um principio absoluto, esti subordinado á condi-

ção do bem publico* porque, como bem disse o nobre depu-
tado pelo Rio de Janeiro, a perpetuidade não foi concedida
em beneficio do juiz, mais em beneficio da causa publica, do
contrario a perpetuidade assumiria o caracter de odioso pri-
vileg'0, e os privilégios forão abolidos pela constituição do
Estado.

A nossa constituição, bem como as de todos os povos li-
vres e civilisados. mui sabiamente proclamou o principio de
direito sobre o privilegio ; o privilegio sô se pôde manter ú,
sombra do direito ; é preciso que constantemente elle se jus-
ti;que pela necessidade; logo queo privilegio por qualquer
fôrma se convertesse em utilidade particular, perderia a sua
razão de ser, não podtria ser mantido.

Entende com razão o nobre deputado que a independencia
é a primeira qualidade que se deve exigir do magistrado;
mas essa independencia do magistrado não deve colloca-la
na independencia da lei.

O nobre deputado foi o mesmo que nos disse, expondo os
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princípios e a theoria da divisão dospoderes, queo magis-
trado, devendo pela natureza das suas funccões hcar adstrio-
to á applicação da lei aos casos occurrentes, acha-se preso
no ergastulo da lei, é a lei viva, bem como a lei é o magis-
trado mudo; o nobre deputado foi o mesmo que repetio nos
o principio de que o poder judiciário representa os interas-
ses permanentes da sociedade. Ora, logo que o magistrado
se liabitua a infringir a lei, esquece se das condições de sua
instituição ; os interesses permanentes da soeiedhde vacillão
sem uma base segura, a lei não pôde garanti-lo no exercício
do seu emprego em detrimento da causa publica ; se elle se
colloca fóra da dependência da lei, por actos que possão ser

provados, então temos o remédio legal estabelecido nos arts.
154 e 155 da constituição ; a sua responsabilidade torna-se
effeetiva. No art. 154 lia o remedio provisorio da suspensão,
e no art. 155 se estabeleòe que o magistrado possa perder o
seu lugar em virtude de sentença.

(Ha um aparte.)

Mas dizem os nobres deputados: e o processo? O art. 154

aclia-se concebido nos seguintes termos: «O imperador

poderá suspendê-los por queixa contra elles feita, prece-
eendo audiência dos inesmos juizes e ouvido o conselho de

estado. » Vejão os nobres deputados que sou franco, vou

acs artigos da constituição, leio e os analyso. Mas dizem

os nobres deputados que pela simples leitura deste artigo ee

mostra que a lei fundamental, exigindo tantas precauções,
tantas garantias, para que o magistrado que é perpetuo, na

conformidade do a^t. 153, não deixasse de sê-lo por qual-
qüer fôrma, por mero arbítrio do governo, não podia cqn-
sentir que se tomasse semelhante medida, a das aposenta-
dorias, independente dessas garantias ou com outras ga-
rantias mais fracas do que aquellas que estabeleceu para

acto de menor importancia. Aqui é que está o en-

gano dos nobres deputados; o acto de que se trata offe-

rece muito maiores garantias ; dada a necessidade do

acto, como os nobres deputados não desconhecem, o que nos

cumpre é cerca-lo de garantias que o tornem menos arris-
cado ou prejudicial. No caso de suspensão (notem os nobres
deputados), os papeis são reraettidos á relação do respectivo
districto para proceder na fôrma da lei; ha um principio de

processo; se o magistrado é suspenso, os papeis são remet-

tidos ao poder competente para proceder nu fôrma da lei;

são actos ordinários, já previstos e regulados. A providen-
cia de que se trata, cuja. necessidade aliás já foi reconhe-

cida pelo* nobres deputados em relação a actos reiterados,
e que escapão á responsabilidade legal, é de natureza diver-
sa, 6 uma medida extraordinaria, que não se pôde confun-
dir com a pena de perda do lugar.

O art. 1*5 da constituição diz o seguinte : « Só por sen-

tença poderáõ estes juizes perder o lugar. > Mas a questão das
aposentadorias não tem o seu assento n< stc artigo ; o caso
de que se trata não pôde ser equiparado ao caso da perda
do emprego : a aposentadoria (¦ pelo contrario o reconheci-
mento do principio da perpetuidade ; não se tira ao magis-
tiado o lugar, nem o seu ordenado, o que sc lhe tira óo
exercício, que está subordinado a considerações d«> bem pu-
J*lico, íicando «o poder legislativo, nos casos semelhantes ao
do que se trata, a faculdade de approvar ou reprovar o acto...

Um Sr. Deputado dá um aparte.

O Sn. Paranaguá : — A commissão não o diz, nem o no-
bre ex-ministro o quer Ora, esta garantia por ventura
será menos importante do que aquclla que se acha no art.
151 da constituição? Pois o poder legislativo, que, como di-
zeis, foi organisjido p >r tal maneira que deve sempre pre-
dominar nelle o que é razoavel e justo, otferece menos ga-
rantias que os tribunues ? Não vede que não podendo ei-tes

julgar de consciência, mas conforme as provas, ticariãoos
direitos d<i sociedade nem protecção?

Soccorreu-seo nobre deputado aos exemplos o áH praticas
dos governos dos paizes cultos; cit-u-nos as constituições
írancezas depois da revolução do 1789; a constituição de
1791, em que os cargos judiciários forão declarados de com-
missão, em que os jui/e não goza vão da inamovibilidade,
bem como a constituição de 22 de Agosto de I79?í. em que
se dava idêntica disposição, as qUaes não deixa vão a sorte
do magistrado, mesmo para o caso do suspensão, na inteira
e uirccta dependência do poder executivo Conheço estas
disposições, o o,ppoi tuMamente mostrarei a improcedencia

,du argumentação que se basfia nellas.
A constituirão do »uno VIII, obra do gênio creador do

]° cônsul auxiliado polo sábio Sieyes, foi a que restabele-

ceu o principio da inamovibilidade, que constitue a força da
magistratura franceza, principio que aliás tinha tido na
França antes da revolução de 1789 uma existencia secular.
O nobre deputado que me fica em frente pareceu rebaixar
de alguma fôrma aquella grande nação por sua versatili-
dade e gênio inconstante, quando asseverou-nos que o seu
exemplo não podia ser bem recebido, porque as instituições
politicas ali não tinhão o sello da diuturnidade, porque as
constituições se succedêrao com as revoluções.

Direi ao nobie deputado que não podem estas considera-
ções diminuir a força do9 exemplos, invocados com mais
força de razão quando se trata das questões que se prendem
4 instituição judiciaria, e particularmente ao principio da
inamovibilidade que tem atravessado longa serie de annos,
tendo sido estabelecido pela primeira vez no tempo de
Luiz XI, em 1467. Sabem os nobres deputados que desde o
tempo das justiças patrimoniaes e dos parlamentos cs ma-

gistrados na França erão vitalícios, tornárão-se até heredi-
tanVs durante o reinado de Henrique IV (pelo direito de
la Paulette,^ mediante certos ímpestos annuaes que pagavão,
tendo anteriormente, no tempo de Francisco I. se estabele-
cido a venalidade dos cargos dajudicatura ; e força é con-
fes»ar que então a magistratura franceza gozou de grande
prestigio, independeneia e illustração.

O principio da inamovibilidade, comquanto a França te-
nha passado por differentes revoluções, atravessou sempre
triumphante; quer a constituição do anuo VIII. quer a do
1° império, quer a carta de 1814, quer a de 1830, bem como
a constituição de 4 de Novembro de 1848 e a de 14 de Ja-
neiro de 1852, do 2o império, consagrârão a meuna dispo-
sição.

A cpmmissão especial pois, pretendendo mostrar que as
aposentadorias por acto do governo, dependentes da appro-
vação do poder legislativo, não derogavão o principio da
perpetuidade, não podia recorrer a uma fonte mais pura.
Em França, onde o principio da inamovibilidade 6 de um
valor tradicional, entendeu-se que semelhante principio não
deve ser absoluto; casos forão especificados em que as apo-
seutadorias forçadas podiãoser decretadas de pleno direito,
mediante certas garantias.

O exemplo citado pela commissão, não obstante o que o
nobre deputado disse da camara de 1824, da iutrouvable, foi
muito bem trazido para o fim que a commissão teve em
vista, isto é. para mostrar que o principio não tinha um
valor absoluto. O nobre deputado pelo Rio de Janeiro, ci-
tando exemplos da França para corroborara sua opinião,
mostrou ao mesmo tempo que o nobre deputado pelo Mara-
nhão não tem razão de os repellir pi r não estarem bem
est.abelecidss as instituições daquelle paiz.

O nobre deputado pelo Rio de Janeiro disse que nas cons-
tituições francezas, notavelmente na de 1791, e na do anno
III, em que o»> cargos judiciários erão meras commissões,
em que o principio da inamovibilidade fora proseripto, se
acatava tanto o direito do magistrado, que ati1 no caso de
suspensão o governo não era o competente para decidir s6

por ei; a verificação dos motivos era commet.tida ao tribu-
nal de cassação; ora, sc aquellas constituições assim dispu-
zerão afim de dar garantias de independência a uma magis-
trutura que não era inamovivel, como poderia a nossa cons-
tituiçSo, que estabeleceu a perpetuidade dos juizes, deixar-
lhes menos garantias pelofacto de poder o g- verno ve-
rifcar os casos das aposentadorias?

M <s noto o nobre deputado que se o governo^ na falta de
lei regulamentar verifica o caso da aposentadoria, todavia o
seu acto fica dependente da npprovação do poder legislativo.

Os exemplos da Inglaterra também forão in>ocados pelo
nobre deputsdo pela província do Rio de Janeiro, c ante-
riormente pelo nobre deputado pela do Maranhão. Quero
acompanha-los para demonstrar que a opinião que sustento
vai mais de accordo com as praticas e usos invocados pelos
nobres deputados.

Sabem todos que na Inglaterra, nesse paiz modelo do
sysfma representativo, o principio da inamovibilidade não
foi admirtiao sonno posteriormente á França, n<» reinado de
Guilherme III, sondo formulado com a condição quandiu
bni" yessermt pelo neto do estabelecimento A nteH disso os
magistr dos serviãe os sens cargos durante plaritn; e não

poucas vezes forão destituídos sob pretexto d-' «ausarem

embaraços A administração nos processos p< lirie.os. O acto
do estabelecimento consagrando a formula quai diu bene se

gci.srrinti tornou rucuos precários ob titulos da magistratura

ingleza.
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O Sr. Gokes de Souza :—Isto haquasi 150 annos, o que

já é alguma cousa.

O Sr. Paranaguá : — O nobre deputado, tão lido como é

na historia de Inglaterra, sabe que comquanto exista ali o

principio da inamovibilidade, todavia em virtude da req^i-

sição das duas casas do parlamento os magistrados podem
ser destituídos.

O Sr. Gomes dk Souza :—Não me opponlio a isto. V. Ex.

não se lembra do que eu disse ?

O Sr. Paranaguá : — Eis aqui o que diz o acto do esta-

bellecimento de Guilherme III, formulado em 8 artigos :

Aquelle que tiver algum emprego ou lugar assalariado

na casa do rei, ou perceber da coroa alguma pensão, nao po-
derá ter assento na camara dos communs.

Depois que aquella limitação tornar-se effectiva, as

commissões aos juizes serão conferidas qwmdiu bene se get-
serint, seus ordenados serão fixados o garantidos ; mas em

virtude de requisição das duas camaras do parlamento elles

poderáõ ser destituídos. »

Vê o nobre deputado que aqui não se trata já de uma des-

tituição; a questão de que nos occupamos se refere a uma
aposentadoria, isto é, a uma medida que nem pôde qualiti-
car-se propriamente como uma pena, porque o magistrado

aposentado conserva as honras e o ordenado do lugar, nem

como uma graça, porque não foi solicitada ou conierida

como um favor ao magistrado, e sim por bem da adminis-

tração da justiça, dependendo o acto do governo da appro-

vação do poder legislativo. Na Inglaterra precedia a requi-

sição das duas casas do parlamento; entre nós ê o parla-
mento que vem legitimar o acto do ministro. Assim, os in-

teresses da administração da justiça são convenientemente

consultados mediante essa garantia do parlamento, de ma-

neiia que o magistrado honesto nada tem a temer ou a in-

quietar-se no exercício das suas funcções. (Apoiados.)
Creio ter demonstrado suficientemente esta verdade. E

se fosse preciso apoiar a minha fraca opinião, que nào tem

pese e valor para influir sobre espíritos tão illustrados (não
apoiados)-, não me faltarião vozes eloqüentes que mais de
uma vez se fizerão ouvir neste recinto.

O illustre Sr. conselheiro Ferraz, quando se tratou das

aposentadorias de 1843, dizia: < E' melhor que as aposenta-

dorias dependão de nossa approvação, porque instituiremos

um exame sobre ellas e á vista deile as approvaremos, ou
não, segundo a sua justiça ou injustiça, do que deixarmos
isso dependente do juízo do governo, porque neste caso só

teremos a accusação contra o ministro. >

Não seiá pois esta garantia suífieiente para inspirar se-

guridade aoa magistrados bonestt s, e mesmo áquelles que
fôrem de uma reputação duvidosa ? Podem, em tempos

normaes, se julgar arriscados ? Seguramente que não. O

poder legislativo de que faz parte o chefe do Estado se acha

organisado por tal maneira que não se pôde dizer que o

magistrado fica sem garantias. {Apoiados ) Quando tratamos

de 
'garantir 

a magistratura, senhores, não devemos entre-

tanto deixar em abandono os interesses reaes da sociedade

(apoiados), collocando a magistratura acima da lei. (Apoia-
dos.) Ella não precisa disto, e quando pudesse ter tal pre-
tenção, semelhante condição não seria conveniente, excede

cm muito o fim da sua instituição. {Apoiados.)
Eu lastimo , senhores , a necessidade de uma semelhante

medida ; a par das suas vantagens reconheço os seus iucon-

venientes , 03 seus perigos. O arbitrario é sempre um mal ;

pôde algumas vezes ser attenuado ou exigido pelas cireum-
atancias para tornar-se effectiva a prorecção de direitos
ameaçados ou compromettidos Mas em tal caso, a quem de-
veremos imputar esse mal? Ao governo, que procura reine-
dia-locom o auxilio dopoder legislativo,ou aquellesquemer-
cadejão com a justiça, que procurão convertê-la em proveito
proprio? o governo que toma a responsabilidade do actoe que
o sujeita ao parlamento, ou «áquelles que profanâo o sane-
íuario da lei, certos de que poderáõ escapar â saneção penal,
de auc poderáõ furtar-se ú acção da responsabilidade, sem-

pre insu ffi ci en te para os m a gi strad os q ue a h u t ão ? (A po iados )
O magistrado honesto que tiver pautado as suas acções pela
lei, o magistrado que tiver sempre por norma de sua conducta
a austeridade de principio» e costumes, e-ti collocado acima
de todo perigo; forte em sua consciência. terá um antemu-
ral contra o qual se hão de despedaçar t"das as tentativas
da injustiça. (Apoiados.) Não precisa de outras garantias.
(Apoiados.)

Fóde, é verdade, porque os juízos humanos são fulliveis,

um magistrado honesto, em uma, ou em outra circum-
•tancia, soffrer uma violência qualquer; mas ahi está a opi-
nião publica, essa rainha do universo, para lhe prestar o
seu testemunho; e o seu triumpho. embora tardio, será com-

pleto e infallivel. (Apoiados. Muito btm.)

Cumpre-me, Sr. presidente, accrescentar algumas pala-
vras emittindo o juízo da com mis são a respeito de uma

emenda que foi apresentada pelo meu nobre amigo deputa-

do por Sergipe.
Essa emenda não pôde ser aceita pela commissão, sinto

dizê-lo ao nobre deputado, que sabe quanto me seria agra-

davel poder sempre condescender com os seus desejos, har-

monisar as minhas com as suas opiniões. A sua emenda não

resolve a questão, comquanto esteja escripta com arte ; diz

quanto se quizer entender, ou, por outra,^ não diz cousa
nenhuma; querendo conciliar todas as opiniões oppostas,
deve ser repellida por todas.

Aquelles que entendem que o acto das aposentadorias

não pedidas dos dous desembargadores de Pernambuco é
inconstitucional, não podem votar por e?sa emenda , porque
ella não o diz, e o contrario se pôde entender; áquelles que

julgão que a questão não é de constitucionalidade, mas sim

de legalidade, queé um arbítrio que tem a sua razão justi-
ficativa, também não podem adopta-la, porque o seu enun-

ciado pôde exprimir o contrario disso ;• e se exprime, ou

quer o mesmo que o parecer da commissão, torna se ociosa,
o honrado membro pôde retira-la.

No mesmo caso está a emenda do nobre deputado pela
província de Alágôas, a qual consagra princípios ainda mais
repulsivos; as conclusões 2a e 3a se achão em contradicção
com a Ia. Desde que o honrado membro reputa ineonstitu-
cional o acto da aposentadoria forçada, embora praticado no

interesse e por necessidade da administração da justiça,
não pôde querer que por uma lei ordinária se i-egule os casos

de aposentadorias não pedidaã Portanto não podem ad-

mittir a emenda do nobre deputado, nem os que pensão com

a commissão, nem aquelles que impugnão as razões do

parecer.

(Muilos apoiados : muito bem. muito bem. 0 Gr odor é com-

primentado por muitos Srs. deputados.)

O Sr. Fernandes da Cunha pronuncia um discurso qu*
se acha no Appendice.

Fica adiada a discussão desta matéria.

SEGUNDA PARTE DA ORDEM DO DIA.

ORÇAMENTO GERAL.

Entra em 3a discussão a propost» do governo que fixa ?.

despeza e orça a receita geral do império, confurmo^ foi

emendada na 2a discussão.

Vários Srs. deputados pedem a palavra.

Lêm-se e apoião-se as seguintes emendas:

Das commissões de fazenda e commreio:

O governo fica autorisado a reformar o correio geral
organisando uma secção especial para o serviço postal para
fóra do império, comtanto que o angmento de despeza que
se der seja»compensado com vantagem para o Estadq,

pelo accrescimo de receita.
« Paço da camara dos deputados, 24 de Acosto de 1857.

—Ilarno de Mauci. — Torres-Homem —Sampaio V'anna.—

S. de Macedo. —A. de Oliveira >

* Supprima-se no § 3» do art. 3° o periodo que princi-

pia 
— Incluindo a quantia, etc., até o fim.—S, F. de Araújo

Jorge. »

c Se não passar a anterior emenda suppressiva, e subsistir

todo § 3° do art. 3°, elimine-se a palavra—aposentados—, e

accrescente-se depois dos n mes dos dei>emb!irgadoie= as se-

guintes :—emquanto se não der decisão ácerca de suas apo-

•entadorias.— S. F de Araújo Jorge. »

« Ao art 35, additivo, quetrata dos ordenados dos mes-

tres da família imperial, depois da palavra — 
perciberáõ—

accrescente-se as palavras—desde já.— Virinto. »

« Supprima-se o additivo ao orçuniento, que tímn <aque os

ordenados e subsídios estabelecidos desde a independência,

e que não têm sido alterados, comquanto nutoúsidos pe-
riodicamente,quer per «içameutos. quer pur leis privativas,
sejão de hoje em diaute satisfeitos na razão do valor da pra-
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ta naquelle tempo.— Alexandre de Siqueira.—Francisco

Carlos Brandão. »

« Supprimão-se os direitos sobre a carne de xarque es-

trangeira.
« O governo lica autorisado a isentar temporariamente,

emquanto durar a crise alimentícia, dos direitos de importa-»

ção os prineipaes generos alimentares.
« Ficão supprimidos os 2% iiddicionaeti na exportação.—

S. R. — J. Augusto Chaves. — J. J. Fernandes da Cunha. —

Francisco Carlos Brandão. — Barros Pimentel. — Almeida

Pereira Filho. >

Substitutivo ao artigo additivo n. 48. — Fica o governo
autorisado a despender as quantias precisas para o melhora-

mento do porto do Maranhão, omprehendidos o dique e cáes

da Sagração, da barra do Rio Grande do Sul e serviço de sua

praticagem. 
- Pederneiras. — Dias Vieira.—Jacintho de Men-

donça. - Viriato. — C.Mattos. — A C da Cruz Machado.—

Araújo Brusque. - Borges Fortes.—Barão de S Bento.—Ba-
rão dePorto Alegre. —Vieira llerford.—Mendes de Almeida.—

Diogo Velho. »

« O proprio nacional que actualmente serve de prisão
civil nn capital da provincia da Parahyba do Norte lica

pertencendo aos proprios da mama provincia.
« Paço da camara dos deputados, 24 de Agosto de 1857.

—A. M. de Aragno e Mello.— Diogo Velho.— Toscano Barreto.
—Henriqws.— Costa Pinto.—F X. Paes B ar reto.—Dias Viei-
ra.—Machado de Souza Ribeiro.— F. de Almeida.—./ C. Car-
rão.— Villela Tavares.— A Pereira Pinto.—J. Marcondes.—
Barros Pimentel.—Silva de Miranda.—S. Gonçalves da Silva —

Araujê Brusque.—D. de Souza Leão. Santa Cruz.—J A. Cor-
réa — Barão de S. Bento.—A. Salles.—Araújo Lima.—Antu-
ixes de Campos.—Sd e Albuquerque.— Baptista Monteiro.—Fer-
nandes da Cunha. >

« Ao g 3° do art. 3° a'ccrescente-se, depois da palavra
-incluindo-se, — as seguintes—desdejâ.— Francisco C.
Brandão. >

Da 3a commissão.—Art. 55 (substitutivo.) Fica o go-
verno autorisado n despender no exercício de 1857 — 1858

por conta das verbas dos §§ 6°, 10, 19 e 20 do art. 6o da lei
n. 884 do lo de Outubro de 1856, as mesmas sommas con-
signadM* nos §§ tio, 9o, 17 e 18 da presente lei. — Diogo Ve-
lho. — C- Mattos. Pederneiras. >

c O governo fica autorisado para cunhar moedas de 100
e de 50 rs , que serão admissíveis nos pagamentos inferio-
res a 1&, e terão as de 100 rs, 20 grãos d»1 prata pura ou de
mil milésimos e 45 grãos de cobro, e as de 50 rs. 10 grãos de
prata pura e 22 % de cobre; o tamanho e o cunho seião re-

ulados de fôrma que estas moedas se não coníundâo com as
epiata.—Sérgio T. de Macedo. >

« Ao additivo, autoripando o governo a reverás tabellas
dos vencimentos dos iTnprngtidos das secretarias da policia
do, império, aecresceute-se-«¦ desde já.— Alexandre de Si-
queira, »

4 Supprima-se o art. 33, que autorisa o governo a con-
tractar sacerdotes para as colonias, com obrigação de en-
3Ínarem primeiras-letras, sob regulamentos especiaes.
Mendes d>' A Imeída. *

t Em lugar das palavras:—e 3:0005} para auxilio ás obras
do seminário episcopal da provincia do Amazonas.—insertas
na parte final d<» § 10 do art. 3o, diga-se:—e3:000$para au-
xilio do seminário episcopal da cidade do Manáos, capital da

provincia do Amazonas. — Cosia Pinto. — Paranaguá. —
Fausto de Aguiar. >

« Emenda ao art. 4o g 10. — Em lugar de 30:000$ para
estabelecimento do seminário episcopal d« Goyaz,— dign-fe:
—12:000#i 

para compra ou construcçio do um prédio c cor
respondente mobilia. afim de nelle ostabelecer-se o semi-
nario episcopal de Goyaz. — A. C. da Cruz Machado.—
Fetíppe J, Cardoso de Santa Cfuz. — L. A. da Cunha Mattos. >

A discussão fica adiada pela hora.

Dada a ordem do dia, leyantn-SB a «essão.

Kesftão cm 35 «le Agosto.

presidencia do sr. dias vieira (vice-presidente).

Svmmario.—Expediente.—Augmento de vencimentos.—*Ordem
do dia.—Denuncia contra o ex-ministro da justiça. Discurso
do Sr Fiusa.—Orçamento geral. Discursos dos Srs. Augusto
Chaves, Alexandre de Siqueira, e Pereira Pinto.

A's 11 horas da maVrhãa, feita a chamada, e achando-se

presentes os Srs. Dias Vieira, Paes Parreto, Salatliiel, Pe-
reira Pinto, Athaide, Silveira Lobo. Villela Tavares, Her-
mogeries, Machado de Souza, Cunha Mattos, Cerqueira,

Gonçalves da Silva, Alexandre de Siqueira, Costa Pinto,
Machado, monsenhor Marcondes, Souza Leão, Araújo Jor-

ge, 
'Sampaio Vianna, Garcia de Almeida, Lima e Silva,

Sérgio de Macedo, Sá e Albuquerque, Monteiro de Barros,
Paranaguá, Ferreira de Aguiar, Fiusa, Santa-Cruz,
Dantas, Bulcão, Borges Fortes, Brusque, barão de Mauá,
Calheiros, Belfort, Luiz Carlos, Fernandes Vieira, Madu-
reira, Bello. Augusto Chaves, Teixeira Júnior, Gomes de
Souza, Alcantara Machado, Almeida Pereira Filho, Silvino
Cavalcanti, Fernandes da Cunha, Nabuco, Benevides, Cu-
nha Figueiredo, Torres-Homem, Martinlio Campos, Gavião
Peixoto. Pedreira. Diogo Velho, Cândido Mendes, Jacintho
de Mendonça, Salles, Carrão, Barros Pimentel, e Serra Car-
neiro, abre-se a sessão. i

Lê-se e approva-se a acta da antecedente.

Comparecem depois da chamada os Srs. Rego Barros,
barão de Camaragibe. Vasconcellos, Aragão e Mello, Ro-
drigues dos Santos, Viriato, Henriques. Cyrillo, Pinto de
Campos, Araújo Lima, André Bastos, Fausto, Pinto Lima,

Baptista Monteiro. F. Octaviano, Brandão, Augusto Cor-
rêa, Silva Miranda, Saraiva, Pereira Franco, Antunes de
Campos, Pederneiras, J. Marcondes, Paulino, barão de
Porro-Alegre, Barbosa da Cunha, Paranhos, Cruz Macha-
do, Barbosa, Franco de Almeida, barão de S. Bento, Tos-
cano Barreto, Del fino de Almeida, Pacheco, Jeronymo Coc-
lho. Augusto de Oliveira, e Peixoto de Azevedo.

O Se. 1" Secretario dá conta do seguinte

EXPEDIENTE.

Um officiodo ministério da justiça, dando as informações
requisitadas por ssta carnara, em officio de 9 do mez passa-
do, acerca do bacharel José Antonio de Oliveira e Silva, ex-

juiz de direito da comarca do Alegrete.— Aquém fez a re-

quisição.

Um requerimento dos contínuos da relação da corte, pe-
dindo augmento em seus ordenados. — A' commissão de

pensões e ordenados.
I

AUGMENTO DE VENCIMENTOS.

Julga-se objecto de deliberação, e vai a imprimir para en-
trar na ordem dos trabalhos, o seguinte parecer:

< A' 2a commissão de orçamento foi presente o requeri-
mento do major do corpo municipal permanente da corte
José Maria Rabello, em que pede augmento em seus ven-
cimentes, vinto sua exiguidade e nenhuma proporção cem
os demais officiaes do mesmo corpo

« Allega o requerente que os vencimentos do major
do corpo municipal permanente limitão se.á quantia de
1:879*800 , isto <5 . menos ''õOífiOO do que os vencimentos

de «ifliciaes de igual patente do exercito, que aliás gozão de
outras vantagens, entretanto que seus serviços não devem
ser tido» em menor conta, nem devem ser menos vantajosa-
mente retribuídos

« Qoe não se tinha tornado sensivel esta exiguidade, por-
quanto desde a creação do corpo municipal pwmanente em
Ncvembro de 1831 até 9 de Dezembro de 1856, em que foi
nomeado, o lugar de major do corpo foi constantemente
exercido por majores do exercito, que, accumulando venci-
men tos pelos ministérios da guerra e da justiça, vinhãoa

perceber mais 1:008$ do que elle requerente, que sendo o

primeiro que ó nomeado (ventre os capitães do corpo, não
tem direito ao soldo de ofíicial do exercito a que não "per-

tenee
« Allega mais que no exercito es vencimentos do tenta te-

coronel são apenas superiores aos de major na rarão de cerca
de 20 %. entretanto que 110 corpo municipal pirmanente i

actualmente de quasi 50 %e

5



SESSÃO EM 
-25 

DE AGOSTO DE 1857. 63

i No exercito os vencimentos do capitão são de pouco
mais de metade do que os de major ; tio corpo municipal

permanente chegão quasi a 7/8. E isto d4-*e quando o capi-

tão não é ofScial do exercito, porque, se o é, seus vencimen-

tos são muito superiores aos do major.
« E finalmente que capitão ha 110 corpo, que, sendo te-

nente do exercito, percebe 2:117!if>8ô0, isto é, mais 238$ do

que o major ; e o que é mais ainda, o tenente quartel-mes-
tre do cprpo, que é igualmente ofticial do exercito, vem a

perceber mais do que o major llWft.
« A commissão, attendendo a estas razões, que têm por si

a autoridade do Exm. ex-ministro da justiça em seu relato-

rio do corrente anno, e a opinião do governo imperial, que,
a respeito, ouvido achou queapretenção fundava-se em jus-
tiça, tem a honra de apresentar á consideração da.cainara

dos Srs. deputados o seguinte projecto:
« A assembléa geral legislativa resolve:

« Art. 1.» Fica o governo autorisado para igualar o soldo

e mais vantagens do major do corpo municipal permanente
á importancia do que aetualmente percebem os officiaes do
exercito de igual patente.

« Art. 2.° Ficão revogadas as disposições em contrario.
« bala das commissões, 25 de Agosto de 1857 —A. da

Costa Pinto e Silva.—J. L. da Cunha Paranaguá.—Fausto de
Aguiar. >

PRIMEIRA PARTE DA ORDEM DO DIA.

DENUNCIA CONTRA O EX-MINISTRO DA JUSTIÇA.

Continua a discussão -do parecer da commissão especial
«obre a denuncia dada contra o ex-ministro da justiça o Sr.
José Thomaz Nabuco de Araújo.

O Sr. Fiijsa :—Cabe-me, Sr. presidente, a difficil e ardua

tarefa de responder a» brilhante discurso pronunciado na
sessão de hontem pelo nobre deputado pela província da

Bahia contra o parecer da vossa commissão especial. Tenho
consciência de que não poderei chegar á altura da elo-

quencia do nobre deputado ; mas quando pudesse, não

procuraria alcança-la.
Membro da .vossa commissão especial, senhores, eu devo

apresentar á camara as razões que me levárão a assignar
• parecer que se acha em discussão ; não procurarei em-

pregar as galas e ornatos da eloquencia para que sejão
apreciadas pela camara em sua verdadeira força e simpli-
cidade, despida de qualquer emprestimo ou auxilio arti-
ficial da dicção.

Sr. presidente, o nobre deputado pela minha provincia
julgou necessário justificar a vehemencia cor* que se apre-
sentou nesta discussão, dizendo que não procedia de mo-
tivo algum rancoroso ou odiento, sim unicamente da justa
indignação que lhe causava a violação da lei, e que não se

devia imputar o seu procedimento a odio pessoal ou a de-

sejo de vingança.
Também eu, Sr. presidente, declaro que oomo membro

da commissão especial não me deixei guiar pela amizade que
consagro ao nobre ex-ministro da justiça, nem pela admi-

ração que me inspirão os seus eminentes talentos, nem pela
cansideração dos relevantes serviços que tem prestado ao

paiz, já como magistrado intelligente, já como membro
distinctissimo desta camara. já como estadista consusamado
nos conselhos da coroa. (Muitos e repetidos apoiados.)

Não attendi a nada disto, senhores, nem abstrahi do

profundo respeito qúe consagro ao poder judiciário e a seus
membros, de muitos dos quaes tenho a honra de ser amigo
desde ainíancia, tendo sido meus collegas nos estudos.

Portanto, Sr. presidente, entro na questão inteiramente
isento de interesse ou motivo reprovado ; sou instigado pela
razão c pela justiça. O mesmo posso dizer a respeito da
commissão; não teveella por lito, quando lavrou seu pare-
cer, odio para com o poder judiciário ; nem era possivel que
procedesse por semelhunte motivo, quando um dos seus
membros pertence com muita distincção á magistratura.

(Apoiados,)
Assim, Sr. presidente, principiarei a dizer á camara a

maneira pela qual procedi, quando fui incumbido do hon-
roso e difficil encargo de membro da commissão especial.

Primeiramente, Sr. presidente, abri a constituição do

império, e busquei ver nella se o poder executivo tinha di-

reito de aposentar magistrados ; não achei conferida pela
constituição semelhante attribuição ao poder executivo.

Examinei a parte em que se trata do poder judiciário para
ver se achava uma disposição que autorisasse o acto do mi-

nisti-o. Sômente 110 art. 151 deparei estas palavras : < O po-
der judiciário é independente; » e no art. 153 li : « Osjui-
zes de direito são perpetuos. >

Reeonheci que a constituição tinha considerado o poder
em abstracto, e depois as pessoas a quem incumbia o exer-
cicio delle; que ao pider déra a independencia, &s pessoas
Concedeu a perpetuidade. Poder-se ha confundir indepen-
dencia com perpetuidade? Creio que não. Perpetuidade se
refere ao tempo, independencia ao modo de obrar.

O Sr. Silveira Lobo : — A perpetuidade é a condição es-
sencial da independencia.

O Sr. Ficsa : — A perpetuidade assegura aos membros
do poder judiciário a conservação dos seus empregos, dos
seus ordenados, das suas honras. (Apoiados.)

O Sr. V. Tavares : — Não apoiado.

O Sr. Fiesa : — Sr. presidente, compulsando a constitui-

ção, não vejo poder algum que tenha independencia pessoal,
á excepção do imperador e dos membros das camaras legis-
lativas. A constituição do império diz que elles são repre-
sentantes da nação, e eis o motivo por que sào irresponsa-
veis. Representando a nação e sendo a nação soberana, não
ha quem sobre elles tenhão jurisdicção ; devera ser inde-

pendentes. Mas assim não se entende a respeito dos mem-
bros dos outros poderes, a constituição o declara expressa-
mente. A independencia de um poder existe quando èlle tem
em si todos os meios de chegar ao seu lim, som auxilio de
outro qualquer poder.

Não pôde haver independencia desde que se está sujeito
a outrem. (O/t.' oh\)

Então, senhores, não tenho idéa do que seja indepen-
dencia. Quando se diz que uma nação é independente, é

porque essa nação não está sujeita a outra, é soberana, obra

segundo sua razão publica, e espontaneamente.

Se diz que é indepentente aquelle homem que não está na

sujeição de outro. Poder independente é aquelle que não

está sujeito a outro poder da sociedade, de que caieça rece-

ber direeçâo e meios para se conservar. Isto é para mim

evidente.

O Sr. V. Tavares-.—E' um sophismaque será facilmente

destruído.

O Sr. Ficsa : — Não duvido.
O nobre ex-ministro da justiça já demonstrou que em

matérias constitucionaes não é licito usar de figuras de rhe-
torica. Assim, quando a constituição dá aos membros do

poder judiciário a perpetuidade, quando concede-lhes o ai-
reito de não serem julgados senão em juizo privativo, com
isto lhes presta a precisa seguridade, mas não a independeu-
cio, por que possão conseguir o fim, que é julgar bem.

O Sr. V. Tavares : — Póde-se julgar bem sem indepen-
dencia ?

O Sr. Ficsa :—Para julgar bem basta a seguridade ; a
confiança de que nenhum mal lhe ha de porvir do seu acto,
sendo este conforme a lei. A independencia á cousa diffe-
rentes dá a certeza de que não ha quem tome conta do acto,

quer seja conforme quei seja contra a lei.

0 Sr. Silveira Lobo:—A seguridade para o poder judicia-
rio está na independencia.

O Sr. Fiosa :—E' uma illação que quer tirar o nobre de-

putado.

O Sr. Silveira Lobo E' o que está na constituição.

O Sr. Fiusa :—Não está na constituição ; porque a cons-

tituição diz que o poder é independente, e que os seus mom-

bros são perpetuos. Elles têm o juizo privativo para lhes

garantir a seguridade precisa; mas diz também que elles

são responsáveis, e que ha superiores que fação eflectiva a

responsabilidade.

O Sr. V. Tavares Seu todo é independente, cada uma

de suas paites 
também é.

O Sr. Ficsa : — Não se pôde dizer que esta 
proposição do

nobre deputado seja exacta. O magistrado nap é indepen-

dente, porque executando um acto de sua jurisdicção pôde
commetter crime. Logo não i independente. Sô é indepen-
dente aquelle que no uso de suas funcções não pôde commet-
ter crime, ou não tem quem o possa responsabilisar, coma

acontece com o imperador e com os membros das camaras.
Assim é que ha independencia.
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A constituição, dando sezuridade ao magistrado, habili-

tou-o para administrar justiça. v
Assim no art. 179 § 12, define expressamente a indepen-

deu cia que. pertence ao poder: em virtude delia nenhum

outro poier poderá avoear as causas pendentes de seu jul-
gamento, reviver os processos lindos. Ahi é que está ainde-

pendência do poder. E' o reconhecimento de que como poder
não tem superior algum.

Eis o que, achei ua constituição. Passei ao acto addieio-

mil, depurei nc!'e o direito concedido ás asembléas provin-
c ae3 de responsabilisar e demittir os magistrados.

Pois isto nã > é contra a independência do poder judicial,
contra a porpetuidade dos magistrados ? Porque não foi oon-

siderado e mo violação da in depandencia do poder j udiciario

e da per pfl tu ida de de seus membros ? Entretanto a camara

constitninte, única que temos tido depois da constituição,

não jul;:ou offender !i independencia dopod-.r judiciário
sujeitando *eus membros a juizes, que não seus pares, nem

a perpetuidade dos seus membros, sujeitandc«os á demissão,

que é a privação não só do emprego, como das honras e

vencimentos; e a aposentadoria que reconhece tudo isto será

inconstitucional, baseada no serviço publico? Senhores, se

não podeis negar ás assembléas provineiaeso direito até de

demittir os magistrados, comqunnto as assemblóas provin-
ciaes cão tenbâo o direito de annullar uma sentença, avocar

um processo pendente, reviver um processo iindo, não é

claro que a independência é sómente do poder, e não das

pessoas?
Portanto, não deparando na constituição cousa alguma

que autorisnsse o acto c!o ministro, recorri á legislação do

paiz; e na legislação do paiz encontrei todos os annos actos

de confirmação a aposentadorias concedidas pelogoveino, e

approvadas pelo poder legislativo. Ainda na sessão passada
se approvárão decretos de aposentadoria, e mesmo o actual

ministério, já referendou e publicou um decreto aposentan-

do um magistrado.
Mas d:/' m que foi n pedido seu. Pois o que é inconstitu-

cionul se torna constitucional por ser pedido por um cida-

dão? (Apoiados.)

O Sr. Comia : — Funda-se em^outro principio , na re-

muneração.

O Sn. Fiusa.—Funda-se na incapacidade_physica ou

moral, que não 20 limitão a moléstias, a falta de inteliigencia

comprehendc muitas outras especies, e funda-se no pedido,

que ê de interesse privado; ní:o sei quai a razão porque
seja licito attender-se a este, e não ao interesse publico.

Portanto, Sr. presidente, não achando na constituição

cousa algumü, nem permittindo, nem prnbibindo, vendo

tantas approvações dadas pelo peder legislativo a aposenta-

dorias, fui levado a crer que estava no espirito da nossa

legislação o que diz respeito ás aposentadorias, e que os

actos que as determinão não f rào comprehendidos na cons-

Ütuição, ficando no alcance ds.s leis ordinárias.

Ora, não tendo o poder legislativo publicado lei alguma

regulando as aposentadorias, e havendo contínuos exemplos

de apo«entadona» concedida;, a pedido, por impossibilidade

physica ou moral, e também dadas forçadamente, entendi

que, ou a eunara dos Srs. deputado» devia julgar que o

, cto do nobre ex ministro não o contrario á constituição, e

dar lhe a sua approvação, ou então devia mand >r riscar da

collecçâo de leis do paiz todas as resoluções que approvárão

decretos de aposentadorias E neste caso, o recurso que res-

tavn ao magistrado que se impossibilitasse de qualquer ma-

neira para prestar serviços, era pedir sua demissão simples,

c sc acaso contasse serviços ao paiz, requerer ao governo
uma pensão, e nunca uma aposentadoria, porque òs nobres

deputado» querem clas3ÍÍ;ca-los como ineonstitucionaes.

Entendo que se nã» pôde confundir aposentados com

pencionistas; os aposentados têm por direito ordenado con-

Ibrme o tempo de serviço; os pensionistas reeebein por
uma graça, « arbítrio do poder executivo, o quantum que
se lhes concede.

Estando eu nestes principios, vi qne os meus nobres col-
legm <íh commissão abundavão nas meámas idòas. Nào
houve pois duvida nenhuma cm combinarmos sobre o pa-
recer que o nobre relator da commissão formulou e apre-

sentou á casa.
Sonhores, eu tendo quo os nobres deputados que se têm

opposto ao parecer ainda o não discutirão, nem ao menos

o apreciárúo, porque o paroeor tem cm vista não só approvar
o arto do ministro, concedendo-lhc um bill de indemnidade,

por isso que existindo muitos outros casos de aposentado-
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rias sem que a camara tivesse accusado os ministros, ra-
zão não havia no presente caso para accusar-se o nobre
ex-ministro da justiça ; como também a commissão julgou
que não devia deixar absolutamente desamparado ao ar •
bitrio de qualquer outro ministro a classe da mugistraiurá,
0 tomou o expediente de exigir a approvação do corpo le-

gislativo, para que as aposentadorias pudessem produzir
effeito.

Assim, Sr. presidente, o parecer da commissão prevenio
o acto para o futuro em garantia da magistratura. Que
maior recurso poderia querer a magistratura do que esse do
poder executivo para a representação nacional ?

Entendeu a commissão que mediante esto recurso ficava
suffieientemente garantido o poder judiciário, e que as npo-
sentadorias não serão concedidas a méro arbítrio do poder
executivo; por isso que, todas as vezes quefôtera decreta-
das, terão de ser submettidas ao conhecimento do corpo
legislativo para serem approvadas e terem os seus devidos
effeitos.

Sr. presidente, tendo dito á camara íis razSes que me in-
duzirão a assignar o parecer, cumpre-me confutar o dis-
curso do nobre deputado pela Baliiat

Disse o nobre deputado pela Bahia que não era caso de
se prescindir da accusação do ministro, nem cornprehéndi-
do nas hypotheses em que se possa conceder um bill de in-
demnidado, porque a camara não é competente para da-lo

quando se viola a constituição, nem tem o poder de perdoar
no nobre ex-ministro da justiça.

Sr. presidente, concedo ao nobre deputado que se acaso
o acto do nobre ex-ministro da justiça tivesse violado a
constituição do império, não era o caso de se conceder um
bill deindemnidade, era o caso, sim, de sustentar-se aaccu-
sação, porque não tem a camara a faculdade de reformar a
constituição ordinariamente, e por consequencia de appro-
var sua violação.

Mas a commissão entente que não houve violação de
constituição; porque nella não existe artigo nenhum que
expressamente diga que a independencia se refere, não
aos actos do poder, mas & pessoa dos seus membros ; e a
aposentadoria dos desembargadores não os priva do juízo
privativo, dos seus vencimentos, das suas honras, e dos
seus cargos. Não havendo, pois, incons>titucionalidade, ha
•ccasião para dar-se o bill de indemnidade.

O Sr. Cutua dá um aparte.

O Sr. Fiusa : — Representamos aqui o papel de grande
jury; examinamos se é ou não procedente a denuncia, e de-
pois, se a resposta fòr affirmativa, se procederá á accusação. '
Estando adstricta a isto a camara, e sendo poder político,
pôde avaliar as razões que levárão o nobre ex-ministro da
justiça a praticar o acto denunciado.

Um S*. Deputado : —Foião 
presos senadores o deputados

sem licença das camaras, e deportados desembargadores.

O Sr Fiusa : — Em nosso paiz tem-se dado violações da
constituição do império; já têm sido senadores presos sem
licença de sua camara , assim como membros do tribunal
de justiça deportado» , contra o que dispõe a constituição.
Mas não houve denuncia, nem accusação desses actos: não
se deu uma, nem outra cousa , porque a eamara não tratou
di so, o nem houve quem requeresse, e ninguém podia coa-

gi-la ; se porém houvesse de tratar, entendo que não estava
no caso do bill de indemnidade.

O nobre deputado disse que, qufondo alei é clara, não
se deve piocurnr dar-lhe espirito e inteliigencia di.ersa,
segundo os princípios da hermeneutica. Concordo com o

nobre deputado; mas note que a constituição tratando desto
Rssumpto dá ao poder a independencia, e aos seus membros
a perpetuidade. Em nenhuma lei ha palavras supérfluas,
c muito menos em uma lei constitucional. Também ó este
um principio de hermeneutica, desde que quando trata do
poder usa de uma palavra, e quando das pessoas usa de
outra, c1 porque essas palavras são diversas, e não podem
«cr confundidas.

E tanto mais evidente í o que pondero, quanto em face
dos arts. 179, 151 o 153 o poder ó uma cousa, e os iedivi-
duos que exercer* as attribuiçõcs do poder são outra cou-
sa: a estes pertence a perpetuidade, áquelle a independen-

cia, porque não ha poder humanoquopossanullilicarosseus
acto».

Por conseguinte, Sr. presidente, não acho que seja in-
tuitiva a violação da constituição como pareceu ao honrado
membro, nem que fosso despotica a vontade do miuistro.
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O proprio procedimento do nobre ex-ministro da justiça

prova o contrario do que considerou o nobre deputado; re-

mettendo o acto da aposentadoria para ser approvado pelo

poder legislativo, reconheceu o poder executivo que neste

assumpto está dependendo de sua approvaçao, e o seu acto

em vez de ser despotico procura autoris^r-se da approvaçao

do poder legislativo. , ,.
Disse o nobre deputado que não comprehendia o^ parecer

da commissão, nem a defesa do nobre ex-ministro da

JllOparecer 
da commissão é ornais claro possível. Reduz-se

a que não existindo na constituição artigo algum que de

attribuições de conceder-se aposentadorias, nem nas leis do

paiz autorisação para aposentar, e sendo esse direito peri-

£oso entende que não produz effeito senão depois de appro-

Sado pela camara. Portanto não ha nada de mcomprehensi-

vel no parecer da commissão. ^ . .

A defesa do nobre ex-ministro da justiça toi tao clara,

tão bem entendida pela camara, que não sei como o nobre

deputado a não compreliendeu.

O nobre ex-ministro da justiça nãoquiz sophismar. Disse

que as attribuições são de direito estricto ; e que não acban-

do na constituição, nem nas leis o direito de aposentar, e

tendo-se visto na necessidade de praticar o acto, vmha de-

clara-lo á camara, e pedir-lhe a sua approvaçao. Mostrou

que não foi offendida a independencia do poder judiciário

pelo facto de serem perpetuos os magistrados, porque havia

differença entre perder o emprego, ou estar sem exercício

delle; que mesmo por força de lei se davão casos de perda

de exercício em offensa da perpetuidade. Trouxe o exem-

pio dos militares, que não podem ser privados de suas pa-

tentes senão por sentença ; e entretanto são reformados, ou

ficão avulsos, etc. #

(Ha um aparta.)

lia toda a comparação entre os militares e os magistra-

dos ; entretanto o governo púde reforma-los.

(Ha outro aparte.)

A força militar é uma instituição politica ; sem ella ne-

nhum dos poderes conseguiria o iim a que é destinado ; da

fõrça militar depende a defesa do império interna e externa;

sua dignidade, sua honra e sua gloria, symbolisados em suas

bandeiras.

(¦Cruzao-sc apartes a que o orador responde.)

lundou-se ainda nos precedentes havidos no paiz ; que
estes precedentes autorisados pelo serviço publico ^ servirão

de base também para a c»ncessão das aposentadorias.

Eu já disse a differença que existe entre aposentadoria e

a pensão. O magistrado aposentado tem o juizo privativo e

as immunidades, conserva o seu cargo, só o não exerce ; o

que não se daria se recebesse uma pensão, e sem aposen-

tar-se fosse apeado do cargo.

O nobre deputado disse que o fundamento ao parecer é o

principio cego da nece33idade, é o arbítrio. Pois o nobre de-

putado achará meio de recusar esse principio cego da ne-

cessidade ? Quando a necessidade urge, que meio ha para
obviar-lhe ? Não sei. Desde que ha necessidade está des-

culpado o acto a que ella obriga.

O Sr. V. Tavares :

sidade ?

O Sr. Paes Barreto : — O poder legislativo.

O Sr. Silveira Lobo : —A necessidade não ê direito, nem
dá direito.

O Sr. Fiusa : — A necessidade não é direito, é força ; não
dá direito, oflusca e violenta o direito.

(Ha alguns apartes.)

O Sr. Presidente : — Attenção !

O Fiusa : — Desde que a necessidade publica exige uma
medida, o governo que não praticasse essa medida deixaria
de desempenhar os íins da sua instituição, que é satisfazer
as necessidades publicas. A necessidade da justiça é do or-

dem superio» : desde o momento em que para administrar

justiça a um cidadão seja necessário ao governo praticar
um acto qualquer, o governo 

não poderia deixar de assim

proceder sem que ficasse a justiça desamparada, a justiça

que é a base de toda a sociedade, e nesse caso o govemo^não
era mais o protector de todos os cidadãos, de todos os direi-

tos, abandonava a base da sociedade, trabia o iim de sua

TOAIO V.

- Quem é o juiz dessa neces-

instituição, que o governo deve sempre estar vigilante a

preencher.
Por ventura poderia o governo deixar ao abandono o di-

reito dos cidadãos? Não erapossivel. Melhor e mais razoa-

vel è que o governo pratique um acto, embora illegal, e

venha depois ao poder competente, e lhe diga c Pratiquei

este acto, porque a necessidade publica o exigia, e eu sou

governo para attender ás necessidades publicas. Se o

governo não praticar assim, merecerá censura, pois que
não provera ao serviço publico pela maneira que elle recla-

mava.
Disse o nobre deputado que um grande bem do governo

representativo era que nenhum poder pudesse tudo, que
nenhum poder se desiquilibrasse por si mesmo; e quiz

justificar essa doutrina no caso vertente. Mas o nobre_ ex-

ministro da justiça remetteu o decreto da aposentadoria ao

Eoder 
legislativo: se o poder executivo pudesse tudo, não

avia de solicitar approvação do seu acto. (Apoiados.)
O facto da renuncia desse decreto demonstra que foi

preenchido perfeitamente esse desideratum do governo re-

presentativo.
O nobre deputado nessa oecasião desenvolveu bellamente

a tlieoria dos poderes políticos, definindo o que era poder

judiciário, poder legislativo e poder executivo. Mas note o

nobre deputado que o legislativo não píde funccionar per-
manentemente, e que o poder executivo, tendo a obrigação

de proteger a sociedade, não está adstricto sómentea exe-

cutar aquillo que o corpo legislativo determina Circum-
stancias se dão em que é necessaria uma prompta resolução,
q o poder deve estar habilitado para satisfazer ás necessi-

dades extraordinarias que nessas circumstancias oecorrem.
Tanto a nossa constituição reconhece isto, que. assegu-

rando garantias aos cidadãos brazileiros, ainda assim dá ao

poder executivo o direito de suspender algumas <Jellas no

intervallo das eamaras, porque reconhece que nem sempre

se pôde marchar na senda ordinaria,e que nas occasiões

extraordinarias cumpre tomar providencias também ex-

traordinarias.
Demais, no governo representativo o poder executivo goza

de uma certa maneira alguma parcella de attribuições do

poder legislativo ; porque tem o direito de propor, e porque
os ministros sahem da maioria, e de ordinário combinão

com ella as medidas que se devem legislar, e contão quasi
com a confiança das camaias para força de seus actos.

Uma voz : — Isto é contra V. Ex.

O Sr. Ficsa :—O nobre deputado, dotado como é de ta-

lento, não pôde desconhecer esta verdade; assim como não pôde
negar o poder da necessidade; e que todo o homem que tem

aspirações deve zelar o poder, e não enfraquecê-lo, porque o

poder forte e justo é o grande elemento da prosperidade das

nações,

O Sr. Silveira Lodo :—Mas não deve violar a lei.

O Sr. Ficsa Quando as circumstancias exigem, por
amor da lei convém violar a lei. O nobre deputado bem sabe

que uma das excellencias do governo representativo é dis-

pensar asdictaduras. O governo praticando esta theoria nas

circumstancias extraordinarias, reclama depois um bill de

demnidade, que a camara não lhe poderá negar , sem dei-

xar de attender ao bem do serviço publico.
Sc em tempos anormaes o governo pôde^ suspender todas

as garantias da sociedade, porque não poderá suspender

uma ou outra garantia em referencia a um ou outro indi-

viduo, quando a necessidade o exija?

O nobre deputado, Sr. presidente, depois da theoria_ dos

poderes legislativo e executivo, passou á do poder judi-

ciario. A este respeito o nobre deputado não foi muito

exacto. Se os membros do poder judiciário gozassem da

prerogativa que tem esse poder, isto é, a irresponsabilidade,

serião também irresponsáveis. A esta consequencia leva a

proposição do nobre deputado, quando affirmou que os juizes

não podião ser separados do poder _ 
Esta opinião é em face

do art. 154 da constituição inconstitucional; os.magistrados

são responsáveis pelos actos que praticão.

O Sr. Presidente : —Peço'ao nobre deputado que selem-

bre de que já está passada a hora marcada para esta dis-

cussão, e rogo-lhe que haja de concluir o mais breve pos-

sivol..

O Sr- Fiusa Farei quanto em mim couber para satisfa-

z«r a V. Ex.
Disse o nobre deputado que havia um ministério pubíice

9
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ao qual competia aceusar o magistrado corrupto. O nobre

deputado deve considerar que não é fácil colher provas da

corrupção de um magistrado. Não quero dizer que os ma-

gistrados se corrompão, nem que haja magistrados corrup-

tos ; estou tratando da questão em abstracto, no ponto

philosophico.

O Sr. Cunha dá um aparte.

O Sn. Fiksa :— O nobre deputado sabe que o conloío que
se pôde dar entre um magistrado e a parte que o corrompe

existe entre dous criminosos pelo mesmo facto; um não pôde
depor contra o outro. Portanto não 6 fácil, ao contrario

muito difficil colher provas; o nobre deputado sabe que em

theoria criminal ha certos casos em que se admitte menos

rigor nas provas, pela difficuldade de obtê-laj, é quando
serve a consciência dos j urados, qne suppoem pelo j nizo

intimo o que o juiz de direito não pôde obter por provas
legaes.

E' necessário portanto que para o magistrado honrado©

para a sociedade haja um poder protector, que possa eli-

minar da magistratura sem escandalo do processo aquelles

magistrados que não cumprem o seu dever.

O nobre deputado, apreciando o acto do nobre cx-minis-

tro da justiça, tratou de qualitica-lo, e disse que o decreto

da aposentadoria foi uma consequencia do julgamento dos

implicados na questão do trafico em Serinhaem.

Ponderou o nobre deputado que todos os corações brazi-

leiros ainda sangrão pelas offensas que o nosso paiz tera

recebido do governo inglez. Eu não posso crcr que o governo

procedesse pelo motivo supposto pelo nobro deputado, faço

plena justiça ao patriotismo de todos os ex-ministros, não

acompanho o nobre deputado nessa apreciação; e lasti-

mando os insultos do governo inglez, não ousaria nunca

por em duvida a nobreza do caracter de Brazileiros ;

por is?o mesmo que temos obrigação demostrar aos olhos

das nações civilisadas que o governo inglez não tem razão

nas violências que tem praticado contra o Brazil, ó que nos

devemos mostrar severos e rigorosos no cumprimento das

obrigações a que o Brazil se acha ligado, não só pelos tra-

tados, como também pelos deveres de noção civilisada.

Portanto, quando mesmo o facto da aposentadoria proce-
desse dahi, o governo procedeu bem tirando a esses rnagis-

trados da posição em que poderião chamar sobra o paiz 110-

vas violências da parte daquelle governo insidioso.

O Sr. Cuniiv : — Seria uma fraqueza do governo,

O Sr. Fiiza : — Será fraqueza, não do governo, mas da

nossa nação, Não podemos repellir as offensas que o go-
verno inglez nos tom feito, senão mostrando ás nações ci-

vilisadas que cumprimos o nosso dever, e que o governo
inglez é violento e se acha fora da senda por onde devem

marchar as nações civilisadas, grandes e pequenas, a res-

peito das nações mais fracas por serem novas.

O nobre deputado tratou de mostrar que a commissão,

em vez argumentar com a nossa constituição, se foi

soccorrer «Ias constituições estrangeiras.
Mas, Sr. presidente, a commissão foi buscar os exemplos

das nações estrangeiras, porque queria ligar a intelligeneia

da nossa constituição com a dessas nações, autorisando

assim a intelligencia que lhe dava.

Não me demorarei mais, Sr. presidente, neste debata, a

hora está adiantada, e V. Ex. já me lembrou que se tem de

entrar na 2» parte da ordem do dia. Cumprindo ura díver de

membro da commissão, tinha de fazer outras considerações;

mas não quero tomar tempo A camara, e mesmo outros ora-

dores que tem do me succcdcr occuparáõ molhor do quo eu

a attençãodo» nobres deputados. [Muito brm, muito bem. J

A discussão lica adiada.

SEGUNDA PARTE DA ORDEM DO DIA,

or«;avi:into geiul.

Continíia a 3" discussão da proposta do governo que fixa

a dospeza e erça a receita geral do império para o exerci-
oio de 1858 a 1859, como foi emendada na 2a discussão, 9
com a» emendas apoiadas.

Iüm-BO • apoião-se as seguintes emendas:

« FicSo isentas do imposto que pagão as loterias, as quo
forem concedidas ao» estabelecimentos de caridade da CÓrto
• dfl» províncias.— F. C. Urandio. »
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« O governo organisará quanto antes um plano de ensino

agricola e industrial, submettendo-o ao conhecimento do

c rpo legislativo na sua primeira reunião, para decretar os

fundos precisos ao estabelecimento de institutos e escolas

de agricultura nas diversas províncias do império.— F. C.

Brandão. >

Ao § 42. — O imposto de patente que as casas denego-

cio pagão na razão de 20 % nas cidades do Rio de Janeiro»

Bahia, Pernambuco, e Maranhão, fica reduzido a 10 % pa-
ra as casas de negociantes nacionaes. — S. a R. — Sala\
thiel. >

Ao § 49. — A taxa de escravos existentes na capital

do império e nas capitaes das províncias marítimas irá

progressivamente dobrando todos os annos, tomando por

ponto de partida a quantia em que actualmente se acha. —

S. a R. —Salalhiel. »

Substitutiva da 3a commissão ao § 6o do art. 18. —

Creará igualmente no arsenal da corte uma escola de ins-

trucçãotneoricaepratica para os artifices do mesmo aisenal

e navios de guerra, aproveitando para este fira o ensino áe

primeiras letras, desenho c geometria applicada á3 artes, já
existente naquelle estabelecimento.—Pederneiras. — Cunha

Mattos. — Diogo Velho. >

« No art. 24, depois da palavra 
— garantir— accrescen-

te-se— desde já. 
— L. Carlos. >

No artigo em que se manda pagar o ordenado aos das-

embargadores ultimamente aposentados, accrescente- se —

desde já. — Pacheco. »

« Sub-emenda. A' emenda do Sr. Salathiel sobre o

augtaento progressivo da taxa dos" escravos, accrescèn-

te-se:—exceptuando-se um numero proporcionado ás

necessidades do serviço doméstico, em relação ao numeto de

pessoas, e posição das famílias habitantes das cidades a que
se refere, emquanto o Estado não possuir depostos de co-

lonos moralisados, onde se possa contractar servidores ido-

neos ; e exceptuando-se em todo o caso as famílias pobres,

que vivem dos jornaas de seus escravos.—S. a 11.—L.Carlos•>

O Sr. Augusto Chaves pronuncia um discurso que se

acha no Appendice.

O Se. Alexasdkf. dk Siqueira :—Sr. presidente, bastavão

para acanhar-me em lugar e occasião para mim tão solem-

nes a consciência da limitada esphera da minha intelligen-

cia (nao apoiados), e o meu natural apoucamento e timidez ;
3obre isto aecrescem as difliculdades resultantes da longa e

pertinaz enfermidade que me acabrunha,^ e que tanto me-

tem debilitado as forças do corpo e do espirito ; preciso pois
de toda a indulgência da camara. Eu a invoco, confiado em

que a mesma camara se dignará, por amor da gravidade do

assumpto, dispensa-la ao indivíduo que neste momento tem

a honra de dirigir-lhe a palavra, posto que reconheça que
de seus membros elle ó o mais obscuro. (Nõo apoiados.)

Eu fui, Sr. presidente^ um daquelles que saudárão^ a as-

censão do actual ministério, porque estava persuadido de

que elle era o representante da politica quo mais convinha

ao paiz. Ainda não perdi a confiança que então depositava

no ministério, mas permitta V. Ex. que, afastando-me um

pouco do preceito expresso no regimento e dos estylos desta

casa, eu assignale alguns fartos que precisão doexplicuções.

Sem duvida, senhores, nos 4 mezes quasi completos da

nossa sessão muito pouco temos feito em beneficio do paiz.
Com estas palavras eu não quero irrogar uma censura á,

camara; se censura se tivesse de fazer era o ministério

que devia carregar cem ella, porque componde-se a camara

em sua maioria, senão quasi unanimidade, de membro»

quo o apoião, a esterilidade dos trabalhos da camara devia
reeahir sobre o ministério que....

O Sr. Presidk.ite : — Eu peço permissão ao honrado de-

putado para lembrar lhe quo nesta discussão não sc ad-

mitte debate sobre politica.

O St. Alfxandrh de Suíleira :—Eu obedeço a V. Ex.

Mas permitta V. Ex. quo complete o meu pensamento

com mui breves palavras. Esforçar-me-hei» como &ou da-

quelles que tem confiança 110 actual ministério, por justifi-
ca-lo dessa arguiçao, o explicar o facto, que não gc pódc
contestar, da interinidade quo se nota, com grave prejuízo
do serviço, em grande numero de ompregado elevíj.doB da

administração publica. _
Procurarei explicar o facto da mtcrinidadc cm quo w
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achão diversas províncias a respeito de suas administrações

supremas, quando todas ellas necessitão de presidentes in-

telligentes e energicos, que saibão aproveitar as forças

sociaes, imprimir-lhes a devida e conveniente direcção, e

xealisar o pensamento da política do governo; procurarei
explicar, digo, porque estou persuadido que o governo ha

de ter lutado com difficuldades que não podem ser resolvi-

das sem muita prudência.
Explicado assim o facto, para mim de um uiodo satisfac-

torio, porque não devo concordar com a opinião de pra-

guentos, a quem tenho ouvido qualificar essa prudência,
aliás mnito digna de louvor, como resultado de tibiesa, não

posso deixar de coníiar no governo, que elle não collocará os

seus amigos na posição da velha de Siracusa, obrigando-os

a roçar a Deos a prolongação dos seus dias sómente pelo
receio de que depois delle venha cousa peior. (Apoiados ;
¦muito bem.)

O Sr. Presidente : —Convido ao nobre leputado a dis-

cutir o orçamento.

O Sr. Alexan.re de Siqueira : — Obedeço a V. Ex., e
nem fallarei das causas da esterilidade do. sessão. Eu de-
sejaria saber, Sr. presidente, se o governo concorda com
uma emenda que tenho de mandar á mesa, a respeito da

guarda nacional.
Todos nós, Sr. presidente, somos testemunhas oculares

<dos vexames que sofFre a população pobre e desvalida com o

pesado serviço da guarda nacional. Aqui na corte pelo me-

nos acontece que aquelles que na fôrma da lei devião fazer

parte dessa guarda, amparados pelo empenho, ach?o sem-

pre meios de esquivar se ao serviço delia, o qual vai pesar
sobre a classe desvalida. Que a guarda nacional estej a or-

ganisada ; que o governo tenha esta força publica cf>mo au-
xiliar da força de linha disposta e ordenada de tal fôrma

queqnando sedem casosextraordinarios, como, por exemplo,
o de sedição. rebellião, insurreição, ou de guerra externa,

possa de prompto lançar mão delia, concordo; mas, meus
senhores, para que vexar a homens para quem os únicos re-
cursos são o tempo e os braços que Deos lhes deu, com repe-
tidas revistas e paradas, sem nenhum proveito do serviço

publico ? Que necessidade ha de acompanhar a guarda na-
cional quantas procissões os carolas se lembrão de fazer

percorrer as ruas desta capital ?

O Sr. Pinto de Campos : — Pois os que promovem e di-
rigem as procissões são carolas ? Não será melhor qualifica-
los-de christãos devotos ?

O Se Alexandre de Siqueira : — Emprego o termo na
3ua significação classica—a de christãos amigos e frequen-
tadores das solemnidades religiosas—; a accepção portanto è
synonyma de devotos.

O Sr. Pinto de Campos : — Cem, mas por segurança
vou protestando contra a accepção da palavra carola, que se
d& hoje a todos os que rezSo ; assim como se dá o nome de
ultramontano a todos aquelles que austentão a verdadeira

doutrina da Igreja.

O Sr. F. Octavuno : — E' estylo assim chamar-se, é
epitheto que está introduzido.

O Sr. Presidente :—Attenção!

O Sr. Alexandre de Siqueira :—Nuo desejo empregar
-ama só palavra que possa offender a nenhum dos meus
illnstres collegas, e muito menos ao nobre deputado, que i
um dos distinetos ornamentos do parlamento e da Igreja
brazileira Se pois o nobre deputado entendeu que em (ire-
guei o termo em máo sentido, declaro que não tenho duvida
em substitui lo.

O Sr. Pimto de Campos:—Faço a maior justiça á pureza
dos sentimento» do nobre deputado ; estou satisfeito com a
benevola explicação 

que acaba de dar.

O S*. Presidente : — Eu peço a attenção, para que o
nobre orador continue.

O Sr. Pinto de Campos : — Estou ouvindo o nobre de-

putado com toda a attenção.

O Sr. Alexanmk de Siqueira A verdadeira força que
faz respeitar as solemnidades do culto catholiea »&o a ma-
gestade das suas pompas, a santidade da religião do Jesus
Chrinto, e a fé e o zelo dos fieis.

Duia eu, Sr. presidente, que para cortar ess«s »busoB
que st* tornão Freqüentíssimos em épocas eleitora es (apoia-
dos), para evitar que a» class«s pobres e dcBtalidas não se-

jão constantemente contrangidas a acompanharem aquelles
dos illustres officiaes da guarda nacional que não podem
resistir â tentação de ostentar as suas galas e lonçainhas,

para alliviar essas classes do, para ellas, pesado encargo
das guardas e rondas sem proveito publico, pela maneira

por que o serviço é feito, dirigia-me ao governo perg*ntan-
do-lhe se aceita um projecto pelo qual aguarda nacional
fique dispensada de todo o serviço ; sendo porém obrigada
a presta lo quando se dessem as circumstancias extraor-
dinarias a que me referi.

O segundo ponto do orçamento, sobre que tenho de fallar,
é o que diz respeito 4 policia. Parecerá que eu estabeleço
uma proposição paradoxal, quando digo que nós não temos

policia senão para fazer eleições (apoiados); entretanto, se
acaso consultarmos a maneira por que a policia, especial-
mente da corte, está montada, veremos que esta instituição
carece de reforma. Existe na mesa uma emenda autori-
sando o Sr. ministro da justiça para fazer esta reforma. Já
declarei que saudei a ascensão do actual ministério; e é por
ter toda confiança nelle que estou disposto a dar o meu voto
á emenda. Desejo porém ouvir o pensamento do governo a
respeito das reformas que tem de fazer.

Estou cansado, Sr. presidente, de ver que as nossas refer-
mas quasi sempre se liraitão a despender mais dinheiro sem
beneficio do serviço publico. (Apoiados.) Estas palavras que
acabo de proferir não têm relação ao Sr. ministro da justi-
ça, em quen , repito . deposito confiança ; mas me parecia
que , não sendo a questão de que se trata diplomatica, por-
que neste caso , segundo os usos dos nossos governos , toda
a reserva é pouca , V. Ex. se dignará revelar-nos o seu pen-
samento. Em minha humilde opinião a policia da corte ca-
rece de um centro de unidade e de acção, cousa que ella aão
tem.

Actualmente fazem a policia dacGrte o chefe de policia, o
commandante superior da guarda nacional, o capitão do

orto, o commandante de permanentes, e até faz a policia
a côrte, poi graça especial do Sr. ex-ministro do império, o

gerente da companhia das barcas de vapor da carreira de
Nitherohy (Riso.) Se os nobres deputados Auvidão da3minhas

palavras, leião o contracto celebrado entre o governo eaquella
companhia, era virtude do qual, e contra a expressa deter-
minação do codigo, nenhuma autoridade policial ou criminal

pôde mandar intimar para comparecer á sua audiência as
pessoas empregadas nas barcas da mencionada companhia
sem o placet do gerente; de fôrma que se se der um caso
ainda de crime inafiançavel, as autoridades não podem
mandar prender, nem mandar vir á sua presença para in-
terrogar sobre o facto, que muitas vezes exige uma provi-
delicia prompta, a nenhum dos empregados naquellas barcas
sem que o Sr. gerente se digne dar o seu consentimento!

Ora, que autoridade tinha o Sr. ex-ministro do império
para revogar o código do processo nesta parte ?...

Um Sr. Deputado dá um aparte.

O Sr. Alexandre de Siqueira : — Isto é abuso ; mas a au-
toridade policial ou criminal não pôde formar processo, sem
que nos termos do art. 142 do c digo taça vir á sua audien-
cia o delinqneute, se estiver preso, ou afiançado, ou se resi-
dir no districto, de maneira que possa ser conduzido á sua
presença, para assistirá inquirição das testemunhas, con-
testa- Ias, e ser interrogado. Entretanto o Sr ex ministro do
império de seu poder real e absoluto revogou aquella ex-

pressa e terminante disposição do codigo do processo cri-
minai.

Para V. Ex. e a camara fazerem idéa do estado de anar-
chia da policia da côrte, basta dizer que já houve comman-
dante de corpo de permanentes que soltou sob sua responsa-
bilidade am preso de justiça em flagrante delicto, e que este
facto hcou impune. Saiba ainda V. Ex gue se o chefe de

policia, a quem cumpre velar na segurança publica e indi-
vidual, requisita certo e determinado numero dc praças, não

poucas vezes apreaeiita-se ao serviço aquella numero reduzido
a mais de metade, a pretexto de que não ha força, entretanto

que tendo o estado eflectivo do corpo de 550 praças. 40 e
tantas destas estão empregadas na banda de musica 1 Nos
dias de festividade nacional, em que a população concorre
aos lugares em que se ellas solemnisão. o corpo de perma-
nentei*, em vez de rondar as ruas, veste-se de grande gala, e
vai tomar parte nas paradas, ficando a cidade á mercO da
Ditina Providencia !

Sem duvida alguma o corpo de permanentes na épooft d«
sua creação prestou relevantes serviços. A tropa fôra dis-
solvida, a a regenci», spezar das desconfianças do par-
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lamento, reveladas na celebre lei dos —nao poderá— obteve

dille autorisação para crear as suas guardas pretorianas,

que hoje ainda existem, sem se ter tido attençaoás moai 11 ca-

ções que deveria receber, depois da lei de 3 de Dezembro de

1841, que creou uma entidade especial com o nome de chefe

da policia, a quem ticou incumbido o dever immediato de

velar na segurança publica e individual, limitando-se o mi-

nistro.fi fiscalisar os seus octos, em virtude do direito d«

suprema inspecção. [Apoiados.)
Esta instituição, que já completou o seu tempo, foipro-

veitosa na época em quo foi creada ; porém lioje a sua

existência não é justificada pela necessidade, nem presta

utilidade em proporção do dinheiro que com ella se gasta

em larga cópia, nada menos de 316:4688500 annuaes 1

Ora," se eu por um lado peço a reforma do corpo policial,

por outro lado desejo que o governo íique habilitado a ter

agentes da forca publica aptos ao fim destinado, de maneira

que não se veja obrigado a escolhe-los, sem discrição, no

que ha de peior da população, não digo só brazileira, mas

estrangeira. [Oh! Oh /) , ,
Se os nobres deputados quizerem dar-se ao trabalho de exa-

minar a nacionalidade dos soldados do corpo de permanentes,

verificaráõ que elles são em grande parte Português, que,

tendo sido repellidos pelos seus patrícios que os nao que-

rera empregar por causa do seu máo procedimento, vão

assentar praça naquelle corpo.

O Sn. C.tnnXo:— E' um verdadeiro escandalo!

O Sr. Alexandre de Siqueira : — Em um paiz onde um

mariólla ganha quatro patacas por dia, como poderá o go-

verno discretamente escolher-agentes da força publica com

os requisitos necessários, mediante o soldo de 800 rs. diários

ou 24ft mensaes ? Eu tenho aqui uma nota da despeza que

cada soldado faz com esses 24», è a seguinte : com o rnn-

cho 98400, calçado 58500, fardamento 4|, restão-lhe 58100.

Destes 5$100 ainda ha a deduzir as dietas que tem de pa-

gar, quando se acha enfermo; porque o Estado só lhe dá,

medicamentos e medico. Demais, o soldado tem de pagar

multas pecuniarias ; porque certos crimes poi elle comme-

tidos, pela maior das iniquidades, são punidos com prisão

e multa, e esta é d-duzida do já tão minguado soldo. Note-

se que o soldado do exercito tem 400 rs. diários de etape,

além do fardamento e hospital; e o que nelleassentapraçade

voluntário tem 300® de gratificação, quando _o 
voluntário

no corpo de permanentes só recebe no fim de seis an»03 120$

de gratificação.
Sendo esses agentes assim pagos, não pôde o governo ser

responsabilisado pelo desacerto na escolha delles ; e como eu

desejo queixar-me do governo com razão, não tenho duvida

em angmentar a quantia votada para os soldados do corpo

de permanentes, assim como a que se destine á retribuição

dos officiaes do mesmo corpo, cujo soldo é inferior aos doa

officiaes de tropa de linha. Sem ir mais longe, observo que

o commanHante dos permanentes tem 150$ mensaes, com-

prehendendo o seu soldo de official do exercito, ao passo

que o commandante de qualquer corpo de linha percebe

2808 ; o major di-sta tem 218®, o de permanentes 808, o ca-

pitão deste tem 70$, o tenente 60$, o alferes 40$ , o capitão

do exercito vence 120!^. o tenente 82$, e o alferes 76$.

Som duvida que os officiaes do oxercit® o da marinha são

mesquinhamente pagos....

Um Sr. Demjtauo : — E os mil contos despendidos com a

repartição do ajudante-general ?

O Sr. Alexandre de Siqueira : — São applicados exclusi-

vãmente n sustentar essa instituição attentatoria da ordem

c das liberdades puhlicas; o pensamento sinistro da creação

delia revela-se na desproporção guardada entre os venci-

xhentos dos comtnandantes do corpos c os dos ofíiciac8 su-

balternoa ; os destes comparativamente são mais que mes-

quintio» (Apoiados.)
Talvez os nobres deputados recuem anto n consideração

da elevação da dospeza que se terá de fazer com o corpo de

permanentes. Mas qu«rem ver com# facilmente se obterá

esse melhoramento som augmentar-se a despeza? Eu vou

dizer lhes.
Em 1855 tive a oceasião de fazer um trabalho a respeito

da illuminavão a gaz, Desse trabalho rosultava que o di«-

pendio com ella nas noites do luar claro, descontadas aquel-

Ias em que por muito fraca a luz da lua não allumia suffi-

cientemente, a do«peza do thesouro orçava por 72 contos.

Tendo-se augmentado consideravelmente de 1855 para cá o

numero dos Itunpeões a gaz , seguramente não exagero

SESSÃO EM 
'25 

DE AGOSTO DE 1857.

avaliando em 100 contos a despeza que actualmente se faz
sem o menor proveito com este ramo de serviço publico.

Pois bem: se havemos de fazer essa despeza desnecessa-

ria e inútil com a illuminação publica, melhor é que apro-

veitemos os dinheiros do Estado, dando lhe conveniente e

util applicação.
Eu desejava saber a opinião do nobre ministro da justiça

a respeito de um proj ecto que desej o ter a honra de suj eitar

á approvação da camara.
O art. 257 do codigo criminal estabelece tal pena paia os

criminosos de furto, que se pôde dizer, attendendo ás dispo-
sições do codigo do processo, que as garantias são todas a
favor dos ladrões contra a sociedade. O máximo da pena
decretada no art. 257 é de 4 annos de prisão com trabalho.

Ora, segundo a nossa legislação, esse crime é afiançavel,

e portanto a autoridade só poderá proceder ex-officio contra

o autor delle, quando este tiver sido preso em flagrante.

Sendo o crime particular, fóra do caso de flagrante, o pro--
cesso s4 pôde ser intentado em virtude de queixa do offen-
dido, revestido das formalidades prescriptas por lei.quaes

são entre outras o nome do delinqüente ou os seus signaes

caracteresticos e a nomeação de todos os informantes e te3-
temuhhas. Na quasi totalidade dos casos a victima do furto

ignora quem 6eja o autor delle, porque este tem o maior

cuidado em perpetra-lo em tempo e lugar em que não hajão

testemunhas. Daqui resulta, que quando o offendido soe-

corre-se á policia, ou esta hade cruzar os braços, e deixar o

ladrãe impune, ou ha de infringir alei, para poder desem-

penhar o tim para que foi cieada.
Já vê a camara que as cousas não podem assim conti-

nuar, e que é preciso remedio prompto para que a socieda-

de não continue, como está, desprotegida.
Um de tres arbítrios lembro eu : ou augmentar as penas

do art. 257, de fôrma a tornar inafiançável o crime de furto,

o que não me parece justo, se attendermos ao geral da pe-
nalidade estabelecida no codigo ; ou dar nova organisação

ao ministério publico, o que não pôde tão de prompto ser

resolvido, porque deve ser decretado com muito estudo,

e reflexão ; ou finalmente, a exemplo do disposto na lei de

26 de Outubro de 1831, determinar-se que o procedimento
ex oíficio tenha lugar a respeito do crime de furto.

Para evitar a continuação da impunidade delle, pergunto
ao Sr. ministro da justiça se aceitará um proj ecto de lei
nesse sentido.

Eu não quero abusar da indulgência com que a camara
me honra: e por isso me limitarei a inquerir do governo,
se é verdade que a assembléa provincial de Pernambuco

lançou um imposto de 80 % sobre bilhetes de loterias geraes.
Se é exacto....

O Sr. Dantas : — E' exacto.

O Sr. Alexandre de Siqueira : — Como não consta offi-

cialmente , peço informações ao governo , o qual deve ter

providenciado sobre a lei daquella assembléa , attentatoria

das disposições do acto addicional ('apoiados), mandando sus-

pendê-la.
Terminarei o meu discurso procurando justificar a cmen-

da de suppressão do artigo additivo que augmenta o subsidio

dos deputados « senadores, determinando que seja pago em

prata.
Conheço quanto a minha posição é melindrosa. Sou o pri-

meiro a dar testemunho do quanto são nobres e elevadas as

intenções dos nobres deputados que assignârão o artigo

additivo. Reconheço a insufíiciencia da minha intelligencia,

e portanto que talvez a razão não esteja da minha parte.
Ma3, peimitta a camara que ou, respeitando as intenções

dos nobres deputados, fazendolhes a justiça que merecem,

exponha os motivos para mim vali 'sissimos em que me fun-

do para não dar o meu voto ao additivo refe ido.
Farei todo o esforço possivel para não empregar uma

expressão que possa offender aos meus nobres collefías. Se

acaso no correr da discussão escapar-me alguma palavra
da qual julguem poder 

resultar offensa, rogo-lbc3 que me

advirtão, que serei dócil em retira-la.
Dispõe o art. 39 da constituição que os deputados vence-

rô# durante a sessão um subsidio pecuniário 
taxado ne fim

da ultima sessão da legislatura antooedente. I orgunta-se —

é ou não constitucional a disposição deste artigo . Para

mim ó fóra de duvida que é constitucional, ha fôrma do

art. 178 6 constitucional o quo diz respeito aos limites, c

attribuições dos poderes políticos , o aos direitos políticos c

individuaes dos cidadãos : assim, desde que o ait. 39, dando

esta attribuição á camara dos deputados, limita o exercieio
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delia a certo e determinado tempo, é fóra de duvida que a

disposição do art. 39 está comprehendida na primeira parte
do art. 178, e por conseqüência não somos competentes, por
não ser occasião opportuna, para reformarmos por lei ordi-

naria a lei que passou taxando o subsidio.
E vou adiante, meus senhores. Qual foi o pensamento do

legislador constituinte quando estabeleceu esta doutrina ?

sem duvida nenhuma remover as dificuldades em que a le-

gislatura se veria collocada se acaso ella mesma se achasse

na necessidade de regular os seus proprios vencimentos.

Tanto isto é assim que o podei executivo, que em 1824 ti-

nha usurpado attribuições constituintes, nas instrucções

de 24 de Março desse anno, salvando as dificuldades

em que a futura assembléa se acharia a este respeito, mar-

cou nessa occasião o subsidio dos membros da primeira
legislatura.

Mas, se não se quer considerar rigorosamente sste artigo

como constitucional, digo que é de tanta gravidade em rela-

ção á posição da assembléa, e o principio que elle encerra,

que por certo deve ser religiosamente guardado na mesma
categoria daquelle que dá a iniciativa dos impostos á cama-
ra dos deputados.

O Sr. Barros Pimlstel dá um aparte.

O Sr. Alexandre de Siqueira t — Pôde ser que e=teja em
erro, mas penso assim; a constituição, repito, não confe-
rio á camara dos deputados em toda e qualquer occasião o

direito de marcar o subsidio ; clara, positiva e ter min ante-

mente estatuio que fosse marcado no ultimo anno da legis-
latura, isto é, que só era competente para o decretar a ca-
mara que preenchia o seu tempo; é esta disposição um
verdadeiro preceito imposto formalmente á camara pela
constituição, do qual não lhe é dado emancipar-se por um
acto ordinário.

Direi ainda ao nobre deputado que tanto sempre se con-
siderou de maxima importancia que o arbitramento do sub-

sidio precedesse a camara que o tinha de perceber, que o
legisladur constituinte no acto addicional (art 22), estatue

que o subsidio seja marcado pela assembléa provincial na

primeira sessão da legislatura antecedente; e que na pri-
meira legislatura fosse o subsidio marcado pelos presiaen-
tes de província.

Ora, se nós vemos este pensamento revelado e confirmado
de uma maneira tão precisa, se esta formal disposição é um
limito posto ás faculdades da camara dos deputados nas
suas tres primeiras sessões, como duvida/ que é constitu-
cional..,.

O Sr. Cruz Machado:—Permitta- me uma observação, e é

que antigamente as eleições erão feitas no 3o anno da Jegis-
latura e marcava-se o subsidio no 4° anno; erão os proprios
que o marcavão para si já xeeleitos no 3° anno.

0 Sr. Alexandre de Siqueira:—Era essa uma verdadeira

anomalia da antiga lei das eleições, que aliás foi corrigida

pela lei vigente; e está visto que de modo algum cenclue a

derogação da regra constitucional. 0 que inquestionável-
mente prevalece é a letra e o espirito formal e manifesto
da constituição; para se conceder á camara durante as suas
tres primeiras sessões a faculdade de regular o seu proprio
subsidio, seria de mister abrir-lhe uma competencia, como
seria a do senado na iniciativa dos impostos, isto é, ir de en-
eontro á terminante disposição da constituição. Também o
artigo additivo está concebido de um modo que bem inculca
o reconhecimento do preceito do art. 39 limitando-se a uma
naera interpretação ; mas é evidente que importa elle uma
muito real alteração do subsidio competentemente designa-
do na ultima sessão da passada legislatura. Na occasião
presente não^ nos é dado tratar deste assumpto; reservemo-
lo para o ultimo anno da legislatura.

0 Sr. Barros Pimentel :—O poder executivo ji inter-

pretou a lei....

O Sr. Alexandre de Siqueira : — Nem o artigo da lei é
obscuro....

O Sr. Barros Pimf.ntel : — Já entendeu algum tempo

que podia mandai pagar em P£ata aos representantes de
Pernambuco, que aqui requerião ordem para serem pagos
naquella província com o agio de 5 %.

O Sr. Alexandre de Siqueira : —Não me importa como
o governo entendeu ou praticou.^

Peço licença ao meu amigo o Sr. ex-ministro da justiça
para responder ao nobre deputado com o seguinte texto do

Direito Romano : < Non tamen spectandum est, quid Romce

faclum est, quam quii fieri Jebeat—

O Sr Barros Pimehtel : — E' preciso saber quem é o

juiz do debet.

O Sr. Alexandre dic Siqueira :—.... ou como quem dis*
sesse por linguagem : < Milhares de homens iguaes de Caim
têm morto a seus irmãos, mas até hoje o fratricidio não dei-
xou de ser crime, punido pelas leis divinas e humanas. »

Uma voz :—De certo não quer comparar a camara....

O Sr. Alexandre de Siqueira :—Sou incapaz disto; já disse

que eu, respeitando a camara, respeito-me a mim mesmo;
éomeu dever; no correr da discussão, repito ainda, pôde
escapar-me alguma phrase, alguma palavra que possa
offender, mas esta não é minha intenção ; sou novato na
tribuna....

O Sr. Barros Pimentel:—Pois não parece.

O Sr, Alexandre de Siqueira: — Não bastava reconhe-
cer-se que absolutamenU é exiguo o subsidio para desde

logo ser alterado, quando o pudéssemos. Se tivessemos
de entrar nesta questão (que no meu entender está fóra do
nosso alcance), conviria considerar com as forças do the-
souro a sorte de todas as outras classes dos servidores do
Estado e o exemplo de outros parlamentos que percebem
subsidio. Por exemplo, a assembléa nacional da França
republicana depois de 1848, consagrando o principio liberal
do subsidio, designou o de 25 francos diários para cada
representante; ora, 25 francos orção por metade do que no

presente percebemos ; e em verdade cumpre reconhecer que
guardadas as devidas proporções, apezar do subido preço
de tudo e o depreciamento da nossa moeda, ainda assim é

por certo d entre os ordenados dos differentes servidores do
Estado um dos menos escassos, e em todo o caso é ainda

justamente o que foi positiva e formalmente fixado na lsi
decretada pela legislatura competente (anno de 18.56.)

A assembléa geral o anno passado, quando decretou a lei
do subsidio, tinha sem duvida nenhuma bem presente a
disposição legislativa que marcou o padrão monetário na
razão de 4$ por cada oitava de ouro, e a designação da nossa
moeda papel inscripta nella mesma. Ora, se a assembléa
tinha presente esta disposição da lei, e a designação official
da moeda papel, segue-se que, quando ella marcou o subsi-
dio de 2:4008 para ós deputados, quiz que fossem 2:400$

pagos, ou em ouro na razão de 4$ por oitava, ou em papel
moeda de igual valor.

Muito de proposito assim foi regulado o subsidio, não

prevalecendo a idéa de augmento, que aliás foi aventada

quando o Sr. Silva Guimarães propôz que o subsidio dos
deputí dos fosse elevado a 4:000!$ e o dos senadores a 6:000$,
na sessão de 13 de Maio do anuo pasmado ; esta proposta nem
mereceu as honras do apoiamento....

Uma voz :—Não apoiado.

O Sr. Alexandre de Siqueira :— Consultei a acta e por
ella vi que a proposta não foi apoiada.

Um Sr. Deputado : — O argumento quanto em referencia
á lei de 1846 não procede; porque as leis que têm marcado
o subsidio referem-se â lei primitiva, creio que á lei de 1827,
e esta não podia referir-se a uma lei promulgada em 1816.

Outro Sr. Deputado ; —Se a emenda não foi apoiada, o

projecto foi julgado objecto de deliberação.

O Sr. Alexandre de Siqueira : —A 
proposta de augmento

de subsidio foi in limine repellida, e íixado em 2:400$ o sub-
íidio dos deputados; formalmente a lei assim o designou fi-

xando-o propriamente, sem nenhuma referencia ás antece-

dentes leis, que mais não regulavão para o caso ; a lei de

1856 é o assento único e competente para a decisão do

quanlum de subsidio; nella se encerra toda a preacripção
vigente, e sem absurdo jámais se poderá entender que ella

3e refere a outra moeda.

O Sr. Barros Pimentel : — Mas o governo não desconheceu

a necessidade do augmento, só mostrou a inconveniência

que havia nisso então, porque estavamos debaixo da cris»

perigosa da peste.

O Sr. Alexandre de Siqueira : — Sou deputado que apoio
o governo actual; mas declaro que a confiança que rn-Ile
deposito não vai a ponto de subordinar-lhe minha intelli-

gencia, sacrificando os dictames da consciência. E demais,
em verdade não me consta que o go\crno em tempo algum
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se pronunciasse a este respeito ; e mesmo agora, em que
chegou o, ter tão grande desenvolvimento esta idéa, é bem
notável o silencio do governo.

Pon4erem «o mesmo tempo ou nobres deputados que, se
attendermos ás circumstancias econômicas do paiz, não é
opportuna oceasião para uma tal medida ; quando todas as

classes da sociedade soífrem ; quando a magistratura é tão
mal paga; quando o exercito e a marinha, e o geral dos ser-
¦vidores do Estado estão longe de ter o estricto necessário ;

quando toda a população soffre da carestia dos viveres e está
mais do que ameaçada de fome, nós os representantes da
nação, que nem podemos alliviar a producção do paiz dos
2 % de exportação, nem alliviar de direitos de importação
ús geueros alimentícios, não nos devemos separar da sorte
commum.

Ein taes circumstancias, e quando ainda talvez uma
séria complicação dos negocios exteriores nos obrigue a

grandes sacrifícios, não podemos de um jacto decretar ta-
manha despeza, porque o additivo, formulado como está,
comprehende não sómente o subsidio das duas câmaras,
mas também a dotação de S. M. o Imperador.

Vozes :—Não ; porque foi alterado em 1810.

O Sr. Aixxandre »e Siqueira : — E demais, se pa?sar a
.uedida no orçamento como mera interpretação, ó ampliati-
-a e não r "r.riotiva, 

poderá e deverá ter efíeito retroactivo,
e até o» deputado» de passadas legislaturas e senadores
terão direito a uma indemnisação dos subsídios que perce-
bêrão.

O Sa. Barsos Pihentei, : — E uma lógica retroactiva.

O Sn. Alexandre de Siqueira : — Declaro ácamara que
<é minha convicção que não somos competentes para tratar
Jesta questão ; mas, se a camara em sua sabedoria resolver
o contrai io e approvar o additivo , se com a approvaçãodo
senado vier a fazer parte da legislação do pai::, não sofFrerei
a doce violência de receber o excesso....

O Sr. Baruos Piuentel : —Muito bem.

O Sr. Alexandre de Siqueira : — .... e desde já declaro

que cederei o excesso da quantia que foi decretada para
nosso suhs dio pela legislatura passada, em beneficio de um
<lo3 estabelecimentos de caridade do districto que tenho a
honra de representar. Esta declaração peço que se registre
na lembrança publica.

O Sn. Baptista Monteiro : — Assim comprehendo a op-
posição á idóa, de outra maneira não a comprehendo.• Isto
lhe faz a maior honra.

O Sr. Alexandre de Siqueira : — Nem pareça aos no-
bres deputados que eu desconheço a sua coragem cívica,

que não duvidou affrontar a impopularidade da medida por
élles proposta. Longe de mim tal pensamento. Peço porém
permissão pura ponderar que a populai idade é rainha des-
tronada ; ella poderá conduzir ás gemonias, mas não ao ca-

pitolio.

O Sr. Piivro Lima : — V. Ex. é a prova de quanto é grande
o poder da popularidade ; V. Ex. é filho da sua populari-•dade.

O Sr Alexandre i>f. Siqueira :—Sou filho enfezado e ra-
chitieo, eque não correspondo aos desvelos damãi carinhosa.

(iVao apoiados ) Outro ó o astro que dá calor e v^/i(ica. O
que receio porém, e desejo acautelar, é que, chegada a reac-

ção em cumprimento de uma das grandes leis providencises
que reg-m a humanidade, perdidaR a fé o a esperança, não
dos percamos nó* no conceito publico pela maneira por que
entendemos a caridade, começando por distribui-la com mão

pródiga por nossa casa.
Não t^nho aspirações sublimadas, nem direito a tê-las.

Na exposição que fiz obedeci ás minhas convicções.
Sc, como a todos nós cumpre, senhores, respeito c acato

a opinião publica «sclarecida, não me deixo fascinar pelas
seducções de uma popularidade caprichosa e transitória ,
porque tenho muito cravadas na memória as palavras do
príncipe dos oradores francezes : « Junto do Capitolio e bem

próximo rtclle está a rocha Tarpeia >
Termino aqui o mou discurso pedindo & camara desculpa

por ter abusado por tanto tempo da sua attençio, o agrado-
oendo ilie a »ua generosa indulgência. (Jíui/o bem; mui-
lo bem. )

O Sa. Pereira Pinto Sr. presidente, tomando a palavra
íitsU discussão, não pense a camara que pretendo cmraa-

ranhar-me nas altas questõe» da politica abstracta ; conhe-
ço que não possuo as neeessarias habilitações para devida-
mente apreciar taes questões («ao apoiados) ¦ e sendo como
sou único deputado por uma província, e por uma província
pequena, o que quer dizer, por uma província quasi aban-
donada, eu entendo que a minha priácipal miisão nesta
casa é solicitar atincadamente do governo e do corpoJegis-
lativo todas as medidas que forem conducentes á prosperi-
dade moral e material da província que tenho a honra de
representar.

Entretanto, Sr. presidente, direi algumas palavras áeerca
da posição que pretendo guardar nesta camara era relação
ao ministério.

Prestando como presto meu fraco apoio á administração,
devo porém subordina-lo a algumas restricções.

O Sr. Presidente Observo ao nobre deputado que está
fóra da questão.

O Sr. Pereira Pinto : — Eu hei de mostrara V. Ex. a
ligação que tem o que passo a oxpender com a matéria em
discussão. A primeira restricção é, como acabo de dizer, que
o governo nao negue seu concurso ao desenvolvimento das
riquezas naturaes da provincia do Espirito Santo, porque se
o ministério recusar es?e favor á mesma província, ou antes
se deixar de cumprir para com ella tal dever, nesse caso,
Sr. presidente, não desestimarei que o gabinete se retire da

gerencia dos negocios públicos para ser substituído por
outro que, professando iguaes doutrinas políticas, nutra
comtudo melhores disposições a favor da provincia que
represento.

Uma voz : — Isto faz-lhe muita honra. (Apoiados.)

O Sr Pereira Pinto: — A segunda restricção éqvteo

governo se desenhe por actos, e actos significativos, reali-
sando com franqueza tis promessas contidas em seu pro-
gramma. Deposito toda a conriança nos distinetos cava-
lbeiros que compoem o ministério; consagro o maior res-

peito ao alto saber e eminentes serviços de seu digno chefe,
a quem além disso devo gratidão pela3 maneiras atten-
ciosas que comigo despende : sou honrado desde muito
tempo com a amizade do illustrado Sr. ministro da fazenda;
mas, senhores, o paiz quer factos, o paiz exige que a poli-
tica de conciliação seja levnda ás suas devidas e legitimas
conseqüências. [Apoiados.) Não estou ainda eivado do scep-
ticismo, e da descrença de que ha poucos dias fallou nesta
casa o meu honrado amigo e parente, deputado pela pro-
vincia deS. Paulo, ma» também não me acho tão tranquillo
como parece estar outro meu digno amigo deputado pela
mesma provincia Receio muito, Sr. piesidente, que o Cer-
bero a que alludio esse nobre deputado, que se conserva
adormecido pelos cuidados do governo, não desperte mais
raivoso, ou que as potências infernaes tentando desligar-se
das cadêas com que o miuisterio as tem manietado, não
ou-em reeuthronisar de novo 110 paiz o predomínio das
idéas exageradas, das idóas exclusivas (apoicuos), se o go-
verno não ostentar uma marcha resoluta e assaz pronun-
ciada. (Apoiados )

E neste rmi^nho, senhores, parece-me qne vai interes-
sada a mor-didade publica, a verdade do systema represen-
tativo, e a existencia do proprio governo.

A existência do governo, porque se a sua marcha for
lenta e incerta, o apoio que alcançar da camara ha de ser
vaciUante e incerto; não terá inimigos declarados, mas não
ha de contar com amigos dedicados.

Ao contrario, ao o mininterio se houver com energia no
trilho que. traçou se. chamará contra si uma opposição de-
cidida, mas também serã auxiliado por uma maioria leal e
sincera. (Apoiados.)

A moralidade publica, senhores, porque quando os ço-
vemos prncurSo agradar a todos os grupos, quando desejão
ter a unanimidade das adhesoes, são forçados a celebrar toda.
a casta de concessões, e eu não sei, Sr. presidente, se nesse

jogo de berganhas, muito lucrará a moral da sociedade.

(Apoiados.)

j 
O Sr. Ministro da Marinha: — Apoiado.

O Sr. Pereira P nto : — E a verdade do systema repre-
tentativo, Sr presidente, porque neste systema a verdade
nasce do choque , da luta das opiniões, não fallo da luta
«paix- nada dos tempo» passados, mas da luta patriótica e
cultivada das idéas. (Apr>i"dos.) A terceira restricção con-
sihte em que o governo nao leve a mal que em matérias pu-
ramente administrativas, c de ordem secundaria, possamos
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estar muitas vezes em desaccordo e de accordo com os nos-

bos adversarios. E' assim que eu comprehenclo o apoio \jue

convém prestar á administração. Porque, senhores, o ser-se

ministerial não consiste, em minha humilde opinião, em

abdicar o raciocinio perante os actos e vontades do gabinete
(apoiados), em acurv armo-nos a elles sem critério ou refle-

xão (apoiados); ao contrario, me parece que o verdadeiro

ministerial é aquelle que dá bons conselhos aos seus ami-

gos da administração, que lhes mostra o rumo direito,

quando elles se desnorteão, que os acorda quando elles dor-

mitão no desempenho de suas funcções. (Apoiados.)
Pararei aqui, Sr. presidente, nestas observações, esperan-

do do patriotismo do governo de meu paiz, que se collocara

com franqueza á testa das idéas generosas da época, e que
as levará a seguro abrigo, evitando com piudencia, mas

com firmeza, os escóllios e parceis que encontrar na esteira

de sua navegação. (Apoiados.)
Exporei agora á camara o fim principal que levou-me a

tomar parte no debate.

Quando se discutio o orçamento da marinha eu tive a

honra de propor uma emenda na qual consignava a quantia
de 15:0008 para melhoramento da barra de Itapemirim, na

província do Espirito Santo. O honrado Sr. ministro da

marinha, tratando em geral das emendas que se referipo aos

melhoramentos das diversas provincias do império, disse, e

eu abundei nesse principio, que em maior escala devêra

cuidar-se das grandes obras, para em seguida attender-se ás

de menor vulto. Mas o facto que se deu na votação do orça-

mento veio peremptoriameute contrariar esta doutrina,
sendo exclusivamente aquinhoadas as grandes províncias, e

não entrando com a mínima quota na distribuição dos favo-

res as provincias pequenas.
O Sr. Si e Albuquerque -. — Não apoiado.

O Sr. Pereira Pi.nto : — Não tenha o honrado membro

tanta sofreguidão, vou provar-lhe com as próprias verbas do

orçamento, que passou em segunda discussão, a exactídão do

que acabo de avançar. Rogo á camara que resigne-se a ou-

vir esta demonstração, que é um pouco minuciosa; ei Ia :
Passárão as seguintes subvenções—para o Rio Grande do

Sul: construcção de hospitaes e quartéis 150:000®; obras do
seminário 10:000$; ordenados aos lentes do mesmo semina-

rio 10:000$. Para Minas-Geraes : estrada em direcção a
Goyaz 100:000$ ; dita de Passa Vinte 100:000$; pagamento
de estafetas e compra de animaes para correios a S. Paulo
4:000$. Para S. PhuIo : 100:000$ auxilio de estradas. Para
Pernambuco: edifício da faculdade50:000$: auxilio Abi-
òliotheca 4:000$. Para Goyaz : obras do seminário 30:000$;
instrucção publica 10;000$. Para Mato-Grosso: 50:000$

auxilio ás estradas; 10:000$ordenados alentes do semina-

rio; 20:000$ para a instrucção publica. Para a Bahia: edi-
Seio da faculdade 30:000$; conclusão do palacio areliiepis-

copai 5:000$. Para o Amazonas : auxilio ás obras da pro-
vincia 50:000$; auxilio ás obras do seminário 3:000$.

Para a Parahyba: melhoramento do porto da capital

60:000$,Para o Piauhy : pagamento de correios em direcção

à Bahia 440$ !! De sorte que a província do Rio Grande

do Sul obteve para seus melhoramentos moraes, materiaes,

e administractivo8, 170:000$; a de Minas, 204:000$; a de

3. Paulo, 100:000$; a de Pernambuco, 54:000$; a de Goyaz,

40:000$; a de Matto-Grosso, 80:000$; a da Bahia 35:000$;

a do Amazonas, 103:000$; a da Parahyba, 60:000$; e a de
Piauhy, 440$; fazendo o total de 846:440$ ; reparos de for-
tificações 50:000.

_ Entretanto as provincias do Espirito-Santo, Santa Catha-
rina, Paraná, Sergipe, Alagoas, e Rio Grande do Norte, não
forão contempladas com um real nesta enorme distribuição
de auxílios.

As da Parahyba, Piauhy, Goyaz, Pará, e Ceará bem

pouco conseguirão.

U».4 Voz : — Pois a do Ceará não foi contemplada ?

O Sr. Pereira Pinto:—Sim, obteve uma vaga e in-
definida promessa, de que se cuidaria no melhoramento de
seu porto. E devo ainda observar, que se a provincia do
Amazonas, que conto no numero das pequenas, porque dá
sémento um deputado, alcançou um subsidio mais avultado

para suas obras, deve-o ao zelo incansavel de seu digno
repiesentant», e ao concurso efficaz dos seus amigos do Ma-
ranhão. (J/a diversas reclamações.)

Rogo aos nobreB deputados que não me interrompão ; de-

vem lembrar-s» que é esta a primeira vez que fallo no impor-

t»nte aasumpto do orçamento, quu fallo em hora adiantada,

e que não desejo por muito tempo abusar da paciência da
casa. (Não apoiados.)

Demais, senhores, eu não censuro aos honrados membros

pelo zelo que mostrârão em pugnar peios interesses da pro-
vincia que dignamente representão; sou o primeiro a elogiar
e3se fervor, mas por isso mesmo devem permittir que eu re-
clame pela desigualdade que houve na partilha de taes au-
xilios, em relação ás provincias pequenas.

O Sr. Paes Barreto:—Não apoiado, deixe-se dessas dis-
tineções entre provincias grandes c pequenas.

O Sr. Peeeira Pinto:—Essa distineção, Sr. deputado,
está no facto, no facto de sua menor representação, no facto
de seu menor territorio, e esse vicio é que conviria corrigir

para que cessassem os queixumes.

O Sr. Si e Albuquerque : — E a navegação do Espírito
Santo ?

O Sr. Pereira Pinto: — Foi esse, senhores, o,único be-
neficio, beneficio aliás importante que se concedeu a essa pro-
vincia; devo-o á complacência dos meus nobres collegas, pelo
que sempre lhes renderei agradecimentos. Mas cumpre ob-
servar ao illustre deputado, que honrou-me com o seft
aparte, que esse melhoramento era uma divida em que o
Estado se achava para com aquella provincia, que devendo

gozar dessa vantagem desde que foi libexalisada a todas as
outras do império, deixou de fruir delia por longo tempo.
(Apoiados.)'Sr. 

presidente, os apartes e reclamações com que eu
contava dos nobres deputados tem-me arredado do norte
que visára; volto a elle.

Senhores, além das cifras qne deixo mencionadas nos ar-
tigos additivos, consignárão-se ainda as seguintes subven-

ções para as províncias mais importantes do império. Art. 8.»
— Pernambuco

Uma voz:—Só Pernambuco... (Não ouvimos o restado
aparte.)

O Sn. Pereiba Pinto : — Para que ha de o honrado de-

putado ineulcar que tenho o intento de referir-me especial-
mente á provincia de Pernambuc# nestas minhas reclama-

ções ? Refiro-me em geral ás provicias mais vantajosamente
aquinhoadas; eem relação a Pernambuco, provincia tão 110-
tavel pelos seus brins e honrosas tradições (apoiados), de-
claro á camara que ella me merece as maiores sympathias.

(Apoiados.)
Continuo: Art. 8o—Pernambtico.—Concedeu-se favores á

companhia de illuminação a gaz do Recife. Art. 19.—Mara-
nhão.—Concedeu-se favores á importação de machinas para
a navegação fluvial. Art. 26.—Pernambuco.— Concedeu-3e
favores á companhia de estrada de ferro entre Tamandaré e
Rio Claro. Um outro projecto já votado nesta camara tam-
bem os concedÊra á estrada de ferro do Recife para Olinda.
Art. 27.— Rio Grande do Sul e Minas.— Autorisação para
despezas com os bispados. Art. 48.—Maranhão e Rio Grande
do Sul.—Credito illimitado para melhoramento dos portos.
Art- 49.—Ceará.—Autorisação para despezas com as obras
do ancoradf.uro.

_ 
Sobre todas estas verbas de dispendio em favor das men-

cionadas províncias, accresce a de 700:000$ para garantia
de juros ás estradas de ferro do Rio de Janeiro o de Pernam-
buco, e a garantia até 2,000:000$ para empréstimo á com-

panhia União e Industria, que construe uma estrada para
Minas.

O Sr. Cruz Machado:—E o nobre deputado qtier com-
parar o Espirito Santo a Minas ?

O Sr. Pereira Pinto Não tenho essa velleidade, mas o
Espirito Santo ó uma parte do império como Minas; e se
Minas deve ter como cem, tenha o Espirito Santo como
vinte; já vê o honrado membro que não sou exigente.

(Apoiados.)
Mas, como pretendia concluir, juntando-se aos 846:440$,

total das subvenções de que tratei na primeira parte desta
demonstração, os 700:000$, e os 2,000:000$do que acabo de
fallar, acharemos a extraordinária somma de 8,546:44QS
á qual annexando-se ainda a diminuição na reeeita publica
proveniente dos favores concedidos a empresas de gaz, estra-
das de ferro e machinas, designadas nos artigos^dditivos,
subirá sem duvida ao computo de 4,000:000$, 

que hão dè
ser gastos em beneticio de certas provincias.

Entretanto, senhores, ainda repito, neste volumoso orça-
mento não coube uma migalha ás províncias do Espirito
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Santo, Santa Catliarina, Paraná, Sergipe, Alagoas e Rio

Grande do Norte ! E mui pouco á» províncias do Pará,

Piauhy, Paraliyba, Goyaz e Ceará! Será porque nessas pro
vincias não haja alguma cousa á attender, não fesse algum
melhoramento reclamado? Vejamos.

Não fallarei na província do Espirito Santo, porque pa-
reco que até sou averbado de suspeito peli3 nobre* deputa-

dos quando me occupo com seus interesses, apezar de ser

seu representante, se bem que insignificante mandatario.

(iVao apoiado*-, n/1 o, nào.) Pois bom então nesse caso direi

que além de ter proposto diversas emendas relativas aos

seus melhoramentos, entendo que a fertilidade de «seu solo,

os rios magestosos que a córtão, as opulentas ílorestiia que

possue, merecem alguma atenção. (A/mudos.) K a província
de Santa Catbarina ? Porventura decretou-se alguma me-

didaem seu beneficio? As ricas minas de carvão de pedra
em que abunda não pedião unia animação ?

Vozfk : —Já passou uma medida geral.

O Sc. Pereira Pinto:—Bem; e a província do Paraná?

0 fju digno e honrado representante offereceu emendas re-

lativas á estrada da Graciosa, e a um pharol cm Parana-

guá; estas emendas não forão aceitas. Pois a estrada da

Graciosa, a nossa estrada militar para o Paraguay, nãore

reclamava um subsidio para o seu adiantamento, quando
principalmente daquclle lado do império parece que o ho-
rizonte se tolda ?

E a provincia de Sergipe? Não vos fui aqui eloqüente-
mente descripto por um honrado deputado dessa provincia
o estado deplorável de suas barriu? Que providencias se to-
márão neste orçamento para acudir a tão instante necessi-

dade da lavoura e commercio dc Sergipe?
As províncias das Alagoas e do Rio Grande do Norte, esta

que encerra abundantes salinas, merecera > uma pequena

parcella de favor ? E as importantes províncias do rará,

Ccir.; e Goyaz, como forão attendidas ? Com visivel parei-
cirnonia!

(fíccia/nações e muitos apartes.)

Os honrados membros interrompem-me a cada momen-

to ; é impossível que não me perturbe, muito mais quando
não tenho o habito da tribuna.

Resumirei. A' vista do q«e acabo de expor, Sr. presidente,
não é certo que me assiste todo o dir ito para queixar-me
com amargura da parcialidade e da desigualdade com que
são tratadas as províncias pequenas, em territorio, ou no

numero de ser.s representantes ? Senhores, a prosperidade e
o er.grandecimento geral do paiz depende do concurso de
todas as províncias (muitos apoiadas); urge pois que não se
façSo taes distineções, que não podem deixai de ser prejudi-
cines aos interesses públicos, creando talvez rivalidades que
cumpre abafir á nnscença. Foi para protestar contra esta
doutrina, no meu entender injusta, enxertnda noorçamen-

to, que inscrevi-me contra esse projecto; não pretendo po-
rém impupra-lo na sua matéria.

Sr. presidenta, como me acho na tribuna, e havendo no
orçamento em discussão alguns artigps additivos que tratão
da colonisaçuo, peço licença á camara para dizer duas pala-
vras áeerca deste assumpto. Uma das principacs fontes,
senão a principal fonte do engrandecimento futuro da pro-
vincia do E«pirito Santo, f:rma-se incontestavelmrnte no
desenvolvimento da oolonisação; entretanto, senhores, com
bem pouca attenção ?e tem olhado para este objecto. Existe

na dita provincia uma colonia, fundada em 1848, e que sem

ter recebido amparo do governo geral, vai lentamente pros-

perando, ajudada pelos escassos rccurses dos cofres pro-
vinciaes.

Uma outra colonia, a do Rio Novo, situada no municipio

de Itapemirim, contendo já. 500 colonos, o cuja fundação é

davidauos incansaveis esforços do prestimoyo cidadão o Sr.

Caetano Dias da Silva, também não tem sidomelhcr favo-

rccida pelos cuidados da alta administração do pai/.; ao con-

traiio desde o seu começo que ella luta com os maiores tro-

peços, sendo digno do nota que as contrariedadoa oppoBtas

ii marcha dessa colonia tenhão partido das próprias auteri-
dades, ou ante» da primeira autoridade da provincia o Sr.
barão de Itapemirim, naB épocas em quo infelizmente a
tem administrado.

O primeiro entrave que o Sr. barão de Itapemirim poz no
andamento desta colonia consistio em uma futil allegação
de que as terra» que o seu empresário contrnctára com o go-
verno para estabelecimento delia pertencião ao pntrimonio
dos índios.

O Sr. Presidente : — J.embro ao nobre deputado que vai

desvíando-sc da matéria do orçamento.

O Sr. Pereira Pinto : — Existe sobre este ponto um
artigo additivo. Ora, devo observar que o Sr. barão de Ita-

pemirim exercendo o lugar de director dos indios desde 10
ou 12 annos, jamais lembrou-se de pugnar pelos seus inte-

resses, antes consentio sempre que sobre esses terrenos se
fizessem posses, e elle mesmo as fez, como consta.

Obscrvaudo porém o Sr. barão que o governo não atten-
dêra ao seu zelo pharisaico pela sorte dos indios, que hoje
são em mui pequeno numero, e aqui e ali espalhados, man-
dando que outro engenheiro fosse continuar a medição das
terra3, engendrou novo estratagema, e insinuou, como é
fama, a certos indivíduos da villa de Itapemirim, entre elles
o codíuI portuguez Manoel José dc Araújo Machado, que
forjassem títulos falsos de fantasticas posses nes terrenos
da colonia, e que com elles sahissem aos embargos á medi-

ção. Esto facto é publico e notorio; a imprensa encarregou-
se de o divulgar, o babe-se que o integro chefe de policia do
Espirito Santo, Dr. Araripe, tendo de syndicar delle, pro-
nunciou ao referido Machado, ao primeiro substituto do juiz
municipal Dr. Lapa, e ao sujeito que, como tabellião, con-
correra para essa falsidade.

Senhores, é notável a ingerencia, e ingerencia criminosa,

que os cônsules estrangeiros vão tomando nos negocios
coloniaes do paiz! O de Itapemirim tenta perturbar a mar-
cha da colonisação commettendo estellionatos; odaSuissa
instiga aos colonos do Ibicaba, em S. Paulo, e tem collocado
nas maiores difliculdades o fundador dessa importante co-
lonia, o venerando Sr. senador Vergueiro, a quem o paiz
deve os mais assignalados serviços, quer como homem

politico, quer como primeiro e tenaz lutador na obra da co-
lonisação. [Apoiados.) O governo que attenda seriamente a
este» factos.

O Sr Presidente Lembro ao nobre deputado que deve
eingir-se á matéria em discussão. Releve ponderar-lhe isto

pela terceira vez.

O Sr. Pereira Pinto :—Estou Analisando, Sr. presidente.
O terceiro obstáculo, que o Sr. barão de Itapemirim ou
seus asseclas oppuzerão ao desenvolvimento da colonia do
Rio Novo foi o alliciamento, ou a amotinação dos colonos.
Este facto se explica pelas suggestões empregadas por gente
do Sr. barão contra o regimen da colonia e injustiça de seus
contractos, conforme se tem insinuado, embustes estes

que derão em resultado ainda ultimamente a retirada de

quatro familias, cujos membros forão acoutar se em casa
de um indivíduo da intima amizade e parentesco dó Sr.
barão de Itapemirim.

Vê pois a camara quanto urge que o honrado Sr. minis-
tro do império tome providencias em ordem a obstar o pe-
recimento de ums colonia da qual pende em grande parte
o futuro lisongeiro da provincia do Espirito Santo.

Receio abusar da paciência da camara (não apoiados),

assim como já incorri no desagrado do Sr. presidente; se-
não, diria que acho conveniente que o governo imperial,

para evitar os abtitos que deixo indicados, attenda com mais
cuidado para a administração da provincia que tenho a hon-
ra de repre-entar.

Desde J 816, senhores, até o presente (11 annos) tem go-
vernado essa provincia nove presidentes; estes demorárúo-se
na administração sete ou oito annos, por um calculo apro-
ximado: nas interinidades tem dirigido a provincia o Sr. ba-
rão de Itapemirim pelo período total de tres a quatro annos,
de modo que ao me»mo Sr. barão ha cabido a gerencia dos
negocios públicos no Espirito Santo por mais tempo rtlali-
vãmente que nove presideutee!

E eu não sei, senhores, que isto soja de conveniência pu-
blioa, máximo a respeito de um cidadão que tem ali aflini-
dades nos partidos, de um cidadão que altím de não possuir
a necessaria illustraçã# para ser collocado á testa ae uma

provincia, acha-se no estado de decrepitude, pois rasteja

pelos oitenta annos de idade.
IVço pois ao governo que tome na devida consideração

este assumpto, niiás grave e transcondente. Não pretendo
disputar ao governo o direito quo tem do nomear estes ou
aquelle» vice-presidentes, de completar ou não a sua lista,

pondero-lhe sómente que desde 1814, segundo consta de
uma informação quo o honrado Sr. ministro do império cn-
viou á camara por minha solicitflção, só existem naquella

provincia dous vice-presidentes. E não haverão na provin-
cia outros cidadãos igualmente habilitados para exercerem
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«sse honroso emprego' Não convirá que o governo apadri-

nhe e satisfaça todas as aspirações legitimas que considerão

uma gloria dar também seus serviço» i província em que
nascerão í

Desejára ainda, senhores, accrescentar mais algumas

ponderações sobre a província do Espirito-Santo; quizera
fallar no acto illegal do Sr. barão de Itapemirim annullan-

do arbitrariamente o fôro criminal e civil, cr«ado por seu

digno antecessor no termo de Santa Cruz; pretendêra mostrar

a maneira excentrica por que se acha montado o funcciona-

lismo policial da província, que conta mais de cem empre-

gados de uma parcialidade; 
estimára poder fazer patente

perante a camara a inconsideração com que se demittio o

distincto presidente dessa província o br. Dr. Fernandes de

Barro» para entregar-se o poder nas mio» de um vice-pr»-

íidente, o Sr. barão de Itapemirim, «edento de vinganças

eleitoraes, e que em pouco mais de dous mezes de íidminis-

tração praticou na provincia uma inversão geral, não tre-

pidando mesmo de reintregar «m um emprego de confiança
ao indivíduo audaz e infiel, exonerado por seu antecessor, e
do qual o Sr. barão em outras éras r«c«bêra, ás mãos cheias,
toda a sorte de conviçios ; mas, Sr. presidente, não quero
ainda uma vez chamar sobre mim as advertências de V. Ex.,
e assim prescindirei d» fazer taes observações.

Acredito, Sr. presidente, que minhas palavras _ terão
desagradado á camara (não apoiados), e talvez ao ministério

(n3o apoiados); quando porém recebi o mandato de represen-

tante da nação pela provincia do Espirito Santo, bem pesei,
e sobejamente apreciei os sacrifícios por quereria de passar
no desempenho dessa missão ; estou resolvido porém, se-

nhores, a ofFerecer aos meus constituintes, em troca da ge-
nerosidade com que me conferirão esse mandato, toda a co-
ragem, e toda a dedicação em affrontar esses sacrifícios,

quaesquer queelles sejão. (Muitos apoiados; muito bem, muito
bem. O orador i comprimentado por diversos Srs. deputados.)

A discussão fica adiada pela hora.

Dada a ordem do dia, levanta-se a sessão.

Sessão em 2G «lc Agosto.

PRESIDENCIA DO SR. VISCONDE DE RAEPENDY.

Suhmario.—Expediente.—Pens&o.—Ordem do dia.—Denuncia
contra o ex-ministro da justiça. Discurso do Sr. Rodrigues
ÚQS Santos.—Orçamento geral. Discursos dos Srs. Jacintho
de Mendonça, Salathiel, e GaviO.0 Peixoto.

A's 11 horas da manhãa, feita a chamada, e achando-se

presentes os Srs. visconde de Baependy, Paes Barreto, Sala-
íhiel. Pereira Pinto. Machado, Dantas, Bulcão, Alexandre

de Siqueira, Souza Leão, Cunha Figueiredo, Machado de
Souza, Athaide, Gonçalves da Silva, Garcia de Almeida,

Villela Tavares, Fernandes Vieira, Fiusa, Cernueira Leite,
Cruz Machado, Barbosa. Sampaio Vianna, Silveira Lobo,
monsenhor Marcondes, Costa Pinto, Castello-Branco, Para-
uaguá, Santa Cruz, Calheiros, Bello, Madureira, Ferreira
de Aguiar, Luiz Carlos, Diogo Velho. Antunes de Campos,
Augusto Chaves, Viriato, Pereira Franco, Rodrigues dos
Santos, Silva Miranda, Barros Pimentel, Sá e Albuquerque,
Dias Vieira, Serra Carneiro, Benevides, Sérgio de Macedo,
André Bastos, Hermonegens, Cyrillo, Araújo Jorge, Tor-
res-IIomem, Brusque, Nabuco, Cunha Mattos, Silvmo Ca-
valcanti, Alcantara Machado, Jacintho de Mendonça, Al-
meida Pereira Filho, Belfort, Augusto Corrêa, e Araújo
Lima, abre-se a sessão,

Lê-se e approva-se a acta da antecedente.

Comparecem depois da chamada os Srs. Saraiva, Rego
Barros, barão de Camaragibe, Baptista .Monteiro, Costa Mo-
reira, Pedreira, Jesuino Marcondes, Pinto Lima, Aragão e
Mello, Borges Fortes, Tuscano Barreto, Peixoto d. Azeve-
do, Delfino de Almeida, Salles, Frasco de Almeida, Go-
mes de Souza, barão de Porto-Alegre, Barbosa da Cunha,
Pederneiras, barão de Mauá, Henrique», Brandão, F. Octa-
viano, barão de S. Bento, Cândido Mendes, Pinto de Campos,
Lima e Silva, Paranhos, Gavião Peixoto, Martinho Cam-
pos, Carrão, Vasconcellos, Pacheco, Paulino, Fausto, Mon-
teiro de garros, e Jeronymo Coelho.

O Sn. Io Secretario dá conta do seguinte

tomo V.

ExrKDiEsrrr.

Um officio do Io secretario do senado, enviando as emen-
da» feita» e approvada» pelo lenado, á proposição deBta ca-
mara, concedendo tres loterias em beneficio da» igreja» ma-
trizes das villas de tormiga» de Monte» Claros, S. Romão e
outras. — A imprimir para entrar na ordem dos trabalhos.

Uma representação doB eleitores da freguezia de Santa
Anna de Campo Largo, e Santa Anna do Angelical, da pro-
vincia da Bahia, pedindo a creação de mais um collegio no
14® districto eleitoral daquella provincia. 

— A' eommissão
de constituição «poderes.

Julga-se objecto de deliberação, e vai a imprimir para en-
trar ria ordem dos trabalhos, o projecto com que termina o
seguinte parecer:

« A eommissão de pensões e ordenados tendo examinado
todos os papeis que acompanhárão a cópia do decreto de 19
do corrente mez, pelo qual o governo de Sua Magestade re-
solvPra conceder a pensão annual de 6005 ao tenente refor-
mado Francisco Thomaz da Silva, com sobrevivência da me-
tade a sua mulher D. Margarida Rosa de Jesus; e reconlie-
ceDdo que o agraciado, além de valiosos serviçosque pre6tára
na» milicias, fizera com risco de vida, e com seu» recursos

proprio», varias explorações na» matas incultas, situadas
entre o rio Parahyba, na provincia do Rio de Janeiro, e o
Rio Preto, na de Mina» Geraes, conseguindo, não sómente
abrir algumas picadas e estradas em lugares, que mais tar-
de se tornárão importantes municípios, mas também estabe-
leceu vários aldeamentos de indies selvagens; e consideran-
do outrosim que na avançada idade de mais de 110 annos,
em que se acha, reduzido á extrema miséria, vê-se comtu-
do carregado de familia, constante de sua mulher cem 92
annes, e cinco netos orphãos de pai e mãi, que constituem
uma parta insignificante da numerosa prole de que é pro-
genitor, e que conta mais de 250 indivíduos, entre filhos, ne-
tos, bisnetos e tataraneto3, é de parecer qae o mencionado
d«creto, tendendo a minorar os soffrimentos da um ancião
digno por semelhantes títulos da protecção do Estado, está
no caso de ser approvada, e para este fim submette à consi-
deração da casa o seguinte projecto:

A assembléa geral resolve :
Art. l.o Fica approvado o decreto de 19 de Agosto cor-

rente, pelo qual foi concedida ao tenente reformado das
extinetas milicias Francisco Thomaz da Silva a pensão an-
nnal de 600&, com sobrevivência da metade á sua mulher
D. Margarida Rosa de Jesus.

Art. 2.» Revogão-se as disposições em contrario.
t Sala das commiatões, 25 de Agosto de 1857. — Pereira

Franco.—Serra Carneiro.—Barros Pimentel. *

PRIMEIRA PARTE DA ORDEM DO DIA.

DENUNCIA CONTRA O EX-HI.MSTRO DA JUSTIÇA.

Continua a discussão do parecer da eommissão especial a
respeito da denuncia dada contra o ex-ministro da ju3tiça
o Sr. José Thomaz Nabuco de Araújo.

O S». Peesideste : —Tem a palavra o Sr. Rodrigues dos
Santos.

O Se. Rodrigues dos Santos : — Sanhores, qual é hoje a
nossa missão ? Imos por ventura julgar uma causa ou um

principio 1 Imos julgar um crime ou um erro ? Estaremos
constituidos em tribunal de justiça para ouvir uma accusa-

fS) e uma defesa, e, a final, proferir uma sentença ?
Se tal fosse a nossa missão hoje, eu ver-me-hia em an-

gustiosa posição. De um lado a voz severa da lei clamando
—justiça ! — de outro lado todas 03 sentimentos benevolos
e generosos revoltados contra a severidade e clamando—cie-
mencia! absolvição!—Da um lado a justiça e a lei, sempre
inflexíveis, determinando o exame do lacto, exigindo o cum-

piimento imparcial dos seus preceitos ; do outro lado a ad-
miração de um talento brilhante credor do respeito publico,
e demonstrado na alta posição que oecupou, credor, talvez,
da gratidão nacional pelo relevante serviço que prestou pra-
ticaudo o facto de que é arguido na convicção de que immo-
lava-se como uma nobre victima, com fé sincerae 

pura, pelo
bem publico. (Muitos apoiados.)

Em tal situação, senhores, se eu tora um juiz teria de ver
os mais nobres e elevados sentimentos do coração humano
11a posição das victimas de Procusto, ou seria forçado a des-
tender fortemente as exigencias da severidade para igualar

10
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• equilibrar as da benevolência 6 respeito» 011 contrahir^du-

rfcmente os affectos generosos para contê-los nos términos

immutaveis da justiça (muito bem) ; e em qualquer dasal-

ternativss' a dôr era inevitável. Ma» felizmente a nossa

missão não é a de julgar, é outra muito differente ; é sim a

de discutir e eôtudar um facto em relaçao á jurisprudência

que possuimos.e declarar onde está a verdade constitucio-

nal óu leeal. , ... _
E' pois uma questão de princípios e nao ae pessoas.

(Apoiados.) Na região elevada dos principios podemo-nes

despojar de tudo quanto é humano, e elevando-nos façamos

acima das affiicçSes terrena3.

Se conseguirmos roubar a verdade um dos seus raios,

não nos serviremos delle convertendo-o em archote para

acender as fogueiras de um auto da fé político ; elle nos

sev, irá apenas para espancar as trévas do erro « allumiar

o caminho do futuro. (Muitt bem.)

Sendo tal o dever dos representaates da nação perante o

facto que nos occupa, «u vou trazer-vos, senhores, a tenae

contribuição dos meus esforços para esclarecer a matéria.

Elk já tem sido brilhantemente debatida, e talvez fosse

desnecessário o meu concurso ; mas elle n5oé determinado

pelo impulso de um desejo, mas pela consciência de mea

^Perante 
uma questão semelhante o silencio seria em mim

uma cobardia ; porque o silencio, sendo o recurso habitual

dos timidos, dos que não ousão affrontar os eomprometti-

mentos, é a negação daquella coragem cívica que devem

possuir os que, como nós, tOm a seu cargo os destinos na-

cionaes.
Irei pois á questão, senhores. No seu exame procurarei

estuda-la pelo modo o mais simples, o mais claro, desta-

canào-a de todos os incidentes que possão embaraça-la.

A questão, senhores, é a seguinte : o acto praticado pelo

nobre ex-ministro da justiça, aposentando dous áesembar-

gadores, affecta ou não a independencia do poder judicia-

rio' O acto praticado pelo pobre ex-ministro da jsstiça,

affe«tanAo a independencia do podar j udiciario, tem ou não

ferido a constituição ? Examinemos.

O acto praticado pelo nobre ex-ministro da justiça, e cons-

tante do decreto cujo exame fazemos, põe uma restrieção

á perpetuidade da magistratura. A perpetuidade. se a con-.

sideramos como unia noção onthologica, é a medida da vida

do homem, e importa o mesmo que vitaKciedarf? ; o con-

trario de eternidade, que é a expressão única do infinito. A

perpetuidade do magistrado consiste em que, polo acto da

sua in\estidura, tenha e conserve o direito de administrar

justiça ao povo, emquanto perdurar a sua vida physica e

mora).
Desde que a medida da 

perpetuidaae 
e a vida phy-

sica e moral do indivíduo, todos os factos que interrompão

esse exercício, que não sejãe por modos naturaes ou legaes,

»ío attentatorios da perpetuidade. {Apoiados.)
Esta noção nos conduz ao exame dos modos pelos quaes

a perpetuidade pôde soffrer uma interrupção.

Esses modos são ou naturara ou legaes. Os naturaes ci-

frão-se na incapacidade physica ou moral; o magistrado

cuj,o corpo está alquebrado pela enfermidade não tem a

robustez precisa para o trabalho, e embora queira continuar

a ser magistrado, deve ser compellido a recolher-se ao re-

pouso. Ú magistrado cujas faculdades mentaes se pertur-
bárão está visivelmente incapaz de administrar justiça.

Portanto tem morrido, moralmente, assim como o outro

phrsictimente, pf.ru a magistratura.

As prescripções legaes sobre estes dous correctivos da

perpetuidade onde as acharemos? Não as achamos nas leis

ordinarias do paiz ; procurando-ai na lei organica do poder

judiciário, não encontramos em parte alguma o direito de

fazer excepções á perpetuidade do» magistrados. Indo porém
A constituição, li achamos um novo exemplo da sabedoria

do legislador constituinte, consignando expressamente os

únicos correctivos legaes da perpetuidade da magistratura.

[Apoiados.)
Estão eíles consignados nos arts. 153, 154 e 155 da cons-

tituição. Diz a constituição i|»e es juizes de direito suo per-

petuos; mas, como o principio, considerado como lei abso-

- luta, podia ter inconveniente»,o legislador constituinte, nos

arts. '54 e 55, ostabeleceu o» caios em que podia soffrer ex-

cepções, ou pela suspensão permittida ao imperador no art.

151. ou pela perda do emprego por sentença proferida pelos

tribunueu competentes, como declara o art. 151.

Não vejo pois nenhum outro correctivo da perpetuidade
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da magistratura senão a suspensão e a perda do empreg®
determinada por sentença.

Onde pois iremos accommodar o facto que temos adiante
dos olhos? E' sem duvida uma excepção á perpetuidade,
porque imperta o mesmo que exautorar o magistrado do di-
ieito de fazer justiça a seus concidadãos (apoiado*), deixan-
do-lh« per único distinetivo de ssa nobre profissão o nome,
a retribuição, e talvez a ignominia. (Apoiados.)

Ora, se a aposentadoria exautora o magistrado do direito

que recebeu, por sua investidura, da administrar justiça aos
seus concidadãos, accrescenta uma nova restrieção áquellas

que a constituição julgou necessarias (apoiados), porque o
magistrado não fica com a posse e exercicio do direito d«
administrar justiça.

Está pois demonstrado que o acto de que se trata, por sua
natureza, não é consentaneo com a constituição do Estado,

porque destróe um facto que a coastituição creou e qniz que
fosse permanente.

Vejamos, porém, como se procura desviar a força das
considerações que tenho produzido, e que já forão muito
bem desenvolvidas na casa, no intuito de mostrar que esse
acto não é attentatorio da constituição.

Procura-se, Sr. presidente, deslocar a questão dizendo-se

que a independencia do poder judiciário consiste nos factos
declarados no art. 179, § 12, da constituição; e que desde

que não ha avocação de causas e resurreição de processos,
o poder judiciário é independente, e que é assim que a consti-

tuição o considerou independente. Accrescenta-se que na
hypothese vertente não se trata nem de avocação, nem de
resurreição de processos, e que portanto não está compro-
mettida a independencia do poder judiciário. ^

E' isto, senhores, um recurso que, por maior que fosse o
brilho da enunciação com que foi empregado por parte do
nobre ex-minÍ3tro da justiça, a camara verá que não lhe

pôde aproveitar.

O Sr. Namjco dá um aparte.

O Sr. Rodrigues dos Santos :—Á independeucia da ma-

gistratura, senhores, está assentada na base da perpetuida-
de. A constituição, no art. 151, proclamou em principio—
que o poder judiciário é independente e perpetuo. Ainde-

pendencia do poder judiciário 4 um interesse duplo, — o
interesse social e o interesse individual. Quando se trata da

garantia dos interesses sociaes, mister é assenta-la na cons-
tituição dos poderes proprios para defendê-los. Assim fez a
constituição do império.

Tratando da constituição do poder judiciário, apresentou

a base que julgou suficiente e mais própria para assegurar

a independencia desse poder como ^ 
interesse social. Mas

como também ha via um interesse individual na indepen-
dencia do poder judiciário, estabeleceu as garantias próprias

para realisar a segurança dos direitos individuaes no art.

179 § 12; o determinou que essas garantias consistissem na

impossibilidade da resurreição dos processos e avocação

das causas, poraue nestes factos estão mais comprehendidos

os interesses inaividuaes do que os sociaes. A avocação de

uma causa pôde mais directamento offender os interesses

do indivíduo que está compreliendido nella do que a socie-

dade em massa. A resurreição de um processo ataca só-

mente a pessoa nelle compromettida.
Mas a violação do direito dos magistrados interessa a

tod< s, a por isso foi a garantia estabelecida no lugar pro-

piio.
Se acaso querem achar algum prestimo no art. 179 da

constituição, não pôde ser outro senão a demonstração da

grande solicitudo que teve o legislador constituinte em ro-

dear de seguranças a independência dos magistrados. De-

pois de ter declarado 110 art. 151 que o poder judiciário éin-

dependente e que os magistrados são perpetuos, 110 art. 17!»

tornou a repetir a mesma doutrina, estabelecendo novas ga-
rantias em que se abrigasse a indepondenoia e a dignidade

dos magistrados, para repouso do? oidadãos. (Apoiados.)
Senhores, essa argumentação, fundada no art. 179, <5 por-

tanto contraproducentem, porque só presta para provar que
o desígnio constitucional é a independencia tia magistratura,

e que essa independencia tem por 
base a perpetuidade.

(Apoiados.) E bem fez a constituição em mostrar-se tão so-

licita na defesa da perpetuidade 
da magistratura. E' uma

verdade que não precisa de demonstração.

Senhores, não ha paiz, já não digo livre, mas ainda mea-

mo despotico, em que a magistratura não s*»ja considerada

como a salvaguarda do direito de todos, [Apoiados.) E' uma
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aailicia pacifica e intelligente que, se está armada da espada

da justiça, seus golpes não matão, vivifieão. (Aptiadot.)
Em presença destas verdades, extrahidas da nossa cons-

tituição, que merecimento pôde ter a distincção de indepen-

dencia pessoal do magistrado e independência do poder?
A independencia pessoal, senhores, é uma virtude, a lei

não pôde crea-la; pôde ir em seu apoio, pôde auxilia-la, dt-

fendendo-a. A independencia do poder é uma creação da
lei, é o artificio empregado por aquelle que teve o poder de

crea-lo, pelo legislador constituinte, para que a entidade

que estabeleceu viva e fusccione O legislador constituinte,

que tinha o poder da creação, também tinha a faculdade de

rodea-la dos meios necessários para que subsistisse e pros-

perasse.
Portanto, senhores, não se diga que a constituição só

tratou de independencia pessoal; o que a constituição quiz
foi assegurar a independencia d» um poder politico, e para
este fim deu-lhe a perpetuidade; porque, como dizia o Sr.
Dupin, para a magistratura a perpetuidade é a indispensável
condição de imparcialidade dos julgamentos., (Apoiados )

E' certo, senhores, que algumas constituições, algumas
legislações têm autorisado, até certo ponto, mais amplas
restricções á perpetuidade dos magistrados. Mas, senhores,

para que sorve aprodncção dessa recordação histórica? Que
merecimento pôde ella ter relativamente á questão ?

0 único merecimento que descubro na citação dessa le-

gislaçãó de outros povos é confirmar-me no conceito da que
a nossa constituição não permitte ao principio de perpetui-
dade outras excepções além daquellas que estatuio. Nesses
Estados, para que as excepções fossem realisaveis, foi mi»-
ter que fossem expressamente autorisadas.

O appello ás leis de outros poves é ainda um argumento
contraproducentm. O exemplo das constituições dos outros

povos e o silencio da nossa a respeito de excepção á perpe-
tuidade mostra que toda a acção do governo que lhe sej a
contraria importa um crime.

Mas tratemos de questões de outra ordem.
Temos na matéria a mais positiva, a mais clara, a mais

eloqüente das linguagens, o silencio da constituição, que não

permittem outras excepções ao principio além daquellas

que declarou ; fóra deltas tudo quanto se pratique é atten-
tadocontra a constituição. [Apoiados.)

Desenvolvendo este topico, senhores, eu me prevalecerei
da doutrina exposta pelo nobre ex-ministro da j ustiça. S. Ex.
disse que entre a acção do homem social e do governo ha
uma aifferença bem profunda.

O homem está, collocado no direito geral; a acção é a sua
regra, a prohibiçSo é a excepção. Ninguém pôde fazer, ou
deixar de fazer, senão aquillo que a lei decretou; assim o
diz a constituição, e o diz deaccordo com os princípios o»
mais sãos do direito publico. O governo pelo contrario tem
a prohibição como regra (apoiados); não pôde fazer senão
aquillo que a lei permittio. (Apoiados.) Portanto o governo
tem por guia d» seu procedimento a constituição e as leis, e
não pôde obrar legitimamente senão conformando-se com
•lias.

Ora, os desígnios da constituição e da» leis são a favor da

perpetuidade dos magistrados ; portanto, todo o acto que
accresceutar nova restricção ê attentatorio, é violador da
eonstituição e das leis. (Apoiados.)

Não se pôde dizer que o acto em questão pôde ser des-
culpado pela dnbiedade da lei; a lei não tem dubiedade al-

guina. A lei é clara, e o seu silencio i significativo.
Não pôde, Sr. presidente, fazer impressão no animo da

camara o parallelo que se quiz fazer entre o direito de pro-
priedade e a perpetuidade dos magistrados. E' certo que a
propriedade é sujeita entre nós a muitas restricções, e que a
autoridade publica píde fazer numerosas excepções a esse
direito. A este respeito exclamou o nobre ex-ministro da

justiça: < Querei» vós,legisladores, tornar menos favoravel
a situação da propriedade em relação ao privilegio dos ma-

gistrados ? »

Eu di^o, senhores, que quando fosse talo pensamento da
constituiyão, o que nego, eu_o admittiria ; não haveria para
aaim duvida, em uma collisão, «m tornar mais favorecida a

perpetuidade da magistratura, embora em prejuízo da pro-

friedade. 
São direitos de ordem diversa. Um se refere ao

em ser do homem, mas principal e directamente & soa

parto phjbica; a perpetuidade 
da magistratura tem mere-

cimento maior, o seu fim i assegurar não sô a vida phj-
sica, como a vida moral da cidadão. Portanto não tenho re-

jugaancia em tonar mais gaiaiúda a perpetuidade, porque

aBsim asseguro os direitos de todos, tanto da vida physica
como da parte moral do homem.

Entretanto este mesmo arpimento serve para demonstrar

que a perpetuidade da magistratura não poderia ser offe»-

dida sem crime, porque quando se trata dos direitos prima-
rios do homem, entre os quaes figura a propriedade, a cons-

tituição declarou as excepções permittidas. Se ella quizesse
essas excepções em relação á perpetuidade da magistratura

também a3 teria feito..
Ainda ha outro argumento que prova contra as intenções

de quem o produzio. A propriedade é um direito ; a perpe-
tuidade não penso que com exactitâo se possa chamar pri-
vilefrio ; é uma instituição social ^determinada pela apre-

ciação dos interesses sociaes, e não^ pelas vantagens dos

individuoa. (Apoiados.) Se é principio de interesse social,

devia naturalmente estar rodeado de mais sólidas garantias
do que a propriedade.

Dir-se ha, senhores : — é possível a collisão entre os dous

interesses ; é possivel que o magistrado seja completa-

mente impioprio para administrar a justiça ; é possível que
a soeiedade soífra as conseqüências desse defeito do magis-

trado ?
Fundando-se neste facto, que infelizmente e com mais

frequencia do que era de desejar se reproduzem nosso

paiz, o nobre ex-ministro da justiça exclamou : < Como

sahir desta collisão ? Havemos de deixar perennemente o

magistrado sacrificar o direito dos cidadãos sómente para
respeitar-lhe o privilegio ? Esse privilegio terá mais força do

que os interesses dos cidadãos ? »

Em primeiro lugar já demonstrei que não ha privilegio ;
o que se dá é collisão entre dous interesses sociaes : um dei-

]es é—que a justiça seja administrada com rectidão; o outro

que a justiça seja administrada com firmeza, sem hesi-

tação. Se se dá collisão entre dous interesses, não ha piivi-
legio. Nessa collisão o que cumpre é seguir a regra pres-
cripta pela philosophia, a qual é—no caso de collisão entre

dous interesses, optar pelo mais forte. Na collisão entre o

direito do cidadão prejudicado e a independencia do poder

judiciário, que contém em si à totalidade dos direitos do ci-

dadão brazileiro, a opção será pela segunda ; porque uma

causa mal julgada pôde prejudicar o indivíduo; mas mm

magistrado sem perpetuidade, e portanto sem independeu-

cia, destróe e. põe em duvida todos os direitos ao mesmo

tempo. (Muitos apoiados.)
E1 por certo, senhores, afflictiva a posição do estadista

quando se vê ante uma collisão tão tremenda; a própria
dignidade da magistratura clama pela punição de um es-

candalo, qual a venda da justiça. (Apoiados.)
Um estadista que deseja ainfluencia legitima desse grau-

de elemento da ordem social, desse principal apoio das

liberdades, é levado a todos os recursos para purificar a

magistratura de um membro corrupto. (Apoiados.) E' assim

c^ue ae explica o procedimento do illustre ex-ministro da

justiça. (Apoiados.)
Membro dessa corporação respeitável, soldado dessa mi-

licia santa, não pôde ver sem indignação esses escandalos

praticados por alguns magistrados, e para purificar a cor-

poração a que pertence, e da qual é um dos primeiros orna-

mentos (muitos npoiados), lançou mão daquelle expediente,

que julgou mais efficaz e de mais fácil realisação.

Mas assim procedendo, senhores, porque não se lembrou

de que a constituição não lhe dava autorisação para isso ?

Porque não vio que a constituição, para acobertar males, so-

licita como sempre, emofferecer soluções pacificas elegaes

a todas as questões, as apresentava nos arts. 155, .156 e 157,

estabelecendo os meios de corrigir os males de semelhante

collisão? . .
No art. 156 estabeleceu a responsabilidade dos juizes de

direito pelos seus actos ; no art. 157 confere a todo o cidadão

o direito de perseguir o magistrado corrupto accusando-o

perante os tribunaes. Porque não seguio o nobre ex-minis-

tro da justiça o conselho da constituição?

Uma roí: — Porque í preciso provar o facto da cor-

rupção.

O S«. Robmgiies >os Surros ; — Admitto que haja razão

até certo ponto em não crer na efficacia desse meio (oyew-
dos) ; mas o governo tomo* a si a grande responsabilidade

d* inventar um r«curso seu, não estabelecido pela «oosti-

tuição; o seu dever era primeiramente justiticar-st pelo
emprego dos recursos constituciouaes. (ApoUdtt.)

Estou muito propenso a crer que toda a população eit
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tal caso applaudiria, em vez d# censurar, o nobre ex-minis-

tro da justiça por ter tirado da magistratura um membro

corrupto; ma» quizera que só o fizesse depois de esgota-

dos todos os meios que permittio a constituído.

0 Sn. Peuf.iií Piuto :—Esse expediente desmoralisaria

mais a magistratura. (A'8o apoiados.)

0 Sa. Rodrigues dos Santos Poder-se-ha, Sr. presi-
dente, contestar o juizo que se faz da inefficacia desse recur-

so ; para que passe como verdade incontestável, é mister

que esse juizo importe uma confissão triste e deplorável, é

mister proclamar que os tribunaes do paiz não offereoem á

spciedade sufficiente garantia.

O S*. Athiide : — Exigem-se tantas formalidades qne a

punição é impossirel.

(Ha outros apartes.)

O Sa. PaisiMNTE: — Attenção!

O Sn. Rodrigues dos Santos: —Sei, Sr. presidente, que
esse recurso constitucional naufraga mil vezes ante a diffi-

culdade das provas. (Apoiados.) O criminoso e o seu com-

plice, o corruptor e o corrompido, são interessados em ooeul-

tar o mais possível todos os vestígios do crime. (Apoiados.)
Portanto muitas vezes a acção dos tribunaes será nullifi-

cada ante factos semelhantes. Mas isto não dispensa o go-
varno de recorrer a semelhantes meios. (Apoiados.) Confie

na ju9tiça publica, na opinião nacional, que quando vir o

crime impune, ha de applaudir aquelle que tiver empregado
cs meios necessários para fazer desapparecer a impunidade.
Antes disto a aposentadoria ou qualquer outro recurso é um

meio precipitado e criminoso.
Por esta occasião, senhores, eu não posso dispensar-me

de tributar ainda uma vez a mais sincera homenagem aos

estadistas da escola infjleza, comparando-os com os da es-

cola franceza. Os estadistas da escola ingleza 3offrem pa-
cientemente todos os estorvos, todas as difficuldades da lei;

têm ooragem para pedir sómente & lei os meios para resol-

ver at questões. Não poucas vezes se têm visto por isso

impossibilitados de toda a acção em crises perigosas e arris-

cadas. O estadista da escola franceza gosta de salvar o paiz
violando a constituição, recorrendo aos meios os mais

promptos e efficazes. São sectários do systema de Alexan-

are, que, não tendo paciência para desatar o nó, cortou-o

com o seu alfange.
Mas vêde e admirai os resultados práticos das duas eeco-

Ias. Lord Wellington, por suas opiniões conservadoras, ten-

áo sido apedrejado pela populaça infrene de Londres, sentio

profunda dôr, como todo o homom honrado devia magoar-se

por uma grande injustiça, mas não mandou metralharos

turbulentos que assim o maltratárão ; limitou-se a murar
as suas janellas do lado em cjue foi Bua casa apedrejada, e a

guardar significativo silencio. Essa exprobração tacita foi

mais efficaz para o coração daquelle nobre povo do que o
«íngue que se derramasse por meio das violências.

Em França aconteceu o contrario. Em 1848 apena3 a

plebe se limitava a apedrejar aB janellas do palacio do
ministro dos negocios estrangeiros, e a amaldiçoar o mi-

nisterio quo julgava credor de sua reprovação, quando, foi

repellida pelos mosquetes dos soldados. Derramou-se o sau-

gue, e o sangue enfureceu o povo, e o throno desappareceu

em um dilúvio de sangue. Á dynastia de Jorge IV prometto
duração infinita ; a dynastia de Orleans desappareceu.

Tudo isto provém das maximas dau duas escolas ; uma

supporta com paciência as difficuldades da liberdade, os

embaraços da liberdade; a outra impacienta-se, revolta-se,

quer resolver pelos meios os mais promptos. 
lia cm nosso

paiz uma certa tendencia 4 qual hei de me oppôr permanen-
temente ; lembro-lhe quo adopte o» exemplou da escola in-

gleza e não imite os da escola franceza.
E' occasião, Sr. presidente, de examinarmos qual a solu-

ção possivel da difficuldade «m que nos acliimos.
Houve um partido politico, Sr. presidente, cujos pensa-

mentos so encarnàrão na legislação do paiz; esse partido vio

que semelhante solução era possivel, e estabeleceu 110 acto

adilicionnl quo os maci-trados podin» ser processados e

demittidos pelas assembléas provinciacs. Eis a solução qua
a sabedoria desse partido julgou dever dar A collisão.

1'oder-se-ha duvidar so foiboa. Diráô uns que as assem-
Wléan provinciaes não offcrecem garantia sufBciento (apoia-

tios), porque são por demais eivadas de paixões locaos. Mas'

outro» poderAO dizer qtio um numero é uma garantia, c a
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eleição outra; que trinta e seis homens investidos do direito
de julgar são monos perigosos do que um só ministro.

Mas não é esta a questão ; o pensamento que eu desejo

descortinar em semelhante solução dada no acto addicional é
o seguinte: que a collisão só so resolve pela sentença depois

da accusação a defwsa, e não sómente por acto praticado pelo
governo, sem audiência do accusado, sem possibilidade de

defesa. Sempre que haja um poder que se encarregue de

julgar, embora seja regulado por formulas a> mais simples

e rapidas, ha garantia para o magistrado, para o poder ju-
diciario, porque fica sempre uma verdade o que a consti-

tuiçfio disse quando declarou que só por sentença poderia

perder o lugar.
Os que querem que o ministro tenha, nesses mesmos

casos, a faculdade de aposentar os magistrados, fazem com

que a constituição minta; porque então perdem o lugar, não

por uma sentença, mas por um decreto. Em 1845 um dos or-

namentos da magistratura brazileira por sua probidade e

illustração, mandou á mesa ura projecto ou moção que deve
existir nos archivos da secretaria, sobre os meios de punir
os magistrados aceusados de prevaricação. Esses meios con-
sistião no julgamento peranto a camara dos Srs. deputados
mediante um processo rápido e prompto.

Seja porém como fflr, o que é certo é que o único meio

constitucional para resolver a questão é uma sentença dada

por um tribunal qualquer. Se o» tribunaes do paix não são

satisfactorios, porque, julgando de direito, se regulão pelas

provas, estabeleçamos um grande jury, rodeiemo-lo de

todas as garantias para decidir quando o magistrado devi

ser exautorado das suas funeçoes por ter commettido pre-
varicaçíes e abusos degradantes. Mas não deixemos a sorte

da magistratura entregue ao ministre, que muitas vezes

e com facilidade se pôde enganar, e ao mesmo tempo a de-

fesa dos direitos de todos os cidadãos.

E' occasião, senhores, de pronunciar-me sobre os diversos

arbitrioB propostos para solução da questão que discutimos.

Todos ellea, mais ou menos, se reduzem a um só, á excepção

do parecer da illustre commissão, porquanto reconhecem

que o factonão i permittido pela constituição e pelas leis,

« concluem pela não accusação.
Eu acompanho aquelle» que apresentão esta formula até

o poflto em que declaião quo o facto não é permittido pela
censtituifão e pelas leis ; porém discordo na conclusão.

Entendo que, depois de demonstrado, como se acha, que
o facto não pôde ser antorisado pela constituição, qne o facto

vai do encontro á mesma constituição, não podemos appro-

va-lo, porque não poderíamos fazer uma lei que lhe vá de

encontro. O nosso poder legislativo tem limites na lei fun-

dameatal, dentro dos quaes sómente podemos legislar.

Como a constituição declarou que não pôde ser reformada

por lei ordinaria, nós por uma lei não podemos _ approvar

um acto do governo reconhecido como attentatorio da per-

petuidade e independência da magistratura.

Porém, se eu não approvar o acto, o que devo fazer? Qual
sérá a nossa missão ante o facto ?

Entondo que não somos juizes; discutimos o facto para
veraioB se ha direito, se ha conveniência em accusar. No

exercido desta missão somos ainda um poder politico, não

perdemos a natureza de poder politico para adquirir a de

poder judiciário. Os poderes politicos, como bem sabeis. re-

solvem-se por princípios de justiça e por simples convenien-

cias. (Apoiados.) Se eu tenho obrigação de attender aos prin-
cipios e respeitar as conveniências, devo aconselhar ?i ca-

mara üma formula diversa daquellas que se apresentão.

Em vista dos motivos que conduzirão o nobre ex-ministro

dajustiça a praticar o acto em questão, reconheço que elle

poderia ser induzido pelos mãos exemplos que achou nos

faítos da historia do paiz; podia ser a isso levado polo
conhecimonto de actoB idênticos que forão praticados ante-

riormonte. Reconheço que o nobre ex-ministro da justiça
procedeu por 

uma convicção, que estou prompto a respeitar,

da necessidade de supprir a lacuna da legislação brazileira

cm uma circumstancia gravo ; e reconhecendo isto, eu fal-

taria às conveniências sociaes se declarauso quo o nobre

ex-»mistro dajustiça deve sor accusado.

Ma» não posso esquecer as oxigoncias da justiça ; é mis-

ter quo so acclare quo o acto nâo está autorisado pela cons-

tituieíio o pelas leis ; o a»3im satisfaço a justiça, respeit®

um dever que compete a um poder politico. Portanto julgo

que a nossa decisão será bom formulada nestes^ termo* :

« A camara reconhocou quo o acto nâo é autorisado pela
constituição o pelas lois do paiz ; á vista das explicações
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apresentadas pelo nobre ex-ministro da justiça, convicta
dos motivos que o induzirão a praticar essa acto, julga
conveniente níó exercer o seu direito de aecusação.»

[Apoiados,)
Parece-me que assim procedemoj com perfeita conside-

ração a todos os interesses.

(Ha algum agartes.)

A illustre commissão deixa escapar a sua convicção sobre
a illegalidade do decreto; não se exprime com a clareza
necessatia para deixar uma doutrina bem assentada. Eu
não quero adoptar essa conclusão pelas razões que ha

pouco expuz. N5o nos eompete approvar o que é incona-
titucional, nem devemos tomar parte na responsabilidade
moral do acto, ou por outra, a sua complicidade.

Quando tratarmos de resolver sobre o parecer da commis-
são de pensões e ordenados que tem de examinar a aposen-
tadoria, então será a occasiâo de approvar ou nâo a consig-
nação áe fundos. Mas agora a questão é differente, trata-
mos de apreciar o acto em si. [Apoiados.)

Não posso approvar o cto em si: o que devo fazer ? Aquillo
que o interesse publico reclama, aquillo que ó permittido
pelas praticas do regimen representativo.

Sei que dirão que aconselho uma innovação, e que o parla-
mento brazileiro tem adoptado formulas differentes.

Eu, senhores, sou muito inclinado a prestar toda a vene-
ração possivel ás antigüidades; mas é condição indispensável
que estas antigüidades sejão legitimadas pelo direito; ao
contrario o eulto supersticioso da antigüidade conduziria
o_ homem a permanecer no estado estaeionario; é até renun-
ciar e condemnar todo o progresso; porque os factos mais
antigos são os abusos, é a violência com postergação do
direito. Se é mister respeitar sempre a antigüidade, o direito
nunca seria vingado e restaurado, o progresso seria uma
illusão, seria impossível, porque o progresso é a declaração
de que a antigüidade não é digna de manutenção e culto.

Mas quero admittir que tenhamos toda a consideração e
deferencia para com os actos da camara, que é sempre uma
única; mas penso que mais antigo que as camaras ó o di-
reito. O direito é tão eterno como quem o creou. Quando o
virmos sacrificado pelos factos, não tenhamos a cobardia de
venerar a antigüidade dos factos para postergar o direito;
quando o pudermos salvar, quando pudermos regenerar, si-
gamos antes o grande exemplo dado na Calvário pelo Deos
aos christSos, a quem mais fácil foi sacrificar sua pessoa,
morrer na cruz para regenerar o direito, do que consentir
cjue a iniqüidade, a postergação, do direito continuasse a
imperar. (Muito bem, muito bem.)

Fica adiada pela hora a discussão desta matéria.

SEGUNDA PARTE DA ORDEM DO DIA.

ORÇAMENTO GERAL.

Continua a 3a discussão da proposta do governo que fixa a
despeza e orça a receita geral do império para o exercício
de 1858 a 1859, conforme foi emendada na 2a discussão, e
com as emendas nesta offerecidas.

I.êm-se e apoião-se as seguintes emendas :

Ao artigo additivo que autorisa o governo para rever as
tabella? dos vencimentos do3 empregados das secretarias j
de policia do império, accrescente-se—desde já. — Alexan-
dre de Siqueira. >

« O direito de 12JJ800 de que trata o art. 9° da lei de 23
ae Outubro^ de 1832 não é devido pelo registro das cartas de
naturalização concedidas gratuitamente a estrangeiros, em
conformidade do art. 17 da lei n. 601 de 18 de Setembro de
-1,85, 

; J 
dTeerÇt° n. 712 de lfi de Setembro de 1853, c 808 A

de 16 de Junho de 1855. — Carrão. — Sérgio de Macedo. —
Sampaio Vianna.—Pcreirsi Pinto.—Pedreira. >

Emenda da 2a comtniss<lof do orçamento. — No ait. 11
accrescente-se depois das palavras — Fica o governo auto-
risado—desde já.—Costa Pinto Fausto de Aguiar. — Pa-
ranatjud. »

« Supprima-se o artigo additivo n. 43 que manda sejão
os emolumentos da secretaria de estado dos negocios es-
trangeiros 

partilhados também pelos amanuenses da mes-
ma secretaria. — Cunha Mattos. »

O Sr. Pkksibrntb :—Tem a palavra o Sr. Jacintho de
Mendonça.

77

O Sa. Jacintvo »e Mhnhonç* pronuncia um discurso
que se acha no Appendice.

O Sr. Sílítmibl : — Ainda que na 3a discussão me seja
permittido lançar um rápido golpe de vista pelos orçamen-
tos dos diversos ministérios, todavia, attendendo á exiguida-
de do tempo, apenas emittirei alguns pensamentos em refe-
rencia ao ministério dos negocio» da fazenda. E tomando a
palavra neste orçamento.- não ó minha entenção envolver-me
nas altas questões financeiras do Estado, não só porque re-
conheço para isso a deficiência de minha intelligencia (vdo
apoiados), como porque vejo que não nos sobra tempo e que
o período marcado pela constituição para a duração de nos-
sas sessões eatâ proximo a findar.

Sei que conviria agitar se uma larga discussão sobre tão
importante assumpto ; mas se attendermos que mais de
um mez gastámos na verificação de poderes, facilmente se
concebe que devemos procurar resarcir na rapidez dos de -
bates o tempo que nos fnlta, afim de que os orçamentos

possão ser também discutidos no senado ; assim, pois, se-
rei breve na exposição de algumas considerações que tenho
a fazer, não tanto porque não sejão ellas dignas de desen-
volvimento, como porque receio abusar da attenção da
casa.

Sinto não achar-se presente o nobre ministro da fazenda,
porque, convencido como es^oa dos seus bons desejos, julgo

ue elle não desprezaria as minhas reflexões por partirem
o membro que tem actualmente a honra de dirigir-se á

camara. Neste^intento exporei alguns vexames que soffrem
duas classes importantes do Estado, a agricultura e o
commercio.

Senhores, o Brazil é, e por muito tempo o será, um paiz
agricola; o commercio o põe em relação com o resto do
universo; o commercio e a agricultura pois nos devem mere-
cer todas as attenções; o se bully dizia que a agricultura e
o commercio são os dous peitos do Estado, nós, apezar de
não nos acharmos nas mesmas circumstancias da França
no tempo desse grande ministro de Henrique IV, não pode-
remos deixar de reconhecer a veracidade da sua proposição,
vÍ3to qne são elles as principaes fontes da nossa renda.

Chamando a attenção do governo para estas duas classes
do Estado, não é minha intenção que se lhes conceda uma
protecção directa, que o governo irterveuha em seu favor
concedendo-lhes auxílios, ainda que attentas as nossas cir-
cumstancias talvez não fossem mal cabidos ; esta porém nâo
é a minha intenção, pois a este respeito sigo o principio de
Quesnav ; o laisser faire, laisser passer dos Francezes, in-
dicando a liberdade do commercio e da industria, parece-me
o principio preferível em economia política ; a acção do go-
verno na protecção destas classes entendo que deve ser indi-
recta, isto é, removendo, destruindo todos os obstáculos que
possão erapecr a sua marcha, e entre estes obstáculos, se-
nhores, figurão por certo os pesados impostos e os vexames
com que são arrecadados.

De todos os pontos do império aquelle em que o commer-
cio se acha mais sobrecarregado de impostos, cm que elle?
são mais excessivos, em que talvez são cobrados com mais
vexames, épor certo a c6rte. Entre os impostos aqui arre-
cadados sobresahe o que recahe sobre o consumo da aguar-
dente, não tanto pela enormidade do imposto, como pela
maneira vexatória por que é arrecadado. Creio que os no-
bres deputado» sabem o modo por que se faz a arrecadação
deste imposto, Um exactor lota a casa em um numero de

pipas que elle suppõe provavelqueo negociante possa vender;
este tem obrigação de pagar immediatamente 30$ por cada
uma pipa em que é lotada a casa. Mas tendo pago a pa«
tente na razão de 30$ por pipa, não tendo direito de ir ao
trapiclie, onde a aguardente se acha recolhida, tirar o nu-
mero de pipas em que a casa è lotada, vai tirando-as pau-
latinamente, á proporção que o consumo exige. Acontece

que muitas vezes não se consome aquelle numero de pipas
em que a casa está letada ; neste caso parecia razoavel que
o thesouro repuzessea quantia que de mais recebeu ; mas
não só não se faz isto, como não é permittido ao negociante

no tfnuo seguinte tirar o numero de pipas que preencha
aquelle que lhe faltava completar...

Um Sr. Deputado : — Não apoiado.

O Sr. Sai àtriel : — Estou informado que assim se pra-
tica, e tanto assim é que ahi corre uma correspondência de
um negociante desta praça que não foi contestada. Este in-
dividuo, julgando-se lesado, ou suppondo-se sobrecarregado
com o imposto, recorreu, segundo o regulamento respectivo,

a
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ao thesov.ro; o thesouro de ordinário manda ouvir o exactor;

este oppô/,-se ao rebate exigido pelo negociante, e o thesou-

ro iodefôrio-lhe a pretençao.
Como o nobre deputado deu-me um — não apoiado —, eu

remetto-1 lie par.i. esta correspondência que vem publicadano
Jornal, da qual colligí as proposições que acabo de emittir ;

ella é asMgnftdn pelo Sr. Antônio Pereira de Magalhães, que
declara que tendo perguntado ao thesouro se lhe era permit-
tido no a uno seguinte tirar do trapiche da Ordem o numero

de pipas que lhe faltava para preencher o da lotação da sua

ca»a, lhe foi respondido que não ; estimarei que para honra

do thesouro o ito^re deputado destrua o que elle em sua

correspondência avançou.
Ora, não sei porque não se faz a arrecadação deste impôs-

to de uma maneira que parece muito razoável, qual era lotar-

se uma casa em 100 ou 200 pipas, aquelle numero que_pa-
recesse razoável, ma* não pagando o contribuinte senão á

proporção que fosse tirando as pipas do trapiche. Que diffi-

culdade haveria em que fosse o indivíduo com a sua patente
extrahir o numero de pipas de que carecesse, e então pa-

gassse o imposto corresdondente a essas pipas _ 
^

Creio <[Ue o nobre ministro da fazenda está autorisado

para rever o regulamento respectivo ; espero, pois, que elle

o harmonizará mais com as circumetancias actuaes do

commercio.
As casas commerciaes existentes nas diversas cidades,

principalmente nas cidades do Rio de Janeiro, Bahia. Per-

nambuco e Maranhão, pagão um imposto que é regulado em

proporção do aluguel da cana Até o anno de 1843 este im-

posto era de 10% ; nessa época foi dobrado, a pagão estas

casas actualmente 2>) %, na3 cidades do Rio de Janeiro,

Bahia, Pernambuco, e Maranhão.
Ora, cumpre attender á razão por que foi elevado o im-

posto em 1843; nessa época, além de que uma importante

província do império achava-se em guerra civil, e a rebellião

envidava todas as suas forças para 
dar os últimos arrancos,

não era por certo uma das mais próprias para que os impôs-

tos fossem alliviados; antes pelo contrario novos sacrifícios

se devião exigir dos contribuintes; e os recursos do thesouro

erão então exíguos ; accrespe que no orçamento desse anoo

a despeza do império achava-se orçada em 23,797:000$, e a

sua receita elevava se apenas a 15,200:000$, existindo por-
tanto um déficit de 8,597:000íü»; era portanto justificável que
nessa occasião se elevasse ao dobro o imposto das casas com-

merciaes.
Comparai porém a época em que esse imposto foi elevado

• copa aquella em que nos achamos ; hoje, alémde que a

calma dos espíritos tem permittido que o império da lei se

faça respeitado por toda a parte sem apparato bellico,

accresce que o nosso horizonte financeiro se apresenta com

um aspecto risonho; a nossa despeza se acha orçada em

37,613:000$ e a renda em 39,000:000$. havendo portanto
um saldo de 1.386:000$. Releva ainda notar que as despe-

zas são sempre orçadas no máximo, e a receita é calculada

pelo termo médio dos ultimo» tres annos ; por consequencia
é possível que o naldo exceda ao que se suppõe.

Parece, pois, ser esta uma occasião asada para, quando
não procurarmos suavisar de tal maneira a sorte do com-

mercio que extingamos de todo este imposto, ao menos pro-
curemos modi'icaro seu vexame reduzindo-o á sua primitiva

quantia, isto é, a 10 % E se ainda assim se entender que o

thesouro soffre um grande desfalque, limite-se a reducçãoàs

casas de commercio nacional.
E' neste sentido que apresentei uma emenda que existe

* sobre a mesa, reduzindo a 10 o/0 o imposto de 20 °/o_que pa-

gão as casas commerciae» no Rio de Janeiro, Bahia, Per-

nambuco e Maranhão...

Uns». Demjtado:— A excepção é odiosa.

O Sr. Salathiel: — Porque? Se os impõetoi devem ser

iguaes, este o é para todo3 os negociantes nacionaes. O

nobre deputado sabe que o estrangeiro, gozando de todos os

privilégios do negociante nacional, não carrega com os

onns que sobre este pesão, como jury, guarda naèto-

nal, etc., que distrahe do seu commercio ao negociante na-

cional; p#r consequencia deve este merecer mais alguma

nttençSo.
Talvez se diga que existe um celebre tratado com a Fran-

ça.ou com outra nação, que não permitte que a este respeito

»e faça differenç» eutre negociante» nacionaes e estrangei-
roa. Senhores, eu «ei que Vattel, no seu Direito diu Gente*,

diz f)oe*s n»çõ«» só 4 permittido fazer tratado» têmpora-

rios e nerpetuos ; mas sei também que um distineto anota-

dor de Vattel, o illustre Pinheiro Ferreira, diz que tratados

perpetuos são tratados cuja duração não está determinada,

são tratados por tempo indefinido, e seria um contrasenso

decretar -se que uma nação, toda a sua posteridade, esteja

adstricta, obrigada á vontade da geração presente....

Uha voz : — E ataca a soberania nacional.

O Sr.. Salatbikl : — .... seria obrigar a. nação a estar

perpetuamente, pela vontade do momento, obrigada a pensar
da mesma maneira; seria determinar que uma nação não

possa nunca moditicar suas leis em attonção ás eventualida-

des; seria destruir a soberania da nação, como muito bem

disse o nobre deputado que me honrou com seu aparte.

O Sr. Brandão : — Estimo bastante que \. Ex. esteja

nestas idéas.

O Sr. Salathiel •.—Estou, sempre estive, e espero em

Deos que sempre estarei ; entendo que as casas nacionaes

devem ter preferencia na protecção ás estrangeiras. Se me

dissessem que se deve respeitar o tratado perpetuo, direi

que esse tratado já foi atacado, que já não foi attendido

uma vez, que os negociantes nacionaes pag*o de sello dessas

licenças 1$ menos que os estrangeiros."E' verdade que a

quantia é insignificante, mas não deixa por isso de haver

diferença, e se se fôr a metter essa differença, por pequena

que seja, póde-se também admittir esta outra que proponho.
Espero pois que emenda que oflereço tenha o apoio da

camara.
O regulamento áo sello também dá lugar a diversos abu-

SOS, abusos que tornão o impo3to verdadeiramente vexato-

rio. O regulamento torna passível de uma multa de 20 %
a todo o papel sujeito ao sello proporcional^ que não fôr sei-

lado dentro de 30 dias, e refere-se ás disposições dos artigos

da lei de 21 de Outubro de 1843, ait. 13. O § 1° desse ar-

tigo diz : < Se não tiverem pago o sello no prazo mar-

cado, pagará.0 20 % do respectivo valor, e se tiverem pago
no prazo marcado um sello menor do que o devido, pagaráõ
o tresdobro do sello devido. »

Acho repugnante esta ultima parte do paragrapho ; como

o contribuinte pagará menos se o exactor não fôr conniven-

te? porque o contribuinte que vai pagar uma quantia, e

paga menos, deve ser responsável, e não o exactor que re-

cebeu menor quantia, quando deve estar mais ao facto da

lei do que os cidadãos em geral, que não fazem profissão
do estudo das leis? Como pois se impõe ao contribuinte

uma multa do tresdobro, e não se impõe pena alguma

áquelle qfte devia aliás interessar-se pelo fisco? E a respeito

disto dão-se factos notáveis ; lembra-me do que occorreu

com um cidadão notável do circulo que tenho a honra de

representar, o Sr. commendador José Maximiano Baptista

Machado. Este cidadão, tendo negocios n'um ponto dis-

tante da província, passárão-lhe no Araxâ um credito

de 9:f00$000; foi á collectoria pagar o sello, cobrá-

rão-lhe quantia menor que a que devia pagar; con-

sultou elle o inspector da thesouraria de Minas a res-

peito deste caso ; e o inepector, reconhecendo que elle não
: tivera a intenção de offender aos interesses do fisco, e que

portanto, estpniio comprehendido nesta ultima parte do pa-

j ragrapho, devia pagar o tresdobro da quantia, assim o deter-
1 minou. A isto elle promptamente annuio e pagou o tres-

dobro, e julgou-se exonerado de qualquer outra obrigação

a este respeito.

Quando menos porém o esperava, é expedida uma pre-
catoria contra esse indivíduo, afim de que se fizesse pe-
nhora em seus bens, em razão de não ter pago a multa de

20 %, quando a própria repartição já 
lhe havia anterior-

mente aeclaradoque tudo ticaria satisfeito pagando o tres-

dobro. Qiiiz o indivíduo oppôr-se a semelhante cousa; mas

para isso elle devia pagar primeiramente os 20 °/o- Assim

o fez, e até agora não houve decisão alguma do tribunal do

thesouro a respeito, tendo elle aliás, segundo ôou informa-

do, sentenças favoraveis.

.Este procedente é vexatorio, até despotico, e in3upporta~

vel. (Apoiados.) ,
Espero que o nobre ministro da fazenda, que tem mani-

fcstaao a intenção de regular melhor a arrecadação do im-

posto do sello, dirija a sua attenção para esta parte.

D'entre os diversos gravamei que oppnmem a agrieul-

tura Sr. presidente, sobresahe com prioridade o que lhe

causa o imposto da sisa. Não propuz .modificações a tal m-

i peito porque não desojo crear diííiculdades ao nobre mini»-
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tro da fazenda, que já nos declarou não admittir reducções

«esse paragrapho.
Entretanto pondero que esta é a época a mais asada para

effectuar reducções, pois que o nosso estado financeiro é
tão prospero, que o nobre ministro julgou acertado propor
ás camáras que o saldo do thesouro e theaouraria fosse dado

a prêmio, proposta que hoje é lei do paiz. Se,_feitasas _des-
pezas publicas, existe um saldo, melhor seria diminuir os
impostos do que ter o prazer de amontoai o seu producto
no banco do Brazil, vencendo juros, fazendo assim o the-
souro o papel de capitalista.

Além disto, o imposto de sisa foi creado pelo alvará de 3

de Junho de 1809, de cujo preâmbulo vou les algumas pa-
lavras.

O Sa. Athaidk :—De 1809 data o imposto da meia sisa, e

o da sisa propriamente teve seu principio antes do tempo de

el-rei D. Sebastião. O nobre deputado está enganado, esse
imposto existia para Portugal; no Brazil ou elle uão existia,
ou estava em desuso.

O Sr. Salathiel :—Mas foi nessa occasião que o thesouro,
então erário, achando-se em difficuldades extraordinarias,
exigio, ou deu lugar a que o rei D. João VI expedisse o al-
vará de 3 de Junho de 1809, em cujo preâmbulo se vêm as se-

guintes palavras: « que sendo necessário e forçoso estabele-
cer novos impostos para, nas urgentes circumstancias em

que se acha o Estado de poder supprir-se as despezas publi-
cas que se têm augmentado, não podendo bastar os rendi-
mentos que havião, e que erão proprios a outros tempos, e
mais moderadas precisões, etc. > Esta satisfação do poder
absoluto é o reconhecimento da impolitica do imposto.

Note-se que as nossas circumstaneias, como já observei,
são muito differentes das daquella época. sEntão o Brazil,

paiz novo, começava apenas a sahir do estado colonial pela
chegada da corte portugueza ás suas praias; por isso mesmo
era forçado a fazer desmedidas despezas, tanto maiores

quanto Portugal naquelle tempo fazia extraordinários sa-
crificios para obter os meios necessários á manutenção da

guerra que sustentava contra a poderosa França.
Ninguém por certo quererá comparar as circumstancias

actuaes do paiz com a3 daquella época. O imposto da sisa,
recahindo sotae o fundo productor, diminue a producção na
razão da reducção que soffre o capital, e dificulta os me-
lhoramentos que pôde receber a lavoura da mutação de pro-
priedade.

Na opinião de Stuart Mill esse imposto deve ser abolido,
não só porque é contrario aos preceitos economicos, por isso

que não recahe sobre a producção ou o lucro, como porque
obsta á mutação da propriedade, que considera como um aos
motivos de aperfeiçoamento da lavoura ; porque vende-se a

propriedade por inaptidão, ou necessidade ; se por inaptidão
do proprietário, é claro que o novo dono é sempre o mais

proprio para desenvolver a agricultura ; se por necessidade,

é evidente que o indivíduo que necessita vender a sua pro-

Sriedade 
não tem os meios de aperfeiçoar a lavoura, seguin-

o-se dahi que o comprador ó sempre o mais apto para fazer

as despezas reclamadas pelos respectivos melhoramentos,

do que o vendedor.
Se attendermos que no Brazil ainda não está desenvolvi-

do o desejo de ser-se proprietário; se attendermos que as

terras têm diminuído de valor, por isso que não podem ser,

attenta a falta de braços, convenientemente aproveitadas,

veremos que o imposto da sisa recahe sempre sobre o vende-
dor, que deve abater do preço da sua propriedade a quantia
da sisa.

Notai mais, senhores, que o proprietário tem apenas
o privilegio de podei sorvir de liador perante o thesouro,
privilegio que n, muitos tem sido bem fatal. Se succede que
um proprietário para desonerar-se para com o thesouro
venda uma propriedade sua, nem por isso fica isento do im-

posto da sisa, conao deveria ser, uma vez que se desfaz do

que é seu para pagamento do thesouro.
Eu me explico.

Supponha-se que um iidividuo deve ao thesouro 100:000$.
Se vende uma piopriedade por esse preço, tem de dar «:00'0$

para imposto da sisa, e não conseguirá extinguir o seu de-
bito, porque só entregará ao fisco 94:000$ por conta da di-
vida, e ti pela sisa, ficando devendo ainda 6. Assim desfez-se
<o que è seu, e contimía a dever ao thesouro!

Se reflectirmos, além disto, que se a propriedade mudar
de possuidor um certo numero de vezes, o valor do seu ca-

pitai primitivo passará para o thesouro, se concluirá que é |

necessário quanto antes attenuar, senão destruir de todo, um
imposto tão vexatorio.

Já em épooa miiis remota apresentou-se esse pensa-
mento. O Ex. Sr. Miguel Calmou, marquez de Abrantes,
em 1828, na qualidade de ministro da favenda, reconheceu
em seu relatorio os \exames que do semelhante imposto re-
sultão e propôz a sua revogação. Em um folhetoimpresso 

pelo
fallecido Sr. conselheiro Saturnino de Souza e Oliveira tam-
bem foi indicada a suppressão desse tributo.

Portanto, desde longa data está reconhecido que a sisa
importa um vexame para os contribuintes.

Seria pois a actualidade o ensejo o mais opportuno para
se effectuar a sua suppressão ; mas não me animo a onere-
cer esta alteração no orçamento, porque, como já disse, não
desejo crear difficuldades ao nobre ministro da fazenda,,

que declarou não aceitar reducções na renda.
Tendo entretanto de dar a minha oginião sobre este im-

posto, não quiz prescindir destas considerações; porque
convém que idéas semelhantes vão amadurecendo e prepa-
rando os espiritos para em uma época dada se realisar ou
traduzir-se em facto.

Sr. presidente, eu tive a honrà de offerecer uma emenda
propondo o augmento da taxa dos escravos na capital do
império e na3 capitaes das cidades maritimas.

O meu fim nesta emenda foi proteger e animar a agri-
cultura, porque seu resultado será fazer com que os esera-
vos sejão tirados de3sas cidades do litoral para serem con-
centrados nas províncias agrícolas.

A este respeito um nobre deputado por S. Paulo fallou
tão eloqüentemente, que julgo escusado entrar em mais
amplas considerações.

Apenas ponderarei que, não tendo as camaras legislativas
attendido para o estado em que se achava a lavoura^ quando
decretárão a extincção do trafico, cumpre attender agora ás
circumstancias deploráveis dos agricultores, e a providencia
adaptada para melhorar a sua situação é fazer çom que a
escravatura ?e retire do litoral para o centro do paiz.

E' verdade que os habitantes do Kio de Janeiro e das
outras cidades maritimas do império necessitão também de
escravos; mas é innegavel que, estando em luta com graves
embaraços, a lavoura merece os nossos desvelos mais do que
os proprietários de escravos residentes no litoral.

Note-se que o litoral é o ponto mais proprio para se prin-
cipiar a substituição dos braços escravos .pelos livres ; por
isso que ali aportão os colonos e poderáõ ser aproveitados
facilmente nos trabalhos proprios das cidades. E se compa-
rarmos o mister da agricultura com o da criadagem, que tem
lugar nessas povoações, veremos que todo o colono chegado
ás terras do Brazil preferirá ser criado a trabalhar na la-
voura, mórmente em razão do modo pelo qual se trabalha
neste paiz.

Não consumirei mais tempo nestas observações, attenden-
do aos poucos dia3 de sessão que nos restão, e que convém
ser economico do tempo que nos falta. Julgo que a emenda
está no caso de ser approvada, e concluo pe-iindo aos nobres
deputados que me desculpem se abusei de sua attenção.
(Muito bem, muito bem.)

0 Sn. Gítião Peixoto pronuncia um discurso que se acha
no Appendice.

A discussão fica adiada pela hora.

Dada a ordem do dia, levanta-se a sessão.

Si-ssã» em 2« de Affoslo.

PRESIDEPiClA DO SR. YISCONDE DE BAEPENDY.

Summario.— Expediente.— Matricula de estudantes. — Fabrica

de papel daEstrella.— Questões eteitoraes.—Ordem do dia.—

Denuncia contra o ex-ministro da justiça. Discurso do
Si. Nabuco. Votação. — Orçamento geral. Discurso do
Sr. BrandCto.

A's 11 horas da manliãa, feita a chamada, e achando-se

piesentes 
os Srs. visconde de Baependy, Paes Barreto, Sa-

lathiel, Villela Tavares, Cunha Mattos, Garcia de Almeida,
Cerquei ra Lima, Cos tá Pinto, Alexandre de Siqueira, Cy-
rillo, Ilermogenes, Machado, Ferreira de Aguiar, Brusqua,
Gavião Peixoto, monsenhor 'Marcondes, 

Athaide, Fernan-
des Vieira, Souza Leão, Machado de Souza, Dantas, B»l-
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cão, Bello, Castello-Branco, Franco de Almeida, Sérgio de
Macedo, Paranaguá, Barbosa, Cruz Machado, Luiz Car-
los, Silva Miranda, Augusto de Oliveira, Serra Car-
neiro, Baptista Monteiro, Cândido Mendes, Pinto
de Campos, Araújo Jorge, Lima e Silva. Gonçalves da Silva,
André Bastos, Nabuco, Dias Vieira, Belfort, Madnreira,
Borges Fortes, J. de Mendonça, Sampaio Vianna, Torres-
Homem, Fiusa, Salles, Dioco Velho, Sá e Albuquer-

que, barão de Oamaragibe, Henriques, Fausto, Alcantara
Machado, Santa Cruz, Martinho Campos, Antunes de Cum-

pos, e Augusto Chaves», abre-se a sessão.

Lê-se e approva-se a acta da antecedente.

Comparecem depois d-a chamada os Srs. Pereira Pinto,
F.Octaviano.Calheiros, Fernandes da Cunha, Cunha Figuei-

redo, Barros Pi me atei. Costa Moreira, Araújo Lima, Au-

gusto Corrêa, Pereira Fianco, Pinto Lima, Barbosa da Cu-
nha, Teixeira Júnior, Barão deS. Bento, Tobias de Aguiar,
Delfino de Almeida, Peixoto de Azevedo, Paulino, Pedreira,
Pederneiras, Rodrigues dos Santos, Gomes de Souza, Vas-
concellos, Pacheco, Monteiro de Barros, Almeida Pereira,
Benevides, Carrão, Toscano Barra to, Aragão e Mello, Bran-
dão, Jeronymo Coelho, Saraiva, Barão de Mauá, Paranhos,

Barão de Porto Alegre, e Viriato.

O Sr. Io Secretario dá conta do seguinte

EXPEDIENTE.

Um officio do ministério do império de 24 do corrente,
transmittindo o officio do vice-presidente da província de Mi-
nas com as informações ácerca da ordem expedida pela mos-
ma presidencia ao juiz de paz da parochia da Ponte Nova
na ultima eleiçãoa que ali se procedeu em 17 de Maio deste
anno, conforme foi requisitado por esta camara.

Um officio do ministério da guerra, de 21 do corrente,
devolvendo informadas as representações dos empregados
da contadoria geral a do arsenal da corte, pedindo augmen-
to de vencimentos.

Uma representação da camata municipal da villade Nos-
sa Senhora da Conceição do Norte, pedindo a creação de
uma província ao Norte de Goyaz, e que seja designada a
villa de Nossa Senhora da Conceição para capital da nova

província. 
— A' commissão de estatística.

MATRICULA DE ESTUDANTES.

Julga-se objecto de deliberação para entrar na ordem dos
trabalhos, e dispensado da impressão a requerimento do Sr.
Silvino Cavalcanti, a resolução com que termina o seguinte

parecer:

« A commissão de instrucção publica, tendo presente a
informação do Exm. Sr. ministro do império, e mais doou-
meu tos que instruem a petição, em que o estudante Luiz
Francisco de Murinelli solicita do corpo legislativo a graça
de se matricular no 3° anuo da escola de medicina desta
côrte, o de continuar no curso da mesma escola com os exa-
mes feitos na faculdade de direito de S. Paulo, é de parecer
que seja deferida a mencionada petição pelas razíes que
passa a-expor;

« Um attestado de exame prestado em qualquei estabe-
lecimento publico do império Buppõc legalmente a habili-
tação do examinado, e não parece curial que essa habilita-

ção se faça efFectiva em uns casos e cm outros não. Quan-
do os exames do cullegio do PocJro II dão direito á matricula

das escolas de medicina e faculdades de direito, não é muito

que as approvações obtidas nas faculdades sejSo validas nas
escolas. A disposição do artigo 86 dos estatutos das escolas

suppúe uma cortu desconfiança e encerra uma certa des-

harmonia, que não devem subsistir.
« Em vista do exposto, eubmette a commissãx) á conside-

ração da camara a seguinte resolução :

« A assembléa geral resolve :
< Fica o governo autorisado a mandar matricular no

3» anno da escola do medicina desta efirto o estudante Luiz
Francisco Murinelli com os exames feitos na faculdade de
direito de S. Paulo, levando-se-lhe em conta a freqüência
do ouvinte, como se matriculado estivesse, revogadas as
disposições cm contrario. Sala das commissões, 25 de Agos-
to dc 1857. — liarão de Camarayibe. — Yillela Taiares. >

FABRICA DE PAPEL DA ESTRELLA.

E' também julgado objecto de deliberação, e vai a impri-
primir para entrar na srdem dos trabalhos, o projecto com
que termina o seguinte parecer:

« As commissões reunidas de fazenda, e commercio e
industria, tendo recebido a informação do governo ácerca
do requerimento em que Guilherme Schiich de Capanema 50-
licita do corpo legislativo um emprestimo de 200:0008, com
o lim de fazer progredir a sua fabrica de papel estabelecida
na serra da Estrella (província do Rio de Janeiro), tem a
konra de apresentar-vos o seguinte projecto.

O peticionario propõe-se a fabricar papel com fibras de
plantas filamentosas, que abundão no nosso solo, e que
por experiências já feitas na Europa podem perfeitamente
servir como matéria prima a este produeto, e com mais
economia e vantagem de que o trapo, cujo preço se tem ele-
vado progressivamente, por achar-se a sua quantidade fóra
de proporção com o accrescimo constante do consumo do
papel em quasi todas as nações. Para empregar porém o
novo_ processo, que daria ao fabrico uma considerável ex-
tensão, torna-se necessaria a acquiaição de um machinismo
de grande custo, e superior aos recursos do empresário.

O ministro do império na supramencionada informação
abona a pretenção do peticionario, bem que não dê sufficien-
tes esclarecimentos sobre o estado do estabelecimento.

« As commissõ.s attendendo á alta conveniência de se
animar e auxiliar aquellas fabricas, que além da importan-
cfa reconhecida de seus artigos de producção operem com
matérias primas fornecidas pela lavoura do proprio paiz, e
reunão todos os elementos ae confiança no seu desenvolvi-
mento e prosperidade futura, visto que o regimen exclusiva-
mente agriçola já não está em relação com as necessidades da
no_ssa_civilis_ação,e que o grande augmento de população nas
principaes cidades do litoral do império exige que se multi-
pliquem e variem os meios de trabalho e de producção, e se
crêem assim no paiz novos mananciaes de riqueza; e consi-
derando que a fabrica de que se trata acha-se nesta3 condi-
ções, e que tem por objecto um dos artigos de consumo in-
dispènsavel, de que nenhum 

povo deve ser inteiramente tri-
butarioda industria estrangeirarão de opinião que se pres-
te auxilio á dita fabrica com as restricções e cláusulas con-
tidas no projecto de resolução 

que passão a offerecer-vos:
« A assembléa geral legislativa resolve :
« Art. 1.° O governo tica autorisado a emprestar a

Guilherme Schüch de Capanema a quantia de 100:000-5000
com o juro annual de 6 %, devendo o emprestimo ser reem-
bolsado yo prazo de oito annos.

« Art. 2.° O governo verificará se o capital effectiva-
mente investido na fabrica e livre de qualquer ônus pôde
servir de garantia ao emprestimo ; e no caso de insufficien-
cia, exigirá fiança pelo restante do valor.

Art. 3.o A autorisação do art. Io não será levada a
efleito sem que o proprietário se obrigue no contracto a
não vender o papel de sua fabrica por preço maior que o
regular do mercado para idontiens qualidades importadas
do exterior. Paço da camara dos deputados, em 25 de
Agosto de 1857. — F. de Salles Torres Homem.—Sérgio T.
de Macedo.—Sampaio Vianna.—Barão de ilaui.—Augusto de
Oliveira, »

QUESTÕES ELEITORAES.

Eê se e sem debate é approvado o seguinte parecer:
Na rcdacção do projecto sobre divisão de districtos elei-

toraes, que foi remettido para o 6enado, passou no art. 4o uma
idéa que não está eonforme com a emenda que se venceu, e

que 6 a seguinte :—Mas a alteração que se entender con-
veionte, não terá vigor sem ser approvada pelo poder legis-
lativo.—No entretanto que no mencionado art. 4o in fine, se
diz :—Devendo toda e qualquer alteração ser submettida á
approvação do corpo legislativo, escapando assim a idéa da
emenda — não terá vigor — idéa que devia ser incluída no
artigo.

« E portanto requer a commisBão que assim se communi-

que ao senado.
« Paço da camara dos deputados, em 2(5 de Agosto

de 1857.— Cunha Figueiredo.— iíadureira. >

PRIMEIRA PARTE DA ORDEM DO DIA.

DENUNCIA CONTRA O EX-MINISTRO DA JUSTIÇA.

Con ti mia a discussão do parecer da commissão especial
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sobre a denuncia dada contra o ex-ministro da justiça, o

Sr. José Thomaz Nabuco de Araújo.

Lê-se e apoía-se a seguinte emenda:

Conclua-se o parecer do modo seguinte - — A camara,

julgando que o decreto não é autorisado pela constituição e

pelas leis, comtudo, á -vista das razões expendidas pelo
ex-ministro da justiça que o referendou, e certa da sinceri-
dade de sua coHvicção de que bem servia o paiz, não julga
conveniente decretar a sua accusação. — Rodrigues dos
Santos. »

O Sr. Presidente : — Tem a palavra o Sr. Nabuco.

O Sr. Nabuco pronuncia um discurso que se acha no
Âppendice.

O Sr. Barbosa requer o encerramento da discussão.

Consultada a camara, decide pela afirmativa.

Procedendo-se á votação, é approvado o parecer da com-
missão especial sobre a denuncia apresentada pelo Sr. Go-
mes de Souza, e são rejeitadas todas as emendas.

SEGUNDA PARTE DA ORDEM DO DIA.

ORÇAMCNTO GERAL.

Continúa a 3a discussão da proposta do governo que fixa
a despeza e orça a receita geral do império para o exercício
de 1858 a 1859, conforme foi emendada na 2a discussão, e
com as emendas apoiadas nesta.

Lem-se e apoião-se as seguintes emendas:

« Substitutiva. Os officiaes do exercito e armada refor-
mados, os de 2Q linha com soldo e os honorários que perce-
Tjerem os soldos das tabellas de 28 de Março de 1825 e ante-
riores, passarão a ser pagos desde j & pela tabella do 1» de
Dezembro de 1841, e todos os officiaes reformados do exer-
cito e armada e de 2a linha também reformados com soldo

que contarem 30 annos ou mais de serviço effectivo perce-
beráõ mais o augmento da 5a parte do soldo da referida ta-
bella de 1841, excepto os que já gozarem deste beneficio.—
Pederneiras. — Diogo Velho. — Rodrigues dos Santos. »

Da Ia commissão de orçamento. « O art. 4° (additivo)
seja substituído pelo seguinte : — As multas de revalida-

ção do sello fixo e proporcional impostas nos arts. 13 e 14
da lei de 23 de Oatubro de 1843 ficão reduzidas de 10 até
20 % do valor dos titulos.

Artigo additivo n. 56. Continúa por mais um anno a
autorisação concedida ao governo no § 3" do artigo 11 da
lei do orçamento n. 884 do 1<> de Outubro de 1856.

Artigo additivo n. 57. Fica o governo autorisado para
reduzir, como for conveniente, as taxas de importação co-
bradas na mesa de rendas de Albuquerque, província de
Mato-Grosso, para o que poderá fazer uma tarifa especial.
— Sampaio Vianna. — Torres-Homem. —Augusto de Oli-
mira, >

t O governo <5 autorisado a premiar os colonos nacionaes
ou estrangeiros que cumprirem pontualmente seus contrac-
tos com os proprietários lavradores, com uma doação de
terras publicas na respectiva província até 25 mil braças

quadradas, declarando em regulamento as provas e condi-

ções necessarias para conferir este prêmio, sendo porém
gratuita a expedição dos competentes titulos. — Rodrigues
dos Santos. •

• Ao § 27 do art. 2" da proposta: Em lugar de
2,200;000j000 diga-se 1,500:0001^000, incluindo-se a quan-
tia de 700:000^000 para pagamento dos juros de 5 °/0 ga-
rantidos ás companhias das estradas de ferro de D. Pe-
dro II, e de Pernambuco. E separe-se para formar o pro-
jecto especial o resto do paragraplio.— Cunha parawguí.—
Fausto de Aguiar, >

« Ficão fazendo parte da presente lei os artigos additivos
seguinte3 : do Io a 29, 34 e 35, 37 e 38, 42, 44 a 49, 51, «2
e 55, approvados em 2a discussão, e bem assim os arts. 56
e 57, e o artigo relativo ás cartas de naturalisação conce-
didas gratuitamente a estrangeiros. Todos os mais serão
redigidos em projectes separados. — Cunha Paranaguá.—
J'<tusto de Aguiar, »

Fica o governo autorisado n rever o regulamento de
1845 sobre directoria de índios e sua catechese. — Araújo

TOMO V.

Jorge. — Costa Moreira. — Calhciros. —Sde Albuquerque.
Dias Vieira. >

< Inclua-se nos artigos que a commissão propõe que sejão
contemplados no orçamento o art. 36, approvado em 2a
discussão.—Darão de S. Bento. >

O Sr. Villkla Tavares (pela ordem):—A posição especial
em 

que me acho collocado nesta questão, tendo-me compro-
mettido a tratar delia no parlamento, a satisfação que devo
áquelles que me elegerão e trouxerão a esta camara, me
forção a fazer uma declaração que bem quizera evitar, e a

pedir a V. Ex. que se digne mandar inseri-la na acta.
Logo que entrou em discussão o parecer da commissã»

especial sobre a denuncia dada contra o ex-ministro da

justiça, o Sr. conselheiro Nabuco, eu fui o segundo de-

putado que pedio a palavra, e logo depois do honrado ex-
ministro, contra o referido parecer ; muito clara e distineta-
mente a minha voz foi ouvida, e o Sr. Io secretario con-
siderou-me no segundo lugar na ordem dos que pedirão
a palavra. V. Ex. porém, Sr. presidente, por um arbitrio,

que me parece não é permittido pelo regimento, dignou-
se collocar-me em 14° lugar na ordem dos inscriptos, pre-
terindo-me assim no meu direito, pois que, devendo ser eu
um dos primeiros a fallar, e desejando fazê-lo sobre uma

questão tão importante como esta de que se trata, não
pude consegui-lo por ser encerrada agora a discussão.

_ Ter- me-hia resignado e soffrido silencioso a preterição do
direito que allego a V. Ex., se fora esta a primeira vez que
se praticasse isto comigo; mas não; pedi a palavra no
orçamento do império, e fui dos primeiros a pedi-la, não
pude fallar; o mesmo aconteceu quando entrou em discus-
são o orçamento da justiça. Já vê pois V. Ex. que é a ter-
ceira vez que deixo de fallar sobre assumptos em que inte-
ressava fazê-lo, porque não me foi dada occasião para eu
discutir.

Não sei, Sr. presidente, qual o motivo dessa preterição;
uma causa, uma explicação única se pôde dar para isso, e
é a insigniticancia do humilde orador que tem agora a hon-
ra de dirigir estas palavras ácasa. (JVao apoiados.)

O Sr. Presidente:—Como o nobre deputado acaba da
dirigir-me uma censura, mas por maneira tal que julgo de-
ver responder, declaro ao honrado deputado que não ouvi

que fosse o segundo a pedir a palavra, logo depois do nobre
ex-ministro da justiça; se o tivesse ouvido de certo não o
teria prejudicado em seu direito (apoiados), do mesmo modo
que não o prejudiquei na discussão da resposta á falia do
tnrono, em que o honrado membro fallou. (Muitosa poiados.)
Quanto ao orçamento do ministério do império, eu não es-
tava presente, portanto não posso responder por esse acto
de que falia.

O Sr. V. Tavares : — Sinto muito que V. Ex. me não
tivesse ouvido pedir a palavra no lugar que eu allego.
O que eu quero porém agora é que a camara e o paiz saibão

que eu desejava entrar nesta questão, e que se não cumpri
o meu intento é porque me não foi isso permittido em con-
sequencia da razão exposta.

O Sr. BrandXo : — Senhores, principiarei as poucas ob-
servações que tenho de formular sobre o orçamento da des-
peza e receita geral do império, dando antes de tudo a ra-
zão por que assignei a emenda que supprime o art. 36 que
passou em 2a discussão e que diz o seguinte : « Os ordena-
dos e subsídios estabelecidos desde a independencia, e que
não têm sido alterados, comquanto autorisados periódica-
mente, quer por orçamentos, quer por leis privativas, serão
de hoje em diante satisfeitos na razão do valor da prata na-

quelle tempo. »

Quando, Sr. presidente, appareceu esse artigo nesta casa,

alguns honrados deputados meus amidos pedirão-me que o
assignasse, e eu o fiz confiando na illustração dos seus au-

tores, e sem que no momento me socorressem as consequen-

cias que delle poderião resultar, e o grande alcance de sua
disposição ; mas depois, examinando-o com attençíío, con-
venci-me que, além de outras razões que o tornão inadmis-
sivel, elle é altamente inconveniente e injusto, e por isso
apressei-me em propor a sua suppressão, de accordo com o
nobre deputado pelo llio de Janeiro, o Sr. desembargador
Siqueira, protestando, caso não passe a emenda, votar con-
tra ello, como fez o nobre deputado por S. Paulo, o Sr. Ro-
drigues do3 Santos, que também o assignou.

Senhores, o artigo é inconveniente, e para prova-lo poucas
palavras serão bastantes.

11
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A cifra elevad* do orçamento da despeza votada este arme,
a probabilidade de que ella se elevará ainda mais em conse-

quencia dos novos serviços que acabão de ser creados; as
apprehensões que todos nutrem de que talvez dentro em pou-
•o tempo tenhamos de nos achar em circumstancias extraor-
dinarias, e de exigir do paiz novos sacrificios para susten-
tação de sua honra e dignidade ; o estado 

pouco prospero
das nossa» industrias, a grande somma de impostos quejá
82 achão creados e que pesão particularmente sobre a nossa
definhada agricultura; e finalmente osoffrimento das classes

pobres da sociedade, são razões mais que sufficientes para
mostrar a inconveniência da duplicação dos subsidies dos
membros do corpo legislativo, como esse artigo estabelece.
Não tenho receio de dizer que se isto acontecer, se o artigo
fõr adoptado, ha de necessariamente produzir mão efíeito no
espirito da população, o por este motivo dtsejára que os
seus nobres autores se resolvessem antes a retira-lo, do que
a pugnarem pela sua adopção.

Mas, Sr. presidente, a idéa do artigo não é só inconve-
niente, é também injusta, oomo disse, e as ligeiras reflexões

^ue vou fazer o mostrarão.
Pretende-se elevar os subsídios dos deputados e se-

madores ao duplo do que elles vencem actualmente, em
razão da diminuição do valor da moeda, da carestia dos

gêneros alimentícios, e de outros objectos necessários á
vida; mas não estará no mesmo caso a dotação dada ao
chefe supremo da nação,e aos membros da imperial familia?
Não tinha o primeiro imperador 1,000.000.3 cm moeda
forte, e a dotação do actunl não se limita a 800:000$ em
moeda fraca ? Por que motivo pois o artigo não duplica essa
dotação que ainda assim viria a ser inferior 4 do primeiro
reinado ? O chefe du Estade na alta posição em que se acha
também não carece de recursos para manter-se com o esplen-
dor devido á sua suprema dignidade, na penivel quadra em
«ue nos achamos ? Terá por ventura a moeda enfraque-

cido para os outros, menos para elle ?
E os empregados das repartições extinctas, os militares

reformados segundo a tabella de 1825, os guardas daalfan-
dega e muitos outro» servidores du Estadn, que vivem abys-
mados na miséria pela insignificancia dos ordenados que
percebem?! Para estes os geueros alimenticios, os alugueis

das casas, o •vestuário também não estão caros? Senho-

res, em face destas considerações haverá quem duvide que o

artigo consagra uma flagrante injustiça relativa? be a
razão que se invoca para justifieii-lo é procedente, então

deve aproveitar a todos que se achão ao serviço do paiz, e
não unicamente aos membros do corpo legislativo; o ©on-
trario è ser injusto, é fazer do mesmo principio duas appli-
cações diversas....

Um Sr. Deputam dá um aparte.

O Sn. Biu>n»o : — Proseguindo, direi ainda que esse ar-

tigose passar ha de forçosamente motivar reclamações bem

fundadas, porque todos os deputados das legislaturas pas-
fcadas que receberão os seus subsídios era moeda fraca ne-
cessariamente se hão de julgar com direito á restituição do

que deixárão de receber na razão do valor da prata na ópoca

da independência, como o artigo manda contar, visto ser

Í>rincipio 
consagrado pela nossa jurisprudência, que toda

ei interpretativa retrotrahe-se ao tempo da lei interpreta-

da; e nesta liypotheso onde irá parar a despeza que o ar-

tico procura crear ?

O S*. Augusto de Oliveira : — Com esta interpretação

é uma despeza de mais de 1,000:000#.

O Sr. BrubXo : — Senkorcs, repito, não será prudente

que a camara adopte um tal artigo ; isto poderá muito pre-

judicar sf sua reputação e força moral no primeiro anno da

legislatura : procuremos antes alliviar de alguns impostos a

lavonrn e as classes soffredoras ; tratemos de melhorar a

condição de certos empregados públicos, que não podem vi-

ver com os mesquinhos ordenados que peicebem.... (Apoia-
dos.)

Uh Sa. Díputado : — O Sr. ministro da fazenda doelarou

que estava autoriaado para nugmentar.

O Sn. Hn.Miio:—  cuidemos em auxiliar o doscnvol-

vimentodas forças produetivaí do paiz, poupando a renda

ptibliea, para evitarmos a necessidade da creação de novos

tributos, e deixemos para melhor tempo, para quando tiver-

mos umu receita tiraie, essa questão 
do augmento do subsi-

dio dos membros do corpo legislativo; a occasião de se tratar

disto não i agora, principalmente se se attender que a des-

poza votada em 2Q discussão já excede o orçamento da re-
ceita. O assumnto é muito grave, e por isso me explico desta
maneira, nao deixando todavia de reparar que sendo elle
tal como acabo de declarar, nenhum d--s nobres minis-
tros da coroa se tenha dignado manifestai a respeito o pen-
samento do governo. Entendo que se algumas vezes convém
ouvir a opinião do gabinete sobre matérias que se discu-
tem, esta m uma dellas, mórmente porque me recordo ter
ouvido o honrado ministro da fazenda dizer ha poucos dias
que não concordava em augmentar-Be a cifra da despeza
em demasia, porque isto poderia prejudicar a renlisação de
serviços indispensáveis, c que não admittia a reducção dos
2 % addicionaes sobre a exportação, porque oonvinha que
a reoeita tivesse uma margem paia qualquer eventualidade
que pudesse apparecer.

Ora, tendo S. Ex. assim se explicado, e resultando d»
artigo um accrescimo não pequeno de despeza, me parece
que de muito proveito será para a discussão uma declaração
do governo sobre a matéria. Não exiio isto para mim, por-
que estou resolvido a vetar contra elle, sejão quaes fOrem
as considerações que se apresentarem em seu favor, mas
para a camara e para o paiz, que hão do necessariamente
querer saber como o governo encara e3sa questão ; e o hon-
rado ministro da marinha, que presente se acha, bem pôdeexpender sobre o objecto o pensamento do ministério.

Feitas estas observações sobre o artigo a que me tenho
referido, e justificada assim a emenda suppressiva que foi
mandada á mesa, passarei a deduzir ligeiras considerações
a respeito de algumas verbas do orçamento.

Maravilha, senhores, o modo por que a despeza publica se
augmenta annualmente ! E' um mal que nos acompanha de
certo tempo a esta parte. Se a receita cresce, a despeza mar-
cha na mesma proporção, e muitas vezes excede, dando lugar
a que se creem novos tributos, ou se restabeleção outros jáabolidos, como aconteceu o anno passado com o imposto
addicional de 2 % de que a nossa lavoura havia sido alliviada
desde 1853. Este estado de cousas não é por certo lisongeiro,
e eu vou perdendo a esperança de que elle melhore em tempo
algum, á vista do que observo este anno.

No discurso da coroa se annunciou a esperança de queaquelle imposto addicional seria supprimido ; mas o quetem acontecido ? Não só o nobre ministro da fazenda não
admittio a suppressão annuneiada, como novas despezas
forno creadas, que tornão cada vez menos provável em um
futuro proximo aquella suppressão. E no entanto é o lavra-
dor, é o homem menos favorecido da sociedade, é aquelle
que exerce a industria a mais laboriosa e pesada, quem mais
concorre para encher esses orçamentos, quem maior som -
ma de imposto» paga ! Infeliz industria por certo é a a«ri-
cultura neste paiz.

E todavia houve quem dissesse aqui que ella tinlia sid»
attendida nos melhoramentos decretados, citando-se como
exemplo ns vias ferreas, e pretendendo-se por este modo
justilicar os immensos encargos que sobre ella se faz pesar.
Senhores, as vias ferreas não aproveitão unicamente á agri-
cultura, porém também ao commercio geral, e a todas as
demais industrias; por isso <S inexacto dizer-se que este me-
llioramento foi exclusivamente creado para a lavoura, e que
assim é legitima a espoliação que ella soíFre com os excessi-
vos tributos que se lhe faz pagar ; mas em que estado se
achão as nossas vias ferreas ? E' o que cumpre saber.

A* excepção da de Pernambuco, que, sc me não engano,
é a que luta com menos embaraços, todas as outras se achão
rodeadas de difficuldades sempre renascentes, que impedem
a sua execução, sendo para lamentar que até a de D. Pedro II
que está »ob as vistas do governo supromo, participe dessa
fatalidade.

Nao sei, br. presidente, quaes têm sido aa providencias queo governo tem dado a respeito da execução do contraoto
leito pelo Sr. Price com a directoria daquella estrada ; e por
isso desejára saber se elle tem tomado em consideração o
inaudito escandalo com que esse contractador procura illu-
dir as obrigações que contrahira, deixando de concluir na
época fixada no contracto a 1» secção da estrada, 

que se
obrigára a fazer, e da qual, segundo consta, já se acha pie-
namente pago; o tanto uove esta camara saber disto, quanto
<5 certo quo no orçamento do imporio se consigna a avul-
tada quantia de 700.000$ para pagamento dos juros do ca-
pitai empregado nessa o om outras vias ferreas, o que pre-
suppõe a necessidade de saber como vão essas obras, e por
que modo são cumpridos o» oontracto» feitos para sua exe-
cução.
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E já que toco, Sr. presidente, na estrada de ferro de

D. Pedro II, permitta-se-me que pergunte também ao

governo se não foi possível descobrir algum meio pelo

qual essa estrada, que tem de chegar á bahis do Rio de

Janeiro, tomasse uma outra direcção menos prej udicial á

população desta côrte, e direi mesmo menos dispendiosa

para os cofres públicos.
Tenho observado que um grande clamor se tem levantado

nesta cidade contra o seguimento cfa linha ferrea até a
Prainha, e me parece que nisto ha algum fundamento;

grandes prédios contendo mais de 400 habitações teráõ de
ser demolidos ; antigos e magníficos templos hão de ser ar-
rasados, e no entanto, segundo a opnião de pessoas muito

habilitadas a quem tenho ouvido, tudo isto sa poderia evitar,

se a estrada tomasse a direcção da praia de S. Christovão,
ou terminasse no campo de Santa Anna.,..

O Sr. Ministro da Makiniii dá um aparte.

O Sr. Brandão : —E' 
por certo indubitavel que os edifi-

cios demolidos hão de faltar para habitação daquelles que
actualmente os occupão, e que o preço dos alugueis, já
extremamente excessivo, ha de crescer; dahi resultará como
infallivel consequencia maior soffrimento para a população;
e não será isto digno de ser attendido? Me parece que sim.

O Sr. Ministro da Marinha dá outro aparte.

O Sn. Brandão :—Não se deve sacrificar a interesses de
"futuro 

a sorte do povo; peiora-la nas circumstancias actuaes
seria uma atrocidade, e eu direi mesmo, seria impolitico;

por isso cumpre que o governo veja se ainda é possível re-
mediar os inconvenientes que eu acabo de mencionar.

Sr. presidente, eu disse que tinha de fazer poucas refle-
xões, e não me posso adiantar na matéria do orçamento por
me achar incommodado; entretanto passarei a dizer algu-
mas palavras sobre a arrecadação das rendas do Estado.

Senhores, acha-se em execução a nova tarifa das alfan-
degas.que tem de regular a arrecadação da mais importante

parte da receita publica, e todavia ella, que em outros pai-
zes teria por sua natureza provocado uma larga e calorosa
discussão, vai corno que passando desapercebida entre nós :
apenas um ou outro deputado tem dito algumas palavras so-
hie esse importante assumpto, e nem ao menos a nova pauta
foi distribuída nesta casa. Não estou certamente habilitado

ara entrar em um profundo exame dessa peça que o nobre
eputado pela Bahia, inspector da alfândega desta côrte,

tanto elogiou, mas prevalecendo-me de minha razão e de
algumas combinações que fiz, não receio dizer que a nova
tarifa a certos respeitos é uma verdadeira monstruosidade

que não encontra um simile entre as 48 tarifas conhecidas.
Hecordo-me que, quando o fallecido marquez de Paraná

annunciou que se ia executar essa tarifa, e que havia receio
de um déficit em consequencia da diminuição de certos di-
reitos de im portação, disse nesta casa que se tinha operado
uma grande reducção daquelles direitos sobre generos ali-
menticios, para que as classes pobres pudessem ter a subsis-

tencia mais barata; porém o que se vê, senhores? a nova
tarifa no meio de sua immensa complicação, de suá elassi-
ficação quasi que infinita, conserva os objectos destinadas á
alimentação, uns quasi que no mesmo estado, com os mes-
mos direitos que pagavão no tempo da tarifa anterior, e
outros com direitos superiores aos que naquella época erão
exigidos....

O Sr Sampaio Vi anna : —Quaes são elles?

O Sr. Brandão: —Eu lh'os apontarei. E' pois essa a ta-
rifa que tem por fim melhorar a sorte dos consumidores ?
E' a tarifa a quem o nobre deputado tece tão enthusiasti-
cos elogios ?

O Sr. Sampaio Vianna : — Não fiz elogios.

O Sr. Brínrào : — V. Ex. disse que a tarifa segundo as
circumstancias do paiz tinha sido bem feita.

O Sr. Sampaio Vianna : —Apoiado.

O Sr Brandão : — E eu sustento que ella é absurda, e

que além de não ter merecimento c mo obra reílectida e
methodiea, não consultou aos interesses da maioria da na-

ção.
Já declarei que não sou profissional no assumpto ; mas

tenho bom senso para poder affirmar que ha graves defeitos
nessa tarifa.

O Sr. Sampaio Vianna E' a nossa fonte principal de
renda.

O Sr. Ministro da Fazenda dá um aparte que não ouvi-
mos.

O Sr. Brandão:—l3to mostra que V. Ex. tem reconheci-
do os defeitos delia, e procura melhora-la.

O Sr. Sampaio Vi anna :—Não pôde ser perfeita uma obra
tão complexa como essa.

O Sk. Brandão:—Com isto nada adianta, nem justifica
os seus elogios; a verdade é que na tarifa ha cousas que não
abonão, mórmente comparando-a com as tarifas estrangei-
ras.

O Sr. Sampaio Vianna: —Nesses paizes as tarifas são mo-
deladas pelas suas circumstancias e pelas necessidades do
thesouro. .

O Sr. Brandão : — Primeiramente não se sabe a que es-
cola ou systema ella pertence. Na Europa ha três grandes
grupos alfandegaes: um proteccionista, outro liberal, e o
terceiro moderado. O primeiro, como bem sabe o nobre de-

putado, comprehende a França, a Suécia, a Áustria, a Hen-

panha, a Rússia, etc.

O Sr. Sampaio Vianna : — Onde ha direitos de 400 %, di-
reitos differenciaes que não temos.

O Sr. Brandão: — Ao 2» pertencem a Inglaterra, os Pai-
zes Baixos, a Turquia, a Suissa, e outros povos ; 110 3® es-
tão comprehendidos a Bélgica, a Dinamarca, os Estados
Romanos, etc. Ora, desejára que o nobre deputado me dis-
sesse a qual destes systemas pertence a nossa tarifa, por-
que nella só vejo incoherencias, ou por outra, a falta abso-
luta de uma idéa dominante.

O Sr. Sampaio Vianna: — E' essencialmente fiscal, por
fazer renda sem destruir o consumo nem o consumidor;
este é o principio.

O Sr. Brandão : —Nem ao menos nisto ella é coheren-
te. A carestia dos generos alimentícios é actualmente a
nossa grande questão, reconhecida como muito grave pelo

proprio chefe da nação no seu discurso ; mas a nova tarifa

não a attendeu, pois que deixou de favorecer a importação

de matérias alimentarias, chegando até a certos respeitos
a peiorar a condição dos consumidsres, como vou provar.

O Sk. Sampaio Vianna :— Estão diminuidos os direitos de
todos os generos alimentieios.

O Sr. Brandão :—V. Ex. está enganado; e principio pelas
carnes de vacca e de porco preparadas, ou em conserva,
cuj'.s direitos em vez de serem diminuidos forão aug-
mentados.

O Sr Sampaio Vianna í— Já esperava por isso.

O Sr. Brandão : — Não serão generos alimentieios ? As
carnes ensaccadas, os lombos, os presumptos, as lingüiças,
a manteiga, também não serviráõ de alimentação? E entre-
tanto os direitos que pagavão não forão elevados pela nova
tarifa ?

O Sr. Sampaio Vianna: — São generos de consumo dos
ricos.

O Sr. Cunha :—Não é razão para aggravar os impostos.

O Sr. Sampaio Vianna : — Não aggrava.

O Sr. Brandão : —São 
generos do consumo dos ricos !

Pois só aos ricos é que a tarifa permitte comer carne de
vaca em conserva, lingüiça, manteiga e outros generos da
mesma especie j

O Sr. Sampaio Vianna : —Diminue25 % e mais.

O Sr Brandão : — V. Ex. está em erro manifesto ; veja

as duas tarifas, compare-as 8 conhecerá o engano em que
labora ; mesmo quando a nova pauta faz alguma reducção

sobre um ou outro artigo, i insignificante , ao passo que
nos augmentos muitas vezes é tyrannica.

O Sr. IIenrioües : — Ao contrario ; a tarifa em geral fa-

vorece.

O Sr. Brandão : —Na ordem dos objectos alimentícios o

peixe secco e salgado i um dos que maior consumo tem
entre a população ; mas o que fez a nova tarifa? Augmen-
tou-lbc os direitos de importação, sem duvida com ironia)

para alliviar os consumidores. Estranho modo i esse de fa-
vorecer as classes pobres.

O Sr. Henriques : — Não é considerado alimeBto para
classes pobres.

5
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O Sr. BrandXo : — E' a primeira vez que ouço dizer
iito. E a carne seeea ?

O Sr. Sampaio Vuhha : — Dirainuio-se 25 %.

O S». Brandão : — Houve com effeito essa diminuição ;
porém cumpre observar que no estado em que nos achamos,

quando a alimentação se vai tornando cada vez mais cara
e difficil, quando o consumo cresce, e a subsistência dimi-
nue. parece que uma tarifa que tives;e por principio a
utilidade geral não deveria por fOrma alguma gravar com
diieitos de qualquer eepecie os generos destinados a servi-
rem de alimento ás classe3 menos favorecidas da fortuna.

Todos sabem que neste paiz a alimentação da pobreza con-
siste pela maior parte em carne de xarque, e pois iaenta-la
de impostos seria não bó uma equidade, mas também um
dever da parte do organisador, ou organisadores da nora
tarifa, ao menos para harmonisa-la com o que disse nesta
casa o finado ministro da fazenda marquez de raraná, quan-
do expendeu as razões em que fundava o restabelecimento
dos 2 % addicionaes sobre a exportação.

O Sr. Ministro da Fazenda :—Não podemos fazer mai»
do que a emenda; mas podemos fazer melhor.

O Sr. Brandão:—Confio queV. Ex. attenderá aos soffri-
mentos da população pobre ao império.

Sobre o bacalháo dão-se as mesmas razões que militão a
respeito doxarque; no norte principalmente elle serve de
alimento commum á maioria da população pobre, e por isso
se a tarifa tivesse um pensamento de utilidade social, tê-lo-
hia certamente isentado dos direitos que pesão sobre o seu
consumo,

0 Sr. Saupuo Vianna : — Também se deveria suspender
as despezas.

O Sr. Brandão: — Qual é melhor, diminuir os direitos,
e mesmo extingui-los sobre os artigos de primeira neceesi -
dade, ou ver o povo a braços com a miséria resultante do
alto preço desses artigos ?

O Sr. Sampaio Vianna : — 10 is. em libra de farinha de
trigo não aggrava; o que aggrava é o monopolio.

O Sr. Brandão : — Reconheço que o monopolio anda de
envolta nesse negocio, e concorre para aggravar a situação;
mas isto não é bastante para justificar a péssima doutrina
da tarifa, o desastrado pensamento que a domina.

Tenho mostrado, senhores, que nem liberal, nom ao me-
nos moderada éa nova pauta; vejamos agora se ella pro-
tege as industrias naoionaes.

O nobre deputado pela Bahia nos fez ver que esta era uma
das recommendações incluidas na portaria do governo, que
a mandou organisar; porém foi isto executado?Não certa-
mente; e tomarei por exemplo a industria da producção
do sal.

_ Todo o mundo sabe que em diversas provincias do impe-
rio, e especialmente nas do norte, ha immensas salinas...

O Sr. Sampaio Vianna O sal do norte não serve para o
Rio Grande.

O Sr. Brandão : — .... que produzem em tal abundancia
aquelle artigo,* que^ chegaria até para exportar em grande
escala se aos respectivosproductores fossedada adevida ani-
mação....

O Sr. Sampaio Vianna : —Não fornece todo de que ne-
cessita.

O Sr. Brandão : — .... outras industrias, e algumas ainda
nascentes, estão no mesmo caso ; porém o que fez a nova
tarifa ? Protegeu-as razoavelmente ? Não, e sirva de exem-

pio essa da producção do sal, contra a qual estabeleceu-se
a diminuição de direitos Bobre o sal estrangeiro. Digo isto

para mostrar que a tnrifa não tem systema conhecido, não
é liberal, não é moderada sobre os artigos em que deveria
ser, não 6 mesmo proteccionista, nem tão pouco razoavel-
mento fiscal, como diBBe o nobre deputado pela Bahia.

Para ser liseal com sensatez, cumpria que ella procuras-
so obtor a maior renda possivel sobre os artigos de luxo, o
quenão são do primeira necessidade,discriminando os valores,
sogmidn a elevação quo têm tido nestes últimos tempos; mas
assim não Miccodo, o os vinhoB aervem do exemplo. Quando
uma pipa desse gênero se vendia por 2005 pagava 50%, a
saber: 600, 500, 2H0 e 240 rs. por canada, segundo sua qua-
1 idade; hoje porém quo a mesma pipa so vendo por 400!$ o
450$, subsistem os mesmos direitos, e sobre certas especies
lorão reduzidos. Ora, ninguom dirá quo neste paiz o vinho
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é objecto de primeira neeeasidade, e por isso, se a tarifa fosse
sensatamente fiscal, deveria attender a esta consideração,
e fazê-lo pagar direita» proporcionaes, pai a poder alliviar a
outros artigos....

O Sr. Sampaio Vianna dá um aparte.

O Sr. Brandão : — Perdôe-me; a sua opinião me não
agrada. Com os objectos de puro luxo acontece a mesma
cousa, e algunB ha até que a tarifa diminuio-lhes os direi-
tos; consequentemente posso dizer que nem ao menos ra-
zoavelmente fiscal ella é. Concluo, senhores, dizendo qua
a nossa tarifa é uma cousa que não tem nome, e que bem
avisado andaria o governo se a mandasse rever e reformar,

para o fim de harmonisa-la com a sciericia e circumstancias
do paiz.

Vou agora, Sr. presidente, dizer poucas palavras sobre o
modo 

por que se faz a arrecadação em algumas de nossas
repartições.

Parece-me que, senão em todas, ao menos em certas re-

partições fiscaes de primeira ordem, a arrecadação é feita
com incommodo e vexame para os contribuintes, sendo

que nem por isso deixa de haver nellas notável deleixo.

O Sr. Henriques : — Se ha deleixo, não pódo haver in-
commodo e vexame para os contribuintes ; são covuas op-

postes.

O Sr. Brandão : — Vexame, incommodo para com Hns, e
deleixo para com outros; ha de tudo.

O Sr. Pinto Lima: — Do deleixo pôde vir muito incom-
modo.

O Sr. IIenriques : —Odeleixo suppõe inacção, negligen-
cia, incúria, e portanto os contribuintes não podem eomelle
soffrer incommodo.

O Sr. Brandão : — Está muito enganado o meu nobre
amigo ; póde-íe ser deleixado no pouco que se faz, e pro-
curar-se compensar com vexames e atiopellos aos contri-
buintes o muito que se poderia fazer. Mas, como dizia, dão-
se nessas repartições, que aliás regorgitão de pessoal, factos

que não podem deixar de merecer a attenção do governo.
(Apoiados.)

Reconheço que nelles ha muitos empregados dignos

(apoiados), ha homens honrados que cuidão do cumprimento
dos seus deverese zelão com muito escrúpulo a sua reputação,
e nem contra estes eu ousaria dirigir a menor censura; mas
é forçoso convir que também existem alguns que não des-
empenhão as suas obrigações

O Sr. IIenriques ; — E' verdade.

O Sr. Brandào: —.... 
que só têm a mira no ordenado, e

nada mais. .

O Sr. Sampaio Vianna : — E' inevitável.

O Sr Brandão : — Ora, entre essas repartições, segundo
me consta, a da alfandega desta cõrte é uma das que
possuem um bom numero de excellentes empregados, de
homens de bem a toda prova.

O Sr, Sampaio Vianna : — Muito obrigado ; é justiça que
faz aos seus empregados.

O Sr. Brandão : — Mas nem por isso tem deixado de
occorrer nella certos factos que carecem serexplicadoB,

para conhecer-se a origem donde procedem, e providenciar-
te devidamente.

O Sr. Sampaio Vianna : — Quaes são elles?

O Sr. Barndâo : — Hei de referi-los á camara, e ao nobre
ministro da fazenda, quo presente se acha.

O Sr. Cunha :—Tim havido graves abuíos; a renda tem
diminuido.

O Sr. Simpaio Vianna : —Onde?

O Sr. Cunha: — Na alfandega, sob a administração
de V. Ex.

O Sr. Sampaio Vianna : — A renda tem diminuído ?

O Sr. Cunha : — Tom diminuido mais de 2,000:000#.

Tem havido ali abusos grande».

O Sr. Sampaio Vianna : — Com conhecimento meu ?

O Sr. Cunha : — Tem havido até furtos de generos con-
fiados á alfandega.

O Sr. Sampaio Vianna : — São factos que succedem em
todas as alfândegas.
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(Ha mais outros apartes que interrompem o orador.)

O Sr. Presidente : — Attenção !

O Sr. Brandão : — Deixem-me fallar; hei de expor tudo
quanto tem chegado ao meu conhecimento; hei de analysar
a administração do nobre deputado.

O Sr. Sampaio Vianna:—Queira referi-los. Peço a pa-
livra.

0 Sr. Brandão : —Principiei por dizer que é verdadeira
a proposição do nobre deputado o Sr. Fernandes da Cunha,
quando asseverou <^ue a renda da alfandega tem conside-
ravelmente diminuído durante a administração do nobre
deputado que é inspoctor daquella repartição.

0 Sr. Sampaio Vianna : — Está enganado. Quanto ren-
deu no anno pioximo passado ? 16,584:0003.

Q Sr. Brandão:—Tomarei por base do rendimento o
exercido de 1851 a 1852....

O Sr. Sampaio \ ianna : —Isto é o maior que houve, não
ô uase.

O Sr. Brandão^  conírontando-o com os se-
guintes, a excepção do ultimo, cuja renda elevou-se porcausas especiaes, exhibo aprova da proposição que sustento.

.0. Sr. Sampaio Vi afina : — Quando começou a minha ad-
mmistração já havia, em 5 mezes, a differençade novecen-
tos e tantos contos de réis, e a minha administração data de
Outubro.

O Sr. Brandao : — O resultado é o seguinte:

1851 a 1852. . .
1853 a 1854. . .

Differença para menos. ,
1851 a 1852. . .
1854 a 1855. . .

Differença para menos. .
1851 a 1852. . .
1855 a 1856. . .

Differença para menos. .

14,129:4208131
12,668:5128570

14,129:4208131
12,795:1188186

14,129:4208131
13,298:4878368

1,460:9078561

1,334:3018945

830:9328763

Total da diminuição. . . . 3,626:1428269

instes dados são tirados dos balanços deffinitivos, e provãosem replica que, não obstante o desenvolvimento do com-
mercio, a alfandega da corte tem diminuído no seu rendi-
mento durante a administração do nobre deputado.

O Sr. Sampaio Vianna :—Não apoiado.

O Sr. Brandão : — Oh! duvida dos balanços ?

O Sr. Sampaio Vianna: — Em quatro annos não tem dei-
xauo de haver augmento.

O Sr. Pinto Lima :—Não è proporcional; tem havido de-
crescimento de 1854 para cá.

O Sr. Sampaio Vianna : — Está enganado.

(Ha outros apartes.)

O Sr. Presidente : — Attenção !

O Sr. Brandão :—Senhores, contra a evidencia das cifras
não pôde valer a autoridade do nobre inspector daalfan-
dega da corte (apoiados); o resultado quo apresento é
exacto, e o desafio para contestar a sua exactidão.

O Sr. Sampaio Vianna : — Hei de fazê-lo.

O Sa. Brandão : —Nem embarga que elle se queira pre-valecer de um ou outro augmento parcial que a renda pu-desse ter nos annos subsequentes comparados entre si, isto
nao destroe o resultado 

geral.
O Sr. Sampaio Vianna : — Nos quatro annos sempre

houve augmento. 1

^ocôD*° 
: ~~ Ma* °°mpare-os com o exercicio

de 18o 1 18o2, em que o commercio do Brazil não era tão
vasto, e veja se a consequencia é favorável A sua adminis-
tração.

O Sr. Sampaio 
"Vianna 

: — Tome os quatro annos da mi-
nha administração com os 4 annos anteriores.

O Sr. Brandão : —Ainda assim nenhuma vantagem lhe
íica, attendendo-se ao progresso que o commercio tem tido
no ultimo 

quinquennio.
O Sr. Sampaio Vianna : — Tome-os, e aprecie as circum-

atan«ias que se derão, o cholera-morbus, a "uerra da Cri-
méa...

O Sr. Brandão : — Perdôe-me, isto não é razão ; em 1854)
também houve a febre amarella, e entretanto a renda arre-
cadada foi como nunca tinha sido; elevou-se a uma cifra
que ainda hoje causa admiração...

O Sr. Sampaib Vianna dá ainda um aparte.

O Sr. Brandão ; — ... e todo o mundo sabe que a febre
amarella causou maior terror aos estrangeiros do que o cho-
lera ; ç que em consequencia disto deixarão de vir muitos
navios aos nossos portos durante aquelle anno e o se-
grnnte ...

O Sr. Sampaio Vianna : — Não no exercicio de 1849 a
1850.

O Sr. Brandão :—.... ao passo que não obstante esta
circumstancia a renda subio consideravelmente.

O Sr. Sampaio Vianna: —Está enganado: em 1849 e
1850 , qu© foi da febre amarella, a renda foi menor.

O Sr. Brandão :—Também nao é razão a guerra da Cri-
méa, que se invoca como taboa de salvação, porque os fac-
tos estatísticos mostrãoquo ella uão paralvsou, liem entor-
peceu o commecio geral, e as cifras de toaos os paizes ahi
estão para provarem essa verdade.

O Sr. Sampaio Vianna : — As cifras são em meu abono,
O Sr. Brandão : Estimarei muito que nisto eu posa ver

apenas uma infelicidade da administração do nobresdepu-
tado ; por certo não desejo attribuir a outra causa.

O Sr. Sampaio Vianna: —Nesta 
parte defendo a probi-

dade dos empregados da alfandega.

O Sr. Brandão:—Não é ella que está em questão; o de
que se trata é de sua administração.

o Sr. Fernandes da Cunha:—Ha objectos despachados,
já fóra, e que entretanto são recolhidos outra vez por falta
de pagamento de direitos.

O Sr. Sampaio Vianna:—Não me consta isto.

O Sr. Silva Miranda:—Ha empregado superior que tem
dito que é preciso que isto se faça com mais cautela.

O Sr. Sampaio Vianna : — Não me consta semelhante
cousa.

O ba. Brandao: — Os apartes dos nobres deputados vão
dar outra direcção ás minhas idéas.

O Sr. Silva Miranda : — Tem-se dado na alfandega fac-
tos escandalosos, que causa até vergonha referi-los.

O Sr. Sampaio Vianna : — Ignoro inteiramente estes fac-
tos, é preciso precisa-los.

O Sr. Paes Barreto : — E' preciso denuncia-los.

O Sr. Brandao:—Um deputado não é denunciante: cum-
pre com o seu dever expondo ao governo e ao paiz o que tem
chegado ao seu conhecimento ; é este um dos objectos de
sua missão...

O Sr. Silva Miranda : — Venho chamar a attenção do
governo.

O Sr. Brandão : — .... e demais o nobre deputado pelo
Piauby não citou nomes ; pôde mesmo ignorar quem sejão
esses empregados que abusão dos seus empregos.

O Sr. Sampaio Vianna : — Com ignorancia do chefe.

O Sr. Fernandes da Cunha : — Desta maneira não ha
censura parlamentar ; é preciso vir logo com a denuncia
formulada.

O Sr. Sampaio Vianna : — Não, basta apresentar o fac to.

O Sr. Brandão: — Ora, agora também irei a03 factos

que piovão que tem havido algum deleixo na repartição da
alfandega durante a administração do nobre deputado, e

protesto qae os exporei com precisão.
Os honrados e respeitáveis negociantes Aranagae Bryan

recebêrão algumas latas de folhas contendo peças de seda,
as quaes descarregàrão e forão recolhidas ao armazém res-

pectivo da alfandega; passado algum tempo tratárão de
mandar despacha-las; mas qual não foi a sua admiração

quando se lnes respondeu que ella3 não existião ali ?

O Sr. Sampaio Vianna: — £ a consequencia disto ?
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O Sn. Brandão;— Pergunto, é ou não verdadeiro e9te

faeto 1

O Sn. Sampmo Vi ti vi De certo, mas o fiel foi respon-

sabilisado.

O Sr. Brandão:—Bem! A camara vê que escandalos
desta ordem se dão na alfandega do Rio de Janeiro....

O Sr. Sampaio Vianna :—Não é escândalo, éum furto.

0 Sr. Brandão :—.... escandalo, ou furto, filhos certa-

mente do deleixo....

O Sr. Sampaio Vianna Como evitar que hajão furtos,

se não mandando responsabilisar os que os commettem?

O Sr. Bram>ão:—E' forçoso convir que quando estas
cousas acontecem é porque o deleixo existe....

O Sr. Sampaio Vi una . — Houve do fiel que foi respon-
sabilisado; esse armazém estava a cargo desse fiel, e que
está sendo processado.

O Sr. Brandão :—Devo accrescentai que sobre este facto

deu-se uma circumstancia notável, e foi que reclamando

aquelles negociantes o pagamento das fazendas, se lhes

quiz pagar como avaria, e até hoje ainda não estão pagos....

O Sr. Sampaio Vianna :—Não, senhor; pedi ao thesouro
credito....

O Sr. Brandão : — Diga-me, estão pagos ?

O Sr. Sampaio Víánna : —Não sei.

O Sr. Brandão : — Pois o nobre deputado ignora isto
inds todos os dias á alfandega ? !

O Sr. Sampaio Vushia : —Vou algumas vezes, mas não
indago desses factos ; amanhãa lhe poderei dar noticias
disto.

O Sr. Brandão : — Ora, senhores, nío pôde bem aeonte-
cer que factos desta ordem tragão o descrédito lias praças
estrangeiras para a primeira alfandega do império ?

0 Sr. Sampaio Vianna : — Não, senhor.

O Sr. Brandão : —Certo 
que ó para lastimar ^ue assim

vão as cousas por aquella repartição.

O Sr. Sampaio Viaiwta : — Pois se em casas de negocian-
t?s estrangeiros, se em nossas casas se dão furtos dos famu-
los, quanto ina;s n'uma repartição como a alfandega da cor-
te, que é uma Babylonia, se furtos existem.

O Sr. Brandão: — Outro facto: Hogg Adam e C. rece-
bêrão uma porção de caixas com folhas de cobre, e na
occasião em que descarregarão procedeu-se a exame, e
reconheceu-se que não tinhão falta, do que se lavrou ter-
mo, ficando aquellas caixas recolhidas á alfandega. Pas-
sado algum tempo trat.irão do despachar parte dellas, e
encontrarão em uma grande falta de cobre; reclamárão, e
então na alfandega mesmo houve quem substituísse o nu-
mero e a marca da caixa pura satisfaze-los ; mas elles não
estiverão por iiso e requererão exame nas outras caixas,

que forão achadas roubadas; do que resultou, segundo
coneta, exigirem os ditos negociantes uma indemnisação,

que monta a alguns contos de róis. Este facto foi me refe-
rido por pessoa muitfl circumspecta, a cuja fé me reporto.

0 Sr. Sampaio Vianna :—Quando se deu este facto?

O Sr. Brandão:—Não posso dizer o dia e o rqez cm que
isto se deu, mas ivfianço-lhe que não é da velha data, e o
nobre deputado melhor pôde saber do que eu.

O Sr. Sampaio Vianna :—Não tenho idéa disto.

O Sr. Brandão:—Ainda outro facto: a Viuva Ceva e C.
receberão de Gênova uma caixa com pentes de martím, que
foi recolhida a um dos armazéns da alfandega, e quando
tratiruo de a despachar, em vez de pentçs encontrãrâo latas
ds folhas de flandres velha», que havião servido para conter
sardinhas; reclamár&o o pagamento, e ainda não forão

pagos.
Finalmente, Arthnr Moss e C. receberão pelo paquete

ingloa Medu ay, dc Southawipton, uma porção de caixas com

Sueijos 
que forão pura a alfandega. e quando tratiruo de

espacha-las faltou uma ; reclamarão, e ainda não forão

pagos. 
Vim dia depois do desapparecimonto da caixa um

tiomem que pe«c»va junto A ponto da alfandega teve de ver
agarrada ao sou anzol aquelhi caixa, que »e achava vazia, e
que reconheceu-*e ser a própria pelo numero e marca qu^
conservava.
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# Como estes, muitos outros factos se têm dado na repar-
tição, e se os não enumero é porque não quero cansar a
camara. e porque estou convencido que as que tenho refe-
rido são já sufficientes para mostrar que naquella reparti-

ção ha deleixo, ha negligencia, o que é tanto mais para
deplorar quanto o nobre deputado dá a entender que os
ignora, especialmente esse da Viuva Cova....

O Sr. Sampaio Vianna : —Não chegarão ao meu conhe-
cimento, e isto prova que não houve reclamação.

O Sr. Brandão : — Isto é extraordinário !

O Sr. Sampaio Vianna: —Salvo se occorrcu durante a
minha ausência.

O Se. Brandão : — O que Fe deu com a caixa de queijos
dos Srs. Arthur Moss e C. também V. Ex. ignora ?

O Sr Sampaio Vianna : — Desde tempo immemorial não
ha caixa de queijos em que se não depare falta.

O Sr. Cunha : —E' do tempo da administração de V. Ex.

O Sr. Sampaio Vianna: —Ignora 
que igual cousa tenha

succedido.

O Sr. Brandão : — Oh ! meu Deos ! Mas, emfim, pôde
aaeim acontecer, porque isto mesmo prova a deleixo.

O Sr. Sampaio Vianna t —Em outras épocas se achárão
debaixo do soalho varias caixas de folha de Flandres vazias.
Factos como estes têm tido lugar em todas as épocas.

O Sr.. Brandão:—Pôde ser ; porém o deleixo de que
tenho fallado está provado....

O Sr. Pinto Lima : —Prova má fiscalisação.

0 Sr. Branoão : — .... e admira que o nobre deputado,
sendo tão zeloso, como eu o reconheço....

O Sr. Sampaio Vianna : —Obrigado !

O Sr. Brandão: — ....n5o tenha levado o seu zelo ao

ponto de fazer com que elle desappareça, e taes escandalos
se não pratiquem !

O Sr. Sampaio Vianna :—Ha quatro mezes estou au-
sente da alfandega, não tenho conhecimento do que ali se

passa.

O Sr. Brandão : — Vê, pois, a camara que eu disse a ver-
dade quando declarei que na alfandega da corte as cousas
não corrião bem, não obstante a indisputável actividade,
honra e intelligencia de muitos dos seus dignos empre-

gados....

O Sr. Sampaio Vianna : — Com 500 e tantos trabalhado-
res da capatazia.

O Sr. Br«ndão : — .... e se fallo nisto é porque entendo

que o commercio é muito prejudicado com abusos taes, e

que o governo deve cuidar de remediá-los.

O Sr. Sampaio Vianna : —São factos isolados e insigni-

ficantes....

O Sr. Brandão : — Insignificantes não; são muito graves.

O Sr. Sampaio Vianna : — São em relação aos milhões de
volumes queentrão e sahem. São inevitáveis esses factos em

todas as alfandegas, e tanto que a lei os tem prevenido. Eu
me explicarei quando me couber a palavra.

O Sr Brandão : — Senhores, também me consta que na

alfandega ha indivíduos pagos pelos dinheiros públicos, e

que todavia se empregão em mister muito diffeiente da-

quella repartição.

O Sr. Sampaio Vianna:—Não me consta.

O Sr. Ministro da Fazenda : — Só ha um que é meu
official de gabinete ; não ha mais oTitro.

O Sr. Brandão : — Não me refiro a esse. Sei igualmente

que ha reclamaçSes ipeesantes dos negociante» contra a
capatazia, e que não são attendidas....

O Sr. Sampaio Vianna : — O serviço é muito, o espaço

pequeno.

O Sr. Brandão : — ..... que se dão odiosas preferencias u

este ou áquelle no despacho das mercadorias, conforme a

paga dada u certos indivíduos..

O Sr. Sampaio Vianna : — Na capatazia não ha euipregR-

dos, ha trabalhadores,

í O Sr Brandão:—Sei disto. Tem também chegado ao
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meu conhecimento que negociantes muito respaitaveis, e

mesmo outras pessoas são tratadas com expressões grossei-
ras, sera se attender que a urbanidade e delicadeza são con-

dições de que se não deve prescindir para com todos, e es-

pecialmente para com aquelles que concorrem para a renda

do Estado....

O Sr, Sampaio Vianna -.—Tenho por mim 20 annos de

reputação illibada, meu senhor.

O Sr. Dantas Que lhe são muito honrosos. (Apoiados.)

' O Sr. Brandão: Longe de mim a idéa de pretender des-

« lustra-la, mas estou referindo as queixas que tenho ou-

vido de pessoas muito conspicuas.

O Sr. Sampaio Vianna : — Tenho o habito de tratar bem

a todos.

O Sr. Brandão : — Ainda outra cousa : consta-me que
ha uma injustiça revoltante na alfandega quanto ádistri-
buição do serviço dos guardas; para alguns que são predi-
lectos as descargas, o serviço lucrativo, e para outros as
rondas, os destacamentos, etc., etc.

O Sr. Sampaio Vianna : — Não são predilectos ; a idonei-
dadenão é igual.

O Sr. Brandão :—O nobre deputado de3carta-se com a

idoneidade, e era bem de prever isso, porém devo lembrar-

lhe que se não são idoneos, não devem ser empregados ;
mas uma vez que o são, devem participar com igualdade do

bom e do máo; não seja o serviço que dá vantagem só para
certos e determinados, que já são conhecidos e apontados.

O Sr. Sampaio Vianna : —Porque uns dão melhor conta

de si; a distribuição é feita segundo a idoneidade dos em-

pregados....

O Sr. Pinto Lima:—Também segundo as conveniências

do nepotismo e da protecção.

O Sr. Sampaio Vianna : — Por minha parte não tenho

protegido a nenhum-

O Sr. Brandão : — Isto faz com que o pobre guarda da
alfandega, que tem de ordenado 400&, e que não sabe se in-
sinuar, não possa ter um respiro, nem a esperança de vê-lo
augmentado com mais alguns vinténs. Tudo é pouco para
os protegidos.

O Sr. Sampaio 
"Vianna:—Não 

ha protegidos, ao menos

para o inspector, que distingue o empregado que melhor
trabalha...

O Sr. Fernandes da Cunha:—Essa distribuição estava
incumbida ao escrivão da descarga; porque se alterou o re-

gulamento?

O Sr. Brandão:—O nobre inspector da alfandega Hão

pôde por fôrma alguma justificar es3a odiosa injustiça...

O Sr. Sampaio Vianna :—Conforme o ponto de vista em

que é considerada.

O Sr. Brandão : — Eu iria muito longe, Sr. presidente,
se quizesse expor tudo quanto sei a respeito da alfandega

desta côrte, mas devo tratar de outros objectos, e por isso

deixa-la-hei de parte, presumindo que alguma cousa tenho

dito que merece ser tomada em consideração 
pelo nobre

ministro da fazenda. Repito, faço justiça aos muitos empre-

gados honestos que ali existem, e nem tem sido intenção
minha referir-me a elles, mas é mister que se ponha cobro
aos abusos e escandalos que nessa repsrtiçã > apparecem
freqüentemente, mesmo para que não soffrão o sou credito
e reputação. Direi agora duas palavras sobre o'thesouro.

Sr. presidente, o thesouro nacional, que no tempo em que
se chamava real erário contava apenas 18 empregados, hoje

poasue 218 ! O escandalo do augmento dos empregados
dessa repartição tem sido tal, que eu tenho ouvido a alguns
delles censurarem o excessivo pessoal, e ató attribuirem a
esta circumstancia a confusão e perturbação que ali reinâo
uo serviço.

O Sr. HehMQOES : — Isto não se pôde dizer da diroctoria

das rendas, cujo pessoal é ainda insuficiente; e quanto ás
outras directorias não tenho ouvido reparos do seus chefes
a respeito desse supposto excesso.

O Sr. Brandão Com effeito basta attender A cifra de

218 empregados para conhecer-se que ha um excesso es-

candaloso de pessoal no thesouro ; isto é obvio, e admiro

que só o meu nobre amigo julgue ainda esse pessoal ps-
queno.

O Sr. Henriques : — O pessoal não pôde ser extraordi-
nario; o serviço de hoje não é o serviço de outro tempo, do
tempo do real erário, a qua se referio o nobre deputado.

O Sr. Brandão : —Embora, meu caro collsga : mas devo
dizer-lhe que só V. Ex. pensa assim, porque empregados em

quem deposito tanta confiança como em V. Ex. tem fal-
lado em sentido contrario; e note que não tem sido só um
nem dous.

O Sr. Silva Miranda : — Ha trabalho supérfluo, em du-

plicata, processado nas diversas contadorias e directorias, e
mesmo consome -se muito tempo em formulas inúteis.

O Sr. Brandão : — Está ouvindo o que diz o nosso col-
lega, que também é autoridade competente porque foi em-
pregado naquella repartição, e delia tem perfeito conheci-
mento ?

O Sr. Silva Miranda : — Conheço perfeitamente os ro-
deios e empecilhos que ha na direcção e marcha dos papeis
do quotidiano expediente, inclusive o extraordinário da

prévia censura fóra do thesouro...

O Sr. Henriqcks : — Na directoria das rendas o pessoal
não é demasiado, como já disse, é até insufficiente, e quanto
ás outras repartições do thesouro não me consta que se dê
este excesso. O nobie deputado pelo Piauhy ha muito que
sahio do thesouro, e eu ainda lá estou.

O Sr, Brandão : — Basta reflectir que cada directoria, se
me nao engano, tem quatro protocolos, e por consequencia
quatro empregados occupados nelles !

O Sr. IIenwqies : — Não é exacto; poderá haver mais de
umna directoria de contabilidade ; mas essa tem tres con-
tadoriascom seiviços especiaes e differentes ; e cada uma
dellas precisa de um protocolo.

O Sr. Brandão : — A em que o nobre deputado é empre-

gado será excepção, mas aiianço-lhe que sòadmittidas estas
superítuidades poderá o thesouro comportar 218 empre-

O Sr. Silva Miranda : — 0 nobre deputado que me con-
testa não poderá negar que se a directoria da despeza esti-
vesse organisada como deve ser com a contadoria própria
das matérias da sua denominação, e não heterogeneas como
está composta, o director de contabilidade teria tempo suf-
ficiente para occupar-se da fiscalisação das contas e da con-
fecção dos respectivos regulamentos, etc.

O Sr. Paes Barreto :—E' preciso examinar o decreto que
reorganisou o theeouro.

O Sr. Brandão :—O decrete não marcou o numero de em-
pregados; aos diversos ministros t que se deve esse escanda-
loso augmento de empregados para arranjarem aos seus
afilhados.

O Sr. IIenriques :—0 pessoal creado teve por base as ne-
cessidadesdo serviço; ignoro que hajão formulas inúteis;
se as ha parao nobre deputado pelo Piauhy, outros as con-
sideraráõ úteis. O nobre deputado tem o remedio em suas
mãos, apresente um projecto melhorando o systema do the-
souro.

O Sr. Silva Miranda :—Se ainda lá estivesse empregado

já o teria feito, e talvez o faça não obstante a contrariedade
do nobre deputado.

O Sr. Brandão :—Como é qu& se contesta a verdade

confessada por pessoas profissionaes e competentes?! Mas

emfim diga o nobre deputado pela Parahyba o que quizer,
eu lhe contraponho a opinião do nobre deputado pelo Piau-

hy, que é tão autorisada como a sua.

O Sr. Silva Miranda :—E sustento. E o nobre ministro da

fazenda o reconhecerá prestiiD<}o-se a minuciosos exames

dos diversos trabalhos das directorias a cargo de cada um
empregado.

O Sr. Henriqües : — Pôde ser que esse augmento se
désse na repartição em que servio o nobre deputado, e no
tempo em que ali esteve; hoje, © nem então tenho ouvido
fallar nisso; e naquella em que sirvo ha insuficiência.

Um Sr. Deputado : — Se é demasiado o pessoal do the-
souro, o da thesouraria não é suficiente.

O Sr. Brandão : — Fallo do theeouro, e seria um grande



Sh SESSÃO EM 28 DE AGOSTO DE 1857.

acerto da parte do nobre ministro da fazenda se reformasse

essa repartição, distribuindo parte do seu pessoal pelas the-
ourarias das províncias que carecessem, onde poderia
restar relevantes serviços....

O Sr. Henrique» : — Então ficava desfalcado o thesouro,
o serviço publico sofFreria necessariamente.

O Sr. Silva Miranda :—Não, porque ha trabalho super-
uo, e dispensável, como era parte se infere do ultimo re-

latoriodo illustre ministro da fazenda.

O Sr. Brandão:—Só assim, na situação em que noB
achamos, poderemos melhorar os ordenados desses funccio-
narios, e de outros servidores do Estado, que com toda
a justiça nos pedem que lhes demos o pão para sua subsis-
teDcia, e de sua» famílias.

Porém emquanto existic agglomerado no thesouro esse
enorme desnecessário pessoal, impossível nos será elevar-
mos os seus ordenados, a menos que não queiramos que a
renda publica seja toda absorvida com o pagamento.do
pessoal dos nossos funccionarios.

Mas, senhores, o que tenho dito não passa de uma obser-

vação preliminar ; toquei neste ponto apenas para pedir ao
nobre ministro da fazenda que providencie a respeito,

tendo em vista o estado da renda e da despeza publica. Pas-
sarei a tratar do objecto que me trouxe para este terreno ;
isto é, das heranças jaeentes.

Dizem-me que sobre essas heranças ha mysterios que
se não pcidem penetrar ; os clamores levantão-se de todas as

partes, e accusa-se a repartição do thesouro de embaraçar a

que-os interessados saibão a ouanto montão os cspolios

que por direito de successão lhes pertencem ; falla-se até
em uma portaria reservada dirigida ás thesourarias dae

provincias sobre este particular, na qual se lhes recom ¦

mendou alguma cousa naquelle sentido, de maneira que os
herdeiros não podem saber a importância de suas heranças...

O Sr.. Silva Miranda :—No thesouro consta circumstan-
ciadameutc, mas tem-se negado certidões daquillo mesmo

que se aponta nas petições e que é exacto.

O Sr. Brandão : — O aparte do nobre deputado pelo Piau-
hy vem em meu auxilio, o prova que nos clamores que se

têm levantado |ia um fundo de verdade, que deve dar lugar

a sérias investigações da pai te do governo....

O Sn. Huiriques: — O tribunal do thesouro não me cons-

ia que tenha negado certidões em que se não dêm incon-
venientes sérios.

O Sr. Brandão : — .... porqne seria um escandalo a todos
os respeitos condenftiavel, que na mais alta repartição fiscal
do império se commettessem taes abusos, e deixassem de
ser severamente reprimidos.

O Sr. Henrique*: —Ignoroeduvido mesmo disso ; e as-
seguro ao nobre deputado que isso não corre pela directo-
ria de rendas, em que sirvo.

Uma voz : — Com a certidão do juizo aparte sabe quanto
lhe pertence.

O Sr. Silva Miranda : — O negocio é outro !

O Sn. Branda »: — A asseveração do nobre deputado pelo
Piauhy, que deve estar bem informado desse negocio, re-
vela que nelle ha mysterio, ha tenebrosidade.

O Sr. Silva Miranda : — Oh ! se ha ! As circulares já
suspendírão a ponta do véo mysterioso.

O Sr. Brandão : — E como o nobre ministro da fazenda
certamente ignora isto, julguei que lhe devia patentear as
repetida» queixas que tenho ouvido sobro este particular.

O Sr. P*es Barreto:—Estas queixas já se fazião uo tem-

po em que o nobre deputado pelo Piauhy era empregado do
thesouro.

O Sr. Silv a Miranda : — Sem duvida, e por isso affirmo.

O Sr. Ministro da Fazenda : — Creio quo podem haver
algumas queixa» de pessoas quo querem cobrar heranças,
por não obterem todos ob esclarecimentos que querem, no
mesmo instante. •

O Sr. Kkandío:—A versão que tenho ouvido 6 que ha al-
guem que tom interesse, qu« quer comprar heranças por
pienos 

do seu valor, e que por isso lhe não convom que os
interessados saibão a importancia dellas; por iaso cumpre
examinar bem o negocio, para que a vordade appareça, e

esse detestável monopolio, se 6 que existe, não continue a
fazer do thesouro a »ua praça da mercado.

Respeito a probidade dos empregados dessa importante
repartição, e i em honra delles que desejára que o nobre
ministro da fazenda levasse as sua» peiquizas ao posto de
descobrir quem assim tem abusado dos seus dtveree.

Sr. presidente, a hora está adiantada, e a camara que
attentamente me tem Ouvido deve achar-se fatigada (nSo
apoiados); por isso vou concluir, restando-me o pezar de não
poder tratar de outro» assumptos que desejava discutir; ma»
antes de sentar-me dirigirei duas palavras ao nobre ministro
do império em referencia á catochese dos índios.

Senhores, é este um dos objectos que eu reputo do mais,
subido alcance, e sobre o qual nada, absolutamente nada ti-
zerão os gabinetes transactos. Tal foi a inércia delles a este
respeito, que o proprio lord Palmerston lá na Inglaterra,
entre diversa» invectivas que fez ao governo brazileiro,
lançou-lhe em rosto e&ta verdade no seio do parlamento, di-
zendo que elle era tão deleixado, tão negligente, que ca-
recendo o paiz de braços paia sua lavoura, nem ao menos
tratava de aproveitar e cuamar ao grêmio da civilisação
essa inlinidade de hordas que vagão pelo interior de muitas
das nossas provincias.

E de certo assim é, de maneira que neste particular
o nosso governo se tem mostrado interior ao portuguez,
pois que este achando-se tão distante deste paiz, conseguio
comtudo aldear innumeraveis tribus de indígenas no tempo
colonial, ao passo que o nosso nada tem feito a este respeito.
Chamo portanto a attenção do nobre ministro do império

para este objecto, confiando que S. Ex. o tomará na consi-
deração que merece, principalmente tendo, como deve ter
em vista, a falta de braços, que o paiz principia a sentir.

Por associação deidéas direi duas palavras sobre a eolo-
nisação.

O anuo passado eu dizia ao Sr. Pedreira que um dos
principaes elementos de colonisação se acha dentro do paiz,
e vem a ser a própria população nacional das cidades, e
conservo ainda hoje a mesma opinião ; distribua-se terras
eptre as familias indigentes, que nellas existem por neces-
sidade, dè-se-lhes instrumentos e meios para subsistirem
nos primeiros tempos até chegarem as colheitas, e veremos
que um grande numero dellas irão habitar os campos e chI-
tivar a torra.

O Sr. Toscano Barreto : —- E* a colonisação que nos
serve.

O Sr. Brandão: — Assim teremos uma colonisação de
naturaes, que não será tão dispendiosa, nem tão perigosa
como a de estrangeiros, sendo que por este modo foi que o

governo portuguez colonisou este paiz na sua descoberta, e
não estipendiando emigrante» estrangeiros, os quaes entre
nós já não vão dando boa prova de si, como acaba de succe-
dor na província de S. Paulo, segundo ha poucos dias n03
declarárão dous do seus illustres representantes.

Desejára que o nobre ministro do império pensasse sobre
isto, e que tratando da colonisação procurasse em todo caso
dar preferencia aos nossos compatriotas, aos filhos deste

pniz. (Apoiado».)

O Sr. Toscano Barreto: —Sirvamo-uos 
primeiro com

a prata dc casa.

O Sr. BrandXo: — Tenho concluído. (Muito bem, muito
bem.)

A discussão fica adiada pela hora.

Dada a ordem do dia, levanta-se a sessão.

desafio «jii 28 dc AronIo.

1'RESIDENCIA DO SR. VISCONDE DE UAEPENDY.

Simmario.— ExpedienteLoterias.—Matricula de estudantes.
Observações dos Srs. Dias Vieira, e Villela Tavares.-"Vários

projectoí. Observaçbex doa Srs. Machado dt Souza, Brandão,
Cândido Mendes, e Paes Barreto.-—Ordem do dia.— Orça-
mento geral. Discursos dos Srs. presidente do conselho, c Bel-
lo, Adopçto.

A's II horas da manhüa, feita a chamada, e achando-se

presente» o» Srs. visconde de Baependy, Paes Barreto, Pu-
reira Pinto, Salathiel, Athaide, Cunha Mattos, Martinho
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Campos, Machado de Souza, Cerqueira Leite, Silveira Lo-

bo, Alexandre de Siqueira, Monteiro de Barros, Silva Mi-
randa.Calheiros, Souza Leão, Garcia de Almeida, Machado,

Madureira, Rodrigues dos Sant03, Fernandes da Cunha,

Pinto Lima, Villela Tavares, Dias Vieira, Salles, Hermo-

genes, Antunes de Campos, Almeida Pereira, Costa Pinto,

monsenhor Marcondes, Sérgio de Macedo, Borges Fortes,

Peixoto de Azevedo, Delfino de Almeida, Sá e Albuquerque,

Araújo Jorge, Teixeira Júnior, Brusque, Luiz Carlos, Fer-

naudes Vieira, André Bastos, Gonçalves da Silva, Castello-

Branco, Benevides, Pederneiras, Santa-Cruz, Paranaguá,

Belfort, Bello, Serra Carneiro, Toscano Barreto, Gavião

Peixoto , Dantas , Balcão , Torres-Homem , Jacintho de
Mendonça, Alcantara Machado, Costa Moreira, Barbosa

da Cunha, Barros Pimentel, e barão de Mauá, abre-se a
sessão.

Lê-se e approva-se a acta da antecedente. ¦

Comparecem depois da chamada os Srs. Ferreira de
Aguiar, Pedreira, Augusto Corrêa, Araújo Lima, Cândido
Mendes, Franco de Almeida, Pinto de Campos, Jesuino
Marcondes, barão de Porto-Alegre, Pereira Franco, Rego
Barros, barão de Camaragibe, Henriques,Tobias de Aguiar,
Barbosa, Fausto, Baptista Monteiro, Silvino Cavalcanti,
Cruz Machado, Viriato, Saraiva, Cunha Figueiredo, Bran-
dão, Aragão e Mello, Jeronymo Coelho, Sampaio Vianna,
Paulino, Fiusa, Lima e Silva, Vasconcellos, barão de S.
Bento, F. Octaviano, Augusto de Oliveira, e Carrão.

O Sr. 1» Secretario dá conta do seguinte

EXPEDIENTE.

Um officio do ministério do império de 22 do corrente,
enviando o autographo da resolução que concede um anno
de licença com todos os seus vencimentos aos Drs. Elias
Jo3Ó Pedroso, lente da faculdade de medicina da Bahia, e
Luiz de Carvalho Paes de Andrade, guarda-mór da alfan-
dega de Pernambuco, para tratarem ae sua saúde na Euro-

pa; na qual resolução S. M. o Imperador consent». — Fica
a eamara inteirada.

Um officio do 1° secretario do senado, datado em 27 do
corrente, participando que por officio do ministério da fa-
zenda constou áquella camara que S. M. o Imperador houve
por bem sanccionar a resolução autorisando o governo para
emprestar á companhia Ponta d'Arêa a quantia de 300:000®.
— Fica a camara inteir&da.

Requerimento de Francisco José Dutra, pedindo autori-
sação para o governo trocar a quantia de 1:400$ que pos-
sue em notas do extincto banco. — A' commissão de fa-
zenda.

O atro da Associação de S. Vicente de Paulo desta corte,

pedindo concessão de trinta loterias para auxilio da funda-

ção de estabelecimentos de educação a meninos pobres
A' mesma commissão.

Outro de Cyrillo Dilermando da Silveira, em que, desis-
tindo da pretenção de emprestimo de 10:000$ que solicitou
o anno passado, pede que lhe sejão entregues os documen-
tos que então juntou. 

— A' commissão a que forão affectps
estes documentos.

Outro da D. Leopoldina Augusta Carolina, pedindo os
documentos que apresentou a esta camara quando solicitou
a concessão do meie soldo do brigadeiro Jacques Augusto
Coni. — A' commissão a que forão aflectos taes docu-
mentos.

Representação da camara municipal de Maceió, agrade-
cendo ao Sr. deputado Silveira Lobo os seus serviços, e o
interesse que tem tomado pela provincia das Alagôas, e
congratulando-se com a camara por ter em seu seio tão
aistmcto membro. — Fica a camara inteirada.

Outra da mesma camara municipal, manifestando a sua
reprovação ao procedimento de alguns supplentes de verea-
dores daquella camara, sendo um destes do um voto, que
dirigirão uma felicitação ao Sr. deputado Silveira Lobo
pelos serviços prestados á provincia das Alagoas, e protea-
tando contra semelhante felicitação. — Fica a camara in-
teirada.

Outra do corpo do commercio da cidade de Maceió e de
de diversos cidadãos, protestando também contra a felicita-

ção acima mencionada, que foi assignada por supplentes da

. TO 1IO V.

camaia municipal, entre os quaes figurão supplentes de 1
e 12 votos.— Fica a camara inteirada.

Julga-se objecto de deliberação e vai a imprimir para en-
trar na ordem dos trabalhos o projecto com que conclue

seguinte parecer:
« Foi presente á commissão de fazenda o requerimento da

sociedade Ypiranga solicitando, entre outros favores, o da
concessão de algumas loterias annualmente, para com o seu
producto levar a effeito o patriotico e benefico empenho de
sua instituição.

. ' A commissão, considerando o fim patriotico e humanita-
rio a que se destina o favor impetrado, não hesita em opinar
pela concessão requerida, e neste intuito tem a honra de
oferecer á vossa consideração o seguinte projecto de reso-

« A^assembléa-geral resolve :
« Sao concedidas á sociedade Ypiranga duas. loterias

annuaes, por espaço de tres annos, e segundo o plano das da
santa casa da Misericórdia desta corte; revogadas as leis em
contrario.

< Sala das commissões, 26 de Agosto de 1857.—Sampaio
ViannaTorres-Homem. >

APRESENTAÇÃO DE PROJECTOS.

Matricula de estudantes.

Vieira :-Pedi a palavra, Sr. presidente, paraoferecer um projecto autorisando o governo a mandar
admittir á matricula e exame do 3° anno o estudante da
faculdade de direito do Recife Felippe Motta de Azevedo
Corrêa. Requeiro também a 

'V. 
Ex. qu® proponha a dis-

pensa da impressão deste projecto e o dê para a ordem do
dia de amanhãa. O seu objecto se recommenda por 3i
mesmo, attento o pouco tempo de sessão que nos resta, e
a consideração de haver a camara já reconhecido os motivos
razoaveis que tem esse estudante para merecer a graça que
solicito. cri

Julga-se objecto de deliberação, e è dispensado da impres-
são para entrar na ordem dos trabalhes, o seguinte pro-
jecto :

« A assembléa geral resolve :
« O governo fica autorisado a mandar admittir á matri-

cuia e exame do 3o anno na faculdade de direito do Recife
ao estudante Felippe Motta de Azevedo Corrêa, levando-se
em conta as prelecções como ouvinte, uma vez que as faltas
respectivas não excedão ao numero marcado nos estatutos.

aço da camara dos deputados, em 28 de Agosto de 1857— Vias Vieira. >

. O Sk- Villela Tavares (pela ordem) : A comissão de
mstrucção publica apresentou hontem á consideração da
casa uma resolução mandando matricular no 3» anno da
faculdade de medicina desta côrte o estadante Murinelli
em favor de quem ha informações do director da faculdade'
e do governo imperial: parece que o nobre deputado conse-
guina melhor o seu fim, que aliás é justo, apresentando esse
seu projecto, ou aidéa nelle contida, como emenda ao pro-
jecto da commissão, quando for suj"eito á deliberação da
camara. (Apoiados.)

Digo que a idéa do nobre deputado é justa, e que não pôdeser repellida pela casa, porque a pretenção des3e estudante
1' elippe da Motta Azevedo já foi attendida pela camara; mas
indo de envolta com outras e em uma disposição geral, que
se acha no senado, não sei porque o senado se não tem occu-
pado delia, e qualquer demora prejudica o estudante.

0 Sr. Presidente: — 0 uobre deputado autor doprojec-
to pôde offerecê-lo como emenda na occasião de discutir-se
o outro projecto a que se refere o honrado membro. (Apoia-
dos.)

O Sr. Machado de Souza :—Por infelicidade, Sr. presi-
dente, tendo eu por varias vezes pedido a palavra, apenas
duas tenho conseguido fallar nesta casa. Penso portanto que
nesta occasião me torno credor da attenção da casa para
apresentar dous projectos ; prometto ser breve, rápido econ-
ciso na exposição dos motivos que os justificão.

Sr. presidente, segundo o decreto n. 399 de 21 de Dezem-
bro do 1814, não é permittido a pessoa alguma conduzir
cartas ou papei3 particulares de um para outro lugar do

12
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nrperio, entre os quaes houverem correios regulares. Em

consequencia desta prohibição estabeleceu-se em outro

artigo a sancção necessaria, dispondo-se que o indivíduo que
contrariar a esBa disposição tem de pagar uma multa de

trinta vezes o valor do sello respeotivo; se o portador dessa

carta ou papei» não tiver meios para pagar a multa, será

conduzido á cadèa e trabalhará para pagar a multa, e esses

papeis ou cartas, depois de pagar no correio o competente

sello, serão remettidos a seu destino, cabendo metade da

( multa ao denunciante, e sendo arrecadada a outra metade

para o thesouro.
Esta disposição de lei, Sr. presidente, eu entendo que não

se funda em principio nenhum solido, tem contra si os prin-
cipio» do justo, e da constituição, o é fonte constante de

desmoralisação.
Digo que tem contra si os princípios do justo, porque é

uma verdade reconhecida que o porte que se paga nos cor-

reios é um ônus imposto aos cidadãos em consequencia

do commodo que percebem, e da vantagem que tem em

transmittir a sua correspondência para diversos lugares.

JJa3 ess» disposição, como excepção da regra, deve ter outro

principio em seu apoio; entretanto não posso atinar com esse

principio.
Onde está a mesma razão deve existir a mesma disposi-

ção : i principio sediçode direito. Nem a câmara, nem nin-

fuem 
poderá dizer que a utilidade publica aconselhe esta

isposição de lei.

Poder-se-ha dizer que é precisoque todos paguem o poite,
que hajão penas para que se conservem os correios como

estações publicas, e esta será a razão da excepção ; mas eu

encontro outro artigo na mesma disposição ou lei que pa-
rece mostrar que não ha razão nessa consideração, e è

aquelle que diz que os papeis particulares lithographados,

gravados, caderno3, cartas, uma vez que não se achem fe-

chados, não pagaráõ porte : é claro pois que essa não é a
razão.

Portanto esta disposição não se apoia em principio» do
usto.

Digo que é contra a constituição, porque sendo a pro-
priedade garantida 

ao cidadão, excepto nos ca3os de utili-

daáe publica ; e sendo claro que no caso presente não ha

utilidade publica, mas sim verdadeiro vexame, segue-se

que não pôde o cidadão ser esbulhado por este meio do que
llie pertence.

Digo que è fonte constante de desmoralisação, e passo
a prova-lo.

A camara sabe que naB províncias em geral esta lei é
inexequivel, e igualmento nesta côrte, onde se procura
torna-la exeqüível pela sêde do dinheiro, pelo espirito de

ganancia tão sómente. Aqui ha factos escandalosos a este

respeito. As pessoas que vêm das províncias soffrem terri-
veia vexames. Os Srs. malsins entendem qne devem dar

busca nas algibeiras, nos bahús das pessoas que vêm de fóra;

e quando se encontrão cartas ou papeis que estejão no caso
da multa, a pessoa que não quer soffrer um vexame enten-
de-se com um desses malsins, e dando-lhe dinheiro fica
isento de incommodo. Assim, acontece que um empre-

gado publico, que deveria ser zeloso na execução da lei, in-
frinçe-a levado por um interesse sordido.

Tendo-pe dado factos desta ordem, que são conhecido» de
todos, perguntarei: convém ou não acabar-so com uma

disposição de lei que dá lugar a essa desmoralisação cons-
tante ?'

Lembro-me do que quando se apresentou nesta camara

um additivo propondo a suppressão do porto dos jornaos,
assignado por um dos dignos representantes da província
de S. Paulo, S. Ex. o Sr. ministro da fazenda se oppôz a

esse additivo, dizendo que não achava razoavel que os jor-
naes, que bastante pesão, fossem conduzidos gratuitamento;
Be 6 csísa a razão, ó claro que as cartas e papeis que não são

conduzidos pelos correioB não dovem pagar porte. Enten-

dendo eu que essa disposição & contra a constituição, julgo
pois quo deve ser revogada.

Assim pois offereço o seguinte projecto: (f.ií.)
Tendo justificado de uma maneira rapida o projecto quo

acabo do ler, vou ainda ter a honra do submotter á consi-

doraçãn da camara outro projecto a respeito do qual direi

poucas palavras.
Sr. proBÍdentc, eu não sou partidario das loterias. A

minha franquoza, a minha lealdade me levão a declarar quo
não apoio csbo facto terrívol, anto-economico, e mesmo im-
moral, quo se tem dado no paiz. Mas, como a promulgação

de leis sobra esse assumpto é um facto geralmente reco-
nhecido como constitucional, como legal, eu, embora tenha
idéas oppostas, e esteja convencido da immoralidade das
loterias, vou propor um projecto em que se estabelecem lo-
terias a favor de duas igrejaB do 13o districto que tenho a
honra de representar; porque tendo privilegio, julgo queduas igrejas, que se achão em estado de merecer essa pro-
tecção, devem te-lo também a seu favor.

E'o seguiute: (Lê.)
V. Ex. ha de permittir que eu lhe dirija agora um pedido,usando da faculdade que me concede o regimento. *
Antes de eu tomar assento nesta casa, o nobre deputado

porMinas, o Sr. Pedro de Alcantara Machado, offereceu um
projecto que tinha por fim autorisar á igreja de S. Thomé
das Dutras, dacidade de Baependy, e á de Nossa Senhora do
Amparo, da Diamantina, a possuírem em bens de raiz até a
quantia de 40:000®.

Peço a V. Ex. que tenha a bondade de o dar para ordem
dos trabalhos. Sendo eu supplente, e podendo acontecer quo
no anno vindouro não esteja na casa, desejo que esse pro-
jecto entre era discussão na actual sessão, pois que a sua
matéria pAde passar sem emendas; e como tenho de apre-
sentar uma ao mesmo projecto, espero pois que V. Ex. o
dará para a ordem do dia de amanhâa.

O Sr. Presidente :—Tomarei em consideração o pedido do
honrado membro ; mas não sei se o poderei satisfazer com
a brevidade que deseja, visto que na ordem do dia existem
muitos projectos que entendo não dever preterir por outros
novos.

São julgadoâ objectos de deliberação, e vão a imprimir

para entrar na.ordem dos trabalhos, 03 seguintes projectos:
« A assembléa geral resolve :

Art. l.o E' permittido a todas as pessoas 0 conduzirem
cartas ou papeis particulares, independente de sello, para
os differentes pontos do império, uma vez que não sejão por
intermedio dos correios.

« Art. 2.0 Ficão revogadas as disposições em contraria.
Sala das sessões, 28 de Agosto de 1857.—Machado de Souza.»

A assembléa geral resolve:
« Ficão concedidas duas loterias, uma a favor da igreja

de Pouso-Alto, da cidade do Baependy, e outra á igreja
do Carmo, da villa Ohristina.

Sala das sessões, 28 de Agosto de 1857.—Machado de
Souza. »

O Sn. BrandJo : — Sr. presidente, vou submetter á con-
sideração da camara dous projectos, a saber, um em subs-
tituição ao de n. 80, de 1855, cuja retirada requeiro, e o
outro sobre assumpto que julgo também digno de sua
attenção.

No projecto de 1855, a que me refiro, tive por fim can-
signar algumas disposições tendentes a nacionalisar o
nosso commercio a retalho por meios indirectos, mas que
reputo de muita proficuidade ; e no que offereço para o
substituir prevalece a mesma idéa, porem mais desenvol-
vida e completa.

O pensamento que então me preoccupava quando organi-
sei aquelle trabalho, e que ainda hoje me prooccupa, <5 de-
bellar o monopolio e3trangeiro, estabelecendo a igualdade
de condição, quanto aos encargos sociaes, entre a mocidade
brazileira, e a que nos vem do outros paizes, para que aquel-
la, na concurrencia, não fique, como at<5 o presente, desvan-
tajosamente collocada, e excluída da importante industria
commercial. Neste sentido lembrei-me de estabelecer isen-

ções do serviço activo da gualda nacional e do recrutamento
em favor da primeira, visto serem estes ônus, que sobre ella

pesão, e dos quaes se achão alliviados os estrangeiros, os que
fazem com que os moços brazileiros sejão supplantados pela
odiosa preferencia dada aog seus concurrentes na profissão
de caixeiro.

Com efTeito, Sr. presidente, está ao alcance do todos, quo
emquanto a mocidade nacional, que pretendo applicar-se
ao commercio, carregar com esses encargos, a exclusão
dessa industria terá a sua partilha, porque om verdade pou-
cos, ou mínimos negociantes quereráü para seus caixeiros
indivíduos que de um para outro momento podem ser dis-

trahidos de suas occupaçõos, o chamados para rondas,

Íçunrdas, 
destacamentos, paradas, etc., otc. E so ao corpo

egislativo cumpre como primeiro dever promover o bem-cs-
tar dos filho» do paiz, não deve por fôrma alguma conseD-
tir quo continue esta situação, na qual os Brazileiros figu-
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rão cm' condições menos favoraveis do que os estran-

geiros.
Senhores, é facto que em boa fé ninguém poderá contes-

tar, que a causa que acabo de assignalar tem tido decidida

influencia no estranho phenomeno que entre nós se obser ••

va, c que se não vê em nação alguma do globo, de achar-se

todo nosso commercio nas mãos do estrangeiro. Desse es-

tado de cousas, que repugna ao coração e intelligencia de

todos os Brazileiros, nasceu a idéa da nacionalisação que se

acha profundamente enraizada no paiz....

O Sr. Silveira Lobo : — Apoiado. E" uma medida indis-

pensavel.

O Sr Brandão : — ... e para vê-la realisada é que eu por
mais de uma vez tenho levantado minha voz nesta casa, e

offereço agora o projecto substitutivo de que estou tratando.

(Apoiados.)
Oradores muito eminentes têm reconhecido e declarado

neste augusto recinto que a guarda nacional é um flagello

para a população (apoiados); eu pois devo julgar-me autori-
sado a dizer também que ella não è só nm llagello para
aquelles que pretendem applicar-se ao commercio, é uma
Tiolencia, é uma tyrannia, é um meio despotico de arredar
esses nossos compatriotas de uma industria importante para
si e para o paiz, e de perpetuar o estrangeiro na fruição do
monopólio, de que, por vergonha nossa, tem gozado até

hoje- . . ,
Em outro tempo, senhores, a idéa da emancipaçao do

commercio foi discutida nas ruas, no meio dos tumultos e
agitações; era isto propiio da exaltação e desencadeamento
das paixões de um povo nas,primeiras épocas de sua exis-

tencia política; mas esses tempos já lá forão, e por isso

convém que com toda a calma adoptemos medidas que con-

duzão áquelle desideratum. (boiados.) O projecto que vos

apresento, se não satisfaz inteiramente, ao menos serve

para darmos o primeiro passo, para convencermos ao paiz
de que curamos dos seus interesses, e não deixamos em
abandono a sua causa. (Apoiados.)

Também me pareceu indispensável e justo consignar no

projecto isenções em favor dos indivíduos que se dedicão
á agricultura, á creação, e ás artes, que tiverem mais de
tres pessoas de familia a sustentar.

Em verdade, no tempo actual, quando nos achamos a
braços com a carestia progressiva'dos generos alimentícios,
me parece um absurdo que se chame para o serviço activo
da guarda nacional esses indivíduos que tirão do seu tra-
balho diário os meios de subsistência para si e sua familia,
e que privados desse recurso se reduzem necessariamente
ao estado de extrema indigencia..

Debaixo deste ponto de vista a situação é melindrosa,
e por isso entendo que o parlamento deve vir em auxilio
dessas classes desherdadas de muitos gozos sociaes, conce-
dendo-lhes ao menos o tempo que é a sua única riqueza,

para grangearem o pão com que se possão alimentar.

Outras idéas ainda se contêm no projecto, e uma dellas já
por diversas vezes tem sido discutida nesta casa. E' a da
isenção de castigos corporaes para a guarda nacional em
destacamente.

Sr. presidente, considero uma grave injuria que se faz

aos cidadãos sujeita-los aos castigos corporaes na qualidade
de guardas nacionaes, embora destacados. De pretender-se

pôr em effectiva execução essa deciplina infamante e barba-

rajá tem resultado graves desgraças.
Em Alagoas no anno de 1853 ou 1854, querendo sc casti-

gar corporalmente a um guarda nacional, deu isto lugar a
uma desordem muito séria, da qual resultou derramamento
de sangue....

O Sr. Castello Branco : — E a morte do commandant0
interino do batalhão,

O Sr. Brandão : — Senhores, digamos a verdade: não ha
indivíduo que de boa vontade se sujeite a servir na guarda
nacioüal estando sob a ameaça de poder ser chibatado. Se
o soldado de Ia linha, que se acha sujeito ao regulamento
do conde de Lippe, e que receia ser arcabuzado, muitas
vezes se revolta contra esse degradante castigo, o que não
se deverá esperar de um pai de familia, que tem filhos, ami-

gOB e parentes? E' um absurdo, é um desabo, é uma provo-
cação contra a ordem publica.

_ Igualmente são isentos pelo projecto desse revoltante cas-
tigo os voluntários do exercito e armada...

O Sr, Silveira Lodo : — E' melhor generalisar a idéa.

O Sr. Brandão : — Assim deve ser, mas por ora convém

que vamos por partes....

O Sr. Silveira Lobo : — Não ha direito para applicaçã,o
deste castigo.

O Sr. Brandão : — Concordo ; porém dizia eu, o projecto
estende a isenção da chibata aos voluntários do exercito e
da armada, e creio que ninguém duvidará que ^ nisto ha
uma alta razão de conveniência, e vem a ser diminuir o
horror que a nossa população em geral tem ás fileiras de 1*
linha, e animar o alistamento voluntário; porque é evidente

que o homem que tem vocação para a profissão das armas

muitas vezes recua e deixa de a procurar, lembrando-se que
vai sujeitar-se a ser infamemente chibatado ; e aquelle que
não considera nisto certamente não tem muito bom juizo...

O Sr. Silveira Lobo : —Não tem bons sentimentos.

O Sr. Brandão : —.... entretanto que se esse individuo
tiver certeza de que apresentando-se voluntarirmente go-
zarâ da isenção daquella pena, ha de necessariamente pro-
curar alistar-se, e animar a outros para que igualmente o
fação. Não tenho receio de dizer que será esta a medida a
mais adequada para podermos ter um exercito nas con-
dições que todos desej ão, e que a nossa civilisâção exige.

Sr. presidente, no ultimo artigo do projecto ainda pro-
curei consignar uma providencia que o bem do paiz impe-
riosamente reclama, e é contra os moedeiros falsos.

Todas as pessoas que leni os jornaes sabem o desfaça-
mento, e petulancia com que em Portugal se fabrica moeda
falsa do Brazil. Póde-se dizer muito bem que a cidade do
Porto é uma vasta oíücina de semelhante mercadoria. Os

proprios periodicos daquelle reino (honra lhes seja feita),

quer pertenção a um, quer a outro partido, pronuncião-se
severamente em suas columnas contra o seu governo pela
indolência criminosa que têm ostentado, consentindo que 9
ali se falsifique em grande escala a moeda brazileira.

O Sr. Presidente : — Lembro ao honrado membro que

já passou a hora destinada para a apresentação de projectos.

O Sr. Branbão : — Permitta V. Ex. que eu diga mais

algumas palavras em justificação do projecto.
O nosso ministro tem a este respeito esgotado todos os

recursos, para chamar o governo portuguez ao cumpri-

mento do tratado celebrado com o do império sobre aquelle

assumpto (apoiados), mas as cousas continuão no mesmo

pé ; a moeda falsa vinda do Porto e de outros pontos de Por-
tugal tem chegado até a invadir as nossas repartições pu-
blicas, como ha poucos dias aconteceu com a caixa da
amortização; e pois cumpre que esta camara, deixando ao

governo a tarefa que lhe compete, adopte medidas energi-
cas para reprimir dentro do paiz o progresso e continuação
daquelle mal. O moedeiro falso é um salteador, e peior
ainda do que isso; nenhuma injustiça pois se lhe faz de-
cretando-se que no caso de ser convencido desse crime,
além de soffr.er as penas cominadas pelas leie penaes do
império, fique perpetuamente inhibido de commerciar no
Brazil; ê isto o que se acha estabelecido no artigo a que
me refiro.

O outro projecto, senhores, que nesta occasião também
\os offereço, tem por objecto a reforma parlamentar, no
sentido de firmar a independencia dos deputados, e de cha-
ma-los a uma posição em que não eneontrem empecilhos no
cumprimento dos seuB deveres para com o povo, de quem são
representantes.

Muito diria eu sobre este assumpto se o Sr. presidente
me não tivesse advertido que a hoia se acha concluída ;
entretanto informarei á camara que quando em 1855 a^ui

se discutio a lei da reforma eleitoral, não só o fallecido pre-
sidente do conselho, como a maioria dos- membros que por
ella votarão, declarárão que não duvidavão aceitar qualquer
acto que foste consequencia lógica da reforma iniciada.

Firmado nisso, offereci nessa occasião uma emenda

áquella lei, consignando disposições relativas á reforma do

parlamento, 
mas não pôde ser discutida em razão do atro-

pello com quo essa lei foi aqui votada; hoje porém submetto

á vossa consideração, sob a formula de um projecto, a idéa
contida na emenda de que tenho fallado.

Senhores, entendo que devemos fazer do art. 34 da nossa
constituição uma realidade; basta de sophisma-lo !

O governo tem-se arrogado^ o direito de distrahir do corpo
legislativo, em oircumstancias ordinarias, muitos de seu*
membros para empregos de commissão. Ora, isto é um so-

phisma que só pôde ter por fim, ou arredar do parlamento



92 SESSÃO E\I 28 DE AGOSTO DE 1857.

homens que por suas luzes podem muito contribuir para a

elucidação das grandes questões, e promover os interesses

daquelles que os elegerão, oppondo-se ao tortuoso movi-

mento da machina governamental, ou estabelecer dependen-

cias e crear gratidões; e quer n'um, quer n outro caso, é do

nosso dever restabelecermos a verdade constitucional, re-

primindo esse abuso, que tão nocivo é á mais importante de

nossas instituições. Devo porém declarar que quando fallo

em governo refiro-me á. entidade, e sem o proposito de enun-

ciar uma idéa de hostilidade contra o actual gabinete.
Se o eleitor deve ser independente, e se para subtrahHo

á influencia official, ainda que incompletas, passárão as

incompatibilidades, com maioria de razão se devem estabe-

lerer regras que garantão e firmam a independencia do

ijputado.
Sei bem que essa condição depende essencialmente do

caracter do indivíduo, nuas também não ignoro que a grati-
dão fêm muito poder, e que a esperança de um pingue or-

denado, de recompensas e condecorações, pôde tentar, e aba-

lar mesmo a muitas convicções; por conseguinte, se é dever

U03&0 sermos sinceros para com o paiz, procuremos acau-

telar tudo isto, collocando os deputados acima destas con-

tingencias, e por este modo fazendo voltar á sua pureza pri-
mitiva o systema que felizmente nos rege ; é este o fim do

projecto que entrego ao vosso illustrado critério, e apre-

ciação.

São julgados objectos de deliberação, e vão a imprimir

para entrar na ordem dos trabalhos, os seguintes projectos:

« A assembléa geral legislativa decreta:
« Emquanto durar a legislatura em que servirem, os

deputados não poderâõ receber do governo titulos, hon-

ras, condecorações, mercês pecuniarias e empregos, ex-

cepto os que lhes competirem por antigüidade, ou em

recompensa de acção heróica praticada em tempo de guerra,
ficando salva a hypothese do art. 34 da constituição. Esta

disposição é applicavei aos membros das assembléas pro-
vinciaes, pelo que diz respeito aos empregos de nomeação

dos presidentes de província ; revogadas as.disposições em

contrario.
c Paço da camara dos deputados, 28 de Agosto de 1857.

— Francisco Carlos Brandão. >

« A assembléa geral legislativa decreta :

« Art. l.o São isentos de pagamento dos impostos lan-

çados sobre seus estabelecimentos os negociantes cujos cai-

xeiios forem torlos Brazileiros.
« Art. 2.° Os caixeiros brazileiros são exceptuados do

serviço activo da guarda nacional e do recrutamento.

c Art. 3.0 São igualmente exceptuados do serviço activo

da guarda nacional os agricultores, creadores e artistas que
tiverem a seu cargo mais de tres pessoas de fa.nilia.

« Art. 4 ° Os guardas nacionaes em destacamento são

isentos dos castigos corporaes, e da mesma isenção gozaiáo
os voluntários do exercito e da armada.

< Art. 5.» O estrangeiro que fôr convencido de fabrico

ou introducção de moeda falsa, e de importação de África-
nos, ou de tentativa destes crimes, além de soffrer as penas
decretadas pelo codigo criminal e leis subsequentes, ficará

perpetuamente inhibido de commerciar no Brazil.
« Revogão-se as disposições em contrario. Paço da cama-

ra dos deputados, 28 de Agosto de 1857. — Francisco Carlos

Brandão. »

c A assembléa geral resolve :
« Fica concedida uma loteria para auxiliar a conclusão

da igreja matriz da cidade de Santarém, e outra para re-

edificação da da villa da Cachoeira, na província do Pará.

t Paço da camara dos deputndos, em 28 de Agosto de

1857. —Fausto de Aguiar. — J. A. Correia. »

€ A assemblía geral legislativa decreta :

« Ficão autorizadas as irmandades conjunctal do S. Sa-

cramcnto e N. S. do Rosário da motriz da cidade do Ri >

Pardo, na província de S Pedro do Sul. a possuir em bens

de raiz até a quantia de 100:000^000, licando para isso

dispensadas as leis de amortização. S. a R.
« l'aço da camara dos deputado», 28 de Agosto de 1857.

— Jacintho de Mendonça. »

c A assemblAi geral legislativa rosolvc :
«Art. l.° A episcopal irmandade do Nosso Senhor dos

Passi»s da villa do S. Leopoldo, da província do Rio Grande

do Sul, poderá possuir até 50:000$, dispensadas para esse

fim nu leis do amortização.

« Art. 2.® Esta concessão é feita com a condição de serem
os referidos bens convertidos em apólices da divida publica,
ou em acções das estrada de ferro garantidas pelo g verno.

< Art. 3.o Ficão revogadas as disposições em contrario.
— S. a K. — Barão de Porto Alegre. »

O Sr. Mendes de Almeida (pela ordem): —Sr. presidente,
quando se tratou em Abril deste anno da discussão do pa-
recer da commissão de podeies_ sobre a eleição do 5o distric-
to eleitoral de minha provincia, a que devo a honra de um
lugar nesta casa, resolveu a camara approvar unicamente
as eleições de cinco freguezias do mesmo distrieto, deixan-
do de fazê-lo a respeito das de duas : Nossa Senhora de Na-
zareth da Tresidella, e Santa Rita do Codó, que ficárão

adiadas, devendo opportunamente a mesma commissão dar
o seu parecer sobie taes eleições.

O Sr. Viriato : — Apoiado.

O Sr. Mendes de Almeida : — A illustre commissão até O

presente não tem apresentado trabalho algum ácerca deste

assumpto; eu ignorava a razão, e attribuia aos trabalhos

com que na presente sessão lidou a mesma commissão; mas

depois da chegada do ultimo vapor do Norte, vim a conhe-

cê-la. Os papeis e documentos relativos á eleição da fregue-

zia de Santa Rita do Codó tinhão ido viajar ao Maranhão,

e isto embaraçou os trabalhos da commissão; e este facto,

devido sem duvida a um engano, ainda que involuntário,

da parte do honrado Io secretario, que então servia, na com-

municação que fez ao governo sobre as decisões desta casa

quanto a eleições de minha provincia, tem sido sobremodo

damnoso aos habitantes da freguezia em questão.

Um Sa. Deputado : — Como ?

O Sr. Mendes de Almeida : — Mandou-se daqui um offi-

cio ao ministério do império recommendando-se a expedi-

ção de ordens para o exame de papeis que acima referi, e

para proceder-se contra vários cidadãos residentes naquella

freguezia, arguidos de haverem falsificado actas da eleição

contestada, quando a camara, como V. Ex. não o ignora,

nenhuma decisão definitiva havia dado a semelhante res-

peito. ..

Uma voz : — Então o nobre deputado não quer que se pu-
não os fa'sificadores de eleições ?

O Sr. Mendes de Almeida:—Essa não é a questão; o
meu interesse, o interesse de nós todos éque sejão punidos
os réos de taes crimes ; mas não ê disso que se trata. Tra-

ta-se de uma ordem, de uma recomraendação expedida em
nome da camara, quando nenhuma decisão a tal respeito se

havia tomado; é um facto grave, e para o qual chamo a

attenção da casa e do nobre deputado.
O resultado desse engano é que expedidas as ordens pelo

governo imperial, e executadas na provincia, começou-se a

instaurar na villa do Codó processos, como sóe acontecer

em lugares do interior, onde a policia é dominada completa-

mente por uma das parcialidades, parte interessadissima

nos pleitos eleitoraes. A execução de taes ordens foi um

grande achado para a policia, como infelizmente se acha

montada no Codó, que. segundo sou informado, tem lançado

mão dos meios que tem á sua disposição, ainda os menos

prudentes, para saciar seus despeitos. e cevar rancores contra

adverearios seus. A camara comprehende que authoridades

sob taes disposições não são as mais próprias paia fa7eiem

valer o interesse da justiça em queBtões desta ordem.

(Apoiados.)
Sr. presidente, ha dous vapores que recebo communi-

cações ácerca da existencia de taes processos ; não podia
ncreditar em Bemelhante cousa, conscio como estava da de-

cisão tomada pela casa, e da repngnancia com que tem sido
acolhido o emprego de semelhante recurso, estando pendente
da decisão da camara a solução de um pleito eleitoral; mas

agora verifiquei a existencia do facto, em vista de cartas e

jornaes da provincia, e leitura que fiz da minuta do officio

que desta camara foi dirigido ao ministério do império;

officio que não compreliendcu bem o voto da camara, e que

pela sua redacção menos clara autorisou essa interpretação

que se está dand » no Maranhão, <^Por conseguinte^ o em-

prego dos meios que no Codó se estão pondo em pratica.
Portanto, Sr. presidente, desejara que V. Ex. e a mesa,

tomando em consideração este negocio, que me parece sum-

mamente grave, o examinem, afim de que so expeça novo

officio ao governo para que se sobr'esteja em taes pvoca-
dimentos.
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Na freguezia a que me tenho referido den-se uma dupli-

cata, e os interessados em cada uma das eleições mutua-

mente accusão Beus adversarios de haverem feito uma falsa

eleição. A camara comprehende bellamente qual o alcance

que poderá ter em semelhante objecto o encarregar se a

policia da localidade, interessadissima na approvação de

uma das duplicatas, de proceder contra os autores das fal-

sificações arguidas. Accresce que esses processos assim

promovidos devem causar não pequeno abalo naquella fre-

guezia, que é uma das mais impoitantes do Maranhão, por
sua riqueza, e até pela illustração de seus habitantes...»

O Sr. Cruz Machado : — Apoiado.

O Sr. Mendes de Almeida : — E note a casa que os pró-
cessos que se estão fazendo é contra mejnbros de famílias
TTjii distinctas, tanto da localidade, como da província,
contra cidadãos que occupão ali posições importantes, pes-
soas de muito merecimento, e d'entre os principaes lana-
dores da provincia....

O Sr. Cruz Machado : — Apoiado.

O Sr. Mendes de Almeida:—Sr. presidente, quando rece-
bi as 

_ primeiras cartas noticiando-me taes oceurrencias,
como ji disse, não pude prestar lhes credito; julguei que
não erão mais do que ameaças sem alcance, ostentadas para
intimidar por quem dispunha dos recursos da policia, e
menos podia acreditai em semelhantes noticias estando á

frente da administração da provincia um cidadão tão illus-
trado como o Sr. Dr. Taques [apoiados); não era possível

ãue 
S. Ex., achando-se ha tão pouco tempo no Maranhão,

G motu proprio mandasse iniciar taes processos, nada ten-
do a camara resolvido sobre essas eleições. E nem 6 prova-
vel que S. Ex , conhecendo como hoje já deverá saber do

estado milindroso daquella freguezia, fosse confiar um pro-
cesso desta ordem a juizes tão interessados, e como taes
incompetentes. Estou mesmo persuadido que se as ordens
do governo imperial não tivessem chegado nos primeiros
dias de sua administração, a marcha que taes negocios têm
tido 110 Codó seria outra ; haveria mais garantia e seguran ¦

ça para os cidadãos perseguidos, a acção de uma policia
violenta e despeitada não se faria tanto sentir. E pelo que
tenho lido nos jornaes do Maranhão ha pouco chegados, a
maneira inconveniente, parcial, e arbitraria porque se hou-
ve a autoridade encarregada de presidir ao exame das firmas
falsas de uma representação apresentada nesta casa, impug-
nando a eleição, contra a qual se pronunciou a policia de
Codó, parece por demais evidente. Todavia reservo-me para
apreciar esses documentos em occasião opportuná, porque
assim poderei £azer um juizo seguro, tendo-os presentes.

Portanto, Sr. presidente, roso a V. Ex. se digne de tomar
uma providencia; é forçoso por termo á situação em que
ora se aehão a viila e freguezia do Codó. Segundo sou in-
formado uma grande jparte da população daquella fregu zia
vive sob a pressão desabridá daquella policia, armada com

a recommendação feita por parte desta camara, de modo que
alguns cidadãos distinctos e respeitáveis forâo obrigados a
emigrar para a capital. Em um tempo de conciliação como
o em que vivpmos, parece que uma policia assim organisada

não pôde satisfazer as vistas da política dominante ; nem
mesmo fazer punir os verdadeiros delinqüentes. Haverá

muito arbitrio e imprudentes vinganças.

Terminarei aqui Espero que V. Ex. tome em considera-

ção estes factos. que me parecem de summa gravidade;
elles reclamão prpmptas medidas para que não augmentem
os rn.iles produzidos por um tão deplorável engano.

O Sr. Paes Barreto (1° .secretario): — Dando uma expli-
c»ção & camara, Sf presidente, cumpre-me dizer que o no-
Jjre deputado não tem razão na queixa que acaba de fazer
contra o 1« secretario.

Quando se tratou da eleição do 5° districto da provincia
do Maranhão, a commissão deu um parecer que concluio do
seguinte modo;

< A primeira cemmissão de pod^res, attendendo á gravi-
dade de tâes imputações, que provadas.competentemente
devem sujeitar á sancção penal os delinqüentes , e por outro
lado observando que uma das firmas dos signatarioa da re-

presentação, a de Francisco Alexandre Pinheiro, compro-
vada com a assignatura do mesmo_ a (1. 3 (documento B)
não guarda a menor semelhança, induzindo a mais bem
fundada presumpção de falsidade: 6 de parecer que a dita
representação seja lemettida ao governo com os documentes

que acompanhão, afim da mandar proceder ás precisas inda-

gações e exames, procedendo se logo com lodo o rigor da lei con-
ira aquelles que se acharem culpados, communicando o gover-
no a esta camara todos os dado3 e informações resultantes
de taes averiguações, atim de resolver-se definitivamente
sobre a eleição de eleitores da parochia de Santa Rita do
Codó. »

Portanto, a oommissão foi de parecer que se procedesse
immodiatamen te contra os autores da falsidade (apoiado*), e

quanto á eleição requeria que se pedissem ao governo certas
informações para que ávista dellsis pudesse a camara resol-
ver com segurança. (Apoiados.)

As investigações sobre o crime de falsidade de que era
arguido um documento nada tinha com o íesultado da elei-

ção, e por isso, no officio que dirigi ao governo, ex:gi as in-
formações reclamadas pela comnrssão, e enviei o documento
arguido de falsidade para se proceder contra os autores desse
crime na forma da lei.

Procedendo assim, creio que comprehendi e expliquei

perfeitamente a deliberação da camara ; aqui está a nota

que no parecer lançou o seeretarioque então servia. Diz as-
8im : < Approvada a conclusão que reconhece o deputado e
o supplente, ficando adiado o que diz respeito ás freguezias
de Tresidella eCodó. >

# O Sr. Cândido Mendes : —Apoiado. Ficou adiado o que
diz respeito a Codó.

O Sr. Paes Barreto : —Ficou adiada a decisão da elei-
ção, mas ifao as indagações a respeito da falsidade. (Apoia-
dos.)

O nobre deputado é tão injusto a este respeito, que disse
que os habitantes da fieguezia do Codó estavão sendo pro-
cessados por ordem desta camara. E' inexacto : o processo,
se existe, ó contra os que tiverem commettido o crime de
falsidade.

O Sr. Cruz Machado : — Está entendido.

O Sr Feanco de Almeida : — Até fui eu quem pedio
que não se approvassem essas eleições.

O Sn. Paes Barreto : — Portanto o que se não appro-
vou foi a eleição, como declara o parecer. Se o nobre depu-
tado entende que não se deve mandar averiguar quem com-
metteu a falsidade, e qu*-. não se deve processar os crimino-
sos, é outra cousa. (Apiiados): em tal caso requeira á ca-
mara, e se a camara assim decidir, eu de bom grado farei o
necessário officio.

O Sr. Presidente : —A'vista do que pondera o Sr. 1°
secretario, torna-so iudispensavel que o nobre deputado

pelo Maranhão apresente um requerimento, afim de que a
camara possa resolver a questão como entender conve-
niente.

O Sr. BrandXo (pela ordem) diz que apresentou um pro-
jecto sobre a guarda nacional em substituição do de n. 80
de 1855 que deseja retirar.

Consultada A camara, consente que se retire esse pro-
jecto.

O Sn. Presidente declara que se vai officiar ao governo
afim de saber-se do dia, hora e lugar em que S. M. I. se
dignará receber a deputação que por parte desta camara
tem de pedir a designação d > dia, hora e lugar do encerra-
mento da presente sessão da assembléa geral.

Estando esgotado q tempo destinado para a primeira parte
da ordem do dia, passa-se á segunda.

SEGUNDA PARTE DA ORDEM DO DIA.

orçamento geral.

Continúa a 3a discussão da proposta do governo que^ fixa

a despeza e orça a reeeita geral do imporio no exercício de

1858 a 1859, conforme foi emendada na 2a discussão, e com

as emendas nesta offerecidas.

Lêm-se e apoião-se as seguintes emendas:

< Na medida relativa aos vencimentos dos reformadas

comprehende-se os officiaes de 2a linha do exercito que,
tondo 20 annos de serviços de campanha prestados noRio

Grunde do Sul ou Estado Oriental, não percebem soldo ac-

tualmente; exoeptuados aquelles que tiverem obtido pensão
em remuneração destes serviços.— Barão d« Porlo-Alegre.
—Aravjo Brusque. — Baiüo de Uau». >
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« Ao art. 46. depois das palavras—a prestar—accreseen-
se—desde já.—O mais como se acha redigido.—Del fino de
Almeida.—Peixoto de Azevedo. >

« Nos artigos que a commissão pretende que fação parte
do orçamento, inclua-se o 50, que já passou em 2a discus-
são.—Machado de Souza, »

« Entre os artigos que a commissão pretende que fação
parte do orçamento, inclua-se o art. 40, que passou na 2"
discussão, e que iguala os ordenados dos professores de li-

. turgia dos seminários do império aos outros professores dos
mesmos seminários.—Pinto Lima.—Manoel Dantas. >

« Que não se separe do orçamento a quantia notada no
§ 27 do art. 2» para a estrada de íodagem entre a cidade de
S. João d"El-Rei em Minas e a capital de Goyaz. — S. a R.
—Salathiel. >

« Que não se destaque o art. 32 sobre a applicação da lei
de 11 de Outubro de 1837 aos contiactos de parceria. —
Rodrigues dos Santos. »

Scpassar o art. 36, estenda-se a sua disposição á dota-
çãode S. M. o Imperador, eá dos membros da ImperialFa-
milia, bem como a >s soldos dos reformados pela tabella de
28 de Março de 1825.—F. C. Brandão. »

« As revalidações do sello fixo e proporcional, e as multas
impostas nos art. 13 e 14 da lei de 21 de Outubro de 1843
ficão reduzidas de 10 até 20 % do valor dos titillos ou do
competente sello tixo—Silva de Miranda. »

< Não se separe dalei do orçarçiento o art. 54 relativo á
isenção de direitos do importação para as machinas apre-
priadas aos serviços da lavoura.— Almeida Pereira Júnior.—
Teixeira Júnior.— Cruz Machado.—Viriato. >

» A quantia designadà no artigo additivo n. 46 seja re-
duzida a 10.000$. — Cunha Mattos. >

« Exceptue-se <ln emenda da commissão de fazenda, que
separa do orçamento os artigos additivos que não forem
por ella oíTerecidos — a emenda que autorisa o governo a
auxiliar a navegação a vapor no Rio de S. Francisco. —
Fernandes da Cunha. »

t Se passar a emenda da commissão para que sejão sepa-
radas do § 27 do art. 2° do orçamento differentes verbas
destinadas a obra3 publicas, que seja sem prejuízo da verba
de 100:0005 approvada em 2" discussão para as obras da
estrada da província de S. Paulo.—Barbosa da Cunha. »

O Sr. Marquez de Olinda (presidente do conselho) funda-
menta a sua opinião sobre alguns artigos additivos que
podem ser comprehendidos na lei, ficando outros para fa-
zerem objecto de projectos cm separado, afim de não com-
plicar a discussão no senado.

Tratando da colonisação, S. Ex. diz que é este um ob-
jecto que tem merecido a attenção do ministério, como
mereceu a do anterior. Em resposta a considerações que a
este respeito se têm feito, observa que não sfdopta exclusiva-
mente uenhum systema do contractar colonos, que é bom o
de parceria, como também o dc salarios, e que a base es-
sencial neste objecto ó que o colono pondo o pé em terra
esteja livre de todo o ônus.

f Quanto ao contractq celebrado entre o governo e a socie-
dado Central do Colonisação, que tem Bido censurado 

por
suppôr so favorecer menos aos actuaes estabelecimentos rn-
raes, não concorda com este juizo, antes faz ver que o pen-
samento principal que o presidio foi favorecer esses estabe-
lecimentos.

Tendo se fallado nos distúrbios havidos em uma das co-
lonias dn província de S. Paulo, diz S. Ex. que tem procu-
rado entrar no conhecimento desse facto, já particular e já
oficialmente, e ainda não pôde formar um júizo seguro
ácereadrlles. Por um lado se diz que os colonos estão levan-
tados , armados; censura-se o chefe de policia da província
por setor apresentado na colonia com 8 praças; por outro
lado, o ainda *m 3 do corrente mez, o delegado das terras

publicas em S. Paulo, pessoa respeitável 
Jo Sr. brigadeiro

Machado Olivoira), informa que a primeira força que ali
foi. era composta de 30 praças, o que foz foi derramar o
eusto na colonia, de modo que os colonos não dormiào om
cnsn, reocioso» do serem sorprendido». Em vista de in-
formações tão contradictorias, tem resolvido mandar exa-
minar essa colonia por um homem dc toda a conliança e es-
tranho ao lugar, para saber-se quae» as providencias que
cumpre adoptar. Em negocio tal, 6 mister marchar com

toda a prudência, para não desmanchar a grande obra da
colonisação, porque seria um mal não só para o proprioes-
tabelecimento que se diz perturbado, não só para a provin-
cia deS. Paulo, como para a colonisação em geral. (Apoiados.)

O Sr. Sérgio de Macedo (pela ordem) :—Pedi a palavra
para retirar um artigo additivo que tinha proposto sobre o
cunho de certas moedas de liga de prata e cobre. S. Ex., o
Sr. ministro da fazenda, observou que não só a casa d«
moeda não podia agora fazer este trabalho, mas que havendo
um plano relativo á moeda de troco em geral, con vinha não
entrar n'uma parte deste plano precipitadamente. Por isso,

peço licença para retirar esse meu artigo additivo.

A camara consente que se retire o artigo a que o nobre
deputado se refere.

O Sr. Bello pronuncia um discurso que se acha no
Appendice.

Vozes : — Votos, votos.

O Sr. Alcantara Machado requer o encerramento da
discussão.

E' approvado.

Procedendo-se á votação do orçamento, são approvadas
as seguintes emendas:

« Ao § 27 do art. 2o da proposta: Em lugar de 2,200:0000,
diga-se 1:500:000$, incluindo-se a quantia de 700:000$ para
pagamento dos juros de 5 % garantidos As companhias da»
estradas de ferro de D. Pedro II e de PernBmbuco. »

« Ao art. 3» § 10 : Em lugar de 30:000$ para estabeleci-
mento do seminário episcopal de Goyaz , diga-se 12:000g

para compra ou construcção de um prédio, e correspondente
mobilia, aíim de nelle estabelecer-se o seminário episcopal
de Goyaz. »

« Art. 3» § 10. Em lugar das palavras : e 3:000$ para
auxilio ás obras do seminário episcopal da província do
Amazonas* insertas na parte final do §10 do axt. 3°, di-
ga-se : e 3:000$ para auxilio do seminário episcopal da ci-
dade de Miinios, capital da provincial do Amazonas. »

« O art. 4o (additivo) seja substituído pelo seguinte:—As
multas de revalidação do sello fixo e proporcional, impostas
nos arts. 13 e 14 da lei de 23 de Outubro de 1843, ficão re-
duzidas de 10 até 20 % do valor dos titulos. »

« Artigo additivo n. 56 : Continua por mais um anno a
autoiisaçao concedida ao governo no § 3» do art. 11 da lei do
orçamento n. 884 do lo de Outubro de 1856. »

Artigo additivo n. 57: Fica o governo autorisado para
reduzir como loi conveniente as taxas de importação co-
bradas na mesa de rendas de Albuquerque, província de
Mato-Grosso, para o que poderá, fazer uma tarifa especial >

Supprima-se a artigo additivo n. 43 que manda sejão
os emolumentos da secretaria de estado dos negocios estran-

geiros partilhados também pelos amanuenses da mesma se-»
cretaria. »

No art. 11 additivo accrescente-se depois das palavras
— fica o governo autorisado,— desde já. »

« Art. 44 substitutivo: Os officiaes do exercito e armada
reformados, os de 2a linha com soldo e os honorários que
perceberem os toldos das tabcllas de 28 de Março de 1825 e
anteriores passaráõ a ser pagos pela tabella do 1<> de Dezem-
bro de 1841, e todos os officiaes reformados do exercito e ar-
mada e de 2" linha também reformados com soldo quo conta-
rem 30 annos ou mnis do serviço effectivo, perceberáõ mais
o augmonto da 5" parte do soldo da referida tabella de 1841,
exeepto os quo já gozarem deste beneficio. »

Art. 55 substitutivo : Fica o governo autorisado a dos-
pender no exercicio de 1857 a 1858, por conta das verbas dos
§S$ 10 19 e èo do art. fio da lei n. 884 do )° do Outubro
do 1856, as mesmas sommas consignadas nos §§ 6®, 9», 17
e 18 da presente lei. »

. « Ao art. 38 additivo, autorisando o governo a reverás
taballas dos vencimentos dos empregados da» secretarias da

policia do império, accrescente-se— desde já. >

« Ao art. 35 additivo, que trata dos ordenados dos mos-
tres da família imperial, depois d« palavra —pereeberá8~
accrescente-se as palavras—dosde já. >

« No art. 21 additivo, depois da palavra—garantia— ac-
cresconto-se—desdejá. »
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« Substitutivo ao § 6» do art. 18, additivo : Creará

igualmente no arsenal da córte uma escola de instrucção

tneorica e pratica para os artífices do mesmo arsenal e na-

vios de guerra, aproveitando para este fim o ensino depri-

meiras letras, desenho e geometria applicada ás artes, já
existente naquelle estabelecimento. >

« Artigo additiTO : O proprio nacional^ que actualmente

serve de prisão ciyil na capital daprovincia da Parahyba do
Norte, fica pertencendo aos proprios da mesma província. >

« Artigo additivo: Fica o governo autorisado a rever o
regulamento da 184» sobre directoria de iadios e sua cate-

«heee.»

Artigo additivo: O governo fica autorisado a reformar

o correio geral, organisando uma secção especial para o ser-

viço postal para fóra do império, com tanto que o augmento

de despeza que se der Beja compensado com a vantagem

para o Estado, pelo accressimo de receita. »

€ Artigo additivo: O direito de 12JJ800, de que trata o art.
9o da lei de 23 de Outubro de 1832, não é devido pelo re-

gistro das cartas de naturalisaçfio concedidas gratuitamente
a estrangeiros em conformidade do art. 17 da lei n. 601 de
18 de Setembro de 1850, e decretos ns. 7]2 de 16 de Setem-
bro de 1853, e 808 Á de 16 de Junho de 1855. >

« A quantia designada no artigo additivo n. 46 seja re-
duzida a 10:0008. »

Ao art. 46 additivo : Depois das palavras 
— a prestar

— accrescente-se — desde já. Ornais como se acha redi-

gido. »

« Artigo additivo : O governo organisará quanto antes
um plano de ensino agrícola e industrial, submettendo-o
ao conhecimento do corpo legislativo na sua primeira reu-
nião, para decretar os fundos precisos ao estabelecimento
de institutos e escolas de agricultura nas diversas proviu-
cias do império. >

Art. 48 substitutivo: Fica o governo autorisado a
despender as quantia* precisas para o melhoramento do

porto do Maranhão , da barra do Rio Grande do Sul e ser-
viço de sua praticagem. >

Não forão submettidas á votação, pof importarem aug-
mento de despeza, as seguintes emendas:

Ia Do Sr. Brandão, que diz :
c Se passar o art. 36 estenda-se a sua disposição á dotação

de S. M. o Imperador, e ás dos membros da Imperial Fa-
milia; bem como aos soldos dos reformados pela tabella de
28 de Março de 1825. >

2a Dos Srs. barão de Porto-Alegre, Araújo Brusque e

barão de Mauá, que diz :
Na medida relativa aos vencimentos dos reformados

comprelieudein-se os officiaes de 2a linha do exercito, que,
tendo 20 aunos de serviços de campanha prestados no Rio
Grande do Sul, ou Estado Oriental, não percebem soldo ac-
tualmente; excepto aquelles que tiverem obtido pensões em
remuneração destes serviços. >

E a parte do substitutivo ao artigo additivo n. 48 ácerca
das obras do dique e cáes da Sagração no Maranhão.

Todas as outras emendas ofíerecidas são rejeitadas umas,
e outras julgadas prejudicadas.

A proposta, sendo adoptada com as emendas approvadas
em 2" e 3a discussão, é remettida á commissão de redacção.

Dada a ordem do dia, levanta-3e a sessão.

Sessão em 29 de Acosto.

presidekcia do sn. visconde de baepehdy.

Sümmario.—Expediente.—Vários pareceres.—-Ordomdodia.—
Questdes eleitoraes. Discursos dos Srs. Cândido Mendes, Paes
Barreto, Franco de Almeida. Votaçõa.—Negocios das Ala-
rjôas. Discurso do Sr. Castello-Branco —Licenças. Appro-

vação.—Matricula de estudantes. Adopçüo.—Soldos de offi-

ciaes. Approoaçlio.—Navegação para a província do Espirito

Santo. ApproiaçUo. — Petuies. Approoaçlio. — O major do
corpo municipal permanente. Encerramento.

A's 11 horas da manhãa, achando-se presentes 03 Srs.

visconde de Baepcndy, Paes Barreto, J. Marcondes, Pe-

reira Pinto, Salathiel, Machado, Athaide, Cerqueira Leite,
Gonçalves da Silva, Villela Tavares. Cunha Mattos, Ma-
chado deSouza, Bulcão, Belfort, Garcia de Almeida, Calhei-
ros, Alexandre de Siqueira, Madureira, Paranagná, Her-
mogenes, Cunha Figueiredo, Sérgio de Maepdo, Souza Leão,
Ferreira de Aguiar, Costa Moreira, Martinho Campos, Brus-

que, Castello Branco, Sá e Albuquerque, Augusto de Oli-
veira, Cândido Mendes , Silva Miranda , Dantas . Pinto de
Campos, Bello, Franco de Almeida, Barbosa, Cruz Macliadc^
Monteiro de Barros, Deltino de Almeida, Peixoto de Aze-
vedo, Almeida Pereira, Silveira Lobo, Pinto Lima, Henri-»
ques, Fernandes Vieira, Salles, Costa Pinto, F. Oetaviano, 

'

Araújo Jorge, J. de Mendonça, Belisario, Baptista Mon-
teiro. Pedreira, Luiz Carlos, Dias Vieira, Borges Fortes,
Benevides, Carrão, e Alcantara Machado, abre-se a sessão.

Lê-se eapprova-se a acta da anterior.

Comparecem depois os Srs. Barros Pimentel, Antunes de
Campos, Rego Barros, barão de Camaiagibe, mensenhor
Marcondes, Silva Mirancla, Diogo Velho, Saraiva, Viriato,
Augusto Chaves, Aragão e Mello, Araújo Lima, Barbosa
da Cunha, Sampaio Vianna, Limae Silva, barão dePorto
Alegre, Brandão, Tobias de Aguiar, Pereira Franco, Pe«
derneiras, Rodrigues dos Santos, Toscano Barreto, Fausto,
Silvino Cavalcanti, Fiusa, Paulino, Torres-Homem, Para-
nhos, Augusto Corrêa, Vasconcellos, e André Bastos.

O Sr. 1° Secretario dá conta do seguinte

EXPEDIENTE.

Um officio do ministério do império, datado de 26 do*cor-
rente mez, enviando o autograplio da resolução que auto-
risa o governo a mandar matricular no 4o anno da faculdade
de direito de Pernambuco o estudante José Francisco
Vianna, na qual resolução S. M. o Imperador consente.

Approvão-se sem discussão os seguintes pareceres :

< Eleuterio Gomes Arieira, antigo pharmaceutico desta
corte, e actualmente estabelecido com botica liomceopathi-
ca, allegando ter descoberto vários específicos do mais van-
tajoso resultado em diversas moléstias, e notavelmente a
tintura anti-cholerica, para cuja venda, depois de ouvido o

presidente da junta de hygiene publica, obteve licença do

governo imperial, pede que se lhe conceda favores, iguaes
aos que a praxe tem admittido, para que possa continuar
em suas descobertas medicinaes.

« A commissão de saúde publica, não tendo as precisas
informações para saber quaes as concessões que convém
fazer ao peticionario, é de parecer que seja o governo ouvi-
do a respeito. Sala das sessões, 28 de Agosto de 1857. —
Jaeintho de Mendonça. — Eobsrto Calheiros de Mello% »

» A commissão de pensões e ordenados, para poder in-
terpôr o seu parecer sobre os inclusos requerimentos em que
as dignidades, conegos, capellães e mais empregados das
cathedraes de Marianna e do Pará, pedem augmento das
congruas que actualmente percebem, julga conveniente
ouvir previamente o governo, pela secretaria de estado com-
petente, e assim o requer. Sala das commissões, 29 de
Agosto de 1857.— Pereira Franco.— Serra Carneiro. »

• A commissão de pensões e ordenados , a quem forão en-
viadas as inclusas representações do3 empregados da secre-
taria da policia da corte, do director da academia de bellas
artes, dos lentes de liturgia e canto ecclesiastico do semi-
nario archiepiscopal da Bahia, dos escripturarios do correio
de S. Paulo, do secretario e do ofHcial da secretaria da ía-
culdade de medicina desta corte, nas quaes reclamào aug-

mento dos vencimentos que presentemente percebem, e Dem

assim o requerimento de Domingos Martins da Silva, ex-

varredor da capella imperial, pedindo o pagamento dos ser-

viços que prestára durante os dez mezes em que esteve em-

pregado eíFectivãmente, considerando que esta camara já se

pronunciou 
sobre essas diversas reclamações, attendendo a

quasi todas no projecto de lei do orçamento que acaba de
ser votado para o futuio anno financeiro, é de parecer que
as mesmas representações sejão archivadas. Sala das com-
missões, 29 de Agosto de 1857.— Pereira Franco— Barros
Pimtnlel. >

VÁRIOS PARECERES.

Julgão-se objecto de deliberação, e vão a impiimir para
entrar na ordem dos trabalhos, os projectos com que con-
cluem 03 seguintes pareceres:
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« Juntamente com a cópia do decreto de 19 do corrente

mez, pelo qual houve por bem S. M. o Imperador fazer
mercê a D Maria do Carmo Monteiro Lisboa da pensão
annual de 1:000$, forào remettidos á commisão de pensões
e ordenados o requerimento da agraciada, e os documentos
em que ella baeeàra sua supplica ; e a mesma ccmmissão,
tendo examinado todas essas peças, e por ellas conhecendo

que o desembargador Nicoláo da Silva Lieboa, marido da
agraciada, depois de servir ao Estado em diversos» cargos da
magistratura por mais de 33 annos com zelo, intelligencia e
rara assiduidade, viera afallecer, quando mais sua familia,
composta de mulher e cinco iilhos, necessitava dos venci-
mantos do seu chefe, que cessárâo com a morte deste, produ-
zindo uma muito sensível diminuição dos indispensáveis
meios de subsistência cora que antes ella contava ; em vista
do que o governo como acto em questão, amparando a sorte
da família de um bom funccionario publico, e remunerando
assim os serviços pelo mesmo prestados, fez o mais prudente
uso da faculdade conferida pela nossa constituição política,
em proveito da emulação, que deve animar os servidores do

Estado, é de parecer que se approve o mencionado decreto

por meio do seguinte projecto :
« A assembléa geral resolve :

Art. l.o Fica approvada a pensão annual de 1:000$,
concedida por decreto de 19 do corrente mez, a D. Maria do
Carmo Monteiro Lisboa, viuvado desembargador Nicoláo
da Silva Lisboa, em remuneração dos serviços prestados por
seu marido, pelo espaço de 83 annos.

• Art. 2.° Revogão-se as disposições em contrario.
« Paço da camara dos deputados, em 29 de Agosto de

18õf.—Pereira Franco.—Francisco da Serra Carneiro. »

Os empregados do archivo publico, allegando a exigui-
dade de seus actuaes vencimentos, que, além de não have-

rem soffrido a menor alteração desde 1845, em que forão com
muita parcimônia elevados, conservão ainda, como gratifi-
cações, o caracter provisorio em que também permanece
aquella repartição, pedem, no requerimento junto, que os
mesmos vencimentos sejão razoavelmente augmentados o
convertidos em ordenados, ou por acto do corpo legislativo,
ou por via de automação confiada ao governo para seme-
lhante fim.

€ A commissão de pensões e ordenados, bem que repute

merecedores de attenção os motivos ponderados petos peti-
cionarios, porque realmente sendo o archivo publico uma

repartição importante, cuja exístencia íoi prevista pela
Constituição, nem podia continuar no provisorio em que tem

i do conservado, nem seus empregados devem 3er tão mes-

quinliamente retiibuidos como nenhuns outros, a ponto de
aer igual o vencimento do director ao de amanuensede qual-
quer outra repartição, e o do official-maior ao do correio de
secretaria, entende, comtudo, que estando o goveruo impe-
rial autorizado pela lei n. 781 de 10 de Setembro de 1854 a
reformar as repartições dependentes do ministério do im-

perio, fazendo as necessarias modificações nos respectivos
regulamentos, não convém embaraçar o exercicio dessa fa-
culdade com a fixação definitiva de vencimentos de empre-

gados cujas obrigações terão naturalmente de 3er alteradas
de accordo com as exigências do serviço publico, que até

poderá reclamar a suppressão de alguns desses empregos,
. a creação de outros, e a modificação de certos, segundo o

plano que se tiver om vista realisar, sendo essa portanto a
occasião mais opportuna de tirar ao archivo publico e a seus
empregados o caracter provisorio, que por ora ainda tem.

« Entretanto julga a commissão que, em presença da alta

dos generos de primeira necessidade, e de outras circum-

stancias que actualmente influem para que so tornem dignas

de maior oonsider ação as reclamações feitaB no sentido das

que os peticionarios trouxerão á apreciação desta camara,

alguma providencia, embora transitória, cumpro desde já
tomar, com o fim do minorar as privações que soffrem os

supplicantes, pela reconhecida exiguidado de seus venci-

mentoa, até que o govorno possa publicar a reforma orde-
nada, na qual então se poderáõ fixar permanentemente,
quer as obrigações dos diversos empregados que ella terá do
abranger, quer as vantagens pecuniariaB com quo os mes-
mos devoráO contar, em retribuição do seu trabalho, e era

garantia de sua carreira.
« Assim que, é a commissão de parecer <jue so defira aos

«upplicantes com a adopçâo do teguinte projecto :
« A assembléa geral resolve:
« Art. I o O governo iica autorisado a dospender até a

quantia de 3;0i.0ty com gratificações addicionues aos ompre-

gados do archivo publico, até que seja a mesma repartição
reformada em virtude da automação conferida pelo art. 1"
do decreto n. 781 de 10 de Setembro de 1854.

. < Art. 2 0 Revogão-se as disposições em contrario.
« Paço da camara dos deputados, em 29 de Agosto de

1857.—Peieira Ftanco.—Darros Pimentel. >

Vai á mesa a seguinte declaração de voto para ser inclui»
da na acta:

« Declaramos que votámos contra o art. 33 do projecto
do orçamento que autorisa o governo a contractar indistinc-
tameste sacerdotes para as colonias que se formarem no

paiz.—Cândido Mendes de Almeida.—Pinto de Campos.—D togo
Velho.—Baptista Monteiro.— Carrâo.—Silva de hiranda. >

ORDEM DO DIA.

QUESTÕES ELEITORA ES.

O Sb. Candiiio Mendes pede urgência para apresentar
um requerimento sobre matéria importante.

A urgência é approvada.

O Sr. Presidente deixa a cadeirr, que passa a ser occu*

fala pelo Sr. vice-presidsntí.

O Sn. Cândido Mendes : — Sr. presidente, começo agra-
decendo á camara a bondade cora queme tratou concedendo-
me a urgência para se tratar de um negocio que me parece
muito importantee grave. Em obsenancia ao que V. Ex.
hontem ponderou, não insisti na reclamação que fiz, reser-
vando-me para apresentar hoje ura requerimento, com o
fim de tornar effectiva aquella reclamação, isto é, para que
a mesa desfaça o engano que se deu no ofEcio que o Sr. Io
secretario dirigio ao ministro do império, communicando
as decisões da camara sobre as eleições do 5° districto da

província do Maranhão; engano que tem produzido os mais
deploráveis resultados na localidade onae se executou as
recommendações que a camara não approvou, como passa-
rei a mostrar. E' portanto o assumpto de que vou occupar-
me negocio de_summa importancia, e para o qual chamo a
attenção da casa.

Sr. presidente, quando na sessão de 20 de Abril deste
anno se discutio o parecer da Ia commissão de poderes rela-
tivo As eleições do districto de minha provincia a que já me
referi, o nobre deputado pelo Pará, o Sr. Tito, depois de um

pequeno debate, mandou á mesa um requerimento qne foi
approvado, declarando que a camara resolvesse unicamente
sobre o reconhecimento do deputado e supplents por aquelle
districto [apoiados), ficando o parecer adiado na parte <jue
dizia respeito ás duas freguezias do mesmo districto, cujas
eleições o mesmo nobre deputado impugnava. Essas fre-

guezias erão a de Nossa Senhora de Nazareth da Tresidella,
e a de Santa Rita do Codó.

Para que a camara comprehenda o alcance do meu requeri-
mento, e com toda a segurauça possa dar-lhe sua appro-
vação,eu farei a leitura do do nobre deputado pelo Pará,

que mt-lhor explica a questão, e desfará o engano.
Tendo esse honrado membro offerecido á consideração da

camara, no momento em que se discutia o parecer da com-
missão de pod. res, vários documentos contextando a vali-
dado das eleições dessas freguezias, requereu em primeiro
lugar que o parecer ficasse adiado, voltando os papeis sobre
toda a eleição do 5° districto á commissão para dar parecer
em vista dos novos documentos apresentados. Mas, atten-
dendo ao que lhe ponderou o nobre deputado por Minas, o
Sr. Cruz Machado, resolveu S. Ex. substituir esse reque-
rimeuto por oufro, cujo teor é o seguinte :

« Ilequeiro que volte o parecer que se discute na parte
que trata das eleições de Tresidella e Codó, com os docu-
mentos que offereço, para dar com urgência o seu parecer,
votando-se porém desde já sobre o reconhecimento do de-

putado e supplente, visto como ainda subtrahindo os votos
dessas duas freguezias, nada se altera o resultado daquelle
districto.—Ti/o.»

Portanto, está visto que tendo esto requerimento sido
approvado, só se votou naquella occasião unicamente sobr»
o reconhecimento do deputado e supplente do S" districto
eleitoral do Maranhão, ficando tudo o mais que dizia res-

peito 
ás eleições das freguezias de Tresidella o Codó adiado,

inclusive o requerimento quo fez a commissão do poderes
no final do parecer.

Ora, Sr. presidente, quando se communicou ao governo
a decisão da camara aobre as eleições daquelle dUtricto.com-
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municou-se também o conteúdo do requerimento que fez a
commissão exigindo um exame nas assignaturas falsas de
uma representação documentada, impugnando a eleição da
freguezia do Codò presidida pelo 1° juiz de paz, e indaga-

ções sobre os factos consignados na mesma representação,

e que deu lugar á remessa ao governo da mesma represen-

tação, que devia ser presente á commissão de poderes para
com urgência dar o seu parecer....

O Sr. Cruz Machado : — Apoiado.

O Sr. Candioo Mendes : — Senhores, eu não contesto, e
nem poderia fazê-lo, a utilidade que ha em proceder se a
exames e indagações em taes casos; mas contesto que, nas

presentes circumstancias, se pudesse fazê -los em virtude de

recommendação da camara, nada tendo esta resolvido, como
mostrei.

Taes exames dcverião ser feitos em momento opportuno,
istoé, depois que a camara tivesse approvado o requerimento
da illustre commissão de poderes.

Mas o que succedeu ? A representação foi parar ás mãos
daquelles que erão interessados em sustenta-la; as as-
signaturas falsas forão reconhecidas verdadeiras; e em vir-
tude das allegações feitas na representação, se estão prepa-
rando processos na villa do Codó contra os adversários des-
ses interessados I

Creio que nenhum proveito se poderá tirar de taes inda-

gações...,

O Sr. Viriato : — E' uma verdade.

O Sr. Cândido Mendes : — Ora, se sa não tivesse redigido
um officio como o que foi endereçado ao governo, estou per-
suadido que as cousas não tomarião semelhante caminho.

Portanto, demonstrado como se acha que o requerimento
da commissão de poderes não foi approvado pela camara,
concluo que, verificando a mesa a existencia desse engano,
se ofâcie ao governo desfazendo-o e solicitando-se a volta
des papeis, para que a commissão de poderes dê quanto
antes o seu parecer sobre a validade das eleições daquellas
freguezias. Convém, Sr. presidente, que se ponha .termo a
taes questões, o que se faz ainda mais urgente em vista das
eleições para deputados provinciaes a que se tem de pro-
ceder no Matanhão em tempo mui proximo. Convém que
os eleitores, comparecendo nos collegios, tenhão a seguran-
ça da legitimidade dos seus poderes.

Termino aqui as observações que tinha a fazer com o fim
de justificar o requerimento que submetto á consideração
da etisa e que pasao a ler :

« Não havendo a camara dos Srs. deputados tomado de-
cisão alguma a respeito das eleições primarias da freguezia
de Nossa Senhora de Nazareth da Tresidella o de Santa
Rita do Codó, pertencentes ao 5o districto eleitoral da pro-
vincia do Maranhão, por occasião da discussão do parecer
das eleições do referido districto; e tendo-se ultimamente,
na freguezia de Santa Rita do Codó,' procedido a exame em
documentos apresentados á dita camara naquella occasião,

e mandado processar a vários cidadãos por arguições de
falsidade de eleição em virtude de communicações dirigi-
das ao governo por parte desta camara, requeiro que, veri-
ficado e reconhecido pela mesa o engano havido nas ditas
cemmunicações, se officie ao governo para mandar sustar
taes processos, solicitando-se a devolução dos mencionados
documentos, afim de que a commissão de constituição e

p&deres dê sem demora o seu parecer sobre as eleições das
supraditas freguezias. — S. R. — Mendes de A Imeida. >

O Sr. Paes Barreto (1" secretario)¦—Sr. presidente,
hontem já expuz á camara os fundamentos em que baseei
o officio que dirigi ao governo remettendo diversos docu-
mentos arguidos de falsidade que acompanhárão as actas
da eleição do 5° districto eleitoral da província do Mara-
nhao; insisto ainda no mesmo objecto , para responder ás
observações que acaba de fazer o nobre deputado.

O nobre deputado disse que eu entendi mal a decisão da
camara ; qne não se tendo tomado conhecimento das elei-
ções das freguezias de Tresidella e Codó, eu não devia ter feito
o officio de que se trata.

Sr. presidente, a coi^missão de 
poderes concluio o seu ¦

parecer sobre as eleições do 5<> districto do Maranhão pro-
pondo o seguinte: que se approvasse as eleições de diversas
freguezias do mencionado districto, c fosse reconhecido
deputado o Sr. Cândido Mendes; que se adiasse a decisão
nobre as eleições das freguezias da Tresidella e Codó até

que o governo remottesse a esta camara certos documentos j
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que a mesma cmmissão exigia ; e, finalmente, que se offi-
ciasse ao governo remettendo alguns documentos arguidos
de falsos, para que depois das ne^essarias investigações se
procedesse contra os autores do delicto.

O Sr. Cândido Mendes:—Esse requerimento não foi
approvado.

O Sr. Paes Bvrreto : —Entrando este parecer em dis-
cussão o nobre deputado pelo Pará requereu em lo lugar
que o parecer voltasse â commissão, para que, em vista dos
novos documentos que apresentava, désse parecer definitvo
sobre toda a eleição. Combatendo o requerimento o nobre de-
putado por Minas, membro da commissão de poderes, julgou
o Sr. deputado do Pará que devia retirar esse requerimento
3ubstituindo-o por outro, no qual propôz que se approvasse
o diploma do honrado membro o Sr. Cândido Mendes, e se
remettesse á commissão o parecer na parte sómente relativa

; ás freguezias de Codó e Tresidella; e assim se venceu. Toda
a questão versou sobre a appiovação das eleições dessas
freguezias ; a respeito do crime de falsidade de que erão
accusados alguns individuos do Codó, nada se disse, e nem
o requerimento se referia aos documentos arguidos de falsos.

Q Sr Cândido Mendes:—Nada se approvou.

O Sr. Paes Barreto :—Perdôe-me, o parecer só não foi
approvado na parte em que deixava a decisão das eleições
das freguezias do Codó e Tresidella para depois que viessem
asinformações do governo; tudo o mais passou, e portantofoi approvado o requerimento da commissão relativo ao facto
criminoso da falsiiicação de firmas que ee notava em alguns
documentos.

O Sr. Cândido Meisdes : — Mas esse requerimento não se
approvou.

O Sr. Paes Barreto : — Já mostrei, pela exposição dos
factos occorridos na discussão do parecer, que o requeri-
mento da commissão não ficou adiado. A moção do Sr. de-
putado pelo Pará, que a camara approvou, em nada contra-
riava o requerimento da commissão, e nem o exame dos
documentos arguidos de falsos sjoppõe de modo algum a
que se tome uma decisão sobre as eleições adiadas ;°a pro-
pria commissão pedia que se procedesse immediatamente a
esse exame.

Neste sentido officiei ao governo. Não tenho interesse
algum nesta questão. 

'[Apoiados.)

O Sr. Cândido Mendes : —Fazemos 
justiça ás suas in-

tenções.

O Sr. Paes Barreto : — Se a camara entender que não
convém verificar por ora o facto criminoso de que são accu-
sndos alguns indivíduos do Codó, pôde approvar o requeri-
mento do nobre deputado, e eu com prazer officiarei ao go-verno para mandar sustar o processo que por ventura se
tenha instaurado. Dando esta explicação, desejo sómenteque
a camara fique bem convencida de que não fui levado por
interesse algum neste negocio.

O Sr. Cândido Mendes : — Apoiado. Sou o piimeiro a
lhe lazer justiça.

O Sr. Franco de Almeida : —Não 
posso deixar de im-

pugnar o requerimento que se discute. A sua matéria é tal,
que torna impossível a sua approvação, attendendo-se ás
considerações que tomo a liberdade de offerecer á apre-
ciação da camara.

Em data de 20 de Abril deu seu parecer, ácerca das elei-
ções do 5» districto do Maranhão, a respectiva commissão
de poderes, declarando: < 1», que se devia approvar a elei-

ção primaria da Tresidella, presidida pelo 4» juiz de paz,
apezar do officio do 1° juiz de paz, dirigido ao presidente

provincia, 
com data de õ de Novembro, participando-lhe,

já que, se tendo dado por doente no dia da eleição, fora
ao depois ^ instado para ir presidi-la, em consequencia
de violências e abusos praticados pelo 4o juiz de paz, que
no seu impedimento presidia á mesa parochial, já que, sen-
do pelo mesmo e pelo delegado de policia expellido da ma-
triz, fora installar outra mesa parochial em casa do Rvm
vigário, onde procedeu á eleição, tendo convocado o povo'
entretanto, disse o parecer, como nada consta donde se possa
inferir uma eleição dupla na mencionada parochia, nem o col-
legio eleitoral a menciona, nem o juiz de paz officiante re-
metteu sequer a authentica, ou qualquer documento con-
cernente á <nculcaia ebição, seja approvada a eleição presi-

j dida pelo 4° juiz de paz; 2®, quanto á freguezia do Codó,
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concluía o parecer que a primeira commissão de poderes,

attendendo á gravidade das imputacões que erão feitas

obre o processo eleitoral de tal freguezia, imputaçoes

que provadas completamente devem sujei ar á sancção

penal os delinqüentes ; e por outro lado observando que

uma das firmas dos signatario3 da representação, a do Fran-

eisco Alexandre Pinheiro, comparada com a assignatura do

mesmo a tl. 3 (documento B), não guarda a menor semelhan •

ça, induzindo a mais fundada presumpção de falsidade, é

de'parecer que a dita repiesentação seja remettida ao go-
\erno coro os documentos que a açoropanhuo, afim de

mandar proceder ás precisas indagações e exames, proce-

dendo-se logo com todo o rigor da lei contra aquelles que

so acharem culpados, communicando o governo a esta ca-

mara todos os dados e informações resultantes de taes ave-

ri"-uações, afim de resolver-se definitivamente sobre a elei-

ção de eleitoras da parochia de Santa Kita do Codó. »

Entrando em discussão este parecer fallei contra ambas

estas conclusões sobre Tresidella e Codó ; quanto á primei-

ra, na parte em que approvava a eleição presidida pelo 4°

juiz de paz ; quanto á segunda, na parte em que não deei-

dia de(initivanv:te da eleição, embora mandasse proceder

ás diligencias que julgasse acertadas, podendo tirar-se có-

pia doa°documentos, para que o governo ao mesmo tempo

que a camara os pudesse ter presentes; concluindo eu por

offereoer alguns documentos acerca de taes eleições, e pelo
seguinte requerimento requeiro que o parecer sobra a elei-

ção de Caxias, da província dò Maranhão, seja de novo de-

volvido á commissão respectiva, para tomar em considera-

ção os documentos que tenho a honra de apresentar.

Este requerimento foi impugnado por tornartoda a elei-

ção dependente da approvação das duas freguezias mencio-

nadas, as quaes, entretanto, nao podião influir no resultado.

Concordei com taes reflexões, e substitui o primeiro pelo
seguinte: «Requeiro que volte o parecer que se discute,

na parte que trata das eleições da Tresidella e Codó, com os

documentos que offereço, paradarcom urgenciao seu pa-

recer, votando-se porém desde já sobre o reconhecimento do

deputado e supplente, visto como, ainda subtrahindo os

votos dessas duas freguezias, em nada se altera o resultado

do districto. »

O parecer foi então approvado com esta emenda, a_qua,,

como iá disse, nãorepugna com a parte da conclusão da-

quelle, quando manda proceder a todas as diligencias ne-

cessarias para punir quaesquer criminosos.

O Sr. Viriato dá um aparte.

O Sr. Franco me Alui.nu : — Não tem nada uma cousa

com outra ; podem haver falsidades e até crimes, praticados

em uma eleição qualquer, sem affecta-la de nullidade;

pôde mandar-se proceder a diligencias para conhecer 03 cri-

minosos, e comtudo decidir-se da regularidade ou irregula-

ridade do proceBso eleitoral. Em Maranhão mesmo, no

40 districto, não se votou sobre a eleição, c mandou proce-

der contra eleitores ? Ficou dependente uma cousa daoutra?

O Sr. Viriato: — Mas V. Ex. dizia o contrario quando
censurava a portaria expedida pelo presidente do Maranhão

a respeito da eleição de eleitores de Ita/pieurumerim.

O.Sr. Franco de Almeida : — E censurei e continuarei

a censurar pelas razões que já expuz á casa; mas as liypo-

theses são muito differentes. Em Itapicurumerim era o pre-

sidente da província que durante o processo eleitoral inter-

vinha com a sua autoridade, mondava contra a lei processar

o prender ; esta camara, porém, ordenando todas as dili-

genciaa que julgasse acertada», nem offendia lei alguma,

nem intervinha 110 processo eleitoral já (indo, e até nem

designava os ma/teitoi para serem ameaçados e perseguidos;

portanto o procedimento da camara não fora moldado pelo

da presidência a que o nobre deputado noaba de referir-se.

Diz ainda o requerimento que se discute quo ultima-

mente se tem procedido na freguezia do Codó a exames om

documentos apresontailos a esta camara naquella oceasião,

mandado processar a vários cidadãos por arguições de

ialsidndu de eleições. Mas, Sr. presidente, que provas

apresenta o nobre deputado para fundamentar este roque-

riment» 1 Como se tem procedido a taes exameB? Como tem

sido iniciados esses processos de que reza o requerimento ?

Serão ex-oflicio, por denuucia da promotoria, ou de qual-

quer do povo 1 Terão i.ido por ordem do governo geral ou do

provincial ?
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O Sr. Cândido Mendes : —V. Ex. duvida da romessa .do
officio daqui ?

O Sr. Franco de Almeida : — Não duvido, mas isso não
basta para abstrahir-se de todas as provas, ou pelo menos
das competentes informações para uma deliberação acer-
tada.

O Sr. Cândido Mendes : — Aqui estão as representações
dos homens do Codó.

O Sr. Franco de Almeida : — Primeiramente são ellas
suspeitas de parcialidade; depois aeeresce que esta camara
não é competente para resolver sobre este-objecto ; ha tri-
bunaes no paiz, recorrão a elles.

O Sr. Viriato : — Não sei como se combina a conciliação

com esses processos. V. Ex. está em contradicção, agora

quer que se processem aquelles que não são seus amigos.

O Sr. Franco de Almeida : — Creio piamente que p*ra
muitos a conciliação ora deve ser a tangente que perpetue a
situação intolerável de muitas províncias, como, por exem-

pio, a do Maranhão ; ora o manto com que se cubra e res-

guarde a impunidade dos amigos....

O Sr. Viriato : — Não é para mim ; é para o nobre de-

putado pelo Pará, e não para o deputado pelo Maranhão.

Essa conciliação é que V. Ex. quer.

O Sr. Franco de Almeida para taes políticos a

conciliação não tem um sentido proprio e verdadeiro ; ella é

sophismada....

O Sr. Viriato : —Conciliação 
quer dizer calma e não

reacção.

O Sr. Franco de Almeida : — .... a ponto de reputar-se
reacção todo e qualquer exame, todo e qualquer processo
criminal, muito depois de lindo o pleito eleitoral, e quando
já dirige a província um cidadão que a elle fora totalmente
estranho.

Creio ainda piamente, Sr. presidente, que para aquelles

políticos, que sustentarão a presidencia que no Maranhão
interveio directa e illegalmente nas eleições, que mandou
expellir eleitores dos respectivos collegios, prendê-los epro-
cessa los, devem horrorisar-se que os actos dos amigos
soffrão o menor exame e a menor sancção penal....

O Sr. Viriato dá um aparte.

O Sr. Franco de Almeida: — O nobre deputado chama-
me parcial e apaixonado, bem; deixo á apreciação da ca-
mara, que nos tem visto, e ouvido discutir; deixo 4 apro-
ciação de todos que nos tenhão lido o juizo ácerca da im-

putação que acabo de receber do nobre deputado. Decidão
todos quem será mais paroial e apaixonado, se eu, que não
tenho interesses em Maranhão, que não conheço uma s6

pessoa da Tresidella e do Codó, que tenho procurado dis-
cutir sempre com calma e paciência; se o nobre deputado,

que é membro proeminente de um dos partidos daquella pro-
v.incia, partido que ainda está completamente senhor das

posições officiaes em quasi toda a parte, e ao qual o nobre
deputado, considerando-o como uma arca santa, não quer
que :ee toque, porque isso o prejudica muito e aos seus
amigos; se o nobre deputado, que su&tentou as eleições do
4o districto, .deixando-se possuir de uma justa indignação,

porque eu, profaoio e lá do Pará, ousei tocar nessa Vestal.

O Sr. Viriato : — liei de defender os meus amigos com

toda a força.

O Sr. Franco de Almeida : — Nem por tal o crimino.
Louvo bastante tão nobre sentimento; parece-me, porém,
que o prinoipioda justiça, pelo qual unicamente me estou

guiando, ó mais noljre e mais absoluto. O nobre deputado
confessando que defende u amigos não pôde sor tão impar-
ciai como aquelle que não considera os cidadãos implicados
nas eleições de que se trata, quer como amigos, quer como
inimigo». Os habitantes tanto da Tresidella como do Codó
me são inteiramente desoonhecidos.

O requerimento concluo que so oflicic ao governo para
mandar sustar os processos de que falia o seu autor, reço
licença ao nobro deputado para lhe declarar que requer um

absurdo, eenüo um impossível. Como,^ senhores ? Desde

3uundo 
perdeu o poder judiciário a sua independência para

eixar de continuar qualquer processo por uma ordem do

governo ou mesmo desta camara, a não ser na única excop-

ção especificada na constituição ? Peção-se muito embora
os documentos remettidos ao governo, afim de se dioidir
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¦¦ da validade da eleição dessas duas freguezias ; mas é im-
'possivel 

mandar sustar processos, porque a tanto não che-

gão as nossas attribuições.
Em conclusão, Sr. presidente, áeixemos a justiça exer-

cer o seu ministério ; deixemos, agora que não ha luta elei-

toral, agora que a presidencia não tem interesse em perse-

guições, agora que estamos no íempo da conciliação bem

entendida, isto é, no tempo em que os partidos não devem

abrigar os criminosos que devem ser punidos, procedi-
mento este que tem enxertado a corrupção^ com que luta-

mos, desvirtuado todas as nossas instituições, senão plan-
tado o mais tris'te scepticismo, amais cruel descrença^que

os poderes políticos cumprao cora sua verdadeira missão, e

se limitem por uma vez a largar por mão as usurpações

reciprocas, rejeitando a que ora se lios propõe, a de mandar

sustar processos.

O Sr. Cindido Mendes: — Sr. presidente, as razões pro-
duzidas pelos nobres deputados que me precederão, impug-

nando o meu requerimento, não me parece que devão ser
aceitas pela camara, visto como achão -se em contradicção
com o que se venceu em Abril passado; além de que os
nobres deputados collocárão a questão fóra do terreno do
dsbate.

O que nós temos a apreciar è sómente a existeneia de um

facto, o que facilmente se demonstra lendo o_que occorreu

por occasião da discussão do parecer da commissão de pode-
res sobre as eleições do 5° districto eleitoral do Maranhão,

confrontando o voto da camara com o requerimento do no-

bre deputado pelo Pará.
O que me parece evidente é que o que então se approvou

foi unicamente o reconhecimento do deputado e do supplente

por aquelle districto (apoiados); em virtude do requerimento

do nobre deputado pelo Pará ficnu adiado tudo quanto no

parecer da commissão dizia respeito ás freguezias daTresi-

delia e do Codó ; nenhuma distincçao se fez entre o reque-

rimento da commissão no final do parecer, quando exige

que se fação exames nas assignaturas falsas, e indagações
sobre as allegações exaradas em uma representação, e os
outros artigos do mesmo parecer. E nem de taes cousas se
occupou a camara, que simplesmente approvôu o requeri-
mento do nobre deputado pelo Pará, que se limitava ao
reconhecimento do deputado e supplente, e adiamento das

questões relativas ás eleições das duas freguezias....

Um Sr. Dei-etad» : — Isto é evidente; vamos votar o re-

querimento.

O Sr. Cindido Mendes : — Portanto o requerimento da
commissão íicou envolvido no adiamento, tudo voltou ou
devia voltar á commissão com os novos documentos offere-
cidos pelo nobre deputado pelo Pará, para serem conve-
nientemente apreciados, e decidir por ultimo a camara.
Parece-me por conseguinte ocioso discutir agora se é ou não
util que se fação taes exames e indagações, porque ninguém

contesta a conveniência ; o que se censura, o que se con-

demna é a execução de decisões que a camara não tomou,
como na questão vertente....

O Sr. Cruz Machado : — Apoiado.

O Sr. Cândido Mendes : — Também não censuro, nem

condemno o governo porque expedio oídens no sentido das

recommendações da camara; o mal não partio do governo,
mas do officio que daqui foi, e que, como já fiz ver, laborava

n'um engano; a não ser um tal documento não se pratica-
rião os factos de que está sendo theatro a villa do Codó. O

quo peço no meu requerimento é mui licito e justo ; limi-
ta-se a manter o que foi deliberado pela camara, pois me

parece mui grave um facto como o que nas presentes cir-
cumstancias se deu.

E, senhoros, reclamando contra o engano que houve, pro-
cedo desinteressadamente, 

por isso que o requerimento da
commissão era mais em prejuízo dos meus adversarios do

que dos meus amigos, e se as cousas tivessem tido na pro-
vincia uma direcção mais regular, diverso seria o resul-
tado.

O Sr. Viriato : — Apoiado'.

O Sr.^andido Mendes : — Coma as recommendações
feitas ao go\erno em nome da camara são infundadas, por-
que o requerimento da commissão de poderes não foi appro-
vado e nem discutido, cumpre que se desfaça o eogano, que
se devolvâo os papeis cuja remessa se fez, para que a com-
missão de constituição e poderes interponha o seu parecer a

respeito de taes eleições em tempo breve. E' por isso que eu
peço que se sustem 03 processos que se estão instaurando
no Codó em virtude dessas recommendações....

O Sr. Orez Machado:—Nessa parte não concordo com
o seu requerimento.

Um Sr. Deputado : —A camara não tem poder para tanto.

O Sr. Cândido Mendes : — Perdoem me os honrados
membros, os processos a que me refiro estão-se fazendo em
virtude do officio do Sr. 1° secretario, que laborava n'uaa
engano, dando por approvado um requerimento da commis-
são que sem discussão foi adiado; não se trata de processos
iniciados por ordem do governo, ex-officio, ou a requerimen-
to de parte, o que é mui differente. Accresce que tendo a
camara se manisfeatado contra o procedimento criminal em
questões eleitoraes, antes de haver uma decisão no tribunal
competente, a própria camara ou o senado, por occasião da
discussão das eleições do 4o districto eleitoral de minha pro-
vincia, seria concradictorio que neste caso se approvasse
outra norma de proceder. Os perigos são os mesmos.

Em vista do que venho de expor, parece-me, Sr. presiden-
te, que o meu requerimento está no caso de ser approvado.

(Apoiados.)

Lê-se e apoia-se a seguinte emenda ao requerimento:

< Supprimão-se as palavras — mandando sustar proces-
sos.—Cruz Machado. >

Não havendo mais quem peça a palavra, e posto a votos o
requerimento, é approvado, assim como a emenda.

NEGÓCIOS DAS ALAGOAS.

0 Sr. Castello-Branco requer urgência para continuar
a discussão, anteriormente adiada, do requerimento do Sr.
Benevides sobre negocios das Alagoas.

Consultada a camara, decide pela aífirmativa.

0 Sr. Castelio-Branco:—Pedi a palavra, Sr. presidente,
para propor urgeucia afim de continuar a discussão do
requerimento que, ha 3 sabbados, apresentou nesta casa o
nobre ex-presidente da província de Sergipe, deputado pela
minha província. A camara! vio a resignação com que tenho
esperado a occasião que hoje se apresenta, uãc tendo que-
rido interromper os seus importantes trabalhos para pedir
em qualquer outro dia da semana a urgência que agora

proponho. Espero, portanto, que, attenta a necessidade que
tenho de dizer algumas palavras, não só em resposta ao
nobre deputado pela minha província, o Sr. Sá Benevides,
como também em resposta á accusação feita pelo nobre de-
putado pela província de Minas, o Sr. Silveira Lobo, ao meu
digno amigo juiz de direito da comarca de Maceió, se digne
a camara consentir que cumpra eu nesta occasião este
duplo dever.

Consutada a camara, decide afirmativamente.

O Sr. Castello-Branco : —Empenhando-me, Sr. presi-
dente, na discussão do requerimento que em uma das ses-
sões passadas apresentou o nobre ex-presidente da província
de Sergipe, deputado pela minha provincia, cumpro um
sagrado, porém tombem penoso dever.

Amigo do nobre deputado, que durante o tempo que
esteve era minha provincia me prodigalisou demonstrações
de consideração e estima, eu me abstive sempre de provocar
uma discussão nesta casa ácerca de sua eleição, apezar de
entender que, segundo o modo por que era ella explicada

pelo nobre deputado na roda de seus amigos, nada menos
importava que desai á provincia das Alagoas, e sobretudo
ao circulo do Penedo.

0 Sr. Benevides : — Não apoiado.

0 Sr. Castello-Branco : — Ainda fiz mais, Sr. presi-
dente; sabendo que o nobre deputado pretendia vir fallar
aqui de sua eleição, entendi-me com elle a este respeito, e

pedi instantemente que desistisse de tal intento, fazendo-lhe
sentir a inconveniência dessa discussão, cuja consequencia
necessaria seria um desaccordo entre o nobre deputado e os
seus collegas da deputação das Alagoas sobre a naturali-
dade e pretendida espontaneidade de sua eleição, desaccordo

que eu não desejava que se fizesse patente.
Ora, se como amigo do nobre deputado eu assim procedia^

se como amigo do nobre deputado eu procurava evitar uma
discussão que não podia deixar de ser desfavorável ao nobre
deputado, como deputado, como representante da provinci*
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das Alagoas, eu não podia deixar de contestar o nobre depu-

tado desde que elle, subindo â tribuna, expliaou de um modo

tão iníiel a sua eleição, lendo documentos de seu proprio
punho, que convinhão aos seus fins ; e guardando cuidadoso

silencio sobre outros documentos, também de seu proprio
punho, que a lealdade de cavalheiro pedia, exigia mesmo

que fossem igualmente trazidos ao conhecimento da ca-

mara, a qual melhor apreciaria assim a dignidade, a leal-

dadecom que se houve o delegado do governo imperial na

execução do seu pensamento ácerca das eleições passadas.
Vê portanto V. Ex , Sr. presidente, e vê a camara, que

não provoquei a discussão; aceitei-a, e aceitei-a muito cons-

trangido; aceitei-a porque entendi que não podia delia de-

clinar.

O Pr. Benevides:— O meu requerimento não se entende

com V. Ex.

O Sr. Castello-Branco : — Entende cora nogocios da

província; entende com a eleição de V Ex., visto que delle
se aproveitou para fallar nella, apezar do meu pedido.

O Sr. Benevides : — Eu não estava na obrigação de acce-

der ao seu pedido.

O Sr. Castello-Branco : — Aceitei portanto a provocação

que entendi que me dirigia.

Quando, senhores, finda a sessão do anno passado, re-

gressei para a minha piovincia, a primeira pesaoa que se me
apresentou a bordo do vapor foi um amigo intimo do nobre

deputado, o Sr. Máximo, que se dizia encarregado por elle
de me propor troca de um circulo na província de Sergipe,
da qual era o nobré deputado prosidente, pelo da comarca
de Porto Calvo, onde sou juiz de direito.

O Sr. Benevides : —E' falso ; repelli sempre esse meio.

O Sr. Castello-Branco : — V. Ex. esquece-se de que
compromette com esse aparte um seu amigo, e muito dedi-
cado. Que a falsidade seja minha, não se atreverá o nobre
deputado dizer, porque essa proposta me foi feita perante
outras pessoas,e eu communiquei-a immedi&tamente, assim

como a minha resposta, ao meu nobre amigo o Sr. Sá e
Albuquerque, que se achava presente. Se pois falsidade
houvesse seria da parte do amigo do nobre deputado.

O Sr. Benevides : —Não é' de um, nem de outro. Fê-lo

sem fiutorisação miaha, e eu por isso o ieprehendi.

O Sr. Castello-Branco : — N<-ga o nobre deputado que

quiz, que procurou uma permuta de círculos?!

O Sr. Benevides :—Apresente-me prova sequer de trans-
acç5es encarregadas por mim.

O Sr. Castello-Br»nco :—Entào nega, insiste ainda em

que não quiz transacções?

O Sr. Benevides :—Nego, porque não se deu esse facto.

O Sr. Castello-Branco : — Bem, interromperei aqui o
meu discurso para apresentar a prova que pede o nobrede-

putado, na qual eu não queria, nem desejava entrar.
A carta que vou ler a cumara provará que o nobre depu-

tadó quiz e aceitaria qualquer transaevão que lhe garan-
tisse um circulo na província da» Alagôas, e que por consc-

guinte deveria desejar com maior razão uma transacção ou

permuta pelo circulo do Porto Calvo, que seria sem duvida

toda em vantagem do nobre deputado.

O Sr. Benf.vides : — Vamos á prova.

O Sr. Castello-Branco : — Antes, porém, de lê-la devo

dizer á caruara como veio esta carta parar nas minhas

mãos. Por mais que cu instasse, Sr. presidente, com o meu

nobre amigo o presidente da província das Alagôas para
obter delle alguns dos importantíssimos documentos que

possue relativos ao pupel que representou o nobre deputado

por occasião de sua eleição, nada consegui. O meu nobre ,

amigo, sempre cavalheiro e generoso, como todos o conhe-
cem [apoiados), recusou-os formalmente.

O Sr. Benevides (com força): — Não tom documento al-

gum que mo faça mal Desafio a V. Ex. para npr«-sentar
os documentos que tiver. Não queira campar de generoso
á minha custa. Repito, não tom documentos quo me fa-

ção mal,

OS». Castello-Branco:-Continuarei. Sr. presidente,n
explicação a respeito da carta, interrompida pelo «parte do
nobre deputado. Quando íaliava o nobro deputado Acerca

de sua eleição, leu peranto a camara, como cila estará lom-

brada, uma carta sua dirigida ao meu nobre amigo presi-
dente da provincia das Alagôas, o qual, como a camara tam-
bem estará, lembrada, apresentou nessa mesma occasião
outra carta do mesmo nobre deputado que se contradizia
com a primeira.

Eu estava então ao pé 
do n:eu nobre amigo e apossei-me

da carta que elle depositou sobre a bancada. Eis, pois, como
veio ao meu poder a carta que vou ler: < Pelo que me
refere o Máximo fico em duvida se a proposta do Espiridião
merece sua approvação para favorecer me exclusivamente,
ou se, para bem <le nós ambos, desejando V. assim prote-
ger esse candidato sem circulo. Nesse caso eu adoptarei o
seu candidato, embora tenha mais difficuldades a vencer do

que V. protegendo-me no Penedo, onde já estou um pouco
solidamente tirmado, e só preciso ser sustentado. Eu pois
insisto em minha candidatura pelo Penedo, e de modo al-

?;um 
posso convir na permuta com Assembléa. Deos nos

ivre de tâo calva transacção. Precisemos pois bem o ponto
da questão. As influencias desta provincia me oflerecem um
circulo á disposição de algum amigo meu, esse amigo será o
afilhado que V. recommendar ; aceitarei o Espiridião, ou

qualquer outro, garanto o resultado, e aceitarei por minha

parte o seu apoio e coadjuvação. >

O Sr Benevides:—Estimo muito que me tragão para
este terreno, porque a camara verá quanto fui generoso
quando fallei; agora vou explicar tudo.

O Sr. Castello-Branco:—0 nobre deputado pôde quan-
do fallar explicar tudo quanto quizer, mas agora peço que
não me interrompa. Diz a carta....

O Sr. Benevides:—Vio que na resposta do Sr. Espiridião
eu punha em duvida qua a proposta merecesse a approvação
do presidente da provincia.

O Sr. Castello-Branco : — A carta prova que V. Ex.
não foi exacto quando disse que não quizera transacção al-

guma sobre círculos, porque prova que as queria com o

presidente da provincia. Attenda bem o nobre deputado

para e3tus expressões do sua carta: * As influencias desta

provincia me offerecem um circulo á disposição de algum
amigo meu. esse amigo será o afilhado que V. me recom-
mendar; aceitarei o Espiridião ou outro qualquer, etc. >

Vê-se pois que o nobre deputado aceitaria o br. Dr. Espiri-
dião se o presidente o garantisse no circulo do Penedo,
assim como aceitaria sem duvi4a o mesmo Sr. Dr. Espiridião
se elle por sua conta pudesse garantir a eleição do nobre
deputado pelo circulo da Assembléa.

O Sr. Benevides : — Ora senhor I esta é boa I

0 Sr. Castello-Branco : — Pois o nobre deputado, que

para aceitar o Sr. Dr. Espiridião impunha ao presidentedas
Alagôas a condição de garanti-lo no circulo do Penedo, não

aceitaria por ventura o mesmo Dr. Espiridião se elle por
sua conta o pudesse garantir com a mesma certeza no cir-

culo da Assembléa?!

O Sr. Benevides : — O Sr. Espiridião <5 juiz de direito

da Assembléa, e eu havia de dizer que queria ser eleito pelo
Penedo 1

O Stt. Castello-Branco : — 0 nobre deputado queria ser

eleito pelo Penedo, porque sabia que o não p<»dia ser pelo
ciiculo da Assembléa; mas para aceitar o Sr. Dr. Espiridião,

que lhe havia escripto, exigia do presidento das Alagôas

garantia para a sua eleição no Penedo.

(Trocio-se apartes entre os Sn. Benevides e Sd e Albuquerque.

Reatando, Sr. presidente, 
o fio do meu discurso, inter-

rompido para satisfazer ao nobre deputado, direi a V. Ex.

e á camara quo a minha resposta a esse amigo do nobre
deputado foi —que não aceitava a sua pioposta....

O Sr. Benevides : —Não fiz proposta.

O Sr Casteli.o-Branco : — .... que se en Dão pudesse ter

um circulo em minha provincia, o o nobre deputado me

efferecesse outro na provincia do Sergipe sem condições al-

gumas eu não aceitaria.

O Sr Benevides:—E' verdade; iseo disse V. Ex. &o

Sr. Máximo, e respondeu bem, porque 
elle p^cpdeu assim

3em autorisnçSo minha.

O Sr. Castello-Branco: — Desta modo eu manifestava

franca o lealmente a minha opinião contra a candidatura do

nobre deputado pela provincia de Alagoas; não porque o

julgasse indigno do representar qualquer provincia do impe-
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rio, mas porque entendia então, e entendo ainda agora,

aue os representantes naturaes das províncias são os seus

nlhos ; são aquelles que nellas nascêrão. são aquelles que
nellas têm todos os seus interesses. (Apoiados, e não apoiados.)

Minlia opposição portanto á candidatura do nobre depu-

tado não era de modo algum opposição á pessoa

O Sr. Cruz Machado : — Não vou tão longe.

O Sr. Dantas : — A intelligencia é cosmopolita.

O Sr. Benevides : — E' uma boa doutrina ! Favorece em

extremo a união dos Btazileiros !

O Sr. Castello Branco : — Este é o principio, é a regra;

a proposição contraria não pôde ser admittida senão como

excepção, e dadas circumstancias muito especiaes de grandes
serviços e talento transcendente. Demais, os nobres deputa-

dos que me honrãocom seus apartes, não sabem o que temos

soffrido na província das Alagoas. Não sabem que por
longos annos foi a minha província obrigada a aceitar para
seus representantes indivíduos cujos nomes lhe mandavão
aqui da corte Não vai longe a época, senhores, em que dos
cinco deputados que a província tf6ve de mandar para esta
casa, só dous erão Alagoenses, sendo um daquellesrepresen-
tantes um empregado do thesouro, de quem a província
nunca tinha ouvido antes fallar !

O Sr. Benevides dá um aparte.

O Sr. Barrosa : — As províncias devi m ser representadas

por livre escolha dos eleitores.

O Sr. Castello Branco: — E' justamente por isso que
eu pugno neste momento.

Dizia eu, Sr. presidente, quando os nobres deputados me
interromperão, que minha opposição ao nobre ex presiden -

te de Sergipe não era de modo algum uma opposição á pes-
soa; que era opposição pura e simplesmente por amor destes

princípios. (Apoiados da deputaçBo das Alagoas.)
Desde porém que o nobre deputado foi eleito eu aceitei

a sua eleição como muito legitima. [Apoiadas da deputoçâo
ias Alagoas.)

O Sr. Benevides : — E não tinha outro remedio.

O Sr. Castello-Branco : — O nobre deputado sabia disso;
sabia que nenhum dos seus collegas da deputação das Ala-

gOíiS viria aqui fazer questão sobre o modo por que sua
eleição fora feita ; mas julgou que tudo isso não era bas-
tante ; entendeu que devia levantar aqui a sua voz para
dizer á camara e ao paiz que a sua eleição pela província
das Alagoas tinha sido uma eleição natural, espontanea, e
não sei se até enthusiastica....

O Sr. Beiveyides: —E' exacto; não foi forçada; se o
fosse eu não estaria aqui.

O Sr. Casteilo Branco : — ... parecendo querer dest'arte

provar que seus serviços na província erão tão grandes, seu

nome ali tão prestigioso e seus talentos tão conhecidos...

O Sr. Benevides : — Não quiz tal; a explicação é fácil.

O Sr. Castello-Branco: — ... que o circulo do Penedo

não hesitou em renegar seus filhos legítimos para adoptar

a sua candidatura, e ter assim nesta casa quem melhor

defendesse os seus interesses.

O Sr. Benevides: — A província das Alagoas podia ter
melhor representante do que eu ; mas escolheu-me ; o que
quer que lhe faça ?

O Sr. Castello-Branco: — O nobre deputado pois me

permittirá que pela minha vez eu explique também a sua
eleição.

O Sr. Bem»:vii>i:s : — Pois não ! com muito prazer.
O Sr. Castello Branco : — E' uma triste historia, se-

nhores, a historia da eleição do nobre deputado.

O Sr. Benevides : — Ora, vamos ver esse quadro melan-
colico !

O Sk. Castello-Branco : — A camara já vio o papel que
fez o então presidente 

de Sergipo, por occasião de sua ciei--

ção. Foi o nobr#deputado mesmo quem se eucarregou dessa
descripção.

A camarn vio que logo que se apprnximou a época eleito-
ral o nobre deputado esqueceu-se inteira e completamente

de que era o presidente da provincía de Sergipe.

A camara vio que desde esse momento o nobre deputado

não viveu, não respirou mais senão por amor de sua
eleição....

O Sr. Benevides : — Até agora ninguém disse isto.

O Sr. Castello-Branco : — Cartas e mais cartas 
para o

presidente da provincia das Alagoas; cartas para o ministro
do império , cartas para o ministro da guerra ; cartas para
o ministro da justiça ; cartas pedidas ao Sr. barão da Co-
tinguiba para pessoas da villa de Propriá ...

O Sr. Benevides : — E' falso que eu pedisse cartas, como

pôde attestar o Sr. Baptista Monteiro.

O Sr. Castello-Branco : — Pois o nobre deputado nega

que o Sr. barão da Cotinguiba escreveu em seu favor ?!

O Sr. Baptista M nteiro : — E' verdade que o Sr. barão
da Cotinguiba escreveu em favor do nobre ex-presidente de
Sergipe.

O Sr. Benevides : — Mas eu não lhe pedi carta alguma.

O Sr. Castello-Branco:—E' que o nobre deputado é
muito feliz; tinha quem tivesse o cuidado de escrever cartas
em favor de sua eleição sem que as pedisse! Cartas, dizia eu,
do barão da Cotinguiba para pessoas da villa de Propriá
dolorosos trances, amargas decepções hoje; promessas, es-

peranças amanhãa ; eis o que o nobre deputado nos revelou
no seu discurso Pois bem, senhores ! Isto ainda não é tudo.

Tão ardente, tão intenso era o amor de que o nobre depu-
tado 8e.eentia abrasado por sua candidatura pela provincia
das Alagoas, que bem depressa esse amor se converteu em
uma paixão violenta, immensa. Deveres inlierentes â elevada

posição de delegado do governo imperial, concelhos de ami-

gos, advertências dos ministros, tudo o nobre deputado es-

?ueceu; 

tudo o nobre deputado sacrilicou ao desejo de se
ázer eleger.

A provincia de Sergipe presenciou então o triste espec-
taculo...

O Sr. Pinto Lijia : — É uma censura muito grande ao

ministério que conservava a um presidente nessas circum-

stancias.

O Sr. Castello-Branco : —.... de abandonar um presi-
dente a sua capital para ir pleitear a sua eleição nas mar-

gens do rio S. Francisco. Estabelecido ahi o teu quartel-
genersl, tratou o nobre presidente de percorrer a margem

esquerda do dito rio até a villa de Propriá, para onde levava
cartas do Sr. barão da Cotinguiba.

O Sr. Benevides : — E' falso, Sr. deputado ; eu não pedi
cartas a pessoa alguma de Sergipe.1

O Sr. Castello-Branco : — E as cartas do Sr. barão da
Cotinguiba?

O Sr. Benevides : — Forão cartas espontaneas, como

pôde certificar o nobre deputado o Sr. Baptista Monteiro,

que teve a bondade de obter algumas de teus amigos na
occasião em que me honrava com a sua amizade.

O Sr. Castello Branco : — Pois sejão cartas esponta-
neas eomo quer o nobre deputado ; não insistirei mais sobre
isto.

Tratpu o nobre deputado de percorrer, como ia dizen-
do, a margem esquerda do rio S. Francisco até a villa de
Propriá E como fez esse passeio ? Acompanhado de seus

ajudantes d'ordens e vários agentes eleitoraes ; levantan-

do barraca nos pontos a que correspondia do lado opposto do

rio algum povondo ou habitaçao de pessoas que pudessem
influir na eleição, e expedindo os seus ajudantes d'ordens

com eonvite a es>a3 pessoas para lhe virem fallar. A uns o

nobre deputado pron.ettia graças em nome do governo ix-

perial, que elle dizia proteger a sua eleição....

O Sr. Benevides : — A quem ? onde está isto ?

O Sr. Castello-Branco:—A outros, aos mais simples,

o nobre deputado não duvidava asseverar que sei ia breve-

mente o presidente das Alagoas !

O Sr. Benevides : — Não basta dizer isto para que se

acredite.

Um Sr. Depctado : — Ha arguições que se não podem
fazer sem provas, muito mais dirigidas a um membro da

casa.

Obtro Sr. Deputado : — São cousas que não devem vir

para aqui.

O Sr. Casteuo-Bfínco : — Os nobres deputados que me
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interrompem virão que fui o primeiro a querer evitar esta

discussão. Foi o nobre deputado ex-piesidente de Sergipe

quem por força a quiz.

O Sr. Benevides : — Pôde discutir, mas não adulterar

as questões, como V. Ex. está fazendo.

O Sr. Castello-Branco : — A carta qua vou ler á camara

provará que tenho razão para acreditar o que correu, e se

diase em toda a província das Alagoas. Peço á camara a sua

attenç-o. A carta que vou ler é do proprio punlio do nobre

deputtido e dirigida ao Sr. coronel Gomes, do Penedo :

< Soube que o Exin. Sr. Sá e Albuquerque pretendia apre-

sentar como seu candidato por esse circulo o Dr. Manoel

Joaquim de Mendonça; isso seria guerrear-me abertamente*

e eu para evitai que o meu compadre e amigo com suas

próprias mãos me assassinasse, estava resolvido a desistir ;
mas agora tive cartas do ministério declarando-me que
apoiava minha candidatura pelo circulo do Penedo, e quô
nesse sentido eu mandasse um proprio levar essas cartas ao

presidente dessa província.
«Assim.fiz, e hoje ereio queoExm. Sr. Sá e Albuquerque,

ou deixará livre o campo.eleitoral para que meus amigos e

do governo: dêm essa prova de amizade espontaneamente; ou

se o presidente apresentar candidato não pôde ser outro se-

não eu, salvo se elle quizer comprometter-se com o governo,
com prometiendo também as influencias do Penedo. Para

mim, pois, hoje a minha candidatura é questão de vida ou

de morte, visto como o governo imperial se interessa por
ella.... »

O Sr. Bbnevides:—Se ainda hoje me fazçm tanta guerra,

quanto mais naquella occasião!

O Sr. Castlllo-Branco :— «... o meu triumpho depois de

tantas dificuldades abrirá a porta aos meus amigos dedi-

cadoí-; minha'derrota, não sei que conseqüências trará.

Assim, pois, se eu fOr derrotado por alguma traição, o go-
verno também o será. >

O Sn. Sá e Albuquerque : — Asseguro á camara que não

recebi carta alguma do governo a respeito da eleição do Sr.

Benevidts.

O Sn. Benbvides:—Eu asseguro que o nobre deputado

das Alagoas recebeu carta do ex-ministro da justiça, o Sr.

Nabucoy reprehendendo-o por intervir na eleição contra

mim, dizendo-Jhe que não havia razão para que se oppuzesse

á minha eleição. '

O Sr. Casteixo-Branco:—Se ao coronel Gomes....

O Se. Baitista Monteiro Escreveu igual carta ao Sr.

tenente-coronel Theotonio, do Itaipíi.

O Sr. Castello-Branco : — E' verdade; outra carta como

a que acübei de ler escreveu o nobre deputado ao Sr. tenente-
coronel Theotonio Ribeiro da Silva, chefe de estado da

guarda nacional do Penedo.
Ora, se ao Sr. coronel Gomes; se ao commandante supe-

rior da gurda nacional da comarca do Penedo; se a um ci-
dadão respeitável pela sua posição, pelo seu caracter, pela
sua independência, o nobre deputado ora acariciava com as

graças do governo imperial....

O Sr. Bem.vides : — E' uma carta eseripta a amigo meu

em intimidade.

O Sr. CaStello-Branco ora ameaçava com as suas

iras ; so ao Sr. tenente-coronel Theotonio fazia o mesmo; que
muito ó, senhores, que o nobre deputado lizesse ainda cou-

sas peiores em relação a outras pessoas da comarca do Pe-

nedo, que não estão nas mesmos condições desses senhores?

Será porém verdade, Sr. presidente, que o governo im-

perial antorisava e»sas expressões do nobre deputado?

A camara vai ver que não. A camara vai ver que o ex-

presidente de Sergipe, que tanto se jactou em seu discurso

do sua lealdade ao governo imperial, carecia, e muito, dessa

lealdade em relação á sua eleição.

O Sn. B*:nevii>kh : — Não me levo V. Ex. a extremos ;
não tenho limite» quando se trata da minha honra, da mi-
nha dignidade.

O Sft. Casii i io-P>iurt<o : — A carta que vou ler perante
a camara 6 do Sr. presidente do conselho do ministros:
< Aqui tetn-su 

propalado pela» gazetas a candidatura do
V. Ex. pelas Alagôas, e que para isso faria eleger por Ser-

flpe 
um filho daquella província. O governo não pôde acro-

itar, na persistência de V. Ex., nem nessa transacção indo-

corssa, porque para acredita-lo fora preciso suppôr desleal-
dade da parte de V. Ex., o que elle não admitte ; além de

que o facto propalado por si só seria um escandalo im-

proprio de um moço que tem ante si um futuro lisongeiro

na carreira administrativa a que lhe dão direito suas boas

qualidades e reconhecido talento.

«Cumpre po:s queV. Ex.,por honra sua, por bem da po-
litica do governo imperial de quem è delegado, colloque-se

ein uma posição que o ponha a coberto, destas fallacias in-

sidiosas em detrimento de sua reputação política e admi-
nistrativa. »

O Sr. Benevides : — Esta carta foi em resposta á que o
nobre presidente das Alagoas remetteu; era eseripta em vis-

tado que o nobre presidente mandavadizer sobre uma trans-
acção.

(TrocUo-se apartes entre os Srs. Sá e Albuquerque e Bene-

vides.)

O Sr. Presidente (ao orador) :—Vejo-me forçado a dizer

ao nobre deputado que a discussão neste terreno é muito

desfavorável. O honrado membro pôde tratar do requeri-
mento, evitando estas questões.

O Sr. Benevides :— A minha questão era sobre a guar-
da nacional, o requerimento não. tem nada com isto.

O Sr. Castello-Branco:—E porque fallou na sna elei-

ção ? Agora perguntarei ao nobre deputado se a 3ua eleição

era natural, tão espontanea pela província das Alagoas, se

elle tinha tantas adhesões, tantas sympathias, porque lan-

çava mão destes meios indignos de sua posição ?

O Sr. Benevides :^-Indignos não, não lancei mão de meios

indignos.

O Sr. Casteulo Branco : —Não provará isto que o no-

bre deputado tinha conscieneia da enormidade de suas pre-
tenções ? Não provará isto que o nobre deputado tinha con-

sciencia que a comarca do Penedo tem filhos muito dignos

que pederião representar, pelo menos, tão bem como o no-

bre deputado aquelle eirculo nesta casa ?... (Apoiados.)

O Sr. Bexevioes -. — Não contestei issomas faz uma

injuria a membros desta casa ; aqui ha outros que não àão

filhos das provincias que representão, e que honrão muito

a deputação de que fazem parte. (Apoiados.)

O Sr. Silveira Lobo : — Quer que viva o bairrismo.

O Sr. Castello-Branco : — .... como pois veio o nobre

J deputado pintar-nos aqui a sua eleição recebida no Penedo

como a luz no meio dos trévas?!

Que a eleição do nobre ex-presidente de Sergipe não foi

espontanea, que não podia !"ê-lo, demonstra-o, br. presi-
dente, o simples bom senso, demonstrão os meios de que
elle se servia, e que tenho patenteado neste lugar. Mas eu

vou ainda mostrar que nem ao menos deve o nobre depu-

tado a sua eleição áquelles de quem elle a esperava ; que
deve-a só, e isto por uma circumstancia imprevista, ao meu

digno amigo o Sr. tenente-coronel Innocencio, a quem o

nobie deputado hostilisava com todas as forças nas cartas

que dirigia ao presidente das Alagôas.

O Sr. Benevides: — Acho que V. Ex. não era quem
delia devera occupar-se, porque dá lugnr a explicar-se a

sua eleição, e não ficará muito bem. (iVao apoiados da de-

putação das Alagôas.)

O Sr. Castlli o-Buanco : —Desejo muito ouvir o nobre

deputado a este respeito.

O Sr. Araújo Jorge:—Contra a eleição do Sr. Cas-
tello-Brsnco não ha que dizer. (Apoiados da deputação das
Alagoas.)

O Sr. Castello-Branco :—Entrarei na demonstração que
os nobres deputados interromperão com seus apartes. Duas

parcialidade» políticas disputavão no Penedo o campo elei-
toral, sendo uma representada pelo Sr. coronel Gomes, e
outra pelo tenente coronel Innocencio José da ( osta e seus

i amigos. O nobre deputado tudo esperava do Sr. coronel

Gomes, o nada do Sr. tenente-coronel Innocencio; e por isso

tratou do í':i/.er t udo quanto estivesse a sei^alcance para que
o Sr. coronel Gomes triumphasse de seus ««versar ios. Assim

ião as cousas quando amigos communs dos Srs. coronel

Gomo» o tenonte-coronel Innocencio se lembrarão do tentar

uma conciliação entro os mesmos senhores.

A conciliação poróm não sorti.o o e Afeito desejado. Chegada

a vespera da eleição dos eleitores, o Sr, coronel Gomes, sen-
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tindo-se fraco, abandonou o campo, e alguns amigos do Sr.

tenente-coronel Innocencio, como, por exemplo, o Sr. com-

mendador Manoel Joaquim do Nascimento, despeitados com

os amigos que lhe havião proposto a conciliação, resolverão

abandonar também a eleição. Apresentou-se então só Sr.

tenente-coronel Innocencio; mas tendo á sua disposição os

elementos preparados pelos «eus amigos, fez a eleição dos

eleitores. Feita assim a eleição, o Sr. tenente-coronel Inno-

cencio, a quem o nobre deputado fizera sempre crua guerra

por meio de repetidas eartas ao presidente das Alagoas,

entendeu, e isto em virtude de circumstancias imprevistas

e particulares, que não julgo necessário declarar, que devia

dar-lhe a preferencia, sendo assim o nobre deputado eleito

contra a expectação geral da província.
Para provar o que acabo de dizer vou ler ura topico da

carta do nobre deputado relativo aos Srs. coronel Gomes e

tenente-coronel Innocencio: t Innocencio e seus amigos con-

tão, d'entre outros recursos, com as posições officiaes, policia,
etc., que pertencem ao seu lado. O coronel Gomes conta com
as dedicadas sympathias de que goza, e que sempre ocons-
tituirão influencia legitima, e não obstante os recursos offi-
ciaes de que dispõem seus contrários, seus amigos tudo sa-
crificarião para segui-lo, e a isso estão disposios. Mas quem
garantirá esses amigos do coronel Gomes contra a prepoten-
cia e rancor das autoridades do Penedo et reliqua ? Deverá
elle, a não ter uma garantia para offerecer a seus amigos

perseguidos, expô-los ao sacriticio de arrostarem as vindic-
tas dos homens collocados nas posições officiaes ? Eis o que
faz trepidar o coronel Gomes, que está desanimado e meio
resolvido a abandonar o campo em face de certos actos de-
monstrativos dos meios que pretendem empregar seus ad-
versarios... >

O Sr. Bem:?ides : — O que acontece é que eu estava en-

ganado.
O Sr. Castello-Branc j : — Esteve enganado ató o mo-

mento de se proceder á eleição dos elaitores ? !

O Sn. Benevides : — Até o momento em que 
-se nomearão

officiaes não qualificados guardas naeionaes.

O Sr. Castello-Branco: —< Se por um acto significativo
a presidência destruir essa crença que vai tomando vulto de

queogrupo delnnocencio é protegido pelo governo, ou se por
algum acto V. mostrar que deseja manter o prestigio e força
moral do coronel Gomes, enja lealdade para com 8 governo
não é duvidosa, restabelecido assim o prestigio desse chefe
a quem os factos expostos como que têm desmoraliaada,
então creio que elle, seguro de garantir a sorte de seus arni-

gos e de ampara-los contra as seducções e ameaças dos con-
trarios, leva-los-ha de vencida, pois que a influencia desse
chefe é sem duvida superior á dos seus contrários. »

O Sr. Benevides ; — De quem é essa carta ?

O Sr. Castello-Branco : —De V. Ex, para o presidente
da província das Alagoas.

O Sb. Benevides Então o nobre presidente já lhe con-

fiou esses papeis ?

Outro Sr. Deputado:—E era deposito sagrado!

O Sr. Castello-Branco : —E' ainda a mesma carta d«

que já íallei. Já disse que o meu nobre amigo o Sr. Sá e

Albuquerque não me quiz confiar, afim de trazer para aqui,

nenhuma das cartas que tem em seu poder.
Continuarei a ler: < De todos os sustos e duvidas ficarei

livre, se V. matar no nascedouro a guerra que eefazao
coronel Gomes, contra cuja influencia se lança mão das po-
sições officiaes e meios «le todo gênero paia desmoralisa-lo e
aos seus amigos; nesse caso o coronel Gomes fará o deputado,
e esse serei eu. > Mais adiante: « Em conclusão, pois, é mis-
ter, para meu triumpho, que o coronel Gomes tamtem
triumphe dos tramas dos adversarios. >

O Sa. Benevides : — Está provando a legitimidade de
minha eleição.

O Sr. Castello-Branco: — E para continuar a prova-la
vou ler ainda á camara o juízo que fazia nessa mesma carta
o nobre deputado ácerca do circulo do Penedo :

« Sabe quetodasessaschammas 
das influencias do Penedo

«e apagaráõ com um sopro de sua boca. Ura emissário que
V. mande com bullas legitimas tudo conseguirá sem estre-

pito, se esse emissário der <x entender, etc.... >

O Sr. Benevides : — Não acbnitte uma linguagem figu-

rada?

O Sr. Castello-Brahco :— O nobre deputado, Sr. pre-
sidente, que aâsim se exprimia ; o nobre deputado, que em
todos os topicos de sua carta se empenhava com tanta insis-
tencia para que fosse protegida a influencia real do Sr. co-
ronel Gomes, contra o que elle chamava influencia policial
do Sr. tenente-coronel Iunocencio ; o nobre deputado, que
figura a província das Alagoas movendo-se ao sopro do seu
presidente; é o mesmo que vem aqui accusar o meu nobre
amigo o Sr. Sá e Albuquerque, referindo factos dá comarca
do Penedo, como a camara ouvio, e emprestando ao digno

presidente das Alagoas uma opinião ácerca da província que
só o nobre deputado tem! (Apoiados.)

O Sr. Benevides :—Y. Ex. concorda em que a província
sa move ao maia leve aceno da presidencia?

O Sr. Castello-Br vinco : — Não defenderei a minha pro-
vincia da grave injuria que lhe fazia o nobre deputado

quando esperava sua- eleição, não delia, mas do seu presi-
dente....

O Sr. Benevides :—Fui eleito contra a vontade delle.

O Sr. Castello-Branco : — .... porque a provincia das
Alagoas não carece de defesa. (Apoiados.) Sua historia po-
litica falia mais alto do que os juízos interessados do nobre
deputado, que não duvidou qualificar de torpissima a pro-
pria provincia que administrava. (Reclamações.)

O Sr. Presidente : — Eu peço licença ao nobre deputado
para interrompê-lo. Creio que a urgência que o honrado
membro requereu não foi para tomar todo o tempo da sessão;
ha sobre a mesa alguns objeetos urgentes; peço-lhe pois que
se cinja á matéria.

O Sb. Castello-Branco: —O calor da discussão e os
apartes me ião levando para além do que eu desejava ; não
proseguirei....

O Sb. Pereira Pinto ; — O que quer é desmoralisar a
eleição de um nosso coUega.

O Sb. Castello-Brarco :—Não disse uma palavra, nem
aventurei uma proposição que não possa provar.

O Sr. Benevides :—Protesto contra a palava torpissima;
não usei dessa palavra.

O Sr. Sá e Albuquerque :—V. Ex. disse que a provincia
de Sergipe era uma provincia torpissima.

O Sb. Benevidf.s : — Quando e onde disse isto ?

O Sr. Sá e Albuquerque :—Y. Ex. escreveu isto.

O Sr. Rodrigues dos Santos :—São cousas Inoonvenien-
.tes; não se deve trazer para aqui essas cartas.

O Sr. Sá e Albuquerque : — Também eu não desejo
esta discussão.

O Sr. Silveira Lobo : — Depois de trazê-la para o par-
lamento.

O Sr. Pereira Pinto : — lista discussão, repito, só tem

por fim desmoralisar um collega nosso.

O Sr. Castello-Bbanco : — Já mostrei que não desejei
esta discussão. Y. Ex. é injusto no seu aparte.

Passarei agora, Sr. presidente, a esclarecer a camara
ácerca da idéa de minha apresentação pelo circulo doPe-
nedo, a quaL o nobre deputado adulterou, procurando insi-
sinuar que a minha candidatura por tiquelle círculo seria
uma imposição da presidencia. E' verdade, senhores, c^ue eu
tive o pensamento de apresentar-me candidato pelo circulo
do Penedo, não porque não tivesse outro circulo, pois a mi-
nha candidatura já ostava aceita pelo da capital, mas por
amor dos princípios que tenho, os quaes me induziSo a re-

nunciar a honra de ser eleito pelo illustrado circulo da ca-

pitai, contanto que por esse circulo se apresentasse um li-

iho da provincia, e que o Penedo não fosse representado

por quem não esta vi, a meu ver, nas condições especiaes

que considero indispensáveis para auturisar uma excepção

em taea princípios.

O Sr. Silveira Lobo : — Não era elle cidadão brazileiro *

Onde fica a constituição ? E' amesquinhar o mais que é pos-
sivel I

o Sr. Castello-Branco : — Não contesto o 1<> ponto do
aparte do nobre deputado; mas vejo que não tem prestado
attenção ao meu discurso. Não contesto que o ex-presidente
de Sergipe tenha todas as habilitações necessarias para re-

presentar qualquer das províncias do império, mas digo que
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em relação â província das Alagoas não se achava elle nas

condições excepcionaes que poderião aconselhar a sua es-

collia.

O Sr. Silveira Lobo : — E' que o bairrismo consolida

muito a integridade do império. E' por isso que o nobre de-

putado è táo bairrista.

O Sr. Castello-Branco : — O nobre deputado faria o

mesmo em circumstancias idênticas.

Minha apresentação ao circulo do Penedo, de que tallava

quando fui interrompido pelos apartes dos meus nobres

colle^as, não carecia de apoio da presidência, como o nobre

deputado deu a entender, porque tinha o apoio e sympa-

thias dos meus dignos amigos os Srs. tenente-coronel Inno-

cencio, commendador Manoel Joaquim do Nascimento, ex-

commandante superior Pinheiro, e teria provavelmente tam-

bem o apoio do Sr. coronel Gomes, de quem não tenho razão

para esperar opposição. Se pois desisti dessa idéafoi por
outro motivo que não receio....

O Sr. Bknevides dá um aparte.

O Sn. Aratjjo Jorce : — Se o Sr. Castello-Branco se

apresentasse pelo Penedo não precisaria da protecção de

ninguém, a não ser a dos seus amigos dali.

O Sr. Cunha Figueiredo : — Tinha meios seus.

O Sr. Benevides dá outro aparte.

O Sr. Costa Moreira : — Muito legitima ; a candidatura
de V. Ex. o prova por demais.

O Se. Castello-Branco : — ....porquanto, vindo o Sr.

tenente-coronel Innocencio á capital quasi nas vesperas de
se proceder á eleição dos deputados, e instando eu com

el!e nessa oceasião para que escolhesse afim de representar

o Penedo o móu amigo o Sr commendador Gomes líibeiro,

respondeu-me o seguinte: « Não posso aceitar, nem acei-

tarei de modo algum o Sr. Gomes Ribeiro, porque, depois
do que soffrêmos dos seus parentes, seria is&o cobardia; e
deana5s iria offender e descontentar os meus amigos que
me ajudárão desde o principio. Apresente-se V., e está a

escolha feita. > A insistência de alguns amigos em pugnar

pela eleição do Sr. Gomes Ribeiro offendeu o Sr. tenente-

coronel Innocencio, e o levou a preferir o nobre deputado,

por isso mesmo que era o candidato que elles não deseja-

vão. Eis a verdadeira historia da eleição do Penedo.

Direi agora duas palavras, Sr. presidente, em resposta ao
nobre deputado pela provincia de Minas, o qual, por occasião
de responder eu a um seu aparte ácetca do meu nobre amigo
o juiz de direito de Maceió, accusado em outra occasião pelo
nobre deputado, me provocou a que o defendesse.

Não era precisa essa provocação da parte do nobre depu-
tado. O dever de amigo e a qualidade de representante por
aquelle circulo devi ao de ser uma çaução para o nobre de-

putado de que suas palavras não ficariSo sem resposta. Mas
o nobre deputado vio que não pude fallar na discussão do
orçamento do império; vio que também não tive oppor£uni-
dade para isso na discussão do ministério da justiça; e sabe

que, perdidos esses dous ensejos, forçoso era esperar outra
oceasiãi, embora inopportuna. Hoje quo ella Be apresenta,
vou satisfazer ao nobre deputado.

Três, Sr. presidente, forão os pontos principaes sobre que
o nobre deputado baseou a sua censura ao juiz de direito da
comarca de Maceió : Io, comprar ou mandar comprar es-
cravos para rcmettê-los para esta corte ao negociante Ber-
nardo Josí Pinto ; 2», ter vendido uma escrava sua para fa-
vorecer a alforria de uma outra de Joaquim da Costa; 3",

favorecer moedeiros falsos na pessoa do cidadão o Sr. capi-

tã» JobíS Gabriel Pereira. Parece-me que forão ss tres pon-
tos principaes da accusação do nobre deputado....

O Sr. SiLyEiRA Lono:—Tres factos reacs que trouxe ao

conhecimento da casa.

Uma voz : — Ptcacs não. (Apoiados.)

O Sr. S.t e Aluuqueiiqok : — Nunca, cm tempo algum.

O Sn. SilveiiiaLoro : — Do negociar?

O Sn. KraimdXo : —- O Sr. Dr. Casado 6 magistrado muito
distineto, muito honesto e digno de estima o consideração.
(Apoiados.)

O Sn. Silvkir» Lodo : — Esporo vor o que o Sr. ministro
da justiça fa: a este respeito.

O Sr. Castfllo-Branco : — Tres forão, repito, os factos
em que o nobre deputado baseou a sua accusação...

O Sr. Silveira Lobo : — Pergunto, não negociou em es-
cravos ?

O Sr. Brandão : — Era incapaz disso.

O Sr. Castello Branco : —- O resentimento do nobre de-
putado contra o juiz de direito de Maceió, o &eu desejo de
accusa-lo, a actividade que provavelmente empregaria para
obter dados para isso, as informações e documentos que
de Maceió lhe forão ministrados, tudo isto não deu em re-
sultado mais do que estes tres factos...

O Sr. Silveira Lobo : —Queria mais ?

O Sr. Castello Branco: — .... dos quaes o terceiro cahe
por si mesmo !

Bastaria talvez, Sr. presidente, esta simples consideração
para fazer a defesa do juiz de direito de Maceió; mas entra-
rei na analyse destes factos.

_ Quanto ao primeiro, perguntarei ao nobre deputado, onde
vio que não possa um juiz de direito encarregar a esta ou
áquella pessoa de fazer taes e taes comptas em nome de um
amigo que isto lhe pede ? Provou o nobre deputado por ven-
tura que o juiz de direito de Maceió comprasse directamen-
te para si, e para negocio seu, escravos a alguém ?

Um negociante desta praça, o Sr. Bernardo José Pinto,
a quem o juiz de direito de Maceió costumava a mandar o
assucar de seu engenho, pedio-llie que lhe mandasse com-
prar alguns escravos e que os remettesse para aqui. O que
fez o juiz de direito ? Encarregou dessa compra na cidade
de Maceió aonegociante Francisco Tavares da Costa, e ca-
pitão Antonio Cardoso; na cidade das Alagoas a Ignacio
Joaquim da Costa ; e na villa do Pilar a Antonio Ribeiro de
Albuquerque, recebendo cada um destes senhores 501$ pela
compra de cada escravo. Onde está aqui o crime do juiz de
direito, previstopeloart. 148do codigo crimintl? (Apoiados.)

O Sr. Silveirí Loro : — Em comprar escravos para ne-
gociarj tenho cartas que posso ler.

O Sr. BrandXo : — Não apoiado. Nada provão.
O Sr. Castello-Branco : — Passarei agora ao segundo

facto. Uma escrava de Joaquim da Costa pretendeu a sua
liberdade, e para isso fallou a seu senhor ; este respondeu
que não tinha duvida em dar-lhe a carta, se ella puzesse
outra em seu lugar.

Tratou a escrava de saber qual seria a que conviria a seu
senhor em troca da sua liberaade ; e sabendo .que elle acei •
taria uma escrava de nome Dtílphina, pertencente ao Sr. Dr.
Casado, procurou algumas pessoas que se interessassem
com elle para que vendesse essa sua escrava; e com effeito
essas pessoas tomárão interesse nisto. Mas apparecia ainda
uma duvida, e era que a escrava de Joaquim da Costa, que
pretendia a sua liberdade, só tinha a quantia de 800jj, e a
escravad.) juiz d<; direito valia, pelo menos, 1:0003>. O que
fez o juiz de direito ? Recebeu da escrava em pagamento da
sua que valia 1:000j> unicamente 800.#, só para favorecei a
alforria da de Joaquim da Costa.

O Sr. Silveira Lono dá um aparte.

0_ Sr. Castello-Branco : — Trago aqui a certidão do
escrivão, em que se mostra que Joaquim da Costa conveio
nessa transacção; deu autorisação para ella.

O Sr. Paes Barreto : — Disto ha documento.

O Sr. Silveira Loro ; — Tenho documento em contrario.

O Sr. Castello-Branco :—Vê a camara que aquillo que
servio ao nobre deputado de pretexto para tão graves censu-
raa, será certamente motivo de elogio no sentir do liomcm
philantiopico que não estiver tão prevenido contra o juiz
de direito de Maceió como está o nobre deputado. (Muitos
apoiados.)

O Sr. Brandão :—Praticou um acto de equidade, digno do
todos os elogios'.

O Sr. Castello-Branco :— Quanto ao terceiro facto de
proteper o juiz de direito um moedeiro falso na pessoa do
respeitável cidadão o Sr. capitão José Gabriel Pereira, o
nobre deputado me permittirá quo não lhe responda. Eu
faria, Sr. presidente, gravo injuria, não bó ao juiz de di-
reito da comarca de Maceió, mHS a esse honrado cidadão,
se viesse aqui fazer a sua defesa nesta parte... (Apoiados.)

O Sr. Araiijo Jori.k :—Nem o Sr. Dr. Casado era capaz
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disso, nem o Sr. José Gabriel poderá em tempo algum ser

aecusado como introduotor de moeda falsa.

O Sr. Silveira Lo»o : — Porque ?

O Sr. Castello-Branco : — O Sr. capitão José Ga-

briel Pereira Pinto é honesto, respeitável, e tão honrado

quanto o pôde 3er o nobre deputado. (Apoiados.)

O Sr. Calhemos : — E' um cidadão muito honrado e

muito prestante. (Apoiados.)

O S*. Castei.lo-Bra.ico : — Não desço, pois, a esta

defesa.

Quanto ao juiz de direito da comarca de Maceió, euappello

para uma parte desta casa que o conhece (apoiados); elle

teve assento neste recinto por muito tempo, a camarao co-

nhece como magistrado integro...

O Sr. Silveira Lobo : — Não é commerciante de es-

cravos ?

O Sr. Castello-Branco : — A camara, repito, conhece o
magistrado integerrimo, o cidadão prestante, o chefe de
familia respeitável, o cavalheiro distincto, de cuja amizade
muito me desvaneça. A camara terá comprehendido por-
tanto que a necessidade da defesa do seu irmão, que aliás
eu não censuro, levou o nobre deputado além daquillo que
S. Ex. mesmo talvez quizesse; levou-o a ser inexacto e
injusto. (Apoiados.)

O Sr. Silveira Lobo : — Fundei-me em factos que não
forão ainda contestados pelo nobre deputado.

O Sr. Brandão :—Tem respondido muito bem. (Apoiados.)

O Sr. Castello-Brahco : — Resta-me , Sr. presidente,
mostrar ainda ao nobre deputado que elle também foi pouco
justo quando no seu discurso classificou muitas vezes de
facção o partido que hoje domina na província das Alagoas.

Existião ali dous partidos, ambos grandes, contando
ambos em seu seio os homen3 mais importantes da pro-
vincia.

A luta foi longa e porfiada, sanguinolenta raesmo entre
os dous partidos, dos quaes um teve de ficar senhor do
campo da batalha. Decorrerão porém os annos, os odios

que dividião esses partidos desvanecSrão-se, e quando em
1849 a província tratou de eleger seus representantes nesta
casa, o partido então vencedor foi escolher um de seus repre-
scntantes no meio de seus adversarios, enviando para aqui
o meu muito distincto amigo o Sr. Carvalho Moreira, o

qual sempre advogou nesta corte, e brilhantemente, os inte-
reíses do partido decahido. (Apoiados.)

Veio depois a eleição de 1853, e esse mesmo partido que
elegêra o Sr. Carvalho Moreira, elegeu desta vez, não sim-

plesmente um membro importante ao partido adverso, mas
o chefe, o homem mai3 proeminente desse partido, dando
desfarte assento neste recinto ao meu nobre amigo o Sr.
Cansansão do Sinimbú, hoje presidente da provineia da Ba-
hia. Desde esse momento posso dizer ao nobre deputado

que a conciliação considerou-se vigorosamente plantada
entre esses dous partidos. (Apoiados.)

O Sr. Caldeiros : — Foi no tempo da administração do
Sr. conselheiro José Bento.

O St. Castello-Branco : — O passo generoso do partido
vencedor encontrou écho no coração dos seus adversa-
rios ; os escrúpulos que separavão ainda alguns dos homens
importantes dos dous partidosdesvanecírão-se por tal fôrma

que, quando o anno passado se tiaton da eleição de um se-
nador, esses dous partidos unidos, identificados, e formando
um eô e grande partido, concorrerão ás urnas e elegêrão
unanimemente o meu illustre amigo o Sr. Cansansão do
Sinimbú. (^poíodoj.)Dessa conciliação francaegenerosa dos

partidos, posso offerecer ainda uma prova na pessoa do meu
nobre amigo o Sr. Araújo Jorge, o qual, sendo outr'ora nosso
adveraario político, teve de lutar na sua eleição, não com
seus antigos adversarios, mas com os antigos amigos poli-
ticos, e isto por interesses puramente locaes, e não por amor
de princípios.

O Sa. Araújo Jorce : — Apoiado, muito bem.'

O Sr. Castello-Branco :—Sendo esta actualmente a si-
tuação política da província daa Alagoas, vê o nobre depu-
tado e vê a'camara que a qualificação de facção, tantas
vezes usada no seu discurso, não pôde com justiça caber
senão aos descontentes o exagerados desses dous partidos,
que formão hoje um grupo insignificante. (Apoiados.)

TOMO V.

Tenho, Sr. presidente, respondido ao nobra deputado.

Vozes:—Muito bem! muito bem!

(O otador é comprimentado pelos seus amigos.)

Fica adiada a discussão desta matéria.

O Sr. Presidente torna a occupar a cadeira da presi-
dencia.

O Sr. Io Secretario requer urgência para ler a redacção
das emendas approvadas pela camara à proposta do governo
que fixa a despeza e orça a receita geral do império para o
exercício de 1B58 a 1859.

A urgência ó approvada, e, feita a leitura, é approvada a
redacção.

LICBNÇ4S.

O Sb. Paes Barreto (Io secretario) pede urgência para
discutir-se a emenda sob n. 121 deste anno, feita e appro-
vada pelo senado, á proposição da camara dos deputades au-
torisando o governo para conceder um anno de licença ao
Dr. Joaquim Villela de Castro Tavares, e a João Xavier
Carneiro da Cunha, que diz: < Accrescente-se ao art. Io—
e ao contador da contadoria da gutrra Manoel José de Al-
buquerque. >

Consultada a camara, decide afirmativamente.

Entra a emenda cm discussão, e não havendo quem peça
a palavra, é posta a votos e approvada, sendo remettida á
commissão de redacção com a proposição a que se refere.

O Sr. Paes Barreto requer urgência para ler-se a re-
dacção, e sendo concedida, é lida e approvada a redacção
para ser enviada a resolução á aancção imperial.

O Sr Cruz Machado requer urgência, que é concedida,

para discutir-se o seguinte projecto :

« A assembléa geral resolve:
c Art. único. Fica o governo autorisado a mandar ma-

tricular no 3° anno da escola de medicina desta corte o
estudante Luiz Francisco Murinelly, com os exames feitos
na faculdade de direito de S. Paulo, levando-se-lhe em conta
a frequencia de ouvinte, como se matriculado estivesse;
revogadas as disposições em contrario.

O Sr. Cruz Machado requer que tenha uma sô discussão^

Assim se vence.

O Sr. Salathiel offerece como emenda o seguinte pro-

jecto, que foi julgado objecto de deliberação e dispensado da
impressão na sessão de 28 do corrente :

c A assembléa geral resolve.
c O governo fica autorisado a mandar admittir á matri-

cuia e exame do 3<> anno da faculdade de direito do Recife
ao estudante Felippe Motta de Azevedo Corrêa, levando-se
em conta as prelecções como ouvinte, uma vez que as faltas
respectiva» não excedão ao numero marcado nos esta-
tutos. »

Sendo apoiado, e não havendo quem peça a palavra sobre
a matéria, é posta a votos, e approvado o projecto com a
emenda, e sendo adoptado vai â commissão de redacção.

S0LD08 DE 0FF1C1ABS.

O Sr. Carrão requer urgência para discutir-se o seguinte

projecto n. 100 deste anno :

« A assembléa geral resolve :
« Art. 1.» São comprehendidos nas disposições do aviso de

2 de Março de 1829, o^ capitão Antonio Joaquim Rodrigues
Borba, e os mais officiaes em idênticas circumstancias, con-
tando se-lhes porém o soldo correspondente á patente com

que se retirárão da campanha, e segundo a tabella que vi-

gorava no tempo em que effectivamente servirão.

« Art. 2.» Ficão revogadas as disposições em contrario. »

Consultada a camara, é approvada a urgência.

O Sr. Rodrigues dos Santos requer q ue tenha uma só
discussão.

Assim se vence.

Lê-se e apoia-se a seguinte emenda:

« Depois da daia^ 1829 accrescente-se — que mandou
conservar aos ofnciaes ao corpo de voluntários aa província
de S. o» soldos que percebem. 0 mais como no pro-
jecto.—Cunha Mattos. r

14
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Não havendo quem peça a palavra, è o projecto approvado

cem a emenda, e sendo adoptado vai á commíssão de re-

iacção.

NAVEGAÇÃO PARA A PROVÍNCIA DO ESPIRITO SANTO.

O Sr. Pereira Pinto pede urgência, que é concedida,

para entrar em discussão o seguinte:

c Emendas approvadas pelo senado d proposição da camara dos
Srs. deputados sobre a navegação por vapor ao porto da Yic-
íoría, capital da província do Espirito Santo.

« O art. 1» seja substituidopelo seguinte:—O governo
fica autorisado a estabelecer a navegação por vapor, sendo

pelo meno3 uma viagem redonda por mezv deste porto do
Kio de Janeiro ao da cidade da Victoria, capital da provin-
cia do Espirito Santo; contractando, ou com a companhia
de paquetes do norte, ou. com outra qualquer, ou empresa-
rio que se obrigue a estendê-la ao porto de Caravellas, na

província da Bahia, podendo neste ultimo caso marcar ou-
tras escolas na província do Espirito Santo, se o entender
necessário.

€ O art. 2" seja supprimido.
c O art. 3o passa para 2», e nelle supprimão-se as ulti-

mas palavras — sob as condições estatuídas no art. 2.®
c O art. 4o passa a ser 3.»
t O art. 6o passa a ser 4.° »

Não havendo quem peça a palavra, são approvadas e re-
mettidas á commíssão de redacção com a proposição a que
sã referem.

PENSÕES.

O Sr. Jacintho de Mendonça requer urgência, que 6
concedida, para entrar em discussão o seguinte projecto
n. 111 deste anno:

a A assembléa geral resolve :
« Art. 1.® Fica approvado o decreto de 20 de Junho do

corrente anno, pelo qual foi concedida a D. Joanna Ignacia
Lucas, viuva do alforea do 4° regimento de cavallaiia do
exercito Francisco Lucas de Oliveira, morto em combate
na província de S. Pedro do Rio Grande do Sul, uma pensão

¦ annual equivalente ao soldo que percebia seu marido.
< Art. 2.o Revogão-ae as disposições em contrario. »

Pede o mesmo Sr. Jacintho de Mendonça, o assim se ven-
oe, para que o projecto tenha uma só discussão.

Não havendo quem peça a palavra, o projecto é pcsto a
rotos, adoptado e remettido á commissío de redacção.

O Sr. Luiz Carlos (pela ordem): — Creio, Sr. presidente,
que os nobres deputados hão de concordar comigo que
aquelle que tem 111 annos de idade não pôde esperar muito
tempo; requeiro pois'urgencia para que entre em discussão
o projecto que approva o decreto pelo qual o governo con-
cedeu uma pensão a esse pobre velho que fez importantes
serviços no alliciamento e aldeiamento de índios. Espero

que os nobres deputados não deixaráõ de assentir ao meu

pedido. (Apoiados.)
Requeiio em seguida uma urgência para se tratar a res-

peito do um projecto vindo do senado....

Vozes :—Duas ao mesmo tempo é muito. (Riso.)

O Sr. Luiz Carlos : — Pois bem ; pedirei tão sómente

para que tenha uma só discussão o projecto que approva
essa pensão.

É approvada a urgonoia, o vencendo-se quo tenha uma
só discussão, e não havendo quem peça a palavra, è approva-
do e remettido á commíssão do redacção o seguinte projecto
n. 135 desto anno:

» A nssembláa geral resolve :
¦i Art. 1." Fica approvado o decreto do 19 de Agosto

corronto, pelo qual foi concedida ao tonente reformado das
extinetas milioias Francisoo Thomaz da Silva a pensão an-
nual de 600JJ, com sobrevivência da motado a sua mulher
D. Margarida Rosa de Jesus.

€ Art. 2.® Revogão-se as disposições em contrario. »

O Sr. Sa e Alruqukrque requer urgência para que entre
em discussão o seguinte projecto n. 114 deste anno:

€ A aíBomhltSa gorai resolvo:
» Art. 1.° Fica approvada a pensão annual do 1:200$

concodidn por decreto da 21 de Jaueiro do corronte anno ao

conselheiro Diogo Soares da Silva de Bivar, em attenção aos
bons serviços prestados nas diversas conjmissões para que
tem sido nomeado.

.« Art. 2.® Revogão-ss as disposições em contrario. >

É approvada a urgência.

O mesmo Sr. Sá e Albuquerque requer que o projecto
tenha uma só discussão, e assim se vence.

Posto a votos é approvado e remettido á commíssão da
redacção.

O MAJOR DO CORPO MUNICIPAL PERMANENTE.

O Sr. Ferreira de Aguiar requer urgência para discutir-
se o seguinte projecto n. 132 deste anno :

« A assembléa geral resolve:
« Art. l.o Fica o governo autorisado para igualar o soldo

e mais vantagens do major do corpo municipal permanente
á importaneia do que actualmente percebem os officiaes do
exercito de igual patente.

« Art. 2.° Ficão revogadas as disposições em contrario. »

Sendo approvada a urgência, entra o projecto em Ia dis«
cussão.

O Sr. Peixoto de Azevedo : — Sr. presidente, eu re-

queiro o.adiamento deste projecto. Entendo que se faz mis-
ter Berio estudo antes de tomar-se uma resolução como a

que se discute. A condição de um ofiBcial do corpo de per-
manentes não poderia sem inconvenientes ser equiparada S.
dos officiaes do exercito; todas as considerações de interesse

publico a isso se oppoem; e pois não se deve tão pouco igua-
lar os respectivos vencimentos.

O Sr. Dantas :— Não è a primeira vez que se faz isto.

O Su. Peixoto de Azevedo : —Não sei se éa primeira vez,
ou não ; o precedente, se o ha, não justifica por si só o acerto
da resolução ; o que é certo e importa considerar ó que o go-
verno está autorisado a fazer um regulamento para o corpo
de permanentes, e que a razão aconselha, no caso de convir,
fazer-se alguma reforma nesse sentido.

Se a justiça e as conveniências do serviço policial exigirem
a elevação doB vencimontos dos officiaes de policia, já tão
favorecidos, devo-se esperar que o governo, que melhor do

que ninguém pôde apreciar o serviço das praças de corpos
semelhantes, consignará alguma providencia nesse sentido
no regulamento que deve fazer.

Requeiro portanto o adiamento desta discussão.

O Sr. Presidente : — Queira mandar por escripto o seu

requerimento.

LÊ-se e apoia-se o seguinte requerimento:

« Requeiro o adiamento, por tres dias, do projecto n. 132

deste anno. — Peixoto de Azevedo. »

O Sr. Fausto de Aguiar faz algumas observações con-

tra o adiamento.

Não havendo mais quem peça a palavra, e verificando-»»

não haver casa, fica a discussão encerrada.

Dada a ordem do dia, levanta-se a seBsüo.

Wcssíio em 31 de Agosto.

PRESIDENCIA DO SR. VISCONDE DE BAEPENDY,

Sum.u vrio. — Expediente. — Vários parecerei. — Alfândega da
còrte. Discurso do Sr. Sampaio Vianna. — Guarda racional
do Rio Grande do Sul. Discurso do Sr. Brusquc.—Ordem do
dia.— 0 major do corpo municipal permanente.

A's 11 horas da manhãs, feita a chamada, e_ achando-sa

presontes 03 Srs. visconde do Baependy, Paes Barroto, Pe-
reira Pinto, Salathiel, J. Marcondes, Fernandes Vieira,
Baptista Monteiro, Athaide, Cunha Mattos, Sampaio Vian-

na, Garcia de Almeida, Lima e Silva, Silva Miranda, Boi-

lort, F. Octaviano, Gonçalves da Silva, Cerqueira Leite, Luiz

Carlos, Sérgio de Macedo, Villela Tavares, Araújo Jorge»

Benevides, Pedreira, Dias Vieira, Serra Carneiro, Andró

Bastos, Gavião Poixoto, Brusquc, Monteiro de Barrou, Ca-
lheiros, Rodrigues dos Santos, Henriqucs, Jacintho dô Meu-

donça, Viriato, César, Machado do Souza, Alcantara Ma-
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chado, Silveira Lobo, Pederneiras, Paranaguá, Franco de
Almeida, Aguiar, Paranhos, Barbosa da Cunha, Almeida
Pereira, Costa Pinto, Augusto de Oliveira, Bello, Castello-
Branco, Augusto Corrêa, Aragão e Mello, barão de Cama-
ragibe, Barbosa, Cruz Machado, Costa Moreira, Pinto Li-
ma, Borges Fortes, Pereira Franco, Fiusa, e Hermogenes,
abre-se a sessão,

lé-se e approva-se a acta da anterior.

Comparecem depois da chamada os Srs. Delfino de Almei-
da, Peixoto de Azevedo, Fausto, Dantas, Pacheco, Araújo
Lima, Brandão, Tobias de Aguiar, Alexandre de Siqueira,
Cândido Mendes, Carrão, Pinto de Campos, Madureira,
Santa Cruz. Antunes de Campos, Toscano Barreto, Salles,
monsenhor Marcondes, Cunha Figueiredo, Martinho Cam-

pos, 
Belisario, Torres-Homem, Gomes de Souza, Paulino-

ílachado, barão de S. Bento e Jeronymo Coelho.

O Sn. 1» Secretario dá conta do seguinte

EXPEDIENTE*

Officio do ministério do império de 26 do corrente, tran3-
mittindo cópia do decreto, com os documentos que a
acompanhão, pelo qual foi aposentado Honorio Pereira de
Azeredo Coutinho, no lugar de secretario do governo da
província de Pernambuco, com o ordenado annual de2:000j}.
— A' commissão de pensões e ordenados.

_ 
Outro do mesmo ministério, datado de 28 do corrente, en-

Tiando cópia authentica da acta da eleição de eleitores a que
Ee procedeu na parochia da Escada, da proviacia de Per-
Hambuco, em Novembro do anno passado.—A' commissão
de poderes.

Oatro do mesmo ministério e data, enviando o autograplio
da resolução autorisando o 

governo para innovar o contrac-
to celebrado com a companhia de Navegação e Commercio
do Amazonas, na qual resolução S. M. o Imperador con-
sente. — A arcliivar-se.

Requerimento de José de Almeida Barreto Bastos, pedin-
do para ser naturalisado cidadão brazileiro.—A* commissão
de constituição.

Outro do padre Antonio Tavares da Silva, pedindo cinco
annos de licença com seus vencimentos, como benificiado da
cathedral do Maranhão, para seguir o curso de sciencias
canonicas ou theologicas. — A'commissão de instrucção
publica.

VÁRIOS PARECERS.

São approvados os seguintes pareceres:
« Foi presente á çommissão de constituição e poderes a

representação dirigida a esta augusta camara pelos eleitores
da freguezia de S. Pedro da Aldêa, pertencente ao districto
de Cabo Frio, da província do Kio de Janeiro, em que se ex-

ÍiSe 
que havendo a dita freguezia sido dividida, e tendo-se

ogo depois de proceder á eleição de juizes de paz no curato
de S. Vicente de Paulo, verificou-se que no território des-
mèmbrado havião sido qualificados votantes 236 cidadãos, e
sendo o total delles de 634 ficára a freguezia com 398; e
como o numero máximo dos eleitores era de 14, entendem
os representantes que a freguezia ficára com o direito de
dar 9, e o curato 5; porém havendo sido qualificados em
1856 588 cidadãos neste, e 427 naquella, o presidente da
província, por portaria de 13 de Outubro, marcou 8 eleitores
ao curato e 6 á freguezia, e sendo a dita portaria recebida
pela mesa parochial de S. Pedro da Aldêa, resolveu esta
continuar os trabalhos para a eleição dos 9 eleitores ; e os
votos dos 3 últimos forão depois tomados em separado pelocollegio, por excedentes do numero marcado.

í in 
<*a decisão do governo imperial,constante do aviso

?*} S .e j 
Junho de 1849, que manda fazer a distri-

buiçao tomando-se por base a qualificação posterior, outro
iuio podia ser o procedimento do presidente da província do
Rio de Janero ; poróm reconhecendo a commissão que a
qualificação anterior á divisão é uma base mais equitativa
para a distribuição proporcional do numero dos eleitores do
que a posterior, que pôde prestar-se a nbusos, é de parecer
que se approvcm 03 9 eleitores nomeados na freguezia de
S. Pedro da Aldêa. Sala das commissües, 31 de Agosto de
1857. —Antonio Cândido da Cruz Machado.—J. J. Pacheco.
—Teixeira Júnior. >

* As commissões de constituição e justiça criminal reu-

ilidas, ás quaes foi remettido o processo crime em que é réo
o Dr.Raymundo Ferreira de Araújo Lima, deputado pela
província do Ceará na passada legislatura, 

pronunciado t>elo
juízo municipal do termo da Imperatriz, da dita província
pela morte de Manoel Gomes do Nascimento, 

perpetrada
pelo soldado Manoel Gonçalves, durante a luta quehouvena referida villa por occasião das eleições parochiaes •

_« Attendendo que o delicto foi commettido durante a le-
gislatura passada, da qual era membro o réo, e que em con-
seqüência lhe compete o privilegio politico do ait. 47 § l®
da constituição, conforme os precedentes havidos, e ainda na
sessão do corrente anno confirmados pelo julgamento do
ex-deputado Manoel Joaquim Pinto Pacca;

Attendendo 
que o processo confiado ao seu exame se

resente não só da animosidade que dominára a época em
<lue foi formado, mas também da manifesta incompetência
do foro commum para conhecer do crime de que se trata,
evidentemente connexo com o de responsabilidade do cargo
por ser commettido pela força publica por mandado do réo
como juiz de direito a cuja disposição ella estava ;

« Attendendo que o mandado parece inverosimil e não
provado á vi3ta_ dos documentos apresentados pelo réo, os
quaes as commissões submettem á consideração desta au-
gusta camara:

. * Parece ás commissões que o processo não deve con-
tinuar.

Sala das sessões, 31 de Agosto de 1857. — Nabuco i»
Araújo. — J. J. Pacheco. — J. L. da Cunha Paranaguá— A»
C. da Cruz Machado.— M. Dantas.—J. J. Teixeira Júnior. »

O Sr. Madureira (pela crdem) pede ao Sr. presidente haia
de nomear um membro para a commissão de redacção por-
quanto tem diversos trabalhos em mão, e já collocou sobra
a mesa diversas redacções, mas com a sua única assignatura.
pois que dos outros dous membros da commissão um acha-sa
ausente, e o outro não está na casa; e porque julga que não
se deve demorar as redacções das leis que têm passado na
camara, faz este requerimento.

O Sr. Presidente nomêa para a oommissão de redacção
o Sr. Pereira Franco.

São approvadas as seguintes redacções :

Das resoluções que approvão as pensões concedidas ao
conselheiro Diogo Soares da Silva de Bivar, ao tenente re.
formado das extinetas milicias Francisco Thomaz da Silva"
e a D. Joanna Ignacia Lucas, viuva do alferes do 4» regi'
mento de cavallaria do exercito Francisco Lucas de Oliveira"

Da resolução que autorisa o governo a estabelecer a na-
vegação por vapor do porto do Rio de Janeiro ao da cidade
da Victoria, capital da província do Espirito Santo; e em
alguns dos portos do rio Parnahyba na província do Piauhy.

Da que comprehende nas disposições do aviso de 2 de
Março de 1829 o capitão Antonio Joaquim Rodrigues Bor-
ba, e mais officiaes em idênticas circumstanoias.

O Sa. Sampaio Viahna pede a palavra.
O Sr. Presidente : O Sr. Sampaio Vianna pedio a pa-

lavra para negocio urgente ?..,

O Sr. Sampaio Vianna : — Sim, 3enhor.

O Sr. Presidente : — Queira declarar o motivo da nr-
gencia.

O Sr. Sampaio Vianna : — Requeiro urgência .para apre-
sentar um requerimento sobre a alfandega da corte.

O, Sr. Presidente : — A camara ouvio ao honrado de-
putado....

O Sr. Baptista Monteiro (pela ordem)Sr. presidente
diz o art. 73 do regimento que « urgente para se interrom-
per a ordem do dia só se deve entender aquelle negocio cuio
resultado se tornaria nullo e de nenhum effeito caso se
não tratasse naquella sessão. »

O Sr. Cruz Machado : — Isto fica ao juizo da camara.
O Sr Sampaio Vianna : — E sobre urgência não se ãd-

mitte discussão. 'l0 se

O Sr; Baptista Monteiro : — A camara pôde reformar n
sou regimento como entender em sua sabeíoria™m™em-

n^do° -eVe 
Scr «bservado lictèralmen":

Entendo, por consequenciat posto que possa estar em erro,
que \ . 1-x. (dingwdo-se ao Sr. presidente) não pôde inter-
romper a marcha da ordem do dia senão quando aqui sa
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apresentar alguma matéria cujo resultado se tornaria nullo

e de nenhum effeito a não ser tratado no mesmo dia.

Ora, estará nesta liypothese o requerimento do nobre de-

putado? ...

Uma voz : — Pôde estar.

Outra voz : — Isto fica ao juizo da camara.

O Sn. Baptista Monteiro : — A' vista do regimento não
se pôde admittir semelhante modo de pensar.

Um Sr. Deputado : — Não se sabe ainda do que vai elle
tratar.

O Sr. Presidente : — O Sr. deputado declarou qual era

o objecto de seu requerimento. >

O Sr. Baptista Mosteiro :—Sim, declarou ; mas ama-
teria do seu requerimento não é daquellas que pelo regi-
mento deve ser considerada urgente.

O Sr. Presidente : — O Sr. deputado não pôde discutir

a urgência; a camara é a quem compete decidir se a ma-

matéria é ou não uigente. Por mais de uma vez tenho pon-
derado á camara o que a este respeito dispõe o regimento, e

acaba de lembrar o Sr. deputado ; todavia como a camara ó

o juiz competente....

O Sr. Baptista Mosteiro : — O juiz competente è V.

Ex., porque já o regimento determinou qual é o objecto que
deve ser considerado urgente....

O Sr. Presidente :—O mesmo regimento diz que, proposta
uma urgência, deve ser votada sem discussão. (Apoiados.)

O Sr. Baptista Mosteiro, depois de algumas observações,

accrescenta que deste modo o regimento torna-se nulls neste

artigo, e neste caso melhor será propor a sua revogação;

mas que emquanto isto se não adopta, é o Sr. presidente o

juiz competente para decidir, em vista da letra do mesmo re-

cimento, se o objecto para que se requer urgência afim de se

interromper a ordem do dia deve ser como tal considerado e

submettido á votação.

O Sr. Presideste :—Não posso attender ao requerimento

do Sr. deputado, á vista das razões gue já expeudi; hei de

proceder em conformidade do regimento, que determina

que, proposta uma urgência, seja ella Bujeita á votação da

camara sem discussão. {Apoiados.)

A camara vota pela urgência requerida pelo Sr. Sampaio

Vianna.
ALFANDEGA DA CÔRTE.

O Sr. Sampaio Vianna : — Sr. presidente, pedi a palavra

para submetter â approvação da camara um requerimento

pedindo informações concernentes á alfandega da côrte ; e,

prevalecendo-me dos estylos da casa, apresentarei algumas

considerações em justificação do mesmo requerimento, e das

informações que solicito.
O requerimento é o seguinte: « Requeiro se peção ao

governo, pela repartição do thesouro : Io, uma relaçãocir-
cumstanciada das reclamações pagas pela alfandega da cor-
te, por falta ou extravio de mercadorias, desde o exercício
de 1818—1849 a 1852—1853, por cada exercido, ecom de-

ciar ação da data em que começárão os respectivos procee-
sos, e da em que forão pagas as quantias reclamadas; 2°,
o mesmo com referencia aos exercicioB de 1853—1854 a

1856—1857. »
Sr. presidente, em uma das sessões passadas, discutindo-

se o orçamento geral, um nobre deputado pela província de

Pernambuco fez diversas observações relativas á alfandega

da côrte, ás quaes me não <5 licito deixar de responder.

O nobre deputado apresentou duas series de íactos sobre

osta repartição ; uns concernentes á administração superior

que me dizom particularmente respeito, outros que, repor-

ta»do-se ante» a empregados du inferior categoria e do

serviço especial das eapatazias, não deixão todavia de resva-

lar sobre a administração superior. Em suas observações
relativamente no chefe da alfandega, o nobre deputado
tratou-me cora summa benevolencia, pois pretendendo con-

cluir quo a minha administração tem sido fatal á renda da

alfândega, que a tom feito retrogradar, não attribuio_ este

imaginado phonomeno a outra cuusn sonio á infelicidade
minha.

O Sr. Brandão : —Parecia-me 
que era infelicidade sua.

O Sr. Sampaio Vianna : — Agradeço muito ao nobre do-

putado a benevolencia com que me trata.

Senhores, a felicidade é de certo um attributo que não 4
dado ao homem adquirir, mas, quando muito, merecê-lo

pelos seus esforços no desempenho dos seus deveres, pela
sua perseverança no caminho do justo e do honesto. Assim,

pois, ainda quando se désse o facto de ter sido eu infeliz na
administração da alfandega da côrte, nã® poderia dahi ca-
ber-me pecha; deveria apenas, resignai», lastimar-me.
Entretanto, Sr. presidente, assim não tem acontecido ; eos
dados estatísticos que passo a exlubir demonstrão cabal-
mente que o nobre deputado foi singularmente induzido
em erro.

O nobre deputado, para chegar á conclusão que queria
tirar, comparou os resultados da minha administração com
os da administração do meu antecessor ; e não_ sei como

(porque ainda o seu discurso não foi publicado, ainda o não
li), não sei como concluio que havia umadifferença de renda
durante a minha administração não menor de3,600e tantos
contos....

O Sr. Brandão :—Posso apresentai-lhe o calculo.

O Sr. Sampaio Vianna :—Eu o lerei no seu diacurso. O
nobre deputado está inteiramente equivocado....

O Sr. Brandão :—Pôde ser, mas quero ser convencido

primeiro.

O Sr. Sampaio Viansa Antes porém de passar á da-
mon3tração desta minha proposição, 

devo fazer uma obser-
vação. A casa sabe que fui arrastado a esta discussão; não 6

pois meu intento nem usurpar glorias alheias, nem de fôrma
alguma deprimir a de nenhum de meus antecessores; trato
unicamente de defender a minha administração da falsa
apreciação que delia fez o nobre deputado, e apresentando
os seu3 resultados a casa os avaliará.

O Sr. Pinto Lima : — A administração do antecessor de
V. Ex. não pôde ser deprimida de modo nenhHm ; elle tem
sua vida muito pura, não receia entrar em discussão.

O Sr. Sampaio Vianna (depois de alguma pausa) :—Não
entro nesta discussão; apenas faço esta observação, para
que não se queira ver em minha3 palavras, nas conclusões

que necessariamente tenho de tirar, algum pensamento hos-
til a qualquer de meus antecessores....

O Sr. Pinto Lima : — Eu também apenas fiz esta obser-
vaçío.

O Sr. Sampaio Vianna :—Tenho dado provas de excessiva
longanimidade, pois tendo sido provocado para discussões
odiosas, por amigos talvez imprudentes, tenho desistido

dellas, e espero poder desistir sempre ; mas não posso dei-

xar de entrar na presente....

O Sr. Pinto Lima dá ainda um aparte.

O Sr. Sampaio Vianna : —Por amigos imprudentes, disse

eu.... Mas vamos adiante....
Sr. presid nte, entrei para a administração da alfandega

da côrte em 24 de Outubro de 1853; por conseqüência até

o presente conto 4 annos incompletos de administração ; a

do meu antecessor, o Sr. conselheiro Ferraz, foi de 5 annos

completos, isto é, de Outubro de 1848 a Outubro de 1853.

Os resultados das duas administrações são os seguintes.

Os 5 annos do meu antecessor produzirão, fracções des-

prezadas :

1848—1849 8,826:2348
1849—1850 8,685:355»
1850—1851 10,017:752#
1851—1852 14,1068763»
1852—1853 13,608:6588

Total 55,244:7628

ou o termo médio de 11,048:9528 por anno.
Nos meus quatro annos de administração tem-sa arreca-

dado o seguinte :

1853—1854 12,680:6868
1854—1855 12,806:0128
1855—1856 13,324:7338
1856—1857 16,581:022»

Total 55,395:453$ f

ou o termo médio de 13,818:8638 por annj. Daqui pois ji
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se vê que os metia quatro annos comparados com os cinco

da anterior administração apresentão em resultado, apezar

da differeuça de tempo, o excesso de mais de 150;000$...

O S«. Silveira Lobo Num paiz novo e crescente não

i de admirar.

Octro Sr. Deputado:—E está acabada a demonstração.

O S«. Sampaio Vianna :-Não está. Não trago este facto,

senhores, em desabono de ninguém; repito, é tao sómente

para demonstrar quão ínexacto foi o nobie deputado quando

pretendeu concluir dos resultados conhecidos da arrecada-

ção da alfandega da côrte que a minha administração tem

sido infeliz...

O Sr. Brandão Ezactissimo.

OS». Sampaio Vianna*. — Continuarei. Tomando o termo

médio do rendimento dos 5 annos da administração anterior,

vê-se que elle foi de 11,048:9528, ao passo que o do» 4 an-

nos incompletos de minha gerencia é de 13,848.8638, isto é,

superior de 2,799:9118- De qualquer fôrma, senhores, por

qualquer modo que se comparem esses resultados com leal-

dade, usando de termos iguaes e homogêneos, e não, como o

fez o nobre deputado, confrontando o máximo de um perio-
do com o minimo de outro, fica evidente que não tem sido a

minha administração mais infeliz do que a de meu ante-

cessor.
Abstrahindo mesmo de ter em attenção os dous primeiros

anno3 da passada administração, os de 1848 1849 e

1849—1850, que quero considerar como anormaes, já por-

que no primeiro o pessoal da alfandega carecia da reforma

por que passou, já porque no segundo teve lugar a invasão

da febre amarella, que por algum^ tempo perturbou todas

as relações sociaes, e não podia deixar de affectar a renda

da alfandega, embora ao depois fosse esta, como o foi,

compensada, confrontarei sómente os tres annos normaes

da administração anterior com os meus tres annos comple-

tos, findos no ultimo de Junho do corrente.

Desta confrontação resulta o seguinte :

O anno de 1850—1851 produzio 10,017:7528

1851—1852 » 14,106:7638

1852—1853 » 13,608:6588

Total 37,733:1738 ou 12,577:7248 termo médio.

Os meus tres últimos annos renderão :

1854-1855 .... 12.806:0128

1^55—1856 .... 13,324:7338

1856—1857 .... 16,584.0228

Isto é, 42,714:7678, ou mais 4,981:5948 no triennio, e no

termo médio 1,660:531$ por anno.

Ainda mais, Sr. presidente, qualquer que seja a fôrma

porque se queira comparar uma e outra administração, che-

gar-se ha no mesmo resultado, que a renda não tem retro-

gradado. Se compararmos os annos de maior renda durante

a administração do meu antecessor e a minha, a vaiuagem

é ainda em meu favor. O maior anno da administração an-

terior foi o de 1851 a 1852. na importancia de 14,106:0008;

a maior arrecadação do meu tempo foi a que acaba de ter

lugar, do anno find* cm Junho, que deu o rendimento de

16,584:0008. ou a differença em vantagem da minha admi-

nistração de 2,477:0008-.-.

O Sn. Brandão : — Ainda não prova nada, porque a

execução da nova tarifa eontribuio muito para este resul-

tado.

O Sa. Sampaio Vianna : —Isto foi no ultimo mez, podia
ter dado uma differença para mais de cerca 300 ou

400:000$ ; e ainda assim, cumpre attender a que os muitos
artigos cujos direitos forão sensivelmente diminuídos na

nova tarifa deixárão de produzir renda, por hcar adiado o

seu despacho para ao depois, como se tem verificado nos ul-

timos mezes ; de sorte que, rigorosamente apreciando o

aparte do nobre deputado poderia responder-lhe que havia

compensação ; mas, já o disse, admitto essa causa extraor-

dinaria, cujos effeitos não podendo affectar em mais de 300

a 400:000j a renda do mez de Junho, sufesi. to sempre a mi-

lha argumentação.

O Sr. Pinto Lima : — O accrescimo de renda não prova
contra a administração passada, porque o paiz cresce e

prospera.

O Sr. Sampaio Viahsa : — A minha proposição é que não
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tem sido infeliz a minha administração, como o nobre de-

putado aqui asseverou. Mas ainda tenho outra ordem da
factos a considerar.

A renda, como disse, Sr. presidente, no exercício de 1851
a 1852 checou a um algarismo até então desconhecido, o de
14,106:0008. A camara sabe muito bem que nos annos de
1850 e 1851 com a cessação do trafico da escravatura mui-
tos capitaes iicárão sem emprego ; tanto assim que nesse

tempo o juro na praça do Rio de Janeiro baixou a 4% ou
menos ainda ; por este motivo, e nao existindo então as
empresas industriaes que ao depois se têm realisado, im-
men60S capitaes se empregárão no commercio de impor-

tação.
Foi assim que nesse anno vio-se a maior importação de

que haja noticia até hoje, segundo mostrão os algarismo!
não só da receita daquelle anno. como principalmente das
embarcações entradas com carga de procedenciaestrangeira.
E com effeito, no anno de 1851 a 1852 entrárão no porto do
Rio de Janeiro 1,206 embarcações com carga, dasquaes 790
com 265,390 toneladas com carregamentos sorridos de fazen-

das e outros generos que dão maior renda. Em 1852 a 1853,

ainda sob a administração do meu antecessor, a renda de-

cahio, como disse, porque a. importação no anno anterior
tinha sido superabundantfc, o mercado estava saturad* de
fazendas, o consumo ordinário não comportava tão gTande
quantidade de mercadorias, e de necessidade nos annos sub-
sequentes havia de ser compensado este excesso com a di-
minuição da importação, como demonstrão os dados estatís-
ticos da alfandega.

O Sa. Pinto Lima : — Estimo muito que conheça isto.

O Sa. Sampaio Viauha:—Já o tinha conhecido ha muito
tempo; o meu relatorio de 1854, que foi publicado, o fez pa-
tente ; não podia recusar fé aos algarismos, a phenomenos
economicos que se passão á vista de todos. Em 1852 a
1853, ainda sob a anterior administração, as entradas das

embarcações baixárão de 200; f rão 1,005, d*s qu3es com

carregamonto sortido de fazendas 567 com 181,693 tonela-

das ; por isso a renda da alfandega immediatamente se rs-

sentio; de 14,106:000$ passou a 13,648.000$....

O Sr. Brandão : — Quantos navios entrão agora t

O Sr. Sampaio Viam»a : —Lá chego, meu caro senhor....

O S». Brandão : — O numero de embarcações não re-

gula.

O Sr. Sampaio Vianna :—Ah! já não regulão? Tenho
aqui as entradas; as do anuo ultimo com carga forão 942
com 371,658 toneladas; e assim V. Ex. vê que a vantagem
seria toda a meu favor, porque com menor numero de em-
barcações com carga houve maior renda.

Mas dizia eu que em 1851—1852, sob a mesma admi-
nistração do meu antecessor, se tinha elevado a renda da
alfandega a 14,106:0008. até então renda desconhecida;
mas já em 1852—1853 esta renda baixára, pela rircum-

stancia que indiquei da su porabundancia da importação no
anno anterior; o mercado achou-se por largo tempo ex-
traordinariamente saturado de mercadorias. Esta mesma
tendencia para menor importação continuou ainda por
annos.

Em 1853—1854, em que tomei conta da administração da

alfandega, o numero de embarcações entradas fora de 867,

das quaes 411 com carregamentos de fazendas e gênero»
sortidos, e com 139,653 toneladas, isto é, qnnsi metade da

tonelagem do anno de 1851—1852, que tinha sido de 265,390.

Em 1854—1855 as entradaB forão de 928, sendo com fa-

zeudas311, com 115,258 toneladas; em 1855—1856, de844,

das quaes com fazendas 233, de 81,599 toneladas; e no ul-

timo anno, gue 
é aquello que apresenta a maior renda até

hoje conhecida, pois chegou á somma de 16,584:0008, o

numero de embarcações foi de 942, sendo com carga de fa-

zenda» e generos diversos 403....

O Sr. Brandão : — Com quantas toneladas ?

O Sr. Sampaio Vianna : — 168,426.

O Sr. Brandão dá um aparte.

O S». Sampaio Vianna : — Este p ueo tem já excedido.

Mas, senhores, Be eu quiiesse argumentar com a....fa-
cilidade com que o nobre deputado argumentou ; se tivesse
em mente tirar deducções gratuitas da inversão de algaris-
mos, poderia 

dizer que no anno ultimo, em que a renda che-

gou ao algaiismo até agora nunca visto, o numero de em-
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barcações entradas no Rio de Janeiro , comprehendidas

mesmo as cm lastio, as arribadas, que não deixão, como é
sabido, renda alguma á alfandega, foi inferior ao numero
de embarcações com carga entradas em 1851—1852, pois
que no ultimo anno o numero total das entradas de proce-
dencia estrangeira foi de 1,193, entretanto que em 1851 —

1852 sómente as entradas com carga subirão a 1,206.
Assim que, Sr. presidente, por qualquer fôrma que se

considerem estes algarismos, elles testemunhão inteiramen-
e o contrario daquillo que quiz concluir o nobre deputado,
sto é, provão que a minha administração não tem sido infe-

liz, como disse ò nobre deputado, e sobretudo que a renda da
alfandega da corte não tem retrogradado. (Apoiados.)

O Sr. Brandão : — Permaneço na mesma opinião j por ora
ainda não estou convencido.

O Sr. Sampaio Vianxa : — Não sei então como hei decon-
Vencê-lo.

Accrescentarei ainda, Sr. presidente : quando o nobre
deputado fallava o outro dia, e apresentou um argumento
a que acaba de referir-se, isto é, que a minha administra-

ção tinha feito a renda retrogradar, eu disse-lhe em aparte

que, quando entrei para a alfandega, a tendencia da renda

para o decrescimento era já tão manifesta, que sómente nos

quatro mezes decorridos daquelle exercício, de 1853—1854,
comparados com os equivalentes do anterior, sob a me.ma
administração, mostrava-se um deperecimento na renda de
743:0008. Agora o demonstrarei com os seguintes alga-
rismos :

Fôra o rendimento do mez de Julhodel8ã2—53 1,558:6938
de Agosto. . . . 1,340:1728
deSetembro . . . 1,139:5238
de Outubro . . . 1,311:1

Total dos 4 mezes

E nos mesmos mezes de 1853—1854 :

Em Julho 1,365:7539
Agosto 1,227:9518
Setembro 975:9318
Outubro. 1,036:7469

5,350:3749

Sommando . . . 4,606:3818

E portanto apresentando já um déficit Desse exercício
de 743:9938.

Ora, Sr. presidente, se eu quizesse ainda argumentar com
a mesmn.... facilidade....

O Sr. Brandão : — Convicção com que argumentei.

O Sr. Sampaio Vianna :— Mas convicção errônea. Dizia
eu, 6e quizesso argumentar com a mesma facilidade com

que raciocinou o nobre deputado, eu poderia deste facto de-
duzir a seguinte apreciação» Se a depressão do commercio
nessa quadra produzio nos quatro mezes primeiros daquelle
exercicio o desfalque de 743:0008, n razão do déficit do anno
deveria achar-se em 2,200:0008 approximadamente ; mas
sendo elln de 927:0008, abatendo-se o que recebi em legado
de 743:000$ fica apenas 184.000$ para os oito mezes restan-
tes do exercicio, resultado este relativamente muito vanta-

joso. Tal apreciação porém, sobre gratuita, seria absurda,
não se compadeceria com a3 circumstancias que liavião pro-
ponderado naquella época, para que semelhante differença se
manifestasse na renda, differença que se explica pela razão

já oxposta da anticipaçào o superabundancia da importação
no anno anterior. Quem se recordar do estado da praça do
Rio de Janeiro naquelles anno», quem quizer recorrer mes-
mo ás revistas commerciaes de então, e sobretudo ás que
erão publicadas pelo Sr. Levy, verá quo nos annos de 1851—
1852, o mesmo no de 1852—1853, o commercio de importa-

çãotomáratão extraordinaria extensão que deu causa á
npathia que se notou nos annos subsequentes.

Sr. presidente, se eu pretendesse tirar argumentos cm
meu favor tão sómcnto de algarismos descarnados, eu po-
deriu contraporá opinião do nobre deputado, de que a mi-
nha administração na alfandega tinha sido infeliz, outra

proposição inteiramente inversa, isto é, que pelos algarismos
tem sido este o período mais prospero da renda da nlfan-
«lega ; mas pi>ço á camara que não veja nestn exposição
muito succinta quo vou fazer do algarismos o menor pensa-
mento do jactancia; não, senhores; sou instado pela defesa
a cxliibi-los.

Desde 1845—1846 até 1856—1857, durante os doze aonoa
em que vigorou a tarifa que ha pouco foi substituída, teve &
alfandega do Rio de Janeiro tres administradores, a do fi-
nado Sr. conselheiro Saturnino, a do Sr. conselheiro Ferraz
e a do humilde orador que neste momento tem a honra de
dirigir-se á camara. Pois bem; no decurso destes doze an-
nos não ha um período de quatro annos em que a renda so
tenha conservado constante em seu movimento ascendente
senão nos ultimas quatro decorridos; nos oito annos ante-
o3dentes freqüentes intermittencias senotão, intermitten-
cias sem duvida originadas pelas circumstancias de então,
e sobre as quaes não entra em meu pensamento fazer outro
reparo senão para contrastar a opinião emittida pelo nobre
deputado. Esses algarismos dizem o seguinte:

1845—46 8,437:3668
1846—47 8,261:1088
1847—48 6,995:8288

1848—49 8,826:2318
1849—50 8,685:3558
1850—51 10,017:7529
1851—52 14,106:7638
1852—53 13,608:6588

1853—54 12,608:6588
1854—55 12,806:0128
1855—56 13.324:7338
1856—57 16,581:022»

O Sr. Pinto Lima -. — Houverão causas.

O Sr. Sampaio Vianna : — Já o reconheci. Repito, senho-
res, não se procure ver na exhibição destes algarismos o
menor sentimento de jactancia ou de recriminação ; assisj-
nalo unicamente o facto, para destruir a prevenção do
nobre deputado, quando acoimou de inteiramente infeliz a
minha administração.

Se porém, Sr. presidente, eu quizesse servir-me da lógica
da paixão; se, perturbando c confundindo todos os elemen-
tos racionaes ao calculo, fosse procurar na inversão da
todas as regras elementares da comparação os algarismos

que mais favoraveis se prestassem a uma conclusão preju-
dicial, embora absurda; se adoptando, cm summa, a argu-
mentação de quo fez us» o nobre deputado para fantasiar
o supposto deticit de 3,600:000$, que disse apresentar a mi-
nha administração comparada com a anterior, eu preten-
desse tirar partido do systema que me offereceu o nobre de-

Sutado, 
comparando também o anno de maior rendimento

e minha gerencia, com os do tempo do meu antecessor,
chegaria, não a 3,600:0008, senhores, mas a muitos milha-
res de contos, como ides ver do se.guinte paralello:

Foi o maior rendimento de minha administração
16,584:0228.

Administração do Sr. conselheiro
Saturnino.

Do Sr. conselheiro Ferraz.

Actual administração.

Comparado com o de 1852 a 1853 — 13,608;
este deficiente em

Com 1851 a 1852 — 14,106:7638 . .
» 1850 a 1851 — 10,017:7528 . .
» 1849 a 1850 — 8,685:3558 , .
» 1848 a 1849 — 8,826:2349 . .

, mostra-se
2,975:364®
2,478:259$
6,566:2709
7,898:6679
7,757:7 

"

Total 27,676:3489

Já vede», senhores, onde me levaria a lógica do nobre
deputado, o seu systema de comparação juí generis; levar-
me-hia ao absurdo, ao imaginario, ao fantastico, como foi a
consequencia que do seu raciocínio se deduz.

Tomando, linalmente, como melhor e mais verdadeiro
tormo de comparação, os quatro últimos annos da anterior
administração e os confrontando com os quatro de minha

gestão, colho ainda cm resultado quo esta apresenta a van-
tagom de 8,976:9258, p®is tanto ó o excesso que se nota
entre 55,395:4538 dos meus quatro annos, e 46,418:5280
de igual período da antecedente.

O Sr. Pinto Lima : — Note quo em 1852 a renda elevou-
se a 14 mil e tantos contos.

O Sn. Sampaio Vianna: —Em 1857 a 16)584:000$. E*
só desejo demonstrar, Sr. presidente, como repetidas vezes
tenho dito, que o período da minha administração não tem
sido o mais infeliz, como pretendeu fazor crer o nobre de-

putado; o do facto o não tem sido, quer apreciemo-lo no
seu termo médio, quer cm seu roaultado geral, Necessaria-
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mente a renda da alfandega da côrte ha de acompanhar o

progresso natural do commercio e obedecer ao incremento

que possa ter o consumo geral; o seu augmento, pois, além

das causas naturaes que para isso se duo, é tnmbem devido

ao zelo e dedicação dos seus dignos empregados.

O Sr. Viriato: — E sem duvida á fiscalisação. (Apoiados.)

O Sr. Silveira Lobo : — Esta causa apena3 é negativa.

O Sr. Sampaio Vianna : — Não depende unicamente dos

empregados de uma alfandega, nem do seu chefe, a maior

ou menor renda. (Apoiados.)
¦ O Sr. Silveira Loco :Por certo que sim, porque não

São elles os que mandão vir as mercadorias.

O Sr Sampaio Vianna : — O consumo de uma nação é

o que marca o augmento ou diminuição de suas rendas de-

rivadas dessa fonte. Muitas e diversas causas podem con-

tribuir para que os recursos dos consumidores sejão agoren-

lados, e conseguintemente também a renda da importação se

resinta desse estado. Neste caso nas temos achado ha mais

de 3 annOs, com a alça extraordinaria dos generos aliraen-

tares, e em geral de tudo o que é indispensável á subsisten-

cia, de fôrma que todos mais ou menos se têm visto forçados^a

cercear algumas das commodidades de que se não privarião
se os tempos fossem menos ásperos. Além desta causa,

muitas outras, como, por exemplo, uma guerra externa,

commoções internas, epidemias, falta de producçao, etc.,

etc., podem trazer diminuição sensível na renda, sem que

este resultado dependa da administração de uma alfan-

dega.

O Sr. Brandão : — Então a administração nada é?

O Sr. Sampaio Vianna : — E* muito, mas não é tudo. O

que cumpre aos empregados da alfandega é arrecadar fiel-

mente, é fiscalisar a renda, para que se Dão esc6e pelo con-

trabando e pela fraude.

O Sr. Brandão : — Mas isto ó alguma cousa para a bom

desenvolvimento delia.

O Sr. Sampaio Vianna : — Sem duvida ; mas uma das

causas de que mais essencialmente depende a renda de im-

portação é a producção do paiz, porque por ella se regula a

importação, a qual sem ella não poderia sustentai-se.

Sr. presidente, tendo explicado com algarismos, que não

podem ser sophismados, embora invertidos, pois que sua

razão natural falia muito alto (apoiados); tendo provado^ que
é inexacta a proposição do nobre deputado,-— que a minha

administração apresentava resultados negativos em compa-

ração com as antecedentes,— passarei & outra parte do dis-

curso do honrado membro em que quiz censurar o serviço

das çapatazias da alfandega...

O Sa. Bbandão : —Apresentei factos.

O Sí. Sampaio Vianna : — por extravios _ que ali se

têm dado, não vendo que essas accnsações ião resvalar

também sobre a administração superior, porque se desses

abusos que o nobre deputado trouxe ao conhecimneto da

camara eBtivesse inteirado o chefe da alfandega da corte e

não os reprimisse, certamente seria censurável. Feliz-

mente a administração da alfandega não está neste caso.

^*DÍM8°o 
nofore^eputado, Sr. presidente, que da alfandega

da cSrte se tinhão extraviado diversos objectos. Entre ou-

tros referio uma imagem dirigida ao Sr. Dr. Persiani, 2 latas

com peças de seda pertencentes á casa do Sr. Aranaga, uma

caixa com pentes ae marfim da Sra. Viuva Ceva, caixa. na

qual, abrindo-se, verificou-se existirem latas com sardinhas,

uma caixa de queijos, o uma porção 
de chapas de cobro da

casa dos Srs. Hogg Adam. Dani concluio o nobre deputado

que, havendo esses extravios na alfandega, necessariamente

se procedBra com deleixo, o qual accusava também menos

boa administração.^
Sr. presidente, 

sinto que o nobre deputado trouxossc estos

factos ao conhecimento da casa, comquanto o bom senso

dos meus nobres collegas tenha já, feito justiça ao aloasce

que elles podem ter. (Apoiados.)
Todavia não me dispensarei de dizer a respeito dolles al-

gumas palavras para que não fique no espirito da camara a

monor impressão desfavorável ácerca do serviço da alfan-

dega; e tanto mais sou levado a tratar desta matéria,

quanto todos esses factos, á excepçao^ de um, tira oc-

corrido durante a administração interina do meu digno

substituto, o quo me obriga a mostrar que de fôrma alguma

podem «lies carenr o menor desfavor á intelligencia e honra

der-se mui digno cidadão. (Apoiados.)
Factos semelhantes têm-se dado, não só na minha admi-

nistração, como na de outro qualquer, e sempre dar-se-hão,

sem que importem descredito & administração superior ou
em geral aos empregados da repartição.

O Sr. Brandão : — Nem eu quiz acarretar dezar á ins-

pectoria da alfandega.

O Sr. Sampaio Vianna : — E' triste, senhores, que se ve«

nha trazer para o recinto do parlamento factos tão insigni-

ficantes e inevitáveis....

O Sr. Brandão : — Com efieito!

O Sr. Sampaio Viahha : — pequenos extravios que em

nossas próprias casas não podemos acautelar. (Apoiados.)
Eu poderia appellar paia um facto conhecido da casa, e
divulgado pelos jornaes ; poderia fallar do desapparecimen-

to de uma carteira, que teve lagar aqui no nosso paço ! Por

ventura poderá resultar dahi o menor desar á policia da

camara? (Apciados.) Como queria poÍ3 o nobre deputado

que extravios como os que indicou não pudessem ter lugar

na alfandega da côrte, para onde entrão mais de 80,000:000$

de mercaderias annualmente (apoiados), onde penetrão mi-
lhares de pessoas, onde ha armazéns, verdadeiros escon-
drijos, em que para se ver ao meio dia é preciso usar do
lanternas, onde trabalhão mais de 300 operários, homens
de condição baixa e necessitados, cuja moral não pôde ser

garantida? Como queria o nobre deputado que não se pu-
dessem dar semelhantes factos ?

O Sr. Brandão: — Porém são muito máos.

O Sr. Sampaio Vianna : — Quem duvida efue sejão máos ?
Se o nobre deputado soubesse que a administração da alfan-
dega, tendo conhecimento delles, não os reprimio, razão

teria para censurar.

O Sr. Brandão:—Eu apresentei os factos; não disse

que a administração da alfandega fechasse os olhos sobre

elles.

O Sr. Sampaio Viannv:—Esses factos têm-se dado, sem-

pre se derão, e infelizmente sempre se hão de dar, em maior

ou menor escala, conforme a vigilancia e repressão que
soffrerem. São inevitáveis....

O Sr. Brandao : — Eu sómente chamei a attenção do

governo sobre elles.

O Sr. Sampaio Vianna : — .... a tanto que a lei já os

prévio.

O Sr. Pinto Lima :— E forão punidos os culpados ?

O Sr. Sampaio Vianna : — Não só forão punidos os cul-

pados, mas indemnisadas as partes.

O Sr. Brandao : — Só se o forão agora ; não o tinhão

sido.

O Sr. Sampaio Vianna : — Já mostrei particularmente
ao nobre deputado que houve reclamações, sendo a ultima de

18 deste mez ; mas essa mesma está liquidada, a da caixa

dos queijos.
Tratarei, senhores, de alguns desses factos.

O nobre deputado trouxe ao conhecimento da casa o quo
ha poucos dias aconteceu com o Sr. Dr. Persiani, de quem
ha muito tempo me honro de ser amigo particular. O Sr.

Dr. Persiani, contando-m'o, em vez de censurar a alfande-

fa, 
pelo contrario elogiou a sua boa policia. Lm passageiro

o vapor sardo encai regou-se de trazer uma magem do

Senhor dos Passos, remettida para o Sr. Dr. Persiani. Aqui

chegando, ou por ignorar a morada do Sr. Dr. Persiani, ou

para poupar-se ao trabalho de leva-la, deixou-a na alfan-

dera ; e por isso foi depositada no armazém da bagagem de

passageiros. Dahi a dias procuiou o Sr. Dr. Persiani a

imagem ; o caixote em que se achava estava aberto e des-

apparecêra a imagem. Pai ticipou isto ao meu honrado sub-

stituto; dentro porém de tres dias a imagem estava na casa

do Sr. Dr. Persiani, sendo despedido o trabalhador sobre

quem recahirão as suspeitas.

O Sr. Pinto Lima : — Estimo muito saber disto, porque
tinha ouvido contar o facto de um modo desairoso para ad-

ministraçãu interina da alfandega.

O Sr, Sampaio Vianna : —E' 
porque a pessoa que informou

ao nobre deputado não conhece o nonrado inspector interi-

no da alfandega.
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O operário em questão tinha de ser remettido ao subde-

legado para ser processado ; mas faltárão as provas, não

havia testemunhas, e o homem foi sómente despedido.

O Sr. Luiz Carlos : — Se esse homem fosse remettido

ao subdelegado, o Sr. Persiaui perderia a sua imagem ; era

a consequencia.

O Sr. Pinto Lima : — Se o culpado foi despedido, tolitur

queslio.
O Sr. Sampaio Viahna : — Diz muito bem o meu hon-

rado amigo deputado por Minas. O segundo facto foi o ex-

travio de duas latas com algumas peça6 de seda. Não sei se

este facto se deu no meu tempo, se no do meu antecessor;

pois que as mercadorias entrárão em tempo anterior á mi-

nha administração ; o facto é que a reclamação foi feita no

meu tempo. Essa reclamação seguio os seus tramites; o ins-

pector não tem infelizmente acção muito efficaz em nego-

cios taes, porque dependem elles de inquiritos, informações,

interferência de árbitros ; é preciso ouvir aos interessados;

em summa, ha muitas delongas antes da liquidação, sendo

que ás ve7.es as próprias paites reclamantes guardão com-

sigo os papeis por largo tempo, e algumas até com elles

fazem jogo e arma para com os empregados responsáveis.

Antes mesmo de me ser apresentada essa reclamação, por
convicção que eu tinha da improbidade desse fiel, havia

obtido ds thesouro a sua demissão, que conservei em minha

fasta 
até que se lhe fizesse o inventario do armazém, o qual

ndo foi elle demittido, e logo 4esappareceu. Liquidada a
reclamação do Sr. Aranaga não foi possivel encontrar -se o

cx-fiel responsável, para fazer effectiva a indemnisação, nem

tão pouco se pôde obtê-la administrativamente do fiador do

dito ex-fiel. Finalmente, esgotados os meios administrati-

vos para a solução desta pendencia, remettêrão-se em Maio

deste anno os papeis ao thesouro, para a cobrança executiva,

je nessa occasião se solicitou autorisação para o pagamento
da indemnisação pelo colre da alfandega. A autorisação

consta-me ter já sido expedida á alfandega.

O Sr. Brandão : —Uma dellas data de deus annos.

O Sr. Sa«p»io Vi»nna : — Era esta que acabo de explicar,

e em que nenhuma imputaçâo séria cabe li administração

da alfandega.
Mas, senhores, factostaes não importão desar ao serviço

da alfandega ; melhor fôra, sem duvida, que elles se não

tivessem dado (apoiados), e mais ainda para desejar que se

pudesse inteiramente evita-los. Mas, como já ponderei, se
em nossas próprias casas, a despeito da mais constante vi-

gilancia, da melhor ordem do serviço, e limitadissimo nu-
mero de serventes, não podemos cohibir extravios,como im-

posbíbilita-los em uma alfandega como a da côrte ?

O Sr. Brandío:—0 que alianço a V. Ex. é que ha um

grande clamor contra os extravios do trapiche aa Ilha das
Cobras.

O Sr. Sampaio Vianna Declaro ao nobre deputado que
em outros temp.is esse clamor chegou a meus ouvidos, mas
depois das providencias que elles me obrigárão a t omar não
me tem sido presentes reclamaçôos. Agradecerei ao nobre
deputado a communicação de quaesquer factOB no eentido
do seu aparte.

Mas, Sr. presidente, se o extravio de dons pequenos vo-
lumes com peças de seda, asquaes podem fncil e parcial-
mente ser subtrahidas, e assim escaparem á vigilancia dos
empregados, serve de argumento de deleixo para com a ad-
ministração actual da alfandega, eu poderia, com iguale
tão bom direito, apresentar argumentos idênticos com re-
lação ás administrações anteriores, e mesmo com referencia
a objectoB pertencentes á casa do Sr. Aranaga, easa aliás

mui respeitável, e cujo chefe me merece muito conceito e
«ympathins. (Apoiados )

Em tempo do meu antecessor desappcrecCrío da alfande-

ga vinte e tantos barris com chumbo de munição, porteu-
centos a essa casa, e do peso de um quintal cada um....

O Sr. Pinto Lima : — Já fui informado deste facto.

O Sr. Sampaio Vianna ; — Acaso esto facto e muitos ou-
tros semelhantes c^ue então se derão poderáõ com razão ser
imputaveis á administração desse tempo ? Tanto como a
mim os que so t8m dado na minha gerencia, ou aos meus
»uccessoros os quo occorrerem so futuro. (Apoiados, muíío
fc«m.) Sao factos deploráveis sempre, mas inevitáveis. Entro-
tanto, fui eu que mandoi rosponsabilisar os empregados por
causa da reclamação desses barris com chumbo.

O Sr. Pinto Lima Mas creio que esse processo tinha
começado anteriormente, e que a parte foi paga pela admi-
nistração passada.

O Sr. Sampaio Vianna :—Tinha começado, & certo, du-
rante a administração anterior,mas asolução pendia, e jáse
prolongava ha perto de 3 annos, sendo a final paga a indem-
nisação no meu tempo, e pelos empregados responsáveis.
Refiro isto em resposta ao nobre deputado que notou exces-
siva demora na ultima reclamação do Sr. Aranaga.

E' da natureza destes processos o serem morosos, e de
muito difficil prova ás vezes, quanto ao verdadeiro extra-
viador. Dependem de'árbitros, como disse já; qualquer das
partes pôde por muito tempo demorar os papeis; e no meio
de um expediente tão violento, como é o da alfandega da
côrte, não pôde o inspoctor recordar-se a cada momento de
um despacho proferido no mez anterior; mormente quando
ha uma parte interessada no esquecimento, e a outra se não

queixa. (Apoiados.)
Referio também o nobre deputado um facto occorrido com

a casa da Sra. Viuva Ceva; mas, como fiz já ver particular-
mente ao nobre deputado mostrando-lhe os papeis relativos,
e o requerimento do proprio agente da casa, que tenho pre-
sente (mostra), ahi se não faz imputaçâo directaá alfandega,
nem poderá ser feita sem clamorosa injustiça. Um volume
recebido por esta casa, e chegado por um dos vapores 3ardos,
o qual devia conter, segundo diz a mesma casa, pentes de
marfim, achou-se, sondo submettido a despacho, que con-
tinha latas c»m sardinhas conservadas.

Mas, Sr. presidente, das investigações e inquirito a que
se procedeu, com assistência da própria parte, se verificou

?ue 
o volume estava intacto, em seu estado perfeito, como

ôra descarregado; e não só por estas ciicumstancias, senão

porque a arrumação das latas era perfeita, não se encontrá-
rão vácuos no volume, e não é fácil achar de prompto na
alfandega uma tão grande quantidade de mercadoria para
substituir a outra, a convicção geral foi que se tinha dado
equivoco na expedição do volume no porto d» procedencia,
facto este, ao demais, mai freqüente depois do estabeleci-
mento das linhas de vapores, cuja carga e descarga, como é
notorio , pela sua rapidez dão azo a muitos enganos.
(Apoiados.)

Já vê pois a camara como se abusou singularmente da boa
fé e patriotismo do nobre deputado ; mas a explicação dessa
má vontade que o informante mostrou contra a alfandega,
eu a encontro, senhores, n'um contrabando de rendas de
linho e de seda, no valor de mais de 1:000#, apprehendido ha
poucos mezes pelos dignos empregados da alfandega, a essa
casa, e dentro de peças de cabos. (Apoiados.)

Ainda no facto que o nobre deputado trouxe ao conhe-
cimento da camara, do extravio de uma porção de chapas
de cobre, pertencente á casa dos Srs. Ilogg Adam e C.f
casa mui respeitável, não se encontrará fundamento serio

paia inculpar de deleixo a administração da alfandega, mas
apenas um desses acoutecimento3 deploráveis, porém com-
muns a todas as casas de arrecadação, e inevitáveis onde se
dá grande agglomeração de individuos do todas as condições
sociaes.

Tendo-&e descarregado em Maio ou Junho findo uma por-
ção de caixas com laminas de cobre de todas as dimensões,

pertencentes á casa já mencionada, não forão logo despa-
chadas, como costuma ser semelhante mercadoria, porque
teus donos ouizerão aproveitar-se do beneficio que lnes re-
sultava do despacho pela nova tarifa, sendo que por isso
ficárão depositadas em uma das pontes, pelo seu muito peso
e qualidaae da mercadoria, como sempre se ha praticado
com as semelhantes, <juando nos armazen3 não ha espaço.

Verificou-so postenormeuto, o pela reclamação da casa,
aue de alguma, ou de algumas das caixas, que com o peso
da mercadoria havião cedido, e facilita vão a subtr acção do
conteúdo, so tinhão extraindo muitas laminas. Procede-se
actualmente ás precisas investigações Bobro os autores do
furto, e se mo não estendo sobre este facto, a camara sabe

que é para não prejudicar ao inquirito; mas posso asseverar

que o meu honrado substituto procede com tino e vigor na
investigação, e que serão indomnisadoB os reclamantes do

que lhes for devido, bem como punidos os autoros do furto.

(Apoiados.)
E, senhores, factos semelhantes, repetirei, são novos na

alfandega da côrte, ou somente se tfcm dado ultimamente,
como pareceu insinuar um nobre deputado pela minha pro-
vincia, que sinto não ver presente ?

Na administração anterior não occorrÊrão outros identi-
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cos ? Do armazém do deposito não desapparecêrão quatro
relogios de ouro, que ferão ao depois encontrados n uma

taverna da rua da Saúde? Do mesmo armazém se não ex-

traviou um collar de brilhantes no valor de l^OOft, que foi

pago pelo responsável? Do armazém n. 9 não se sumirão

barris com estanho, bahús com galões de ouro fino, ao de-

pois offerecidos ao propiio dono para compra-los ? De ou-

tros armazéns igualmente não se desencaminhárão fardos

de fazendas, estanho em verguinha, etc., etc.?

Se recordo estes successos, Sr. presidente, é tão sómente

em vista de repellir a insinuação a que alludi ha pouco de

Sue 
são novos na alfandega da cCrte os que revelou o nobre

eputado por Pernambuco.

O Sr. Pinto Lisa : — Porém esses factos forão punidos.

O Se. Sampaio Vianna :— Presumo que o forão. E o no-

bre deputado poderá dizer que os occorridos durante a ad-

ministração actual deixárão de ter a competente repressão?
Eu não admitto, Sr. deputado, a hypothese de um inspec-
tor da alfandega da corte que tolere semelhantes abusos.

(Apoiadosi muito bem.)
Poder- se-ha porém dahi tirar assumpto para recrimina-

ções contra alguém, sabendo-se que as obras da alfandega

têm aberto franco «spaço a mais de 500 individuos, traba-

Ihadores das capatazias e serventes das obras, cujo contacto

com os dos armazéns augmenta as occasiões e facilidades

para esses pequenos furtos ?
Pelo lado do mar a fiscalisação na actualidade é extrema-

mente diíficil; é mister ter noite e dia vigias em giande
numero, e muita3 vezes são elles os proprios que abusão.

Como evitar-se esses extravios? Só per meio de uma repres-

são muito forte.
A este respeito eu tenho sido tão severo, que muitas vezes

as partes não querem que a inspectoria tenha conhecimento

de pequenos extravios; porque sabem que os homens que os

commettêrão soffrem bastante, não me contentando eu com

despedi-los, mas enviando-os, sempre que ha provas, á au-

toridade criminal, pelo que mais de um tem respondido pa-
rante ojury.

Sr. presidente, não me alargarei mais sobre estes peque-
nos factos ; assaz o tenho feito para demonstrar a improce-
dencia das arguições de deleixo feitas á alfandega da côrte;

passarei a tratar do 3o ponto sobre que versárão as observa-

ções do nobre deputado por Pernambuco.
Ainda a este respeito foi induzido em erro o nobre depu-

tado quando disse que se praticávão injustiças no detalhe
do serviço dos guardas.

Estas queixas, Sr. presidente, são de todos os tempos

(apoiados), e por via de regra não é o zelo do serviço que as
faz nascer. Durante a administração do meu antecessor fo-
rão a tal ponto que elle vio-se obrigado, segundo estou infor-

Hiado, a nomear um empregado de sua coníiança, estranho

áquelle serviço, para organisar o detalhe. Se na apparencia

elias se apresentão com visos de justiça e de razão, desap-

parece este fundamento quando se considera a qualidade
do serviço a que são chamados os guardas.

A casa sabe que no numero de 100 a 112 guardas da al-

fandega da côrte, nem todos têm as mesmas habilitações,

a mesma idoneidade, nem todos o mesmo zelo e dedicação

aos seus deveres, em summa, nem todos podem merecer o

mesmo gráo de coníiança.

0 Sn. Brandão dá um aparte.

O Sr. Sampaio Vianna : —Ha serviços diversos para ca

quaes compete a differentes empregados nomear os guardas.
Por exemplo, ao escrivão da descarga, um dos mais dis-
tinctos empregados de fazenda que eu conheço, o Sr. Luiz
Cypriano Pinheiro de Andrade {apoiados)-, como poderia eu
fazer recahir sobre este digno empregado a responsabilidade
do serviço das descargas, se elle não tivesse a escolha na
designação dos agentes, secundo a importancia dos carrega-
mentos, sua natureza, e mil outras circumstancias que não
escapão á mais vulgar comprehensão ? Accresce mais, que
pelo regulamento cfa alfandega essa attribuição lhe écon-
ferida. Eu, portanto, deixo inteira acção a cada um em-

pregado, na esphera de suas attribuições, para a escolha dos

guardas nos serviços especiaes de sua competencia, afim de

poder com fundamento argui-los quando por ventura se dê
ináo serviço, c só intervindo quando se Buscitüo duvidas, ou

pequenos conflictos.
Nem poderia, Sr. presidente, 

chamar a mim semelhante

ebjeoto, porque, além de diminuir a força moral a esses
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empregados, occupar-me-hia isso inutilmente tempe inS-
nito, sem resultado de algum alcance.

E já que fui conduzido a tratar deste assumpto, senho-
res, já que fallei na infeliz e tão deprimida classe dos guar-
das da alfandega, permitta-se-me, em honra delia, referir
um facto passado ha bem pouco tempo.

Uma embarcação, procedente do Rio da Prata, com car-
regamento de xarque, trazia fóra do manifesto cerca de
4,000 arrobas de carne, cujos direitos tentava defraudar.
Foi nomeado para esta descarga um desses guardas que o
nobre deputado disse serem protegidos.

O Sr. Brandão : — Não conheço nenhum.

O Sr. Sampaio Vianna : — Esse homem, apezar de actuado
pela necessidade, resistio a todas as seducções ; prometteu-
se-lhe 600JJ para oceultar o accrescimo .recusou, e deu-me
particularmente parte; offerecêrão-lhe a mesma quantia
para que désse parte de doente e pudesse outro substitui-lo,
talvez mais condescendente; não cedeu. Verificou-se o
accrescimo, de que resultou para o thesouro uma receita
de mais de 3:000$ de direitos e multa. Pois bem, senhores,
este homem que acabava de tão dignamente repellir a peita
de 600$, oito dias depois, tendo sua mulher enferma e de
cama, procurou seu chefe para solicitar delle um soccorro,
que honradamente restituio quando recebeu a parte da
multa que por lei lhe tocava, oeja isto dito, senhores, em
abono e honra dessa tão desattendida e tão deprimida classe*
dos guardas.

Vozes : — Porque não declara o seu nome ?
O Sr. Sampaio Vianna : — E' o guarda Pereira Sudré;
Tenho concluído. (Muito bem, muito bem.)

Lê-se o seguinte requerimento:

« Eequeiro se peção ao governo, pela repartição do the»
souro, as seguintes informações:

1.» Uma relação circumstanciada das reclamações pa-
gas pela alfandega da côrte, por falta ou extravios demer-
cadorias,desde o exerciciodel848—1849 a 1852—1853, por
cada exercício, com declaração da data em que começárão
os respectivos processos, e da em que forão pagas as quan-
tias reclamadas.

« 2." O mesmo eom referencia aos exercícios de 1853
1854 a 1856—1857.

« Paço da camara dos deputados, 31 de Agosto de 1857.
— Sampaio Vianna. >

A discussão desta matéria fica adiada por pedir a palavra
o Sr. Brandão.

GUARDA NACIONAL DO RI6 GRANDE DO SUL.

O Sr. Presidente :—O Sr.Brusque havia pedido a palavra
para negocio urgente. Queira declarar a matéria delle.

O Sr. Brisque Queria merecer da benevolencia da ca-
mara dos Srs. deputados uma urgência para apresentar um
requerimento no qual peço ao governo uma relação dos offi-
ciaes da guarda nacional que forão demittidos e dispensados
do serviço, em certo e determinado período, na província do
Rio Grande do Sul, accrescentando ao meu requerimento
ligeiras observações; e para isso poucos instantes me serão
bastantes.

O Sr. Presidente:—A camara ouvio o que acaba de
expor o honrado membro; assim vou consulta-la se concede
a urgência pedida.

A camara concede a urgência.

O Sr. Brusque :—Sr. presidente, penso fazer um serviço
ao paiz chamando a attenção do governo sobre os factos a

que me referi quando tive a honra de fallar no seio desta
augusta camara por occasião da discussão do orçamento do
império. A matéria que se comprehenda no requerimento

que tenho a honra de apresentar á camara é um meio de
torna-los patentes; peço portanto a sua attenção.

Requeiro que se peça ao governo, pelo ministério da
juítiça, uma relação dos officiacs da guarda nacional que
forão demittidos e dispensados, sem o pedirem, do serviço
dos corpos a que pertencião na provincia do Ri0 Grande do
Sul, desde a sua organisação em 1847 e 1848, cuias demis-
Fões e dispensas forno dadas no período que decorre de 10
de Agosto de 1852 a 26 de Setembro de 1855 >

A camara ouvio-me lamentar por occasião da discussão
do orçamento do império a injustiça dos homens, que es-

' 
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«uecçndo os relevantes serviços de muitos distinctos offi-

«iaes (Ia guarda nacional da província do Rio Grande ao

Sul, os proscreverão dos postos que díçnamente occupavao

nas suas fileiras; a camara ouvio tamuem a resposta que

mais tarde me foi dada* na discursão do orçamento da jus-

tiça, por um meu honrado collega da mesma provincia, na

qual eu fui chamado exagerado, temerário, por ter talvez

erguido o véo que encobria uma situação bem digna do re-

^Senhores, 
cu sempre tive como um dever de honra, dever

indeclinável, tomar em toda a consideração a opiniãodaquel-

les que me contrarião ; era pois forçoso acompanhar o meu

honrado collega, não só para cumprir este dever, como tam-

bem para fazer-lhe crer que o meu proposito naquella oc-

casião não era ferir a sua susceptibilidade, nem seu amor-

próprio, como pensou. ..ti ¦,
Sr. presidente, cu fui exagerado na opidião do honrado

deputado, attribuindo o desgosto que lavra nas fileiras de

alguns corpos da guarda nacional da minha provincia ás

demissões e dispensas não pedidas, mas que forão dadas a

seus officiaes, e o nobre deputado quer ser imparcial attri-

buindo esto desgosto, que elle também reconhece, ao proprio

gozo dos postos, ás vantagens das novas posições. E^cousa

singular ! O desgosto na opinião do nobre deputado não está

da 
"parto 

dos que forão com desdém corridos das posições,
está da parte daquelles que as occupão.

Sim. senhores, eu fui exagerado na opinião do nobra de-

putado, attribuindo o desanimo ás demissões e dispensas de

mais do cm officiaes, e o nobre deputado reduzindo-as ao

numero de quatro ou cinco, com > se exprimio, apadrinhan-

do-as com uma pretendida necessidade de modificar-se a

organisação que o distineto general o nobie marquez de

Caxias dera ás forças que commandou, não foi senão o

chefe de um partido, que comj-rehende o dever que tem

de defender os factos que aproveitão á sua parcialidade po-
litica.

Senhores, restabeleçamos os factos em toda# a sua pure-
za. A gu,ar4a nacional, que fez a campanha oriental, mar-

chou em geral com a mesma 
'organis^ção 

que tinha desde

1817 «1B1H, que conservava desde 0 tempo d.i presidência do

Sr. 
"general 

Andréas.
E' verdade que o nobre general o Sr. marquez de Caxias

fez-ílgrmias alterações na organisação de alguns corpos,

augmentou-os, reunio alguns, o formou dellos regimentos;

mas é também verdade que não fizera muitas alterações no

respectivo quadro dos oíiiciaes, porque 
a distmcta ofhcia-

lidade desses corpos ora da sobejo por elle conhecida por
seu valor, pela firmeza de seu gtadio.

Pois bem, ouvi me, senhores. Prestimosos e distinctos offi-

ciacs, que per.tencião ás fileiras da guará a nacional desde

1817, que forão nella conservados pelo pobre general que os

levou ao campo da honra, que possuídos do mais nobre e

santo snthusiasrao pela causa que defeude.mos na campa-

nLa do Rio da Prata esquecer."', os seus interesses, que doi-

xárão abandonadas suas familias nas habitações do campo,

que cerrárão os ouvidos ao pranto de uma orphandade bem

possível para seus filhos, que fecháruo os olhos ao luto tam-

bem provável de suas esposas, que fizerão toda a campanha

do Estado Oriental, que regressando, muitos dellos conti-

nuárão cm acto successivo no serviço do destacamento nas

fronteiras da provincia, sem terem ninda chegado ao gre-
mio de suas famílias, forão pontos fóra de suas posições,

que occupavão tão distinetamente desde remoto tempo, sem

que se lembrassem aquelles que os proscreverão que esses

caracteres symbolisã® a maior das dedicações á causa da

pátria. ....
Era destes, Sr. presidente, que cu faltava, e nao daquel-

les que a necessidade da occasião havia collocadò em um

caso especial....

O Sn. Bti.LO Quantos forão estos?

O S», Brlsque Paqúi a pouco direi a V. Ex. Era des-

te» que foliava, e não daquelles que a tiecossidndo momen-

tanea havia collocado na guarda nacional arregimentada ;

escusado era portanto quo o honrado deputado mu trouxesse

para exemplo a dispensa dada ao Sr. barão do Jacuhy, meu

particular amigo, accrescentando « quoriois vós quo fosse

consorvado o barão do Jacuhy, que não portcucia aos

corpos quo commandou? > Não, senhores ; o Sr. baião de

Jacuhy tinha obtido a sua dispensa ainda antes da partida
do Sr, general marquez de Caxias; não ora deste nem de

outros semelhantes que cu falkva.

AGOSTO DE 1857.

| Eu sei bem que os Jacuhy, os Tavares, os Demetrio, ec
Astrogildo, e outros muitos, são caracteres que servem

nas grandes crises ; que só podem ser devidamente aprecia-

dos por aquelles que, á imitação do Sr. marquez de Caxias,

organisão forças para os combates, onde o único cp.minho

para a victoria <5 o proprio sangue, é o fogo, onde <5 a única

arma do guerreiro uma lamina de ferro, e não uma tira de

papel. Eu sei bem disto ; não era mister que o nobre depu-

taío me lembrasse que não ha sempre lugar para estes

O Sa. Bello :—Não lembrei semelhante cousa, nem disto
fallei.

O Sr. Brusque Sr. presidente, vou ler á camara dos

Srs. deputados alguns nomes, unicamente para sensibilisar

as proposições que acabo de emittir; vou ler á camara^ uma
lista de alguns officiaes nas condições por mim descriptas,

?ue 
pertencendo a dous corpos do município de Piratinim,

orão postos fóra das fileiras que dignamente occupavão:

«Tenente-coronel A ntonio Dias da Silva, fez a campanha do

Estado Oriental; pertencia ao corpo desde 1847 ; avulso em

Janeiro de 1854.... »

O Sr. Bello :—Não foi por mim.

O Sr. Brusqce : — Nem eu o digo.„

O Sr. Bello: — Refira-se o nobre deputado ás demissões
dadas por mim; não posso responder pelas que forão dadas

por outros.

O Sa. Brlsqie :— Folgo da ter occasião de applicar as

palavras do meu honrado cullega c Sr. Jacintno de Mendon-

ça, quando ha poucos dias em seu discurso disse a^sim*- « a

posteridade, dando a mãoá imparcialidade, já vai descorti-

nando a verdade, que o sarcasmo ousou desconhecer I...»

O Sa. Bello : —Não tem isto applicação nenhuma ; refi-
ra-soonobre deputado ás demissões dadas por mim, dessas

quo tratei; convido-o a tratar sómente dellas.

O Sr. Brusqle :—Alludi a muitas : eu disse que me refe-

ria ás demissões de Bagé, Piratinim, Cachoeira e outros lu-

gares ; o nobre deputado defendeu unicamente as demissões

por elle dadas, estava no seu direito....

O Sr. Bello : — Convido portanto a que me responda ;
trate dessas de que eu tratei.

O Sr. Brusqce : — Trato de todas aqHellas que forão
dadas em beneficio da parcialidade do nobre deputado.

O Sr. J. de Mekdosçv : —Já o proprio Sr. Cansansão
respondeu a isto; é repetir a mesma accusação a que já res-

pondçu.

O Sr. Brdsqle : — Nunca forão explicadas; quero por
isso insistir, e chamar a attenção do governo para esses no-

mes, que lá estão atirados a um canto: < Al feres Diogo

Pereira Nunes ; servia desde 1847 no corpo de Piratinim ;
fez toda a campanha do Uruguay ; demittido a 9 de Junho

de 1855 ; capitão Egidio da liosa Machado, servindo desde

1847, fez a campanha do Uruguay ; demittido a 9 de Junho

de 1855... > *

O Sr. Blllo : — E' bom dizer sempre a residencia desses

ofliciaes.

O Sr. Brueque :— São dos districtos dos corpos.

O Sr. Bori-ks Fortes : — Um dellos mora na Cruz Alta.

O Sr. Brisqle : — O tenente Emygdio Rodrigues da

Silva foi o que mudou suii residência para 
a Cruz-Alta. O

cfficial cujo nome ha pouco li i pessoa differente. Consintão,

pois, que eu continue a leitura da relação de seus nomes:
« Al feres Marcellino José Affonso, do mesmo corpo desde
1818; fez a campanha do Uruguay ; demittido em .Junho de
1855. Alfercs Manoel Dias da Silva, servindo detda 1848,
fez a campanha do Uruguay; demittido na mesma data.
O» alferos João do Castro Dias e Américo José dos

Passos, servindo desde 18-18, fizerão a campauha do Uru-

guay ; forão declarados avulsos em 9 de Juri"". C apitão

Manoel Seis Dedos, o tenente Marcos Dias do Castro, ser-

vindo desde 1847, fizerão a campanha do Uruguay; avulsos

na mesma data. Mnjor João Machado da Cunha, servindo

desde 1817, commandava o corpo de Caugussú ; fez acam-

panha do Uruguay ; avulso na mesma data. Os tenentes

Theopliilo de Souza Mattos, José Bonifácio Vieira o Pedro

José bandeira, servindo desde 1848, fizerão a campanha do

Uruguay; forão domittidos na mesma data. Tenente Joaquim

da Silva Motta, servindo desde 1817, fez a campanha do
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Uíugnájr; demittidona mesma data. Capitães Antonio Go-

mes de Araújo e Felizardo José de Sampaio, servindo desde

1847, fizerão a campanha do Uruguay; demittidos na mesma

data. Capitão Belchior Jacintho Dias e João Antoúio Fur-

fado, servindo desde 1847, fizerão a campanha do Uru-

guay ; avulsos na mesma data. Alferes João Pereira

Luiz, servindo desde 1847, fez a campanha do Uruguay;

demittido na mesma data. >

Esta relação é muito extensa, porque semelhantemente

Íirocedeu 
o espirito de partido em outros corpos, em outros

ugares da provincia. *
Como pois o nobre deputado queixoso veio dizer que eu

por causa unicamente de 4 ou 5 demissões censurava a

situação da guarda nacional, se estas demissões sobem a

mais de 100 ?

O Sr. Boih.es Fortes: — Referia-se ás demissões dadas

por elle.

O Sr. Brusque : — E é assim que se pagão serviços rele-
vantes prestados ao paiz? O ostracismo foi a recompen-
sal.—

. O Sr. Bello : — Já forão explicadas as razões dessas
demissões.

O Sr. Brusque : — Não forão explicadas as razões destas
demissões...

O Sr. Bello : — Convido o nobre deputado a menciona-
Ias ; estas não estavão em questão...

O Sr. Brusque : — Estavão para mim em questão as de-
missões dadas pelo nobre deputado, e estas outras que apro-
veitárão a seu partido ; o nobre deputádo defendeu as suas,
não quiz tocar nestas...

O Sr. Bello .* — Estas já tinhão sido defendidas pelo Sr.
Cansansão, pelo Sr. Jacintho de Mendonça, e o Sr. Pedreira,
ex-ministro do império tratou dellas também.

O Sr. Brusque : — O Sr. Pedreira nunca defendeu e3tas
demissões ; nem o governo a que elle pertenceu as confir-
mou....

O Sr. Bello :—Referio-se a ellas, quando fallou aqui na
discussão do orçamento do império.

O Sr. Brusque:—Nunca o nobre deputado, nem qualquer
outro, derão as razões destas demissões....

O Sr. Beílo :—Elles não podião ter sido demittidos pelo
motivo de terem prestado serviço na campanha do Estado
Oriental; injustiça 6 dizer isso.

O Sr. J. de Mendonça : — Nãomorãonos districtos dos
batalhões...

O Sr. Brusque:—Os officiaes cujos nomes tenho lido
não se mudárão dos districtos dos corpos a que pertencião;
não basta que o nobre deputado o diga para que se dê por
provado. Eu peço aos honrados deputados que não me in-
terrompão; quero dispor de muito pouco tempo; por defe-
rencia ao honrado dep atado venho dar-lhe esta resposta.

O Sr. Bello :—Obrigado; sinto ser este talvez o ultimo
dia de sessão.

O Sr. Brusque : — V. Ex. sabe que não tive outra occa-
sião; sabe que pedi a palavra por varias vezes ; ha de me
fazer a j ustiça ae crer que, apezar de me suppôr em seu dis-
curso com muito medo da centralisação, eu não teria receio
de entrar nesta discussão.

O Sr. Bello : — Está claro, nem disse isto ; disse que
sentia que o requerimento fosse apresentado no ultimo dia
talvez da sessão.

O Sr. Brusque : — Partindo destes factos, que ainda não
forão confirmados pelo governo imperial até hoje, é bem
claro, senhores, que não revolvi um passado, que deséjo
também esquecer, que considero o presente.

Sr. presidente, sendo testemunna ocular dos sgxmçob
prestados por esses homens, magoado pela ingratidão com
<jne forão despedidos das fileiras, julgo advogar uma causa
justa e innoceate, chamando a attençSo do governo para
esses louros, que dizem os honrados deputados que são vi-
Tentos, que nunca murchatáõ, mas que não sei o que vale-
ráõ, o que ficão significando em face do pouco apreço quelhes derão. O que querem elles dizer depois destas dèmig-
sões ? Arrancados das corôas qne cingirão aquellas fontes
victoriosas, forão depostos na pyra de um capricho político

que os sacrificou em holocausto aos interesses de um par-tido; esses homens tinhão o peccado de não acompanharem
as idéas políticas dos nobres deputados!....

Pois bem, senhores, nós caminhamos para a vizinhança
de alguns desses dias críticos, em que as nações precisão
ostentar-se com toda a sua força, com toda a sua energia,
com toda a sua unanimidade, e poderia eu, filho do Rio
Grande, companheiro desses homens, consentir que for-
massem elles, por estar fóra de seus postos, uma excepção
desta unanimidade ? Não era possível. Os honrados deputa-
dos pois deverião ser indulgentes comigo, fazendo justiça á
pureza de meus sentimentos, não inculcando que eu lan-
çasse mão destes factos para aggredir a susceptibilidade
de um collega. Esta causa é grave, e nobres são os seus
motivos.

Sr. presidente, (juando a fé do mando já exercido, quandoa fé dos serviços já prestados por um nome conhecido, não
se acha encastoada nas posições da guarda nacional do Rio
Grande, esta fé resfria ; ha quasi sempre reluctancia da
parte daquelles que são commandados. Então em falta da
confiança vem o rigor sem limites, para chamar o soldado
ao serviço; este rigor exagera-se por amor de princípios
políticos ; 6 arma dos partidos. E' esta uma verdade, que
não pôde ser negada ; eu não amontoam factos para con-
nrma-la ; peço a V. Ex. licença, e ao Wnrado deputado,
para referir um exemplo.

r* 
*ií.V*a 0 ex Presi^ente Rio Qrande, o Sr. conselheiro

Coelho, determinado sabiamente, nas vesperas da eleição,
que a guarda nacional não_ fosse chamada sob pretexto al-
gum para revistas ou exercicios; entretanto houve quem se
lembrasse de determinar uma reunião de guardas nacionaes
chamados por uma lista, onde infelizmente só estavão no-
mes de cidadãos que pertencião ao grêmio de meus amidos.
Ouça a camara:

< Em virtude das ordens que me forão dirigidas pela
Sr. tenente-coronel commandante, ordeno a Vm. fazer reu-
nir os guardas da lista j unta para uma policia nos districtos
do corpo, devendo chamar todos os cabos que sejão preci-
sos para o dito serviço, fazendo muito restrictamente cum-
prir a dita ordem, devendo-se achar impreterivelmente no
dia 3 do entrante mez na residencia do cidadão Benigno
Ferreira para receberem ordens.

« No zeloe actividade de Vm. confio a promptidão deste
serviço, como é de seu costume. Deos guarde por muitos
annos, quartel no 3° districto de Cangussú, 29 de Agosto
de 1856. — lllm. Sr. sargento Cypriano José da Veiga,
encarregado da reunião. — Henrique José Barbosa, capitão
commandante da 2a companhia. »

Já vê a camara que não valeu de nada a ordem da primeira
autoridade da província; mandava-se reunir a guarda na-
cional nas vesperas da eleição de Setembro, vexava-se o povo
sem necessidade.

O Sr. Bello : — Que relação tem isto comigo, com o Sr.
Cansansão, ou com a politica do nosso partido ?

O Sr. Brusque : —Tem relação com a proposição que
emitti, e que V. Ex. contestou, dizendo que não havia op-
pressão na guarda nacional, e eu trago este facto para provar
que ha. Saiba ainda a camara que 6 mezes depois ainda se
procurava prender a cidadãos por não terem comparecido a
essa revista; eu tenho aqui seus nomes....

O Sr. Silveira Lobo :—E' um atropelo do direito do voto.

O Sr. Bello :—Quem pôde responder pelo que faz um
sargento ?

O Sr. Silveira Lobo :—jMas o governo devia reprehendê-lo
severamente.

O Sr. Bello:—Talvez o proprio governo da provincia
não tivesse conhecimento disto.

O Sr. Brusque : — Mas concordão comigo os nobres de-
pntados que a minha proposição é verdadeira, não merecia
sèr contestada pelo modo por que o foi pelo honrado derin-
tado a quem respondo. F

O Sr. Bello :-V.Ex. generalisou a sua proposição;
um facto destes não mostra pressão na guarda nacional em
toda a província.

o Sr. Brusque : — Eu não generalisei, disse que havia
pressão em alguns lugares, e sómente contra meus amigos
políticos. Em virtude desta ordem, senhores, ainda em Fe-
vereiío deBte anno se procurava prender aos que faltàrfo \
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revista, arbitram, e caprichosa, de que vos deu noticia.
Eis aqui alguns nomes :

* Sargentos Cypriano José da Veiga e Manoel Sampaio ;

guardas Antonio Quintana, João Antônio Morales, Israel
Morales, José Maurício Filho, Salvador Alves Lisboa, 3e-
raüm José Borges, Urgeles Claro da Cunha, Serafim Loal,

outros. »
Senhores, se a lei da guarda nacional não legitima estes

excessos contra o repouso e a liberdade do cidadão, a política
exagera o &eu rigor, se incumbe de arvorar a oppressão como
symbolo de uma disciplina a que sujeita o povo.

O Sr. J. de Mendonça : — A pressão não havia de ser
muito grande, porque V. Ex. ganhou a eleição.

O Sb. Brusque:—O valimento do nobre deputado(dirigin-
dose ao Sr. J. de Mendonça) que me dá o aparte poderá
contar sempre com o triumpho, quaesquer que sej ão os es-
torvos que encontre ; eu não posso tanto; tive porém amigos
importantes que me ajudárão no meu empenho, e que pu-
derão de alguma sorte neutralisar esta pressão.

Sr. presidente, uma outra ordem de motivos servio de
fundamento ao meu juizo, quando eu disse á camara dos
Srs. deputados que havia na provincia do Rio Grande uma
classe de proscriptos e outra de predestinados para as posi-

Sões 
officiaes. O honrado deputado, npezar dos meus pedi-

os em muitos apartes, não quiz emittir a sua opinião a
respeito do estado da policia. Eu quizera, Benhores, que a
minha proposição fosse contestada neste terreno, que me
dissessem : < Os cargos de policia na provincia do Rio Gran-
de achão-se repartidos, distribuídos indistinctamente. >
Tomando por base o estado da policia da província do Rio
Grande, ao tempo em que de lá sahi, não erro dizendo que
os amigos políticos do honrado deputado occupavão todos
os lugares da policia, á excepção talvez de dous ou tres.
Não sou exagerado em minhas opiniões politicas, senho-
res, não pretendo que sómente no circulo de meus amigos
se encontre a aptidão; jámais sustentarei que entre os ami-

gos do honrado deputado não se achem muitos com bastan-
tes habilitações para bem exercer esses lugares.

O Sr. Bello : — E' culpa de muitos chefe3 de policia ,
porque V. Ex. sabe que em muito pouco tempo têm havido
tres ou quatro chefes de policia.

O Sb. Silveira Lobo : — E dos presidentes também,

O Sr. Brusque : — Não <5 muito fácil derrocar as bar-
leiras que um partido levantou, e onde encastellou se ; é
mister tempo, e perseverança na imparcialidade. Não sou
capaz, senhores, de affirmar que entre os amigos do honra-
do deputado que occupão as posições officiaes não hajão
dignos da escolha ; mas o qne è verdade, senhores, é que,
quando a policia está nas mãos de um só partido, não 6 á

policia calma e justa da sociedade, tom paixões, tem erros,
não convém; é a policia de um partido....

O Sr. Silveira Lobo : — E' machina eleitoral.

Um Sr. Deputado : — Prove abusos ; aliás é injustiça.

O Sr. Brusque : — Se o nobre deputado (dirigindo-se ao
Sr. Jacintho de Mendonça) quer que prove abusos, eu lhe
citarei um exemplo. Attenda a camara para este attestado

que corre impresso, passado por um delegado, que creio que
os nobres deputados-não dirão que não foi por elles collocado
na policia : < Antonio Garcia de Vasconcellos, delegado de

policia do termo do Piratinim, etc. Attesto que Joaquim Pe-
reira, homem do côr, veio expulso do 3° districto desta mes-
ma villa, em consequencia de ordens da autoridade minha
subalterna, por ter o dito Pereira e sua família, um genro de
nome Gabino, Castelhano, tidos todos 

çor 
ladrões de vaccas

dos vizinho» habitantes naquclle districto.
« Do 2° districto da mfesma villa dei eu ordem ao subdele-

gado Fortunato Garcia de Vasconcellos, que o expulsasse
também em tempo determinado pelos mesmos motivos de
furto que fazia «lie e seus fâmulos aos vizinhos em seus

gados, faltns quesedavão, e elle procurava oceultar com es-
tratogia os furtos que fazia áquelles vizinhos, e neste dis
tricto coDtinúa a ter os mesmos costumo», pelo que mandei

por um despacho meu de data do dias do mez regente, que a
autoridade competente mandasse expulsa-lo deste Io distrio-
to, onde logo fez furto, polo que me constou de ha\er ar-
robanliado uma vacca de Manoel Luiz de Ávila, que a
oarneou em casa, onde mora aggregado, aliás a paga-
mento de quinto» do que colher, (antasmagorias a Manoel
de Br um e Silva, h' verdade o que acima expondo sob f<S do

j uramento de meu cargo. Villa de Piratinim, 14 de Julho da
1857. — Antonio Garcia de Vasconcellos. »

(Crusão-se apartes.)

Sr. presidente, eu desejp concluir, porque o meu fim era
ratificar os factos a que tinha alludido quando disse que na
província do Rio Grande havia proscriptos e filhos queri-
dos da fortuna. O nobre deputado a quem tenho a honra d«
responder , querendo contrariar esta proposição, trouxe
também para a tribuna a minha eleição, que baptisou co-
mo filha da gbstenção de intervenção dos nobres deputados
nos negócios eleitoraeB do meu circulo.

0 'Sr. Bello : — Não apoiado. Não é bastante exacto ;
ou me referi sómente ao facto de nos termos abstido ; não
disse que a sua eleição era filha desse facto.

O Sr. Brusque : — A minha eleição foi o resultado da
ivre escolha dos eleitores.

(J/a um aparte.)

E como dizem os nobres deputados, fallando da minha
eleição, que se abstiverão ?

O Srv Bello : —V. Ex, bem sabe as razões por que nos
abstivemos.

O Sr. Brusque:— Não sei se os nobres deputados se
abetiverão. Lutárão contra mim os seus amigos.

O Sb. Bello :— O nobre deputado contesta?

O Sb. J. de Mendonça : — Creio que não.

O Sr. Brusque: — O certo é, Sr. presidente, que nem
eu nem os nobres deputados somos autoridades competen-
tes para julgar estas questões. Se foi a abstenção do nobre
deputado de guerrear-me, se foi o meu pequeno valimento, é
questão em que nós ambos somos suspeitos Respsndão ao
nobre deputado os dignos eleitores que me honrárâo com
os seus votos ; digão elles francamente se não lutárão con-
tra as posições officiaes desde longos tempos cuidadosa-

i mente collocadas pela política dos nobres aepntados, que
estão em seu direito hostilisando-me, mas que não devem
exigir que eu reconheça a generosidade em partidos que
lutão e se debatem. A mim só cumpre reconhecer a inferío-
ridade de meus merecimentos. Não tenho os serviços do
nobre deputado....

O Sb. Bello : — Isto é uma ironia muito forte.

O Sr. Brusque : nem os seus talentos para mere-
cer uma cadeira nesta camara.

O Sr. Bello : — V. Ex. esmaga sempre os seus adversa-
rios até com a ironia.

O Sr. Silveira Lobo : — 0 que è certo é que o paiz está
todo montado no sentido da machina eleitoral; a conciliação
éuma phantasmagoria. (Riso.)

Sr. Brusque: — E' entretanto uma verdade que a minha
eleição não foi muito do gosto dos nobres deputados,

O Sr. Borges Fortes : — Entretanto V. Ex. está nesta
casa.

O Sr Silveira Lono : — Temos superabundancia de

promessas no mercado governamental.

O Sr. Brusque : — Sendo o meu fim ratificar os factos
em que se fundou o meu juizo, penso havê-lo conseguido,
senão a contento do honrado deputado a quem respondo, ao
menos quanto basta para explicar a pureza de minhas in-
tenções.

O Sb. J. de Mendonça : — Dessa ninguém duvidou.

O Sb. Brusque Para provar, Sr. presidente, que no
Rio Grande ha proscriptos e filhos mimosos da fortuna.. ..

O St. J. de Mendonça:—A fortuna foi sempre assim
«aprichosa; sempre teve filhos e enteados.

O Sr. Brusque : — .... eu trouxe em meu apoio as in-
suspeitas palavras do Sr. barão de Muritiba escriptas em seu
rolatorio. Julguei que ossas palavras serião sufficientes

pnra confirmar a minha proposição. O nobre deputado a

quom respondo, porém, não achou-as bastante expressivas.
Eu, portanto, corroborarei o que disse o Sr. barão de

Muritiba com as propria3 expressões do nobre deputado a

quem respondo, escriptas em seu discurso.

Ouça a camara, vou ler o treoho, que citei, do relatorio do
Sr. barão de Muritiba, o logo depois collocarei as palavras
do nobre deputado.
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Disse do3 partidos da província o Sr. barão de Muritiba:
« Uma dessas parcialidade» preponderava por sua posição
official, equilibrada até certo ponto pela maioria do corpo

legislativo provincial, que pertencia ao lado opposto, e pela
neutralidade do governo. As ultimas eleições de Dezembro

de 1855 rompêrâo talvez o equilíbrio, mas nem por isso de-

cresceu a esperança da transformação a que alludi.
« Não concorreu a presidencia para esse resultado que tem

uma explicação bem natural; não tratou de^ diminuir a

influencia legitima de nenhum dos dous partidos ; entre-

gou-os aos seus proprios recursos, segundo a maneira

por que estavão constituídos »
O honrado deputado o Sr. Bello exprimio-se do seguinte

modo : < S. Ex (o Sr. Coelho) conservou a província no

estado em que lh'a entregou o Sr. barão de Muritiba como

o Sr. barão de Muritiba a conservou no estado em que eu

lh'a entreguei.
Isto não carece ie commentarios. 0 Sr. barão de Muri-

tiba disse que havia no Rio Grande dous partidos, um que
primava pelaá posições officiaes, e o outro que estava fóra
aellas. 0 nobre deputado declarou que se conservára a pro-
vinciâ no estado em que a deixára o Sr. barão de Muritiba.
Logo, uns continua© senhores das posições, outros são
arredados.

O Sr. Bello dá um aparte.

O Sr. Brksqie :—Nestas circumstancias, senhores, eu

qne pertenço á opinião desses homens prcscriptos, que luto

contra a política do nobre deputado desde 1846, não podia
deixar de advogar os seus direitos. Não lamento esta situa-

ção por amor de mim, queixo-me por elles, que são também
filhos do Rio Grande. Tomei como minha a palma de seus

soffrimentos, é o emblema da minha posição, é a minha
cruz, consintão ao menos os nobres deputados que eu vá
com ella por diante em meu caminho.

Sim, assim como o filho da pobreza perfilada no adro do
templo estende a mão a una e a outros que vão passando, e
sem importar-se com a recusa de uns, com a indifferença de
outros, vai a todos dirigindo as suas supplicaa, assim eu, se-
nhores,emquanto tiver um lugar neste augusto recinto, em-

quanto restar-me um pensamento, uma palavra, um gesto,
irei repetindo em face do paiz, no seio de vós, na presença
do governo : « O direito de igualdade para os proscriptos do
Rio Grande do Sul! >

O Sr. Bodrigues dos Santos e outros Srs. Deputados :—
Muito btm, muito bem.

Le-se o requerimento do Sr. Brusque.

A discussão fica adiada por pedir a palavra o Sr. Bello.

É lido o officio do ministério do império, datado de hoje,
enviando cópia do decreto n. 1,968 de 29 do corrente mez,

pelo qual foi prorogada até 13 de Setembro futuro a pre-
sente sessão da assembléa geral legislativa.

Fica a camara inteirada.

ORDEM DO DIA.

O Sr. Viriato pede urgência para entrar em discussão
o projecto n. 52 deste anno, sobre naturalisação de estran-

geiros, sem prejuízo da votação ácerca do requerimento de
adiamento do projecto n. 132.

A urgência è approvada.

O MAJOR DO CORPO MUNICIPAL PERMANENTE.

Indo-se votar sobre o requerimento de adiamento do pro-
jecto n. 132, verifica-se não haver casa.

Procede-Be á chamada, dá-se a ordem do dia, e levanta-se
a sessão.

Keasão cm 1 de Setembro*

PRESIDENCIA DO SR. VISCONDE DE BAEPENDY.

A's 11 horas da manhfla. achando-se presentes os Srs.
visconde de Baependy, Paes Barreto, Pereira Pinto, Sala-
thiel. Cunha Mattos, Souza Leão, Garcia de Almeida, Vil-
leia Tavares, Alexandre de Siqueira, Machado, Silva Mi-
randa, Santa Cruz, Baptista Monteiro, Cerqueira Leite,
Rodrigues dos Santos, Cruz Machado, Atl.aide, Hermoge-
nos, Bello, Borges Fortes, Calheiros, Sampaio Yianna, Dias

Vieira, Barbosa da Cunha, Lima e Silva, Viriato, Sérgio d#
Macedo, Sá e Albuquerque, Augusto de Oliveira. Pinto
d& Campos, Ferreira de Aguiar, Luiz Carlos, Tobias de
Aguiar, Serra Carneiro, Cândido Mendes, ('unha Figuei-
redo, barão de Camaragibe, Pinto Lima, Belfort, Gorçal-
ves da Silva,Pedreira, Pereira Franco,Fernandes Vieira, Sal-
les, Peixoto de Azevedo, DelSno de Almeida, Araújo Jor-
ge, barão d<3 Mauá, Aragão e Mello, Monteiro de Barros,
Almeida Pereira, Fausto, Teixeira Júnior, Alcantara Ma-
chado, Pederneiras, Henriques, Dantas, Jacintho de Men-
donça, e Paranaguá, o Sr. presidente declara não haver
sessão por falta de numero, e dá a ordem do dia.

Sessão cm 2 de Setembro.

PRESIDENCIA DO SR. VISCONDE DE RAEPENDY.

Sümmario. — Expediente. — Estrangeires naturaluados. —
Ordem do dia. — O major do corpo municipal permanente.
Observações dos Srs. Sérgio de Macedo, Paes Barreto, Fauxto
de Aguiar, e Peixoto de Azevedo. Votação.—Naturalisaçbes.
Observações do Sr. Ferreira de Aguiar. Adopçüo.—Emprega-
dos da camara. Obser vações dos Srs. Paes Barreto, e Henri
quês. Âppronaçao. — Loterias.

^ A s 11 horas da manhãa, achando-?e prementes Os Srs.
visconde de Baependy, Paes Barreto, Pereira Pinto Sala-
thiel, Jesuino Marcondes. Villela Tavares, Athaide, Garcia
de Almeida, Cerqueira Leite, Carrão, Rodrigues dos Santos,
Sérgio de Macedo, Martinho Campos. Baptista Monteiro,
Franco de Almeida, Souza Leão, monsenhor Marcondes,
Gavião Peixoto, Hermogenes, Borges Fortes, Silva Mi anda,
Gonçalves da Silva, Almeida Pereira, Sá e Albuquerque,
Augusto de Oliveira, Paranaguá, Fernandes Vieira, Luiz
Carlos, Cândido Mendes, César, Calheiros, Belfort, Torres-
Homem, Monteiro de Barros, Jacinto de Mendonça, Ma-
chado. Cunha Figueiredo, Cunha Mattos, Pinto de Campos,
Ferieira de Aguiar, Paulino, Pinto Lima. barão de Porto-
Alegre, Araújo Jorge, Madureira, Costa Moreira, Barbosa
da Cunha, Rego Barros, barão de Camaragibe, Henrique3,
Pacheco, Alexandre de Siqueira, Diogo Velho, Toseano
Barreto, barão de Mauá, Pedreira, Benevides, Lima e Silva.
Alcantara Machado, e Barbosa, abre-se a sessão.

São lidas e approvadas as actas de 31 de Agosto e Io de
Setembro.

Comparecem depois da chamada os Srs. Peixoto de Aze-
vedo. Delfino de Almeida, Cruz Machado, Bello, Fausto,
Pederneiras, F. Octaviano, Araújo Lima, Tobias de Aguiar,
Brusque, Pereira Franco, Salles, Vasconcellos, Teixeira
Júnior, barão de S. Bento, Silvino Cavalcanti, e Dias
Vieira.

O Sr. Io Secretario dá conta do seguinte

EXPEDIENTE.

_ Officio do ministério do império de 29 do mez passado, en-
viando copia authentica da aeta de eleição de eleitores, a que
se procedeu na parochia de Mogy das Cruzes, da província
áe S. Paulo, no dia 15 do corrente mez, em consequencia de
terem sido annulladas pela mesma camara as que antes ti-
verão lugar.—A' commissão de poderes.

Outro do mesmo ministério e data, enviando o mappa da
distancia que ha entro as diversas parochias que formão o 8°
districto eleitoral da província de S. Paulo, em satisfação da
requisição constante do officio desta camara de 4 de Julho

passado, ácerca da contiguidade da parochia do Soccorro
com qualquer outra daquelle districto. — A' mesma com-
miBsão.

Outro do mesmo ministério, datado em 31 do passado, trana-
mittindo cópia do decreto de 29 daquelle mez, com os docu-
mentos que o acompanhão, pelo qual foi concedida a Val«-
riano José Pinto, a pensão annual de 500|.—A' commissão
de pensões e ordenados.

Outro do mesmo ministério, datado em26 domezpassado,
enviando, em solução á requisição da camara, cópia3 dos
pareceres da secção dos negocios do império do conselho
de estado, datados em 15 de Dezembro do anno passado e 4
de Janeiro do corrente, «obre factOB occorridos nas eleiçoe
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municipaes de Pindamonhangaba e Guaratinguetá, com os
documentos sobre que versão os ditos pareceres ; e bem as-
sim o ofiicio da presidência de S. Paulo de 11 de Julho pro-
xirao passado com os documentos que lhe estão aunexos.

A quem fez a requisição.

_ Outro do 1® secretario do senado, participando que por offi-
cios do ministério do império constou áquella camara que
S. M. o Imperador consente nas resoluções autorisando o
governo a mandar passar cartas de riaturalisação a José
Pedro de Carvalho e outros ; a Manoel Francisco Esteves e
outros : José de Almeida Campos e outros ; ao Dr. Her-
mannMelcher, a José Benito Nunes, a Henrique Cor-
rêa Moreira, a Bernaixlo Urbano de Bidegorry, a João
Pedro Moreira, a Francisco Antonio de Campos Man-
tua, a Vicente José Ramos, a João Gonçalves Pereira
Lima, a Jorge Putchett, a Carlos Eduardo Muhlert;
concedendo loterias :'is matrizes do Bonito, Altinho e
Caruarú da província de Pernambuco; de Villa Nova de Pa-
catuba e Porto da Folha em Sergipe : á imperial sociedade
Auxiliadora das Artes Mecanicas Liberaes e Beneticentéfe
desta corte ; á santa casa da íuisericordia da capital da pro-
vincia do Espirito Santo ; á irmandade de S. Pedro da cidade
de Mariaima da província de Mina3 Geraes ; á irmandade da
santa casa da Misericórdia do Sabará, da referida província;
autorisando o governo pnra proporcionar á companhia da
estrada de ferro de D. Pedro II os meios de levantar por um
emprestiwio contraindo dentro ou fórado império um terço
do cagitíil lixado para a sua empresa; e por officio do mi-
nisterio da guerra, autorisando o governo a pagar ao te-
nen te reform a do do exercito, Joaquim José de Souza, a quan-
tia de 1:375$, de soldos por elle vencidos. — Fica a camara
inteirada.

Dous requerimentos de Antonio José/de Mesquita, e Ga-
briel Goodman Davies, pedindo para serem naturalisados
cidadãos brazileiros.—A^ccmmissão de constituição.

E' lidoe sem debate approvado o seguinte parecer:
A commissSo de constituição tsndo examinado a repre-

sentaçuo dirigida por Henrique Millet, pedindo^que se de-
clare se elle por ser cidadão naturalisado não pôde ser mem-
bro das assembléas provlnciaes, entende que nenhuma de-
claração se torna necessaíia a tal respeito, visto que a cons-
tituição do império apenas veda que o cidadão naturalisado
seja eleito deputado á assembléa geral.

i Accresca que este ponto do 
'nosso 

direito constitucio-
nal se acha resolvido pelo facto de haverem os referidos ci-
dadãos naturalisados sido admittid*» a fazer parto de aW-
mas assembléas provinciaes.

« Em conclusão (5 a commissão de parecer que o cidadão
naturalisado pí4e ser membro das assembléas provinciaes,
visto não per isso prohibido pela leij

Paço da carriara dos deputados, 31 de Agosto de 1857.
A. C. da Cruz Machado. — J. J. Teixeira Júnior. — Pela

conclusão J. J. Pacheco. >

O Sr. Presidente declara que vai officiar ao governo pe-
dir.do a designação da hora p lugar em que S. M. o impe-
rador se dignará receber u deputação desta camara, que o
tem de felicitar no glorioso anniversario da indeprtdencia
do impario; e nomúa para a dita deputação os Srs. Parana-
cuá, Fausto de Aguiar, Cândido Mendes, Pinto de Campos,
barão de Marcim, Pederneiras, Pereira Pinto, Sérgio de
Macedo, Franco de Almeida, Paulino de Souza, F. Octa-
viano, Teixeira .Júnior, Lima e Silva Sobrinho, barão de
Mauá, Luiz Carlos, Machado, llermogenes, Cerqueira Leite,
Monteiro de liarros, Pereira Franco, Cunha Mattos, Pei-
xoto de Azevedo,barão de Porto-Alegre, e monsenhor Mar-
condes.

O Sr. Presidente nomôa o Sr. Villela Tavares para fazer

parte da commipsíío encarregada da revisão docoaigo com-
mercial em substituição do Sr. Coelho de Castro.

ORDEM DO DIA.

O MAJOR DO C0RI'0 HUNICII-AI. PERMANENTE-

Procede se ít votação do lequerimento de adiamento do

Iirojooton. 
132deste anno, quo nutorisa o governo aigua-

ar o soldo a mais vantagens do major do corpo municipal
WjWflanentc 4 miportancia do quo aotualmonto percebem os
ollioiae» do exercito de igual patente, requerimento cuja
umcuttttíio íieára encerrada na^wabwo de 29 de Agosto.

Ê rejeitado.

Contintia portanto a Ia discussão do projecto.
Não havendo quem peça a palavra, e posto a votos o pio *

jecto, è approvado para passar á 2» discussão, na qual entra
logo, por ter pedido o Sr. Cunha Mattos a dispensa do inters-
ticio e a urgência.

O Sr. IIenriqbes : — Sr. presidente, não me oppónho a
que se melhorem o soldo e quaeaquer outras vantagens que
por ventura perceba o major do corpo de permanentes da
côrte; mas entendo que o projecto tal qual está concebido
não pôde ser adoptado.

Em primeiro lugar o projecto consagra uma injustiça

(apoiados), porque tratando de melhorar o soldo e mais ven-
cimentos do major do oorpo de permanentes deixa em olvido
o soldo e mais vencimentoa dos outros officiaes do mesmo
corpo.

O Sr. Sérgio de Macedo: — Os dos outros são superiores
ao3 do exercito.

O Sr; Henriqkes:— íe os vencimentos do major são
insufficientes, e devem ser melhorados, esse melhoramento
se deve estender aos outros officiaes do mesmo corpo. Se

, porém os vencimentos destes são superiores aos dos offi-
i ciaes do exercito, como diz o nobre deputado pelo Rio de

Janeiro, e é essa a razão sufficiente do projecto, este se tor-
narít inútil, visto que já votámos no o çamento uma autori-
sação ao governo para rever o regulamento do corpo de
permanentes da côrte. Usando razoavel e convenientemente
dessa autori sação, o governo procurará proceder de modo
que os officiaes do corpo de permanentes tenhão um venci-
mento correspondente a seus serviços, guardando a neces-
saria relação entre os postos e patentes de cada um.

Chamo a attenção da camara para as difficuldades em que
se verá o governo na execução pratica da autorisação con-
ferida 110 projecto da lei do orçamento, se ao mesmo tempo
fôr adoptado o projecto de que se trata. A autorisação dada

pelo primeiro será geral e absoluta, ou deverá ser o segundo
considerado uma excepção ?

Neste ca^o, qual a conveniência desta medida? Porque
julgando-se habilitado o governo para essa revisfio quanto
aos officiaes do^ corpo de permanentes, não o é pelo que
respeita ao major? Não descubro portanto conveniência
no projecto; julgo o injusto e inteiramente inútil e escu—
sado, e portanto não posso prestar lhe o meu voto.

O Sr. Sercio de Macedo : — Sr. presidente, a questão é
muito simples ; trata-se com este projecto de acabar com
uma injustiça e uma irregularidade, ae que é victima o
actual major do corpo de permanentes. Basta ver a tabella
dos vencimentos dos officines desse corpo para reconhecer-
se a justiça deste projecto. Passo a expor o que consta dessa
tabella. O tenente-coronel commandante do corpo de per-
manentes tem 365&800 mais do que um tenente-coronel
dos corpos de Ia linha; o tenente-ajudante tem mais
928800, o tenente quartel-mestre percebe mais 288$800, o
capitão tem mais 168$ do que os officiaes de igual patente
do exercito. Entretanto o major recebe 750IJ200 menos que
os officiaes de Ia linha ; é esta a injustiça que Be trata de
destruir.

A razão que se me deu para explicar semelhante desigual-
dade é que o major do corpo de permanentes tinha sido
sempre tirado da tropa de linha, e por íbso accumulava com
os vencimentos de official d<? policia o seu soldo de official
do exercito. Mas acontecendo que o actual major seja tirado
do mesmo corpo, e limitando-se 03 seus vencimentos aos de
official de permanentes, vem a ter vencimentos inferiores aos
de outros officiaes de menor graduação.

O Sr. IIenriques :—Então para que se deu autorisação ao
governo ?

O Sr. Sérgio de Macedo:—A autorisação é para refor-
mar o corpo.

O Sr. Henrique* :—A autorisação 6 geral, também com-

prehende os vencimentos.

O Sr. Sérgio de Macedo :—A autorisação pôde ser exe-
outada já, ou daqui a muito tempo; entretanto é uma in-

justiça que esse m> jor esteja privado dos vencimentos que
tem competido aos outros que servirão no mesmo lugar,
note o nobre deputado que os vencimentos do major actual-
mento são no total de l-.87»ft, ao passo que o tenente-

quarteUmestre percebe 
-1:997#>, isto é, mais 11B& que o

major.
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O Sr. Alexandre de Siqueira:—A mesma injustiça se

dá com os outros officiaes que não são do exercito.

O Sr. Sérgio de Macedo : — Creio que o nobre deputado

esjá engajado; com os outros officiaes não acontece a mes*

m# cousa-

O Sr. Alexandre de Siqueira 
' — Para que o projecto

seja justo deve augmentar os vencimentos a todos os

omciaes.

O Sr. Sérgio de Macedo : — Se a mesma injustiça se

désse a respeito dos outros officiaes, sem duvida a medida

os devia comprehender a todos, mas da tabeliã se vê que
isso assim não ó, e creio que fica suficientemente demons-

trada a necessidade, ou ao menos a justiça de adiantar a

Camara uma providencia, independente da autorisação dada

ao governo, para fazer uma reforma que abrange outros

objectos, e que por isso pôde ser demorada.

Os outros officiaes estão remunerados devidamente, ao

passo que se dá a anomalia de ter vencimentos inferiores

aos de ofriciaes de patente menor juntamente o major do

corpo, que é em regra o official que mais trabalha e que tem
maior responsabilidade, e isso por uma circumstancia que
anteriormente não tinha lugar, e de que o major actual não

éculpado.

O Sn. V. Tavares : — Melhor é organisar-se uma nova

tabella.

O Sr. Sérgio de Macedo : — Não é preciso, porque nin-

guem reclama contra outra injustiça no mesmo objecto.

O Sr. Alexandre de Siqueira : — Reclamo eu. •

O Sr. Sérgio de JJacedo : — Creio que o nobre deputado

está nessa convicção por não ter attendido á tabella; ella

aqui está, peço que a examine. Por minha parte julgour-

gente e de justiça o projecto que está submettido á conside-

ração da casa.

O Sr. Paes Barreto pergunta 
<e 03 vencimentos que

o projecto estabelece para o majoi; do corpo de pemanentes
subsistirão quando esse posto fôr occupado por algum oífi-

ciai de linha. Observa que o augmento propusto parece fun-
dar- se na desigualdade que existe actualmente entre os
vencimentos do major que não pertence ao exercito, e os de
outro? officiaes que sendo de Ia linha accumulfio os soldos
de suas patentes; mostra que no caso de ser o major do
corpo de permanentes official do exercito apparecerá a des-

igualdade que se quer evitar, com a única differença de ser

em favor do major, em vez de ser contra, como é lioje;

porquanto, na hypothese figurada dar-se-ha a accumulação

de vencimentos, e virá aquelle official a perceber vantagens

talvez superiores ás do commandante, se este não fôr

também official do exercito ; em conclusão declara que vo-

tará contra o piyjecto se não fôr explicada satisfactoria-

mente a duvida que acaba de expor.

O Sr. Faiísto de Aguiar : — Sr. presidente, o nobre depu-

tado pela província do llio de Janeiro já explicou satisfac-

toriamente as razões em que se fundou a commissão para
apresontar este projecto.

A commissão não teve por fim ofíerecer uma nova tabel-

la marcando definitivamente os vencimentos dos officiaes do

corpo municipal permanente ,* tratou apenas de desfazer

uma injustiça relativa que se dá quanto ao major do mes-

mo corpo. #
E' certo que se passar no sonado o artigo additivo votado

por esta camara, o governo ficará autorisado para reformar

o regulamento do corpo municipal permanente, como se

disse, mas não sabemos quando o nobre ministro da justiça

julgará conveniente usar desta autorisação. nem se alterará
a actual tabella dos vencimentos dos seus officiaes. Não pôde
pois proceder aquella razão para que se não trate de reme-
diar desde já a injustiça manifesta que a commissão as-
signalou.

Um nobre deputado pelo Rio de Janeiro e outro por Per-

nambuc» apresentárão uma objecção, a qual se funda em

um engano em que laborárão. Disserão que a mesma razão

que ge dá para elevar-se os vencimentos do major do corpo

municipal permanente, 
igualando-os ao» dos ^majores ao

exercito, militn para que semelhante beneíicio se torne

extensivo a todos os officiaes do mesmo corpo.

Ha aqui um engano manifesto, e paja desfazê-lo mo bas-

tará ler a tabella comparativa dos vencimentos dos ofliciaes

do corpo de permanentes e dos vencimentos dos officiaes do

exercito de igunen patentes, (Lê.)

Vê-se pois que somente a respeito do major do corpo de
permanentes se dá uma differença para menos. O nobre
deputado pelo Rio de Janeiro deu a razão desta anomalia.
Desde que foi creado o corpo municipal peru.anente, como
elle disse, o lugar de major foi sempre exercido por majo-
res do exercito, que accumulavão o soldo que tinhão por esta
razão, sendo por isso que se não tornava sensivel tal diíTe-
rença, nem nunca se reclamou o augmento daquelles ven-
cimentos; 

porím occorrendo agora pela primeira vez a
circumstancia de ter sido um capitão do mesmo corpo pro-
movido a major, mudárão as cousas de face.

A commissão sobre representação do mesmo major, atten-
dendo a este facto, que por sem duvida importa em uma
injustiça, e sem tratar, como já observei, de organisar uma
taDelia definitiva, limitou-se a propor uma medida, por meio
da qual cesse essa desigualdade injustificável.

O Sr. Peixoto de Azevedo-—Sr- presidente, fui o autor
do requerimento de adiamento desta discussão Por enten-
der que a camara desejava votar o projecto sem discussão,
o quede antemão nullificava o meu protesto, desisti de fal-
lar sobre a matéria, bem contra minha vontade. Agora, po-
rém, que dixTerentes oradores têm tomado a palavra, prete-
rindo com a discussão a votação prompta que se queria,
julgo-me de novo obrigado a dar algumas breves explica-
ções. (Para. o Sr. Famto) V. Ex. me fará o favor de mandar-
me a tabella que ha pouco leu. (£' satisfeito.)

Sr. presidente, julgo que laboramos em erro., porque não
estão nesta tabella relacionados todos os ofliciaes do corpo
de permanentes; apeaas forão mencionados aquelles que
são do exercito.

O Sr. Fausto : — Está enganado ; faça o favor de lei.

O Sr. Peixoto i>e Azevedo : — V. Ex. deveria ter mencio-
nado todos os officiaes; limitou-se porém a um ou outro.

O Sr. Fausto : — O nobre deputado não leu a tabella.

O Sa. Peixoto de Azeyedo : — Se a illustre commissão
tivesse apresentado o nome de um official do exercito que
servisse no corpo de permanentes, e o nome de um official
do mesmo corpo, de igual patente, que não pertencesse ao
exercito, e mostrasse que os vencimentos deste erão snperio-
res aos daquelle, teria justiiicado o parecer da commissão.
Como estou convencido que muitos officiaes do corpo de

permanentes não são praças do exercito, entendo qjie seria
mais razoavel que, elevando-3e os vencimentos do major
daquelle corpo, se augmentassem também os de todo3 os
outros officiaes que não pertencem á 1" linha, igualando-se
os seus vencimentos aos do official do exercito empregado
no corpo de permanentes. Procedendo-se assim, haveria
equidade na concessão do favor, embora nenhuma conside-
ração de interesse publico o reclame.

O nobre deputado 1° secretario fez a este respeito uma
observação muito justa. Se o major do corpo de permanen-
tes, por não ser official do exercito tem soldo inferior ao que
teria se o fosse, quando se der o caso de ser nomeado para o
corpo de permanentes um major do exercito, accumulando
esse funccionBrip os dous vencimentos, terá um soldo supe-
rior ao do commandante do corpo, e isto seria consummada
injustiça.

Tive mais uma razão para pedir o adiamento do projecto ;
elle era reclamado pela consideração de já ter sido o governo 

'

autorisado a rever o regulamento do corpo de permanentes.
Neste mesmo sentido fallou o nobre deputado pela Parahyba.
Nessa reforma o governo tomará todas as providencias que
forem reclamadas pela justiça. (Apoiados.)

Assim entendo que não devemos fazer uma lei especial

para omnjor do corpo-de permanentes, quando o governo
tem de tomar uma medida geral a respeita desse corpo.

Accresee ainda outra consideração. O corpo de perma-
nentes 6 já tão favorecido, ha tamanha desigualdade em
relação aos corpos de Ia linha, que seria uma grave injus-

tiça tornar ainda mais saliente essa desigualdade.

J£' isto que tinha a dizer quando pedi o adiamento deste

projecto, e deixaria de expor estas poucas considerações se
se não tivesse promovido uma discussão Acerca delle.

O Sr. Fausto de Aguiar : — Sr. presidente, a questão é
simplesmente de facto. O nobre deputado por Mato-Grosso
continuou a laborar no mesmo engano em que se,achou o
nobre deputado por Pernambuco, engano que ha pouco
notei.

Affirma o honrado membro que os officiaes do corpo mu~
nicipal permanente que tem vencimentos superiores aos do
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exercito são os que, pertencendo a este, accumulão os dous

soldos. Eis o engano que se reconhece á vista da tabella a tjue

me referi. Segundo ella, os vencimentos do tenente-aju-

dante, por exemplo, impor tão em 1:493$, ao passo que os

de um tenente-ajudante do exercito são de 1:400$.

O Sr. Peixoto de Azevedo: —V. Ex. não menciona o

soldo que recebe o official de permanentes quando pertence
ao exercito.

O Sr. Fausto de Aguiar: — Não ha tal accumulação a

respeito do official que tomei por exemplo. Lerei nova-

mente a tabella, percorrendo todas as categorias dos offi-

ciaes do corpo, (/.è.)
Fica portanto provado que todos os officiaes do corpo

municipal permanente, á excepção sómente do major, têm

vencimentos pelo mesmo corpo, superiores aos dos officiaes

de iguaes patentes que servem no exercito

Uma Voz Sem accumulação ?

O Sr. Fausto de Aguiar:—Sem accumulação. Um ca-

pitão do exercito, por exemplo, tem de vencimentos 1:445$;

os capitães do corpo municipal permanente recebem pela
repartição da justiça 840$ como soldo, 408$de forragem,

368$ deetape; o que somma 1:616$800; istoé,mais 171$800.

Entretanto o major tem 750$de meno3 do que os do exercito.

Eis a injustiça relativa que a commissão tratou de reme-

diar sem reformar a tabella e sem entrar na questão se ha

ou não justiça nas accumulações que se dão em beneiicio

dos officiaes que pertencem também ao exercito, caso era

que não está o major.

Posto a votos o projecto é approvado para passar a 3a dis-

cussão.

O Sr. Pinto Lima (pela ordem) diz que em uma das sessões

Sassadas, 
quando submettia á discussão, ou antes á votação

a camara, um projecto sobrenaturalisação de estrangeiros,

um nobre deputado pelo Rio de Janeiro pedio o adiamento

dessa discussão por 3 dias. Passado este tempo, o mesmo

nobre deputado requereu que tivesse esse projecto preferen-
cia para entrar em discussão; mas cemo se discutia por esse

tempo o parecer da commissão especial relativamente á de-

nuncia dada contra o nobre ex ministro da justiça,^ S. Ex.

o nobre ex-ministro requereu que essa preferencia não fosse

com prejuízo da discussão desse parecer, e assim se

Tenceu...»

O Sr. Presidente •. — Esse projecto está na ordem do

dia, e vai entrar em discussão ; mas como alguns senhores

pedirão a palavra para negocio urgente, eu não posso deixar

de concedê-ln; entretanto hei de ponderar lhes que esse

projecto foi já julgado urgente na ultima sessão. O Sr. Ser-

gio tem a palavra para negocio urgente.

O Sr. Sérgio de Macedo ; — Era para pedir a discussão

do parecer da mesa sobre os vencimentos dos empregados da

casa, mas isto sem prejuizo do projecto de que se acaba de

faliar, sobre naturalisação de estrangeiros.

A urgência é neste sentido approvada.

naturalisações.

ContiniVv a discussão do seguinte projecto n. 52 deste

r.nno, com as emendas apoiadas na sessão de 20 do mez

passado.
« A asscmbléa geral legislativa resolve :
< O governo è autorisado a conceder carta de natu-

ralisação ao subdito sardo padre João Baptista Mór, ao

subdito toscano padre Domingos Tanganelle, aos subdi-

tos portuguezes Manoel da Rocha Leão, Joaquim José de

Oliveira, José Bento Alves de Carvalho, José Correu de Sá,

João José de Mattos, Luiz Manoel de Lemos, e ao subdito

Ilespanhol Francisco Pereira. »

A» emendas estendem o mesmo favor ao Dr. Ignacio da

Silva de Siqueiia, a Constantino domes de Carvalho, José

Gomes Ribeiro* João Pinto Seabra, ao I)r. Gaspar da Cunha
Pinto Faleão, a José Joaquim Carneiro, Manoel Antonio
Torres Portugal e José Pedro de Almeida, subditos portu-

guezes, e a Luiz Stant.

São apoiada* e entrão cm discussão novas emendas con-

cedendo igual favor a Anselmo José Pereira, Francisco^ José
da Costa Bastos, padre Francisco Vicente, Luiz Rodrigues
Pinto Pereira, João Alves de Araújo Roças, José de Azo-
vedo Pinto, Raymundo Gome» daCiuz, Manoel Gomes de

Oliveira, Lourenço Pereira Dias, Antonio de Bastos Perei-

ra, Domingos José Ferreira, José de Almaida Barreto Bas-
tos, Luiz Antonio Henriques, João da Costa Abreu, Luiz
Muniz, Joaquim da Rocha Filgueiras, e ao Dr. Francisco
José Cardoso Baptista, subditos portuguezes ; a Pedro de
Aguilar, subdito oriental; ao Prussiano Oscar Roberto

Henning, a Gabriel Ter, e Gabriel Goodman Davies, sub-
ditos inglezes; Ângelo Cassipi, Italiano; e a Guilherm#
Frederico Augusto. Lalhmund, natural do principado dí
Hesse.

Os Srs. Teixeira Júnior, J. Marcondes, Pereira Pinto, e
Cruz Machado, offerecem como emendas os projectos ns. 65,
93,101, 105 e 110 deste anno que concedem igual favor aos
subditos portuguezes Joaquim José da Costa Bastos, Fran-
cisco Pereira da Silva, Francisco Noronha de Menezes, padre
João Plácido de Gouvêa, José Joaquim de Souza Júnior,
e José dos Santos Eloy; ao subdito austriaco Antonio Tor-
naghi; ao Italiano Carlos Stoppani; e ao Francez Edmundo
Carlos Leroy.

O Sn. Ferreira de Aguiar:—Sr. presidente, antes de
fazer algumas reflexões ácerca do projecto, eu desejaria que
V. Ex., ou o nobre 1° secretario, me informasse se as emen-
das que se achão sobre a mesa estão ou não baseadas em
documentos.

O Sr. Paes Barreto (Io seerelario) : — Alguns indivi-
duos a favor de quem se pede carta de naturalisação têm
aqui seus requerimentos; de outros porém não ha requeri-
mento algum ; os nobres deputados que offerecêrão emen-
das não remettêrão á mesa documento algum a respeito
destes.'

O Sr. Ferreira de Aguiar: — Sr. presidente, não ha
meio mais efficaz e poderoso para desmoralisar e desacre-
ditar uma lei do que sejão repetidas excepções feitas ás suas
disposições; uma semelhante maneira de proceder revela

que, ou a lei é insufficiente, ou que não preenche os fins que
o legislador teve em vista. (Apoiados.)

Com as innumeras naturalisaçõea decretadas pelo corpo
legislativo, em prejuizo das regras estabelecidas na lei de
23 de Outubro de 1832, nós temos, sem duvida, proclamado
a ineufficiencia desta lei; o por isso me parece urgente e
indispeneavel que procuremos torna-la effectiva, porque do
contrario continuaremos a dar um espectaculo bem pouco
agradavel.

Um Sr. Deputado : — Não apoiado.

O Sr. Ferreira de Aguiar :—Muito apoiado. Senhores, as
constantes excepções feitas ,á lei que regula as naturalisa-

ções entre nós tem provado altamente que essa lei deve
cessar do existir (apoiados), porque os seus preceitos actual-
mente não pussão de letra morta...,

O Sr. Mendes de Almeidi :—lia differtntes projectos
neste sentido.

O Sr. Ferreira de Aguiar : — A camara mesmo tem
reconhecido esta necessidade, tanto que no seu archivocon-

serva diffeientes projectos, alterando as disposições da lei a

que me refiro; entretanto que, até agora, nenhum delles
foi ainda submettido á discussão.

Eu concordo, Sr. presidente, que em um ou outro caso se

dispensem as formalidades decretadas pela lei de 23 de Ou-
tubro de 1832, para que se conceda o favor da naturalisação
a alguns estrangeiros ; mas reparemos bem que essa enorme

quantidade de emendas que se acha sobre a mea é um golpe
fatal a eBsa mesma lei ; reparemos, sobretudo, que não es-
tando quasi todas essas emendas firmadas em documentos

que possão de certa maneira justificar a ferida que se faz
na legislação, é isto por certo uma calamidade (apoiados),
porque poderá muito bem acontecer que algum indivíduo

para quem se pedem os direitos de cidadão brazileiro, possa
não aceita-los, com dozar do corpo legislativo.

O Sr. V. Tavares:—Apoiado; pôde dizer que não quer.

O Sn Mendes de Almeida Propondo-se a emenda está
entendido que quer.

O Sr. Ferreira de Aguiar Não se pôde presumir assim
uma vontade. Quando a camara não tem presente petição
de um indivíduo, quando não tem um documento em que Be

firme, para em todo o tempo provar que cedeu a uma soli-
citação formal, quando a vontade não p4de òer testificada

por acto proprio, c semente presumida, pôde qualquer indi-

viduo, logo que queira, asseverar que não pedio tal favor; c
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neste caso, supponha-se que não se aproveita^ do favor, o

que se f-egue daqui? E' que o corpo legislativo não pôde
deixar de ser acoimado de imprudente, concedendo favor de

uma ordem tão superior a individuos que não lh'o pedirão....

O Sr. Mehdes de Alueida : — EstA entendido que o depu-

ado que propõe uma emenda é porque o indivíduo pede.

O Sr. Ferreira de Aguiar: — Senhores, a lei de 23 de

Outubro de 1832 e outros decretos que jorão promulgados
depois desta lei, estabelecêrão as condições em virtude das

quaes o estrangeiro poderá obter os direitos de cidadao bra-

zileiro, e neste caso, preenchidas as condições, o governo
está. habilitado para decretar este favor...

O Sr. Mendes de Almeida : — E' a regra.

O Sr. Ferreira de Akltar: — E' a regra ; mas a respeito

das excepções é necessário que a camara tenha uma base

para decreta-las; mas que é dessa base?simples emendas?...

O Si. Mehdes de Alxeida : — Assignadas por membro»
deBta casa que devem ser acreditados.

OS*. Ferreira de Aguar : — Entendo que devem ser
acreditados, mas este não é o meio regular. Nunca neguei
o meu voto a naturalisação daquelles individuos que ins-
truirão competentemente suas petições, ma» hei de sempre
nega-lo aos que se fazem aqui ouvir unicamente por meio
de emendas, sem que o corpo legislativo conserve ao menos
o direito de poder um dia justificar-se, dizendo que em vir-

tude de um pedido regular, de uma petição que lhe foi feita,
concedeu uma graça, que muitas vezes pôde ser rejeitada.

Assim, Sr. presidente, eu não tenho remedio senão votar
Contra todas as naturalisações que não se apoiarem em do-
aumentos, entretanto que não duvido dar o meu voto áquel-
Ias que são propostas pela respectiva commissão ou que
mesmo propostas por meio de emendas, têm em seu favor pe-
tição e documentos.

Aproveitarei a oecasião para requerer a V. Ex. que trate
de dar para a ordem do dia os projectos a respeito de na-
turalisação que se achão noarchivo da camara, afim de que
a camara escolha d'entre elles aquelles que lhe convier, e

possa formular uma nova lei que ponha dique a esta.... não
direi a palavra, a esta irregularidade, que sem d4vida não

pôde Ber justificada nem pela necossidade nem pelas con-
veniencias publicas.

Comprehendo perfeitamente que interessa ao Brazil aug-
meutar o numero de seus cidadãos, mas não desta maneira,

porque o legislador quando teve em vista conceder o direito
de cidadão brazileiro, exigio para a obtenção deste direito
circumstaneias,que é necessário que sejão provadas afim de

que não tenhamos muitas vezes de receber em nosso seio
como membros da sociedade brazileira individuos que não
estejão nessas circum&tancias. Por consequencia eu vejo-
me na necessidade de votar e ntra todas as emendas que
não estão justificadas por meio de documento.

Lê se e apoia-se a seguinte emenda :

< Fica o governo autorisado por um anno a conceder gra-
tuitamente carta de naturalisação aos estrangeiros que o

pedirem. 
—S. K. —Pae> Barreto. »

Não havendo quem peça a palavra, procede-se á votação, e
ôapprovudo o projecto com todas as emendas, á excepção da
do Sr. barão de S. Bento, que 6 julgada prejudicada por
estar comprehendida em outra que foi approvada, sendo
rejeitada a do Sr. Pae» Barreto. O projecto assim emendado
é adoptado e remettido A commissão <le redacção.

EMPREGADOS DA CAMARA*

Entra em discussão o 
parecer da mesa, adiado na sessão

de 24 do mez pastado, sobre o augmento de vencimentos dos
eontinuos e porteiros da camara.

Lêra-se eapoião-se as seguintes emendas:

« (inclua-se o parecer da commissão augmentando 120$
110 ordenado de cada um dos contínuos.— Pinto Uma. »

« Sejuo elevados a 2:000$ os ordenados dos officiaes da
secretaria desta augusta camara, e o do official-maior a
'1:000$.—Lviz Carlos. »

O Sr. Paes Barreto : — Levanto-me pnra pedir uma ex-

plicação ao nobre deputado autor da emenda relativa aos of-
liciaes da secretaria. Estes empregados recebem actualmen-
te uma certa quantia como ordenado e uma outra como

giatilicação : a emenda do nobre deputado diz : « eleve-se o

TOM O V.

ordenado a 2:0005; > mas, pergunto, continuão elles a ven-
cer a gratificação ?....

O S*. Luiz Carlos : —E' inclusive a gratificação • o nu cr.
mento é só de 400$. ' B

O S*. Paes Barreto : — Quererá por ventura o nobre de-
putado que os vencimentos do» officiaes da secretaria sejão
considerados como ordenado?

O Sr. Luiz Carlos : — Não ; oflereci a emenda, salva a
redação ; conceda-se-lhes os vencimentos actuaes como or-
denado, o resto como gratificação.

O Sr. Paes Barreto: — Então é preciso redigir de-outro
modo a emenáa.

Outro notare deputado propõe uma emenda augmentand»
o ordenado dos contínuos. A mesa já deu a razão por queindeferio a pretenção destes empregados ; entretanto se a
camara julgar que estes empregados devem ter maiores
vencimentos do <jue os que actualmente percebem, os quaasme parecem sufficientes, podeiâ approvar a emenda do no-
bre deputado; mas julgo que a augmentar-se os venci-
mentos dos contínuos, aeve-se também augmentar os dos
porteiros, e os do correio (apoiados); é preciso que haja igual-
dade para todos : augmentar-se os ordenados de uns e não
os de outros é injustiça.

.P Ar* f>,p,T0 Lima pede para retirar a sua emenda, e sub-
stitui-la pela seguinte, que é apoiada :

< Conclua-se do modo seguinte : os eontinuos terão 800#
de ordenadoe 150$ de gratificação, eos porteires 1:000$ de
ordenado e 300» de gratificação, e o correio tecã 800$ de or-
denado e 200$ de gratificação. S. a R. — Pinto Lima. »

O Sr. Luiz Carlos pede também para retirar a sua
emenda e substitui-la pela seguinte, que é apoiada :

« Augmentese a gratificação do exercício do official
maior com mais #00®, e a dos officiaes com mais 400$.
Luiz Carlos. »

O Sr. Hekriques : — Sr. presidente, estou na firme re-
solução, quanto & pretenção dos contínuos, de votar de in-
teira conformidade com o parecer da mesa ; julgo que nin-
guem melhor que ella conhece o serviço desses empregados,
e a paga a que eada um deva ter direito. Pelo que respeita
porém á emenda que se acha sobre a mesa, augmentando
os vencimentos dos officiaes da secretaria, supposto eu en-
tenda que elles devão ser pagos em proporção de seus ser-
viços, e que o augmento proposto deva ser approvado, quan-do seja insufliciente o vencimento que elles actualmente
percebem, julgo todavia que a camara deve proceder a res-
peito delles de um rcodo coherente e uniforme.

A mesa foi ouvida e deu parecer sobre a pretenção dos
contínuos a respeito do augmento de seus vencimentos, esse
parecer está em discussão; seja também ella ouvida, e dê
parecer sobre a emenda relativa aos officiaes da secretaria
Elles trabalhão sobre a immediata direcção e inspecção dá
mesa; sô a me3a pôde bem apreciar a j ustiça de sua pre-tençao.

on'?,amente 0 1ue tinta a dizer a este respeito; nesse
ntido offereço um requerimento, a que V. Ex. terá a bon-

dade de dar o processo conveniente.

Lê-se, apoia-se e entra era discussão o seguinte requeri-
mento :

a Requeiro que a emenda relativa ao augmento dos em-
pregados da secretaria desta camara seja remettida á me*a
para iuterpôr sobre ella o seu parecer. — Henrique. >

Não havendo quem peça a palavra, éo requerimento posto
a votos e rejeitado, «assim como em seguida são approvadas
as emendas, ficando o parecer prejudicado.

O Sn. Ciaz Machado (pela ordem):— Não sei se posso pe-
dir a dispensa da impressão de uma emenda que veio do
senado afim de ser lida e dada para a ordem do dia de ama-
nhãa....

O Sr. Presidente : — O nobre deputado poderia fazer este
requerimanto se outros senhores não tivessem j â pedido a
palavra para outras urgências. 1

O Sr. Cruz Maiuido : - Bem, farei o meu requerimento
amanhã».

LOTERIAS.

O Sr. Paes Barreto requer urgência afim de entrar em
discussão o pvojecto n. 8ò deste nnno , que concede duae
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exercito são os que. pertencendo a e%te, ac«umulão os dons
soldos. Eis o engano que se reconhece á vista da tabella a tjue
me referi. Segundo ella, os vencimentoe do tenente-aju-
dante, por exemplo, impor tão em 1:493$, ao passo que os
de um tenente-ajudante do exercito são de 1:400$.

O Sr. Peixoto de Azevedo: —V. Ex. não menciona o
soldo que recebe o official de permanentes quando pertence
ao exercito.

O Sr. Fausto dh Aguiar : — Não ha tal accumulação a
respeito do official que tomei por exemplo. Lerei nova-
mente a tabella, percorrendo todas as categorias dos offi-
ciaes do corpo. (Lè.)

Fica portanto provado que todos os officiaes do corpo
municipal permanente, á excepção sómente do major, têm
vencimentos pelo mesmo corpo, superiores aos dos officiaes
de iguaes patentes que servem no exercito

Uma Voz : — Sem r.ccumulação ?

O Sn. Fausto de Ai. liar : — Sem accumulação. Um ca-

pitão do exercito, por exemplo, tem de vencimentos 1:445®;

os capitães do corpo municipal permanente recebem pela
repartição da justiça 840$ como soldo, 4085de forrarem,

368$ deetape; o que somma 1:6161800; istoé.mais 171 j.800.
Entretanto o major tem 750$ de meno3 do que os do exercito.

Eis a inj ustiça relativa que a commissão tratou de reme-
diar sem reformar a tabella e sem entrar na questão se ha
ou não justiça nas accumulações que se dão em beneficio
dos officiaes que pertencem também ao exercito, caso em

que não está o major.

Posto a votos o projecto é approvado para passar a 3a dis-
cussão.

O Sr. Pinto Lima (pela ordem) diz que em uma das sessOes

passadas, quando submettia & discussão, ou antes á votação
da camara, um projecto sobrenaturalisação de estrangeiros,
um nobre deputado pelo Rio de Janeiro pedio o adiamento
dessa discussão por 3 dias. Passado este tempo, o mesmo
nobre deputado requeren que tivesse esse projecto preferen-
cia para entrar em discussão; mas cemo se discutia por esse
tempo o parecer da commissão especial relativamente á de-
nuncia dada contra o nobre ex ministro da justiça, S. Ex.

o nobre ex-ministro requereu que essa preferencia não fosse

om prejuízo da discussão desse parecer, e assim se

Tenceu....

O Sr. Presidente : — Esse projecto está na ordem do
dia, e vai entrar em discussão ; mas como alguns senhores

pedirão a palavra para negocio urgente, eu não posso deixar
de concedê-ln ; entretanto hei de ponderar lhes que esse

projecto foi já julgado urgente na ultima sessão. O Sr. Ser-

gio tem a palavra para negocio urgente.

O Sn. Sérgio de Macedo : — Era para pedir a discussão
do parecer da mesa sobre os vencimentos dos empregados da
casa, mas isto sem prejuízo do projecto de que se acaba de
fallar, sobre naturalisação de estrangeiros.

A urgência <5 neste sentido approvada.

NATURALISAÇÕES.

Contimi i a discussão do seguinte projecto n. 52 deste
anno, com as emendas apoiadas na sessão de 20 do mez

passado.
A aesembléa geral legislativa resolve :
O governo 6 autorisado a conceder carta de natu-

ralisação ao subdito sardo padre João Baptista Mór, ao
subdito toscsno padre Domingos Tanganelle, aos subdi-
tos portuguezes Manoel da Bocha Leão, Joaquim José de
Oliveira, José Bento Alves de Carvalho, José Corrêa de Sá,
João José do Mattos, Luiz Manoel de Lemos, e ao subdito
Ilespanhol Francisco Pereira. >

Ab emendas estendem o mesmo favor ao Dr. Ignacio da
Silva de Sicjueiía, a Constantino Gomes de Carvalho, José
Gomes Ribeiro. João Pinto Seabra, ao Dr. Gaspar da Cunha
Pinto Falcão, a José Joaquim Carneiro, Manoel Antonio
Torres Portugal e José Pedro de Almeida, subditos portu-
guezes, e a Luiz Stant.

São apoiadas e entrão em discussão novas emendas con-
cedendo igual favor a Anselmo José Pereira, Francisco José
da Costa Bastos, padre Francisco Vicente, Luiz Rodrigues
Pinto Pereira, João Alves de Araújo Roças, José de Aze-
vedo Pinto, Raymundo Gome» da Ciuz, Manoel Gomes de

Oliveira, Lourenço Pereira Dias, Antonio de Bastos Perei-
ra, Domingos José Ferreira, José de Almeida Barreto Bas-
tos, Luiz Antonio Henriques, João da Costa Abreu, Luiz
Muniz, Joaquim da Rocha Filgueiras, e ao Dr. Francisco
José Cardoso Baptista, subditos portuguezes; a Pedro de
Aguilar, subdito oriental; ao Prussiano Oscar Roberto
Henning, a Gabriel Ter, e Gabriel Goodman Davies, sub-
ditos inglezes; Ângelo Cassipi, Italiano; e a Guilherme
Frederico Augusto. Lalhmund, natural do principado d«
Hesse.

Os Srs. Teixeira Júnior, J. Marcondes, Pereira Pinto, e
Cruz Machado, ofFerecem como emendas os projectos ns. 65,
93,10L, 105 e 110 deste anno que concedem igual favor aos
subditos portuguezes Joaquim José da Costa Bastos, Fran-
cisco Pereira da Silva, Francisco Noronha de Menezes, padre
João Plácido de Gouvêa, José Joaquim de Souza Júnior,
e José dos Santos Eloy; ao subdito austríaco Antonio Tor-
naghi; ao Italiano Carlos Stoppani; e ao Francez Edmundo
Carlos Leroy.

O Sr. Ferreira de Aguiar : —Sr. 
presidente, antes de

fazer algumas reflexões ácerca do projecto, eu desejaria queV. Ex., ou o nobre 1° secretario, me informasse se as emen-
das que se achão sobre a mesa estão ou não baseadas em
documentos.

O Sr. Paes Iíarefto (Io seerelario) : — Alguns indivi-
duos a favor de quem se pede carta de naturalisação têm
aqui seus requerimentos ; de outros porém não ha requeri-
mento algum ; os nobres deputados que oíferecSrão emen-
das não remettêrão á mesa documento algum a respeito
destes.'

O Sr. Ferreira de Aguiar:— Sr. presidente, não ha
meio mais efíicaz e poderoso para desmoralisar e desacre-
ditar uma lei do que sejão repetidas excepções feitas ás suas
disposiçõesuma semelhante maneira de proceder revela
que, ou a lei é insnfficiente, ou que não preenche os fins que
o legislador teve em vista. (Apoiados.)

Com as innumeras naturalisações decretadas pelo corpo
legislativo, em prejuízo das regras estabelecidas na lei de
23^ de Outubro de 1832, nós temos, sem duvida, proclamado
a ineufficiencia desta lei; e por isso me parece urgente e
indispensável que procuremos torna-la effectiva, porque do
contrario continuaremos a dar um espectaculo bem pouco
agradavel.

Um Sr. Deputado : — Não apoiado.

O Sr. Ferreira de Aguiar Muito apoiado. Senhores, as
constantes excepções feitas A lei que regula as naturalisa-

ções entre nós tem provado altamente que essa lei deve
cessar de existir (apoiados), porque os seus preceitos actual-
mente não passão de letra morta,..,

O Sr. Mendes de Almeida : — Ha differtntes projectos
neste sentido.

O Sr. Ferreira de Aguiar : — A camara mesmo tem
reconhecido esta necessidade, tanto que no seu archivocon-
serva diffeientes projectos, alterando as disposições da lei a
que _me refiro ; entretanto que, até agora, nenhum delles
foi ainda submettido á discussão.

_ Eu concordo, Sr. presidente, que em um ou outro caso se
dispensem as formalidades decretadas pela lei de 23 de Ou-
tubro de 1332, para que se conceda o favor da naturalisação
a alguns estrangeiros ; mas reparemos bem que essa enorme

?uantidade 
de emendas que se acha sobre a mea é um golpe

atai a essa mesma lei ; reparemos, sobretudo, que não es-
tando quasi todas esBas emendas firmadas em documentos

quepossão de certa maneira justificar a ferida que se faz
na legislação, é isto por certo uma calamidade (apoiados),
porque poderá muito bem acontecer que algum individuo
para quem se pedem os direitos de cidadão brazileiro, possa
não aceita-los, com dozar do corpo legislativo.

O Sr. V. Tavares:—Apoiado; 
pôde dizer que não quer.

O Sn , Mendes de Almeida:—Propondo-se a emenda está
entendido que quer.

O Sr. Ferreira de Aguiar :—Não se pôde presumir assim
uma vontade. Quando a camara não tem presente petição
de um individuo, quando não tem um documento em que se
firme, para em todo o tempo provar que cedeu a uma soli-
citação formal, quando a vontade não pôde ser testificada

por acto proprio, e simente presumida. póde qualquer indi-
viduo, logo que queira, asseverar qnenâo pedio tal favor; e
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neste caso, supponha-se que não se aproveita^ do favor, o

que se i-egue d'aqui? E' que o corpo legislativo não pôde
deixar de »er acoimado de imprudente, concedendo favor de

uma ordem tão superior a individuos que não lh'o pedirão....

O Sr. Mendes de Almeida : — Está entendido que o depu-

ado que propõe uma emenda é porque o indivíduo pede.

O Sr. Ferreira de Aguiar: — Senhores, a lei de 23 de

Outubro de 1832 e outros decretos que forão promulgados
depois desta lei, estabelecêrão as condições em virtude das

quaes o estrangeiro poderá obter os direitos de cidadão bra-

zileiro, e neste caso, preenchidas as condições, o governo
está habilitado para decretar este f*vor...

O Sr. Mendes de Almeida : — E' a regra.

O S». Ferreira de Águia» : — E' a regra ; mas a respeito

das excepções é necessário que a camara tenha uma base

para decreta-las; ma s que é dessa base 1 simples emendas?...

O Sr. Mendes de Alheida : — Assignadas por aembro»
destn casa que devem Ber acreditados.

O Sr. Ferreira de Aguiar : — Entendo que devem ser
acreditados, mas este não ó o meio regular. Nunca neguei
o meu voto a naturalisação daquelles indivíduos que ins-
trairão competentemente suas petições, mas hei de sempre
nega-lo aos que se fazem aqui ouvir unicamente por meio
de emendas, sem que o corpo legislativo conserve ao menos
o direito de poder um dia justiticar-se, dizendo que em vir-
tude de um pedido regular, de uma petição que lhe foi feita,
concedeu uma graça, que muitas vezes pôde ser rejeitada.

ABsim, Sr. presidente, eu não tenho remedio senão votar
oontra todas as naturalisações que não se apoiarem em do-
oumentos, entretanto que não duvido dar o meu voto áquel-
Ias que são propostas pela respectiva commissão ou que
mesmo propostas por meio de emendas, têm em seu favor pe-
tição e documentos.

Aproveitarei a occasião para requerer a V. Ex. que trate
de dar para a ordem do dia os projectos a respeito de na-

turalisação que se achão noarchivo da camara, afim de que
a camara escolha d'entre elles aquelles que lhe convier, e

possa formular uma nova lei que ponha dique a esta.... não
direi a palavra, a esta irregularidade, que sem duvida não

pôde ser justificada nem pela necossidade nem pelas con-
reniencias publicas.

Comprehendo perfeitamente que interessa ao Brazil aug-
meutar o numero de seus cidadãos, mas não desta maneira,

porque o legislador quando teve em vista conceder o direito
de cidadão brazileiro, exigio para a obtenção deste direito
circumstancias que é necessário que sejão provadas afim de

que não tenhamos muitas vezes de receber em nosso seio
como membros da sociedade brazileira indivíduos que não
estejâo nessas circumstancias. Por consequencia eu vejo-
me na necessidade de votar contra todas as emendas que
não estão justificadas por meio de documento.

Lê-se e apoia-se a seguinte emenda :

« Fica o governo autorisado por um anno a conceder gra-
tuitamente carta de naturalisação aos estrangeiros que o

pedirem. 
—S. R. —Paes Barreto. >

Não havendo quem peça a palavra, procede-se á votação, e
éapprovado o projecto com todas as emendas, á excep^ão da
do Sr. barão de b. Bento, que é julgada prejudicada por
estar comprehendida em outra que foi approvada, sendo
rejeitada a do Sr. Paes Barreto. _ O projecto assim emendado
é adoptado e remettido á commissão de redacção.

EMPREGADOS da camara*

Entra em discussão o 
parecer 

da mesa, adiado na sessão
de 24 do mez passado, sobre o augmento de vencimentos dos
e0ntinu03 e porteiros da camara.

Lêtn-se c apoião-se as seguintes emendas:

« Conclua-sc o parecer da commissão augmentando 120$
no ordenado década um dos continuo».— Pinto Uma. >

« Sejão elevados a 2:000$ os ordenados dos officiaes da
secretaria desta augusta camara, e o do official-maior a
4:000$.—Lviz Carlos. »

O Sn. Paes Barreto : — Levanto-me para pedir nma ex-

plicação no nobre deputado autor da emenda relativa aos of-
riciaes da secretaria. Estes empregados recebem actualmen-
te uma certa quantia como ordenado e um» outra como

gratilicação : a emenda do nobre deputado diz : < eleve-se o

TOMO V.

ordenado a 2.000$; » mas, pergunto, continuão elles a ven-
cer a gratificação ?....

O S«. Luiz Carlos : —E' inclusive a gratificação ¦ o aue-
mento é só do 400®.

O Sr. Paes Baeketo : — Quererá por ventura o nobre de-
putado que os vencimentos dos officiaes da secretaria sejão
considerados como ordenado?

O Sr. Luiz Carlos : — Não ; offereci a emenda, salva a
redação ; conceda-se-lhes os vencimentos actuaes como or-
denado, o resto como gratificação.

O Sr. Paes Barreto: — Então é preciso redigir de-outro
modo a emenáa.

Outro nobte deputado propõe uma emenda augmentand»
o ordenado dos contínuos. A mesa já deu a razão por que
indeferiu) a pretenção destes empregados; entretanto se a
camara julgar que estes empregados devem ter maiores
vencimentos do que os que actualmente percebem, os quaes
me parecem sufficientes, poderá approvar a emenda do no-
bre deputado; mas julgo que a augmentar-se os venci-
mentos dos contínuos, deve-se também augmentar os dos

porteiros, e os do correio [apoiados); 6 preciso que haja igual-
dade para todos : augmentar-se os ordenados de uns e não
os de outros é injustiça.

O Sr. Pinto Lima pede para retirar a sua emenda, e sub-
stitui-la pela seguinte, que é apoiada :

« Conclua-se do modo seguinte : os contínuos terão 800$
de ordenado e 150$ de gratificação, e os porteires 1 ;000$ de
ordenado e 300$ de gratificação, e o correio terá 800$ de or-
denado e 200$ de gratificação. S. a R. — Pinto Lima. »

O Sr. Luiz Carlos pede também para retirar a sua
emenda e substitui-la pela seguinte, que i apoiada :

« Augmente se a gratificação do exercício do official
maior com mais 800$, e a dos officiaes com mais 400$. —
Luiz Carlos. »

O Sn. Henmqees : — Sr. presidente, estou na firme re-
solução, quanto á pretenção dos contínuos, de votar de in-
teira conformidade com o parecer da mesa ; julgo que nin-

guem melhor que ella conhece o serviço desses empregados,
e a paga a que eada um deva ter direito. Pelo que respeita

porém á emenda que se acha sobre a mesa, augmentando
os vencimentos dos officiaes da secretaria, suppo&to eu en-
tenda que elles devão ser pagos em proporção de seus ser-
viços, e que o augmento proposto deva ser approvado, quan-
do seja insufficiente o vencimento que elles actualmente
percebem, julgo todavia que a camara deve proceder a res-
peito delles de um modo coherente e uniforme.

A mesa foi ouvida e deu parecer sobre a pretenção dos
contínuos a respeito do augmento de seus vencimentos, esse
parecer está em discussão; seja também ella ouvida, e dê
parecer sobre a emenda relativa aos officiaes da secretaria.
Elles trabalhão sobre a immediata direcção e inspecção da
mesa; só a me3a pôde bem apreciar a justiça de sua pre-
tencão.

unicamente o que tinha a dizer a este respeito; nesse
ntido offereço um requerimento, a que V. Ex. terá a bon-

dade de dar u processo conveniente.

Lê-se, apoia-se e entra em discussão o seguinte requeri-
mento:

t Requeiro que a emenda relativa ao augmento dos em-
pregados da secretaria desta camara seja remettida á mesa
para interpor sobre ella o seu parecer. — Iienriques. >

Não havendo quem peça a palavra, éo requerimento posto
a votos e rejeitado, assim como era seguida são approvadaâ
as emendas, ficando o parecer prejudicado.

O Sr. Cruz Magoado (pela ordem):— Não sei se posso pe-
dir a dispensa da impressão de uma emenda que veio do
senado afim de ser lida e dada para a ordem do dia de ama-
nhãa....

O Sr. Presidente ; — O nobre deputado poderia fazer este
requerimanto se outros senhores não tivessem já pedido a

palavra para outras urgências.

O Sr. Cruz Magoado : — Bem, farei o meu requerimento
amanhía.

O Sr. Paes Barreto requer urgência afim de entrar em
discussão o p;ojecto n. 8ó deste anno , que concede duas
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loterias annuaes por tempo de dona annos á sociedade dra-

matica do tbeatro de S. Francisco.

Indo proceder-se á votação deste requerimento verifica-se

não haver casa, faz-Le a chamada, dá-se a ordem do dia e

levanta-se a Bessão. 3

&eBsuo cni 3 de Setembro*

PEESIDENCIA DO SR. VISCONDE »E BA£PENB\.

Sum.iÍawo — Expediente.—Vários pareceres.—1{c forma do re-

gimento.—Ordem do dia.— Quesitos elcitoraes. Adopção.—

Loterias.

A's 11 horas da manhãa, presentes os Srs. visconde de

Baependy Paes Barreto, Pereira Pinto, Salathiel, Athaide,

Pinto de Campos, Sérgio de Macedo, Monteiro de Barros,

Torres-Homem, Sampaio Yianna, Barbosa, Cruz Machado,

Pedreira, monsenhor Marcondes, Gonçalves da Silva, Ma-

chada, Cunha Mattos, barão de S. Bento, Garcia_ de _A1-
meida' Cerqueira Leite, Souza Leão, Alexandre de Siqueira,

Barbosa da Cunha, Martinho Campos, Luiz Carlos, Her-

mogenes, Pacheco, Ferreira de Aguiar, Viiiato, Cunha Fi-

gueiredo, Salles, Biusque, Calheiros, Santa Cruz, Baptista

Monteiro, Silvino Cavalcanti, Gavião Peixoto, Pinto Lima,

Fernandes Vieira, Lima e Silva, Cândido Mendes,, barão de

Camaragibe, Rego Barros, barão de Porto Alegre, Ilenri-

ques, Rodrigues dos Santos, Alcantara Machado, Bello,

Oastello Branco, F. Octaviano, Dantas, Franco de Almeida,

Araújo Lima, Dias Vieira, Gomes de Souza, Tos cano Bar-

reto, Peixoto de Azevedo, Del tino de Almeida, Jacintho de

Mendonça, e Borges Fortes, abre-se' a sessão.

Lê-se e àpprova-ee a acta da anterio».

Comparecem depois os Srs. Brandão, Araújo Jorge,

Diogo Velho, Fausto, Paulino, Carrão; Madureira, Silva

Miranda. Pederneiras, Costa Pinto, Tobias de Aguiar e Tei-

xeira Júnior.

O Sr. Io Sixretabio dá conta do seguiute

EXPEDIENTE.

Um officio do Io secretario do senado, enviando as emen-

das feitas pelo mesmo ao projecto que muda para a villa de

S. Bento a cabeça do 2» districto eleitoral do Maranhão. —

Vão a imprimir.

Outro do mesmo secretario, participando que, por officio

do ministério do império, constou ao senado que S. M. o I.

houve por bem sanccionar a resolução que approva o con-

tracto celebrado em 17 de Abril de 1855 com <> Dr. Hermann

Blumenau para fundação de uma colonia no Itajahy.—Fica

a camara inteirada.

Julga-se objecto de deliberação, e vai a imprimir para
entrar na ordem dos trabalhos , o projecto com que oonolue

o seguinte parecer 
••

Antonio Johó de Mesquita, snbdito portuguez, pede ser

naturalisado cidadão brazileiro.
« O supplicante mostra ser maior de 21 anno3, residir no

Brazil desde 1834. e ter assignado na Ulma. camara muni-

cipal desta côrte termo de pretender estabelecer sua resi-

dencia no paiz, cujo lapso de tempo ainda não tem decor-

rido ; á vista do exposto è a eomraissão de parecer que se

lhe delira com a seguinte resolução :

« A assembléa geral legislativa resolve :

O governo íica autorisado a conceder carta de natura-

lisação de cidadão brazileiro ao subdito portuguez 
Antônio

José de Mesquita, ticando revogadas as disposições em con-

trario.
« Paço da camara dos deputados, 3 de Setembro de 1857.

—J. J.'Pacheco. —A. C. da Cruz Machado. >

São approvados sem discussão os seguintes pareceres :

« Tendo em sessão de hontem sido augmentado o orde-

nadodos porteiros e contínuos, e do correio da camara, não

tendo siao contemplado nesse augmento^ José Manoel Ma-

daira, encarregado de conduzir o expediente, por não ter

ordenado, c sim a gratificação mensal do_50$,paga pela folha

da secretaria, julga de justiça a coramissão de policia que

também se augmente aquella gratificação, e por isso propõe
queella seja elevada a 600 mensaes.

Camara desdeputades, 3 de Setembro de 1857. Vicem-
de de Baependy, presidente. 

— Francisco Xavier Paes Parreto.
—Antonio Pereira Pinto.—Salathiel de Andrade Braga.y

A commissão de constituição e poderes, á vista dos
documentos que acompanhárão o officio do ministro do im-
perio de 29 de Agosto passado, é de parecer que.se prosi^a
na discussão do projecto n. 25 deste anno. que eneorpora
ao 8» districto eleitoral da provincia de S. Paulo a fregue-
guezia do Ampaio, e ao 9o a do Soccorro, que pertença
áquelle.

« Sala das commissões, 3 de Setembro de 1857.—Antonio
Cândido da Cruz Machado.—J. J. Pacheco. »

O Sr. Cruz Machado (pela ordem) pede dispensa de im-

pressão das emendas do senado que acabão de ser lidas, e em
tempo urgência, atim de que o projecto possa ser approvado
e_o districto sobre que ellas versão tenha deputados provin-
ciaes na próxima eleição, bem que com o lapso que se deu
na organisação do districto, pondo- se a cabeça na extremi-
dade, virá a conhecer que de 109 eleitores apenas 33 toma-
ráõ parte na eleição.

Consultada a camara, dispensa a impressão das emendas,
ficando para occasião opportuna a votação sobre a urgência

para serem discutidas.

O Sn. Barbosa da Ccnha (pela ordem) diz qne na sessão
de hontem forão presentes á camara ns actas da eleição de
eleitores que no dia 15 do precedente mez, se procedeu na
cidade de Mogy das Cruzes; que entíio estavão na casa dous
honrados deputados, membros da commissão de constitui-

ção e poderes, um dos quaes procurando, ünda a sessão, as
respectivas anthenticas na secretaria, não as encontrou, por-
que um nobre deputado por S. Paulo, que não é membro
dessa commissão, as tinha solicitado elevado comsigo. Ora,
sendo o orador interessado em que a camara julgue a refe-
rida eleição, para o que ha tempo sufficiente, visto como
ainda faltão cinco ou seis dias de sessão, deseja saber se o
nobre deputado que levou essas authenticas já as entregou
a algum dos membros da commissão de constituição e po-
deres, pois que cumpre que quanto antes se apresente o
respectivo parecer, que, se for demorado, não poderá ser
approvado na presente sessão.

V. Ex. sabe (continua o orador) que eu sou interessado
nessa eleição, pois que a fieguezia de Mogy das Cruzes per-
tence ao meu districto ; por isso não deixei de estranhar que
essas actas fossem desviadas, como acima referi, pois que a
não estarem ellas no poder da commissão, não poderá esta
apresentar o seu parecer com brevidade; trata-se não da
eleição de um districto, naas sim da eleição de uma única
freguezia, e poi isso não ha necessidade de muito estudo,
de muito exame para se organisar um parecer a tal res-

peito.

O Sr. Paes Barreto Tio secretario) diz que as actas a que
o nobre deputado se reiere chegarão hontem, e, como é de
costume, forão hontem mesmo remettidas á commissão de

poderes ; que não é de admirar que neste breve espaço de
tempo a commissão não tenha dado o seu parecer.

O Sr. Barbosa da Cuniia : — Mas os dous membroâ da
commissão não as receberão.

O Sr. Paes Barreto : — Não sei ; mas ellas chegarão
hontem e tiverão o destino que acabo de indicar.

O Sn. Pacukco diz que essas actas estão em seu poder;
que com ellas lhe forão presentes diversos documentos con-
tra a regularidade da eleição ; que elle não pôde sem um
exame que occupará tres ou quatro dias formular um pa-
recer a tal respeito; que logo que tenha examinado os

papeis, os entregará aos seus dous collegae da commissão.

O Sr. Iíkandão:—Sr. presidente, V. Ex. se ha,de lembrar

que ha mais de 40 dias eu lhe pedi que convidasse as com-
missões de commercio e negocios ecclesiasticos para darem

o Feu parecer a respeito do projecto n. 52 do «uno passado,

que já entrou e passou em 1° discussão; também se ha de
recordar do que presenciou e ouvio nessa occasião. Pois
bem; são passados 51 dias depois que teve lugar esse pedido,
e no entanto as commissões a que me refiro nenhum tra-
balho apresentarão até esta data !

Se o projecto ó inconveniente, e não pôde ser admittido,

ellas o devem declarar com franqueza, devem ter a coragem
de o dizer; se porém pôde ser adoptado, se contém uma ídéa



SESSÃO EM 3 DE SETEMBRO DE 1857. 123

ue merece ser convertida em lei, a sua repugnancia em

ar o parecer de que forão incumbidas, não pôde deixar de

causar o mais serio reparo.

Note V. Ex. que, quando aqui se discutia esse projecto,
um honrado membro pelo Maranhão o sustentava, houve

alguém dessas commissões que dissesse que convinha que
•lie fosse submettido a ellas para receber nova vida, entre-

tanto que 51 dias são passados sem que essa nova vida tenha

apparecido, e que as commissões tenhão se dignado a dar a

amostra de sua sciencia profunda, de seu luminoso saber !

V. Ex. cntnprehende perfeitamente, Sr. presidente, que,

quando o regimento creou commissões, foi para^ que ellas

trabalhassem, e não para que matassem- os projeotofe que
lhe fossem submettidos, e entorpecessem a discussão das

idéas offerecidas á eamarapor qualquer dos seus membros;

por conseguinte verá que as commissões do que est»u tra-

taudo não têm procedido como eia de esperar da intelli-

gencia e nobreza daquelles que as compoem.
Tomei, pois, a palavra para rogar de novo a S. Ex. que

•s convide a darem o seu parecer pró ou contra o projectu;
sujeitem-se á discussão, e ao juizo da opinião publica:
tenhão ao menos essa coragem, e não queirão prejudicar o

projecto gaardando-o eternamente em seu poder.
Parece-me que serei desculpado insistindo por esse tra

"balho, 
não só porque sou o autor do projecto, mas também

porque a camara foi testemunha do modo por que se ex-

plicou um dos membros das duas commissões, quando pela
primeira vez eu pedi aqui que ellas adiantassem o seu tra •

balho.
Aproveito a occasi?o, Sr. presidente, para igualmente

rogar a V. Ex. que convide pela mesma fôrma a commissão

de constituição e podeies para dar o seu parecer a res-

peito da eleição da freguezia de Ouricury, que faz parte do

circulo que nesta casa rèpreseitto^

Desgraçadamente não sei por que razão até esta data não

foi remettida á camara a aeta dessa eleição I Entretanto

porém alguns amigos meus daquella freguesia me fizerão

remessa de uma certidão dessa acta devidamente authenti-
cada, e eu a apresentei á mesa requerendo que fosse à

commissão para sobre ella dar o seu parecer, São passados
já alguns dias, e nenhuma solução tem tido este negocio ...

O Sr. Pinto Lima . — E aproveite a occasião para pedir
um parecer ácerca da eleiçãu de supplentes.

O Sr. Brandão : — .... bem como o dos supplentes T que
acaba de ser lembrada pelo rnou nobre amigo, deputado pela
Bahia. Não é conveniente, Sr. presidente, que se concluão

os trabalhos deste anno sem que haja uma decisão sobre

taes assumptos. (Apoiados.) A eamara conhece a impor-

tancia e gravidade de semelhante matéria, e seria muito

para lastimar que a commissão fosse a causa de não ser

ella decidida.
A respeito da eleição do Ouricury devo ainda lembrar á

commissão que no anno que corre tem de ser feita a eleição

para deputados provineiaes, e que portanto seria injusto

collccar aquela freguezia, queé a maior do circulo d» lioa-

Vista, na contingência de não poder figurar nessa eleição
rias mesmas condições que as outras, tendo aliás cs seus
eleitores feitos, não appareaendo a menor duvida contra a
sua eleição primaria, na qual se gumdárão todas as f« r-
mulas, e finalmente não havendo em contrario reclamação
de qualidade alguma.

Uma voz : — Ella sempre ha de figurar na eleição.

O Sn. Brandão : — Sei que sempre ha de figurar, mas
não com a mesma foiça com que ligurará se a eleição tiver
sido approvada.

V. Ex , Sr. presidente, me desculpará se o tenho ira-

portunado ; o pedido que acabo de fazer-lhe ó justo e con
forme ao regimento da casa, por isso esj ero que será to-
mado na devida consideração.

O Sr. Presidente : — Os honrados membros das oom•
missões de negocios ecclesiasticos, commercio e de eonsti-
tuição e poderes ouvirão^ o requerimento do honrado depu-
tado, e o tomaráõ na devida consideração»

REFORMA DO REfctME.NTO.

O Sr. Athaide pede urgência para apresentar uma indi-
cação.

A urgência é approvada.

Lê-se e vai A mesa para dar parecer a seguinte indicação :

c Indic» as seguintes reformas do regimento interno :

« Ao art. l.o No primeiro anno da legislatura as sessões

preparatórias começarão no dia 3 de Abril.^
Ao § lo do art. 28. O presidente, na falta do vice-

presidente, será substituído pelos secretários, conforme a
sua numeração ordinal. Entre si, porém, os secretários
substituir-se-hão na mesa do modo seguinte : o 3° subsíi-
tuirá o lo, o 4° ao 2», o Io supplente ao 3o secretario, e o
2° ao 4° secretario.

c Ao art. 29. Asaetas das sessões publicas ser ão escrip-
tas por um dos officiaes da secretaria sob a inspecção di-
recta e immediata do 2° secretario.

Ao art. 60. A acta de que trata este artigo será publi-
cada pelo jornal da casa, no mesmo dia ou no seguinte.

« Ao art. 63. Não havendo impugnação, ou reclamação
sobre a acta, considerar se-ha approvada, independente de
votação da camara.

« Ao art. 68. A este artigo, depois da palavra—commis-
soes—accrescente-se: projectos, indicações e requeriraen-
tos dos deputados que estiverem sobre a mesa. Em relação
aos requerimentos, havendo quem peça a palavra s»bre a
matéria, sua discussão ficará adiada para o aia proprio.

No dia designado para a discussão de requerimentos
não se tratará de outra matéria emquanto houverem reque-
rimentos para discutir.

Ao art. 73. — Fóra do caso deíinido neste artigo, a ap-

provação de qualquer urgência proposta ou requerida só
terá o effeito de obrigar a que na sessão seguinte seja a
matéria discutida com preferencia a quaesquer outras

t Ao art. 79. Quando dous ou mais deputados pedirem
a palavra quasi ao mesmo tempo, serão tomados teus nomes

pelo Io secretario; e declarado pelos mesmos se fallão pró
ou contra, serão lançadas em duas urnas diversas tantas
cédulas quantos forem os nomes; e começando-se pelos dos

que fallão contra, a sorte designará a ordem da procedência
entre os oradores, cada um dos quaes poderá ceder a outro
deputado que tenha de fallar no mesmo sentido.

Ao art. 80. Não havendo na casa o numero de de-

putados declarado pelo art. 57, deixão de ser permittidas

quaesquer moções que exijão immediata decisão.
Ao art. 97. Requerido, e approvado qualquer encer-

ramento de discussão, se houver emenda ao projecto ou pa-
recer, a votação só terálngar na sessão seguinte.

« Ao art. 153. A preferencia estabelecida por este ar-

tigo, só terá lugar quando fôr pedida a palavra emquanto
estiver fallando aquelle a quem se pretende responder.

Nas discussões, o autor do projecto, indicação e reque-
mento, ou o relator da commissão, quando por esta forem
offerecidos, terão preferencia sempre que pedirem a palavra,
mas sem prejuízo do direito que o regimento concede aos
ministros de estado.

« Os discursos dos ministros que não forem deputa~
do3 não serão contados para a alternativa estabelecida no

debate.
Ao art. 61. Não é permittido requerer encerramen-

to das discussões do voto de graças e do art. 1° do orçamen-

to ; nestas discussões, porém, os oradores não poderão exce-

der o temp;> de uma hora.
<0 1° secretario tomará nota do momento em que co-

irteçar o orador, e 5 minutos ant^s de inteirar a hora assim

lh'o annunciará. Declarando o presidente que está termi-

nada, o orador não poderá proseguir.
Püço da camara dos deputados, 3 de Setembro de 1857.

— FraiiGüco de A ssis A thaide. »

ORDEM DO DIA.

QUESTÕES ELEITOR AES.

O Sn. Presidente consulta a casa se approva a urgência

requerida pelo Sr. deputado Cruz Machado, afim de discu-

tir-se mb emendas do senado á proposição desta camara so-
bre o 2o distiicto eleitoral do Maranhão.

Sendo approvada a urgência, entrão logo em discussão as,
seguintes emendas feitas e approvadns pelo senado a pro-
posição da camara dos deputados, sobre districtos eleito-
rae.s do Maranhão e outras províncias:

Os arts. 2°, 3» e 4» supprimão-se,
« O art. 5° passa a ser 2 0

« Paço do senado, 2 de Setembro de 1857. — Eustbio ie
Queiroz Coutinho Mattoso Camara, vice-presidente. — José da
Si/o i Ma fra, lo secretario. — Manoel doa Santos Martins Vai-
lasques, 2° secretario. »

a
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O Sb. Babbosa da Cunha : — br. presidente, V.Ex ea
camara seguramente te recordão das circunstancias que
Motivárão a apresentação e approvação do projecto de lei

que ora nos é devolvido do senado com emendas qnenul-
líficão a maior parte de suas disposições.

Os debates que ti verão lugar nesta caro ara por occasião

da verificação dos poderes de seus membros, e os valiosos

documentos que forão presentes a diversas commissões,

quer á de estatística, quer á de constituição e poderes, pro-
várão até á evidencia que muitos districtos eleitoraes do

império havião sido organisados de uma maneira muito

defeituosa. Es.-es defeitos se referem, em a'guns circulos,

á sua organisação, isto é, ao complexo das freguezias

de que elles se compõem; em outros districtos o mal consiste

na enorme distancia que os eleitores têm de percorrer para
exercerem o direito do voto, convertido por isso em ônus;

ou na péssima escolha dos lugares designados para cabeça

ou séde dos collegios. Uma vez reconhecida e confessada a

existeneia dessa defeituosa divisão, era muito natural que
se tratasse quanto antes de melhora-la, assim como era na-

tural que a iniciativa e proposta para essa alteração partis
sem das partes prejudicadas,algumas das quaes têm assente

neste recinto, e não se re recusão ao dever de advogar ob le-

gitimos interesses de seus constituintes.

Por isso na actual sessão se apresentárão vários projectos

propondo alterações cm difFererites districtos eleitoraes do
império, pertencentes 

ás províncias de S Paulo, Minas-Ge-
raes, Bahia e Maranhão, sendo autores desses projectos al-

gana nobres representantes dessas províncias.
Entretanto nós, quando legislamos, temos um defeito, ou

antes simulamos um defeito que invocamos como tacticn

para combater certos projectos: assim, .somos concordes
•m reconhecer a existeneia de um inconveniente ou de um
defeito qualquer em uma lei, em uma instituição; mas não

queremos remédios senão geraes ; do péssimo queremos logo
cliegar ao optimo j trata-se de melhorar uma parte ; dei-
xamos de reformar a parte, porque não podemos reformar
o todo.

Esta maneira de proceder foi invocada e louvada na

occasião em que se discutia um projecto que importa-
va alíeração ou modificação na organisação de um dos

districtos eleitoraes. Declarou-sc que não se devia al te-

rar a divisão de nenhum dos districtos, visto q*e dahi

resultaria alteração no territorio de que actuali»ente se

corapuzesse esse mesmo districto ; e que neste caso conyi-

nha que a alteração fosse geral, afim de que se fizesse um
trabalho liarmonico entre o todo e cada uma de suas partes,

pois que todss resentem-se mais ou menos dos defeitos da

primitiva divisão.

Foi assim que um projecto apresentado por um nobre
deputado pela minha província teve de ser remettido ás
commissões de estatística e constituição, porque re decla-
rou que sendo os defeitos communs a todos 03 districtos e
não a um só, cumpria que fosse generico o melho amento

que se efFectuasse. Foi este o pensamento apresentado pe-
los nobres ministros da justiça e da marinha durante a
discussão daquelle projecto.

Ultimamente pareceu que n casa adoptou a este respeito
um expediente, que fui não -approvar 

projecto algum que
traga alteração na actual composição dos districtos, isto 4,
não adoptar alteração alguma que de um districto dado
tire uma fregnezia para reuni-la á outra, quer isoladamente,

quer por meio de perrauta com outra freguezia para con-
servar o equilíbrio do numero de eleitores.

Neste caso não se julgou estarem f s projectos que ten-
dessem a mudar a cabeça ou séde de um districto, ou os

que se limitassem a crear nelle dous collegios, e porisso a
camara approvou em 1° e2u dincussão o projecto que offe-
recou o nobre deputado pelo Maranhão, o Sr barão de
S. Bento, bem como outros que na 3* discussão forão oflfe-
reeidos como emendas, pois que bómente tratavão de dar a
differentes districtos um segundo collegio, «m razão da
commodidade d« população , e entre essas emendas foi
approvada a que eu tive a honra de offerecer.

Esses projectos estabelecido doutrina tão conveniente, as
suas disposições tfazião tantas vantagens aOb eleitores dos
districtos a que se n ferião, que passárão quasi sem con1 es-
tação. Sendo remettido ao senado o projecto assim emenda-
do, e redigido em quatro artigos, foi nos devolvido hoje
com um único artigo, ficando supprimidos o» outros Digo
tuppritnidos, porque o adiamento approvado n<> senado p> ra

que sejão elles diecutide-s no unno seguinte importa urna

nuppressâo, attende«do-se a que as disposições adiadas já
nãe podem aproveitar para as eleições provinciaes, que estão

próximas
Eu respeito a sabedoria do sanado em suas decisões. Um

adiamento proposto com e fim apparente de se obter in-
formações sobre questões de fact03 e de distancias entre di-
versas localidades, estava no caso de ser approvado uma vez

que n* í-enado não existião informações offieiaes a Tal res-

peito, e uma vez que o autor ^o adiamento, dizendo conhe-
c«r perfeitamente a» localidades, enxergou não sei que
absurdo no ^irt. 2o do projecto approvado por esta cama-
ra, e que h^Via sido proposto por mim Não se sabia no
senado que o nobre ministro do império tinha dado infor-
mação favorável sobre a matéria desse e de outros artigos

do projecto, e com razão foi comprehendido no adiamento
um do* artigos adoptados nesta casa, e que foi remettido
mutilado em uma parte essencial por equivoco na cópia.
Esse art'go declarava que o governo ficava autorisado por
mais um anno a rever a divisão dos districtos eleitoraes
do império, e alterar os que precisem de alteração, comtanto
que a alteração vão pwirsse entrar cm vigor *erião depois de
approvado pelo corpo legislativo. Esta segunda parte foi
supprimida na cópia, e sómente descobrio-se o engano de-

pois de appro\ado o adiamento.
Accresce que a informação remettida pelo ministério do

império ficou nesta camara. Assim o senado ignorava até
a existeucia dessa informação favoravel prestada pelo go-
verno.

Estas circumstancias, e a maneira pela qual o nobre sena-
'dor 

por Goyaz propôz o adiamento, fundando-se em dados
enja authrnticiHadeellé julgou poder afiançar eom sua valio-

3a autoridade, devião produzir necessariamente a approvação
de adiamento, pois que o senado, não tendo presentes ou-
tras informações, tinha razão para suppôr que havia exac-
tidão em tudo quanto affirmou o nobre senador por Goyaz.

Declaro que darei meu roto á emendado senado, porque
não desejo com voto em sentido contrario ohstar ao melho-
ramento de um districto do Maranhão. Esse melhoramento
não deve ficar prejudicado, só porque outros não ti verão a
fortuna de f-er approvado». Mas não declino o dever de mos-
trar que nwnhum absurdo havia no meu projecto; absurdo

poderia en notar nas razões e argumentos contra elle pro-
duzidos; antes de tudo devo declarar que, quando offereci
como addirivo o meu projecto relativo ao 26 districto de
S. Paule, não procurei sorprender a camara dos Srs. de-

putados; porque esse projecto foi impresso e distribuído an-
tes de ser offerecido como additivo; mereceu e obteva a
honra d« ser approvado por esta camara.

Tanto se reconheceu a justiça da iimovação que nelle se

contam, que ninguém aqui levantou a voz para impugna-lo,
apezar de existirem na casa illustres representantes de mi-
nha província, pertencentes a uma opinião opposta, e que
conhecem as localidades. Tendo ura nobre deputado pelo
Pará requerido que se pedissem informações ao governo, eu
não me oppuz a essa proposta, porque sabia que as informa-

ções do governo servirião para assegurar a adopçao do pro-

jecto, e essas iuforraaçõe» dizião respeito não só a um dis-
tricto do Maranhão e ao dUtricto da Granja, no Ceará- como
igualmente ao 2° districto de S. Paulo, que pelo meu pro-

jeeto era dividido em dous colleg'0'3, um em Mofry das Cru-
zes e outro em Ubatuba.

Di*se se, Sr. presidente, no senado que não se podia crear

no 2o districto da minha província dous collegios sem an-

nullar a regra estabelecida na lei da reforma eleitoral, isto

é, que se os dous collegios fossem creados nao terião entre

si a distancia de 30 léguas, que a lei eleitoral exige para a
sua creação. Isto, Sr. presidente, foi um «ngsno a que sem
duvida foi induzido <> nobre senador que fez ekta assevera-

ção no senadt» por falsas informações. Elle declarou igual-
mente que o projecto estabelecia dous collegios justamente
nas duas extremidades do distncto, um ao sul e outro

ao norte.

Não ó exacta também esta asseveração Entre os dous

pontos, que designei no meu projecto sorem s^des de nolle-

gio a distancia de 30 léguas, e mais aínda, fíoruu^ quando
alei declarou que entre um noutro collegio devia haver

uma distancia de 30 léguas, não teve em vista que estas 1<*-

guas fossem contadas poi uma linha recta, porquanto entre

nós um ponto a outro em linha recta é a distuncia con-

tada pelos caminhos existentes que servw de re^ra ; e como

para ao ir do ponto de Ubatuba ao d? Mogy das Cruzes

não ha caminho transitava! senSo passando pelo 3o districto,
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porque o que segue pela Parahybuna é péssimo e intransi-
tavel da estação das aguas, segue-se que, estabelecendo-se
os dous collegios, ha entre Ubatuba e a cidade de Mogy das

Cruzes 40 léguas, seguindo-se pelo caminho deS. Lniz e
Taubaté que ó o caminho mais seguido. As 30 léguas entre

Ubatuba e Mogy, calculadas pelo caminho do Bairro Alto,

são mais difficeis do que as 40 por Taubaté, e parte desse

caminho, que por seu abandono assusta os viajantes, têm

os eleitores de Ubatuba de transitar parairem áParahybutia.
Não é • xacto também que os dous pontos indicados no

meu projeeto para sédes dos collegios sejâo as extremi-

dades do districto, porquanto a extremidade norte d" dis-
tricto é a villa de Cunha, de modo que desta extremidade
á extremidade sul do município de Mogy das Cruzes distão
talvez não menos de 50 léguas, e tendo o districto esta
extensão, e talvez mais, disse-se no senado que elle não

podia ter dous collegios, porque sómente tinha umas 24 le-

guas de comprimento !

Um faoto novo para mim, e que igualmente no senado foi
apontado até como um absurdo, foi o seguinte : que per-
tencendo pelo projeeto os eleitores de Caràguatatuba ao
collegio de Ubatuba, estes eleitores para irem a Ubatuba
terião de ir tt Parahybuna, e da Parahybuna seguirem a
Ubatuba ! Sorprendeu-me, Sr. presidente, essa objecção,

que aliás consta do discurso impresso que aqui tenho, em

que de certo, por erro de imprensa, figura Caraguatuba ao
Norte. Mas a suppasta difficuldade para se ir de Caraguata-
tuba a Ubatuba não passa de um equivoco a que o nobre
senador foi induzido por informações inexactas, porquanto
de Caraguatatuba a Ubatuba a distancia é sómente de 8 le-

guas; ha caminho bom por terra, e caminho que tenho
transitado em um só dia; e como é possível que, tendo esses
eleitores um caminho de 8 léguas de distancia, sejâo obri-

gados para irem a Ubatuta a passarem a serra do Mar duas
vezes, uma para irem á Parahybuna, e outra para descerem
a Ubatuba, a fizerem uma viagem de 5 ou 6 dias, quando
com 8 léguas de distancia podem fazer esta viagem em ura
só dia 1

Estes factos se achão em completa opposição com aquel-
les que foiâo apresentados no senado como motivo para fun-
dementar a suppressão ou adiamento que ali foi proposto.
Eú estou convencido que se o senado tivesse recebido infor-
mações detalhadas do governo geral ou do governo provin-
ciai, se ali houvesse quem estando ao facto da gaograpliia e
da jpesicão t-opographica daquell»s freguezias, prestasse iii-
formações tendentes a restabelecer a verdade que tem sido

posta em duvida, naturalmente o senado não teria appro-
vado o adiamento.

Prestei ácamara estas informações, porque, ten^o offe-

recido aqui o projeeto. não queria que no animo de meus

cellegas pesasse a mais leve consideração que me fosse no-

eiva; cumpria-me mostrar que não exist ão na alteração

relativa ao districto, que conheço a palmos, os absurdos

que forão indicados como existentes, e que forão indicados

injustamente por um dos nobres senadores com quein tenho

sempre entretido as mais benevolas relações.
Esse próprio Sr. senador que propôz o adiamento tanto

reconhece que inexactas informações o havião levado a pro-
ferir algumas proposições inexactas no senado, que ante-
hontem nn 3a discussão do projeeto rectifícou algumas das

proposições que havia emir.tido ; assim declarou elle que
seria t.ilvez mais conveniente que a cabeça do collegio fosse
removida da villa da Parabyba para a wlía de S. Luiz.

Se por ventura se pudesse ainda propor um projeeto
neste sentido, eu adoptaria essa idéa do nobre senador,

como notável melhoramento na organização daquelle dis-
trieto ; mas vendo que estamos no hm da sessão, conhecen-
do que um projeeto iniciado neste sentido não pode-
ria passar pelos tramites precisos para se converter em lei,
e não querendo que por isso seja demorada a medida que
orasediícnte e questão util ó a um dos districtos eleito-
raes do Maranhão ; limito-me a estas observações, declaran-
Ao que não desisto do meu intento de promover a bem do
destricto que represento aquelles melhoramentos que elle
exige, porquanto a divisão actualmente existente não pôde
subsistir com ura si'i collegio ; o proprio governo, se for en •

carregado d-examinar os defeitos que tenho declarado, e
outros que julguei dever omittir, ha de encontra-los, ha de

dar informações favoráveis tendentes a estabelecer uma

«ova divisão.
Tenho concluído.

Julga-se discutida a ms teria, procede-se á rotação da Ia

emenda que é approvada, considerando se a 2a objecto do

redacção

As emendas assim adoptadas vão á commissão de re-

dacção com a proposição a que se referem.

O Sr. 1» Sechetikio pede urgência para ler a redacção.

Esta urgência é approvada. e o Sr. 1° secretario lê a se-

guinte redacção, que é sem debate approvada.

< A assembléa geral resolve :

c Art. l.o A villa de S. Bento será a cabeça do 2" districto

eleitoral da província do Maranhão.^
« Art. 2.° Ficão revogadas as disposições em contrario.

« Paço da camara dos deputados, em 3 ie Setembro de

1857. — Cunha Figueiredo. — Silvino Cavalcanti de Albuquer-

que. >

LOTERIAS.

O Sr. Lu«z Carlos pede urgência para discutir-se as

emendas do senado, sob n 134 de->te anno, que concede lo-

terias ás matrizes das villas de Formigas de Montes Claros,

S. Romão e outras.

Indo-se consultar a casa sobre este pedido, verifica-se não

haver numero para votar-se a urgência; procede-se a cha-

mada, e dada a ordem do dia, levanta-se a sessão.

Sessão em <1 rte Setembro.

PRESIDENCIA I»0 SR. VISCONDE DE BAEPEIHDY .

A's 11 horas da manhãa achão-se presentes os Srs. vis, %
conde de Baependy, Paes Barreto. Pereira Pinto. Salathiel,

J. Marcondes, Pedreira, Baptista Monteiro, Cunha Mattos

Garcia de Almeida, Ferreira de Aguiar, Alexandre de Si-

queira. Serra Carneiro, Hermogenes, Cândido Mendes,

Silva Miranda, Fernandes Vieira, Dias \ ieira, Araújo

Jorge, Monteiro de Barros. Sérgio de Macedo, Dantas. Cer-

queira Leite, Rodrigues dos Santos, F Oetaviano, Santa Cruz,

Borires Fortes, Machado, Gonçalves da Silva, Franco de

AluTeída, Sá e Albuquerque, Augusto1 de Oliveira, Jacintho

de Mendonça, Madureira, barão de S. Bento, Viriato, Marti-

nboCampos. AlcantaraMachado. Araújo Lima,Salles, Souza

Leão, Paulino. Luiz Carlos, Bello, Fausto, Henriques,

Athaide, Almeida Pereira, Belfort, Del Pm o de Almeida,

Peixoto de Azevedo, Gomes de Souza, barão de Camaragibe,

e monsenhor Marcondes.

O Sn Presidente declara não haver sessão por falta de

numero legal, e marca a ordem do dia seguinte.

Sessão em 5 de Setembro.

PRESIDENCIA DO SR. VISCONDE DE BAEPENDY.

A's 11 horas da manhãa, feita a oliamada,_ac.hão-se pr» ¦

sentes os Srs visconde de Baependy, Paes Barreto, Sala-

thiel, Jesuino Marcondes, Athaide, Rodrigues dos Santos,

Gonçalves da Sdva, Cunha Mattos, Hermogenes, monse-

nhor Marcondes, Paranaguá, Cerqueira Leite, Costa Pinto,

Alexandre de Siqueira, Brnsque, Sérgio de Macedo, F,

Oetaviano, palheiros, Franco de Almeida, Silva Miranda,

Villela Tavares. SA e Albuquerque, Souza Leão,_ Baptista

Monteiro, César, rtarbosa da Cunha, Belfort, Luiz Carlos,

Madureira. Serra Carneiro, Alcantara Machado, Pinto de

Campos Dias Vieira. Viriato, Ferreira de Aguiar, Cunha

Figueiredo, Fausto de Aguiar. Gomes de Souza, Borges

Fortes. Pederneiras, barão de Porto-Alegre, fausto, Dio-

go Velho, Vasconcellos, Araújo Jorge, Cândido Mendes,

Araújo Lima, Henriqnes e Monteiro de Barros.

O Sr. 1» Secretario pela ordem) leu um officio do mi-

nisterio do império communicando que S. M. o Imperador se

digna de receber no paço da cidade, á 1 hora da tarde, a de-

putação desta camara qnc tem de compri.nentar o mesmo

augusto Senhor 110 dia 7 do corrente, anniversario da In-

dependencia du Brazil. — Fica a camara inteirada.

O Sr Presidente declara não haver sessão por falta dt

numero legal, marca a ordem do dia , e contida os mem-

bros da deputação nomeada para comprimentar a S. M. #
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Imperador 110 dia 7 deste mez, anniversario da Independencia
do Brazil, a cumprirem a ôua missão, naquelle dia, áuma
hora da tarde, no paço da cidade

ftesfcão em 9 ile Setembro.

PRESIDI MJIA DO SI». DIAS VIEIRA , VICE-PRESIDENTE.

A s 11 hora» da mauhãa , feita a ch atilada, achão-se pre-
sentes os Srs. Dias Vieira , Paes Barreto , Pereira Pinto,
JSalathiel, Ctfrrão, Cunha Mattos , Souza Leão , Pacheco,
Alexandre de Siqueira, Castelle-Branco, Machado, Sampaio
Vianna , Sa 11 es, Gonçalves da Silva, Cerqueira Leite, mon-
senhor Marcondes , Pedreira , Teixeira Júnior, Fernandes
Vieira , Hermogenes , Sá Albuquerque, Athaide, Sérgio de
Macedo, Paranaguá, Araújo Jorge, Silva Miranda, Monteiro
de Barros , Franco de Almeida, Viriato , Saraiva, Gavião
Peixoto, Luiz Carlos , Gomes de Souza, Pinto de Campos,
Lima e Silva . Fausto , Cunha Figueiredo , Ferreira de
Aguiar, lisptista Monteiro, e Nabuco!

O Sr. Paranaguá, obtendo a palavra pela ordem, declara

que a deputação desta camara, encarregada «!e compri-
mentaraH. M. o Imperador no dia 7 do corrente, anniver-
sario da independencia do império, fora introduzida no
paço imperial com as formalidades do estylo, e elle na qua-
lidade de orador recitou o seguinte discurso:

Senhor ! —0 anniversario que boje solemnisa-se, entre
as emoções enthusiasticas do júbilo nacional, recorda o es-

jporço glorioso de um povo que quiz ser livre e indepen-
oente, e ao mesmo tempo o heroísmo de um principemng-
nanimo que, abraçando uma causa tão santu, não recuou
ante o sacrifício dc um reino.

« Conscio da grandeza do seu destino, c dos recursos com
que a natureza o dotara, o Brazil não podia deixar por
mais tempo de assumir com resolução energica a responsa-
bilidaae própria, emaneipando-se da metropole; a tutella,
sendo já desnucessaria, tornára-se oppressiva e injusta; a
civilisação o o progresso, que á a grande necessidade dos

povos, carecia de uma satisfação.
« O brado do Ypirangn achou <?cho em todo3 cs corações,

e desde então a independencia da patria foi uma religião

para todos cs Brazileiros.
As manifestações sinceras do publico regozijo, com

que ein o Sete de Setembro commemora-se o feito da nossa
independencia, e a que Vossa Magestade Imperial se digna
de associai-se, identificando se coma nação de que i o pri-
meiro representante, e o defensor perpetuo, formãoumeul-
to, que desperta e afervora cada vez mais o sentimento de
nacionalidade, e as virtudes cívicas que elevão as nações e
abrilhantão cs thronos.

Senhor, o Brazil, tendo entrado na ordem das nações sob
os auspícios generosos do immortal fundador do império,
vê com amais intima satisfação que seu augusto íilho,
firmando edesenvolvendo as instituições sábias que nos ga-
rantem «una liberdade regrada assente sobre a coexistência
dos direitos de todos, é. a fonte dos benefícios que gozamos,
o pengor da gloria e o engrandecimento da pátria.

« K pois a carnara dos deputados, fiel interprete dos sen-
íimentos da nação que representa, nos envia em
deputação pura felicitar a V. M. I. por tão glorioso motivo,
assegurando á pessoa de V. M. I. e á sua augusta fnmilia
a mais completa e sincera adliesão. >

S. M. o Imperador dignou-se responder :

<1 A camara dos deputados, como representante da nação,
não podia deixar de manifestar o júbilo de que se achão

possuídos todos os Brazileiros, e é com o mais vivo prazer
que retribuo as auaH congratulações pelo anniversario do
«m dia de tanta gloria para o Brazil e para mau pai. »

O Sn. VicE-PnrsiuEME diz que a resposta de S.JM. érece-
bida com muito especial agrado, e declara não haver sessão

or falta de numero, • ser a ordem do dia a j& designada.

Sessão cm IO tle Setembro.

PRESIDEISCIA DO SR. VISCONDE DE BAEPENDY.

A's 11 horas da msnhãa faz-se a chamada, e achão-se
presentes os Srs. visconde de Baependy, Paes Barreto, Je-
suino Marcendes, Pereira Pinto, Salathiel, Gonçalves da
Silva, Ferreira de Aguiar, Alexandre de Siqueira, Salles,
Cerqueira Leite, Hermogenes, Cunha Mattos», Fernandes
Vieira, Sá e Albuquerque, Pedreira, Athaide, Martinho
Campos, monsenhor Marcondes, Sampaio Vianna, Santa
Cruz, Machado, Lima e Silva, Torres-ílomem, Dias Vieira,
Gavião Peixoto, Belfort, Baptista Monteiro, Alcantara
Machado, Pinto do Campos, Souza Leão, barão de Cama-
ragibe, Silvino Cavalcanti, Sérgio de Macedo, Diogo Velho,
Monteiro de Barros, Araújo Jorge, F. Octaviano, Ca-
lheiros, Almeida Pereira, Cunha Figueiredo, Aragão e
Mello, Madureira, Carrão, Franco de Almeida, Borges For-
tes, Teixeira Júnior. Jaeintbo de Mendonça, Tõbias de
Aguiar, Benevides, Ilenriques, Augusto Corria, Araújo
Lima, Fausto, Brusque, e Viriato.

O Sn. PnrsmrisTE declara que se vai officiar ao governo
para saber- se o dia, hora e lugar em que S. M. I. receberá
a deputação desta camara que tem de pedir a designação
do dia. hora e lugar do encerramento da presente sessão da
assembléa geral; que não lia sessão por falta de numero
legal; e que a ordem do dia 11 é leitura projectos e indiea-

ções na hora competente, e as matérias anteriormente desig-
nadas.

Sessão em 11 de Scfemliro.

PRES1DEKC1A DO SR. VISCONDE DE BAEPEHD1.

Sumario. — Expediente. — Pretençflo do major Dornetlai.—
PenxSo. — Questbes eleitoraes. — Ca réstia de gêneros ali-
mentidos. — PretcnçTlo do tenente da armada Ricalde. —
Preterição da viuva do major Corrêa de Moraes. — Augmento
de deputação. — Modificação ao regimento. — Emendas do
senado ao orçamento. Discursos d^s Srs. Luiz Caries, pre
sidente do conselho, Athaide, Sérgio de Macedo, Benes ides y e
Barbosa. Approvaçào.— Carestia de generos alimentícios.
Discursos dos Srs. Paes Barreto, Brandão, e Fausto de
Aguiar. Encerramento.

A's 11 horas da manhãa, feita a chamada e achando-se

presentes os Srs. visconde deJBaependy, Paes Barreto, Sala-
thiel, VilielaTavares, Machado, Cunha Mattos, LimaeSilva
sobrinho. Alexandre de Siqueira, Castello-Branco, Athaide,
Gavião Peixoto, Cerqueira Leite, Souza Leão, Ferreira de
Aguiar, Monteiro de Barros, Brue-que: Cunha Figueiredo,
Paranaguá, liorges Fortes, Baptibta Monteiro. Salles, Gon-

çalves da Silva, Silva Miranda, Dias Vieira, Belfort, í .uiz

Carlos, Aragão e Mello, Calheiros, Sá e Albuquerque. Be-
nevides, Franco de Almeida, Brandão, Diogo Velho, Serra
Carneiro, Jacintho de Mendonça, Salles Torres-IIomem,
Martinho Campos, Pinto Lima, Pacheco, Hermogenes,
Almeida Pereira, Sérgio Macedo, Pederneiras, barão de Ca-
maragibe, monsenhor Marcondes, Pedreira, Sampaio Vian-
na, Costa Moreira, Alcantara Machado, Viriato, Henri-

ques. Pereira Franco, Vasconcellos, Silvino Cavalcanti,
F. Octaviano, Toscano Bnrreto, Madurara, Saraiva, Cruz
Machado, Pinto de Campos, e Damas, abre-se a sessão.

LíS-so e approvão-se as actas dos dias 3, 4, 5, 9 e 16 de
corrente.

Comparecem depois da chamada os Sis. Araújo Jorge,
Aranjo Lima, Jesuino Marcondes, Fausto. Peixoto de
Azevedo, Rodrigues dos Santos, barão de Porto-Alegre,
Cândido Mendes, Barbosa, Fernandes Vieira, Pereira
Pinto, Paranhos, Santa Cruz, Augusto de Oliveira, e

Jeronymo Coelho.

O Sr. 1° secretario dá conta do seguinte

EXPEDIENTE.

Officios do ministério do império, datados de 3, 4 e 9
do corrente mez, enviando os riutograplios das resolu-

ções da assembléa geral legislativa: 1°, declarando 
que

a villft de S. Bento será a cabeça do 2o districto eleitoral da

província do Maranhão; 2°, autorisando o governo para con-
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ceder um anno de licença com todos os seus vencimentos ao

Dr. Joaquim VileUa de Castro Tavares, lente cathedratico da
faculdade de direito do Recife, para tratar de sua saúde; ao
inspector do consulado geral da província de Pernambuco

João Xavier Carneiro da Cunha, e ao contador da conta-

doria geral da guerra Manoel José de Albuqueique; e3°, au-

torisando o governo para estabelecer a navegação por vapoj

de3ta côrte á cidade da Victoria, na província do Espirito

Santo, e a eatende-la ao porto de Caravellas, na da Bahia;

nas quaes resoluções S. M. o Imperador consente.—A archi-

var»se.

Outros do mesmo ministério :

l.o Transmitindo o ofBeio reservado do vice-presidente

da provineia de S Paulo, datado de 22 do mez passado, sob
n. 71, acompanhado dos officios, cartas contidenciaes, e re-

presentaçõás relativas ao processo da eleição de eleitores que
teve lugar no dia 15 do dito mez, na parochia da cidade de
Mogy das Cruzes.—A' eommissão de constituição e pederes.

2.o Enviando copia authentica da acta da eleição do sup-

plente do deputado pelo 5o districto eleitoral da provineia
do Rio de Janeiro, que foi solicitada pela camara em 29 de
Julho ultimo, e remettida áquella secretaria de Estado pelo
presidente da referida província com officio de 2 do presente
mez. —A* eommissão de constituição e poderes.

3.° Enviando cópia do decreto de 2 do corrente mez, com
os documantos que o acompanhão, pelo qual foi concedida
ao ex-capitão do exercito Pedro José Baptista, a pensão
mensal de 30$, equivalente ao soldo que percebia.— A'
eommissão de pensões e ordenados.

Officios do ministério da justiça, de 1, 2, 3 e 5 do cor-
rente :

1». Enviando não só o decreto de 26 de Março de
1849, pelo qual foi aposentado o bacharel João Antonio de
Miranda em um lugar de desembargador da relação do Rio
de Janeiro sem vencimento algum, mas também o de 27
do proximo preteri to, declarando que a aposentadoria
concedida por aquelle decreto ao referido bacharel se
deve entender com o ordenado de juiz de direito corraspon-
dente ao ttsnpo de serviço por elle prestado até a data do
citado decreto de 26 de Março de 1819, por depender nesta

parte da approvação da assemWéa geral legislativa, vindo
os mesmos decretos acompanhados dos requerimentos e do-
eumenntos apresentados pelo supplicante. — A' eommissão
de pensão e ordenados.

2.o — Enviando o decreto de 27 de Agosto nltimo, pelo
qual o juiz de direito conselheiro Ângelo Muniz da Silva
Ferraz foi aposentado em desembargador, com o ordenado
annnal do 1:238&, por depender nesta parte da approyação
da assembléa geral legislativa, vindo o mesmo decreto acom-

panhado de requerimentos e documentos apresentados pelo
supplicante. — A' eommissão de pensões a ordenados.

3.° Devolvendo o requerimento dos contínuos da relação
de Pernambuco, Lúcio Cândido Pereira de Carvalho, e
Lourenço Justiniano de Siqueira, pedindo a assetnbléa ge-
rallegislativa que os seus ordenados sejão igualados ao que
vence o porteiro do tribunal do commercio daquella provin-
fia, e bem assim a informação que sobre a pretenção dos
aupplicantes deu o presidente daquella relação, em confor-
midadtf do que solicitou esta camara por officio de 20 de Ju-
lho deste anno.—A quem fez a riquisição.

4.° Enviando o decreto de 31 do mez antecedente, pelo
qual foi aposentado Manoel Antonio Bustos Ratclif ho em-
prego de carcereiro da cad?a da villa do Pilar da provineia
da Parahyba com o ordenado por inteiro, por depender nes-
ta parte da approvação da assèmbléa geral legislativa. — A'
de eommissão de pensões e ordenados.

Officio do ministério da guerra, enviando o requeri-
mento do 2° tenente do corpo de engenheiros João Jorge
Bouret,que pede ser naturalisado Brazileiro.—A' eommissão
constituição.

Officio do Io secretario do senado, enviando as emendas
feitaá e approvadas por aquella camara, á proposta do poder
executivo, fixando a despeza e orçando a receita geral do
império para o exercício de 1858 a 1859, emendada por esta
camara. Forão por decisão da camara dispensadas da im-

pressão a pedido do Sr. deputada Y&sconcellos, miniitro da

justiça.

Dous officio3 do presidente da província dojEspirito Santo,

enviando um exemplar do relatorio apresentado pelo vice-
presidente da mesma provineiaá assembléa legislativa delia
no dia da sua instalação, eduas cópias authenticas dos actos
legislativos promulgados pela referida assembléa em sua
sessão ordinária deste anno. O lo foi archivar-se, e o2oá
commissàc. de assemoláas provinciaes.

Dous ofhcios dos vice-presidentes das províncias de S.
Paulo e Paraná, enviando exemplares da collecção dos actos
legislativos das respectivas províncias, promulgados na
sessão do corrente anuo. A* eommissão de assembléas pro-
vinoiaes.

Officio do Sr. deputado barão de Maroim, datado de
hoje, participando que, continuando os seus incommodos
de moléstia, não tem podido comparecer ás sessões desta
camara. — Inteirada.

Representação da directoria do banco do Braiil, pe-
dindo a revogação do art. Io, § 6o dos seus estatutos, que
veda ao banco a emissão de notas de menor valor do de 20$
na cidade e provineia do Rio de Janeiro. — A' eommissão
de fazenda.

Requerimento de Adolpho Innocencio de Sá Monteiro,

para que a cam-.ira lhe permitta juntar ao seu requerimento
em que pede ser naturalisado cidadão Brazileiro, os docu-
mentos que apresenta. — A' eommissão de constituição.

Julgão-se objecto de deliberação e vão a imprimir para
entrar na ordem dos trabalhos, os projectos com que con-
cluem os seguintes pareceres :

PfiETENÇAO DO H1J0R DORSELLAS.

A eommissão da marinha e guerra, tendo examinado o
requerimento e mais documentos relativos à pretenção do
major reformado Antonio Dornellas Camara, que pede se
lhe conte na reforma o tempo que realmente servio depois
da data do decreto que o reformou s :m sciencia daile, e bem
assim a mformaÇSo do governo, traz á presença da camara
o juízo que a respeito formou.

O major Antonio Dornellas Camara, praça voluntaria
de 21 de Outubro de 1817, servio activãmente, sem inter-
rupção, até o anno de 1849, em quo, já no posto de capitão,
foi passado para a 3a classe do exercito, pertencendo á
guarnição de Pernambuco ; dous annos depois, no fim da
1851, foi mandado servir na província do Pará, e ali com-
mandava uma fortaleza, quando, em ordem do dia de 25 de
Novembro de 1852, se publicou a sua reforma por decreto de
25 de Setembro do mesmo anno. Por aqui se vê que o peti-
cionaiia foi reformado quando lhe faltavão apeniis 25 dias
para completar os 35 annos, minimo que o alvará de 16 de
Dezembro de 1790 suppõe para haver direito á reforma com
a graduação immediata e soldo correspondente, entretanto

que servio realmente mais dous mezes antes da publicação
do decreto de sua reforma, na provineia e guarnição a que »

pertencia.
A eommissão, comquanto entenda que a reforma deste

bfiicial foi regularmente dada, em vista das disposições da
lei de 18 de Agosto de 1851, e quo legalmente não se pôde
de outro modo contar o seu tempo, acha todavia que se
dão neste caso circumstancias especiaes que nso podem dei-
xar de aconselhar o corpo legislativo a modificar os effeitos
da lei a este respeito. Com effeito, os factos de ficar este offi-
ciai privado das vantagens dos 35 annos, somente pela diffe-
reoça de 25 dias, fracção tão insignificante á vista do tempo

que elle servio, além daquelle que lhe dava as vantagens que
alcançou, e a do ter elle realmente servido mais do tempo
sutnciente para completar o» 35 annos antes que o decreto
de sua reforma fos.-e conhecido na provineia onde servia,

parecem muito attendiveis : a eommissão. por isso, de ac-
cordo com a opinião do governo, é de parecer que seja defe-
rida esta pretenção, e em consequencia offereee a seguinte
resolução: *

« A assembléa geral legislativa resolve :

« Art. l.o Será contado na reforma do capitão Antonio
Dornellas Camara o tempo que servio além da data do de-
creto que o reformou até aquelle em que foi este publicado
em ordem do dia da guarnição da provineia do Pará.

« Art. 2.o Ficão revogadas as disposições ew contrario.

€ Sala das commissões, 3 de Setembro de 1857.— J. Vel-
loso Pederneiras.—A. Peixoto de Aztcedo. »
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PEBSÀO.

« A commissão de penrôes e ordenados, a quem foi pre-
«ente o requerimento do Dr. Gonçalo da Silva Porto, juiz
de direito da comarca do Brejo, na provineia do Maranhão,

no qual pede que se autorise o governo a conceder-lht 2
annos de licença com seus ordenados, afim de que possa ir

4 Europa tratar de soa saúde, conforme i aconstlkado

pelo» facultativos que o tem examinado, considtraudo pro-
vad&3 as allegações do suppllcante pelos documentos «om

•[ue instruiu sua petição; e reflfCtindo que em casos taes

não é licito deixar ao desamparo • fanccionario publico,

que mais do que nunca, não podend» prescindir de seu»

ordenados, para com elles fazer frente ás despezas extraor-

dinarias reclamadas pelo tratamento a que se tem de sub-

metter, recorre ao corpo legislativo para dispensar nas

disposiçõ-s que vedão no governo atteride-lo, além de um

certo periodo, muitas vezes iusufficiente; e co»siderando
mais que era hypotheses semelhantes o corpo legislativo

ha sempre dadú decisões favoraveis ás supplicas qne lhe

tem sido feitas, é de parecer que se defira ao petieionario
como seguinte projecto:

« A assembléa geral resolve :

Art. 1 • Fica o governo autorisado a conceder até 2
annos de lieença com ordenado ae Dr. Gonçal» da Silva

Porto, juiz de direito da comarca do Brejo, na província
do Maraahão, para tratar de sua saúde onde mais lhe
convier.

Art. 2.° Revogão-se as disposições em contrario.

Sala das commissõeB da camara dos deputados, 4 d»
de Setembro de 1857.— L. A. Pereira Frmc».— Franeüe»
da Serra Carneiro. >

QUESTÕES F.LEITORAES.

« A' eommisaâo de constituição e poderes foi presente o

officio do ministro do império datado de 17 de Junho ultimo,

tran?mittindo a representação da camara municipal da ci-

dade do Parahybuna da província de Minas-Geraes, em que

pede que o numero dos eleitores da freguezia da mesma

cidade seja regulado pelo disposto na primeira parte do

art. 52 da lei n. 387 de 19 de Agosto de 1846 Conquanto a

dita freguezia tenha o numero de votantes precisos para
dar 20 eleitores, havendo o seu territorio formado parte da

de Simão Pereira, foi marcado a esta o numero d« 3, e

áquellao de 5 pelo presidente da província, á vista do dis-

Sosto 
na 2a parte ao art. 52 da lei, e aviso de 18 de Junh»

o 1849.
A commissão. considerando que o territorio que «ons-

titue a freguezia da referida cidade, pelo rápido progresso
de sua industria e população, foi «recto em freguezia em
1852, e a povoação, séde da mesma, a villa, e posteriormente
a cidade, entende que é de justiça o que pede a camara mu-

nicipal ; cumprindo porém marcar o numero máximo de
eleitores, afim de que a disposição da Ia parte do art. 52 da
lei, sem o correctivo da2a, não dê aberta a abusos, leve em
vista a commissão para fazê-lo o total da qualihcação actual,
e oíTerece á consideração desta augusta camara a seguinte

r.solução :

C A assembléa geral legislativa resolve :

Aitigo único. A freguezia da cidade do Parabjlmna da

piovincia de Minas-Gcraes poderA. dar até 20 eleitores,

•bservada a disposição da Ia parte do art. 52 da lei de 19 de

Agosto de 181>>.

« Sala das commissões, 11 de Setembro de 1857. — An-

lonio Cândido da Cruz Machado.—J. J. Pachtco. »

Fie» adiado, porter pedido a palavra o Sr. Aragão eMello,
• seguinte parecer :

CAtESTlA DE íil.MIROS ALIVENTICItS.

« A commissão especial enoarregnda de investigar as
cansas du carestia do» genero» alimentício» e de propor os
meios de removC-las, posto que pela exeguidade do tempo
não pudesse obter todos os dados precisos para aprofundar
Hão importante matéria, vem todavia, em cumprimento» do
»eu devei, expór o que pôde coibir dos pouco» do«um«nton

que teve à sua disposição, das informações a que procedeu,
e finalmente do acurado estudo que fez sobre es*e objecto

que tão de perto interessa ao bem-estar de todas aí classes

da sociedade, principalmente daquellas que são menos fa-
vorecidas da fortuna, e que constitue.n a maioria do paiz.

Não julga a commissão necessari» remontar á tis-
toria dos povos antigos para mostrar que o pheuomeno da
care3tia dos gêneros de primeira necessidade foi sentido com
varias intermitencins em todas as épocas e em tempos que
paracião os mais normaes; porém sempre dirá que tanto
esse íiagelloque persegue a humanidade não é novo, tanto
elle exerceu nas sociedades qu« nos precederão nua acção
devastadora, que o mais poderoso e rico dos povo» que o
mundo tem visto (o povo romano) julgou neeassario crear
um alto funccionario (prcefuctwi *nnonoe)% a quem especial-
mente encarregou de prover a abastança da população, e de
cuidar nas medidas tendentes a acautelar as oscillaçSes do
preço das subsistência».

Nas épocas próximas, e mesmo presentemente, os povss
os mais opulentos e civilisados do mundo moderno, a França,
a Inglaterra, os Estados-Unidos, a Áustria, a Prússia, «
outros têm passado e vão passando pela mesma calamidade,
tanto que uo primeiro deasea paizes os homens da sciencia,
e bem assim os encarregados da publica administração, se
oecupão, como nós, de indagar as causa» da carestia sempr»
crescente de certos generoe alimentícios.

Do que íica dito a commissão conclue que ha e que
sempre houverão causas geraea determinautas da apparição
daquelle phenomeno em diversas pbases da vida das socie-
dadee; e se bem que algumas dellas que actuavâo sobre os
poros antigos tenhão desapparecido, como por exemplo o
espirito guerreiro e de eonquista que perturbava, se não
absolutamente impedia os progressos da producção agrícola,
outras ha que as substituirão e que operão os mesmos
effeitos, que aliás não podem ser contrariados pela civili-
sação, a qual parece ante» conc«rrer 

para desenvolvi los.
« A commissão não pretende incluir em o numero dessas

causa» as perturbações da natureza que occasionão a» gran-
des seccas, as inundações, as moléstias dos vegetaes, a
esterilidade, etc., etc., porque estas produzem quasi sempre
a fome propriamente dita, que tem um período de duração
limitada, ao passo que aquellas determinão uma situação,
que não sendo a de fome no rigor da palavra, porque ba
alimentos para vender se, é todavia algumas vezes tão des-
esperada para a população como se verdadeira fome exis-
tis*e; por conseguinte apontará apenas as cau.-as geraee e
de caracter comiium a tod»s os paizes, inclusive o nosso, e
depois as especiaes, que no seu entender tem conooriido e
talvez concorrerão ainda por muito tempo para a elevação
do preço das subsistência», sob cuja pressão nos achamos.

« Os progressos que muitas industrias hão feito entre as

principaes nações, e a execução dos grandes trabalhos que
nestes últimos anuos ellas têm tentado e realisaío, desviá-
rão da agricultura e das outras industrias que lhe são co-
nexas muitos eapitaes e braços que para cilas aftiuirião se
não fossem os novos empregos que encontrarão. As estradas
de ferro, que em grande oscala se fizer uo e estão fazendo em
diverso» paizes, especialmente naquelles que, como o nosso,

principião agora a cuidar desses melhoramentos, t&m mui-
to concorrido para isso, porque embora ellas tenhão por fim
activar o movimento geral, « facilitar o transporte, dimi-
nuindo assim o custo de producção, comtudo immobi-
lisão immensos eapitaes, e desvião muitos milhares de
braços, os quaes, em outras circtimstancíias, senão no todo
no menos em grande parte, se applicarião á cultura, e a
differentes misteres destinados à producção da& substancias
alimentaria8. E' certo que esses trabalhes emprehendidos

para melhorar a condição material do homem, hão de com-

pensa-lo mais tarde dos soffrimentos porque elle actualmente

passa; mas também é verdade que esses soíTrimentos lhe re-
snltão em grande parte, e como que por uma especie de com-

pensnção dos proprios meios que se lhe prepara para seu
maior gozo no futuro.

« Nos paizes que são suppridos por uma emigração abuu-
dante, com» os Estado»-Unidos, os efTb't08 resultantes
doquella causa recebem alguma modificação; pirém assim
mesmo é conhecida a desordem que em época, uão muito

afastada, se desenvolveu nas condições economicas dnquelle

povo, em razão dos muitos trabalhos de vias ferreas que
emprehendera. Com particularidade os trabalhos de certas

industrias, que nestes últimos tempos, e poi effeito dos pro-
gressos da civilisação, tèm tido uma marcha ascendente e

prospera, hão seqüestrado na mais larga^ escala eapitaes e
Draços da producção dos ge**»ros alimentícios. A isto asso-
cia-s« o augmeuto da população, e n desproporção que
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Belle tem havido, em relação ás classes agrícolas compara-
das com as que residem nos grandes centros, as quaes or -

dinariaments se applicação a outras occupações que não as
da prodacção de generos alimentares, sendo que dahi re-
sulta que em muitos paiz®3, cuja povoação tem tido um

accrescimo considerável, ainda se Têm grandes superficies

por cultivar, como acontece em França, onde existindoõl
milhões de hectares de terrenos araveis, destes, 26 mil se
achâo absolutamente incultos, e apenas o resto é applicado

a diversas culturas, ácreação, e conservação de prados na-
turats eartificiaes, etc., etc., e isto sem embargo de pos-
suir aquelle paiz quasi 40 milhões de habitantes.

< Pensa, pois, a commissão que péde assignalar como
causas geraes da carestia dos generos alimenticios as que
acaba de apontar, isto ó, o progresso do industrialismo, e
da população, e o desvio dos capitaes e braços para empregos
de diversas especies; mas se ella assim o entende, nem por
isso deixa de conhecer que não forãe essas as únicas que pre-
parárão a crise por que estão passando a mór parte dos po-
vos; outras houverío, é verdade que de caracter transito-
rio, mas que nem por isso deixárão de actuar sobre « con-
sumo, a ponto de reduzi-lo ao estado em que se acha; uma
delias íoi a guerra do Oriente que necessariamente deveu

perturbar e entorpecer a pioducção dos paizes exportadores,
roubando a algunsdelles infinidade debraços.eaugmentando
o «úmero dos consumidores. E'fácil de ver quemyriada»
de homens reunidos para aquella guerra sem produzirem,
e todos elles consumindo, devião causar um desequilíbrio
«ntre a produção e o consumo, e influir no preço das subsis-
tencias, do que necessariamente havião de resentir-ae por
largo tempo todas a» populações, porque abalos como os
dessa guerra sentelhão-se ás detonações volcanicas, que levão
muito ao longe a sua repercussão.

« Assim pois a commissão entende que a guerra de que se
trata reunida ao estado mais ou menos convulsivo da Euro-

pa nestes últimos annos, concorrêrão como causas auxiliares

para a perturbação da producção, e conseqüente carestia dos

productos alimentares.

« No Brazil todas aquellas causas têm exercido sua fatal
influencia com maior ou menor intensidade ; as primeiras,
por isso mesmo que têm um caracter commnm, devião por
necessidade actuar sobre este paiz ; a6 segundas porém es-
tenderão os seus effeitos sobre nós pelas relações e laços que
nos prendem aos povos que tomárão parte na grande guerra
de que acima se íez menção.

« Com effeito é indubitavel que a nossa industria tem de
certo tempo a esta parte alargado mais a esphera de sua
actividade, e que sendo para isto mister o emprego de capi-
taes e braços, estes devem faltar a outros serviços, máximo
aos da agricultura e suas ramificações. Tambémé certo que
temos importantes obras em execução, as quaes &ó na corte
e provincia do Rio de Janeiro dão emprego a mais de 10,000
indivíduos, cuja mór parte foi subtrahida aos trabalhos ru-
raes : finalmente seria negar a verdade demonstrada pela
simples intuição dizer que a nosoa povoação não tem aug-
mentado, ou sustentar que nesse augmento tem sido guar-
dada a divida proporção em relação á população própria-
mente agrícola;

« Emquanto aos effeitos da guerra do Oriente na parte
que nos diz respeito, a commissão julga ocioso demorar-se
em demonstra-los, porque pensa que não haverá quem pre-
tenda oppôr a menor contestação; apreesa-se portanto em
eoncluir que para » estada de soffrimento que sentimos em
conseqüência do elevado preço das snbsistencias muito têm
concorrido, e continuão a «oncorrtr as causas que iicão
apontadas; porém forçoso é reconhecer quealém delias exis-
tem outras que nos são peculiares, e é desta» que a mesma
commissão passará a tratar agora.

« A falta de boas vias de commnnição geraes e vicinaes, a
rotina, a deslocação dos braços da pequena para a grande
lavoura, a negligencia em animar por meio de prêmios e
recompensas os productores ruraes, promovendo exposições
para desenvolver-lhes a emulação; os impostos geraes, pro-
vínciaes e municipaes sobre os productoâ alimentícios, a falta
de instituições de credito territorial, o descuido em açoro-

çoar o espirito de associação para as empresas de exploração
da terra, a accumulação de milhares de braços efcrnvos nas ;
cidades e villas, o alto preço do trabalho em geral, a fraque- ;
za da nossa moeda, o elevado juro do dinheiro, a falta de ins-
trucção professional, as devaBtaçõas occorridas entre os nos
sos vizinhos por suas incessantes guerras, e finalmente o ;
uionopolio forío, são, e ainda por muito tempo serão outras j

TOMO T.

tantas causas concomi tantas que entre nós actuão para a ea-
réstia da alimentação.

< Que a falta de conhecimento das maehina» e novos pre-
eessos empregados na lavoura de outros paizes concorre para
que os nossos lavradores não tirem da» forças productivai
do nosso solo multiplicados resultados é obvio, e que a
pequena cultura, que é a que se occupa da produfão dos
cereaes, visivelmente desmedra pela falta de braços que fo-
g«m delia para n grande lavoura de café, assucar, e algodão,
é também uma verdade que se acha ao alcance de todos.

t Que existem nas cidades e villas do império talvez mais
do 500,000 escravos, que são consumidores, e que exceptua-
dos os do serviço das famílias, terião um emprego de utili-
dado mais real para o paiz 3e estivessem cultivando os cam-
po8,e consequentemente augmentando a producção agrícola,
inclusive a dos objectos alimentares, ninguém contestará.

€ Que se se aliviar a agricultura de alguns impostos, e
animar-se áquelles que nella se em pregão por mei# de re-
compensas sensatamente distribuídas, ísentando-oa de cer-
tos ônus, como por exemplo o serviço activo da guarda na-
cional e outras que perturbão as suas oecupações, o numero
dos productores agricolas ha de augmentar, assim o parece
á commissão.

« Que se se facilitar a organisação de associações judicio-
samente formadas para cultivarem a terra, ou auxiliarem
os cultivadores, creadores, pescadores, e outros prodnctores
de generos alimenticios, ou mesmo faze-los importar d*
outros paizes, quando as circumstancias assim o exijãe,
sendo obrigados a "vende-los 

em pequenos lotes aos consu-
midores, as condições do consamo hão de melhorar, nenhu-
ma duvida pôde haver.

« Que se por uma falsa noçSo da liberdade illimitada de
commercio não tolerar-se que os intermediários, ou mono-

polistas, continuem a pôr o punhal aos peitos dos consumi-
dores, especulando com a necessidade que todos sentem dt
alimentar-se, para imporem aos generos preços exagerados,
elles se hão de tornar menos caros do que actualmente se
achão, é uma verdade que não pôde ser contestada.
. < Antes porém de passar adiante, a commissão entende

que deve expôr a esta augusta camara o juíza que teu» for-
mado sobre a industria da criação de gados, que, como ella
sabe, fornece a mór parte da subsistência de todas as cias-
ses io paiz. Facilmente se comprehende que essa industria
deve ter participado da influencia das cau3as que actuão
e mangrão as demais que pertencem à esphera do dominio
rural; por^m a seu respeito se dão ainda circumstaneÍ2S
especiaes, das quaes, segundo parece á commissão, tem em
grande parte resultado a exagerada carestia dos seus pro-
duetos.

«Todas as provincias do Brazil possuem campos em gerai
deuma grande força produetiva, e algumas ha, como a de
S. Pedro, cuja grande e principal industria é a da criaçã#
de gados. Além disto os nossos vizinhos do Prata quasi que
se não applioâo a outro genero de trabalho senão a esse, e
entretanto observa-se que a carne, ou secca ou verde, bem
longe de conservar um preço médio, tem nestes últimos
tempos encarecido mais do que outros generos, guardadas
as devidas proporções. Deve-se pois crer que ha ahi cassas

particulares que merecem uma especial indicação. A com-
missãa persuade-se que dessas causas umas são naturae^ e
outras artificiaes ; entre as primeiras figurão airregularj-
dade das estações que produz seccas periódicas, e por co -
seguiate entorpecimento na producção, e mortandade 

"o

gado nas provincias septentrionaes, o esgoto e cansaço dns
terras, que occasionão a diminuição e magreza dos pastas
nos campos de antiga descoberta, etc., etc. ; em o nume0©
das segundas podem ser classificadas a guerra de muitrs
annos que lavrou nas republicas do Prata e no Rio Grando,
a qual, além de estragar os gados existentes, devia fazeer
minguar a sua producção futura i a negligencia dos cria-
dores em preparar prados artifieiaese melhorar os naturaes

em alguns lugares, assim como em abrir abundantes agua-
das; a má organisação e regimen da^ fazendas qu« visível-
mente dcünhão em algumas provincias, e finalmente o mo-
nopolio que sobre esta espécie de productos se ostenta mais
ourado «tyrannico do que sobre qualquer outra.

«Para remover algumas das causas que íieão enumeradas
âó a instrucçno technica, auxiliada pelo interesse privado,
poderá ser applicavel, porque 6 certo que quando o criador
tivernoções exactas da natureza e força nutriente dos pas-
tos, e souber carar as moléstias do gado, necessariamente
ha de produzir maior Quantidade, o melhor qualidade delle,

17
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ORDE1I DO DIA.

lilIBMDAS »0 «auo *0 OaÇAMNTO.

O Sa. Pubsiderte consulta li camara se approva a nrgen"

cia pedida pelo Sr. deputado Vasconcellos, para que entrem

já em discussão as emendas feitas e approvadas pelo senado

á proposta do poder executivo, que f>xa a despeza e orça a

receita geral do império para o exercício de I808 a 1859,

emendada pela camara dos deputados.

A urgência é approvada.

O Sb. Io SteKtTAii* faz a leitura das seguintes emendas:

< SupprimRo-sa para formarem projectos separados os

arts. 13, 25, 26, 32, 33 e 34.
« Os arts. 14, 27, 28, 29, 30 e 31 passfio a ser 13, 24, 25,

26,27 e 28, e altere-se a numeração doe seguintes artigos.
« Paço do senado, em 11 de Setembro de 1857. — Eurtkio

de Queiroz Coutinho Mattoso Camara, vice-presidente.— José

da Silva Uafra, 1° secretario.—Jodé Joaquim Fernandes Tor-

res% 4o secretario. >

O Se. Presidente:—Está em discussão aIa emenda.

Vários Srs. deputados pedem a palavra.

O Sr. Presidente : — Tem a palavra o Sr. Luiz Carlos.

O Sn. Luiz ( 'aki.os 
:—Sr. presidente, levanto-me para fa-

zerleves considerações áeerca da suppreseão que propõe a
camara dos Srs. senadores a respeito do art. 34 additivo,

porque considero que a suppressão relativa aos outros arti-

ges não vem senão como verdadeira guarda de honra áquelle
outro. (Âpoi*de$ )

Quando o illustre deputado, autor do artigo, fez-me a

honra de convidar para pre?tar-lhe a minha assignatura,
eu previ que facilmente se poderia desvirtuar o seu pen-
samento, visto como se ia tratar de interesses dos membros
do corpo legislativo ; e isto pela razão do justo sentimento
de melindre, de tal ou qual coacção em que todos nós nos

collocamo3, sempre que são trazidas á discussão as nossas

conveniências particulares.
Então ponderei-lhe que, como se tratava de obter as-

signaturas coino meio de apoio áquella idéa, não duvidava

prestar a minha, pois não queria fazer-me singular, mas

achava prudente não apresentar o artigo á mesa desde que
não íc contasse com a annuencia de todos os Srs. deputa-

iis. (Apoiado».)
O artigo foi apresentado, porém, sem essa annuencia ge-

ral, e não tardou que a sua idéa fosse impugnada pelo nobre

deputado do Jistricto de Vassouras, e por outros senhores

que seguirão o seu exemplo.
A camara sem duvida concordará que neste caso estava

eu cm meu perfeito direito se procurasse retirar a minha
assignatura; mas, como era semelhantes ciicumstancias
havia tal ou qual compr&mettimento da parte daquelles tjue
continuassem a suetentaro artigo, entendi que devia acom-

panhar os meus honrados collegas e compartilhar esse
compromettimer.to. tanto mais quando eu não estava con-
vencido da inconstitncienalidade da idéa, e bavião razoes

plausíveis para intenta-la. (Muilcs opoiados )

Quando menos, senhores, este artigo fez um serviço;

provocou o corpo legislativo a entrar na questão — se o ar-
tigo da constituição 6 constitucional. Ha opiniões que ojul-

gão constitucional, isto ó, quo a disposição do art. 39 está
comprehendida na primeira parte do ait. 178 da constitui-

ção ; ha opiniões, com»» a minha, em veríade muito hu-

railde, que BUstentío o contrario.
Eu não tenho seguramente a temeraria pretenção de

explicar á camara dos Srs. deputados a procedencia 
«Ias

razões em ^ue se funda o estabelecimento do subsidio dos

seus membros, porque ella, composta como é de homens

conspicuo* e versados na sciencia do direito, bem a co-

nhccem e podem demonstra-la, melhor do que eu. que o
«lestino chamou a outra *orte de estudos Mas como ó forçoso
dar a razão do meu voto, e não possa declinar deste dever,

peço licença á camara para apresentar mui breves con-

tiaerafTj. s a este respeito,
í Esta idéa tem si>ío muito bem defendida e sustentada por

todos o* puMi<dBtHS e homens de estado* ao menos pelos que
eu conheço Para não cansar a paciência da camara dos
Sis. deputado* me soécorrerei unicamente da oj>inião de
«lous. l'm delles, o Sr. Jolin Adnms, por ser de origem in-

suspeita; o outro, o »nbio jurisconsulto Bentham, porque

sua opiniio tem applicação muito adstricta & mossa aotaal
situação.

« Ha um ponto, diz John Adam», sobre o qual é absoluta-
mente preciso mudar a política de todos os povos do mundo,
antes que se possa lisongear-se de attingir a qualquor per-
feição em matéria de governo, quero fallar aa mania de

querer ser servido gratuitamente. Este systema erroneo
não pôde deixtr de ser funesto; delle resulta que só os ricos

podem aspirar os lugares; i confinar os direitos de eUição
em ama casta aristocratica; é dar uma grand» vantagem
á peior das aristocracias, que é a das riquezas; é introduzir

ura sjstema de hjpocrisia machiavelica nas eleições popu-
res. Os homens os mais interessados, os mais corrompidos,
os mais determinados a traficar da cousa publica, são tam-
bem aquelles que fazem a maior parada do desintere: ts
dos seus motivos. »

« Se não ha, diz Bentham, uma certa proporção entre a
dignidade de que um homem é revestido e os meios de a sus-
tentar, elle fica em um estado de soffrimento e de privação,
porque não pôde corresponder ao que delle se espera e hcai
no nivel da classe a que ó chamado a freqüentar. Em uma

palavra, as necessidades crescem com as honras, « o neces-
sario relativo varia com as condições, etc. >

Esta doutrina « seguida e sustentada por todos os ho-
rnens os mais eminentes e por um modo inconcusso ; e se-

guramente todo aquelle que ousar pretender contraria-la, é

preciso revestir-se do manto da hypocrisia, da falsa honra,
«lo orgulho e da vaidade.

Senhores, ha uma observação importante, que niio dev
mos dissimular, porque se applica exactamente a todas
as classes de servidões publicas, e é — que tal é a fra-

queza do homem que, para que elle possa manter toda a sua
dignidade e independencia, para poder tornar-se inaccessi-
vel ás suggestões e ás» ambições estranhas ao seu dever, é
mister colloca-lo de modo que a sua fortuna não esteja
abaixo das obrigações que lhe impõe o seu oargo, e que a
sua consciência não se ache em oppoaição com os seu»
deveres.

Senhores, a sociedade está acima do tudo; para isso ella
não precisa do serviço gratuito de quem quer que seja; é
mesmo voto seu que as funeções importantes dos seus re-

presentante3 sejão cercadas de toda a consideração, decóro
e dignidade, para que elles po; Bao, no que lhe é relativo,
apres-ntar-se no mesmo pé de igualdade com as pessoas al-
títmente collocadas com quem tem de tratar.

Daqui, senhores, tira origem o estabelecimento do subsi-
dio dos membros do corpo legislativo: elle funda-te, como
se vê, em um principio todo liberal. Seguramente eu não

precisaria recorrer ás opiniões de quem quer que seja a este

respeito, quaudo a nossa constituição mui sabiamente o es-

tatuio no art. 39.
Chamo a attenção da camara para a disposição deste ar-

tigo. A constituição mãe manda estabelecer subsidio per-
manente ; determina que seja marcado de 4 em 4 «nnos. O

legislador constituinte, assim estatuindo, securameute at-

tendeu ás variações a que estão sujeitas todas as couaas,

quiz proporcionar o quantnm do subsidio ás circumstancias

do tempo, á carestia da tida, ao depreciameuto da moeda.

Feitas estas considerações, vejamos a historia deste ar-

tigo additivo.
O illustre deputado que o apresentou, tomando n palavra

para justifica-lo, declarou que, além de achar se apoiado

com a assignatura de 53 dos seu;» c< Ilesas, tinha consultado

a opinião de homens eminentes e illustrados, os quaes o

acoroçoárãona resolução em que seachav.i. (J/urfa«n//oí«Jos.)
Deploro que esse honrado membro não esteja presente ;

porque eu desejava interpella-lo para quo declarnsse quaes
forão esses homens eminentes que proeurAra ouvir. Todavia
a camara deve comprehender que seguramente o nobre de-

putado não foi procurar íi opinião de homens que pertenção
ás outras classes i Ilustrada a fóra do parlamento (muitos
apoiados) ; certamente consultou, além do parecer de seus

collegas, o de muitos, senão de todos, Srs. senadores. (Vití-
tos apoiados.)

O Sb. V. Tayabes : — E a de mais alguora.

O Sb. Lüii Caulos :— Sim, senhor, o de mais algnsrn.

Quando discutio-se esse artigo additivo, tínhamos necesbi-

dade de ouvir a opinião do governo; mas o governo, pelo
orgão do nobre presideute do conselho, deixou a *ua apre-

ciação ao critério da camara. (Muitos apoiados.) Não se ten-

do o govomo pronunciado 
contra, havia toda a ptocedencia

para qne a camara sustentasse o seu neto. (Apoiados.)
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Verdade é, senhores, que rima comntissão da casapro-

pôz, na 3a discussão, a separação, entra outros, desse artigo
additive, e nós poderíamos tomar essa proposta como uma
insinuação que nos vinha do governo (apoiados); mas em
casos taes a caraara dos Srs. deputados não costuma deoidir-
se por insinuações (apoiados), mas sim por meio de razões
francas. O governo que couta com o apoio, não da maioria,
mas da unanimidade da camara, certamente deveria contar
«om a dedicação dos seus membros para que o apoiasse em
suas vistas, quando entendesse que esse additivo não deve-
ria passar, eesse é aliás oestylo seguido em todas as sessSes
anteriores. (Muitos apoiados.)

Sr. presidente, eu di?se que não estava convencido de

que o art. 39 da constituição fosse constitucional, terreno
em que os additivos têm sido combatido». Vejamos as ra-
zões pelas quaes se diz que esse artigo é constitucional,
isto é, se acha comprehendido na Ia parte do art. 178 da
constituição.

Se diz primeiramente, porque a attribuição da assembléa

geral de marcar o subsidio é limitada a um certo tempo, ao
fim do 4° anno da legislatura. Accrescenta-se que essa
disposição funda-se na conveniência de não legislar uma
camara para si, mas sim para a camara vindoura.

Taes são, com effeito, as palavras do art 39 mandando

que o subsidio seja marcado pela precedente legislatura.
Mas, se este artigo é constitucional, como se considerará a
sua disposição, quando a camara se dissolver no )», 2o ou 3o
anno da legislatura sem ter marcado o subsidio'?

_ Responder se-me-ha : subsistirá então o subsidio que
tiver sido marcado, não pela legislatura anterior, mas pela
lei anterior. Mas a constituição diz expressamente : < legis-
latura antecedente > , não admitte outra cousa.

Essa razão se apoia no acto dos redactores da constitui-

ção, que se encarregarão elles mesmos de estabelecer o
subsidio para a primeira legislatura; ella é verdadeiramente
tiiada por deducção; mas, assim eomo não admitto
em matéria penal deducçces, do mesmo modo não as aceito

quando se trata de dir«itos e de autoridade. (Apoiados.)
Sabe a camara que legislatura antecedente é aquella que na

conformidade do art. 102 foi convocada pelo cbefe do poder
exeeutivo; e portanto na hypothese vertente, não estando
marcado o subsidio pela competente legislatura, uma de
duas, ou se me ha de conceder que bisantecedento é o mes-
mo que antecedente, ou que a constituição contém disposi-
çõe3 inconciliáveis umas com outras, o que não admitto.
Nestes termos é para mim fóra de duvida que o art. 39 da
constituição está dentro da esphera das legislaturas ordina-
rias, que a sua disposição pôde ser alterada, ecom muito
maior fundamento do que o forão a daquelles que se referião
ao censo eleitoral e ao systema eleitoral, e qu« não obstante,
não se julgou preciso para reforma-los recorrer-se ao man-
dato especial do povo.

E' assim que o censo de 100$ passou a ser de 2001$, que as
eleições de provinciaes passárão a ser de districtos, que a dos
senadores não é feita do mesmo m do que a des deputados,
e que emfim se marcárão diversas incompatibilidades. ,
(Apoiados.)

Mas, senhores, o que é o art. 34 additivo? Importa elle
uma lei de subsidio ? Seguramente não, porque esta, na
fôrma da constituição, tem uma duraçãa determinada de

quatro annos, e o art. additivo, estando incluído na lei do
orçamento, expira com esta no exercicio a que se refere, e

para que possa vigorar além é mister que na do anno pos-
terior se mande vigorar.

Eu não acompanho a opinião daquelles que o encarão !
como uma interpretação, porque a interpretação judiciaria 1
ou de doutrina, fundada na contestação do sentido de uma
lei, tem logar para o passado, pertence á administração
e aos trihunaes judiciários, e a interpretação authentica J
ou de legislação da exclusiva competência do legislador,
só se dá quando contrariedades na applicação de uma lei
accusão uma insufficiencia ou obscuridade real que deter- !
minem a fixação de seu verdadeiro sentido para o futuro, ]

para mim a disposição do artigo 39 da constituição não
está nesta caso.

O additivo, pois, é uma declararão, é uma resolução do
corpo legislativo, que a pôde muito competeníemente to- !

mar. (Apoiados,) E nem pôde proceder a razãa de conve- j
nicncia que alguns querem sustentar de não legislar a j
camara para si, porque é sabido que aDtc-s da lei eleitoral
de 26 de Agosto as eleições fazião-se no 3° anno da legis-
latura, e o subsidio decretava-se uo 4o, isto é, a camara o -j

decretava com sciencia própria das pessoas já eleitas e ás
quaes aproveitava alei que fazia. (Apoiados.)

Demais, senhores, será o art. 39 da «onstituição • noli
me langere de alguns 1

A. camara des Srs. deputados ha de convir comigo, que,
quem pôde restringir, pôde ampliar ; se o eorpo legislativo

pôde sem causar celeuma reduzii o subsidio (embora sobra
qualquer pretexto) que estava marcado pela legislatura
antecedente, pôde inquestionavelmente, por diverso pre-
texto, augmenta-lo 1

E' assim que pelo art. 23 da lei n. 317 de 21 de Outubro
de 1843 não forão exceptuados da contribuição ahi estabe-
lecida os representantes da nação, e se então quando as
circumstancias financeiras não erão prosperas, quando esta-
vamos empenhad s em uma guerra desastros?, não se achou

que ce oflendia a constituição tirando-se um tanto do sub-
sidio, do mesmo modo não se deve pensar o contrario actual-
mente, quando se dão sobras no thesouro publico, a ponto
de se autorisar o governo a da-las a juros ao banco e em-

presas particulares.
Que muito pois é, senhores, que em cireumstancias taes

o corpo legislativo consultasse melhor a posição de seus
membros, aibitrando-lhes uma gratificação que nem ao
menos tinha por ora o cunho da permanencia, por se ligar á
lei do orçamento de limitada existencia?

E para que chamar-se o odioso sobre a camara com o fun-
damento ae curar de seus interesses com preferencia aos
das diversas classes da sociedade? Não tem sido por ventu-
ra elevados os vencimentos dos ministros e conselheiros de
estado, do supremo tribunal de justiça, das relações, dos
lentes, do exercito, e de muitos funecionarios? Neste mes-
mo orçamento não attendeu-se á sorte dos parochos, dos
empregados dos correios, e outros? (Muitos apoiados.)

Senhores, quando este artigo foi submettido á consi-
deração do senado, alguns dos seus membros, toman-
do a posição de Pytbagoia1, entendOrão que nosdevião pre-
ceptuar a intelligencia do art-39 da constituição, e como,

pela minha parte, não estou disposto a passar pelo -ovic:ado

do silencia, que por dous e cinco annos impunha aquelle
mestre aos seus discípulos, não curvarei como estes acabe-

ça, não repetirei o magister dicoit (muitos apoiados), e peço li-
cença para oppôr algumas considerações.

Os Srs. senadores a quem me refiro corrêrão precipita-
damente á estacada com louvável zelo de salvar a consti-
tuiçno do Estado, e sem maior reflexão e estudo prévio
(apoiados) assignárão "ma emenda na qual incisiva e pe-
remptoriamente mandão que se reserve o artigo para delle
tratar-se no 4° anno da legirli tura.

Oh ! senhores! Ignorámos nós por ventura que a lei de
subíidio de que falia 8 art. 39 deve ser feita no 4» anno?
Era preciso que os Srs. senadores se dessem ao trabalho de
nos ensinar os nossos deveres? (tonitos apoiados.) Nem ao
menos attencêrão a que essa disposição se achava em uma
lei annua, que ha de findarem Junho de 1859? Que por
ella não ficámos inhilidos de marcar o subsidio no fim da
legislatura?!

Mas, senhores, o que dave doer á camara dos Srs. depu-
tados forão as expressões com que o illustre senador que
apresentou esse srtigo tratou de justiiics-lo peiante o se-
nado. (Apoiados.)

Não desejo reproduzi-las ; direi somente que o Sr. sena-
dor não attendeu que com a exwgeração de argumentos pro-
prios a desairar 03 membros da c imara dos deputado», e a
rebaixar suas posiçÕeF, nüopodíadeixar de fazer, contra aliás
sua intenção, uma justificação a mais plena da mesquinhez
do subsidio, da necessidade da medida. (Muito* apoiados.)

Eu disse que este passo dos Srs. senadores foi dado sem
maior reflexão, o que exuberantemente prova a segunda
emenda por elles apresentada na sessão seguinte, pela qual
se manda destacar o artigo additivo do orçamento para ser
opportunamente discutido! A ntradicção é patente! Se a
medida é inconstitucional hoje, também o será para o anno

(apoiados); a apresentação pois da segunda emenda é uma
retractaçãd do pensamento que presidio á primeira, é uraa

prova de que o ardor de mestre o levou a sacriíícar a ortho-
aoxia da lição!

Mas, senhores, as em»ndas que se a chão submettidas k
apreciação da camara dos Srs deputados têm o seu funda-
mento na, constituição do império? Segurameute não. S«
leio os arts. 58 e 59 da constituição, ahi vejo marcado a
marcha que devem ter todos os projeotos de lei remettidos
desta camara para o senado; o senado pôde emenda-los.
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adckta-los, rejeita-los, mas era nenhum caso se dá ao se-
nado a attribuição de destacar parte da lei para adia-la e
cenvertê-la em projectos separados.

Convenhoem que muitas vezes as conveniências do ser-
viço publico podem exigir que o senado convide a camara
dos Srs. deputados a concordar na separação de uma ou mais
disposições de um projecto ; mas a fôrma para assim se
proceder é outra, é perguntando á camara a sua opinião, é
saber se ella convém nesta separação. Onde foi o senado
achar a razão do seu procedimento 1 E poderemos nós auto-
risar este arbítrio que o senado searrogou? Se acaso na
actualidade elle não apresenta inconvenientes, porque não
faço injustiça á camara dos Srs. senadores, para o futuro

poderá apresenta-los.
E eu noto de mais que as palavras ^m que vem official-

mente formulada a resolução do senado não são aquellas
sobre que recahio a sua votação ; ali votou-se a separação
de certos artigos que lhe remettêmos, e aqui seno3 diz que
se votou a sua ^uppre^são ; ha verdadeira contradicção entre
o que se votou naquella camara e aquillo de que ella nos dá,
conhecimento official.

Senhores, á vista das ligeiras considerações que tenho
feito, creio ter demonstrado que a camnia dos Srs. deputa-
dos não incorrera em desar algum 3e augmentasse o subsi-
dio de ^eus membros ; que ella não praticava uma illegali-
dade, não iria contra nenhum principio constitucional
(apoiados), estava em seu perfeito direito; mas nós nos
achamos nos últimos dia3 de sessão ; altas conveniências
do serviço publico exigem que não se colloque o governo
em embaraços, deixando de ser adoptado o orçamento, e eu
que não estou disposto a aggrav&r a situação, a crear em-
baraços ao governo, nenhuma duvida tenho em approvar
as emendas do senado, mas com um solemne protest© de
que o senado não tem procedido nem legal nem convenien-
temente para com a camara dos Srs. deputados. Quando
as conveniências de serviço publico exigem que não de-
motemos por mais tempo a adopção da lei do orçamento,
não me fica bem fazer questão, requerer a fusão das duas
camara» para tratar particularmente daquillo que se refe-
re a nossos interesses particulares; creio, pois, que devo
fazer o sacrifício de minha opinião, porque este sacrijàcio
é feito ao paiz.

Tenho concluído. (Muito bèm.)

0 Sr. Marquez i>e Olinda (;presidente do"conselho) : —
Julgo dever dar algumas explicações sobre o que acaba de
dizer o nobre deputado. Traçou o nobre deputado a ques-
tão já em relação á constituição, e já em relação á conve-
«iencia, e referio-se á impugnação que tinha feito aoartigo.

Se o nobre deputado se réfere a opiniões individuaes, se
elle quer fallar da questão em si, chamando do novo á dis-
cussão, não tenho nada com isto, ou esBas opiniões tenhão
sido manifestadas nesta casa ou na outra ; mas se se refere
ao voto do senado, permitia-me que lhe conteste...

O Sn. Luiz Carlos : — A opinião dos signatarios da
emenda.

O Sr. Presidente do Conselho :— Isto já varia mnito ;
não lia indivíduo, qualquer que seja sua posição, que tenha
autoridade e fqrça bastante de lançar desar sobre uma cor-
poração como esta «amara. O nobre deputado no fim do seu
discurso refario-se a indivíduos, mas no principio fallou
com tal generalidade que podião suas palavras applicar-se
ao senado. Poderia eentir-se o nobre deputado se algum
neto do senado viesse oflender o melindre da camara dos
Srs. deputados ; mas o cjue se passou no senado depõe contra

qualquer juízo temerário que se possa fazer daquella corpo-
ração para esta ; o que ali se fez foi separar-so da lwi um artigo
additivo que foi desta camara, redigido em termos que não
forão bem percebidos*

O S*. Luiz Carlos:—Aceito a explicação.

O Sr. Presidente no Conselho: — Com a simples lei-
tura da proposta quo ahi so apresentou, todos estavão preoe-
cupados com a idéa da separação, e approvou-se a emenda
neste sentido; mas no outro dia reclamou »e (eeu fui um
delles), que aquella emenda não era conveniente, que era

preciso dar-Bc-lhe outra redacção, que ella envolvia uma

questão 
mnito importante, <}ue não podia ser decidida tão

ligeiramente, e a emenda foi substituída por outra que foi'
«pprovada definitivamente. Não ha, portanto, da parte do
senado um acto que manifeste desdo já reprovação do ar*
tigo da camara dos SrB. deputados.

fec o senado tivesse entendido, ou se desconfiasse que o
artigo envolvia offensa á constituição, elle teria bastante
coragem para reprova-lo logo. enão separa-lo simplesmen-
te, elle se exprimiria muito claramente, e não recorreria a
esse 6ubterfugio que aliás não o dispensa de se manifestar
um dia. Eu que naquella camara fallei a este respeito, muito
positivamente declarei que a camara dos Srs. deputados
estava dentro das suas faculdades quando tinha approvado
esse artigo. {Apoiados.)

Não ha pois acto algum do senado que possa conside-
rar-se como offensivo á camara dos Srs. deputados ; pelo
contrario as declarações que se fizerão forão todas em abono
da camara dos Srs. deputados.

Mas recorre se a opiniões individuaes ; que têm ellas ?
Se o nobre deputado mesmo reconhece que nesta casa
apparecêrão opiniões de que a disposiç ão do artigo era con-
tcaria á constituição, que admira que no senado appareção
senadores que assim entendão igualmente ? Se os membros
desta casa não offeudem á maioria, quando manifestão uma
opinião contraria, onde está a offensa aos membros desta
camara, porque ha senadores que professuo a mesma
opinião ?

O nobre deputado não se recorda do que se passou nesta
casa quando aqui fallei a este respeito; eu me declarei contra
o artigo (apoiados); não fiz questão delle, mas deelarei-me
muito expressamente eontra. (Apoiados.) Não julguei que a
matéria fosse tal que levasse o governo a mostrar"que dese-

java que ella se decidisse deste ou daquelle modo; mas a
opinião do governo eu a manifestei. E permitta-me o nobre
deputado que eu, respeitandotodasas opiniões, porque quero
que todos respeitem a minha, diga que não julgo que03
que impugnão o artigo se acobertem com o manto da hypo-
crisia, porque conheço que com muito boas razõep se pôde
sustentar uma opinião contraria. O nobre deputado pôde
manifestar o seu queixume contra esta ou aquella opinião
individual, mas de modo nenhum fallar em uma generali-
dade tal que abranja a votação do senado....

O Sr. Luiz Carlos : — Respeito muito o senado; mas
fallo da maneira por que vierão as emendas.

O Ss. Presidente do Conselho : — Quanto á formula
por que vierão as emendas, o nobre deputado reconhece que
uma camara pôde votar a separação de algumas disposições
de um projecto, e convidar a outra para que annúa a esta
separação; o nobre deputado reconhece este direito, e até
aqui está de accordo comigo. Mas qual é a formula para'
isto? lia alguma regra estabelecida a este respeito? Se con-
sulto os precedentes, os arestos, esta é a formula de que
se tem servido o senado; e lembra-me agora o que occorreu
relativamente á lei das terras. O nobre deputado que se
firma nos precedentes, como acabou de argumentar, ha de
encontrar arestos semelhantes a este, e em que o senado
tem procedido deste mesmo modo....

O Sr. Franco de Almeida: — Este anno mesmo.

O Sr. Presidente do Conselho:—Sem duvida que se

pôde adoptar outra formula; mas esta é a formula já pra-
ticada por legislaturas anteriores ; é da constituição, adap-
tada ao caso presente. Se uma das camaras não concorda
na separação, porque ha matérias que muitas vezes estão
de tol medo ligadas que uma camara entendo que não pôde
passar sem outras, bem ; rejeita a separação, psde a fusão,
e está tudo em j-egra.

Erão as explicações que tinha a dar.

O bR. Atuai de : — Por muita3 e mui razoaveis conside-
rações não posso dar o meu voto ás emendas que vierãodo
senado, porque as considero inopportunas, inconvenientes,
e até certo ponto impoliticas.

Seria este o lugar competente, seria a momento mais
proprio paia entrar na apreciação da constitueionalidade
ou inconstitucionalidade do artigo additivo que passou nesta
camara ; mas á vista das declarações que acabamos de ouvir
do nobre presidente do conselho, julgo me dispensado de

qualquer discussão neste sentido, por Í3so que S. Ex. con-
fessa que a camara estava o está em seu perfeito direito
legislando a respeito da matéria.

Também desejava entrar na questão, quanto ao tempo ;
mas o nobre deputado pela minh:i província, que acabou de
oj*ar, demonstrou de um modo que me parece evidente, de
um modo a não deixar duvida, que, em qualquer tempo,
dentro da legislatura, a camara está em seu pleno direito
legislando a respeito da maior ou menor quantia, do maior
ou menor subsidio a que têm direito o» deputados, ou seja,
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fixando descontos, conforme*o exemplo qxie citou, ou seja,

como agora, declarando a moeda ; prescindirei desta que3-
tão, pois, e tratarei da questão sob outro pouto de vista.

Eu disse que me parecia inopportuna a occasião para estas

emendas do seDado, porquanto a camara e o paiz sabem que
o corpo legislativo está no ultimo período de sua sessão ;
sabem que muitos nobres deputados de diversas províncias

já 
se retirárão ; sabem, emlim, que o cansaço quasi torna

impossível a reunião dos Srs. deputados, e por conseguinte
duvidosas e iDcertas as sessões.

Julgo inconvenientes as emendas do senado, porque, se
fie tornar impossível a reunião da camara, se a experiencia

mostrar que este anno não podem ser essas emendas appro-
vadas, ou rejeitadas, para que nesta hypothese se peça
a fusão, o governo de certo achar-se-ha em inui graves em-
baraços. por isso que sem lei de orçamento, sem muitas ou-
tras medidas que elle aceita e parece sinceramente desejar,
não poderá dar um só passo Eem hesitação, o que para o paiz
será um xçal.

Me parecem impolíticas até certo ponto as emendas, por-
que o historico da apresentação do artigo additivo sobre o
subsidio prova exuberantemente que essa medida não foi
iniciada como de sorpresa; o nobre deputado por Sergipe, o
Sr. P>arr03 Pimentel, que o apresentou, como bem disse o
nobre deputado pela minha província, como declarou na
casa, consultou a maxima parte dos membros do corpo le-

gislativo,não se limitando o nobre deputado a ouvir a opi-
nião unicamente de seus collegas.

Examinou toda a legislação existente a este respeito. E
como a expressão —membros do corpo legislativo —écom-

prehensiva do3 nobres ministros que têm assento na casa,
eu acreditei, e acredito que os nobres ministros não forão es-
tranhos á apresentação doart. 34. Quando assim penso, se-
nhores, fundo-me n'um factode manifesta notoriedade, ei que
forão impressoã todosos artigos additivos, bem como todas as
emendas, que forão depois lemettidas á respectiva eommis-
são ; que pensou-se, meditou-se com muita reflexão ácerca
delles ; que entrou-se na discussão, a qual, se não foi tão
ampla como devera ser, todavia offereceu occasião q que
eada um manifestasse as suas idéas, o seu pensamento a
respeito.

E o que appareceu, porém, em sentido contrario? 0 que
nos disse S. Ex. o nobre presidente do conselho, ou o que
se podia inferir de suas palavras ? Eu prestei toda a atten -

* 
ção ás palavras de S. Ex., procurei mesmo entrar no espi-
rito deÜas, avaliando-as em seu fundo intencional, mais

pelo seu sentido que pelo som dellas; e confesso que só pu-
de entender que S. Ex. deixava a apreciação da opportuni-
dade ou inopportunidade da medida ao juizo esclarecido,

prudente e reliectido da camara.; só jfude entender que se S.
Ex. não pedia saa approvação, também a ella se não oppu-
*ha formalmente.]

Senhores, o que me parece fóra de questão é o seguinte :
a camara tem apresentado um aspecto nesta sessão que me

parece inteiramente excepcional; a camara tem apresentado
feições de uma amiga sincera e alliada do governo, de uma
camara em muitos casos unanime. (Apoiados.) Nenhuma
medida administrativa tem sido apresentada pula adminis-
tração, nenhum pensamento tem sido revelado pelos Srs. mi-
nistros, que não tenha achado muita adhesão, muita sym-

pathia na casa, quer de Gregos, quer de Troyanos.
E, pois, disto concluo eu que, se o governo francamente

se oppuzesse ao artigo additivo, se os nobres ministros que
têm assento na casa o contrariassem, o combatessem com
franqueza, estou convencido de que a camara não o appro-
varia; pelo menos; senhores, confesso que se os nobres mi-
nistros, ou se algum delles, me declarasse que não convi-
nha semelhante medida, que ella importava uma diffieul-
dade, eu estaria disposto a fazer um sacrilicio da minha
opinião, a saltar pelas considerações que me levarão a votar

por essa emenda; e, como bem disse o nobre deputado por
minha província., não concorreríamos para crear erabara-

ços a nma administração que temos apoiado, e que deseja-
mos ver marchar coia acerto, sem difficuldades. [Apoiados.)

Depois, senhores, ou nós tomos systema constitucional
com todas as suas condições, ou nao. Se temos, o additivo
não podia passar sem consentimento do ministério, pois de-
vemos crer, e de facto assim é, que o governo tem maioria
na camara. Ora, se o governo deve ter e tem maioria na
camara dos Srs. deputados, como concorreu com o seu si-
leneio, com a sua indifferença, ou por qualquer outro indi-
recto modo, para a passagem desse artigo additivo? Se não

tinha ou não tem maioria, porque não fez disto questão?
porque não appellou para qualquer expediente ou meio cons-
titucionul? Mas não; o governo collocou-se na reserva, na
indifferença da expectativa; collocou-se nessa posição dúbia
definida pelo Sr. visconde de Jequitinhonha, que, em relação
á política, denominou-a mytho; e só agora começa o io-
verno a conhecer praticamente os inconvenientes deste es-
tado de cousas, inconvenientes que collocão a camara n'uma
posição difficil, e da qual não poderia sahir sem desar se os
factos não tivessem lugar como acabo de referir.

Eu não posso deixar de aproveitar a occasião para pedir
aos nobres ministros que sejão francos e decididos ; que
mostrem e apontem o norte para onde se dirigem; que
fação apparecer 3eus amigos sem reservas, por meio de me-
didas que se discutirem no interesse do paiz, do3 princípios
e doutrinas ; que não entreguem ao instineto dos grupos z
decisão de questões importantes, porque o resultado serí
acharem-se elles collocaaos em posição inconveniente, tra-
zendo-se esta questão, por exemplo, para a camara, que,
ou ha de approvar a emenda do senado, ficando mais oà
menos compromettida em sua dignidade, ou ha de susten-
tar o sen artigo, creando uma dificuldade para o gabinete.

Entretanto, não vejo sahida razoavel, não vejo um modo
. conveniente senão rceusar-se a approvação da emenda, e

requerendo-se a fusão, por meio delia,mediante esse com-
plexo, essa reunião moral e physica dos dous corpos co-le-
gislativos, destacarem-se ou rejeitarem-se esses additivos
que forão approvados pela camara; só assim poderão sahir
da diffieulda.de os quo forão indiferentes, compromettendo
até certo ponto a dignidade da camara; de outro modo mar-
charemos de inconveniente em inconveniente, de absurdo em
absurdo.

Outra razão, Sr. presidente, que autorisa-me a suppôr a
medida até certo ponto impulitica, é a seguinte: a emenda
do senado ou partio de amigos do ministério, ou de seus advsr-
sarios. Sei que ha uma tangente para sahir da difficuldade,
e é que o governo não tem nem adversarios nem amigos extre-
mados; mas não nos achamos neste caso, porque a camara
e o paiz ainda não renunciarão ao bom senso; embora se
apregoe que por toda a parte reina a harmonia e a concor-
dia, cada um tem consciência do grão de exactidão dessa
uniformidade de vistas, dessa harmonia c concordia.

Assim, pois, se a medida foi lembrada no senado, propos-
ta por amigos do ministério, o que se deve daqui concluir ?
Que até certo ponto o ministério a insinuou, e que por con-
sequencia ó complice nesta proposta ; e então, pergunto,
houve toda a lealdade a que parece tinhamos direitos, por
iss9 que apoiamos a administração, que desejamos facili-
tar-lhe todos os meios para engrandecer o paiz. para leva lo
á perfeita felicidade ; houve, digo, por ventura a necessaria
franqueza para comnosco, apresentando-se aqui o minis-
terio indifferente, deixando ao livre arbitrio da camara, á
reflexão e bom senso delia, a resolução de uma questão que
pouco depois tinha de tomar as proporções com que se
apresenta agora perante a mesma camara ? De certo que
não.

Mas, supponhamos que a medida partio de adversarios da *
administração, o que dalii se conclue ? Que o governo não
tem maioria no senado ? Mas se assim é, como não sustentou
essa disposição a respeito da qual foi indifferente nesta ca-
mara? como não defendeu seus amigos dedicados? como
não explicou sua indifferença ou descuido nesta camara ?

Apparecem conjunctamente alguns outros artigos, isto é,
a emenda do senado comprehende a separação ou suppressão
de diversos outros artigos ; mas quem não vè que isto foi
um recurso de simples conveniência ? Qnem não vê que este,
adjunto de artigos tende só e unicamente n co-hcnestar ?'
Não obstante isso, direi duas palavras a respeito delles; e
pois vejamos se, passando qualquer dos artigos, podia haver
algum embaraço para a administração. Um desses artigos
additivos ó o 13°, que diz respeito á questão da veracidade
ou não veracidade nas declarações dos contractos de compra
e venda de terras e bens de raiz, anm de anecadar-se a sisa.

Ora, pergunto, se passasse este artigo, qual era o incon-
veniente, o embaraço que levava à administração? não se
sabe que esta disposição, embora inserta numa lei annexa,
e ainda que tivesse a clausuladesde jd, estava dependente de
regulamento ? Logo, delia não podia resultar o menor em-
baraço á administração, logo, não devia ser objecto de uma
emenda, com a importancia que se pretende dar ; ou então
oumpre reconhecer que foi um recurso.

A outra emenda diz respeito ao modo de compellir ao»
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qualificação alguma cousa demonstrativa do insidÍ060 ness*
procedimento.

Por isso julgo que a camara deve sustentar o additivo vo-
tando contra a» emendas que vierão do senado, e reservar-se
para em fusão das camaras attender do modo ^ue parecer
mais conveniente.

Era chegado, Sr. presidente, o momento de expender
algumas considerações a respeito do que se disse no senado.
Eu acato muito essa primeira corporação politica do paiz,
nâo só como entidade moral, mas também em attenção a
cada um de 8eHS membros. O nobre deputado pela minha

província já disse quanto era bastante a tal respeito. Adhiro
ás suas palavras, e em tudo comparto neste assumpt© as
suas iiléas e opiniões, accresceutando apenas que deploro

que essa camara, composta de homens proventos na carreira

publica e parlamentar, que essa camara, onde estão reuni-
das muitas das primeiras capacidades do paiz, pretendesse
entrai nas intenções da camara dos Srs. deputados, dando-
lhes explicações tão mesquinhas como essas que, segundo
fui informado, ali se derão.

Terminando estas breves considerações, declaro que vo-
tarei contra as emendas, e para que se convide o senado a
uma fusão. E, depois, á vista da discussão, à vista das ex-
plicações que o ministério houver por bem dar, talvez me
decida, em sssembléageral, a não concorrer para crear em-
baraços é, administração se ella francamente assim oconsi-
derir. Mas actualmente, declaro que não ha forças humanas

que me induzão a votar pelas emendas feitas no senado, em
manifesta contradicção com o que a maioria da camara
votou, mais ou menos de accordo com o ministério.

Muitas yozes : — Votos I votos!

Cedem da palavra para votar-se os Sr». Sérgio de Macedo,
Barbosa, e Rodrigues dos Santos.

0 Sr. Benevides declara que não pôde ceder da palavra.

O Sn. Presidente : — Tem a palavra o Sr. Sérgio de
Macedo.'

serviços os colonos , applicando a lei geral d» colonisação
ainda nos contracto* de parceria. Em que pôde isto emba-
raçar a administração ? Se aão existe em semelhante provi-
áencia obstáculo algum para o governo , qual é o iim, o

objecto, o alcamce da emenda do senado, quando elle sabe

q*e pôde dar em resultado, ou a falta de orçamento, ou

demora na fusão ? Estará, o senado empenhado em crear

difficuldades ao governo' De certo que não; por conse-

guinte foi mais um disfarct, um recurso.

Enteudêrão alguns Srs. senadores que o additivo art. 34

importava uma lei fixando subsidio, uma lei no entender

desses senhores inconatitucionnl; outros nobres «enadore»

julgárão que apenas era lei de interpretação e convie-

rão no adiamento. Eú não tocaria nisto se por ventur*

estivesse de accordo com a opinião do nobre deputado por
Minas, quando pretende que o art. 34 não passa de uma

disposição annua.
Divirjo nesta parte da opinião do honrado membro, por-

que parece-me que o aiditivo não i uma disposição como

qualquer outra do orçamente, terminaveis com o respectivo

•xercicio, nem também uma lei inconstitucional. Ao con-

trario entende que é uma interpretação autkentica da lei que
mareou o subsidio. (Apoiados.) As interpretações podem ser

ampliando, restringindo ou declarando. Entendo mais que
não i inconstitucional, seehores, parque constitucional i

só aquillo que diz respeito aos limites dos poderes politicos,
e aos direitos e garantias individuaes dos cidadãos ; tudo o

mais póle ser alterado por leis geraes, e como nãe só as leis

geraes, mas a própria constituição, podem ser interpretadas

pelas legislaturas ordinárias, como tantas vezes tfm sido,
segue-M que só com arguciai e sophismas se poderá des-
cobrir inconstitucionalidade nessa interpretação.

Ha diversas leis do paiz contendo interpretação authen-
tica da constituição, como essa da renda dos votantes, ten-
dente a re*tringiro numero; e seaquelle que pôde restringir,

também pôde ampliar ou declarar, que muito é apparecer
hoje uma interpretação declarativa mandando de certo

modo attender ao valor que tinha a moeda ao tempo em

que íoi estabelecido o subsidio ?

Os que combatem o additivo achando-o inconstitucional,

argumentão com o tempo indicado na constituição, isto ó,

o 4o anno da legislatura, achando a razã. desta disposição

no presupposto dos deputados não designarem subsidio para
si, mas para os da legislatura seguinte ; isto porém e um

engano, porque na fôrma da constituição e dasinstrucções de

Março, as eleições erão feitas no 3» anno da legislatura,

e assim no 4» anno o subsidio era marcado por aquelles mes-

moB que tinhão de recebê-lo; a experiencia mostrou por
muitos annos que as reeleições erão quasi infalliveis.

Demais, se isso procedesse, o senado estaria impedido, e
não poderia intervir na designação de subsidio para si, pois

que sendo vitalício designaria sempre vencimentos para sua
maioria, mesmo para sua totalidade.

Portanto não ha inconveniente por C3te lado. O additivo
está inteiramente de accordo, não só cornos princípios enun-
ciados pelos escriptores nos quaes se referio o nobre depu-
tado, mas também com as ampliações por elle dadas , prin-
cipio» e ampliações que adapto.

Demais, senhores, a medida votada pela camara dos
Sr», deputadas é uma declaração, que não pôde deixar do
ser considerada como liberal, não só em si, mas por seus
eíFeitos; e ainda mais porque íoi proposta e sustentada por
muitas das primeiras proeminencias do partido liberal
desta casa, assim como o foi por muitos dos bem pronun-
«iados membros do partido conservador, o que demonstra
accordo e reconhecimento da justiça e necessidade que
aconselhárão a disposição do additivo.

Também a imprensa do paiz lhe foi favoravel; e note-se

que se o governo entendesse que tsta era a occasião menos
azada para semelhante medida, teria pela imprensa opposto
a sua opinião á approvaçãe do additivo. O governo sabe í
muito bem o modo de preparar a opinião; tem sempre mui
to» meios á sua disposição para oppôr-se á* medidas que
lhe hajão de crear embaraços, e, portanto, por si ou por
seus amigos, poderia applicar os meios preventivos para
dispôr a opiniÃ», e levar a camara a rejeitar additivo» ou
disposições que importem embaraços.

Desde que o não fez, deve-se crer que approvou a medida;
ou então procedeu de um modo que ató certo ponto merece
uma quali icação, que por não ser conveniente, que por não
desejar offender, deixo de dar-lhe; pois que haveria nessa

O Sr. Sérgio de Macedo : — Sr. presidente, apressei-me a
pedir a palavra nesta discussão por isso mesmo que previ
tomasse ella o caracter de uma questão de dignidade para
a camara. Decidido a apoiar a emenda do senado, confesso

que na situação actual deste negocio fêra mais vantajosa a
minha posição se eu tivesse votado pelo art. 34, que i o que
constitue a nossa dificuldade. Quando porém se pedio a mi-
nha assignatura para esse artigo additivo eu declarei que
não só votaria, mas fallaria contra elle. Cem effeito votei
contra a sua adopção, e depois pela sua separação do or-

çamento. Pedi em tempo a palavi a, e só não fallei porque
a discussão foi encerrada antes de chegar a minha vez do
fallar.

Não me peza isso, porque o nobre deputado pelo 2« dis-
tricto do Rio de Janeiro apresentou os meus escrupulos a
respeito da constitucionalidade do artigo em argumentos
tão claros e bem deduzidos, que nada me deixou a accres-
centar.

Sempre tive como principio que depois de uma decisão
da camara devo a ella sujeitar a minha razão, porque não

fiosso 
deixar de reconhecer a immensa superioridade de

uzes que ella reúne, e menos ainda a sua competencia para
decidir questões desta ordem.

Resolvida a questão da constitucionalidade, restava a de
conveniência ou inconveniência desse art. 34, e sobre essa
também se pronunciou a camara. Qualquer que fosse a mi-
nha opinião anterior, qualquer que seja a opinião que eu
conserve posteriormente a essa votação, nada mais entendo

que devo dizer, cuivo-me à decisão da casa. A questão pois
«e nos resta a examinar, e a que limitarei as minhas pon-
«rações,reiuz-se a saber se convém adoptar ou não a erneu-

da do senado que destaca este e outros artigo» additivos ;
note-se bem, e outros.

Tem-se querido ver no procedimento do senado o propo-
sito d» dar uma lição a esta camara e de mostrar menos-

preço áa suas opiniões quando legisla e quando interpreta a
constituição ; para isso tem-se mencionado não *ô o modo

por que originariamento foi redigida a emenda suppressiva
do art. 34, mas também a maneira pela qual se exj»r«si.ou o
nobre senador que a iniciou.

Já se observou aqui que o entender individual de ura se-
nàdor ou de alguns senadores não é o acto do senado; o que
vemos é o senado destacando do orçamento diversos arti-

goa,... O motivo que o induzio a este accoido não é tal qae

2
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traga injuriai camara do»deputados ; osn fim, separan-

do artigos que traztm considerável augmento de deípeza,

foi evidentemente sujeita-los a *raa meditação mais pau-
sada, e isso se vê claramente na circumstaneia d» importa

rem augmento de d*speza quasi todos os artigos que forão

destacados.
Trata-se de ver se os cofres públicos eomportão esta des-

peza. O que temos a considerar é a questão financeira,

porque só pelo lado financeiro i que ella »e apresenta.

O governo no diseurso da abertnra da presente sessão le-

gislativa prometteu minorar ou abolir vários impostos, ao

menos fallou distinetamente do imposto de 2 % de expor-

tação, a respeito do qual disse que podia ser supprimido ou

seu produeto applicado a fins determinados, porque a receita

sem este imposto dava para adesp*za; quando porém se

discutio o orçamçnto, e lembrou-se esta promessa do dis-

curso da abertura, o nobre ministro da fazenda, com a leal-

dade que lhe competia usar nesta casa, deelarou que na»

podia dispensar este ramo de receita, que produz 2,000.0108

pouco mais ou meno§.

Ha de a camara lembrar-se da alluBão que • ministério
fez a despezas que poderiio eventualmente appareeer «nvol-
vendo uma questão de segurança e dignidade da nação, e

que para estar preparado para ellas nã* se devia dar de
mão com uma fonte de renda tão grande. Ora, sé dous dos
artigos additivos que o senado separou para melhor medi-
tar importão n'um accrescimo ae despeza de 800:000# (o
augmento do subsidio creio que anda em 490:000$, • o das
etapes dos militares reformados em 300.000$), isto é, quasi
metade do produeto do imposto cuja suppressão se deseja-
va, e em euja suppressão o nobre ministro da fazenda de-
clarou não poder consentir.

Parece-me, pois, clara a posição em que se achão os arti-

gos additivos. Repito que trazem quasi todos augmento de
despeza. Augmentão ordenados de professores, vencimentos
dos officiaes reformados, e finalmente subsídios de senado-
Tes * deputados. Temos, portanto, que o senado, tendo visto
as declarações feitas pelo governo, entendeu que devia me-
ditar sobre artigos que envolvião um tão grande accrescimo
de despeza, que por fôrma nenhuma se pôde considerar
urgente, durante que o orçamento indubitavelmente oi.

Ora, se este foi o motivo evidente por que estes artigos
forão separados, não se pôde allegar aqui o que disse um
senador isolado, nem dous ou tres; nsas a respeito desse
mesmo senador isolado permitta a camara que eu refira

e que h.ntem vi no senado.
O senador que tinha proposto a suppressão do art. 34,

em um aparte disse que todos os homens hoaestos devião
adoptar as suas idías; immediatamente o senador que ti-
«ha a palavra reclamou, perguntando se a eamara dos depu-
íadés nào era composta de homens h/mestos, e esse senador se
apressou a dar as explicações mais satisfaetorias para mos-
trar que «lie respeitava a dignidade de cada um dos mem-
bros aesta casa. Por consequencia nem se pôde mesmo in-
voear quaesquer palavras que possão ter escapado na dis-
«ussão a eese senador para declarar-!* a camara off«n-
dida....

O Sa. Mimsteo .a Fazk.n.a : — Apoiado.

O Sa.^ Skr«io de Machdo : — Senhores, se houver este
espirito inexorável mas discussões, de maneira que não se

p*rd0e uma imprudeneia, não se perdôe ura laps*, então
estaremos constantemente com a espada na mão....

O S». Atuaidb : — Se foi imprudente, então perdõe s*.
E' • nobre deputado que qualifica esse senador de impru-
dente.

O Sa. Skrsio be Macedo : — Todos nós somos sujeitos a
essegenero de imprudência ; as intenções são aquelías que
se manifestão quando se dão explicações clara». Ora, estas
explicações forão dadas....

O Sa. Atmaidb : — Aimda não forão impressas.

O Sa. Sebgio de Macedo : — Parece-me que a camara

Sóde 
crer no meu testemunho e ao nobre ministro da faztn-

a, que apeiou-me....

O Sa. Mimstro da Fazenda:—Apoiado.

O Sa. Sercio de Mickdo : —Varies outros membres desta
casa estavão presentes também, que podem confirmar o que
aoabode dizer. (De caríoj pontos i* *aU se ourem apeimdòs.) De-
claro que sou amigo desse senador, devo-lhe até favores, mas
sou mais amigo da dignidade da camara a que tente a honra
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de pertencer; se fofee preciso pugnar por esta dignidade
•ontra quem quer que fosse, a camara podia contar com a
minha dedicação. (Apoiados.)

Eu peço pois que se aparte inteiramente a qnestãode offen-
sa, que se aparte a questão de dignidade, que só considere-
mos a matéria como ella deve ser encarada, pelo lado íinan-
ceiro_. No estado em que se acha a questão, com a sessão tão
próxima do encerramento, não se deve perder tempo com
questões de que realmente podemos prescindir....

O Sa. Athaidk : • Era razão também para não appare-
cer a emenda do senado.

O Sa. Sérgio de Macedo > — Mas a razão que o senado
teve foi uma razão tão poderosa com® a que acabo de dar,
de não votar precipitadamente um augmento de despeza tão
grande, que envolve metade do imposto que se queria sup-
primir para allivio da lavoura, e que o governo julgou neces-
•ario conservar.

Passo a examinar a carialidade do proceder do senado.
Pôde o senado destacar artigos de um projecto de lei votado
nesta casa ?

OSa. Atüaide : — Eu entendo que não.

O Sa. Sérgio de Macedo : — Esta è que é a que3tão.
Que o senado pôde emendar os projectos que vão desta casa,
assim como esta casa pôde emendar os que dali vêm, não
ha duvida nenhuma ; que o uso deste direito não envolve
desar á camara cujos projectos são emendados, parece-me
também que nao ha duvida. Mas o meio de que usou agorft
o senado é constitucional ? Examinemos.

Alguns membros desta casa se pronuneião sempre con-
tra a invocação dos precedentes; mas eu acho que se os pre-
cedentes não podem ser 3empre invocados como se fossem
leis, ao menos podem ser invocados para mostrar a boa fé da
parte daquelle que faz aquillo que está acostumado a fazer
sem encontrar objecção. Ora, quaes são os precedentes que
ha a este respeito?

O Sa. Crcz Machado : — Nenhum.

O Sa. Sérgio de Macedo -.— Ha...

O Sa. Cacz Machado : — Cite-os.

O Se. Sercio de Macedo : — O primeiro precedente que
vou citar remonta ao primeiro leinado. Em 1830 a camara
dos deputados votou os artigos do orçamento, a fixação das
forcas de terra e a fixação das forças de mar em um só
projecto ; o senado fez emendas ao orçamento, e dividio o
projecto em tres, um do orçamento, outro da fixação das
forças de terra, • outro da fixação das forças de mar. O
projecto de lei assim emendado voltou a esta camara, foi a
uma ou a diversas commissões; as commissões forão de
parecerque te adoptasse a divisão em tres projectos delei....

O Sa. Carz Machado: — Era redacção, não separaçãe.

O Sa. Sercio de Macedo: — .... • que se rejeitassem
algumas das emendas. A camara votou segundo o parecer
das commissões; separou a lei em tres, e rej eitou algumas das
emendas; pedio a fusão, e a fusão teve lugar."Por essa
occasião recordo-me bem que se decidio a questão sobre o
modo de votar em assembléa geral.

Creio que ha outro precedente ainda mais significativo, *
que 4 de data mais recente; em 1853 o senado separou ar-
tigos de uma lei do orçamento, e a reenviou a *sta camara

par* subir destí modo á saneção imp*rial. Este modo de
proceder »Ko foi combatido, passou....

Uma voz : —Mas isto não é bonito.

O Sa. Sérgio de Macedo : — Não sei se é bonito ou não;
o facto i que separar artigos de um proj ecto de lei que vai
de uma camara para outra tem por si precedentes, e o se-
nado obrou conforme os precedentes. Este mesmo anno já
occorreu faeto idêntico corh um projecto de lei sobre o 4»
circulo do Marankão, e outros....

O S*. Cacz Mai ii4i>o:—tíuppressão não d separação.

O S*. Sfri-.io de Macedo : — Se se diz que i snppressão o
nobre deputado entende que não d constitucional; se se diz
qne t separação, também não d constitucional; ma* o qne
tive por fim estabelecer foi que os precedentes autorisão a
separação d* artigos de nm projecto, e a separação é e que
agora se dá. O que se segue da separação 

que se não pessa
seguir da suppressão ?

Eh entendo que a snppresaão e a separação são modos de
emendar um projecto cie lei. Lsta camara pôde adoptar ou

lis
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rejeitar quaesquer emendas que se rfação aos seus tra-

Penso que as emendas de separação feitas pelo senado, de

que agora nos occupamos, devem ser^adoptadas, porque
nem uma dessas despezas que assim ficão adiadas é urgen-

te, ao passo que da rejeição das emendas do senado seguia-

ge o inconveniente de deixarmos este anno o governo sem

orçamento, em tempo necessário para que possa tomar as

medidas convenientes para sua^ execução, distribuição de

créditos, e outros trabalhos indispensáveis. Não se diga,

pois, que o orçamento pôde ser approvado em Maio, porque

o governo não deve estar parado desde agora até Maio «em

saber o que ha de fazer....

(Cruzão-se vários apartes.)

03 nobres deputados que se mostrão_ tão zelosos pela
dignidade da eamara, parece-me que não devião apresen-

tar-me argumentos desta ordem ; o que a camara tem feito

110 orçamento tem sido digno da camara, porque a camara

nunca fez nada que não fosse digno delia. O que apparece

aqui é uma cousa qne o senado pôde fazer ; o senado pôde

separar, porque os precedentes o autorisão a isto. Se os

precedentes são mãos, não é esta a occasião de reforma-los ;

urge a necessidade de se votar o orçamento.

Õs artigos que forão separados não contêm Matéria

nenhuma urgente.

Parece-me por consequencia que a camara daria uma

prova de seu patriotismo,do seu desejo dever que o governo
marche sem embaraços, uma vez que tem apoiado a acção

deste governo, adoptando a marcha que seguio o senado,
isto é, considerando os artigos como projectos em separado,

deixando ao senado o tempo que parece pedir para meditar,

e também meditando ella com todo o vagar....

O Sr. Vili.pl» Tavares : — Então devemos fazer sempre

o que o senado quer; é a consequencia de seus argu-

rnentos.

O Sr. Sérgio de Macedo : —Não ; e tanto assim, que es-

tamos todos os dias emendando projectos vindos do se-

nado....

O Sr. Villela Tavares : — A camara deve fa/.er o que
entender assim como o senado faz.

O Sr. Seju.io de Macedo -.—Não estou aconselhando á

camara de fazer senão aquillo que entendo que ella deve fa-

zer; isto me é licito; se tiver a fortuna de chamar a mim

a maioria da casa, terei nisto muita gloria, muito prazer ,

porque entendo que terei feito um serviço ao paiz.
Sr. presidente, tudo o mais que se disser a respeito da

dignidade ou indignidade, da conveniência ou inconvenien -

cia de se ter votado este artigo additivo, parece-me fora da

questão. Tratamos de saber se attendemos ao bem do Es-

tado separando os artigos additivos, e deixando que, tanto

o senado como esta camara, meditem sobre elles, sem que no

entanto fique o governo sem orçamento em tempo oppoi-

tuno.
Demais, entendo que quanto menos se fallar nesta ma-

teria, tanto mais ganhará a dignidade da camara ; porque
«e evitará o exame de questões que parecem odiosas ou ir-

ritantes.
Portanto voto pela adopção das emendas do senado; e es-

pero quea camara considerará que nunca deixarei de que-
rer tudo quanto se referir á sua dignidade (apoiados), e que
o m«u pensamento é dominado pelo que julgo ser o bem

publico e o interesse do Estado. (Muitos apoiados.)

O Sr. Beneyibf.s : — Sr. presidente, considerando da

maior importancia o assumpto que neste momento occnpa

a attenoão da camara (apoiados), quando não concorressem

outras considerações, esta por s! só bastaria para me indu-

zir a não annuir aos desejos que manifestou a camara de

encerrar a discussão. Eu qne tenho tantas vezes condes-

eendido com a vontade da maioria, cedendo da palavra em

discussões para mim summnmente melindrosas, desta vez

não pude prestar-me ao seu querer; pelo que peço-lhe mil

perdões. O desenvolvimento do meu discurso manifestará

as ponderosas razões pelas quaes não pude deixar de fallar

na presente discussão.
bonhores, quando uma reputação já firmada, quando uma

intelligenciu reeonheeida e respeitada, quando um homem

rodeado de prostigio tem assento no parlamento, pôde em

muitas questões guardar silencio e votar simbolicamente ;
tem a opiaião publica a seu favor, a malediceucia não pôde
interpretar seus actos, seus voto» de um modo desairoso.

Quando, porém, o homem político é novo, quando pela
primeira vrz occupa uma cadeira no parlamento, acha-se-
na indeclinável necessidade de explicar os seus actos um

por um, de justificar em tudo o seu modo de proceder
[apoiados), para afastar de sobre si quaesquer interpretações
menos honrosas, quaesquer imputaçõe» que possão pre-
judicar a situação em que se acha.

Sr. presidente, so* novo jno paiz, não estou sufficiente-
mente conhecido; no prineipio de minha carreira tenho
depaiado com as maiores difficuldades, com as quaes tenho
lutado com minhas únicas forças ; se não tivesse a for tu-
na de possuir alguma coragem para arrostrar quaesquer
contrariedade3 , para apresentar-me na tribuna, muitos

factos de que tenho sido accusado, ficarião sem a precisa,
explicação.

E' esta situação em que ms vejo, Sr. presidente. Ainda,
mais me convence da necossidade de expôr a razão do meu
voto nesta, questão a oonsidtração seguinte: quando nesta
casa apreeentou-se uma emenda propondo a separação de tc-
dos os artigos additivos ao orçamento, eu me pronunciei a
favor dessa separação. Tendo eu agora de votar pró ou
contra as emendas, que vierão do senado,'poderia darocca-
sião a suppor-se-me em contradicção com o méu procedi-
mento anterior. De que maneira, pois, explicaria o meu
voto symbolicamente? Como poderia eu prescindir das eon-
siderações que tenho a honra de offerecer á camara ?

Tenho portanto, declarado o motivo, porque deixei de
ceder da palavra.

Senhores, assignei oartigo additivo, 34, ao orçamento com
a convicção firire de que não ia offender uma disposição cons-

titueional, na convicção firme de que ia usar de um direito

de representante da nação, do direito que tem a camara de

interpretar uma lei regulamentar e não um artigp consti-

. tucional. (Apoiados.)
Tendo as-sim praticado, era natural que procurasse saber

qual a opinião que vogava no paiz a respeito de semelhante

artigo. Acompanhei cuidadosamente as discussões que têm
havido na imprensa e mesmo as conversações dos círculos

particulares, e cada vez me firmei mais na convicção de que
o additivo não tem contra si a opinião publica, como algue»
affirmou.

Se recorro á imprensa, vejo um dos seus orgãos.o Dia-
rio do Rio de Janeiro, impugnar a idéa do additivo; mas
vejo ao mesmo tempo o Correio da Tarde, orgão da opinião
liberal, pronunciar se com toda a força a favor da medida.

Por tanto não se pôde dizer que a opinião publica se te-

nha declarado em sentido contrario,_ quando as idéas dos

seus orgãos divergem por essa maneira. O mesmo observo

nas conversações particulares, uns approvão, outros repro-

vão o additivo. Não se diga, portanto, que os que o assigná-

rão incorrêrão no anathema da opinião publica.

O Sr. Sérgio de Macedo : — Quem disse isto 1

O Sr. Benetides :—Têm dito algumas pessoas, e mui

claramente disse no senado o Sr. D. Manoel.

O Sr. Sérgio de Macedo Que importa isso?

O Sr. Beihevides Importa muito a opinião de um sena-

dor tão respeitável como o Sr. D. Manoel, de quem sou inti-

mo amigo, e cujas idéas muito aprecio. Duvidei de minha

intelligencia quando ne senado ouvi o discurso proferido

pelo nobre senador ; S. Ex. declarou que o artigo era emi-

nentemente inconstitucional, que a opinião publica por toda

a parte se pronunciava contra o procedimento da camara

dus Sr», deputados.
E quando assim enunciou-se o nobre senador, o nobr»

deputado pergunta o que importa essa opinião? Importa

muito, e tanto que, ouvindo-a, estive per um pouco ineli-

nado * crer que tinha errado quando assignei o artigo

additivo.
Mas bem depressa o meu receio desappareceu, ao ver que

em 3a discussão desapparecêra essa emenda, sendo snbsti-

tuida por outra que propôz se considerasse o artigo additivo

de que trato como projecto em separado. Vi então que nao

tinha valor a pécha de inconstitucionalidade que se lançava

ao additivo (apoiado); vi que quem errára fura o illustre

senador; porque não só a primeira emenda loi retirada,

como também a Begunda não foi contrariada pio íllustre

senador que qualificâra de inconstitucional o aitigo. [Apoiã-

E ainda mais, senhores, considerei que nãó tinha errado

assienando-o, quando ouvi as palavras, para mim muito

respeitáveis, proferidas no senado pelo nobre presidenta dc
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conselho. E. Ex. de uma maneira clara e positiva a9sim se
expressa : < Aiiar-ae esse artigo additivo (o artigo de sub-
siaio) para a ultima sessão da presente legislatura, não
involve sómente reprovação, encerra alguma idéa que
poderá ser tomada como desairosa á camara dos Srs. depu
tádos, e não ha razão nenhuma para isso, a camara obrou
dentro de suas faculdades. »

Estas palavraB de S. Ex. dissiparão o receio, em que eu
«stava, de que nos meus primeiros passos na carreira par-
lamentar houvesse praticado um acto reprovado pela co*s-

tlKÇftO.
Mas, senhores, não bastava que eu não julgasse o artigo

incontitucional para ficar justificada a minha assignatura;
outras considerações poderião demoyer-me desse proposito,
e essas considerações partirião do interesse que cada ura
de nós deve ter pelas rendas do Estado. Comtudo, exami-
liando a lei que estabeleceu o subsidio dos representantes
da nação em 1827, observo que a esse tempo a renda do Es-
tado era summamente mesquinha e diminuta, e não obs-
tante se marcou aos representantes da nação um subsidio
superior aos vencimentos que tinhão os ministros de Estado,
A defficiencia das rendas publicas não actuou no espirito
áo legislador quando marcou um subsidio avultadissimo
naquella época Hoje que as rendas triplicárão, argmenta-
se com a defficiencia de meios !!!

Vê-se, pois, que o pensamento do legislador foi que os
representantes da nação fossem mais vantajosamente retri-
Ruídos que todos os outros funccionarios públicos.

Então, senhores, entendi que, como se tratava de inter-

pretar a lei, e o espirito do legislador é um dos pharóes que
aponta o verdadeiro rumo , fui buscai esse espirito, e en
contrei, que nenhum alto funccionario publico, nem mes-
mo o ministro de Estado tinha, no tenapo em que foi pro-
mulgada a lei de subsidio, maior subsidio que os represen-
tantes do paiz. Ora, se vejo que os ministros de Estado
têm tido augmento extraordinário de ordenado, que o
mesmo se tem dado a respeito de empregados interiores, que
oinspector daalfandega tem vencimentos muitos superiores
aos do representante da nvção, entendo que a mente do le-

gislador favoreeia o augmento que resultava da interpreta-

ção que se dava á lei, qne não se feria o pensamento da-

quelle que promulgou a lei do subsidio, e autos que esse

pensameno se ache alterado, deve ?er restabelecido.
Sr. presidente, eu entendo que não devo cessar.jamais da

erguer a minha voz quando se trata de explicar facto3 que
podem ser mal interpretados pela opinião publiba ; é esta a
razão por que, respeitando imensamente e-ta opinião, vpre-
sento ao paiz as considerações que me levárão a subscrever o
art. 34 , que foi fazendo parte do orçamento para o senado.

Agora, senhores, abstrahindo de outras considerações,
abstendo-me mesmo de entrar era considerações que a occa-
sião exigia que apresentasse, porque de modo nenhum quero
concorrer para protelar a discussão para qne seja votado o
orçamento hoje, como a casa pretende, e o governo ardente-
mente deseja, vou dar a razão porque voto a favor das
emendas que vierão do senado.

Eu considero, senhores, que o senado pedia emendar,

podia supprimir os artigos additivos ao orçamento ; mas
duvido e duvido muito desse direito que se quer arrogar o
senado de separar, de deslocar do orçamento artigos para
os constituir em projectos separados. Puvido.não só deste
direito, como julgo que é este um p.eeedente summamente

perigoso, que é um precedente que tende a nulliftcai o direi-
to que tem esta camara de confeccionar o orçamento, por-
que se alguns artigos do orçamento não merecerem a sppro-
vação do governo, e não obstante passarem na camara, é
muito fácil ao governo, por intermedio da maioria que tem
sempre no senado, conseguir a separação desses artig"s,
torna-los em projectos separados, o que importa um adia-
mento forçado....

O Sr. Saraiva (ministro da marinha) : — Mas tem de vir
i camara.

O Sr. Renf.vides : — Mas vem nas vesperas do encerra-
mento da sessão ; não podemos deixar de attender & pode-
rosa circumstancia de estarem os representantes da nnção
ha muito tempo privados de suas oecupações, de seus com-
modoe domésticos , tendo vindo para esta sessão no dia 15
de Abril, e o nobre ministro reconhece a necessidade de se
votar oorçamento. O resultadoique não têm certas medidas
de serdiscutidas no mesmo anno, o que importa uin adiamen-
to. Ora, a camara, não obstantante as considerações feitas,
insistio cm que taes • taes artigos fossem na lei do orçamento,"

porque a camara entendeu que essas medida» erão de ur-
gente necessidade; por oonsequencia o adiamento de um
importa grande contrariedade....

O Sr. Ministro da Marinha : — O que se deve fazer é a
camara votar cedo o orçamento para não tolher ao senado o
direito de examina-lo.

O Sr. Bexevides : — Mas esta censura não pôde caber a
camara actual, porque o nobre ministro sabe que grande
parte do nosso tempo foi occupado na averiguação dos po-
deres 4....

O Sr. Ministro i>a Marinha : — Não faço censura ; digo

que ha um meit> de se prevenir o inconveniente que se dá ;
basta uma reforma no regimento, para que não se dê esta
demer*.

O S^. Benevides : — Mas, dizia eu, duvido da faculdade

que tem o senado para destacar artigos do orçamento, assim
como acho qu« é precedente summamente perigoso; toda-
via tendo votado nesta camara pela separação de todos os
artigos additivos do orçamento, porque entendia que era
mais conveniente que o orçamento fosse para o senado nú e
descarnado, e mesmo porque não achava de grande urgen-
cia essas medidas apresentadas nos additivos ao orçamento,
seria contradicção da minha parte, se hoje deixasse de con-
tiuuar a votar, como então votei; mas declaro que assim
votando, não aceito o principio que o senado estabeleceu,
o qual sobre não ser admissivel, julgo perigoso e de fuDes-
tas conseqüências. Tenho concluído.

Vozes: — Votos, votos!

O Sr. Bardosa : —Direi muito poucas palavras. Entendo,
Sr. presidente, que não tem absolutamente razão aquelles
senhores que recorrem aos brios e ao decoro da camara, para
provocar a rejeição das emendas do senado. (.4/h>mcíoj.) En-
tendo que não são admissiveis semelhantes argumentos,
não é possível que as emendas propoètas por uma das ca-
maras sejâo ofiensivas da dignidade da outra. O senado
estava, como todos reconhecem, no seu direito supprimin-
do um, dous ou mais artigos do orçamento, e quem usa de
um direito não faz injuria a ninguém.

Emquanto o senado propõe a suppressão de ©utro3 artigos
addicionados pela camara, ninguém a julga por isso offen-
dila; como admittir que haja offensa na suppressão de um,
só porque se refere ao subsidio dos membros do corpo legis-
lativo ? Haverá na formula empiegada pelo senado algum
desdouro, alguma cousa de indecoroso para a camara dos
deputados ? Creio que nüo ; o senado, quanto a mim, proefr-
deu com toda a delicadeza com que era possível proceder para
cora a camara ; apartando-se ura pouco esta vez dos estylos
até agora seguidos, talvez para não deixar era duvida o sen
desejo de respeitar as susceptibilidades da maioria desta ca-
mara, explicando que a suppressão não envolve a rejeição do
augmento de subsidio, creio que o senado mostrou clara-
mente que não condemna desde logo a medida proposta pela
camara, apenas a adia, quer discuti-Ja com mais pausa,
o que não podia ter lugar englobando-a no orçamento.

O orçamento é lei indispensável á marcha do governo do
Estado, nós o remettemos para o senado no ultimo mez da
seet.Sc; para queelle não deixasse passar neste anno o senado

pelo seu patriotismo desiste de quasi toda a discussão ; mas
voz<?b se levantão contra um dos artigos additivos offerecidos

pela camara á proposta do governo; sobre a matéria deste
artigo lança-se o odioso, a delicadeza do objecto dá-lhe tal

qual gravidade; allusões apparecem injustas por certo, mas

pouco honrosas á camara que approvou esse artigo; que-
reria a camara que o senado em taes circumstancias votasse
sem discussão? elle cujo subsidio sendo na mesma propor-
ção alterado, póde-se dizer tão interessado como os depu-

tados? approvando sem poder mostrar por uma discussão

larga e concludente que o voto da camara era razoavel,
constituicional e justo, ou rejeitando-o definitivamente,

teria cortado a questão por certo, mas não salvaria as con-
veniencias.

Se o senado approvasse a emenda sem discuti-la, como era
indispensável, para não embaraçar o orçamento ao seu voto,
fultaria o apoio moral necessário para abafar asallusõe
feitas a esta camara; Eem dÍBCutir-se largamente, como con-
vinha a delicadeza da matéria, provavelmente esse voto seria
attribuido, ou a uma simples condescendencia com esta ca-
mara, ou aos mesmos interesses de que se fez allusão á maio-
ria desta camara; mas para dar lugar a uma dÍ3CU3são am-
pia, larga, como combina-la com a estreiteza do tempo qu .
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restava para a approvação do orçamento? Rejeitar definitiva-
mente pareceria talvez uma vãa ostentação de desinteresse.

Entendo, pois, que o senado, adiando a questão, proce-
deu pela' maneira a mais delicada possível para com a
camara dos Srs„ deputados; o senado não contentou-se de
usar da formula ordinaria t- na sua emenda foi até á ex-

plicação do pensamento que a dictava, isto é, de discutir
com pausa o objecto.

Ora, podemos nós estranhar que o senado deseje discutir
largamente uma medida que é tão delicada para elle como

para esta camara? Entendo, pelo contraijo, que esta cama-
ra deseja e tem interesse em que a medida por ella votada
soffra a prova de uma longa discussão.

Não posso, pois, comprehender o que pôde haver de in-
decoroso para a camara na emenda do senado.

Agoia por causa dessa emenda, embaraçarmos o orça-
mento, deixar o paiz sem esta lei indispensável para a mar-
cha da administração, isto é que pôde prejudicar nos na
Opinião ; não faltaria^ quem visse em tal procedimento o
desejo de forçar a aceitação do augmento dos subsídios, o
aut nunc aut minguam ser-nos-hia attriliuid o com injus-

ça, sim, ma» com apparencias de verdade.
Entendo pois que não ha offens:i alguma ao decoro da

camara ; se a pre?entisse, empregaria contra ella todos os
meios de resistencia que são perinittidos no systema parla-
mentar.

Votarei portanto pelas ementas do senado.
Concluindo, não posso deixur de pedir a V. Ex. que se

digne dar-me uma explicação das conseqüências da appro-
vação das emendas.

Não é o primeiro facto que se dá de supprimir o senado
artigos de projectos desta camara para formar projectos
novos ; lembra-me de liaver-se em Í853 separado do orça-
mento os artigos em que se autorisava a reforma da secreta-
ria da justiça ; facto igual se deu ha pouco com um projec-
toque mudava a sóde de ura districto eleitoral do Mara-
nhão....

O Sr. Cruz Machado :—Não se fallava em projectos em
separado.

O Sr. Barbosa :—O senado resolveu o adiamento desses
artigos para formar pr> jectos em separado, mas o adia-
mento foi ali sempre considerado como uma questão de
economia interna do senado; as emendas que em conse-

quenci^ do adiamento vinhão á camara, continhão a sup-
nressão pura e simples; a camara, pois, tinha de votar pura
o simplesmente a suppressão dos artigos; assim a separação
votada no senado, o adiamento dos artigos de um projecto
nas relações cora esta camara equivalião a rejeição da ma-
teria. Assim os artigos separados, se depois obtinhão, como
obtiverão, o consentimento do senado, erão sujeitoB ao voto
da camara, considerados como projectos novos iniciados no
senado.

Creio que assim procedeu-se da reforma da secretariada

justiça ; o artigo então separado do orçamento, sendo ali
depois approvado, veio receber o consentimento da camara,

passou pelas discussões c votações que o regimento deter-
mina quando trata do3 projectos iniciados no senado.

Entendo que assim se deve proceder relativamente aos
artigos de que nos o ocupamos ; mas como nesta emenda
vem a declaração — supprimase para formar projecto sepa-
rado, — pôde ser que alguém entenda que approvando esta
oainara a emenda concebida nestes termos tem já dado o
seu consentimento para que os artigos que se manda sup-

priruirhubão á sancçâo se forem posteriormente approvadoa

pelo senado, sem virem mais á cansara dos deputados....
Parecc-me que semelhante intelligencia não é isenta de

inconvenientes.

(Ha um aparte).

Não quero que so dê ao meu voto outro alcance quenãoseja
o d i rejeição pura c simples do* artigos supprimidos pelo
senado ; de-ejava que V. Ex., Sr. presidente, declare se a
votação da emenda tal qual se acha importará esse re-
sultado, isto é, privar-nos do direito de examinar se os
artigos additivcB que forão reprovados pelo senado, e lá
têm cie formar piojectos novos, considerar-se-hão como
tendo obtido assenso desta câmara ; quanto a mim, ainda

que o senado venha a approvar esses artigos toes como
forão daqui, devem voltar á camara, qtae os pôde rejeitar,
não obstante oh haver incidido no orçamento ; o que hoje
Convém pôde não convir amanhím, a opportunidade é uma
n.insideraçSo de grande peno.

Tendo de votar pela emenda do senado, entendo fazê-lo
pela 3uppiessão pura e simples dos artigo» que elle separou
do orçamento, tomando a declaração—para formarem pr»-
jectos separados — unicamente como uma expressão destina-
da a explicar que o senado supprimio esses artigos por
outro motivo, senão porque precisa de tempo para di«-
cuti-los.

O Sr. Presidente : — Os precedentes de que tenho co-
nhecimento não são inteiramente idênticos ao caso de que se
trata.

Em 1853 o senado adiou a discussão de diversos artigos
additi\os ao orçamento para o 6xercicio de 1854 a 1855, afim
de serem tratados em projectos separados, porém, nasemen-
das que enviou 4 esta camara, limitou-se a propêr tão só-
mente_ a suppressãe daquelles artigos. No seguinte anao
disentio o secado os mesmos artigos additivos, e approvand»
alguns os enviou á camara, redigidos em projectos separades,
os quaes forão nella discutidos como proposições do senado.
{Apoiados.)

Ultimamente, tratando o senado da proposição desta ca-
mara re_lati«a ao 4o districto eleiteral do Maranhão e ou-
tros do império, approvou o art. 1" da mesma proposição,
adiando a discussão dos mais ; todavia, nas emendas envia-
das á camara propôz o senado a suppressão desses artigos
sem outra alguma declaração. (Apoiados.)

Quanto ao precedente do anno de 1830, de que fez mensão
um illustre deputado pelo Rio áe Janeiro, não estou ao facto
das circumstancias que então se derão para poder aprecia-lo
devidamente.

São estas as informações que posso dar ao nobre deputado,
que me interroga, não me julgando competente para âizer-
lhe como, no caso vertente, se deve entender a emenda do
senado, que propõe a suppressão de alguns artigos addi-
ti vos para o fim de formarem projectos separados.

Muitas vozes : — Votos ! votos !

O Sr. Augusto de Oliveira requer o encerramento da
discussão.

E' approvado o requeiimento.

Procede-se á votação da emenda, que è approvada, bem
como a outra de redacção. A proposta, assim emendada, é
adoptada e remettida á commibsão de redacção.

Sendo approvada a urgência requerida pelo Sr. Paes Bar- ,
reto (1° secretario), lê-se e spprova-se a redacção do decreto
que fixa a despeza e orça a receita geral do império para o
exercicio de 1858 a 1859.

Em seguida faz-s« a leitura do3 auiographos do mesmo
decreto, que têm de subir & saneção imperial.

O Sr. Presidente declara que se vai officiar para saber-se
o lugar, dia e hora em que S. M. o Imperador se dignará
receber a deputação da camara, que tem de apresentar-lhe
os autographos do decreto acima referido, e nomôa para
essa deputação os Srs : Rodrigues dos Santos, Benevides,
Brandão, Santa Cruz, Alcantara Machado, Martinho Càm-
pos e Lima e Silva Sobrinho ; e para a que tem de saber o
dia, hora e lugar do encerramento da presente sessão da
assembléa-geral os Srs : Rodrigues dos Santos, Benevides,
Brandão, Santa Cruz, Alcantara Machado, Martinho Cam-

pos. Lima « Silva sobrinho, Sérgio de Macedo, Monsenhor
Marcondes, Brusque, Augusto de Oliveira, Madureira,
Athaide, Gavião Peixoto, Jacintho de Mendonça, Dantas,
Franco de Almeida. Cunha Mattos, Pacheco, Henriques,
Paulino de Souza, Peixoto de Azevedo, Pederneiras, Ara-

gão e Mello.

CARESTIA DE GEM2ROS ALIMENTÍCIOS.

O Sr. Branoào pode urgência para entrar em discussão o

parecer sobre a caiestia dos generos alimentícios.

A urgência á approvada.

0 Sr. Paes Barreto não acha conveniente discutir-se este
objecto sem estar impresso o parecer....

0 ?r. BrindXo : — As emendas do senado também não
forão impressas.

O Sr. Paes Barreto responde que as matérias a que se
referião essas emendas tinhSo sido discutidas na casa, o

que rúiO te dá com aquella sobre que vei sa o parecer, com o
estudo da qual levou a.commifsio^ tr**s mezes, concluindo
o mesmo parecer, que, sendo o negocio importante,deve ricar
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para o anm», nomeando-se no entanto um membro de cada

deputação.

O S*. Bran.ão diz que i muito de estranhar que o nobre

1» secretario, tendo lido o parecer, profira inexactidSes como

as que acaba de enunciar; que a commissão encarregada

do trabalho que se discute, por duas vezes requisitou infor-

maçõesque lhe constou existirem na secretaria do impeno,

e que só depois de muito tempo foi que essas informações

chegarão ao seu poder.
A commissão, diz ainda o orador, não podia elaborar um

trabalho tão importante e difficil, como esse que llie foi

confiado, senão em face de esclarecimentos que a adminis-

tração publica lhe fornecesse, por conseguinte não pôde ser

tulpada de ter a secretaria do império, ou quem quer que
Seja, demorado a remessa dos documentos e informações

que forâo pedidas; e dahi se vê que o arrojo do nobre de-

putado em censura-la, dizendo que ella gastára tres mezes

em estudar a matéria....

O Sr. Franc. df. Almeida : — Sem se lembrar de quan-
do nos remetteu os documentos que solicitámos.

O Sr. Brandão: —.... nasce de se não dar elle ao traba-
lho de examinar o qne se passa na casa.

Seria melhor que S. Ex., informando-se primeiramente
da verdade, lançasse a responsabilidade da demora sobre

quem a mereee, e não sobre a commissão, que fez quantos
esforços estavão ao seu alcance1 para dar conta da tarefa

de que foi incumbida.
Accrescenta que insta pela discussão e approvação do

parecer, porque elle, se absolutamente não resolve, ao menos

adianta um assumpto que é de vital interesse para todas as

classes da sociedade ; mas principia a desconfiar que fica-

rá por decidir, visto eomo não é lei do orçamento ou outra

qualquer cousa, «uja solução o ministério tenha tomado a

p?ito ; entretanto ainda confia no bom senso da camara, e

y3pera que ella tomará o objecto na consideração que me-

ece.

O Sr. Fausto de Aguiar ; — Julgo do meu dever dizer

algumas palavras em referencia á censura que imprudente-

mente acaba de fazer o nobre deputado por Pernambuco....

O Sr. Brandão : — Imprudentemente não, está enganado.

O Sr. Fausto de Aguiar : —... ao ministério do império
e parece que especialmente á respectiva secretaria de Estado

por ter havido demora na remessa á esta camaia de decu-
mentos, e informações que forão solicitadas pela commissão
especial nomeada para dar o seu parecer sobre a questão
ios geaeros alimentícios.

Nenhuma censura justa pôde ser feita por tal motivo

quer ao ministério do impeiio quer á secretaria. Se o no-

bre deputado antes de a fazer tivesse procurado examinar os

factos, tivesse ao menos lido o aviso com que forão remetti-

áos aquelles documentos, não teria certamente pronunciado
as palavras que ouvimos. Que interesse poderia ter o mi-

aisterio do império ou a secretaria respectiva em demorar

* remessa dos documeatos que forão solicitados pela cora-
missão?....

O Sn. Brandão : — Não digo que havia interesse, o que
áigo é que não vierão a tempo.

O Sr. Fausto de Aguiar ; —Devia examinar a razão do
facto....

O Sr. Brandão : — Podia ter havido razão, não quero
dizer que fosse de proposito ; mas o que é verdade ó que os
documentos forão retardados.

O Sr. Fausto de Acliar : —A verdade não éesta....

O Sr. Br ais dão (com força) : —E' e3ta a verdade.

O Sr. Presidente : — O nobre deputado não pôde inter-
romper o orador.

O Sr. Brandão : —V. Ex. tem observado que sou inter-
rompido constantemente quando fallo.

O Sr. Presidente Mas o honrado membro tem também
observado que chamo a attenção desde que é interrompido.

O Sr. Fausto de Agui»r O nobre ministro d.> império,

recebendo a requisição que lhe foi feita por ^«ta camara, re-

lati vãmente ás informações e documentos de que se trata,

entendeu que, sendo de manifesto interesse que sobre a

matéria a que sereferião fosse ouvida a camara municipal da

corte, devia exigir o seu parecer a tal respeito. Immediata
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mente se expedio uma portaria & mesma camara municipal

para que prestasse com o seu parecer todas as informações,

documentos e dados que lh» fosse possivel apresentar so-

breoobjeeto.
Á camara municipal demoiou-se por algum tempo em

satisfazer i esta exigencia, • certamente eom muito justa
razão, por que a matéria requeria meditação, e nem teria

ainda trabalhos preparados, visto como não esperava por
aquella requisição. Logo que, porém, satisfez ella ao qut
lhe foi exigido remetteu o governo á esta^ camara todos os

documentos e informações já os que assim obteve, já os

queexistião na secretaria.
Como se pôde pois accusar o governo, ou a secretaria

por facto de retardamento ou demora?
Se o nobre deputado ie tivesse dado ao trabalho de exa-

minar as datas do aviso do ministério do império remet-

tendo os ditos documentos e informações, e das que forãe

prestadas pela camara municipal, haveria reconhecido o

que acabo de dizer.

O Sr. Franco de Almeida : — Pedio á camara municipal

o que ji existia na secretaria do império.

O Sr. Fausto de Aguiar:—Está enganado.^ A' camara

municipal pedio-se o seu parecer sobre a matéria, e quaes-

quer documentos e dados que pudesse offerecer ácerca da

questão.

O Sr. Brandão Ma» isto destróe o que eu disse ?

O Sr. Fausto de Aguiar :—Destróe a censura, e mostra

que o nobre deputado foi imprudente....

O Sr. Brandão:—Ora! Imprudente!...

O Sr. Fausto de Aguiar;—.... em fazê-la.

O Sr. Brandão : — Mas o grande easo é ^ue houvn

demora.

O Sr. Frasco de Almeida : — O Sr. Pedreira aSançou-

me que esses documentos existião na secretaria.

O Sr Fausto de Aguiar : — Existião na secretaria do iin-

perio competentemente archivados os que lhe pertencião.

O Sr. Franco de Almeida : — Entretanto forão pedidos
á camara municipal.

O Sr. Fausto de Aguiar :—Está enganado perfeitamente.
O que se pedio á camara municipal não forão esses docu-

mentos que existião na secretaria, mas sim, conwdisse, o

seu pareeer e quaesquer documentos que pudessem illustrar

o objeeto.

O Sr. Brandão: — E no entretanto quer-se que a com-

missão seja responsável.

O Sr. Fausto de Aguiar Estou respondendo sóment»
ás censuras que o nobre deputado fez.

Não kavendo mais quem peça a palavra sobre o parecer,
e indo-se proceder á votação, verifica-se não haver casa, o

por isso o Sr. presidente declara eucerrada a discussão.

Dada a ordem do dia, levanta-se a sessão.

Sessão em 12 tie Setembro.

PRKSIDENC1A DO SR. VISCONDE DE BAEPENDY.

A's 11 horas da manhãa faz-se a chamada^ e achão-s«

presentes os Srs visconde de Baependy, Salathiel, Gonçal-

ves da Silva, Pereira Pinto, Cunha Figueiredo. Henriques,

Rodrigues dos San tos,Monteiro de Barros, Brusque. Hermo-

genes, Serra Carneiro, Paes Barreto, Pedreira, Teixeira

Júnior, Alexandre de Siqueira, Tobias de Aguiar, Almeida

Pereira, Alcantera Machado, Gavião Peixoto, barão a*

Camaragibe, Sérgio de Macedo, Bello, Silva Miranda, Be-

nevides, Ferreira de Aguiar, Lima e Silva, Atnaide.

Sr. Io secretario lê os seguintes officios do ministério do

império, datados de hontem :

O Communicando que S. M. o Imperador receberá no

paço da cidade, hoje, pela 1 hora da tarde, a deputação

desta camara que tem de apresentar ao mesmo augusto

senhor o decreto da assembléa geral que fixa a despeza e

orça a receita geral do imjierio para o anno financeiro de

1858 a 1859 —Inteirada.
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2.° Participando que S. M. o Imperador receberá no paço
da cidade, hoje 12 do corrente, pela 1 hora da tarde, a
deputação da camara dos Srs. deputados que tem de saber
do mesmo augusto senhor o dia, hora e lugar do encerra-
mento da presente sessão da as3embléa geral.—Inteirada.

O Sr. Pbesidenti: declara que pão ha sessão, por falta de
numero legal, e convida os Srs. deputados presentes a se
conservarem na casa até voltarem as deputações que têm de
ir ao paço imperial á 1 hora da tarde.

Pouco antes da uma hora sahem, p«r convite do Sr. pre-
sidente, as referidas deputações.

Voltando ellas, o Sr. Rodrigues dos Santos participa que,
tendo as ditas deputações sido introduzidas no paço impe-
rial com as formalidades do estylo, elle na qualidade de

orador, apresentára a S. M. o Imperador o decreto da as-
sembléa-geral que orça a receita e fixa a despeza geral do
império para o anno financeiro de 1858 a 1859 ; e pedira
a designação do dia, hora e lugar do encerramento da pre-
senta sessão da assembléa-geral.

Ao que S. M. respondera: quanto ao decreto, que exarai-
naria; e quanto ao encerramento, que terá lugar ama-
nhãa á uma hora da tarde no paço do senado.

As respostas de S. M. o Imperador são recebidas com
muito especial agrado.

O Sr. presidente convida es Srs. deputados a comparece-
rem amanhãa no paço do senado á hora designada para
assistirem á sessão imperial d® encerramento.

—=o»634»Se*KE<5m—

SESSiO IMPERIAL DO ENCERRAMENTO DA ASSEMBLÉA GERAL LEGISLATIVA

.*

EM 13 DE SETEMBRO DE 1857.

PRESIDENCIA DO SR. MANOEL IGNACIO CAVALCANTL DE LACERDA.

Ao meio dia, reunidos os Srs. deputados e senadores no
paço do senado, são nomeados para a deputação que tem
de receber a S. M. o Imperador os Srs. deputados Mendes
de Almeida, Antonio José Machado, Pereira Pinto, Sérgio
de Macedo, Athaide, conego Ilermogenes, Aguiar, Jerony-
mo José Teixeira, Souza Leão, Oliveira Bello, Sá Albuquer-

q_u«, Pederneiras, Alcantara Machado, Araújo Jorge, Ga-
vião Peixoto, barão de Camaragibe, Arauj o Lima, 

""Cunha

Figueiredo, monsenhor Marcondes, Santa Cruz, Castello
Branco, Deltino de Almeida, Rodrigues dos Santos, e To-
bias;eosSrs. senadores Dantas, visconde de JeOjUÍtinho-
nha, Miranda, marquez de Caxias, Silveira da Môtta, vis-
conde de Albuquerque, marquez de Monte-Alegíe, Queiroz
Coutinho, visconde de Abaeté, barão de Antonina, Ferrei-
ra Penna, e Borges Monteiro ; e para a deputação que tem
de receber a S. M. a Imperatriz, os Srs. deputados Luiz
Carlos da Fonseca , José Joaquim de Lima e Süva , barão
de Porto Alegre, e Monteiro de Barros; e os Srs. senadores
visconde de Sapucahy e Baptista de Oliveira.

A' uma hora da tarde, annunciando-se a chegada de
S. M. o Imperador e de S. M. a Imperatriz, sahem as de-
putações a espera-los ó, porta do edifício. Entrando S. M. o
Imperador na sala, é ahi recebido pelos Srs. presidente e
secretários, 03 quaes, unindo-se á deputação, acompanhão o
me3mo augusto senhor até o tbrono, no qual tomando as-
sento manda assentarem-se os Srs. deputados e senadores
e pronuncia a seguinte

< Augustos e digníssimo? Srs. representantes da nação.
— Ao encerrar os trabalhos da presente sessão legislativo,
congratulo-me comvosco pela paz e tranquillidade que fe-
lizmente reina em todo o império. Este assignalado bene-

ficio, nós o devemos á sabedoria de nossas instituições po-
liticas e ao bom j uizo do povo brazileiro.

Os progressos da industria, e o desenvolvimento do
espirito de associação, têm feito crescer a riqueza publica e
augmentar as rendas do Estado; e, ajudados, além dasfa-
cilidades naturaes que offerece nosso paiz, dos soccorros
precedentemente concedidos, <y dos que acabão de ser au-
torisados, é de esperar que tomem muito maior incremento
e expansão.

As epidemias que assolárão grande parte do império
têm ainda acommettido um ou outro povoado, mas espero
que nossas prec«3 alcançarão da Divina Providencia que
esse3 terríveis flagellos se arredem para sempre de nós.

« Peimanecem inalteradas as relações de paz c boa har-
monia com os outros Estados ; achando-se ainda pendente
a questão de navegação com a republica do Paraguay, em
cuja solução pacifica e honrosa muito se empenha o meu
governo.

« Augustos e digníssimos Srs. representantes da nação»
agradecendo-vos a coadjuvação que prestastes ao meu go-
verno, e os auxílios que lhe destes para satisfazer ás exi-
gencias do serviço publico, confio em que, voltando ás vos-
sas províncias, continuareis a cimentar a política de mo-
deraçâo e concordia, por cuja manutenção sempre me es-
forçarei, e que tantos benefícios já t;m produzido para a
nossa patria.

Está encerrada a sessão.

« D. PEDRO II,

IMPERADOR CONSTITUCIONAL E DEFENSOR PERPETUO D0RR4ZIL. »

Terminado esteacto, retirão-se SS. MM. II. como mes-
mo ceremonial com que havião sido recebidas, e immedia-'
tamente depois os Srs. senadores e deputados.

UM DO QUINTO E ULTIMO TOMO.

llio do Janeiro. — Typ. Iran. e Const. dc J. Villkkeove e CoMr. 1857.
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»©S SIVS, BEP-ÜTAIÍOS.

Nessúo em .'IO «le Maio.

ELEIÇÃO DE S. PAULO. #

(2o districto.)

0 Sr. Cakrão: —Sr. presidente, hei de vetar contra o pa-
recer da maioria da nobre commissão de poderes acerca da

«ileição do 2° distrieto da província de S. Paulo; e, passando
a dar as razões em que me fundo, espero merecer da casa

toda attenção.
Confesso que de todos os pareceres impressos até agora,

este é aquelle em que parece que a nobre commissão empre- ;

gou mais estudo, e estudo muito circumstanciado. Além
disto este parecer é também um dos pareceres mais longos

que relativamente á verificação de poderes se têm apresen-
tado nesta sessão. Declaro porém, Sr. presidente, que, con- j
frontando eu este parecer com todos 03 papeis a que a nobre í
commissão deu o titulo de documentos comprobatorios, não

pude subtrahir-me á imptessão penosa e a todas as conse-

quencias que recebi dessa confrontação; poiquanto vi que a
nobre commissão examinou a matéria debaixo de uma pre- j
venção extraordinária<

Procurei ver quaes forão as maximas, as regras que diri- j

girão a nobre commissão na apreciação dos factos, na for- i
mação do seu juizo; e confesso a V. Ex. que eu, não ob-
stante examinar bem todos os factos c de confronta-los com

as conclusões que a nobre commissão apresentou em seu

parecer, entendo que, para a justiticação dessas conclusões,
era preciso que a nobre commissão trouxesse tkeorias in-
teiramente novas, e não essas que o bom senso tem aceita-
do como regras geraes; era preciso que a nobre commissão
apresentasse uma novidade, e esta novidade é que não posso
achar legitimada no parecer da nobre commissão. Eu lhe ,
peço, pois, que me preste alguma attenção e tenha a bonda-
de de dar-me algumas explicações sobre as impugnações :

que vou fazer ao seu parecer.
E'certo, como diz a nobre commissão, que oi" juiz de paz

da parociiia de Mogy das Cruzes suspendeu a eleição no
dia 2 de Novembro. Logo que se apresentou na igreja, elle,
sem se fundar em precedente algum, fez na acta a declara- ,
ção dp que suspendia a eleição. A nobre commissão diz que
p_a/a isso o juiz de paz teve motivos justos, e que esses mo-
íivos constão de uma serie de factos , istoé, que o 2o juiz j
de paz, que era o subdelegado de policia capitão Pedro Pau-
lino dos Santos, exerceu compressão contríugrande numero
<le votantes, não só percorrendo os bairros com gente arma-
da, mas também estabelecendo cordões, que erão grupos de

pessoas armadas,e por isso os votantes, aterrados, atemori-
sados , não comparecerão na eleição, além de que esta-
vão persuadidos de que a eleição se achava legalmente I
adiada.

Assim pois, Sr. presidente.a nobrecommissão diz que o ;
juiz de paz adiou a eleição por motivos justos que estão

provados com numerosos documentos, e eu não posso abso- .

latamente levar á paciência que se chamem documento»
comprobatorios a esses papeis sujo3.

Onde está provado que o subdelegado violentou os votan-
tes? A nobre commissão diz que iia documentos numero-
sos ; mas eu digo que não ha um só documento.

Ha uma serie de declarações de alguns indivíduos quo
affirmão estes dous factos conjunctamente : que o subdele-

gado percorreu com homens armados, estando elle pessoal-
mente armado de pistolas segundo uns, e de_ garrucha c
de faca segundo outros, os bairros da freguezia ; e dizem

mais esses papeis que nas entradas da povoaçao forao col-

locados grupos armados para impedirem a entrada dos vo-

tantes ; por consequencia temos dou$ factos em referencia

aos mesmos documentos^ _
Ora, se a nobre commissão deu impoitancia a essas de-

cia rações quanto ao facto praticado individualmente pelo
subdelegado , ao facto de ter elle percorrido armado os bair-

ros, é certo que deveria dar importancia ás mesmas declara-

sões auanto á existencia de grupos armados nas entradas da

povoação ; mas a nobre commissão disse que, quanto á exis-

tencia desses grupos, não lia nenhuma prova absolutamente ;

ella reconheceu que , quanto a isto, as argnições feitas á

eleição de Mogy das Cruzes não têm fundamento algum ;
mas disse que, quanto ás violências exercidas pessoalmente
nos bairros pelo subdelegado contra os votantes, ha muitas

provas !
Eu estimada que a nobre commissão dissesse qual é o

unicó documento que prova semelhantes violências. Ella

citou alguns, e eu peço â casa toda a attenção para mostrar

que não faço injustiça á commissão quando digo que éprt-
ciso que ella invoque uma theoria nova para justificar seu

juizo.
Apparece em primeiro lugar a declaração de um homem

que é inspector de quarteirão, e que eu affirmo que é chefe

de caballas nos bairros. Este homem diz que, estando au-

sente de casa, o subdelegado a invadira com companhei-

ros armados ; que sua mulher e filhos fugirão por este mo-

tivo ; e que uma pistola foi posta ao peito de um *eu escra-

/VO para que declarasse onde elle estava.
E' a declaração de um homem, não que elle visse o facto,

mas em referenciaá sua família, declaração de um homem

que se diz ameaçado, de um homem que diz que a sua casa

foi invadida, eéaesta declaração que a nobre commissão

chama documento probatorio!
Pergunto eu agora : com que fim praticaria o subdelegado

semelhante facto ? Não consta dos papeis que se tratasse da

eleição nessa occasião ; e será presumível que o subdelega-

do praticasse isto para um fim qualquer, e cão haja uma

prova ? E sendo este facto um crime, não estando o subdeíe-
"•«do em exercício, pois o que estava em exercido era o sup-

Slente, 
homem que não pôde ser suspeito, como mostrare

epois, este supplente em exercício não tomasse pr . viden-

cia alguma contra semelhante violência ?
Na ausência completa de toda a prova a nobre commissão

creou axiomas, seus proprios, que não achará em legislaçãi ¦
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alguma, nem approvados polo bem senso de todos os povos.
O queixoso por si nunca pôde ser acreditado, e entretanto a

nobre commissão quer que se declare desde já um juizo con-

tra o subdelegado.
Diz mais a nobre commissã^ que fora preso um inspector

de quarteirão, pelo cunhado do subdelegado, tenente Duarte

Ilibas. A prova disto é unicamente dizer-se que o dito te-

nente fallára a esse cidadão para votar nos seus candidatos,

que este cidadão recusara, pelo que fui a preso pelo mesmo

tenente Ribas, que só o soltara quando o referido cidadão

prometteu que votaria nos seus candidatos^; e diz a de-

claração que o mesmo tenente Ilibas dissera isto ; « a única

base. Nada mais lia do que isto, e a nobre commissao de-

clara que este facto está provado, que fora preso o ius-

pector, sem se saber quem é esse inspector, nem quando foi

preso!
Ora, parece que para se arguir de crime a uma autoridade

é preciso uma prova maior que possa servir de base para a

oamara emittir um juizo condemnatorio. Eu estimaria

que a r.obr.; eommissSo examinasse bem torlos esses papeis.' 
Ha outros documentos, e eu não os examinarei, porque

todos têm, pouco mais ou menos, a mesma côr, as mesmas

feições.
Ha declarações de indivíduos que estão assignados a ro^o,

sem tuna testemunha ao menos que attestasse que taes in-

ò.ividuos fiz erão aquellas declarações.

Eu vou ler a declaração de um homem que não pôde ser

suspeito iá nobre croiütnissão, que é o segundo supplente do
dele irado de policia. Este cidadão estava com a vara do de-
legado de policia até o dia 31 de Outubro, e 110 dia seguinte

P".s.- ;u-a p ra o 1° supplente o capitão Veríssimo AíTonso
IVnundes, e faz' esta declaração. (/-¦.) 

'

Note bem a camara que a nobre commissão também se

funda nesta declaração'; é de um homem que estava eom a

vara de delegado de policia, e que diz que vio alguma agita-
¦çrio 

por motivos de eleição, e que também era publico e no-

torio que o subdelegado de policia andou pelos bairros con-

viciando os votantes a virem votar. Ora, senhores, seria

possúel que o delegado de policia no dia 2 de Novembro,
•quando o juiz de paz estava já resolvido a suspender as

eleições, ignorasse que o subdelegado andava pelos bairros
"violentando 

os votantes?
Lias é que deste homem não se pôdè arrancar uma decla-

"ração 
como se arrancou dos outros.

lia entra declaração que diz que o subdelegado de policia
•.melou pelos bairros armado, e que colloeou nas entradas da
¦povoaçfio hómens armados, ao que chamou — cordão de lio-

meus armados. Sobre isto jà reflexionei. Se as declarações

erão procedentes quanto ás violências que se diz que o sub-

delegado praticou pelos bairros, de certo erão também pro-
cédçntes quanto a esses cordões de pessoas armadas. Mas a
nobre commissão já reconheceu que não existirão esses

cordões, e sim grupos de cidadãos desarmados esperando seus

amigos, e que nem esses grupos impedião a entrada de vo-

tante algutn.
Peço a nobre commissão que pondere o depoimento do

delegado'de policia,, supplente em exercido, o capitão Ve-
rissíno Affonso -Fernandes, que não pôde ser suspeito á
nobt«e commissão.

N>=se depoimento declara o delegado que elle, o Sr. Dr.

Baixada Corrêa Coelho, o outros cidadãos, que a nobre

cortaissão'reconhece como membros importantes do um

parti'!" político, forão ver esses grnpos de gente armada, e
jicli-írão simplesmente um grupo compoâto do Sr. capitão

Paulo Lopes, do seu genro Francisco Lopes, e de outros

cidadãos, todos de posição distineta por sua fortuna e rela-

<•*>.•» de familia, em um entrada da povoaçüo, o >em arma

fllp.ma.

O Síí. Nmuas : — Leia esta parte da declaração.

< > Sn-.. CarmXo: — Eu a lerei, e também a commentarei
Este cidadão, em data do 1° de Novembio, dirigio um

officiç ao juiz de paz mais votado: o juiz de paz provocou
uma résposta pedindo-lhe que o informasse sobro esses

grupos árpiados ; elle então responde que foi ao lugar o não

achou cordões, nem grupos armados, que apenas encontrou
mu:! porçüo dè cidadãos 110 Lavapés, o então exprimo-ae
ns-iitr ¦ (ir.)

Veja a casa a insinuação pouco decente, permitta-se me
a expressão, que este homem faz a esse grupo de cidadãos
muito respeitáveis edistineto* que estavãw á espera de seus

amigos nesse lugar. Declara que não esta vão armados, mas

diz que não sabe se as armas estavão em casa de Victorino
de tal, em cuja frente elles se achavão !

Aqui está o depoimento desse Victorino feito perante o

juiz, em que declara que em sua casa não havia arma al-

guma
Chamado o delegado d« policia perante o juiz municipal

a requerimento do subdelegado, disse elle que havia per-
corrido as entradas da povoação, que não havia encontrado

! pessoas armadas; e além disto declara muito positivamente

que os votantes freqüenta vão livremente a estrada,

i Igual declaração faz o Sr. Vicente Antonio da Cunha,

I também supplente do delegado.
Ha também uma declaração do alferes Barbosa, que a

nobre commissão indica como documento probatorio, em

que diz que existião esses grupos; porém acerescenta que o

subdelegado andou acompanhado de homens armados ame-

drontando os votantes, que estes assim deixarão de compa-

recei\que uma grande parte delles obedecerão ás suas ordens

e poucos não fizerãô caso dellas. E' um homem da fracção
do juiz de paz.

Mas este homem diz que o subdelegado andou, acom-

panliado de outras pessoas, amedrontado votantes, e, en-
tretanto, não apresenta nome de um só que fosse amedron-
tado pela autoridade. E todavia o honrado membro diz que
é exacta aquella affirmação !

O Sr. Nemas :—Se o nobre deputado está citando tantos

nomes....

O Sn Carrão :—Quacs são os nomes dos votantes assim

violentados ? O Sr. Antonio Pereira Barbosa affiima que
forão coagidos vários cidadãos ; não ha um só documento

que prove esta proposição. Assim, aquella declaração é

vaga e sem importância alguma ; além disto, é eontradicto-

ria, porquanto diz que os votantes passavão livremente sem

serem obstados por aquelle grupo.

O Sn. Nebias =—Nem a todos se pôde coagir ;• ha muitas

espécies de votantes.

O Sn. Carrão : — O honrado membro resjponda a este

argumento. O primeiro interessado nessa eleição era o Sr.
Dr. Salvador Corrêa Coelho, genro do 1° juiz de paz, que

i presidio a eleição, e que depois a suspendeu , era o primeiro
interessado por ser a pessoa mais notável do partido que lu-

tava, e por ser indicado nesse districto, segundo a crença

commum, como supplente do deputado. Portanto tinha todo o

interesse em fazer com que triumphassea sua lista de elei-

tores. Estava ligado com outros cidadãos, e entre elles o Sr.

Antonio Pereira Barbosa, cidadãos tidos e havidos como

chefes de caballas. O Sr. Dr. Salvador Corrêa Coelho era

considerado como assessor nato do partido ; isto posso aí •

firmai*, e ainda mais que todos esses papeis que abi se apre-

sentão forão redigidos por elle, tanto os offioios do Sr. ca-

pitão Veríssimo, do juiz de paz seu sogro, como as partic:-
paçõos dos inspectores de quarteirão, que nada faziuo senão

por. im medi ata deliberação d elle.

0 Sn. Xi:m vs : — Pôde affirmar o que quizer.

O Sn. Carrão: — Se o honrado membro quizer prestar'iitteneão 
ao estylo em que se aclião concebidos esses officios

e esssis participações, verá que têm uma só côr.

O Sn. Nkrias : — E no entanto essas declarações estão

dando armas ao nobre deputado.

O Sn. Cabiião :—Estão me dando armas, porque o honrado

membro sabe que muitas vezes, quando se pratica um acto

impollido pela força da paixão, as idéas deixão de ser bem
I coordenadas.

K' possível que o Sr. Antonio Pereira Barbosa fosse o

j tmicí» que tivesse conhecimento de que o subdelegado coagira

| votos? Sc outras pessoas soubessem de semelhante facto
não li avião de déclara-lo? De certo que sim. Como pois, em
face de uma asserção tão vaga, a commissão dá como pro-

I vada a affirmativa desse homem, isto é, que os votantes

deixarão de comparecer por terem sidò coagidos ?

j Estou persuadido de que na verificação de poderes a ca-

l mara deve proceder de modo que os factos se:ao apreciados

| 
com todo o rigor da cxactidão; deve não só convencer-se a si

J mesma da justiça de suas decisões, como também convencer

I o publico afim do que não soffra quebra perante a opinião.

; De outra sorte terá ri o soflr«r cm seu credito moral.

Pois , por essa declaração única de um homem que era

! interessado na eleição , que foi eleitor em 1852 e 1854, por
i essa declaração vaga , qu« não é fortalecida por nenhum
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documento , por nenhuma razão positiva , _se 
ha de querer

formar um juízo decisivo? De certo que não. Se o honrado

membro procedesse ao exame deste ponto , de certo que opi-

naria comigo.
A commissão , para mostrar que liouve coacçao por parte

do subdelegado , diz que muitos votantes deixarão de votar,

resultando que o numero dos que comparecerão toi muito

inferior ao aos que tinhão sido qualificados^ Procuiou ha-

sear-se a commissão em uma certidão , que diz que na e ei-

cão de Setembro comparecerão 498 votantes, e na de No-

vembro 269 , tendo sido qualificados 723. E exacto ; mas

note a camara que na eleição de Novembro houve uma

fracção de ura partido composta de pessoas de importancia

no fuçar que fizerão esforços para desviar da urna os vo-

tantes? O honrado membro sabe que foi notorip em S. Paulo

que no dia 2 todos os votantes que acompanharão o Sr. Dr.

Salvador Corrêa Coellio e seu sogro forão retirados da cifla-

de para não concorrerem á urna. Assim mesmo apresenta-

rão-se269. .
Note-se bem, esta eircumstancia; na eleição de setembro

não havia uma parcialidade pleiteando a eleição, nem pes-
soa alguma interessada em arredar votantes; e assim mes-

mo sómente forão votar 400 e tantos cidadãos, sendo a qua-
lificação superior a 723. Haverá quem queira dizer que ria

parocliia rle Mogy das Cruzes os votantes não se interessa-

rão pelas eleições de Setembro; mas observe a camara que

na eleição municipal os votantes comparecem em maior

numero, impellidos pela comminaçao da multa.

O Sn. Nebias : — Hoje, nüo apoiado. _

O Sr. Carrão : — Apoiado. Assim acontece na capital de

S.Paulo, onde em Setembro se apresentarão mais votantes

do que em Novembro.

O Sr. Nebias •. — Não, senhor.

O Sr. Carrão : — Affirmo que foi assim.

O Sr. Nebias : — Foi a mesma cousa.

O Sr. Carrão : — Foi muito differente ; concorrerão na

eleição municipal mais cidadãos do que em Novembro.

O Sr. Nebias : — Foi a mesma cousa; a eleição em No-

vembro foi mais pleiteada.

O Sn. Carrão : - O honrado membro sabe muito bem que
em uma eleição, quando ha muito ardor da parte dos candi-

dátos, os votantes fogem de votar; e se assitn não praticão
na eleição municipal, é com receio da multa.

O Sr. Nebias : — lia muitos que pagão multas.

O Sr. Carrão: — 
Que razão dá o honrado membro para

explicar a pouca concurrencia de votantes em 1852 ? Então

sé apresentarão 352 sómente, sendo a qualiíicação de mais

de 720, como se mostra por documento.

0 Sr. Nediaç dá um aparte.

O Sr Caiirão i— Não houve quem se encarregasse então

de arredar votantes, e por conseguinte compareceu maior

numero. Nem sempre os partido.-, pelo íacto de não terem

advérsarios 11 
'uma 

eleição, deixão de trabalhar ; ao contra-

rio ?.e premunem para que, se na vespera da eleição se apre-

sentiu cm advérsarios, não liquem vencidos por falta de

cautela.
Portanto é facto que em Mogy das Cruzes não houve a

co/icçãoaec usada.
O honrado membro recorda-se de que na as«embl(5a pro-

vincial de S. Paulo o Sr. Pr. Salvador. Corrêa Coelho decl

rou que os votantes por ignorancia não zelâo os seu3 direi-

tos, e que pouco interessa mostrão pelns eleições.

O Sn. Ni:r.í\s dâ um aparte.

O Sn. Oarkão : — Não digo que seja assim em geral; elle

declarou que os votantes erão homens dessa tempera, e não

conhecião os seus direitos. O Sr. Dr. Salvador Corrêa

Coelho estava bem intei ado disto, porque tinha feito a

qualificação e os conhecia individualnente. Assim pois
essa declaração vaga do Sr. Antonio Pereira Barbosa nada

' 
Depois lia outro argumento forte. O subdelegado não

dispunha de tantos recursos, sendo uma,autoridade subal-

terna, que pudesse produzir 
essa lorte imposição sobre 400

e tantos votantes que os obrigasse a deixar de comparecer.

E' preciso suppôr nesse subdelegado uma força immensa

para conseguir tão importante resultado. Note-se'que o che-

fe do partido contrario ali era o Sr. Dr. Salvador Corrêa

Coelho, que ainda hoje é delegado de policia do lugar.

O Sn Nebivs : — Não é exacto.

O Sr Carrão : — Affirmo que c exacto.

O Sn. Nebias : — Não é exacto.

O Sr. Carrão : — Pois o honrado membro não estava

na «ssembléa provincial quando o Sr. Dr. Salvador Corre

Coelho declarou ali que ainda era delegado, ttem que não

estivesse exercendo as respectivas funeções

O Sn. Nebias dá um aparte.

O Sn. Carrão :— Affirmo sob a rainha autoridade que
era delegado até que eu viesse de S. Paulo, comquanto decla-

rasse que ia pedir demissão.
Portanto, sendo o Sr. Dr. Salvador Corroa Coelho dele-

gado, sendo os seus supplentes membros da sua parcialid;;-
de, tendo por si um batalhão da guarda nacional, cujo com

mandante é seu sogro, estando a seu favor o juiz de paz

presidente da mesa, tendo ainda aj guarda policial á suu

disposição, de mais de 200 homens, seria possível que se

levasse a effeito semelhante coacçao? Seria possiveLque o

subdelegado desde Outubro até 2 de Novembro fizesse impo-

siçGes violentas, empregasse ameaças para com os votantes,

e todas essas autoridades ficassem de braços cruzados? O

honrado membro não pôde dizer que é possivcl.
Assim pois, senhores, tudo conspira para mostrar que

estas declarações bem consideradas não podem fazer im-

pressão alguma na camara. Se por ventura títulos vagos

desta ordem são bastantes para se formar um juizo qualquer
contra a autoridade, pergunto eu, onde estaria a responsa-

bilidade da autoridade ? não estaria á disposição de quai-

quer homem que apparecesse arguindo-a deste ou daquelle

facto'? O honrado membro sabe muito bem que nas_lutas

dos partidos convém ter muita prudência, muito critério,

não nos deixarmos levar pela primeira impressão de qual-

quer íacto que se apresente, convém examinar bem todos os

íàotos.
Eu insistirei na ponderação que já fiz, i:;to é, que tendo

os dous factos a mesma origem, tendo os ^ mesmos docti-

mentos que os comprovem, devem ser apreciados do mesmo

modo ; se a respeito de um a nobre commissão entendeu

que esses cordões ou esses grupos nao estavao armados,

muito debilitada tica a força dessas outras declarações que
a honrada commissão chamou doc umentos, E depois, se-

nhores. são declarações officiosas, algumas a pedido do juix
de paz, e outras attestados graciosos que nao têm muito

valor. E' verdade que ha depoimentos a esto respeito; mas
eu vou mostrar como isto è. Note-se qiie^ as declarações

forão dadas em Novembro, forão dadas ao j uiz de paz e re-

mettidas ao presidente da provincia em 6 de Abril de 1857 ;

o juiz de paz, o Sr. João J< sé Rodrigues de .Aguiar, cha-

mou esses cidadãos que iizerão taes declarações perante 
o

juiz de paz (note-se bem) para virem iirmar debaixo de ju-
ramento tudo quanto tinhão dito nas mesmas declarações,

e elíes fazem simplesmente uma referencia deste modo (lê)
decla rão que o attestado que derão em Novembro era ver-

dadeiro.
Note a camara uma cireumstancia essencial, e é que nes-

sus declarações havia iuiputação de cr|jije de resppnsabilj-

dade ao subdelegado de policia , de responsabilidade a offi-

cia es da guarda nacional , e todavia elles nao sao chamados

para ouvirem depor , estando no lugar. E seria isto uma

justificação eivei? Neste caso o juiz competente não era o

juiz de pás, e sim o municipal; devia ser feita espíciücada-

mente; e sobretudo o juiz era incompetente. A camara deve

lembrar-se que no seu procedimento deve manifestar seu

respeito ás maximas essenciais do direito* porque do con-

trario poderia estabelecer preconceitos que fossem alterar no

publico a pratica desse mesmo direito.

Assim, Sr. presidente, não vejo que nos documentos ou

nos papeis que a nobre commissão «aprestStou haja uma

cousa qualquer que se possa dizer que é um documento

comprobativo. Eu peço ao honrado membro que veja essa

declaração de Manoel de Lima Franco ; refere-se a um fac-

to que elle diz fora praticado para com elle, ninguém mais

o vio, ninguém mais soube desse facto, e entretanto a nobre

commissão diz que está provado....

O Sr. Cruz Machado dá um aparte.

O Sn. CarbXo :—Quaes são? a quem se referem? diga-me
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o nobre deputado. Refflie-se ao irmão dt-lle Francisco de

Lima Franco, refere-se a um seu escravo....

O Sr. Nebias dá um aparte.

0 Sn. Carrão : — Sejão 10 oa 12, não podem ter mais vn-

lor que individualmente, a figura do homem é a mesma em

todos os casos....

O Sr. Cru z Machado dá ainda um aparte.

O Sr. Carrão : — Quantos são aquolles <\ue se qneixãó?

E' Francisco <le Lima Franco. Manoel de Lima Franco, e

alo-um outro que se queixa do facto praticado pelo indivíduo j
autoridade; caria um dellesrefere o facto de que se queixa, :

e todavia a nobre commissão diz que o facto está provado j
somente por essas quivxas: mas esta aeclaração do quei-
xoso simplesmente u~.o i suffijiente para se condemnar 

[
uma autoridade, e todavia é este o principio único em que !

a nobre commissão se pôde fundar.

Mas, Sr. presidente, o juiz de paz depois praticou um acto

que não sei como se possa qualificar ; o homem queixoso,

que se dizia offendido, ó chamado a juramento perante o

juiz de paz, e alii diz que suas declarações feiras em No-

vembro são 
'exactas, 

e as tirma com juramento. A. nobre

commissão dá isto como prova; mas é possível admittir se-

melhante cousa? O honrado membro, que é jurisconsulto,

poderá admittir que se tome o depoimento de um homem

que se diz queixoso em matéria crime, e que'este depoimento

sirva para a prova da arguição? O nobre deputado sem

duvida ha de dizer em sua consciência que não.

Não descerei, Sr. presidente, á analyse de outros papeis
chamados documentos ; o que tenho dito è muito bastante

para se conhecer que taes papeis nada contêm que possa

produzir uma impressão de convicção na camara dos Srs. 
^

deputados ; por isso passarei a apresentar algumas outras i
considerações.

A nobre commissão traz um trecho no seu parecer que
me excitou muita admiração ; espanta-se a nobre commis- |

são de que nessa eleição o Sr. Dr. Salvador Corrêa e seu so-

gro não tivessem tido votos; daqui tirou a nobre commissão 
|

um argumento, eó que estando essesdous cidadãos na posse
de serem votados naquelle lugar, a sua não eleição agora i

importava uma prova da violência.

Vou responder á nobre commissão com um argumento j
semelhante : ha uma familia muito numerosa, muito pres-
tifiosíí naquella localidade, a família Mello, família com-

posta de membros muito distinetos, que tem por seu chefe

o Sr. nj undante .J.osé de Mello Franco, a primeira fortuna

do lugar, homem respeitado pelos proprios adversarios que
de nada mais o arguem que de dissidência quanto á politica.
Ora, sabe o nobre deputado que esses homens desde 1849

até agora não têm tido voto algum, como se prova por uma

certidão que aqui tenho. Não è pois de admirar que, dado o

facto de haver dissidência na eleição, não tivessem vota-

ção: ou então me explique a nobre commissão como cidadãos

tão importantes forão esquecidos...

O Sr. Cm* Machado : — Uma cousa é abstenção volun-

taria e outra por coacção.

O Sr. Carrão : — O nobre presidente do conselho disso

que seria muito infeliz aqmlle que levantasso a ponta do v#o

que encobre o passado ; hque convencida a camara que não

tenho nenhum desejo d" incorrer no tremendo anathema

contido iias palavras de,-se honrado ancião; todavia direi

que de» !e 1849 o partido que é adversario do Sr. Dr. Salva-

dor Col i da e seu sogro fèm-se abstido de entrar om luta elei-

toral pi :* coacçíto e não voluntariamente ; se a nobre com-

missão quizesse revolver os afchivo» de-ta camara, veria que
em 184se der;"') 1'actos muito significativos e que vem

em apoio desta minha asHMv fio.

Mas, sephores, não quero trator disto, quero suppôr que
as eleições ali o-rèrão de modo que podem servir de mode-

lo, quero stippõr que houve muita regularidade nesse acto,

mas o racto é que houve, essa physionomia do um partido
não poder entrar em luta eleitoral, abster-se completamente
dessa luta desde 1849; não quero indagar quaes as causas. ..

O Sn. Cruz Machado dá um aparte.

O Sr. Carrão •— Mas os negocio* têm corrido desde 1819

como reconhece a. nobre commissão ; se o Dr. Sr. Salvador

Corrêa c <seu sogro têm sido sempre eleitores sem con-

tostaçüv,...

O Sr. M acuado : — Note que o partido que não teve

votação em 2 de Novembro teve maioria em 7 de Setem-

bro.

O Sk. Carrão: — Quantos votantes apparecêrão? Houve

diflerença de cento e tantos votantes mais ou menos entre

as duas eleições , e note o iiobre deputado que na primeira
não tinha havido ainda grande fraccionamento no seu par-
tido....

U.u Sk. Deputado : —Já.

O Sr. Carrão : — Perdôe-me , o subdelegado nem estava

ali na occasião , achava-se ausente na eleição de Setembro.

Quaes erão pois os homens que trabalhavão na eleição....

Um Sr. Debitado dá um aparte.

O Sr. Caruao : — Eu tenho aqui 
"uma carta dirigida

pelo Sr. Dr. Salvador Corrêa, de Mogy das Cruze3, datada

de 8 de Outubro de 1856, ao Exm. Sr. conselheiro Carlos

Carneiro de Campos; o Sr. Salvador Corrêa tinha estado em

S. Paulo, era delegado de policia, tinha procurado que o
subdelegado fosse demittido, e escreveu de Mogy ao Sr.

Carneiro de Campos instando por esta demissão. Diz elle
nesta carta: < Já expendi a V. Ex. que a nossa si-

tuação nesta cidade, em matérias de eleições, não é lá
muito lisongeira, pois nos vemos desamparados do auxilio

do governo; cumpre portanto que V. Ex. olhe para esta cir-

cumstancia. A demissão deve verificar-se o mais breve pos-
sivel, afim de que o governo não appelle para_ algum pre-
texto, como que não convém demittir nas proximidades da

eleição. >
VO-se pois que em 8 de Outubro o Sr. Dr. delegado de

policia declarava que a sua situação em Mogy das Cruzes

em matéria de eleição não era muito lisongeira. porque di-

zia C3tava desprotegido do governo. Ora, se elle tinha por
si a delegacia, um batalhão inteiro da guarda nacional que
era commandado por seu sogro, se tinha a força policial á

sua disposição, por que motivo julgava-se desprotegido pelo

governo? qual era a maior força que o governo poderia dar-

lhe do que conservar as posições oíficiaes?
Se acaso o subdelegado de policia fizesse tudo iáso quanto

se diz, o delegado não teria coliibido? O delegado tinha
meios á sua disposição ; não é exacto o que diz a commis-

são, que o delegado não tinha força.

O Sr. Nerias:—Não podia fazer nada, porque dir-se-hia

lo"'o que estava intervindo na eleição. Hei de ler uma carta

do°Sr. conselheiro Carneiro de Campos; está aqui, <5 de sua

própria letra.

O Sr. Carrão:—Esta carta demonstra que o Sr. Dr. Sal-

vador Corrêa, que, como disse o nobre deputado, e ali o chefe

do partido, não estava em boas circumstancias eléitoraes e

precisava da força do governo.

O Sr. Nebias Para cohihir os excessos do subdelegado,

porque o partido não queria praticar excessos, como não

praticou em •parte nenhuma.

O Sr. Carrão :—O nobre deputado não sabe que dons ins-

I pectores de quarteirão forão encontrados por dous officiaes
! 

de justiça conduzindo votantes armados, o que-esses inspec-

j toros de quarteirão estão sendo processados por esse moti-

j vo? não sabe que esses inspectores de quarteirão acompa-

nhárão o Sr. Dr. Corrêae seu sogro?

O Sr. Nebias :—E' o resultado da rcacção ; hei de tocar
! nesse ponto.

0'Sr. Carrão: — Estimarei que o faça.

O Sr. Nebias : — Olule está isso provado ?

O Sr. Carrão : — Não está provado ; mas aflirino o iacto

sob minha palavra de honra ; e me cr;inprometto a apre-

sentar os documentos em tempo opportuno. Aíiirmo que
esses dous inspectores de quarteirão forão encontrados no

lugar denominado Lava-Pés por dous ofíiciaes de justiça, e

o juiz municipal não (juiz que fossem presos.

0 Sr. Cri;/. Macuabo : — Mas o nobre deputado nao vio ;

| se dissesse que vio, eu acreditaria.

i O Sr. CtRRÃo : — Não sou tão indiscreto que allirmeum

facto a respeito do qual não esteja convencido e ntio possa

apresentar documentos, senão agora, porque m o os trouxe,

ao menos na occasião mais opportuna. I ltnnamente, como

já era, tempo de formar o processo, 
visto que as eleições es-

tavão passadas, o Dr. juiz municipal mandou citar esses

inspectores de quarteirão para comparecerem, segundo mi-



APPEND1CE. 7

nha embrança, no dia 21 de Abril. O Sr. Dr. Corrêa, es- 1

tando então em S. Paulo, consultou-me se acaso aqttelles

liomens que tinlião sido encontrados armados pelos dous

ofíiciaes de justiça podião obter fiança antes da pronuncia,

c eu respondi affirmativãmente. Já vê onobre deputado que

tenho conhecimento desse facto e que minha informação

não é suspeita ; todavia me comprometto a apresentar as

provas.
Mas disse que o delegado não tinlia força. Aqui esta um

•documento do delegado em exercicio no dia 30 de Outubro

de 1856, antes de passar a vara para o Sr. capitão Veríssimo

Fernandes. Esse delegado declarou que tinha mandado avi-

sar força de policia em numero de 40 homens para manter

a boa ordem.

O Sr. Nebias : — Apparecêrão

O Sk. Carrão : — Apparecêrão.

O Sr. Nebias : — E forão tomados pelo subdelegado ás

suas ordens.

O Sr. Carrão : — O honrado membro está equivocado.

No dia 1° de Novembro, estando já com a vara o subdelega-

do capitão Pedro Paulino dos Santos , e achando-se reunida

em casa do alferes Innocencio José Martins não só essa for-

ça armada por ordem do delegado de policia, como também

a força avisada pelo subdelegado que esteve com a vara até

o dia31de Outubro....

O Sr. Nebias : — Era a própria força que o subdelegado

tinha mandado avisar.

O Sr. Carrão : — Está aqui a declaração do Sr. Vicente

Antônio da Cunha que mandou avisar os 40 homens.

O Sr. Nebias : — O subdelegado mandou que se avisasse

essa mesma força.

O Su. Carrão : —Tanto nãoé assim que no dia Io, estan-

do o subdelegado com o delegado da policia e outros cida-

duos em casa do alferes Innocencio José Martins com essa

força reunida, clle declarou que a força reunida ali por
ordem do subdelegado estava dispensada, o íicou simples-

mente a força reunida.por ordem do delegado.

O Sr. Nebias : — O subdelegado que entrou disse : « vo-

cês estão ás minhas ordens. »

O Sr. Carrão : — Aqui está o documento do Sr. capitão

Veríssimo, que era o delegado que estava com a vara; eu

quero ler sempre. (Lê.)

O Sr. Nebias : — Está conforme com o que eu digo.

O Sb. Carrão : — V. Ex. disse que a foiça que estava ás

ordens do delegado foi posta á disposição do subdelegado.

O Sr. Nebias : — Tanto que fez delia o que quiz; dispen-

sou, mandou embora, etc.

O Sr. Carrão : — Perdôe-me, ha declaração de que a for-

ça estava avisada por duas autoridades distinctas, o de-

legado e o subdelegado.

O Sr. Nebias : — Não ha tal, está enganado.

O Sr. Carrão : — E' o depoimento do delegado cm

exercício.

O Sr. Nebias: — Isso não é grande questão, mas não é

assim.

O Sr. Carrão : — Quero mostrar que o delegado tinha

a força á sua disposição. E demais, senhores, pois a guarda
nacional não se podia prestar a fovnecer um destacamento
respeitável? E esse destacamento não podia ser immediata-
mente obtido, quando o commandante da guarda nacional
era ali o chefe do partido ?

O Sr. Nebias :—Isso prova o que eu disse ; tinha força á

sua disposição, mas quiz respeitar a circular do presidente.

O Sr. Carrão :—Não resta duvida que o delegado podia
dispor de força, e eflectivamente a convocou, para cohibir

uma desordem que estava na fantasia de quem arguio a sua

existência. _
Assim^pois, Sr. presidente, nao e possível suppor-sc que

houvesse necessidade do emprego de força para alterar as

condições normaes da existencia do um partido que não sei

como qualifique ali, não sei que denominaçao lhe possa dar

hoje; mas o caso é que esse partido se fraccionou. Não sei

se foi bom ou não o fraccionamento desse partido ; não faço

mais do que narrar um facto incontestável.

O honrado membro deve salx-r que pessoas mui distinctas

abaudonáião o partido ; não foi só o subdelegado de policia.
Não quero enunciar minha opinião relativamente a esse

1'iaccionamento que a política ha pbuco tempo inaugurada

tem produzido, não só em b. Paul >, como em todo o paiz ;
limit.o-me a declarar que esse facto se tem dado na maioria

das loealidades do império, e que em Mogy das Cruzes

esse fraccionamento foi iniciado pelo abandono do subdele-

gado de policia o Sr. Pedro Paulino dos Santos.

O Sr. Nebias :—Foi por outras intrigas.

O Sr. Carrão : — Quaes serião as intrigas que fizerão

com que outros cidadãos mui distirictos e antigos eleitores

no partido, como os Srs. Camargo, Gonçalves de Oliveira, e

Franço, o abandonassem também ?

Uma voz : — Por causa da conciliação.

O Sr. Carrão : — Estou apresentando um facto, nao

quero indagar as suas causas, quero apenas tirar delle uma

consequencia. Mas pergunto, sendo estas pessoas tão im-

portantes no partido, será possível attribuir-se oseu frac-

cionamento a intrigas locaes, quando esse facto se está ma-

nifestando em todas as localidades do império ?

O Sr. Nebias : — E com tudo isso, e outras cousitas mais,

apresentárão somente 2c0 votantes.

O Sr. Carrão Declaro que se puzerera ali autoridades
neutraes, os senhores nunca terão a victoria apezar dessa

qualificação assim feita.

O Sr. Nebias: — Agora já appella para a qualificação.

O Sr. Carrão :—Appello para tudo. O honrado membro

sabe quaes os precedentes do seu partido naquella localida-

de ; ha de condemua-los cm sua consciência.

O Sr. Cruz Machado : — A questão é se vencerão legal-

mente.

O Sr. Carrão : — A commissão segue uma doutrina

extraordinaria 
' a commissão acredita e aceita como prova

o Que diz um homem queixoso; é um principio este que não

é aceito nem nos paizes menos civilisados.

O Sr. Cruz Machado:—A maior parte dos documentos

foi remettida pelo presidente.

O Sr. Carrão :— Tudo quanto foi parar na secretaria do

governo, o presidente tinha obrigação de enviar á camara,

que é o poder apreciador.
Mas, como dizia, a nobre commissão quiz dar um pri-

vilegio muito grande á declaração dos queixosos, todas as
declarações das pessoas da affeiçâo do Sr. Dr. Corrêa são
verdadeiras, e todas as mais não merecem fé!

O Sr. Cruz Machado : — Os votantes não são queixosos,
são testemunhas que depõem sobre factos que se passarão^

O Sr. Carrão : — Tendo o Sr. João José Ferreira de
Aguiar consultado ao governo da província , que era o Sr.
conselheiro Vasconeellos , se d($via fazer nova eleição, visto

que a tinha adiado para 16 de Novembro, o presidente disse
simplesmente na resposta que não fizesse nova eleição, e
daqui tira a nobre commissão a conclusão de que, não tendo
o presidente declarado que a eleição era valida, a eleição não
é valida. Pois será possível que o honrado membro, que foi

presidente de província, que sabe nosso direito administra-

tivo, que sabo das competências que a nossa legislação esta-

belece, exija que um presidente de província enuncie seu

juizo sobre uma eleição primaria? O Sr. Vasconeellos tem

bastante intelligencia ; não é capaz de cahir na inepoía de

julgar , como presidente, se essa eleição primaria eranulla

ou valida.

Sr. presidente, está visto que não ha grande razão para se

julgar que essa eleição seja nulla; passarei, pprtanto, a

tratar da outra parte do parecer da nobre commissão, isto

é, sobre a eleição secundaria.

A este respeito as minhas queixas com referencia á nobre

commissão ainda são maiores. Vejo, Sr. presidente, que a

nobre commissão fez uma historia muito minuciosa, quasi
que copiou uma correspondência publicada pelo Sr. Dr. Bar-
busa da Cunha no mez de Dezembro no Jornal do Co/nmercic,
ou pelo menos lez uma grande referencia a essa correspon-
dencia.

O Sr. Cruz Machado : — E o que tem isto, se sa exposição

j do Sr. Barbosa da Cunha 3 fundada em documentos ?

| O Sr. Carrão : —Estou mostrando que a nobre commissão
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quer inaugurar uma doutrina inteiramente nova, doutrina

<)ue não sei que effeitos poderá trazer ao paiz. Ella diz no

yeu parecer que o Sr. Barbosa da Cunha fez uma exposição,

a qual não foi combatida por documentos, e portanto con-

clue que é verdadeira. Oia, se isto nao è um sophisma, não

sei o que seja. Ahi se diz que nao forao destruídos com do-

eümeutos os factos arguidos contra não sei quem do colle-

'r?o • parece qu*% secundo a exposição do Sr. Dr. Baroosa da

Ounha linuvt- uma ameaça que produzio coacção em muitos

eleitores iioeolle.no. Ora, a nobre commissão não diz quem

foi que ameaçou, quem empregou meios de violência para

cos<*ir o" eleitores tirando-lhes a liberdade do voto. de sorte

que não ha uma entidade responsável pela falta de liberdade

dos eleitores. .

O Su. Cmz Maciiado s — O juiz municipal até quiz dis-

solver os eleitores legítimos, ahi estA o seu oHicio.

O Su Carrão : — Eu vou ler esse ofócio do Sr. Dr.

Lirn que se refere a um facto do dia 3 de Dezembro, e por-

tanto á um facto que se deu depois de toda essa serie de

cousas O "overno procurou informar -se do j uiz municipal

« que tinha havido a respeito de uma arguição que se llie fa-

zia de querer empregar coacção contra os eleitores que es-

tavão unidos com o Sr. Barbosa da Cunha, e elle respondeu

do seguinte modo : < Tenho a informar a V. Ex. que, cons-

tancló-me que parte dos eleitores tencionavão reunir-se em

casa particular, e á vista da declaração do Dr. Barbosa da

Cunha em sua chegada a esta villa, de que havia de levar

diploma de deputado ainda que fosse em papel pardo, 
en-

tendi que estava elle disposto a transgredir as leis, e assim

julgando que em lace do art. 282 do codigo penal essa reu-

nião de mais do dez pessoas em' uma casa particular era cri-

rninosa, declarei ao lJr. Godoy que se se reunissem em casa

particular eu os avisaria para que se dispersassem, visto

que não tinbâo feito a devida communicação ao juiz de paz;
e no caso de desobediência eu os faria dispersar a força,

mas vendo que se reunião na própria igreja, immediata-

mente retirei-me. »

Eis-aqui pois a grande accusação de intervenção do br.

Dr. Lira no collegio eleitoral.
O Sr. Dr. Lira declarou que não considerava como legal a

reunião de mais de dez pessoas cm uma casa particular,

embora essas pessoas fossem eleitores. ^Senhores, 
ate este

¦pontó 
pôde ser muito bem que tenha havido da parte do Sr.

Dr. Lira erro de intelligeneia; mas nepi por isso se pôde

dizer que elle violentasse os eleitores.

O Sr. Silvixo Cavalcanti: —Apoiado; conheço o Sr.

Dr. Lira, sei que é incapaz de violentar pessoa alguma.

O Sr.. Cm z Machado : — Mas entende que a reunião de
'dez 

pessoas em uma casa particular é um crime!

O Sr. Carrão:—Veja o nobre deputado qual é a dio-

posição do art. 282 do codigo criminal, e tenha a bondade de

dizer-nos se pelo vago dessa disposição não se pode entender

a suar doutrina do modo por que a entendeu o Sr. Dr. Lira.

Quando muito o que se pôde dizer é que o Sr. Dr. Lira nao

praticou um acto muito regular; mas note o nobre deputado

que logo que se declarou que esses cidadãos es tavão reunidos

na igreja elle os respeitou.

Eu não quero justificar a doutrina; mas já disse que
sendo este ficto posterior á separação do collegio não se pftdo
dizer que tivesse influencia alguma sobre a mesma separa-

«•So. K aqui, senhores, argumentarei com a opinião do nobre

deputado relator da, commissão, que diz que íactos posterio-
ros á "leição não podem ter influído sobre cila.

O Sr. Dr. Lira foi á igreja quando lhe disserão que os

eleitoras estavão separados ; entretanto a separação é apre-

sentada, como um resultado desse mesmo acto.

O Sk Nebias : — Os preparativos forão antes.

O Sn. CaiiuXo : — O Sr. Dr. Lira existe naquelle lugar

nas condições (le verdadeiro magistrado ; até hoje não se

tem pronunciado cm favor dc partido algum; mas agora

p»ren! que ha uma tendência de collocar esses magistrados
'v.vos 

em uma posição tal que se desvirtuem, eassim tam-

b*m 6 accusado o juiz municipal dc Mogy das Cruzes !

O Sn. Cri;/- Machado : — Pôde ter um caracter nobre'

ter mesmo bastante in «trucção, e entretanto ter cominettido

este erro.

O Sn. C»"«ão: — Elle raciocinou dc um modo; logo, in-

lerveio com a força ! A separação, senhores, jã estava effec-

funda.

O Sn. Cruz Machado : — Elle não influio para a separa

ção, mas sim para diminuir o numero dos congregados.

O Sr. Carrão : — Depois, senhores, se vós dizeis que
houve um agente que empregou a coacção, deveis indicar

quem foi esse agente, equaes os eleitores coagidos. Seria

este o primeiro exemplo na província de S. Paulo.

Mas, Sr. presidente, no exame que a nobre cômmissão

fez deu ella um1 vulto a tudo quanto encontrou, uma signi-

ficação, e tirou uma consequencia para mostrar que houve

uma coacção immensa capaz de amedroutrár os eleitores.

Senhores, eu não desejava de modo algum tratar destas

questões ; mas devo dizer que todos os antecedentes esta-

beleoem a presúmpção de que não havia necessidade algu-

ma do emprego dc coacção para favorecer a candidatura

que era acolhida pelo Sr. coronel Marcelli.no José deCar-

valho, e contraria ao Sr. Dr. Barbosa da Cunha.

O corpo eleitoral em sua maioria apoiava essa candida-
tura, para que pois a coacção ? Se é preciso alguma prova,
eu digo que 110 centro da capital da provincia a candida-
tura do Sr. conselheiro Carneiro de Campos era aceita
como natural, e ou vou ler um trecho de um periodico que
é ali considerado como o orgão do partido a que os nobres
deputados pertencem. (Lé.)

O Sr. Crlü Machado : — A questão c sobre a legali-
dade da eleição parochial.

O Sr. Carrão: — O Sr. Carneiro de Campos tem estado

sempre com o partido conservador, e tem tomado sempre

parte muito activa em todas as crises.

O Sr.. Cri /. Machado : — Trata-se da lsgalidade da eleição

de Mogy das Cruzes.

O Sr. Carrão : —E' esta a única questão?
No collegio de Parahybuna não havia necessidade da se-

paração desses eleitores, porque o collegio era incompetente

para decidir da nullidade ou validade da eleição. Esta opi-
nião funda-se na lei.

O Sr. Nkmas : — Era competente para se tomar em se-

parado os 18 votos da freguezia contestada.

OSn.C^nnÃo: — Nãõ bastava a arguição feita a essa
freguezia pelo Sr. Barbosa da Cunha para que o collegio to-
masse os votos em separado.

(lia um aparte.)

Quando o collegio procedia assim por intelligeneia regu-

lar da lei, o honrado membro disse que houve coacção ! Que-
rerá o honrado membro para si somente essa doutrina elas-

tica, guardando para os outros a intelligeneia mais estreita?

O art. 71 não dá ao collegio eleitoral o direito de conhecer

da validade ou nullidade da eleição; esta competencia per-
tence exclusivamente & çamara dos Srs. deputados. Ao col-

le*i.io cumpre somente examinar se o individuo está nas

condições de receber o diploma ; mas a annullação desse di-

ploma não importa nullidade da eleição, pois que será sub-

stituido pelo immediato em votos. Portanto o collegio elei-

toral estava em seu direito não atteudendo ao requerimento.

A outra prova que ainda mais demonstra que essa opi-

nião não era geral naquelle collegio, consta do parecer da

commissão, cujo original se acha aqui reconhecido, c vem

transcripto na acta.

O Sr. Nem as : — Quacs erão os membros da commissão

de poderes ?

O Sr. Carrão : — Erão os Srs. reverendo Joaquim Franco

de Mello, Manoel da Silva Mariz, José Pedro de Gouvêa,

José Cornelio dos Santos, e Joaquim José Madureira. Estes

dons últimos pertencem ao grupo do Sr. Barbosa da Cunha.

O Sr. Nemas : — Assignárão voto em separado.

O Sn. Carrão : — E' o parecer geral assi,senado por clles,

que nao entenderão que ora nullaa eleição de Mogv. Lm

vista disto não é crivei que esses meios de coacção de que se

falia pudessem influir na coragem cívica dos eleitores.^

E' preciso avaliar os meios de coacção em relaçao ao

caracter dos indivíduos para com os quacs se fernpyegao.

Quando os eleitores são homens dc certa posição mdepen-

dente ou honrosa na sociedade, c não tirao a sua importan-

cia somente do cargo que lhes deu a eleição primaria, esses

homens não podem ser impressionados por qualquer meio

ordinário ; não estão no ea«o dos votantes ignorantes, que

80 deixão abalar por ameaças ou por temores. A propo»it0
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de coacção, citarei uma justificação feita pelo Sr. Barbosa

da Cunha composta de 27 longos artigos.

O Sn. CV< 7. M achado dá um aparte.

O Sr. Carrão :—Parece que ê do seu partido. As in-

fiuencias que existem em Parahybuna são sempre defen-

didas, legitimadas, sanctificadas pelo partido do honrado

membro; e sendo educadas e disciplinadas com as doutrinas

do honrado membro, tendo o honrado membro militado

sempre com ellas» não é provável que se apartem dos seus

principios com'facilidade.

O Sr. Cri;/. Maciiado:-E' muito inconveniente designar-

se para cabaça do circulo um villorio sem casas.

O Sr, Carrão: — Tem as que bastão. Não sei que po-
voação se escolheria que contivesse cem casas disponíveis

para cem eleitores que tem o districto. x

Uma voz : — A lei o que quer é attender ás distancias.

O Sn. Ctn z Machado : —Se fosse para isso, se designaria

qualquer lugar.

O Sr. Carrão : — Senhores, não quero, nem posso ler a

enorme justificação feita pelo Sr. Barbosa da Cunha ; dos

seus 27 longos aitigos, escriptos em estylo hyperbolico,

proprio para fazer impressSo na camara dos Srs. deputados,

lerei somente o 23.o [Lê.)
Pois, senhores, havemos de dar uma força tamanha ao

terror pânico que possa influir no animo dos eleitores para
dalii se deduzir a validade ou anullidade das eleições? Se

houve terror pânico, não houve cousa alguma que coagisse.

Desta maneira temos que o principal interessado na eleição

declara que não houve coacção, que houve súmente terror

pânico. Se houve ou não terror pânico não sei; mas de todos

os factos narrados no estylo bombástico dsssa justificação
não se pôde tirar o resultado que tirou a commissão, fazen-

do ver que o Sr. Barbosa da Cunha tinha maioria quando
se separou o collegio, e que depois a coacção modificou essa

maioria.
Não existio semelhante maioria, porque o Sr. Barbosa

da Cunha é o proprio que diz que se retirarão a principio
43 eleitores, e que depois um destes se foi unir ao collegio,
e assim ficou o seu grupo reduzido a 42. Não consta que
houvesse eleitores que empregassem coacção par.; com'
aquelle giupo. O Sr. Barbosa da Cunha diz que na opinião

geral os eleitores deMogy das Cruzes erão reconhecidamente
nullos. )

Devo declarar que a commissão, deixando-se levar por
semelhante asserção.esteye perfeitamente abstracta. Quaes
furão os eleitores que, àlém desse grupo, pronunciassem
uma opinião sobre a nullidade de Mogy das Cruzes ? A vo-

taçào deu por um lado 45 votos, c por outro 46. havendo

assim maioria de um.

Mas disse o Sr. Barbosa da Cunha que dons eleitores es-

tavão fòra e ficarão retidos pela força. Não consta quaes
fossem taes eleitores, nem quem os recove fòra do lugar e

por força. E quando assim fosse, quem sabe como esses elei-
tores-votarião nessa questão incidente ?

Mas a commissão, não obstante, tira a conclusão que o
Sr. Barbosa da Cunha tinha maioria para a questão. Ar-

gumentar assim é dai credito a dados que só existem no
espirito da commissão. Para que chegasse a commissão ao

ponto de aííirmar o que diz a respeito desses dous eleitores,
seria preciso que estivesse provado com o testemunho irre-
frasçavel de pessoas dignas de toda a confiança, ou com a de-
claração authentiea desses eleitores, que se empregou coac-

ção para com elles. Mas quando taes provas se não apresen-
tão, não se pôde crer que houve coacção, nem dizer-se que
o Sr. Barbosa da Cunha nessa questão incidente tinha
maioria.

Supponhamos que tinha : qual seria o resultado ? Era

I tomar-se ein separado os votos de Mogy das Cruzes. Enão
tendo maioria, qual seria o effeito ?

Demais, como 6 possível que no collegio houvesse força'

sufficiente para amedrontar 42 homens ?

Portanto não havendo prova de coacção, a separação não

tem motivo justo, e o Sr. Barbosa da Cunha, retirando-se

com o grupo de eleitores, praticou um neto tora da regra.

Esses eleitores também não executarão a lei, porque o teu

dever era dar o geu voto no collegio, submetteildo-se á de-

cisão da maioria, porque não erão elles competentes para
declarar nullós os eleitores de Mogy das Cruzes.

O Sr. Nkrias dá um aparte.

Al»P.

O Sr. Carrão Senhores, isto mostra que não houve
coacção. E' possível, ainda o digo, que 42 homens ficassem
coactos em presença de 52, e fossem depois fazer a sua elei-

ção em um edifício donde se estavão vendo uns aos outros ?

O Sr, Cruz Machado : — A separação não foi causada

pela coacção.

O Sr., Carrão:—Pois então qual foi a sua causa?

Quando teve lugar a separaçao, o Sr. Barbosa da Cunha

disse que o acompanhaião 43 eleitores e no collegio ficarão

51, aos quaes um daquelles se foi reunir depois.^ Onde está

a coacção ? Seria empregada para com esse eleitor ? Como

se prova isso?

Uma voz :—Mas isto não é impossível.

O Sr. Carrão : — Pois com semelhante fundamento se

deve arguir crimes infamantes? Assim a commissão imi-

tou aquelle viajante que, tendo de caminhar para um

ponto, marca a sua derrota em linha recta, e quer chegar

ao seu íim saltando montes e yalles.

, (Cruzüo-se apartes.)

O honrado membro, que é jurisconsulto, não deveria nun-

ca basear-se nisto; quem são os que requererão ? Os ele:-

tores que estavüo no collegio; são 24, 24 de Ubatuba dedi-

cados ao Sr. Barbosa da Cunha, 24 partes.

O Sn. Cruz Machado dá um aparte.

O Sr. Carrão : —Pois não se podia achar em 52 lio-
mens alguns que fossem imparciaes, que fossem homens
de bem? Porventura a corrupção moral'está de tal maneira
impregnada na nossa sociedade que entre 52 eleitores....

O Sr. Cruz Machado : — Não se prestavão nem por
nada.

O Sr. Carrão -. — Ilavião de prestar-se, o juiz podia man-

da-los vir debaixo de vara

O Sr. Crlz M iciiado : — Havia muitos meios de esqui-

var-se a isso.

O Sr. Carrão : —Aqui nesta justificação se diz que o

Sr. Barbosa da Cunha tinha uma grande maioria....

O Sr. Nerias : — E' candidatura muito natural ; o nobre

deputado não pôde contestar isso.

O Sr. Carrão :—Em contestação com o Sr. conselheiro
Carneiro deCanipos não era; aqui está um orgão do seu

partido....

O Sr. Nebias:—Hei de explicar isso.

O Sr. Carrão lia documentos muito positivos que mos-
trão que a candidatura do Sr. Carneiro de Campos era
aceita com muita cordialidade....

O Sr. Nr.uivs dá ainda outro aparte.

O Sr. Carrão : — O Sr. Dr. Corrêa, que não é suspeito,
na mesma carta cujo período já li assim se exprime :

* Quando manifestei aos nossos a candidatura de V. Ex pelo
circulo da Parahybuna, exultárão de prazer, e com razão»

porque sabem apreciar o subido mérito de V. Ex. » Decla-

rações de eleitores da Cuuha, de S. Luiz, e de outras partes,
asseverão a mesma cousa ; todos dizem que* Sr. Carneiro

de Campos era candidato muito natural ali.

O Sr. Cr.tz Machado dá um aparte.

O Sr. Carrão :—Isso não passou de uma graçola do sr.

Marcellitio José de Carvalho, escripta em uma carta diri-

gidaaum homem que era seu amigo intimo, e além disto

atiS seu protegido....

Vm Sr. Deputado : — E seu compadre.

O Sk. Carrão:—E' isto tanto verdade, que o Sr. M^r-

cellino na correspondência que publicou no Jornal do Ctf»»-

mercio declara o que acabo de dizer—

O Sr. Cruz Machado : — Mas não votou com elle.

O Sr. Carrão : — Elle explica o porque ; quero ler esso

periodo da correspondência, porque é facto que ção çode
deixar do ser apresentado á casa. lia essa carhv escnp-

pelo Sr. commendadot Marcellino José de Carvalho a tim

seu amigo do Bairro Alto, que é um homemque esteveaxe

certo tempo, por assim dizer, na depèndenccia do -1. c - 
^

mendador Mareellifto. Lerei a e<te respeito o trecho üa<:c> -

respondencia feita pelo Sr. commendador Marcel-iuo
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de Janeiro deste anno, em resposta ao Sr. Barbosa da Cu-

nha, e na qual trata desse facto. (Li.)
Era este o homem a quem o Sr. Marcellino se dirigia,

seu amigo muito intimo, seu compadre, seu protegido, e

a quem o mesmo Sr. commendador desligou de votar com

clle por causa de circumstancia imperiosa....

O Sr. Cruz Machado dá um aparte.

OSr. Carrão : — Perdôe-me o honrado deputado, essa

carta é anterior â eleição secundaria; constou^ ao Sr. Mar-

cellino que o Sr. Carvalho estava compromettido a votar no

Sr. Barbosa da Cunha c no supplente que fosse apresenta-

do, e então o Sr. commendador Marcellino em um estylo

familiar, não digo que seja estylo de bom gosto, escreveu

mais ou menos ao seu compadre estas palavras : 4 Consta-

líie que vai votar contra mim, havemos de ver qual de nós

dous~deve ter a cabeça rapada. »

Seríi um brinco de máo gosto, mas não uma ameaça, e

tanto não é que continuou com esse homem suas relações

amin-aveis. Nem também o Sr. Carvalho recebeu essa carta

em ponto serio, tanto assim que tenho aqui uma carta do

filho desse senhor dirigida ao St. Dr. Lopes Chaves, em que
se trata das ameaças que se dizem feitas a elle, e eu lerei

parte dessa carta. (U.) .
Não houve pois da parte do br. Marcellino violência al-

guma; violência houve, mas foi da parte opposta,eeu vou

ler a este respeito uma carta bem importante, dirigida pelo
supplente do Sr. Barbosa da Cunha, que já foi mencionada

na correspondência que o Sr. comineudador Marcellino pu-
blicou em Janeiro deste anno. E'dirigida ao eleitor o Sr.

alferes João Pereira de Souza, homem que goza de posição
elevada, já por sua fortuna, já por sua familia, e cujo voto

o Sr. commendador Paula Machado queria obter. Este ci-

dadão na proximidade da eleição recebeu esta carta, da qual
lerei o seguinte trecho:

t Se V. S. sustentar o que prometteu ao capitão Nogueira,

de votar com elle na eleição próxima, e não se afastar do

que elle lhe disser ou meu mano, eu me eomprometto^ a fa-

zer com que o juiz não lhe ponha curador, e para cujo fim

vou j á pedir ao j.uiz qúe quando lhe for apresentado o re-

querimentò (que está em poder do Dr. Daniel), não despache

até passar as eleições, pois se V. S. cumprir o que prometteu
fica sem curador, e se por acaso lhe arrastai em que \ote

para outro lado ücará debaixo de tutella. »

O Sr. Cm V. Macii.vdo : — E elle tem curador ?

O Sr. Carrão : — Não.

O Sr. Ciujz Macüado : — Entretanto não votou nesse

sentido.

O Sr. Carrão : — Mas note-se que se empregou uma

coacção, uma ameaça, e ameaça muito positiva. E' um dc-

cumento que apresento á camara, e que submetto á nobre

eommissão.

O Sr. Cri/. Machado : — Mas não produzio effeito.

O Sr. Carrão: — Porque não teve curador? Porque o

magistrado....

O Sr. Pereira Pirsxo: U Sr. Dr. Andrade, juiz mu-

niçipal de Jaçajphy, é muito honrado, jámais se prestaria
a taes exigencias.

O Sr. Carrão :—.... porque o magistrado que ali estava

era muito independente. Mas havia uma consideração do

muito peso que devia autorisar esta ameaça, e ó que o

Sr. Dr. Andrade foi casado com uma neta do Sr. common-

dador Machado, muito estimado pela familia, e ató morava

e ai;ida mora na casa da mãi do Sr. commendador Ma-

chado, por isso se poderia suppôr-se que esse magistrado

servisse de instrumento para as suas vinganças. Note o

honrado membro em que gráo do exageração estavão as

paixões naquellu occasião, que o Sr. Paula Machado nao

se importava de tisnai a reputação desse digno magistrado,

apresentando-o como instrumento de suas vinganças..,.

(Ha um aparte.) %

Tanto não <S ameaça que hoje o Sr. coronel Marcellino

estfi. em boas relações com o Sr. Carvalho, o o Sr. coronel

Mar cellino não ó capaz de fazer ameaçaâ.

O Sr. Costa Pinto : — Acredito.

O Sr. Carrão : —Logo, tem muita probabilidade a eonsi-

deração que apresento sobre essa carta.

O Sr. Çnuz Machado : — São meios menos próprios o não
verdadeira ameaça; não podia fazer esse mal, não era

juiz.

O Sn. Carrão : — E' uma ameaça muito positiva, muito
direeta, em uma hypothese dada. Hei de publicar a carta e

publico ajuizará seé ou não uma ameaça.
Assim pois vê o honrado membro que se houve algum

emprego de coacção, não foi do lado do Sr. commendador
Marcellino, e nem elle tinha necessidade disso. E' preciso
apresentar um eleitor que fosse verdadeiramente coagido;
emquanto a nobre eommissão não apresentar isso, direi
sempre que não houve coacção; nem era presumível que se
houvesse excitado esse terror pânico de que fallou o Sr*
Dr. Barbosa da Cunha; a camara não ha de tirar daqui ne-
nhuma consequencia para annullar a eleição.

Mas ainda quero suppGr, Sr. presidente, que tudo isso
houvesse; resta agora outra questão que me parece que me-
reco muita attenção da camara, e deve ser tratada com
toda a calma: é a questão sobre o.numero de votos.

A nobre commissã.o diz no seu parecer que se reconheça
como deputado por aquelle districto o Sr. Dr. Barbosa da
Cunha, que teve 41 votos.

A razão que a nobre eommissão dá é que, sendo o circulo
composto de 98 eleitores, tendo faltado 4 ao collegio por
ausentes, ficarão 94; e destes excluindo-se os 18 de Mogy
das Cruzes, ficão 7t> legítimos, dos quaesoSr. Barbosa da
Cunha teve 41 votos, vindo a ter por conseqüência a maio-
ria absoluta, na opiniã» da eommissão. Mas julgo, senho-
res, que a nobre eommissão labora em um grande equivoco.

O Sn. Costa Peíto: — V. Ex. respeita os precedentes;
não vá bolir com a eleição de xratros.

O Se, Carrão : — Estimarei que se apresentem prece-
dentes nesse sentido.

O Sr. Nlbias: — Mais de um.

O Sr. Carrão : — Mi\ito estimarei que se apresentem,

porque então será necessário destruir por leis taes prece-
dentes; mas posso asseverar que ainda a camaia não foi
chamada a deliberar sobre esse ponto em particular senão
em um caso ern quo a eommissão de poderes apresentou a
doutrina, e a camara approvou as conclusC>e3 : mas doutri-
na que é conforme á minha opinião e não á opinião que o
honrado membro parece ter.

E' ceito, Sr. presidente, que, tendo o governo, em virtude
da lei, designado por um decreto as paroehias que compoem
aquelle districto, não se pôde dizer que o districto eleitoral

chamado a fazer a votação, se não está integral, se não está

perfeito. Se a nobre eommissão entende que a parochia
de Mogy das Cruzes não deu eleitores, porque os quo forão
eleitos em £ de Novembro de 1856 são nullos, ó certo que o
districto está propriamente mutilado, não se acha em esta-
do perfeito de poder eleger o depurado, porquanto falta ser
representada uma parochia ; e neste caso é incontestável

que não ha a equação que a lei estabeleceu entre o collegio
e o numero de eleitores representantes das diversas paro-
chias.

O Sr. Cruz Machado : — A eommissão disse quo enten-
dia assim porque a camara decidio nesse sentido relativa-
mente a um dos circulos da Bahia. Minha opinião (S contra-
ria, mas como membro da eommissão devo obedecer ás de-
cisões da casa.

O Sr. Carrão : — Estimo saber que a opinião do liori-

rado membro <5 contraria á que se acha exarada no parecer,
e estimarei muito que o honrado membro responda ás mi-
nhas observações.

O Sr. Cri;/. Machado: — Não sou contradictorio; o
membro da eommissão obedeceu á decisão da casa.

O Sr. Carrão : —Senhores, ha ura parecer da nobre com-
missão do poderes, que foi discutido aqui em 28 do Abril, e

que se acha assignado pelo honrado membro relator da com-
missão actual. Nesse parecer se estabelece o principio de que

para contar-se a maioria absoluta cumpro tomar por basca

totalidade dos eleitores do collegio. Cuido que então a nobre

eommissão estava realmente no principio jurídico.
Nossa legislação nada,estabelece a semelhante respeiflo;

diz somente que os deputados, quando os districtos têm Ura.
só collegio, devera ser eleitos por maioria absoluta. Quan,do
a loi nada distingui) n tal respeito, nós quo não somos senão-
executores da lei, não podemos fazer distineções que possão
projudiea-la; e assim digo eu que, para se poder contar a
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maioria absoluta, é necessário que o collegio esteja in-
tegral.

O Sr. Nebias : — Era um principio horrível, inexequivel.

O Sr. Luiz Carlos : —Contrario álei.

O Sr. Carrão : — Estimarei que demonstre.

O Sr. Luiz Carlos : — liei de demonstrar.

O Sr. Carrão : — Os honrados membros não ouvirão mi-
nha argumentação. Digo eu que toda a voz que os eleitores
não existem em todas as parochias não está o distrieto inte-

gralmeute representado, não existe o collegio propriamente
dito , e neste caso é essencial que haja eleitores nessas di-
versas parochias.

Talvez os honrados membros entendão que não devem ser
contados os eleitores ausentes, e eu digo que sim. Toda a vez

que as parochias tem eleitores que as representem, osau-
sentes não devem ser contados, mas isto por um motivo
muito comesinho em nosso direito; e vem a srt- que em todas
as corporações, quando não ha regra especial, os ausentes
são^representados pelos presentes, porque o seu não compa-
recjmento indica renuncia do direito ; mas isto, notem bem
os honrados deputados, é quando dá-se íi existencia real de
todos os membros da corporação.

Uma voz : — Ausência voluntaria ?

O Sr.CarrÃo : — Voluntaria ou não, é bastante que se
dê a existencia dos eleitores de todo o collegio, embora
ausentes do mesmo collegio.

Creio pois, Sr. presidente, que desde que a camara annul-
lar as eleições de Mogy das Cruzes, não se poderá dizer que
o Sr. Barbosa da Cunha obteve a maioria absoluta, porque
então segue-se que o numero de eleitores, que constituía
o collegio não representava integralmente o 2° distrieto
da província de S. Paulo.

O Sn. Costa Pinto :— E' contra o vencido.

O Sr. Carrão : —Eu já disse que achei um parecer da
commissão em que se referia esse principio, talvez que não
do mesmo modo por que o exponho; mas o principio é este
—que, 

para se contar maioria absoluta, cumpre tomar por
base a totalidade dos eleitores do collegio.

Creio que foi relativamente á eleição do circulo de Gai-a-
nhuns; a commissão declarou que o Sr. Souza Leão devia
tomar assento nesta casa, porque, ainda mesmo annullan-
do-se as eleições de tal ou tal parochia, íidtva com maioria
absoluta sobre a totalidade dofc eleitores.

O nobre relator da commissão em particular, e alguns
outros honraáos membros, se referem a um facto que elles
dizem que é precedente da casa. Esse facto, segundo ouvi
indicar, é o da eleição do 3o distrieto da Bahia, em que erão
contendores os Srs. Muniz Barreto, e Tiberio. Sr. piesiden-
te, eu assisti a grande parte dessa discussão; embora o pa-
recer fosse apresentado antes da minha chegada, quando
foi votado eu já estava na casa; e declaro a V. Ex. que não
vi discutir-se essa questão.

O Sit. Costa Pinto : — 0 Sr. Fernandes da Cunha a dis-
cutio largamente.

0 Sr. Carrao : —Não me recordo de discussão alguma
a esse respeito. Declaro francamente que votei pela ad-
missão do Sr. deputado Muniz Barreto; mas invoco o tes-
temunho dos Srs. Cruz Machado e Barbosa; dias antes
conversámos sobre o modo como se devia contar a maioria
absoluta, omitti minha opinião em que nós tres fomos
concordes, isto <5, que a maioria absoluta deve ser contada
quando se dá a existencia integral do collegio.

O Sr. Nedias;—Que tem isso com os precedentes da
casa 1

0 Sr. Carrao *. — Declaro que a casa não foi ainda eha-
mada a discutir esse ponto.

O Sr. Nerias : — O Sr. Fernandes da Cunha a discutio
largamente.

O Sr. Fernandes nv Cunha : — Eu tratei do mostrar que
havia maioria absoluta em todas as hypotheses.

O Sr. Carrão : — O honrado membro tratou demostrar

que havia maioria absoluta em todas as hypotheses ; e aqui
se mostra o contrario, que ha uma hypothese em que não
ha maioria absoluta ; porque, ainda não contando com os
quatro eleitores que não comparecerão, a maioria absoluta
não podia de modo algum deixar de ser de 4<i eleitores.

O Sn. Cf.LZ Macii vdo (dando uns papeis ao orador): Minha
opinião éesta ; aqui está o trecho do discurso do Sr. Fer •
nandes da Cunlia.

O Sr. Carrão :—Entendo, pois, Sr. presidente, que não é
possivel deixar de considerar-se uma necessidade o collegio
inteiro para se poder contar a maioria absoluta. Se os nobres
deputados professão uma opinião diversa, devem também
aceitar esta consequencia, e é que nos collegios pouco nu-
merosos, se houver a. annullação da eleição de duas ou tres
parochias, e por isso o collegio ficar reduzido a quatro ou
cinco eleitores legitimos, estes mesmos podem eleger o de-

putado.

O Sr. Nebias : — Não vai a tanto.

O Sr. Carrão : — E' o resultado logico dessa opinião ; os
nobres deputados não têm o direito de estabelecer arbl-
trio algum quanto ao numero.

Sr. presidente, estando bastante fatigado, e não podendo
continuar, findo aqui as minhas reflexões. vComo os nobres
deputados têm tomado apontamentos, e naturalmente se
hão de occupar da matéria, eu me reservo para, na segunda
vez que fallar, tratar mais de espaço sobre a questão que se
ventila.

Nessiio cm I «le «Junho.

NF.GOCIOS DE MINAS-OERAES.

O Sr. Silveira Lobov: —Peço a palavra pela ordem par
requerer uma urgência.

O Sr. Presidente : — Tem a palavra.
O Sr. Silveira Lobo : — Requeiro urgência para apre-

sentar á camara um requerimento relativo á inobservância
de nm , e talvez de tres artigos , da constituição do império,

que se está infringindo em relação à província de Minas Ge-
raes , e pedindo informações sobre uegocios da mesma pro-
vinda, efactos queguardão connexão com essa mesma in-
fracção da constituição.

E' approvada a urgência.

O Sr. Presidente: — Tem a palavra o Sr. bilveira Lobo.

O Sr. Silveira Loro : —Sr. 
presidente, pesa certamente

muito em meu espirito tudo quanto se refere a melhora-
mentos materiaes, tudo quanto se refere ao engrandeci-
mento industrial do bello torrão americano que nos vio
nascer. Mas, se são de incontestável importanciaas ques-
tões desta ordem, por isso que tendem a proporcionar, a
augmentar para o paiz benefícios e vantagens materiaes de
que; ainda não goza, em meu entender não são menos im-
portantes, menos dignas da attenção da casa, e talvez sejão
mais urgentes, quaesquer medidas que se encaminhem a
remover malès da ordem moral que efFectivamente estão
affligindo a nossa pacifica e laboriosa população,como sejão
a falta de segurança, a deficiencia de garantias para o di-
reito e para o merecimento, aliás promettidas pela nossa
constituição e pelas nossas leis. Para mimé sempre da maior
valia e importância o emprego de meios de que devão resul-
tar a execução das leis, o os conseqüentes benefícios a que
todos os.cidadãos brazileiros têm direito, e dos quaes^sem
injustiça, sem attentado, os governos os não podem privar.

O Sr . Dant is : — Apoiado.

O Sr. Silveira Loro : —Sendo 
pois intuitiva a importan-

cia da matei ia de que me vou occupar, peço* permissão á>

camara para me demorar um pouco mais na sustentação, ou

antes na justificação do meu requerimento.
Sr. presidente, ha tempos a esta parte, desgraçadamente^

lavra no espirito do povo brazileiro a persuasão de que a
.«£n/>+ivú?flrfp nrflt.ie*.

pei3uasao, essa
ou descrença, por certo muito prejudicial....

O Sr. Dantas: — Nos espiritos superficiaes.

O Sr. Silveira Lobo :—.... ao credito, ao prestigio 
^a

mesma constituição, e que muito desgosta aos homens bem

intencionados, que desejão vê-la sempre respeitada e reinan-

do nos corações de todos. O meio obvio e único de maa

essa tal ou qual descrença é o esforço geral e sincero p

sua mais escrupulosa e integral obaervancia.
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Leio, Sr. presidente, os artigos 32, 33 o 34 da nossa cians-

tituição, e <lo sou disposto concluo, sem receio de errar, que
a nenhum membro do parlamento brazileiro é dado con-
servar-se ausente delle, 110 exerciçio de outra commjssão,

depois da sua abertura, sem licença do mesmo. O artigo 32

manda que o exercicio de qualquer emprego, á excepção do

de conselheiro de estado e ministro $e estado, cesse interi-

namente eraquanto durarem as funcções de deputado ou

de senador. Começa aqui a nossa lei fundamental a esta-

belecer a implicação das funcções de representante da na-

çno com o ekercicio de outros empregos, dando sempre pre-
erencia áquelle nobre cargo.

O artigo 33 veda que no intervallo das sessões possa o im-

perador empregar um senador ou deputado fóra do império,

e mesmo que possão ir exercer seus empregos, quando isso

os impossibilite para se reunirem no tempo da convocação

da assembléa geral ordinaria ou extraordinnria. E' esta
uma disposição inteiramente prohibitivn, que não consente

sejão os representantes da nação distrahidos de funecionar

ou tomar parte nos trabalhos de suas respectivas camaras.
Firma portanto a constituição, como regra geral, que os

deputados, assim como os senadores, não sejão emprega-

cios em cormnissão ou cousa alguma que os impossibilite de'

concorrerem ás sessões do parlamento.
Esta regra geral soffre apenas uma excepção ou limita-

ção, e isto mesmo mediante e dependente de uma condição,

como se vê da integra do art. 34. À limitação é do caso
imprevisto, de que dependa a segurança publica, ou o bem
do Estado, eseja indispensável que o deputado ou senador
sáia para uma tal commissão. A condição para que possa
sahir é a determinação ou licença da respectiva camara.

Dar-se-bão estas hypotheses, Sr. presidente, a respeito
do Sr. senador Herculano Ferreira Penna, que ainda hoje,
haquasi um mez que teve lugar a abertura das camaras,

¦¦se 
conserva na presidencia da província de Minas-Geraes?

E'a segurança publica que o exige? E' o bem do Estado?
Mesmo que assim fosse, o que só por derisão alguém diria,
era indispensável, para que elle lá pudesse legalmente con-
servar-se, a permissão do senado. Foi esta permissão ou
licença impetrada e concedida ? Eis o que o profundo res-

peito que consagro á constituição do Estado me obriga a

indagar na primeira parte do meu requerimento.
Agora, Sr. presidente, corre-me o dever de justificar as

demais partes do meu requerimento, e é força fazer menção

de alguns factos merecedores da mais severa censura, que
denotão o lastimoso estado em que a funesta presidencia do Sr.
Herculano Ferreira Penna se obstina em conservar a briosa

província de Minas-Geraes, digna de melhor sorte e de mais
digno presidente. Os variados e diversos papeis que o Sr.
.Penna tem feito na scena política lhe imprimem um caracter
comico, menos grave,e até ridículo, absolutamente incompa-
tivel com a força moral, que é, em minha opinião, oprimeiro
elemento governativo, e de que, pois, sobretudo carece o ad-

ministrador de província. O caso é que pela falta de con-
fiança que inspira, e pela dobrez, e pelo inc'omprehensivel
de seu caracter, tem esse presidente descontentado a todos os
homens de bem c a ambos os partidos políticos. Tenho con-
sciencia de que não lhe faço injuria alguma quando o apre-
sento como homem sem princípios proprios, sem idéas
suas.... (JVao apoiados.)

O Sr. Sawpiio Vianm : — É uma injustiça qne faz ao
Sr. conselheiro Penna.

O Sr.. Silveira Loiio :—.... sem um sy&tema poli tico, nem
administrativo, pelo qual se dirija.

O Sr. Salatiiiel : — Apoiadissimo ; não tem idéas poli-
ticas.

O Sn. Silveira Loiio:—O aparte do nobre deputado,
meu adversario politico, é uma prova do que venho de dizer.

Comprehendo bem que o bom conceito, a reputação do lio-

mera, i! um dos seus melhores direitos. Por isso folgo sem-

pre de respeitar a reputação de quem a tem, seja qual fôr

a sua posição na sociedade, ou abatida, ou mediana, ou
elevada como a do Sr. Herculano Ferreira Penna. Assim,
espero que os nobres deputados me fação a justiça do crer

que cm tudo quanto levo dito, o tenho a cxpendei em des-

abono desse administrador, não mo dirijo nem por indis-

posições pessoaes, nem por interesses particulares. Única-
mento me serve de estimulo o cumprimento de meus devores
como representante da nação, como fiscal da execução da
lei.

O Sn. Sampaio Vusru : — Como todos nós.

O Sr. Silveira Louo :—Esta manifestação que faz um
deputado novo e obscuro, pouco conhecido no paiz, não of-
fende, nem exclue o merecimento de ninguém. (Apoiados.)

O Sr. Sampaio Viamna : — Ninguém diz o contrario.

O Sr. Silveira Lor.o : —Espero convencer a camara de

que os esclarecimentos, as informações que tenho de reque-
rer, são da mais alt:i justiça, porque tendem a cohibir a re-

producção de abusos e excessos de autoridade, de factos re-

provados e criminosos, em cuja repressão se devem empenhar

todos os homens de honra, e toda e qualquer administração

que tenha consciência de si, de sua missão edevere3; fac-
tos e abusos que não devem ser tolerados em época alguma,

maiormente na em que o governo do paiz se propõe a t^a-
balhar para a realisação possivel dos seus^ louváveis de se-

jos de concordia, um dos distinetivos principaes da política
que se acaba de inaugurar.

Tenho como certo e incontestável que, sem o banimento
do abuso e do excesso de autoridade, sem a inteira obser-
vau cia da constituição e das leis, sem o respeito aos direitos
e garantias do povo e do cidadão brazileiro, que, em uma

palavra, sem justiça e sem moralidade, impossível é conse-

guir-se a satisfação e mansuetude nos ânimos, que são os
naturaes precursores e as condições da almejada concordia
dos Brazileiros. (Apoiados.)

Como, senhores, olhar com bons olhos a quem nos tra-
ta com injustiça, a quem nos rouba nossos direitos ?

Na descripção que, para justificar meu requerimento, sou
obrigado a fazer do lastimoso estado do raunicipio de Ma-
rianna, na exhibição dos abusivos factos que ali se tem dado,
e se continuãoa dar, factos que desgraçadamente ainda hoje
se observão na maxima parte não só da piovincia, como do
Erazil inteiro, serei o mais resumido que me fôr possivel;
não desejo abusar da attenção da camara.

Devo entretanto declarar previamente á camara e ao paiz
que esses factos são tanto mais extraordinários e injustiíi-
caveis no districto eleitoral que tenho a honra de represen-
tar, quanto esse districto, graças á Providencia, se acha na
mais profunda paz, e na inabalavel resojução de, sejão quae
forem os excessos e attentados das autoridades locaes, ou
antes dos agentes de uma facção e da presidencia, tudo sof-
frer ccm resignação evangelica, e não consentir em hypo-
thesc alguma que nem de leve seja alterada atranquilli-
dadepubíica. O partido a que pertenço está no firme pro-
posito de levar a todas as luzes, que esforços inauditos, pela
agitação daquene pacifico município, são empregados pelos
espoletas, que o presidente da província, contra toda justiça
e honestidade, não só conserva nas posições officiaes, como
com sua injustificável protecção acoroçôa n3s sendas do de-
satino. Com olhos radiantes de esperança, fitados no futuro,
tudo soffrprá esse districto.

Devo mais declarar á camara e ao paiz que, profligando
os abusos, e desejando providencias para que desappareção,
não tenho como motivo do meu procedimento . íilho única-
mente do meu dever, assegurar no município de Marianna
a continuação do triumplio cm prol das idéas políticas que
me honro e me desvaneço de professar ; essas idéas exercem
invencível influencia nessa bel]a porção da província de
Minas, como recentemente o acaba de provar o resultado
da eleição que se vem de fazer de eleitores espeeiaes para
senadores.

E' minha opinião que não ha attentados, por mais nume-

rosos e multiplicados que sejão, capazes de suffocar hoje o

liberalismo no districto eleitoral de Marianna. Os insup-

portaveis abusos das autoridades saquaremas têm, pelo con-

trario, concorrido grandemente para o mais rápido engran-

decimento do meu partido, tão certo 6 o aphorismo que diz:
< a perseguição augmenta a seita. » Os desregramentos

das autoridades por um lado, e por outro a propalação ea

pratica, pela qual se distinguem ali ©s liberaes, da justiça
e da moralidade a todo trance, como norma de conducta, os

habilitarão para prescindir e dispensar lioje, coino convém,

todo e qualquer auxilio official, e, o que é mais bello ainda,

para arrostar e para vencer, na luta do voto, as violências

o as fraudes officiaes, conformo se tom verificada em todas

as quatro ultimas eleições.
No municipio de Marianna, Sr. presidente, tudo quanto

ó official, tudo quanto depende do funccionahsmo, se acha

em circumstancias verdadeiramente anormaes. Este grande
mal, ali, como em toda a parte, <5 devido íi escolha que o go-
verno, sempre ingerindo-se no que nao deve, principalmente
em eleições, e procurando caracteres maleaveis que lhe

i sirvão de instrumentos cegos, tem feito do pessoal para o#
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empregos o cargos públicos, com preterição injustiíòavel

dos homens de bem e de merecimento que em elevado nu-

mero abundão no districto eleitoral de Marianna, e que

podião prestar os melhores serviços. £ o mais lasiimavel e

insoffrivel é que aos preteridos , e m fteral a todos os ho-

mens que não commungão em política com os agentes do

Sr. Herculano , não concede S. Ex. recurso algum para
elles é nullo, sempre infructuoso o direito de petição, de

representação e de reclamo ; os opposicionistas suo conside-

rados ilotes , nunca attendidos , nem acreditados. O Sr.

Hôrculano , toda a vez que uma providencia reclamada tem

de contrariar os interesses e os planos ,dos adeptos da presi-
deneia, averba de apaixonadas as queixas, e de suspeitos os

testemunhos dos homens da opposiçao por mais qualificados

que seião , e sob taes pretextos vai-lhes recusando justi.ça.
O âètüal presidente de Minas fezpioposito de, a despeito

de tudo e com sacrilicio de tudo, conservar e manter nas

r posições ofíiciaes e policiaes toda essa escoria da sociedade

que, e:n épocas de nefario exaltamento e de cego frenesi

político, foi empregada pela parcialidade a que ultimamente

e de presente está ainda S. Ex. pertencendo. Ver A, a camara
de que tempera é esse pessoal, e como se comporta ; lançarei

uma vista (Volhos sobre os districtos do termo de Marianna

que se achão em mais apertadas e mais infelizes circumstan-

cias. O pensamento que presidio ãdepravada escolha trans-

parec; na identidade do svstema e na semelhança dos factos

contra a opposição, praticados pelos differentes escolhidos.
Tenho aqui alguns documentos, que lerei se forem contes-

tadas minhas asserçõe*.
Na parochia ou districto do Abre-Campo a subdelegacia

e 6s cargos públicos de nomeação do governo estão confiados

aos individuos menos hábeis e aptos, e mais faltos de mora-

lidade, de probidade e reputação; individuos que, além

disso, çontinuadamente commettem actos revoltantes de ve-

xação e injustiça, e que são conservados pelo Sr. Herculano

a despeito das reclamações dos innumeros homens de bem

daquella parochia, e com preterição destes, só porque esses

individuos nãorecuão ante abuso algum, ou meio reprova-

d", quando nas occasiões eleitoraes se trata de supplantar a

grande e escolhida maioria que tem o partido liberal na re-

ferida parochia. Basta dizer que o subdelegado é Pedro X)ias
da Costa, homem falto de intelligencia e de brios, e que é

conservado somente por ser um instrumento vil dos mais

que muito desconceituados Manoel e Felippe de Abreu,

aquelle já uma vez processado como roubador, e ambos pela
opinião accusados de grandes escandalos. São estes c>s ho-

mens a quem o Sr. Herculano deixa entregue aquella infeliz

parochia, e contra os quaes nada valem os recurs®s legaes.

As prisões arbitrarias, as perseguições com processos in-

justos, e para recrutamento, em vindicta de serem taes es-

poletas do governo repellidos pela opinião, e para vencer e

destruir a esta, são continuadamente postas em jogo. A

guarda nacional também soffre muito; entregue ao tal Fe-

lipps de Abreu, éflagellada cominiquas prisões, e por mil

maneiras. Logo depois das eleições de Setembro, despeitado

com a dignidade que mantiverão os guardas de votar com

suas consciências, e preparando ao mesmo tempo o terreno

para a eleição de Novembro, arrancou elle a muitos pais de
família do seu trabalho, e do seio destas, para machuca-los,
como elle mesmo declarava, e mandou-os levar officios tic-
tieio» a longínquas paragens. Foi a^sim que forão forçados
a vir a Marianna, donde demora distante o Abre-Campo 24
léguas, eem uma occasião em quo havião mi*liares de por-
T.adôres para esça cidade, por isso que tinha então o juiz de
direito ci'í abrir correição , em primeiro lugar o guarda e
votante Felisbino José do Espirito Santo, e dous dias logo
depois outro guarda também votante J ão José de Carva-
Iho, com sn opostos ofíicios ao candidato governista, a quem
a descomedida facilidade dos saquaremas em dar protec-
ção aos seus elevou ao commando superior.

O districto do Anta se acha nas mesmas deploráveis cir-
cumstancias; está entregue ao jugo, e sob a estúpida domi-
nação de José Luiz da Silva Vianna, homem da mais supina
ignorancia...

Uma voz : — Não apoiado.

O Sr.. Silveira I.obo : — Tem alguma instrucção esse
homem ? Não sabe nem bem ler.

A mesma voz: — Tem a suficiente para>or subdelegado.

O Sr. Silveira Lobo : — E' homem o mais intratável,

de maneiras as mais brutaes, nã< sabQ da lei, nem quer
saber, não a respeita, como que tem aversão ao que é justo,

se revolta com a idéa do dever; é um verdadeiro selvagem,
de máos instinctos e o mais_ mesquinhamente vingativo.

O outro subdelegado Francisco Herculano Monteiro da
Gama, com quem elle reveza o exercicio do cargo, é um moço
estonteado, imprudente e furioso, que para ser autoridade
nenhum titulo tem, a não ser o de família, que não é habili-
tnção, nem merecimento pessoal- Pratica o mesmo que os
outros subdelegado* desmandados de que tenho fallado, e ,

para que a camara forme idéa do seu caracter, basta relatar
um facto, cuja verdade me é certificada por muitas pessoas
fidedignas-daquelle districto com quem tenho conversado n
respeito. Ao passar pela estrada a tropa de um tropeiro, de
cujo nome me não lembro agora, uma nn-nada de lestas
novas, pertencentes a esse Francisco Herculano, espantou-

se, e uma dellas, que em consequencia corria, teve de cahic
e de quebrar uma perna....

O Sn. Atiiaide : — Como se chama ?

O Sr. Silveira Lono :—Francisco Herculano Monteiro

da Gama. Logo que soube desse acontecimento, dirigio-se,

acompanhado de gente, ou capangas armados, ao tropeiro,
dono da tropa, e dispensando toda a ac?ão e intervenção

judicial, ou ainda apparencias delia, extorquio-lhe assim ,
á viva força, com mão armada, a quantia de cem mil réis,
em que elle proprio avaliou seu prejuízo, e em que cod-
demnou o tropeiro.

E um tresloucado destes é conservado pelo Sr. Herculano!
Estou tão convencido da verdade do facto que ao paiz

venho de revelar nesta tribuna, que não duvido de por
ella responder.

O Sn. Atiiaide : — Mas talvez esteja enganado por falsas
informações ; esse moço não é capaz de praticar isso.

O Sr. Silveira Loro : — O districto da Ponte Nova tam-
bem muito tem soffrido das autoridades locaes. Para não
fatigar a attenção da camara não fallarei dos factos de mais
remota data. O subdelegado Domingos José Alv-s de Souza,

com quem aliãs entretive relações do affeiçíio, depois da der-
rota que ultimamente soffreu no collegio eleitoral, tem pra-
ticado desatinos ; mostra-se conspirado contra todos os libe-
raes, abusa por um modo insupportavel de sua autoridade,

insolentemente ameaça a todo*, não respeita a áiugnem 110
seu districto, por mais qualificado que s»ja.

O Sr. Atiiaide : — E' inexacto.

O Sr.Silveira Lobo : — Vou apresentar factos de que
tenho aqui documentos. E-se subdelegatk» é um ^oraem que
nutre, que alimenta o orgulho, a vaidade de animoso e ava-
lentado, pensa que é grandeza mostrar-se disposto a me-
dir-se em luta com todo e qualquer cidadão, ludibria e

provoca a todos. Ainda ha poucos dias, quando o Sr. Her-
culano Ferreira Penna, com flagrante abuso da autoridade,
abuso de que a final me occuparei, lhe enviou, na vespera da
eleição de eleitores para senadores, que teve lugar a 17 do

passado mez, uma portaria ou decisão, pela qual, arvoran-
do-se em relação do districto, dçcretou a nullífi cação de um

provimento do conselho municipal de recurso, por meio do

qual havia reparado o mesmo conselho as graves e revol-
tantes injustiças que o subdelegado e seus associas com-
mettêrão na qualificação dos votantes contra o partido a que
tenho a honra de pertencer, ufancu-se por tal maneira o
mesmo subdelegado, e excedeu-se ao ponto de, depoÍ3 de

mandar dar muitas descargas de fuzil, para atemorisai tal-
vez os votantes da ooposição que se reunião no arraial, sahir

para a rua, como um possesso, a insultar a quantos liberaes.
encontrava.

O Sr. Atiiaide :—Elle é incapaz de insultar a pessoa al-

guma.

O Sr. Silveira Lono:—Aqui estão cartas (mostrando-aa)
de amigos meus mui circuinspectos, como, por exemplo, o

Sr. José Caetano da Silva Brandão, que me relatão esses

factos. O desmando do subdelegado infelizmente não parou
no3 insultos ; dirigindo-se á loja do Sr. José Maria da Sil-

veira, ahi encontrou o estimavel cidadão Sr. Joaquim Pedro

Pereira da Silva, e começando por insulta^ a este, passou
logo a ameaça-lo, e a querer effectivamente espanca-lo com

uma grossa bengala que trazia comsigo. Mas o Sr. Joaquim

Pedro soccorreu-se de uma arma de que pôde lançar rnao, e,

brioso como é, fez recuar o hallucinado subdelegado- £.ste.

retirando-se da casa, gritou pelos seus capangas, que para log

se reunirão, esó querião devorar o Sr. Joaquim Pedro, qt 
^

escapou de ser assassinado porque o dono da casa, com & 1
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instantes conselhos, o obrigou a saltar o mostrador, deu-lhe

guarida no interior da casa, e, logo depois, escapula por
nma janella.

_ 
"V 

ai vendo a camara, Sr. presidente, o estado do muni-
cipio de Marianna, e o calibre das autoridades contra quem
inutilmente se ttm reclamado ao muito parcial e inepto
administrador Sr. Herculano Ferreira Penna.

(0 Sr. Presidente dirige ao orador algumas palavras que 7ião
ouvimos.)

Não trato aqui do senador do império, folio do presi-
dente da província de Minas Geraes, e a qualidade de sena-
dor não o exime das censuras, ainda as mais fortes e vehe-
mentes, que eu tenho direito de làzer-lhe pela sua péssima
•administração.

O br.. Presidente : — Mas será bom que o nobre deputa-
do não se sirva do expressões que offendem tão directamen-
te a pessoa ,de um representante da nação. (Apoiados.)

O Sr. Silveira Loro : — Bem ; mas sou eu o responsa-
vel por ellas.

O Sr. Presidente : — Não basta isso: eu, como presidente
da camara, sou obrigado a fazer esta observação ao nobre
deputado.

O Sr. Silveira Loiio : — Sim , penhor, e eu já tive a
honra de explicar a V. Ex. que estou censurando o presi-
dente da província, e não ao membro do senado. Sr. presi-
dente, autuação do districto de Paulo Moreira é digna de
lastima. Ali se acha encarregado, e d frente da policia, o fa-
migerado José Ferreira Bem tica, um analphabeto, umdes-

pota, que pela sua immoralidade emalversação é absoluta-
mente incapaz e indigno de exercer o mais insignificante dos
cargos públicos. A cln-onica desse subdelegadoé a mais revol-
tante possível, não ha prisão arbi traria, não ha processo.inj us-
to, não ha desacato a.o cidadão, não lia violência, que elle não
tenha cornmettido. Xo quarteirão das Felicias conserva elle
um tronco (até sei da qualidade da madeira), que frequen-
temente funcciona. E um subdelegado que tem praticado
um sem numero de atteutados e crimes, e que, segundo ó
notório, e mui convincentes provas, levou a degradação da
autoridade ao ponto de recrutar um homem casado para
deshonestar sua mulher. O recrutado chama-se Joaquim

Clarmiao de Souza, Entretanto, como esse .déspota se atira
como um louco- nas latas eleitoraes, e pratica quantos abu-
sos e crimes possuo concorrer para dar triumpho á facção,

protegida pelo Si. Herculano Ferreira Penna, este o conser-
va a desdito de tudo. Para a demissão desse verdugo, aíim
dealliviaros povos de um semelhante latego, têm represen-
xadoaS. Ex. muitos cidadãos respeitáveis, que lembrão-
lhe a necessidade urgente da ílomeação de um outro subde-
legado, fosse quem fosse, e da mesma pateialidade ; mas
S. Ex. a nada se tem movido.

Nem valerão cousa alguma para S. Ex. os respeitáveis
testemunhos do muito honrado e justiceiro Sr. senado
Fernandes Torres e do venerando Sr. barão do Pontal, tam-
bem senador do império; o homem de todas as parcialida-
dos, resolvido a colher o frueto dos abusos e crimes desse
instrumento cego da facção sua protegida, aflecton receiar
a pecha de parcial, quando a necessidade publica altamente
exigia, c exige, a demissão desse energúmeno, e a nada se
moveu.

Para S. Ex. o qu" é a lei e o dever, quando se trata do
Interesse ? S. Ex. está a (feito a seguir sempre a este, a des-

peito dos nobres estímulos a que attende e obedece todo ho-
saem que preza sua dignidade e se respeita.

No districto da Cachoeira as cousas correm também de
¦um modo conhistador. l^ste districto foi dado em patrimo-
nio, e em recompensa de celebres e execráveis façanhas elei-
toraes, a um tal Francisco José da Silva Ramos, nullidade
a quem o governo saquarema, em voz de punir, tem larga e
impudei)temente recompensado. Ali o donatário do districto
escolhe de preferencia paralugarcs de policia os homens mais
mal intencionados, c que menos conceito merecem, verda-
deiros réos de policia. Bernardino de tal, homem reconhe-
cidamentede m&tinctos ferozes, era o inspector do quartei-
rifo da Pinduca; contra um tão improprio empregado de

policia fizerão meus amigos vivas e reiteradas reclamações
aos antecessores do Sr. Penna, e como pertencião ú, opposi-

ção não forno attendidas.
Esse inipeeboi de quarteirão £oi conservado até quo fez

succumbir ao seu bacamarte um distineto liberal abastado
o laborioso proprietário e pai de fumilias, Jo»é Antônio de

Lima Rolim. A muito custo, contra inauditos esforços do
referido Ramo», foi processado por esse liomicidio ; mas,

protegido descaradamente pelo mesmo, elle e outros assas-
sinos, as autoridades nem ao menos os prendem ; passeião
livremente naquelle districto. O Sr. Herculano sabe de tudo
isto, conserva taes autoridades, e nem uma só providencia
dá a respeito.

O Sr. Dantas :—São accusações muito graves.

O Sr. Silveira Loko : — Mas respondo por ellas ; são
factos notorios todos os que venho de referir, factos que em
boa fé ninguém me pôde contestar, nem mesmo o nobre de-

putado pelo districto do tJbá, que tanto interesse manifesta

pelos negocios de Marianna. O que para mim em taes casòs
tenho como intolerável, e não cessarei de repetir, é que S.
Ex. com o maior desembaraço se julgue sempre habilitado

para desprezar os mais justos reclamos dos homens honestos
simplesmente pelo facto de não serem do seu partido.

No districto de Santa Cruz, Sr. presidente, a autoridade
trabalha incessante e se esforça para que as leis ali não exer-

ção sua benefica e tutellar influencia. O subdelegado Anto-
nio Gomes Cândida, homem sem merito algum pelo qual se
distinga, de ha muito está transformado em capataz de

quantos fucinorosos ha ; em vez de os perseguir e fazer pu-
nir, vive cercado aelles; é um facto tão notorio, que du-
vido haja quem se anime a contesta-lo. Não ha quem o não
tenha visto pelas estiadas mais public is acompanhado de
Benedicto Carlos, de Francisco Leonardo e outros assassi-
nos, ecomo taes pronunciados, dos quatro cigaaos, aquém
com numerosos sicarios forão barbaramente assassinar, á
luz do sol, no terreiro da fazenda do Sr. coronel Torres, ir-
mão do Sr. senndor Fernandes Torres.

Não ha quem não saiba que naquelle districto se com-
mettem mortes e ferimentos impunemente, sempre que os
commettedores são apaniguados ou alcanção a protecção do
subdelegado.' Assisti a urna eleição naquella parochia em
Outubro próximo passado, e tive de ver com pasmo, na igre-

ja e fóra delia, na presença do subdelegado, muita gente
da nua parcialidade armada de armas defesas, como fosse
Pedro Rato, e outros cujo nome ignoro; aqui mesmo na
côrte ha testemunhas qualificadas do que venha de affir-
mar.

Nessa'eleição vi votar, e apresentar-se como campeão
dt um dos assassinos dos ciganos, de nome Manoel ter-
reira, tor antanomasia o Contente, contra quem li no rès-

pectivo processo tres depoimentos de vista, ou talvez quatro
ou cinco (de tres me lembro perfeitamente), além de outros
de muita força quo o constituem um dos autores desse cruel
morticínio, e que não foi pronunciado, somente por ser

prestimoso instrumento eleitoral. Tudo isto é incontestável
e notorio, assim como que esse subdelegado rncrcadej a cyni-
camente essa protecção com alguns criminosos de quem
obtém serviços na sua fazenda de cultura por preços ou

jornaes muito inferiores aos ordinários, o com outros a
troco de os não recrutar. E o Sr. Herculano Ferreira Penna
está governando a província de Minas ! Grande zelo pela
justiça, pela segurança individual, e pela moralidade pu-
blica, é o do presidente, que sabendo, como sabe, de tudo
isto, conserva taes autoridades !

Devo agora ponderar á camara, para que bem conheça,
dadas as devidas excepções, o escolhido pe-soal quo occupa
as subdelegacias o mais cargos de policia do termo de Ma-

rianna, que tres inspectores de quarteirão se achão eíFeeti-

vãmente envolvidos em crime de assassinatos. Um è Ber-

nardiilo de tal, de quem filiei, inspector da Pinduca no
districto da Cachoeira, e assassino do Rolim, como tal ]bro-
nunciado. Outro é Benedicto Carlos, de quem também já
foliei, inspector do quarteirão do arraial de Santa Cru;;,
assassino dos quatro mencionados ciganos, victimas da fe-
rocidade a mais imperdoável, E outro finalmente 6 o su-

pradito Mannel Contento, que, meitido em processo e sendo

provadamente um dos matadores dos ciganos, foi innocen-
tado e excluído da pronuucia, pelo mais criminoso e injus-

ti(icavel patronato, só, como disse, por ser violentador de

eleições.

O Sr. Presidente : — Creio que o honrado membro tem

ainda de levar algum tempo na justificação 
do seu requeri-

mento.

O Sr- Silveira Lono : —Sim, senhor.

O Sr. Piu;s'.di:mk : — r. necessário que a casa. o permitia.

O Sr. Silveira Eouo : — Porque ?
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O Se. Presibbnte : — Porque está passada a hora dcsti-
liada para apresentação e discussão de requerimentos»

O Sr. Silveira Lobo : — Como me não convém interrom-

per o meu discurso, peço a V. Ex. que consulte a casa,
se .consente em que eu continue até finalisa-lo.

O Sr. Villel v Tavares :—E' matéria muito importan-

te; é preciso que ouçamos essas accusações.

O Sr. Fernandes Vieira : — Eu não suppunha que a lei
dos círculos trouxesse esses tamandoás.

O Sr. Villela Tavares : —Pois infracções de lei dessa
ordein são tamandoás ?

O Sr. Presidente : — Vou consultar a camara.

A camara, sendo consultada, resolve pela affirmativa.

O Sr. Silveira Lodo : •— Agradeço á camara a attenção

qu& me acaba de liberalisar. Sr. presidente, mal do Brazil
se o governo não der provas inequívocas e evidentes de que
mui seriamente se interessa pela fiel execução da constitui-

ção e das leis, pela realisação das garantias que essa mes-
ma constituição e leis offerecem aos cidadãos brazileiros; e
em minha opinião este 

grande 
resultado pratico depende

capitalmente da escolha de bons administradores, e de pes-
soai paia autoridades e empregos.

Esforçando-me por circumscrever o mais possível o meu
discurso, passarei a considerar em resumo o estado da des-
ventuiada, mas muito briosa parochia da Barra Longa, que
tem sido o tlieatro de quantos excessos e abusos de autorí-
dade se podem imaginar. Nesta parochia, não obstante as
vexações, os meios abusivos e as fraudes que empregürão as
despoticas autoridades policiaes e o desmoralisado juiz de

paz nas eleições do anno passado, fi/rão derrotados os gover-
nistasj

Contra essas fraudes representarão os liberaes ao Sr. Iler-

culano Ferreira Pepna, que, dando pela sua irrecusável

existencia, e mandando anmiUar a eleição, nenhuma pro-
videncia deu entretanto contra os seus autores pela abso-
luta dependencia em que está ali o partido protegido por
S. Ex. do autor principal das mesmas fraudes.

O totum continem¦; o instrumento principal desse partido,
o autor de tudo, é o muito probo e acreditado Manoel Joa-

quim Gomes deFigueiredo, a quem com grande escandalo
os saquaremas, para revesti-lo de certo prestigio, embora
meramente phantasmagorico echimerico, derâo a patente
de tenente-coronel da guarda nacional, supprindo por essa
fôrma a falta de opinião do seu espoleta.

O Su. Atitude : — Já tinha por si a opinião antes de ser
tenente-coronel; ó muito conceituado na parochia.

O Sr. Silveira Lobo : — Está enganadissimo ; tenho fac-

tos que posso declinar ; e merece tal conceito, que é geral-
mnte conhecido pela antonomasia de Manoel Pirata.

O Sr. Atitude : — Isso é muito pequenino.

O Sr. Silveira Loco : — Não é tal pequenino ; pequenino
e desastroso 6 o acto dfe um governo que arvora em poten-
tado, o torna irresponsável, encima da lei, um homem sem
mérito algum pessoal, e que é uma ameaça perenne aos di-
reitos eaos bens das pessoas menos avisadas e' protegidas.

Fujo sempre que posso de entrar na vida particular de
alguém : mas é certo que o governo, antes de fazer suas
nomeações, tem rigorosa obrigação de attender para-as qua-
lidados moraes e -pessoaes dos nomeados a quem pretendeu
elevar, aquém empregou, atim de não rebaixar os cargos
e as nomeações.

O Sr. Atiiiidk : — Prove que elle tenha commettido cri-
mes, que não é digno do lugar quo occupa.

O Sr. Silveira Lobo :—E' facilimo de provar quo não só
elle, como os dous subdelegados que lhe servem de cegos e
abjectos instrumentos, o caduco coronel Caetano Camillo
Gomes, e João Ferreira Polyearpo, são homens de péssima
nota, de elastica consciência, que têm vivido, os dous pri-
meiros á custa da viuvez, da orpliandade e de testamenta-
rias , e o ultimo ã custa de uma outra equivalente especiali-
dade. Os dous primeiros maiormente vendem a esse preço,
e por esse genero, muito caros 03 abominaveis serviços que
prestão ao governo, a quem sustentão. Mas, Sr. presidente,
occupar-me-lici sómentc de alguns factos seus como auto-

ridade.
Mil violências e desmandos praticão naquelle districto,

principalmente nas épocas de eleição. Tendo sido annulla-

das as eleições de juizes de paz daquella parochia, em con-
seqüência das fraudes de que Miei, comm"ttidas pelo
tal juiz de paz Manoel Joaquim Gomes de Figueiredo ©
seus partidários, marcou a presidência da província para a
nova eleição o dia 1° de Março.

A policia tratou logo, na fôrma de seu criminoso costu-
me, de amanhar o terreno. Em a noite de 7 para 15 de Fe-
vereiro o.s inspeetores de quarteirão do arraial da Barra
Longa Felisberto José da Silva, do quarteirão dos Fernan-
des José Antonio do Nascimento, e do Papa-Gente José
de Souza Vaz, tendo reunido grande numero de policiaes,
derão neste ultimo quarteirão, onde mai# infensa lhe era a
opinião, buscas em tres casas, note-se bem, durante a
noite, a horas moi tas, para recrutar votantes : em casas dos

qualificados Lizardo Pedro, Felippe Santiago, e de Joaquim
Crescendo, tillio do votante Manoel da Costa.

Estavão sem duvida desassombrando a liberdade do voto !
Forão actos de acatamento ao preceito da constituição, que
confere a todo o cidadão um asylo inviolável em seu domici-
lio, e que absolutamente prohibe a entrada do mesmo du-
rante a noite, fóra dos casos por ella exceptuados ! Uma
queixa formal foi dirigida a S. Kx. por tão funesta violação,
assignada pelo capitão Manoel Gonçalves Mol, e Antonio
Gonçalves de Freitas. Mas S. Ex. entendeu que, declarando
por despacho que não se recrutasse mais, estava tudo provi-
denciado ; e que a conculeação de um artigo da constituição
não era consa fóra do poder de um subdelegado factor da
eleição. O Sr. Herculano firmou, com essa irresponsabili-
dade, o exemplo de que podem seus agentes fazer impúne-
mente o que entenderem.

Tenho entre mãos documentos pelos quaes se prova queo 
"subdelegado 

imbecil e criminosamente recusou-se a mau-
dar passar por certidão a integra dessa ordem de buscas que 

1
lhe foi requerido por um amigo meu ; depois de tres peti-
ções exarou o despacho que se segue: « Se o supplicante pre-
tende com esses ten^ies afugentar os cidadãos totantes da
presente 'eleição, a aiu :dade 

policial não está de accordo
em consentir: Passada a eleição, volte o supplicante, que ser&
deferido no que justamente requerer. Barra Longa-, etc.»
Quantos dislates em tão poucas palavras? Mas sempre a de-
negação da certidão! Note a camara que elle chamava
aterrar votantes ao requerer simplesmente a certidão das
buscas, certidão que podia servir a dissipar terrores, porém
jamais para aterrar votantes. Note que quem requeria não
exercia nem exerce cargo publico algum.

O tal déspota e sabiehão, de mais a mais, decretou sus-
pensão de despacho, ou férias até depois da eleição porconta de sua própria autoridade.

_ Na Barra Longa a autoridade policial se tem arrobado o
direito de, sem motivo al»um, mandar msolentemente cha-
mar á sua presença qualquer cidadão, por mais importante
que seja, para reprehendê-lo e exprobra-lo; só alim de des-
gostar a população que segue com romano affecto as idéas
liberaes, contra os quaes ruge e brama o mesmo subdele-
gado.

O illimitado apoio que lhes presta o Sr. Herculano tem
tornado insupportaveis e descomediuas as autoridades da
Barra Longa. Indo eu assistir á eleição de j%izes depazouc
s? 

/e.z no Io ,^e Março do corrente anno para ali ajudar a
dirigir a opinião , e vendo a policia que a perdia , resolveu
fazer desordem. Estava eu na igreja silencioso e quedo ,
como posso provar com mais de duzentas testemunhas ío
for necessário. Manoel Joaquim Gomes chama de parte, á
minha vista, um seu espoleta de r.ome Bemvindo, falia-lhe
em segredo, e este volta a requerer ao juiz de paz presidenta
da mesa que me mandasse sahir da igreja, e a mais quatro
ou cinco amigos meus, que não éramos da parochia.

Levanta-se »obre i.sso uma celeuma e algazarra que assu-
mio um aspecto formidável; e tomado de medo, tendo fu-

gido o dito Manoel Joaquim da scena que creou o seu espo-
leta coronel Caetano Camillo, com a facha de subdelegadc*

pôz-se á testa do motim ou distúrbio.
Ri-me de semelhante loucura ; mas. alcançando logo que'

o fim era perturbar e inutilisar a eleição.que estava compie-
tamente ganha pelo meu partido, como o mostrou o resul-
tado, declarei-o ; e para evitar pretextos, contra a vontada
de um sem numero de amigos que ali estavão etn|grande
maioria, desisti do meu direito de assistente, a retirei-me da
igreja. Se não fera a minha prudência os desordeiros pro-
jectos da autoiidade teriao produzido'talvez ensangüentada
luta.

Vendo o partido das autoridades ali, que por mais que
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dizimassem na qualificação aos libera es, estes vencião sem-

pre, o a despeito de tudo, mesquinhamente revoltado com

as derrotas, assentou demetter em processo e de perseguir
as principaes influencias do lado liberal naquellá parochia.
Em tins de Março do corrente anno mandou pois o subdele-

gado João Ferreira Polycarpo intimar, para ver jurar teste-

munlias, aos mui respeitáveis cidadãos e abastados fazen-

deiros os Srs. major Antonio Gonçalves Machado, major

Manoel Gonçalves Mol, Sebastião Ferreira Rabello, José

Maria da Costa Santos, tenente Gualter Pereira Guimarães,

capitão Manoel Lnuriano Pereira, Antonio Gonçalves de

Freitas o Josií Bazdio de Freitu-, tolos péssióis muito de

bem, de reconhecida probidade, e de muito boa posição na

sociedade, pela estima geral de que gozão.

Veja agora a câmara o que servio de pretexto a esse dis-

paratado^processo. O supradito súbiielegado Piiljearpo,

como presidente da junta de qualificação, em Janeiro, com

mais doas menino» seus, excluirão caprichosamente da

lista de votantes cento e tantos cidadaos, 76 dOsquaes elle

proprio o seu partido lia via sempre qualificado, e ainda no

anno anterior de 1853. Pelo lado liberal reclamou-se contra

essa prep itencia da junta, e os meus amigos acima nomea-

dos ti verão, para comprovar a reclamação, de attestar as

qualidades dos excluídos para serem votantes e de jurar
snas attestações.

O vigário, que é instrumento da facção do subdelegado,

percorreu ou deu a percorrer os livros dos assentos de bap-
tismo, onde se conheceu que dous cidadãos-doa referidos
7 votantes edos76 já anteriormente qualificados, e mais um
do numero dos novos reclamados, não tinhão completado
ainda a idade da lei, e com este achado, e allegando falta
de renda em alguns dos outros reclamados, deu-se ao

mesm i Polycarpo urna queixa s bre perjuro contra os

meus amigos.

Já vê a camara que era não só pretexto eomo prepotência
o motivo do processo, porque, ainda quando não houvesse

da parte dos meus amigos inteira boa fé nas ailijmações que

jurúrão (como houve, pois são elles absolutamente incapa-

zeí do faltar á verdade, sabendo que o fazem), a nossa lei cri-
minai não reconhece essa especie de perjuro; pune sómente

o perjuro ou testemunho falso dado em causa eivei ou cri-

me, sem duvida pelo prejuízo oudamno que a terceiro pôde
ou vai o mesmo causar.

Não pune certamente o.que vai no perjuro de offensa á

divindade, que está infinitamente superior a isso; assim

como não pune ablasohemia e a heresia. Entretanto os meus

amigos forão incommodados, e creio que ainda o estão sen-
do ; certo que muitos tratos terião soffrid? se não encon-

trassem a mime ao Sr. senador Fernandes Torres para re-

querer e pugnar por seus direitos no juizo da subdelegacia.

Farei ainda ligeira menção de dous subdelegados do Sr.

Iícrcuiano Ferreira Penna. E' um facto notorio e incon-

testavel, que o subdelegado da cidade de Marianna, Tliomaz

José Alves Torres, recebeu por emprestimo de um preso que
se achava na cadea cumprindo sentença, de n me Antonio

da Cunha, u muito insignificante quairtia de 30%; e é tam-
bem fitcto que dahi a dias achou meio de evadir-se, e deixar

assim de cumpri#a sentença.

Não devo escurecer que o Dr. Aprigio Ferreira Gomes,

sempre -fácil em coinmetter abusos, a que eu pudera cha-

mar de prevaricações, eque por leviandade h* deixou ir Któ

a concessão, não roteando o caminho das diligencia»' que,
vigorando o antigo regimento de custas, fazia. Não devo

escurecer, digo, que o Dr. Aprigio, em quem desfavorável-

mente sou obrigado a fallar com grande dor,, pela venera-

ção e estima que tributo a um caracter muito respeitável,

ao qual está ligado pelos laços da natureza, foi o primeiro

que fez a esse preso, que . cumpria sentença, a graça de

conceder-lhe que passeasse livrçmente no edifício em que
está a cadea, e nas suas immediaçOes, graç# indulto de

que se conservou <le posse; e o quedem duvida foi a causa

principal da fuga do preso. Por esta eva-ÍL) não se instaurou

processo alguna; tal ó o estado da relaxarão c imnioralidade
em que se achão as justiças do Sr. Penna, que leniguo aco-

lhe e dá a maior consideração possível u quanto dushon-

rado prevaricador ha. y
O subdelegado de Camargos, João Baptista Lima, homem

de maneiras as mais bruscas, analpliabeto, que exerce ali a

autoridade policial com preterição da gente a mais digna e

habilitada, e com grande detrimento para o serviço publico,
cotnmette toda» a» vexaçôes que pôde contra os cidadãos

votantes que. se roeuaão segui-lo em política. No arraial de

Camargoe-os seus sectários, fomentados e aeoroçoados por
elle, que os não reprime, se reúnem em bando, e sahem pelas
ruas a insultar e a ameaçar aos pacificos cidadãos da oppo-
sição. Contra isto pedirão-se embalde providencias ao go-
verno da provincia. Continuarão os selváticos excessos na-

quelle arraial ao ponto de ser forçado um cidadão pacifico e
laborioso a abandonar sua casa. seus meios de vida, seus
commodos, e buscar refugio em districto estranho.

Todas estas cou.-as que tenho relítado hão de acontecer
indispensaveimente. senhores,'sempre que um presidente,
sem a precisa moralidade, se constitue chefe de uma facção
local ou provincial, e se colloca na necessidade de supprir

por meios iüegítiinos e reprovados a falta de opinião de que
• lia carece pára. obter triumphos eleitoraes, para chegar a
se«s üns, para'.-atisfazír seus interesses facciosos. Um go-
verno tal não só ii';c^ssita de nomear exclusivamente, para
exercerem autoridade, indivíduos de sua parcialidade, em-
hora os menos dignos e habilitados, como também de crear
influencias p';r meio de nomeação para certos cargos.

No districto eleií .ral de Mariaima a direcção e disciplina
de todos esses agentes do governo, de que tenho fallado, está
confiada mais immediatametite a duas influencias também
artiiiciaes, caprichosamente creadas e elevadas pelo partido
saquarema. E' assim que um homem, o Sr. Franpisco de
Paula Piamos Horta, que principiou a sua vi «a 

por um p.cto
de brio e bravura militar, qual a deserção do corpo ou cím-

panhia de policia, em que havia assentado praça, tem sido
elevado a altos empregos, e por ultimo até a commandante
superior da guarda nacional.

O Sr.. A'rnine::—E é muito digno dos empregos que
occupa.

O Sn. Silveira Lobo : —Mas o facto que feiiro é incoü-
testavel. E' assim que um padre (sem fallar em outras es-

pecies de imputação), como o qual talvez se não encontre
outro mais immoral no Brazil, o br. Manoel Júlio de Mi-
randa, serve para todos os empregos, e s-.* lhe confia o cargo
de juiz municipal e de orphãos. (Não apoiados. Signaes de
deiiegaçâo.)

, O Sn. Pkesidekte :—Semelhantes expressões não são pro-
prias do parlamento. (Apoiados.)

O Sr. Silyeiiu Lobo: — Mas o caso é que é verdade; e
não 7é v. Ex. que a constituição manda attender ao mere-
cimento, e que homens em taes cireumstancias não estão
habilitados para exercerem attribuições tão melindrosas ?

O Sr. Nebias :— E foi digno representante da nação.

O Sr. Silveira Lobo : —Qual a prova disso? O que fez
elle cá'?

O Sr. Presidente :— A discussão não pôde continuar por
esta fúraa.

O Si:. Sa.vt.itk Lobo: — Bem; nada mais accrescentarei
a respeito, e mesmo vou tratar de concluir já.

Sr. presidente, devo declarar á camara que, pedindo infor-
inações sobre o calamitoso estado em que facciosa e crimi-
nosamente é conservado pelo Sr. Penna o município de
Márianna, e desejando providencias que eonjurem tão grau-
des males, eu não pretendo senão e unicamente que se
cumpra a constituição e as leis, que se d-'- garantias a
todos em geral de ambos os partidos, que se colloque á testa

d»i administração da muito importante província de Minas

um presidente recto, illustrado e de caracter conhecido ; e,

pois, que delia seja arredado um homem que tem prestado
extremos e até terríveis serviços a qualquer dos partidos, um
homem som princípios seus (o/t I oA I), que não passa de
uma machina de secretaria (nBo apoiados), 

que se move em
differentes sentidos, ainda os mais oppostos e encontrados,
t-onforme o capricho e o interesse d a quelle quede tal ma-
'china se senhorC-a («9o ctpoiados), um homem qns para
Pernambuco é um svmbolo dé sangue, a imagem do tigre

(não apoiado.1) para Minas, epara o Brazil td>do, o emblema

darelaxação política.'(Mio opoiadot. Cõnlintao ot tignaei de

íieneyaçàb.)

Sr. Pjuíhidenif (com energia): — Não posso permittir

que o nobre deputado se exprima por esta fôrma referindo-

se a um representante da nação. (Muitos apoiados.)

M Sn. 1V|-| t M,o — O Sr. Ferreira Penna não merece

que se diga isto delle.

QSn. SiLvnr.A Lobo : — O Sr. Ferreira Penna ú uni ejí-
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giamma vivo á consideração que gpza entre nós o mérito po-

Jitieo, a firmeza de caracter.

O Sr. Ferreira Penna não tem norte seu , actualmente

recebe inspirações de uma ave sinistra e balofa, que in-

cessante lhe cacareja ao ouvido ; em umas partes da pro-

vincia se porta de um modo, em outras por maneira diffe-

rente. Mostra sempre ser o homem que fyjm servido tour à

tour a todos os governos, a todos os partidos, a todos os prin-

cipios.

Um.1 VOZ: — E' verdadeiro conciliador.

O Sh. Silveira Lobo : — Emfim tenho dito a minlia opi-

nlão, tenho direito de emitti-la, sou por slla responsável,

e se estou cm erro combatão-me.

O Sc. Cruz Machado : — E' pessoa muito digna.

O Sr.. Silveira Loco : —Mas quem vê o completo aco-

llaimento, a protecção que elle presta a todos esses discolos

e reprobos , menosprezando e guerreando as reputações

mais bem fundadas, perde-lhe a i'é.

O Sr. Cruz Machado : — Não entro na questão do nobre
"deputado 

; mas o Sr. Penna é muito digno ; o que tem é

ser sempre governista.

O Sr. Silveira Loro : — Se dignidade é não ter norma

certa dc conducta, se dignidade é prestar-se como instru-

mento. a qualquer facção, se dignidade ófazer da politica
neo-ocio, se caracter é não ter caracter algum, sem duvida o

Srfllerculaijo Ferreira Penna é muito digno, e deve conti-

nuar a ser tolerado na presidencia da provincia de Minas.

O Sr. Cruz Machado Não me ingir > na questão; só fali o

quanto íi pessoa.

O Sr. Silveira Loco : — E eu fallo de uma entidade go-
vernativa.

U.ii Sr. Deputado: —Mas deprimindo o seu caracter.

O Sr. Silveira Louo : —Porque merece, porque não tom

caracter. (Nao apoiados.)

O Sr. Presidente : —Não posso consentir que o nobre

deputado continue a servir-se de expressões tão incõnve-

nientes e offensivas. (Apoiados.)

O Sr- Silveira Loco : —Não direi mais nada aesteres-

peito. Entretanto devo declarar a V. Ex. e á casa, que nao

me ernbaração os compromettimentos, quaesquer que elles

sejão, quando cumpro o meu dever, quando pugno por me-

didas úteis ao paiz, quando espanco abusos detestáveis ; pois

que, não vim á assemblóa geral tratar de adiantar carreira,

não vim buscar emprego, nem promover o augmento de mi-

nhas fracas commodidades ; vim somente cumprir o mais

rigorosamente que me ÍOr possivel os deveres de uma missão,

de um mandato que me foi confiado....

r-iiA voz : — Assim como todos.

O Sr. Silveira Lobo : — Isto já está respondido-.. Vim

sómeute combater pela observancia da constituição e das

leis ; vim somente trabalhar para que a moralidade seja

um dogma para o nosso governo e seiis empregados (apoia-
dos); vim finalmente solicitar providencias justas e garan-
tias que qualquer governo moralisado, conscio de sua mis-

são e dignidade, l'o'gará de conceder a todo o cidadão

brazfléiro'que lh'as impetre, seja qual fúrsua parcialidade

politica.
E' esta, Sr. presidente, e não outra, a minha missão nesta

casa.
Passo a ler o requerimento que tenho de mandar li me-

sa. (/.tr*.)
Não posso porém terminar, Sr. presidente, sem tratar,

embora cm mui poucas palavras, da annullação do provi-
mento do conselho municipal de recurso relativo á parocliia
da Ponte Nova, illegalmente decretada pelo Sr. Herculano

Ferreira Penna.

O Sr. Ilerculano, ao passo que recusa qualquer credito

aos homens, ainda ©s mais proeminentes do partido liberal.,

em Marianna, aos quaes em sua, elevada generosidade c»

acrisolado espirito de justiça e de verdade,'até,'segundo

consta, acoima de agitadores; se entrega com injustificável

cegueira aos pseudo-influentes 
da facção ante-liberal, o para

protege-la salta por sobre todas as considerações dcmorali-

dade e de dever, e calca aos pés o proprio otricto preceito
da lei e do direito. .

0 Sr. Ilerculano sabe ou deve saber que a presidencia não
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tem o direito de interferir e entender sobre o mérito das

decisões do conselho municipal de recurso, alterando ou nao

as qualificações dos votantes das parochias ; deve saber que

as qualificações estão incumbidas por lei a autoridades de

outra ordem, e que das decisões do conselho municipal o

recurso ou a appellação é unicamente marcacui para o tribu-

nal da relação do districto.

Entretanto, um desses homens de bem, um desses falses

firemões, em quem S. Ex. cegamente coniia, vai a palacio,

informa falsamente á presidencia que um membro do su-

pradito conselho havia assignado a petição do reclamaçao

procedente da Ponte Nova, e a que o conselho deu provimen-

to, e o Sr. Herculano, sem ouvir aos membros do conseUo,

prescindindo de informações de mais alguém, e sem o direito,

conforme tenho ponderado, de entender na matéria, baixa

uma portaria declarando nullo o provimento do conseUo

municippl de recurso dado sobre a parochia da Ponte No\a.

Tenho aqui muitas cartas que me garantem a existência,

a verdade do facto. A portaria de,S. Ex., que chegou á

Ponte Nova na vespera da eleição', sorprendeu tanto a uns,

alvoroçou, por tal maneira a outros, que ia sendo causa cie

grandps desordens, a não ser a prudência dos liberaes. Quem

conhecesse um pouco a legislação respectiva nao expeaina

por certo uma semelhante portaria; a sua expedição é uma

prova daígnoraiicia, e ao mesmo tempo da inépcia do ..r.

Herculano Ferreira Penna. •»

Us Sr. Deputado s — Inépcia e ignorância!...

O Sn. Silveira Lobo : — Inépcia e ignorancia, sim, ; le

eu podia e p isso provar com alguns outros.actos positives da

presidencia, mas que é suficientemente denunciada pelo
lacto que acabo de referir; porquanto, repito, ainda qua
houvessem defeitos cardeaes nesse provimento, ou em qual-

quer outra decisão do conselho municipal de recurso, não

era ao presidente da provincia, e sim ao tribunal darela-

ção, que incumbia interpur juízo e resolução a respeito.

Por tudo quanto tenho dito avalie íi camara, Sr. pro-
sidente, o estado da pressão e de ostracismo^ em que vivem

os meus amigos no districto eleitoral de Marianna, lutando

contra um,presidente que . caprichosa e acintosamente ,con-

serva nas posições officiaes os mais desmandados e indignos

energúmenos, e que, tentando derrotar a adversários, não

recua nem mesmo ante um expediente tuo illegal e cri-

minoso, como a annullação de um provimento $o conselho

municipal de recurso.
Venhão pois, sejão quaes fôrem, as informações que peço;

quero estar habilitado a continuar na demanda de pr.vi-
dencias.

E' o que tenho a dizer.

Sticssiio em 3 ilc «Siuilio.

ELEIÇÕES DO CEARÁ.

(2o districto.)

O Sr. Cruz Machado : — Sr. presidente, aguardava que o

nobre deputado pela provincia de Minas Geraes, que pedio a

palavra contra, apresentasse os motivos que o levárão a

fazè-lo, aúmde que depois sustentasse o parecer da com-

missão, como um de seus signatarios. Tendo porém o nobre

deputado deixado de receber a palavra poi não estar pro-
sente, e havendo um outro nobre deputado peltj provincia da

Sergipe offerecido algumas considerações 110 sentido^ de

iníirmar as conclusões do parecer, entendo que me corria o

dever de occupar a tribuna e dar conta á camara de todas as

razões que determinárão, a commissão a elabora-lo.
" 

f. presidente, a eleição do 2o districto elejtoral da pro-
ia do Ceará está debaixo de uma impressão desagrada-

s
vincia
vel; pretende-se que os factos lamentaveis que occorrêrao na

freguezía de Sobral e de Santa Anna no dia 3 de Novembro

do anno passado, continuarão a netuar sobre todo o proces-
so eleitoral que teve lugar posteriormente ; elles são apre-

sentados como grande? testemunhos de falta de liberdade

de voto. A commissão reconhece que esses factos devem ser

apreciados, para saber-se até que ponto influirão no resul-

tado da eleição ; porém não entende que elles devão occupar

exclusivamente a attençãoda camara, como se constituíssem

o acto da eleição. E desde que a commissão pôde separa-los,

pôde não encontrar entre elles e a eleição approvacte por
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ella, e que lhes foi posterior, uma relaçiío immediata, que
os tornasse como parte de um todo, a commissão não trepi-

dou em ofíerecer á consideração da camara as conclusões

que lhe parecerão baseadas no exame das aetas e na apre-

ciação dos documentos que forão submettidos ao seu conhe-

cimento.
Passando a fazer a exposição dos factos, tenho por con-

veniente, para maior clareza, adoptar o methodo estabeleci-

do no parecer da commÍ33ão.

Houve dous collegios em a cidade do SobríJ, um oompos-

to de eleitores das quatro freguezias do districto, e quo se

reunio na igrej a do Rosário, outro formado de eleitores de

tres freguezias nomeados em duplicata, a saber: das de So-

bral. Santa Anna, 6 Santa Quiteria, e que funceionouna

igreja do Menino Deos. A validade de um delles depende da

validade da eleição primaria respectiva.

Tratarei em primeiro lugar da freguezia de Sobral.

Em o dia 2 de Novembro, compareceu na igreja matriz

o juiz de pazjmais votado, e organisou a mesa paroehial.
Nesse mesmo dia, indivíduos pertencentes á parcialidade
opposta á mesa procurarão perturbar 03 seus trabalhos, a

ponto do juiz de direito da comarca, o Sr. Ayres do Nasci-

meu to,que adopta idéas dessa parcialidade, e não lhe era 3us-

peito, entender que, em vista de factos tão irregulares, era do

seu dever fazer respeitar o juiz de paz presidente da mesa ;

pelo que elle e o Dr. juiz municipal e o delegado de policia
se collocárão a seu lado.

No dia 3, quando se tratava do recebimento das cédulas,

íí mesa não reconheceu a identidade de um indivíduo que
lealmente era diverso do qualificado, não só em idade e es-

tado, como até em cognome. Houve então um conílicto na

porta da igreja ; e desse conflict 9, que se estendeu a grande
numero de pessoas, resultarão desgraçadamente 4 mortes e

muitos ferimentos.
O terror se apoderou da população, a^autoridades congro-

gadas de accordo com o juiz de paz e mesarios resolverão

adiar a eleição, e de facto um edital foi lavrado e assigna-

do pela mesa, adiando-a até íins do mez, para que o presi-
dente da província pudesse resolver a respeito.

Em o dia seguinte, a mesa, refiectindo que era da sua

íittribuição marcar o dia para se proceder á eleição, resol-

v eu mandar afíixar outro edital designando o dia 20 do mez,

e o juiz de paz presidente da mesa parocliial levou as occor-

rencias ao conhecimento do governo da província.

Quando os ânimos paredão serenados e apenas existiao as

dolorosas recordações"dessa passado luctuoso, quando apo-

voação já tinha voltado ao seu estado normal, procedeu-se
íi eleição no dia 20, que foi' concluidn no dia 25. Esses elei-

toies votarão no collegio reunido na igreja do Rosário, e na

do Menino Deos votou outra turma de eleitores dessa mes-

ma freguezia, cuja eleição consta de actas que a commissão

não julga verdadeiras.
Nessas actas figurão como mesarios, não os quatro cida-

dãos que havião sido nomeados no dia 2 de Novembro, e que
assignárão os editaes de adiamento, porém outros individuos

diversos, os quaes, sem embargo daquelles acontecimentos

que causarão grave perturbação na ordem publica, convo-
cairão....

O Sr.. Silveira Lobo dá um aparto que não ouvimos.

O Sr. Cntz Machado:—Existem documentos de sobra,

inquiri tos de pessoas de ambos os partidos.

O Sr. Silvem* Lono: —Tenho convicção dalnsanavel nul-

lidado do processo eleitoral.

O Sn. Cm/. Machado :—Não tire conclusões antes de de-

duzidas as premissas.

O Sr. Silvema Lono :—Estou prevenido.

O Sr. Cruz Machado s—Bem o mostra.

O Sn. Silveira Lono :—Digo prevenido no sontido da estar

informado do negocio.

O Sn. Cm z Machado As conclusões do nobre deputado

são extemporâneas, não toudom senão a cortar o lio ao meu
discurso.

Votárão no collegio da igreja do Menino Deos eleitoros

constantes de actas que a commissão não considera ^erda-
Vieiras. Nessas netas figurão como mesarios, não os indivi-

duos que íorão nomeados perante o primeiro juiz de paz no

dia 2 de Novembro, porém outros.
Os suppostos mesarios, não obstante 03 factos snnguino-

lentos que necessariamente devião espalhar a consternação

na, assembléa paroehial, e em toda a cidade, firmes nos-
seu3 postos, resolvem que se prosiga nos trabalhos eleito-
raes, e passão a officiar ao i° juiz de paz e aos seus imme-
diatos, e tendo todos se escusado de tomar a presidência
da mesa, é ella finalmente exercida pelo juiz de paz Loyo-
la, do districto da Barra do Macaco, pertencente a outra
freguezia, e a eleição ultimada !

As informações officiaes e os inquiritos a que se procedeu
a respeito da eleição, constante dessas actas, provão exube-
rantemente que ella foi fictícia. E ainda quando houvesse
duvida sobre a falsidade desta eleição, entendo que a conti-
nuação delia sob a presidência de outro j uiz de paz, depois do
adiamento competentemente resolvido, e notavelmente que a
continuação delia sobre os cadáveres ainda quentes, o que
não é compatível com a, precisa liberdade aos votantes

(apoiados), era motivo sufficiente para que fosse condemnada

pela camara.

O Sr. Silveira Lobo : —Nem a outra podia ser livre ;
a impressão ainda não estava desfeita.

O Sr. Cruz Machado : — Quando ainda os cadaveres das
infelizes victimas estavão quentes....

O Sn. Silveira Lono:— Victixnas do lado liberal, é preciso
declarar.

O Sr.. Criz Machado: quando tantas faces erão
humedecidas pelas lagrimas ; quando o pavor se tinha
apoderado dos tímidos, e a consternação de toda a população
da cidade ; quando o proprio pai do candidato que recebeu
os votos dos eleitores filhos dessas actas, cheio de desgostos
baixava ao turnulo, não é possível que alguém conscien-
siosamente possa julgar que se tivesse feito eleição com a

precisa liberdade, já não direi com a conveniente calma

(apoiados); porquanto eu bem conheço que a liberdade tem
suas agitações ; mas as agitações da liberdade, esse afan

patriotico., jAmais se pôde esposar com scenns de sangue, e
com o horror que ellas inspirão a todo o coração bem for-
mado. (Apoiados.)

Portanto, com toda a vehemencia de que sou capaz, hei
de condemnar essas eleições continuadas sobre os cadave-
res. (Apoiados.)

O Sr. Silveira Lono :—Tanto uma como outra.

O Sn. Cnuz Machado :—A outra eleição foi feita muitos
dias depois.

Estou longe de desconhecer que ainda existiao dolorosas
e vivas lembranças daquellas tristes occurrencias, pois que
essas tristes recordações perdurão, não se apagão facilmen-

te. O que cumpre porém examinar é se quando se procedeu
í'i eleição na freguezia do Sobral podia ella correr calma e
regularmente, ó se realmente assim aconteceu ; porquanto,
attender-se ao numero maior ou menor de dias decorridos
sem consideração ao concurso de circumstancias e provi-
dencias tomadas pelas autoridades para o restabelecimento
da ordem publica, é sujeitar ao calculo arithraetico aquillo

que só depçude dos acontecimentos. Quando o juiz de di-
reito da comarca o Sr. Ayres do Nascimento e as outras
autoridades entendem e dcclarão que a eleição podia fazer-se
em socego, quando cila assim é feita, por terem já desappa-
rccido as conseqüências immediatas dos tristes aconteci-
mentos do dia 3, isto é, o terror, a consternação, a coacção,
o desejo de vingança, por que razão se ha de confundir a

eleição com esses acontecimentos, e condemna-la? Sua

existencia é posterior, é destacada delles, e com elles nada

tem de commum ; assim o entendeu a cemmissão.

Cumpre observar que o presidente da província havia
recommendado que se estivesse firmada a ordem publica, e
os ânimos acalmados, se fizesse a eleição, e no caso contrario
sol sobre-estivesse até que o governo imperial deliberasse a
respeito.

Sr. presidente, as mesmas scenas quo so derão em Sobral
se derão também na freguezia do Santa Anna. Na oceasião
do recebimento das cédulas a 3 do Novembro, houve tumulto

promovido por individuos pertencentes á parcialidade con-

traria á mesa, a igreja foi invadida, o conílicto tornou-se

grave, houve infelizmonte duas mortes o diversos ferimentos.

O Sn. Silveira Lono:— De ambos os lados?

O Sn. Cruz Machado : — Não trato agora de verificar

qual dqs partidos teve mais perdas ou maior numero do vic-
timas ; não procuro investigar os crimes e seus autores,

para classificar aquclles, o punir estesj e objocto que per-
tenceao puder judiciário; também nuo me faço cargo do
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defender uma e nem accusar outra parcialidade das duas

que disputavão o campo eleitoral, e sim reconhecer e de-

monstrar quàl a eleição que está no caso de ser approvada

pela camara.

Uma voz : —Nenhuma.

O Sr. Silveira Lobo : — Apoiado.

O Sr. Cruz Machabo t — Com a noticia do acontecido em

Santa Anná partio para lá o juiz de direito, afim de tomar

a3 providencias necessarias de accordo com as autor dades

locaes, e uma dessas providencias foi aconselhar á mesa

parochial que adiasse a eleição para 25 do riiez, porque des-

te modo serenavão-se os espíritos, e elle poderia concorrer

com sua presença para que nao se repetissem os successos

do dia 3, e de facto no dia aprazado fez->.e a eleição em paz.
Esta eleição, portanto , a commissão julga regular e

valida; os acontecimentos do dia 3 não podem ter influído

no sou resultado, nem mesmo remotamente.

O Sr Silveira Lobo :—Sempre influirão.

O Sr. Cruz Machado '• — Não influirão , e menos com a

força de presente. A eleição dos eleitores que figurão no

collegio da igreja do Menino Deos clá-se como feita idêntica-

mente á do Sobral eua seguida ás mortes e ferimentos, que
não a interromperão.

Em Santa Quiteria os acontecimentos são de. outra ordem.

A igreja foi invadida, a urna arrebatada; o 4° juiz de

paz que presidia a mesa foi reunir-se aos roubaáores da

urna, e com elles forjar actas de uma eleição clandestina.

Os quatro mesarios que ficárão recorrerão ao juiz de paz do

districto mais vizinho, e com elle procederão regularmente

á eleição; um desses mesarios na oceasião do tumulto foi

levemente offendido na cabeça.

O Sr. Silveira Loro:—E aonde foi lavrada a acta? Em

Sobral; tome nota disto.

O Sr. Cruz Machado : — Foi apenas o cunhado de um

candidato infeliz quem se lembrou de dizer iss®.
Eu vou ler á camara o officio do juiz de direito interino

da comarca o Sr. Dr. Augusto César de Medeiros ; é a sy-

nopse dc todos os inquiritos em que depuzerão pessoas per-
tencenres a ambas as parcialidades políticas, não é minha
opinião, nem a individual desse magistrado, comquanto
digno do maior conceito pela sua nobre conducta e impar-

cialiáade no momento do perigo (apoiados); éa apreciação
resumida de todos os factos occorridos na eleição, que elle

fez em vista dos inquiritos, e em obediencia ás ordens do

presidente da província.
«Illm.eExm. Sr.—Incumbindo-me V. Ex., por officiode

24 do mez findo n. 4, de abrir um inquirito circumstanciado

sobre o modo por que se fizerão as eleições desta comarca,

para ser a V. Ex. remettido com uma minuciosa exposição,

em que eu emitta com franqueza e lealdade o meu juizo so-

bre o mesmo assumpto, de modo que possa o governo for-

mar uma opinião exacta a respeito das referidas eleições,

tratei logo de dar execução a esta incumbência, cujo resul-

tado é o que a este acompanha. Mas antes deentrar na ex-

posição por V. Ex. ordenada, devo declarara V. Ex que,
chegando-me ás mãos o citado officio em 6 do coriente, ede-

vendo ser enviado este trabalho a V. Ex. até o fim do mcz,

como V. Ex. me preceituou,era-me impossível transportar-

me a todas as freguezias de que se compõe a comarca, ou
mandar vir dellas pessoas de uma e outra parcialidade poli-
tica, para ouvi-las sobre esta matéria. Comtudo dirigi-me

ainda a Santa Anna, elá, bem como aqui, pude obter os es-
clarecimentos sobre as eleições de toda a comarca.

« Ouvi a pessoas importantes de ambos os partidos, e a
outros sem opinião politica, servindo-me algumas vezes,

quando me pareceu necessário, do juramento, como meio
mais efficaz a o^ter a verdade. »

Lerei agora o trecho relativo á freguezia de Santa Qui-
teria em primeiro lugar:

« Em Santa Quiteria apenas houve lugar no dia 2 a or-

ganisação da mesa parochial, sob a presidência do 3° juiz
de paz, por estarem os dous primeiros impedidos, e no dia

seguinte, tomando a presidência o 4o juiz de paz por ter o
outro allegado iucommodo, deu-se principio á chamada, e
recebidos alguns votos, suspeitou-3e duvida sobre a identi-

dade de um votante do partido Chimango, cuia cédula não

quiz a mesa receber, sob pretexto de ter elle mudado sua

residencia para outro quarteirão, tendo no entanto votado

na eleição de Setembro. Então cresce a desordem, e em meio

delia alguns chimangos arrebatão a urna com o livro das

actas, e os levârão para a casa cio vigário. O. juiz de paz re-

toma o seu lugar, e instado pelos mesarios para continuar

a eleição, mandou por um seu tilno buscar os objectos ar-

rebatados, e tendo em resposta que se elle quizesse fosse

continuar lá os trabalhos, sem mais hesitar segue para a

casa do vigário, onde organisou arbitrariamente uma outra

mesa, e com ella deu por concluída a eleição. Os quatro
mesarios pqrém, vendo-se por elle abandonados, entregárão

a presidencia da mesa ao 3o juiz de paz da Barra do Ma-

caco, districto mais \ izinho, que ali se achava como votante,

por estar o 1» nesta cidade, e o 2° em viagens, e proseguem
nas mesmas eleições, que concluirão em uma casa particu-
lar, em falta de edificio publico, por ter-se-lhe apresentado

o subdelegado já ás 2 horas da tarde, pouco mais ou me-

nos, mandando-os sahir da igreja á requisição do vigário,

que considerava poluta, em razão de ter sido um dos ditos
mesarios, e outros indivíduos feridos dentro delia. Assim

fez cada partido a sua eleição, cujas actas dizem ter sido

escriptas nesta cidade, á vista dos apontamentos dessas oc-
currencias.... >

Devo observar á camara que sómente depois da votação
do collegio reunido na igreja do Rosário, em que o Sr. Do- .
mingues da Silva obteve 44 votos para deputado e o Sr. Br a-

ga 41, foi que um cunhado deste ultimo se lembrou de es-

palhar o boato de haverem as actas da eleição dos 10 ele:-
tores de Santa Quiteria, que no dito collegio votarão, sido
escriptas em Sobral; as pessoas que no inquirito depuzerão
a semelhante respeito não tiverão outra base, outro ponto
que não fosse o dito cunhado do Sr. Braga, que, formando

parte do collegio, jámais reclamou contra essa suppostsi
fraude.

(Continuando) < .... servindo-se a mesa do partido caran-

gueijo de um livro preparado pelo respectivo presidente, visto
não ter tempo de recorrer á camara, e a outra mesa servio-
se do livro que foi arrebatado, o qual não enviou á ca-
mara, como da certidão a fls. 48. Eis o que ali se passou, o

que consta das informações delis. 10,11 v., 19, 22 v., 28 v.,

30 v., 33 v., e de 37 a 42. Em minha opinião naç foi justa
a recusa que fez a mesa, e que pretextou esse transtorno da

ordem e separação das eleições na duplicata, pela razão de

que o indivíduo chamado era qualificado, e apenas havia
mudado sua residencia de um para outro quarteirão ; :mas

também entendo que o juiz de paz obrou caprichosa e irre-

gularmente, e para isso já havia um plano reservado^pois

que, além de não ser a qualificação favoravel á opposição,
estava a mesa com a maioria dos quatro mesarios do partido
denominado, carangueijo, o que tudo difficultava, ou antes
impossibilitava que os chimangos pudessem obter triumpho,

quando maioria tivessem, a não ser pslo recurso de uma du-

plicata. >
Até aqui se acha deduzida com toda a imparcialidade a

apreciação que oDr. juiz de direito interino da comarca fez
dos factos relativos á eleição desta freguezia resultante dos
inquiritos.

(Ha um aparte.)

Não posso considerar suspeito o magistrado que conclue
o trecho do seu officio relativo á freguezia de Santa Quitei ia
emittindo a sua opinião nos seguintes termos: « Sei que
os chimangos formão a maioria da população da freguezia. >

Os inquiritos, as peças officiaes, as informações das pessoas
mais notáveis das localidades, e mesmo as allegações das

partes contendoras, são os únicos meios que temos para che-

garmos ao conhecimento da verdade, visto que não fomos
testemunhas oculares dos factos, e nem temos o dom da

omnisciencia. Portanto não i licito recusar a evidencia de

factos que resulta de um exame reflectido de todas as peças
officiaes, desde as que partem da presidencia da província
até o ultimo dos depoimentos dos inquiritos, evidencia que

procede da uniformidade cosa que os factos são expostos.

O Sr. Paes Barreto :—No inquirito fôrão ouvidos^ tam-

bem os amigos do lado contrario, os seus proprios eleitores.

O Sr. Cruz Machado: — O aparte do nobre deputado sug-
«rere-mc uma observação de muita importancia. Consta

destes documentos que j uizes de paz e mesarios pertencentes
ao lado denominado chimango, chamados para deporem
sobre a verdade dos factos. e entre elles, dessas eleições de

que tratão as actas em que seus nomes figurão, se esquivá-
rão, e alguns até se esconderão ou fugirão" para não compa-
recerem em juizo; que eleitores feitos em virtude dessas
a ctas declarárão que souberão da eleição quando receberão
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os diplomas. Se até estes testemunhos não_ servem para
aquilatarmos o valor que'merecem essas eleições, franca-

mente declaro que não sei a que meios havemos de recoirer

para o descobrimento (la verdade. (Apoiados.)

O Sr. Paes Barreto : — Mandei fazer o requinto não só

pelo juiz de direito como pelo chefe de policia.

O Sn. Silveira Lobo dá um aparte.

O Sr. Cri/. Machado Se o Dr. juiz de direito interino

da comarca era parcial, sertão também parciaes o.digno

presidente da província, o Sr. Dr. Abilio, chefe de policia,
e até alguns dos eleitores que votárão no collegio da igreja

do Menino Deos, e que sú tiverão noticia de suas eleições

pelo recebimento dos diplomas?

(Cruzlo-se apartes entre os Srs. Paes Barreto e Silveira

ls>bo.)

O Sr. Presidente Attenção!

O Sr. Cruz Machado : —Avanção-se, emprestão-so pro-

posições que jamais fcrão proferidas. Não foi_ sem sorpresa

que li nas paginas do Diário que o nobre presidente da pro-
vincia do Ceará apoiara fortemente o nobre deputado pela

província de Sergipe, quando este propuzera a nullidade de

toda a eleição, e asseverâra que assim como seria um escan-

calo approvar-se a eleição do Sr. l)r. João Felippo, que a

commissão considerava filha da fraude, igualmente o seria

approvar-se a eleição do Sr. Dr. Francisco Domingues da

Silva, cuja nullidade o nobre deputado tinha por manifes-

ta ; quando o que na verdade se passou foi que o nobre

presidente do Cearíi apoiou o nobre deputado de Sergipe 110

que elle disse a respeito da eleição do Sr. João Fclippe.

O Sr. Paes Barreto Isso é que foi verdade, mas ha

quem se encarregue de tomar nota do que se passa para pu-
blicar como lhe parece.

O Sn. Baptista Monteiro:—Já reclamei contra essa

mexactidão.

O Sr. Cruz Machado:—Passemos ao trecho do officio

sobre a eleição da freguezia de Santa Arina.
< Em Santa Anna apenas organisou-se a mesa no dia 2,

e no seguinte, principiando a chamada, foi'esta interrom-

pidr. pela mesma causa e identidade de votantes ; pois que

comparecendo um indivíduo, cujo nome nao era o que estava

na cópia authentica, pelo que já em Setembro deixára de

votar, reconhecendo elle mesmo então não_ ser o_ votante

chamado, quizerão algumas pessoas do partido chimango,

Manoel de Pinho e outros, introduzir á força o voto na

urna ... »
Devo observar (1 camara que o Sr. Dr. Ayres em seu

officio, cingindo-se a informações recebidas no dia 4, quando
chegou áquella freguezia, diz que este votante já dera o seu

voto em Setembro; porém esta divergência resultante de

melhor informação, visto que o Dr. juiz municipal fun-

dou-se no inquinto a que havia procedido, não dá di-

reito a acoima-lo de parcial; porquanto, quando elle

tratou da decisão ,da mesa da freguezia de Santa Qui-
teria, elle francameute declarou que não se conformava

com ella, que o votante, embora tivesse mudado de rusiden-

cia, estava no caso de prestar o seu voto, o que é exacto

nina vez que o seu nome estava incluído na qualificação.

Quando elle trata da freguezia de Sobral, onde a desordem

produzio mais funestos acontecimentos, eque o procedi-
manto da mesa, qualquer que fosse, não púde justifica-los,

já elle declara que a mesa estava no s®U direito, cumpria

mesmo um dever, recusando cédulas de indivíduos que se

apresentavão com idades, estados, e até nomes differentes

dos incluídos na lista da qualificação.
/ (Continuando a leitura) < .... Sendo Pinho o primeiro que
descarregou uma pancada na cabeça de um dos mesarios,

Vicente Marques de Souza, e então tr-nvou-se na igreja a

luta, que passou a ser sustentada fóra, e ábala, por ambos

os partidos.... »

O Sr. Silveira Lono : — De que partido era quem mor-

reu ?

O Sr. Cruz Maciiaro O responsável des^e grave acon-

tecimento foi em primeiro lugar o provocador. (Apoiados.)
Eesa morto e os ferimentos causados no conHicto, esse mes-

mo contlicto, foi conaequencia do procedimento insensato
desse indivíduo que aggredio tão brutalmente um dos me-
sarios Não pretondo justificar a ninguém que tenha com-

mettido esses crimes, porém no meu entender sobro a cabeça

daquelle de que partio a provocação audaz e insultuosa a
um dos mesarios pesa a grande responsabilidade de todos
esses desastrados acontecimentos.

O Sr. Silveira Lodo :—Ainda que morra?

O Sr. Cruz Maciudo :—Não [oi esse o que morreu, porém
outro individuo; mas ainda que tivesse morrido, elle estava

[ sujeito á opinião que o devia julgar, e eondemnar sua me-
moria como primeiro motor de tantas desgraças.

(Lenilo) ficando uma porção do ehimangos dentro
da igreja com o livro das actas e mais papeis^ da eleição.

« No outro dia (4) chegando ali oDr. juiz de direito, vio

que a eleição não podia ser logo continuada, mostrou a con-

veniencia de seu adiamento para a época que V. Ex. desig-

liasse, mandando que fossem entregues á mesa_ a urna,

livro, e mais papeis, que ficárão em poder dos ehimangos;
os carangueijos concordárão 110 adiamento, e neste sentido
officiou a mesa a V. Ex. ; mas outro tanto não*admittivão
a» pessoas do partido contrario que estavão na posse desses
objectos, respondendo logo ao juiz de direito que ião con-
tinuar as suas. eleições, e não faz ião a entrega por elle or-
denada, dizendo que era aquillo um direito do povo, em cujo

gozo estavão. Entretanto procederão clandestinamente, fa-
zendo do direito de votar um privilegio exclusivo de suas
vontades, repellindo o partido contrario, e mesmo o proprio,
porque esta farça a que chamão eleição não passou de um
concerto havido entre certas pessoas, em casa de Sabino

Ferreira da Costa, e escripto também no corpo da igreja,
como lugar mais commodo, de portas fechadas, segundo se
deprehende das respostas do offícial de justiça do fls. 64 a
65 ; pois de outro modo, e como manda a lei, não se fez; o

que provão as inquirições e documentos que decorrera de
fls. 60 a 90, apezar de declararem o contrario os indivíduos

que depuzerão de fls. 60 a 63, de fls. 66 a 71, e de fls.
74 v. a 76.

« Das mesmas inquirições e documentos deprehende-se

que, suspensas as eleições no dia 3, só pelo dia 13, pouco
mais ou menos, publicou a mesa o seu adiamento para 25,
depois que recebeu o officio em que V. Ex. decidio que á
dita mesa, uma vez que se achava installada, competia fi-
xar a época para continuação de seus trabalhos, os quaes
proseguirão no di« 25, e terminárão no dia 27, não concor-
rendo' á urna pessoa alguma do partido chimango, para
sustentar que havia feito a eleição Na falta do livro tirado,
servio-se a mesa de outro fornecido pelo presidente da ca-
mara do Aearacú, segundo me consta. »

A eleição portanto dos eleitores que votárão no collegio

reunido na igreja doBosario é um facto posterior que se
isola dos tristes acontecimentos do dia 3. Confundi-la com

estes seria emprestar lhe as côres lugubres que caracteri-

são a eleição arguida de clandestina, e se prende estreita-
mente a esses acontecimentos, para se poder eondemnar a

ambas.

O Sr. Silveira Lobo :—Que duvida, tanto uma como
outra.

O Sr. Ciuz Machado : — O aparte do nobre deputado

traz-me íi lembrança ofcaso de um individuo que tinha ne-
cessariam ente de cahir no precipício, eque entende que não
deve cahir só, o por isso se agarra a outro que está a pé fir-

me sobre a margem, e fa-lo pender sobre si para que tenha

a mesma sorte.

O Sr. Silvei ha Lono dá outro aparte. v

O Sr. Cruz Maciudo Repito a comparação. A an-

nullaçSo dos dons diplomas, pelo motivo de um delles ser
obtido em virtude de eleições cujas actas forão cscriptas
entre cadaveres e sangue, importa o mesmo qxie se um in-
dividuo que tivesse, a seu pezar, de ser precipitado n<
abysmo, arrastasse após dc si outro que estava seguro e cal -

mo sobro a margem dcllc; e se me é licito servir-me de

uma phrase figurada, um diploma tem de ser arrojado no

abysmo da fraude, o outro porém tem por origem a verdade

de sua eleição, que é a margem solida cm que elle so nrma.

(Ha um aparte.)

Como ainda não era tempo do ee fazor a eleição, se a lei

expressamente prescreve que ella ec faça logo que cesse o
impedimento, em outro d"a designado e annunoado poredi-
tacs, e as autoridades todas informão que tendo-se arre-
focido a exaltação dos ânimos c se desfeito a força da im-

pressão dos tristes acontecimentos occorridos no dia 3, ella

podia fazer-se em paz, e assim aconteceu ?



Só o decurso delongd tempo pôde apagar a memória des-,

tes luénibres successos ; se antes disto convém que não se

fizesse'eleição naquelle districto, essa conveniência não tem

assento nas leis; entre nós não existe o systema inglez, o

nosso direito escripto não o autorisa ; aquelle districto não

pôde ser privado por uma ou duas legislaturas, nem mesmo

por tempo algum, do direito de se fazer representar rio par-
lamento, e se se pretende obter este resultado anníullando-se
uma das eleições que se reconhece ter sido feita com as so-
lemnidades substanciaes, e muitos dias depois das cccur-
rencias que perturbárão a ordem publica nas fr.eguezias,

praticar-se-ha uma arbitrariedade, porque um acto de se-

melhante magnitude não pôde ser resolvido competente-
¦mente 

por um dos rt-mos sómente do poder legislativo. O

que cumpre é verificar se são validos os poderes conferidos

por e»sa eleição.

O Sr.. Silveira Lobo dá um aparte.

O Sr. Criz Machado : — Esse argumento tem sido tantas
vezes respondido, quando se tratou de outras eleições, é tão
secundário, que não me parecia necessário responder-lhe

quando me occupo de pontos capitaes da eleição. O numero
de votantes que coucorrem á urna, quando a lei nao exige
maioria absoluta, não pôde inrirmar a legalidade de 1 ma

eleição, uma vez que a'abstenção foi voluutaria, e não se

prova que houvesse coacçílo. No dia 25 comparecerão única-

mente 386 votantes, mas sabe o nobiv deputado a que isso

foi dfevido ? Um só partido votou, esse numero confirma a

verdad© da eleição; o outro partido não compareceu porque
se fiava no recurso das actas clandestinamente feitas, e em

que podia dar como presente, a seu arbitvio, mesmo a

universalidade dos votantes qualificados.
Concluirei o trecho do oificio relativo íi eleição da fie-

guezia de Santa Anna :
« Devo notar que desejando ouvir o juiz de paz da du-

plicata, Joaquim José de Albuquerque, sabendo ao chegar

a Santa Anna, documento a íl. 55, que elle se occultava,
expedi, e até foi intimaclo do Dr. chefe de policia, um man-

dado a fi. 56. que não teve bom resultado, ou porque o dito

Albuquerque fosse anticipadamente avisado, ou pela í n fi de-
lidade do official de justiça. Os mesarios da mesa duplicata
repugnárão obedecer á notificação pelo receio de virem a

juízo; apenas compareceu no primeiro dia de minha che-

j>ada áqueUa povoação Manoel Ferreira Gorais de Menezes;
os outros porem só apparecêrão quando não me era possível
estar mais tempo ali, aos quaes apenas ouvi a Vicente José
Ferreira de Vasconcellos.

« Dos mesarios que a meu ver^ são os legítimos apenas

ouvi os que estavão na povoação. Também nessa freguezia

foi irregular a qualificação, tanto que deu lugar á reclama-

ção de muitos indivíduos do partido chimango, cuja recla-

inaçãp foi desattendida até pela relação do districto, em

virtude de ser apresentada fóra de tempo, e illegalmente,

pelo que, se bem que esse partido seja ali maior que o outro,

tinha comtudo a minoria qualificada; e ainda que despen-

dessem quantias e esforços, não podião as pessoas interes-
sffáas pelo vencimento desse partido obter triumpho, porque
os do outro lado, além de terem a seu favor a qualificação e
a mesa, esforçarão-se e despenderão quantias, como me
consta; e tanto mais exacta parece esta proposição, atten-
delido a que no caso contrario esperarião os chimangos pela
deliberação ulterior do governo, e que a eleição corresse le-

caliueutu curvada de todas as garantias de ordem, não se
expondo a um acto clandestino e fraudulento, que não pôde
st r considerado valioso. »

As reclamações, que não forão attendidas pela relação
do districto, at tes tão que o partido que as fez não conseguio
incluir na lista dos votante» grande numero de individuos
com que contava ; çra, não tendo elle maioria na qualifica-
ção, não tendo juizes de paz nem corpo eleitoral, não podia
nutrir a esperança de tiiumpho. O desespero o levou a per-
tucbár a ordem publica, e ao emprego das duplicatas dan-"destinas 

; são deducções que saltão aos olhos, ca cujaevi-
deu cia não se pôde fuçir.

J£m a freguezia do Sobral, estando o.partido que apoiava

a candidatura do Sr. João Felippe em idênticas senão peio-
rei condições, não se pôde explicar como o corpo eleitoral

pertencente integralmente à outia parcialidade nomeasse

quatro mesarios que se prestassem atfgurar nas actas da

eleição dos eleitores que votarão no collegio reunido na

igreja do Menino Deos, a meuos que não se aceite um sup-

posto convênio entre os Srs. João Felippe e Bragq, para que
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parte dos eleitores e supplentes por dedicação pessoal a este

se sujeitassem aos planos do Sr. João Felippe, que perante
a commisão explicou este facto da maneira seguinte. 0 Sr.

Braga era também candidato, não tinha porém esperanças

de triumphar se triuraphasse o seu partido em Sobral, por-

que os votos delis terião de recah:r no Sr. Domingues da Silva,

e era portanto do seu interesse derrotar o seu alliado, e en-

trar em ajustes com seuadversario, e concorrer para que elle

vencesse na freguezia de Sobral; porquanto, se o Sr. Braga

obtivesse a maioria dos eleitores das outras freguezias, se-

ria elle o deputado, e o Sr. João Felippe o supplenta, e vice-

versa no caso contrario. Esta explicação é sem duvida

muito engenhosa; os faetos porém a repellem.
O Sr. Braga não teve um só. voto no collegio da igreja do

Menino Deos, não obstante ter conconido para que a par
cialidade desses eleitores tivesse na mesa parochial de So-

bral 4 membros tão dóceis e tão resolutos que continuárno
a eleição sem embargo dos acontecimentos do dia 3 de No-

vembro ! Eleitores pertencentes a partidos táo discrimina-
dos, tão fanatisados mesmo, não se prestarião certamente a

esse manejo em favor de um candidato adverso, e era pre-

juizo do candidato seu co-religionerio que estava ausente ,
mas que tinha o apoio das influencias que até então havião
vencido a eleição naquelle lugar.

Se o Sr. Braga se sujeitava á contingência de ser sup-

plentede um adversario, mais natural era que sepropuzesse
a se-lo do seu alliado, e não se expuzesseao risco de iiear em
minoria na eleição propriamente de deputado, como de facto
aoonteceu, sendo eleito o Sr. Domingues da Silva, assistindo
elle, como era de seu dever, a todos os actos do collegio, cu-

jas actas assignou sem a menor observação, resignando-se á
sorte dos que estão em minoria.

Semelhante explicação portanto é inadmissível.

O Sr. Silveira Lobo :—Isto serve para validação da elei-

ção do Sr. Domingues ?

O Sr. Cruz Machado :—A commissão não tem o dever só-
mente de verificar se é valida uma das eleições, corre-lhe

tambein a obrigação de examinar os defeitos e vicios da ou-

tra, afim de que a câmara avalie qual dellas está no caso de
ser approvada.

Vou lex agora a parte do efiieio que diz respeito á elei-

ção da freguezia do Sobra]..
« N» matriz denta cidade, depois de organisada a mesa no

dia 2 de Novembro, deu-se principio á chamada, que foi in-
terrompida ao apresenta*--se,Alexandre Lopes Freire, cujo
voto não quiz a mesa admittir, porque achando-se na cópia
authentica o nome de Alexandre Lopes Teixeira, sol-
teiro, de idade de 30 aunes, de conformidade com o livro
de qualificação, não era elle o mesmo indivíduo chamado,
visto que além da differeiiça do nome, havia a do estado e
idade, o querendo o : nado Joüo Pedro que elle votasse á
força, por ver na certidão extraiiida da secretaria da presi-
dencia o nome de Alexandre Lope- Freire, transtornou-se
a ordem por algum tempo, correndo o juiz de paz e outro
mesario com a urna e o liviodas actas para o quartel do
destacamento. Ainda houverão algumas bengaladas, soccos
e empurrões, mas restabelecida a paz por intervenção das
autoridades, recompôz-se a mesa, e continuarão os trabalhos
regularmente até o fim do dia, tendo-nos collocado eu,

como j uiz municipal e delegado, e o juiz de direito, que então

era o Dr. Miguel Joaquim Ayres do Nascimento, a ume

outro lado do presidente para evitarmos com as nossas pre-
senças a reproducção de scena igual.

« Cumpre-me observar aqui que o motivo desta pequena
desordem, suscitada incontcstavelmente por membros do

partido da opposição, não paitio de injustiça da mesa, por-

que a sua decisão foi apoiada pelo Dr. juiz de direito, que
não era suspeito, como porque tanto na cópia authentica,

como no livro da qualificação que não mostrou vicio algum,

achava-se o nome de Alexandre Lapes Teixeira, solteiro,

lavrador, e de 30 annos de idade, como c&nsta da certidão

a ü. 54, e o individno que se apresentou chama-se Alexan-

dre Lopes Freire, é casado, etem ao que parece 50 annos

pouco mais ou menos. No dia seguinte proseguio a mesa
regularmente eni seus trabalhos, que forão interrompidos

das 10 para 11 horas em razão do grande conflicto que teve
lugar no adro da igreja.e do qual resultàrão as quatro mor-
tes e ferimentos de que V. Ex. sabe.^Restabelecida a ordem
só existia na igreja os tres mesarios Antonio Raymundo
Cavalcanti, Mariano Maehado Freire e Domingos Gomes
da Frota (visto terem-se retirado o outro mesario Tito
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Francisco Alleluia ¦ dá Silva e o juiz (le paz, sendo este
ferido, segundo dizem, perto da mesa), os quaes, não
sendo possível a continuação da eleição debaixo do susto
e alarma era que ficou a povoação, retirárão-se (mesmo
por conselho' que lhes demos ert e o Di\ juiz de direito)
depois de fecharem no cofre de tres chaves, que
repartirão entre si. a urna com o livro e mais^ papeis
tendentes á eleição, ficando tudo-'isto «obre amesajunto á

porta central da igreja, guardado por uma escolta de vinte

e tantas praças, entre soldados de linha e guardas nacio-
naes, até as dez horas d » noite, pouco mais ou menos,

quando foi © dito cofre trasladado pela mesma guarda para
a casa da cainara, no pavimento superior do edifício, qfte
serve de'prisão publica, onde esteve até ser enviado á igreja
do Rosário para continuação da eleição.

Esta exposição cireumstanciada combina perfeitamente
com o attestado do Sr. Dr. Ayres do Nascimento, que de-

pois terei a honra de ler á casa, e então fieará patente que o
conteúdo das actas dos eleitores que votarão no collegio reu-

nido na igreja do Menino Deos, dando a eleição como não

interroruouUu mas sim continuada com os mesmos mesa-

rios, dan-lorôe como taes outros individuos, e com a mesma

unia e papeis, sendo apenas o juiz de paz de Sobral substi-

tuido pelo"juiz de paz Loyola da Barra do Macaco, constitue

uma falsidade.

(Continuando a ler) « Nesse mesmo dia da desordem, á
tarde, r^unio-se a mesa em c«sa do juiz de paz, e ahi re-

solveti o adiamento de seus trabalhos para o fim do mez,épo-
ca que V. Ex. designasse, e mandou aflixar editaes neste
sentido, em que o jui* de paz officiou a V. Ex.; mas no
dia seguinte, reunida de novo a mesa no mesmo lugar, e
entendendo que essa attribnição lhe competia, fez pu-
blico, por outros editaes, que a eleição continuaria >10 dia

20 daquelle mez. 1

« No dia 1 <». officiando a mesa r,o reverendo parooho para
e^te declarar-lhe se à matriz estava interdicta, e, no caso

affirmativo, se podia ser desinviolada até o dia 20.respondeu-
Jbe o mesmo vio;ari<>, nuo a matriz estava interdicta, e nno

podia ser de-in violada para aquella época, indicando ao

mesmo tempo, como mais commoda para esse fira (a eleição),

a igreja do Rosário, para onde foi transferida a eleição, pu-
blicando-so essa transferenciapor edjttaes da mesma data do

ofíicio do vigário., 14 do Novembro, r: ferindo-se por engano,

como c s: :ü , o secretario <j*Ée redigio a acta respectiva, ao

edital de adiamento de data de 4. N"o dia 20 continuou 110'

Rosário a eleiçBoi que se concluio no 'lia 2õ. A el-la não con-

correu pes-oa alguma do lado chimango, ou da «ppo-

sição, por dizerem já, ter concluído a eleição na matriz no

dia 13 ] e o que mais escandalisa com o mesmo livro

e com a mesma urna, que aflirmão ter sido abando-
nados pelos legítimos mesarios, como se tê da publica-
fôrma a fl. 49, fantasiando-se uma votação para diversas

Sessoas 
do partido contrario, como que para convencer

a validade ou realidade desse facto. Certamente ninguém
contava com este inquirito, nem com o interesse que o

governo tem tomado na investigação destes factos. Tenho

plena fcerteza de que essa eleição toda fictícia íoi accordada
entre as pessoas que repfésentão o partido chimango nesta
cidade, e clandestinamente esoripta ; porque nem na matriz,
onde dizem que a fizerão, nem na capclla do Menino Deos,

quo ficou servindo de matriz, teveella lugar, como V. Ex.

verá provado, especialmente pelos juramentos de fis. 34, 35

e 36, e informação a fls 30, tanto assim que essas mesmas

pessoas a que ouvi não declarão, sob diversos pretextos, ter

assistido a cila, da qual se convencem unicamente pelos
diplomas que lhes forão enviados, quando aliás é 3abido

nesta cidade que nenhuma dellas deixa de assistir aoaeto

mais insigniiionnte, quo entenda com os interesses indivi-

duaes de qualquér membro de seu partido ; é esta a mania

de todos os partidarios deste lugar.
« l)a certidão a fl. 48 verá V. Ex. que nem foi remettido

íicamaia municipal o livro d«'.que se servirão para essa

supposta eleição, pois que noarchivo só consta a existência
do que servio na eleição do Rosário, que foi o mesmo do dia

2, eom patentemente preparado, e o que servio na eleição de

Santa Quiterin, preparado pelo juiz de paz Vicente da Ou-

nha Kezerra Pilincerio. Devo notar a V. Ex. a circumstan-
cia de se te,rem occultado, para não virem a juizo, os indi-
viduos que forwárão a supposta mesa, como V. 'Ex» verá
da certidão a fl. 2, o como é notorio aqui. Nâo mandei noti-
ficar o juiz de paz Loyola porque já o Dr. chefe de policia o

havia mandado, e sabe se que elle foi avisado, e occultou-se.

Também occultou-se pela mesma razão, como da certidão
a fl. 3, uma das pessoas do partido chimango, que declarou
em algumas partes não se ter feito essa eleição, e que sendo

juramentado não se atreveria a affirmar o contrario, por ser
homem honesto. »

Uma eleição real, feita com as solemnidades legaes, mui-
tos dias depois das desordens, quando já, os espíritos esta-
vão tranquillisados, parece-me que deve ser aceita, e que
a condernnação delia importará ficar aquelle distristo s«jn
representação pelo facto de haverem alguns turbulentos e
inconsiderados causado anteriormente o susto e as lagri-
mas de algumas famílias. •

Senhores, sei que este assumpto se presta bem a todos os
rasgos e enthusiasmos do patriotismo ; mas é preciso que»
nosso patriotismo nunca transponha as raias da justiça.
(Apoiados.) Se alguns d'entre o povo sofFrêrão com esses
acontecimentos, outros desse mesmo povo forão os culpados,
e não as autoridades, que arriscárão até a sua vida na ma-
nutenção da paz, no restabelecimento da ordem publica.

E não se perca de vista que essas autoridades superiores
do lugar pertencião dos dous partidos. O juiz municipal
seria afíecto ao partido chamado carangueijo ; porém oDr.

juiz de direito era adheso ao outro denominado chimango,
e ambos conpordárão nos meios de pacificação 

*, ambos
reprovarão, como deve reprovar tojlo o homem de bem,
esses acontecimentos funestos.

O Sb. Fernandes da Cüniia : — E não se prendeu a nin-

guem.

O Sr. Paes Barreto : — Está enganado.

O Sr. Crüz Machado : — Não trato de dar conta de todos
os actos administrativos e judiciários do districto ; trato
sómente daquelles que possão ter relação mais imiaediata
com a eleição.

O Sr. Silveira Lobo : — Lra em flagrante.

O Sr. Cki;z Machado: — Quando quatro individuos são
assassinados e muitos feridos, quando não se conhece quaes
forão os aggressores, como censurar as autoridades por não
ter prendido a niugutm em flagrante? Os Srs. Ayres do
Nascimento e Dr. Augusto não obtiverão pouco conseguindo

que o conflicto cessasse, e não houvesse maior numero de
victiraas. Quo culpa se lhes pôde fazer?

Ò Sr. Silveira Lobo: — Que culpa? Tiverão medo de
assassinos.

O Sr. Cruz Machado :— E quem não tem medo deassas-
sinos?

-O Sn. Silveira Lobo: — A autoridade tem obrigação de
ter coragem.

O Sr. Cruz Machado : — Mas não a tal ponto que sacri-
fique a vida própria e sem resultado algum, quando pôde,
depois dp pacificados os espíritos, tratar de fazer com que
a j ustiça funccione, prendendo os criminosos e processar.-
do-os. A prisão naquelle momento talvez fosse impossível,
ou antes um novo facho de discórdia. Emfirn, senhores,
investigar se a prisão dos delinqüentes devia ou podia ter sido
feita no momento do conflicto é questão que não me faço
cargo discutir, porque ella não tem relações estreitai cora
a eleição a que se procedeu no dia 20 de Novembro.

Se em Sobral Os chimangos dizem que forão excluídos

centenares delles ; se não forão attendidos em seus recur-

sos pelos tribunaes constituidos pela lei; se n:io tinhao

juizes do paz, nem eleitores, nem supplentes, se não tinhão

mesa, como podião nutrir a espeiança de triurapho ? Como
se pôde crer nisto, senhores? E' para mim incomprehensi-
vel que um partido quo conseguio excluir da lista da qua:i-
ficação centenares de seus adyersarios....

O Sr. Silveira Louo : —E' 
preciso ter bastante coragem

para a fraudo.

O Sh. Chi z Machado : — O nobre deputado procura
sempre desviar o meu pensamento, quando entende que vou

ferir o ponto da questão.

O Sr. Silykir i Loiio ¦. — Está enganado.

O Sr. Cri:/ Machado :—Quando os chimangos se queixao
de que centenares de seu lado forão excluídos indevida-

monte (creio que não, porque os tribunaes decidirão que
não), podem ser nomes o não votantes 

•, o partido que obteve

a exclusão de centenares de adversados, que tem juizes d«

paz, eleitores e supplentes , e por conseguinte mesarios
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seus, acaso precisa de perturbar o processo eleitora] para
triumphar ?

O Sr. Silveira Lono :—Apezar fie tudo isso pôde estar em

minoria, como aconteceu em muitas parochias do circulo

eleitoral deMarianna.

O Sr. Cruz Machado :—Não tem comparação nenhuma.
O nobre deputado deve lembrar-se que o circulo de Marian-
na é muito pacifico, a Índole de seus habitantes, a educação
de seus partidos, excluem-,absolutamente a existeucia dos
factos que se derão no circulo de que se trata, onde os par-
tidos se debatem como duas hostes que pretendem o extermi-
nio político uma de outra, e recorrem para este fim aos meios
extremos ; não compare portanto o fanatismo cio Sobra]com
a moderação dos partidos da cidade de Marianna.

O Sr. Silveira Loro:— O povo do Brazil é em toda a

parte muito moralisado, o governo é que 6 sempre causa
aas desordens. (Reclamações.)

Uma \oz : — E' uma opinião subversiva.

O Sr. Silveira Loro:— Oli! subversiva....

O Sr. Cruz Machado :—O povo do Brazil é geralmente de in-
dole pacifica, mas acontece que, não sendo também geralmen-
te illustrado, em algumas localidades ha pessoas que abusão
dessa falta de illustração, e implantão-llie nos ânimos prin-
cipios cujas conseqüências funestas a comprehensão popu-
lar não pôde avaliar, e dalii procedem esses resultados des-
agradáveis, esses casos em-verdade esporádicos em relação
á índole morigerada dos Brazileiros.

Mas, senhores, reconhecer-se que em uma localidade tal o

povo deixou-se arrastai, por se ter abusado de sua c-reduli-
dade e pouca illustração, por alguns espíritos exaltados, .

por aquelles que entendem que a autoridade é sempre um
mal, e que o gozo pacifico dos direitos não é o fim da socie-
dade, mas sim a agitação ainda que inconveniente, e que
confundem a paz com o silencio dostumulos, e que com estas
metaphoras mal comprehendidas fomentão o germen de in-
subordinação nas massas populares, alimentão a ociosidade,
o afugentament j dos trabalhos manuaes e acoroçoão as
classes menos instruídas a viverem nos povoados em comi-
cios, em turbulência e como que assoldadadas ; dizer-se que
esses factos reprovados tem acontecido em uma ou outra
parte, não é pôr em duvida que o povo do lírazil seja paeiíi-
co. No que nos devemos esforçar é em torna-lo mais laborio-
so, mais interessado em alcançar todas as vantagens da civi-
sação.

O Sr. Silveira Loro : — Tem a civilisação necessaria em
oda parte.

O Sr, Cruz Machado : — O que é inconveniente (sem que-
rer offender o nobre deputado) é bradar-se do alto da tribuna

que o governo ó sempre desordeiro. (Apoiados.)

O Sr. Silveira Loro: — Falia baseado em factos; não
fallo em tliese.

O Sr. Cri z Machado : — Se não falia em these, mas só-
mente nesta hypothese, falia erradamente, porque nesta
hypothese a desordem não pai tio da autoridade; as autori-
dades correrão perigo para acalma-la; o juiz de direito e o
juiz municipal e delegado não tiverão culpa desses aconteci-
mentos.

0 Sn. Silveirv Loro : — Hei de provar com, factos em
como o governo é quem faz sempre a desoidem.

O Sr. Crjjz Machado : —Meus factos não são occultos,
posso ter errado; mas lisongeia-me a consciência de que
se errei, foi com a intenção de ser util á provitícia que tive
a honra de administrar ; lisongeio-me de que, se 11a pro-
vincia do Maranhão se fizerão actas falsas, como tive occa-
sião de demonstrar nesta casa, pelp menos não correu san-
gue de nenhum indivíduo.

O Sr. Silveira Lodo : — A portaria de 10 de Novembro.

O Sr. Cruz Míciiado : — O^nobre deputado disse que ha
de argumentar com os factos, e eu não sei de facto algum
meu que fosse censurado senão esse. Não me ponho a co-
berto, tenho levantado a viseira, e tenho-me apresentado

perante os representantes do paiz para ser julgado.

Vozes: — K uma verdade.

O Sn. Cruz Macu ido: -Honro-me de ter praticado esse
erro, se erro houve, para evitar que a província do Marankão

fosse ensangüentada em um ou outro ponto; parn evitar

que as eleições fossem? feitas ali como o forãr» em outras
épocas, em que nas matrizes de Viarma, de Caxias e no

proprio coilej>io de Itupicurú-merim o sangue fui derramado.

O Sr.. Dias Yieira:— Apoiado.

O Sr. Cruz Maciudo:— Para salvar o sangue <Whu-
manidade não me importa de preterir, sendo preciso, alguma
formalidade da lei escripta ; o sangue da humanidade vale
sobre tudo. (Apoiados.)

O Sr. Silveira Loro: — Esse modo de pensar é a,causa
da desordem; quero tomar 

"nota 
disto.

O Sr. Cruz Machado : — A applicação sem critério e sem
responsabilidade pôde ser cau;-a de desordens; mas quando
é feita com critério, com prudência e com toda a responsa-
bilidade de um alto funccionaho do paiz, não pode ser causa
de desordens.

O Sr. Silveira Loro dá um apaite.

O Sr. Crlz Machado:—Não se trata de qualquer bem,

qualquer vantagem, e sim da humanidade, que corre perigo
de vida; o caso é extremo.

_ O Sn. Presidente : — Rogo ao nobre deputado que se
cinja o mais possível ao objecto da discussão.

O Sr. Cruz Machado : — O nobre deputado parece quefez tenção de perturbar-me, tendo eu aliás dado provas de
sympathia á sua pessoa, prestando-lhe a maior attenção
todas as vezes que sobe ú tribuna.

O Sr. Silveira Lobo : — Retribuo-lhe da mesma maneira;
e se lhe dou apartes é mesmo porque lhe presto muita
attenção.

O Sr. Crlz Machado : — O nobre deputado faz gosto du
dar-me apartes, sabendo que sou fraco ©rador...

O Sr, Silveira Loro : — Não apoiado.

O Sr. Cruz Machado: — .... que tenho algum desem-
baraço, é verdade, porém não tenho eloquencia

0 Sr. Silveira Lono : — Oh ! se tem, e bastante.

O Sr. < Jrlz Machado : — A minha eloquencia é somente
a da verdade.

Proseguirei na leitura :
« Reunirão-se nesta cidade no dia 2 de Outubro os elei-

toreslegitimos, e os que os chimangos dizem ser feitos nas
tres freguezias em que fizerão duplicata; os primeiros
formárão collegio sob a presidencia do 1" juiz de paz deste
districto na igreja do Rosário, e os outros, sem que fossem
por es te juiz repellidos, formárão outro collegio na igreja
do Menino Deos sob a presidencia do jjuiz de paz da Barra
do Macaco; o que se passou nesta igreja não sei, porque o
livro das respectivas actas não foi rcmettido á camara ; e o
resultado do que se deu na igreja do Rosário é o que se vS
da cópia a fl. 95 ; creio que além do que estiver nas actas
deste collegio nada mais se passou que não fosse nellas
meneionado ; porque á testa de tudo estava como mesario o
advogado Domingos José Pinljo Braga «Júnior, candidato
descontente por não ter sido eleito deputado, e que se algum
interesse tem hoje é.que as eleições sejão annulladas.

« Por esta mesma razão não sei quejuizo se poderá dar
ás declarações que fez a respeito das eleições de eleitores
sobre vícios e defeitos, tanto nesta como na freguezia de
Santa Quiteria, que não sedeclarárão nas actas, o mesario
Antonio Rnymundo Cavalcanti, cunhado do dito Braga
Júnior, a favor do qual trabalhava, sendo elle a fonte,"a
sciencia de alguzi3 informantes do partido opposto ácerca
deste assumpto : parece-me conveniente pedir a uttenção de
V. Ex. sobre o oilicio defl. 43 a 4õ do coadjutor desta
freguezia, partidario extremo, o qual pôíe ser confrontado
com os oíücios do juiz de paz e da mesa, que devem existir
na secretaria dessa presidencia, e com o que ouvi a essas

pessoas, cujas intormações vão escriptas. Resta-me obser-
vnr sobre as eleições desta freguezia (Sobral), que também
não foi regular a qualificação de que reclamão (os chiman-

gos), mas semelhantemente do que iizerão a receito dade
Santa Aiuia fóra de tempo, e sem o cunho dalecalidade;
quando muito regular fosse a qualificação, o partido chi-
mango não podia obter trjumpho, porque é aqui menor que
o outro; apenas^ tem finais a bastados sectários mesmo 11a
cidade, porém não assim 110 reconcavo do município. »

O Sr. Silveira Lobo: — Que imparcialidade de juiz !
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O Sr. Cruz Machado: — Elle tinha obrigação de expor
fielmente ao presidente da provinciano resultado dos iiiqui-
ritos e das informações obtidas, quer fosse pró, quer contra
algum dos partidos» e o fez tão imparcialmente que di?se

que em Santa Anua, embora o partido chimango estivesse
em minoria na qualificação dos votantes, estava em maioria
na população, segundo os dados que pôde colher.

(Continuando <> ler) < Portanto sem os dous elementos

prineipaes da eleição propondo-se esse partido a vencer era-
lhe necessário baralhar os negócios para pescar nas águas
turvas. Assim era que desde o «Ha 2 se achava, e foi visto
nesta ci iade o juiz de paz da Barra do Macaco Antonio
Loyola de Oliveira  »

O juiz de paz que tinha de presidir a eleição clandestina
de Sobrai feita apfts dos acontecimentos funestos que occor-
rêrão no dia 2 do Novembro, já estava de caso pensado na
cidade ; era píeciso ainda que o districto da Karrado Ma-
caco désse também juiz de paz para presidirão çollegio
reunido na igreja do Menino Deos.

O Sa. Bh vsdão dá um aparte que não ouvimos.

O Sn. Cniz Mionvno : — Não aceito a observação do

nobre deputado, porque o juiz de paz que presidio a essa
eleição de Santa Quiteria, em conseqüência de haver o 4°

juiz de paz do districto da matriz, que presidia a mesa pa-
rochial, se retirado, e ido reunir-se aos roubadores da urna,
era votante da freguezift e eleitor supplente, estava pre-
sente quando foi chamado para substituir o outro; e esse
Loyola não era votante em Sobral, veio de districto e fre-

gue/.ia differentea, e na occasião precisa tomou conta da

presidencia da mesa.

(Jla um aparte.)

Não enxergo nas considerações que acabo de fazer in-
sinuaçâo alguma, e sim a exposição de um facto, e sí> ha
insinuação quando as palavras encerrão um pensamento
ocoulto e maligno.

[Continuando a ler) < ....e o faeto imprudente de dar
esse partido por concluída a eleição na matriz no dia 13,

quando essa igreja esteve fVchada desde 4 de Novembro a 8
de Dezembro, quando foi desinviola.da. >

O Sr. Silvkira Lobo (com ironia): — São termos diguos

de figurarem em urna peça de judicatura !

O Sr. Cruz Machido : — São termos que o nobre depu-
tadoempregaria se tivesse de julgar um qcfco destes, por-
que lealmente é uma falta de pudor figurar uma eleição em
uma igreja que esteve fechada desde o dia 4 de Novembro
até o dia 8 de Dezembro.

O Sr. Paes Barreto : — Apoiado, e que o sacristão jura
que a fechou de ordem do vigário.

O Sn. Catz Machado (lendo):— « A eleição do bacharel
João Felippe, asseguro a V. Ex., á excepção da duplicata
de Santa Quiteria, que teve alguma cxterioridadc, é fictícia
e imaginaria. Quanto & do outro partido, alguns defeitos ?c
lhe notão, os quaes o po.Ier competente apreciará devida e
opportunamente, e que em minha opinião são devidos ao
terror e no sust > daquellas épocas, e não á fraude. 15' o que
entendo dever éxpôr a V. Ex., qiie me desculpará as lacu-
nas cm que cahi. Deos guarde a V. Ex., etc. >

Esta eleição do Santa Quiteria éaquelluque o ¦!<> juiz de

paz reunido aos roubadores da urna foi fazer na casa do
vigário.

O Sr. Silveiri Lobo: — Por quem <st«\ assignadoeste
oílicio ?

0 Sr. Ori z Machado :— Pelo Dr. juiz dê direito inte-
rino Augusto César de Medeiros.

O Sr. Silvei^ Lobo : — A que parcialidade política
pertence ?

O Sr. Cíiiz Mach \do : — 0 que pretende, o nobre deputado
com esta pergunta? Quererá dizer que sondo e>te juiz do

partido carungueijo, não se podia exprimir deVmtra maneira,
e que é um juiz parcial ? Rogo a V. Ex , Sr. presidente, que
me rcrnetta o oflicio do Sr. Dr. Ayrès do Nascimento, juiz
de direito da comarca, e que pertence á parcialidade op-

posta; vejamos o que disse este Iionrado magistrado ao pre-
bidente da província.

Para que se deixnsiede aceitar o testemunho dos homens
ilo lugar sobre os Jactos que nelle s" passá-rfio, uns por «e-

r#i* «urangueijo*, u outros cbimangos, era preciso que se

D!CE.

pudesse encontrar pessoas que não pertencessem a neuhu*
ma destas parcialiuades; não havendo-as, entendo que se

procedeu acertadamente recebendo os depoimentos de todos
indistinetamente, sem a menor consideração ao lado politico
a que estavão ligados, e o que devemos fazer á aprecia-los,
dirigindo-nos pelos dictames da razão.

O Sr. Silveira Lono :—E' que os juizes carangueijos
não chamárão testemunhas chimangas para depor.

O Sit. Ciuz Machado : —Os juizes de paz que se apode-
rftrão «Ia» mesas como presidentes intrusos, bem como os
mesarios, não quizerão vir depor nem ^chamados pelo juiz
de direito, nem --elo chbfe de policia, etc. Fugião do inqui-
rito ; tal era a consciência que ellos tinhão de terem com-
rnettido um crime, de terem praticado umaacção reprova-
da perante ns !•••', o p-rante o pudor paMho. qual a de for-

jarem netas íal-as.
Eis-aqui o t»í:ieio do Sr. Dr. Ayres, qn -v a juiz de direito

da oraarer. <le Sobral ao tempo da eleição, e depois re-
movido para i- <.Ui capital, onde teveoccí;sião de referir todos
est"s íact".s r. alguns dos nos-os cellegas que vierão do Norte,
entrei» quáos a dignb representante do Maranhão que ae^te
momento está occnpando a cadeira de presi Lente da camara.

0 Sr. Dias Vieira :— E* exacto.

0 Sr. Çbuz Machado : — Diz elle :
« IUm. e Exm. Sr. — Accuso recebido o ufficio da V. Ex.

de 14 do corrente mez datado, sob n. 26, era resposta ao que
diiigi a V. Ex. em data de 7 do citado mez. cm que narra-
va-lhe os trisfr.-s suceessos occorridos t-m Santa Anna nos dias
2 o 3, cem resposta vou a dizer-lhe que fico inteirado do ter
V. Ex. dado as providencias necessárias para que as eleições
nestas duas freguesias senão fizessem e.nquanto os ânimos
estivessem exacerbados, de cuja exacerbação pudesse appa-
recer a desordem, que tanto cnmpria evitar.

€ Sobre este objecto cumpre-me dizer :• V. Ex. que a
mesa parocliiaf desta freguezia marcou c dia 20 do corrente

para a eleição, quo foi interrompida no dia 3, e eu me não
oppnz a isto, porque entendi que já não Iisvia motivo para
receiar- e a lata, visto a opposição ter declarado qu; tinha
feito a eleição sob a direcção do juiz de paz da Barra do Jla-
caco ; se estes já iizerão a eleição ó de suppor-se que não
compareção 110 dia 20, e por conseguinte c-sa desordem tão

preconizada nesse aia, e com todo o fundamento, já não pode
admittir-se.

< .Tá fiz sentir a V. Ex. que, si vista das «cenas de sangue
do dia 3, em que a mesa abandonou seu posto, e a urna ficou
abandonada, entendi que não era licito pensar-se na conti-
nuação da eleição no dia seguinte, e que cila devia ficar
adiada para tempo mais opportuno, não sr para que os
ânimos voltassem á razão, como para que V. Ex. désse
as providencias conducentes a evitar a reprodticção de maio-
res succesos do que os que se derão nesse inctuoso dia,
e o juiz dc pjr. acceden a isto; entretanto, sendo eu forçado
a deixar esta cidade na manhãa do dia 4 para soccorrer
Santa Anna . e:n minha ausência a opposição fez essa eleí-

ção sob a dir eçf.o do dito juiz de paz da Barra do Macaco ;
e :no parcc 

•..do cLne este acto da op;?osi'("'. r.Ho pôde preju-
dicar a «te accorJo do juiz de paz comigo, do dito adiamento
da eleição, enter.do (juedevo sustentar i. eleição a quw vai-

proceder ro <;;a 20. Iíto »;ue fez a í.pposkão nesta fre-

guezia consta-tT'-- que fez na freguezi:- d» Santa Anna ,
muito embora eu declarasse qu*' a eleição não podia contl-
nuíir sob os auspícios do fuzil e do sangue derramado....»

E' o Sr.' Dr. Ayres do Nascimento, homem da parciali-
dada chimauga. e que havia pedido ao Sr. Dr. João Felippe
a lista do partido para votar, oue diz isto. E' homem de
bem, horrorisou-se das sccnas de sangue, era autoridade
tinha deveres a cumprir, e não hesitou.

(Continua o ler) t .... sob os auspícios do fuzil e do san-

gue derramado, declaração que foi aceita pelo juiz de paz,
e qv."J em virtude della*riüo continuou a eleição ali ; consta-
me que a m • marcou o dia 25 do corrente para se pro-
ceder á elciçfo que foi interrompida ali no dia 3. e espero

que não app trecendo a opposição não se dê oouflicto ; en-
tretauto ou por cautela entendi quo devia fuzer com que
as eleições destas duas freguezias mio fossem feitas no
mesmo dia, para assim estar presente a ambas se necessa-

rio íôr; assim fiz por cautela, pois p<'>de apparecer alguma

estrategia, c devo estar preparado para evita-la.

« Fico certo ter V. Ex. dernittido do lugar de subdelega-

do dé Santa Anna o cidadão Luiz I (enrique* ehaver nomeado

para o substituir o tenente Raymundo Remigio de Mello,
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deTendo este marchar immediatamente com 15 praças. Fico

igualmente certo de haver V. Ex. demittido do lugar de

2» supplente o cidadão José Carneiro de Araujo Costa, e

nomeado para o lugar de Io supplente do mesmo cargo,

que sa acliava vago, o cidadão Manoel Joaquim Carneiro.

Estas nomeações por V. Ex. feitas para Santa Anna são

de tal maneira justas e acertadas, que considero aquella

freguezia em estado de voltar muito depressa ao seu estado

normal; será digno da mais severa punição aquelle povo
se por ventura, mediante uma medida tão paternal, não
abrir mãos de seus odios e indisposições.

« Eu muito agradeço a V. Ex., em nome da tranquiIlida'-

de e bem-estar daquelja freguezia, a acertadissima e impar-

ciai medida de nomear para subdelegado o commandante

militar, que sem odios, sem prevenções naquella localidade,

irá collocar-se na altura em que eu e o muito digno Dr. juiz
municipal desta comarca nos temos collocado, de não dar

credito ás calumnias adrede propaladas por uns e outros

para trazer eètas infelizes fainilias nas maiores affficções;
é isto o que con vinha a Santa Anna, e V. Ex. por se a
conhecido patriotismo lhe dei^. Tenho assim respondido ao
citado oflicio deV. Ex. Deos guarde a V. Ex. Cidade do
Sobral, 17 de Novembro de 1856. — Illm. e Exm. Sr Dr.
Francisco Xavier Paes Barreto, presidente da província.—
O juiz de direito, Miguel Joaquim Ayres do Nascimento. >

Por occasiít.0 do tumulto o povo tinha-se dispersado, re-

tiraudo-?e para suas casas os cidadãos que não residião na

povoação. Não obstante isto. não obstante ter sido a eleição
competentemente adiada, appareeem actas em que se dâ a
eleição como continuada sob a presidencia de outro juiz de

paz, e dirigida por outros mesarios. Sendo a povoação de
Santa Anna pequena, pouco importante, é notável qae o juiz
de direito, que nella estava, não tivesse noticiado q«;enella
se passava, não soubesse que se continuava com os tra-

balhos eleitoraes, e nem ao menos do lugar em que isto se

fazia; que ninguém tivesse conhecimento de semelhante

eleição senão os' autores das respectivas actas; e que estes

mesmos se esquivassem de comparecer em juizo para attes-

tarem cora seus depoimentos a existência delia, as cir-
cumstancias que a acompanhíirâo; e finalmente que os
suppostos eleitores somente soubessem da eleição pelo re-
cebimento dos diplomas.

O Sr. Bk inbão: — Mão sei a que vem querer mostrar a
nullidade de uma destas actas para justificar a outra.

O Sr. Cruz Mvciudo Vem para demonstrar que essa
nullidade deve ser decretada não só em razão da íalsidade

das actas, como pela incompetência das mesas, e finalmente

porque esta eleição, ainda quando fosse real, estava immedia-

tamente ligada, prendia-se estreitamente aos factos aconte-

cidos, que todos nós deploramos; vem para demonstrar que
a, outra eleição íeita com todas as solernnidades depois do

adiamento resolvido e annunciadu por editaes, com mesas

e juizes de paz competentes, quando o espirito publico estava

acalmado, como asseveríio offieialmente o juiz de direito e o

juiz municipal da comarca está conseguintemente nas cir-

cumstancias de ser approvada pela carnara. Como a outra

eleição está irremediavelmente condemnada, pretende o no-

bre deputado por ventura envolvê-la com esta alim de que
ambas sejão rejeitadas, quando entre ellas não ha seme-

lhança alguma, quando uma representa a verdade, e a outra
a falsidade e a fraude?

O Sr. Dramião ; — Processem-se os autores da falsidade e
da fraude.

O Sn. Cruz Maciubo : — Sim; porém reconheça-se a ver-
dade de uma eleição legalmente feita, a menus que se não

queira condeinnar aquelle districto a não ter o direito de ser
representado nesta camara.

O Sr. Bbasdão : — Tem o direito de ser representado;

porém legitimamente.

O Sr. Cruz Machvdo Eu hei de demonstrar a legitimi-
dade que o nobre deputado contesta, liei de chegar ao tfm a

que me propuz, ainda que me peja preciso gastar algum
tempo; a verdade, que eu entendo estar defendendo, me dará
força bastante para que eu não esmoreça na discussão.

Como que fui provocado 
a subir á tribuna, e sendo além

disto membro da commissão, tenho portanto o dever de

expender todas as razões que me levarão a prestar minha

assignatura a este parecer. (Apoiados.)
Longos o volumosos documentos forão examinados pela

commissão; sc aquelles que contrarião o seu parecer os ti-
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vessem compulsado, tivessem feito reflectido estudo de to-

dos os factos, estou persuadido que chegarião ás mesmas

conclusões. E' em verdade tarefa sobremodo ingrata e enfa-

donha a leitura de tantos inquiritos, de tantas peças offi-

ciaes, e a combinação meditada dellas entre si para se d es-

cobrir de que lado está a justiça e a razão, se daquelles

que rompendo por todos os obstáculos figuráruo uma eleição,

confundindo as vozes dos secretários das mesas com as

dos sacerdotes que entoavão a oração pelos mortos, ou se

daquelles que soccorrendo-se â protecção da autoridade pu-
blica esperarão pelos dias designados afim de exercerem o

direito de nomear o seu representante.

(Ha um aparle.)

Quer-se o encerramento? Se a camara entender que a ina-

teria está sufücientemente esclarecida e votar o encerra-
mento da discussão, é do meu dever respeitar a sua decisão,

pois a sabedoria da camara é sempre preferivel àintelli-

gencia de uma individualidade, por maior que seja o seu

mérito. Entretanto declaro que estou prompto a aceitar
uma discussão ampla, e que se estenda a to Jos os pontos
controvertidos da eleição deste districto ; porém ha de ser

unicamente nesta tribuna, onde são guardadas as conye-
niencias parlamentares, e tratado com o acatamento devido
o representante da nação.

Quando tenho esta arena tão vantajosa , onde posso s=r
bem avaliado pelo paiz , não hei de certamente preferir-lhe
outra, onde correria o risco de ser ofFendido, como acontece
a todos, com armas com que não estou acostumado a jogar.

Quando penso sobre os factos occorridos nas eleições pa-
rochiaes deste districto, como que me persuado que elles se

prendem a um systema de antemão combinado, elles se as-
semelhão nas freguezias do Sobral e de Santa Atina.

O Sn. Silveira Lobo : — Até ahi vou eu.

O Sr. Cruz M.icntso:—Acontecerão no mesmo dia 3 de
Novembro em Sobral, em Santa Anna, em S:;uta Quiteria;
nesta ultima freguezia porém a desordem felizmente não
foi aggravada pelo assassinato, e pelo numero dos feri-
mentos; os que as promoverão em Santa Quiteria e-em
Santa Anna pertencem á parcialidade contraria ás me^as

parochiaes, que não tinha por si as qualificações, os juizes
de paz, os eleitores, e nem os supplentes; ora, se essa par-
cialidade estava na freguezia de Sobral nas mesmas condi-

ções, no mesmo estado de irritação e de exaltamento, delia
sem duvida devia ter partido a aggressão, e não da parte
daquelles que tinhão todos os elementos para terem por
certo o seu triumpho.

Os provocadores portanto dos distúrbios de Santa Quite-
ria, das desordens e derramamento de sangue em Santa
Anna, e também em Sobral, se devião achar nessa minoria
fanatisada que não se queria resignar á sorte de todas as
minorias.

Uma voz : — Se não tinhão votantes !

O Sr. Crí z Machado : — O nobre deputado não desço-
nhece que 10 a 20 homens de animo resoluto, e dispostos a
commettercm toda a sorte de desatinos e attentades, são
mais que bastantes para produzir a perturbação e a desor-
dem n'umi reunião de 200 ou mais indivíduos ; entretanto

que se eiles se limitassem a levar seus votos á urna, se acha-
rião em manifesta minoria.

(lia um aparte.)

Não estou defendendo o partido caranguejo, não é este o
fim que pretendo attingir, e nem mesmo verificar designa-
damente os autores dos attentados que perturbárão e inter-

romperão o processo eleitoral nas freguezias; ao poder judi-
ciario compete faze-lo, afim de que a \indicta da lei se des-

carregue sobre elles; o que cumpre examinar ê de que lado

partio a aggressão, a provocação, pois que este ponto é muito

importante para se resolver que gráo de influencia podião
ter tido sobre o resultado das eleições, posteriormente feitas,

os acontecimentos do dia 3 de Novembro.

Se esse resultado exprime a vontade da maioria provo-
cada e aggredida, e que tinha á sua disposição todos os
meios lícitos de obter triumpho, esse resultado é legitimo,
edeve ser approvado, e nem a esses acontecimentos so deve
attribuir uma influencia tão diuturna que ainda muitos dias
depois do restabelecimento da ordem publica pudessem af-
lectar essencialmente o processo eleitoral.

U>I v voz :—Essa influencia é indestructivel.

4
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O Sr. Cruz Macii ido Se a opinião do nobre deputado

quo me interrompe com seu aparte deve prevalecer, cura-

pre aceitar as conseqüências delia, e declarar que o 2°

districto eleitoral da província do Ceara nao se achará tão

cedo em estado de exercer o direito de nomear seu lepre-

seutante. Mas isto não é admissível, e assim bem fez o pre-

sidente da província rec©mmendando que se procedesse á

eleição estando acalmados os ânimos e a ordem restabe-

lecida; ebem fizerão as autoriuades cumprindo as determi-

nações do presidente. '
Passo agora a ler outro officio do Sr. Dr. Ajces, datado

de 7 de Novembro :

< Illm. e Exm. Sr.—No meu officio de 3 do corrente, ás

10 horas*da noite, participei a V. Ex. o estado em que se

achava a povoação de Santa Anna; igualmente participei
•\ V Fx que ás <> lioras da munhãa do dia seguinte parti-

ria com a forca que pudesse dispor para aquella povoação,

a'im de ver se com a minha presença serenava o estado de de-

lírio a quo tinha chegado aquelle povo ; e com effeito, saliin-

do desta cidade com 21 praças, commandadas pelo alieres

Torres commandante do destacamento desta cidade, naqucl-

la povoação cheguei ás 10 horas emeia desse mesmo dia, ten-

do a fortuna de achar os ânimos um pouco mais arrefecidos

com a presença do cidadão JoséMeneseal, que ali chegando

pr»ia noite, pôde conseguir dos dous partidos dissidentes, que

se debatião a fuzil, que cessassem as hostilidades, até que

eu chegasse. Assim encontrando as cousas, foi o meu pri-

meiro cuidado mandar vir á minha presença os principaes
homens de um e outro lado, fiz-lhes sentir a minha indigna-

rão por tão revoltante procedimento, obriguei os a que, sem

perda de tempo, fizessem evacuar a povoaçao de todo o povo

de fóra que para a eleição tinha concorrido; e mais que tudo

cumpria que abafassem suas odiosidades para que as terri-

veis conseqüências do conflicto não apparecessem : c todos

nisto ficárão, e até â minha sahidn ião cumprindo o promet-

tido.... »

Note a camara que o povo se tinha dispersado e que a

eleição ficou adiada;! entretanto das actas da nomeação dos

editores quo votárão no collegio reunido na igreja do Me-

nino Deos, em Sobral, consta que çontinuou-MJ 
na eleição

presidindo-a uin juiz de paz do districto de S. bento, e tendo

substituídos 3 mesarios.

(Conlinúi a ler.) < Depois disto feito, tratei de averiguar o

oue tinha occasionado semelhante desaguisado ; e nenhuma

outra cousa mais foi do que a mesa desconhecer um votante

da parto da opposição, e que já havia votado na eleição da

camara e juizes de paz com os do partido da mesa ; nesta

occasião o juiz do paz presidente da mesa declarou que o

votante désse o seu voto, mas o resto da mesa, com um sup-

plente do subdelegado .José Oarneiroe os demais de sua

parcialidade, oppuzerão-se, tirando de cima da urna a cédula

desse votante, ao que acudindo a opposição com gritos ha de

volar, resultou um empurrão, deste empurrão a pancadaria,

dando lugar a que a parcialidade da mesa corresse para a

Tua e se recolhesse ás suas casas. i .
Seo-ue-se depois a descripção de um tiroteio havido de parte

a parte, do qual resultára uma morte, seis ferimentos graves

c diversos outros leves, e depois continua : « Do conflicto

de pancadas não resultou censequencia alguma funesta;

todos os males partirão docombate de fuzil,e este appareceu

porque em Santa Anna não houve uma autoridade que se

compenetrasse da idéa do dever sagrado que tinha dose

metter de permeio entre os dous partidos dissidentes para

os fazer recuar; essa autoridade apenas ganha sua casa,

atira para a igreja, onde ficárão 92 votantes, e restabeleceu-se

assim portal procedimento a luta desangne.quecompria-llie

com sacrifício de sua própria vida evitar, como nesta cidade,

nesse mesmo dia, eu, o Dr. delegado, e o commandante su-

porior da guarda nacional, lizemos; nos?as feridas attestao

03 nossos sacrifícios eo risco a que expusemos nossas pes-

soas sós e desarmados.»
Aproveito esta occasião para manifestar á camaia que

os 1'actos oceorridos 110 districto de Sobral cm nnda podem

a ffectar a reputação de um dos candidatos, o Sr. Dr. íran-

cisco Domingues da Silva, que estava por esse tempo no Ma-

ranhilo 110 exorcicio do sou cargo de juiz de direito da capi-

tal, o delles só teve conhecimento peta publicnçuo fei.a nos

jornaes ; e então eu, que ali me achava como presidente da

província, observei que a noticia de taes attentndoso tinha

sobremaneiia, affligido. Esse nosso antigo callega confiava

no seu bom direito, doscansava na influencia legitima de

sens parentes e amigos quo tinhão o apoio da maioria do

districto, e por isso não julgou indispensável a sua presen-

ça para o triumplio de sua candidatura. O seu caracter é por
nós bem conhecido, moderado e tão modesto que ás vezes

parece acanhado; portanto, qualquer que seja o juizo que
se deva formar ácerea destes desastrados acontecimentos,

não pôde elle traduzir-se em censura ao procedimento do

candidato, que foi absolutamente alheio ao que se passou.

[Apoiados.)
Chamo a attenção da camara para o trecho do officio que

acabei de ler relativo ao comportamento do commandante

superior, e do Dr. juiz municipal o delegado de policia ; o

juizo que o Sr. Dr. Ayres forma, e enunciou áeerea destes

dous distinetos cidadãos, não lhes pôde ser mais honroso :

« nossas feridas attestão os nossos sacrifícios, e o risco

a que expuzemos nossas pessoas sós e desarmados. >

Tenho entre mãos um attestado passado pelo mesmo digno

magistrado sobre os acontecimentos da freguezia do Sobral;

ei- Io:
c Attesto que no dia 3 de Novembro do anno passado,

por occasião das desordens que occorrerão na cidade de

Sobral, a mesa parochial, que então ali funccionava, adiou

a eleição de eleitores.
« Attesto em segundo lugar que, adiada a eleição, á urna

foi guardada na caia da camara com todos os papeis áelei-

ção'pertencentes ; e que dahi não foi tirada senão para pio-
ceder-se no dia 20 de Novembro á eleição que foi adiada

pela mesa legal; sendo a urna guardada pela guarda du

cadea, e 
'sendo 

apresentada na matriz no dia 20 para o

fim de continuar a eleição adiada, foi aberta em minha

presença, e dentro delia estavão todas as cédulas recebidas

nos dias 2 e 3, assim como os demais papeis pertencentes
íl eleição. >

Ve-se pois que a urna com as cédulas recebidas nos dias

2 e 3, e os papeis pertencentes á eleição, esteve depositada

na casa da camara debaixo de guarda até o dia 20, donde

foi levada para a igreja que servia de matriz, afim de pro<
ceder-se á eleição adiada pela mesa legal; entretanto das

actas de uma outra eleição presidida pelo j uiz de paz da

Barra do Macaco consta que essa eleição foi a continuação

da que havia sido adiada, que servira a mesma urna e os

mesmos mesarios, dando-se porém como taes outros indivi-

duos, e a acta da organisação da mesa como lavrada no dia

e assignada pelo Io juiz de paz. A fraude parece mani-

festa.

« Attesto mais que na cidade do Sobral até o dia 19 de

Novembro do anuo [proximo passado não_me constou que
alguma outra mesa funccionasse na matriz. » 

^ ^
Se nenhuma outra mesa f unccionou na matriz do^ Sobral

até o dia 19 de Novembro, essasactas'que dão a eleição como

continuada sem embargo dos graves acontecimentos do dia

é evidente que são fraudulentas.
« Ein o» lugar, finalmente, attesto que os indivíduos que

compuzerão a mesa parochial nos dias 2 e 3 de Novembro do

anno proximo passado não pertencido ao lado político do

Dr. João Felippe Bandeira de Mello ; e de tal maneira esta-

vão os partidos extremados naquella comarca, que não era

possível admittir-se a mais pequena idéa de transacção no

pleito eleitoral, muito principalmente a mesa; para 
este

lugar são sempre escolhidos os homens mais decididos pelos
lados políticos ; a mesa, não digo bem, um só membro da

mesa não transigia com a parcialidade política do dito Dr.

João Felippe ;e tudo isto attesto por estar presente aos acou-

tecimentos, presenciar seu movimento, e^ dirigi-los depois do

dia 3, como a primeira autoridade judiciaria da comarca.

Foitaleza, 25 de Março de 1857. — O juiz de direito, kvjuel

Joaquim Ayres do Nascimento. >

Está reconhecida a letra e firma.

Sendo exacto que nenlinm dos mesarios era capaz de

transigir com a parcialidade do Dr. João 1 elippè, não fio

pôde explicar senão pela fraude que nas actas da eleição fa-

voravel a este ssnhor appareção como nomeados 4 indivi-

duos diversos daquelles que havião sido escolhidos pelo corpo

eleitoral 110 dia 2 do Novembro, e ainda mais que figurem

como eleitos naquelle moamo dia, e não substituindo aos

primeiros. ,
Sr. presidente, a hora está excedida, a camara se despo-

voa, não desejo sómente fallarpara o paiz, nao me satisfaz

que o meu discurso unicamente tenha de apparecer impresso

110 Jornal do Commercio, desi-java ser ouvido por todos que

tem de julgar esta causa, sou portanto forçado a por termo

110 meu discurso. Se me couber segunda vez a palavra apre-

sentarei muitos outros documentos para corroborar o juizo
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da commissão, e então responderei ás observações que se fi-
zerem em contrario.

Antes de concluir seja-me permittido protestar contra
uma proposição publicada no Diário do /tio por ura dos
candidatos, pois que ella tende a marear a nobreza de ca-
racterdomeu d ístincto collega o Sr. Jeronymo José Tei-
xeirn. Júnior. Declaro que não é exacto que esse meu
illustre collega me tives-e dito que estava convencido da
nullidade de toda a eleição deste districto por oceasião de

passar-me os papeis respectivos; suas palavras forão muito
malcomprehendidas; o que elle medisse foi o seguinte: *0
Sr. Pacheco entende que a eleição deve ser annullada, aqui
estão os papeis, \eja, examine, e me comnrnníque o resul-
tado do exame que fizer, para depois coníerenciarmos e de-
cidir se se deve ou não propor a nullidade çeral da eleição,
ou se devemos approvar uma dellas. > Foi este mais ou
menos o seu pensnmento.

Tive muitas conferências sobre esta eleição com um dos
candidatos, o Sr. Dr. João Felippe, e ultimamente naquella
sala immediata eu e meu collega tivemos com o mesmo se-
nlior uma conferencia publica em presença de outros Srs.
deputados em um dia em que não liouve sessão; esse can-
didato fallou cerca de duas horas, produzio perante a com-
missão todos os argumentos que depois fez publicar no Dia-
rio do Rio, argumentos a que respondi no meu c no entender
do meu collega de modo a ficar firmado o nosso juizo sobre
a eleição, e a darmos por concluídos os exames e conferen-
ias, sendo eu incumbido de redigir o parecer.

As palavras do meu collega não forão bem ouvidas; a ca-
mara sabe fazer justiça ao seu caracter nobre e indepen -

dente (apoiados); elle não podia ter dito que toda a elei-

ção era nulla a depois prestar-se docilmente a assignar
um parecer julgando valida a eleição do Sr. Domingues da
Silva (apoiados) ; é uma injuria que gratuitamente se lhe

quiz fazer, e que eu em seu nome repillo.
Peço í'i camara desculpa por liaver cansado talvez por

demais a sua attençâo (nòo apoiados), attendendo que se o
fiz foiimpellido pelo d»sejo de cumprir bem um dever iu-
herente á honrosa missão de que a camara me encarregou

quando se dignon de nomear-me membro da commissão de

poderes. (Muito bem, muito bem.)

Um Sr. Deputado : — E que tem desempenhado perfei-
tamente.

Cessão 5 de «Suiilto.

ELEIÇÕES I>0 CEAR í.

(2o districto.)

O Sr. Silveira Loro .— Sr. presidente, examinei com
toda a attençâo os papeis que concernem a eleição do 2n dis-
tricto eleitoral da província do Ceará, denominado do So-
bral. Nesse exame colhi dous resultados : vi confirmados os
factos que reduzirão aquelle infeliz districto ás mais luetuo-
sas circumstancias, e tive de formar uma convicção inteira-
mente opposta ao parecer da commissão de poderes. Por
maiores tratos que désse á minha fraca intelligencia para
achar a justificação desse parecer, em presença dos immen-
sos defeitos e insanaveis irregularidades que presidirão á
confecção de todo o processo eleitoral daquelle districto, me
foi absolutamente impossível.

Não pense a camara, entretanto, que me pronunciando
assim, queira eu a validação da outra eleição pelo mesmo
districto submettida ao nosso julgamento. Declaro franca-
mente que os funestos acontecimentos que tiverão lugar
na parochia do Sobral, que dá 42 eleitores, em Santa Anna,
que dá 20, e em Santa Quiteria, que dá 11, asquaes cons-
tituem a quasi totalidade do districto eleitoral, devião
exercer sua perniciosa influenciosa, impressionando sobre-
modo e por muito tempo todos 03 ânimos. Por isso menos
approvo ainda por esse lado essa autra eleição, e o mesmo
fará todo aquelle que desejar a moralidade, a liberdade das
urnas, todo aquelle que possuir um espirito recto.

Só e felizmente a parochia do Acaraeú, que dá 16 eleito-
res, não foi victima ; mas a eleição dessa mesma parochia,
como no correr da discussão mostrarei, padece vicios insup-

priveis.
Disse eu, Sr. presidente, que os tristes acontecimentos

que no dia 3 de Novembro do anno passado se derão no So-

bral, Santa Anr.a e Santa Quiteria, devião impressionar por
muito tempo os ânimos, tornando impossível uma eleição

legal, a que todas as parcialidades concorressem livremente

naquellas tres parochias, na época em que se diz feita essa

segunda eleição. Salta aos olhos que na eleição que se diz

procedida a 20 do mssmo Novembro no Sobral, e a 25 em San-

ta Auna, não estando presos os sicarios, decorrendo tão pou-
co tempo dos sobreditos acontecimentos, havia impossioilida-

de absoluta de comparecer a parcialidade que foi victima do

punhal e da bala dos seus adversarios, per taes meios se-

nhoreadosdo campo. (Apoiados.)
Não se diga que o prazo decorrido foi suficiente para

deseaptivar essas parechias da terrível pressão sob a qual
se devião achar. Não contestada a existencia dos quatro
horrorosos assassinatos havidos em Sobral; não contestada
a existencia de mais dous, havidos em Santa Auna, todos
recaliidos em pessoas da parcialidade liberal; não contes-
tada a existencia de um numero espantoso de ferimentos,

que talvez subão a 140, incluídos os de Santa Quiteria; não
contestada a existencia de todos esses horrores, fica impli-
cita e rigorosamente reconhecido que os partidos ali esta-
vão em um estado excepcional, que era impossível cessar
em tão breve prazo. (Apoiados.)

Não se diga que a presidencia da província removeu e
conjurou esse estado cie cousas; não se diga que removeu
todos os elementos coercitivos que devião roubar a essas
parochias a livre expressão de sua vontade, o livre exercício
de seus direitos políticos. Não importa que o br. Miguel Joa-
quim Ayres do Nascimento , então juiz de direito da comar-
ca , encarregado pela presidencia da provincia da apreciação
das circumstancias de taes parochias em relação ao tempo
em que nas mesmas se poderia fazer uma outra eleição des-
assombrada e livre , interpuzesse o seu juizo em favor tia
sufficieiicia do curtissimo prazo que intermediou entre o
morticínio e a nova eleição. Não ; não é possivel que a cama-'
ra nesta matéria se deixe levar pelo juizo ou decisão, pela
simples apreciação de um indivíduo. (Apoiados.)

O Sr. Ayres do Nascimento, por mais fino, por mais in-
telligente e por mais atilado e prudente que possa ser, en-
ganou-se completamente, embora na melhor boa fé, dizen-
do que os espíritos a 20 de Novembro já estavão acalma-
dos. Qual era a sonda physiologica de que podia dispor o
Sr. Ayres para conhecer do estado do coração dos indivi-
duos dessas parochias, tão profundamente abalado no
dia 3, paia poder assegurar que nessa época era possivel
a realisação de uma eleição livre ? Nenhum dado, nenhum
meio de conhecer o estado dos espiritos estava ao seu alcan-
ce para informar a presidencia que a segunda eleição, do
dia 20, se fez livremente Ao contraiio, Sr. presidente, es-
tou convencido que a coacção dos espiritos não podia dei-
xar de ser ainda vigente, pelo desgraçado estado em que
forão conservadas essas parochias.

Porquanto, nestes documentos todo3 não encontro uma

providencia dada pela presidencia da provincia, nem pelas
autoridades locaes, nem pelo juiz de direito, nem pelo juiz
municipal, nem pelo delegado, e nem pelos subdelegados,
que tendesse a remover os elementos que produzirão a ma-
tança e os ferimentos do dia 3. (Apoiados.) O que encontro é
a impunidade dos assassinos, é o terror sempre em pé, é o
seu efFeito em continuidade, é a horrível presença dos homi-
cidas, que passeião altaneiros em face das autoridades. O que
encontro é da parte destas (e se alguém o contestar, lerei os
documentos) uma especie de tolerancia, a que nã© chamarei

pacto, para não offender o caracter desses funccionaríos

públicos, tolerancia que só se explica pelo medo e terror de

que ellas próprias autoridades se acharião possuídas contra
a mão potente e audaz dos assassinos do Sobral.

O que encontro, o que vejo, é que nenhum desses assassi-
nos foi preso, nem ao menos se occultou ; 6 que a força pu-
blica, que em Setembro se empregou para torcer o pronun-
ciamento da urna em favor da parcialidade a que pertencem
esses assassinos, não fez nada, de nada servio, não só para
suspender e embargar o braço assassino, prevenindo seus
estrngos, como para que não escarnecessem depois tão es-
eandalosamente das autoridades, sem força para a repres-
são de tão atrozes crimes, crimes que são os meios mais
desgraçados de que o espirito de indomita facciosidade pôde
lançar mão para conseguir um proveito eleitoral que de ou-
tra sorte não lhe pertenceria, mas sim á outra parcialida-
de. (Apoiados.)

Sr. presidente, ainda se prova de modo irrecusável que
i nessa segunda eleição não podia haver liberdade de voto
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ainda prova-se a continuidade do terror, a sua perrnanen-
cia; ainda prova-se que da parte das autoridades nãoap-

parecerão medidas algumas paru o remover, com um facto

summameníe escandaloso e inaudito, qual è o dos sicarios

compárecerem e votarem na assembléa parochial, e no col-

legio eleitoral ! Convido a camara que lêa a acta da eleição

primaria, que aproveita ao Sr. Francisco Domingues da

Silva, e veja se acha ahi entre os^nomes dos qualilicados

que faltárão, os nomes de Ign&cio Gomes, de Vicente Go-

rnes, e do Diogo Gomes. Convido a camara que 10a depois

a acta da eleição secundaria do collegio que se reunio na

igreja do Eosario, e veja se não encontra alii como eleitores,

trotando, os nomes delgnaeio Gomes, e de Diogo Gomes !

Os assassinos se conservarão impunes e altanciros, se con-

servárão dominadores da situação, que creárão pela effusão

do sangue ! !

O Sr. Baptista Monteiro :— Já estavão pacificados os

ânimos.

Uma voz : — Era a pacificação dos tumulos.

O Sr. Silveira Lobo:—Pergunto eu. Sr. presidente,
jiestas circumstancias, em que o terror dominava a ponto
das autoridades não cumprirem o seu dever, parecendo pac-
tuarem com os assassinos, a eleição no dia 20 não é um es-

carneo, a convocação para ella não é um chamado para um

novo matadouro, chamado de que na eleição anterioi se

nbusou pela maneira a mais horrível ?
No dia 3, liomens convocados em nome da lei, em nome

das promessas do governo, que annunciava desejar fazer

parar o systema do . exclusivismo, homens que erão cha-

mados ao exercício de um tão sagrado direito, qual o de

escolherem um representante, que promovesse seus legiti-

mos interesses, tratasse da garantia e segurança da pro-

priedade, da família, e da vida, em vez de eleição, encontra-

rão a morte, a viuvez para suas mulheres e a orphandade

para seus filhos. Pergunto á camara, nesse estado de hor-

ribilidade, nesse estado cm que certamente se demandava
uma coragem marcial e heróica para exercer o direito de vo-

tar, seriamente podia-se fazer uma eleição livre, nos termos

de ser approvada? Podia haver eleição? Acredito qne con-

seienciosamente ninguém poderá, responder pela affirmativa.

O Sn. Fernandes d* Cumh — E' uma eleição feita so-

bre o sangue quente dos cadaveres.

O Sn. Silveira-Lobo : —Sr. presidente, de fôrma alguma

pretendo desairar o candidato cuja pretenção foi acolhida

pela nobre commissão de poderes. Peço porém á camara

que reflieta primeiro sobre a circumstancia em si mesma ,
do terom de aproveitar a esse cidadão factos criminosos,

altamente execráveis. Peço A camara que rellicta depois so-

bre acharem-se os perpetradores desses crimes ligados pelas
relações de parentesco muito proximo com o mesmo can-

didato, ao qual, repito, faço a justiça de crer que para elles

de nenhuma maneira concorreu. São desses serviços ofíicio-

sos, que excedem ao de*ejo e á vontade daquelle a quem se

pensa servir, que se devera rejeitar e repellir com toda a
frrça. (Apoiados.)

Uma voz : —Serviços lunestos.

O Sr. Silveira Lobo:—E' um facto incontestável que o

Sr. Domingues da Silva ti primo legitimo desses indivíduos

que commettèrão tão grandes attentados para expellir e

arredar da urna a parcialidade contraria, infensa & sua

candidatura. Que taes indivíduos sejão os. autores desses

crimes, dessa carnilicina que houve no dia 3#de Novembro

210 2o districto eleitoral da província do Ceará, não ha duvi-

dar; ah i/es tá o processo crime feito pelo chefe de policia, que
os pronunciou, Vicente Gomes e Ignacio Gomes como assas-

sinos, o Diogo Gomes como autor de ferimentos. Teço A

camara que reflicta se deve ser dado a homens de caracter

tão hediondo o perverso lançarem mão de meios tão repro-

vados, o verem depois vigorar os seus resultados, aliás dig-

nos da mais severa reprovação de todos os Brazileiros lio-

nestos. (Apoiados.)
O Sr. Fernandes i>a Cunha ••—Ai da sorte das eleições

do império se a camara der osso exemplo terrível. (Apoiados.)

O Sr. Silveira Lodo : —Uma vez, Sr. presidente, que
íallo nos acontecimentos que enlutárão o districto eleitoral
do Sobral, eeja-me licito tocar naorigem ou causa que os
occasionou. Não tratarei da pequena demora que o nobre

presidonto do Ceará teve cm Pernambuco, de volta desta

Curte, provavelmente para cuidar da sua eleição que por
ali se verificou. Não quero censurar por isso o Sr. Paes
Barreto, que, para tratar de sua eleição, deixava a presi-
dencia entregue ao Sr. vice-presidente Pereira da Cunha,

que parece não haver cuidado^ mais de outra cousa senão
de assestar a artilharia que mais tarde de\ia fazer explosão
contra os seus adversários políticos.

Pôde ser que o Sr. Paes Barreto entendesse que, promo-
vendo o seu interesse particular, a sua eleição para depu-
tado, fazia um maior serviço ao paiz, serviço que de sobejo
compensasse quaesquer males causados ao Ceará pela sua
ausência: é matéria opinativa. Mas não posso deixar de cen-
surar a S. Ex. quando vejo-o menosprezando represen-

tações justificadas pelos acontecimentos posteriores, e re-

cusando completamente medidas muito simples, talvez só

por serem roclamadas pela parcialidade do Sr. João Felip-

pe, que veio com effeito a ser a vietima do punhal e da bala.

Não posso deixar de censura lo por não ter suspendido o
commandante superior da guarda nacional do Sobral, tio
dos sicarios, quando, predispondo a campanha eleitoral,
cómmettia toda a sorte de vexames, sei rindo-se do seu posto
contra a guarda nacional, afim de coagi-la a votar com elle
nas eleições de Novembro, prendendo sob pretexto de des-
obediencia, de falta de sei viço e de revistas extraordinarias,

com oito dias de prisão, a todos os que em Setembro havião
votado com a parcialidade opposta! Menos posso ainda dei-
xar de censurar a S. Ex. por ter recusado a mudança do
commandante do destacamento, o alíeres reformado João

Domingues Torres, que se achava e -se acha identificado

com a parcialidade do Sr. Domingues da Silva, muito intri-

gado no lugar, onde ha nove annos está. destacado.

Salta aos olhos de todos a inconveniência da conservação

desse commandante, quando mesmo não houvesse represen-

tação contra o seu comportamento. Salta aps olhos de to-
dos quea fácil mudança desse official, sem prejudicar de mo-
do algum a liberdade do voto, eqüivalia talvez ao desappare-

cimento dos males desastrosos que se realisárão no dia 3 de
Novembro ; porque os que praticárão os assassinatos e des-
ordens não ousarião sem duvida t^nto se não contassem
com o apoio da força publica, commandada pelo seu corre-
ligionario e interessado na eleição. (Apoiados.)

O Sr. Paes Barreto : — Estava ás ordens do juiz de di-
reito.

O Sr. Silveira Lono:— Estivesse esse commandante do

destacamento ás ordens de quem quer que seja, era membro

pronunciado, decidido da parcialidade que fez as victimas,

e tanto assim é que 110 diploma com que se apresenta o

Sr. Domingues da Silva vejo o alferes João Domingues

Torres como um dos eleitores que nelle votarão, e que o as-

signárão.
Não é obvio que um homem nessas circumstancias era

improprio para continuar por mais tempo a ser o comman-

dante do destacamento do Sobral, para dispor de_ força pu-
blica, muito principalmente em uma época eleitoral, em

que todos receiavão conseqüências desastrosas, íi vista do

que estava praticando o commandante superior com a

guarda nacional, cm uma época cm que uma representação
assignada por perto de quarenta dos principaes negoçiantes

do Sobral foi levada ao conhecimento de S. Ex., referindo

tudo o que em Setembro, na maior paz, ^ commetteu esse

commmandante, mandando tocar a reunir, embalando íi

força, etc. ? De certo a denegaçíio e menospreço do presi-
dente do Ceará a essa reclamação é indesculpável.

O Sn. Paes Barreto : — Eu explicarei.

O Sr. Silveira Lono : — Sr. presidente, vê pois V,. Ex
e a camara que se o presidente tivesse guardado na 

gestão
de sua importante missão aquella imparcialidade, tivesse
tido aquella previdencia que deve acompanhar a todos os
funccionarios públicos, principalmente os que se aclião mais
alto collocados, teria dado outra attenção o consideração^á
representação dos commerciantos do Sobral, be_m que^sej ao

da parcialidade adversa a S. Ex., os quaes por isso não de-

vem estar excluídos da faculdade constitucional de impe-

trar providencias á primeira autorMade daproviucia para a

garantia dos seus direitos, liberdade e vida.

Sr. presidente, para mim a liorrifica existência dos fac-

tos criminosos, dignos da mais severa punição, que do3-

graçadamente se derão no 2o districto eleitoral da província
do Coará, impressão por elles inevitavelmente produzida,
independente do todas e quaesauer outras razões, basta

para aunullar de modo irremediável a eleição, o diploma
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com que se apresenta o Sr. Domingues da Silva. A camara

julgando assim dá um exemplo de moralidade, que. muito
deve aproveitar ás eleições futuras. {Apoiados.) Mas não é

só nesses factos que encontro motivos e razões poderosas

para a annullação de toda essa eleição de sangue.
Admiro a facilidade com que a nobre commissâo de pode-

res fechou os olhos a certas formalidades que não forão obser-
vadas nesse processo, e nem ao menos dellas fez menção ;
estão comtudo patentes das respectivas netas.

FaUarei primeiro da reunião do collegio eleitoral, no

qual, ainda repito, desgraçadamente fui encontrar como
eleitores dous dos sicarios do dia 3 de Novembro. Ahi se vê,
das próprias actas, votando no Sr. Domingues da Silva seu

primo I^nacio Gomes Parente, pronunciado como réo de
morte pelo chefe de policia. Ahi também se vê votando no
Sr. Domingues da Silva o seu primo Diogo Gomes Parente,

genro do commandante superior, e pronunciado como réo
de ferimentos! Só faltou Vicente Gomes Parente, que não
sei por que motivo não sahio eleitor! Reflicta a camara so-
bre esses eseandalos, o veja até que ponto tem chegado a
fraqueza da autoridade e a audacia doa criminosos em So-
bral! E é a esses homens que a camara outorgará o pro-
veito dos assassinatos que perpetrárão, approvando as elei-

çõos que dizem fizerão, mas de cuja realisação não ha

provas sufíicientes? Seria acoroçoar o crime, seria um es-
candalo inaudito, nunca visto, dado pela camara, seria a
degradação do systema que nos rege.

U.m Sr. Deputado :—E' bom dizer a datada pronuncia.

O Sr. Silveira Loro :—Que importa essa data ? O facto
é este : que os assassinos se conservárão impunes e altanei-

TOS ; que escarnecerão das autoridades e das leis ; que appa-

rocem em todas as actas do Sr. Domingues da Silva, quando
devião estar ha muito ou presos, ou pelo menos foragidos e
fóra dessa cidade do Sobral, que ensangüentarão. (Apoia-
dos.)

Sr. presidente, o aparte do nobre deputado me obriga a

pronunciar-me mais positivamente, me chama a uma cen-

sura formal-ás autoridades locaes, e desejaria que também
não recahisse sobre o presidente da província. Não encon-
tro desculpa possivel para que essas autoridades deixassem
de prender a esses criminosos, que affrontavão as leis, que
ainda no dia 2 de Dezembro se acha vão na igreja do Rosa-
rio em presença do juiz de direito, com o juiz municipal e
delegado o Dr. Augusto César de Medeiros.

Concedo ainda que essas autoridades locaes estivessem

possuídas de terror, e que por isso deixassem de cumprir os

seus deveres, deixando impunes os assassinos; mas admira

que o presidente da província não mandasse ordens, não
désse providencias energicas para que esses assassinos,

quando não fossem presos, fossem ao menos perseguidos, não

estivessem ameaçando a cidade do Sobral com suas presen-

ças. Só vejo uma providencia muito incompleta e relativa

sómente á parochia de Çanfca Anna, onde se derão também

dous assassinatos igualmente do lado liberal. O presidente
da província se contentou em demittir o subdelegado e o
supplente do subdelegado, José Carneiro, autor principal
dos assassinatos e dos ferimentos que se realisárão.

O Sr. Paes Barreto:—Está processado.
O Sr. Silveira Loro : — Mas até 25 de Novembro, época

da eleição do Sr. Domingues da Silva nessa parochia, foi
simplesmente demittido, quando antes o presidente da pro-
vincia devia mandar prendê-lo, devia arredar dahi esse me-
donho fantasma , desarmar esse braço assassino. Era obri-
gação rigorosade S.Ex. Eu não quero fazer ao presidente do
Ceará a injustiça de crer que se assim procedeu foi para
arredar nesse dia a parcialidade contraria de votar, visto

que ia havei umasegunda eleição nessa freguezia, mas essas
simples demissões não erão certamente sufíicientes para
remover os obstáculos, os elementos desastrosos, que figu-
rárão na primeira eleição, produzindo terríveis resultados.

Ia eu fallando, Sr. presidente, das irregularidades havi-
das nesse collegio eleitoral, reunido na igrega do Kosario
em Sobral, as quacs a commissâo de poderes nem ao me-
nos menciona ; e depois passarei ás eleições primarias de

qne procedeu esse collegio. Além de que esse collegio não

se reunio na matriz, como preceituou a lei, ahi se observa

um facto extraordinário que não encontrei em nenhuma

das eleições que têm sido julgadas nesta casa, ahi se obser-

va uma commissâo composta de tres membros, João Anto-

nio Cavalcanti, .Josá Camillo Linhares, e Francisco Marçal

dc Oliveira Gondim, tomando conta dos diplomas de todos

os eleitores das quatro parochias de que se compõe o 2° dis-

tricto eleitoral do Ceará, inclusive dos seus propnoe cliplo-

mas, ou dos diplomas dos proprios membros da commissâo.

Se observa que nenhum parecer foi submettido á appro-

vação do collegio, mas que a mesa em sua umnipotência, cujo

presidente era o commandante superior primo do Sr. Domm-

gues da Silva, é que tudo decide, e dispensa 11a lei ! Ainda

ahi se observa um eleitor votando depois de ter principiado

a apuração! E a nobre commissâo de poderes nao vio essa,

irregularidade capital que, sc não conduz a acreditar, da

pelo"menos verosimilhança aos factos alienados pela opposi-

ção, a saber: que as eleições primarias do Sr. Domingues da

Silva são defeituosas, ou antes fictícias ; que lhe disputava

a honra, 110 seu mesmo partido, de ser deputado o Sr. Do-

mingos José Pinto Braga Júnior; que em Santa Anna e San-

ta Quiteria as actas correrão por conta deste., e que no So-

bral por conta daquelle ; que assim os eleitores cio Sobral

tinhão interesse de nullificar os de Santa Anna e Santa Qui-
teria, e os destas parochias em nullificar os de Sobral; que
se deshouverão por taes cousas na installação da mesa do

collegio; mas que emfim puzerão uma pedra sobretudo,

dando os diplomas por verificados por decisão da mesa.

A commisãode poderes, senhores, não julgou entretanto

nada disso digno de reparo; julgou cousas de nonaóa irregu-

laridades de tal ordem, que, no caso mesmo que fossem ver-

dadeiras as eleições primarias das duplicatas de Santa Qui-
teria, do Sobral, do dia 20, de Santa Anna do dia 25, annul-
lavão irremissivelmente o diploma do Sr. Domingues da
Silva. (Apoiados.)

O Sr. Cruz Mach\i»o : — Não valem nada.

O Sr. Silveira Loro : — Diz o nobre deputado que não

vale nada a falta destas formalidades! Dir-lhe-hei primei-
ramente que nem elle, nem a commissâo de que faz parte,
nem a camara, está autorisado para fazer dispensação na

lei; e mostrarei depois que essas formalidades, e princi-

palmente a votação do collegio sobre o valor dos diplomas,

é de um valor transcendente.

O Sr. Cruz Machado : — Não pode demonstrar.

O Sr. Silveira Lobo : — Dada a hvpothese dc serem em
um collegio eleitoral declarados nullos alguns ou muitos
diplomas de pessoas que não estavão no caso de serem elei-
toras, ou por outros motivos legaes, e de se mandar chamar

os seus supplentes para votarem, isto pôde ou não mudar o
resultado da eleição'? Ora, se isto é assim, como dizer o nobre
deputado qne essas formalidades, que a votação do collegio
sobre os diplomas não vale nada, quando a annullação de
diplomase a chamada dos supplentes podr-mmudar a face das
cousas, apresentando um resultado differente ? Como dizer
o nobre deputado que não vale nada essa votação, mandan -

do a lei eleitural que o collegio verifique a legalidade e legi-
timidade de seus membros, o qual, pela circumstaneia de
localidade, está 110 caso de apreciar com mais conhecimento
de causa, e decidir, portanto, com mais segurança sobre'a
sua validade ou não? Como, com que direito o nobre depu-
tado se julga superior á lei para menosprezar formalidades

que a mesma lei reputa substanciaes e que o são na verda-
de? Não sei como o nobre deputado...

O Sr. Cr.i z Maciiado:— O que digo 6 que o que se fez

não influio sobre a votação do deputado.

O Sr. Silveira Loro : — Se o collegio está autorisado

pela lei a decretar em alguns casos a annullação de diplo-

mas, tomando comtudo os seus votos em separado; se ness«

collegio reunido no Rosário o Sr. Domingues da Silva teve

44 votos, e o Sr. Domingos José Pinto Braga Júnior 41 , é

claro que, se o collegio votasse sobre a validade dos diplo-

mas, podia ser que o resultado da eleição fosse outro, em-

bora dependente da confirmação da camara , e não ser o

Sr. Domingues da Silva o mais votado. Como pois dizer-se

que o que se fez não influio sobre a votação do deputado ?

Como saber-se diâso sem a respectiva apreciação e decisão

do collegio sobre os diplomas dos eleitores?

O Sr. Cruz Machado:—Como prova que não houve essa

votação?

O Sr. SurriRA Lobo Pela leitura da acta.

Um Sr. Deputado.— Póde-se duvidar....

O Sr. Silveira Lobo : —- Quando duvidarem de algumas

das minhas asserções queirão dizer, que estou preparado e

prompto para prova-las exuberantemente. Aqui estão as
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actas desse collegio ; ncllasleio : < Foi declarado presidente

c commandante superior, por obter maioria absoluta de

votos, o qual tomando assento nomeou os eleitores Joho ^ln-

tonio Cavale niti, José Camillo Linhares, e Francisco Marçat

de Oliveira Gondim, para comporem a commissao que tinha

de examinar o* diplomas dos eleitores ; de Sobral, o com-

mandante superior Joaquim Ribeiro da Silva, João Antônio

Cavalcanti, José Camillo Linhares, Francisco Marçc.l dc Oliceira

Gondim, Diogo Gomes Parante, etc. ; os de Santa Anna,

Joaquim Carneiro de Araújo, Manoel Carneiro da Costa, etc.;

05 eleitores da Barra de Acaracú. Joaquim Martins dos San-

tos üliv-ira, Antonio José Ferreira Júnior, etc. ; os de San-

ta Quiteria, Saacho Albino de Mesquita, Ivo Franciseo l.i-

nhares, etc. >
« Pela commissão encarregada de verificar os poderes da

mesa foi apresentado seu parecer, declarando que estando

conformes com as netas dos livros de eleição de eleitores os

diplomas dos mesmos, e tendo estes todas as qualidades ele-

giveis que a lei requer, devia ser considerada valida a sua

eleição ; e pelos mesarios forão verificados legitimo* os pode-
* res conferidos aos eleitores presentes que llica forão entre-

gues no dk anteee lente para o compotente exame, tudo na

fôrma da lei, tendo tido lugar antes a ceremonia religiosa

o lebra ia pelo parneho da freguezia, suceedendo na mesma

occasiào de apresentarem a mesa e a commissão seus pare-
csres sobro a verificação dos diplomas, requerer o mesario

Domingos José Pinto Braga Júnior que, achando se pre-
sente o eleitor Joaquim Lopes dos Santos Júnior, que no

dia antecedente não tinha comparecido, se lhe recebesse o

diploma para ser examinado, e admittido a fazer parte do

collegio, o depois de discutida a matéria foi decidida a fa-

vor do requerimento apresentado, e passando a mesa aexa-

minar o diploma do mesmo eleitor, achou-o conformei re-

guiar, pelo que foi o mesmo admittido a fazer parte do

collegio, etc. »
Aqui está, pois, evidente que não houve votação alguma

do collegio. Agradeço ao nobre deputado que me deu o

aparte, a obrigação em que me p<*»/. de ler perante a camara

estas actas, para que o paiz fique reconhecendo as im-irula-

ridades dessa eleição, e que nada foi decidido pelo collegio,

mas pelo cabecilha da facção, que ali aterrorisou tudo, e

sobre

Um Sr. Dei»i:tvdo dá um aparte.

O Sn. Sii.vL.iRA Lono Perdúe-me, está enganado

O mesmo Sr. Deputai>o dá outro aparte.

O Sr. Silyeiih Lono : — Bem ; mas persiste a minha ns-

serção ; ficou-se sabendo que a commissao tomou conta,não

só dos cinco diplomas dos mesarios desse collegio , mas

também dos diplomas de todos os mais eleitores, e dos seus

proprios ; e ora não é assim, e é de modo algum tanto diííe-

rente ; porém nunca votando, certamente, o collegio. Esta

circumstancia, esta insupprivel lacuna, aos olhos da com-

missão foi uma nihilidade ; nadainfluio, e nem podia influir

no resultado da votnçãopara deputado !
Depois dc ter fallado das nullidades do collegio que sc

reunio na igreja do ltosario, em termos, segundo creio, a

não poder prevalecer o diploma do Sr. Domingues da Silva,

pasmarei a tratar resumida e succintamente das nullidade3

que se encontrão nas suas eleições paroctyaes, nullidades

pela, quites se demonstra que os portadores de diplomas de
eleitores dessas eleições não são verdadeiros representantes

das parochia s que compoem o circulo eleitoral do Sobral.

Começarei pela freguezia do Acaracil.
Nesta freguezia observo que, além da falta do conselho

municipal de recursos, como primeiro e insanavel defeito, é

ue menor idade um dos membros da mesa parocliial.^
Tenho em mão uma justificação que perante o juiz mu-

nicipal se fez a estee a muitos outros respeitos.
Nella, por sobre as provas dos depoimentos de testemu-

nbas, vejo prova documental, vejo uma certidão do respec-

tivo vigário, pela qual se mostra que o mesario Kaymundo

Nonato de Araújo Costa é menor dc 25 annos, o qual de

mais a mais é solteiro, e viye sob pátrio poder. Não podia por-
tanto nem ser votante, ne/n eleitor, nem mesario. Vejo mais

que nessa parochia não se affixou, conforme ordena a lei, a

lista geral dos votantes, de modo que não se sabia nella

quem era ou não votante, quem tinha ou não direito de vo-

tar. Não fallurei na circumstancia de ter sido presidente da

meea parochial o subdclegado cm exercício, que era 2o ou 3o

juiz de paz, #em que sc demonstrasse o impedimento do 1°.

Passarei a tratar da parochia dc Santa Quiteria.

Nenhuma das eleições a que se procedeu em Santa Quite-

ria possue o caracter de validade, não só em razão do gran-
de motim e tumulto que oeeasionou muitos ferimentos, der-

ramando o terror entre todos os parochianos, comoprinci-

palmeute porque a segunda, que a commissão appiova, é in-

teirameute chimerica ou fantastica, visto que a respectiva

aeta foi lavrada 11a freguezia do Sobral, segundo a voz pu-

blica, e provas positivas que vejo neste inquiri to, a que a

presidencia mandou proceder, provas de muita valia. O in-

susoeito Sr. Antonio Eaymundo Cavalcanti, que figura como

mesario na eleição do Sr. Domingues da Silva em ..obrai, jura

que a acta de Santa Quiteria foi forjada na casa de sua re-

sidencia na cidade do Sobral. Portanto me parece que nao

éde aceitar-se, sem ulteriores averiguações, pelo menos_a

eleição de Santa Quiteria, que sem essas averiguações nao

merece esse nome.
Passarei á parochia de Santa Anna.

Nessa parochia, em que cahirão victimas do subdelegado

José Carneiro o seus sequazes, dons membros do partido da

opposição, a eleição é, a meu ver, absolutamente inaceitavel.

Nella se deu, além dc desordem, um facto que para mim é

sobrenatural, fácto que bem mostra que é fictícia essa

eleição ; em um só dia, 27 de Novembro, como consta das

actas, se fez a terceira chamada de 780 e tantos votantes,

que não acudirão ás duas primeiras chamadas ; se lavrou a

acta do recebimento das cédulas, que é muito longa;

apurárão-so 332 cédulas, contendo cada uma 20 noraes ;

cédulas cujos votos reeahirão em 40 pessoas, com votação

differente, o que ainda mais difíiculta a apuração ; e a iinal

se lavrou a respectiva acta ! E' absolutamente impossível

que se pudesse fazer tudo isso em um só dia, em Jão curto

espaço de tempo; só podem j ulgar factivel todo esse trabalho

em um só dia ânimos obsecados, dominados peto espirito

de parcialidade, ou, para melhor dizer, de facciosidade*

Passarei agora a tmtar do Sobral.

Já disse que não aceito nenhuma das eleições primarias
desta freguezia, por causa da horrivel coacção moral, da

exaltação dos ânimos, que não permittia ás parcialidade» se

encontrassem reunidas em um mesmo local. Ambas as elei-

ções só por esse facto são irremediavelmente nulla-.. 
"Ias

veja-se como a nobre commissão dá validade á que foi feita

em segundo lugar.
Ella se prevalece em sua argumentação dc uma compa-

ração entre as duas eleições, e sem demonstrar plenamente

que a primeira é nulla, ea segunda valida, conclue em fa-

vor desta. A primeira eleição, para mim, tem contra si o es-

tado dos e^pintos ao tempo ein que se procedeu, o que tam-

bem se upplica á segunda, cin que por essa mesma causa só

uma das parcialidades compareceu, ao que dizem. Que
a primeira eleição é real me convence, além de^ outras pro-
vns, o testemunho do insuspeito Sr. juiz de direi to Ayres do

Nascimento em seus oflicios á presidencia. Eis aqui um des-

ses officios, é de 17 de Novembro, no qual afiirma a exislt ;-

cia dessa eleição ; mas que a não sustenta porque tinha

acoimlhado o adiamento, combinando nisto »ira o juiz de

paz ; não diz com a mesa. Lerei :
« Sendo eu forçado a deixar essa cidade (Sobral) na ma-

nhãa do din 4 para aoecorrer Santa Anna, em minha auseu-

cia a opposição fez a eleição sob a direcção do juiz de paz da

Barra do Macaco, e me parecendo que esse facto da opposi-

çâo não pôde prejudicar o accordo do juiz do paz (Francisco
Gomes) comigo do dito adiamento da eleição, entendo que
devo sustentar a eleição que se vni proceder no dia 20. >

Portanto o juiz do direito, o Sr. Ayres do Nascimento,

assevera a existencia dessa eleição. L como o nobre depu -

tado, membro da commissão, que fallou ante-liontem, se

a balançou a nega-la? a chama-la de fictícia, o que não fez

no sou parecer?

O Sn Criz Machado :—Lêa o documento cm sua conti-
nuação.

0 Sr. Silveira Loko : — 0 qup lí basta para destruir a

asserção do nobre deputado. Entretanto, repito, para mim

essa eleição é nulla, eu a ponho fóra de combate, não a sus-

tento pelas razões, que já dei. da invencivel coacçao moral ;

assim tambem incontestavelmcnte é nulla a outra, que a

commissão é de parecer quo se approvc.
Disse o nwbrc deputado que os eleitores mesarios, que J>

zerão parte da primeira eleição, se occultArao para nao s.j-

rem obrigados a depor. Mas consta dos mquintos, tanto do

a que procedeu o chefe de policia, 
como do que foi feito pelo

juiz de direito, quo vários desses indivíduos, tendo sido

chamados, comparecerão e declarárão o que então sc pas-

«
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bou. Pendo isto claro, provado irrecusayelmente, o nobre de-

putkdo pelo menos irrogou uma injustiça a esses indivíduos

asseverando semelhante cousa.J

O Sr- Cruz Machado : — Quem disse I ji o juiz de direito.

O Sr.. Silvei*», Lodo : — Não acredite só no juiz de direito,

que com a melhor boa fó 'e pôde ter enganado ; ex.imme,

lêa com attenção o inquirito, combine-o com as actas , e

verá depondo indivíduos que apparccem na primeira eleição

como eleitores ou como mesarios , e depondo exactamente o

que se contém nas respectivas actas.

Mas prescindo da argumentação da exvstencia real dessa

eleição para provar que a segunda é nulla, e mesmo falsa,

como se pôde ver da combinação de suas actas, dos dous

editaes que forão presentes 
á commissão e das participações

° 
Embora, portanto, 

a primeira eleição seja incontestável-

mente melbor, comtudo declaro que deve ser também

iiniiulliida ; tanto uma como outra. Nisto sou mais justo do

que 6 a nobre commissão, a sua maioria; as miulias con-

clusães são as mais exactas, e são ao mesmo tempo as mais

prudentes. ....
Finalmente, Pr. presidente, os defeitos irremediáveis que

se encontrão na eleição do Acaracú; a presumida falsidade

da eleição de Santa Quiteria ; a impossibilidade physica e

material de ser exacto o que refere a acta da segunda elei-

cão ; são argumentos , são razões para mim de sobejo para

que a camara decrete a annullação de todo o processo elei-

toral do 2o districto da provincia do Ceará, e mando, de con-

íormidade com a emenda que se acha sobre a mesa, proce-

der a novas eleições em todo esse districto, tanto primarias

como secundarias. .
Lembrarei á camara, senhores, antes de terminar este

meu discurso, o perigo de galardoar os assassinos, aquelles

que no intuito de roubar a victoria a seus contrários, pra-

ticárão o morticínio, aquelles que de mais a mais forãos os

frios provocadores das scenas em que as victimas forão to-

das de um lado político.
Ilaverá por ventura quem ponha em duvida que os assas-

sinos pertencem ao lado do Sr. Domingues da Silva, e que

os victimados, os assassinados, forão os liberaes • Sim, e

evidente das peças officiaes que em Sapta Anna o subdele-

gado José Carneiro .foi que provocou a desordem, «sendo

expelüuo da igre-ja, logo que com os de sua parcialidade

fnnliou 
a casa, tez fogo sobre o povo, do qual resultarão

uas mortes; é evidente que no Sobral forão \ icente, Igna-

cio, e Diogo Gomes, que se achavao na matriz armados de

punhal, e que sem motivo, quando a votação coma em paz

e ordem, provocarão a desordem, insultando a Antonio Ma-

noel, e matarão a quatro pessoas da parcialidade liberal,

sendo espantoso o numero de feridos. O mesmo se deu em

Santa Quiteria, onde a parcialidade governista, contando

com as autoridades e com a força, provocou também a des-

ordem e distúrbio, do qual sahirão muitos feridos de um e

outro lado. ,
Por tudo quanto tenho dito e ponderado, entendo que a

camara não pôde dignamente approvar a eleição do circulo

do Sobral, que antes é ujn drama trágico, uma saturnal hor-

rivel, do que uma eleição; entendo que a camara não pôde
sanecionar o resultado de tanta malversação, de tão crimi-

nosos attentados. (Apoiados.)
Voto pela annullação de toua essa eleição.

Wessão em O ile «luiilio.

I.LE1Ç.ÕE8 DA PAR 411V BA.

(4° iliáMctOf)

O Pb. Criz Jliciuno:—Comquanto resppite as iníen-

ções e escrupulos do nobre deputado pela provincia do Ma-

ranhao não posso concordar com elle sobre a necessidade do

adiamento proposto. ,
Sr. presidenta, o motivo que o nobre deputado da para que

este parecer «eja adiado é ter a commissão decidido do nu-

mero dos eleitores da freguesia de S. João em vista sómen-

to da cópia das aítas.

O Sr. Viriato Da acta; & uma só.

O Sr. Criz Machado : — Cópia das actas parochiaes.
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O art. 121 da lei de 19 de Agosto de 181n determina que
sejão presentes íi camara uos Srs. deputados cópias cias

actas parochiaes, a«iro de que a Jnesma camara po.-sa jul-

par da validade dos eleitores. E' por comeguinte a própria
lei que determina que essas cópias sejão consideradas etiuo

documentos suficientes para se verificar a validade dos po-
deres conferidos aos eleitores.

O Sn. Viriato :— Não nego isso.

O S*. Cma Machido : — Bem. A commissão tendo pre-
sente a cópia das actas paiochiaes de S. João, em vista uella

reconheceu que a validade de 9 eleitores não podia ser

aceita ; porquanto,"» na acta da 3U chamada mencion^u-se

que tinlião-se recebido 405 cédulas, e que faltarão 768 vo-

tantes, isto é, escreverão-se 708 nomes de votantes que dei-
xárão de comparecer: soramando-se 768 com 405, teremos
1,173, isto é, 29 múltiplos de 40 votantes e uma fracção de
13 ; e para que a freguezia pudesse dar 33 eleitores, devia o
numero das cédulas e dos nomes dos que não comparecerão
á 3a chamada corresponder a 1,501, pelo menos; ha por
conseguinte uma falta de 328 nomes.

Se a falta fosse de menor numero, ainda bem, poderia
ter-se dado; mas a commissão não julga presumível tão

grande falta e nem tem algum outro motivo para duvidar
da authenticidade densas actas.

E' verdade que parte dessas actas ú escripta em meias fo;
lhas de papel.

O Sn. ViniATo: — Justamente nesse lugar.

O Sn. Cntz Macuaoo:—Não é sómente nesse lugar dos
nomes do:, que não comparecerão na 3» chamada; essas actas
forão remettidas pelo presidente da província ao governo, c

por este á camara, da secretaria da camara pas.-árão para
as mãos da primeira commissão, e depois para as da actual,
e além dos membros das duas commissões. somente as tevo
em seu poder para examina-las o nosso distineto collega o
Sr. Dias Vieiia.

O Sn. Vinivro: — Não digo nada contra esse senhor; as
actas não estiverão sómente nas mãos delle.

O Sr. Di vs Vieira : — Estiverão nas do nobro deputado
e de outros.

O Sn. Criz Machado : — Foi o Sr. Dias Vieira quem fez
a observação de que não havia os múltiplo-» necessários ;
fomos examinar, e de facto achámos que havia falta de
9 múltiplos. Ora, não é crivei que no copiar os nomes dos
votantes que faltarão se saltassem logo 300 e tantos nomes;
e se houve quem commettesse semelhante falsificação, á
preciso que seja responsabilisado; porém a commissão não
tem motivo nenhum para dizer que aquelles 768 nomes não
são sómente os que faltãrão.

Como á que se explica que, havendo sómente 29 multi-
pios, a parochia deu 38 eleitores? A commissão achou uma
solução muito fácil a esta questão. O presidente da pro-
vincia havia marcado por portaria o numero máximo dos
eleitores que as freguezias devião dar segundo as bases de
1842 e 1814; e como a freguezia de S. João deu 32 eleitores,
tanto em 1842 como em 1844, accrescida a õ" parte, podia
dar no máximo 38; mas o presidente da mesa parochial
devia examinar se os múltiplos da qualificação corresron-
dião ao numero do 38 eleitores, para no caso contrario mar-
car por um edital, o numero correspondente a esses multi-

pios, sem que todavia pudesse em caso algum exceder o nu-
mero máximo de 38. Se pois a parochia de S. João deu 38
eleitores em vez de dar 29, o que se segue é que se elegeu
o numero máximo sem se attendrr á qualificação.

Também na freguezia de Xatuba nessa ac ta de eleição
clandestina, tendo o presidente da província marcado o
máximo de 22 eleitores, nomeou-se este numero, som atten-
der-se á* forças da qualibeação,que só permittião que a fre-

guezia désse 20 eleitores. O facto que se deu 11'um lugar
deu-se também no outro.

Disse o nobro deputado que 11a freguezia de Cabaceiras
apenas se mencionou o numero das cédulas recebidas (500 e
tantas), e não se fez menção dos nomes dr s votantt-s 

que
deixarão de comparecer. A presumpção legal é que essa
paiocliia deu tantos eleitores quantos correspondião aos
múltiplos de sua qualificação, porquanto o presidente da

provincia lhe havia marcado o máximo de 30 eleitores, e
ella apenas elegeu 26 ; certamente porque as loiças de sua
qualificação não lhe permittião dar caior numero.

OSn. Viriato- —\ . Ex.nãoctá logico como costuma serj
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O Sr. Ci i /. Machado : — Não ter a freguezia de Gabecei-

ras attingido ao máximo marcado pela presidencia 6 uma

présumpção legal de que o numero de 2(5 eleitores que ella

deu corresponde a 26 múltiplos. Na parochia de S. João

não se deu e*sa circumstancia, essa parochia elegeu o ma-

ximo ; se desse menos e não se lizesse menção dos nomes

dos que não votarão haveria a presumpçao de que se atten-

deu ás forças da qualificação.
A cSpia das i;cr.;:s de S. João é escripta toda com a mesma

letra ; os nomes do» votantes estão em ordem alphabetica, e

não ha a mais pequena alteração nessa ordem-, pelo que a

cominissSo não achou motivo algum para duvidar da sua

legalidade. A falta de numeração se tem dado em todas as

aetas ,(apoiados); ellas dizem apenas : «Faltàrão fuão o, fuão»

sem numerar.
Ora, uma vez que nesta acta seguio-se a ordem alphabe-

tica, e por quarteirões, enão se vê que esta ordem esteja

trancada na passagem de uma para outra lauda, bem fez a

commissão em reconhecer que havia falta de 9 múltiplos, e

por conseguinte excesso de 9 eleitores. (Apoiados.)
Accres e que a commissão tinha um precedente a respei-

tar quando se tratou da eleição do 8o districto da província
de S. Paulo; em vista de uma falta idêntica a camara annul-

lou o eleitor excedente. (Apoiados.) Portanto, senhores, se

a camara entende como a commissão, o adiamento ê escusa-

do ; se porém quer-se levar o escrupulo ao ponto de se duvi-
dar de um documento sem vicio, e que alei julga valido e
sufíiciente para a verificação dos poderes, então decida-se
em favor do adiamento.

Eu tenho mais alguma cousa a dizer sobre esta eleição ;
mas corno isto só. poderá.ter lugar, depois de decidido o adia-

ment?, er.tão foliarei se o parecer fôr combatido.

tesão ot)i 12 «ie oítinlio.

Í5ENS DA CAPELLA DE 1TAXBÉ.

O Sr. Naucco : — Sr. presidente, cumpro um dever,

como deputado por Pernambuco, tornando a defesado pro-

jecto que se discute, já approvado cm primeira discussão

na legislatura passada.
Parece-me que a írpprovação delle ó infallivel á vista aa

Simples exposição da questão.
A cãpella «e Itcimbé, de cujos bens se trata, foi institui-

da por André Vidal de Negreiros, que chamou para admi-

nistra-la, em falta de outras pessoas, a santa casa da Mi-
sericordia de Lisboa. Esta santa casa metteu-sc na posse
dos bens, usofruio os seus rendimento» por longo tempo ;
mas nunca preencheu uma só das condições inherentes á

instituição. (Apoiados.)
Em ronsequencia, depois de uma demanda longa e re-

nhida, acapella foi julgada cm commisso, devolvidos os
«eus bens ao domínio do Estado e incorporados aos proprios
nacionaes, conforme o alvará de 14 de janeiro de 1807.

Incorporados estes bens aos próprios nacionaes, mandou

a lei n. 566 de 18-"0 que clles fossem vendidos em hasta

publica, determinando pra<os para o pagamento do preço
das vendas, e dando outras providencias especiaes.

Posteriormente, cm respeito ás posses adquiridas, a lei

dc 1851 determinou que na venda dos bons e terras de

Itambó o governo pudesse aflrontar primeiramente, pelos

preços das avaliações a que se procedesse judicialmente,

julgandoas razoáveis, aos indivíduos que, ou já se achassem

por qualquer titulo em posse dos ditos bens e terras, ou

tivessem nestas bemfeitorias, revogadas as disposições em

contrario.
Estnvão as coims neste estado quando a administração

dos estabelecimentos de caridade de Pernambuco requercu

que estes bens fossem unnexados ao seu patrimônio, cuja

renda apenas montava em 32:000$, ineufíiciente para man-

ter ostros estabelecimentos que se achão a seu cargo; a

saber: o hospital de caridade, o hospital dos lázaros, e a

Casa dos expostos. (Apoiados.)
Sabe a Camara que a cidade do Recife muito populosa,

freqüentemente visitada por eotrangeiros , e p'r gente das

províncias limitrephes, que cada dia cresce o numero dos
indivíduos que têm necessidade dos soccorros públicos. E'
pois de manifesta utilidade que o patrim -nio destes esta-
belecimentos seja augmentado para que possão preencher o
fim a que se destinSo. (Apoiados.)

O requerimento da administração desses estabelecimentos
de caridade foi remettido á commissão de fazenda, da qual
era então relator ura distineto deputado que é hoje senador

pela província da Bahia ; essa commissão, em um parecer
luminoso ao qual se referio ha pouco o nobre deputado que
me precedeu, opinou em favor da pretenção dessa admi-
nistração, servindo-se dos termos eloqüentes que peço li-
cença á camara para ler :

< A necessidade de se applicarem a íins pios os bens e
valores destinados pelos particulares a obras pias á instante,
attenta a posição precária dos estabelecimentos de tal ordem,
arrefecimento da caridade individual, e a tendencia para a
caridade official ou legal.

« O pradueto de taes bens lançados era proveito das des-

pezas publicas se desvia assim do seu fim santo. O Estado
descarte contrahc a obrigação de soccorros permanentes. »

Parece, Sr. presidente, que nada mais me será preciso
dizer para ajudar a pretenção da administração dos estabe-
leciimntos de caridade de Pernambuco. Em verdade ó in-

j usto que o Estado', em vez de Fomentar a caridade particular,
se aproprie dos bens que ella destina para as obras pias
(apoiados); esse domínio do Estado funda-se no commisso,
senhores, que é incontestavelmentc odioso, porque importa
a punição dos innocentes.

Importa a punições do innocente, porque as pesèoas ou
as povoações em cujo proveito se estabelecerão os ônus pios,
são privadas delles pelo facto alheio, pela omissão dos ad-
ministradores, pela culpa de que ellas forão as vietimas.

O nobre deputado pelo Kio de Janeiro, meu amigo intimo
e collega, não se oppõe a que esses bens sejão destinados á
caridade. Entende porém que, sendo elles do domínio do
Estado, ein virtude do commisso, o Estado pôde da-los a este
ou áquelle estabelecimento de caridade do império. Para
o nobre deputado meu amigo a situação dos bens é razão
de pequena importanoia. Não me parece assim.

O nobre deputado funda-se no domínio de Estado ; mas o
domínio do Estado íwnda-se, como já disse, nesse commisso
odioso. Ou esses bens devem ser mantidos no domínio
do Estado por causa do commisso, que é o summum jus, a
summa injuria ; oU sendo applicados a estabelecimentos de
caridade, cumpre que sejão aos estabelecimentos de ciirida-
de do lugar onde estão situado3. (Apoiados.)

Esta razão especial da situação dos bens, se não vale por
si s >, vale pelas considerações moraes que lhe são connexas,
e que se podem sentir melhor do que explicar ; vale também

pela residência do instituidor, residência que suppõe rela-

ções no lugar, relações de éympathia, relações de benevo-
lencia. Vale essa razão especial principalmente porque, como

jíl disse, as pessoas e as povoações dos lugares em que os
bens estão situados 6 que forão prejudicadas pelo rigor do
commisso, a ellas é que so devo reparação. (Apoiudvs.)

Vamos, senhores, á instituição.

André Vidal de Negreiros, depois de ter feito muitas dis-

Sosições 
em bom de sua alma, declarou que o produeto

esses bens fosse applicado a casamentos de orphãas, ali-
meatação de viuvas, pousadas de peregrinos, albergaria»
de pobres, hospital de enfermos; pois bem, as orphãas, as
viuvas, os peregrinos, os pobres e os enfermos de Pernam-
buco 6 que soffrerão o esbulho ou privação desses benefícios

por virtude do commisso; por equidade Pernambuco 6 que
merece a preferencia, a Pernambuco ó que compete o pro-
dueto destes bens.

Vêde bem, senhores: o espirito da lei da 1807, cm que se

funda o dominio do Estado, foi já contrariado pela lei que
ha pouco o .nobre deputado pela Bahia, meu amigo, citou, a
lei de 1827 , a qual declarou que os legados pios não cuin-

pridos íioassem pertencendo aos liospitaes de caridade dos
lugares onde os bens estivessem situados (apoiados); o prin-
cipio da nova lei é mais generoso, mais conforme á boa
razão; dii-se liojè uma anomalia entre as duas leis; havendo
a mesma razão, todavia a disposição (¦. diveisa, ea differença
só consiste em serem os bens vinculados ou não; se são

vinculados, os ônus pios são resolvidos a bem do Estado ; sc

são allodíaes, a provei tão aos estabelecimentos de caridade; a

nova lei é melhor. (Apoiado.'.) .
Ora, este principio tem sido sempre segu^do^pela legisla-

çãoaualogu. O vinculo de Jaguara em Minas-Geraes. foi

abolido pela lei de 1843 ; e os bens em que elle consistia

forão applicadi s aos estabelecimentos de caridade de Minas-

Geraes.

O Sn. Baiijiosi : — Não tinhão cahido em commisso.
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O Sr. Nabuco:—Parecia-me que esses bens estavão no

domínio do Estado.

Esse principio, senhores, devia ser adoptado geralmente ;

sabeis que as nossas fabricas de matrizes, os nossos estabe-

lecimentosde caridade, não têm recurso algum; é preciso que

nós lhes concedamos esses benefícios eventuaeè que valem

muito para elles, e pouco importão k renda publica. (Apoia-
âts,)

O Sr. Dantas:— Na Bahia es liospitaes estão em grande

parte a cargo das rendas da provincia.

O Sr. Augusto de Oliveira Em Pernambuco acontece

a mesma cousa.
'O 

Sn Nabuco : — Senhores, a nobre commissão de fa-

zenda á qual tributei ha pouco os devidos elogios, tendo

concedido á provincia 
de Pernambuco, sem duvida pelas

considerações que venho de ponderar, a maior parte desses

bens que cahirão em commisso, todavia foi injusta, quando

não concedeu proporcionalmente o mesmo favor á provincia
da Parahyba, a respeito da qual se dá a mesma razão espe-

ciai. (Apoiados.) Se a maior parte dos bens estão situados

na provincia de Pernambuco, e se por causa dessa situação

e das relações que delia resultão, a mór parte do valor

delles está destinada a essa provincia, na proporção con-

veniente deve pertencer á Parahyba o producto dos bens

situados no seu territorio. (Apoiados.)
Estabelecidos estes princípios, não vejo razão alguma

para que concedamos aos dous estabelecimentos da corte,

com prejuízo dos estabelecimentos da provincia de Pernam-

buco e da Parahyba, uma parte do producto desses bens.

O Sr. Sampaio Vianna : — Esbos dous estabelecimentos

não são exclusivamente da corte, são geraes, recebem os in-

felizes de todo o império.

O Sr. Nabuco : — A não ser a mesma razão pela qual
duas terças partes dos bens dos legados pios não cumpri-

dos pertencião outr'ora ao hospital de S. José de Lisboa,

não vejo motivo especial que autorise esta concessão. Ksses

estabelecimentos estão sob as vistas do governo, têm sido

e podem ser soccorridos por loterias que aqui na corte avul-

tão muito e nas províncias são completamente nullas ; por-

que distrahir uma parte desses bens em favor dos estabe -

lecimentos da corte, quando os estabelecimentos de Pernam-

buco e da Parahyba estão urgentemente precisando delles ?

[Apoiados.)
Sr. presidente, concordando com as idéas geraes do pro-

jecto, todavia não posso adopta-lo completamente como está

redigido; entendo que elle carece de emenda. A disposição

do art. 2o, ou não a comprehendo, 011 envolve uma antino-

mia; porque elle dá uma applicação diversa daquella que no

art. 1» se dá a esses bens. Se no 1° artigo distribuis o pro-
dueto de um modo, como distribuis de um modo diverso no

art. 2° o rendimento desse mesmo producto? (Lê os dom ar-

tigos.) . .
Este art. 2o, mantendo todos os ônus pios da instituição,

e concedendo oresiduo para os estabelecimentos de caridade

de Pernambuco e Parahyba, annulla a concessão do art. Io,

que dá o producto desses bens aos estabelecimentos de Per-

nambuco e da Parahyba. Então, qual é o beneficio quer se

faz a esses estabelecimentos ? Creio que nenhum.

Recordai a instituição; cumpridos os ônus pios que André

Vidal de Negreiros impôz a esses bens, quast nada resta

para esses estabelecimentos ; essa instituição manda crear

uma collegiada de padres para dizerem missas rezadas e

cantadas durante a semana, applica o producto afúra o bem

d'alma para orphãas, viuvas, peregrinos, pobres, e para um
hospital"; epois o que é que fica para esses estabelecimentos?
Para que reviver todos os ônus pios que o commisso abolio?
Se não se pôde satisfazer no todo a vontade do instituidor,

satisfaça-se em boa parte mantendo-se um grande hospital.

O nobre deputado pela Bahia que hoje fallou impugnou

a emenda apresentada por outro nobre deputado pela pro-
vincia de Pernambuco que supprime o art. 3". Esta sup-

pressão me parece necessaria, não só quanto á parte,
como quanto á 2". .

Quanto á Ia parte, porque direi ao nobre deputado %ue
cm Pernambuco ha uma administração dos estabelecimen-

tos de caridade que é da nomeação do presidente da provin-
cia, que pôde demittir os membros dessa administração ou

reconduzi-los depois do triennio conforme o seu procedi-

mento ; essa administração esti debaixo da ímmediata ms-

pecçíio do governo. Também na Parahyba ha uma adminis-
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tração semelhante, segundo me informou o nobre deputado

por Pernambuco, que é 1° secretario. Me parece pois desne-

cessaria a Ia patte do artigo. .

Quanto á 2» parte, ella revive o commisso, porque diz o

artigo («O E' um commisso poroutro, é a responsabilidade

dos estabelecimentos pios por causa das omissões de suas

administrações.

O Sr Dantas : — Estou inteiramente de ascordo nesta

ultima parte.

O Sr. Nabuco : — Em vista pois das considerações pon-

deradas, vou offerectr um projecto substitutivo, que esta

assignado por mim e por outros deputados pela província

de Pernambuco.

Sessão cm 2? «le «Suiilio.

FIXAÇÃO DAS FORÇAS DE TERRA.

O Sr. Silveira Lobo : — Sr. presidente, depois de tão pro-
longados e repetidos debates âcerca da política^ que mais

convenha á situação; depois de tão amplas manifestações a

respeito, nas quaes se mostrão quasi unanimes meus nobres

e illustrados collegas; depois de se acharem as idéas não só

encaminhadas, como mesmo firmadas em um determinado

sentido, difficil é a um orador como eu, falto de habilita-

ções («ao apoiados), pronunciar-se com inteira franqueza, e

muito mais difficil é ainda conseguir fazê-lo de uma ma-

neira que agrade a tão esclarecido auditorio. Mas impellido

pelo dever que tenho de expor o meu juizo sobre a política
sem duvida adoptada e aceita pela camara, sobre a maneira

por que entendo o programma apresentado pelo governo
actual, programma que se considera o santelmo salvador na

presente situação, eu me esforçarei por vencer a dificuldade

que me cerca, enunciando-me como me for possível.
Sr. presidente, na missão do governo enxergo dous deveres

capitaes : o dever de cumprir e fazer executar a constituição

e as leis, e o dever de, por meio das medidas e dos melhora-

mentos que a constituição e as leis poem ao seu alcance,

promover o bem do paiz.' 
Na missão do deputado também diviso esses dous grandes

devere3 : com a differença de serem a seu respeito de maior

i amplitude as faculdades de melhorar o estado do paiz, postas
! pela constituição a seu dispor, para cumprimento desse se-
' 

gundo dever; e com a differença de que o deputado exerce

i sobre a conducta e marcha do governo attribuições de ins-
! pecção e fiscalisadoras.

Quanto ao que promette o governo actual em relação 4 pri~
meira parte da missão governamental, e do deputado, nos

| achamos de accordo. No programma do governo encontro
a promessa do emprego dos meios conducentes a realisar a
concordia dos Brazileiros. Este louvável fim não pôde ser

jámais conseguido senão com a leal e escrupulosa execução

da constituição e das leis, e com a consideração do mereci-

mento real, onde quer que ella se encontre. Comprehendo

pois que essa parte do programma do governo consagra,

ainda que implicitamente, a mantença de uma certa neu-

tralidade, e ao mesmo tempo a promessa franca de distribui-

ção de justiça, e de garantia aos direitos de todos. Nesta

parte do seu programma, aliás a única positiva, apoio com-

pletamente o actual gabinete ; professei sempre, e professo
idêntica doutrina política em relação a todo e qualquer go-
verno.

Eu traliiria porém a minha consciência se me declarasse

satisfeito com as outras partes do programma governamen-
tal, em que, apenas vagamente e como que só por compla-

cencia, se falia em reformas meditadas, ou se toca na ne-

cessidade de progresso. A este respeito, em meu pensar, é

incompleto o programma; ha idéas de reforma em que cum-

pre meditar e reliectir muito; ha outras porém já medita-

das, de reconhecida e palpitante necessidade, cuja realisa-

ção é urgente e indispensável. Dellas me occuparei mais

adiante, se me sobrar tempo, quando houver analysado a

primeira parte do programma relativa ã promessa de neu-

tralidade e de execução de lei._

Sr. presidente, não devo deixar de notar que esta pro-
messa do programma não pode ser um caracteristico e dis-

| tinetivo do actual governo, porque é ella, e sua efTeituação,

um dever commum c rigorosa de todo o governo moralisado,

e é ainda um preceito acolhido por todo o político pensador
' 

ebem intencionado, sejão quaes forem suas crenças.

s
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Entretanto estimarei muito que o actual governo, dandq

uma nova direcção aos negoeios e ás eousas, realise cabal-

mente essa parto do seu programma; e será para mim

grande satisfação prestar-lhe para esse fim meu fraquissi-

mo apoio. Por certo que o governo, mantendo-Sii na cs-

phera da neutralidade que deve guardar, e distribuindo

justiça a todos, muito terá conseguido; e, digo mesmo,

terá estabelecido uma verdadeira innovação relativamente

ás infelizes circumstancias em que tem estado, e ainda está

opaiz, privado da administração de justiça imparcial.

Para isso, Sr. presidente, para a realisação dessa parte
salutar do programma, a primeira _cousa que julgo indis-

pensavel é que o governo actual nao seja um continuador

do governo passado. [Apoiados.)
A não ser lima tal ou qual homogeneidade do princípios

' 
conservadores que existe entre o presente e o passado ga-
binete, eu não s*ei mesmo como poderia justificar um enun-

ciado dessa ordem apresentado ao parlamento brazileiro

pelo nobre presidente do conselho. Só fiquei tranquillo

quando, na discussão o votação da resposta á falia do tliro-

no, vi que a camara dosSrs. deputados rejeitou a emenda

que continha essadesaeoroçoadora ameaça de continuação

do mesmo systema o marcha do governo passado.
E, em verdade, como se poderia explicar, sem uma mu-

dança na marcha do governo, a retirada do gabinete seu

antecessor? Quesahidase poderia dar ae^sa manifestação,

tão g"iieralisada no paiz, infensa e contraria á continuação

do gabinete passado? A opinião publica, quasi unanime,

lhe era adversa, a imprensa, quasi uuisona, o guerreava. E'

possível, em . um paiz. culto, como o nosso, conceber que
se apresentem tantas queixas, tantos clamores, sem que
para elles haja fundamento plausível e justo? Não; o go-
verno passado abusou grandemente de sua posição, de sua3

*ttribuições, e do3 poderes que lhe forão condados ; o go-
verno passado teve uma conducta menos digna de ser imi-

tada, de ser continuada pelo gabinete actual; de seus abu-

sos nascer Ro tpdos esses clamores da opinião, toda essa

opposição que soffria.
Tratarei dèlles, e levarei á evidencia que o gabinete ac-

tua! não púde, nem deve ser seu continuador.
Prometteu o governo passado ao paiz um systema de con-

ciliação ; mas sou obrigado a dizer que esse systema não

passou de uma combinação de interesses, de uma especie de

convênio entre um limitado numero de indivíduos. (Apoia-
dos e nOo apoiados.) Esse systema não se derramou no paiz,
delle não participou a nação brazileira; quanto a mim essa

tão decantada conciliação pareceu mais um machiítvelico

iuvento para excitar e dar pasto á gula c á gastronomia po-
litica (ritadas), do que um meio serio de governo com o iim

de chamar á harmonia todos os Brazileiros.

O throno, com suas vistas beneficas e tutelares, desgos-

toso da compressão e do exclusivismo, prometteu aos Brazi-
leiros uma eleição livre; e como executárão, como cumprirão
€*8$ promessa os membros do gabinete e seu* delegados ?

Desrespeitando-a,e intervindonas eleições, dando-se a tristes

espectaculos. Ao passo que o throno promettia liberdade de
voto, os ministros escrevião cartas empenhando tudo quan-
.to crão o quanto valião em prol do triumnho dos candidatos

Í3US protegidos. (Apoiados e reclamações.)

O Sr. Para.niios : — A câmara protesta contra estas pa-
lavras do V. Ex. (Apoiados.)

O Sn. Silveira Lono : — E' um facto tão notorio, quo eu

não sei como se contesta. Não forão sómcnte os Srs. ex-mi-

nistros da justiça, da guerra e do império, que fizorão esse

abuso de sua posição, da neutralidade....

U'ia voz : —Muitos outros.

O Sr. Silveira Lono : — E entre elles foi também o no-

l>re ex-ministro da marinha, que para conseguir sua eleição,

segundo consta de um protosto authenticado pelas assigna-

turas de pessoas mui circumspcctas o respeitáveis, abusou
do seu poder, de sua influencia, de ministro, intervindo na

eleição, e escrevendo cartas até a empregados seus subalter-
nos o dependentes.

O Sn. Paiiajoios :—Nãoúexacto, será diffieil apresen-
tar essas cartas.

O Sr. Si!.vi:irà Lobo • Será difiieil, sim, apresenta Ias ;

porquo os individüos que as reeebírão, tendo consciência
do quanto podem, entie nós, os homons que uma vez gal*

gfirio corta posição, reeoião com toda a razão os males re-

sultantis da perseguição que dnhi llios pôde provir. Eis

o motivo único da dificuldade da apresentação de taes
•artas.

O Sr. P ibamios:— E' fácil dizer.

O Sr. Silveira Lodo :—Será também diffieil provar-se a
presença do nobre ex-ininistro em lugares onde se tratavão
negoeios eleitoraes, e no proprio lugar da votação ?

Vozes:— Era candidato.

O Sr. Fiusa:— Que intolerância !

O Sr. Silveira Lobo : — Não é intolerância, é o desejo
de que o governo se mantenha n'uma cspikera neutral, e
superior á luta dos partidos; 6 o desejo de que. em mate-
ria de eleição, na qual se debatem interesses differentes,
mas que entretanto são pelas leis, e devem ser pelas auto-
ridades, protegidos òom igualdade, o governo não deponha
o seu caracter de commum protector ; é o desejo ue que
o governo não faça com sua intervenção e influencia deci-
dir o triumplio eleitoral em favor de quem ao mesmo me-
nos direito por ventura tenha. Estarei em erro ; mas penso
queemquanto o processo eleitoral segue seu curso livre e

. razoavel, ao governo, que prezar os fóros de honesto, não
diz bem outro papel que não seja o de mero espectador.
E' por todas estas razões que censuro ao nobre ex-ministro
da marinha e a seus collegas, assim como aos seus delega-
dos, principalmente aos depositários de maior somma de
autoridade, que iutervierão em eleições, fazendo valer essa
autoridade para mudar a face aos resultados eleitoraes,
apresentando-se, interessando-se, e assim coagindo moral-
mente cidadãos que sabem quanto pôde um governo»
que, como desgraçadamente tem sido o nosso, zomba da
responsabilidade, e não encontra correctivo em parte al-

guma.
Negará o nobre ex-ministro, ou negará alguém, que o

poder executivo tem-se tornado no nosso paiz um poder ojn-
nipotente, que crea nm sem numero de empregos a titula
de reformas de repartições, que outorga pingues ordenados
a titulo de gratificações, que esbanja os dinheiros públicos,
que é o arbitro absoluto da sorte de todos os funecionarios
públicos, que é o distribuidor, o nomeador de todos os
empregos ?

Yoziís : — E' da lei.

O Sr. Silveira Lodo : — Bem; mas dirigindo a escolha
dos empregos nos differentes ramos do serviço publico, con-
forme as suas conveniências políticas, incumbindo-os da
factur» das eleições, intervindo nellas por todos os meios
precisos para vencê-las, sem o minimo receio de responsa-
bilidade pdos abusos e excessos que para isso sempre com-
mette, tem o poder executivo conseguido trazer para o par-
lamento adeptos seus, que, longe de sustentarém-se em
posição, suspeitosa contra as tendencias desse poder, e de
desempenharem sua missão fiscalisadora do mesmo execu-
tivo, têm sido desgraçadamente humildes sectários seus,
accedeudo a todas as suas pretenções.

O Sr. Paes Barreto : — E' uma injuria que faz á camara.

(Apoiados.)

O Sr. Silveira Loiio: — Se 6 injuria, é injuria filha de
faetos que o paiz todo tem com pasmo e lastima observado ,
e contra os quaes trabalho.

_0Sn. Presidente: — O nobre deputado não pôdeexpri-
mir-so desse modo.

O Sr. Silveira Lobo: — Que ! não posso analysar a histo-
ria do meu paiz? Não posso assignalar a maneira por que cor-
rem infelizmente desnaturadas e falseadas as nossas insti-
tuições, e os nossos negoeios públicos? Não posso tentar
remediar isso? remover-lhe as causas?

Não mo estou dirigindo á_ camara actual; mo dirijo ás
camaras passadas, que demittirão de si quasi todo o poder
do legislar, o o delegárão ao executivo; me dirijo a essas
camaras que sem escrupulos derão ao executivo todas as auto-
risações quo por este lhes forão pedidas; a essas camaras
que demittirão de si a attribuição constitucional de íixar a
despeza do Estad#, e especialmente a essa camara que, na
matéria, concedeu ao executivo a mais ampla das autorisa-

ções, qual essa dos créditos supplemcntares, do quo reza a
lei do 9 de Setembro de 1850, pela qual lhe foi e lhe está
commettido e outorgado o direito de fazer o orçamento, o
budjet da dospeza publica ; isto é, o direito do despender e
gastar quanto lhe aprouver.

E o meto é que sorprende o vulto e a importancia das
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quantias que se vem autor isadas por esses créditos sup-
lementares, que importão de ordinário um terço mais da
espeza orçada ; este anno excede muito a treze mil contos

o dispendio, ou antes o esbanjamento autorisado pelos taes
créditos já abertos.

Não será isto uma desestimação, uma violação mesmo da
constituiçãodo Estado? Taes renuncias do poder legislativo
se devem evitar o mais possivel; em meu entender ellas só
ãe explicko pela dependencia em que tem estado este poder
do poder executivo.

O Sr. Presidente : —Cumpte-mc observar ao Sr. depu-
tado que deve tratar a camarade maneira mais conveniente.

O Sit. Silveira Lobo : — Fallando em política geral es-
tou no meu direito entrando na anulyse e 11a critica de to-
das e quaesquer medidas, presentes ou pretéritas, converti-
das, ou não, em lei do Estado.

O Sr. Presidente : — Para propor sua revogação.

O Sr. Silveira Lobo : — Não, senhor; para critica-las,
moralisa-las, e preparar assim a opinião para essa revoga-
ção. Acredito que estou no meu direito.

O Sr. Paes Barreto : — Não pôde desmoralizar as leis.

O Sr. Silveira Lobo : — Censurando essa fraqueza do
poder legislativo, essa demissão que de si tem elle feito das
suas attribuições, com postergação da constituição, e em
prol da omnipotencia do poder executivo , não posso deixar
em silencio, não posso mesmo deixar de fazer sensível o abu-
so illimitado que o poder executivo tem feito, em geral, de
todas essas autorisações. Citarei alguns factos.

O ex-ministro da guerra, o Sr. marquez de Caxias, nos
offerece uma prova plena dessa triste verdade, e que trans-

parece na creação do ajudante-general do exercito e da
respectiva repartição.

O Sr. Madotueira : — Essa è um estellionato. {Riso.)
O Sr. Silviíirv Lobo : —Pelo art. 5» da lei n. 8S2 de 30

de Jullio de 1856 foi o governo autorisado a supprimir a com-
missão encarregada dos trabalhos preparatórios para as pro-
moções e o commando das armas da corte, creando o lugar de
ajudante-general do exercito em substituição. O que se vê
desta disposição de lei ? Faculdade concedida ao governo para
supprimir a commissão de promoções e o commando das
armas da corte, devendo ser substituídos pelo lugar, note
bem a camara, pelo lugar, são palavras da lei, de ajudante-

general do exercito; mas o que fez o Sr. ex-ministro da
guerra? Nem sequer creou este lugar! Não ha disposi-
cão alguma emanada do governo, dizendo: — fica creado o
lugar de ajudante-general do exercito. (Apoiado*.) —No en-
tanto o nobre ex-ministro da guerra creou logo uma appa-
ratosa repartição com excessivo numero de empregados,
com mui gordas gratificações, com capacidade, em summa,
e accommodações para toda a grande cohorte de seus afi-
lhados.

Estava^ o nobre ex-ministro da guerra autorisado pelo
corpo legislativo para fazer isto? Em boa fó ninguém poderá
dizer que sim. [Apoiados.) S. Ex. estava autorisado somente
para fazer substituir o commando das armas da corte pelo
lugar de ajudante-general do exercito, e para supprimir as
commissões das promoções. Mas, pelo que parece, S. Ex.
achava-se preoccupado em fundar uma grande clientella
e em sua preoccupação não attendeu que exorbitava extraor-
dinariamente da autorisação que tinha, creando uma repar-
tição como a que venho de descrever.

A precitada lei apenas autorisava ao Sr. ex-ministro da
guerra pata crear o lugar ou o emprego de ajudanttf-gene-
ral em substituição do lugar de commandante das armas da
corte, que S. Ex. ficava também autorisado para supprimir.
S. fcx. nao 

podia legalmente exceder estes limites; cumpria-
lhe, supprimindo esse commando das armas, e creando o
ajudante-general, investir neste as attribuiçõe3 daquelle, e
ainda as da commissão de promoções, que igualmente es-
tava autorisado a abolir; admittindo-se o tolerando-se ape-
nas uma ou outra modificação no respectivo estado ante-
rior; mas nunca uma revolução completa, como a que fez
na organisuçãodo nosso exorcito. Entretanto S. Ex., con-
tando com a approvação constante e infallivel das camaras
a todos os actos do poder executivo, abusou grandemente,
e ultrapassou do modo o mais censurável a autorisação que
lhe fora conferida pelo poder legislativo. (Apoiados, «no
apoiados, e diferentes apartes,)

E' notável ainda, e não é demasiado repeti-lo, que, por essa

autorisação singela e simples de que tenlio fallado, o Sr.

ex-ministro da sruerra se j ulgasse com o direito de transfor-

mar inteiramente a organisação do nosso exercito (apoia-
dos); e ainda mais, que se julgasse autorisado para usurpar

da pasta respectiva a ingerencia suprema e livre que a cons-

tituição lhe dá em todos os negocios que correm pela ad-

ministração da guerra, creando essa entidade colossal, a

que eu chamarei uma excrescencia esdruxula [apoiados), tão

armada de poder que, se em épocas calmas, como a actual,
não suscita receio algum, pôde todavia tornar-se muito pe-
rigosa no futuro, produzindo perniciosos resultados em épo-
cas de commoçâo. [Apoiados.)

Não entrarei, Sr. presidente, em questões de detalhe, onde

pudera mostrar no luxo dos chamados assistentes, e em

geral na complicação e no peso do mecanismo da reparti-

ção de que trato, muita cousa digna de censura e de repro-
vação ; onde eu pudera mostrar, por exemplo, que o Sr. ex-
ministro da guerra complicou sem necessidade o serviço do
corpo de saúde, creando uma enormidade de lugares,

O Sr. Brandão Foi outra pepineira.
O Sr. Silveira Loro : — Poderá fazer sentir, por exemplo,

a inutilidade e o desperdício com que S. Ex. commetleu a
escripturação, que podia ser desempenhada por quaesquer
amanuenaes, a médicos, a doutores, que devem ser retri-
buidos com ordenados muito superiores aos daquelles. Pu-
dera também tratar das infracções da disciplina a que pôde
dar lugar esse regulamento do serviço de saúde; por exem-
pio, um medico de batalhão, que de ordinário tem a patente
de tenente, por esse regulamento inspecciona attribuições
administrativas de um major, official de patente superior,
e o liscal do corpo; mas abstenlio-me de tudo quanto respeita
a detalhes, e passarei a considerar abusos de outra ordem
commettidos pelo ministério passado, e que tornão a sua
marcha, a sua conducta, meno3 digna de achar continua-
dores.

O ministério passado dizia-se conciliador, declarava-se de-
sejoso de congraçar os Brazileiros ; e entretanto conservou
to3o o funccionalismo escolhido para épocas excepcionaes,
e exclusivistas,, nomeou e conservou nas differentes presi-
dencias de província homens de caracter o menos proprio
para inspirar confiança e conseguir a conciliação dos
ânimos. Nas discussões havidas na verificação de nossos

poderes já teve a casa noticia de como se portarão, certos

presidentes de provincia. E: força entretanto que eu faça
uma breve resenha do comportamento de alguns.

Todos sabem pelas publicações da imprensa, e pelos de-
bates havidos nesta casa a respeito, do como se houve nò
Maranhão o nobre ex-presidente daquella provincia.

O Sr. Viriato:—Entretanto foidemittido pelo ministério

que V. Ex. censura !

O Sr. Silveira Lobo : — Nessa época que se dizia de con-
ciliação, o nobre ex-presidente do Ceará conservou a pro-
vincia que lhe estava confiada sob a dominação absoluta
dos mais frenéticos exclusivistas do partido carangueijo, sob
o jugo dos instrumentos desse partido mais avesados a tor-
turar eleições.

O Sr. Paes Barreto : — Venhão as provas.

O Sr. Silveira Lobo : — Nessa provincia não erão atten-
didas as mais instantes e justas representações e reclamos
dos homens da opposição.

O Sr. Paes Barreto : — A palavras não respondo, quero
factos.

O Sr. Silveira Lobo :—Os factos infelizmente ahi estão
clamando, e pela maneira a mais dolorosa; quer ainda mais
do que os assassinatos de seis Brazileiros opposicionistas, e
a multiplicidade dc ferimentos de um sem numero de indi-
viduos ? 

'

O Sr. Paes Barreto .—Járespondi a tudo isto.

O Sr. Silveira Loro :—São factos que provão a concilia-

ção de que gozou o desventurado Ceará; são factos que pro-
vão que a conciliação era um negocio só tratado neste re-
cinto, e em um certo e limitado circulo , mas que não foi

jámais uma realidade para a nação brazileira, são factos

que provão com quanta j ustiça clama o paiz contra a obsti-
nada conservação de exagerados instrumentos de facção nas

posições officiaes, nas quaes, independente mesmo de novas
recommendnções, perseverão em fazer emprega do abuso, da
violência e da fraude, contra adversarios politicos, e, o que

3
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mais é, sem que tenliiío encontrado, da parte dessa admi-
nistração conciliadora, repressão ou estorvo algum.

(Cruzão-se difjfi rentes apartes.)

A este respeito direi aos nobres deputados que reclamão,

que esta camara é certamente a expressão dopaiz qualifica- |
do votante ; mas duvido que seja a expressão do paiz real. |
[Vivas reclamações.) E' esta a minha opinião, sem deixar de

reconhecer que ha excepções ; sem querer com ella contes-

tar essa mesma legitimidade na eleição de grande numero

dos Srs. deputados.
Sr. presidente, também em relação a Pernambuco nao

desejo de forma alguma que o gabinete actual seja conti-

nuador do gabinete passado. Eu considero a maioria daquel-

ia província violentada, e injustamente supplantada pela
minoria, que dispõe exclusivamente da autoridade. (Não
apoiados ) Respeito muito a moralidade como particular, e
as luzes do sobre presidente de Pernambuco..,.

O Sn. Seri.io de Macedo : — Muito obrigado.

O Sr. Silveira Lodo : — .... mas noto-lhe o grande defei- '

to de se haver entregado demasiado a um dos partidos.

O Sr. Sérgio de Macedo : — Facto3.

O Sr. Silveira Loro:—O resultado da eleição, em uma

província tão liberal, é uma grande prova do que digo. De-
mais, nãoé sabido, que, mesmo na capital, a opposição não

pôde exercer o direito de se apresentar em inassa, de com-

parecer....
Vozes : — Não lia tal, não (S exacto, <5 falso.

O Sr. Silveira Loro: — .... no lugar da votação? E'
verdade que um cidadão muito distincto, muito respeitável

elo seu mérito e grande illustração, em qualidade de um
os chefe3 do partido liberal, nisso conveio ; mas porque

conveio ? E' obvio que um homem do porte e da intelligen-
cia do Sr. Dr. Antonio Vicente do Nascimento Feitosa não
concordaria em que o seu partido renunciasse ao uso de
um tal direito, senão forçado pelo ingrato rigor das cir-
cumstancias ; o Sr. Dr. Feitosa mesmo o disse em uma cor-
respondencia publicada nesta corte. Quaes erao essas cir-
cumstancias ? O governo da província não protegia sufíi-

cientemente os cidadãos, não podia garanti-los contra ia re-

producção de desordens que havião tido lugar em anteriores
eleições, não podia desarmar o braço dos desordeiros (não
indago o motivo); e o facto é que o Sr. Dr. Feitosa, eo

partido liberal, vio -se obrigado a sujeitar se ao que delle foi
exigido, ou aconselhado por quem podia exigir.

Um Sr. Deputado dá um aparte.

O Sr. Silveira Loro : — 0 resultado está conhecido ; :
uma 

província como aquella, em que o pardido liberal é po- |
derosissimo, deu apenas dous deputados da opposição.

O Sr. Paes Barreto :— E' declamação.

O Sr. Silveira Loro : — Não ; ó a realidade dos factos. ;

O Sr. Paes Barreto :—E' pura declamação, repito.

O Sr. Silveira Lobo : — Para o nodre deputado conven-
cer-me de que declamo e combater me victoiiosamente, é
mister que memostieque se afrouxárão nnquella provin-
cia as molas da compressão, filha da revolução ali havida,

ou antes que a produzirão, e que, não obstante, o partido
liberal não pôde enviar para esta camara uma maioria de

representantes seus.

0 Sr. Paes Barreto : — E* preciso que provo que liouve

compressão.

O Sr. Silveira Loro : — Falia da eleição ? Oh se houve !

0 Sr. Paes Barreto : — Eu digo que não houve.

O Sr. Silveira Loro . — Invoco o testemunho do meu no-

bre amigo o collega o Sr. deputado iírRndão, que nos podo-
rádizei por experiencia quaes as dificuldades o obstáculos

provenientes de abusos da autoridade era que se vio emba-
raçado, o que teve de vencer.

O Sr. Brvm>Xo( com força) : — Hei de dize-lo ao nobre

presidente de Pernambuco.

O Sr. Pa*» Barreto : — E elle ha de responder.

O Sr. Silveira Lobo : — Entendo portanto que o governo
nctual careeo mui attentamento lnnçar suas vistas para
Pernambuco; (juc deve fazer descontinuar e melhorar o

estado oppressivo daquella importante província, man-

dando para lá um presidente que se mantenha cm posição
superior e neutral, que não se colligue com partido algum.

Uma voz:—Vamos agora 4das Alagoas.

O Sr. Silveira Loro : — A província das Alagôas é do
numero das mais deaattendidas pelo governo passado, é das

| 
mais dosaquinhoadas na tal conciliação.

Acredito que hoje se quer seriamente a eoncordia dos
¦ Brazileiros; cumpre não perder de vista nem um só mo-

mento que a condição sine qua non da consecução desse
grande desideratum é dar garantia aos direitos de todos. E4
pois mais que urgente collocai nas provincias presidentes
que compretoendáo e executem fielmente esta primeira ne-
cessidade da situação ; e a este fim, pois, urge também
airedar quanto antes deBses importantes cargos aos que se
têm constituido na impossibilidade de fazer uma boa admi-
nis tração, como, por exemplo, o nobre presidente das Ala-

gôas, que está collocado em posição de não poder continuar

j a governar aquella província.
i Um Sr. Deputado : — Na opinião do nobre deputado ; mas

j 
é preciso provar com factos.

j O Sr. Silveira Lobo : — Pois não ; vou prova-lo.

! Um Sr. Deputado : — Pelo que jejo quer uma completa
! reacção.

O Sr. Silveira Lobo : — Não ; tanto não quero reacção

que não reclamo para que essas mudanças se fação com o
fim de dar emprego aos membros do meu partido, não

quero reacção, quero imparciaes e bons presidentes; quero
a substituição dos actuaes, porque se achão estragados,

principalmente pelas lutas eleitoraes em que se envolverão.

O Sr. M. Castello Branco dá um aparte.

O Sr. Silveira Loro :—Também posso dizer que o nobre
deputado não é o mais proprio para fallar nesta matéria,
visto como preparou o seu circulo como juiz de direito....

(Diversos apartes se cruzüo.)

O Sr. Presidente :— Attcnção !

O Sr. Silveira Lobo . — .... e, segundo dizem, favorecido
pela mediação presidencial, o pôde trocar por outro circulo.
Póde-nos informar o honrado Sr. Callieiros qual o circnlo

pelo qual sua candidatura era mais natural; se o das Alagôas
em que veio a ser eleito o nobre deputado <jue me deu o seu
aparte, ou se aquelle em o qual este era juiz de direito, c
em que foi eleitó o mesmo Sr. Calheiros.

Um Sk. Deputado:— A que vem isto ? o que prova ?

O Sr. Silveira Loro:—Isto vem para redarguir ao no-

j 
bre deputado quem acaba de dar o aparte, e sorve parapro-

| var tamb m a deslealdade, a falta de sinceridade com que foi
executada a nova reforma eleitoral.... Mas fui desviado da

| ordem e da direcção das minhas idóas pelos apartes a que
; tenho respondido; retoma-la-hei agora.

E' incontestável que o nobre presidento das Alagôas se

j ingerio no processo eleitoral, e de uma maneira desço-
medida.

Um Sr. Deputado : — A província inteira protesta contra
isto. (Apoiados.)

O Sr. Silveira Lobo : — Os nobres deputados, sem du-
vida, protegidos em sua eleição por S. Lx., devem aprovei-
tal* este ensejo para render-llie gratidão.

O Sr, Presidente : —O nobre deputado não pôde dirigir-
so poi esta fôrma a membros da casa; ó Hina ifianeira
muito inconveniente de discutir. (Apoiados.)

O Sr. Silveira Loro: —Mas V. Ex. vê que não dou o
agradecimento como o motivo único da manifestação dos no-
bres deputados; não excluo o direito, a influencia legitima
que uni ou outro exerça no seu circulo; só julgo agrade-
cidos á intervenção ofíicial aquelles que delia seajudá-rão.

O Sr. Presidente : — Mas o nobre deputado serve-se de
expressões que não podem deixar do offender a membros da
casa.

O Sn. Silveira Lobo : — Não vejo isso. Já expliquei o
sentido em que empreguei as minhas expressões.

Um Sr. Dei-ltado:— Pelo que vejo 0 nobre deputado é
contra a conciliação.

O Sr. Silveira Loro :— So a conciliação consiste em um
corto aceordo e conchavo de conveniências, com renuncia
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de princípios políticos, ou mesmo somente com renuncia de

preceitos que eu julgo deverem ser observados em todo o

governo constitucional, então peço ao nobre deputado que

não me considere nunca conciliador.

Mas a conciliação, ou, mais correctamente, a concordia,

não deve ser unia bandeira que apadrinhe abusos e os po-

nlia a coberto da censura. Não comprehcndo, nem aceito

bandeira política em que não deva estar inseripta a facul-

dade e o dever de censurar, de estigmatisar, de repiimir e

de punir, conforme a natureza delles, os abusos e excesso»

onde quer que se apresentem. Nestes termos é que eu apoio

esta parte do programma 
do gabinete actual.

Mas dizia eu, Sr. presidente, que o nobre ex-presidente

das Alagoas....

O Sn. Paes Barreto :—Já o demittio?

O Sr. Silveira Lobo:—Deos queira que o seja breve-

mente para socego e felicidade da província ! (Rijo.) Mas di-

zia eu que o nubre presidente das Alagoas abusou sobre-

modo de sua autoridade, ou interferindo nas eleições, ou por
causas eleitoraes. Aqui tenlio um documento, que se não é

uma provaçlena, é pelo menos um indicio convincente dessa

interferência; sei bem que não é uma prova positiva, como

convinha que fosse ; mas é documento do qual se infere,

como disse, prova indiciaria bastante. O cidadão João

Pedro Xavier....

O Sr. Sá f. Albuquerque : — E' um Portuguez que foi

mandado deportado ha muitos annos pelo governo imperial

pelo seu máo procedimento, e que a tolerancia dos meus

antecessores o tem poupado. Entretanto é um homem desta

tempera a autoridade de que se prevalece o nobre deputado

contra o presidente das Alagoas !

0 Sr. Paes Barreto : — O Sr. ministro da marinha co-

nheee muito bem quem é esse homem.

O Sr. Silveiri Lobo: — E' um cidadão brazileiro que

quiz provar, que quiz j ustificar por meio de depoimentos de

testemunhas juradas a intervenção da presidência na elei-

ção do circulo do Penedo, e que nada pôde conseguir, porque
os iuize3 lccaes todos se recusárão a deferir-lhe justiça.

Aqui está a primeira petição, pela qual clle requereu ao

juiz municipal da villa do Pão de Assucar justificar peran-
to e'.le os seguintes itens :

« l.o Que nas eleições a que se procederão naquella villa

em 2 de Dezembro do anno proximo passado, para deputa-

dos, alguns eleitores assignárão as suas cédulas para as

depositar na urna.
2.° Quo os eleitores que assignárão as ditas cédulas

forío obrigados a isso pelo prom tor da comarca o bacharel

Joio Francisco Paes Barreto.

3.° Que o mesmo bacharel João Francisco Paes Barreto

apresentou-se nas vésperas da eleição aos eleitores impondo

em r.ome do presidente da provincia o bacharel Salvador

Corrêa de Sá Benevidís como deputado por este circulo.

« l.o Que o mesmo bacharel Paes Barreto na occasião da

imposição ameaçava aos eleitores que se não quizessem

prestar a votar 110 candidato do governo, obrigando os a as-
situarem suas cédulas, e apresentando nma carta do punho
dr nroprio presidente da provincia, em que exigia a eleição

ao referido bacharel Benevides. »

(' Dr. juiz municipal declarou-se suspeito. Em conse-

quCÃCÍa o jnstiiicanto fez esta outra petição (mottrando-a)
r.os mesmos termos ao lo substituto do juizo, e estetam-

Ki. recusou-se, declaraudo-se doente. Requereu ao 3o sub-
stituto, visto ter deixado de existir o 2», e ainda desta vez
não foi mais feliz. Requereu ao 5°, \isto não existir na co-
marca o t« substituto, e o mesmo lheac-mteceu. Requereu
igualmente ao fio substituto, e este também se não quiz
prc&tar. 

Aqui estão todnà as petições. (Jlfoxtrando-as.)

O Sr. Paes Barreto*. — Realmente é documento muito
valioso !

O Sr. Silveira Lobo:—O nobre deputado pôde dar-lhe
O valor que quizer ; porém o que^ó certo é que esse cidadão

quí . provar competentcmente a interferência presidencial,
que a esse fim recorreu ao juiz municipal e a todos os seus
substitutos, e que nem um só se animou a prestar-se á
formação desse documento. Eu não sei como se possa ex

plicar satisfaotoriamonte esta recusa senão pelo receio da

prcrotencia do Sr. presidente das Alagoas...

O S«. Paes Barreto : — Onde está «ssa prepotencia?

O Sr. Silveira Lono: — Diga-me o nobre deputado dian-

te do que reeuítrão na villa do Pão de Assucar, deixando de

cumprir seu dever, e3sas cinco ou seis autoridades? Km

tal estado de cousas não era possivel apresentar aqui pro-
vas plenas, documentos acabados da excessiva influencia

que o presidente excerceu nas eleições. Mas deste mesmo

documento, que apresento, se infere essa intervenção ; não

é provável que esses juizes se houvessem assim recusado se

a prova a produzir-se peranteelles nao pudesse prejudicar a

primeira autoridade da provincia. Se esta nada influio nas
i eleições, o cidadão João Francisco Xavier nada podia pro-

var ; era este quem tinha de sahir-se mal ; o resultado da

I justificação favoneava, e era um triumpho para o presiden-
' te ; em tal hypothese.. a recusa das autoridades era inex-

! plicavel, e certamente não se teria dado.

i Vou apresentar um outro facto, que. demonstra a paris
1 abusiva que o nobre presidente das Alajiofcs tomou nos ne-
i gocios eleitoraes. Tendo-se procedido na freguezia da Pióca
! 

á eleição para vereadores da camara municipai, receberão-se

855 listas; mas depois forão encontradas promiscuamente
na urna 2,471, sem que a mesa paroehial pudesse diffe-

rençar quaes as recebidas e quaes as admittidas depois;

sab!a-se apenas pelo numero das recebidas, e pelo numero

dns encontradas na urna, que as tnes listas introduzidas

erão em numero de 1,619. Não faço questão do lado político
a que pertencia o introduetor; mas devo crer que era parti-
dario de S. Ex., visto que"a Pióca é parochia reconhecida-

menteliberal. Em presença deste facto estava intuitivamente
nulla a eleição dessa parochia. Mas o,que faz S. Ex.'." D:-

iige á respectiva camara municipal, em data le 21 de

Janeiro do corrente anno, a seguinte portaria :
« Não tendo ainda chegado a decisão solicitada do governo

imperial relativamente à eleição dos eleitores c juizes d.-

paz desse municipio, e convindo remover as difnculdades e

óbices que possão resultar de não funccionar camara algu-

ma nessa municipalidade no quatriennio que jâ começou,

tenho resolvido a determinar a Vms. que prosigâo na apu-

ração que encetárão em data do 27 de Outubro <lo anno

proximo passado, ("orno da acta dos recebimentos das ce-

dulas da freguezia da Pióca consta que o numero das que
verdadeiramente se receberão foi 855, deveráõ \ ms. apurar

as referidas cédulas de Pióca até aquelle numero, dejxundo

de pnrte as 1,619 que forão dolosa e artiOciosamente in-

troduzidas na urna. Finda a apuração por esta maneira,

chamem Vms. á posse e juramento ai- pessoas que tiverem

obtido maioria de votos para vereadores e juizes de paz de

todo o municipio. >
Nesta portaria ha muita cousa a admirar, que eu deixo

ao critério de quem sobre ella reflectir. Apenas analysarei

i o facto....

O Sr. Sá e Albuquerque dá um aparte.

O Sr. Silveira Lobo : — Como? V. Ex. sabia que essas

listas erão unanimes! Não duvido que as introduzidas o

fossem ; mas as 855 devidamente recebidas de certo que não

o erão ; ao menos me pareço, isso impossível. V. Ex. não o3

pôde justificar ; em as nossas collecções, em a nossa legis-
lação, que,como presidente de provincia, não devia ignorar,
ha providencia para caso de, por qualquer motivo, não

poder ser empossada em tempo uma camara municipal

eleita ; e é, conforme 3abem todos, a continuação da camara

anterior.

O Sr. Paes Barreto : — Mas onde estÀ a compressão ?

O Sr. Silveira Lobo : — Estou tratando agora da inter-

venção. Não se incommode o nobre deputado ; sabe que te-

nho direito, como qualquer outro, para dizer estas cousa-..

O Sr. Paes Barreto: —Eeu também estou no meu quan-
! do julgo que o nobre deputado vem com cousas que não

têm valor algum.

O Sr. Silveira Lono: — Isso é o que pensa o nobre depu -

! tado; mas eu as digo, porque julgo que têm muito valor.
1 

O nobre presidente das Alagoas não t-e pôde justificar ;
' 

porque nC3sa sua portaria mandou sem ba*e alguma segre-

gar para serem apuradas 8õ5 dentre essas 2.474 cédulas,

quase achavãoem completa mistura. Como 6 possivel jus-
tificar esse acto arbitrario de S. Ex ?

O Sr. Si e Albuquerque : —Não inHuia na eleição.

O Sr. Silveira Lobo :— Entãojá concede que houve arbi-

tiio em segregar-se da confusão esse numero de cédulas,

que V. Ex. mandou apurar? Em verdade, como saber quaes

/
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forão as primeiras recebidas? Como distingui-las depois
de confundidas e misturadas com outras cédulas em nma
urna? S. Ex. deve reconhecer que obrou arbitrariamente e
sem fundamento em lei.

O Sr. Si e Alrlqcerquf. — Explicarei o facto.

O Sr. Silveira Lobo:— Vou agora faliar, Sr. presiden-
te, de um arbítrio de outra espécie, cjue não encontra expli-
cação senão no desejo de uma pequenina vingança que o Sr.
Sá e Albuquerque quiz exercer contra o muito distincto e
muito illuâtrado professor o Sr. Antonio Ignacio de Mes-

quita Neves. O odio contra esse distincto Brazileiro nasce de
saber elle manejar a penna com muito talento e vantagem,
em bem dos legítimos interesses de sua patria.

(fía um aparte.)

Não vejo razão alguma para a observação do nobre depu-
tado ; um professor, mesmo não sendo tão distincto como
«sse, um cidadão brazileiro qualquer, tem todo o direito á

proteeçãodalei, e 6 rigorosa obrigação do representante do

povo velar por todos.

O Sr. Paes Barreto : — Conhece o indivíduo?

O Sn Silveira Loao : — Conheço-o por tradições; e sei

que é umaiiiteüigeiicia lúcida, que suas habilitações intel-
lectuaes são mui superiores ao emprego que exerce.

A assembl&i provincial, talvez que adrede, creou uma
cadeira em um lugar central denominado Caruruzinho,
conaignando-lhe o ordenado de 4005. Existo em Alagoas
uma lei provincial que autorisa ao governo da província a
remover os professores. Essa lei, que é de 30 de Abril do
corrente anno, dispõe o que se vai ver nos seguintes artigos:

« Art. õ.o O presidente da província lica autorisaao a
remover os professores de primeiras letras, de um e outro
sexo, por bem da instrucção publica, ouvindo previamente
o director-geral, que também poderá ouvir o professor cuja
remoção se tornar precisa, etc.

* Art. 6.° A remoção de que trata o artigo antecedente
sexá feita sem prejuízo do ordenado que perceber o professor
removido, ao qual se arbitrará ajuda de custas raroavel
para as despezas da viagem. >

Analysemos o acto da presidência. Em primeiro lugar
não foi para vingança, mas sim para o bem da instrucção
publica, que a lei lhe commetteu a attribnição de remover
professores ; em segundo lugar, o uso delia 6 dependente
do informação do director-geral dos estudos ; em terceiro
lugar, está limitado esse uso aos casos em que possa ser
feita a remoção sem prejuízo do ordenado que percebe o
professor removido. A remoção do professor Mesquita
Neves, em vez de beneliciar a instrucção primaria da pro-vincia, causava-lhe e causou-lhe grande detrimento ; por-
que privou a localidade mais populosa, a capital da província,
de um professor hábil e de tantas luzes. Também me
assegurao que não foi ouvido o director da instrucção.

O Sn. Si e Albuquerque :— Ouvi.
Cl Sr. Silveira J.ono:—Pôde ser.... mas V. Ex. nãopo-

derá dar sabida á iufracção do 3» requisito legal de seme-
íiiaiite remoção. Não estava autorisado paia essa remoção
com prejuízo para o removido do ordenado que percebia.'

(Ha vários apartes.) ¦

_E' liquido que não podia tal cousa fazer, uma vez quenão tinha a presidência o direito de augmentar o ordenado
da cadeira para a qual removeu o professor do quo se trata.
A lei não pormitte a remoção com prejuízo dos professo-
res; a cadeira da capital tem 700-3 de ordenado, a de Cara-
ruzinho apenas 400.#.

Mas o presidente do Alagoas, sedento de vingança contra
o eacriptor publicoqualhe fazia sombra, censurando-llie os
uct >se o desregrado proceder, esqueceu o direito do professor
dacapital. Ou íoi talvez uma homenagem rendidaá liberdade
do pensamento exercida pela imprensa, que as nossas leis
tanto procurão garantir? E' força que confessem qua o
¦"r' Sá e Albuquerque praticou um acto impróprio do uma
autoridade 

quo tem consciência do si.
Sr. Pai;k Barreto : — Carece de prova a allegação de

que foi por vingança.

O Sr. Silveira Lono: — E corao*explicar por outra fór-
ma esse arbítrio c prepotencia?

O Sr. Sá e^ Albuquerque : — E' muito máo professor ,
como provarei.

O Sr. Silveira Lobo : — Havemos ver isso. O que é
certo é que em geral os Srs. presidentes do governo passa-
do, quando tinhão faculdade de praticar como dous, não
punhão a mínima duvida em praticar como dez ; as leis

pouca atteução lhes merecerão.

O Sr. Sl e Albuquerque: — Estive em meu direito re-
movendo-o, cumpri o meu dever de presidente.

O Sr. Silveira Lono : — Nem ao menos liavia nisso in-
teresse publico algum.

O Sr. Sá e Albuquerque : — Esse proíessor era negli-

gente e relaxado.

O Sr. Silveira Lobo : — Duvido disso ; mas então o dever
do Sr. presidente era puni-lo, e não removê-lo. Se assim
fosse, o acto de V. Ex. ainda peior se tornava ; havia falta
de cumprimento de dever por um lado, e arbítrio por outro.
A faculdade da remoção lhe foi conferida, diz a lei, a benefi-
cio da instrucção publica, e não importou certamente a
creação de uma nova penalidade para punir professores ne-

gligentes e relaxados.

(Ha differentes apartes.)

Querem os nobres deputados defender o presidente das
Alagoas, e não têm fundamento para isso. Desgraçadamen-
te em o nosso paiz o indivíduo encarregado de autoridade

principia por mostrar-se superior e sobranceiro, em seus
modos, a todos os outros cidadãos; e acaba, em seu progres-
sivo orgulho, por prescindir, em seus actos, das regras da

justiça e da moralidade, considerando-se arbitro irresponsa-
vel da sorte alheia ; quando realmente a verdadeira elevação
da autoridade só consiste em cumprir estrictamente todos os
deveres que a lei lhe impõe.

O Sr. Paes Barreto : — Declamação no caso.

O Sr. Silveira Lono: — Não aceito o juízo do nobre
deputado, a quem cabe uma boa parte na censura que faço.

O Sr. Paes Barreto : — Não se me dá disso.

O Sr. Silveira Lono : — Ne& eu das suas apreciações.

O Sr. Paes Barreto : — Não se me dá que o nobre depu-
tado me julgue como quizer ; acima do juízo do nobre de-

putado está o juízo do paiz.
O Sr. Silveira Lono : — Acima de nós todos, acima dos

poderes constituídos do Estado; e esse grande recurso não
será jámais subjugado, e posto ao serviço de arbitrarias e

propotentes autoridades.

O Sr. Paes Barreto : — Mera declamação.

O Sr. Silveira Lobo : — Tudo quanto não agrada, óqua-
lificadologode declamação. (Riso.)

Uma voz :— Tudo quanto nüb se estriba em factos.

O Sr. Silveira Loiio: —Fallarei agora de eutro acto de

prepotencia e arbítrio que me toca de perto.
O Sr. presidente das Alagoas tem o caprichoso gosto da

humilhação das pessoas com quem trata ; e por iaso, revol-
tado contra os sentimentos de independência e dignidade do

juiz municipal das Alagoas, de quem me prezo per irmão,
e sem esperança de o converter em instrumento seu, o sus-

pende, e o priva de seu emprego com a mais revoltante in-

Justiça.
Uma voz : — E' a principal causa da aecusação do nobre

deputado.

O Sr. Silveirt Lobo:—E' extraordinário ! Acaso por ser
meu irmão deixa de ser cidadão brazileiro? Por ser meu ir-
mão deixa de ter pleno direito á protecção das leis ? Por ser
meu itmão me deve ser tolhida a faculdade de pugnar aqui
pura que sejão respeitados sousdireitos ? (Apoiado?) Por es^a
razão perco por ventura o direito de defendê-lo o de estig-
matisar aqufelles que exercem contra elle vingança injusta e
ignóbil ?

^ O Sr. S.í e Albuquerque : — Não apoiado. Não houve
vingança, houve somente justiça, como hei do mostrar.

O Sr. Silvei ha Lobo : —Vamos a essa discussão; ha de
achar-me sempre forte dentio da lei, dentro do justo.

O Sr Si e Albcqllruus :— Depois não se arrependa o
nobre deputado.

O Sn. Silveira Lobo :—Arrepender-me eu ! Está engana-
do! Felizmente, graças íi Providencia, não tenho irmãos
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que pratiquem aetos, que nutrão sentimentos que me fação

arrepender de defendera sua cansa, baiba disto, Sr. presi-
dente das AlagOas ! Nada me demoverá do sagrado dever de

defendei essa vietima da vingança e arbítrio de um presi-
dente desmandado. (NSo apoiados. Cruzão-st apartes. Su-
surro.)

O Sr. Presidente :—Attenção !

O Sr. Silveira Lobo :—Tenhão paciência....

O Sr. Augusto de Oliveira :—Mas não insulte.

O Sn. Silveira Lobo :—Apresentando o facto, provando
que é irregular, e que essa irregularidade pôde com toda a

justiça ser taxada de desmando, não insulto a ninguém.
O presidente da província das AlagOas, mostrando-se

muito interessado pela sorte du um moedeiro falso, José
Gabriel Pereira Pinto, a quém o juiz municipal da capital
submetteu a piocesso, dirigio por difíerentes vezes recom-
mendações ao dito juiz, afim de que désse expediente a esse

processo.

O Sr. Sá e Albuquerque: — E' falso; não mandei par-
ticularmente.

O Sr. Silveira Louo : — E eu disse — particularmente?!
O Sr. Sá b Albuquerque : —Ao menos deu a entender;

mandei como autoridade , e devia faze-lo.

O Sr. Silveira Lobo Mandou por officios; nem eu
disse outra cou3a, nem sou capaz de prevalecer-me de ex-

pedientes taes.
S. Ex. mandou ao juiz que désse expedição a esse proces-

so ; o juiz tinha entre mãos muitos outros negocios ; o pro-
cesso era em si mesmo melindroso e complicado, como cos-
íumão ser todos os da mesma natureza ; forçoso era haver
demora na sua formação. O presidente da província não
imaginava nada disto ; e mandou outros officios repetindo a
mesma recommendação ou ordem. Por outro lado a opinião

publica dava o ^residente como protector da.jnelle moedeiro
falso ; e mil outros boatos, e mil contrariedades, que entre
nós ainda experimenta a corajosa autoridade que .se propõe
a cumprir deveres de repressão e de punição contra algum
dos chamados grandes da terra, forão apurando a paciência
do juiz.

_ Corrião as cousas assim, até que o ultimo officio da pre-
sidencia foi entregue ao acabrunhado juiz, para que tivesse
andamento e expedição o supradito processo. O juiz sentio-
se atropellado, e respondeu á presidencia em termos energi-
cos, repellindoessas injustas e aífligidoras interpretações dos
motivos do seu nobre proceder, que lhe erão assacadas pelo
tal José Gabriel; mas não commetteu nessa sua resposta,
toda cheia de dignidade e de honra, nada, cousa nenhuma

que se possa qualificar nem sequer de vislumbre de

crime.

O Sr. Sã e Albuquerque : —Será bom ler o officio e a res^

posta.

O Sr. Silveira Lono:— Não sei se o tenho comigo (eam-
minando seus papeis), não vinha preparado para fallar hoje;

mas o nobre deputado o pôde ler quando me responder, e
verá a camara quanto sou exacto nesta min.ia exposição.

O Sr. Sá e Albuquerque : — Naturalmente o lerei.

O Sr. Silveira Lobo : — Posso assegurar á camara que as

expressões do juiz municipal são até muito dignas, são de
um homem que preza sua dignidade, que confia na lei e em
seu mérito, que não está acostumado a humilhar-se ante o
capricho de personagem alguma. Mas a questão não está
nas expressões, porque não foielle mandado responsabilisar

por crime deitijuria; as expressões talvez enfurecerão o pru-
sidente, poróm não passárão de causa occasional.

A causa da suspensão e responsabilidade, diz a portaria
do presidente, foi o juiz não ter cumprido as ordens deste,
ou desobedecido-as; e ter exercido funeções de seu cargo
estando impedido, estando de nojo.

A primeira da3 causas é imaginaria e gratuita, a segun-
da é extravagante e improcedente.

O juiz, quando recebeu esse derradeiro officio do presiden-
te, já não tinha o processo comsigo, já o havia passado ao

juízo superior....

O Sr. Si e Albuquerque : — Quando mandei o officio ?

Contesto, ó ialso.

O Sr. Silveira Lobo:—Como?! Isso eonsta da resposta

o juiz municipal, que nunca foi contestada. Demais, de-

posito nella r.lena fé, e duvido que o nobre deputado possa
provar o contrario.

O Sr. Sá e Albuquerque:—Quando officiei ao juiz mu-
nicipal, não constava nada a esse respeito.

^ O Sr. Silveira Lobo :—Não duvido disso; é outra cousa
Eu não fallo do que constava; fallo do facto de haver já su-
bido o processo aojuizo superior, do facto de já não se
aelnir elle, ao tempo do recebimento do ultimo officio de
V. Ex., em poder do juiz municipal; o que se prova plena-mente com as datas.

O juiz municipal, depois de reflexionar sobre o indispen-
savel e o razoavel de algumas demoras em certos aetos judi-ciarios, e de fôrma a sustentar a independencia e os direitos
do poder judiciário contra aspirações em contrario do po-der administrativo, concluío o seu officio respondendo ao
presidente, que, para satisfazer a curiosidade de S. Ex., lhe
declarava que na occasião já não estava mais com elie o tal
processo de José Gabriel. Tanto bastou para que transbor-
dasse a má vontade e a sanha presidencial!

Mas, senhores, desobediencia em que? O officio de S. Ex.
exigia, tinha por íim a expediçãp e correnteza do processo ;
mas esse mesmo processo já estava expedido, já tinha pas-sado a outro juízo. Como executar, como cumprir aquillo
que ja está executado e cumprido? Concebe-se desobediencia
quando não é possível mais obedecer, por se achar obede-
Çido, cumprido aquillo qtie se mandou fazer? Desconheço
inteiramente uma tal jurisprudência !

O Sr. Sá e Albuquerque : — Lea a portaria.
O Sa Silveira Lobo = — A portaria de V. Ex. chama isso

de desobediencia; e fóra cte questão. Não a leio por não tê-la
aqui.

Quanto á segunda causai do crime de responsabilidade,
além de extravagante, acho-a curiosa. O juiz municipal ti-
nha feito officio declarando-se de nojo ; resolveu depois, a
bem do serviço, assumir o exercicio de sua vara ; logo, disse
o presidente das Alagoas, é criminoso. Na jurisprudência
de S. Ex. esse indulto de uma mera pregmatica dos nossos
costumes, o nojo, é um impedimento tal, que, sem haver
sido solemnemente dispensado, não pôde o anojado voltar á
sua profissão, ao exercicio do seu emprego; se o faz, usa
indevidamente das attribuiçõesdeste, e deve ser responsa-
bilisado. Ora, isto se não fõra revoltante, era até ridículo;
e eu não devo demorar-me mais em semelhante assumpto!

O Sr. Sá e Albuquerque : — Explicarei.

O Sr. Silveira Lobo : —- E' sob tão falsos e descorados
retextos que o presidente das Alagõas persegue a esse seu
onrado adversario político, e ludibria ao magistrado proboe integro pelo crime de haver-se persuadido que a lei

penal também é applicavel aos instrumentos eleitoraes das
omnipotentes presidências !

O Sr. Sá e Albuquerque : — Lêa a portaria.
O Sr. Silveira Lobo : —Não é preciso ler.

O Sr. Sá e Albuquerque : — Não faz conta.

_0 Sr. Silveira Lobo : — Não a tenho aqui, por isso não
leio. O nobre deputado quando fallar a lerá.

O Sr. Sá e Albuquerque : — Como não lè, eu a lerei
opportunamente.

O Sr. SilveiraLoro :—Tenhn-a muito dc memória. As-
severo á camara (e peço ao Sr. tachygrapho que tome notadis-
to) que V. Ex. suspendeu e mandou responsabilisar ao juiz
municipal por desobedieucia, ou falta de cumprimento de
ordens, e por tei entrado no exercicio de suas funeções, es-
tando impedido, de nojo. Salvas as palavras, é este o con-
teúdo da portaria.

Em face do que tenho dito, Sr. presidente, não é possível
que o governo, que quer seriamente a concordia, aceite do
seu antecessor o legado de conservar naquella província um

presidente como o Sr. Sá e Albuquerque, encarnado em um
partido, e que tão criminosa e desabridamente persegue a
quantos não commungão sua politiea, a quantos não acei-
tão suas imposições.

Eu podia estender-me muito ainda a respeito da admi-
nis tração do Sr. Sá e Albuquerque, apresentando outres
factos, como, por exemplo, de mandar S. Ex. para inspeccio-
nar a eleição na parochia da Pióca, creio ser esta, o chefe de
policia...

O Sr. Sá e Albuquerque Não mandei, é uma falsidade,

!
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O Sr. Silveira Loro ; —Ficou de mandar, e um capitão»

que não sei se é de policia.

O Sr. S.4 e Albuquerque : — Hei de responder a tudo

isso.

O Sr. J^aes Barreto: — O delegado e ate o chefe do

partido.

O Sr. 5* i: Albiquerque : — Nunca foi chefe de policia.

O Sn. Silveira Loro . —Carecia de fallar sobre o presi-
dente de Minas o Sr. Herculano Ferreira Penna.

O Sr. Paes I5arreto : —Já fallou.

O Sn Silveira í.oiio : — Tenho ainda muita cou?a que
dizer; mas, acliando-me emprazado para outra occasião,

reservo-me para então.
Entretanto não passarei a outros assumptos sem fazer

saliente uma certa lalta de escrupulo, um certo desem-

Ijaraeo, e deslealdade mesmo, com que os presidentes e o

governo na execução da nova reforma eleitoral, que con-

sa"ra as incompatibilidades daquelles para serem eleitos

nas províncias a que presidem ; com que, digo, se conduzi-

rão em fôrma a obterem assento nesta camara dez dos mos-

mos incompatíveis presidentes. Não levo com isso em

mente dizer que um ou outro, ou alguns delles, não ti-

vessem a influencia precisa para, independente do auxilio
de seus collegas', serem (.-leitos nos lugares por onde o fo-
rão. E' porém irrecusável que mais sincero interesse te-
rião mostrado pela realidade dessas incompatibilidades,

pondo-se ao mesmo tempo a coberto de malignas interpre-
tações relativas a haver sido illudida em seu espirito essa
lei, se com effeito tivessem guardado mais abstinência em

pleitearem os lugares desta casa.
Para não alongar-me muito deixarei de fallar de outros

manejos pouco decorosos, que se derão entre juizes de di-

reito eleitos, também incompativeis ; e sómente notarei a

estranhavel facilidade e sem-ceremonia com que o governo
se prestou a remos er para a comarca e districto eleitoral
do Rio Formoso o chefe de policia da província das Alagoas,
Dl". Manoel José da Silva Neiva, afim de ali proteger a elei-

ção do Sr. Sã e Albuquerque ; e com que o reintegrou, ou-

ira vez, no seu me3mo lugar de chefe de policia das Ala-

gôas, logo que ultimou a sua pouco legal incumbência.

Esta serie de factos já mostra bem que o gabinete pas-
isado foi menos digno de encontrar continuadores. Porém

infelizmente outros abusos ainda se derão, que devem con-
vencer a todos de que muito mal iria o paiz, se aliysmaria,
na marcha que lhe foi assignada no governo passado.

O Sr. conselheiro José Thomaz Nabuco de Araújo, no
f-eu ministério, fez com os demais seus collegas profissão
plena do arbítrio e do disperdicio.

Pela nossa lei os chefes de policia devem ser nomeados

dVntre os desembargadores c os juizes de direito ; sendo
vedade pelo regulamento de 31 de Janeiro de 1812, art. 21,
oúe essa nomeação recaia, salvo inerinamente, em juiz de
direito que não tenha pelo menos tres annos de serviço do
sou cargo. Entretanto o Sr. ex-ministro da justiça nomea

para chefe de policia da província do Alto-Amazonas o juiz
de orphãos da capital do Maranhão, o Dr. Sebastião da Silva
Braga, por quem aliás eu nutro grande affecto e amizade.

;/ii v so/. :—Foi nomeado juiz de direito.

O Sr. Silveira I.ono: —Que importa que fosse para isso

prévia, ou antes simultaneamente nomeado juiz de direito?

Lille não tinha os tres annos de exercieio exigidos pelo pre-
citado regulamento. E demais, o que o paiz vio foi que o

Dr. Braga sahio de exercer o cargo de juiz de orphãos dj Ma-

rauhão paia ir exercer o de chefe de policia do Alto-Ama-
¦zonas. Não haveria nisso preterição ao direito de muitos

outros magistrados miíis antigos ? Porém o Sr. conselheiro

Nabuco não era ministro do se embaraçar com pequenas
cousa».

Nesne mesmo gênero ainda deparo coin um outro acto seu

de mais censurável patronato. Aqui mesmo na círte, onde
lia tão grande numero de magistrados antigos, c das maio-

res habilitações, S. Ex , preterindo-os todos, nomOa para o
importantíssimo cargo de chefe de polic ia do inunidpio neu-

tio aojovon magistrado l)r. Isidro Borges Monteiro, que _
também era juiz municipal.

Vozes : — Pessoa muito digna.

O Sr. Silveira I.ono :—A questão não está nisso, nem eu
6 chamo á duvida ; a questão está cm que não podia elle

legalmente passar do exorcicio de uma das varas munici-
paes desta côrte para o cargo de chefe de policia, sem nem
ao menos haver tomado posse do lugar dejuiz de diieito,
e o exercido por um dia sequer. Considero um grande es-
candalo um patronato desta ordem, aproveite quem apro-
veitar.

O Sr. Paes Barreto : — E a reforma do Sr. Eusebio ?

O Sr. Silveira I.oro : —« A reforma do Sr. Eusebio não
altera o que havia a respeito, não apadrinha um semelhan-
te arbítrio, que só encontra^ explicação na prepotência do
Sr. ex-ministro da justiça.

E' verdade que infelizmente temos a lamentar outros
factos de maior arbitrio, e de mais largo disperdicio dos di-
nheiros públicos, por S. Ex. praticados. Autorisado para
reformar a repartição da policia, o nobre ex-ministro da
justiça augmentou com todo o desembaraço o numero dos
empregados, creando multiplicados lugares para commodo
de afilhados, como são todas essas secretarias de policia ; e,
o que mais admira, estabeleceu-lhes ordenados sem achar-se
declaradamente autorisado para assim fazer uso de uma
attribuiyão que pelo § 16 do art. 15 da constituição do Esta-
do é designadamente conferida ao poder legislativo.

S. Ex. fez cousa ainda mais admiravel ; a titulo de gra-
ti licações marcou pingues ordenados aos delegados de po-
licia da corte.

O Sr. Paes Barreto : — Ordenados não.

O Sr. Silveira Lobo : — Quanto a mim, vencimentos ou-
torgados annual, semestral ou trimestralmente, ou como

quer que seja , a empregados que a lei manda servir de
graça, são verdadeiros ordenados, seja qual fúr o nome que
se lhes dêm. Continúo pois a dizer que, com abuso do pre-
citado disposto no art. 15 da constituição, o Sr. cx-minis-
tro da justiça fixou ess^s ordenados.

O Sr. Paes Barreto Ordenados não.

O Sr. Silveira Lobo :—Taes gratificações ordenados são.

O Sr. Paes Barreto :—Não, senhor; ha mnita differença.

O Sr. Silveira Lobo:—Nas palavras sómente;para illudir
a lei fundamental. Também era muito que, sem ao menos
dar esse geito, esse colorido, o poder executivo calcasse por
essa fôrma aos pés a constituição do Estado, usurpando para
si a importantíssima attribuição legislativa de marcar
ordenados.

Tenho visto mil vezes affirmar, sem contestação de nin-

guem, que esses delegados de policia vencem o ordenado de
3:600$>, embora com o nome de gratificação, além de mais
um outro adminiculo para aluguel de casas! Se assim é,
como creio e crerei em quanto o nobre ex-ministro e esses
delegados não provarem o contrario, é certamente um abu-
sivo esbanjamento dos dinheiros públicos.

No mesmo casó estão essas outras gratificações^ '-'u
com plena certeza sei, se têm dado a alguns delegados de

policia dos municípios de fóra.
Com ajudí de custas a esses o outros empregados o dis-

perdicio também tem sido clumoroso.

O Sr. Baes Barreto:—V. Ex. acha i ue desperdiça;
elle achou que era applicado convenientemente, com muita
utilidade do serviço publico.

O Sr. Sii.vi ira Loro : — Acho sim, o são com effeito dis-

perdidos e esbanjamentos, para os quaes não estava autori-
sadopor lei alguma o Sr. ex-ministro da justiça.

lia muitas pessoas queaftirmão que até a tun indivíduo ;
Joaquim dc Mello Cardoso, que requeren e obteve um ofi>
cio de tabellião para Sergipe, S. Ex. mandou dar 200# de
ajuda de custas. Ondo iria isto parar?

O Sr. Paes Barreto : — Não está provado.

O Sr. Sii.vi.iRi Lobo : —Se o governo tivesse fornecido,
como lhe cumpriu, as informações que ha um anno lhe forão
pedidas a respeito pela patriótica voz do muito illustrado e
digno Sr. senador Ferraz, já p publico teria conhecimento
deste e outros factos ; c o nobie deputado não nos diria
agora que não estava provado, como acaba de o fazer.

(Apoiados.)
Sr. presidente, agora vou fallar de uni facto dc cuja ve-

racidadc me custa muito a convencer; facto que' me consta,
me 6 aflirmado por pessoas fededignas ; mas de que feliz-
mente não tenho prova plena ; fallo nclle para dar lugar a
ser contestado, a ser satisfactoriamentc esclarecida a opi-
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nião publica ; e também para que todos os succeasores do í

ministério passado se acautolem. Corre de plano no pu- .

blicoqueos minÍ3tros passados, que os Srs. ex-ministros, ü

além do ordenado que a lei lhes marcou, percebião, chama- /

vão a si mais quatro contos de réis por anno, a titulo de i

gratificação para carro, e dizem ainaa que mais alguma A

couea para alugueis de casa.

O Sr. Limi e Silva Sobrüíiio : — Relativamente ao mi-

nisterio da guerra posso assegurai ao nobre deputado que &

falso.

O Sr. Silveira Loro E eu também não dei como certo

que 03 Srs. ex-ministros, e menos ainda que todos percebião
essas gratilicações.

O Sr. I.pia e Silva Sobriniio : — O nobre deputado íallou

em geral.

O Sr. Silveira Lobo : — Não dei como certo.

O Sr. Lima e Silva Sobri.mio : —Disse 
que os ministros

•passados, além do seu ordenado, percebião esses 4:0005 de

gratificação.
O Su. Silveira Lobo : — E' u que corre no publico.

ÍO 

Sr. Pjramios: —Creio que o nobre deputado não

deve avançar proposições desta ordem sem acompanha-las ¦

de prova. (Apoiados.)

O Sr. Silveirv Lobo:— Perdoe-me; eu declarei logo .

que não tinha certeza do facto, e os fins a que o trazia á

discussão.

O Sr. Paranhos: — O representante da nação tem deve-

res a cumprir, e por isso deve procurar informar-se bem.
; 

O Sr. Silveira Lobo : — Sim, senhor, e ura dos seus pri-
\ meiros deveres é fiscalisar os dinheiros públicos, ver como j

I são elles despendidos, e chamar a contas os ministros,

t O Sr. Pararhos : — Não se pôde formular censuras taes 1

por meros boatos.

O Sr. Silveira Lobo: — A imprensa denunciou este facto ;
ellanão foi chamada A responsabilidade, nem por V, Ex.,
nem por nenhum de seus collegas ; é um facto que licou

assim no domínio do publico.
Sr. presidente, vou fechar este quadro deseriptivo do ca-

racterodos actos Üa administração passada, pouco digna
de imitação, com mais um facto de arbitrio e de dilapidação,
embora não de grande somma de dinheiro, commettido pelo
mesmo nobre ex-ministro o Sr. Nabuco; porém, facto de
tamanho valor moral, que está ao alcance da saneção puni-
tiva, e que é qualificado pelo nosso codigo criminal como
uma prevaricação.

O Sr. Paes Barreto : — O Sr. Nabuco está acima disto.

(Apoiados?)

0 Sr. Silveini Lobo: — Entretanto o facto que vou
relatar é verdadeiro.

O Sr. Daktas : — A probidade do Sr. Nabuco não pôde I
ser contestada. (Apoiados.)

O Sr. Silveira Lobo :—Perdôe-me; eu não fallei da

probidade do Sr. Nabuco pelo quo toca a haver sido tirado
dos cofres para elle esse .dinheiro.

O S*. Paes Barreto:—Fallou cm prevaricação.

O Sr. Silveira Lodo :—róis por fallar em prevaricação
segue-se quo eu quiz dizer que ello se apropriasse dessu di-
nheiro ? Até em regra a prevaricação não tem por motivo
interesso pecuniário ; os abusos provenientes desta causa

pertencem a outras classificações criminaes. Entre as va-
rias ojpecies do prevaricação, que todas nascem mais ou
menos do desmando, do abuso do poder, consigna o nosso
codigo penal como uma dellas,no art. 129 §2°, a infracção
de qualquer lei ou regulamento. Para que pois querem os
nobres deputados torturar minhas expressões?

O Sr, Paes Barreto :—Foi bom dar a explicação,

O Sr. Silveiba Lodo : — Estou fallando cm linguagem

jurídica, o crêão os nobres deputados quo, se eu soubesse de
algum facto de indébita aubtracção dos dinheiros públicos,
praticado por algum ministro, teria a coragem precisa para
declara-lo na camara.

O Sr. Paes Barreto : — Não duvido disso.

0 Sr. SiLVíim Lono : — Eu o faria certamente; porque

A1>P.

tenho a coragem do dever, porque não vim aqui para dizer
amen a quem commette abuso, e, mais uma vez seja dito,
nem para arranjar emprego, ou adiantar carreira.

O Sn. Augusto de Oliveira : — Todos nós somos também
independentes como o nobre deputado.

O Sr. Silveira Lobo : — Que duvida puz nisso ? Estou
fallando de mim. Diz a lei n. 647 de 7 de Agosto de 1852 o

que segue :
Os ministros do supremo tiibunal de justiça vencerão,

além do ordenado de 4:000!$000, uma gratificação annual de
2:000^000, e os desembargadores das relaçõe3 o ordenado
de 3:000$000 ea gratificação de 1:0001^000.

c A estas gratificações só terão direito os que se acharem,
em effectivo exercido. »

Já vê a camara que não estando um desembargador em
exercicio effectivo a lei não lho concede,e véda-lhe mesmo a

percepção da gratificação supradita; sómente pôde ficar
com direito ao recebimento ao ordenado. Foi mais um es-
timulo, o do interesse, de aue se lembrou o legislador para
conseguir melhor o apego desses funccionarios ao exercicio
dos seus cargos.

Mas o Sr. Nabuco, que sempre se considerou superior ás
leis, que lhe cumpria executar e respeitar, cégo ou arras-
tado pelo desejo de proteger com mais essa migalha ao
Sr. desembargador Paulino José Soares de Souza, visconde
de Uruguay, distrahido pelo governo, e empregado 11'uma
eomtnissão lucrosissima, ordena para que este não perdesse
nem mesmo essa accumulação, a que a lei lhe não dava di-
reito, e determina, em data de 29 de Setembro de 1853, ao

presidente da relação desta corte, nada menos do que, que-
ali se violasse a lei supra-referida, ou por outra, que dali

partisse uma especie de certificado falso, considerando fac-
to real um exercicio, uma effectividade que se não dava, em

proveito injusto do Sr. Paulino.
Peço a attenção da camara para a peça qne vou ler :

Ministério dos negocios da justiça, 29 de Setembro de
1853. — lllm. e Exm Sr. —Sua Magestade o Imperador ha

por bem que V. Ex- mando contemplar em folha com os
3eus respectivos vencimentos, desde o dia 26 deste mez até
a abertura da futura sessão do corpo legislativo, o desem-
bargador da relação desta cidade Paulino José Soares de
Souza, como se estivesse em effectivo exercicio na mesma
relação. Deos guarde a V. Ex.—José Tliomaz Nabuco de
Aravjo. — Sr. Manoel Ignacio Cavalcanti de Lacerda, pre-
Bidente da relação. >

Onde já se viopor motivos tão pequeninos umdesrespei-
to, uma tão flagrante violação da lei!! Estivesse ou não em
commissão esse magistrado, com grandes ou pequenos ven-
cimentos, fosse qual fosse o interesse, a importancia dessa
commissão, dava-se o facto de não estar em effectividade de
exercicio de desembargador; não tinha portanto nenhum
direito á gratificação. Entretanto o Sr. ex-ministro Nabuco,
com inqualificável postergação da lei, mandou dar-lli'a.

Creio que isto é injustificável! (Oh l Oh !)

Sim, só pôde ter justificação para aquelles que entendem

que aos ministros, aos distribuidores dos empregos e de
milhares de favores, deve ser dado praticar tudo quanto
lhes aprouver, sem responsabilidade alguma, nem sequer
estigma, nem censura ; para mira, para o paiz, não._

Em vista pois de tudo quanto tenlio dito, Sr. presidente,
em vista do pronunciamento da camara, que, na rejeição
da emenda de que a principio fallei, manifestou o desejo da
descontinuação dessa politica do arbitrio o do disperdicio

dos dinheiros públicos (viçai reclamações), entendo que o
ministério actual não se deve, nem se pôde dizer, para bom
servir ao paiz, eontinuador do ministério passado.

Reconheço que esse ministério realisou uma refonna de

beneficos o grandes resultados para o puiz, reforma que, em
bem do mesmo paiz, cumpre desassombradamente comple-

tar, com a eleição directa, com as incompatibilidades abso-

lutas, e com outras medidas políticas de vantagens civis,

de cujo desenvolvimento, por fatigado, e por estar finda a
hora, não é possível occupar-me hoje, medidas de que deve
mui seriamente cuidar o ministério actual.

Não terminarei, Sr. presidente, sem apresentar à ca-
mara, ainda oue sómente em traços geraes, as reformas

que julgo indispensáveis e urgentes em matéria da ti-

xação de forças.

Folgo de ver reconhecido pelos nobres deputados que
mo precederão nesta discussão que é uma necessidade

urgente e palpitante, sentida por todo o paiz, dcscaptivar,

G
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em tempo de paz, do serviço militar a nossa guarda na-

cional. (Apoiados.) Para descanso de nossos concidadãos, e

para mais livre e amplo desenvolvimento dos diffeientes

ramos da nossa nascente industria, será, isso em todas as

épocas um grande beneficio.
Mas, na quadra actual, em que a principal fonte da nossa

riqueza, a lavoura, muito se resente _da_falta 
de braços,

cumpre evitar, por todos os meios possíveis, que ©s^Brazi-

leiros sejão arrancados e distraliidos de suas occupações ha-

bituaes; porque em ultima aríalyse, taes distracções, in-

fluindo directa e indirectatnente sobre a agricultura, lhe

fazem mal incalculável; cumpre attender muito para este

pernicioso resultado, para o qual, me persuado, concorre

bastante o emprego da guarda nacional no serviço mi-

liciano.

Eu soa da opinião dos que pensão que o nosso paiz, com

as instituições que felizmente temos, com a mansuctade da

índole dos Brazilciros, dispensa sem o mínimo inconve-

niente uma grande força em permanoncia. Entendo que
o bem da sociedade exige que trabalhemos para reduzir a

milicia de linha ás proporções de uma profissão qual-

quer.
Uma lei providencial como que regula as vocações para as

differentes profissões que se occupão dos misteres da vida so-

ciai, e as proporciona ás exigencias da satisfação dos fins

de cada profissão ; e é innegavel que a concurreneia para
cada profissão se determina pela maior ou menor necessidade

que experimenta a sociedade dos serviços a que a profissão
se consagra.

Guiados por estes piincipios, que em meu entender têm de
determinar a importancia numérica do exercito, 

jchego 
a

convencer-me de que o Brazil não precisa nem mesmo dos

14,000 homens de tropa de linha que o governo pede. Mas,

para que esteja habilitado o governo a dispensar completa-

mente do serviço militar a guarda nacional, eu de bom grado
lh'os concedo. Desejo porém que o nobre ministro da guer-
ra medite seriamente sobre a indispensável reducção do

exercito.

Exercito diminuto, escolhido e bem pago, é o verdadeiro

systema de força publica. A força moral é a primeira das

molas governamentaes, e que suppre espantosamente a

força physica ; para obte-la não tem rnais o governo que
ser cumpridor de seus deveres, isto é, justo, moralisado e

laborioso.
Um governo assim é apoiado e ajudado no desempenho

de sua nobre missão pela nação inteira. Eis a primeira base

para a reducção do exercito.
O meio e systema de sua formação, o único que a razão

abraça edefende, éo engajamento voluntário.Para afacili-

dade do bom êxito deste meio também a diminuição do
exercito é a primeira condição. A segunda e indispensável
<5 a abolição da chibata e da pranchada.

Admira como em um paiz livre, qual o nosso, não se
cuida mais seriamente, e não se emprehendc abolir essa
cruel barbaria, contraria não só ú, Índole, como visivelmenta
aos preceitos da constituição do Estado. O engajamento ó
incompatível com a chibata; os brios dos Biazileiros, e de
todo o homem, não a supportão senão no ultimo extremo
da coaccão.

Que frueto se deve esperar do um convite feito a homens
livres para nm serviço, para um contracto em que têm
clles de renunciar a nrimazias de que gozSo todos os demais

seus concidadãos, e de se sujeitar ao mais infamar»to castigo,

entrando em condições de verdadeiros escravos ? Não se

argumente, maiormonte no nosso Brazil, com a diflerença

dos sentimontos das classes inferiores; ú isto em verdade

nina injusta e injuriosachimera.

Devemo-nos lembrar que se a educação aperfeiçoa os lio-

mens, a natureza 6 quem faz a todos. E' mais que irrisório

fallar-so em engajamento emquanto subsistir a chibata,
ainda mesmo que se dê aos nossos soldados toda a possível
paga, paga quo é a terceira das condições capitaes para a

efTeituaçSodo engajamento voluntário.
Porém, abolida a chibata, c substituída por um outro sys-

tema penal mais humano e compatível com a dignidade do

homem, ainda quo rigoroso seja, o augmentndo devidamente
o salario do soldado, como é jMsto o indispensável, o enga-
iamentoseríl meio mais que ofíicaz, e sufiiciente, senão so-

bojo, nara a formação do reduzido exercito de que carece a

nação biazileira.

Peço instantemente ao nobre ministro da guerra quo to-

me em sua illustrada attenção as escassas considerações
que venho de fazer.

Tenho concluído.

(Muito bem, muito bem. O orador é comprimentaio poral-
guris Srs. deputados.) *

Sessão cm 30 de «Junho.

FIXAÇÃO DAS FORÇAS DE TERÍtA.

O Sn. S.í e Albuquerque : — Sv. presidente, não estava
no proposito de tomar parte na presente discussão ; porém
uma cireumstancia imprevista para mim, o discurso pro-
ferido na ultima sessão polo nobre deputado representante
da província de Minas Geraes, obrigou-me a inscrever-me
entre os oradores.

Entrando na presente discussão, Sr. presidente, as mi-
nlias primeiras palavras são dirigidas em agradecimento ao
nobre deputado representante do vigésimo districto de Mi-'
nas ueraes, pelo serviço que elle teve a bondade de fazer ao
actual presidente da provineia das Alagoas, trazendo ao
conhecimento da camara e do paiz alguns faetos importan-
tes de sua administração. O meu agradecimento seria com-
pleto, caloroso, se o nobre deputado, pondo de parte os
resentimentos e a parcialidade, houvesse discutido os fac-
tos e as circumstancias que os acompanharão com toSo o
rigor da boa fé e da justiça.

Infelizmente, porón, assim não aconteceu, e eu, por
amor da verdade e dos meus deveres, vejo-me obrigado a
protestar viva o energicamente contra a maneira infiel e
parcial pela qual os faetos forão expostos.

O Sr. Silveiba l.oiio:—Não basta protestar; é preciso
mostrar que houve inexactidão.

O Sr. S.í e Albuquerque : — E' o que vou fazer.

. 
Sr. presidente, depositário e executor da primeira auto-

ridade administrativa na província da«s- Alagoas desde 1854
não me esqueci um só momento de que nós vivemos era uma
monarchia representativa, Í3to ó, em um paiz de publicida-
de, onde os actos officiaes estão sujeitos ao exame, ú, dis-
cussao e ã censura, e as autoridades que os praticão, á, ac-
cusação e á responsabilidade. Não me esqueci um só instan-
te das leis pelas quaes devia pautar todos os meus direitos
assim como todos os meus deveres.

Assim procedendo sempre, Sr. presidente, acho-me feliz-
mente habilitado para explicar á camaia e «o paiz, de uma
inaneira, a meu ver honrosa para a autoridade que exerci,
nao só os faetos de que fez menção o nobre deputado, como
também quaesquer outros de minha administração.

Sr. presidente, o nobre deputado, levado sem duvida por
um sentimento que muito louvo, manifestou quanto é o
seu interesse pela sorte de seu irmão, que exerce autoridade
judiciaria 11a provineia das Alagoas.

O Sr. Silveira Lodo : — Não foi isto só, foi o dever de de-
putado.

O Sr. Sá e Albuquerque : — Ma3 ao mesmo tempo tratou
de desvirtuar os actos do actual presidente da provineia das
Alagoas, afim de atenuar o procedimento pouco regular das
seu irmão. O zelo do nobre deputado pela sorte dessa pessoa,
que de tão 

çerto lhe toca, arrastou-o a uma luta em que
não pôde deixar do ser infeliz. A luta contra a verdade e os
faetos é sempre infeliz. Sè o nobre deputado defendesse seu
irmão , procurando sómente justificar seus excessos e
abusos, estava no seu direito, mereceria elogios; mas nesso
empenho tinha também um grande dever a cumprir; devera
antes de tudo não torturar a verdade dos faetos, porque,senhores, nuo só o esto o dever do deputado, como a isto
tem direito um seu collega, um funccionario respeitador das
leis do paiz. (Apoiados.)

Sr. presidente, prestei bastante attenção^ao discurso do
nobre deputado na parto em quo so referia ao presidente
das Alagoas, e vi com desgosto que todo o seu esforço con-
sistio em apresentar esse presidonte como uma autoridade
arbitraria e violenta. Do duas classes forão os faetos men-
cionados polo nobre deputado ; faetos do uma ordem pólitica
o faetos de ordem inteiramente administrativa. Quanto aos
primeiros, disse o nobre deputado que o actual presidente
das Alagoas^ tinha intervindo na eleição municipal e dc
deputados feitas no anno passado.

\
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O Sr. Silveira Lobo : —E 
provei-o.

O Sr.S.í e Albuquerque:—Procurou provar a intervenção
desse presidente na eleição de deputado do 5o districto elei-.
toral das Alagoas, na eleição municipal de 7 de Setembro
do anno passado. Quanto aos segundos o nobre deputado
mencionou dous factos, o da remoção dada pelo presidente
na pessoa de um professor das primeiras letras, e o da sus-

penção de um juiz municipal que é irmão do nobre depu-
tado. Discutirei um por um todos os factos que merecerão
a analvse e o escapello minucioso, mas injusto, do nobre
deputado, e confio que hei de convencer a camara e ao paiz
de que não abusei nem dos meus deveres de neutralidade
eleitoral, e nem das leis cuj a execução me cumpria, das

quaes julgo ter feito o uso o mais discreto.

Quanto á intervenção do presidente das Alagoas cm favor
da eleição do nobre ex-presidente da província de Sergipe, o
nobre deputado apresentou um documento. Não posso bem
saber de que natureza é esse documento, mas posso dizer A
camara que a pessoa que se prestou a fornecê-lo ao nobre
deputado è um estrangeiro ingrato, um Portuguez odiado
por todos, um homem inteiramente desmoralisado, um ho-
mem que não merece confiança publica, um homem emfim
que pela suaconducta atrabiliaria, pelo seu eomportamento
desregrado, em uma época anterior o governo imperial au-
torisou o presidente das Alagoas....

0 Sr. Silveira Lobo : — Isto é que convém provar; não
se pôde assim fallar de ninguém.

O Su. S.t e Albu<joerque : — .... o governo imperial au-
torisou o presidente então da província das Alagoas, o nosso
distincto collega o Sr. conselheiro José 3ento da Cunha
Figueiredo a deporta-lo. Esse digno ex-presidente levando
talvez ao excesso a sua indulgência, entendeu que esse rigor

podia ser dispensado, e a deportarão não teve lugar.
Creio firmemente que a moralidade publica na província

das Alagoas tem perdido com a presença desse Portuguez
agitador e turbulento (apoiados dos Sr. Paes tíarreto e da
depulaçao das A lagoas), e a camara agora vê que esse estran-
geiro continúa a auxiliar aquelles que são inimigos natos de
tudo quanto é autoridade, de todos quantos enxergão nas
autoridades e nas leis do paiz um inimigo ameaçador, uma
grande barreira na estrada das perseguições e das vio-
lendas. (Apoiados.)

Para que a camara se convença da sinceridade com que
procurei executar uma lei que adoptei de coração, á qual
tinha dado o meu voto com muita esperança e satisfação,
lerei um documento que é de muita importancia ; é uma
carta confidencial que dirigi ao nobre ex-ministro do im-

perio em relação á eleição do meu collega e amigo o ex-
presidente da provincia de Sergipe....

O Sr. Sílveira Loro :—Vejamos o que isso prova.

O Sn. S.í e Albuquerque : —Não fallo para o nobre de-

putado, fallo para a camara, fallo para o paiz, para o ga-
binete passado com quem servi, para o governo actual de

quem sou delegado, para a coroa emfim...

O Sr. Silveira Lobo : — Eu o censurei como delegado do
poder executivo, e com direito para isto.

O Sr. SV e Albuquerque : — Eu dirigi tres dias depois
de haver chegado â provincia das Alagoas a seguinte carta
confidencial ao Sr. ex-ministro da império :

« Illm. eExm. Sr. conselheiro.—Maceió, 24 de Outubro
de 1856. — Talvez não seja sem interesse declarar a V. Ex.
que o meu collega o Dr. Salvador Coriêa de Sá e Benevides,

residente da provincia de Sergipe, procura fazer-se eleger
eputado pelo circulo do Penedo desta provincia. Elle, en-

tregue aos seus únicos recursos, sem o meu auxilio, talvez
não possa _ ser eleito. Não estou no proposito de intervir na
eleição, e já lhe ponderei que seria prudente que elle não se
arriscasse na luta.

<í V. Ex. comprehenelerá facilmente que aWeição do Dr.
Benevides por esta provincia seria attribuida, e com razão,
ao governo, e e justamente o que eu desejo que não acon-
teça.

< O tempo dos escandalos presidenciaes nas épocas das
eleições já passou. Se o meu parecer não agradou ao meu
collega, não terei remedio senão manifestar 

"francamente 
a

minha opinião ácerca dessa candidatura. Não sei se desta
fôrma desagrado ao governo, mas sou coherente com os
meus principios e com o meu passado. N'uma provincia
como esta, aonde a mais leve vontade do governo faz-se sen-

tir poderosamente, a candidatura de um delegado do go-
verno sob a sombra da administração não pôde deixar de
ser feliz. E neste caso, posto em jogo o meu nome sem o
meu consentimento, não devo tornar-me de tal modo indif-
ferente que pareça autorisar o abuso. Manifestarei pois
com franqueza a minha opinião....

< Tenho a honra de ser, etc., de V. Ex., collega, amigo
dedicado e obrigado.—Ântonio Coelho de Sá e Albuquerque. >

A leitura desta carta talvez colloque apparenteraente em

posição um pouco desagradavel perante a opinião publica
o nobre ex-presidente da provincia de Seigipe ; mas eu vou
explicar os factos como elles se derão. O nobre ex-presi-
dente de Sergipe não se achava então nas Alagoas, tinha

por ali amigos que se interesavão pela sua eleição ; esses
amigos desconfiando de suas forças, e procurando ganhar
mais terreno em favor da candidatura do nobre ex-presulen-
te de Sergipe, prevalccião-se do nome do presidente das
Alagoas.

Chegando á provincia, e vendo que o nobre ex-presidente

de Sergipe se achava no campo da eleição em posição mais

favoravel que os outros candidatos, o que devia fazer ? Sem

duvida retirar da eleição o nonie do governo, fazer com que
^odos os candidatos corressem parellias no mesmo campo e
com as mesmas armas, todos com as suas forças, nenhum
apoiado pelo governo ; neste sentido declarei formalmente a

quantos comigo conversavão que tal eleição não era do go-
verno.

Quando entendi que a opinião publica estava satisfeita
com essa declaração da presidencia, que a minha responsa-
bilidade estava completamente abrigada, que a moralidade
da administração estava protegida" contra quaesquer ca-
lumnias, deixei, como era meu dever, que os candidatos

disputassem entre si a eleição. Onde está pois aqui a inter-

venção do presidente das Alagoas em favor do actual re-

presentante do 5o districto eleitoral daquella provincia ?

Espero pois que o nobre deputado mostrar-se-ha razoavel

confe3sando-se batido neste campo. Nenhum dezar lhe fi-

cará disso. Pôde queixar-se das informações falsas que
teve ; tire de si essa responsabilidade, atire-a sobre os ami-

gos que o illudirão. De minha parte desculpa-lo-hei.
Eis aqui explicado o men comportamento na eleição

desse districto. Acredito que a camara não porá em duvida

a minha sinceridade. (Apoiados.)
Mas, Sr. presidente, é me doloroso neste momento fazer

uma confissão, é doloroso declarar á camara dos Srs. depu-

tados que eu tive muitos desgostos por causa dessa eleição

do 5° districto das Alagoas. Eu era collega affeiçoado, ami-

go do nobre deputado ex-presidente de Sergipe, e esse no-

bre deputado, por causa de minha inflexibilidade politica,
nos últimos dias da eleição rompeu comigo as suas rela-

ções!
O nobre deputado ahi está; elle declare se é assim ou

não; elle que diga se fui ou não severo de mais contra um
.'meu collega, se me deve o favor de sua eleição.,..

O Sr. Benevides : — Não, senhor.

O Sr. S.í e Albuquerque:—Quando vi que nas discussões

que tiverão lugar nesta camara por occasião da approvação

de diploma de differentes Srs. deputados nenhuma voz se le-

vantava para fazer uma accnsação ao presidente das Alagoas

em relação ás eleições daquella provincia; quando vi que
nesta camara tamárão assento o proprio irmão do nobre

deputado, supplente pelo 5» districto eleitoral das Alagoas,

c um outro cidadão que não é suspeito em principios po-
liticos, o Sr. padre Miguel Corrêa de Araújo, deputado sup-

plente pelo circulo de S. Miguel; quando vi que estes dous

cidadãos, mais conhecedores dos meus actos do que o no-

bre deputado, tendo assento nesta casa, tendo a palavra por
si, e sendo a oeeasião opportuna, não fizerão a menor cen-

sura, a menor aggressão ao presidente das Alagoas, confesso

que me persuadi que tinha sido muito feliz nesta parte dif-

ficil de minha administração.

Nutri esta convicção, Sr. presidente, e nutri-a com força,

porque ella tinha por si, além fia opinião publica desapai-

xonada e imparcial, a tranquillidade de minha consciência

e o respeito profundo aos meus deveies. Durou pouco porém
esta satisfação de meu espirito, que eu tomava como recom-

pensa de serviços que bem poucas vezes são reconhecidos.

O nobre deputado por Minas entendeu que eu estava illu-

dido ; encarregou-se de tirar-me a illusão, asseverando que
eu e que a provincia inteira, que pensava como eu, ignora-

vamos os factos. De minha parte averbo de suspeito o nobra

5
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deputado. A província fará sem duvida o mesmo. (Apoiadot
da deputaçào das Alagoas e de alguns outros Srs. deputados.)

Sr. presidente, para que a camara se possa convencer de

que o presidente das Alagoas não interveio nas eleições,
não procurou dirigir para outro rumo o espirito publico
eleitoral da provincia, eu farei sómente uma reflexão.

O grande motivo, senhores, que nas épocas eleitoraes

arrebata e desvia as autoridades da senda de seus deveres é
sem duvida a preferencia nas eleições para seus amigos po-
liticos. Creio que ninguém contestará a verdade deste prin-
cipio. Ora vejamos quaes forão os resultados que em relação

á política apresentárão as eleições naquella provincia.

Senhores, a opposição nas Alagoas é muito pequena, quasi
imperceptivel; apenas entrou para a collação politica elei-

toral com 24 votos. E o que lhe coube na partilka da elei-

ção? Dous lugares de supplentes, cujos representantes no

principio da sessão occupárão cadeiras nesta camara! Qual
é a consequencia natural deste facto, o que revela elle ?

ííevela oue a provincia durante a época_ eleitoral esteve em

perfeita1 paz, aceitou de coração a politica da conciliação e

tolerancia; o campo esteve franco para todos, as cores poli-
tieas tinlião desapparecido, os 

partidos 
repousavãona razão,

o único partido era o merecimento, toaos os candidatos

concorrerão sem as protecções ou a3 guerras dos partidos ;
veneerão os que forão mais activos, os mais diligentes, os

que tinlião merecimentos e melhores relações(Apoiados.)
Não quero dizer com isto que outros dos excluídos não
estivessem em iguaes circumstancias. Não <5 isto. E' esta
a sorte das lutas eleitoraes, embora pacificas. (Apoiados.)

Creio, Sr. presidente, que estas poucas palavras que te-
nlio dirigido á camara são mais que sufficientes para con-
vence-la, e ao paiz, de que o nobre deputado foi injusto para
Com o actual presidente das Alagêas. Creio que estas pou-
Cas palavras são mais que sufficientes para convencerem a
Camara, ao paiz, de que o presidente das Alagoas soube
manter o seu lugar na luta eleitoral. (Apoiados.)

O Sr. Silveira Loiio ; — Falle da eleição da Mata-Grande.

O Sr. Sã e Albuquerque : — Passarei agora ao outro

ponto da accusação do nobre deputado.

Querendo ainda convencer á camara de que o actual pre-
sidente das Alagoas havia intervindo nas eleições, invocou o
nobre deputado as occurrencias que ti verão lugar por occa-
siâo da eleição municipal de 7 de Setembro do anno pas-
sacio, e então disse — tanto interesso mostrava o presidente
em favorecer o seu partido, em hostilisar o adversario, que
não recusou tomar uma resolução inteiramente violenta,

arbitraria, illegal.—Ora, qual foi essa resolução? Por que
motivo, em que occasião a tomei ? Eu o vou dizer á camara.

Procedeu-sc á eleição municipal em 7 de Setembro do
anno passado no municipio de Maceió, que comprehends as
freguezias de Maceió e Ipioca. Na freguezia de Maceió a
opposição reunio suas forças, compareceu no campo da elei-

ção pacificamente, assim como o lado do governo, e fez-se
a eleição. Não estava então na provincia, mas a eleição foi
feita com moderação e ordem.

A opposição, que, comodisse antecedentemente, conta
muito pequena força na provincia das Alagôaâ, não podendo
disputar com o partido que se diz conservador, a eleição
municipal da freguezia de Maceió, e não lhe convindo per-
dó-la, porque essa perda seria talvez uma derrota prévia
nara a eleição de deputados; o que fez ? Procurou inutilisa-
la e por quo fôrma ? Atirando de proposito dentro da urna

da freguezia do Ipioca mil c tantas cédulas além das re-

cebidas'. Eu digo que a opposição o fez de proposito para ver

se o nobre deputado me contesta; tenho documento para
responder á contestação do nobre deputado se a fizesse.

O presidente da provincia estava convencido do que essa

violação fôra feita não por um acto de momento, impre-

visto, por um acto que todos reprovão, embora fillio da

exaltação ou loucura de um bó indivíduo, mas por uma
resolução fria e calculada de uma fracção de homens pouco
.prudentes o resignados. Era uma arma reprovada c®m_quo
se pretendia inntilixar um processo eleitoral inteiro, inu-
tilisando assim os direitos e esforços de uma grande porção
de cidadãos.

- O Sn. Silvkira Loiio dá um aparto.

O Sr. Sã e Albuquerque —Visto que o nobre deputado
duvida de todas aH nsseverações que não partem do si pro-
j>rio ou de seus amigos, eu invoco ainda uin jornal da op-

posição 
em meu apoio ; ofTereço lhe um documento qu© não

lhe pó(lo ser suspeito : ó o topico do um protesto nssigna-

do pelo indivíduo que se diz chefe da opposição, e que se
acha publicado no n. 405 do Tempo. Nesse documento
lêm-se as seguintes palavras :

< Em tal conjunctura a opposição protestou e funda-
mentou o seu protesto com todas as provas que levarão á
evidencia o crime praticado pelos amigos do «•overno ; e
sabendo de tudo os nossos amigos do Ipioca, de proposito
alterárão o procedimento regular da eleição, e lançárão na
urna listas em numero .superior, para os infractores das
leis não lograrem os effeitos da fraude. »

E' ainda a própria opposição quem diz que, ieita a apu-
ração, os votados forão sómente 9 indivíduos. Para prova-lo
eu lerei um trecho de um artigo de fundo do Tempo n. 400;
è o seguinte :

_ « S. Ex. mandou contar 800 votos da eleição da fregue-
zia de Ipioca, sem duvida porque 800 forão as listas que a
mesa declarou ter-se recebido; e porque apparecendo rou-
bada a urna, e encontrando-se 1,700 listas mais além do
numero de 800, S. Ex. entendeu que não houve troca ou
substituição das 800 listas recebidas, e sómente introduccão
de 1,700

« .... Como poder suppôr-se que as 800 listas não forão
substituídas, e sómente houve introducção de mais 1,700.'
Porque apuradas as 2,500, os votos recahião somente em 9 in-
dividuosv é razão contraproducente. >

Na falta de outros documentos eu aceito esta declaração.
E' pois a própria opposição quem diz que a votação foi una-
nime. E sendo assim, a resolução da presidencia não pôde
deixar de ser legal e justa. O que importou o meu acto?
Importou, de um lado, punição da fraude calculada e confes-
sada, do outro, protecção de direitos legal e mansamente
exercidos.

Esta conclusão é legitima e natural, porque ainda mesmo
quando houvessem levado á urna os 1,589 cidadãos única-
mente qualificados da freguezia de Ipioca, as suas cédulas
em favor da opposição, o triumpho seria sempre dos seus
adversarios em Maceió.

Não tem pois razão o nobre deputado quando diz que o
presidente das Alagoas praticou um acto illegal para prote-
ger os individuos do sou partido. (Apoiados.) Fossem ou não
apuradas as cédulas; procedesse-se como se quizesse proce-
der, o resultado seria sempre o mesmo.

Mas, senhores, um grande interesse, uma grande razão-
actuou no meu espirito quando assim procedi; foi o respeito

profundo que consagro á constituição e ás leis do paiz. En-
tendo que 6 um grande abuso impedir que os direitos politi-
ticos do cidadão sejãoexercidosquando Ibes não são retirados

pelo poder competente; eu entendo que uma camara muni-
cipal eleita, não tendo sido cassados em tempo os seus direi-
tos pelo poder competente, não podia ser privada do exerci-
cio delles. Se eu pudesse ser censurado por algum facto,
ieria por ter consentido que fosse retardado por alguns dias
o exerciaio desse direito; mas isto aconteceu porque, como
delegado do governo imperial, aguardo com muito acata-
mento quaesquer resoluções que elle tenha de tomar ; e o
negocio de que se trata havia sido submettido ao conheci-
mento do governo pelo illustrado vice-presidente o Dr. Ca-
lheiros de Mello. Esperei pela decisão ; mas quando vi que a
demora se ia estendendo, tomei-a sob minha responsa-
bilidade....

O Sr. Silveira Lodo : — E' de lei.

O Sr. S.i e Ai.btojuerqce : — Aceito a declaração, e irei

adiante.
A camara ouvio, talvez com muita sorpresa, ao nobre

deputado declarar que o presidente das Alagoas para vio-
lcntar a eleição tinha mandado para a freguezia de Ipioca
chele de policia, um ofíicial, e baionetas.,..

O Sr. Silveira Loro: —Não fallei em baionetas; mas po-
dia fallar em recrutamento.

O Sr. Si e Alruquerque : — Disse o nobre deputado que
o presidente das Alagoas tinha mandado o chefe de policia
e um ofíicial violentar a cloição da Ipioca. Não esperava que
o nobru deputado, mesmo baldo como estava do argumentos
contra a administração do presidente das Alagoas, oflere-

ce,",8o a allegação do um facto que elle não é capaz dc susten-

tar. Invoco o testemunho do nobre deputado representante

do 3o diatricto de Sergipe, então na provincia das Alagoas.
Elle, que esteve algumas vozes em casa do chefe de policia,
que diga se esse magistrado saliio nessa occasiao para fóra
da cidade....
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O Sn. Baptista Monteieo : —Affirmo que não saliio.

O Sr. Silveira Lobo : — Não fiz questão disto.

O £r. S.4 e Albuquerque : — Entretanto é a mais grave
accusação que me podia ser feita. Oh! é preciso que se não

aventurem factos desta ordem só pelo prazer de aventura-

los. Eu mencionarei á camaia um facto que na ausência de

todos os outros seria bastante para convencê-la de que o

presidente das Alagoas na eleição municipal de Maceió

soube cumprir seus deveres sem importar-se com as conve-

niencias dos partidos. Senhores, o subdelegado de policia
da freguezia de Ipioca, durante a eleição municipal, era o

chefe 3o partido da opposição ; da probidade e moralidade

do qual eu não tinha motivos para duvidar. Foi conservado
neste cargo. Deixei-o ainda nelle. Fallo do ex-tenente-co-

ronel José Vieira de Araújo Peixoto.

Ainda mais ; exercia a autoridade policial em Maceió um
homem que também não era adverso á opposição, o Sr. «Ja-
nuario Bezerra; e eu não o retirei, porque tinlia-o em conta
de honesto e moderado.

Estes factos, Sr. presidente, revelão que o presidente das
Alagoas aceitava os resultados políticos sem se importar
com os partidos ; o que eu desejava e queria, como admi-
nistrador da provincia, era que esses resultados fossem

puros, escoimados de vicios, de violências, de perseguições.
Creio ter dito tanto quanto basta para convencer á

camara e ao paiz de que o presidente das Alagoas não vio-

lentou a eleição municipal de Maceió e Ipioca; passarei-
portanto ao outro ponto da accusação. [Apoiados.)

O primeiro facto de que se occupou o nobre deputado re-

prescntante do 20° districto do Minas Geraes, de ordem

propriamente administrativa, foi a remoção do professor de

primeiras letras Antonio Ignacio de Mesquita Neves contra
a lei, diz o nobre deputado, empregado honesto, cumpridor
de seus deveres, diz ainda o nobre deputado, removido por
uma perseguição, por uma violência inqualificável, ainda o
diz o nobre deputado.

Vejamos se esse empregado era tão recommendavel como
asseverou o nobre deputado, e se o presidente das Alagoas
tinha ou não lei em que se fundou para praticar o acto de

que se trata.
Em 1855 era, e ainda é hoje, director da instrucção pu-

bliea das Alagoas o Sr. José Corrêa da SilvaTitára, que teve
assento nesta camarana legislatura finda. Ora, o Sr.Titára,
que o nobre deputado não pôde tachar de suspeito por vio-
lento, e que muitos dos nossos collegasconhecem, represen-
tou mais de uma vez á presidencia contra a conducta irre-

guiar desse professor ; pedio a sua remoção ou a sua sus-

pensão. A presidencia das Alagoas acreditava que ainda
era possível, por meio de uma inspecção activa e severa,
obter a correeção desse professor, e com essa esperança
adiou as providencias pedidas; mas a sua esperança foi illu-
dida. Vejamos o que diz o direetor da instrucção publica
neste ofíicio que dirigio á presidencia :

« Illm. e Exm. Sr. — Havendo tomado um caracter gra-
ve os insultos e ultrages dirigidos contra a minha pessoa
pelo professor publico da Ia cadeira de primeiras letras
desta cidade Antonio Ignacio de Mesquita Neves, é do meu
dever expôr a V. Ex. o que tem occorrido, e pedir providen-
cias, como passo a fazer, solicitando desculpa de começar
agora a minha correspondência com V. Ex. porcousas des-
agradaveis. que o superior ouve sempre com desprazei.

« Quando entrei no exeicicio do emprego que occupo,
soube logo que aquelle professor não empregava todo o es-
mero que devia no onsino dos alumnos, c pois ouvi queixas
contra seu3 descuidos.

Mais velho na cadeira, o mais habilitado que o 2o pro-
fessor da 2« cadeira, que só foi creada em 1848, devia elle
gozar de boa reputação e ter maior numero de discípulos ;
era o contrario ; o 2° professor tinha sempre de 80 a 100 e
tantos alumnos com frequencia habitual, e elle nunca tinha
mais de 10.

1'rocurei achar a causa desta differonça, e me dizião to-
tios que era o pouco zelo e nenhuma dedicação, pois que lhe
sobrava a devida capacidade ; verifiquei por meio das ins-

pccçòes, e convenci-me desta verdade.

« Como uutru boas disposições em favor desse professor,
sabendo quo era hábil pude convenccr-me de que com sim-

pias advertência e indicações sobre o methodo de seu ensino
havia elle de tomar o devido interesse pelo adiantamento
di» seus alumnos. Fi -Io por vezes, e sempre quo inspecciona-

va a aula, mas sempre sem proveito. »

Em outro lugai diz ainda o director :
«Nenhum professor havia menosprezado assim as minhas

prescripções. Conhecia que teria de futuro luta e desgostos,

porque então estava elle já no habito de não querer cuidar
de sua aula, e porque outras circumstancias me indicavão

que elle se julgava muito superior ao lugar que exercia, e

que tinha a cadeira em cmta de uma sine-cura para fazer
direito a seus vencimentos e nada mais. >

Em outra parte do seu ofíicio accrescenta o director da
instrucção publica o seguinte :

« Foi nesse dia 22 por tarde que recebi um officio deste,

cujo contexto era um complexo de desattenções á minha

autoridade de director-getal; negava o direito que tinha de

estranhar lhe sua negligencia; chamava a questão para o
lado da reprehensão, que só pôde ser dada com audiência
da congregação do lycêo ; indicava-me artigos do regula-

mento da instrucção primaria para me servirem de governo;
declinava de si as minhas admoestações e advertências;

comparava o meu com o procedimento do vice-director, elo-

giando a este, e fazendo sobresahir a antithese entre nó»;

e negava emtim que eu lhe houvesse fallado algum dia na

aula no estado sujo e indecente da casa, e appellava para o

publico, ameaçando-me com a sua imprensa. j>
Passarei por alto, paia não fatigar a attenção da camara,

muitos outros topicos deste officio, em que se mostra a toda
luz o procedimento irregular e reprehensivel do professor

ue o nobre deputado tanto elogia; não posso, porém,
eixar de ler ainda as duas seguintes passagens:

« Digne-se V. Ex. de atte^ier que o professor Antonio
Ignacio, dedignando-se dirigir-se a mim para participar o
seu incommodo, como devia, officiou ;'i autoridade superior,
e considerou-se logo autorisado para fazer-se substituir por

quem quizesse, sem minha autorisação, nem ordem da pre-
sidencia! „

« Finalmente, peço a V. Ex., ou a suspensão desse pro-
fessor, na fôrma dos arts. 20 e 21 do regulamento da ins-

trucção primaria, ou que seja removido para qualquer das

cidades das Alagoas e Penedo, pela autorisação da lei

n. 285 de 30 de Abril deste anno, como parece conveniente

para dar ura exemplo a todos os mais professo es de pro-
vineia, o que seria em muito bom a proveito da instrucção

publica, como estou persuadido, e cujo alcance V. Ex.

melhor comprehende do que eu. >

Vê pois a camara que a remoção do professor da Ia ca-

deira de primeiras letras de Maceió era exigida pelo direc-

tor da instrucção e pelas conveniências do serviço pu-
blico.

Mas isto ainda não é bastante para que esse acto pudesse
ser praticado legalmente pela autoridade ; cumpre indagar

se a autoridade tinha jurisdicção para o fazer, se tinhalei;

è o que vou mostrar. A lei de 30 de Abril de 1855, que ó a

que regula a matéria em questão, autoriza no avt. 5° o pre-
sidente da provincia a remover os professores de primeiras
letras de umas para outras cadeiras para bem da instrucção

publica, ouvindo previamente o director geral; e o art. 6o

da mesma lei determina que a remoção será feita sem pre-

juizo do ordenado do professor removido.
São estes os dous pontos cardi:ies que regulão a mate-

ria; a lei autorisa a remoção por cotiveniencia de serviço

publico; a lei concede o ordenado ao professor removido.

Que a conveniência do serviço publico exigia a remoção

desse professor, creio que a camara não duvidará mais em

vista da leitura que acabei de fazer: que o presidente da

provincia o podia remover conhece-se pelas disposições da

lei. (Apo ados.)
Mas vejamos ainda se eu intervim com minha autoridade

para a privação do ordenado desse profe3sor. Senhores, ao

presidente não compete tomar o lugar da parte ; a esta in-

cumbia requerer o seu direito aquém competente fosse.

E' esta, a meu ver, a verdadeira theoria em administra-

cão. (Apoiados.)
Sr. presidente, foi ainda accusada a presidencia de um

outro facto, de haver demittido esse individuo do lugar de

Srofessor 

de musica do collegio de educandos artitices de

araguá, demissão que elle não merecia na opinião do nobre

deputado. Senhores, qual é o motivo pelo qual uma auto-

ridade administrativa deve demittir um empregado? A

incúria, a negligencia, a relaxação no exercício de seus

deveres.
Vejamos se esse empregado cumpria bem seus deveres.

Elle 
"havia 

sido nomeado pelo digno vice-presidente o Sr.

a
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Calheiros de Mello, tinha de ordenado 5005 ; mas não era
melhor professor 110 collegio de educandos do que o era no
ensino da sua cadeira de primeiras letras ; em 30 dias do
mez de Março deu 15 faltas. Aqui está o extracto do npnto
dos emprega dos» do collegio nesse mez. (Lê um pape? que
mostra.)

Sr. presidente, no dia em que removi esse professor, en-
, tendi que devia fazer um serviço á instrueção publica prima-

ria collocaudo era algumas villas e cidades professores lia-
bilitadospura o ensino; nesse mesmo dia removi 5 profas-
sores.

Nenhum outro se queixou ; os outros removidos reconhe-
cêrão «i justiça do acto ; entendeu-se que o presidente tinha

procedido bem, mas para o nfobre deputado procedeu mal,

porque removeu também ura professor que era do partido
da opposição. Senhores, é uma grave injustiça que faz....

O Sr. Silveira Loro : — Porque esse era um hábil es-
criptor.

Um Sr. Deputado : — Por ser e •criptor publico pode ser
relaxado"?

O Sr. Sá e Albuquerque : — O nobre deputado fez ao seu

partido uma injustiça que eu não faço; não acredito que os
verdadeiros oposicionistas, illustrados e razoaveis, queirão
para o seu partido as cxcepções na lei, o privilegio da impu-
nidade. (Apoiados.) Sou amigo de muitos liberaes, sei admi-
rar a^ illustraçao e probidade delles, as suas aspirações ra-
zoaveis em piivilngios desta ordem ; elles não queiem o pri-vilegio da impunidade; querem a !ei contra todos, e a lei por
todos; foi isto o que eu iiz. (Apoiados.)

_Nem crera a câmara que o zelo que desenvolvi nessa occa-
siuo era excitado, como aisse o nobre deputad , pelo interes-
se do momento; não, sempre tivd como uma parte importan-
te do fheu programma administrativo a fiscalização cuida-
dosada instrueção publica. Assim ioi q eem Dezembro de
18«>5 inspeccionaolo o vice-direetor da instrueção publica,
por ordem da vice-presidencia, algnmas cadeiras centraes
de instrucç o primaria, e denunciando o mão como rtamento
a desidia, a incúria de 10 professores, suspeadi-os todos em
uma só portaria, em um só dia. Que interesse então actuava
em meu espirito nesta occasião ? Era ou não o zelo pelo ser-
viço publico ? Sr. presidente, é preciso ser-se mais generoso
com os h «meus que ervêm ao seu paiz; é preciso não sup -

pôr*se em todos sentimentos menos dignos. (Apoiados.)
Nesse tempo i^ão liavíão sentimentos políticos na província,
o presidente não tinha então esse interesse de que fallou ô
nobre deputado, e todavia cacto foi praticado. (Apoiados.)

. Senhores, praticando esse acto que me pareceu de seve-
ridade merecida, entendi também depois que devia adoça-lo.
Appareceu o cholera na província; esses professores estavão
por esta fôrma em peiores condições que os outros, suas
iamilias também sonrião; levantei a suspensão que devia
ser realifeada no tempo das férias; determinei que se lhes
dessem os seus ordenados....

O Sr. Silveira Lobo : — Praticou um acto illegal.

O Sr. Sã e Albuquerque : — Entendo que em tnes casos
(leve a administração modificar o rigor que se torna desneees-
sano; bastava a cólera do céo só por si para tornar lamen-
tavel a sorte desses homens; para que tanto rigor contra
esses infelizes cidadãos?

_ O Sr. Silveira Lodo : — Cedesse do seu ordenado, é o que
tinha direito a fazer....

O _Sr; 
Pvrs Barreto :— Teve em seu 

palacio 
muitos

médicos para tratar dos enfermos necessitados ; fez muito
bons serviços. (Apoiados.)

O Sn. Sa e Aibuqkhrqie : — Não trato desses negocios
que são pessoaes ; não íiz mais do 

qne o meu dever; sinta
não ter podido cumprir como desejava tudo quanto devio
fazer ; assevero A camàra que daria do boa vontade a
minha vida para salvar a de meus semelhantes; não
™c poupei; quando não houvesso um homem para ser en-

•,'ermi'iro na província, en o seria. Ao menos conceda-me
isto o nobre depntado; não quero pagados serviços que pude
felizmente prestar, mas não ponha o nobre deputado em
duvida o meu comportamento...

O Sr. Pinto dk Campo* : — Fez o que humanamente era
possível fazer. (Apoiados.)

ü Sr. Pedreira : — O nobre deputado prestou nessa occa-

sião os mais relevantes serviços, e com uma dedicação sem
limites. (Apoiados.)

O Sr. Castello Branco :— A provincia inteira reconhece
estes serviços. (Apoiados dos Srs. deputados das Alagoas.)

O Sn. Pedreira : — E o governo imperial os apreciou em

gráo muito elevado.

O Sr. Sã e Albuquerque:—Sr. presidente, o nobre depu-
tado quiz tornar o presidente das Alagoas odioso a grande
numero de amigos que elle conta na opposição; quiz
torna-lo odioso a um grande numero de cidadãos recom-
mendaveis por seus talentos; disseque esse presidente era
inimigo de todo o talento que apparecia na oposição; que
esta encontrava nelle um perseguidor. Senhores, é uma in-

justiça.
Quando tive de mandar para esta corte um professor de

primeiras letras para instruir se 110 methodo Castilho,
tinha onde escolher entre os professores do partido do

governo; porém mandei um professor do partido da oppo-
sição, homem de intelligencia, que me parpeeu adaptado

parabém desempenhar a sua missão; entendi que nestes
casos o mérito devia ser a condição da escolha; esse pro-
fessor parecia-me ter mérito, norgeei-o, embora fosse do

partido da opposição. Regozijo-me de ter praticado esse
acto. e praticarei tantos actos semelhantes quantas forem
as occasioes que se me apresentarem. (Apoiados.)

Não sou inimigo nato da opposição ; reconheço nella

homens de muita importancia no paiz, que muitos ser-

viços lhe têm prestado, e que hão de continuar a presta-los.
Vou agora, Sr. presidente, entrar em um ponto do meu

discurso, que sem duvida 6 o mais embaraçado para mim,

nS» porque não possa justificar o acto que pratiquei, mas

porque excitará sem duvida recriminações da parte do no-

bre deputado ; vou tratar do irmão do nobre deputado, da

suspensão que lavrei contra o juiz municipal de Maceió
bacharel Carlos Augusto da Silveira Lobo. Acho que seria

comportamento nobre da parte do illustre deputado naò

interromper-me nesta occasião ; trata-se de seu irmão...

O Sr. Silveira Loro :—Mais uma razão para interessar-
me muito.

O Sr. Paes Barreto: —Mas não para interromper.

O Sr. Sã e Albuquerque : — Eu guardarei todas as con-
veniencias. Peço pois que a historia longa deste facto não

seja interrompida por apartes do nobre deputado. Agrade-
cer-lhe-hia este favor se m'o fizesse.

O Sr. Silveira Lobo — Se proceder com lealdade, faço-o.

O Sr. Paes Barreto : —Pois 
põe em duvida a lealdade

do seu collega ?

O Sr. Silveira Lono : — Não disse elle também que eu

não tinlia apresentado os factos com lealdade ?...

O Sr. Paes Barreto dá outro aparte.

O Sr. Silveira Loro : —Salvo se é por ser presidente.

O Sr. Presidente : — Attenção !

O Sr. Si e Aluiiqlerqle: — Senhores, eu poderia discu-

tiresse meu acto do ponto da suspensão por mim assignad»;

talvez a camara com isto ficasse Eatisfeita, mas as palavras

proferidas pelo nobre deputado quando tratou deste objecto

obrigão-me a fazer o histórico um pouco mais longe. Ojio-

bre deputado começou dizendo que o presidente das Alagoas,

para dar protecção a um moedeiro falso, assim procedeu; eu,

indignado por essas expressões, disse com força daquella

cadeira que eutão occupava que isso não era exacto ; indig-
nei-mo.e a camara me perdoará se me excedi talvez nessa
occasião; não estou acostumado a ouvir essas expressões

grosseiras, eo meu humor irritou-se vendo quo era uma
aleivosiao procedimento do nobre deputado. Per essa razão
estou compromettido a narrar do longe o facto.

Em 1852, sendo subdelegado da cidade de Maceió José Ga-
briel Pereira Pinto, apprelieiuleu 17 notas falsas nas mãos
de Joaquim Berenguer de Mello Teinpsico. Apprebendendo
essas notas e tendo convicção, c imo tinha a população in-
teira de Maceió, de que esse homem não era culpado, porque
tinha herdado essas cédulas de seu sogro, contentou-se o
subdelegado em escrever em cada cédula a palavra falsa, e

guardou-as.
Confesso á camara que essa autoridade procedeu mal,

estigmatiso o acto ; mas com isto não devo deslocar o facto,
devo reconhecer que o subdelegado commetteu não o crimo
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de passador de moeda falsa, mas o de responsabilidade por
falta de exacção no cumprimento de seus deveres; em vez
de remetter as cédulas á autoridade competente para ins-
taurar o respectivo processo, não o fez ; mus nem a opinião

publica, nem mesmo os inimigos dessa autoridade nunca ?e

prevalecerão desse facto paru pôr em duvida a sna probi-
dade. *

Procedendo-se á eleição municipal de Setembro, compre-
liendeu a opposição que a victoria não seria sua: mas, tendo
necessidade desse reducto para a eleição de Novembro, o

qne fez ? procurou inutilisar os homens do partido adverso;
e conlo ? processando o presidente da mesa eleitoral de uma
das freguezias. O plano era hediondo, e só proprio dos an-
tigos tempos de violências c crimes eleitoraes. Não importa;
assim procedeu-se.

Presidia a eleição, na qualidade de juiz de paz da fregue-
zia de Maceió, o subdelegado José Gabriel Pereira Pinto.
A opposição julgou a bem do seus interesses fazer um pro-
testo contra a eleição; fi lo, e Joaquim Berenguerde Mejlo
Tempsico figurava entre os assignatarios do protesto.

Então o subdelegado Pereira Pinto, presidente da mesa,
è de crer que por temeridade ou antes por ignorancia, e não
por ostentação de crime, como disse o nobre deputado, levou
para a igreja as cédulas falsas, elá, fallando-se úcerca do
assumpto, mostrou-as aos cidadãos presentes, dizendo que
os indivíduos que havião assignado o protesto erão homens
tão pouco conceituados e ingratosV:omo Berenguer, em cujo

Soder 
elle tinha appreliendido aquellas cédulas que preten-

ia remetter ao chete de policia.
Constando ao juiz municipal que esse facto se tinha dado,

o que fez ? Procurou intervir nelle : como ? syndicou do
facto. No dia seguinte mandou vir em continenteá sua pre-
sença o juiz de paz que presidio a eleição, e antes que essa
ordem fosse executada, dava-se uma busca na casa desse
cidadão, arrombárão-se gavetas, devassava-=e a casa, des-
respeitava-se tu da. O subdelegado, sabendo desses excessos,
findo o trabalho do dia,correu para sua casa, e encontrou-a
cercada de soldados, e em torno destes uma immensa po-
pulação irritada, quasi a romper em desacatos contra essa
autoridade, o juiz municipal tão pouco prudente.

O vice-presidente, seiente destas occurrencias, ordenou ao
chefe de polícia, ao juiz de direito e a outras autoridades que
fossem conter o povo, e põr termo ao distúrbio; fomos
bem felizes, senhores, por não termos então a lamentar al-
guma grande desgraça.

O povo estava irado contra o juiz municipal, irmão do
nobre deputado, queria quebrar-lhe as vidraças da casa,
entregar-se a outros excessos; foi felizmente acalmado pela
presença das outras autoridades.

Esses excessos, por esses motivos, e nesses dias de eleição
popular, não são raros [apoiados), por mais constante e viva
que seja a nossa reprovação.

Collocado o facto neste ponto, o que fez o juiz municipal
irmão do nobre deputado ? Proseguio na instrucção do pro-
cesso, inquirio testemunhas, e quando o juiz de paz José
Gabriel Pereira Pinto presidia a qualificação que não havia
aido feita em Janeiro, por causa do cholera, elle o manda
TÍrá sua presença edetermina que se recolha ao estado-
maior do quartel do 8o batalhão do infantaria.

O juiz de paz disse que não podia ser acompanhado preso
senão por um official de patente igual á sua, por um ca-

pi tão.
O juiz municipal entende que esta rellexão 6 um desacato

íl sua autoridade, detormina-lhe novamente que se recalha

preso, acompanhado pelo escrivão dojuizo, e por fim de-
clara-o tambam preso cm flagrante por desobediencia. 

^ O

juiz de paz, vendo que não tirava partido nessa resistencia,

que lhe parecia legal, cedeu, e recollieo-se preso á ordem do j
juizmunicipalnoestado-maiordoquartcldelinha. (OhJOh!)

No dia seguinte interpoz o recurso de habeas-corpus pe-
ranteojuizde direito, e sendo provido o seu recurso, foi

posto em liberdade.

Senhores, quantas violações do lei forão commettidas em
todos esses actos?!... (Apoiatloa.) O juiz de paz José Gabriel
Pereira Pinto era presidente aa junta de qualificação, e
como tal tinha a immunidado do art. 28 da lei rcgulamen-

tar das eleições de 19 de Agosto de 1846 ; como eleitor na
eleição senatorial tinha ainda a immunidade do art. 6-1 da

mesma lei; como membro da mesa parochial em Setembro

tinha também a immunidade do art. 45 ; finalmente como

cidadão tinha direito ao respeito e á protecção das autorida-

des do paiz. [Apoiados.)

Tudo isto teve lugnr sem eu estar r.a província aclian-
do-se ella administrada, pelo vice presidente o n.>;«o 5i<mn
collega: o Sr. Calheiros de MolI o. °

Chegando á província tive conhecimento restes facto»
que me causarão desgosto. Fiquei iucommodado 

"oor "ver

que quando se procurava a conciliação doa c«piriros, a con-
cordia, ainda se tinha lançado mf;u dessa arma fatal, queestraga os homens e disvirtua o> principio» políticos.
(Apoiados.)

O que íiz então'? Procurei synôiear dos factos, afim de
convencer-me da criminalidade ou innoeencia da autoridade
processada ; informei-me do alguns cidadãos dos mais cir-
eumspeetos do lugar, sem attonder a política, e todos abo-
nárão a prohidiade desse cidadão; mandei chamar mesmo o
irmão do nobre deputado, juiz municipal, e interroguei-o
•yçste respeito; elle me disse: < Sr. presidente, tenho este
Somem em conta de muito honrado; mas, em cumpri-
mento de meus deveres, dei principio á instauração desse
processo, pelo qual não tenho outro interesse além do da
justiça: elle será pois concluido com celeridade, e o subde-
legado será então processado pelo crime de responsabi-
lidade. >

Esperava eu, senhores, que assim acontecesse ; mas não
aconteceu, a justiça do juiz municipal foi substituída pelo
capricho. (Apoiados.)

O Sn. SiLvian» Louo: — Era obrigação do juiz muuíci-
pai fazer seguir esse processo com toda a rapidez possiveL

O Sr. Si e Albuquerque : — Sr. presidente, para mos-
trar que eu apenas checado A províneía tomei todo o iate-
resse que a primeira autoridade delia devia tomar para que
o crime não ficasse impune, e os direitos dos cidadãos não
fossem violados, svndicando dos factos, mandei dizer ao no-
bre ex-ministro da justiça, em carta confidencial dc 3 de
Novembro, isto é, seis dias depois de ter chegado á provin-
cia, o seguinte :— < Não é estranho a V. Ex. a questão de 4
um process»contra o subdelegado de>ta cidade José Gabriel
Pereira Pinto, movido pelo juiz municipal Silveira Lobo.
Tenho estudado cuidadosamente esse negocio, e apenas
cessar a immunidado eleitoral do subdelegado, mandarei
respoussbilisa-lo, porque ninguém duvida da probidade
desse homem, cujo crime é não ter procedido oficialmente
na apprelreusão das cédulas cm tempo opportuno. Por ora
esse negocio está patado. >

_ Mandava eu dizer ao governo que já tinha tomado conhe-
cimento do facto, e quo procurava que a lei fosse rio-orosa-
mente observada.

Então o nobre ex-ministrodajustiça havia dirigido ítpresi-
dencia de Alagoas, em 19 de Novembro, um aviso, no qual
dizia na parte"final o seguinte :

« Cumpre porém que V. Ex. informe com urgência so-
bre o facto de introducção de moeda falsa attribuida ao
sobredito subdelegado, quo deve ser logo demittido, se com
effeito ha contra elle suspeitas. »

Como cumpri cu este aviso do governo imperial ? A ca-
mara o vai ver. Entendi conveniente apenas recehi o citado
aviso dirigir um officio ao juiz municipal para que me com-
municasse cm que pé se achava este processo. Este meu of-
ficio é de 2 de Janeiro, e concebido nestes termos:

Palacio de governo das Alagoas, 2 de Janeiro de 1857.
Communique-mo Vm. com urgência o estado em quo se
acha o processo por esse juizo instaurado contra o subde-
legado desta cidade, José Gabriel Pereira Pinto, pelo crime
de introducção de moeda falsa, declarando-me o dia em que
foi preso o dito subdelegado.

i Convém que Vm. accelére tanto quanto fôr compatível
com a rigorosa observancia da lei a conclusão desse processo
contra uma autoridade policial, para ser demittida, se com
com effeito foi criminosa. Deos guarde a Ym.—Antonio
Coelho d' Sd e Albuquerque.--Sr. Dr. Carlos Augusto da
Silveira Lobo, juiz municipal desta cidadè de Maceió. >

O juiz municipal respondeu-me da seguinte maneira em
3 de Janeiro:

Illm. e Exm. Sr. —De posse do officio do V. Ex. da-
tado de hontom, no qual me ordena que informe com ur-

gencia sobre o estado em que se acha o processo por este

juizo instaurado contra o subdelegado desta cidade José
Gabriel Pereira Pinto, pelo crime de introducção de moeda
falsa, com declaração do dia em que foi preso o dito subde-
legado, communico a \ . Ex. que agora mesmo estou pro-
cedendo á inquirição da ultima testemunha que tem de de-

por nesse processo, depois do que se seguiráõ os demais
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termos; cumprindo-me accrescentar a V. Ex. que o re-
ferido subdelegado foi recolhido ao estado-maior do quar-
tel militar 110 dia 16 (lo mez de Dezembro proximo passado,
em virtude do mandado expedido por este juizo, em data
de 13 do referido mez.

Na segunda parte do ofíicio dignou-se V. Ex. recom-
mendar- me o acceleramento possível com rigorosa obser-
vancia da lei na conclusão do processo contra uma autori-

dade policial que declara ser demittida se com effeito for

criminosa. Gumpre-me declarar a V. Ex.. que na qualidade
de juiz costumo empregar a possível solicitude para que a
liberdade dos cidadãos não solfra por negligencia, ou des-
cuido de minlia parte, e que se por ventura o processo do

dito subdelegado não tem tido em seu curso a rapidez que
recommenda a 2n parte do artigo 148 do codigo do processo
criminal, deve-se isso^attribuir a difficuldades insuperáveis

e alheias á vontade do juiz, comosabiamente prévio o le-

gislador na 2a parte do citado artigo ; j algo ter assim sa-
íisfeito á exigência deV. Ex.

Deos guarde a V. Ex. Maceió, 3 de Janeiro de 1857.—

IUra. e Exm. Sr. Dr. Antônio Coelho de Sá_e Albuquer-

que, presidente da província.—O juiz municipal, Carlos

Augusto da Silveira Lobo. »

Vê-se pois, que em 3 de Janeiro o j uiz municipal de Ma-
ceió entendia ainda que o presidente da província estava
no seu direito, determinando que lhe désse esclarecimen-
tos e informações ácerca de um processo por elle instaura-
do. Mas vejamos como continuou a proceder esse juiz mu-
nicipal.

Sr. presidente, em 12 de Janeiro, tendo sido inquerida a
ultima testemunha no dia 2, como declarou o proprio juiz
municipal no seuofficio, que já li, a autoridade popular, a
autoridade policial, o vereador da camara municipal, o ca-

pitão da guarda nacional ainda estava preso no quartel
militar 1

O Sr. Silveira Lodo : —Essas 
qualificações de nada va-

lem ; a lei deve ser igual para todos.

O Sn. Sá r. Amc(}ii:nQii:: — Então, Sr. presidente, o juiz
de paz sentindo-se offendido em seus direitos, dirigio á pie-
sidencia da piovincia a seguinte queixa :

« Mm. e Exm. Sr.—O capitão José Gabriel Pereira
Pipto, prestf á ordem do juiz municipal deste termo, vem

recorrer a Y. Ex. das injustiças e oppressões que sofTre

desde o dia 16 de Dezembro do anno ultimo findo do mesmo

juiz municipal, o qual, como seu inimigo figadal por causa
das occurrencias havidas nas ultimas eleições de camara e

primarias em que o suppli&jnte funceionou como 1» juiz de

paz que é, tem levado seu espirito de vingança ao ponto de
atropellar a lei, negando ao supplicante em tudo a concessão
de seus direitos outorgados pela constituição e mais lias do

paiz, como V. Ex. se dignará ver dos documentos que o snp-

plicante submette a respeitável consideração de V. Ex. E

porque o supplicante seja um pai de família de caracter
conhecido entre seus concidadãos, e seja clamoroso qna
um juiz municipal esteja impunemente, á face das auto-
ridadr-s superiores, obrando como um verdugo do supplican-
te, massacrando-o cruelmente, vem perante V. Ex. requerer

providencias para que cesse para com o supplicante esse es-
candaloso abuso do poder que o referido juiz, por motivos
reprovados, se acha exercendo contra o supplicante, o qual
recorrendo a V. Ex. como primeira autoridade da província
não tem em vista querer que um outro juiz pronuncie ou
despronuncie esse monstruoso processo e imaginario crime,
mas sim pedir a V. Ex. que ordene a esse juiz quoelle
mesmo acabe pró ou contra com esse escnndalo de vingari-

ça, que sobe do ponto, a não querer deferir ao supplicante,
iicando-se com a petição. Nestes termos pede a V. Ex. defe-
rimento.—E. 11. M.—Quartel em Maceió, 12 de Janeiro
de. 1857.—José Gabriel Pereira Pinto. >

Senhores, essa queixa não veio isolada de provas, veio
acompanhada de tres documentos que aqui estão. O primei-
ro é um requerimento em que a parto requer ao juiz mu-
nieipal que inunde dar por certidão o depoimento de uma
testemunha, e o juiz municipal dá este despacho lie-

queira em termos 1

O Sn. Silvi:iih Lono : — Sem duvida porque o requeri-
mento estava em termos inconvenientes,

O Sr. Si k Albuquerque : — Eu vou ler este requeri-
monto para a camara aprecia-lo, c julgar do despacho que
o juiz deu.

* Illm. Sr. Dr. juiz municipal. — O capitão José Gabriel
1 ereira Pinto, preso 110 quartel do estado-maior militardesta
cidade, precisa, a bem de seu direito, que por seu despa-ho
mande que o escrivão em cujo poder existirem os autos"do
imaginario crime do supplicante, dê por certidão o depoi-
mento prestado por José Francisco Soares, e bem assim de-
clareo estado do mesmo summario. Pede a V. S. deferimen-
to. — E. R. M.—Quartel em Maceió, 3 de Janeiro de 1857.José Gabriel Pereira Pinto. — Despacho. — Requeira em
termos. — Silveira Lobo. >

Veja a camara se um tal requerimento merecia este des-
pacho : Requeira em termos ! (Não apoiados.)

Fez a parte um novo requerimento, ou uma replica nos
termos seguintes:

« Illnu Sr. Dr. juiz municipal.—Com o devido respeito
diz^ o capitão José Gabriel Pereira Pinto, preso no estado-
maior do quartel militar desta cidade, que tendo requerido
a V. S. por certidão o depoimento dado em seu processo e
imaginario crime por J&sé Francisco Soares, assim como
que mandasse que o escrivão em cujo poder e cartorio se
acha o mesmo processo, declarasse conjunetamente o es-
tado em que se achava o dito processo, mandou V. S. queo supplicante requeresse em termos, o que sem duvida' so~r-
prendeu o supplicante, que entendeu e ainda entende estar
na razão de mandar V. S. satisfazer o requerido pelo suppli-
cante, porquanto não são os depoimentos de um processo pres-
tados em segredo, tanto que para os assistir são as partes no-
tificad.is, tanto no crime como no civil, que por V. S. não pó-
de ser ignorado. A'vista pois do exposto, requer osupplican-
te a V. S. que mande que o escrivão que officia em dito pro-
cesso lhe dê por certidão os depoimentos dados no mesmo
processo por José Francisco Soares, e Antonio Ignacio de
Mesquita Neves, declarando igualmente o estado em que se
acha o referido processo; e pelo que — R. M. — Quartel em
Maceió, 4 de Janeiro de 1857. — José Gabriel Pereira Pinto.

Despacho. — Guardado completo decoro ao juizo terá o
deferimento que deseja. — Maceió, 5 de Janeiro de 1857
Silveira Lobo. >

Alguns Srs. Deputados : —Oh ! oh !

O Sr. Sá e Albuquerque: — Ainda isto não énada. A
parte treplicou por um terceiro requerimento em data ds 9
de Janeiro, por estos termos:

< IUm. Sr. Dr. juiz municipal. — Diz o capitão José Ga-
briel Pereira Pinto, que se achando preso ha 25 dias por
mandado deste juizo a pretexto Se um processo na supposi-

ção deste mesmo juizo de ser o supplicante passador do
moeda falsa, sem duvida arguido esse facto não existente a
calumnioso por pessoa ou pessoas desaffectas ao mesmo
supplicante, o qual requer a V. S., como preso, lhe mande
intimar a pronuncia ou despronuncia que sem duvida V. S.
deve ter proferido á vista do tempo ou dias decorridos. Pede
a V. S. deferimento. — E. R. M. — Quartel em Maceió, 9
de Janeiro de 1857. — José Gabriel Pereira Pinto. — Despa-
cho.— Quando for dada a sentença de que trata o supplican-
te seguirá os termos prescriptos pelo decreto n. 707 "de 9
de Outubro de 1850. Maceió, 9 de Janeiro de 1857. — Sil-
veira Lobo. »

O Sr.. SiLVEin* Lono dá um aparte que não ouvimos.

O Sr. Sí e Albuquerque :—Deos me livre de semelhante
direito sobre mim; não o desejo nem para o nobre deputado
nem para os meus inimigos. (Apoiados.)

Quando os factos estavão neste pé, que poderia eu fazer
de rigorosa justiça, sem damnilicar a conciliação dos espi-
ritos'! Deveria mandar esse requerimento que me dirigio o
juiz de paz ao juiz de direito para que este processasse o"juiz
municipal depois de ser suspenso; mas vendo que havia
grande desharmonia entre o juiz municipal e o juiz dadi-
rei to, e que a informação deste seria taxada de parcial por
aquelle, procedi de outro modo. Mostrando que como auto-
ridade superior coníiava na informação das autoridades que
me suo subordinadas, prescindi da informação do juiz de
direito, e mandei ouvir ao juiz municipal no officio que
vou ler.

Peço toda a attenção do V. Ex. e da camara, porque esse
meu officio deu lugar a todas as queixas do nobre deputado,
é o motivo 

jielo qual estou perante a camara explicando
factos da minha administração.

O Sn. Silveira Lobo : — Como diz ?
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O Sr. Si e Albuquerque : — Eis ahi o que eu escrevi

aoB 2 de Janeiro :

Palácio do governo das Alagoas, 12 de Janeiro de 1857.

« O subdelegado desta cidade, «Tose Gabriel Pereira

Pinto, queixa-se a esta presidencia contra o procedimento

que Ym. ha tido com elle, retardando sem necessidade e

por vexação a pronuncia ou despronuncia que Vm. tem de

proferir no processo instaurado contra o dito subdelegado

por causa do crime da introducção de rnoeda falsa.

Devendo esta presidencia fiscalisar os actos de seus

subalternos, determino-lhe que me informe em que pé se

stcha o referido processo, mencionando a data em que foi
submetlido d sua decisão de pronuncia ou despronuncia, se por
ventura estiver nesse ponto.

Deos guarde a Vm. —Antonio Coelho de Sá e Albu-

quer que. — Sr. Dr. juiz municipal deste termo de Maceió. »

A câmara faça o favor de reter em sua memória estas pa-
lavras, e diga se nellas lia alguma cousa que possa consi-
derar-se offensiva ouillegal.

Vozes : — 0 officio é todo legal. (Apoiados.)

O Sr. Silveira Lodo : — Mas a reiteração das instancias

era para incommodar.

O Sr. Si e Albuquerque : — Nesse officio lia sómente a

gravidade que a autoridade superior deve manter para com

as autoridades inferiores era todos os seus actos : só nao

a mantém aquella que não é forte na lei....

O Se. Paes Barreto: — Não é preciso ser forte para pra-
ticar esse facto.

O Sr. Si f. Albuquerque: — .... e energica no cumpri-

mente de seus devores. [Apoiados.)
Que resposta me deu o juiz municipal ?

O Sr. Silveira Lobo: —Depois das reiteradas instancias

de V. Ex.

O Sr. S.i e Albuquerque : — Ora está o nobre deputado
sómente a fallar em instancias ! Seja mais sincero. Sómente
dirigi dous officios, um em consequencia de uma queixa
que me foi presente, e outro em cumprimento de um aviso
do governo imperial. Mas, ainda quando tal queixa nem tal
aviso tivessem existido, eu praticaria assim. (Apoiados.)

Vou ler a resposta do juiz municipal de Maceió:

t IUm. e Exm. Sr.— Não ha muitos dias que satisfiz

uma exigencia de V. Ex. semelhante áque fazobjecto do
officio que V. Ex. se dignou dirigir-me em data de liontem.

c Naquella occasião puz íi toda luz a faculdade que a lei

me concede de regular a marcha dos processos movidos pe-
rante mim, sejãoelles eiveis ou crimes, guardadas as con-
veniencias da justiça e do foro; e tendo eu apontado a lei que
regula a matéria que fez o objecto do officio de V. Ex., não
sei porque infelicidade minha não se dignouV.Ex.de

examinar se erão fundadas na lei as razões que oífereciá,

consideração de V. Ex.; porque se se tivesse dignado consi-

dera-las, certamente que não faria a injustiça de prestar-
se v. fazer-me arguições indébitas e sobremodo injustas,
muito principalmente quando, como as que envolve o officio
de V. Ex., liontem recebido, forão além do direito de fisca-
lisar os actos dos juizes municipaes, ou a quaesquer outras
nutoridades que fação parte do poder judiciário, ainda que
sem todos os privilégios que pertencem aos que fazem parte
desse poder, cuja inspecção cabe a V. Ex. como adminis-

trador da provincia, dentro das balisasnalei designadas.

« Se por ventura tenho incorrido em responsabilidade por
occasião do procedimento tido contra José Gabriel Pereira
Pinto, desejo que V. Ex. não pretira o cumprimento de
Eeus devores para poupar-me; prefiro mesmo que V. Ex
me faça responder, pelos meios iegaes, mandando que o j uiz
de direito me responsabilise, quando haja queixa ou de-
nuncia dada contra mim na íorma prescripta pela lei, ou

quando independentemente desses meios mereça eu ser res-

ponsabilisâdo na fôrma da lei, do que arguir-me a presi-
dencia individualmente de procedimento que não tenho
tido, e fundando arguiçües da ordem das que contém oof-

ficio de V. Ex., em calumnias e injurias que, só a ocio-
sidade de um preso, ou a falta de pundonor e completa au-
sencia de educação pôde aconselhar-me sqjão dirigidas pelo
intermedio da presidencia, que por sua demasiada bondade
cm tal consente.

« Se V. Ex. se tivesse dignado de reileetir sobre o ob-

jecto do officio a que me reüro, teria conhecido que fica

APP,

áquera do seuobjecto, a faculdade que tem a presidenciade
fiscalisar meus actos de juiz, conheceria que o juiz só-
mente é o competente para aquilatar sua aptidão quando
tem de estudar um processo, reflectir sobre seu objecto e
examinar a legislação a respeito, para proferir uma decisão
amadurecida no estudo da lei e buscada verdade, teria reco-
nhecido que não é sómente um facto dos que entendem com
o alheio direito, que está commettido ao julgamento da auto-
ridade judiciaria, e que por 

consequencia o legislador nãa

podia dar ao poder fiscalisador a faculdade de intervir nas
conveniências do modo de julgar ou de regular a marcha
dos processos, pelo meio de que se servio V. Ex., e sómente
a podia substituir pela maneira por que alei o dispõe, isto é,

quando ha defeito saliente, positiva queixa ou denuncia,
fazendo respon3abilisar aos juizes que se descarreão na li-
nha de conducta que a lei lhes traça, merecendo isto uma

justa punição.
« E' assim que entendo a fiscalisação de meus actos com-

mettida á administração da provincia; portanto, não só
ignoro o direito que assiste á arguição constante do officio
de V. Ex., como julga ociosa qualquer informação que por
ventura eu désse á presidencia, porque nem V. Ex. me

poderia mandar tirar das mãos o processo de José Gabriel,

que estava submettido ao meu j uizo, nem poderia marcar
o prazo em que eu devesse dar a pronuncia, visto como não
conheço lei alguma que a isto autorise a presidencia.

Permitta V. Ex. que, na qualidade de autoridade su-
balterna, declare a Y. Kx., com o respeito que lhe é devido»

que não relaclio a dignidade do lugar que occupo, nem me

presto como instrumento de alguém, ainda mesmo dos
mais superiores funccionarios públicos, e assim não mereço

que se attribua a míios actos qualquer intenção alheia'a
meu dever.

Para não deixar de satisfazer á curiosidade deV. Ex.,

posso asseverar-lhe que quando recebi o officio de V. Ex.,
datado de hontem, já tinha proferido a minha sentença no

processo de José Gabriel Pereira Pinto, e tendo recorrido

para o juiz de direito, na fôrma da lei, só aquellejuiz pode-
rá dizerem que estado se acha o processo.

Deos guarde a V. Ex. Maceió, 13 de Janeiro de 1857.
— Illm. e Exm. Sr. Dr. Antonio Coelho de Sá e Albuquer-

quer, presidente da provincia. — O juiz municipal, Cai los
Augusto da Silveira Lobo.i

Senhores, não deixemos fugir de nossa lembrança riem o
contexto do meu officio, nem o do juiz municipal. Eu expe-
di uma ordem inteiramente legal, prudente sem duvida, e
necessaria na occasião : n juiz municipal sem se importar
com os seus deveres declara formalmente que não reco-
nhece na presidencia superioridade legal, que não cumpre
a minha determinação, e finalmente, qne para satisfazer a
minha curiosidade, diz sempre que indague a presidencia do

juiz de direito o que ella quizer saber.
Senhores, desde que n'um paiz o direito forte e incontes-

tado que tem as autoridades superiores de fiscalisar a con-
dueta daquellas que lhes estão subordinadas...

O Sr. Silveira Loro : —E a indopeudencia do poder ju-
diciario ?

O Su. Sá r Albuquerque : — ... é traduzido no espirito
destas e em factos por méra curiosidade) ' desde que esses
laços beneficos de respeito e obediencia que prendem a au-
toridade inferior d superior se debilitão, ou de todo se des-
atão , a lei não pôde deixar de ser mal executada pela au-
toridade inferior (apoiados); os direitos dos cidadãos com-

pletamente desabrigados desapparecem (apoiados); como
uma oonseguencia desse estado morbido da sociedade a in-
sistencia individual é quasi consagrada em principio, e
finalmente a sociedade vacillante corre perigo em sua exis-
tencia se as autoridades superiores a quem compete proie-

gê-la contra essa anarcliia, não são bastantemente cora-

josas e energicas para conterem as autoridades inferiores.

(Apoiados.)
Sr. presidente, estudei cuidadosamente o facto e alei, o

convenci-me de que nesta encontrava os meios convenientes

para cortar o mal'que uma autoridade subaltrrna estava

praticando.

O Sr. Silveira Lobo : —Sem ouvi-la antes de respou-

sabilisa-la.

O Sr. Si e Albuquerque : — Mandei ouvir o juiz mupi-

cipal, e depois responsabilisa-lo pelo juiz de direito.

O Sr. Silveira Lobo dá um aparte.
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(Ha outros apartes, sussurro.)

O Sr.. Presibejíte : — Attenção !

O Sn. Sá e Albuqueuque : —A camara digne-se ainda cie
honrar-me com a attenção com que me tem ouvido.

Outra peça importante é a portaria da suspensão. O nobre
deputado disse na ultima sessão que eu havia responsabili-
sado seu irmão não só por desobediencia, como porque
exercera funcções do seu cargo estando de nojo. Se o nobre
deputado tivesse lido a portaria, veria quoo fundamento da
suspensão foi a desobediencia, e o não cumprimento de
oírtens legaes.

O Sr. Silveira Lobo : —Tenho aqui cousa em contrario.

O Sr. Sá e Albuquerque : — Diz a portaria.

« O presidente da província, usando da attribuição que
lhe confere o sirt. 5° § 8 da lei de 3 de Outubro de 1834,
suspende ao j uiz municipal de3te termo, o bacharel Carlos
Augusto da Silveira Lobo, do exercício do seu emprego, até

que se justifique perante o juizado de direito da comarca,
oude vai ser responsabilisado na forma da lei, por desobe-
diencia, e não cumprimento de ordens legaes. Fação se as
necessaria3 communicações. Palácio do governo das Ala-

gôas, 21 de Fevereiro de 1857.—A. C. de Sá e Albuquerque. >

O Sr. Silveira Lobo dá um aparte.

O Sr. Sá e Albuquerque : — Sr. presidente, eu explico
este facto. No dia 13, emque o juiz municipal me dirigia
um officio com tantos condimentos de insubordinação e des-
obediencia, dirigio-me um outro em que me communicava
que havia recebido naquella occasião a, para elle muito in-
fausta,noticia do fallecimento de sua prezada mãi, pelo que,
prevalecendo-òe do fayor da lei, deixava o exercício do em-
prego por oito dias, e recolhia-se no nojo. Eu, condoido
então do golpe por que elle acabava de passar , porque infe-
lizmente já provei quanto dóe um golpe desta ordem, com-
muniquei á tliesouraria de fazenda, para evitar qualquer
duvida ácerca do ordenado e antigüidade, que o irmão do
nobre deputado se achava anojado por oito dias pelo falleci-
mento de sua mãi.

Mas o juiz de direito da cidade de Maceió, o Dr. Matheus
Casado de Araújo Lima Arnaud, que teve nesta casa sissen-
to por mais de uma legislatura, e que 6 bem conhecido por
muitos dos nossos eollegas, lendo na Gazela Official essa
communicação, e sabendo ao mesmo tempo quo o irmão do
nobre deputado continuara no exercício de sua autoridade
nas obstante a communicação à presidencia, dirigio-me um
officio dizendo que o sorprendêra essa communicação que
lêra dirigida á tliesouraria, porque o juiz municipal conti-
nuava nas suas funcções ; pedia-me que o esclarecesse. En-
tão o meu espirito_achou-se embaraçado; não podia expli-
car o grande motivo que teria o juiz municipal para, no
mesmo dia em que me participára o fallecimento de sua
mãi, interromper o nojo e reentrar no exercício de sua au-
toridade. Determinei ao juiz de direito 110 mesmo officio em
que lhe communiquei a suspensão quo indagasse este facto,
nao tanto pelo facto em si mesmo, mas como explicativo de
algum outro extraordinário, que obrigava um lilho a rom-
per o luto que o envolvia pela morte de sua mãi.

O Sr. Silveira Lobo: — Pôde ter uma explicação muito
honrosa.

_0 Sn. Sá e Albuquerque : — Vou ler o offlcioqueme
dirigio o juiz municipal, e o quo eu dirigi á thesouroria da
fazenda:

« Illm. e Exm. Sr.— Participo a V. Ex. quo agora mes-
mo acabo de receber a, para mim, infausta noticia de que a
minha prezada mãi suecumbira do uma grave moléstia,
pelo que mo tenho anojado, e deixo de dar expediente,
usando assim do favor da lei durante os dins do recolhimen-
to que me ó dado ter pela perda irreparavol que acabo do
Bcffrer. Dcos guarde a V. Ex. Maceió, 13daJonoiro dc
1837— Illm. e Exm. Sr. Dr. Antônio Coelho de Sá e Albu-
querque, presidonto da província. — O juiz municipal,
Carlos Augusto da Silveira Lobo. »

Oofiicio do presidente da provincia ao inspector da tho-
BOuraria da fazenda, ó o seguinte ;

« Illm_. Sr. Communico a V. S., para sua intelligcncia,
que o juiz municipal o de orphãos deste termo, o bacharel
Carlos Augusto^ da Silveira Lobo, se acha nnojado pela
mói to do sua mui, como mo participou em data do hontem.

Deos guarde a V. S. —A. C. de Sá e Albuquerque.— Sr. ins-
pector da tliesouraria de fazenda. >

Parece, Sr. presidente, quo se contesta ao presidente das
Alagoas o direito de suspender um juiz municipal../

O Sr.. Silveira Lobo : — Tinha o direito, mas faltou o
motivo.

O Sn. Sa e Albuquerque : — O motivo foi este. Os arts
128 e 154 do codigo criminal dizem assim : < Desobedecer
ao empregado publico, em acto de suas funcções; deixar
de cumprir ou de fazer cumprir exactamente qualquer lei
ou regulamento; deixar de cumprir ou fazer cumprir, logo
que lhe seja possível, uma ordem ou requisição legal de
outro empregado ; penas , etc. »

Eu era um empregado; o irmão do nobre deputado tambeiA
o era, mas inferior....

O Sr. Silveira Lobo: — E não deu as informações?
0*Sr. S-í e Albuquerque : — Qual era o ponto da quês-

tao de que se tratava? Tratava-se de saber....
O Sr. Silveira Lobo : ITei de levar a todas as luzes

quo 6 injustificável o acto do nobre presidente.
O Sr. Paes Barreto: — E elle está demonstrado a todas

as luzes que <5 justificado.
O Sr. Sá i: Albuquerque : — Qual era a questão dc que

se tratava? Tratava-se de saber se havia ou não persegui-
ção da parte do juiz municipal contra o juiz de paz que
estava sendo processado. Qual era o termômetro desta
apreciação?

Erão os dias de prisão que sofíria esse juiz de paz, Srão
ainda, e principalmente os dia3 que decorrião desde o íim
do processo até a pronuncia. Determinei ao juizmunici-
pai que me esclarecesse a este respeito. Respondeu-me elle
que eu não tinha esse direito, que era isso curiosidade minha.
Desobedeceu ou não ? Expedi ou não uma ordem legal?
Para mostrar que a ordem era legal aqui está a legislação,
O assento da jurisdicção dos presidente^ de provincia é a lei
dc 3 do Outubro de 1834. O art. Io desta lei diz : < O pre-sidente de provincia é a primeira autoridade delia. Todos
que nella se acharem lhe serão subordinados, seja qual for
a sua classe ou graduação. » O art. 5° § 2° diz que ao pre-
sidente compete exigir dos empregados as informações e
participações que julgar convenientes para a boa execução
das leis. Ora, o quefizeu? Pedi alguma cousa que não fosse
de utilidade publica ? Não determinei que o juiz municipal
me diísse informações que eu julgava necessarias para
apreciar um acto que praticára contra um cidadão ? Cum-
prio elle essa ordem ? Não....

O Sr. Silve ra Lobo dá um aparte.

O Sr. S.í e Albuquerque E' sabido que os annaes dos
crimes mostrão que praticado o lo crime, o 2» é conse-
uencia fácil. Assim aconteceu no caso do irmão do nobre
eputado; elle tinha praticado uma desobediencia para com

o presidente da provincia; praticou outro acto semelhante,
abandonando a provincia sem licença conveniente, e ao
tempo em que estava sendo responsabilisado. E ainda não
é tudo, deixa um oííicio quo recebi no dia immediato ao da
sua partida, lio qual declara que sem buscar um correctivo
contra o presidente da provincia, porque só assim tinha
garantia....

O Sr. Silveira Loro : — E' coiisa bem pequenina !

O Sr. Sá e Albuquerque : — Pois é de pouca monta o
procedimento do uma autoridade que abandona o seu posto
sem ter licença para o fazer ?...

O Sn. Sn.vEin\ Lobo : — Vê-se bem que havia outra
razao que lhe dava este direito; se quer, entrarei nessa
discussão.

Uii Sr. Deputado : — Deve fazG-lo, ser franco.
O Sr. Silveira Loiio : — 

Quo duvida 1 Era melhor mau-
da-Jo enforcar.

O Sit. S.í e Albuquerque • — Sr. presidente, o que devo
fazer sentir á camara, o seguinte : o irmão do nobre depu-
tado, nosso officio que dirigio ao presidente da provincia,
disse que so julgava ameaçado, que seus direitos estavão
compromottidos. Isto despertou a minha curiosidade; tra-
tei de saber o quo havia, se havia perseguição, so havia al-
gum trama negro contra o irmão do nobre deputado, e ouvi
aizer quo com cffeitoo juiz dc direito estava senhor de ia-
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formações que não podião ser airosas ao irmão do nobre
deputado.

O Sr. Silvem 4 Loi.o: — E' indigna represalia de que esse
homem lançou mão; meu irmão é muito honrado, está su-

perior a accusações desta ordem. NSo quero reservas, não
careço dellas.

O Sr. Si e Albuquerque : — Quando pratiquei o acto da
suspensão contra o irmão do nobre deputado, não vi que ti-
vesse commettido uin crime, mas vi que tinha eommettido
um grande peccado ; não attendi que esse juiz municipal
era irmão do nobre deputado ; não me reeordei que o no-
bre deputado tinlia aqui uma cadeira. Eis-aqui o meu

grande peccado para o nobre deputado, que entende que
pela sua posição o presidente deve estar abaixo do juiz mu-
cipal seu irmão. Senhores, se commetti um peccado, desejo
morrer iinpenitente ; não tenho arrepeneimento nenhum
do acto que pratiquei. (Apoiados.)

Mas,_ Sr. presidente, o que queria o nobre deputado que
produzissem^ no espirito publico esses factos que apresentou
contra a minha administração? Sem duvida o nobre depu-
íado tinha por fim fazer crer que o presidente das Alagoas
era de um espirito rixoso, perseguidor, intratável, inconci-
liavel, emfim um homem verdadeira anthitese da época
actual. Vejamos porém se assim é. Não me posso prevale-
cer de melhor autoridade do que da própria opposição nas
Alagoas. Ora, a 26 de Outubro, seis dias antes da eleição,
dizia um jornal da opposição o seguinte : € Ao deixar V.
Ex. a província, haverá cinco mezes, tudo annunciava que
essa nova éra, tão de todos almejada, seria em breve reali-
fiada sob os auspícios da» bencbca política apregoada pelo
governo imperial, á qual V. Ex. deia nesta província o
impulso que era de desejar. Nossas disposições, aliás as
disposições da opposição liberal, V. Ex. sabe quaes ellas
erão, pois que desde que passárão como lei as ultimas refor-
mas eleitoraes declarámo-nos do lado destas reformas, epro-
mettêmos ao governo o nosso concurso para a liei execução
da mencionada lei. »

Ouça ainda a camara o que dizia a opposição a meu res-

peito:
« A opposição liberal, Exm. Sr., confiada nocaracter leal

e justiceiro de V. Ex., pretende apresentar-se na eleição de
2 de Novembro e pleitêa-la com toda a franqueza e lealdade.

« V. Ex. que t«ve a coragem de debelar, com a ajuda de
Deos, o terrivel flngello que ha menos de um anno enlutou
nossa província; V. Ex., para quem nessi triste quadra de
luto e de misérias dirigião suas vistas todos os Alagoanos, bem
dizendo a Providencia pela mercê de ser V. Ex. quemospresi-
disse; V. Ex., emfim, que tão justos títulos de reconheci-
men to e gratidão conquistou dos Alagoanos, e cuja vida
publica}! até hoje um grande passo dado para a gloria.... »

Eu não merecia tanto.
Poder-se-ha dizer, Sr. presidente, que o dia 26 de Ou-

tubro estava ainda muito longe do dia da eleição ; vejamos
um artigo impresso no dia 1» de Novembro, véspera da
eleição. Antes deste artigo está publicada 110 jornal do
mesmo dia uma carta que me dirigio o indivíduo que se diz
chefe da opposição, na qual se lê o seguinte:

« A ausência de V. Ex. desta província me acabrunhava,
ccomo estava acostumado a ouvi-lo sempre franco esinceio,
foi para mim motivo do maior prazer quando no dia 20 do
corrente mez sube queV. Ex. tinha chegadoa esta cidade. »

Eu respondi a esta carta, e o jornal da opposição publi-
cou então o seguinte artigo de fundo:

« Este precioso documento que ofTerecemos ao apreço da
província, senão do paiz, revela a pureza da autoridade que
sabe manter a sua grave, j usta e devida posição. E pois é
com todos os sentimentos do maior respeito que rendemos
toda a nossa confiança ao Exm. Sr. Sá e Albuquerque.

« A autoridade que assim pratica, tem direito a que por
nossa pjirte cumpramos os nossos deveres; e nem era de
esperar outro procedimento do Exm. Sr. Sâ. e Albuquerque,
que_, como delegado fiel dç S. M. o Imperador, quer a reali-
sação sincera c leal da lei cfas ultimas reformas eleitoraes.

.« A opposição descanse c confie em S. Ex., que os seus
direitos serão garantidos. Resta-nos sómente pedir aos
nossos amigos que observem restrictamente os seus deve-
*es; não precisamos damenor alteiação publica para de-
positarmos na urna eleitoral os nossos votos ; não ha da
parte do governo o mais leve intento de intervir na eleição;
c o nosso amigo, o Dr. José Ângelo, é o responsável por
qualquer desvio que da noBsa parte possa apparecer.

« Cidadãos votantes desta freguezia, a quem especial-
mente nos dirigimos, se ha uma occasião em que deveis
manifestar todos os vossos sentimentos de ordem é liberdade
ella é chegada ; o Exm. presidente não pertence 11 partidoalgum, e garante a todos ; S. Ex. está collocado superior ao
espirito de partido; e nessa honrosa posição aguarda vic:-
lante o cumprimento e respeito ás leis do pak. Concorrei
á eleição, concorrei em orderr, em paz e tranquillidade, tendo
confiança na primeira autoridade da província que garante
o voto livre. >

O Su. Silveira Lobo : — Tudo isto se pôde dizer por tac-
tica; nada prova.

O Sr. SA e Albuquerque: — Senhores, um adminis-
trador não se perverte em um dia. (Apoiados.) Se o nobre
deputado não se contentasse sómente com o effeito ephemero
sem duvida, que poderião Jazer nesta casa as suas accusa-
ções_ injustas contra o presidente da província das Alagüas,
se tivesse em vista fazer algum serviço ao paiz, o que de-
veria fazer? Mostrar que esse presidente, que por tres
annos tem administrado aquella província, a tem conduzido
a um estado retrogrado em civilisação e melhoramentos
de todo o gênero. Não fez isto nem o podia fazer portanto
permittirá que lhe diga que se não promovi o progresso da
província em todos os seus ramos de administração, ao
menos não o embaracei. Pouco se me dá do juizo 

' 
que o

nobre deputado possa fazer a semelhante respeito.
O Sr. Silveira Lobo : —Quando eu fallai o tratarei da

mesma maneira.

O Su. S í e Ai.ruqct:kque : — A razão pela qual me tenho
alongado nesta discussão é pela deferencia e consideração
que devo não só á camsra dos Srs. deputadose ao paiz, como
também aos conspicuos cidadãos que formárão o gabinete
transacto com o qual servi com inteira coufiança...

O Sr. Pedreira : — E ninguém foi mais digno dessa con-
fiança do que o nobre deputado.

O Sr. Sá e Albuquerque ; — Fiquei por um pouco des-
gostoso vejado que o nobre deputado punlia em duvida o
leal cumprimento dos meus deveres, punha em duvida a fiel
observanoia das inspirações que recebi desse gabinete. Por
todos estes motivo9 é que subi hoje á tribuna para explicar
o meu procedimento.

Senhores, a camara ouvio que o nobre deputado procurou
convencer ao actual gabinete de que o presidente da pro-
vincia das Alagoas era um energúmeno, uma anthitese^
como disse, com os homens da época. Senhores, é preciso
que o nobre deputado se convença que se estudar a mi-
nha vida publica achará sómente uma verdade, e é a falta
de ambição politica da minha parte, (Apoiados.) Tenho des-
empenhado cargos honrosos; mas, senhores, nunca pedi
nada. Os laços de amizade que me prendem a alguns ho-
mens_ eminentes, o dever de cumprir os dietames de minha
consciência de cidadão, e a veneração que devo á coroa, são
motivos para que não possa recusar meus serviços ao paiz.
(Apoiados.) Aceitando os encargos, arrastro todas as difii-
culdades, nao temo a reponsabilidade, e sujeito-me aos des-
gostos, como estes que o nobre deputado me fez soffrer.

Senhores, confessemos uma verdude, e é que no nosso
paiz só pôde desejar um lugar de administração sem algum
constrangimento aquelles que nunca occupárão taes luga-
res (apoiados), aquelles que uão se recordarem de que os dias
de trabalhos, as noites da vigílias, as inquietações de espi-
rito era serviços do paiz são pagos com as injustiças aos
homens (apoiados), com a historia dos factos de uma ma-'
neira toda difFerente da realidade (apoiados), e, senhores,
iâto não é agradavel ao administrador publico. (Apoiados.)

Portanto o notyre deputado acredite que se ainda estou
conservado na presidencia da província das Alagoas são é
porque tenha amor algum a esse encargo. Não posso fazer
outras revelações á casa, satisfaço-me com esta. Estude o
nobre deputado a minha vida, e vetá que eu entendo que o
meu dever de homem publico é quem unicamente determina

que eu occupe um lugar honroso para o qual não me julgo
com habilitações. (iVao apoiados.)

O Sr. Silveira I.obo : — O caso è que vão trabalhando
para Ee conservarem nesses lugares, apezar de serem espi-
nhosos.

(Cruzão se differentes apartes.)

O Sr. Sá e Albuquerque : — Para homens que não tem
um espirito aiada corrompido pelos factos máos do mundo,
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para os caracteres de certa ordem, esses lugares são verda-
àeiros incommodos. (Apoiados.)

br. presidente, eu tinlia tomado apontamentos âcerca da
matéria em discussão ; mas aclio-me um pouco fatiçjado,
e creio que a camara também o está ; por isso me vejo na

necessidade de adiar o desenvolvimento de minh as idéas

relativamente a graves assumptos que forão discutidos

nesta casa para occasião opportuna: reservar-me-hei

para lá.
Mas, Sr. presidente, eu devo fazer ainda algumas refle-

xões ácerea de um objecto que me impressionou. Fiquei

triste quando vi que o nobre deputado, fazendo um longo

Sasseio 
pelo império todo, não tinha achado um presidente

e província bom, não tinha achado^um deputado eleito se •

gundo a constituição e as leis, não tinha achado um homem

que fosse digno do menor elogio seu todos merecião o seu

estigma; e então o que fiz ? Procurei estudar o que de ver-

dade havia neste procedimento. do nobre deputado : isto é,

que causas actuárão no seu espirito para pensar assim.

O Sr. Silveirv Lobo :—As queixas do paiz, os soffrimen-

tos do povo brazileiro são que actuão mais no meu espirito.

O Sr. Sá e Albuquerque : — Examinei caracter por
taracter, evi que a gravidade, a illustração, o patriotismo
e a probidade de meus dignos collegas presidentes de pro-
vincias não agradavão ao nobre deputado, e então conclui

que o verdadeiro modelo de um bom administrador de pro-
vincia estava no nobre deputado ; entendi que o espirito de
moderação e de conciliação que devíamos tomar por norma
era o do nobre deputado. Mas, eu declaro que não o tomo

tor 
modelo, que não o sigo por norma. (Apoiados.) Agora ,

r. presidente, o nobre deputado não se contentou 30 de in-

juriar os presidentes de provincias ....

O Sr. Silvf.iha Lobo : — Injuriar não, censurei-os, ees-
tava no meu direito.

O Sr. Sí k Albuquerque : — .... estendeu suas observa-

ções o maÍ3 alto, foi aos ex-ministros do gabinete transacto,
e declarou que um era estelionatario, outro prevaricador,
este traidor, aquelle.... não sei que mais.

O Sr. Silveira Lobo : — Perdoe-me, está enganado.

O Sr. Si e Albuquerque : — Ainda entendeu que este

campo era estreito para uma ceifa tão grande, foi ao paiz
todo, foi ao presente e ao passado, e disse: as camaras passa-
das erão todas avassaladas ao poder, e portanto não podião
fazer serviço algum ao paiz ; a camara presente 6 também
íuassalada ao poder e não conseguirá fazer o bem dos povos.
Senhores, pela minha parte repillo com indignação esta
observação do nobre deputado. (Apoiados.)

O Sr. Silveira Lono : — O paiz , para quem fallo, nos
lará devida justiça.

O Sr. St e Alruuerqi e : — Então ea estava compromet-
tido a fazer um estudo na vida do nobre deputado, assim
como na dos meus Alastres collegas ; fi-lo, e achei uma dif-
ferença muito grande. Reconheci que a eleição do nobre
deputado, como elle mesmo disso e escreveu em duas cartas,
tinlm uma origem differento daquella a que todos nós deve-
mos as nossas eleições. A eleição do nobre deputado era o
resultado... do cambio de votos por dinheiro. O propiio nobre
deputado declarou que só de sua parte tinha gasto nesse
merendo 24:000$. Eis pois explicado o plienomeno ; o no-
bre deputado , de procedoncia politiea diflercnte da nosea,
isolou-se de nós. Não pensa como nós; 6 coherente. (Apoia'
dos.)

O Sr.. Silveira Lobo: — Quem disse semelhante cousa?

O Sr. S,í e Albuquerque : — Aqui,tenho documentos
ou originaes.

O Sr. Silveira Lono. — Já expliquei isto victoriosa-
mente.

O Sr. Sá e Albuquerque : —Posso ler os documentos.

O Sr. Presidente: — Acho muito inconveniente esta
discussão.

O Sr. Sá k Albuquerque: — Obedeço a V. Kx.

O Sr. Silveira Lono: — Peço a V. Ex., Sr. prenidente, quo
consinta que o nobre deputado leia o documento a que se
Jefere. Não se pôde fazer semelhante incropaçuo sein prova.

O Sr. S( c Albuquerque r — Aqui estão.

O Sr. Silveira Lobo : — Pois leia. Domaii, eu podia gas-

tar ainda uma maior somma sem dezar algum ; isto não
quer dizer nada, e repito, já. expliquei satisfactoriamente.

O Sr. Sá e Albuquerque :—Sr. presidente, porei termo a
esta discussão. Entrego os meus actos ao julgamento do
paiz. (Apoiados.) Se por ventura as explicações que dei da
minha condueta como presidente da provincia das Aladas
não satisfazem, tomarei mesmo como ura favor a destitui-
cão de um cargo de tanto incommodo, de tanta responsabi-
lidado, e para o qual não tenho as precisas habilitações.

(Não apoiados).

Alguns Srs. Deputados: —E* muito digno.

O Sr. Sá e Albuquerque:—Senhores, nada mais direi,
findarei o meu discurso declarando que quando o nobr»
deputado fez o seu tão longo passeio por todo o império
invadindo tudo, censurando tudo, desacreditando tudo,
lembrei-me do Satanaz de Milton, que passeiava por toda

parte, mas sempre nas trevas. (Apoiados.)
O nobre deputado não quiz vej a verdade. Tenho con-

cluido.

Vozes : — Muito bem, muito bem.

(0 orador é comprimenlado por alguns Srs. deputados.)

Messão em 1 tic Julho.

FIXAÇÃO DAS FORÇAS DE TERRA.

O Sr. Parakhos :—Sr. presidente, senti que tivesse lugar

o encerramento da discussão do art. Io da proposta que fixa
as forças de terra, porque lançárão-se sobre mim e os meus
honrados collegas do transacto ministério accusações que
merecião prompta resposta. A discussão, porém, dos arti-

gos additivos que acabão de ser apoiados; me proporciona
ensejo para justificar o ministério de que fiz parte, sobre o
objecto mais essencial e proprio deste debate, a que se re-
ferirão os nobres deputados.

Alguns dos artigos additivos importão a condemnação
do acto do poder executivo que creou a repartição do aju-
dante-general, importão a condemnação desta instituição.

Convencido como estou de que o governo satisfez a uma
necessidade cia administração ao exercito, e que se confor-
mou com a autorisação que obteve do corpo legislativo, eu
devo demonstrar, quanto me seja possível, que «ssa insti-
tuição não é o que se disse, devo demonstrar que essa insti-

tuição é necessaria, e não é perigosa; que o acto do governo
não exorbitou da autorisação que.lhe foi concedida, e final-

mente que esse acto do governo não teve por fim servir a
interesses individuaes, como também se disse.

O Sr.. Gomes de Souza : —Ninguém fallou nisto.

0 Sr. Paranüos:—Não foi o nobre deputado quem o

disse.

O Sr. Silveira Lodo:—Fui eu, dizendo que se podia
explicar assim.

O Su. Paramios :— Senhores, não cqnheço paiz algum

onde a organisação superior do exercito fosse o que era en-

tr* nós; de.^ejâra conhecê-lo, não para seguir o seu exemplo,

mas para consolar-me do nosso atraso.
O exercito disseminado pelos differente? pontos do impe-

rio, como o exige o serviço publico, estava confiado aos

commandantes de armas, e aos presidentes de província....

Uma voa :—Aos presidentes de província, que são a pri-
meira autoridade.

O Sn. Paraniios :—.... estava centiado aos presidentes da

provincia e aos commanduntcs de armas, o que não quer
ilizer que os cemmandBntes de armas não fossem subordi-
nados ao» 

presidentes (apoiados); e tinha por único centro
essa administração do exercito a secretaria de estado dos
negocios da guerra, repartição organisada civilmente, com-

posta só do empregado» civis. O miniitro da guerra, oceu-

pado 
com os altos negocios da administração, não »ó daquel-

lês que dizem respeito ao exercito, sen&o também dos que
competem aos demais ministérios, visto como deve concor-
rer com o seu voto nos conselhos da corôa para as medidas

que se tomão pelas outras secretarias de estado, tendo de as-
sitlir ás discussões das camaras, não podia exercer essa fis-
calisação que ó indispensável para quo^haja unidade de

organisação, de disciplina o de irf«truoçio, para que haja
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ordem o regularidade, para que os regulamentos militares

sejão restrictamente observados em todo o regimen do pes-
noal do exercito.

Esta necessidade era tão palpável, que o comraando das

armas da corte se tinha tornado de facto uma repar-

tição de ajudante-general; quasi todos os negocios do im-

portancia ião a esse chefe militar para que sobre elles in-

formasse, para que sobre elles emittisse o seu parecer. O

nobre ex-ministro da guerra entendeu que, assim como se

tinha reconhecido indispensável centralisar a administra-

ção do material do exercito, creando-se a repartição do quar-
tel-mestre-geteral, convinha também centralisar, dentro

de certos limites, a administração do pessoal Entendeu que
convinha dar ao commando das armas da corte o seu ver-

dadeiro caracter, a precisa organisação para queelle pudesse
sar um auxiliar poderoso do ministro da guerra.

Este pensamento do 
governo 

foi adoptado pelas camaras;

o governo foi autorisaao para extinguir a commando de
armas da corte, ou antes, para reorganisa-lo sob o titulo de
repartição de ajudante general do exercito.

O Sr. Silveira Lobo:—Não apoiado. Foi autorisado

para crear o lugar de ajudante genral do exercito; o que é
cousa differente. Veja a lei.

O Sr. Paranhos: — O governo cumprio esta autorisação...

O Sr. Silveira Lobo: — Excedeu-a.

O Sr. Parainhos : —... substituindo o commando das ar-

mas da cèrte pela repartição do ajudante general do exerci-

to. O pensamento do governo foi bem manifesto. 0^ que

quereria dizer, como entende o nobre deputado, supprimir-

se o commando de armas da corte, substituindo-o apenas por
um indivíduo chamado ajudante-general? (Apoiados.)

Vejamos, senhores, se o governo no cumprimento deste

seu empenho, em observancia da autorisação dada pelo
corpo legislativo, attendeu ou não âs conveniências publi-
cas, se exorbitou ; isto c, vejamos se, como se disse, o aju-

dante-general do exercito está collocado de modo a consi-
derar-se superior ou igual ao ministro da guerra, de modo
a constituir-se independente do ministro da guerra ; se os
assistentes ou commandantes de armas nas províncias estão
independentes dos presidentes, a quem devem ser subordi-
nados ; e portanto se esta instituição oíFerece os perigos e
inconvenientes que se antolhárão aos nobres (d eputados.

Para este tím a camara permittirá que eu não me limite
a uma exposição geral, que poderia ser taxada de infiel ; é

preciso que eu acompanhe as minhas observações da leitu-
ra dos artigos do regulamento dessa instituição.

Quaes são as funeções do ajudante-general do exercito?
Elias se achão em geral definidas no § 1° do art. l°do regu-
lamento de 31 de Janeiro deste anno :

« Fiscalisar o movimento, disciplina, abastecimento e
administração de todos os corpos especiaes e das três armas
de que o exercito se compõe; e exercer sobre os da guarni-
ção da corte a acção disciplinar e administrativa, que exer-
¦cia o extineto commando das armas;' acção que se estende-
rá ao hospitnl militar da mesma guarnição, e tis enferma-
rias dos quartéis, fortalezas e estabelecimentos militares ;
sendo as providencias relativas ao bom tratamento ecurativo
dos militares enfermos baseados sobre proposta, indicação

ou parecer do cirurgião-mór do exercito. >

O ajudante-cjeneral no desempenho destas obrigações ou

procede pessoal e directamente, ou, nas províncias, por in-
termedio dos commandantes de armas, e dos assistentes,
onde não ha aquella autoridade militar.

Examinemos se com cfíeito o ajudante-general está fóra
«la acção do ministro da guerra, a quem deve ser subor-
dinado.

O artigo 7« diz: « O ajudante-general é a primeira auto-
ridade do exercito, e como tal o immediaío executor, promotor
e fiscal da execução das ordens do ministro e secretario de estado
dos negocios da guerra, tendentes á organisação, disciplina
c administração do mesmo exercito. »

O Sr. Rodrigues dos Santos: — Note que ahi se diz que
<5 a primeira autoridade do exercito.

O Sr. Paranhos : —O nobre deputado repara na expres-
são — primeira autoridade—; eu estime o seu reparo, mas
admiro que não fosse feito antes, porque, se o nobre deputa-
do consultar o regulamento de 8 de Maio de 1843, que mar-
cava as attribuições dos commandantes de armas, verá que
a esses oommandantes se deu o titulo de maior autoridade
militar, tanto na cSrtc, como uas províncias.

_ O Sn. Rodrigues dos Santos :—Não são a primeira auto-
ridade do exercito ; eu só conheço uma.

O Sr. Parasdos : — Segundo a critica do nobre deputa-
do, também não seria bem cabido o titulo de—maior auto-
ridade militar—ao commandante das armas da côrte. Em
todo o caso isto é uma questão de nome. [Não apoiados c
apoiados.)

O Sr. Rodrigues dos Santos:—Perdôe-me, é uma questão
muito séria ; as palavras representão idéas. [Apoiados.)

O Sr. Paiuhhos : — Questão séria, quando o artigo diz :
< E como tal o immediato executor, promotor e fiscal da
execução das ordens do ministro e secretario de estado dos
negocios da guerra / >

Ainda mais : se estas palavras do regulamento não são
assaz explicitas, ahi estão as dos arts. 9 e 10 :

O ajudante-general é o responsável, perante o governo,
pela realisação das medidas que importão as attribuições
cajo exercício é conferido á repartição pelos §§ do art. Io.

c As disposições gerae^ e espeoiaes, qué o aj udante-gene-
ral receber do governo, ver-ando sobre*os objectos que ficío
a seu cargo, e de que convenha terem conhecimento todes
os militares do exercito, serão publicadas em ordem do dia,
assignadas pelo mesmo ajudante-general, ou pelo seu de-

putado na côrte ; e estas ordens serão impressas e remetti-
das ás competentes autoridades 11a côrte e nas províncias.>

Ora, o que se deprehende destes artigos ? Não é que o
ajudante-general é um executor das ordens do ministro da
guerra, e que lhe é completamente subordinado ?

O Sr. Rodrigues dos Santos : — Não podia ser outra
cousa.

O Sr. Paramios : — Vejamos quaes são as relações do
ajudante-general com os assistentes e commandantes de
armas ; vejamos se os commandantes de armas e osassis-
tentes estão independentes dos presidentes de província.

Os arts. 29, 30 e 31 diz.em o seguinte :
« Os commandantes das armas, e os assistentes do aju-

dante-general das províncias, remetteráõ por cópia aos pre-
sidentes destas toda a correspondência que tiverem directa-
mente com o ajudante general do exercito, para que cs
mesmo3 presidentes fação ao governo as observações que jul-
garem convenientes sobre o objecto. »

A correspondência dos commandantes das armas, s
dos assistentes do ajudante-general das províncias, a res-

peito de objectos que devão chegar ao conhecimento do go-
verno, e não tenhão relação cora a disciplina e economia dos
corpos, serã por intermédio do presidente da província.

As disposições dosdous artigos antecedentes sãoexten-
sivas ás informações de i equerimentos de indivíduos mi-
litares. »

De modo que, como se vê destes artigos, sómente a cor-
respondencia que versar sobre o governo interior e econo-
mico dos corpos é que será dirigida directamente ao aju-
dante-general; e mesmo essa correspondência deve ser
remettida por cópia aos presidentes de piovincia; a de-
mais correspondeu cia é dirigida ao ajudante-general por
intermedio dos presidentes ; como pois se diz que os com-
mandantes de armas e assistentes estão independentes da

primeira autoridade da província ?

O Se. Goiifs de Souza : — E se elles não remetterem cá-

pias aos presidentes?

Uma toz :— Commettem um crime.

O Sr. Paranhos : — Perguntarei também ao nobre depu-
tado: e se os antigos commandantes de armas não a man.
dassem?

O Sr. Gomes de Souza :— Actualmente tudo está centra-
lisado nas mãos de autoridades miltates.

O Sr. Paranhos : — Isto pelo que toca á parte puramenta
disciplinar e economica do serviço militar; hei de mostrar

que na côrte o ajudante-general não pôde mover um soldado

sem ordem do ministro da guerra, e que nas províncias os
commandantes de armas e assistentes não o podem fazer

sem ordem dos respectivos presidentes.

O Sr. Silveira Lobo :—Se leva a questão para este ponto,
fica ociosa a repai tição.

O Sr. Viriato : —E quando o presidente ordenar uma
cousa, o assistente do ajudante-general não pôde ordenar
outra?
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O Sr . Paeimitos : — Aqui está o art. 32 que responde a
esta pergunta : < Os coram and antes das armas e os assis-
tentes do aj u<lante.-general das provinoias executarão as or-
densque receberem direct&ment í do respectivo presidente
relativamente ao emprego e movimento da força armada no
territorio de sua júrisdicção, e áquelles objectosque depen-
derem só de resolução do mesmo presidente, como primeira
autoridade da província. >

O emprego <la força militar não e«tá á disposição do
ajudante-general e dos seus subordinados pas províncias,
cs eommandantes de armas e os assistentes....

Um Sn. Des'Ut*do dá um aparte.

O Sr. Pau wnos :—Isso está também no regulamento
de 1813 concernente aos commandantes de armas....

O Sr. Gomss ds Souza:— Es^es estão debaixo das au-
toridades civis....

O Sn. Parahhos: — Os eommandantes de armas e os
assistentes também estão aetualmente sujeitos ás presiden-
cias das províncias..-

O Sr. Gomes de Souza : —Tem uma eorrespondencia pri-
vada, podem não mostra-la....

O Sn. Par .smos : —Essa correspondência diz respeito á
administração disciplinar e economica dos corpos....

O Sn. 6omi:s »e Souza dá ainda um aparte.

O Sn. Pau wnos: — Também os antigos eommandantes
de armas podião occultar muitas cousas ao conhecimento
dos presidentes. O nobre deputado só vê a possibilidade de
abusos no estado actual de cousas, e não quer ver os que
antes se podião dar pelos mesmos motivos.

O Sn. Gomes de Souza ainda dá um aparte.

O Sr. P ar\nhos : — Perdoe-me ; es^a correspondência
qtie ó remettida directamente não tem grande importância,
e não é essencial á instituição do ajudante-general que eila
se faça como está prescripto; a censura do nobre deputado
importaria, quando muito, a necessidade de rever-se e me-
lhorar o regulamento. Mas o nobre deputado e outros dizem
que a instituição è perigosissima, e atêm-se a disposições

que não são essenciaes ^ mesma instituição.

Que essa correspondência venha directameate, e delia se
dè cópia presidente, ou venha por intermédio do presi-
dente depois de receber o seu visto, que importa isto para o
íim principal que se teve em vista na creação do ajudante-

general? Se os nobres deputados confrontassem o regula-
mento de que se trata com o de 8 de Maio de 1843, relativo
aos eommandantes de armas, terião encontrado iguaes e
mais importantes disposições.

Um Sr. Deputado : — lia muita differença; nãosepóde
comparar um com o outro.

O Sr. Paranhos : — As observações dos nobres deputados
referirão-se também a certas attribuições especiaes do aju-
dante-general, ou antes acertas disposições que chamárão à
decisão do governo alguns actos que erão consummados nas
províncias antes de chegarem á noticia do mesmo governo.
Eu passo a examinar essas disposições para ver se com
effeito havia ou não conveniência em determinar-se o que
aqui se acha determinado.

Onobre deputado pela provincia do Maranhão nos disse :
« o ajudante-general tem em suas mãos os accessos, as
nomeações, as accusações, e demissões dos ofliciaes do exer-
Cito. »

Um Sr. Deputado dá um aparte.

O Sn. Paramios : —Eítou repetindo a censura para de-
monstrnr que ella não é fundada; liei de entrar nessa ordem
de considerações.

O nj udante-general, dizem os nobres deputados, têm em
suas mãos as promoções do exercito: c como'! Porque têm
de organisar uma proposta em vista dos doeumentos que
devem existir na repartição, em vista das informações se
mentraos que rccober dos eommandantes de armas e assis-
tentes.

O Sn. Gohis be Souza: — Dada por seus assistentes.
O Sn. Paranhos :—Essa proposta deve ser baleada sobre

os mesmos documentos 
que ató nojo servião de base ás pro-

moções no exercito....

< > Sn. Gomes de Souza : — Não erão dados pelos assis-
tentos.

O Sr. Paranhos :— Erão dados pelos eommandantes de
armas, ou p?.los eommandantes dos corpos, como continuão
a ser dados....

O Sr. Silveira XjOro :—A commissão de propostas era
composta de tres ofliciaes superiores.

O Sn. Paranhos : — A proposta que orçanisa o ajudante

feneral 
é um acto consummado ? o ministro da guerra, ha

e assigna-la de cruz? não ha de entrar na sua apreciação ?
não ha de chamar a si os documentos que julgue necessa-
rios ? não ha de exigir do chefe que lhe é subordinado todos
os esclarecimentos que. lhe sejão precisos, para formar o
seu juizo, e então praticar o acto que é proprio da compe-
tencia do governo?....

Um Sn. Deputado : —A instituição do ajudante general
é status in stalu.

O Sn. Paranhos : — Como se fazião antes as propostas?
Os eommandantes de armas das províncias informavão;
estas informações parciaes erão de ordinário remettidas ao
commandante das armas da corte, ante3 da creacão da
commissão de propostas ; elle organisava uma proposta queservia de base ao trabalho definitivo do governo.

Uil Sn. Deputado dá um aparte.

O Sr. Paranhos : — Pois a commissão de propostas quefoi extineta oftereeia mais garantias que a repartição do
aj udante general ?

O Sr. Silveira Lobo: — Muito mais,

O Sr. Paranhos : —Em 
que?

O Sr. Silveira Lono: — Em ser composta de tres officiae3
superiores.

O Sr. Paraniios : —Essa commissão não tinha o caracter de
permanencia que tem a repartição de ajudante-general,
permanencia necessaria para bem conhecer-se dos serviços e
do mérito do3 ofíiciaes; não tinha a observação, p-ira assim
dizer, diaria que pôde ter esta repartição de todos os factos
concernentes á vida militar des ofíiciaes.

Um Sr. Deputado: — E' a primeira vez que vejo susten-
tar-se tal instituição.

O Sr. Paramios:—O ajudante-general não faz, pois,
outra eousa mais do que um trabalho que serve de base ao
trabalho do governo ; não é o agente do governo que faz a
promoção, que a este compete definitivamente.

Um Sr. Deputados—E'porque o governo não julgará,
senão por suas informações.

O Su. Paramios : —E antes não se servia das informações
dos eommandantes de armas, para por ellas organisar as
suas propostas?....

O Sr. Silveira Lono :—Havia uma commissão composta
cie tres officiaes superiores.

O Sr. Paranhos :— < Compete ao ajudante-general a pu-
nição de todos os ofliciaes. » O nobre deputado, queenun-
ciou este juizo, creio que se quiz referir principalmente ao
§70 do art. 10: ,

« Propor ao governo imperial para serem processados pelo
conselho de inquirição os ofíiciaes que. segundo as infor-
mações semestraes dos respectivos chefes, houverem com-
mettido faltas que constituão má conducta habitual ; e
para passarem a aggregados aquelles era quem concorrer
qualquer dos motivos legaes para a aggregação bem como
para reverterem para a Ia classe os aggregados que estive-
rum nesse caso, pela cessação dos motivos em virtude des
quaes elles se conservava» naquclle estado. »

O que diz esta disposição ? Que o ajudante-general re-
cebeiMo as informações concernentes ao comportamento'dos
ofliciaes, informará ao governo quaes são aquelles que se
achaojios casos da lei para , respondex*em a conselho de in-
quinçao. E o governo quem determina 011 não esses conse-
Jlios. Erão também os eommandantes de armas que podião
informar ao governo sobre o comportamento dos offi-
ciaes.

O governo não pôde inspcccionar o exercito disseminado
por todas as provincias. O novo regulamento não fez senão
concentrar as informações para serem de ura modo mais
completo levadas ao conhecimento do governo.

A 2" parta da disposição desse artigo nada mais importa
do que informar ao governo quaes são os ofíiciaeâ que devem
passar para a 2" classe do exercito, para estarem nas con-
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uições legaes, quaes aquelles que por terem cessado os mc~

tivos ciueos tronxerão a esta ciasse devem reverter pura a Ia.

Ora, ninguém dirá que soja isto uma attribuição impor-

tante....

O Sr.. Go.hes de Souza: — Oh ! veja bem Y. Ex.

O Sp.. Parais nos : — Isto <5 matéria de facto; o ajudante-

general informa sobre o faeto ; ó o governo que A vista ao

facto deve ordenar que se proceda ou não a conselho de m-

querição, devo decretar ou não que o ofHcial passe para a

2a classe, ou que reverta da 2a para a Ia.

Secundo o art. 13, compete ao ajudante-general por o

cumpra-se nas patentes de todos os offieiaes do exercito,

quer da Ia e £« classe, quer reformados, assim como nas

sentenças proferidas em ultima instância pelo conselho

supremo militar de justiça. Eis-aqui a segunda disposição

em que o nobre deputado se poderia fundar para dizer que o

aj uaante-general tem em suas mãos a punição dos offieiaes
pôr o cumpra-se nas patentes!—O commandante das

armas da cOrte punha o cumpra-se nas patentes dos ofB-

ciaes que aqui se achavão e até nas daquelles que daqui se-

guião para as províncias. Pôr o cumpra-se na patente para

que o official sej a reconhecido no seu posto não é promove-
lo, não é de certq uma attribuição de que se possa abusar.

Pôr o cumpra-se nas sentenças que passão em ultima ins-

tancia, mandar executar essas sentenças, era da compe-

tencia dos commandantes de armas....

O Sr. Silveira Lobo dá um aparte.

O Sn. Parakhos : — Já pedi aos nobres deputados que me

deixassem fallar, e depois respondessem; ha ponco o nobre

deputado queixava-se amargamente de ser interrompido,

agora entende que me deve interromper a todo momento....

O Se. Silveira Loeo : —Faço a vontade a V. Ex., não lhe

dirigirei mais apartes.

O Sr. Paiianhos :— Desde que forão extinetas as juntas
de justiça militares, desde que todos os processos militares

-são em segunda e ultima instancia julgados pelo conselho

supremo militar de justiça, quem devia mandar cumprir as

sentenças era o commandante das armas da côrté, e por-
tanto deve ser hoje o ajudante-general que substituio a esse

commandante.
Analysando-se as mais importantes-disposições do regu-

lamento, reconhece-se que não tiverão por fim dar força de

autoridade ao ajudante-general, e sim concentrar nas mãos

do governo o exercício de uma autoridade^ que algumas ve-

zes não era bem desempenhado pelos piesidentes de provin-
cia e pelos commandantes de armas. Assim, por exemplo,

prescreveu-se no art. 3-1 que os presidentes de província não

deveríi5 conceder licenças aos offieiaes e praças de pret se

não nos casos de moléstia ; mas esta restricção, que não é

nova, não foi estabelecida para augmentar a autoridade do

aj ud ante-gcncral....

O Sr.. Eodiugi.es dos Santos : — Contra a lei.

O Sk. Pabashos : — ...esta restricção foi feita empro-

veito da acção do governo....

Uma voz : — Estava inliibido de o fazer.

O Sr.. Paraniios : — O governo não estava inhibido de

marcar aos presidentes de província os casos e a fôrma por

que poderia conceder licenças ás praças do exercito. As

razões que determinárão essa disposição foi evitar que
taes licenças fossem dadas pelos commandantes das armas

e presidentes de provincia sem conhecimeuto do governo ;

poique de outra sorte como poderia este responder pelo ser-

viço, pela promptidão e efficiencia dos corpos do exercito ?

O S«. Gouks de Souza : —Como respondeu até hoje.

O Sn. Paramios:— Como respondei! até hoje? diz o no-

bre deputado. Mas dessa pratica que existia até então re-

sultavão inconvenientes graves ; ficava reduzido a força dos

corpos sem que o governo tivesso desse lacto a menor

sciencia; quando o governo contava com uma certa força

nesta ou nuquella provincia, achava-se ella diminuída sem

prévio conhecimento seu. »

Davão-se baixas a soldados por terem preenchido o seu

tempo de serviço, ficando nas fileiras outros mais antigos,

c com o mesmo direito. Não era regular; e uma pro-
videncia tornava-se necessaria. O regulamento a deu no

art. 35. Neste mesmo artigo vedou-se que os commandan-

tes das armas e presidentes de provincia distrahissem os

officia.es e praças de pret de seus corpos, armas e destinos.

Ninguém dirá que esta determinação não fos?e conveniente,
mórmente sabendo-se que até offieiaes de fileira erão u:s-
trahidos do serviço militar para emprego» de fazenda.

Sr. piesidente, se silguma cousa ha de razoável o funda-
do nas observações dos nobres deputado*,' não procede para
condemnar a instituição ; procede sim ptirri que :-eju rne-
lhorada conforme o aconselhar a experiencia. Eu não pro
tendo que o acto do governo seja perfeito; o proprioSr.
ex-ministro da guerra, meu honrado collega, s-.e estivesse

presente, não duvidaria dizer que não tinha a sua obra como
a ultima expressão da sabedoria humana e das convenien-
cias do serviço militar do exercito ; que elle mesmo tinhas,
intenção de melhora-la pela maneira que a pr
ser mais conveniente.

i que a pratica indicasse

O Sr. Gomf.s de Scuza : — Gastar 1,000 contos de réis por
anno para ensaiar I

O Sr. Paramios : —O nobre deputado labora em um en-

gano. Esta instituição não cus:a 1,000 contos de rc!is. O
nobre deputado confunde todos os melhoramentos decre-
tados pelo ministério da guerra, r.ttribue o total dessas des-

pezas unicamente á repartição de ajudante-general, tor-
nando-a assim mais odiosa no sen conceito.

O Sr. G >ues de Souza dá um aparte.

O Sr. Paramios : —Pois, senhores, fazendo uma reforma,
ha alguma intelligencia tão infalüvel, que diga —aqui está
o supra-summum da sabedoria humana, a experiencia não
pôde indicar-lhe melhoramentos ?—O nobre ex-ministro da
guerra não pensou assim : se tivesse occasião, aproveitaria
com prazer o ensino da experiencia para completar o seu
acto, para tornar essa instituição mais util ao exercito.

O^a. Madureira :—O clamor é geral contra ella; está

provado que é péssima.

O Sr. Paramios Disse o nobre deputado pelo Maranhão

que a instituição é perigosa. Já msstrei que o ajudan.e-

general, os commandantes de armas e os assistentes não pó-
dem dispor de força publica; já mostrei que não estão inde- i
pendentes do governo na cOrte e dos presidentes nas pro-
vincias, eque são executores de suas ordens a respeito do
emprego da tropa de linha, já mostrei que devam dar ao

governo e aos seus delegados, nas províncias, todas as in-
formações que estejão a seu alcance, e que nenhuma cousa
é subtrahida ao conhecimento do mesmo governo e dos seus
delegados. Quanto á correspondência que é remettida di-
rectamente, versa sobre objeetos que não interessão aos
presidentes de provincia, versão sobre a administração in-
terior e economica dos corpos.

Como pois conelue da lei o nobre deputado que lia perigo
de que a um grito partido da corte se mova o exercito em
todo o império como um só homem ! Se assim fosse ,
longe de considerar perigoso semelhante resultado, teria
como vantagem de inestimável apreço que a um grito dado

pelo governo na córte pudessem todos os corpos do exercito
mover-se nos differentes pontos do império simultaneamen-
te, e com essa rapidez que suppoz o nobre deputado. Longe
de ser isso um perigo seria um grande bem. [Apoiados.]

O perigo que fantasia o nobre deputado é um irapos-
sivel moral, contra o qual protestão a disciplina, os brios o
a lealdade do exercito. E quando fosse possível esse perigo*
não procederia da repartição.do ajudante-general; resulta»
lia de outras causas, precisaria de outros incentivos, rechw
maria o emprego de outros meios.

(Crusüo-se apartes.)

O Sr. Presidente : — Attenção.

O Sr. Paramios : —Sr. 
presidente, por ventura não temos

uma repartição semelhante, o quartel-general da marinha ?
Esta repartição corresponde-se directamente com os com-
mandantes dos corpos, commandantes das estações e dos
navios soltos.

O S*. Gomes de Souza : — V. Ex. compara a marinha

com o exercito ?

O Sr. Paramios : — Acaso alguém já se lembrou de dizer

que a um grito partido do quartel-general da marinha po-
der-se-ha mover toda a esquadra contra os interesses do
Estado ?

O Sr. Gomes de Soeza : —- A marinha não compromette-
ri jamais os interesses do Estado.

O Sr. Paranhos : — Como eu espero que nunca o exera
cito ccmprometterá. (Muitos apoiados.)
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Senhores, o nobre deputado pela província d > Maranhão,

que se mostra tâo avesso a esse regulamento, c me tem in-
terrompido tantas vezes, mostrou-se mui versado no regi-
men político e militar da Inglaterra. Disse-nos que ali o
exercito é dissolvido annualmente.

0 Sr Gomes de SoCza: —E' considerado dissolvido, dis-
se eu.

O Sr. Paes Barreto : — Como acontece entre nós.

O Sn. Parimiok :—Considera-se dissolvido annualmen-

te, é exacto. Por muito tempo houve nalnglaterra receio de
um exercito permanente; e por isso, ainda hoje, o acto do

parlamento denominado Muliny-act nutorisa annualmente

a sua continuação, c não só íixa o numero de sua força e
marca os meios de preenchê-la, mas também estabelece os

princípios de sua organisação e a lei marcial por que deve
ser governado.

O Sr. Gomks de Soiza:—Nesse sentido fullei eu.

O Sr. P vramios : — Estou confirmando a asscrção de V.
Ex. para fazer delia a devida applicação.

Na Inglaterra, onde assim se procede, lia na organisação
superior do exercito um commandante em chefe com im-

portantissimas attribuiçòes, que não tem entre nós o aju-
dante-general do regulamento de 31 de Janeiro ; lia uma
repartição de quartel-mestre general para a administração
do material e um ajudanté-gencral para a administração
do pessoal do exercito. 0 commandante em chefe corres-

ponde-:-e com os chefes destas repartições militares por in-
terrnedio de um empregado que se denomina secretario de

guerra.
Ha tudo isso na Inglaterra, não obstante o receio dos

exércitos permanentes ; e todavia o perigo de que se no3
tem falindo seria ali maior pela facilidade e presteza das
communicações, que permittem reunir em breve tempo um

grande exercito que esteja disseminado em diversos pontos.
Trinta mil obstáculos moraes e materiaes tornâo entre

nós impossível esse perigo a que tem alludido o nobre de-

putado.
A censura de nepotismo a que também não escapou a

instituição do aju dante-general, creio que se refere ao dis-
tineto general que exerce çsse cargo. E' pois preciso que a
camara saiba que esse general, nos cargos que exercia antes
de ser creada a repartição que hoje dirige, percebia mensal-

mente 1:0328- e uctualmente percebo 1:242$; o excesso é
apenas de 210$ mensaes. Haverá alguém tão prevenido e
injusto, que creiaque o nobre ex-ministro da guerra tomasse
sobre si a responsabilidade desse acto para aquinhoar com
mais 210}J por mez a esse distineto general? haverá quem
faça semelhante injustiça á pessoa que ora exerce o cargo de
ajudante-general do exercito? (Apoiados.)

O Sr. Nabuco : — Aceitou com repugnancia.

O Sr. Pabanhos : — Senhores, os nobres deputados sus-
tentarão que as reformas effectuadas polo nobre ex-ministro
da guerra importarão em avultada somma. Não contesto

que houve augmento considerável de despeza ; mas é pre-
ciso que se saiba que esse augmento não proveio sòmente
da repartição do ajudante-geueial; resulta das muitas van-
tagens concedidas ao exercito. Por exemplo, reformou-se a
tabella das gratificações de commando e de exercício, lixa-
das em 1825; regulárão-se de um modo mais favorável e
equitativo os valores das etapes c forragens....

O Sr. Goiiks nr. Souza : — Não para os soldados.

O Sr. Paramiob:—As etapes das praças de pret,
como sabe o nobre deputado, são lixadas semestralmente,

segundo o preço dos generos alimentícios. Não podião, por-
tanto, ser marcadas peimancntcmentc por uma tabella.
E de facto essas etapes estão augmetitadas, têm aeom-

panliado a alta dos preços.
Se me fosse permittido nesta oceasião tratar de outros

netos que não se ligão á matéria que propriamente se acha
cm discussão, eu mostraria que o nobre ex-ministro da

guerra cuidou também muito dos soldados. (Apoiado*.)
Os nobres deputados não virão senão os objectos que lhes

merecerão censuras, não procurarão os actos que podião
também ser dignos do seu louvor; sc os procurassem 

verião

que o nobre ex-ministro da guerra foi incansavel no seu
zelo pelos bem entendidos interesses do Estado e dos seus
defensore» (apoiado»); que prestou rolevantes serviços ao
exorcito, a esse exercito que elle por mais de uma vez con-
duzio com gloria ao campo do dever. (Muito? apoiados.)

O Sr. .T acintuo DF. Mendonça : — Não conheço quem te-
nha prestado maiores serviços ao Estado e ao exercito.
(Apoiados.)

O Sr. Madureira : —- Xinguem nega os serviços presta-dos pelo nobre ex-ministro da guerra. (Apoiados.)
Trata-se de saber se a reforma que elle fez é util (Apoia-
dos.) ' 1

Uma voz : — Esta é que é a questão.
O Sr. M4dlri:ira: — E' exacto; com este systema de dis-

cutir nada se poderá dizer.

O Sr. Parimios:—Nenhum juiz imparcial deixará de
ver algama cousa de pessoal nesse clamor levantado contra
a repartição do ajudante-general. (Apoiados.)

O Sr. Gomes de Souza dá um aparte que não podemos
ouvir.

O Sr. Parasüos : — Não me refiro ao nobre deputado.
ü Koonu.iirs dos Santos : — Nem se pôde referir a

membro algum da casa. (Apoiados,)
1 4IUMI0S : — Não se inflamme o nobre deputado

(dirtqmdo-sc ao Sr. Rodrigues dos Santos) ; ufl0 me refiro a
V . Lx., e muito menos ao nobre deputado pelo Maranhão
que, comquanto nos censurasse segundo a sua razão e os
seus princípios, não nos invectivou.

O Sr. Rodbigies dos Santos : — Poderá haver fóra da
casa alguma consideração de individualismo ; aqui ha só
o cumprimento do dever. (Apoiados.)

O Sr. Parakhos : Sim, senhor ; mas note também o
nobre deputado que attribuio-se essa creação a interesses
de aíilhadagem; e cumpre igualmente a quem censura res-
peitar o censurado. (Apoiados.)

Nao tive a mais ligeira intenção de offender a algum dos
meus illustres collegas, membros desta camata. Àlludi ao
clamor externo de que ouvi fallar ha pouco.

Tem-se dito, senhores, que houve grande augmento de
despcz i no ministério da guerra ; eu já reconheci que liou-
ve; mas todas essas medidas, que tiverão por fim melhorar
a sorte ao official, e das^ difTerentes praças do exercito,
bem como a sua disciplina e administração , que au<*-
mento dão ? Ccmparando-se o orçamento apresentado este
anno ao corpo legislativo com o orçamento votado para o
exercicio corrente, vê-se que esse augmento é de624-.9418836.

Cumpre, porém, notar que neste augmento total se cora-
prehende 16:8968 votados pela lei n. 884 do 1» de Outubro
de 1856; cumpre attender ao augmento resultante do maior
preço em que são calculadas as" rações de etape e de forra-
gem; o augmento proveniento de=tas duas verbas monta a
400:1028- De sorte que o augmento total, feitas as deduc-
ções que acabo de indicar, é de 224:8398230.

Não dissimulo á camara que para essa diflerença concor-
rea suppressíio da despeza de 2,500 praças de pret; mas o
nobre ex-ministro da guerra, quando tomou essas medidas,

uando julgou que podia attender n essas necessidades
> exercito, teve cm vista também que se poderia elimi-

nar essa despeza que figurava nominalmente no orçamento,
pois que, comquanto se"tenha decretado a fixação de 18,500
praças, effectivamcnte o exercito tem ficado áquem desse
numero, áquem mesmo de 16,000 praças.

Portanto, o augmento effeetivo da dospeza, íl parte aquel-
le que provém da alta dos preços das etapes je forragens, se
reduz, como disse, a 224:839$236.

Ujia voz:— V- o ministro estava autorlsado a fazer
isto ?

O Sr. Paramto»: — Sim, senhor; nenhuma das suas mo-
didas deixou de ser o cumprimento de autorisação do corpo
legislativo. r

Senhores, eis-aqui as observações que julguei convcnien-
te submettei ao juizo da camara. A instituição é necessa-
ria, nenhum perigo offerece aos interesses públicos. (Apoia-
dos.) Não digo que ella seja perfeita, que não possa ser
melhorada ; mas os artigos additivos offerecidos tendem a
destrui-la.

O Sr. Rodrigues dos Santos Nem todo*-.

O Sr. Paranhos . — Não posso, portanto, deixar de votar
contra aqucllesque dizem respeito ú rcpartiçãodoajudantc-

general.
O Sr. Roducccs dos Santos :—Ha um que limita-se a pe-

dir uma reforma, mais nada.

:i
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O Se. Cunha Mattos: —Es6e é ocioso, porque o governo
ainda tem autorisação.

O Sr. Rodrigues dos Santos : — Quid iiide? Então a ca-

jnara não pôde manifestar o seu pensamento?

O Sr. Paes Barreto : —Isto é outra cousa; o nobre mi-

nistro mesmo declarou que estava autorisado a fazer as re-

formas que fossem necessarias.

O S». Paranhos (depois de examinar os artigos additioos) :
—Sr. presidente, o artigo additivo que autorisa o governo
para reformar a tabella d03 vencimentos dos empregados

da repartição do ajudante-general, não está no caso dos

outros; mas eu não vejo necessidade da «ua adopção. (Apoia-
do».) S. Ex. o Sr. ministro da guerra disse que a autorisa-

ção dada ao governo ainda subsistia, que o governo tinha
tempo para observar os melhoramentos de que carecesse a
nova instituição. Ura desses melhoramentos pôde ser are-
visão da tabella dos vencimentos ; para que, poiis, esta nova
autorisação ?

O Sr. Rodrigues dosSastos : — Qualquer que seja o mi-
nistro, lmde cumprir a lei; pôde ser um que não pense como
o Sr. ministro actual.

O Sr. Parakhos : — Então o que se pretende è desde j A
declarar que esses vencimentos são exagerados, que na fixa-

ção delles não se consultárão as necessidades do serviço. Já
vf", portanto, o nobre deputada que eu não posso votar por
semelhante artigo.

O Sr. Rodrigues dos Santos : — Nem poderíamos exigir
o voto de V. Ex., que é um dos ex-ministros responsáveis

por este acto.

O Sr. Paranhos : — Comquanto não conteste que a ex-

periencia possa mostrar a conveniência de alterar-se a
lixação desses vencimentos, comquauto também não duvide
de que as circumstancias possão permittir mesmo algum
abatimento, não posso desde já julgar que a tabella actual
é excessiva; tanto mais porque esses vencimentos são com-

postos de differentes addições, como os de tedos os empre-
gos militares, e desde que não se queira desnaturar a re-
partição, convertfi-la cm uma repartição civil, me parece
que o nobre deputado não conseguirá o seu fim com esta
autorisação, que seria preciso amplia-la a outras medidas.

Sr. presidente, tenho enunciado o meu parecer sobre
os artigos additivos. Procurei demonstrar, e creio que ao
menos para alguns nobres deputados o demonstrei, que a
instituição do ajudante-general não merece as censuras que
lhe têm sido feitas. [Apoiado».)

Não enunciarei opinião sobre o artigo additivo que tem

por tini chamar ao conhecimento da camara a promoção de
2 de Dezembro do anno proximo passado; entrego essa
moção á sabedoria da camara. (Apoiados ; muito bem, muito
bem.)

Kcssào cm 1 dc Julho.

IIXAÇÀO DAS FORÇAS DE TERRA.

Sr. Silveira Lobo:—Sr. presidente, comprehcndo per-
feitamente a aifficuldade em que me acho na presente dis-
cnssão. A camara vio como fui tratado pelo nobre deputa-
do presidente das Alagoas, e pôde bem avaliar a somma
d» prudência de que careço soccorrer-me para não dar pelas
feridas ainda recentes feitas pelas setas ervadas que me elle
dirigio. Par outro lado, no assumpto que se discute, se en-
volve um ponto, edos mais importantes, em que as còies
sãode paixão ou de interesse pessoal meu ; e é a persegui-
çãoque soffre do nobre deputado o juiz municipal das Ala-
gôas, de quem, como já disse na casa, muito me prezo de
ser irmão. Por estas razões é mui melindrosa minha posi-
ção, e hoje mais do que nunca careço da benevolência da
camara.

Entretanto 
"esf«rçar-me-hei 

para não usar de nenhuma
ias represálias das muitas a que me davão direito, se é que
lia esse direito, as desattenciosas manifestações contra mim '

dirigidas pelo nobre deputado a quem respondo. O nobre j
deputado diste que não fallava para o membro desta casa
que teiu a honra de neste momento dirigir lhe a palavra; o 

'

eu, cstnudo aliás muito superior a menoscabos, dir-lhe-hei |
qae, sqja 

qual fõr o conceito ou dessouceito que eu forme
do nobre deputado, quer como homem, quer somo adminis-

AM'

trador, t«ndo como tem um assento aeste recinto, entendo
que não é lieito deixar de me dirigir também ao nobre de-
putado, nma vez que tallo para a camara; o negocio »ão é
d« vontade, é de dever. .

Sr. presidente, vou entrar de novo, como me é forçoso, na
apreciação das questões que aventei ácerca de diversos fac-
tos da administração provincial das Alagoas ; e farei saliente
e sensivel, que o nobre deputado não pôde destruir nem
refHtnr as aceusações que lhe fiz, e que portanto a justiça
ficou da parte da censura, e não da palavrosa defesa aqui
produzida.

Quem ouvio o nobre deputado fazer em termos os mais
lisongeiros a sua própria apologia, quem o vio esforçar-se
até para conseguir uma inscripção para si no martyrologio
dos funccionarius públicos, a não reflectir sobre a incontes-
tavel verdade de factos, cuja gravíssima responsabilidade
evidentemente pesa sobre o nobre deputado, sem duvida o
julgaria com algum direito a tão alta pretenção ; e mais
ainda poderia julgar, que revoltante injustiça, senão per-
versidade, existe da parte de quem o censura.

llap, Sr. presidente, infelizmente o procedimento doadmi-
nistrador das Alagôas é notório e indefensável; e a analyse
•obre o mesmo, e não a sua jactancia e infundado or-
gulho....

O Sr. Ak;usto de Oliveira : — Nã® apoiado ; fallou com
toda a modéstia.

O Sr. Silveira Loco: — .... é que tem de mostrar, en-
tre mim e elle, de que lado está a justiça.

Eu diss« á camara que S. Ex. na sua infeliz administra-
ção da província das Alagôas não havia guardado a impar-
cialidade que positiva e especialmente lhe cia imposta pela
sua posição de delegado de um gabinete, que com a maior
solemnidade prometteu á nação biazileira a liberdade do
voto, a liberdade das eleições. A este lim trouxe eu ao conhe-
cimento da oasa differentes factos característicos, compro-
batorios do proceder menos leal e menos digno, que, como
delegado do governo, teve o nobre deputado naquella pro-
vincia.

Eu fallei, Sr. presidente, da parte activa, da ingerencia
indébita que o presidente das Alagôas teve principalmen-
te no circul# eleitoral do Penedo, quando quiz fazer valer
alia candidatura de um dos nossos illustres collegas. Aeste
respeito cumpre-me completar a narrativa do que lá acon-
teceu, isto é, cumpre-me, em obséquio á ^verdade, apresen-
tar e encarar por todas as phases a intervenção do presi-
dente das Alagôas naquelle circulo.

A sua defesa, longe de confutar minhas proposições, veio
confirmar quanto eu disse de censura e estigma a essa sua
intervenção indébita a que me retiro. E' incontestável que
ficou em pée vigorando *o facto que exhibi na casa da re-
Gusa de cinco ou seis autoridades dá villa do Pão de Assucar,
séde de um dos collegios do districto eleitoral do Penedo,
recusa pela qual o cidadão João Pedro Xavier se achou na
impossibilidade de provar plenamente com depoimentos ju-
rados a reprehensivel interferencia presidencial: e ao mes-
mo tempo é incontestável que esse facto convence, como de-

i monstrei, de que o resultado da respectiva justificação, na
opinião e consciência daquellas autoridades, era desfavora-
vel e infenso ao presidente âa província. De outra sorte não
se pôde explicar essa recusa.

Como impugnou o nobre deputado esta prova ? De-
trahindo do caracter do justificante, dizendo que o mesmo
devia t«r sido deportado, dando-o como auxiliar de des-
ordeiros, e com outras iguaes futilídades. Difficil cousa será
em verdade provar que o bacharel João Francisco Paes Bar-
reto, promotor publico daquelle termo, e primo do nobre

presidente das Alagoas....

O Sr. SA e Alriquerqle :— Não é.

O Sr. Silteira Lobo :—.... ou seu parente....

O Sr. Sa k Albuquerque :—Talvez em vigésimo gráo.

O Sr- Silveirv Lobo:—... não foi incumbido por S. Ex.
de impôr áquelle collegio sua prepotente vontade , de
reallsar ali sua official intervenção, ameaçando e coagindo' 
aos eleitores do mesmo districto para votaram no candidato

; presidencial. ,
Mas, Sr. presidente, disse eu que a intervenção do presi-

dente da província se manifestou naquelle districto eleitoral
I por mais de nma fôrma, ou antes variamente, em épocas

; divursas, o a favor de mais de um candidato.
Tudo quanto vouMizer são factos constantes e notorios

8
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nas províncias das Alagoas e de Pernambuco, e que correm

lia opinião publica como vericlicos e incontestáveis. Peço aos

nobres deputados da piovincia das Alagoas, que tenhão a

bondade de acompanhar -me com sua atterição, e que mani-

festem suas denegâçScs, se acaso, ne que passo aexpender,

eu me arredar daquiHo que, como verdade, transita no es-

pirito Ue todos em sua província. ., -
O Sr. Sá o Albuquerque, presidente das_ Alagoas come-

çou a envolver-se 11a eleição do district© eleitoral do x enedo,

guerreando a candidatura do Sr. Sá e Benevides, pelo facto

3è se apresentar este por ali sem o seu prévio beneplácito.

O Sr. Sá e Benevides, que entretanto teyo algumas cartas

de influencias locaes, que se lhe offerecião para sustentar

sua candidatura,'} recorreu a membros d > governo geral,

amigos seus, informando-os do estado das cousas, e estes

scientiticados da intervenção hostil do presidente das Ala-

goas evendo ou sabendo das referidas cartas, msmuáião

ao supradito presidente que não hostilisasse ao candidato

protegido por taes influencias locaes.

O Sb. Sl f. Ai.iujQtEiiQi"F,Está mal informado na liisto-

ria que conta.

O Sr. Silveira Lobo : —Em virtude dessa insinuação o

presidente das Alagoas mudou de rumo ; em vez da guerra

que ftizia, passou a proteger essa candidatura para agradar

ao governo, e foi entãoque,entre outros,encavregouao pro-
motor publi?o da villa do Pão de Assucar, Dr. João Fran-

cisco Paes Barreto, de a fazer triumphar.
Mas o presidente das Alagôas, que tinha incompatibilida-

de para ser eleito de'pútado pel província por ellc presidida,
e que o pretendia ser pela província de Pernambuco, teve

de recorrer ao indispensável auxilio da autoridade presiden-
ciai desta ultima província, sem o qual, como se sabe, nada

era fácil conseguir em matéria eleitoral. Veja a camara,

vejaopaiz, quantos manejos em um a.eleição,^ que se apre-

goarva livre ! S. Ex. estava pois na dependencia do Sr. Ser-,

gio Teixeira de Macedo....

O Sr. Sérgio de Macedo: — Não estava.

O Sn. Sn.vr.iEA Lobo : para fazer, naquella pro-
viueia, triumphar a sua candidatura pelo circulo do Rio

Formoso, pelo qual veio a ser eleito.

O Sb. Sérgio i>e Macedo : — Não estava na minha de-

pendencia.

Uu Sr. deputado dá outro aparte.

O Sr.. Silveiri Lobo:.— Se VV. EExs. me não nrredarem,

por via de apartes, do proposito que vou seguindo, hão de
ver que estou senhor, e exponho a vera historia dos acon-
tecimentos eleitoráes, em que activamente figurárão as duas

posições ofliciaes de que venlío de fallar.

Era, como disse, opresidente das Alagoas candidato pelo
•ireulo do Rio Formoso. E'verdade, conforme j i uma vez
expuz á camara, que esta candidatura foi tão apadrinhada

pelo governo geral, que este até se prestou a remover o
chefe de policia das Alagoas, Dr. Manoel José da Silva
Neiva, para o Rio Formoso, afim de por lá fazei eleger o
Sr. Sá e Albuquerque, restituindo-o novamente ás Alagoas,
logo que terminou a sua commissão; mas o Sr. Sérgio de
Macedo tinha tambam o seu candidato a fazer eleger pelas
Alagoas. Interessava-se fortemente para que fosse eleito

deputado pelo circulo do PenÇdo o desembargador Francisco

Joaquim Gomes Ribeiro.

O Sn. Seroio' i>i. Macedo : — Sou muito amigo delle.

O Sr. Silveira Lobo :—Interessando-se por vê-lo no

parlamento brazileiro, recorreu ao arbitro supremo das can-

didaturas em qualquer provincia, emponhou-se portanto
com o presidente das Alagoas, dizendo lhe, segundo corre

como certo, que não tivesse cuidado com o Rio Formoso;

mas que desejava que o desembargador Gomes Ribeiro

fosse também eleito pelo Penedo.

O Sn. Paes Barreto : — E' uma historieta.

O Sn. Silveira Lodo : — São factos confirmados p(Jo pro-
ceder ulterior do presidente das Alagoas. E' uma pagina da

historia, do que, cm matéria eleitoral, se passou no paiz;
da historia dos abusos que se commettêrão em menoscabo

da lei, por aquelles mesmos que estavão encarregados da

sun execução.
Ora, em taes circumstaneias, um pedido do Sr. Sérgio ao

presidente das Alagoas, ao candidato pelo Ilio Formoso, de-

. ia ser mesmo, como i liicil conj ecturar.,..

O Sn. Paes Barreto :—Conjecturas !

O Sr. Silveira Lobo :—— um motivo de coerção capaz de
fazer esquecer quaesquer outros compromissos, ou desejos
manifestados por já effectivas diligencias. Comprehendeu
hem o presidente das Alagoas que, se a eleição do desembar-
gador Gomes Ribeiro não era pelo Sr. Sérgio exigida como
condição oú compensação a que tinha direito, não deixava
dp ser uma grande razão para facilitar a própria eleição pelo
circulo do Rio Formoso. Eis explicada essa derradeira pha-
se, essa mudança ultima do proceder do presidente das Ala-
gôas: dependente da presidencia de Pernambuco pela sua
eleição, estava na rigorosa obrigação de a servir em seus pe-
didos.

E se isto não é assim, pergunto ao nobre deputado presi-
dente das Alagoas, qual o motivo porque fez essa ultima
mudança em seu proceder de intervenção relativamente ao
districto eleitoral do Ponedo? S. Ex. por ultimo empenhou-
se tanto para que triumphasse no Penedo a candidatura do
desembargador pomes Ribeiro, que para ali mandou auxi-
lia Ia, e trabalhar em prol delia ao commandante da policia
o capitão Silvano. '

O Sn. Sá e Albuquerque dá um aparte.

O Sr. Silveira I.obo :— Foi ou não o commandante de

policia para o Penedo? Por que motivo foi elle licenciado por
V. Ex. ? Não seria para ser empregado nessa importante
commissão tendente a satisfazer o pedido que a S. Ex. ha-
via feito o presidente do Pernambuco ?

O Sr. Sa e Albuquerque : — Em que data foi isso

O Sr. Silveira Lobo : —Foi nas vesperas da eleição, foi
no tempo preciso para ir pleitear o triumpho dessa candida-
tura. Eu tenho/aqui urna correspondência assignada por
uma das principaes influencias daquella localidade, o hon-
rado tenente-coronel Innocencio José da Costa, publicada no

periodico'O Tempo; em on. 412 a 13 de Maio do corrente
anno, na qual se lêm differentes factos confirinativos e com-

probatorios de tudo quanto acabo de relatar, e asperBegui-

ções e o desatinado proceder de S. Ex., filho do despeito, de
que se apoderou com o mallograr da eleição do desembarga-
aor Gomes Ribeiro.

Como é pois que, á vista de rçm tal procedimento (inde-
pendente mesmo d© mais de que me vou accusar), quer o
nobre deputado, presidente das Alagoas, passar por impar-
ciai, e inculcar-se como autoridade quo se absteve de tomar

parte na luta eleitoral'' 1

O Sr. Sá e Albuquerque dá um aparte referindo-se á cor-
respondencia a que alludio o orador.

O Sr.. Silveira Lobo:—Essa correspondência está assigna-
da, como disse, pelo tenente-coronel Innocencio José da
Cesta, e foi por elle mandada publicar. Não a leio á camara,

porque é demasiadamente longa, mas ella è digna de ser
lida pelos factos que relata, e pela incontestável fé que me-

rece seu signatario.

Um Sr. Deputado : —Essa firma não admitte contestação.

O Sr. Silveira Lobo . — Estimo muito que a camara ouça

isto.

O Sr. Paes Barreto : — E' de um homem que deu votos

ao nobre deputado por Sergipe.

O Sr. Silveina Lobo : — A carta que o nobre deputado

presidente das Alagoas leu neste recinto, e que por elle fora

dirigida a um dos membros do gabinete passado, o Sr. con-

selheiro Nabuco de Araújo, ministra maÍB uma prova de
sua intervenção supradita. Ouvio a camara a leitura desse
documento, lilho da letra e punho do presidente das Ala-

gôns ; ouvio que S. Ex., affectando uma certa imparciali-
dade, dizia nessa carta ao nobre ex-ministro da justiça,
que a candidatura do Sr. Salvador CorrSa de Sá e Benevides
encontrava no Penedo difficuldades, que não podião ser ven-
cidas sem o auxilio do governo, e que elle entendia, em
certo modo, dever hostilisa-la.

O Sr. Sá e Albuquerque :— Não disse isto.

O Sr. Silveira Lobo: — Explicarei o que colhi da lei-
tura dessa carta. S. Ex. declarava ao nobre ex-ministro da

justiça, que sem a coadjuvação da presidencia difficilment©

a candidatura do Sr. Sá e Benevides poderia ter bom êxito;

declarava mais que não estava disposto a prestar essa coad-

juvação; e depois de fallar nos inconvenientes da mesma
candidatura, concluio que não podia ser indifferente a que
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se usasse do seu nome em proveito da mesma. Mas a pro- ]
va, o argumento, que dessa carta eu tiro para mostrar a in- 

J
itervenção. de S. Ex. 11a eleição do Penedo, é o que se segue.

S. Ex. disse, que sem a ajuda do governo esse candidato

não podia ser feliz, entretanto o faeto é que o Sr. Sá e Be-

nevides sahi© eleito; logo, devemos concluir que actos au- ,

xiliares por parte da autoridade forão empregadospara que j
elle obtivesse essa eleição. Realmente as diligencias feitas j

pelo promotor Paes Barreto, a mando do presidente da pro- •

vincia, surtirão o effeito que este prévio e premeditou,

O Sr. Paes Barreto dá um aparte.

O Sr. Silveira Lobo :—Nenhuma duvida lia que traba-

lhou o presidente e seus agentes no sentido de fazer triutn-

pliar esse candidato : nenhuma duvida ha também que elle

depois arrependeu-se, ou antes que veio a arripiar carreira

para servir ao pedido do seu collega o presidente de Pernam-

buco; mas é igualmente fôra de duvida que já era tarde para
realisar com efficacia essa mudança de sua intervenção; a

opinião já estava formada em favor do Sr. Sá e Benevides ;
os auxilios de seus amigos, e as diligencias da presidencia 

•

tinhão produzido seus effeitos, e a taes horas era impossível

retroceder, cedendo a essa ultima deliberação de S. Ex.

Os Srs. Paes Barreto e Sá e Albuqufrole dão apartes.

O Sk. Silveira Lono : — Guerreou primeiramente, prote-

geu depois, e tomou a guerrear atinai.

O Sr. Paes Barreto:—Não entendo: ou protegia, ou não'

protegm essa candidatura.

Ua Sr. deputado:—E' mister que o Sr. Benevides se ex-

plique.

Outro Sr. deputado Deve explicar, contar o facto cem

todas as circumstancias.

O Sr. Silveira Lobo:—Mais adiante, Sr. presidente, se
eu não tiver a infelicidade de esquecer-me, hei de corrobo-
rar com outros factos esta intervenção de que, embalde, se

quiz defender o nobre presidente das Alagoas. "•

O Sr. Sá e Albuquerque :—No sentir do nobre deputado.

O Sr. Silveira Lobo :—Os factos é que hão de decidir.
Mostrarei agora, e o mais resumidamente possível, que

não forão contatadas, e menos destruídas, pelo nobre depu-
tado, presidente das Alagoas, as accusações e ceíisuras que
fiz.ii sua administração. Acoimei de arbitraria e illegal a
portaria que S. Ex. expedio em data de 21 de Janeiro do
corrente anno, ordenando sem base alguma razoavel que
se separassem, para serem apuradas, 855 cédulas d'eutre
as 2,474 que indevidamente continha em si a urna da fre-

guezia da Pioca. S. Ex. ou se defende com lugares com-
muns, dizendo que teve por fim poupar novos trabalhos de
uma outra eleição, e desacoroçoar a fraude, ou eom a ridi-
cuia evasiva de que as cédulas contendas na urna erão
unanimes, o que, como disse quando fallei, é um impossível
moral em uma eleição a que concorrem cidadãos de dous

partidos. Não conheço meio legal de salvar de nullidade uma
eleição, quando entra para a urna respectiva um numero
de cédulas superior aos votantes que comparecerão evotârão.

O presupposto motivo expressado em dita portaria, que
conduzio S. Ex. a uma tal resolução, mostra bem, pela sua
intuitiva improcedencia, que S. Ex. nada mais teve em
vista senão favorecer á facção a que se ligou. S. Ex. diz ahí
que, convindo remover as difficuldades e os óbices que po-
uião resultar de não funccionai camara alguma naquelle
município, tomava esse arbítrio. Ora, quem não vê nesse
motivar ou muita ignorancia a ponto tal que parece impôs-
sivel n'um presidente de provincia, ou a c^ga necessidade
de um pretexto qualquer para encobrir o motivo real de um
tal proceder?

O Sr. Paes Bar&kio : — Faltava-lhe a intelligencia do
nobre deputado.

O Sr. Silveira Lono: — Esta é menos que medíocre. Não
ha quem ignore que quando senão consegue a apuração, a

posse, no aevido tempo, de uma camara eleita, a anterior
continúa a funccionar.

O Sr. Paes Barreto: —O 
que é verdade é que isso nco

influio no resultado da*eleiçã®.

O Sr. Silveira Lobo : — 0 qtie é verdade (5 que foi essa

portaria um arbítrio injustificável da presidencia.

O S*. Sá e Albuquerque dá um aparta.

O Sr. Silveira Lobo : — Quando um funccionario publico

qualquer pretere sua obrigação rigorosa, salta por cima da

lei, que lhe devia servir de norma, por certo que al^im in-

teresse pessoal, ou de facção, a isso o impelle. E assim que
eu interpreto esse e outros actos ineptos ou desregrados do

presidente das Alagoas.

O Sr. Sá e Albuquerque : — Cumpri à lei, fiz o meu

dever.

O Sr. Silveira Lobo*.—Não basta simplesmente dize-lo;

é preciso prova-lo. .
Sr. presidente, sempre resumindo o mais possível o que

tenho a dizer, farei sentir, e provarei á camara e ao paiz,

que o presidente das Alagoas não pode justificar a vingança

injusta e arbitraria por elle exercida contra o muito intel-

ligente e hábil professor publico Antônio Tgnacio de Mes-

quita Neves, cuja penna tem victoriosa e brilhantemente

fulminado a inhabil e ruinosa administração.de S. Ex.

Eu disse que a lei provincial de 30 de Abril do corrente

anno, que confere á presidencia das Alagoas aJaculdade de

remover os professores, mediante certas condições ou reque-

sitos, não autorisava nem autorisa a remoção de que trato.

O nobre deputado presidente das Alagoas procurou, com

a leitura de relatorios do director da instrucção publica,
fazer prova contra a cOnducta do professor removido, uma

tal prova é sempre contestável, porque a má vontade dos

presidentes nunca deixa de influir sobre os ânimos dos func-

cionarios seus dependentes. Mas a questão njío é esta; a

questão versa sobre a illegalidade da remoção ; a lei não

dava esse direito, essa faculdade ao presidente, 
senão nos

casos de a poder elle exercer sem prejuízo dos professores
removidos. Caruruzinho, para onde foi removido o professor
Mesquita Neves, tem o ordenado de 400J}, e a^ cadeira da

capital, de que foi caprichosamente arrancado, 700$ ; opre-

sidente não tinha a faculdade de augmentar ordenados, de

legislar a respeito ; logo não podia fazei a remoção que fez.

Além disso, foi ainda injusta e arbitraria essa remoção,por-

que arredava e arreda da primeira povoação da provincia, a

capital, um professor habilissimo.

Eu também já disse, quando fallei, que estava ainda me-

nos nas attribuições deS. Ex. infligir como pena remoção

aos professores ; para culpas e faltas a responsabilidade se

effectua por modoe autoridade diferente. Ainda estou pro-
fundamente convencido que S Ex. decretou sem direito

essa remoção, e orespectivrt prejuízo ao professor removido.

O Sr. Paes Barreto : — Elle tinha o direito de reclamar
o ordenado. \

O Sr Silveira Lobo : — A presidencia é que não tinha
o direito de eondemna-lo a um tal prejuízo, como fica evi-
dentemente demonstrado.

Forçoso é que eu trate agora da iníqua e mais que ini-

qua suspensão que o presidente das Alagoas decretou contra
o juiz municipal da capital.' S. Ex. esforçou-se em extremo

por justificar esse seu acto arbitrario, prepoteute e injusti-
ficavel; mas em tudo quanto exhibio nesta casa foi o mais
infeliz possível.

O Sr. Paes Barreto : — lia muita gente que diz o con-
trario.

O Sr. Silveira Lobo : — E ha muita gente que pensa
como eu.

O Sr. Augusto de Oliveire dá um aparte.

O Sr. Silveira Lobo:—Para que havemos de estar a
repetir palavras que nada valem ?

O Sr. Paes Barreto: E' verdade.

O Sr. Silveira Lobo :—Conforme sabe a camara, a causa
desta suspensão foi um facto do juiz municipal, que lhe é
muito honro*©, qual o haver inaugurado um processo con-
tra o eubdelegudo da capital, José Gabriel Pereira Pinto,

como passador de notas falsas. A opinião publica como tal,
de ha muito o indigitava ; e esse subdelegado, afírontando

a lei na occasião da eleição com a maior publicidade, j lardeou

que como autoridade havia apprehendido não pequena per-
çãode notas falsas, fazendo ao mesmo iempo declaração de

que não lhes dera o legal e conveniente destino.

Note a camara que esta ostentação do crime elle a fez, e
a confirmo,u com a publica exhibição de algumas dessas
notas que tinha comsigo. De plano affirmavão muitas

pessoas que as notas exhibidas erão apenas uma fracção
da muito maior porção apprehendida.
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Era vista destes factos perguntarei â camara, se ao juiz
municipal, ao juiz privativo do contrabando, era licito per-
manecw^de braços cruzados? Em tão solemnes circum-

stancias teve o proprio presidente das Alagoas de cob-
cordar....

„0 Sr. Sá e Albuquerque :— Não concordei; é engano.

OS*. Silveira Loiíi O discurso deV. Ex. hadesahir
impresso. (lia muitos apartes.)

O Sr. Silveira Lobo :—Os nobres deputados me interrom-

pem a todo o instante ; assim não é possível completar um
raciocínio : entretanto careço discutir amplamen te esta quês-
tão. Reconheço que i uma argumentação jurídica, para a

qual tenho poucas habilitações ; mas estudei a matéria, e
estou completamente convencido do que digo.

Essa prepotente ostentação, quede seu crime fez o referi-
do subdelegado, collocou o juiz municipal na dura alterna-
tiva, ou de passar por menos cumpridor de seus deveres, ou
de vencer a repugnancia que tinha, de judicialmente per-
fceguirem occasião eleitoral a uma influencia adversaria.
Mas o dever fallou-lhe mais alto, e elle resolvau averiguar
o facto criminoso, dando busca em casa do subdelegado.
Esta busta não (oi infruetuosa ; pois ahi se encontrou uma
nota falsa de 20&000, e outra de 1&000.

O Sr. Sá e Albuquerque dá um aparte.

O Sr. Silvei*» Lobo : — Iniciado assim o subdelegado
no crime de moedeiro falso, o juiz municipal o mandou

prender. Mas, disse o nobre deputado presidente das Ala-
goas que isto foi um abuso de autoridade, por isso que esse
subdelegado era um dos membros da mesa paiochial. Nota-
rei que se foi abuso, não foi por elle que o juiz municipal foi
suspenso. Mas quem não sabe que em matéria de privilégios,
estes só aproveitão aos previlegiados quando allegados? Se o
subdelegado tinha a seu favor essa excepção legal, porque
não apresentou-a ? Como ha de uma autoridade dnr e obrar

por um previlegio, sem que o mesmo seja declinado perante
ella por aquelle a quem aproveita?

O Sr. Sá e Albuquerque : — Lêa o art. 23 da lei de
eleições.

O Sr. Silveira J.obo: — Essa l°i, como todas as outras,

que consagrão privilégios, sómente es confere aos que dos
mesmos se querem prevalecer. O subdelegado não allegou
em juizo que queria gozar desse privilegie, o juiz não ti-
nha obrigação de o presumir ; nenhuma lei lhe impõe essa
obrigação, entendeu portanto que podia e devia continuar
no processo.

O Sr. Paes Barreto : — Entendeu muito mal.

O S*. Silveira 1 .oro : — Na opinião do nobre deputado,
lias o que estou dizendo è jurídico ; e esse foi o facto.

0 S*. Paes Barreto : — l"m facto criminoso.

í) Sr. Silveira Lobo : — S# se era por ser esse subdele-
gado um instrumento, com o qual contava e do qual não
podia prescindir o presidente da provincia, amigo do nobre
deputado. (Faltando para o Sr. Paes Barreto.)

Saiba a camara que o juiz municipal em tfpoca anterior
tinha já mostrado a nobreza de seus sentimentos, elevando-
be acima de compromettimentos e perigo», quando teve de
cumprir seu dever, perseguindo com a autoridade queexor-
cia, a outros contrabandistas também moedeiros falsos, e
verdadeiro» potentados em Pernambuco ; e que esses rele-
vanteg serviços forão a causa de ser taxado pelo presidente
das Alagftas, alludindo aos mesmos serviços de violento por-
seguidor de moeda falsa, conforme um* carta que aqui
tenho.

Tudo convence quo o principal e único criwiedo juiz mu-
nicipal da capital das Alagoas procede de ter elle, como eu,
a simplicidade de entender que os inRtrumeiito®, os prote-

.gido* de presidentes que taes não estão isentos da saneção

penal. O juiz municipal snhmetten a proeesHO o moedeiro
falso, ou havido como tal, José Gabriel; o presidente das
Alagoas, como chefe da facção governista naquella provin-
cia, alentou que devia intervir nojndicial a favor do «ou
iilstrumcnto eleitoral, e empregou todos o» meios psra fros-
trar a acçuo da lei, que o jhíz municipal se esforçava para
levar a e/feito, cumprindo seu dever.

O Sn. FUrrkto : - 
Quaes forão os meio* queempre-

gou o presidente para desvia-lo do seu dever?

0 S«. Silveira I.oso:—Foi uma solicitação constante...

O S«. Paes Barreto:—Dous officios!

O Sr. Silveira Lobo Foi essa solicitação, foi o extra-
ordinário ruido de uma parcialidade inteira, filho da contí-
ança nas disposições protectoraB, que manifestava 

£ presi-
dente da provincia, que semelhantes officios dirigia ao juiz
municipal.

O Sr. S.í e Albuquerque Cumpri o meu dever.

O Sn. Silveira Lobo: — Augmentando as difficuldades

que encontrava aquelle honrado magistrado para cumprir o
seu dever contra um potentado do lugar, e l'evando-lhe o
atropelloao ponto de não só tornar justa como necessaria
a resposta que. em termos energicos, por ultimo lhe foi dada

por aquelle juiz.

{lia alguns apartes.)

O S*. Presibe.yte : — Attenção !

O S*. Silveira Lobo t —Deixarei, Sr. presidente, os fun-

] damentos sempre justos do procedimento dojuiz municipal,

positivamente em relação ao processo de Jo*é Gabriel, para
me occupar do que mais importa á questão que ventilo, do
facto da suspensão e dos seus fundamentos.

O officio ultimo que a presidencia dirigio ao juiz munici-

pai, e de cuja resposta dada por este se Originou a sua sus-
i pensão, é o seguinte:

Palacio do governo das AlagSas, 12 de Janeiro de 1857.
! —O subdelegado desta cidade, José Gabriel Pereira Pinto,

queixa-se a esta presidencia contra o procedimento que
Vm. ha tido com elle, retardando sem necessidade e por
vexação a pronuncia ou despronuncia que Vm tem de pro-
ferir no processo instaurado contra odito subdelegado, por
causa do crime de introducção de moeda falsa. Devendo
esta presidencia fiscalisar os actos de seus subalternos,
determino lhe qve me informe em que pé se acha o referido pro-
cesso, mencionando a data em que foi suhmettido a sua deci-
são a pronuncia ou despronuncia, se por ventura estiver
nesse ponto.

Deosguarde a Vm.—i/iíonio Coelho deSd e Albuquerque.
—Sr. 

juiz municipal de Maceió.»

O que é que exipia a presidencia ? Não era que lhe infor-
. masse o juiz municipal em que pé s« achava o processo do
! moedeiro falso José Gabriel, cujas injustiças e insolentes

] queixas reproduzio no começo do seu officio ? E o fim capi-
tal da presidencia não era visivelmente que o juiz disso
expedição a esse processo?

Qual foi a resposta do juiz? Não leia todo o^officio por-
que é longo, e ji foi lido hontem na casa ; mas lerei apenas
a sua ultima parte, antecedida por differentes considera-

j ções racionaes, tendentes a sustentar u dignidade e inde-

pondencia do seu lugar.
O juiz municipal respondeu : < Para não deixar de satis-

; fazer a curiosidade de V. Ex., passo a asseverar-lhe que
quando recebi o officio de Y. Ex. datada de hontem, jd tinha

proferido minha sentença no processo de losé Gabriel Pereira
Pinto, e tendo recorrido este para o juiz de direit a na fôrma
da lei, só aquelle juiz poderá dizer em que estado se acha o pro-

' cesso. D^os guarde a V. Ex. Maceió, 13 de Janeiro de 1857. >

| Ei» nqui satisfeita a exigencia dn presidencia: o pé em

! que se achava o processo lhe fez patente e conhecido o res-

pondente, quando a informou de que jíí tinha dado a sua
sentença de pronuncia ao tempo em que recebeu o seu offi-
cio, a que lespondia , quando a informou, de que José Ga-
briel tinha recorrido para o juizo de direito, em cujo poder

i se achava o processo. Que mais informações podia querer a

presidencia? Que ordens deixou o juiz municipal de cum-

j prir ? Queria a presidencia correnteza, dada 
por elle a um

processo, que, seguindo o curso ordinário, já tinha passado
a juizo diverso, aojuizode direito?

(lia differentes apartes a que o orador responde.)

i Não ; não è possível dar expedição ao que j4 está expedi-
do. Em que, pois, houve desobediencin ou falta ie cumpri-

i mento de ordens ? No incompleto da informação ? Serfcad-
missivel pelo nosso dir«ito capitular como falta do cumpri-
mento de ordem a «missão d« declaração dn circumstancia
da data em que foi o processo para a conclusa© do juiz oue

. deu a informação do pé em que o mesmo so achava ! ? Tal
barbaria não é apadrinhada por jurisprudência alguma do

j 
mundo. Se essa omissão prejudicava 

a intenção e propósito
I do presidente, o mais que esta podia fazer era offieiar de
! novo exigindo essa data ; nada mais absolutamente.
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Mas, não; os termos energicos revoltarão o orgulho do

presidente das AlagGas , e não estando os meamos termos

qualificados crime por lei alguma anterior, força foi pretex-
tar qualquer outro falso e injusto motivo para a persegui-
ção do digno juiz.

Tanto andava o presidente á cata do pretexto, que, sem

duvida por julgar insuficiente o de que venho de fallar no
offieio que dirige ao juiz da direito, mandando responsabi-
lisar o juiz municipal, accresceuta mais o inaudito e incri-
vel de haver entrado o mesmo juiz municipal em exercicio
de suas funcções. estando impedido por acliar-se de nojo.
Lerei essa portaria.

O Sr. Si e Aliiiqbeuqde : — Não é portaria é oflicio.

O Si>. SiLVEim Lobo : — Digo queé mais portaria do que
offieio; porqueencerrava uma ordem; mas não faço questão
de palavras. Diz V. Ex. nesse offieio o seguinte, e é preciso
lê-lo para que se crêa na pasmosa existencia do segundo
motivo da suspensa»:

« Palacio do governo das Alagoas, 21 de Fevereiro de
1857.—Illm. Sr.—Usando das attribuições que meconferem
as leis, suspendi do exercicio de juiz municipal e de orphãos
deste termo ao bacharel Carlos Augusto da Silveira Lobo,
segundo lhe communiquei em meu offieio de hoje, e corape-
tindo-me promover imme-iiatamente a responsabilidade do
mesmo empregado, ordeno a V. S., na conformidade do
art. 154 do codigo do processo, e 396 do regulamento de 31
de Janeiro de 1842, que çroceá» contra o referido juiz mu-
nicipal, ao qual suspendi pelos seguintes motivos : lo,* por
desobediencia a esta presidencia em acto de exercicio de suas
funcções, e não cumprir anas ordens legaes (como consta
dos documentos ns. 1 a 5). Por continuar a exercer func-

ções do emprego depois de participar officialmente que se
achava legitimamente impedido. Documentos ns. 6 e 7. Em
vista pois dos documentos juntos proceda V. S. na fôrma da
lei e respectivos regulamentos contra o juiz suspenso.

« Deos guarde a V. S. — Anionio Coelho de Sá e Albu-
querque. »

Tão arbitrario e injustificável é o primeiro motivo de que
já me oecupei, como é intuitivamente irrisorio e desprezível
este segundo, que os documentos mostrão ser o impedimento
do nojo ; a respeito do qual é de sobra o que disse a primeira
vez que fallei. Nem se concebe como ser criminoso o magis-
trado que, pelo zelo do serviço de sua aobre proíissão, se des-
anoja para entregar-se ao trabalho.

Disse S. Ex. que mandou ra*trear apenas esse facto como
precursor de crime maior. Além da perseguição injusta e
criminosa ao juiz municipal, ha nesta asserção, visível-
mento improcedente, alguma cousa mais, a que eu não devo
responder : tão injusta, revoltante e pouco generosa é a idéa
que encerra.

Agora, Sr. presidente, vai ver V. Ex. e a camara um
exemplo frisnnte de como invertidas andão as cousas no
nosso paiz. O magistrado honrado e probo, que tem digni-
dade, e não se presta a ser instrumento de manejos «lei-
tornes, é perseguido, e sua sorte entregue ao seu rival
natural, ao prevaricador, que entre nós está sempre em boa
posição, porque, sem honra, sem dignidade, sabe amoldar-se
a todas as vontades governamentaes. O juiz municipal da
capital das Alagoas, contra cujk probidade ninguém em boa
fé pôde aventurar a menor proposição, esse juiz, que com
admiravel denodo tem applicado por mais de uma vez a
espada da justiça contra os sempre potentes moedeiro»
falsos, é mettide em processo sem o menor vislumbre de
justiça, e o feu julgamento entregue a um Dr. Matlieug
Casado de Araújo Lima Arnaud, juiz de direito da capital
das Alagoas!

Uma \oz : E' um magistrado muito digno. (Apoiadas.)
O Sn. Sil>kira Lobo : — A camara o vai apreciar. O seu

mérito consiste em se ter envolvido descommedidamente
em eleições, fazendo causa commura com o presidente, em
tudo quanto «ra perseguir e distratnr adversarios políticos.
Por estes motivos era c é inimigo Hgadal do juiz munici-

pai,cuja sorte o presidente das AlngSas entrega á sua dis-
crição, e em cuja integridade e circumspecção via uma
constante reprovação á sua irregular conducta. Esse magis-
trado, amigo e protegido do presidente das Alagoas, se em-

proga escandalosamente na profissão de negociante de es-
cravos : é isto mais que publico e notorio naquella pro-
vincÍR. (Nilo ap oi tidos. )

O Sr. Castello Branco : —Pois 
por ser juiz nãa pôde

vender um ou outro escravo seu ?

O Sr. Silveira Lobo : — Isso pôde ; mas não pódo ser ne-

gociante de escravos, porque a lei o vóda; porque o nosso
codigo criminal muito expressamente oprohibe, e o classi-
fica de acto punivel no art. 148.

O Sr. Paes Barreto : — Elle é senhor de engenho, tem
! muitos escravos, e então não pôde vender alguns que não

lhe sirvão bem, e comprai outros?

O Sr. Silveira Lobo : — Não é isto o que eu censuro e
aecuao ; os nobres deputados com as suas contestações obri-

gão-me a ler cartas pelo correspondente do Dr. Casado es-
criptas, e uma pelo proprio punho deste, que comprovão a

proposição que avancei.
Tenho entre mã»s quatro cartas do correspondente dojuiz

de direito Casado Lima, dirigidas a um irmão mm que ne-

| gooia nas Alagoas, nas quaes o mesmo correspondente, que
é o Si. Bernardo José Pinto, falia de relações commcrciaes

| com o referido Dr. Casado. Tomarei indistinctnmente nma
dellas, e lerei os respectivos trechos, pois todas tratã» tam.
bem de outro3 as&umptos. « Dr. Casado bem não tem com-

portado comigo, devendo-me como demoHStrei cinco oontos
e tanto, fez protestar a letra minha por 4:500$, terei de levar
o negocio ao infinito ; e talvez de fazê lo publico, para ser

julgado de que parte está a falta de honra e probidade. Es-
peio Vm. me coadjuve e proteja, e tome conta da primeira
acção nessa, pois como homem de honra, como demonstrou
em nossas poucas relações, tédio lhe merecerá a autoridade

1 
que assim abusa da sua influencia na província para extor-
quir o suor alheio de quem trabalha. >

Está escripta e assignada pelo supra nomeado coriespon-
dente, e reconhecida a íirma como a de todas as demais.

O Sr. Castello Branco :—Posso assegurar ao nobre depu-
tado que e juiz de direito de Maceió é um digno magistra-
do, e goza ali de muito conceito. [Apoiados.)

Sr. Silveira Lobo :—Lerei a carta do proprio Dr. Case-
do Lima, que aqui tenho em publica foi ma, e que dissipa

; todas as nevoas ; passo a lÊ-la integralmente ; pois que é
um documento mui valioso:

lllm. Sr. Bernardo José Pinto. — Maceió, 20 de Agosto
fie 1856. — Amigo e Sr. — Tenho presente a carta de V. S.
ultim», datada de 9 do corrente, a que respondo.

Fico inteirado de tudo quanto nella me diz relativa-
mente aos preços de assucar e escravos, e muito me alegro

' 
com o seu progressivo augmento.

Com a leitura de minha carta ultima deve o a\eu amigo1 
estar informado de que tenho feito o que posso phra com-

j prar o maior numero de escravos que fosse possível, e ao
mesmo tempo das difficuldades com que tenho lutado para

j 
obter dinheiro, difficuldades que cada vez mais se augmen-
tão cora a procura desse genero, e com a imxnensidade de
compradores mais habilitados do que eu, sõmente em dis-

pôr de maior quantia.
« Ainda agora acabão de chegar no Imperatriz, que aqui

passou no dia 18, tres compradores novos, que, me dizem
trouxerão bastante dinheiro.

Entretanto cumpre-me dizer-lhe que já temes aqui eom-
prados e despachados quinze escravos constantes da relação
inclusa, alguns dos quaes deixei de remetter lhe pelp hiate
Nare.no, por não confiar nelle, e deixei também de osman-
dar hoje mesmo pelo S. Salvador, porque prefiro com um

pouco de mais demora manda-los pelo Balbino. que ainda
liontem prometteu-me sahir até o dia ultimo deste mez ; e
assentei de dar-lhe esta preferencia, porque o conheço mui-
to de perto ; e tenho visto que nos vapoies essa pobre gente
é deshumanamente tratada, chegando ahi principalments
a» «cravas menores muito mal tratadas. Entretanto como
o Paraná aqui deve tocar no dia 28 do corrente, se 03 de-
mais compradores se resolverem a mandar os seus, eu man-
darei tamDem os nossos.

« Chegárão-me quatro peças no dia seguinte ao da parti-
da do imprrador, e por isso deixarão de seguir. Em todo o
caso pelo vapor Paraná lhe enviarei o reconhecimento dos
15 escravos, para que já tratei com o Balbino, entrega-los
abordo no dia 25 do corrente. Além desses quinze já des-

pachados, tenho mais dou» comprados, segunde me avisou
um dos meus agentes, e por conseguinte é provável que lhe
faça uma remessa ainda maior.

Agora peço-lhe que confronte o emprego que tanhí
feit» com o dinheiro para isso recebido, e que avalie os apu-
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ros em que me acharei, até que V. S. me remetta algum
dinheiro, vista a difficuldade que aqui ha de saques, quer
para essa praça, quer para as de Pernambuco e l>ahia!

_ 
< Além dos quatro contos e tanto, que me tem dado em

dinheiro de ouro, saquei 6.000# poruma vez, e mais C00$>
boje; e por intermedio do Faustino 5:261$, ao todo 15:861^

(salvo qualquer engano).
« Por conseguinte, para ir-me agüentando com as com-

pras temei* mais uns 5:000$, 3:000$ á caixa economica
desta cidade, e 2:000% a um amigo ao prêmio de 1 % ; mas
bem vê que para um negocio desta ordem, e quando come-

ção a procurar-mç agente» de fúra, dando-me a preferencia,
não é isto dinheiro que possa competir com de outros. Em
uma palavra, posso affirfflar-lhs que hoje na província nin-
guem está mais habilitado do que eu para comprar ; mas
decididamente cessarei de o fazer üe me não acudir quanto
antes com dinheiro avultado.

« Meu amigo, não conte com saques ; Alves e Cruz, e ou-
tros, contiüuão a fazer boas remessas aos seus agentes,
não obstante nenhum delles tem feito melhores nem mais
avultadas compras do que eu. E' preciso nisto haver toda a
franqueza, e portanto devo eonfes^ar-lhe que hontem mes-
mo me vi atrapalhado para arranjar dinheiro para os des-

pachos. Com os meioa que tenho hoje á minha disposição

posso fazer muitas comprar; mas, repito, é necessário di-
nheiro avultado. do contrario faz-se mâo papel, e anda a
gente sempre em apuros. Verá o meu amigo que lhe mando
boa gente, e que apezar de serem os preços um pouco altos,
todavia ainda não dei, como outros ja têm dado, 1:200$ por
peças inferiores a algumas das que lhe serão ahi entregues.

< Lmfim, não tenho tempo para mais. Espero que não me
crimine pela falta de remessa, á vista do que tica expendido.
Estimo sua saúde eque goze das melhores venturas, con-
tando sempre com o diminuto prestimo de quem é de V. S.
muito obrigado venerador e criado. ¦— Malhem Casado de
Araújo Lima Arnaud.—Ar» li. Fico sciente do que me diz
acerca do dinheiro qusí lhe pedipara fazer algum adianta-
mento para apurar ; mas é. preciso que saiba que eu teria
attençao aq empate do dinheiro ; e que só o daria a gente
muito secura, e por preço que também conpensasse qual-
quer demora. — N }). Já recebi do Sr. Eugênio José Neves
cie Andrade o «onto duzentos e tantos mil réis. >

A' vista dehta carta, que dá ingen.ua e completa noticia do
constante e repetido commercio de escravos , a que por si, e
por irás agentes, vive applicaão o juiz le direito Dr. Casado
lima, ainda haverá quem nutra duvidas em Ser elle nego-
ciante do escravos, e aehar-se incurso no precitado art. 148
do nosso código penal?

Saiba mais a camara que este juiz coiumerciante é tão
pouco escrupuloso e decente, que já exerceu o seu commer-
cio até com uma 

_ preta captiva ! ! Era esta pertencente ao'
negociante Joaquim José da Co ta, e de nome Maria, aquém
vendeu elle uma escrava. Tenho aqui (mostrando o)odocu-
meu to pelo qual isto se prova; e só o não leio á camara com
receio de fatigar sua attenção.

Por este documento também se prova a maneira por quenas Alagoas se administra justiça. O senhor da pretaMaria, compradora dessa escrava ao juiz de direito, resol-
veu vender a mesma sua escrava compradora; e para isso
pagou o respectivo tributo de exportação. Sabendo disto
a policia embargou-lhe a disposição de sua propriedade,
mandandandr-o prender esubmetter a processo, comoesWl-
lionatario, sob o engraçado pretexto, de que Joaquim da
Costa não podia vender a sua escrava, proprietária de outra,
porque assim se apropriava da propriedade alheia.

Onde já se vio a autoridade reconhecer e metter-ac a pro-
t *ger no escravo o direito de propriedade, como se o escravo

udesse validamente contractar cousa alguma', e adquirir
etis com legitimade e mormente para si ? ! Quando per-•mittisse o direito reconhecer propriedade no escravo, ella

nao poderia ser explicada sermo como accessorio pertencente
ao dono do mesmo escravo. Mas nas AlagOas tudo isso se
faz. e o facto é qne .Joaquim da Costa esteve por esse motivo
preso, o sahio da prisão cheio de compromissos e obrigações,
e teve de forrar sua escrava Maria, que entretanto pretendia
exportar para fóra da terra.

Promctti A camara corroborar com outros factos a desum-
baraçada e inimitável intervenção do presidente da provin-
cia das A lagoa*, o Sr. Sá e Albuqnerqne, cm matéria elei-
toral; e omictindo tudo^ o mais, julgo bastante, para pro-
var atí que ponto elle foi, ler alguns Vreehos do uma carta

escripta pelo henrado Sr. Joaquim Severianno Barreto de
Alencar.

O Sr. Barreto de Alencar, depois de fallarna partida do
tenente-coronel Pedro Vieira Júnior para a capital,e de que
elle e alguns de seus amigos também para la se dirigirão
eom o fim de representar ao governo contra o presidente da
mesa parochial da Mata Grande, sua freguezia, que havia
suspendido a eleição, se exprime nos termos seguintes :

« FallandoaS. Ex. o Sr. Sá e Albuquerque que já tinha
recebido a representação da mesa parochial, elle me disse

que a eleição havia ir feita de palacio, e que eu teria
metade dos eleitores da freguezia de gente do meu lado, e

que o Sr. Pedro Vieira teria outra metade, isto é, se faria
uma acta em que figurassem 12 nomes efe pessoas do meu
lado, liberal, e 12 pessoas do lado'do governo, como lhe
chama S. Ex. ; e depois de me ter assegurado isto, e pedi-
do para que eu consentisse no dividendo por c.sta fôrma,
fez partir o Sr. Pedro Vieira com as instrucções ; ® como
não sc tratava mais de eleição, e sim de fazer a acta, eu dei-
xei-me ficar em Maceió, donde parti depois, e tendo chega-

; do ao Pão de Assucar soube que o Sr. Pedro Vieira fabricou
a acta contemplando sómente nomes de gente sua, sem
admittir ao menos um dos meus amigos..., etc. >

'Esta carta está devidamente assignada, e reconhecida a
letra e firma do Sr. Barreto de Alencar.

Uma vou : — Digo agora o mesmo que o nobre deputado

disse hesntem em um aparte : — são estratégias eleitoraes.

O Sn Silveira Lobo;—Pois prestar-se o presidente da

província, que devia ser o primeiro a dar exemplo de respei-
to á lei, e de probidade á factura de uma acta eleitoral em
seu palacio, em que se dividia o numero de eleitores de uma

parochia pelas duas parcialidade*, que se dizião representa-
das por dous indivíduos, commpttendo em tudo isto punive'1
falsidade, será uma estrategia de eleição?

O Sn,. Sá e Aliu querque : — Talvez que uma palavra
esclareça ao nobre deputado. Os partidos brigárão na Mata-
Grande, os seus chefes vierão depois a palacio, promettêrão
conciliar-se; o presidente da província anr.uio a essa con-
eordata.

O Sr. Presideivte:— Attenção!

O Sr. Silveira Lobo : — V. Ex. nega que tivesse dito a
esse respeitável cidadão, que a eleição da Mata-Grande se
faria no palacio da presidência ?

O Sp.. S\ e Albuquerque : — Nego com toda a força.

O Sr. Sii.vi.iha Lobo : — Mas o seu anterior aparte me
satisfaz, e é este >um negocio que a todo o,tempo com faci-
lidade se vet ifica.

Note a camara que o Sr. Barreto de Alencar relata o fac-
to com todas as circumstancias; affirma que S. Ex. até
instou para que elle concordasse nesse dividendo, nessa par-
tilha da presa eleitoral, que em palacio se fazia em nome da

pobre Mata-Grande ! ! I

O Sr. Sá e Alblquerqle : — Erão os partidos que se liga-

vão e que então se reunião.

O Sr. Silveira Lobo : — Mas a eleição, ou antes a acta,
se fazia em palacio; e era um presidente tão imparcial,

como S. Ex. aqui se inculcou, quem se envolvia, com que-
bra de sua dignidade, nesses manejo» !

O Sr. Pu s Barreto : — Quaes manejos? i

O Sr. Silveira Lobo : — Sim, verdadeiros e indecoro^es
manejos.

O Sr. Si e Albuquerque: — Os partidos reuiiirão-se;
iizerão a eleição em concordia; devia a presidência oppòr-se
a isto ? Não me oppuz, antes approvei.

O Sr. Silveira I.oro : — Approvou o que? a falsa eonfei

ção da acta, a 
partilha da presa ?

A presidência da província, ao passo que ostenta e affecta

| rigor desmarcado e despotico contra os t-eus desaffeetos ,
acoberta e encobre os crimos ainda os mais revoltantes do
seus adeptos.

Foi assim qite aconteceu com João Iíelarmino dos San-
tos, que impunemento tomui do poder de legítimos fippre-
hensores o preso ou recrutado João Manoel Tenorio. S. Ex.
foi logo de tudo informado ; o mui circumstanci adam ente
pelo capitão do porto daquella província Rodrigo José Fer-

: reira, em data de 29 de Março do corrente anno. Aqui te-

i:



appe;

nho esse officio e outros documentos, que não leio á caiçara

por achar-me já fatigado, e para não estender dematiudo

estemeu discurso. Entretanto , João _ Belarmino , por ser

protegido de S. Ex. ficou incólume, oú antes foi porS. Ex.

ianocentado, não obstante as instancias da representação

contra elle, e pelo império da lei- '

Perguntarei agora, Sr. presidente, em face do quadro que
tenho desenhado á camara, em íace das infelizese lastimósas

circuxastancias em que se acha a ^província das Alagoas, e
em geral quasi todo o paiz, se tinha o nobre deputado a quem
respondo o direito dè arguir -me 

por nao ter eu tecido elo-

gios a ninguém, em quanto que censurei a muitos'! Decla-

ro que járnais explorarei a mina dos elogios ; e em abono da

verdade devo dizer mesmo que muito pouca cousa vejo d gna
delles : os mais rigorosos e jurídicos deveres <-stão a cada

passo sendo calcados aos pés por aqnellea mesmos que inais

religiosamente os devião cumprir.

Em meu entender , quem cumpre estrictamente seu
dever juridico não merece elogio ; porque faz sua obriga-

ção ; só merec i elogio quem se esmera e desvela em fazer
_^nais do que lhe impõe seu rigoroso e j uridico dever. Na lei

não encontro escripta a obrigação imposta ao deputado de
fazer elogios; encontro sim a dc censurar e profligaro^
abusos, os desmançlos, como todos esses que se dão em
escala espantosa no paiz, e de q'.ie são autores os mesmos
individuos que se queixão, se apresentão sentidos de não

serem elogiados, e se inCulcáo de martyres de trabalhos

insanos, cujo resultado nem o paiz nem ninguém enxerga.
'Alguma cousa de bom, que no paiz fe faz. é sempre in-

completa. Dj ministério passado partio um beneficio para
o paiz, ê verdade...

O Sn. Sa e Aebvquerqle: —Graças a Deos /

O Sr. Silveira Lobo :—.... e foi a decretação da nova re-

/ forma eleitoral, de que já tive occasião de fallar á camara;

^as, como infelizmente sôe acontecer, o ministério perdeu'o 
direito a qualquer elogio que dahi lhf devesse provir;

porque, na execução» essa mesma ref.rma foi por elle hor-
rivelmonte torturada e defraudada.

O que se pratica entre nós está multo longe de merecer
elogio; merece ao contrario acerbas censuras, para mais
não dizer..

l'elo que aqui relatei, vio a camara como se conduzío no
seu ministério o nobre ex-miniatio da justiça o Sr. Nabuco;
110 entretanto eu estive e estou longe de poder apresentar
tudo quanto de máo elle "praticou.

Que elogio, Sr. presidente, posso eu dirigir a esse ex-mi-
nistio por expedir esse formulário forense, que immobíli-
sou, e, para assim dizer, petriücou a intelligencias das auto-
ridades, e, o que é terrível, fazendo da falt&de meras pala-
vras, nullidade insanável, e causando pof tao futil razão ir-
reparavel damno ás partes ?

Que elogio posso eu fazer a esse nobre ex-ministro, por
esse regimento de custas,, que por ahi anda acabrunhando

o pobre povo brazileiro ? Pelo contrario eu encontro ahi
razão para a maior censura contra S. Ex. Não ha quem' ignore que um dos çrincipaes 

fins da sociedade è proteger
o fraco contra as injustas aspirações 4o forte. O forte por
si mesmo se defende ; em seus amplos recursos encontra
elle protecção, que, para assim dizer, dispensa, ou quasi
dispensa a da justiça publica.

No entanto o regimento de custas do Sr. Nabuco pGz, a
muitos respeitos, em o nosso paiz a justiça fora do alcance

do homem pobre, não só pela demasia das pagas aos em-

pregados do fôro, como principalmente pela desastrada obri-

gação, de impossível satisfação para o pobre, de fornecer
conducção a esses empi-egados. Como, Sr. presidente, poderá
obter a protecção judicial de que necessita o liomem pobre,
que nem para si tem conducção, quando para trazer a jus-
tiça em soccorro do seus direitos 'carece ministra-la a uns

poucos de empregados ? Actos irreílectidos desta ordem são
mais que merecedores de censura.

O Sr. Paes Barreto : — Proponha a sua revogação.

O Sr. Silveira Lobo : — Não pense o nobre deputado que
não tenho isso muito em lembrança ; é uma das que estão
escriptas em meu canheuho de medidas que julgo neces-
sario propôrem-se.

Como heide elogiar, Sr. presidente, ao nobre ex-ministro
da justiça, pelo facto da creação da companhiaou corpo de
bombeiros, destinada a apagar incendios nesta cidade, quan-
do observo que S, Ex. desvirtuou o serviço importante que
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com essa creafão fez. nomeando, como nomeeu para a mes-
ma, sem duvida por falta de zelo pelo serviço publico, um
director, um commandante, certamente muito e mtiitodis-
tineto, mas que está nu impossibilidade de eommanda-la ;
por issò que mora em Nitherob v, e não nesta corte como era
indispensável'! De que serve todo esfe mui cogitado systema
de signaes, de meios de aviso, e de chamar a attençao, se a
companhia de bombeiros não tem quem a dirija, quem a
commande, principalmente nas horas nocturnas, em que de
ordinário seus serviços costumão ser reclamados ? Residem
nesta corte tantos cfficiaes hábil is símios, no caso de serem
vantajosamente applicados a^eese mister, que eu não posso
justificar a nomeação do distineto Sr. Moraes Antas, resi-
dente em Nitheroliy.

O Sr. Nabuco •. — Mas o -a inconveniente pôde ser remo-
vido; não tem nada com a instituição.

O Sr. Silveira Lobo:—Neste desventurado estado de
nossas cousas, Sr. presidente, neste estado de falta de zelo
pelo serviço publico, em que peló patronato e pelo interesse
individual é explicada a solução de problemas os mais intfe-
ressantes á sociedade ; problemas que se resolvem, por via
de regra, contrariamente ás conveniência* publicas; com

que direito, com que razío preténdé o nobre deputado pre-
Bidente das Alagoas condemnar-me, porque tenho censurado
muito e a muitas cousas, e pouco ou nada achei que elo-
giar'.' O qtae me vale é que o presidente das Alagoas è sus-
peito na matéria.

Dava atçova por concluído este meu discurso; mas me
permittirá V. Ex. que eu adjunte uma consideração para
com ella conclui r a resposta que devo ao nobre deputado
presidente das Alagoas.

S. Ex. pavoueou se muito, de que o periodico O Tempo
lhe houvesse dirigido encomios. Sem recusar o facto, direi
entretanto tudo quanto ha a respeito. Emqufinto S. Ex.
mostrou ou affectou imparcialidade em sua administração,
foi elogiado não só pelo referido periodico O Tempo, como

por todo o partido da opposíção : tal era, o espirito de j ustiça
dos opposicionistas.

Mas, com a approximação das eleições S. Ex. nauframnt
completamente, commetteu desatinos ; e, como era natural,

justo e indispensável, o mesmo periódico — O Tampo— e a
opposição mudárão também de linguagem S. Ex. foi o cau-
sador; e visto que em seu foccorro invocou o conceito e opi-
nião do Tempo nessa,primeira época, força é que eu leia por
minha vez á camara a opinião da mesmo Tempo em relação
a essa segunda triste phase de sua administração.

Este periodico em o seu n. 407 de 4 de Abril do corrente
anno no artigo de fundo se exprime a respeito de S. Ex.
nos termos que passo a ler á camara, e que peço ao Sr. ta-
chygrapho transcreva:

< Desde o momento em que o Sr. Sá e Albuquerque tralrio
o pensamento e vontade da coroa (manifestada em favor de
uma política de concórdia e moderação), dando toda a acção
e protecção^! política das paixões ruins, e animando os ho-
meus perdidos aas offensas a seus contrários, tornou-se
inhabil para continuar na administração da província. Se o
Sr. Sá, em vez de ser nm famoso leão, fosse um liomem de
consciência, já teria, por certo, solicitado a sua demissão.
Não acontece assim, porque o homem das façanhas do Porto
do Gitó na Paraliyba tem nm coração que, se compraz com
o espectaculo das calamidades; e.elle mesmo, no furor bravio
dos seus odios e vinganças, é o proprio que declara em acto
de fazer justiça a algum contrario: — nõo estou para crear
víboras ; — ao adversario nUo dou puo!! como se os actos de
justiça, e os cargos públicos de merecimento fossem pro-
priedades suas. A' excepçáo do juiz de direito desta capital,

que, por sua ÍVaqnesa e inhabilidade, se presta com docili-
dade aos manejos pérfidos da presidencia, e de alguns cerca.-
palácio, que nã > têm voz activii, e servem' de instrumentos a
tedo e qualquer presidente, o Sr. Sá é o homem da geral an-
tipathia, etc. >

O Sr. Paes Barreto : — Admiro que o nobre deputado
venha ler isto aqui.

O Sr. SiLviiin v Lobo : — Oh ! faço-o com o mesmo direito
com que o presidente das Alagoas leu nesta casa muitos
outros artigos deste mesmo periodico.

O Srj SX e Albuquerque : — Li um artigo do jornal da
opposição a meu favor, leia algum do meu lado contra mim.

O Sr. Silveira Lobo : Quiz provar que o nobre depu-
tado presidente dí» Alagoas engana-se redondamente quan-
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<Io pensa que tem por si, que merece elogios da opposiçào

alagoana.
Finalmente, de tudo quanto tenho exposto na casa, se

conclue evidentementt a impossibilidade em que está S. Ex.
ile continuar como presidente.

Tenho concluído.

Cessão cm 2 tlc «Jiillio»

MUDANÇA DE i»AROCH»>S.

O Sr.. Rodrigues «os Santos : — Sr. presidente, reco-

nheço que não tenho direito algum a privilégios, a seria

insania minha pretendê-los quando interesses semelhantes

deverião também ser attendidos.
O nobre deputado que acaba de impugnar o projecto insi-

nuou que eu queria obter um privilegio da camara, pedin-
do a sua attençio unicamente para o circulo eleitoral que
tenho a honra de1 representar, e preterindo os defeitos que
ha na divisão territorial politica do império.

O nobie deputado partio de um falso supposto, Sr. pre-
sidente, porque o meu projecto não tende a considerar a di-

visão ou formação do circulo, que tenho a honra de repre-

sentar, em relação á conveniência dos povos. Se por ventura

eu pedisse a alteração desse districto eleitoral para maior
eommodidade dos povos, então nada mais tinha a fazer do

que apresentar o meu projecto coma emenda additiva aos
muitos que existem sobre a mesa ; mas não é este o meu
intento, fia penso que a divisão do districto eleitoral que
represento, tal qual se acha, attendeu convenieRtemente ao
commodo dos povos ; nada desejo innovar a este respeito.

Quando offereci o projecto á consideração da casa dei
bem claramente as razões por que não esperava uma medida

geral a respeito ; assentei-o em uma base diversa. 0 projec-
to firma-se em um reclamo de legalidade. Se apparecer al-

gum outro districto no império do Brazil que se ache em
iguiil circumstancia, concorrerei com o meu voto para que
esse reclamo da legalidade seja satisfeito ; mas por em-

quanto, e pelo que tenho observado nas discussões de pa-
leceres da commissão de poderes, não ha senã» esto a res-

peito do circulo de que trato. A illegalidade consiste em ter

este circulo uma freguesia que está, fóra delle. A freguezia

do Soccorro, que dá 7 eleitores, não é limitrophe com algu-
ma outra do circulo do Rio Claro.

O Sr. Barbosa da Cr mi i : — Isto é que i preciso averi-

guar.

O Sr. Rodrigues dos Santos: — O nobre deputado que
impugnou o projecto, e aquelle que acaba de dar-me um
aparte, não tom sufficiente confiança em seus conhecimeir-
tos topographicos para asseverarem que eu não digo aquillo

que é exacto.
O nobre deputado que impugnou o projecto apenas disse

que da freguezia do boceorro pode-se ir a Rio Claro por ou-
tro caminho, sem se passai pela freguezia do Amparo.
Oonvenbo ; tambsm se pôde ir A cidade de S. Paulo por
Bragança, de Bragança a Campinas, e depois a Rio Claro.

O Sr. Nkbias : — Não <5 assim.

O Sr. Rodrigues dos Santos : —Pergunto ao nobre de-

putado, a freguezia do Soccorro está contígua a Itio Claro ?

O Sr. Nebias : — Póde-se ir ali.

0 Sr. Rodrigues dos Santos : — Póde-se ir, não & res-

posta á minha pergunta ; desejo que diga : Assevera que a
freguezia do Soccorro está contigua ao Rio Claro ?

O Sr. Nkbias : — Assevero que ha caminho que con-
duz ali. i

O Sn. Rodrigues dos Santos : — Vê a camara que o nobre
deputado não assoveia ; logo elle sabe que a freguezia do
Soccorro não está contigua a Rio Claro. Ha caminho que
conduz áquclle ponto ; mas é preciso atravessar por terri-
K>ri#s de outro circulo.

0 Sr. N • Rias : — Ahi éque está o engano do nobre de-

putado.

O Sn. Rodrigues dos Santos. — A hesitação do nobre
deputado em asseverar a proposição contraria Aquella que
apresento poderia habilitar-mo para dizer : — A base do
meu projecto está demonstrada; a freguezia do Soccorro

nao tem ponto algum de contiguidade com Rio-Claro, e
portanto não pôde legalmente pertencer a este circulo.

O Sr. Barros Pimentee: — Apoiado.

O Sr. Nebias : — Como o nobre deputado diz — apoiado
— sem conhecer as localidades ?

O S*. Barros Pimektel : — Segundo a base que apresen-
-ta o orador.

O Sr. Rodrigues dos Santos: —Nenhum dos nobres de-

putados se atreve a dizer que ha essa contiguidade; e por-
tanto eu podia dar a minha proposição por demonstrada.
Mas eu quero quo a camara vote este projecto com perfeito
conhecimento da sua justiça, e por isso, sem adoptar a
moção do nobre deputado que condemna a adopção do

projecto a uma demora maior, quero proporcionar á ca-
mara uma illus tração sufficiente.

O ponto controvertido è este: a freguezia do Soccorro é
ou não contigua á freguezia do Rio Claro? Pois bem, ouça-
mos sobre elle o governo. O governo está de posse de todos
os documentos que servirão de base á divisão, o governo tem
as informações dn presidência da província, o governo tem

»o mappa topographico da província; e por conseguinte está
habilitado para resolver esta questão de faeto. Se acaso o
governo disser que a freguezia do Soccorro tem um ponto
de contiguidade com as demais povoações do circulo Rio
Claro, eu retiro o projecto; mas se disser que a vista do
mappa e das informações que possue não se pôde conhecer
esta contiguidade, então estou no direito de pedir á camara

que approve o projecto, poÍ6 que elle não importa senão
uma satisfação â lei offendida.

Eu poderia, Sr. presidente, desde já supprir este recurso

por um outro, appellando para os nobres collegas que forão
ministros noministerio passado; e, se estivesse presente, para
o nosso illustre collega, o actual ministro da justiça ; elle

federia 
dizer se não ficou sorprendido quando vio, naqua-

idade de presidente da provincia de S. Paulo, a parochia do
Soccorro fazendo parte do circulo do Rio Claro, visto o co-
nhecimento que tinha da não contiguidade dessa parochia
com este circulo.

O nobre deputado observou ainda que a paroohia do Am-

paro que, pelo projecto, faço passar para o 9° districto, está
mais próxima desse districto, do que do outro. Digo ao no-
bre deputado que não farei questão disto ; a principal ques-
tão que sujeito á decisão da camara é. a exclusão da paro-
chia do Soccorro do 8o districto. Mas como na divisão dos
círculos também se attendeu ao numero dos eleitores, pro-
•urando-se proporciona-lo, e eu vi que o numero dos eleit*.
íesda parochia do Amparo, que é contigua ao circulo do
Rio Claro, é igual ao numero dos eleitores da parochia do
Soccorro, que não ó contigua ao circulo do Rio Claro, pro-
puz então a troca destas duas parochias, para conservar a
mesma relação e proporção no numero de eleitores.

Kesíào tin (i de .Sullio.

ESTRADA »E 1 ERRO DE D. PEDRO II.

O Sr. Presidente : — Tem a palavra o Sr. Dantas.

O Se. Dantas: — Sr. presidente, eu não tinha pedido a

palavra para dar um longo desenvolvimento á matéria, por
quanto a casa sabe que a primeira discussão dos projectos é
sempre consagrada á utilidade delles; e ninguém á primeira
vista deixará de reconhecer como util, como muito vantajoso,
o remedio que o projecto de que se trata consigna para as
estradas de ferro do paiz.

Querer-se uin empréstimo levantado nas praças nacio-
naes ou estrangeiras com garantia do governo para auxi-
liar as estradas de ferro. E' innegavel que esse emprestimo,
quando se tenha de realizar, não será com capitaes nacie-
nao3, « innegavel que o nosso paiz com quanto rico natural-
mente, comquanto 

çossuidor de muitos recursos, recursos
mesmo inexliauriveis, todavia não está do posse de todas as
conquistas da industria, de todos os melhoramentos, de
todos esses desenvolvimentos induatriaes que sao indispen-
savtis 

çura que os capitaes superabundem. Portanto,
Sr. presidente, o emprestimo, como quer que se tenha do
realizar, será forçosamente negociado na Europa.

De duas ordens podião ser as considerações que eu tivesse
de fazer na Ia discussão do projecto, ou em relação á sua
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utilidade , e então cila é obvia, é intitnitiva, muito embora

(e isto cabe na 2" discussão) o meio apontado pelas com-

missões reunidas não me pareça, segando eu terei de notar,

o mais igual para todas as empresas de estradas de íerro no

paiz, ou também em relação áquillo de que ha pouco se occu-

pou muito brilhantemente o digno deputado que me precedeu
na tribuna, e que eu, em homenagem mesmo a essas suas

idéas luminosas, calarei algumas considerações que tinha

de fazer, contentando-me em por bem em relevo e em todo

o seu brilho essas judiciosas reflexões do nobre deputado a

quem me estou referindo.
Sr. presidente, o jneio dos emprestimos, adoptado pelas

eommissões reunidas, não é novo, como sabe a camara. Na

Inglaterra elle teve lugar, íicou ali plantado até o pesente,
tanto que é reconhecido pelas leis inglezas, e por ellascon-

cedido ás companhias de caminhos de ferro. Como nos disse

o nobre deputado que me precedeu, a Rússia ultimamente

conuahio empenhos do maior alcance para cobrir o paiz de

uma rêde de caminhos de ferro. Segundo li, a concessão é

de 85 annos, com o mínimo de 5 % ; e avalia-se em 60 a 80
milhões de librasy esterlinas o capital que terá de ser dis-

pendido em 10 annos, tempo dentro do qual as linhas deve-
rítõ estar promptas.

E' natural, senhores, que motivos os mais fortes prepon-
derem entre nós e que nos aconselhem á adopção da medida

consignada no projecto. Todos conhecem n influencia que
exercem as estradas de ferro 110 desenvolvimento da riqueza,

e prosperidade moral e material dos povos.
Não se trata aqui do saber se ha vantagens em dotarmos

o paiz de caminhos de ferro, porquanto a casa sabe que esse

ponto foi luminosamente discutido quando aventou-se a

idéa. (Apoiados.)
Quando vemos que os governos da Europa tomão a dian-

teira nestas matérias, ou garantindo minimo de juros, em-

prestimos ou mesmo deixando que a construcção e expio-

ração corrão por conta do Estado, não devemos ficar esta-

cionarios. Seguros nos recursos deste vasto, fértil e vigoroso

paiz (apoiados) podemos adoptar o meio lembrado no pro-
jecto, o qual não terá. de aggravar os encargos do thesouro,
visto como importa o mesmo que a garantia de juros a que
o Estado j á se acha obrigado, e por outro lado remove alguns

embaraços quanto ás empresas já começadas, e poderá
também apressar e animar as empresas futuras. (Apoiados.)

Entendo, Sr. presidente, que o projecto tal qual se acha
não pôde ser de tanta utilidade para as empresas não co
meça-las, como para as que já estão em andamento. Sei que
para estas o favor aproveitará desde já, e comquanto não

ch-iei-iKeçí. as boas iutençõesidos dignos signatarios do pro-

jecto, me permittiráõ que lhes observe que, se as empresas,

por isto mesmo que estão em andamento, devem merecer os
favores do Estado, as que não estiverem em andamento,

mas cuja utilidade, cujo futuro sejão de toda a intuição, e
.le incalculáveis bens, não devem ficar inferiores na partilha
dos favores.

A doutrina do artigo não rae pôde agradar de modo al-

gum, e sem duvidar das intenções sempre dignas das illüs-

ires commissões, eu insisto em dizer que por esse artigo, a

passar tal qual está, os favores reaes são feitos sómente ás
«¦mpresas de Pedro II e Mornay, e nada, comparativamente

foliando, fica para as empresas do Joazeiro e S. Paulo. Diz
esse artigo: « Fica também o governo autorisado a conceder

os favores da presente lei ás companhias nacionaes ou es-

trrmgeiras que emprehendèrão ou vierem a emprehender a
construcção e exploração das estradas de ferro de Peruam-

buco, Bahia e S. Paulo, com tanto que estejão em condições

semelhante» á da estradfi de D. Pedro II, isto é, que se
tenhão constituído, e tenhão levantado e empregado effec-
tivamente nas obras da estrada pelo menos 20% do capital a

que é dada a garantia de juros. »
Ora, Sr. presidente, a simples leitura deste artigo do pro-

jecto mostra que o favor que se quer conferir, nüo só á es-
tirada de D. Pedro II, como a todas as mais existentes no

paiz , desapparece completamente em relação áquellas em-

pre&as que , como a da Bali ia o outras, não se tiverem apre-
sentado com uma companhia já incorporada, e ao mesmo
tempo com um capital já despendido. De mqdo que, Sr.

presidente, ft estrada do ferro do D. Pedro II, que tem sido
icdeada de todosos privilégios, de todos os favores....

O Sr. Martinuo Campos -.—Tanto como as outras.

O Sr. Ti.iveikv Júnior :—A da liahia tem os mesmos.

O Sr. Dantas;—PerdOem os nobres deputados, não allego

AIM».

os favores concedidos a estrada de D. Pedro II senão para
torna-los patentes, e exigir que, possuídos do sentimento
de igualdade, não neguemos mais algum auxilio âquellas
empresas de tanto futuro, como a do Joazeiro, e que não
está tão adiantada como outras.

A casa comprehende muito bem, e 6 de simples intuição

que devendo as emprezas não começadas gozar dos favores
do projecto, somente depois de se mostrarem no mesmo pé
de adiantamento que as estradas de D. Pedro II, não seráõ
esses favores tão immediatos. come eu quizera, á promulga-
ção da lei, ora em projecto. (Apoiados de muitos Srs. deputa-
dou.)

A utilidade de um piojecto pôde ser encarado por muitos
e difFerentes modos, c por isto digo que não encontro utili-
dade no artigo 2o do projfecto, em relação ás empresas que
estiverem no caso da do Joazeiro. (Apoiados.)

E' preciso portanto, penhores, que discutamos o projecto
sem crear animosidade, e antes com toda a fraternidade.

(Apoiados.)
Uma das primeiras, se não a primeira condição de gran-

deza e desenvolvimento para o nosso paiz, consiste em
aniquilar as distancias (apoiados), conseguindo esse fim, se-
nhores, tudo o mais fica a cargo e dependente das forças, e
dos recursos de que a providencia tão amplamente dotou a
este paiz. (Muitos apoiados.)

A questão por tanto que nos foi|sujeita interessa a todos,
e os meios consignados no projecto não são, na minha opi-
nião, iguaes pata todas as empresas de camiuhos <}e feiro.

O Sr. Sercio de Macedo : — O art. 2o responde ao nobr»
deputado.

O Sr. Dantas : — Mas eu já notei o que dispõe o art. 2o.

O S«. Sampaio Vianna : — Ha a mais perfeita igualdade.

O Sr. Dantas : — Desejo não ter razão nas apprehensões

que nutro contra o projecto no seu art. 2o, porque meu fim
nãe é impugnar o projecto; mas reclamar para a estrada de
ferro da Bahia aquelles favores que lhe devemos, e a qu«
ella tem os mais incontestáveis direitos (apoiados); direitos
iguaes aos das outras empresas semelhantes no paiz.

O Sr. Pinto I,iha :—A' proposito, quando viráõ as infer-
mações pedidas por V. Ex. í

O Sr. Dantas 
'Tenho 

razõe3 para crer que ellas não se
demoraráõ muito.

Mas, Sr. presidente, á pouco eu disse que esta matéria
devia ser discutida pela camara com toda a igualdade e fra-
ternidade, e assim pensando, não aventurarei algumas con-
siderações que talvez tivessem muito cabimento neste mo-
mento, considerações que preliro espaçar até que me 'che-

guem as informações pedidas ao governo.
Além disto pôde bem ser que no correr da discussão eu

tenha dc ser satisfeito. Não quero precipitar os nconteci-
mentos; aguardo para a 2a discussão, onde terei de insistir
nas minhas idéas, e offcrecerei alguma emenda no sentido
de tornar o favor para a estrada do Joazeiro mais real, mais
efficaz. Para a 2a discussão, portanto, reservo-me, uma vez

que na Ia não se pôde offerecer emendas, e só encarar-se a
utilidade em geral dos projectos.

Concluindo, Sr. presidente, estas breves considerações,
direi que muito desejo que o pensamento do projecto se
torne completo, porque então, longe de impugna-lo, me
colloearei ao lado dos seus mais decididos susfcentadores, e
concorrerei com o meu fraco apoio, convencido que assim
cumpro o meu dever.

Vozes : — Muito bem.

Scssíio cm 8 rtc «Siilíio.

FIXAÇÀO DAS FORÇAS DE TERRA.

OSu. Gomes de Souza:—Sr. presidente, conlo já tem
havido discussão muito prolongada sobre esta matéria, cu
não entrarei em longos desenvolvimentos ; vou apenas dizer
alguma cousa para justificar uma das proposições que emitti
aqui nesta camara, e que tem sido contestada por vários
Srs. deputados. Direi também alguma cousa sobre os mo-
tivos que me levárão a retirar as minhas emendas; não o fiz
naoccasião de retira-las, porque^ parecia-me que a cam:vra

estando um pouco fatigada desejava a ejicerração da dis-
cussão.

9
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Eu entrei em algumas considerações sobre a natureza da
força armada ; disso que tendo sido ella confiada ao poder
executivo, os abusos resultantes dessa autor isação, podendo
ssr muito consideráveis, a nação tinha tomado^ algumas

precauções para evitar as conseqüências que dahi poderiao
resultar. Esta proposição foi contestada sem que se apre-

sentassem razoes fortes contra ella : alguns oradores com-

quanto fallassem muito bem sobre a matéria, todavia neste

ponto quasi que se reduzirão a emittir suas^ próprias opi-

niões, sem apresentarem verdadeiramente razão alguma que
icfirmasse aquillo que eu disse.

Depois de ter apresentado de uma maneira geral as con-

siderações que tinhão levado a con ti ar a força armada ao

poder executivo, eu, deixando de parte^ o que se passa em

outros paizes, tratei unicamente do Brazil; disse que a^nosea

constituição e leis ,tinlião dado dous meios para evitar os

abuoos que o poder executivo pudesse fazer delia ; 1°, mar-

cando todos os annos pela lei de fixação de forcas, não só-

mente o pessoal do exercito, como também na accasiao dos

orçamentos, os seus movimentos ; porque, como notei, os

movimentos de um exercito dependem da quantidade de di-

nheiro que se possue ou que é votado para este fim, e as

camaras marcando na lei do orçamento quanto se deve des-

pender com o exercito, parecem ao mesmo tempo indicar

a natureza da sua acção.
O segundo meio que indiquei foi aquelle que resulta da

verdadeira interpretação da antiga lei da guarda nacional.
Alguns Srs. deputados disserão que não coucordavão com a
maneira porque eu parecia ter encarado a, guarda nacional.

Que a guarda nacional não tenha hoje ou não deva ter o íim

que parece que lhe dei, é eousa sobre a qual cada pessoa pôde
pensar deste ou daquelle modo; mas pareee-me que pessoa
nenhuma que examinar a antiga lei1 que a organisou poderá
deixar de convir em que no espirito do legislador ella tenha
exactamente o fim que lhe attribui, a saber, de formar
um exercito para resistir a outro exercito. Que se ache
má esta theoria, que se não concorde com ella, muito bem ;

poiém parece-me que pessoa alguma que tiver lido essa lei

poderá, jámais contestnr que o seu espirito era «sse, ao
inenos ninguém poderá explicar, tomando cada um dos
seus artigos separadamente que ella não tivesse isso em

vista.

Quando fallei 11a lei de guardas nacionaes, eu não tinha

em vista restabelecer esta theoria ou essa antiga orgaaisa-

ção; disse que fallava unicamente na primitiva lei para
mostrar quanto a nossa legislação era susceptível sobre esta
xuateria; querendo mostrar os inconvenientes que resulta vão
da concentração da força armada, devia, como era natural,
tomar exatamente o opposto, isto é, recorrer ao tempo em

que a nossa legislação era mais diametralmente opposta
áquella que existe hoje. Eu não disse pois que queria o res-
tabelecimento da antiga lei de guardas nacionaes; bem
longe mesmo de o dizer, declarei então que unicamente fal-
lava delia para mostrar qual tinha sido o espirito de nossas
instituições.

Disse ainda mais e positivamente que bem longe de sup-

pOr que a força de linha, a força regular nos tinha trazido
mal algum , eu, depois de notar que, em virtude do 1» arti-

go da organisação das guardas nacionaes. essa força devera
Citar nas costas o fronteiras, observei entretanto que não
tendo sido executada a lei nesta parte, nenhum inconve-
niente tinha dahi resultado, porque dividida a força militar

pelas diferentes províncias, em cada uma dellas essas forças

erão commandadaspor autoridades civis.. .

O Sr.. Silveira Loiio dá um aparte.

O Sr. Gomes de Souza:—Não entro, nem quero entrar
agora nessas considerações ; se invoquei então a lei antiga,
foi para mostrar que nossas leis tendo sido muito suscep-
tiveis em matéria de força armada, era natural que não nos
fossemos lançar sem razãoalguma determinante em um sys-
tema inteiramente opposto, porque os nobres deputados hão
de convir que, um gorai, <5 ináo sy&tema aquelle que tende
a passar de repente de uma organisação qualquer a outra

que lhe 6 diametralmente opposta ; podendo-se dizer que
em matérias sociaes não ha reforma alguma, por melhor

que ella seja, a que se não deva chegar do uma maneira
lenta e gradual.

Alguns Srs. deputados também disserão que todas as na-

ções civil) sadas tirihuo tido força armada, tinhão tido exer-

cito permanente, parecendo deste modo contestar o que eu
havia dito. Se ha nação que dovemos tomar por exemplo,

quando queremos, deixando de parte as nossas leis, recor-
ver ao que se passa em outros psizes, é certamente a nação
ingleza. Não ha nenhum paiz em que a liberdade tenha me-
drado de uma maneira mais completa, mais vigorosa do
que ali....

O Sr. Silveira Lobo : —Nos Estados-Unidos também.

O Sr. Gomes de Souza : —Não fallo dos Estados-Unidos»
em que com effeito tem havido liberdade, porque sendo a
sua fôrma da governo muito differente da nossa, é mais
conveniente recorrermos a um paiz cuja fôrma de governo
é quasi inteiramente a nossa, porque, como já uma vez
disse aqui, a constituição ingleza, como existe actualmen-
te, pequena diííerença offerece comparando-se com a nossa,
ó pouco mais ou menos a nossa constituição, ao menos
deixando de parte a, fôrma, recorrendo ao fundo das cousas ;
a organisação da camara dos lords, o systema eleitoral, são
as únicas difFerenças essenciaes que separa o governo in-

glez do nosso. Nós vemos na Inglaterra um systema do

governo analogo ao nosso, que ali existe ha 600 annos,
não tão perfeito como hoje, porém sempre marchando para
o estado em que se acha actualinente. Esse governo nos
offerece exemplos ern grande escala das vantagens desta ou
daquella instituição, desta ou daquella lei, e como ellas fo-
rão feitas em tempos differentcs e quando urgentes neces-
sidades as reclamavão, nós podemos muito bem apreciar as
vantagens que tem resultado de cada uma das proposições
que se achão na constituição ingleza, ou 110 complexo de
leis parciae3 que se denomina Constitui ção da Inglaterra-

Sempre então que nós tivermos alguma duvida, alguma
dificuldade, alguma dívergencia sobre a interpretação ds
um ou outro artigo do nosso pacto fundamental, sobre suas
vantagens, inconvenientes, etc., devemos, pavanos esclare-
cer, recorrer á historia parlamentar da Inglaterra, que se

pôde considerar em grande parte como a historiada forma-

ção das nossas instituições; e essa historia nos dará sempre
resposta satisfuctoria, porque desde o tempo de Guilher-
me III o regimen constitucional funcciona em Inglaterra
da maneira a mais completa e regular, e, por consequen-
cia, cada artigo dessa constituição, cada artigo da nossa,
tem por confirmação mais de 150 annos de experiencia!

Com effeito, desde 1689 até hoje não tem havido refor-
ma alguma constitucional a não ser o Triennal Act (1694),
que reduzio a durnção do parlamento, até então indefinida,
a 3 annos, e que foi substituido depois pelo Septennal Act

(1717), que a reduzio a 7. Houve também em 1832 o reform

bilU que ampliou o numero dos eleitores.
E' notável que a Inglaterra, durante o espaço de mais de

cem annos, não tenha feito em sua constituirão outra re-
forma que não seja aquella que acabamos de citar, e que a
approxima ainda mais da constituição do Brazil ! A maior

parte dasleispromulgadas emlnglaterrra durante este secu-
Io são todas no sentido da nossa constituição,

Ora, em Inglaterra, como eu vou mostrar, nunca hopve
exercito permanente.

Primeiramente no tempo dos antigos Saxonios, como se

pôde ver nos estatutos de Eduardo-o-Confessor, a força total
do reino era commandada por differentes duques ou chefes,
cada um commandando em uma província ou condado, elei-
tos cm plena assembléa do povo, segundo aquelle principio
das constituições saxonias que, quando se confiava a uma

pessoa qualquer um poder, donde pudesse resultar a op-

pressão do povo, esse poder lhe era delegado pelo mesmo

povo.
Na antiga constituição germanica, donde se derivou a

saxonia, já a mesma cousa sedava. < Reje.i ex mbilitate,
dures e.v virtute sumunt, > dizia Tácito, e isto é ainda coufir-
mado por Júlio César : « Cum bellum civilas aut illalum
defendit aut inferi, magUtratus qui eo Mio preesint, ut vilaj
necisque'habeant potes latem delirjuntúr. >

A esse estado de cousas, e depois de algumas mudanças
feitas pelo rei Alfred, e que nos não são bem conhecidas,
«uccedeu o regimen feudal.

Ora, nosso regimen a força armada ora dividida entro os

grandes vassallos da coroa ; ellas não estayão, por conse-

quencin, reunidas em uma si mão ou debaixo da mesma

autoridade, e salvo quando a nação gemia esmagada sob
o jugo de ferro do Conquistador, essas ferças se movião sem

permissão e mesmo contra a vontade do senhor suzerano.

Era o mesmo systoma porv toda a parte. Assim em Fran-

ça, no tempo de líugo Capet, os barões que lhe havião dado

a coróa o tornado-a hereditaria na sua familia, estipulá-
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rão que elles terião o direito cie fazer a guerra uns aos

outros, o em alguns casos mesmo contra o rei. S. Luiz, bem

que o poder real estivesse muito augmentado no seu tempo,

foi obrigado a confirmar esses privilégios. Mas deixemos a

França e voltemos a Inglaterra, que é quem nos pôde ins-

truir nessa matéria.
Durante o regimen feudal, quando os reis tinhão de levar

a guerra a paizes estrangeiros ou de defender o proprio,
elles convocavão seus vassallos, os quacs entravão para o

exercito com um numero de soldados proporcional á im-

portancia de seus feudos, e como o exercito era ao mesmo

tempo commandado por elles, seguia-se dahi que havia

sempre um exercito para oppôr-se à invasão estrangeira ou

para ii fazer a guerra fóra do reino, porém em caso ne-

nhum podendo voltar-se contra o mesmo reino.

Com o progresso crescente da civilisução,o systema feudal

foi-se mediiieando gradualmente; o serviço militar fóra

do reino foi sendo substituído por um imposto monetário,

que permitia aos soberanos por oceasião de guerra estran-

geira levantar um exercito assalariado, porém não perma-
nente, pois finda a campanha elle era immediatamente dis-
solvido.

Dentro do reino o systema de serviço militar interno con-
tinuou a subsistir, mudando apenas de nome (milicia feudal
ou simplesmente milicia). mas conservan lo sempre uma
organisação muito semelhante á nossa organisação de

guardas naeionaes.
Carlos II foi o primeiro rei de Inglaterra que começou a

formar um exercito permanente; não recebendo porém para
isso auxilio algum do parlamento, elle não pôde sustentar

mais do que 5,000 homens. Esse numero foi elevado a 30,000

por Jacques II. Porém os perigos que dahi resultárão, e os

perigos por que a nação passou, levárão o parlamento a dG-

clarar no celebre —Bill of Kights — que levantar um exer-
- cito ou conserva-lo em tempo de paz dentro do reino é con-

tra a lei. '
Para melhor ainda regularisar esta matéria se promulgou

o Mutiny Aot, em virtude do qual não só se vota a quantida-
de da força armada que deve haver, porém de mais a mais
a maneira por que ella deve ser distribuída. Esse bill, em

que não fallei a primeira vez que tratei deasa questão por
ter muitos objectos de que occupar-me, foi aqui citado pelo
nobre ex-ministro de estrangeiros como sendo contrario á

proposição que eu lr^ via emittido. S. Ex. disse que a Ingla-
terra tinha o seu Mutiny Act} e então citou alguma cousa
relativamente á organisação armada desse paiz....

O Sr Para.mios : — Não fallei em opposíção ao que disse
o nobre deputado.

O Sr. Gomes de Souza : — Mas esqueceu-se de algumas
cousas que fazem com que o Mufímj Art seja muito diffe-
rente da fixação de forças de terra aqui no Brazil.

Senhores, como nós felizmente vivemos em tempo muito
civilisado, como o governo por certo não tem, pela civili-
sação que penetra em todo o mundo, não tem nem pôde
ter intenção de commetter abusos que se derâo nos
tempos antigos, a nossa constituição, boa quanto é pos-
sivel in abstracto, não entra em certos desenvolvimentos

para evitar um ou outro abuso que é possível, entretanto

que, como a nação ingleza, para fruir as instituições de que
goza, passou por muitos soffrimentos, como cada uma lei

que promulgou foi o resultado de soffrimento muito grande
do povo, ella empregou muito mais precauções do que nós
na confecção de suas leis. Pelo Mutiny Acl da Inglaterra

não sómente se marca o pessoal do exercito, o numero

delle, como a maneira porque deve ser recrutado, a maneira

por que deve ser distribuído entre todo o pai/., distribuído
entre os estalajadeiros, o que é uma dissolução verdadeira
do exercito, que não tem lugar entre nós.

Mas, como já disse, não quero criticar a nossa força corub
estava ; ella estava distribuída por differentes províncias,
commandadas por autoridades civis, e não me opponho a
Isto.

Alguns nobre» deputados que fallárão nesta matéria

parecião attribuir-me uma opinião aue não tenho sustenta-
do. Eudisstf que o nosso exercito tinha prestado muitos e
bons serviços, e que não haviainconvenieute emqncinto com-
mandado por autoridades civis ; se tomei o exemplo da

guarda nacional foi para mostrar o contraste entre a an-
tiga Organisação e aquella que tem hoje lugar.

Ha differençn grande entre o nosso projecto de (ixaçãò de
força e oMulmy Acl da Inglaterra, e como a minha opinião

puramente enunciada pôde ser contestada, vou entrar em
alguns desenvolvimentos a esse respeito.

À esse acto accrescenta-Ee o que se chamão artigos de

guerra; éuma especie de bill em virtude do qual o governo
fica autorisado a fazer certas leis chamadas artigos de guerra
que devem dirigir o exercito, a proceder á creação de tribu-
naes de guerra, a regular certos castigos mais severos do

que os permittidos pelas leis oídinarias; mas logo que a lei
faz isto, immediatamente declara-se... Tenho aqui as pala-
vrasde uma autoridade respeitável de que eu tenho dado
um extracto, e que eu porei em fôrma de notas ao meu dis-
curso para não fatigar a camara.

(Um Sr. deputado dirige apartes ao orador, a que elle rei-

ponde.)

Não é por ahi; não houve paiz mais corrupto que a In-

glaterra em certos tempos; tem tido toda a sorte de coinmo-

ções, de embaraços, mas tem resistido a tudo pola perfeição
de suas leis, pelo magnífico mecanismo do governo consti-
tucional....

O Sr. Silveira Lot:o : — E pela moralidade dos Inglezes.

O Sr. Gomes ee Souza : — Não forão sempre assim ; são
muito moralisados hoje sem duvida nenhuma ; porém não

é sómente isto que sustenta o governo constitucional; fosse
moralisada ou não a Inglaterra, em todos os tempos o go-
verno constitucional servio para moral:sa-la ainda mais ,
mostrando que onde não existe civilisação o governo conlti-
tucional pôde planta-la. A prova do que acabo de dizer exis-
te me?mo entre nós; ha pouco tempo começámos a existir,
e já em matéria de governo não estamos superiores a quasi
todos os paizes da Europa? Sem duvida nenhuma. Em lugar
de se citar aqui esses paizes, elles é que devem citar o
Brazil, porque o Brazil depois da Inglaterra é quem mais
tem gozado de liberdade, e liberdade estável....

O Sr. Sérgio de Macedo dá um aparte.

O Sr. Gomes de Souza : — Não posso concordar coto stts.8
idéas ; nunca a Inglaterra foi mais corrupta que sob o go-
verno de Henrique VUI; durante o tempo de Henrique V3I
e dahi por diante houve a maior corrupção política possi-
vel ; não ha muito tempo que Fox, Burke, etc., dizião no

parlamento inglez que a oppressão sobre a nação ingleza
nunca tinha deixado de existk, porque a força physica ti-
nha-se substituído á corrupção política, que tinha os mes-
mos resultados.

Mas continuemos com a analyse do Mutim/Âct. Os arti-

; gos de guerra são lidos perante todos os tribunaes, e se
[ algum juiz declara que tal e tal disposição é contra a lei,

immediatamente é revogada, porque na Inglaterra ha ver-
; dadeira independencia do poder judiciário; ali ninguém

| ousa, seja lá quem fôr, do mais humilde subdito áquelle

que se acha o maÍ3 altamente collocado, tocar nas preroga-
tivas do poder judiciário, e os juizes não conhecem autori-
dade civil alguma superior a si!

Porém nós trataremos disto em occasião opportuna.
O Mutiny Acl, como acabei de dizer, estabelece tribunaes

mareiaes, tribunaes de guerra, tribvnaes que têm certa

j urisdicção, attribuições que deixarei de enumerar para não
fatigar a camara. Esses tribunaes, porém, estão sempre sob
a d^pendencia dos tribunaes civis ; vou dar um exemplo
muito notável, além de muitos outros, do|quesejaa in-
dependencia do poder judiciário na Inglaterra, afim de que
se veja ao mesmo tempo a subordinação dos tribunaes mi-

! litares aos civis. Nas possessões inglezas da índia, certo
tenente da marinha tinha sido convidado por outro tenente

para levar um official preso a bordo de um navio ; esse
tenente exigio ordem por escripto ; não lh'a quizerão dar ;
os dous tenentes então recnsàrão levar o oflicial a bordo,
dizendo que pelas leis civis da Inglaterra exigia-se sempre

que nunca se prendesse um só homem sem culpa formada,
sem que se apresentasse por escripto a ordem da autoridade

competente. Um tribunal de guerra se reúne e condemna

a um dos tenentes a 15 annos deprisãoe áinhabilitaçãocom-

pleta a servir na armada real. O official é remettido á me-
tropole, onde o conselho privado (Primy Counsil), julgando
a cousa sob um aspecto mais favoravel, manda-o soltar.

Apenas solto, o oflicial intenta uma acção contra o pre-
sidente do tribunal de guerra, o qual é logo multado em
1,000 libras por ter conservado preso um subdito do rei
durante 14 mezes sem ter havido um julgamento regular.

O juiz demais declarou ao tenente que elle estava em sea
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direito se intentasse acção criminal contra todos os outros

membros d# tribunal militar.
O tenente (cujo nome era Frye) vai logo ter com sir John

Willes, primeiro magistrado do tribunal denominado—

Court of Common Pleas — e pede-lhe que mande ordem de

prisão contra todos aquelles que fazião parte do tribunal de

guerra acima mencionado.e que estivessem então fira Ingla-

terra. Havião dous, o almirante Mayne e capitão Rentone ;

e bem que fazendo parte deoutro tribunal de guerra, elles

são immediatamente presos elevados á presença do juiz civil,

sir John Willes.
Os outros membros do segundo tribunal militar se reu-

nem , protestão contra o insulto que lhes é feito, e dirigem-se

ao almirantado pedindo-lhe que se leve ao conhecimento do

rei todo o occorrido, e dizendo ao mesmo tempo que admitti-

lio um tal precedente, será impossível manter ordem e dia-

ciplina nos exereitos e armada de S. M. B.

O tribunal civil sustentou o que tinha feito. Altercações

continuárão por alguns mezes, findos osquaes o tribunal

marcial se submetFeu. Uma carta, assignada por muitos

officiaes, almirantes, etc., foi dirigida a lord chief Justice

Willes, em que se pede perdão a S. S., assim eomo a todos

os outros membros do tribunal Common Pleas, pela ma-

neira irreverenciosa com que elles tinhão sido tratados.

Willes leu essa carta em pleno tribunal e mandou-a ar-

chivar, « afim, disse elle, que isso sirva de norma, no século

presente e futuro, do como se submettem â lei aquelles que
mesmo um só momento ousão querer elevar-se acima delia. >

Finalmente, senhores, para acabar com o Mutiny Act,
eu devo notar que os artigos de guerra são ordinariamente
impressos com elle, de maneira a não deixar ao governo o
menor arbitrio nessa matéria.

Quanto a ter um exercito permanente, eu disse com ia-
zão que nunca passou isto pela cabeça de ninguém na In-

^laterra; tem apenas havido alguns soldados na torre de
Londres, no castello de Dover, em Porstmouth, em Ber-
wick, antes da reunião da Escossia á Inglaterra, e em
alguns outros pontos das çuas fronteiras escossezas, mas
em numero tão pequeno que o mais simples ataque seria
bastante para derrota-los.

Com effeito não ha soldados na Inglaterra ; passeia-se
por toda ella, e o que menos se vê são soldados ; a França
sim, é que está coberta de homens armados, está debaixo

do despotismo militar. Paris, pela abundancia de soldados,

parece uma praça de guerra durante que em Londres
ha apenas junto ao palacio da rainha, em S. James Park,
uma pequena guarda, uma companhia decavallaria, e nun-
ca houve mais do que isto. Sabe-se que a policia da Ingla-
terra é desarmada ....

(Ha um aparte.)

Eu não contesto a necessidade que ha entre nós de alguma
força armada, a necessidade que delia havia para repellir
uma ou outra rebellião em tempos passados, e hoje alguns,
facinorosos, alguns potentados que por aqui e por ali se
apresentâo ; não contesto isto ; attribue-se-me uma opinião

que nunca sustentei; ahi está, o meu discurso, recorra-se
a elle ; o que disse foi que não liavia' necessidade de orga-
nisar a força como ella está hoje.

(lia umaparte que riflo ouvimos.)

A Inglaterra no tempo de Guilherme III só conservou
3,000 homens em tempo de paz. Depois de terminadas as

guerras no continente, o rei, hem.a pezar seu, foi obrigado
a dissolver quasi todo o seu exercito. Durante a longa
administração de Walpole menos do 17,000 homens forão
conservados, dos quaos grande parte estava fóra da In-

glaterra propriamente dita.

(lia um aparte.)

• Em tempos muito norrnaes de Jorge II estabeleceu-se*
uma milicm cuja organisação era inteiramente analogaá
da nossa guarda nacional; mas algum tempo depois jul-
gou se isto desnecessário, e a força ultimamente dentro
do Reino Unido propriamente da Inglaterra foi sempre de
14, lft,'20 mil homens não formando um exercito lixo,

poréin debandado. A razão da confusão em que algumas

pessoas estão relativamente ao exercito que ha nalnglater-
ra provém de que vundo a força total julgão que ha naquelle

paiz uma força do 1 ln mil homens. Mas ha aqui erro ; a
Inglaterra tem grande» possessões na índia....

O Sn Skrcio dk Macedo dá um aparte.

O Sr. Gomes de Souza :—Essa força pôde ser elevada
muito além; agora mesmo, no tempo da guerra da Criméa,
havia mais soldados, na Inglaterra do que antes, mas isto é
transitorio ; ella já chegou ater no tempo da gigantesca
guerra de Napoleão 400 mil homens; mas o nobre depu-
taclo sabe que isto é anormal. Eu tenho muito boas autori-
dades em que me apoio, Hallam, De Lolme, Stephen, Mac
Calloch, etc.

Este ultimo escriptor nos diz que em 1839, por exemplo, a
força no Reino-Unido era apenas de 20,000 homens. Onde
a Inglaterra tem tido mais forças nas suas possessões eu-
ropóas 6 na Irlanda ; o nobre deputado sabe que a Irlanda

tem sido sempre tratada como paiz de conquista, tem sido
sempre objecto de embaraços para a Inglaterra.

(lia um¦ aparte.)

Mas eu Dão iria muito longe, desejaria que se puzesse a
nossa organisação como estava antes da creação do nobre
ex-ministro da guerra, para a qual, não encontro justifica-
ção alguma. O que disse eu? disse que havia grande' pe-
rigo em que taJa a força armada estivesse nas mãos de um
só homem ; os nobres deputados que combaterão esta pro-*
posição geralmente nao tocárão nas razões capitaes que dei.
Eludirão sempre a questão ; voltárão ora por um lado ora

por outro, gyrárão em torno, porém nunca chegárão ao
i ponto cardial; e quando chegavão passavão um pouco por
I alto, não vião aquillo que a meus olhos é tão saliente, tão

j proeminente.
A grande differença que ha entre uma autoridade civil

' 
e uma autoridade militar, é que o presidente de provincia

| 
e o ministro da guerra, que são autoridades civis, estão

I sempre sujeitas á censura parlamentar, censura nu exame,
o que não se dá a respeito das autoridades militares. Os

presidentes do provincia, osministros,estão, porassim dizer,
aos olhos de todo o mundo, vê-se diariamente aquillo que

i elles fazem, e sempre se lhes pôde tomar contas, o que faz

grande differença.
i Uma das cousas que resulta dessa censura ou çxame
i parlamentar é a mobilidade constante dessas autoridades,

em regra geral, porque é muito difficil que nas turbulen-
cias políticas que agitão o paiz, pacificamente bem enten-
dido, todos estejão de accordo nas camaras. No principio os

i Srs. ministros ordinariamente são bem recebidos pelas ca-
maras, mas 110 íim de um ou de dous annos são derrotados.

E\isto o que nos mostra a nossa historia, e a de todos os

: povos que seguem o systema representativo^ e até mesmo
da Inglaterra, aonde se vê entretanto mais estabilidaue

j em todas as cousas.

(Dirigindo-se aos ministros presentes .)

Eu não faço a menor allusão aos Srs. ministros actuaes,
trato da questão em abstracto, sem a menor referencia

pessoal. Digo que pela natureza das cousas, qualquer que
i seja o ministro, e por mais bem recebido que seja a princi-

| pio, não pôde durar muito tempo na administração.
Na Inglaterra são muito amoviveis ; os homens que dão

provas de maior capacidade vão ao poder, e ahi se demo-
rão muito pouco tempo. Sei que tem havido ura ou outro

I exemplo em contrario ; mas tem-.?e dado em casos exce£-

! cionnes, como, por exemplo, aconteceu com os ministérios
1 de Walpole e de íord North, do segundoPitt, mas houverão

j para isso razões fortíssimas que deixarei agora de parte.
Em geral os ministérios nunca são de longa estabilidade,

i sobretudo se se comparão com as autoridades militares. De
I que estabilidade não são os officiaes do exercito exercendo

I luneções por assim dizer pacificas, sujeitos a um regula-

j mento disciplinar, não reçahindo a sua aòção sobre a massa
! geral da nação, e sim quando muito sobr- militares, que
I têm por norma a obediência, quo não se queixâo, pois até

para se queixarem precisão licença í Acontecerá o mesrac a
respeito das autoridades civis? Certamente não ; a diffe-
rença pois é muito grande a este respeito.

Os presidentes de provincia, e no geral todos os membr ¦%

do podor executivo que soffrem exames parlamentares, 
sã.-,

pela natureza da» cousas, amoviveis ; a duração dos miais-
terios entre nós era, termo médio, de um nnno; ultimamen-
te elle tem sido de tres.

# Estes homens em taes circumstancias nao tém tendeu-
cias, não podem estabelecer lentamente aquelle império

quo as autoridades militares exercem.
Toda a autoridade cujo poder é indefinido soíFre censura

parlamentar a não púda durar muito; e toda n autoridade,
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ao contrario, cujo poder está definido e determinado, é

peimanente. As autoridades militares seguem uma di*ci-

plina escripta, pertencem a uma classe cuja primeira qua-
lidade» segundoa constituição,deve ser a obediencia,e então

não ha razão para se mudarem constantemente ., o per-

gunto eu, quando ó que, p«r exemplo,os com mandantes das

armas são censurados no parlamento ? Nunca, salvo em

tempos de rebellião.
Iía ainda outra razão. . 

*

Os presidentes de províncias, além de serem muito amo-

viveis, de estarem sempre expostos aos ollios do publico,
communicão se demais com todos os membros do gabinete;
elles níio estão debaixo da dependencia especial de autori-

ridade militar; como ao me»m« tempo uns são independen-

tes dos outros, resulta que é impossível uma combinação

simultanea de movimentos armados. O mesmo não se dá,

com a organisação actual.
Notem que eu não supponho cpe sua acção *eja no prin-

cipio má, nem por certo que haja agora em alguém teução

de fazer mal. Eu quero somente notar como, pela natureza
das cousas, graves inconvenientes devem dahi resultar.
Estabelecido o ajudante-general aqui na côrte, e nas pro
vincias os assistentes, todos dependentes do ajudante-

general, o ministro da guerra só tem aquellas informações

•fficiaes que elles derem, e em geral é evidente que hão de

dar boas informações a seu respeito, e então o ministro da

guerra não terá motivo para os demittir, salvo se quizer
attender a ipformações particulares.

Assim, os commandantes de armas ou assistentes índu-

bitavelmente teráõ permanencia; sempre haverá dependen-

cia entre uns e outros, porque, como notei a respeito do

ajudante-general, delles dependem as promoções, as accu-

sações. .
Os nobres deputados sabem qual é a vantagem da mi-

ciatha sobre qualquercousa, é muito grande, é uma facul-

dade importante; e tanto assim é, que a nossa_ constituição,

confiando differentes cousas ao poder legislativo, diz entre-

tanto que a iniciativa sobre certos objectos pertence ex-

clusivamente á camara dos Srs. deputados.

Não foi sem razão que o legislador constitucional consa-

grou este artigo no pacto fundamental do Estado, ao con-

trario foi por uma razão capital de primeira ordem, que
dispGzque a iniciativa sobre impostos e sobre o recrutam* n to
fosse da privativa attribuição da camara temporaria, dis-

posição que, para todos aquelles que tiverem um pouco
reflectido sobre direito constitucional, é*uma das melhores,

deve ser considerada como uma das mais sábias da nossa

constituição (Apoiados.)
Logo a iniciativa dada ao ajudante-general_ sobre as pro-

moções é unia grande e impoitanta attribuição. Os com-
mandantes de armas dependem unicamente delle para as

promoções, porque á vontade sua pôde a commissão res-

j>ectiva. encarregada de formar a lista de promoções, infor-

mar segundo os seus desejos.

O ajudante-general então tem perpetnidade, fixidadede

posiçã tem o direito de punir e de recompensar, e só as

pessoas que quizerem desconhecer o coração humano po-
doraõ dizer que todo o homem que tem o direito de punir
e de recompensar não vem a ser, cedo ou tarde, poderosis-
simo sobre os seus semelhantes.

Senhores, quando eu propuz as emendas que apresentei

na 2a discussão d'-sta proposta, via os grandes inconvenien-

tes que podião resultar da creação do ajudante-general

oonjo estava feita, creação que em minha opinião é fatal ao
pai;:; entretanto essas minhas emendas forão na apparencia
muito moderados eem apparencia insignificantes; a razão é
a seguinte: <u penso que em matéria de governo toda a al-
teração deve ser lenta e gradual; mesmo quando uma cousa
émá w totum,não' deixa de ser muito difficil pô-la por terra,
ou porque a suppressão de semelhante medida traga cora sigo

graves inconvenientes, como as moléstias antigas que se

quer curar de repente, ou então porque no systema repre-
sentativo não se faz cousa alguma sem a vontade das
maiorias. CoBseguintemente entendi que se eu propuzesse
a suppressão in tot ipn da instituição do ajudante-general
essa minha proposta cahiria.

Eis porque fui moderado.

U*a vozComo cahio a emenda que su apresentou.

O Sr. Goiks be Soizi:—Eu não concordei com o meu
nobra collega quando deixou licnr sobro a mesa por sua

conta es>a emenda, tendo todos nós combinado em retira-la.

O pronunciamento contra a instituição crgnnisada como
está foi geral; o Sr. ministro da guerra tinha promettido re-
formar as cousas pouco mais ou menos no sentido que ti*
nhamos aqui indicadq, e então combinámos na retirada da
emenda, e senti que o meu nobre collega não tivesse concor*
dado comnosco.

Eu propuz emendas unicamente para que ficassem salvos
os maiores inconvenientes; mas logo que todos sepronun-
ciárão eontra essa instituição, e o Sr. ministro da guerra
declarou que faria as alterações que fossem neoessni ias, pc"»
que ainda continuava a autorização concedida ao governo,
julguei dever retirai essas minhas emendas.

Nos governos constitucionaes eu sempre consultarei a
opinião dos meus collegas a respeito das medidas que quizer
propôr, ou que tiver proposto, porque entendo que uma cou-
sa, por melhor que pareça, não ó boa quando não tem o
assenso da maioria.

Assim os nobres deputados hão de ver em geral eu fallar
em favor de rima medida ampla, e votar depois por alguma
cousa sómente restrictiva Devemos dar a um povo, como
dizia Solon, não as melhores leis que pudermos imaginar,
mas as melhores que elles puderem receber. Eis a razão

por que apresentei as minhas emendas, e eis a razão por que
as retirei. (Apoiado^.)

Era isto unicamente , Sr. presidente, o que eu queria d:-
zer ; e não vendo necessidade de prolongar esta discussão,
nada mais direi. (Muito bem, muito bem.)

Síessâo «-in 20 ile <3ullio.

ORÇAMENTO DO IMPÉRIO.

O Sr. Braxbão :—Sr. presidente, o incidente que teve lu-

gar no principio da sessão de hoje, quando tive occasião da

pedir a V. Ex. que convidasse as duas commisfeões a quem
foi remettido o projecto n". 52, que tive a honra de apreser-
tar á camara na sessão do anno pasmado, lafim de darem o
seu parecer com alguma urgência, me impõe o dever, an*
tes de entrar na matéria do orçamento, ae dizer algumas

palavras a esse respeito.
A camara observou o modo urbano»» correz com que eu f.z

aqúeUe pedido, que aliás está nos estylos adojotados (apoia-
dos',, e ho mesmo tempo foi testemunha da* explosão que
houve da parte de um dos membros da commissão de nego-
cios ecclesiasticos, explosão essa tanto mais absurda e in-
tempestiva quanto não estava de aecordo com q seu caracter
sacerdotal, nem tão pouco era o resultado de uma provoca-
çãoqueeulhe houvesse feito. Parece-me, Sr. presidente^ <

que •'procedendo como procedi, 
"nenhuma 

offensa fz, nem
a todos os membros daquella commissão, nem a qualquer
delles individualmente (apoiados) ; mas entretanto a camara

presenciou esse caso estranho, testemunhou essa exalta-

ção apaixonada donobr deputado a quem me retiro, ouvio
essa longa serie de citações latinas que elle fez, não sei com

que proposito, e finalmente também havia de ter notado que
tudo isto fôra acompanhado de um certo rancoí, para u

qual não posso descobrir satisfactoria explicação.
Se, porém, o honrado membro quiz fazer pontaria sobre

mim, se pretendeu por esse meio ter algnirvdesabafo...

O Sr. Pinto Campos : — Não ha tal, não esteja enve •

menando.

O Sr. Brandão: — ... escolheu um lugar muito impro-

prio, aproveitou uma occasião que não era a mais opportn-
na, além disto não attendeu ao seu caracter clerical.

O Sr. Pinto de Campos : —Agradeço-lhe o conselho.

O Sr Brandão— Um sacerdote, segundo eu o compre-

hend*>, deve ser um homem prudente, e que dê exemplo de

moderação e de brandura . são estes es predicados que o de-

vem distinguir...

O Sr. Puto i>>: Campos : — Agradeço-lhe o conselho ; mas
não lhe invejomòderação.

O Sr. Brandão— ... e não o rancor, o odio, e outras qua-
lidadesda mesma especie...

O Sr. Pinto de Campos : — Não fiz allusões ao nobre de-

putado; não tenho culpa de tomar a. carapuça que talhei

sem fim especial.

O Sn. Brandão ; — Se não talhou para mim, porque não
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n podia talhar, nfcm por isso deixa de ser menos certo que
com offensa do respeito devido k camara explicou-se com
raneôr e manifesto desabrimenta....

O Sr. Pi.vto de Caupos — Com elguma indignação ; ap-

p£llo para o bom sônso da camara, que comprehendeu bem
o meu pensamento. ;

O Sr. Brandão: — .... fez mais ainda ; disso que se pre-
tendia extorquir das commissões um parecer íavoravel ao

projecto, sob a pressão dos rumores das turbas....

O Sn. PiJfro de C vmfos:—Está fantasiando, está creando
castellus. .

O Sr. Brandão : —Fantasiando! creando castellos! Não
forão estas palavras ouvidas pela camara? E sãoellas pro

Srias 
da pru lenda que deve caracterisar um sacerdote?

Ias em fim, Sr. presidente, deixarei aos que ouvirão ao 110-
bre deputado a apreciação do seu procedimento, e passarei
a discutir o orçamento do império.

Um Sr. Deputado:—Sim, vamos ao orçamento.

O Sn. Brandão : —Meus senhores, o debate politico depois
de varias interinittencias tem reapparecido; alguns honrados

membros que havião 110 principio da sessão de3te anuo pro-
testado não Fe empenharem nelle, não tocarem no passado,
dentro de pouco tempo quebrarão os s<*is protestos, vierão

pirão camfo d:scu si"o poliii a; exsminirão não sóopre-
sente, mas também o passado; não só o passado proximo, mus
t jmbem o remoto; e no entanto nenhum delles se achava na
sitna^ão^especial era quo eu me vejo nesta casa.

Digo, senhores, que me acho em uma situação especial,
porque riz opposição franca e descoberta ao gabinete passa-
ao, e porque não estou disposto a negar o meu apoio ao
ministério aetnal. Bom vê pois a camara que esta attitudc
em que estou collocado me impõe o rigoroso dever de expli-
car-me perante o paiz, para que olle saiba quaes são os mo-
tivos qui: me determinão a não liostilisar o gabinete de 4 de
Maio, sendo que por isso se torna indispensável que eu tam-
bem diga algumas palavras sobre a política, mui principal-
mente porque observei <iue alguns dosvnradores que me pre-
ceiêrão tecerão repetidos encomios ao ministério decahido.
Por conseguinte a camara me p'rrnittirA. que, levado por
taes motivos para este terreno, eu occupe por alguns mo-
inentos a sua attenção. i

Senhores, pr.;^to o meu voto leal e sinceramente ao gabi-
nete actuul, porque o consi-lero orgar.isado de modo a ins-

pirar confiança a todos aquelles que cm boa fé desejão a

quietação dos espíritos e o progresso do paiz: mns isto não
ouer diz. r que renuncie o direito de exame, a faculdade
de apreciar us netos da administração publica, porque eaten-
do qne de um taldireito não pôde jámais prescindir o repre-
Cntante de um paiz livre.

Desde que ne-,ta ca-:i appareceu a idéa de conciliação
foi um daquelles que com suas vozes auxiliarão tão nobre

quanto generoso pensamento, mas ao mesmo tempo entendi
sempre que o gabinete transacto o não realisaria t*m ordem
a produzir os fruetos desejados, porque a isto se oppunha o
vicio de sua organização, o principio exclusivista que nclla

predominava.
Em verdade, senhores, era possível que pudesse haver

cor.cordia, e direi mesmo moderação, com um gabinete no
<;nal l.gnrava uma das duas opiniões qu<* dividiãoo paiz?
São seria mais natural que essa opinião conquistasse todas
as posições em seu proveito, e que só proclamasse a conci-N
llaç&o como um meio, não de rehabilitar os seus contrários,
mas de illudi-los, de crear a descrença em suas fileiras, o de
conserve-1.» inncçüo? Sempre nssim me pareceu, e creio

que os feitos do ministério passado podem ser invocados com
inuita vantagem para prova dessa verdade; consequentemente
tendo estt.s Méa-s e desejando ha muitos annoa ver a con-
cordia estabelecida entre 03 Brazileiros, não podia de xar de
succoder qne aceitasse como um acontecimento 1'oliz u or-

_ ganisação ministerial que presentemente existe, equo me' 
parece ter sido feita segundo o espirito da constituição quo
nos reg-, (A/ioiado*.) Xella ¦ ntrárúo as duas opiniões dissi-
dentes, cada uma cora o contingente do homens importantes
que seacbão deaccordo em fizer o pai/, marchar para sua

prosperidade, e 
portanto 

dVi em diante não predominará
o, exclusivismo de uin partido, não haverão homens impôs-
sueis, «n .vciedade marchará d ^assombrada das grandes
luta»; eis a razão por qne nresto o meu apoio ao gabinete do
•1 de Maio. •

No meu modo, porém, de ver fi« comas, nüo «eguirei o

exemplo que me deu o nobre deputado pelo Rio de Janeiro,
o qual occupou-se aqui de fazer a apologia de um partido,
não ! Penso que todos elles tem praticado o bem e o mal
(apoiados) , que todos tem uma pagina brilhante e outra
obscura na historia do paiz.... (Apoiados.) >

O Sr. Sérgio de Macedo : — A questão é de mais e de me-
nos. (Apoiados.)

O Sr. Brandão : — .... e é porjsso mesmo que desejo ver

para longe de nós essas époças de infortúnio, que forão o re-
sultado do predomínio exclusivo, ora de um, ora de outro

grupo, quo se apoderárão do supremo mando da sociedade.
Felizmente o ministério actual está nas condições de em-
baraçnr a reproducção de taes perigos, e de rea'.isar a con-
ciliação....

O Sr. Sergiò de Macedo:—Isto é coalição, não é con-
ciliação.

O Sr Cruz Machado : — Não vejo explicado o motivo por
que o ministério transacto não realisou a conciliação.

O Sr. Brandão:— .... e creio que elle,compenetrado, com# 
'

se acha, da alta importância de sua missão» a desempo-
nhará

O Sr. Pinto Lima :—Com tino e firmeza. (Apoiados.)
O Sn. Brandão : — .... preenchendo assim os desejos do

throno, e os esperanças da nação.
Sr. presidente, passarei a outra ordem de considerações.
Tem-se dito nesta casa que se não deve pronunciar uma

só palavra a respeito do passado, porque assim se prejudica
a harmonia dos espiritos, Mas perguntarei: como se ha de
sepafar de uma discussão política, e mesmo administrativa,
e—plissado proximo, cujas conseqüências são sentidas no

presente ? Como se poderá dizer ao ministério que taes e
taes abusos existem, que devem ser extirpados, que taes e
taes actos do seu antecessor forão injustos e devem serre-
formados, se seadmittir a idéa de que não convém exami-
nar o passado? Eu pois, senhores, não aceito essa doutrina,
e vou lançar um ligeiro golpe de vista sobre a administração
do ministério passado.

Não pude apoiar esse ministério, porque além de ver,
como disse, que elle não era apropriado para realisar a poli-
tiea de concordia, observei que a sua administração era este-
ril emquanto aos melhoramentos do paiz, e só fecunda a
respeito do patronato, e dos meios do entregar a fortuna

publica, e de cornpromctter a sorte futura da nação (apoia-
dos e nõo apoiados), e a prova de que eu tinha razão &stá na
impossibilidade em que elle sevio ne continuar a dirigir os
uegocios do Estado. (Apoiados e iiuo apoiados.)

O Sr. Sérgio de Macedo : — Isto jii foi explicado.

O Sn. B&aidão : — Se assim não tivesse acontecido, por
certo que o gabinete transacto não teria sofFrido as derrotas

por que passou 110 principio dos trabalhos deste anno...

Uma voz: — Qiaes forão?

O Sr. Brandão : — Elias devem estar na consciência de

todos; o publico as presenciou, e não é diflieil de compre-
hender que se esse gabinete não tivesse cabido no mais com-

pleto descredúo teria sem duvida se recomposto e c?nti-
nuado na gestão dos negocios públicos.

O Sr. Sérgio de Macedo :—O nobre ex-ministro da j"-
tiça explicou.

O Sn. Brandão :—0 facto pois, senhores, da quédfl da-

quelle ministério 11a vespera da abertura do parlnmento foi
da mais alta significação, c mostrou que a opposição que se
lhe foz merecera a attenção do throno, e a acquiescencia do

paiz. E assim devia ser. senhores, porque se se lan"3 as
vistas para o que esse ministério praticou cm relação aos di-
nheiros públicos fica-se atonito, e não so pôde comprehender
como elle por tanto tempo se conservára no poder. Querei»
saber as despezasqne elle fez fira das previsões dos respe -
tivos orçamentos? Oavi...

O Sr. Paes Barreto - Esta è boa! Todos os annos o
nobre doputado tem dito isso.

O Sr. Brindão : — Abrio créditos supplementares n?. Im-

portancia de vinte mil e tantos conto», e deu a esta avulta-
dissima íomma o destino que be:n quiz....

O Sr. Dantas . — Todos os ministres futuros hão de fazer
igual cousa.
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O Sn. Paes Barreto:— E porque gastou?

O Sr. BrahdaO: —.... 
porque quiz e como quiz.

O Sr. Paes Barreto:—Para satisfazer a despezas de-

crctadas pelo corpo legislativo.

O Sr. Bba»dXo : — Ora, a um ministério que compare-

cêra cm todas sessões nas camaras, e llies expuzera as
necessidades do serviço publico, apresentando-lhss orçamen-

tos que forão sempre votados como elle quizera, era licito

gastar por sua conta mais de 20,000:000©? Seria isto áiro-
so ? Mas emfim o gabinete passado o fez, e o paiz registrou

este facto em sua lembrança.

O Sr. Paes Barreto : — A primeira questão é examinar

que créditos forão esses , se forão ou não para satisfazer as

despezas decretadas pelo corpo legislativo. Tudo o mais é

declamação.

O Sk. Brandão : — Se o nobre deputado professa a dou-
tfina de que o governo está autorisado a dispor dos dinhei-
r -s da n;:ção nessa escala por meio de créditos supplemen-
tares, ha de convir que as leis do orçamento são inúteis, e

que inútil também é a reunião das camaras e todo esse appa-
rato do systeina constitucional.

O Sr. Paes Barreto : — E' pura declamação^

O Sr. Brandão : — Pura declamação !

O Sr. Paes Barreto : — E' preciso demonstrar.

O Sr. Brandão:—Pelo amor de Deos, meu senhor! Para

que me interrompe? Para que se iuflamma tanto? Para

que não é um pouco mais urbano com os seus collegas ?

O Sr. Paes Barreto : — Pois nisto ha falta de urbani-
dade ?

O Sr. Brandão : — Sr. presidente, se ao menos se visse
a boa applieação dos dinheiros distrahidos do thesouro por
esses créditos, alguma razão haveria, não para justificar
o abuso do ministério, mas para attenuar a sua responsa-
bilidade perante a opinião publica; porém qual foi o destino

que tiverão esses dinheiros ? A mór parte delles foi gasta
id gratificações dadas aos amigos, já se sabe, e applicada a
despezas que só o corpo legislativo podia decretar.

O Sr. Paes Barreto:—Vamos á prova, ainda é decla-
mação.

O Sr. Branhão :—Não tenha tanta pressa, senhor; V. Ex.
•stá-se incommodando mais do que o proprio Sr. Pedreira...

(Risos.)
OSr. Paes Barreto:—Não me incommodo; observo só

que está declamando, que não apresenta provas.

O Sr. Brandão Quando ontras provas eu não pudesse
apresentar bastava perguntar: que applieação tiverão es-
ses 20,000:0001$? Que serviços de utilidade publica realisou
o ministério com elles ? Que obras emprehendeu de vanta-

gem para ò paiz ? Qaanto mais quo alguma cousa direi não
só neste, como nos demais orçamentos, que mostro o pouco
escrupulo do gabinete passado nesse particular.

O Sr. Fernandes Vieira :— Se é exacto o que está dizen-
do, tem toda a razão.

O Sr. Paes Barreto :—Sendo assim como diz, bem ; mas
não basta dizer, é preciso provar.

O Sr. Brandão :—Entretanto, Sr. presidente, não passa-
rei adiante, sem fazer menção de uma circumstancia que
me ia escapando em relação ao gabine actual.

Ao passo que o ministério passado tinha uma avidezinsa-
ciavel de autorisaoões, tive o prazer ha poucos dias de ouvir
o nobre ministro da marinha renunciai uma, que esta ca-
mara lhe quiz dar; quando presenciei isto fiquei ainda mais
satisfeito com o ministério, porque conheci que elle não está
disposto a exigir, nem a consentir nessas aberrações dos
devores constitucionaes em outro tempo tão freqüente»,
e que tanto excitárão os clamores da opinião publica contra
a camara que funccionou na passada legislatura.

O Sr. Paes Barreto : — Quando elle precisar ha de as
pedir.

O Sr. Brandão . — Feita esta observação, continuarei a
tratar dos créditos supplementares. Não me á possível,
senhores, analysar todo esse iiumenso catalogo de decretos

que autorisão aquolles créditos na considerável quantia de
únte mil e tanto3 contos de réis, porque isto levaria o meu

discurso muito longe, e de reais causaria grande incom-
modo ao nobre deputado por minha província que se apraz
de me dar apartes....

O Sr. Paes Barreto : — Não lia tal, o senhor é que se
ineommoda c «n os meus apartes.

O Sr. BraisdÀo : — ... e por isso tomarei ao acaso uma
lauda do relatorio donobie ex-ministra do império apre-
sentado este anno, e ligeiramente analysarei uni ou outro
dos muitos créditos de que ahi se faz menção.

O Sr. Dantas: — Os créditos em getal são justificadas.
O Sr. Brandão : — Nunca vi credito algum justificado ;

lance o nobre deputado as suas vistas para os que forão dis-
tribuidos este mino, o veja se encontra annexa a elles al-
guma peça justificativa.

O Sr. Cruz Machado : — Elles vêm ao corpo legislativo
, para serem justificados.

O Sr. Brandão : —A camara sabe que o paiz pjssue uma
typographia dotada annualmente com 120:000$ para o ser-
viço nacional, e agora vai \er o que fez o nobre ex-ministro
do império.

O Sn. Paes Barreto : — E quanto é a receita dessa ty-
pographia ?

O Sr. Brandão : — Existindo, como existe, nquelle esta-
belecimento, S. Ex. abrio um credito de 39:000# para pan-ara impressão dos actos do seu ministério, e das leis votadas
pela3 camaras ; abrio mais outro de igual quantia para o
mesmo fim, de maneira que lá forão 78:000.3 com aquella
applieação, tendo aliás a typographia nacional uma dotação
avultada, como já fiz ver.

O Sr. Fausto de Acuiar :— Eu demonstrei completa-
mente de que provém essa despeza.

O Sr. BrakdXo: — Não me recordo de o ter ouvido sobre
este assumpto ; porém dissesse V. Ex. o que dissesse, não
vejo justificação pcssivel para esses créditos.

O Sr. Fausto de Aguiar:—A que repartição pertence
a typographia nacional?

O Sr. Brandão : — Tenho ouvido dizer que á da fa-
zenda.

O Sr. Fausto de Ar.ciar: — O ministério do império
paga a essa typographia, que pertence á repartição da fa-
zenda, o mesmo que pagaria a outra qualquer pela impres-
são dos sens actos.

O Sr. Brandão: — Almittindo mesmo o que o nobre
deputado acaba de referir, ê mister torturar a razão para
conceder quo só na impressão dos actos administrativos do
império se gastasse perto de 80:000$.

O Sr. Fausto de Aguiar: —Em dous exercícios diffe-
rentes.

O Sr. Brandão: — Passarei a outro ponto. A lei de 10
de Setembro do 1854 autorisou a reforma das secretarias
dos^ diversos ministério:?. Orat o nobre ex-ministro do im-
perio ainda no relatorio deste anno declarou que não tinha
reformado a da sua repartição, e que no entanto havia ad-
mittido nella uma porção de addidos, que erão pagos pelas
verbas — eve-ntuaes e secretaria; — mas observo que do
mesmo seu relatorio consta que se abrirão créditos para o
pagamento de avultadas gratificações dadas a taes indivi-
duos. Como, pois, se pôde explicar esta singular contra-
dicção.

O Sr. Fausto de Aguiar : — As eventuaes podem com-

portar todas as despezas?

O Sr. BrandXo : — Não c essa a questão; o Sr. ex-minis-
tro disse expressamente qtie os ardidos erão pagos pelas <Juas
verbas — secretaria e eventuae-i — vetadas no orçamento, e
entretanto faz menção de créditos abertos para esse pa^a-
mento; eis o relatorio (aprcsenLmdo-o). E não será isto uma
bem triste contradicção #

O Sr. Fausto de Aguiar: — E' facto anteriojr ao exer-
cicio....

O Sr. Biíandão : — Com isto não responde ao que estou
dizendo....

O Sr. í austo de Aguiar:—Nao foi nesse exercício que
se pagou pelas eventuaes; é facto relativo ao exertiei»
passado.
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O Sn. Brandão :—.... a' contrauicção á manifesta, o abuso
é palpitante.

O Sn. Fausto dk Acuar : — Se o nobre deputado mostrar

que não havia necessidade, pôde accusar o ministério ; mas

havendo necessidade, o governo estíl autorisado a abrir cre-

icos supplcmen tares, se as rubricas não chegarem.

O Sr:, 1!ra:voão : — Ainda isto nada pr-iva, porque o nobre

ex-ministro confessou que aquellçs addidos haviuo sido-

pagos pilas.quantias votadas para as duas rubricas que já
mencionei, e é tlalii que resulta a coutradicçaa em que é

a Milhado, quando faz menção de créditos abertos para taes

pagamentos. Além &¦¦¦ que, estava elle autorisado para dar »

essas addidos vencimentos iguae3 aos do olGeial-maior ?

O Sn. Facsio de Autua:—Porque não estava autorisado?

O Sn. Br. vmião : — A lei reconheceu essa reforma de or-

ganiflaçao da secretaria ? 1 ez menção de semelhante especie

de empregados, c marcou-lhes tão avul fiados vencimentos ?

O Ç». Fausto de Acciak : — Está claro que se havia qo

marcar algum vencimento.

O Sr. Brandão :— Senhores, desse desgraçado abuso de

dar gratificações a seu arbítrio, de que se prevaleceu o mi-

nisterio decahido, resultou que a nossa renda, que aliás tão

prospera tem sido nestes últimos annos , fôra toda con-
sumida sem vantagem real para o paiz. Nem ao menos se

ljmbrárão esses que dirigião o leme do Estado, que devião
applicar uma parte delia ao desenvolvimento das fontes de

pvoducção.

O Sr. Marti.mio Campos :—Apoiado !

O Sr. Bkikdao :—Os males que dalii se hão de seguir são
fáceis de romprehender, e talvez que mui longe não esteja
a época em que seja mister reduzir o numero dos emprega-
dos públicos para que os outros possão viver.

O Sr. Fausto di: Acuar:—Mas dando-se-lhes.melhores
ordenados.

O Sr. Brandão :—A situação é tal, o funccionalismo é
tão numeroso, que se se qui/.er dar a todos os empregados

públicos os ordenados a que elles tôm direito, em razão do
subido preço de todas as cousas neeessarias d vida, duvido
rne a renda do império chegue para isso. Ainda nisto o

ministério passado tez grandes males ao paiz, porque foi

elle quem maior impulso deu a esse excessivo funccio-

nalismo....

O Sr. Paes Barreto :—O nobre deputado fazia um serviço
se propuzesse a diminuição dos empregados públicos.

O Se. Brandão:—... foi elle quem mais loucamente gas-
tou os dinheiros do Estado.

Quatro annos fazem, Sr. presidente, que eu dizia desta
tribuna que um dos primeiros cuidados do governo era pro-
mover o ensino proüssional agrícola, para habilitar os
nossos agricultores a darem o maior desenvolvimento a esse

principal ramo de uosía riqueza ; mas o que me respondia
então o Sr. ex-ministro do império?...

O Sr. Pedreira :—Faça favor de recordar o que disse
entâp.

O Sr. Brandão:— dizia qv.e outi-as cousas tínhamos
a fazer, que não era tempo de cuidarmos dessa especie de
ensino; e no entanto nada se fez em bem da agricultura,
v.ada se adiantou, e o dinheiro que podia ser applicailo áquel-
l;e outros ramos de serviço de interesse geral do paiz foi

gasto com a infeliz expedição do Paraguay, com gratiiica-
< Oes e outras cousas do mesmo gênero.

Nem ao menos o exemplo da França e de outros paizes da
Europa, que nestes últimos tempos têm seriamente cuidado
de dar impulso )V agricultura, ereaudo escolas praticas de
en-ino agrícola por toda aparte, estabelecendo prêmios e
dia ineções honoríficas para osngrieultores queso distingui-
rem, animando as exposições como meios de crear emulação
c pfomòvôr o aperfeiçoamento, nada disto, digo, abalou ao
nobre ex-ministro do império.

O Sr. Cri/. Machado : — Primeiro que tudo vias de com-'
municação.

O Sr Brandão. —Senhores,' é triste, mas devo dizor
aqui que tSo atrasados temos nós andado ria oarreira do
j i*ogrePso, que mesmo na America existe um pequeno povo,
cujo exemplo nos deve causar vergonha; quero fallar do
('..lie, Essa pequena republica, cuja população á oito vezes

menor do que a nossa, e cujo território comparado com o
do Iirazil é assaz insignificante, apresenta urn progresso
iricontestavelmente muito maior ds que o nosso, já pelo qnediz respeito ao desenvolvimento da industria, já linalmente
em relaçãá aos melhoramentos materiaes.

Desde 1851 que ali se abrirão ao transito publico duas
estradas de ferro que alcanção grande parte da paiz, entre-
tanto que nós nos vtunos arrastando vagarosamente, e ainda
não possuímos uma via férrea de grandes proporções em ac-
tividade ! E porque nos tem isto acontecido ? Porque o pe-
queno povo do Chile conseguio tomar-nos a dianteira? Por-
que não temos tido governo, porque os dinheiros públicos
têm sido gastos pelo modo que eu tenho dito , porque se tem
feito applicação delles , entre outras cousas, para arranjar
afilhados e subvencionar jornaes....

O Sr. Barbosa : — Eo senhor acredita nissn?

O Sn. 13 ram) Io : — ....afim de se poder sustentar no
poder em santa paz.

Lis, meus senhores, os motivos por que íiz opposiçào ao
passado gabinete; e se infelizmente elle continuasse na
direcçao dos neçocios públicos, eu também continuaria
nessa opposiçào, já nao como um simples dever, mas como
uma necessidade indeclinável, como um desag^ravo nacio-
nal, em vista ía áttitnde que elle tomára uns ultimas elei-
ções, dos escandalos que praticára, e da intervenção indébita
que exercera nesse acto de soberania da nação, por si e por
alguns dos seus delegados em diversas províncias do impe-
rio.

O Sr. Sérgio de Macedo :—Por exemplo ?

O Sr. Brandão :—V.Ex. foi um delles ; e já que se mos-
tra tão açodado, não tardará em ouvir a historia de sua
administração em Pernambuco durante essa triste época;
entretanto me permittirá que eu lhe expresse a minha ad-
miração, e mesmo que me felicite por vê-lo nesta casa tão
modificado....

O Sr. Sérgio de Macedo:—Modificado ! r'
O Sr. Brandão:—.... tão conciliado....

O Sr. Seíicio de Macedo : — Conciliado !
O Sr. Brandão: .... tão moderado como não era em

outro tempo; mas deixarei o presidente do Pernambuco paradepois, e por ora me occupurei do procedimento do minis-
terio. Para aprecia-lo, senhores, basta ler o discurso do Sr.
ex-ministro da justiça, pois que nelle se encontra a mais
viva prova do modo attentatorio com que o ministério inter-
viera na luta eleitoral. S. Ex. disse nesta camara que o go-
verno estava no seu direito intervindo na eleição, porque
não era possível admíttir que ellese conservasse impassível
em presença do grande pleito que aífectava aos mais altos
interesses da sociedade.

Sçrá preciso uma declaração mais explicita, uma prova
mais irrefragavel da interferencia indébita que o ministério
exercera no processo eleitoral ? Mas,senhores,quando mesmo
aquelle ex-ministro não se tivesse expressado com tanto
desembaraço, aqui trago eu documentos que provarião sem
replica a verdade quo acabei de çnunciar, e eíses mesmos
documentos poderião ser dispensados em face do que se vio
na abertura dos trabalhos desta camara.

Não observámos o que se passou aqui ? Não vimos cnnha-
dos de ministros por um lado, afilhados e protegidos por
outro, pretenderem assentos neste augusto recinto ? Não
testemunhámos as derrotas que elles soffrerão em conse-

quencia das provas que se apresentárão, de haver o gabine-
te indebitamente intervindo em seu favor ?

O Sr. Paes Barreto : — Não apoiado. Nao se provàu tal.
O Sn. Brandão :—Tudo isto foi presenciado.

(^/'i diversos apartes.)

h os apartes que acabo de ouvir coníirmão a veracidade de
minhas asserções.

(Ha outros apartes.)

JJ 
bft. Paes Barruto Podem dizer 10 ou 20 ; ma» isso

não mastro quo fosse assim.

O Sr. BrandXo : — Tenho a ceiteza de que áquelles em
favor de quem os ministros escreverão cartas não hão de
partilhar a minha opinião.

O Sr. Pai:s Barrkto : — Se se quer referir a mim, eu o
desafio quo apresente cartas escriptas a meu favor.
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O Sn Brandão : — Falloem geral. Assim pois, Sr. pre- |
sidente, o procedimento do ministério decahido em relação

á eleição foi por demais cseandoloso....

O Sr. Paes Barreto : — Nem os deputados da opposi- j
ção liberal dizem i*so.

O Sr. Brandão : — .... porque não só interveio prote-

gendo a uns, corno perseguindo a outros....

[Cruzão-se diferentes apartes. O Sr. presidente reclama at- \
tençâo.)

0 Sr. Pits Barreto:—Precisa provar.

O Sr Brandão.— donde se vê que a sua quéda f .i

a conseqüência natural desses e de outros eseandalos que o
fizerão iucorrer na execração publica. Occupar-me-hei
agora especialmente da província de Pernambuco, e analv-
snrei o procedimento que, como presidente, ali teve o nobre
deputrtdo pelo Rio de Janeiro. Devo entretanto declarar

que não é intenção minha descer ás individualidades, mas
unicamente fazer a apreciação geral do* comportamento do
honrado membro durante a luta eleitoral, e por todo o tempo

que administrou aquella província.
Seuhores, a nomeação do nobre deputado para presiden- 

1

te de minha província foi aceita com prazer por ambos os j
partidos politicos que nella existem. [Apoiados.) Tal era a j
boa fé e confiança que tod »s depositavão em sua pessoa....

O Sr. Paes Barreto : — E ainda depositão.

O Sr. Brandão : —— pela razão de que tendo elle esta-

do ausente do paiz por muitos annos, e devendo por couse- I

guiute ser estranho á« intrigas provenientes das lutas pas-
sadas, nenhuma vingança tinha a exercer, nenhum inte- -

resse a proteger, a não ser o da ordem, liberdade e justiça.

0 Sr. Sérgio de Macedo : — Apoiado.

O Sr. Paes Barreto : — Não foi sò por es=a razão, mas
também porque é um cidadão illustraáo, etc. (\poiad»s )

O Sr. Brandão : — Tal foi a convicção He todo* os Per-
nambucanos, e por isso approximando-se a luta eleitoral, o I

partido da opposição liberal, que ali é incontestavelmente
numeroso, e que desde 1852 abandonára as urnas. ..

O Sr. Paes Barreto : — Quando foi o uobre deputado
eleito?

OSr. Brandão: —.... julgou que abrigado pela imparcia- ,
lidade do nobre deputado, por suas palavras de moderação, I
e promessa de liberdade do voto, podia comparecer na arena,
e pleitear a eleição...

O Sr. Sérgio df. Macedo : — E de facto a pleiteou.
O Sr Brandão : — Perdoe-me; cabe lhe a palavra depois

de raijn» e então poderá responder-me; deixe-me historiar
os factos. ;

O Sr. Sérgio uf. Macedo ; —Sim, senhor, até aqui vai' í
historiando muito bem sobre o objecto de que agora está j
tratando.

O Sp. Brandão: — E historiarei até ao fira da mesma
fôrma, porqu* Dão tallo no interesse das paixões, não estou
lisongeando a partido algum....

O Sr. Pinto de Campos : — O nobre deputado ji aqui I
disse que foi eleito por ambos os partidos,

O Sr. Brandão : — E é essa a verdade, por isso advogarei
com lealdade os interesses legítimos de ambn* elles, que
não podem ser outros senão os da moralidade e do bem pu-
Mico, porque não *e p6da duvidar que em ambos os partidos
ha homens de btm, que desejão sinceramente a felicidade
do paiz.

O Sr. Pinto de Campos : — Note que em 1852 o partido
liberal não concorreu á eleição, como V. Ex. mesmo ha pou-
co disse.

O Sr. Brandão: — Não concorreu na província em geral,
mas fez eleitores em algumas freguezias", onde era impossi-
vel que o outro pudesse vencer.

O Sr. Sérgio de Macedo : — Isto acontece em todas as

províncias.

O Sr. Brandão : — Mas, como dizia eu, a opposição en-
tendeu, em face das promessas do nobre deputado, que de-
via e podia tomar parte na luta....

O Sr. Sérgio de Macedo: —Luta eleitoral.

Al't>.

O Sr. Brandão: — .... porém o que aconteceu í O que
se vio ? O nobre deputado faltou i sua paUvra, e aquelles
que crêrão nella forão illudidos.

O Sr. Sérgio de Macedo : — Nego.

O S«. Augusto de Oliveir» : — Como é que o nobre do-

putado pôde afiirmar, se andou viajando pelo sertão, tra-
tando da sua candidatura ?

O Sr. Brandão : — Então fiquei inhibido de saber o que
se passou na província ? De ver mesmo o que teve lugar no
Recife nos dias em que ali estive ?

Sr. presidente, desde Setembro, tempo em que desenhou-
fc a luta, que na cidade do Recife eu observei que o nobre
deputado estava disposto a pôr fóra do combate eleitoral
aquelle3 que em suas promessas liavião confiado.

O Sr. Pinto de Campos: —O orgão desse partido de-
clarou que nunca disputou tão livremente uma eleição.

O Sr. Augusto de Oliveira : — Apoiado; leia o Liberal
Pernambucano do dia 2 de Novembro.

O ^r. Brandão:—Nunca vi essa declaração ; e quando
mesmo ella tenha existido, não sou obrigado a pautar a
apreciação que devo fazer das cousas senão por minhas

próprias inspirações. Refiro o qu<í observei, o qua chegou
ao meu conhecimento, e só assim cumpro coai o meu
dever

.0 Sr. Sérgio de Macedo : —Daixem-o expor os factos.

O Sr. Brandão : —Sr. presidente, vi com lastima, com
pezar profundo, que naquella importante e populosa cidade
a eleição se fizera em uma das freguezias sob o immediato
domínio das armas....

O Sr. Sérgio de Macedo : — Das armas dos que quebra-
rão a urna ,

OSr. Brandão: — ....sob a impressão do terror oeca-
sionado pelo emprego da força armada....

O Sr. Sérgio di:Macedo*. —Diga debaixo da impressão
de que armas ? Dos que quebrarão a urna e lançárão basca-
pés aos guardas f

O Sr. Brandão:—.... refiro-me á freguezia de S.José;
tive occasião de passar pela igreja, onde a eleição se fazia, e
o qüo vi foi um campo armado e o povo comprimido pelas
baionetas....

O Sr. Sérgio de Macedo:—E o que tinha havido antes
disto?

O Sr. Brandão : —Não me constou que syraptomaa hou-
vessem dc perturbação da paz publica; tinha apenas havido
essa exaltação nos espíritos que ó própria de todas as
eleições....

O Sr. Sérgio de Macedo:— Tinha visto os altares da
igreja de Santo Antonio.?

O Sr. Brandão : — Estou me referindo á freguezia de
S. José....

O Sr. Sérgio de Macedo : — Tinha visto o chefe de po-
licia correr á minha casa com a casaca ensangüentada e os
soldados feridos?...

O Sr. Brandão: — Não soube disto; mas quando assim
houvesse acontecido, era o meio regular fazer-se a eleição

por entre o estrepito da3 armas e achando-se o general collo-
cado com toda a força existente na capital da província em
frente da matriz? Poder-se-ha dizer que a uma tal eleição

presidira a liberdade do voto que o nobre deputado apre-

goára?

O Sr. Sérgio de Macebd:—Toda a força? Erão 60 lio-
mens.

0 Sr. Brandão:—Pois um general comqjanda 60 homens?

0 Sr. Sérgio de Macedo :—Na igreja estavão uns 20.

O Sr. Brvndão : - Senhores, fui testemunha dessa scena
deplorável, de todo esse apparato militar.

Um Sr. Deputado : — Era para proteger a liberdade do
voto.

O S*. Brandão :—Certamente, protecção de baionetas!

O Sr. Paes Barreto A tropa foi depois da desordem.

O Sr. Sérgio de Macedo Foi podida pelo partido libe-
rgl, pelo Sr. SerapUico.

II)
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O Se. Brandão Não sei disto; o que sei é que assim foi

feita a eleição de S José.

O sR. Paes Barreto : — Como quoria que mantivesse a

ordem ?

O Sn. Cruz Machado Querem que se mantenha a or-

dera acendendo vela benta.

O Sr. Brandão :— D<*poi» do que acabo de relatar a:nda

o nobre deputado fallou em liberdade de \otns, expe-

dindi) a circu ar de I :i He Outubro, que tenlio pre«ente, po-
róm o que se seguio foi tudo rancor....

O Sr. Sérgio de Macedo : — Rancor a quem? porque?

O Sr. Brandão: — .... á^uelles que não pensavão como

V. Ex. , e que uo entanto tinhão tido a boa fé «le confiarem

em suas' palavras, de acreditarem na sua imparcialidade.

O Sr. Paes Barreto ; — Muitos que pertencem ao partido
liberal não dizem isto.

O Sr BrandXo : — Cada um pôde dizer o que lhe parecer;

mas eu aprecio os factoa segundn o meu entender, sem re-

ceber inspirações de-te oudaqueUe que julgue mais conve-

nie ate exagerar os acontec mentos. ou não patenteara ver-

dade Repito. Hepois da cirnular de (ue faltei. o nobre He-

puta do prneedeu corno d'antes. accre^cendo que de>envol-

veu rancor e qu* se d ix«»u definitivamente arrastar por in-

teresnes de h gund* ordem favoneando abwrtamente a uma

parcialidade, ou paia melhor dizer, a alguus indivíduos que
a ella pertencem.

O Sr. Sérgio de Macedo :— Deixei-me arrastar por inte-

resses de 2a ordem ? .

0 Sr Brandão : Sim, senhor, e procurarei pro«a-lo. Da

eleição de eleitores do Recife pouco sei á excepção do que
disverão os jornaes. por>(Ue a es^e tempo, pelo obséquio quo
me fez o nobre depu'al", eu me aehava de viagem para a

comarca de que sou representante ; porém o que afianço á

câmara <5 qne pnr to los qs p' nt"8 por onHe passei, e entre os

meliores hora-ms de um « de outro partido com quem tive

oc •«.Hino de rnlaciouar-me, encontrei a opinião d<* que o nobre

deputado carregava com gravíssima responsabilidade pelo
modo por que se havia portado.

O Sr. Sérgio dk Macedo : — Responsabilidade de que?

O Sr Brandão : —De ter indebitamente intervindo na

eleição ...

O Sr. Sérgio de M «cedo : — Do que modo ?

O Sr. Br>ndão : Do modo que já mencionei, e prevale-
cendo-se da influencia do governo.

0 Sr Sérgio de Macedo :— Como exerci essa influencia ?

O Sr Brandão : — Pnr diversos meios, e entre outros

dando cortejos á noite em seu palacio, aos eleitores, na ves-

pera da eleição.

O Sn. Sérgio deMacedo: — Cortejo nodia2de Dezembro.

O Sr. Bra dào :—Porém dado á noite, e aos eleitores,
cousa que em Pernambuco nunca aconteceu.

O ^r Augusto de Oliveira: - Pois um facto occorrido

em Dezembro pôde influir no que se passou em novembro?

O Sr Bii.ndão : — Nãn estou tratando da eleição prima-
ria ; trato da secundaria, e bem vê o nobre deputado que
tanto em uma como em outra pôde haver interferência in-

debita.

O Sn. Sérgio de Macedo :— Foi para os eleitores, que
estavão occupados de dia na eleição.

0 Sn Brandão: A votação era no outro dia, e o facto

do cortejo á noite foi reputado como de muita significarão.

(UadAjuns aparjfi.)

(0 orador elevando a voz.) Os senhores querem abafar-me
com vozerias ? não o conseguem.

O Sr Presidente:—Attenção.

O Sn Augusio dk Oliveira:—A opposição não tinha

eleitoros.

0 Sr RrindXo :—Mas havião outros candidatos do
me-mo credo a quem *-e tratava de derrotar, como, por
exemplo, o Sr. da^mbarpador Figueira de Mello, que tinha
tiito opposição ao mininterio.

0 Sn. Sérgio be Macedo :— No dia da eleição já estava
eleita a mesa.

O Sr Br<ndXo : —Mas o que tem isso? Estavão deposi-
tadas as listas n« urna ?

O Sn. Sérgio de Macedo : — Então fez-se a eleição por
meio de eort« jo?

O Sr. Brandão : — Ob ! quem sabe que influencia elle
exerceu no resultado I

O Sr. Sérgio de Macf.do :—Este facto é ridiculo ; vamas
a outros.

O Sr Brandão :— É na verdade ridiculo para o nobre de-

putado proceder desba maneira.

O Sr. Augusto de Oliveira: — E' pouco airoso para o
corpo eleitoral de Pernnmbuco.

O Sr. Brandão :— Entre os eleitores ha muitos homens
de ht*m, a quem por certo aquelle meio não faria dobrar, po-
rém o que eu acho pouco airoso ó ter o Sr. ex-ministro da

justiça intervindo em favor da eleição do nobre deputado.

O Sr. Augusto de Oliveira : — Já se fallou nisso.

O Sr. Brandão : — Acharão também ridícula estsi oarta

que vou ler. (Le'.)
O Sr. Sérgio de Macedo;—Quem assignaesta carta?

O S«. Brandão:—O proprio Sr Nabuco, que recommen-

dou a eleição do Sr. Augusto de Oliveira.

O Sn. Sérgio de Macedo :—A quem é dirigida?

O Sr. Brandão : — Não carece declarar o nome.

O Sr. Augusto de Oliveira: E' bom dizer; o ministro

como cidadão escreveu a um se* amigo.

O Sr. Brandão :—Que bella theoria! Naturalmente elle

também havia do ter escripto ao presidente de Pernambuco,

que é seu amigo

O Sr. Sérgio df. Macedo:—Eeu escrever aos meus amigos.

(Ha outros apartes aoi quaes p orador reponde )

O Sr BranoXo :—E «ssim. Sr presidente, foi feita a elei-

ção do lo circulo da minha província.

(Ha outros muitos apartes a que responde o orador.)

O Sr BranoXo : Vamos á eleição do districto de Olin-

da O nobre doimtado terá corasrem para negar que ali se

pronunciou edecidio por um candidato?

O Sr. Sérgio de Macedo : — Eu me decidi por um cnndi-

dato, e dei ouvidos ás reclamações da opposição contra a

mesa de Iguarassú !

O Sr Brandão : - Havia -m Olinda um empregado pu-
blico, cuja probidade nnncafoi po.^ta em duvida....

O Sn. Sérgio de Macedo : — O promotor.

O Sr Brandão:—.... o nobre deputado mandou chama-lo

a palacio...

O Sr. Sérgio de Macedo :—E' falso.

O Sr. Brandão:—E' falso! Veja que ouvi ao Sr. Dr.

Queiroz alguma consa neste sentido ; e porque foi elle de-

mitiido dous dia3 depois da eleição?

O Sr. Sérgio de Macedo:—Declararei.

O Sr. Brandão :—Está, na casa o Sr. Silvino; invoco o
seu testemunho.

O Sr. Sil ino ;—Hei de fallar sobre este negocio.

O Sr Brandão :—O nobre deputado demittio o promotor
de Olinda p rque não quiz votar no candidato contrario ao
Sr. Silvino.

O Sr Sérgio de Macedo:—OSr Silvino sabe que não
foi esse o motivo. Sr Silvino, e*>-e promotor não declarou

que eu lhe dissera que podia votar segundo a sua conscien-
cia? E' verdade ou não. Sr. deputado?

O Sr. Silvino:—E' exacto.

O Sn. Sérgio de Macemo : — Não declarou que eu lhe
dissera que podia votar segundo a sua conscieucia ?

O Sr Sii.vino : — Mas V. Ex lhe fallou a respeito de ou-
tra candidatura.

O Sr. Sérgio de Macmhi : — Sim, senhor.
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O Sr. Brandão:— Está-se descobrindo a verdade O que
è certo é. senhores, que esse empregado, que servir» cora

honra por espaço de 13 anuo* 11» cargo de promotor, sempre

r- speicado e conservado poi tod<s os partid s, foi d mittido

dous dia» depois da eleição, tendo o presidente ante* lhe

falindo a refpeito de uma candidatura que elle não abra-

çava!
Passarei agoia a di/er o que sei a respeito da escandalosa

intervenção que o nobre deputado exerceu na» eleições de
alguns outros districtos de que tive conhecmento.

0 Sr. Sérgio de Miceuo : — Já não é de todos, e sim
de alguns.

O Sr. Braudão:— Não podia ser de todos, porque ?e era
todos o nobre deputwdo pudesse exercer a mesma pressão,
eu por certo nao estaria assentado nestas cadeiras.

O Sr. Sérgio de Macedo: — Em quem votou o promotor
e o delegada de policia ?

<J Sr. Brandão : — De que lugar?

O Sr. Sérgio de Macedo: — Do seu districto.

O Sr. Brandão :—Nao sei.

O Sr Sérgio de Macedo : — E por ventura forão de-
inittidos?

0 Sr. Pinto dk Campos : — Achou mesmo ali alguma re-
coinrnendayão do nobre presidente para que te lüe gucr-
reasse?

O Sr. Brandão : — O meu circulo fica 200 léguas distan-
te <10 Recife, e eu para la fui, sem que *llt* pensasse que isto
aconteceria ; ma^ traiarei do districto de U yana.

Deode a eleiç to municipal que o nobre debutado deu pro-
vas de que estava decidido a intervir na eleição desse dis-
tricto

0 Sr. Sérgio de Macedo : — Para manter a paz.

O Sr. Brandáo : —.... para fazer' triumphar uma can-
didaturn, e tornar ímpoaoivel o bom resultado de outra.

Apenas voltei desta corte, 6abendo a bordo por me dizer
o chefe de policia, que naquella comarca reinava alguma
excitaçãu....

O Sr. Sérgio de Macedo . —Agitação inquietadora.

0 Sr. Branhão : —.... procurei o nobre deputado, e disse-
lhe que partia para ali, n m de ver se podia tranquiilibai
aos meus amigos, tanto de um, como de outrocredo político,
r> elle disto licou sciente.

O Sr Sérgio dk Macedo : — E* exacto, e eu até lhe mos-
trei asproclaiuaçôea que elles fazião.

0 Sr Brandão:— Segui; e chegando a Goyana não
tardei em conhecer donde nascia o mal. O delegado era o
chefe de um grupo, contra elle tinha havido umarepresen-
taçuo do» mui» impoitautes o notáveis proprietários da cd®
marca, e o nobie deputado, beu. longe do o demittir," dava-
lhe todos os meie-» para elle vencer as eleições.

0 Sr. Sérgio de Macedo : — Antes não o devia demittir.

0 Sr 15randão : — Dimittio-o depois ; quando elle se
apresentou com um candidato próprio, e admittio a sua im-

posição.

0 Sr Sérgio de Macedo : — Não foi por c?se motivo ;
não udeviademittir ant-x da eleição, esim di^jois.

. O Sr Brandão: — Vamos adiante
Encontrei emtíoyana, Sr. presidente, a policia fazendo

estragos.

0 Sr. Sérgio de Macedo : — Oh ! estragos ?

O S*. Bk >*oão : — Que duvida !

O Sr. Sérgio de Macedo:—Quantas mortes houverão?
Diga quaes forão esses estragos ?

0 Sr. Brandão : — Estragos de outra ordem, imwiorali-
dadus sem conta, emhm o emprego de todo» meio» de au-
toridn leque podião concorrer paia vencer a eleição.

O Sr Sérgio de Macedo: — Meios de autoridude como essa
carta do Sr. ex-ministro da justiça que o nobre deputa-
do leu !

O Sr Brasdãb ; — Ah I essa carta qua V. Ex. considera
tão inifüceute, é uma das provaade que o governo e seus
Hgantea interviorío na eleição.
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0 Sr. Sesgio de Macedo ;—Eis os meios do autoridade !

0 Sr. Brandão ; — 0 delegado, como eu dizia, Sr. pre-
sidente. havia-s»- wcorrido a todos os meios, tinha creado
um« miliciu especial de inspectore> de quarteirão em numero
de 80 oü 100 dentro de uma cidade como é a de Goyana...

O Sr Sérgio de Macedo —Esse facto foi bem investiga-
do, e achou-»»e que era uma grande exageração.

O Sr. Brandão:—Invettigado naturalmente pelo dele-

gado I

O Sr. Sérgio de Macedo : Não, senhor; por quem com-

petia.

O Sr Brandão:—... ecom taes elementos ajudados pela
força de linha, procurava intimidar o povo, e dominar pelo
terror.

O Sr. Sérgio de Macedo :—A quem pertencia a mesa?

O Sr. Brandão:— Parte a uma das fracçòes, e parte A
outra. O juiz -ie paz pertenç a fi fracção do lado que comba-
tia contra a policia, e um dos mesarios também pertencia
ao mesmo lado...

O Sr. Sérgio de Macedo : — Quantos dias levou a mesa a
receber lisuis ?

O Sr. Brandão : — 10 ou 15.

o s« Skrgio dk Macedo: — Bem; veja a camara. E
quantas listas forão recebidas ?

O Sr.^ Br indão : — Nâo tenho presente o numero, não
as contei.

O Sr. Sérgio de Macedo : — Ah !

O Sr. Brandão : — De tudo isto que ali observei pessoal-
mente dei conta ao nobre deputado; ma3 o que fez elle?
Havia uma freguezia, a do Itambé, onde a eleição nã«» tinha
sido feita no dia aprazado. e cujo resulrado vinha d-ci-iir
do resultado total da eleição da comarca ; o nobre depu
tado, pois, não só chamou & capital ¦> chefe que pleiteuva
contra o delegado, para desta maneira distraiu Io do campo
eleitoral, mus também fez marchar do Recife uma força
de lOO ou de 150 praças ...

0 Sr. Sérgio de Macedo : — De 110.

O Sr. Brandão :— ... commandada pelo tenente-coronel
commandaute do corpo de policia, a qual, reuniüa a outra
que já na comarca existia....

O Sr. Sérgio de Macedo :— Do destacamento.

O Sr. Brandão :— .. . apresentou-se na povoação de Pe-
dras de Fogo, onde se fazia a eleição. tendo á su» frente o
delegado, e alii cvmmetieu quantas atrocidades é po&sive
imaginar. #

O Sr Sérgio de Macedo: Vamos á exposição dellas.

(Cruzâo-se ao mesmo tempo differente-i apartes )
O Sr ürandao . —Prendeu, varejou casas, recrutou no

mesmo dia em que sc fazi, a eleição, para o tim deiutiuii-
dar e dispersar os v. tante* que não pertencião á policia...

('Ha diversos apartes que »*£!o ottwmes.)

O Sr. Sérgio de Macedo Faça o favor de repetir u sua

proposição.

O Sr. Brindão :— Dizja eu que o nobre deputsdo remet-
têra do Recife uma força commandada pelo tenente coronel
commandantedo corpo de policia.

O Sr. Sérgio de M«cedo : — Um distineto e muito pru-
dente flicial. (Apoiados.)

O Sr. Brandão : — Ora, o que ha de dizer o senhor ! Eu
tive occasiuo de o conhecer.

O Sr Paes Barreto : — Portou-se m»gnilicamente.

O Sr. Brandão : — V. Ex. lá estava seguramente para sa-
ber disto; repito, mandou e»s» força, que. reunida a outra

que se achava em Goyana, marchou p.ira Pedras de Foifo
acompanhada pelo delegado, e ahi caie commetteu quanta
casta de violências é possível imaginar, piendeudo, í-ecru-
tando, e varejando ca.-as no dia da eleição

O Sr. Sf.ugio de Macedo : — Recrutou?

O Sr. Brandão : — Duvida ?

O Sr. Sérgio de Macedo : — Sim, senhor, duvido ; o re-
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crutamento esteve suspenso todo o tempo que a lei manda
suspender.

O Sn. Bhaudão : — Com efteito! Eu fui testemunha de
todas essas atrocidades.

O Sn. Skih.io de Macedo : — Quantas casas se varejârão?

O Sb Brindão : — Duas, e bastava isto para produzir o
eíFeito que se desejava, porque os donos dessas casas etão
cidadãos respeitáveis, que pleiteavão a eleição no sentido
contrario ao delegado....

O Sn. Sérgio de Macedo : — Duas casas ?

O Sn. Bn ais dão : — Eis-aqui os documentos ; não os lerei
A caraara porque são extensos, e eu não quero fatiga la,

porém os offereço a quem os quizer ler, e mesmo ao nobre
deputado.

O Sn. Sérgio de Macedo : — Em que Diário estão ?

O Sr. BrandXo : — No Diário de 25 de Outubro ; entre-
tanto, depois de taes atrocidades, que providencias deu o
nobre deputado?...

O S». Sérgio de Macedo : — Tinha feito bem.

O Sn. Brandão : — .... só foi demittido quando deu os
votos de que dispunha a um candidato que occultamente
havia adoptado, quando não quiz votar no candidato prote-
gido pelo nobre deputado.

O Sn. Sérgio de Macedo dá aiuda um aparte.

O Sn. Brandão : — Desta maneira tudo se justifica.
O Sn. Paes Barreto : — Se as autoridades subalternas

abusárão, devia-se recorrer á autoridade competente, que é
» juiz de direito, para responsabilisa-las

_0 Sb. Brandão : — O presidente era competente para de-
mittir um empregado de policia, que assim abusava do seu
emprego no intento de vencer a eleição; e porque só fez
quando esse empregado quiz ter um candidato seu ?

O Sr. Paes Barreto : — Elle não fez o deputado.

O Sr. Brandào : — Deixou de o fazer por um voto.

O Sr. Paes Barreto : —Bastava um só.

O ^r. Brandão :— Sr. presidente, no Itambó o escandalo
chegou a ponto que as autoridades pretendião subornar
e peitar com dinheiro a officialidade subalterna, para con-
sentir que a urj^ fosse violada.

O Sr. Seriíio de Macedo dá um aparte que não ouvimos.

O Sr. Brandão : — Tenho aqui documentos para provar
esta verdade.

O Sr. Paes Barreto -E forão esses officiaes que exerce-
rão todos esses abusos que disse ? #

O Sr. BiundAo :—Esses officiaes são muito dignos, e a não
ser a .ua dignidade maiores escândalos terião apparecido.

O Sr. Paes Barreto :—Estavão ás ordens do nobre depu-
tudo.

O Sb. Bbandão Não careci disto, e tenho a gloria dê
estar aqui sentado sem recorrer a meio nenhum indigno....

O Sr. Paes Barreto E' cousa commum a todos.

O Sr. Brandão:—Não duvido, mas nem por isso dovo
sentir menos prazer por me ver A frente do nobre deputado,
«pezar de toda sua perseguição.

O Sr. Sérgio de Macedo :—Perseguição minha?

O Sr. Brandão :—Sim, senhor.

O Sr. Paes Barreto : — Está realçando a sua gloria.
O Sr. Brandão : — A gloria compete á minha província,

que ainda possue homens que sabem resistir ás vontades do

poder, e que auxilião aquellc que recorre aos seus pátrio-
ticos e generosos sentimentos ; c nesta occasião a camara
mo permittirá que, do alto desta tribuna, eu agradeça aos
heroicos habitantes do circulo da Boa Vista o nobro empe-
nho que mostrárão pela minha reeleição, o dolicad» acolhi-
mento quo me íizerão, a decidida protecção quo me prOBtá-
rão, o igual agradecimento dirijo aos habitantes do circulo
dc Garanhuns, pela demonstração que me dorão de sua
preciosa confiança.

Voltando ao assumpto, peço á camara que ouça a leitura
deste documento :

| 
« Em virtude do despacho do Exm. Sr. gínernl comman-

dante das annas, exarado na petição acima, affirmç», sob

I minha palavra de honra, e jurarei se preciso fôr, que tendo
| feito parte da força que desta cidade seguio para a comarca
I de Goyana,chegando á povoação de Pedras 4e Fogo no dia
; 21 de Setembro lindo, no dia 22 fui nomeado para entrar de

guarda na igreja de Santo Antonio da freguezia de Itambé,
na qual achava se congregada a mesa eleitoral, at>m de

guardar a urna em que se depositavão as cédulas dos vo-
tantes.- Nesse mesmo dia, ás 6 horas e meia da noite, diri-

gindo-se a mim o tenente Escovar, do coipo de policia,
ajudante d'ordens do tenente-coronel Sebastião Lopes
Guimarães, intimou-me que de ordem do mesmo Sr. te-
nente- coronel mandasse retirar ao quartel 4 cadetes do 9o e
10o batalhões de infantaria que fazião parte da mesma

guarda, ao que dei prompta execução; depois da retirada dos
ditos cadetes o referido tenente-ajudante d'ordens disse-me

que o mesmo tenente-coronel ordenava que mandasse col-
locar na frente da urna tres sentinellas embuçadas em seus
capotes, e que nascircumstancias em que se achava o juiz
de paz e o partido governista se fazia necessário que Raquel-
la mesma noite se fizesse trocadas cédulas que se acha vão
depositadas na mesma urna, afim de que o partido sahisse
completamente vencedor, pois que o referido tenente-coro-
nel havia recebido naquella mesma noite ura officio do Exm.
Sr. presidente da província, no qual lhe ordenava que se
empregassem todos os meios para serem vencidas as elei-

ções. lmmediatamente respondi com brandura que achava
muito prudente qne esta empresa ficasse para a guarda
de outro, porquanto não me era conveniente consentir em
tal fraude, descendo assim muito não só de minha digni-
dade, como discrepandodojuramento militar; mas insistiu-
doosupradito tenente-ajudante, disse-lhe eu mais, que o

¦ mesmo tenente-coronel me officiasse dando-me ordem nesse
sentido, ou que elle tenente-coronel, juiz de paz, e mais duas
ou tres pessoas das mais gradas do lugar me viessem fallar
a respeito, afim de poder dai eu uma resposta decisiva.

« lmmediatamente retirou-se o referido ajudante, e a um
Quarto de hora depois regressárão á guarda os referidos ca-
detes, que por ordem do supracitado tenente-coronel os
havia eu mandado apresentar ao capitão José Joaquim da
Silva Costa, commandante do contingente do 2o batalhão de
infantaria. Sendo que por essa minha lembrança de me
virem fallar a respeito daquella fraude o dito tenente-co-
ronel, juiz de paz, e tres pessoas gradas (o que fiz sómente
com o proposito de tornar publico e ser testemunhado
aquelle convite ignominioso que se me dirigia), attribuo eu

que elles recuàrão ante um acto que se tinha logo de re-
vellar e pô-los descobertos de um crime tão infame.

« Qaartel no Hospieio em Pernambuco, em 11 de Outu-
bro de 1856.—Antonio Diony&io do Souto Gondim, alferes do

! 2o batalhão de infantaria. >
< Em virtude do despacho do Exm. Sr. marechal de cam-

«> 
commandante das armas, exarado na petição de João

Ifredo Corrêa de Oliveira Andrade, declaro, sob minha fé

e palavra de honra militar, que, estando de guarda naigreja
de Santo Antonio de Itambé, na povoação de Pedras de
Fogo, aonde me achava cojn a força em diligencia, o Sr.
Dr. promotor da cidade de Goyana chamou-me de parte, e

prometteu dar 1:000!j> a mim e 4005 para as praças, so eu
consentisse trocar as cédulas depositadas na urna ; ao que
respondi que quando não cedesse por propensão áo partido,
muito menos me deixaria vender por dinheiro. — Jgnacio de
A Ibuquerque Maranhão Cavalcanti, 1° cadete. >

O Sn. Sérgio de Macedo : — São tecidos de falsidades.

O Sr. Brandão : — Está claro que outra cousa lhe não
convém dizer....

O Sr. Sérgio de Macedo : — Pois quem quizesse fazer es-
sas fraudes lá ia recorrer ao alleres?

O Sn. Brandão:—-Na sua opinião por certo não podia
isto acontecer, mas é porque tem necessidade de justificar 

-
se ; porém note que todo» os officiaes que estiverão era Pe-
dras de Fogo attestão a mesma cousa o dão como certas as
rocommendações feitas ao commandante da força para qua
a todo custo vencesse as eleições.

(Trocão-xc diversos apartes entre o orador e os S>s. Sérgio
de Macedo, Paes Barreto e outros Srs. deputados de Pernambuco

A hora está adiantada, Sr. presidente, o eu não posso
relatar outro» factos do nobre deputado que desejo trazer
ao conhecimento da camara c do paiz.
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O Sr. Sérgio de Macedo : — Desafio-o para que o faça.

O Sr. Brandão : — Hei de fazê-lo tenho a replica, e nella

V. Ex. me ouvirá.

O Sr. Sérgio de Macedo :— Diga tudo para ter resposta.

O Sr. Brandão : — Mas antes de concluir, ainda indicarei,

como prova da indébita intervenção do nobre deputado na

eleição de Pernambuco, o que elle fez em relação ao districto

de Santo Antão, e particularmente 
á freguezia da Lscada.

Sendo Santo Antão mui proximo á capital, o nobre depu-

tado'mandou para ali Io e 2° delegado militar para prepa-
rarem e vencerem a eleição ; e um delles já recebeu o

prêmio 110 accesso que teve.

(Ha algum apartes.)

O Sr. Sérgio de Macedo : — Para onde ?

O Sr. Brandão : —Não mandou para Santo Antão 1° e

2° delegado militar na época das eleições ?

O Sr. Sérgio de Macedo : — Ali o delegado restabeleceu

a ordem.

O Sr. BrandXo : — Não limitou-se a isto. Em data do

• 13 ou 14 de Outubro mandou entregar uma porção de ar-

mamentoe cartuxame....

O Sr. Sérgio de Macedo : — Ob !... De adarme 3.

O Sr. Brandão : — .... a um homem que na freguezia da

Escada do mesmo districto era o chefe de um grupo, e com

todas as forças advogava os interesses de uma candidatura

que S. Ex. também protegia.

O Sr. Pimo de Castos : — E que tem ali influencia le"

gitima.
O Sr. Brandão: — Pôde ser; w as hão de confessar que

foi uma immoralidade, que o governo não devia dar armas

a um chefe de grupo que procurava a todo trance vencer os

seus adversarios.

O Sr. Paes Barreto : — A um delegado de policia.

O Sr. Brandão : — Fosse lá o que fosse; era um homem

qu6 pleiteava a eleição e que tinha um candidato a quem o

nobre deputado também favorecia.

O Sr. Sérgio de Macedo ; — Mandei esse 
'aimamento

para manter a ordem.

O Sr. Brandão : — A ordem é a palavra sempre invocada

por todos aquelles que abusão da autoridade.

O Sr. Sérgio de Macedo ; — Tinha havido desordem em

Santo Antão.

O Sr. Brandão :—E na Escada? E o cartuxame de adarme

10, que só serve para bacamartes? !

O Sr. Sérgio »e Macedo : — Do adarme sufriciente.

O Sr. Brandão : — Sr. presidente, ainda no districto do

Rio Formoso se deu outro facto que pôz bem patente a in

tervenção do nobre deputado e do ministério nas eleições de

Pernambuco. Era alijuizdedireito um magistrado que não

se prestava a apoiar uma candidatura protegi-la pelo nobre

deputado, e como podia acontecer que isto prejudicasse a

e3sa candidatuia, foi removida durante a eleição sómente,

e depois restituido ao seu lugar.

O Sr. Paes Barreto : — Foi o presidente quem removeu o

juiz de direito ?

O Sr. Brandão : — 0 presidente estava de accordo com o
ministro da justiça, e traballiavão no mesmo sentido.

O Sr. Sérgio de Macedo ; — Acaba de ser removido de
novo.

O Sr. BrandXo : — Tudo isto me autorisa a dizer que o
nobre deputado abusou do seu cargo, intervindo directa e
indebitamente na eleição d« minha província.

O Sr. Sérgio de Macedo : — A interferência que tive o
Brazil todo me agradece, porque evitei houvesse desordens
em Pernambuco.

O Sr. Brandão: — Agradecem-lhe aquglles emcujo fa-
vor V. Ex. trabalhou , mas não o Brazil, porque o Brazil

não agradece a quem não cumpre com ob seus deveres.

O Sr. Sérgio >e Macedo : —Cumpri optimamente. (Apoia-
dos da deputação de Pernambuco.)

0 Sn. Brandão : — E assim, Sr. presidente, entendo que

a continuação da presidencia do nobre deputado ( chamo

para este ponto a sttenção do nobre presidente do conselho)
seria ama calamidade para Pernambuco. (Muitos não apoia-
dos da deputação pernambucana )

O Sr. Pinto de Campos : — Contra isto protesta o tes-
temunho da deputação de Pernambuco. (Apoiados.)

O Sr. Brandão : —Não me admira esse fervor dos nobres
deputadas que me interrompem, porque sei que nós costu-
mamos achar sempre perfeições em nossos filhos, em nossos
amigos, em nossos parentes.

O Sr. Augusto de Oliveira : — Assim comodefeitos em
nossos inimigos.

O Sr. Brandão : —Se se refere ^ mim, declaro que não sou
inimigo do nobre deputado, e que só fallo aqui pelo interesse
da causa publica.

O Sr. Sã E Albuquerque : — Nem precisamos do presi-
dente para nós, nem temos medo contra. {Apoiados.)

O Sr. Brandão:—Sr. presidente, o actual ministério

proclamou a política de concordia e moderação, e eu nada
mais lhe peço do que a realisação dessa politica generosa em
relação á província de Pernambuco. Ora, © nobre deputado
não a pôde executar, em vista dos factos que acabei de men-
cionare da exasperação em que deixou os ânimos naquella

província... (Não apoiados dos deputados de Pernambuco.)

O Sr. Sérgio de Macedo : — Oh !

O Sr. BranoXo:—.... por isso é que, consideiando a conti-
nuação de sua administração como uma verdadeira desgra-
ça (não apoiados da deputação de Pernambuco), não cansarei
de chamar a attenção do governo imperial para este parti-
cular, pois que entendo que assim cumpro um dos meus
mais rigorosos deveres.

Tenho concluído.

Sessão em 29 de «lullio.

SOCIEDADES EM COM.MANDITA.

O Sr. Gomes de Souza : —Eu creio que todos os projectos
de lei sujeitos ã nossa discussão podem ser considerados
ordinariamente debaixo de dous pontos de vista differentes;

primeiramente podemos discuti-los pondo de parte na occa-
sião o estado peculiar do paiz ; em segundo lugar exami-
nando esta segunda circumstancia.

Nuste projecto ha algumas cousas muito boas que eu não
teria a minima difficuldade em approvar; ha outras disposi-

ções porém que não me parecem muito acertadas, attentas
as circumstancia3 actuaes.

Para bem se comprehender as razões que vou dar julgo
d#»ver fazer uma exposição do estado monetário do paiz ;
ver-se-ha depoisse, emconsequencia desta exposição, o pro-
jecto que ora discutimos pôde ou não ser approvado.ao me-
nos em parte. E não é sómente em relação a este projecto
que se discute que semelhante exposição é necessaria, ella
também o é em relação a grande numero de leis que tere-
mo3 ainda de promulgar.

Se me não engano, <is differentes oradores que têm aqui
fallado sobre o estado monetário do paiz, tocando em uma
ou outra questão, fallando sobre uma ou outra necessidade,
não têm apresentado, como era de mister, uma exposição
completa do que ha. Alguns têm dito o que convém fazpr,

porém sem entrarem muitas razões do porque convém fa-
zer-se isto ou aquillo; homens de maior saber em nosso

paiz estão divididos nesta questão. Me parece pois, senhores,
mais que necessário entrar em pleno desenvolvimento ácerca

desta matéria sem reduzirmo-nos unicamente a enunciar
as nossas próprias opiniões.

Entre as differentes opiniões uma cousa se pôde notar, e

é que aquelles que enuncião uma certa proposição, nem

sempre adoptão depois a conclusão que dahi se devêra tirar,

que dahi se deve deduzir, vê-se um dos lados contendores
adoptar uma proposição que cabia ao lado opposto, e vice-ver.
sa Também tem-se notado que quando algum denós emitte
uma proposição, immediatamente dà-se-lhe uma appli-
cação, um desenvolvimento que ella não pôde ter; por
exemplo, quando eu tenho dito a um ou outro membre
desta camara que sou partidário da liberdade do com-
mercio, que desejo mais que um banco, alguns senhore
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têm concluído immediatnmente que cu desejo dar mais
expansão ao meio circulante do paiz Ora, semelhante
conclusão não tem lugnr; a multiplicidade dos bancos
não c«>n-iuz de m<»dr> nenhum necessariamente a maior
expansão du meio circulante .

Ujh voz : — Com o papel moeda pôde conduzir a isto.

Outra voz : - Não sendo a bauco de emissão.

O Sn. Gi »mf.s de Souza : — Apresento sómente a razão,

porque sou ohrigado a lançar uma visra sobr>* todo osys-
tem» monetário do paiz ; porque, repetirei ainda, tendo dito
uma ve/. que 'iesejo mais que um banco no paiz, algumas

pessoas tem concluído daqui que desejo maior expansão ao
nosso meio circulante, quando não ha tal.

Senhores, eu creio que não ha questão mais importante
que esta ; todos nós, que mais ou menos somos eivados do
espirito de partido, não podemos deixar uma ou outra vez
de obiecer a elle ; seria porém muito para desejar que não
o zelemos, principalmente em uma questão com esta,
de tão grande importância, da qual depende o futuro do
paiz e cuj 1 solução terá por hm, eu o creio, alliviar eoffri
mantos consideráveis que pe ão sobre a nação: uma tal
questão deve ser tratada pondo.se de parte completamente
tod>» a espirito dn partido IAboiadáx.)

Eu vou pois entrar nesta matéria com toda a candura de
qué sou capaz, dando a um e a outro lado o que me parece
justo e razoável, approvando da direita o que acho bom,
raprov ndo da esquerda o que acho mio e vice-versa. Ver-
se-ha pela minha expo-ição que nem sempre approvo todas
as P'°P lições ^mittidas 

por um e outro l do contendor.
Tratamos da questão d «ma maneira geral.Lu vou notar primeiramente que os haucoo privi'egiados«f-nduze n necessariamente, a crises comrnercines . antes

porém de eíitrar nesta matéria talvez seja melhor tratar
puramente de uma outra proposição, isto é, da nature/a do
meio circulante E a proposito observarei que para tratar
das commanditas, tenho necessidade de expor o systema
monetário do paiz. para dep is entrar na que^tã" d ponto
que se discute ; creiu que ninguém pôde duvi.iar que uma
lei bancaria exige necessariamente para ser bem c ncebida
que se attenda ao estado monetário do paiz.

Senhores, é proposiçã" que se emitte constantemente,
ue é impossível que o meio circulante seja. elevado além
o que elle dev« ser ; nunca (dixern algumas pessoas) pode

haver excesso de meio circulante, porque (dizem aind-i ellas)
quando ha excesso, immediatamente recorre-se ao banco,
para que elle troque as suas notas que por ventura possãoexi>tir em demasia. Esta proposição é inexacta; e vou iá
combatê-la.

, 
í "dos sabem que o ouro, considerado como moeda, é um

simples intermediário, servindo unicamente em permutascomo termo de comparações, como medida fie v»« 1 res,
mas não representando de modo nenhum os capitães de ura
paiz pois t< dos sabem que rceteris panbu*. o paiz cujo c m
mercio está mais adiantado, mais bem regularisado, é
aquelle que emprega menos moeda mètallicd Digo meteria
pari bus, porque ha ainda outras circumstancias a attender

upponhamos u meio circulante de um paiz formado uni-
camente de metaes. Eu digo que não é p"S-ivel que haja
neste caso, nem mais nem menos meio oircul*nt« do queaquelle que é necessário para suas transacçôes. Com e(feito,
desde o momento em que houvesse mais, a moeda metallica,
em virtude da lei bem conhecida entre a busca e a ©flerta,
ficando mais barata do que em outros paizes, seria em parte
immediatamente exportada. Se, pelo contrario, houve-se fal-
ta. ella suberia logo de valor, e seria por conseqüência con-
veniente importa-la até que seu preço se reduzisse ao me*mo
nível como do dos outros paizes A moeda metallica sendo
avaliada justamente pelo trabalho necessário para sua pro-
ducção, está assim sujeita ú lei geral que regula a exporta-
ção e importação de toda» as mercadorias.

Vejamos >.gorn o que aconteceria em uma circulação que
fosse formada em parte de moeda-papel. cem parte de moeda-
metallica; refiro me por ora ao papel emittido pelothesouro,as nossas notas ordinarias.

s nobres deputados sabeirç que o meio circulante que
uma praça dada requer varia de um momento a outro, segun-
ao u vnriaçfli, do montante de mm» transaeçfies. a» quac»
nao se podem conservar 

permanentes em um periodo d»do
Assim, dentro de um anno por exemplo, o meio circulante
°r*. m,l,« abundante, ora menos, segundo que se requer, ora
mais, ora menos, chega durante csuo período a um minimum

e a um maximum. Esse maximum e esse minimum varião
segundo as praças, segunde os tempos, e não podem jámais
ser determinadas de uma maneira directa e positiva

Entretanto para maior clareza no raciocínio supponha-
mo-los conhecidos

Supponhamos qne em uma certa praça, em que só
haja mo»da metallica, 100,000:000$ seja o minimum e
120 000:000^ o maximum de meio circulante requisitado

para suas transac ões
Supponhamos agora que se lance na circulação 60 mil

contos de moeda-papel: ímmediatamente «• meio circulante,

que então existirá no mercado, sendo mais abun iante de

que o necessário, tende a abaixar de vripr. e em virtude

dos princípios que regu'-ão a matéria, começa immediata-
mente a exportação de moeda-metallica, e essa exportação
não cessa senão quando existir no mercado a mesma s<-mma
de meio circulantri que havia antes da emissão da moeia-

papel, isto é, quando 06 tí >,000:000$ tiverem sido expor-
tados.

Haverá então no mercado 60 000:000$ de papel, e 40 a
60 i 00.000$ de ouro. Não ha nisso o menor inconveniente.
Não haverá ainda inconveniente algum se a emissão, em
vez de 60. chegar até *0 000.000$ (minimum supposto do
meio circulante da pvaça), porque então sempre se exportará
igual s«>mma de moeda metallica, e por consequencia con-
tinúa a existir sempre na praça a quantidade de meio cir-
culante que é justamente necessário.

Supponhamos porém agora que se emitta em papel-moe-
da/•ma's io que o vai- r mínimo (valor que suppuz igual a
100.000 000$). então ainda que se exporte o oaro todo, a

quantidade do meio circulante que existir no metcado p<>-
dendo ser maior que aquella que é necessária, elle baixará
necessariamente de valor em alauns casos, em alguns mo-
mentog, porém não sempre. A-*-irn,se a emissão de papel-
m eda tiver sido de 110 000:000ft, e a pr»ça. exigir para
sua- transacçôes sómente 100.000:000$. é claro que não

po ien Io hav^r exportação de p*pel-moeda elle se depre-
ciará necessariamente, elle conservaria ao contrario seu
valor de emissão dG o mercado exigisse 120 para suas trans-
acçôes

Assim, emquantoa quantidade do pape' emit.tid«> for me-
nor qu« o ma.i tmum d»» meio circul»nt<" exigido na praça,
porém maior que o minimo, a mo» da-papel ora conservará
o seu valor, ora se depreciará Se a emissão xceler ao ma-
cctmum da quauti lade do meio circulante exigido, então o

papel 
-moeda ficará permanentemente depreciado.

Este ultimo caso teve iug >r com o nosso papel-moeda,
cujo valor reduzio se, por uma emissão abundantíssima, á

| metade do valor que elle pretendia representar.
Sã" proposições estas que ninguém contesta , que são

admittidas p< r t> do o mundo; todavia quiz apresenta Ias

para passar de uma maneira gradual daquillo que é
conhecido ãquillo que é contestado ; é quasi i-empre
indispensável em matéria complicada ol"ar um pouco
para aquillo que é conhecido, ahm de se chegir de uma

I 
maneira mais completa e segura á solução da questão

I 
controvertida.

Principiemos agora com uma proposição contestada. Di-
! zem muita* pessoas : havendo moeda metallica no merca-
' do, e havendo notas do banco, é impossível a depreciação

das notas do bauco, do meio circulante, porque (dizem)
como sempre podemos recorrer ao banco, teremos ouro

quando quizermos; é impossível que esse meio circulante

possa ticar depreciado jámais.
Ora, isto é que eu contesto Com effeito, um ou mais ban-

cos tendo a liberdade da emissão, tende sempre a lançar
no mercado a maior somma possivel de notas; e isto não
sómente deve acontecer em um paiz novo, mas eu okservo
mesmo que frequentement- succede a mesma cousa em

paizes cujo oommercio é muito bem regulado, em que to la
a sociedade entende de negócios commerciaes, observo que
ahi ha sempre muita g-mie com t ndenoia do ir ao bauco

para ou descontar letras ou pedir dinheiro emprestado com
credito descoberto ou mesmo aobre hypothecas e outros
meios desta natureza; e b^m que outras pessoas possãode-
pois ir ao banco apresentar suas notas, todavia ha maior

numero de pessoas quasi sempre dispostas n pedir-lh'as
Por essa razão sempre haverá tendencia na praça a haver

maior somma de meio circulante do que aquelle que ó ne-
cessario e se algumas pessoas me objectarem oue isso não
é possivel, porque sempre que houverem notas de mais toda
c qualquer pessoa poderá leva-las ao banco para recobcr uma



APPENDICE. 79

sornraa equivalente em ouro ou prata, eu respondem que

em vista dessa mesma faculdade nenhuma vantagem ha em

se fazer logo essa troca, porque se o ouro no mercado e*tà

sempre avaliado, por uma cir umstancia singular em notas

do banco'e é aqui que ha illusão nesta questão), sempre

que as notas do banco Corem facilmente convertiveis em

ouro p-^lo banco, 'ninguém 
preferirá pagar com onro, ou

conservar ouro tendo notas do banco, quando na praça

uma cousa vale tanto quanto a outra. E constante nffs

paizos em que o banco -sempre converte suas notas em ouro

que....

Um Se. Deputado : — Noa Estados-Unidos, por exemplo.

0 Sr. Gomes de Souza : — Hei de chegar lá.

Outro Sr Deputado : — N03 Estados-Unidos ha até uma

tarifa de descontos.

O Sr. Gomes de Souza: — Isto não tem nada com o que
estou dizend ¦, a questão é de i-aber se o ouro está avaliado

em notas do banco, ou se as notas do banco estão avaliadas

em < uro. ..

Uma voz : — E' duvidar da qual é a medida, se í a vara,

ou se é a fazenda.

0 Sr. Gomf.s de Souza: — Como tenho provas exube-

rantes de todas as proposições qu<j enunciar em todo o meu

discurso, nenhuma pressa posso ter em responder a um ou

outro aparte, principalmente áquelle» que nada signi cão.

Conr.illú), pois, a me occupar com a questão de que ia tra

tatido, isto é. se é o ouro que está avaliado em notas do

banco, ou se são as notas do banco que estão avaliadas

em ouro.
Para isto eu notarei em pritn-iro lugar, que emquan-

to as notas de um banco fôrt-m convertiveis á vontade ,

ellas serão sempre trocadas ao par , porque se alguém

quizesse na pr*ça recebe Ias com rebate nvo havia mais do

que ir troca-las no baneo p;ir ¦> ter a som ma equivalente

em ouro que ellas represe o tão Este raci c'nío -eud" -em-

pre applicavel. segue se qn« em todos os tempos sempre

que n« ias do banco forem convevtivei» â voutade em ouro,

ellas sempre estarão ao par, valerá'» tanto como ouro,

qualquer que seja a fluctuação porque passe ornei • cir-

culante.
Ora, se o meio circulante existirem maior qu«ntiiade

do que a requisitada, em virtude dos piincipios» bem cunhe-

cido» economia política, entre a oflfV-rta e a hun. a, elle

baixará necessaii»mente de valor, isto é. o ouro e as n t»s

do banco baixaráÕ ao m^mn tempo de. valor, nas me-mas

proporções (uma cousa sendo sempre c«»nvertiv»-l na outra),

e por conseqüência o ouro deixará de ter o val< r que elle

devêra ter, mas será avaliado em notas depreciadas do
banco.

Se em vez de excesso houvesse falta de meio circulante,

esse va<'UO seria enchido ou por ouro importado, ou p«r
notug do banco. Assim não pôde haver f It» de meio cir-

culante nem nunca hou^e em paiz nenhum em que bar-

reiras rião excluem a liherdade da« transações Excesso

sim pod«rá haver em papel do bnnco e ouro, com o qual a

exportação não pôde járnais acabar, como eu mostrarei

mais tarde.
A primeira prova que se pôde dar de qne o meio circu-

lante pAde existirem excesso com not-3 de banco eonver-

tiveis em ouro á vontade, é que sempre que tt*m havido sua-

pensão de pxgarriHntos em um banco qualquer, semquese

tenha dado entretanto a ruina desse estabelecimento, as

suas notas só têm tido cur-o com rebate, e esta disposição

não é mornentanea. mas dura tanto tempo quanto é sus-

p^nso o pagumento. P--r exemplo, em Inglaterra. 0*1 1797,

quando o governo mandou que o banco suspendesse os seus

pagamentos....
0 Sa Carr\o : — Transformou em moeda-papel.

0 Sr Gomes de Souza :—Não lia tal.
Immediatamentc a* notas baixárào de valor de alguns %,

baix que se elevou até chegar a 24 % e mesmo 40, mas é
verdade então que com emissão addicional. Assim desde que
h( uve a suspensão de pagamento, o valor dns notas b»ixou,

o que não teria acontecido se houvesse sómente no mercado

a quanrídade necessaria.
Nos Estados-Unidos sempre que tem havido suspensão

de pagamento, tem havido também diminuição no valor da»

notas. Tomarei ainda por exemplo o quo se dá no nosso

paiz.

0 banco do Brazil, senhores, tendo emittido quantias su-

periores áquellas que o paiz requisitava, tendo emittido
mais do que devêra, nào segundo a sua lei, mas secundo as
necessidades da praça, o meio circulante baixou i.«media-
tamente de v»lor.

Mas c imo o ouro baixou de valor ao mesmo tempo que
suas notas, esta depreciação tem sido até agora desconhe-
cida; entretanto eu v.>u apresentar alguns factos, acompa-
nhados de alguns desenvolvimentos que o farão ver de uma
maneira clara e evidente.

Affi rmárão-me que alguns negociantes desta praça tendo

querido mandar ha certo tempo algum*buro para o norte,
forão obrigados, pela escassez que havia no mercado, a com-

pra-lo, mediante nota 5 do banco, com* um a certa porcen ta-

gem de rebate; e no Kio Grande do Sul, pelo que nos affir-
mouo Diário ou Correio Mereantil de um d< s ultimo» dias,
tem-se recebido notas do banco com 10 % de rebate!

O Sr. Nebias : — Ao contrario do que se passa em Londres.

0 Sr. Gomes de Souza:—Não é isto uma prova evidente,
senhores, que ha no paiz excesso nomeio circulante ? Como
é possivel conceder depreciado papel do thesouronu notas
de um banco não fallidu sem que haja excesso de meio cir-
culante 1 !

A i iéa p<»is de que não pôde havar excesso de m^-iocircu-
lante é inexacta ; e o que se tem dado em todos.os paizes
onde tem havido suspensão de pagamentos, seguido de
depreciação de notas de bancos, bem o pr »va

Notem bem os nobres deputados que não fallo da sus-

pensão mornentanea. na oacasião do- pânicos, em que os
bancos deixão de p»gar em ouro. fallo sim da suspensão

que dura algum tempo, sem que haja entretanto emissão
addieional, e quando se sabe que o* bancos podem resgatar
buas notas, que entretanto correm depreciadas.

Agora talvez se pergunte como é possivel que haja
ouro em um paiz como este, em que ha excesso de meio
circulante? Como é possível que esse ouro. ficando mais
barato em consequencia desse excesso, não seja exportado?

Eu. senhores, não cons'dero n< nluma proposição como
demonstrada senão quando tiver destruído todas as objec-

ções qne eu me propuzer ou que os nobres deputados

quizer» m me apresentar.
Vou. portanto, resp' nder ao facto singular a que acabo

tde alludir, e que deve ter occorrido ao espirito do» nobres
•deputados desde que eu disse que havia no paiz excesso de
meio circulanre

•lá nó» sabemos que. quando ha excesso de meio eirctm
lanto (pypel e ouro). o ouro é exportado, e tento maior é a
quantidndH da m- eda fiduciaria quanto maior éaexporra-

ção do ouro Demais, e*sa ouro não pôde existir em pequena
quantidade no pai/ senão quando houver grande abundan-
cia de papel-moeda «>u notas do banco (porque de outro
modo elle seria importado)

Vejamos o que se passa no Brazil a esse respeito, epara
isso tomemos um trecho do relatório do honrado Sr. ex-
ministro da fazenda

Vou simplesmente citar o facto, sem concordar entretanto
com as idéas ahi emitidas P'z elle : « Em execução do
art 2° da lei de 5de Julho de 1833 tem o banco rr>gMtado

já, e entregue á caixa de amortização, n» fórm* d' art 56
dos seus estatutos, a quantia de 2 000 000$ em notas do^

governo: a saber: l.ono OOOa em o iode Ourubro de 1856,
e os out< os 1.000.000$ em 8 do mez pretérito.

« No dia 15 desse mez a emissão d > banco e suas caixas
filiaes elevava-se á aemraa de 42,026:000$, sendo :

« Da caixa matriz  29,488:000$
« Das hliaes 12,638:000$

€ A differença entre esta somma e a da moeda corrente
existente nesra data nas differentes caixas, isto é. a quantia
de 24 027:000$, dá a medida do ser viço (é aqui sobretudo

?ue 
eu não concordo cora a opinião do nobre ex-ministro da

azenda) que tem prestado o banro, libertando do circu-
lante igual somma de capital productivo.

« E' facto constante dos balanços do banco do Brazil

que de Junho de 18õ5até >m de Março ultimo, tem este
estabelecimento impoftado cerca de 20 000 000$ de ouro, e

que, não obstante isso, e a operação do troco das netas de
50#, de que voa deu conta o relatório anterior, o fundo
disponível apenas teve de então para cá o augmento de
4,000:000®, donde se vê que tem havido e continúa a haver
ura» permanente exportação de moeda deste para outros
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mercados do império, e talvez para algumas praças estran-
geiras. >

Assim o banco do Brazil dentro de um anno importou
20,000:000$ em ouro, já tendo importado, pf-lo que vi em
um discurso prenunciado pelo Sr. visconde de Itaborahy,
cerca de 13,000:000$; e ultimamente acaba elle de receber
mais de 4,000.000$, e entretanto, apezar dessa grande quan-
tidade de ouro importado, esse metal, mais raro que nunca
em nossa praça, não se acha em parte alguma ; e não se
acha em parte alguma porque elle é reexportado, tornan-
do-se assim frustrados todos os esforços do banco para sup-

prir o paiz com esse metal precioso.
Factos analogos, senhores, a este têm-se dado em todas as

partes do mundo, em Inglaterra, na Esoossíh, nos Estados-
Unidos, em França. Sempre que se têm ernittido notas de
banco com abundancia, o ouro tem immediatamente desap-

parecido, quaesquer que tenhão s do os esforços feitos para
retê-lo. A circulação a pari paisu de moeda metallica ede

papel fiduciario tem sempre sido impossível, bem que a
maior parte dos escriptores que tratarão ria matéria não
tenhão podido explicar semelhante facto, tão contrario ás
suas previsões.

Eis-aqui como as cousas se passão; eis a verdadeira
explicação do phenomeno.

Emittindo-se uma grande quantidade de notas de banco,
além da quantidade de meio circulante necessário, elle
baixa logo de valor pela natureza das cousas ( as nntas do
banco não ficando entretanto depreciadas relativamente ao
ouro, por serem sempre á vontade convertiveis em ouro no
nosso banco); o ouro, licando mais barato do que em paizes
estrangeiros, é exportado em maior ou menor quantidade ;
e se asomma de papel fiduciario que existir no mercado for
superior á quantidade de meio circulante requisitado para
as transacções da praça, todo o ouro tenderá a ser expor-
tado ; e com effeito todo elle se exportaria, e o paiz ficaria
totalmente desprovido, se por outro lado o banco não es-
tivesse obrigado a suppri-lo.

Alguma moeda metallica é absolutamente necessaria, ou
porque as notas do banco de menor valor não sejão muito

pequenas (comoem Londres, einque as menores são de 5£.,
isto é, de quasi50!$), e então todas as transacções de quantias
menores não possão deixar de ser feitas nessa moeda, ou por- ,
que não tendo as notas curso senão em certos e determinados
lugares, requeira-se ouro quando se queira passar de um"

para outro lugar, ou por outra razão qualquer. Mas como
não ha ouro em circulação recorre-se ao banco apresentan-
do-se-lhe notas para trocar. Não é sómente oor esta razão
que se recorre ao banco. Especuladores, vendo que o ouro
está barato, vão ao banco buscar ouro para exportar.«O ban-
co, que é obrigado a trocar suas notas, não achando ouro no
paiz para comprar, manda compra lo em paiz estrangeiro.
O fundo disponível se augmenta. porém por algum tempo
sómente; notas lhe chovem novamente á porta, o dinheiro é
lançado de novo na circulação, e como ha mais meio cir-
culante do que é necessário, o ouro é de nuvo exportado,
c o banco obrigado outra vez a importa-lo. Desta maneira
se estabelece uma corrente continuada de ouro entre estas
praças e as praças estrangeiras; exportado de um lado pe-
los especuladores, ello ê. importado do outro lado pelo
banco com grande sacrifício, lançado no mercado para ser
reexportado de novo, e assim em diante de uma maneira
continuada, formando uma corrente que não tc á (im em-
quanto o banco não retirar da circulação o excesso de no-
tas que nella existe.

O que acabo de expôr, senhores, explica completamente,
se me não engano, o que se passa. no paiz, a saber :
como seja^possível que com tanto ouro importado não ae
ache jAmais ouro em parto alguma. Isto explica ao mewio
tempo o que se tem dado em outros paizes em idênticas
circumstancias. Os factos occorridos, por exemplo, pouco
antes da crise de 1825 em Inglaterra, durante que elles t«-
Cão uma explicação complota pelo aue levo dito, servirão
ao mesmo tempo para confirmar a tliooria que apresento.

Por occasião da discussão que se elevou em 1826 na cama-
ra dos eommuns a respeito dessa criso, lord I.iverpool, Mr.
Ilu&kinson, Mr. Canninge o chanceller do Exchequor, no-
tavSo que antes da Crise, apezar de se hnver cunhado pran-
de quantidade de ouro, o ouro não era abundante no paiz,
pois »e havia reconhecido 

que grande quantidade de sobe- t
rarios havia sido exportada o im portada*de novo. Esse facto
coincidiooom uma vasta emissão de notas dc banco, sobre-
udo de bancos provinciae».

Quando o banco de Inglaterra, dizião os mesmos orado-
res, mostrava a maior a»xiedade em abastecer as províncias
cem ouro, soberanos remettidos por um carro voltavão pelo
carro immediato. Grandes saerincios furão feitos para in-
troduzir nas províncias uma circulação ao menos em parte
metallica; porém todos esses sacrificios forão feitos em vão.
Grande quantidade de ouro foi comprado com grandes des-
í>ezas, unicamente para vermo-lo partir e sermos obrigados
a compra-lo de novo com dobradas despezas. A experien-
cia tem provado, continuão ainda elles, que por mais piau-
sivel que seja na theoria uma circulação pari pastu de notas
do banco e da moeda metallica, isso não pôde existir na pra-
tica. Uma inevitavelmente destróe a outra. Todos preferem
notas a ouro ; por que razão, é difficil dizer, porém o facto
existe.

j 
Pela citaçao que eu acabo de fazer de alguns trechos dos

l discursos doa oradores acima mencionados, e que eu não
I leio agora por extenso para não interromper a minha expo-
| siçáo, não se vê de uma maneira clara a coulirmação da

I 
theoria que eu dei ultimamente? Não se vê uma exportação

; e importação de ouro quando o paiz se achava inundado de
notas do banco ? Não se vê ainda de uma maneira mais
evidente os esforços do banco de Inglaterra em manter nas
provincia3 uma circulação metallica fru6trades pela vasta
emissão de notas do banco que ahi havia?

Não se vê ahi o ouro fugindo das províncias para Lon-
dres, onde a emissão era muito menor, e de Londres para
fóra da Inglaterra, onde havendo ainda menos notas, pelo
que parece, o ouro tinha maior valor ? Não se vê ainda da
maneira a mais manifesta uma corrente de ouro estabele-
cida entre Londres e as provincias, assim como outra entre
a capital da Inglaterra e os paizes estrangeiros? Não se vê ao
mesmo tempo a explicação desse facto apontado por quasi to-
dos os escriptores de distineção quese têwi occupado de ma-
teria bancaria, Coquelin, Carey.Ooureelle Seneuil, ete ,e pe-
los distinetos oradores que mais acima citei, Mr. Canning,
Mr. ílu8kisson, lord Li\erpool,e o chanceller doExchequer,
que uma.circulação pari pa-ssu de moeda metallica e notas do
banco não se pôde jámais dar? Porque eu não penso que al-
guem se contente um só instante com a explicação (se ó queisso Be pó.ie chamar explicação) que um ou rutro der, de
que todo o mundo profere notas do banco a ouro.

Quem é que prefere notas do banco a ouro, a não querer
transportar grandes sommss de dinheiro de um para outro
lugar? Quem é que prefere notas do banco nas pequenas
transacções de 20$. 10$, 5$ e 2$ ? e entretanto as moedas
de 20$, 10$ 5$ e 2$ têm desapparecido de toda a parte em
que notas do banco do mesmo valor têm sido emittidas.

« Se notas do banco do valor de uma coroa e meia coroa

(moedas de prata inglezas do valor de 2$ e 1 $ pouco mais ou
menos) fossem emittidas, dizem os illustres oradores que ha
pouco citei, coroas e meias coroas desapparecerião da circu-
laçao ; e se notas no valor de uma libra principiassem a cir-
cular, soberanos (libras) tornar-se-hiào uma raridade. >

Se tudo quanto acabo de dizer não basta para provar que *
ha no paiz excesso de meio circulante, uma outra questão
em que vou agora entrar me forneceríi novos argumentos a
favor das idéas que advogo. KeKro-me á carestia dos generos
alimentares, e geralmente á elevação geral que tem havido
no preço de quasi tudo.

A carestia dos generos alimentares tem sido geralmente
mencionada por vários oradores nesta casa ; mas quasi
todos c^ue eu tenho ouvido têm encurtado a discussão, por
terem julgado provavelmente que a causa não poderia ser
senão a pouca producção proveniente da falta de braços. O
Sr. ministro da fazenda foi quem se demorou mais sobre
esta quiretão. mas eu não admitto a solução que elle deu.

Diversas são as causas que podem fazer augmentar o
preço dos generos ; a variação de salarios, as difficuldades
na producção, e a depreciação do valor do meio circulante.

Quanto á elevação dos salarios ha duas theorias econo-
micas. Uma entende que a elevação dos salarios não influo
do modo nenhum no preço das mercadorias. A outra pre-
tende que iriílue. Ambas estas theorias são apresentadas por
escriptores os mais afamados em economia política, sendo
ft secunda sustentada porj B. Say, Adam Smith, etc., e
a primeira defendida por Kicardo, Mac-Culloch e outros,
os quaes dizem que a alteração no preço dos salarios não
influe no das mercadorias.

Qualquer, porém, que seja a opinião que prevaleça, a
causa da elevação do preço dos generos alimentícios não
provêm dahi, nem tem por causa, segundo me pnre«e, a
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ene foi assignada por alguns nobres deputados. Se a theoria

ae Ricardo prevalece, isto é evidente; se a outra prevalece,
«Ha não explica como os generos vindos da Europa estão tão

caros. Tem-se dito que tendo havido diminuição no numero

de braços productoies pela grande mortandade na escrava-

tura, o trabalho se tem tornado mais caro.

Antes de vir para o Brazil» eu me occupava na Europa

com alguma inquietação dc estado futuro do meu paiz;
lembrava-me da circuinstancia de que^ sendo o trabalho

escravo pouco productor, 
e tendo morrido muitos escra-

vos em consequencia do cholera-morbus, não havendo

maÍ3 importação delles, poderia dahi resultar graves com-

plicações para o paiz. Eu suppunha, ao contrario da

opinião emittida por muitos dos_ Srs. deputados, que a

grande cultura por essa razão tivesse de decahir e dar

lugar á pequena ; pensava que os grandes lavi adores

tendo tratado çom uma certa negligencia de suas fazendas,

como acontece muito freqüentemente nos paizes em que
ha escravidão, não poderião dentro de pouco tempo occu-

par-se com todo o cuidado de questão tão grave ; entendia

que diminuindo de quantidade nos mercados a! producção
do trabalho de braços escravos, e por isso augmentado de

valor, esta cireumstancia lavaria homens livres, que até

então não tinhão trabalhado, a se occuparem da cultura,

porque neste caso o trabalho livre daria uma recompensa

muito maior do que dava anteriormente. Taes erão as

idéas que eu tinha quando cheguei ao Brazil.

O Sr. Presidente : — Lembro ao nobre deputado que as

observações que está fazendo não têm muita ligação com a

matéria em discussão.

O Se. Gomes de Souza :— Asseguro a V. Ex. que esta

minha pequena digressão não é um recurso de que lance

mão sómentepara fallar. V. Ex. verá mais adiante justifi-
cada da maneira a mais completa a necessidade da exposi-

ção de que me estava oecupando. Aqui trata-se de bancos ;

o Sr. ministro da fazenda mesmo hontem deu o exemplo,

fallando em questões bancarias.

O Sr. Ministro da Fazenda: —Apreciei-as ligeiramente.

O Sr. Gomes df. Souza: —Até fallou de um projecto
futuro, e eu não fallo desse proj ecto, não comparo bancos
livres com bancos privilegiados, quero só uecupar-me do
estado do pais relativamente á elevação dos preços dos ge-
neros alimentares.

O Sr. Presidente: — Isto poderia ter lugar 11a primeira
discussão do pi ojecto.

O Sr. Gomes de Souza : — Não estou no proposito de f(il-

lar agora em questões bancarias, tinha tenção de fazê-lo

desde muito tempo, e acho que tinha muita razão para isso.
Pensava sobre o estado monetário do paiz, que é, quanto a
mim, a questão mais urgente da actualidade. Quero só tra-
tar da elevação dos preços dos generoí alimentares, para
tirar urna prova de que ha actualmente superabundancia

de toeio circulante ; peço pois a V. Ex. que me dê licença

para continuar.

O Sr. Presidente : — Só lembro ao nobre deputado a con-
veniencia de se cingir á matéria de que tratamos. Quando
entrar em discussão o projecto sobre bancos, o nobre depu-
tado terá então toda a liberdade para fazer as observações

que entender acerca desse assumpto.

O Sh. Gow:s de Souza:—Entendo que devo fallar do
estado monetário do paiz, e se fallo nos generos alimentares
6 como uma prova de algumas proposições que emitti sobre
a mataria, por isso que o projecto trata de emissões, de
bancos, ete. Assim pois V. Ex. engana-se se acaso pensa que
eu tenho por fim algum objecto politico.

O Sr. Presidente : —Chamei a attenção do nobre de-

putado paru o ponto da questão.
O Sr. Gomes de Souza : — Sou mesmo contrario ao banco

do Brazil, e eu ia expôr o meu pensamento a este respeito.

í) Sr. Presidente : — Não tenho outro desejo senão que
a discussão innrche regularmente, para que appareçao re-
ôultarlo qud delia se deve esperar.

O Sr. Gouks »K Souza : -—Não 
posso continuar sem fal-

lar na elevação dos preços dos generos alimentares. Digo

que esta elevação depende da abundancia do meio circulante.

Quando cheguei ao Brazil recorri aos relatorios dos Srs.

presidentes der província, o o primeiro que abri foi o do pre-
sidente de Pernambuco; por elle vi que o estado do Brazil

não era tão critico como reputava, porque cs seus produetos
tinhão augmentado de valor, por exemplo, o assucar, a
aguardente, o algodão, etc. Toda essa producção tinha,
apresentado um progressivo augmento por espaço de 3
annos, e no ultimo, em que não se podia bem fazer a conta
porque ainda não estava terminado, e os nobres deputados
sabem que nos fins dos annos é que os produetos appare-
cem em maior abundancia nos mercados, assim mesmo a
producção não era inferior, apezar da mortandade que houve
em consequencia do cholera-morbus.

O nobre presidente de Pernambuco até apresentou como
razão deste augmento de producção a supposição de que
pessoas que até então não se oecupavão da agricultura,

principiavão a occupar-se delia. Por outro lado póde-se
mesmo notar que não ha muita falta de producção em ou-
tras provincial Ha elevação nos preçoá, mas isto em gran-
de parte é appaiente, porque em muitos lugares ha abundan-
cia de generos, e o Sr. ministro da fazenda mesmo disse

que havia falta de estradas por onde viessem aos mercados
os generos .alimentares que existião no interior e a preço
commodo.

Esta razão de que a falta' de estradas é uma-das causas

que tende a elevar os preços dos generos alimentares, tam-
bem não pôde ter lugar, porque o Brazil hoje não tem menos
estradas do que tinha em outros tempos, ellas estão mesmo
melhores, e se é verdade que a producção tenha dirnipuido,
maior facilidade deve ter havido 110 transporte...

O Sr. Ministro da Fazenda :— E' a principal razão.

O Sr.. Gomes de Souza : — V. Ex. diz isto ; mas nestas
maternas delicadas, não basta dizer, é preciso provar.

O Sk. Ministro dv Fazenda : — Em occasião opportuna
eu o provarei.

O Sr. Cruz Machado : — Esse estorvo sempre existio,
não explica o phenomeno actual.

_0 Sr. Gohi s de Souza : — Essa cireumstancia não dá
pois explicação alguma da elevação do preço dos generos
alimentares.

Porém ainda se apresentou outra razão ; o Sr. ministro
da fazenda disse que a alta dos juros do dinheiro era uma
outra causa da elevação do preço desses generos. Senhores,
a alta dos juros não têm sido muito considerável para expli-
car a grande elevação que tem havido no preço dos çeneros
alimentares, porque o banco dá hoje dinheiro a 9 % ,~e dava
a 7 % nos últimos annos, em que entretanto os generos ali-
mentares têm estado por preço muito elevado; na praça
também se dava dinheiro a 9 ou ti %, isto é, mais barato do
que antes da creação do banco.

U.h.í voz : — Em outros tempos dava-se a menos.

O Sr. Ministro da Fazenda : — Então diversas causas
nenores não formão uma maior ? O algaiismo 3 multiplica-
do por 3 não faz 9 ?

O Sr. Gomes de Souza : — Eu já mostrei que talvez não
houvesse diminuição de producção no paiz, eniPernambu-
co ao menos não houve.

O Sr. AtciSTO de Oliveira: — Diminuição quanto ao
valor.

O Sr. Gomes de Souza : — Não, senhor, mesmo quanto &
uantidado : eu examinei isto acuradamente no relatorio
o Sr. presidente da província.

O Sr. Augusto i>e Oliveira : — O Sr. presidente de Per-
nambuco não podia tratar da safra que ainda não estava
terminada.

O Sr. 
"Gomes 

de Souza :—Examinou a questão com rela-

ção aos tres annos anteriores, e havia sempre elevação
crescente na producção. Não vejo que tenha havido dimi-
nuição em outras províncias, e ao menos este facto de
Pernambuco mostra oue esta causa não pôde ter influído
muito para a elevação dos preçcs dos generos.

Temos ainda uma outra cousa que vem confirmar o que
acabo de dizer. Devemos deixar as estradas de parte, esta
causa níío tem a. menor influencia agora. E' verdade que o
Sr. ministro da fazenda disse aqui que muita gente se tinha
occupado da cultura de generos de exportação, deixande^de

parte os de consumo....

o Sr. Presjdi.nte : —Permitia o nobre deputado que o
interrompa por alguns momentos.

Convido a deputação nomeada para felicitar a S. M. o
Imperador pelo faustoso motivo do anniveraario nataliciode
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S. A. aPrinceza Imperial a cumprir a sua missão. [Retira-
se a deputaçSo.) O nobre deputado pôde continuar o seu dis-

curso.

O Sr. Gomes de Souza: — Vou ler as palavras do Sr.

ministro da fazenda : « Os generos alimentares tem am-

da subido de valor, porque uma parte da população tra-

balhadora do império deixou de parte a producçao desses

generos para se occupar com a cultura dos generos de ex-

portação. >
Isto não me parece exacto, Sr. presiaeníe, porque os

generos alimentícios, estando muito mais caros do que os

generos de exportação, é muito mais natural cjue pessoas

que se occupaesem dessa ultima cultura aoandonnssem-a

para se (.ocuparem da primeira, o não fizessem o inverso,

como supoõe o nobre ministro da fazenda.

O Sr. ministre, da fazenda dou ainda como cau.=a da gran-
de elevação do preço dos generos alimentícios a depreciação

do ouro que tem havido'por toda aparte depois dadeaco-

berta das minas da Califórnia. Mas este depreciamento no

valor do ouro se tem sido notado por alguns economistas,

como S. Ex. affirma, tem sido entretanto impugnado por

outros qu< dizem ter ella sido por ora insensível. O certo é

que durante os tres annos que estive na Europa, se houve

alguma elevação no preço dos genéros alimentarei eu nunca

a ottservei, durante que no Rio de Janeiro não ha urna só

pessoa que não tenha observado um facto que contrasta tão

singularmente com o que se p;issa em outros paizes.
Se não é pois a falta de braços ou a diminuição na produc-

ção, senão á a falta de estradas ou a alta dos juro3 (que não

é maior do que antes do estabelecimento do banco) ; senão é

a depreciação do ouro produzida pelas minas da Califórnia, a

causa da excessiva carestia dos generos alimentares, qual é

então essa causa ? De que depende esse phenomeno ? Da

depreciação do meio circulante proveniente da superabun-

dancia de notas do banco. E se esta não é a causa única, ella

é a preponderante. Isto explica ao mesmo tempo por que nao

sómenteos produetos do paiz, mas os estrangeiros, também

tem angmentado de valor. Que iníiuencia, com effeito, a

falta de braços pro«luciivos entre nós poderia ter sobre os

produetos importados do estrangeiro? Nenhuma. Entretan-

to é constante que todos elles tem c-ubido muito de valor.

Sc é exf.rta a causa que aasigno íi carehtia dos gêneros
alimentares, segue-se que a carestia deve ser maior nes lu-

gares ou províncias em que o meio circulante for mais

abundante. Òra í justumenteo qué tem lugar.

Perguntei ha dias a differerites r.-iemhros da casa ea ou-

tras pessoas fóra delia, sem lhes d^z' r o motivo por que fa-

zia essa pergunta, se este ou oquelles generos alimentares

nas diversas províncias estavàomais caros ou mais baratos

do que aqui no Rio de Janeiro ; a resposta que tive foi que
em Pernambuco estavão mais caros do que no Maranhãoj e

no Rio de Janeiro mais caro3 do que em Pernambuco.
Tenho aqui uma taboa do estado da emissão da caixa ma-4

triz e das caixas filiaes, que mostra que o banco do Rio de

Janeiro tinha em 30 de Abril deste anno (época pouco mais

ou menos em que estavão nas províncias as pessoas aquém

dirigi essas per^untas)emittido o triplo do seu fundo disponi-
vel; a caixa filial de Pernambuco, o dobro, e a do Maranhão

um pouco mais do quoo áeu fundo, con;'.rmando-so assim

plenamente as minhas previ-ões.
Além disao, se a causa da grande elevação do preço dos

generos alimentícios fosse a diminuição de braços, então,

não tendp nenhuma outra nrovii Ha soffrído tanta dimi-

nuição de braços como a do Maranhão, que tom exportado

cerca de 30,000 escravos, seguir-se-hia que estyi província
devêra ser aquella em que a produeçüo fossa menor e o preço
dos generos alimentícios maior : entretanto vê-se justa-
mente o contrario; vê-se que os generos e3tão ali por um

preço mais barato do que no riio, Pernambuco e Bahia.

Poder-se-iní ha talvez dizer, senhores, o quo sobre esta

questão jú sv disse na outra cemara, a saber (pie o ouro não

tem sahid.j Io Brazil, que está cm algumas província do Nor-

te. Mas eu notarei em primeiro lugar que o Sr. ex-ministro
da fazenda, que julga sobro documentos importantes atten-

diveis, o que sabendo muito bem do que se passa no banco do

Brazil pareço muito habilitado para formar conjecturas

azadas, suspeita já que tem havido cxportaçíío do ouro para
o estrangeiro. Vou mostrar demais que não dc\o haver sus-

peita, mas certeza que não existe muito ouro nas provin-
cias do Norte, e que quasi todo ello tem sido exportado para
o estrangeiro, mo apoiando para provar isto no quo aqui nos

disse o Sr. ministro da fazenda.

As províncias do Rio de Janeiro e de S. Paulo exportão
mais do que importão, as da Bahia e Pernambuco impor-
tão mais do que exportão. Eis-aqui a explicação do facto.
Nós remettemos muito ouro para as províncias do Norte,
afim de ser applicado na compra de escravos; assim o ouro
nessas provincias regorgitou, _ era superabundante e então
foi exportado para o estrangeiro; houve essa corrente, do
Rio de Janeiro para as províncias do Noite, o das províncias
do Norte para a Europa.

E demais, no banco do Brazil houve também uma outra
corrente, como nós já mostrámos, em virtude da^qual os
especuladores ião ahi buscar ouro, e o exportavão; mas
isto foi tão oneroso ao banco, que elle hoje não dá mais
ouro, começando assim já a violar as condições do contracto
a que está obrigado, trocando suas notas não por^ ouro,
mais por moeda-papel, para cuja maior depreciação elle
tem ainda mais concorrido lançando na praça uma immensa

quantidade de suas notas.
Se o ouro que tem ido para as províncias do Norte não ti-

vesse sido exportado (o que é impossível á Vista do que levo
dito), como as suas transacções não se tem angmentado, ao
menos em grande escala (como se pôde concluir da grande
exportação que tem havido de braços prodactivos para as

províncias do Sul), seguir-se-ha que o meio circulante deverá
ser ahi mais abundante, e por consequencia mais depreciado
do que na eôrte. Mas eu mostrarei mais adiame que é jus-
tamente o contrario que tem lugar.

Ha outra cousa, senhores, que prova ainda o que r.caho

de dizer. Difíerentes pessoas mo têm asseverado que não é

com facilidade que se acha aqui na corte notas do governo,
e entro estas pes,soas cito o Sr. inspector daalfandegu. A

razão é a seguinte : as notas do banco do Brazil não correm
em todo o império, mas havendo no Rio de Janeiro excesso
de meio circulante, e não se podendo exportar mais ouro

paraoutra,s partes do império, por ser elle muito rato, man-
dão-se notas do governo. Exportou-se primeiro todo oourO

que se podia exportar para a Europa, c também para o nor-

te do Brazil; mais tarde exportarão se notas do t lies ouro.
Os nobres deputados vêm bem, se me não engano, a con-

nexão intima que ha entre as differentes questões de que
trato, e como ellas se servem mutuamente de apoio umas ás
outras.

As notas do banco do Brazil não têm curso senão no Rio
de Janeiro, as das caixas filiaes sómente têm curso nas res-

pectivas provincias em que ellas existem ; as notas do the-
souro, pâo contrario, têm curso em todo o império. Dahi
resulta, pelos princípios bem conhecidos de economia poli-
tica, que ellas devem fugir dos lugares era que o meio cir-

culante for mais abundante, e que ellas nao o podem fazer

de uma maneira, permanente senão por essa razão. Se pois
as notas do th es ouro são mais raras no Rio de Janeiro do

que nas provincias do norte, é que o meio circulante émais
abundante, (e por consequencia mais depreciado) na corte

do que nas provincias.
Mas se o meio circulante está mais depreciado, está mais

barato na corte do que nas provincias do norte, as merca-

dorias que ellas comprão ou vendem parecem mais baratas;

ora, è ainda justamente o que tem lugar.
Nós podomos pois, senhores, nos felicitarmos c darmos

graças a Deos de que a causa da carestia dos generos ali-

mentidos não seja devida a uma causa tão triste^ como a di-

minuiçãoda prodncção. Tudo depende da emissão excessiva

do baneo do Brazil! .
Tiremos mais algumas conseqüências que dahi resultao.

Se ha excesso de meio circulante, a maior parte dos ge-
neros, até agora, pagando nas alfandegas e consulados di-
rcitos segundo seus valores, estes valores sendo mais eleva-
dos, o Estado deve ter tido muito maior rendimento. Ora, os
nobres deputados sabem que as rendas do Estado provonien-
tes das alfandegas do alguns annos a esta parte têm auç-
mentado sensivelmente, sem que entretanto tenha havido
augmento sensivel nas tarifas da importação ou exportação.

Sc tivesse havido diminuição na producçao, como alguns
Srs. deputados suppoem, não seria possível conceber esse
augmento, porque os produetos comprão-se com produetos,
o como poderíamos nós ter pago tão grande quantidade de

generos importados ? A principio, é verdade, grandes som-

mas de ouro tendo sido oxportadas, cm consequencia da

grande emissão de notas do banco, devia ter havido impor-

tação em generos maior que a correspondente exportação.

O Sn. Sampaio Vianha : — E a exportação não tem aug-
mentado tanto ?
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O Sr. Gomes de Souza :—Eu noto uma differeuça; quan-
do se começa a emittir notas, a importação^ torna-se maior

<Í9 que a exportação ; mas depois não se emittindo mais não

ha mais excesBo da importação sobre f exportação, salvo as

íluctuações accidentaes que sempre existem. Se hoje o Rio

de Janeiro exporta mais do que importa, ó pela razão

de que uma parte do ouro que recebe vai agora pura as

províncias e de lá para a Europa, e então deve necessaria-

mente haver maior exportação para haver compensação.

O Sr. Saixks Tobbes-Homem : — A importação ó maior

do que a exportação.

0 Sr. Gomes de Souza : — A importar ão nunca pôde ser

de uma maneira permanente maior do que a exportação,

e vice versa, apenas ha íluctuações, ora de um lado, ora de

outro. Na occasião de uma grande emissão de notas é que,
havendo grande exportação de ouro, a importa-lo em gene-
ros excede a exportação.

O Sn. Sampaio Vianna : — Na importação e exportação o

ouro não tem tido influencia alguma.

O Sr. Gomes de Soiza : — Só V. Ex. 6 que diz isto.

O Sr. Sampaio Vias»* :—Perdôe-me, a produeção do paiz
i! que tem influído.

O Sn. Gomes de Souza : — Eu ia fallando no facto epic se

dá, e que coni.rma o que acabo de dizer. De todas as partes
do paiz tem subido requerimentos de funccionar; s públicos
ao governo e á nssemUéa geral pedindo fingimento de orde-

nados, porque todo o mundo sente a necets idade que hn de

algum dinheiro mais para viver.
A camara dos Srs. deputados mesmo tem de algum modo

reconhecido e.it-a necessidade, mandando»com effeito aug-
mentar t l-íuns ordenados Havendo excesso cie meio circu-

lante, baixa o valor do dinheiro, e todos os ordensdos vêm

a ser menores do que erão. A justiça pedia que todos elles

fossem augmentados na mesma proporção. (Apoiados.; E'
um ponto i"te pu.v. o qual chamo a «ttenção do gabiuel.e,
aíimde i.uu, olhaado;; ra os íoffrimentos dos em regados

públicos, soflrimentos que provêm da excessiva emi.-sãoque
tem feito o banco do Brazil, híija de fazer uma revisão- nos
ordenados, e nos apresentar um piojecto auijrcentaudo-os
convenientemente. Não posso entrar agora no desenvolvi-
mento dcíta questão, porque seria mister fazer unia digres-
são para a qual não tenho tempo.

cEu dizia que o meio circulante tinha sido com efíttito de-

pr ciado, que devia ter havido mais importação du que ex-

po taç"m, o que isto (tevêra ter augmentado a rendadas nos-
sa6 alfândegas E' com effeito o que tem acontecido; e note-
se que níío acontece sómente aqui, poréna é facto que se tem
dado em tolos os paizes em que tem havido excesso de meio

circulante; nunca tem esse facto deixado de ter origem nes-
se excesso do meio circulante ; está ainda reconhecido, pelos
balanços de diversos bancos, que imniedintamente que esse

excesso t di todas as cousas têm subido de preço, c os gene-
ros ali mexi tares mais qua todos; que immediatamente os
rendimentus dns alfandegas tem subido e parece haver uma

prosperidade geral e illasoria
Assim >.ntes da crise de 1825, por exemjr> .. q i::uJo se

tratava ¦! saber se :-e devia p Tmittir por rn."i iOiigo tenipo
a continuação de pequenas notas na circulação, vendo isso

permittid" depois de alguma discussão, que continuassem

por maia onze annos, os bancos provinciaes itíundárão o paiz
de notas (os nobres deputados sabem que quanto mais pe-
tjuenas «j iis notas maior emissão é possível); a emissão
toientã muito m«i r do que canvinha ; o; rendimentos do

aiz auu-inemárão excessivamente, e o ministro da coroa, o
r. Robinson, velo f-li.ãtar-se perante a camara dos com-

muns pela grande prosperidade de quo gozava a I, ;;~.o, epela
sabedoria desmedidas tomadas pelo governo; mas u^hia
pouco tempo começou a catastrophe geral ; «5 quebras co-
brirão o paiz inteiro, quasi todos os banco# suspenderão
seus pagamentos, cento e tantos fallirüo; mas anws de
chegar »isto todas aa cousas augmentárão de v...parqüe
a regra nunca falhou, sempre que ha uma cris?. comaner-
ciai, abundancia de descontos, abundancia de depósitos,
abundancia de i adi mento, ha até certo ponto umu como que
satisfação geral: mus iminediatamento depois a catastre-

phe apparnce do uma maneira violenta, e nessa occasião a

que me re; ro a infelicidade foi tal que hcou-ee chamando a

prosperidade fíabinson.
Eu farei daqui a pouco algumas citações que comprove

isso melhor.

Mas vou mostrar primeiro como é que esses phenomenos
se passão; e para íinnar mais o que acabo de dizar, vou des-
crevero que se passa no interior do banco. Vou descrever a
maneira por que os bancos privilegiados se arruinão.

Mas para que seveja isto.melhor, em vez de me lançar em

generalidades, vou mostrar o que se passa no interior do tanco

do Brazil, e ao mesmo tempo analysar a natureza de seu

privilegio.
Os nobres deputados sabem que autorisou-se o banco do

Brazil a emittir em notas o triplo de seu fundo disponivel.
Ora, vejamos o que este privilegio significa. Termitte-se

que se o banco do Brazil tiver 30,000:000$ di fundos, elle

possa emittir 90,000:000$. Vou mostrar com c-ffeito que
semelhante privilegio não sómente tem causado ao paiz
males inauditos, poréal de mais nem sequer tem procurado
ao proprio banco as vantagens que erão de esperar, pois elle
ha de quebrar infyllivelmente (já está com symptomas
disto), salvo se o governo quizer sustenta-lo, o que nào deve

fazer; mas eu deixo esta questão agora do parte, porque só

quero mostrar como é que as complicações, os males do paiz

provém principalmente dò banco.
O banco, como disse, pode emittir 90.000:000$, Se elle

conservasse 30,000:0 em ouro lias suas caixas, eemit-
tisse 30,000:00 & sómi-nte em notas, nada mais legitimo,

porque o governo não faria então mais do que receber
30,000:000$ e dar outros 30,000:000:3 em notas, tendo o
valor do ouro, isto é, podendo ser pagaveis á vista; até ahi
na da mais legitimo. Entretanto o privilegio permitte que elle
einitta 90 000:000$, dá-lhe por consequeàcia 60,000:000$,

pois que permitte que além dos 30,0(;0:000$ legitimamente
seus, elle emitta mais 60,000:0000}.

Senhores, é notável que as differentes pessoas que têm
fallado sobre bancos, digo mesmo cs que tem escHpto sobre
bancos, tratando muito bem de cert. questões, pareção des-
conhecer algumas outras, emittindo proposições que estão
em ccntradicçao manifesta ás que acabão de sustentar; é
notável que escriptores, occupando-se dessa matéria, *não

tenhão feito reparo sobre este escandaloso privilegio, isto é,

que se dê a certa classe de cidadãos nem mais nem menos

que o rendimento de 60,000:000S ou privilégios rualogos.
O rendimento de 60,000:000$ a 10 % é 6,000.000$; por
conseqüência se este privilegio fosse, aproveitado em toda a
;ua extensão, resultaria que o banco cobraria sobre o paiz
o à custa do paiz 6,000:000$, annuílmente.

Ora, senhores, como a nossa renda é de 36,000:0005, termo
médio, segue se que se dá ao banco do Brazil o privilegio de
levantar sobre o paiz um imposto igual ao sexto dos nossos
rendimentos ! isto aconteceria ao menos se ello usasse com
toda a plenitude do sen piivilegio. Note-se que não se põe
pêa alguma a isto; o banco poderia cm certas circumstan-
cias usar de todo o privilegio que se lbe deu.

Quando se mepossi dizer que o banco dá alguma cousa
ao governo em consequencia das notas do thesouro que re-

tira da circulação, eu respondere: que isto não é nada em
compensação daquillo <jue se lhe concede O banco se encar-

' 
.¦ jga dous annos depois da sua installaçâo a retirar annual-
mente da praça 2,000:000$ de notas do esouro, obrigando-
so porém o governo a pagar depois ao banco o valor de todas
; s notas que elle tiver arrecad d( , menos os juros. Ora,
5?,000:000.,';. a 10 % ao anno dá i;00'.' P0>. Tal é o ônus que
o banco tem pelo direito de cobrar 6.000:000$ sobre o paiz!
Deve-se mesmo notar que esse pequeno ônus não dura todo

tempo de privilegio.
Sei que se me pôde replicar dizendo que elle não usa de

todo o privilegio; mas por ora quero tratar com pleno des-

envolvimento do que seja este privilegio era si.
Digo mais, quando mesmo o banco fizesse reverter a la-

vor do thesouro grande parte do seu rendimento, ainda as-

sim haveria um abuso revoltante nessa organisação do

banco.
Não digo que isto entrou no espirito do legislador, mas

passou desapercebido; os erros em geral de uma medida

qualquer Hão deveapser attribuidos a esta ou áquella pes-soa 
; são 110 governo representativo obra de todos, porque

em geral uma medida não passa senão quando éabraçada

pela grande maioria, e essa que oreou o banco o foi pelas
camaras que até certo ponto representa vão as idéas do paiz ;
não é esta ou aquella pessoa que crirnino, não examino as
intenções, examino a lei em todo o seu pleno desenvolvi-
mento, e tiro delia suas conseqüências immediatas.

Assim, digo eu que quando mesmo o banco entregasse
todo o seu rendimento ao governo, sua organisação não dei-
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xaria por isso de ser muito abusiva, porque eqüivaleria a

um imposto lançado sobre o paiz na importancia de

6,000:0008, imposto lançado de uma maneira surrateira.

Entretanto isso mesmo não acontece^ pois em lugar de

reverter em beneficio dothesouro, elle vai unicamente para

osdirectores e accionistas do banco, ou antes para a gun3

especuladores. Póde-se dizer que desde que se tem dado pn-

vile<Hos, nenhum foi tão exorbitante como este, nenhum

selíiepóde comparar, em parte nenhuma do mun o se fez

ainda isto, porque quando se deu ao banco de Londres, ao

de Paris, e a outros bancos, o privilegie 
exclusivo de emit-

tir bilhetes, sempre o governo tirou para si uma grande

parte do rendimento desses bancos, como aconteceu e acon-

tece com o de Londres, de que o governo começou a tomar

para si todos os fundos, e <-ntão no caso de haver nesse

banco Um imposto lançado sobre o paiz, elle foi ao menos

revertido em beneficio do paiz.
Um imposto annnal de 6,000:000» é assaz oneroso. Mas

elle torna-se desastroso quando lançado por um banco, me-

diante o processo que nós acabamos de indicar. Com abun-

dantes emissões, e variações rapidas no valor do meio cir-

culante os contractos todos cammerciaes se alterao ; quem

devia, por exemplo, 20:000», agora que o numerário está de-

preciàdo, só tem de pagar talvez 15 ou 10:0008 sórnente, por

que bem que elle sempre dÊ 20:000®, todavia como o paga-
mento é feito em uma moeda depreciada, esses 20:000$ não

valem mais do que 15 ou mesmo 10:000$, segundo que o

circulante tiver perdido 25 ou 50 % do seu valor. Dahi uma

hoirivel injustiça. _
Toda pessoa também cujos rendimentos forem avaliados

em moeda (e neste caso estão todos os empregados publi-

cos), terá igualmente de soflrer; elles receberáõ quantias

cujos valores nominaes são os mesmos que antes, poráj11 °luei

em realidade, terão valores muito menores. Que difierença

não ha com effeito entre 1:000$ hoje e 1:0005 antes de 1853,

antes da creação do banco do Drazil! Quem tinha em cal*a

100:0008 vê sua fortuna reduzida a 75 ou 50 sómente! No

meio dessa confusão, e perda experimentada por tanta gente,

ha quem veja seus rendimentos augmentados; uns perdem

para que outros ganhem.
O privilegio concedido ao banco é ímmenso, entretanto,

como acontece quasi sempre com esses favores, essas isen-

ÇG25, esses privilégios injustamente concedidos, elles nao

suo proveitosos íiquelles a quem forão dado;, e nem con-

duzem ao fim desejado....

O Sr Nebias : — Não sei se consegue o grande fim, que
<5 dar dinheiro mais barato para favorecer as industrias.

O Sr. Gomes de Souza: —Entro já nesta questão que o

nobrç deputado chama á minha attenção.

Vamos ver primeiro como a ruina penetra infallivelmento

nos bancos privilegiados.
Tem-se dado para isso duas razoes ostensivas, que vou

expor ; porém ha, se me não engano, uma outra razão mais

ecculta que me parece dirigir o phenomeno, e que exporei

depois.
Os nobres deputados sabem que é opinião geralmente ad-

mittida que um banco faz uso legitimo de sua carta quan-
do elle não emittemaisdo que o triplo do seu fundo dispo-

nivel. Mas na minha opinião isto é uma proposição mons-

truosa, que eu combaterei com todas as minhas forças, cm-

bora defenda a liberdade dos bancos.

(fIa um aparte.)

Eu sei que esta opinião ha de encontrar opposiçaogeral;

porque todos os escriptores ( Coquelin, Courcelle-Sencuil,

Carey, Wilson, etc.) que fallão a respeito de bancos, dizem

que em geral é permittido a um banco e mesmo licito

emittir até o triplo do seu fundo disponível. Elles dizem que

se um banco emittir em notas uma somma igual ou apenas

superior ao fundo disponível, elles não serão nemuteisa

si, nem úteis !i sociedade.

QHem tendo 30:000» em ouro pôde emittir 90:0008 em

papel, recebe uma dadiva de 60:000$. Dahi resultava que

quando se deu privilegio analogo 110 banco de França, cm-

quanto oh particulares tinhão 2, 3 e até 1 % como rendi-

mento de seu» capitaes, o banco chegava a dar 14 e 21%

aos seus accionistas. Todos os escriptores condemnárao isto;

todos condemnárao o privilegio que produzia tão revoltante

injustiça ; mas não romont&rão íl causa que a prodnzio, a

saber : Permittir que emitta 90:000» a quem sómente pos-
sue 30:000},

O Sr. Carrão: —E' este o mysterio do credito. (Apoiados.)

O Sr. Gomes de Soiza: — Senhores, mysterios não exis-

tem em parte alguma. Póde-se descobrir e explicar tudo;

ha leis naturaes, mui simples, que dão a luz a tudo.

Eu mostrarei que no credito não ha mysterios; e que nem

mysteriQs podem prestar relevantes serviços. Só ha mys-

terio quando se não vê o fundo das cousas; 
^as quando o

pensamento penetra até o intimo dellas, tudo o claro como

Todas as vezes que um banco, possuindo 
30:000$, puder

lançar na circulação 90:000$, possuindo 60:000p gratuita-

mente, é claro que elle pôde dar dinheiro a juro menos

elevado do que os particulares, e assim todos os que tem

de precisar de capitaes para auxilio de suas industrias re-

correm com preferencia áquelle estabelecimento, quejnes

pôde servir de boa vontade para utilisar a sua emissão e

colher lucros proporcionaes.
Nestas circumstancias os capitaes dos particulares ficão

sem emprego, como aconteceu por \arias vezes em França,

em Inglaterra, na Bélgica, e em todos os paizes em que tem

havido bancos privilegiados.
Não sabendo que emprego dar-lhes, elles depositão-os

no banco, não recebendo juro algum ou recebendo juros
muito modicos. O banco, recebendo esses depósitos, aug-

mesta ainda mais a sua emissão e a eleva além do triplo do

seu fundo disponível. Neste caso uma parte do numerário ó

exportada; os capitaes achão cada vez menos em que se em-

pregar; os depósitos crescem. _
Acontece em semelhante situação que os capitaes depo-

sitados rendem 2 ou 3 %, e os qu» estão em mãos particulares
muito menos ou nada, ao passo que os accionistas do banco

recebem lucros de 16, 20 e até 24% !

Mas isso não pôde durar muito tempo, porque todos pro-

curão meios de tornar seus capitaes mais produetivos. Uma

febre de empresas apparece ; surgem de toda a parte asso-

ciações para caminhos de ferro, compras de terras, expio-

ração de minas, emprestimos estrangeiros, etc., etc.

Como a necessidade é sentida ao mesmo tempo por todos,

todos se lanção ao mesmo tempo, todos correm ao banco

para trocar suas notas para ter dinheiro. Mas o banco, que
tem todos os seus capitaes empregados, e fez^ uma emissão

excessiva, não tem com que pagar, porque não poderia ven-

der dentro de um curto prazò, sem grande perda, os effeitos

que possue. Começa a desconfiança ; se neste^ caso o banco

tem quem o auxilie, elle sustenta-se; do contrario, arruma-se.

Os bancos privilegiados achão no governo um amigo que
lhes dá a mão, como aconteceu com o banco de Londres,

onde forão suspensos os pagamentos durante 22 annos, per-

dendo suas notas 25 e mesmo 50 % de seu valor ! Deu-se

nessa occasião o escandalo de ordenar o governo que tives-

sem curso forçado, apezar dessa depreciação tão grande 
f

O Sr. Carrão:—A commissão da camara dos communs

disse que o ouro pela sua raridade é que tinha elevado o seu

preço.

O Sr. Torres Homem dft um aparte.

0 Sr. Gomes i>e Souza : — V. Ex. está enganado. Além

de muitos economistas que se occupárao com esta ma-

teria, tenho a meu favor a opinião de historiadores, como

Alison, Brougham o outros. A segunda razão que dao

para a quebra dos bancos é a excessiva emissão ; mas

aquelles que têm tratado dessa matéria nSo têm expli-

cado como as emissões excessivas podem prejudicar aos

bancos. A razão provém de poderem emittir muito mais

que o fuudo disponivel e de baixarem de mais a taxa

do desconto. Dispondo de tamaaha emissão, os bancos

podem dar dinheiro a juro ou descontar por preço mais

commodo que os particulares, diminuindo-o além do quo
deve ser. Se não tivesjem essa faculdade (a emissão no triplo,

ou mesmo um pouco maior que o fundo disponivel), não

emprestarião dinheiro senão pelo juro corrente, e então não

se suscitarião essas crises fataes de que tenho falllado.

(Ha um aparte.)

Podiio-se hypothecar os bens de raiz, tendo-os divididos o

Bubdividos. Não digo aue isto seja conveniente, mas ao

monos assim o banco teria com que pagar.

O Sr. CarrXo:—Tem os cíTeitos do carteira, que são

valores.

O Sr. Gome» de Soi'»a: —Bt • que tenha na carteira

alguns effeitos, o banco pôde eu.preãtar dinheiro.
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O Sn. Caksão : - Fazendo descontos nunca .1 emissão é

a descoberto. Se o nobre deputado não entendeu assim,

equivocou.-se.

O Sr. Gomes de Soi zv Pois o banco do Brazil não pôde

emprestar dinheiro sobre hypothecas?

O Sr. CarkXo .—Não, senhor; só desconta.

O Sr. Gomes de Soiza : — Creio que V. Ex. está enga-

nado.

Ai.cuns Srs. Depitados : — Não está.

O Sr. Gomes de Soiza : — Bem, isto não altera nada o

meu raciocínio.

O Sr. Carhão : — Altera muito.

O Sr. Gomes de Soiza : — Não vê o nobre deputado que o

banco dá dinheiro a 7 % quando na praça está a 8, e que

por conseguinte perde 1. % ? Exemplifiquemos a questão:
supponhamos que o banco dá hoje 90.000:000® a 7 %, e que
amanhãa entra para o banco 90,000:000$ em notas pedindo
ouro, o qual está a 8o/° na praça, ou só pôde ser com-

prado por esse preço: não segue-se que o banco perde
1 % sobre cada 100$, isto é, 900:000$ ?

Eu vejo que me podem responder que tomei uma hypo-

these extremada, que não terá lugar jámais^ 
e que as notas

do banco, ticando algum tempo na circulação, procurão ao

banco um rendimento que contrabalança e mesmo excede

a perda possível, e (relativamente a seu capital de entrada)

sempre effectiva que acabamos de apontar.

Supponhamos o capital do banco sempre igual a trinta

mil contos : sendo elles conservados na caixa, o banco pôde
emittir 90,000:000$ em notas. Supponhamos ainda que a

taxa dos descontos na praça esteja a 8 %. Consideremos os

90,000:000$ divididos em duas partes, 30,000.000$ e

e 60,000:100$. Se o banco emittisse sómeute 30,000:000$

em bilhetes, a taxa dos descontos sendo a 7 %, é claro que
elle perderia 1 % em cada 100$, isto é, 300:000$, pois os

30,000:000$ em ouro que elle guarda dar lhe hião aos 8 %

4a praça 2,400:000$, durante que descontando o banco a

7 % a mesma somma só lhe dá 2,100:000!$, donde resulta-

ria a perda mais acima mencionada.

Porém o banco, podendo emittir mais 60,000:000$ em

notas, elle poderia dahi, a ser a emissão abundante, colher

um rendimento que contrabalançassejou mesmo cobrisse a

perda que elle tem por outro lado.^ Um calculo muito sim-

pies faz ver que uma somma quasi igual a 4,300:000$ p 7 %

produz 300-000$ por anno; assim vê-se, creio eu, clara-

mente, que «e o banco por uma razão qualquer não pudesse
emittir 34,300.000$,elle soffreria infallivelmente uma perda.

Eu não attendi mais acima ás despezas do estabelecimen-

to, corno directoria, casas, cunhagem da metaes, etc. etc.

Não exagero, creio, dizendo que o banco gasta annualmente

100:000$ com isso, o que á 8 % suppõe um capital do

1,250.000$. Essa somma, reunida á precedente, dá pouco
msis ou menos 35,500:000$. Se pois a somma da circula-

ção do banco não excedesse ao sexto do capital realisado

(que eu suppuz actualmente do 30,000:000$) o estabeleci-

mento teria infallivelmente prejuízo
Tal 6 a razão, senhores, porque muitos estabelecimentos

bancarios,fazendo operações em apparencia muito legitimas,

sem que houvesse o menor dolo, têm quebrado com perda
mais ou menos grande dos accionistas. Todo o banco que
descontar por taxa inferior Aquella por qne se desconta na

praça, além de produzir muita perturbação, não permittindo

que os capitães particulares tenhão o interesse, vantagem

e applicação que elles podião ter, arrisca-se, põe-se a desço-

berto, contando com o rendimento de uma grande emissão,

a qual muita» vezes, não apparecendo, o conduz necessaria-
mente á sua perda.

Não ó esta a única perda experimentada pelo banco do

Brazil. Se guardando em caixa 30,000:000$ em ouro elle

tivesse emittido sómente 30,000:000$ em papel, não teria

havido a mínima alteração na praça; porém fazendo elle

uma emissão muito maior, o meio circulante, como já mos-

trámos com grande desenvolvimento anteriormente, demi ¦

nuio muito de valor; grandes somma3 de ouro forão

e continuão a ser exportadas; e o banco, para satisfa-

zer as suas obrigações, tem sido sempre obrigado e comprar

ouro ao estrangeiro por preço superior ftquelle que elle

depois 6 obrigado a lançar no mercado, dando-se, como

também já mostrei, uma permanente corrente de ouro entre

esta praça e as praças estrangeiras.

Tal é a segunda fonte de perda em um banco. Se se tra-

tassQ de um grande paiz, tendo vasta população,em que suas
transacções commerciaes fossem muito abundantes, em que
não houvesse papel-moeda, e a emissão não fosse muito con-
s-ideravel, a rotação do ouro não teria lugar, porque assim,
como já notei, ella só existe quando a somma do papel lidu-
ciario é superior ás necessidades do paiz ; povém aqui no
Brazil, onde a quantidade do papel-moeda já é tão abundan-

te, nada mais fácil do que exceder esse limite, locupletar a

praça de papel depreciado, e dar occasião a essa rotação que
começou logo depo:s do estabelecimento do banco e que
tem sido por tal maneira onerosa a este estabelecimento que
elle tem-se visto obrigado a elevar a taxados descontos para
restringir o curso de suas operações (porque a rotação do

ouro é tanto maior quanto maior fôr a circulação do banco),

e a não pagar mais suas notas em moeda metallica, conforme
as condições de seu contracto, mas sim em notas do the-
souro, que elle com sua emissão abundante tem contribui-
do a depreciar mais do que ellas já estavao. Estas cousas,
senhores, não são provas excedentes do estado precário
deste estabelecimento e da ruina para que elle n.archa?^ Não

ó tão extraordinário ver-se um estabelecimento tão nimia-

mente privilegiado dar dividendos tão pequenos a seus accio-

nistas. e não podendo jamais ter realisade» o seu fundo capital

de 30,000:000$? 1 Deveis ainda lembrai-vos, senhores, que
a rotação do ouro que vos fallei, e que só n'um anno ele-

vou-se a 20,000:000$, póde-se tornar muito ma'u;r para o

futuro, porque logo que os especuladores entrarem mais
neste genero de negocio a mesma somma pôde ser expor-
tada e importada duas, tres, quatro vezes, etc., etc.

Os inconvenientes que eu tenho apresentado, resultando
de uma emissão excessiva, são a?sás graves, entretanto
como os benefícios feitos pelos bancos são muito considera-
veis, eu não tenho por certo em vista contestar o uso do sys-

temabancario; longe de mim tal idéa, eu sómente quiz
mostrar os inconvenientes a que elles dão lugar, afim de

que nós pudessemos minora-los por meio cta uma legislação

conveniente. Não é agora occasião de decidir qual ó o sys-

temabancario o mais vantajoso ; deixarei isto para quan-
do se tratar da discussão do projecto assigr.ado pelos Srs.

Salles Torres Homem, Augusto de Oliveira, e Sérgio de

Macedo; entretanto direi desde já que o systema da liber-

dade plena ou da liberdade restrictiva, são por certo muito

superiores e muito mais seguros do que o systema piivile»

giado.
Sei, senhores, que ordinariamente diz-se o contrario ; po-

rém eu nesta questão não tenho contra mim cs escriptores,

antes pelo contrario tenho-os quasi todos a meu favor, es-

pecialmente aquelles que considero como os melhores. O

que se tem dito sobre as perturbações commerciaes que^ ha

nos Estados-Unidos, a respeito dos bancos livres, è inteira-

mente inexacto.

Nnspaizes em que existem bancos privilpgiados appare-

cem continuadas crises commerciaes.
Nos paizes aonde ha mais bancos, e aonde esses bancos

não são em geral privilegiados, como na Eseossin, e Nova
Inglaterra, acontece o contrario. Nos Estados-Unidos ha o
systema da libeidade, ha o systema restrictivo, e ha o sys-

tema de privilegio. Ora, as censuras que se tem iV-ito ars
bancos americanos recahem sobre os do Sul e do Oeste,

que são bancos privilegiados ; mas com os bancos livres

não acontece assim.
Dizem ordinariamente que ha quebras numerosíssimas

* 
nos Estados-Unidos, entretanto desde que nesse paiz se

fundárão bancos até 1837 (período das maiores perturbações
commerciaes) houve nesse paiz apenas um quarto das que-
bras que tiverão lugar em Inglaterra nos tres annos de

1814, 1815 e 1816! Os bancos fallidos sempre acarretarão

perdas menos sensíveis do que os privilegiados da Europa,

de tal maneira que na Nova Inglaterra, onde ha mais li-

herdade e maior numero de bancos, apenas tem havido de

perda 5 dollars em cada milhão de dollars!
Entretanto, na Europa, que males tem produzido os ban-

cos privilegiados, mesmo quando elles não quebrão!

Na crise financeira por que passou a França em 1847 só em

Paris quebrárão 1,117 casas commercias! Tem-se dito que
os bancos dos Estados-Unidos quebrão muito freqüente*

mente; mas é preciso notar primeiramente que, segundo o

Almanak do anno passado, ha ali 1,400 e tantos bancos, e
•al é a abundancia delles em alguns Estados que já em 1836

o numero delles tem sido augmentado muito depois) ha-

I via um banco p»ra cada 2,047 pessoas!
Também todos os escriptores qne conhecem o que se passa
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nesse pai/, são. unanimes em dizerem que os bancos da Nova-
Inglaterra ío~o cs mais seguros que ha no mundo!

O banco de Massaehussetts, por exemplo» que é una dos
mais antigos que ha, nunca suspendeu seu-* pagamentos,
e tem marchado sempre muito bera, prestando relev-ntissi-
mos serviço* ao paiz, < apresentando, segundo Ilenrv Baker,
o s per!' y.-.tema de legislação que ê possível haver.
Os b»i.w« livre* <ra de liberdade restrietiva são pois só

pouco estáveis no espirito d Lijuellas ,pessoas que nunca se
derã > no trabalho de estudar a organização delles.

Senli' :tv\ tem-se jKto muitas veaes que os brincos tendem
a abaixar o juro do dinheiro. Tomando o f-icto em si, isto é
constunv1; porém eu vou notar que semelhante cousa não
deve nec^sanamonte resultar c!a adnrnisfcraçãQ bancaria

quando ella fòr mais bem feita do que é hoje em todos os

paizes ; este abaixamento dos juros é um ineonvenTente.
Eu sei que esta proposição é uma duquellas que .«uble-

va c> :itr . i, maior numero de pessoas. Não fallo da ele-
vação itocilental, quando o banco está em posição critica,
como agora, porque o banco, não ha duvida nenhuma, em
coagequenc in cessa rotação do ouro, achando-se em cír-
Cnmstancia delicada, quer restringir a sua circulação, e por
isso eleva a taxa doa descontos ; isto é uma operação força-
da: mas euqu.-ro fullar da operação simples, daquella em
virtn k du Io banco te>sde a diminuir o juro do dinhei-
to. Eu «íigo que esta tendência é ura mal

0- nobrdeputados sabem .;ua ' juro do dinheiro ê jus-
tameiire á quota dos luoros: isto ê opinião sustentada
por escriptores èmilente» que não trato aqui de repro iuzir;
só em caso de s r contestado o faria; o j tiro do dinheiro é
justamente Jgual á qudta dos lucros.

Ora, ovem qner a baixa do juro do dinheiro, quandoa^
Circumsianeias do pai/, não convilãoa isso, quandoa quota
dos lucros é elevada, quer produ/ir ura mal, porque quer o
abaix.np i to da quota dá r ic. n-; lucros. O banco i-ndo a {••
z?r ;s:o,como j.jovpie coro muito r:mis'c-.;pitaen cio
que r.quelles qr/- legltim;-mente ro-sue ; elle o pôde fazer,
ir. is r<t.) não é uu-a vantagem para opaíz; ao coir.rario,
Tiro.iu;; a« grandes perturba';1"1,'1' <* >mmeroi8es, os soffrim.n-
t j> [v- mais atrás ::pont<i. Quem tira o dinheiro a 7°/0 cm
lugar de f; tem uma certa vantagem, ma»multesoutras
pessoa- no p 

'/. 
soíírem em con.oquencia da moeda depre-

ei;'.'!a que então corre.

Q ic fte bem o que eu digo: o5? bancos no que diz
respeito a juros tendem a fazer desapparecer a usura,

porém não a abaixar o juro além do quo elle legitima-
mente deve ser. Em uma praça, em um lugar qualquer em
que sómente isa banqueiros, em que o commercio não está
muito bem organisado, em que elle não é exercido em
grande escala, em que as fortunas estão muito subdividi-,
(í.is c:?!ri as mãos c!.; todos, havendo mais quom queira,
pedir uo que quem queira emprestar, acoiJ.ec e que mui;as
pessoa? recorrera a usurarios que dão dinheiro por preço
muito elevado.

Nrum Vinco constituído em sociedade anonyma vera a se
or í; anis ar, os pequenos oapitaes que existião disseminados
acnnn-lo-seagoraagglomeradosemum só lugar, em um só es-
tfibfílechnen tio, todos têm onde se dirigir para evitar os usu-
rarios e obterem dinheiro a juros mais raodicos. Tal « a
seção do ba:.eo em baratear os juros do dinheiro. Elle deve
ser igual áquelle pdnqualbanqueirosconseienci >sos o davão,
igual justamente á quota dos lucros. Toda diminuição além
aeste ponto éque eu digo ser prejudicial. Assim, porex«m-l
plo(, na prai;a do Rio de Janeiro se o& negociantes davão uns
aos outros dinheiro a 8 %, obanco fez mal ao paiz dando-o
•a 7 o/c.

Lembro-me agora de uma olyeeção que se pôde pc> a nl-.

gamas propo içup que tenho emittido. Se ha abundancia
de meio circulante, como é que o juro do dinheiro não tem'subido 

mais ? E' opinião geralmente recebida que o juro do
dinheiro diminuo com abundancia dos capitaes; ma3 isto

inexacto.
Supponhamos quo o dinheiro esteja a 10 %,<s que seemit-

ta uma somma de circulante igual ac» dobro da que exi^t» na

praça (deixando por ora de parto a questão da exportação
do numerário), como ha o dobro do meio circulante, ein
virtude do principio entre a ofíerta e a procura, 200JJ serão
tflo facilmente offbrecidog e obtidos como erão antes 100$.
Supponhamos o dinheiro autos a 10 %, supponhamos
também o trigo a o alqueire.

Com o rendimento de 100$, a saber 1 Oljf, podíamos com-

prar cinco alqueires de trigo. Como 200$, pelo que disse-

mos, vale agora como 100$ antes da supposta emissão;
como nós podemos fazer agora com essa quantia tudo quanto
podiamos fazer nutes com 100:}, _segae-se que o rendimento
desse dinheiro deve-nos permittir comprar cinco alqueires
de trigo como antes; mas o meio circulante está, como
suppomos, reduzido á metade do seu valor, e todas as merca-
dorias duplicSrão de valor, em apparencia, e por conse-
queucia o alqueire de trigo qne valia 2$> agora vale 4!J>; ora,
4-S multiplicados por cinco dão 20&; 20ng> rendem pois 20!f,
Í3to é, exíictaraente 10 %.

A abundancia pois do meio circulante não altera o juro
do dinheiro.

Em apoiode minha opinião eu cito Mac Culloch, queemit-
te essa opinião, mas sem demonstra-là.

No principio do meu discurso citei algumas palavras ex-
trahidas do relatorio do honrado Sr. ex-ministro da fazenda,
cora o fim de comprovar ofacto da importação cio curo pelo
banco do Bva/il. Eu disse entfio que não concordava com
uma opinião emittida por S. Ex., a saber, que obanco tinha
prestado um grande serviço ao pai/, retirando do mercado
uma certa sommtt do moeda metallica. Já mostrei, nas pa-
ginas anteriores, de que genero era esse beneficio. Agora
accreseento que não acho a menor vantagem na retirada
que elle fuz do papel-moeda do mercado.

Quando em uma praça o minimo do seu meio circulante é.
supponhamos, de 80,000:000$. e se pelas fluetuações da praça
essa quantia eleva se a 100 000:000$, 0 governo, poderia sem
inconveniente retirar esses 80.000:0008," e lançar em lugar
tlelles 8 >,0: 0:000$ cie j apel-moeda , pegar no ouro e entre-

ga-lo ao uso ordinário.
Não ha duvida que fo I.- to se fizesse ainda por meios

basicae.s, por notas do banco, era um verdadeiro serviço,
não haveria inconveniente algum apreciável; haveria mes-
mo vantagem, purque ficava aproveitada aquella somma de
dinheiro (ou sua equivalência em generos de importação),

que só serve c mo interme lio nas íranr-acções, fim que o pa-
pel preenche da melhor maneira possível, quando a -omma

delle é menor que o minimo do meio circulante de que a
prnça precisa. r

Quando porém ee emitte mais, ca resultados são <I!£Pe-
rentes, pois que se seguem as mais graves perturbações
comir.erçiaes, acompanhadas de grandes sofFrixncntos.

Antes de voltar ao projecto que trata de sociedades em
comrnandita, Sr. presidente, peço a V. Ex. que consulte a
camara para vet se me dá licença p- ra que eu falle sentado

poralpum tempo, visto por excessiva fadiga não poder mais
cstjir de pé.

Consultada a camara te permitte que o Sr. deputado
Gomes de Souza f. 11c sentado, decide-se afürmativamente.

O Sr. Gomes de Soezk (/aliando sentado): — Vou agora
apresentar algumas citações e documentos que corroborem
tudo quanto disse.

Eu vou dar um resumo dos discursos pronunciados no par-
lamento depois da crise de 1825 pelos Sr*. Ctnning, H»«-
kisson, lord Liverpool e o Chanceller do Exchequer, de que
se pôde ver um extracto na obra de Alison,7/í>/o?\y of Europeu

« A crise monetaria por que este paiz recentemente acaba
de pissar é evidentemente, devida á má especulação dos
dou.s últimos annos, especulação que tem sido principal-
mente excitada pelo vasto incremento que teve a emissão de
notas de bancos provinciaes durante aquelle período de prós-
paridade iilusoria.N

« Em 1822, antes que a mania da especulação principiasse,
os sellos emittidos para as notas dos bancos provinciaes in-
dicavão uma circulação de cerca de £. 4,200,000 annual-
mente ; em 1824, quando a mania começou, isto elevou-se a
£. 6 ono.ooo ; e em 1825, quando ella esteve no seu auge, a
£. 8,000,000. Este foi o total, a vista dos sellos annualmen-
te emittidos por novas notas ; o total das que se nchavão < n-
tão cm circulação crescia cm geral de 50 % de um a outro
periodo, chegando em 1825 a£ 14,000,000. As notas do
banco de Inglaterra tinhílo também augmentado durante o
mosmo periodo, port!m em gráo muito menor; o augmento
ali foisómentedcjE. 3,000,000 , passando de £. 19.000,000
(numero redondo) a £. 22.000,000. O grande incremento

pois no circulante foi devido ás notas provinciaes, a cilas
devamos todos os desastres que se seguirão.

« O unieo meio de prevenir uma repetição de tal mal é coi-
tar pela raiz a causa que o produzio.

« Durante os 3 aunos quaterminárão em 1822,25,000,000
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de soberanos em ouro forão cunhados, e destes £7,2n0,(100

mostrárão pela importação terem sido exportados, ou talvez

que por tudo £10,000,000 tivessem deixado o paiz. Destes,

£ 1,000,000 voltou 110 íim do Io auno; de modo que o ouro

em circulação poderia ser estimado em k, 16,000,000. A

circulação das notas provinciaes calculadas pelos sellos em

1825 tinha sido de £ 6,000,000 naquelle anuo; e suppon-

ao que o dobro fosse o total era circuJpção,ter-se-hia

£ 12.000,000, somma muito consideravelmente inferior ao

ouro' que tin.ia sido cunhado durante os tres annos que

sucederão a 1819. A somma actual das notas dos bancos

provinciaes em circulação nao excede ai- 4,000,j00.

A* experiência' tem provado que por mais plausível que

seia 
"em 

tlieoria a pari passa circulação de notas do banco o

moedas metalicas facilmente permutaveis uma na outra, na

pratica isto não pôde existir. Uma destròe inevitavelmente

a outra. Todo mundo prefere notas, notas do banco a ouro; por que

razão é difficil dizer, porém o facto indubitavelmente existe.

Se notas de uma ou meia coroa fossem emittidas, coroas e

meias coroas havião de de«apparecer ; e se fosse permittida
a circulação de notas de uma libra, soberauos (moeda de

ouro equivalente â mesma libra), brevemente liaviao de tor-

nar-se uma raridade.
Póde-se dizer que nunca houve uma circulaçao mone-

taria completa nas provincial, excepto no condado de

caster, onde não havião notas; e quando em 1822 e 18-3 o

banco de Inglaterra mostrava o maior desejo de aoastecer

as províncias de ouro, soberanos mandados por um carro

voltavão pelo carro seguinte. Grandes saciiticios íorao lei-

tos para introduzir nas províncias uma circulação ao menos

em parte metallica, porém todos os sacrifícios forão feitos

em vão. Grandes quantidades de £>uro tinlião sido obtiuas

com grandes despezas, porém nós não obtivemos esse ouro

senão para ve-lo partir e sermos depois obrigados a compra-

lo de novo com dobradas despezas. > (Vid Alison s History of

Europe from theFall ofNapoleon, etc., \ol.4» psg.48a52 )
Os advogados do meio circulante barato podem tal-

vez dizer que todos 03 males desse período, na Grãa-i»re-

tanha, erão consequencia da suspensão do pagamento em

moeda metallica, e dos esforços feitos com o íim de restaurar

a moeda papel depreciada ao par, em relação á moeda metal-

lica. Por consequencia,elles argumentão que taes exemplos

podem ser sómente citados como objecções ao uso de um

papel moeda não convertivel. E* um engano. Para provar

que taes males não são peculiares á. moeda papel inconoer-

tive/, ou á suspensão e reassumpção de pagamentos, é con-

veniente notar os effeitos da immediata grande crise mone-

taria cue houie na Inglaterra, cujas perturbações começá-

rão :.a ultima parte do anno de-1825, alguns annos depois

da reassumpção do pagamento em especie metallica.

No principio de 1823, e sómente pouco tempo antes do

período marcado pela lei de 1819 para tornar illegaes as nbtas

de pequeno valor, passou-se um bill no parlamento autori-

sando o banco a continuar ó uso dellas por mais 11 annos.

A alegria da parte não reflectida do publico a esse re-

sultado fof excessivo. Proprietariosde terras, fazendeiros,

banqueiros, negociantes, proprietários de navios, mercado-

res de todo ogenero combinárão-se em mostrar contenta-

mento e alegria universal. Fácil foi a cada um delles per-

suadir aos outros, que o sol da prosperidade nacional se

havia levantado, para nunca mais declinar de novo. Feliz-

mente para o banco da Inglaterra elle nao aproveitou-se

nesse tempo da nova lei, continuando sómente a emittir

notas superiores a 5 libras. Os bancos provinciaes porém

prevalecerão-se delia, e inundarão o paiz de nma vasta

quantidade de notas pequenas.
O Sr. Tooke, celebre escriptor financeiro, em um trata-

do sobre o estado do meio circulante, que publicou em 182G,

calculou a addição ã circulação ter sido nesse perioào de

50 %. Todas essas notas em circulação erão convertiveis d von-

taJc, em moeda metallica. Porém isso não tmpedio que ellas dc-

preciassem o meio circulante. A immediata consequencia da

grande emissão de notas foi uma elevação gradual no preço de

todas as cousas, e apparente prosperidade em todos os ramos

de industria o commercio.
As importações de produetosde trabalho estrangeiro augmen-

tdrao immensamente, « por consequencia o rendimento das ai fan-
degas. Na seguinte sessão do parlamento em 1824 o honrado

Sr. Frederick ltol.inson, depois lord Kipon,então chaneeller

do Exchequer, referindo-se á grande elevação dos preços, aos

rendimentos, augmentados e á incomparavet prosperidade do
reino, gabava-se de tudo isto ser o resultado da sabedoria do
ministério em perraittir a circulação de pequenas notas. O
que se seguio depois fez com que se lhe désse o nome de « o
Sr prosperidade Kobinson. >

Essa prosperidade aparente continuou por quasi tres
annos. Pará o fim do outono de 1825 manifestos tymptomas
de catas trophe viz inha começarão a manifestar-se pelos fabulosos
preços de muitos artigos de consumo ordinário. O banco de In-

glaterra começando a receiar alguma cousa, desde Julho
desse anno, retirava as suas notas, vendendo privadamente
bilhetes de exchequer. Todavia iãto já era tarde para evi-
ter-se a crise. As enormes sommas de mercadorias impor*
tadas devião ser pagas, e as letras sacadas a favor da expor-
tação não erão sufiicieutes para isso. A moeda metallica do

paiz foi exportada em vasta escala. Nes,tas circumslancias,
com uma circulação de notas sempre convertidas d vontade, em
ouro, a depreciação do meio circulante e ps elevados preços dos
gêneros a que isto dava lugar, as cousas nãopodião durar por
muito tempo.

Como se trocavão coatinuadamente notas, os bancos todos
começárão a aterrar-se, e em Dezembro o pânico começou
espalhando-se pelo paiz inteiro. A Grãa-Bretanha e a Ir-
landa parécião ser sómente uma scena de confusão, de des-
animo e bancarota, peior mesmo do que aquella que existio
aiguns annos anti s, quando o banco reassumio o pagamento
de sua3 notas.

« Bem que o bauco de Inglaterra tivesse previsto á catas-
trophe e estivesse preparado desde muito para resistir-lhe,
todavia mesmo esse grande estabelecimento a susteve com
difficuldade, seu fundo desponivel reduzindo-se a um certo
momento a apenas um milhão de libras esterlinas. Havia
probabilidade que elle fosse inteiramente exliausto. quando,
como recurso temporário, o banco, preva'ecendo-se da lei que
permittia a emissão de pequenas notas, lançou níVmercado
uma collecçâo de notas de uma ou duas libras, que por acaso
estavão guardadas em uma caixa.

E' difficil calcular a extensão dos males produzidos per
esta revolução de papel-mòeda na Grãa-Bretanl-.a.-EUa es-
tendeu se por todo o mundo commereial. Em Londres, onde
o bauco de Inglaterra só emitte notas, as quebras entre os
banqueiros forão poucas e menos desastrosas. Porém nas pre*
vincias mais de cem bancos fallirão, e innumeros manufac-.
tureiros, negociantes e marcadores de todos os generos, queij
brárão.... >

Comparando essa ultima crise commercial da Inglaterra
de 1825, em que o papel-moeda era convertivel em ouro, com
o que teve préviamente lugar em que o papel iiduciurio não
era da mesma maneira convertivel, podemos foi mar uma
opinião exacta dos effeitos e perigos resultantes cias fluetua-

ções dc- uma e outra moeda.
A única differença essencial é que com o papel-moeda

011 notas do banco convertiveis á vontade em ouro, os
effeitos da depreciação são mais rápidos e violentos. A crise
sempre passa por seus differentes periodos desde a grande
elevação nos preços e apparente prosperidade da nação, até
a decadencia dos preços e miséria real proveniente da con-
tracção violenta de meio circulante que devem necessaria-
mente seguir-se em menos tempo do que quando o papel-
moeda não é convertivel á vontade. A reassumpção dos pa-
gamentos teve lugar era 1819 ; por conseqüência aquella

qualidade, & necessaria de um bom meio circulante, a saber:
de ser conrertivel á vontade em ouro, existia por occasião
das desordens finai^iras de 182-5. (Baukers'magasine,
vol. V, 1855 e 1856.)

« Eis-aqui, em primeiro lugar, o estado em que estavão
a circulação, descontos, depósitos e fundo disponível do
banco dc Londres, pouco antes da terrível crise da 1825 e
de 1826:

Datas. Bilhetes. Denosilos. Carteira. 
Fundo

disponível.

Agost. 1822 17,464,790 6,399,440 17,290.."10 10.097,960

Fcver. 1823 18.391,210 7,181,100 18,319,730 10,384,230
Agost. 182'S 19 231,240 7,827,350 17,467.370 12,658,240
Kevor. 1824 19,736,990 10.097.850 18,872,000 13 810 060
Agost. 1824 20,132,121) 9,679,810 20,904,530 11,787,470
Fever. 1825 20,753,760 10,168,780 21,951,330 8,779,100
Agost. 1825 19,398,843 6,410,560 25,106,030 3,634,820
Fever. 1826 25,467,910 6,935,910 32,918,580 2,459,510

O que se vê neste mappa? Em primeiro lugar, a car-
teira, isto é, a somma dos effeitos descontados pelo banco,
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se eleva gradualmente do 17,300,000 £, em 1822, a

25.000,000 £, em meados de 1825, época que precede ira-

imediatamente a crise, e a mais de 32-000,000 £, no prin-
cipio de 1826, época j ustamente da crise.

« Não & evidente que este desenvolvimento crescente dos

descontos devia ter deslocado e tornado disponível uma

xnasâa considerável de fundos particulares, desviando-os de

seus empregos legítimos? E' o que se pôde com efleito ver

pelo aocrescimo continuado nos depositos que se elevarão em

Fevereiro de 1825 a £ I0,l(i8,000 ; 3omma enorme se nós

considerarmos que ella não rendia nada a seus posses-
ores.

« Um tal estado de cousas não podia deixar ae superexci-

tar a especulação também não nos devemos admirar que
ella se tenha despertado por todas as pastes. Ouvi entre-

tanto os escriptoies ingleses ; elles vos dirão todas as cau->

sas particulares que a provocarão., esquecendo uma só, a !

que domina todas as outras.
« Eis. por exemfao, como se expressa a este respeito M.

J. Wilson, cuja obra dutjngue-se no entretanto por quali-
dades eminente» : < Km 1824 duas circunstancias tenderão

a produzir umatendencia á especulação. O grande successo

que tinbão tido os diversos empréstimos feitos, durante os

5 «unos anteriores, aos diversos Estados do contnente,

salvo uma só excepção, e o elevado preço a que tinhão che-

gado os fundos estrangeiros, creârão em nossos capitalistas

a maior tendência para semelhantes empresas. Algumas

circumstancias também contribuirão para encarar as minas

estrangeiras debaixo de um ponto de vista favorável.
Porém, um dos faetos mais importantes, como tendo

influído finalmente eobre o pânico de 1825 e dado a esta

crise um caracter distineto, i que as importações de mer-

cadorias forão pouco abundantes em 1824 e apenas iguaes

ao consumo, de maneira que se manifestou uma grande ele-

vação nes preços especialmente no fira do anuo. Todas es-

sas circuinstancias concorrerão para os fins de 1824 gerar a

febre da especulação. > O que. prova claramente que havia

como causa mais geral a esta fobre de especulação é a va-

riedade de objectos a que ella s« referia. Èis-aqui aenume-

xação segundo o mesmo escriptor :

1.° Especulação sobre empréstimo dos estrangeiros.

2,o Especulação sobre exploração de minas estran-

geiras. .
<3.° Especulação no pais mesmo sobre terras e proprieaa-

des i/ue subirão de uma maneira repentim aprefos muito cie-

vados, particularmente nas vizinhanças das grandes cidades.

4.o Especulação em companhia de diversos gêneros,

tendo por objectos, minas, estradas de ferro, barcos de

vapor-, seguros, emprestimos, etc., etc. 
^

õ.o Especulações sobre mercadorias ue todos os ge-

üieros. »

E' possível, pergunto eü, que o mesmo espirito se tivesse

revelado ao mesmo" tempo em tantas direcç-ões diferentes,

sem ter sido despertado por uma cansa geiv.l e commum ?

Ora, esta causa não é outra cousa mais do queo excessivo

desenvolvimento dos descontos dos bancos, e a impossibili-

dado absoluta,em que estavão os capitalistas, em virtude do

privilegio exclusivo de que o banco gozava, dc achar para
seus fundos empregos regulares.

Pôde-se ver 110 quadro que precede queo fundo disponi-

vel que eia de £ 13,800,000 no mez de Fevereiro de 1824,

reduzio-se a £ 2,459,000 em Fevereiro de 1.82(5¦, o que <5 uma

reducção da inais de £ 11,000,000 em dons annos. EUe des-

ceu ainda abaixo dc dous milhões t^f> banco vio-se reduzido

aos expedientes extremados para encher os vácuos de suas

caixas, de tal maneira que elle teria suecumbido se por acaso

não tivesse guardado um milhão esterlino de bilhetes meno-

res de 5 libras que elle pe apressou logo em emittir para sa-

tis fazer as necessidades ns mais urgentes

Uma outra circumstanciu deve ser notada nesse mnppa,

é que em 1825 e sobretudo no começo de 182^», o fundo di—

ponivel do banco não igualava, no contrario, era mesmo

menor que o do valor total dos depósitos de <;uo era devedor;

donde *>•' «eg ie que elle operava exclusivamente com fundos

do ou trem, pelos quaes entretanto nenhum j aros se pagava.»

([Coqutlin, l)u çrcdit el de9 banques.)

Estas citações, que eu poderia augmentar muito, confir-
' 

mão da maneira a mais completa difíerentes proposições
emittidas no meu discurso e que podem parecer singulares a 

^
primeira vista.

Eu me acho tão fatigado que apenas direi algtímas pa-
lavras mais para terminar.

Não foi, Sr. presidsnte, com o proposito de discorrer em
matérias economicas que eu entrei em uma ou outra ques-tão que parecia fóra de proposito.

Eu queria notar o estado monetário do paiz ; queria mos-
trar a necessidade que liavia de fazer-se alguma reforma
neste sentido, e chamar a attenção do Sr. ministro da fazen-
da para dar providencias a este respeito. Queria também
mostrar que o projeeto que está em discussão, na parte em
que diz respeitf ás instituições bancarias está muito lon"e,
era minha opinião, de satisfazer ás necessidades daactuali-
dade.

Talvez que elle em algum ponto só fosse complicar mais
as cousas, porque pede outro banco privilegiado, não esta-
helecc os bancos de uma maneira completa, não dá mesmo
lei alguma para isto. Eu acho que não são também as so-
ciedades commanditarias aquellas que mais convém ao paiz.

I No estado actualdas cousas os nossos capitaes seriâo enga-
jados nessas sociedades ; mas isto seria inconveniente.

Este projeeto, pelo que toca ãs commanditas, em geral é
bom; porém 110 caso aclual, em que os capitaes do paiz estão
como que èoactos, s-m. o curso que deverião ter, não penso
que isto seja utíl. Quando ha excesso de meio circulante,
pensão alguns que lia capital de mais no paiz, e outros pen-
suo que ha de menos; em todo o caso, havendo muitas no-
tas de bancos, todos se lanção em muitas empresas, em mais
do que os capitaes reaes o permittem. O Sr. ministro da fa-
zenda contestou esta proposição, mas eu não posso concor-
dar com elle.

Estamos vendo todos os dias surgirem novas empresas.
Eu estive ausente do Brazil tres annos, não lia jornaes, e
quando aqui cheguei fiquei admirado de ver a abundancia de
empresas que surgirão em toda a parte.

Depois, senhores, não são sómente as grandes empresas
que compromettem os capitaes do paiz; a3 empresas de cons-
trucções de casas, de generos commerciaes têm augmentado
muito no Rio de Janeiro; essas lojas que vemos por ahi tem
hoje o dobro e o triplo dos objectos que tinbão em outros
tempos, os seus recintos são muito mais espaçosos.

O Sr. Sampaio Vianna:—A producção tem augmentado
muito, tem acompanhado o movimento da importação.

O Sb. Gomes de Souza:—Estimo muito este aparte do
nobre deputado, e desejo que elle fi^ue bem consignado.

Mas, como dizia, muitas pessoas tendo capitaes e não tirando
delles rendimento algum lanção-se a empresas desta ordem.
Senhores, que empresa tão bella não é a da estrada de ferro
de D. Pedro II? Entretanto ninguém queria entrar com
dinheiro para ella. Foi preciso que o governo interviesse

para que ella pudesse ir ávante.
Não digo que ha precisamente falta de capitaes, porque

falta de capitaes nunca se pôde dizer precisamente que ha,
salvo o dizer-se que era melhor ter mais ; o que digo ó que
ha excesso de meio circulante, e isto tem produzido todas
as perturbações que Ee dão na praça (e por entre as quaes de-
vem-se contar empresas temerarias, começadas sem capitaes
renesj, e ha de continuar a produzi-las por muito tempo.

Eu réceio que esto fervor que apparece para o estabeleci-
monto das commanditas pasça dessa razão, e por isso queria
propor o adiamento da questão até que o Sr. ministro da
fazenda apresentasse alguns projectos sobre bancos ou so-
ciedades anonyma3, que nos convém muito mais do que as
s o oi eda des commanditarias.

Não posso desenvolver agora este ponto, por estar excessi-
vãmente futigado.

Terminarei propondo um adiamento, afim de que o Sr. mi-
miustro da fazenda apresente algum projeeto sobre bancos
mais completo do que o projeeto actual, que deixa tudo a
fazer. Não <5 possível que S. Ex. entenda que devepassar
esta sessão sem so tomar alguma providencia a esse respeito.

As necessidades são lirgentés, e se se deixar isto para o
anuo, haverá um anuo mais de soffrimentos para o paiz.

Sei, senhores, que tendo (^ministério actual entrado ha
pouco tempo para a administração, não pôde apresentar já
projectos seus sobre matérias difliceis que devem ser bem
examinadas; porém a questão bancaria não está neste caso,

porque é uma questão que se acha ha muito tempo na ordem
do dia, e cuja solução ha muito tempo é reclamada pelo
publico. O actual Sr. ministro da fazenda 6 homem muito

j 
versado nestas matérias, tem escripto me3mo spbre ellas, e
portanto não se pódo dizer que elle não tenha ainda opinião

I iormada a respeito.
1 Devo notar uma outra couEa, e i que mc parece que o Sr>
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ministro da fazenda foi chamado para os_ conselhos da co-

roa em grande parte para remediar este inconveniente da

situação, porque com effeito havendo embaraços a este res-

peito, e não se tendo dado remedio algum, era natural que
fosse chamado para o ministério um homem de opiniões

contrarias conhecidas para ver o que elle fazia. As6im eu

penso que uma das principaes razões que levou a coroa a

chamar ao Sr. conselheiro Bernardo de Souza Frauco para
o gabinete, entregando lhe a pasta da fazenda, foi a neces-

sidade de alterar o estado monetário do paiz.
Em tal conjunctuia_, não posso suppor que o nobre mi-

nistro da fazenda exija ainda um anno para fazer esta al-

teração, deixando entretanto o paiz em grandes soffrimen-

tos; tanto mais, senhores, quando já existem muitos pro-

jectos de bancos, e uma simples revisão delles poderia dar

um bom resultado, fazendo-se as convenientes emendas.

Não penso que se o Sr. ministro da fazenda tivesse a pre-
cisão de estudar estas matérias, para depois de um anno
apresentar alguma providencia, fosse chamado em taes cir-
cumstancias pela coroa. E* um homem j da sciencia, de
opiniões conhecidas, e eu, que qu&ro alguma liberdade com-
mercial, senão completa, ao menos restrictiva, porém liber-
dade e não privilegio , estou disposto a dar o meu voto em
favor de algum projecto que o Sr. ministro da fazenda
apresente neste sentido.

Assim, vou mandar um requerimento de adiamento desta

discussão por 8 dias, para que o Sr; ministro da fazenda

traga á deliberação do corpo legislativo alguma proposta
sobre um assumpto tãomomentoso; e marco este prazo para

que haja tempo de se discutir e se tome uma resolução
ainda este anno. Se S. Ex. não julgar bastante a demora

de 8 dias, poderá pedir novo adiamento; porém não penso
que deva de modo algum deixar esta questão para o anno

futuro.

SSessíio <*iu 5 «lc Agosto.

SOCIEDADES EM COMUAltDITA.

O Sr. Torbes-Homem (signaes de aítençilo; silencio): — Sr.

presidente, o projecto sobre comirôtnditas que tivemos a
honra de apresentar á consideração da camara, tem excita-
do, fóra deste recinto, prevenções, que para serem attenua-
das necessitão de uma discussão calma, grave e methodica.
O eloqüente discurso que o Sr. ministro da fazenda aqui

pronunciou sobre o objecto em discussão, assim como as
considerações anticipadas que fez sobre outro projecto que
também offerecêmos, providenciando sobre a concessão de
bancos com emissão, não podia deixar de alimentar, e ex-
citav ainda mais estas prevenções muito infundadas e in-

j ustas... .(Apoiados.)
Asdisposições desses projectos prosaicos e sem brilho,como

as severas lições da experiencia em que se fundão, estão lon-

ge de equiparar-se ás palavras esplendidas e ricas de pre-
messas magníficas com que o Sr. ministro da fazenda an-
nunciou a nova éra da emancipação da industria, da livre

concurrencia em matéria bancaria, e portanto da longa

successüo de prosperidades que dahi tem de provir. O des-
favor pois com qné somos acolhidos por certa classe da pe-
pulação é muito natural , assim como são naturaes as

perspectivas encantadoras da popularidade de que se acha

circumdado o nobre ministro.
A popularidade !.... Possa essa amante volúvel e capri-

chosa dos homens políticos conservar-se por muito tempo
üol ao nobre ministro, mesmo depois da reàlisação de seus

planos !
No entanto, Sr. presidente, não nos faltão grandes e po-

derosos motivos para sustentar-nos e animar-nos no desem-

penho de nosso dever, e a discussão vai mostrar quaes elles
são.

Antes porém de enceta-la não devo occultar o profundo
pezar que sinto ao desligar-me do Sr. ministro da fazenda em

questão a que elle liga uma tão extraordinária importancia
e alcance. Desde muitos annos S. Ex. honra-me com sua
amizade, prodigalisando-me 

todírn as mostras de estima o
consideração ; por muito tempo caminhámos juntos nos
dias máos e difliceis das lutas dos partidos, forman-
do os mesmos votos, pugnando pelo3 mesmos principios,
concebendo as mesmas esperanças, e supportando os mes-
mos revezes. Póde-se esquecer tudo o que é relativo á ven-

tura e .1 prosperidade, mas araass com amor eterno a cansa I

A l'P

pela qual se soffreu, e os companheiros nos esforços e sa-
crificios feitos para o seutriumpho. (Apoiados.) Accresce que
o Sr. ministro da fazenda, cujos talentos distinetos eu sem-
pre apreciei devidamente, faz parte desse gabinete represen-
tante da política da concordia e conciliação que eu saUdei
como uma fonte de benefícios para a ordem e liberdade do
meu paiz, e a que prometti meu débil, porém cordial apoio.

Todas estas considerações se reúnem neste momento para
tornar penosa a minha separação do nobre ministro no que
respeita a seus planos administrativos ácerca de bancos. En-
tretanto eu entendo que elle labora em gran^eá equívocos;

que suas noções sobre este objccto não são correctas; e
que da applicação que dellas tem de fazer não pode pro-
vir senão crise3 monetárias, com o séquito inevitável de
perturbações para a fortuna publica e particular. (Apoiados
enão apoiados.)

O que devo á verdade e aos principies que desde muito
professo e que são conhecidos, o que devo aos interesses
economicos ameaçados do paiz, não me permittem recuar,
não me deixão opção entre duas linhas de conducta diversas,
e tração-me invariavelmente o caminho que já vou seguir,

qualquer que seja o constrangimento e a emoção que expe-
rimentono desempenho deste árduo dever,

O nobre ministro occupou-se primeiramente do projecto
sobre sociedades em eommandita; e passou depois a impug-
nar a doutrina fundamental do segundo projecto, relativo
aos bancos com enrssão. Eu o acompanhaiei na ordem da
exposição de suas idéas, depurando as questões que elle sus-
pitou de todos o^ elementos que lhes são estranhos, e redu-
zindo-as tanto quanto fòr possível, aos seus termos mais
simples e positivos.

Dos project03 offerecidos como eme-.iJas substitutivas do
outro, que se acha em terceira discussão, S. Ex. preferio o
do Sr. barão de Mauá, e repcllio o nosso, allegando que lan-

çava pêas á liberdade e desenvolvimento da industria, e até
ultrapassava os rigores das disposições da lei franceza, que
tomamos por modelo. Mas quaes íorão os fundamentos des-
tas asserções 1 Como justificou o nobre ministro a preferes-
cia de um e a repulsa do outro projecto ? Eis o ponto sobre

que eu tomo a liberdade de chamar toda a vossa attenção.

As observações de S. Ex. cifrão-se nos quatro artigos>se-

guintes : Io, no que estatue que as acções serão nominati-
vas ainda depois de realisado integralmente o seu valor ; 2o,
no que providenceia sobre a responsabilidade dos membros
do conselho liscal; 3°, no que sujeita á approvação do go-
verno as commanditas que tiverem por objecto o commercio
de generos alimentícios ; 4o, finalmente, no que torna de-

pendente da autorisação do poder legislativo os bancos com
emissão, emquanto por lei não forem reguladas as condições
e o modo por que o poder executivo poderá autorisa-los. Ha
ainda algum?,, outra cousa mais ? Não; nenhum reparo en-
contra-se no discurso do Sr. ministro ácerca dos restantes
artigos, que aliás são os mesmos do projecto que mereceu a
sua approvaçuo.

Quanto ao primeiro artigo impagnado, notarei antes da
tudo que a disposição nelle contida, sobre o serem as acções
nominativas, não é senão a reproducção da do projecto qua
passou em duas discussões na camara transacta, e que agora
se trata de emendar. Das duas fórmsis de transferencias
estabelecidas no art. 297 do codigo commercial julgamos
dever preferir a que offerecia menor facilidade ao jogo, á

paixão do jogo sobre acções de companhias, e ao mesmo
tempo maior obstáculo á dissimulação criminosa da3 foi-
tunas. Imitámos nisto a lei ingleza, que acaba de ser vw-
tada no parlamento sobre igual objecto, e em cujo art. 15
se prescreve que as acções serão sempre nominativas e não
ao portador.

Disse entretanto o nobre ministro que havia nisso injus-
tiça e um vexame inútil para o commercio, difficultando-se

a transmissão dostitulos das companhias. Eu cornprehen-

do, senhores, a grande vantagem que ha em activar e facili-
tar a circulação dos produetos da industria, porque em cada
uma de suas diversas evoluções, desde o produetor ou o im-

portador até chegar ás mãos do consumidor, elles augmen»

tão successivamente de valor, crescit eundo. Mas quando se
trata do acções de companhias o mesmo não acontece; o seu
accrr~oimo de valor real só pó4e provir do accrescimo dos

j uros do capital que representão. sem que nisso influão as
transmissões mais ou menos rapidas. O prêmio, ou o agio,
não é mais do que a capitalisação anticipada do dividendo ;
o que o cedente ganha em augmento de capital é á custa dá

quota dos juros diminuída ao cessionário.'

12
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Convenho em que serio9 estorvos postos á mutação desta
nova fôrma de propriedade fraccionada e clieia de mobili-

dade que inventou a industria moderna, poderião até certo

ponto prejudicar as operações das companhias. Nãoppsso

porém considerar como estorvo serio a simplos e iacil íor-

malidade de assignar o accionista um acto lançado nos ro-

gistros das transferencias. Sómentepara osjogadores depro-

tissão sobre acções seria isso talvez um embaraço ,_e neste

caso o effeito da disposição de que se trata, não seria senão

salutar. Não desejamob de modo algum pear o movimento

dos títulos das companhias além dos limites do que é razoa-

vel; mas também não queremos facilitar transacções em que
uns só ganhão o que os outros perdem ; não queremos
abrir mais um asylo commodo e garantido pelas trévas á

occultação das fortunas em prejuizo de legítimos direitos.

Apoiados.) _
Nas conferências das commissões^ reunidas de fazenda e

4 
commercio o nobre ministro, que assistio a ellas, liavia con-

cordado comnosco no artigo; e mesmo depois de o haver

impugnado na camara, souinformado deque dcelarou a ujn

dos meus illustres collegas assigriatario do projecto, que
não estava longe de desistir da sua opposição emquanto a

esse ponto.

O Sr. Ministro da Fazehda : — Não declarei tal; disse

que havião a favor da opinião contraria algumas razees

sittendiveis, mas que preferia e prefiro ainda a mesma opi-

nião, em favor da qual ha maior numero de razões.

O Sr. Torres-Hojjeji : — Bem ! A' vista da rectificação

do nobre ministro parece que houve um equivoco ; mas
ainda assim regozijo-me de vê-lo qualificar de attendiveis
as razões em que nos fundamos.

Nada direi sobre a responsabilidade dos membros do con-
selho fiscal, visto que nesta parte tá. Ex. abandonou o pro-

jecto de sua predilecção para adoptar o nosso, e passo ao

artigo relativo ao copimerciode generos alimentícios.
Em regra geral, senhores, oque mais convém aos inte-

resses uconomicos de qualquer paiz, é que as diversas in-

dustrias sejão exercidas pelos indivíduos; e que as associa-»

ções com o poder dos capitaes reunidos sq reservem para as

empresas superiores aos recursos e esforços individunes.

Entre indivíduos a concurrencia com seus beneíicios é mais

fácil de estabelecer-se; ha além disso _ superioridade na ad-

ministração, no andamento © economia dos estabelecimen-

tos ou empresas.
o commercio dos artigos de subsistência é uma industria

antiga no paiz, saturada dos capitaes precisos, explorada

por 
'milhares 

de pessoas, e que só em casos muito raros

necessitaria do auxilio de capitaes aggloraerados; Ora, su
em frente dos indivíduos collocais poderosas associações, li-

vres em sua organisação e em sua marcha de qualquer de-

pendencia e fiscalisação da autoridade publica, não ha a re-

ceiar o perigo da tendencia de taes associaes para o

monopolio, supplantando a concurrencia individual ?

Se fossemos unicamente dominados pela appreliensão

deste perigo do monopolio, que em matéria de alimentação

publica é mais funesto em seus e(Feitos do que em qualquer
outro ramo de industria, nós teríamos' de todo prohibido ás

sociedades em commandita por acções o exercício de sems-
lhante faculdade. Mas coxnprehendemos que ca'sos excepcio-

iines poderião a pparecer em que isso fosse conveniente,© então

Oque lizemosnós? Não asprohibimos i não as deixamos intei-

temente livres; e commcttemos ao governo a apreciação das

circunstancias e das condições que poderião tornar ntil ou

psrigosa a exploitçSo desse commercio. Entre a prohibição
absoluta o a liberdade absoluta escolhemos o termo médio,

procuramos conciliar os direitos da industria com a grande
necessidade de protccção que tem o povo contra o abuso e

«especulação no que respeita a objectos de subsistência.

Entretanto o noln-e ministro da fazenda não quiz aceitar

C3te systema médio; e sob uma fôrma dubitativa deixou á

cumnra o decidir-se, seria mais conveniente o vedar Associo-
dailesem commandita este gênero de operação, ou consen-

tir-lhes plena franqueza.
Ou essu commercio é perigoso da parte das sociedades em

Commandita, ou nãoé, disso S. ICx.; no primeiro caso cum-

pre prohibi-lo, no segundo 1'ranquea-lo. Peço licença ao no-

bn: ministro para observar-lhe que a questão não pôde ser

posta nos termos absolutos em queello a púz. Algumas vezes

haverá graves iuconvenieutes em facultar-se ás sociedades

em commandita o commercio do que sc trata, e outras vezes

n5o Os havorá; istfo depende da natureza dos generoí ali-
, /

menticios sobre que versarem as suas operações; depende
da situação comrnercial da localidade em que se estabelece-
rem; depende das difficuldades que os meios individuaes
oncontiarem para abastecer o mercado das subsistencias;
depende finalmente das restricções e clausulas preventivas
do abuso qne forem prescriptas em seus estatutos.

Eu reverto pois contra o nobre ministro as pontas do seu
dilemma; se tendo em vista os elementos de apreciação que
acabo de enumerar, a sociedade for perigosa, o 

governo lhe
recusará a autorisaçao, e na hypothese contraria a appro-
vará. Em todo o caso cumpre não deixar a descoberto, e sem
a íiscalisação tutelar do poder administrativo, os interesses
mais vitaes da população, quando a contingência do mono-

pelio os pôde lesar.
Também não me parece procedente o outro argumento,

que sendo a concurrencia o verdadeiro correctivo do mono-

polio, as providencias do governo para autorisar novas so-
ciedades che^arião tardiamente áí" províncias. Primeira-
mente, quando se tem de lutar com uma associação forte

pelos seus recursos, a conçurrencia de outras associações
não ó cousa tão fácil e possível como imagina o nobre mi-
nistro, sobretudo em paizes novos, em que não abundão os
capitaes disponíveis. Quando a sociedade commanditaria
autorísada abusa violando as regras e condições dos seus es-
tatu tos, o «raedio ao mal consistiria em cassar-se-lhe a au-
torisação. Contra o monopolio das commanditas indepcn-
dentes não ha senão providencias de um effeito lento e ouvi-
doso.

Em segundo lugnr o argumento do nobre ministro prova
de mais. Se o motivo de .deixar-se livres as sociedades em

questão & a impossibilidade da promptidão das providencias
do governo, então esse motivo também milita em favor das
commanditas com operações bancarias, e no entanto S. Ex.
concorda em que estas fiquem sujeitas á approvação do

foverno 
? Não sâo ellas igualmente susceptíveis de graves

esvios ? O remedio a esses desvios não será também a pa-
nacéa da livre concurrencia? A delonga para autorisar
novos bancos de desconto não é a mesma ? 3e o argumento

prevalece para um caso, porque não prevalecerá no outro ?

(Apoiados.)

O Sr. Ministro da Fazenda: —As razões suo muito di-
versas,, e de diversa importancia.

O Sr. Torres-IIomkm : — PerdCe-me o nobre ministro ;
as razõe3 que acabo de citar são as únicas que se deparão
no seu discurso impresso no Jornal do Commercio.

0 Sr. Ministro da Fazenda: —A sua conclusão então
é que fique plena liberdade a ambas as especies de associa-

ções, ou que sejão restringidas ?

O Sr. Torres-Ho.mi:h :—A minha conclusão é que umas
e outras dependão da approvação do governo imperial. A
conclusão de S. Ex. é que não me.pareço estar muito em
harmonia com os princípios em que a fundou, como acabo
de mostrar.

O Sr,. Misistr? da Fazexda : — Pois apresente o seu

plano.

O Sr. ToRRr.s-IIoiiEM : — O meu plana acha-se formula-
do no projecto que assignei, e que neste momeuto estou
discutindo.

\ Aos argumentos que acabo de analysar se reduz tudo

quanto o Sr. ministro produzio para condemnar com velie-

mencia o nosso projecto sobre commanditas, pois que a

questão1 do direito de conceder emissão não tem connexão

directa com este objecto. Reflectindo-sc attentamente nos

pratos de divergencia entro nôs e o nobre ministro, reco-
nhccer-se-ha sem muita diíliculdado que quanto ás com-
manditas essa divergencia quasi que não tem base. Corti
effeito o nobre ministro declarou attendiveis as considera-

ções que noslevirão a tornar nominativas as aceões. Con-
cordou comnosco em circumscrever a responsabilidade dos
liseaes aos dous casos únicos de dividendes fictícios, e do
inventários não justificados. Sobre o commercio degeneros
alimentares, apenas enunciou duvidas, e deixou á sabe-

doria da camara o resolver a questão. Aonde estão pois os
fundamentos da accusação que S. Ex. fez ao nosso projecto
de conter idéas oppostas aos progressos industriaes do paiz?

0 Sr. Ministro da Fazenda : —Creio que percebe bem

que eu prefiro a liberdade das commanditas sobre generos
alimenticios á demora que terão sendo sujeitas á approvação
mesmo as dos districtos mais distantes da côrte.
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O Sr. Torres-Homem : — Não o percebi no seu discurso; !

agora é que o fico sabendo á vista da sua declaração. Pas-

sarei ao art. Io, em que se prescreve que só por acto especial

do poder legislativo poderáõ ser autórisados bancos de emis-

são, emquanto uma lei não traçar ao governo as regras que
deve observar na concessão desse importante privilegio.

O nobre ministro queixa-se de que se pretende esbulhar

o governo de urna attribuição dc que está de posse desde

longo tempo, de uma attribuição que nunca foi contestada

aos transactos ministérios, quando facultárao a emissão

aos dous bancos do Rio de Janeiro, aos da Bahia, do Per-

nambucu, do Maranhão e do Pará. Assim os precedentes
-Porão as únicas fontes donde S. Ex derivou o seu direito ;

não descobrio-lhe outra origera; nada achou na constituição,

nem nus leis, nem nas doutrinas geraes de administração,

que pudesse legitimar a sua pretenção.
Pois bem 1 Os precedentes não lhe podem aproveitar,

porque não existe um só em que se concedesse a banco

algum a emissão de notas ao portador e íi vista ; e é disso

principalmente que se trata. Todos esses bancos a que se
referio o nobre ministro emittião notas com prazo lixo...

U* Sr. Deputado : — O banco da Bahia emittio bilhetes
á vista.

O Sr. Tokres-Hojif.ti : — Se os emittia era isso um

abuso, e o abuso mesmo tolerado de um estabelecimento

particular nunca se transforma em direito, e muito mends

pôde servir de aresto para guiar um governo em questões
desta ordem. Eu digo que todos 03 decretos de incorpora-

ção dessas differentes companhias bancarias fixavão o

prazo de 5 ou de 10 dias ao seu papel de cireulação.

O Sr. Ministro o* Fazeixda : — O decreto que autorisou

o banco da Bahia não marcou prazo.

O Sr. Torres-Homem:—Marcou prazo; sómente em

vez de fixar o mitumum íixou o maximum, o que foi de-
¦pido a um engano evidentissimo, e dá em resultado um

absurdo, porque em semelhante matéria a clausula limita-

tiva não pôde ser senão a do minimum. A palavra prazo
empregada no decreto exclue a iâéa de conversibilidade im-

mediata, e mostra o desígnio de impedir que o papel do
estabelecimento da Bahia fizesse as vezes de moeda , como

se tinha procurado impedir nas demais províncias. A'intel-
ligencia desse decreto, a que o nobre ministro quer soccor-
rer-se, é pois inadmissivel, porque a clausula do ma vimum
como limite do prazo das emissões implica contradicção e
absurdo. Elle não pôde prevalecer-se de um mero equivoco ;
para adoptar uma interpretação que ^ vai de encontro á
razão, ás regras que regem esta matéria, e ao plano uni -

formemente seguido em toda a parte pelo governo imperial
sobre esse mesmo assumpto.

Se o direito de simples posseiro não existe, também creio

que não poderá, invocar com mais vantagem quaesquer
outros titulo3. 0 direito, senhores, de emittir e regulara

moeda pertence, segundo a constituição (art. 15 § 17), A
assembléa geral legislativa; e como pela hermeneuticaju- 

j
ridica a identidade de razão envolve a identidade do disposi-

ção, também lhe compete o de regular a emissão dos sig-
naes representativos da moeda.

L m Sr. Deputado : — A nota do banco não é moeda.

0 Sr. Torres-Homem : — Bem o sei; mas o papel fi-

duciario de um banco ao portador e á vista preenche as

mesmas funeções que a moeda, supposto a natureza intvin-

seca de um e de outro seja diversa. Sem duvida a moeda

propriamente dita possue um valor proprio, e para ser,
comoé, a medida invariavel, o denominador commum dos
valores, era preciso que fosse um productotypo, e o equiva-
lente universal de todos os outros valores, lia entre ella e o

papel que a repres<-nta a differença que ha entre a promessa
c a cousa promottida. Mas seus e{Feitos econômicas na cir-
culação são os meamos ; como a moeda, o bilhete do banco
serve de instrumento a todos os escaimbos, liquida deiini- :
ti vãmente todas as traiisacções, corre de mão em mão, é in- I
definidamente transmissível, sem estar sujeito á apreciação
das íirmas, ás formalidades da negociação e do endosso,
como os outros titulos do commoi-cio.

Ainda mais; o papel bancario pôde, ou pela diminuição
de confiança na sua conversibilidade a cada instante, ou
mesmo pela superabundancia da emissão, oausar no» valo-
res fluetuações prejudiciaes aocommercio c a todos os in-
teresses; pôde trazer a desaçreciação da totalidade do meio
circulante existente, produzir a subida nominal dos preços,

expellir os metaes, affectar os contractos a prazn, e occasio-
nar deste modo os mais graves detrimentos á fortuna pu-
blica e particular. Nesta ultima hypothese os resultados
são os mesmos que os do expediente fraudulento de que se
servião todos os antigos governos absolutos da Europa para
augmentar seus recursos financeiros era conjunoturas di-
fficeis, isto é, alterar o peso e o titulo das moedas. Sobre-

tudo no século passado forão monstruosos abusos que

quasi em toda a parte se fez do direito então considerado

como magestatico de emittir a moeda com diminuição de

peso e com expoliação dos particulares.
Outro não foi o motivo por que em todas as constituições

modernas teve-se o cuidado de pôr sob a salva-guarda^das

assemblóas da nação essa faculdade de regular a moeda, tão
importante e tão susceptível de abuso.

Ora, se o nobre ministro concorda em que é um direito

do Estado o da emissão dos signaes representativos da

moeda, e não um direito commum ; se essa emissío precisa
das mesmas garantias, como mostrei, que a da moeda, por-

que não competiria ao mesmo poder poli tico o direito de con-

cedê-la e regula-la ? Qual é a lei pela qual o poder legisla-

tivo delegou ao executivo o exercício de semelhante direito?

Nenhuma existe ; o nobre ministro de alguma sorte o con-

fessou, quando limitou-se a recorrer aos arestos.

Resta examinar o como as outras nações que nos_ pre-
cederão no caminho da civilisação tem ccmprebendido a

questão de que se trata. Em França eu encontro a lei de

1840 que prorogou o privilegio do grande banco. e onde se
diz no art. 8° : « Nenhum banco departamental poderá «er
estabelecido senão em virtude dc lei. Os bancos existentes
não poderáõ obter senão em virtude de lei a prorogação de
seus privilégios, ou as modificações de seus estatutos. »

O governo francez estava anteriormente no gozo do direi-

to em que3tão ; a commissão da camara dos deputados

emendou a proposta do ministro Passy retirando do governo
esse poder, e uma maioria ministerial approvou a emenda

coirracquiescencia dos proprios ministros. Quer-se saber o

que respondia a tal respeito o Sr. Thiers, então presidente do

conselho ? Ei lo aqui: « A commissão propõe como emenda

ao projecto do governo, e ella tem razão, o estabelecer por lei

especial a concessão de bancos provinciaes. Quando o go-
verno se achar embaraçado com as solicitações, elle terá as-

sim uma retaguarda, um apoio, terá as camaras para resis-

tir aos bancos locaes. >

O Sr. F. Octaviaso : — Foi um epigramma de Thiers.

0 Sr. Torres-Homem : — Um ministro como o era

o Sr. Thiers , se entendesse que se tratava de uma attribui-

ção realmente pertencente ao governo, tê-la-hia abandonado,
contentando-se com um epigramma?...

Um Sr. Deputado : — Foi o principio da autoridade.

O Sr. Torres-Homem : — 0 aparte do illustre depu-

tado não tem sentido algum , porque o ministro usaria da
influencia da autoridade para manter a attribuição, e não

para renunciar a ella.

(Alguns Srs. deputados e o Sr. ministro da fazendadirigtm
apartes a que o orador responde.)

Em Ingaterra os joint stoek banks de emissão com res

ponsabilidade illimitada forão autorisados e regulados pelo
acto de 1833. O parlamento reseivou-se o direito de auto ri-

sar por lei especial as associações de responsabilidade limi-

tada e com operações bancarias. De sorte que um acto do

parlamento é necessário para a incorporação de um banco de

emissão sob a fôrma anonyma.

O Sr. Rodrigues dos Saintos: — Ha lei mais moderna, que

passou o anno passado.

O Sr. Tobres Homem: — O honrado ^membro 
está

enganado; a lei que passou no anno anterior na camara

dos communs proliibe expressamente que as sociedades em

commandita pdssão exercer operações bancarias ; e quanto
ás anonymas, não trata dellas, subsistindo sempre o antigo

principio da legislação ingleza, de que só por acto especial

do parlamento podem existir sociedades incorporadas. A

lei, ou antes o bill a que ae refere, aqui está, e o illustre

deputado pôde verificar, querendo, a exactidão do que acabo

de dizer.

O Sr. Rodrigues dos Sa.ntos ; — Ha ainda mais outra

lei, que passou na camara dos communs, e que está e*

discussão na dás lords.
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O Sr.. Tokkes-Homem : —É outro engano do honrado
membro ; a lei a que allude é a meama de que acabo de
fallar. Além dessa não ha outra senão a lei sobre 00 Trustees,
ou fidei-commissarios, que presentemente se discute, e que
tem por objecto reprimir com uma penalidade forte os abu-
S03 de confiança, principalmente os dos directores de com-

panhias, quando elevão o preço das acções com dividendos
fictícios, de que deu ha pouco o mais escandaloso exemplo o
Royal British Bank.

O Sr. Rodrigues dos Santos : — Mas ainda não disse o
sentido da nova lei ingleza sobre as coinmanditas.

O Sr. Torres-Iíomem: — í. mais severa que a lei france-
za, e que o nosteo projecto.

O Sr. Ministro da Fazenda dá um aparte.

O Sr. Torres-IIohem : — O nobre ministro já teve a

palavra sobre o projecto; orou longamente ; mas não tendo

querido demonstrar então nenhuma das =uas 
proposições

contra o projecto, guardou-se para vir esíigmatisa-lo em
simples apartes. Parece-me que perdeu o direito de o fazer.

(Apoiados e nôo apoiados.)

O Sr. Rodrigues dos Santos : — E o monopolio levado
a excesso.

O Sr. Torres-Homem : — O illustre deputado me
ha ds dispensar de responder a semelhante aparte; e eu
continúo. Na Belgicâ, em Ilespanha, em Portugal, em todos
os paizes da Europa em que existe regularmente estabele-
cido o systema representativo sem demasiada preponderância
dos governos, os bancos ou inoorporão-se em virtude de leis
especiaes, ou são autorisados pelo podei executivo, para isso
habilitado por lei geral.

Nos Estados-Unidos elles existirão sempre, em virtude de
cartas outorgadas pelas legislaturas locaes, até a época das

grandes crises, em que alguns Estados juljjárão necessário
tomar medidas energicas contra as desordens dos bancos.
Assim, em 1838, ainda no meio do rumor das quebras de
centos de bancos, a legislatura deNew-York tornou desne-
cessaria a sua intervenção na concessão especial de cada
banco, por uma lei geral Se severidade draconiana.

Como precaução contra as facilidades com que as assem-
bléae locaes facultavão a incorporação de sociedades banca-
rias, preceituou- se na reforma da constituição de New-York,
em 1844, que a legislatura não poderia mais decretar acto
algum de concessão de bancos, nem sanccionar a suspensão
de pagamentos. A attribuição também não passou para o

governador ; a lei, rodeada de extraordinarias restricções

preventivas, nada deixou A apreciação do executor; ella
quasi por si mesma executa-se; e neste sentido creou-se,
em 1851, a repartição da emissão [banking departement), di-
rigida por um superintendente nomeado pelo governador,
com approvação do sentido. Algumas legislaturas imitárão
a legislaçãodeNew-York, e outras mantiverão a sua auto-
risando bancos por cartas.

Já vê o Sr. ministro da fazenda que a doutrina que sus-
-enta não encontra apoio nos exemplos da3 outràs nações
cultas, assim como o nuò encontrou nas nossas leis, nos
princípios da sciencia, nem nos arestos que invocou.
(Apoiados enao apoiados.) Antes de passar a outra ordem de
considerações cumpre-me dar uma breve resposta ao dis-
curso do Sr. deputado pelo Pará, cujo talento inspira tão
lisongeiras esperanças.

Também elle combateu o projecto sempre em defesa da
liberdade de industria; também arguio-nos de pOr o risco
acima da rigidez da lei franceza. Tudo isso é possível;
mas vejamos as provaB de que se servio para justificar as
suas censuras. Segundo elle, o projecto é nimiamente res-
trictivo: 1°, porque deixou ao arDitrio das sociedades o pro-
videnciar sobre a elegibilidade periódica dos membros do
conselho fiscal; 2o, porque estabeleceu recuiso paraocon-
sellio do estado das decisões negativas do ministério; 3»,

porque considera as aociodades como approvadas se no

pra/.o de tres mezes o governo não der decisão alguma.
E' bem claro, tenhoreâ, que todas estas disposições, que

o honrado deputado atacou como tyrannicas, são pelo con-
Hrario outras tantas franquezas ou garantias que oíFerece-
mos á actividade do commercio e díi industria. (Apoiados.)
Fixamos a época da primeira eleição dos fiscaes, porque era
isso ponto essencial; e quanto ás outras, entendemos que
não erão objecto de lei, e sim de estatutos, e que convinha
guc ar> próprias sociedades as regulassem, como melhor
lUes aprouvesse. O recurso é sempre um meio do defesa e de

apbio para os direitos privados, que podem ser desconheci-
dos pelo erro, ou preteridos pela injustiça do poder adminis-
trativo. [Apoiados.) A.terceira e ultima disposição impug-
nada tem por fim livrar as companhias que aspirão a nascer
do adiamento eterno das decisões.

Cousa singular! O nobre deputado pretende manter o poder
discricionário do governo ; e é o nome de liberdade de indus-
tria que elle invoca para repelliras garantias, que quere-
mos dar-lhe ! Nós ampliamos com aquellas medidas as
facilidades e as seguranças ao direito das companhias, e
pela mais estranha contradicção os que as combatem no inte-
resse do arbítrio ministerial accusão-nos de retrogrados e
restrictivos ! (Apoiados). O sentido das palavras fica assim
mudado, os papei3 invertidos; mas isso o que importa ?

Contra o recurso para o eonselho de estado allegou o
nobre deputado pelo Pará que sendo elle puramente con-
sultivo, segundo a nossa legislação, não podíamos imitar o
exemplo dos recursos para o o conselho de estado francez,
o qual é o m verdadeiro tribunal administrativo com deci-
soes definitivas.

O equivoco do honrado membro é manifesto ; o conselho
de estado em França é também, como entre nós, um simples
conselho de governo; em matéria contenciosa, como em
todas as outras, elle não tem o direito de decisão, mas uni-
camente o de proposição. Sobre esta base foi instituído

pela primeira constituição imperial, a denominada do anno
VIII, c assim permaneceu até 1848. No regimen da consti-
tuição da republica, e da lei de 3 de Março de 1849, foi al-
terado no sentido das idéas do Sr. Cormenin, e suas delibe-
rações tiverão força de cousa julgada. Mas isso pouco du-
rou ; a nova constituição imperial de 1852, e o decreto or- x

ganico de 25 de Janeiro do me3mo anno, restabelecêrão o
conselho de estado sob os mesmos principio3 que sempre
dominárão na sua organisaçâo. Quer o conselho delibere em
assembléa geral, quer por secções ou em assembléa do con-
tencioso, os seu3 pareceres são acompanhados de um pro-
jecto de decreto, que pôde ser aceito ou não, e que precisa
serrevestidodaassignatmraimperíal, para que o parecer se
converta em decisão, com a formula — ouvido o conselho
de estado.

Disse-nos ainda o honrado membro : < é um erro o re-
curso para o conselho de estado, porque não se póderecor-
rer do superior para o inferior. > O direito administrativo
é uma sciencia nascida em França, e tsm sido ahi cultiva-
da e explicada por tantos homens eminentes, que o mundo
considera como seus mestres, parece-me que o illustre
deputado procede com muita pressa qualificando de erro o

que elles ensinárão.

Senhores, a justiça judiciaria é uma delegação, ou da so-
berania nacional, ou da coroa, como o foi sempre em Fran-

ça, em cujas constituições monarchicas vigorou o principio
—que toda a justiça dimana do rei. — Na jixstiça adminis-
trativa porém não ha delegação ; a corôa a retém em si, a
excice directamente rodeada de seu conselho, de seus mi-
nistros responsáveis, ou seja no regimen das constituições
outorgadas, ou no da soberania nacional. Em ambas as
hypotheses a coroa conserva o summum jus relativamente (i
distribuição da justiça administrativa. Quando portanto
ataca-se perante o conselho de estado por via contenciosa
um acto, um regulamento, uma decisão do poder adminis-
trativo que lesa direitos privados , isto quer dizer que se
recorre- para a corôa no meio do seu conselho. Se no acto ou
regulamento administrativo tem intervindo ura decreto,
recorre so da decisão da coroa aconselhada por seus minis-
tros para a corôa melhor aconselhada por seus conselheiros
e seus ministros, e mediante um processo mais longo e
mais rodeado de garantias para o acerto das decisões. A
objecção pois de que não se recorre do inferior para o supe-
rior repousa em uma theoria mal comprehendida, o calie
por pi mesma. (Apoiad's.)

Não é mais consistente o outro argumento de que o recur-
so em matéria contenciosa é incompatível com a liberdade
de acção necessaria ao governo. So o poder administrativo
não fica adstricto a conformar-se com as proposições do
conselho, ondo está a incompatibilidade ? Além disso, con-
cebe se bem a necessidade de plena liberdade do governo na
sua esphera política ou do administração activa; mas ,
quimdo surge o contencioso e começa a jurisdicção, quando
os direitos privados achão-se em presença e em luta com os
interesses do Estado , o governo, que deve protoeção e res-

peito a esses direitos, não pôde ter outra necessidade que
não sej a a de obrar do conformidade com as rogras restrie-
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tas da justiça. E'por isso que emFiança, onde o conselho

de estado existe desde o principio deste século, não ha

exemplo de que os seus projectos de decreto estatuindo so-

bre questões contenciosas e de conHictos^ fossem rejeita-

dos, comquanto o governo tivesse o direito de o fazer. E

attestado, diz o Sr. Laferriòre, pelos archivos do conselho

de estado do império e da monarchia da 1814 e de 1830,

que nunca o chefe do governo usou da prerogativa de não

conformar-se com o projecto proposto pelo conselho de

estado (*).
Da doutrina do honrado membro resulta que em caso al-

gum se deverá interpor recurso dos actos da administração

para o conselho de estado ? Mas então quem seria o encar-

regado de resolver as questões contenciosas? O governo?

Não se pôde ser juiz e parte ao mesmo tempo ; elle só ca-

nheceriaem çráo deiecurso de suas próprias decisões. Dei-

xar-se-hia sem especie alguma de garantia os direitos dos

particulares, quando em opposição com o interesse da admi-

nistração publica ? Isso seria uma injustiça, e uma sub-

versão de todos os princípios elementares do direito. íla

uma legislação civil, ha tribunaes incumbidos de applica-la
e resolver as contestações sobrevindas do encontro dos di-

reitos e interesses dos cidadãos entre si; mas quando essas

mesmas contestações 30 levantassem entre o Estado e os ci-
dadãos, não haveria então para estes outro juiz senão a

prepria administração, que tinha lesado ou violado seus

direitos ! (Apoiados )
Não conheço a respeito da questão que nos occupa senão

tres systemas : um éo do duque de Broglie, e sua escola, que

pretendia que fosse da competencia dos tribunacs judicia-
rios o contencioso administrativo, toda a vez que o acto da

administração ferisse um direito consagrado em lei; e que
só pertencessem á juris.dicção administrativa os actos pra-
ticados pelo governo discricionariamente. No outro systemá,

que tem por representantes os Srs. Maçarei e Cormenin, a

jurisdicção deveria ser organisada de uma maneira inde-

pendente, e commettida a iribunaes inamoviveis, como os

da ordem judiciaria. O terceiro systemaéoque se acha

admittido entre nós e em França.
Mas o nobre deputado descobrio um plano realmente

novo, o de não havor quem conheça do contencioso adminis-

trativo senão o mesmo ministério !

Senhores, a única questão séria que a este respeito do

artigo do projecto se pôde ventilar, é se a approvação das

sociedades em commandita pôr acções é um simples favor
do governo, a satisfação graciosa de um interesse, ou se é o
deferimento a um direito. Eu e os meus illustres collegas

assignatarios do projecto entendemos que a disposição que
sujeita á approvação as commanditas que se destinassem a

operações bancarias de simples desconto ou ao commercio

de generos alimenticios, não devia ter outro íim senão a

fiscalisação do governo.
Uma vez verificado que o objecto da sociedade e sua orga-

nisação nada tem de contrario ás leis ou %p interesse pu-
blico, parece-me que o governo não pôde deixar de autori-

sa-la, porque em tal hypothese ell* exerce sem inconve-

niente um direito commum, e por meio de uma gerencia com

responsabilidade illimitada. Ora, eu presumo que as indus-

trias de que se trata, e exercidas sem a immunidade das so-

ciedades anonymas, cntrão uo dominio do direito commum.

(Apoiados.)

O.Sn. Misis-rro da Fazenda dá um aparte.

O Sn. Tobres-Homem ; — V. Ex. esqueceu-se de que 6Ô-

mente se está tratando de bancos de desconto.

E' difficil traçar com precisão a linha divisória entre o

gracioso e o contencioso; mas a distincção geralmente adop-
tada é que a matéria contenciosa versa sempre sobre um di-
reito primitivo ou adquirido, e a graciosa sobre um inte-
resse.

O Sr. Ministro da Fazenda dá um aparte.

O Sr. Torres-Homem : — Não conheço outra ; é a distinc-

ção de Chauveau c de quasi todos os autores de direito
administrativo; é a distincção que serve de base á iurispru-
dencia do conselho ;le 

estado em França. Mas V. Ex. pôde
propor outra classificação.

Se o direito pois existe para as sociedades em comman-
dita com a clausula de subordinar-se cm seu exercício ás
lei» estabelecidas e ás conveniências publicas, segue-se que
não é discricionário o poder do governo na approvação, e

{*) Droit administratif\ p. 212, ler V. 1854.

! que a denegação pôde dar lugar ao recurso por via contén-

j ciosa. Quando me3mo, porém, assim não fosse, a cantara
sabe que a lei segHndo a importancia do objecto pôde cias-

| sificar como matéria contenciosa a que por sua natureza é

i graciosa ; ê © que na legislação franceza chamão décla*se-

j ment.

O Sr. Ministro da Fazenda dá um aparte.

O S«. Torres-Hojieh : — Ainda a accusação das restric-

ções !
Peço á camara que nota que nobre ministro, o represen-

tante das grandiosas idéas da liberdade do commercio, me
' 
tem reduzido a provar-lhe que a faculdade de vender gene-
ros alimenticios, o de alugar o serviço do capital, não é uma

graça ou um favor do governo (apoiados), e .sim um direito

garantido pela constituição e pelas leis. {Apoiado».)
Eu chego agora, senhores, á grave questão da livre con-

currencia em matéria bancaria, que devia ser tratada na

discussão do segundo projecto que tivemos a honra de

apresentar regulando o modo da concessão do direito de

emissão. Porém o Sr. ministro da fazenda julgou da mais

alta conveniência o pronunciar-se sem perda de tempo

contra a doutrina do dito projecto, na parte em que res-

guarda e fortifica o poder da emissão do banco do Brazil.

| Elle o trouxe prematuramente a terreiro para fulmina-lo,

e aniquila-lo ao nascer, em nome de todos os progressos
e prosperidades que a multiplicação do papel bancário terá

| a virtude infallivel de prodigalisar.

O Sr. Ministro da Fazenda dá um aparte.

O Sr. Torres-Homeji : —A eloquencia e<?»m que o nobre
ministro annunciou que ia esmagar o projecto, o enthu-
siasmo do seu exordio, abalarão o raeu espirito; duvidei de
mim mesmo, e já dispunha-me a fazer acto de conversão,

se S. Ex. demonstrasse com alguma prova, como parecia

que ia fazê-lo, a exactidão das proposições que tão bri-
lhantemente soltára.

Mas qual não foi o meu desengano quando o nobre minis-

tro, solicitado por mim para que justificasse os seus prin-
cipios, replicou-me que el es não precisavão de provas , que
ha proposições que por si mesmas se demonstrão, e que
basta enuncia-las para serem comprehendidas. Eu cuidava

: que só estavão neste caso as idéas absolutas, incondicionaes

e eternas da moral, da metaphysica e da sciencia do calculo.

Agora, porém, vejo que a multiplicidade de bancos também

é axioma capaz de figurar no catalogo das noções primor-
diaes do entendimento huraano...

O Sr. Ministro da Fazenda : — V. Ex. está em unidade

nesta questão da vantagem de um só banco; eu quero alguns.

O Sr. Torres-Homem : — E o que me importa a força
numérica, quando tenho por mim a razão.

O Sr. Ministro da Fazenda : — A razão de V. Ex. é

contra a de todo o inundo.

O Sr. Torres-Homem : — E contra a da praça.

O Sr. Ministro da Fazenda: — E contra a de todo o
i Rio de Janeiro.

O Sr.. Barão de Mau.í : — E do Brazil inteiro.

0 Sr. Torres-Homem : — Eu ainda não tive tempo de

| contar os votos á este respeito no Brazil inteiro. Mas dei-

xeraos de lado a popularidade em uma questão como ests»»
! que só pelo raciocinio e por estudos especiaes pôde ser delu-

cidada. (Apoiados.) O que intlue e domina dentro deste re-

j cinto ó a razão e não a popularidade. (Apoiados.)

O Sr. Teixeira Júnior : — Apoiado ; mas V. Ex. não ha

; de querer ridicularisar uma corporação como a praça.

O Sr. Torres-Homem : — Se V. Ex. quer achar nas mi-

nhas palavras um sentido que ellas não têm, neste caso a

paternidade 
do epigramma é de quem o descobre.

O Sr. Rodrigues dos Santos dá um aparte.

O Sr. Torres-Homem : — Acho melhor que eu passe a

expôr os motivos em que eu e meus collegas nos baseamos

para formular os dous primeiros artigos do projecto, contra

que protestou com tanta vehemencia o honrado ministro

a quem tenho a honra de responder.

Quando em 1853 o ministro que então dirigia os negocios
da fazenda emprehendeu organisar um banco quasi nacio-

| nal, com proporçpes assaz amplas para satisfazer as neces-

) sidades regulares do credito e aa circulação na capital e nas
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províncias, e oiie ao mesmo tempo se encarregasse da opera-

ção do resgate gradual do papel do Estado, uma das diffieul-
dadesque o autor de tal plano cueontravn diante de si era a
exi3teiici;i desse mesmopapel-moeda. Na imprensa e na tri-
buna das duafi camar;is objectava-seque um banco de circn-
lação s< in base met&lHca,um banco cujo papel seria conver-
tivel por outro papel, era o mesmo que o navio que se afiou -

tasse no «1 to mar som lastro, expondo-se á injuria dos ele-
xnentoa, ú impossibilidade de navegar, e a uma perda inevi-

tavel. Aecrescentava-se que eute banco, que encontraria os
canaes da circulação compostos de papel d© Estado, ou não

teria espnço para o desenvolvimento de suas emissões, ou
affectaria pela. ?uber abun dancia de seu papel o valor do meio
circulante existente. A conclusão de tudo isto era que em-

quanto não se yesgstaçse integralmente o papel-moeda,
nenhum grande banco de emissão, segundo as normas da
sciencia, cria possível no I3razil.

Estas objècções erão sem duvida attendiveis, não para
demover 0 ministro do «eu plano, mas para fazê-lo redobrar
de precauções nr. eslructura de sua obra.

O pap^l-moeda remanescente da bancarrota do primeiro
estabelecimento de credito que existão neste paiz, depois de
causar ii"4ilculaveis damnos, tinha parado em suas oscil-

lações. Em 184H verificava-se que o seu valor do permutação
com uma c<v a quantidade de ouro era estável e constante;
e a lei de 11 de Se*emi>ro do mesmo anno consagrou o facto
commerciiil que já e:ystin. determinando que a fitava de
ouro seria recebida nas'estações publicas na razão de 4$; e
ne<-te sentido foi organisado o novo padrão monetário.

Verilicava-se também em 1853 que os 46,000:000$ de pa-
pel que então liavião, não só não ultraparsavão as necessi-
dades das transacções, como, pelo contrario, erão insuffi-
cientes para satisfazê-las; os metae3 preciosos, ante» tão
esquivos, reapparecião ; as moedas estrangeiras aíHuião
com abundrjneia em nossas praças de commercio; cércade
23,ORO:OOOft de metaes havií«id« cunhados na casa da
moeda nos exercícios de 1049 a. 1853.

Neste estado do tixidez do vulur tias notas do tliesouro, e

quando 9, circulação tendia a tornar-se mixta pelo movimen-
to natural do commercio, podia-se poupar á nação o enorme
s&crificio do resgate simultâneo do papel-moeda, e fundar
um banco a qne elle servisse em parte e provisoriamente de
fundo disponível.

Apezar da òüscripção dos tristes effeitos do papel moeda,
de que está cheia a historiar financeira de alguns paizes,
apezar de tu-lo o que dizem os economistas sobre as íluetua-

ções inherentes a este imperfeito instrumento de permuta-
ções, todavia a experiencia também tinha demonstrado que
quando a sua quantidade é inferior ao movimento dos es-
caimbos, e quando ha certeza de que não será accrescentada
com novas emissões, o seu valor conserva se firme, ou raes-
mo segue um movimento ;;:-cendcnte. Tinha-se o exemplo
dos assignados do banco da Rússia fundado porCatharina II
e emittidos por metade do rublo em prata na importancia
de 40 milhões dobrarem de valor e manterem-se a par da
moeda inctallica por espaço de 18 annos.

Do mesmo medo tinha-se visto em Inglaterra, depois da
suspensão dos pagamentos em 1797, o papel do banco tro-
car *e sem c conto pelo guiiiéo durante alguns annos.

Quis-se além disso evitar os grandes prejuízos resultantes
do err > semelhante ao que commettêra o governo austríaco
na creaçao do banco de Vienna em 1816. Em vez de proce-
der íi retirada gradual do seu papel-moeda por meio do
um banco sem fundo raetallico obrigatorio, omprehendeu
retirar de pancada com emprestimos ruinosos os 450 mi-
Ihões de florin», e restaurar o antigo padrão da moeda de
convenção. ,

Mas reconhecida a possibilidade de uma organisação
bancaria com notas realisaveis em parte em outro papel-
moeda, qur.es deverião ser as condições de sua existência,
não só no ponto de vista dos requisitos geraes e communs
aos estabelecimentos sãos e solidos com emissão, mas sobre
tudo em relação ás circumstancias especiaes da nossa situa-

ção monetária ?
O pr(/hiena complexo a resolver era achar uma esmbi-

nação cju, » maior expansão ao credito e á circulação,
nem com . ¦ r o valordo meio circulante existente que
devia sei do, o conjunctamentaofFereoesse um papel
com as «r :.. ns sufficientes para ser recebido nas estações
publica» e em toda a pp.rte como legal, »ein perigo para a
fortuna do Estado e dos particulares.

Dous systemas havião a seguir jjara conseguir este dcside~

ratum, ou adoptar a pluralidade dos bancos, que offerecca
supposta vantagem do que se chama a livre concurrencia,
ou um só banco, um grande estabelecimento central que
fosse o regulador da circulação na capital, e nas províncias
por meio de suas filiaes, e tudo debaixo da inspecção supre-
ma do governo imperial. Este ultimo 6ystema era o mais
adaptado aos fins que se tinha em vista'' o mais isento de
riscos, e o que tinha por si maior valor scientifico, e mais
apoio nos fartos. O systetna opposto, o da livre concurren-
cia, que pertence ás épocas primitivas da. sciencia econc-
mien, estava condemnado pela experiencia quasi em toda a
parte, e repudiado pela autoridade dos governos e dos ho-
mens de estado do todas as nações cultas.

(Ha diversos apartes.)

O Sn. Mnimo da Fazenda : —Eu contesto isso.

O Sn. Toiikf.s-IIoi!!:h : — O nobre ministro contesta-me,
já no seu ultimo discurso elle não duvidou affirmar que
nossos principios contidos no segundo projecto sobre este
assumpto estavão rejeitados pela civilisação. Pois bem ! eu
interrompo aqui a minha exposição para provar á camara
e ao paiz da maneira mais evidente que os representantes
do progresso e das idías modernas nesta matéria somos
nós, e que tudo o que em sentido coritrario se disse e assoa-
lhou para desvairar a opinião publica não ê mais do que a
restauração de velhas doutrinas, ou antes de velhos erros,
sobre o que o desengano tem sido quasi geral.

b mapoio do que vou dizer não citarei escriptores, citarei
outra autoridade muito mais importante, a aptoridade dos

governos,, dos homens de estado, das assembíéas legislati-
vas de diversos tempos ç lugares.

O escriptoi no Bilencio do gabinete exprime a sua opinião
individual, e sem responsabilidade dos effeitos práticos dós
principios que apregoa ; o legislador, o estadista, o homem
que governa, repre^entSo a época, per sou ifi cão de alguma
sorte as noções, obrão com responsabilidade,e não adoptão
ou rejeitão as doutrinas senão tendo cm vista as lições da
experiencia e depois de prolongados evames e discussões.

Para verificar se são os meus ou os do honrado Sr. minis •
tro da fazenda os principios rejeitados pela civilisação, prin-
cipiarei pela França, e remontarei ao anno de 1840, na ocea-
sião e?h que se ia renovar o privilegio da emissão do grande
banco desse paiz. Não tinhão faltado poetas para lastima-
rem esse privilegio, e celebrarem as felicidades da livre con-
currenoia. Mas peçó-vosa permissão de ler um extracto do
relatorio apresentado a tal respeito pela commissão da ca-
mara dos deputados em 27 de Abril do anno a que me re-
firo.

< A livre concurrencia nas empresas industriaes, nas
especulações commerciaes tem importantes vantagens que
excedem de muito os perigos que podem oíFerecer. Em
matéria, porém, de bancos não é o mesmo ; a livre concnr-
rencia vos apresentaria perigos superiores ás suas vanta-

gens. Procura» o aperfeiçoamento por outros meios. Se se.
admittisse a existência de outro estabelecimento bancário,
rival do banco de França, terieis dous papeis difFerentes
circulando como moeda: e mesmo supponào que essas cofa-

panhias não procurassem mutamente dcsapreciarem-se, e
alterar a mutua confiança quo, para ser util, seu papel deve
inspirar, ainda assim seria inevitável que cada uma dellas
se julgasse interessada em multiplicar as emissões, com o
fim de augmentar dividendos, de elevar o valor das açções,
e estender a sua clientella. Verieis então uma circulação su-

perabundante , e facilidades exageradas para o desconto.
Substitui o estimulante da concurrencia á prudência liberal
de um banco; a taxa dos descontos será sem duvida dimi-
nuida, o dinheiro será oflerecido a quem antes não pensava
em procurá-lo: especulações que o curso natural das cou-
sus não houvera excitado serão acoroçoadas. Porém bem
de pressa terá lugar a contracção do credito com todas as
calamidades que sconapanhão as sua3 rapidas variações. >

Quereis agora saber, senhores, quaes erão os homens que
assignavão este relatorio, era que a liberdade da concurren -
cia era tão energicamente nssignalada como um perigo?
Erão os representantes mais conspicuos c illustnidos da po-
litica liberal em França naquella época; erro Odillon Bar-
rot, Garnier Pagès, Lacave I^plagne, Dufaure, e Gauneron.

A camara adherio quaaí sem discussão ásjdéas da com-
missão, depois de ter ouvido o Sr. Thiers, presidente do con-
solho, que concluio o seu discurso exclamando: < E' insen-
sato o ouerer ter dous bancos c*i uma mesma localidade. Se
se estabelecesse uma concurrencia ao banco de França,
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crear-se-hião com prejuízo do publico dous inimigos en-

carniçados, que se destruirião um pelo oütro. Vedo o que

aconteceu na Bélgica entre o banco da sociedade nacional e

o denominado banco da Bélgica; o mais forte destruio o

outro. ,

Na camara do3 pares o relatório sobre a proposta do go-

verno relativa ao mesmo objecto tinlia sido conliado a uma

commissão numerosa» a cuja frente achava-se como relator

o celebre conde de Kossi, tão distincto como economista,

como pelos sentimentos de liberdade reflectida. de qué foi

victima em uma conjunctura memorável. Eia-aqui um

trecho desse relatorio: . , _ .
« Senhores-, depois das crises financeiras que agitárao mais

de uma vez os dous mundos, e que já, vos recordámos, seria

supérfluo fazer aqui uma descripção minuciosa do3 funestos

resultados da eoneurrencia em matéria bancaria.

Foi a concurrencia, foi a luta dos bancos a principal
causa dessas crises. Os créditos erão levianamente conce-

didos ; a taxa dos descontos era abaixada além de toda a

medida para alliciar tomadores ; consideravão-se solidos os

empenhos mais temerários, animavão-fe empresas mais

arriscadas, e tudo isto para attrahir clientes, para mui-

tiplicar bilhetes e augmentar os lucros dos bancos.
« E' preciso chamar as cousas pelo seu proprio nome: lan-

çando na circulação bilhetes, que em vez de serem garanti-
dos por valores já produzidos, não o erão senão por valores

que se esperava vir a produzir, abusava-se da confiança pu-
blica, fabricava-se uma moeda falsa, e preparava-se em

vasta'escala todos os males e todos os perigos que produz a

emissão de moeda metallica falsa. Estas saturnaes daaudacia

e da cobiça não são, é verdade, de longa duração, e o dia do

acordar é terrível. Não é tal ou tal casa commercial, não é

este ou aqnelle particular, é o paiz i nteiro que se acha amea-

çado de ruina. Os capitaes reaes disponíveisou forãoexpulsos

do paiz, ou aventurados em empresas de longos prazos, e de

um resultado incerto. De semelhantes crises, senhores, vós

o sabeis, não se pôde sahir senão com enormes sacrifícios,

é forçoso então abandonar empresas mal começadas ; ven-

der os produetos com perda. Todas as relações commercíaes

São repentina e profundamente mudadas por uma alteração

arbitraria e caprichosa dos preços, e deste modo interesses

particulares poderáõ por suas lutas e suas rivalidades, exer-

cer sobre a fortuna geral um império que nenhum governo
regular ousaria attrbuir-se.

Mas o que deve sobretudo preoccupar os amigos da ordem

e da humanidade, o que nada repara, são os softrimentos das

classes, operarias, victimas innocentes dessas crises banca-

rias que lhes não era dado prevenir, nem comprehender. O

que se r.ão repara senão dificilmente, são as brechas que
essas lutas de cobiça e de ignorancia fazem li morai publica,
inspirando a paixão das fortunas rapldas e gigantescas, o

desgosto do trabalho regular, o desprezo pelo aecrescimo

lenfo e honesto do patrimenio das famílias.

Feitas algumasexcepções, a concurrencia é uma alavanca

poderosa, necessaria na producção propriamente dita, quan-
do se trata de obter uma maior quantidade de produetos,
ou melhores produetos ou produetos inais baratos. Mas um

banco não é produetor no sentido ordinário desta palavra.
E' um garante fiel, solvavel e sempre prompto apagar.

Desde então, qual seria o fim de muitos bancos, funccionando

em uma mesma localidade ? Quer-se com novos bancos aug-

raentar os meios de credito? Mas um banco bem organisado

pôde estender tem limites o circulo de sua3 operações e pro-
ver a todas as necessidades reaes do commercio. Quer-se
um segundo, um,terceiro banco mais solido? Então esse que
existe não é senão um estabelecimento vacillante, perigoso,
e que cumpre á toda a pressa supprimir, porque era matéria
de credito o que não ó perfeito é vicioso; o que não offcrece

plena confiança é um perigo.
€ Resta pois o terceiro motivo, um desconto mais fácil e

barato. Alii positivamente ó que está o perigo. Um banco
único não tem interesse em recusar contra bons valores o

pedaço de papel que pouco elle custa. Consequentemente
dizer que 0» novos bancos farão empréstimos o,descontos,

que o primeiro recusava, é dizer qua facultarão sua garantia
a homens que não a morecião. O mesmo raciocínio ó appli-

cavei aos descontos. Se as lirmas que se lhe offerece são

bcas. se o estado da circulação o permittc, porque preferiria
elle descontar um milhão a 5 %, quando poderia descontar

dou3 milhões a 3 ou a 4 % 1
Ennumerando os inconvenientes e perigos da concurren-

cia não devo esquecer o triste impulso para o abuso que os

bancos inconsiderados dão ao= bancos sensatos. Como con-
servarem-89 nos limites da prudência, quando os bancos ri-
vaes lhes disputão a sua clienteBa natural, e quando os es-
piritos excitados por uma especie de febre acaricião loucas
esperanças, e se deixão levar por pliantasmagorias ?

« Estas considerações, senhores, vos farão reflectir em que
a concurrencia em objecto de bancos é um perigo que não
podem tolerar as leis de um povo civilisado. Seria o mesmo
que permittir a qualquer o estabelecer no meio de nossas
cidades casas de venda de venenos ou fabricas de polvora.

* A livre concurrencia dos bancos não é a perfeição, a
madureza do credito; é , pelo contrario, a infancia, ou antes
o estado deerepito. Deixo de fallar dos embaraços que sof-
freria a circulação em uma mesma praça com notas de ori-
gens, e talvez de valores diversos. »

As idéas deste relatorio, em que a concurrencia bancaria
é condemnada de uma maneira tão eloqüente e profunda
dirigirão a votação unanime da câmara dos pares em favor
da proposta ministerial.

Peço-vos agora, senhores, que vos transporteis ao anno,
<Ie 1850. l.rna grande revolução neste interv&llo havia
mudado a situação politica da França; as palavras de
progresso, de liberdade, de reforma das instituições, agita-
vão os espíritos, e dominavão a época. Bem ! a revolução feita
em nome do progresso, alegislatura e o governo, que a repre-
sqntavão, suppriinirão os bancos departamentaes indepen-
dentes; os ineorporárão ao banco de França ; e prohibirão
para o futuro a criação de novos bancos de emissão. O privi-
íegio exclusivo do banco de França, circumscripto em Paris
e alguns departamentos, tornou-se extensivo ao paiz inteiro,
considerou se como a jiltima expressão do progresso econo-
mico, a substituição da concurrencia pela unidade e pelo
privilegio.

O Sr. Rodrigues dos Santos : — Desde então a França
ficou sendo Paris.

O Sr. Torues-Hòmew : —Nunca ouvi fallnr nisso ; é a
primeira vezque ouç j esta noticia. E quem erão os defenso-
res desta refbrma? Erão ainda as personagens mais illustra-
das da escola liberal; e citar-vos-hei entre outros o Sr. Leou
Faucher. o membro do instituto, cujos escriptos o colloca-
vão em primeira linha entre os economistas contempora-
neos. Na sessão da camara dos deputados de 9 de Março de
1850 encarregava-se elle da defesa da reforma nos segnin-
tes termos :

« O banco de França 6 um estabelecimento privilegiado;
esse banco recebeu um privilegio no interesse publico; eu
não concebo outro. Esse privilegio a republica o achou*
limitado a um certo numero de departamentos e á capital.
Eli a o estendeu ao paiz inteiro; foi o governo provisorio
que augmeBtou as attribuições do banco de França; eu o
louvo por isso. Creio que obrando assim reconheceu os
verdadeiros 

princípios 
da sciencia, e que foi inspirado pelos

verdadeiros interesses do paiz. Eu accrescento que os resul-
tados corresponderão completamente á sua expectativa.

« Não concebo, quando se lanção os olhos sobre as insti-*
tuições de credito, que se possa deixar de render homena-
gem a este grande e salutar pensamento do governo provi-
sorio. Como ! senhores, se os bancos departamentaes exis-
tissein, o que veríamos nós hoje? Não veríamos senão rui-
nas. E porque puderão-se manter as succursaes do banco de
França? Porque a mão poderosa de um estabelecimento
central, que reunindo a massa dos negocios dependentes do
banco neutralisava as perdas pelos ganhos, on artenunva as
perdas mais fortes pelas perdus menores, e assim sustentou
esses bancos, que sem isso terião cahido. E vós censurais
essa instituição que salvou a França ?...

< Todos os systemas que se vos acala de apresentar, não
consistem senão em trapos de papel; sã*» vãas chimeras que
não produziria© senão decepção e desastres. Não ha mais
senão um banco de circulação 110 paiz. Além dasespecies
deouroeie prata, não ha senão um meio de permutação,.
que è o papel do banco de França. A unidade m metaria do

papel existe hoje como a nnidotle monetaria das especies,
em virtude da mesma lei.«cienti!:.ca e-como oultimo termo
do progresso em matéria de predito.

« Sem duvida a revolução de Fevereiro foi a occasião deter-
minante desta grande revolução financeira; mas antes de
1848 as idéas e os factos para ani tendiâo. Sabia-se qne
desde que o corpo legislativo não deixava no direito com-
mum a emissão do papel bancario, do momento que ella se
reservava o conceder com certas condições essa'faculdade
do domínio magestatico, da soberania, elle viria cedo ou
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tirde a reconhecer que a diversidade do papel bancarioera

a an are Vi ia, que o único systema, que ofíerecia garantias
çontra o abuso éra a unidade. <

O privilegio ampliado pela republica acaba de ser mantido

pela nova lei votada este anno uas camaras francezas, e que
O prorogou por mais 30 annos.

Vós estais vendo, senhores, que no meio das revoluções

que tantas vezes alterárão as instituições da França ; no

meioda diversidade de tantos syEternas, de tantos regimens,

de tantas demolições e reformas, que ali se tem succedido

neste século, ha um principio que progredio sempre que
nunca deixou de dominar até o teu completo triumpho, é

principio da unidade bancaria. O da concurrencia pelo
contrario perdeu gradualmente o terreno no primeiro im-

perio, na restauração, na monarchia.de .Julho, na republi-

ca, apezar de seus senhos do uma liberdade sem limite, eíi-

nalmente no segundo império. Dua-* gerações de homens do

estado c de legi«ladores chamados succesi-ivameiite a diri-

gir os destinos desse pniz com vistas e doutrinas bem diffe-

rente», como erão o» regimens a que pertencião, não tizerSo

senão fortificar e estender o ptincipio do privilegio do

buico. '
Entretanto o Sr. ministro ça 

fazenda arguio-nos de pre-
çonisar doutrinas rejeitadas pela civilisaçuo ! ...

O Sn. Rodriclds dos Santos : — Mas a sciencia não está

só em França.

O Sr. Torres-IIomem : — Vamos ver agora se a sciencia

que o nobre deputado considera como tal estarã em Ingla-
terra, e se o seu banco ganhou ou perdeu em privilegio.
Este banco, que é muito antigo, pois que data de 1694 no

reinado de.Guilherme de Orange, foi fundado a principio
sem privilegio exclusivo do emissão, e ficando expot-toa

todas as conseqüências da concorrência. Mas bem depressa

a lei de 1708 estabeleceu o privilegio, estatuindo que
nenhum banco de emissão, com mais de deUpartners se po-
deria crear no Reino-Unido.

Veio depois o neto de 1833, que circumscreveu o seu pri-
vilegio em um raio de (55 mrihas de Londres, mas facultou

ao banco o fundar íilíaes nas províncias. Era este em duas

Filavras 
o estado da legislação em ) 844, quando sir líobert

eel emprehendeu a reforma ;'havião com direito de emissão

Os privais bauks, e fóra da cireumscripção do banco nas

províncias os joinis-sloks banks, especies de sociedades em

commandita, com responsabilidade illimitada, tanto dos

gerentes, como dos eommanditarios. As desordens causa-

das pela concurrericia destes bancos, o numero espantoso

de quebras oceorridas em poucos annos, as ciises moneta -

rias que aggravavão, sem ter em linliá de conta as leis da
• circulação, são descriptas com vivas cores na exp#siçãodos

motivos que fez sir Robert Pcel na cansara dos communs

para justificar a nova medida restrictiva. Se eu não abuso

qa attenção da câmara (riflo, nflo), lerei um extracto dessa

exposição:
« A livre concurrencia <í uma grande vantagem no que

Respeita ao preço de muitos artigos do commercio. Mas eu
digo que vós não podeis applicar essa lei ao papel de circu-

içfio, porque esse papel é regido por principio» muito dif-
jfererites. Em matéria de papel de circulação aquillo de que
eu preciso primeiro que tudo não é uma considerávelquan-

Vdade de papel ao Kiais baixo preço possível, mas sim um

pipet cujo valor seja exactarnento o do ouro; aquillo de

que preciso é que esse papel seja emittido por um es tabele-

cimento, em cuja integridade, honra e solvabilidade eu

tjnha a maior confiança....
< Da resposta dos banqueiros ouvidos nos inquiritos re-

sulta/ilaramente que os airectoros dos bancos independen-

tes das províncias não se im portão com o cambio para re-

guiar a omissão de.seus bilhetes. Quando a especulação se

affervora, quando-os preços ne elevfio, deveria esse ser o

momento de restringir a circulação local. Longe disso elles

a augmentáo, pelo contrario, isto é que, quando ha perigo
maniíesto em fazer emissões exageradas, quando tudo os
adverte que devem parar, é então que os bancos obrão cm
sentido inverso. Porque restringiria eu a circulação, quan-
do os meus collegas não o fazem ? Assim, cada qual deixa-se

guiar por seu interesse, nenhum quer ter a iniciativa do

sacriticio, o então sobrevom as crises e as quebras, o não é
senão depois de catastrophe» o de males de toda a especie

que o equilíbrio se restuueh-ce.
« Quando recapitulo a historia dos bancos provinciaes

lioo realmente maravilhado de que só fosse em 20 de Maio

de 1814 que o governo tratasse de dar remedio ao mal. Em
1839, em 1840, 1841, 1842 e 1843 quebrárão 72 bancos.
Keflecti na enormidade das perdas, que deverão arrastrar
essas quebras, das quaes 17 não derão dividendo algum.

« Remontando aos annos de 1814, 1815 e 1816 verihca-se

que tó nestes 3 annos 140 bancos suspenderão seus paga-
mentos, e que 89 bancarotas forão declaradas. Se se fizer o
mesmo exame nos annos de 1825, 1828,1831 , 1836, isto é,
em todas as épocas de crise, achar-se-ha a reproducção do
mesmo facto.

« O principio da livre concurrencia em matéria de emis-
são exerceu sempre a mais deplorável influencia sobre as
operações do banco de Inglaterra. Quatro épocas ImuverEo
em que este estabelecimento esteve em grande perigo ; e
eu vou mostraros que este perigo foi provocado única-
mente pela recusa ou impossibilidade dos bancos provin-
ciaes contrahirem as suas operações. Essas épocas de crise

para o banco de Inglaterra forão as de 1825, 1832, 1835,
183o e 1838—1839.

«Em Novembro de 1823, começo dacrbe del825, a reser-
va metallica do banco era de 17 milhões sterlinos, e ficou re-
duzida a 3 milhões em 1825. E' claro que devia ter havido
uma forte contracção, visto que um grande numero de bi-
llietes havia afíluido no troco. Pois bem ! Justamente
nesse intervallo a, circulação dos bilhetes doé bancos locaes
tinha-se elevado de 4 a 8 milhões.

« Em Janeiro de 1834 a reserva do banco subia a 9 mi-
lhões ; desceu posteriormente a 4 milhões ; entretanto que
a circulação dos bancos provinciaes elevou-se de 10 a 11
milhões, e no apogeu da crise em 1836 subio ainda a 12
milhões.

< Em Junho de 1838 tinha o banco uma reserva do 10
milhões ; eem Junho de 1839 essa reserva não era senão
de 4 milhões. Pois a emissão dos bancos provinciaes aug-
mentou-se em vez de diminuir. Era de 11 milhões quando o
banco tinha uma reserva de 10; e quando esta desceu a 4,
elles elevárão a sua emissão a 12 milhões.

« Assim os bancos locaes manobravâo sempre em sentido
inverso do banco de Inglaterra. E porque ? Porque havia es-

peculação, havia alça nos preços, e que os banqueiros locaes
não consultando, como elles dizem, senão as necessidades
de sefts clientes, tinlião satisfeito cegamente as suas exigen-
cias. E' pois impossível que em presença de semelhante
experiencia o parlamento não se una ao governo para tomar
medidas destinadas a prevenir a volta de tantos abusos e
desastres. >

Deste modo, senhores, o chefe illustre da escola da liber-
dade commercial em Inglaterra tomava a missão, no que diz
respeito a bancos, de restringir-lhes a acção, e fundado na
experiencia própria de seu paiz reproduzia contra a livre
concurrencia as mesmas queixas e os mesmos protestos que
vimos na tribunal franceza.

Uni dos artigos do Restrir.tian-Act prohibe que para o fu-
turo se fundem bancos de emissão, e contém por medidas

preventivas os existentes, emquanto não acabarem seu
tempo.

O Sr. Ministro da Fazenda : —Mas essa lei foi violada
em 1847, sendo o proprio governo quem autorisou a eleva-

çâo da emissão.

O Sn. Touri s-Homi:m : — Não foi violada, porque em um
dos artigos da própria lei se dispunha que o limite da emis -

são podia ser ampliado com autorisação do governo. Esse
limite é de 14 milhões esterlinos, correspondentes ao valor
da divida antiga do Estado, e ao dos títulos da divida ílue-
tuante. Além disso, pôde ter o banco uma emissão addicio-
nal igual ao valor das especies metallicas em caixa. Po-
rém, em casos extraordinários, e isso está nas previsões da
lei, o governo pôde recuar o limite.

O Sr. Rodrigues dos Santos : — Alterou, mandando
emittir além do concedido.

O Sr. Torres-Homkii: — Já respoudi a isso, que aliás é
alheio ao ponto que provei, e que vem a ser, que em 1844 a
doutrina decrepita da livre concurrencia soffreu em Ingla-
terra um grande revez, dado por um dos maiores homens
de estado de nossos dias, e com plena adhesão das duas ca-
sas do parlamento.

Uju voz: — Essa lei tem sido muito censurada.

O Sr Torres IIomem : — Sei que tem soffrido censuras,
sei que se quiz mostrar a sua ineficácia na crise commer-
ciai e racmetaria de 1817. Porém o que lia de positivo a este
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respeito é, que tendo a camara dos comtnuas e a dos lords

nomeado em 1848 duas com missões de inquirito para veri-

licarem se conviria alterar a lei, ellas declarárão em seus

relatorios que a lei não precisava de reforma.

Se da Inglaterra passarmos á Bélgica, paiz excellente,

mente administrado, acharemos que a pluralidade dos ban-

cos depois de ter sido ahi ensaiada, e de produzir os peiores
successos, foi abandonada. A luta entie a sociedade nacio-

liai e o1 banco da Bélgica trouxe era 1838 a quebra de um,

e a crise do outro, e foi necessário que o governo viesse era

socorro do ainbos. Em 1H48 03 mesmes desastres se repi-

tirào;' eiia sessão legislativa de 1849 o ministro da fazenda,

depois de recapituíar os sacrilicios que ao Estado havião

custado os bancos rivaes, apresentou o plano de um banco

nacional sobre o modelo do banco de França, com privile-
^io exclusivo de emissão.° 

Na Áustria t-xiste fundado desde 1815 o banco de Vienna,

com privilegio exclusivo de emissão ; e a Prússia, e os ou-

tros Estados de Zolloerein tratão neste momento de restrin-

gir a acção dos seus bancos commerciaes no sentido da
centralização do credito.

A Hespanha por decreto da6 cortes de 28 de Janeiro do
anno pagado converteu o bauco de S Fernando em banco
de Hespanha com succursaes em nove departamentos e com

privilegio exclusivo de emissão nos pontosem que existirem.
Km cada localidade, diz o art.. 4° do decreto, só poderá crear-
He um estabelecimento de emissão. Deixou-se que os bancos

de Barcelona e de Cadiz continuassem funccionando até o
termo de sua concessão.

Finalmente na Rússia, e no» outros Estados da Europa
de alguma importancia não encontro senão baucos deemis-
são com privilégios....

O Sr. Rodrigues dos Santos :—E a Escossia.

O Sr. Torres-Homeu :—A Escossia é sobre este objecto
um paiz excepcional, cujos costumes e hábitos commerciaes
muito caracteriscos dão a explicação de tudo o que se tem
dito, das vantagens do seu sy^tema secular de bancos. São
bancos mais de deposito e emprestimo do que de emissão ;
os seus 18 estabelecimentos de credito tem um capital reali-
sado de cerca de 11 milhões sterlinos ; e o termo médio da
importancia de seus depositos excede de 20 milhões sterli-
nos ; e todavia a sua emissão autorisada não passa de 3 mi-
Ihões, 87 mil libras sterlinas.

A emissão do banco do Brazil, só na capital, é neste mo-
rnento de 32 mil contos, ou tres mil contos mais que a de
todos os bancos da Escossia reunidos ; e no entanto a Escos-
sia tem uma população de 2,800,000 habitantes, isto é, dez
vezes pelo menos superior á da nossa capital, além de um
movimento eommercial incomparavelmente maior. Curn-

pre notar também que, segundo a sua lei orgânica, estes
bancos de responsabilidade iljimitada não se obrigão a pa-
gar as sua» notas senão com ^xchequer bills ou saques so-
bre Londres, onde seliquidão quasi todas as suas operações.

Accresce a tudo isto qun a Escossia tem-se constantemente

conservado isenta du febre das especulações que agitão as

praças de outros paizes, e das grandes tempestades commer-
<úaes que desarvorão os bancos, quando não são cautamente
dirigidos.

Observe agora o honrado deputado por S. Paulo a diífe.
rença de effeitos que o mesmo syatema da multiplicidade

dos bancos tem produzido nos Estados-Unidos ! No espaço
decorrido de 1812 a 1836 duas vezes a maxima parte dos
innumeraveis bancos locaes vio-se obrigada a suspender os

pagamentos, a quebrarem ao» centos, causando damnos iu-
calculaveis ao commercio o a todo o mundo.

No primeiro período existião 216 que emittião notas, das

quaes umas, diz o Sr. Michel Chevalier, perdião 20, outras
30, outras 50 % do valor 

que representavão. Era uma horri-
vel contusão, era um Babel em que as transacÇfíes erão im-

praticaveis, porque ninguém podia entender-se. Sentío-se
então que para restabelecer a ordem no meio ciente cahos era

preciso um poder regulador capaz de impor a confiança, e
cuja presença chamasse a todo instante os bancos locaes a
seus devores. Cora este fim o congresso autorisou em 1816
o banco federal em piiiladelphia com 25 filiaes espalhudas
no territorio da União, e dotou-o de vários favores e privi-
legios.

Mas isso mio foi bastante para conter os desvarios dos
bancos locaos, bem que o bauco federal se comportasse do
um modo irreprehensivel; e a crise de 1836 veio patentear
os abusos enormissiinos que a quasi totalidade desses esta-
belecimentos estimulados pela concurrencia a pela espu-

AC Pt

cnlação praticavão com o intuito de nu ementar dividendos.
Realisava-se á prophecia de Jeíi'«rsou em 1813, quando

dizia : «a massa de nossa circulação já é dez vezes irais
considerável do que a que exigem nossas necessidades. Será
difíicil saber o que valerá a propriedade de cada um de nós,

quando esse agente das permutações tiver do ser reduzido
ao seu justo valor. »

A mensagem do presidente Van Buren ao congresso em
Dezembro de 1839 contém o painel lugubre dos estragos

produzidos pelas explosões quasi simultaneas demais de 200
bancos Só no Estado de New-York em 5 de Abril de 1837
o algarismo das quebras das casas com mereces, provenien-
tes da suspensão dos descontos ia além de 100 milhões de
dollars. Em New-Orleans na primeira quinzena do mesmo
mez us quebras havião importado em 40 milhões <1«
dollars. Nos outros Estftdos os effeitos do cataclysma erão
os mesmos; o juro do dinheiro tinha subido a 20 e a 30 % ;
os generos de primeira necessidade quadruplicarão de valor;
o pão vendia-se em New-York a 800 rs. a libra e a carne a
18800.

O salário dos operários pagava-se em papel desapreciado
a 5$ e 65 A repercussão da crise nas praças da Europa,
e sobretudo na de Londres, tinha feito cabir o preço dos »!-

godões, e arruinado um grande numero de estabelecimen-
tos americanos. O Sr, Van Buren terminava a sua »ien*a-

gnm assim : «é preciso que tode o mundo se acautele contra
este vasto accrescimo de valores fictícios, e sobretudo
contra as loucas facilidades dadas á nossos negociantes »
e banqueiros pelos negociantes estrangeiros. >

Lis-aqui o que diz a historia dos bancos norte-america-
nos, e que ulgumas pessoas nos propoem por modelos !

O Sr. Rodric.ues dosSajntos: — Entretanto elles conti-
nuão a existir.

O Sr. Torres-Homeh : — A descentralisação do credito é
uma conseqüência necessaria da descentralisação política ;
só ás legislaturas dos Estidos compete legUlar sobre seus

próprios bancos. Este systema com todos os seus peri-
gos e imperfeições está aliás nosgo-tos, nos hábitos, e na
paixão impetuosa de ganhar fortuna rapidamente e através
de todos os riscos, que caracterian o Anglo-Saxonio do novo-
mundo. Qualquer outro povo não se levantaria por muitos
annos dos desastres bancarios de 1836 ; mas o Norte-Ame-
ricano supporta sem estremecer os acontecimentos que o
arruinao; e no dia seguinte precipita-se com o mesmo ardor
a reconquistar a fortuna pelo mesmo caminho e no meio dos
mesmos perigos. O que ha de prodigioso nos Estados-Uni-
dos, é o homem ; é preciso ter a sua intrepidez moral para
possuir instituições de credito como as que ali existem.

Entretanto a camara não ignora que esses bancos com seus
excessos fizerão sempre a desesperação das legislaturas mais
sensatas da União. Depois dos successos de 1836, o Estado
de New-Yoik não achou outro meio de prevenir a volta dos
mesmos abusos senão uma legislação d«i severidade inau-
dita.

E' o Estado quem fornece aos bancos os bilhetes de cir-
culação já impressos numerados, e exige como caução Ho
valor do:> bilhetes uma importancia igual em titnlos da di-
vida publica ou titulos de hypotheca com grande abotimen-
to. Depositada na repartição especial a caução, a lei diz ao
banqueiro : « Agora tereis cuidado de trocar pontual mente
o vosso bilhete em especie metallica, logo que vos fôrapre-
fentado pelo portador, quando não vossos depositos serão
dentro de dez dias vendidos em leilão para o pagamento. »
Alguns outros Estados imitárão a lei de 1838 e de 1851 do
New-York; o quasi todos tomarão medidas repressivas
mais ou menos duras contra a liberdade dos bancos,

Era conclusão, senhores, nas monarchias da Europa acha-
mos a doutrina da livre concurrencia atacada e banida pelos
governos; e no paiz de se.lf-govemmeJit, nas republicas de-
mocraticas dos Estados-Unidos, encontramos a mesma reac-

çiío contra a independencia dos bancos. Seiemos ainda ac-
ousados de apregoar princípios rejeitados pela civilisação ?

(Apoiados.)
Julgo que posso agora proseguir na minha exposição, e

justificar a centralisação do credito, que se preferio na lei
de 5 de Julho de 1852. Havião para isso razões magníficas...

(0 Sr. ministro da fazendi retira-se da sala.)

O Sr. ministro da fazenda, de quom desejava ser ouvido,
retira-se.

Ai.cusias vozes :— lístira-se 
por motivo de outro serviço

publico; peça ao Sr. presidente pava continuar amanhfui.

13
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são tres horas.O Sn. Torrfs-IIomf.m : — Sr. presidente,
resta-me muito a dizer ; o Sr. ministro da fazenda vt-se

obrigado a retirar-se ; se V. Ex. me permittisse continuar

amanhãa.

O Sr. Presidente : — Sinto não podê-lo permittir, porque
6 contra o regimento.

Algumas yo/.es : — O Sr. presidente consulte a cnmara.

O Sr. Presidekte : — O regimento e anteriores decisões

me obstão a que consulte a cainara.

O Su. Tohres-Hombm 
' —Então prefiro pedir novamente a

palavra amanha» para continuar. (O orador recebe felicitações

de um grande numero de deputados.)

Messào em O ilc Agosto.

SOCIEDADES EM COMMANDITA.

O Pr Torres Homem (signaes de attenfflo): — Sr. presi-

dente creio haver mostrado no discurso que hontem inter-

rompi que a experiência financeira das outras nações nu-

nistrava argumentos de uma grande consistência em apoio

da organisação do credito que se preferio na lei de 5 de Julho

^No" 
texto dessa lei não ha, é verdade, disposição alguma

expressa que confira ao banco do Brazil outro privilegio

exclusivo que não seja o do recebimento de suas notas nas

estações publicas. Mas o outro privilegio da emissão exelu-

siva nos lugares em que funccionarem a caixa matriz ou suas

liliaes, senão está na letra da lei, está, ató certo ponto nos

seus desígnios, que devem ser interpretados deaccordo com

as regras geralmente adoptadas, com a conveniência pu-

blica,°e com as necessidades inherentes aos estabelecimentos

organisados pelo modo por que aquelle o foL

Eu disse que esse era o pensamento da lei até certo ponto,

poruue não era absolutamente impossível dar-se a livpo-

these, bum quedifficil de conceber-se, cm que o^ banco des-

conhecendo seus verdadeiros interesses persistisse em nao

dotar as filiaes dos recursos suílicientes para preencher os

fins a que se destinão. Neste caso excepcional e raro, ficaria

o direito salvo ao Estado de autorisar outros estabeleeimen-

tos particulares de emissão, que supprissem a ínsuílicien-

cia das filiaes, e accrescentassem dentro de determinados li-

mitos os auxílios razoavelmente reclamados pelo commercio

SeFó*ra 
dos termos desta biipposição, aliás quasi inadmissível,

porque o primeiro interesse do banco é estender e desenvolver

as suas operações, nao podia entrar no plano da lei o

amalgama repugnante de dous systemas contrários em

matéria de bancos. Em 1853 podia-se adoptar a pluralidade

dos bancos de circulação, podia-se crear 4, 5 ou <> bancos,

cujo capital e papel reunidos satisfizessem todas as necessida-

des do commei cio. Mas em lugar disso preferio»se por

excellentes razões, um só banco, um grande banco com os

recursos de 4, 5 ou 6, e que prestasse os mesmos serviços

que todos elles, o uma vez adoptado este plano, eu sustento

une vós não podeis enxertar nelle o da pluralidade dos ban-

COS sem misturar cousas incompatíveis e sem introduzir na

circulação e nas transacções elementos de perturbação o

desordem. (Apoiadoi.e não apoiados.) ..

Tinha-se escolhido o melhor systema ; havia neeessidado

de um novo papel que pudesse ser aceito nas estações pu-

blieas e servir de moeda legal, e então era preciso ou admit-

tir coniuuctamento as notas do vai ios Trancos, ou as notas

do um s6. A diversidade do papel liduciario de tantos esta-

belecimeutos seria um obstáculo a que pudessem servir to-

dos de moeda legal; 1'óra isso u anarchia monetária; as per-

mutações diarias o sobretudo as estjpulações a 
prazo .termo

a soffrer da falta de unidade e uniformidade do meio cir-

culante. (Apoiado».) .
Seria pois forçoso escolher um banco entro muitos, cujo

papel revestido de todos os icquisitos da confiança pudesse

servir do intermediário legal nas permutações, no paga-

mento dou impostos, c em todas as liquidações. yrft* 
0SHL

banco escolhido devia apresentar a condição essencial do ser

um vasto estabelecimento de circulação, porque racional-

mente ninguém supporá ciue um banco com diminuto ca-

pitai tenha a emissão sufliciente para preencher no muni-

cipio da corto o na.s principaes provjncias do^ império os lms

do que se trata. Mas como ó posai vel a existencia de um

grande banco de emissão no meio da concurrencia de outros

bancos também de emissão _

A circulação não admitte senão uma certa quantidade de

bilhetes ; a emissão tem um limite natural e marcado pelo
nivel das' transacções, e além do qual começão o refluxo e

desapreciamento do papel bancario. Se o grande banco jíi
enche com suas notas o espaço da circulação comprehendido

dentro desse limite, de que modo podeneis introduzi! ao

lado delle os outros bancos concurrentes ?

Duas supposições S3 podem fazer a este respeito : ou os

bancos a que alludo, serião estabelecimentos insignificantes

pelo seu capital, bancos em miniatura e de uma emissão in-

ofíensiva, e neste caso não existiria a concurrencia que o

Sr. ministro da fazenda deseja para haver dinheiro barato

e desconto fácil, ou os bancos rivaes do grande banco te-

rião todos juntos as forças precisas para competirem com

elle.
Nesta segunda hypothese, que é positivamente a que o

Sr. ministro da fazenda quer ver realisada, para que cesse o

que elle chama os males do monopolio, a circulação trans-

bordaria pelo excesso da emissão, os contendores não pode-
rião viver no mesmo espaço de terreno, e então ou o grande
banco procuraria suffocar os novos competidores, ou reduzi-

ria gradualmente seus recursos e suas operações até trans-

formar-se em pequeno banco com as dimensões dos seus ri-

vaes. Chegado a este ponto sua circulação deixaria de satis-

fazer a condição indispensável de que ha pouco fallei: e a

questão da unidade no papel que pudesse fazer as^ funeções

de moeda legal, reproduzir-se-hia de um modo insoluvel.

(Apoiados.)
Outro fim que se propôz a lei de 1853 em seu mecanismo

era o preservar as notas do thesouro das contingências de de-

terioraçáo de valor, que as novas emissões dos bancos farião

receiar. O fundo disponível que torião taes bancos no nosso

presente estado monetário não podia deixar dê ser composto

em grande partede papel-moeda; e osbilhetesque emittissem

trocaveis nesse papel serião também por cosaequencia o

mesmo que elle. Todo bilhete de banco que não ó convertivel

em especie metallica que representa, mas sim em papel tam-

bem inconvertivel, participa da natureza deste, e entra na

mesma classe do papel-moeda.
Assim, um banco que tem seu fundo disponível cemposto

em parte de metal e em parto de notas do thesouro, é obvio

que faz emissões de papel-moeda na proporção do fundo de

troco não metallico. Estabelecido isto, podia-se deixar a

bancos independentes, sem nexo entre si, sem um regulador

commum, e expo3tos a todos os desvarios e fascinações da

especulaçao, o direito de accrescentar a circulaçao com no-

vas addições de papel-moeda? O desapreciamento do meio

circulante do Estado, que daki podia resultar, o seus terri-

veis effeitos sobre todas as espécies do valores não exigião

que só se conliasse semelhante direito a um estabelecimento

que, livre da influencia das causas que arrastão os bancos

aos excessos, procedesse sempre sem temeridade, e regu-
i» na rmvflrnnu nnfi

outras nações procurão pelo privilegio resguardar a circu-

lação, como vimos, dos clesvarios da concurrencia, quanto
maior não era o nosso dever de o fazer, tendo por meio cir-

culante uma moeda sujeita ao^quehade mais timido e

variavel no elemento da confiança? (Apoiado* c não apoiados.)

A qualidade essencial que o commercio e todas as classes

da sociedade tem jus de exigirão instrumento da circulação

<5 a tíxidez do seu valor, para que as transacções sejao esti-

puladas de um modo invariavel. Os que vendem a credito,

os que fazem contractos, coutão nos prazos marcados re-

ceberem um valor sempre o mesmo. Mas eis que repentina-

mente pela emissão excessiva do notas tem lugar uma

flnetuação, c essa enorme massa de inteiesses, a que o

Estado devo seguranças, é cruelmente lesada, recebendo

cada qual um papel que variou de valor. Nas diversas con-

venções assim alteradas, um dos contrahentcs ganlia o que
o outro perdeu : o acontece então que o trabalho produetivo
do nogociarite honesto cede o lugar A agiotagem ; que as

transacçõos se roduzem a jogos do azar sobro valores in-

certos; e que o commercio exterior cerca-ao do perigos,

quando as grandes oscillações do cambio podem tornar

illusorios ainda os melhores cálculos. Uma parte cia fortuna

do paiz representada cm tiras de papol, que outras tiras

podem desapreciar do ura momento para outro , tica sem

oase tixa, e lançada por assim dizer no meio dos ares sobre

débeis azas, que as crises do interior e a guerra estrangeira

podem facilmente derreter em uma hora de desanimo.
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bc nas mesmas localidades cm que operão o banco do

Brazil e suas íiliaes se admitissem outros bancos indepen-

dentes e rivaes, não haveria mais meio de regular a circu-

lação. Quando a emissão se tornasse superior ás necessidades

das transacções, quando advertido pela elevação dos preços,
e pelo esgoto de suas reservas o banco tratasse de encurtar

o tio ás suas operações, 08 bancos rivaes se expandi ri âo pelo
contrario, e seria impossível evitar a frequencia das pertur-
bações monetarias pela superabundancia da circulação, e

pelo desapreciamento do numerário.

Um Sr. Deputado : — Emquanto um banco troca as suas
notas á vista, o desapreciamento é impossível.

O Sr. Torres-Homeji : — Eu vejo tjue o nobre deputado

que me deu o aparte, reproduz a theoria de Thomax Took e
FuUarton, segundo os quaes os bilhetes convertiveis nunca

podem desapreciar-se, porque o reüuxo restabelece o equi-
librio entre a massa dos ©bjectos permutaveis e o agente da
circulação ; e não podem além disso exercer influencia al-

puma sobre os preços, ou produzir fluctuaçôes, visto que
iuctos commerciaes em grande numero attestão que a tom
ma das emissões é regulada pelo augraento da procura, e

pelas necessidades crescentes das transacções. Esta theorin
em opposição á da chamada escola metallica, represantada
em Inglaterra pelo coronel Torrens, Loyd e Norman, colla-
boradores de sir ííoberc Peel, no acto de 1814, contém ia-
ducçôes muito contestáveis pela sua exageração.

Primeiramente, para evitar equívocos, devo declarar que
por desapreciamento do bilhete bancário convertivel não eu-
tendo a diminuição do seu valor de permutaçüo em relação á
especie metallica. porque neste sentido a conversibilidade e
o desapreciamento são termos que se contradizem, mas
sim o desápreciamento geral e commum, tanto do bilhete
como da moeda metallica.

0 que mantém o papel fiduciario de um banco na circula •

ção é de um lado a conliança na sua conversão, e de outro
lado o acliar-se a s\ia quantidade em certa proporção com o
movimento dos escaimbos. Se a emissão por seu excesso abala
essa contiança, ameaçando a conversão, ou se subrepuja o

que exigem as transacções, em regra geral os bilhetes ex-
ce.lentes tornão ao troco; e quanto maior é a emissão tanto
maior é o reüuxo. Nas circumstancias normaes do com-
mercio o reíluxo é com effeito o correctivo do excesso da
emissão, e atalha o progresso do desapreciamento do meio
circulante. Nos pei iodos porém da especulação o mesmo
não acontece, porque ha uma serie de phenomenos econo-
micos que a principio encobrem o excesso da emissão ; e

quando elle se revela ulteriormente, é por terríveis oscilla-

ções que se não podem então evitar.
A especulação' tem por effeito immediato a subida dos

pieços ; as importações augrnentão; as encommendas nos
paizes de fabricas se multiplicão; os salarios se elevHo;
valores iicticios vêm engrossar e activar a circulação, e no
meio desta apparencia de prosperidade os bancos distendem
as molas do credito, e as sua3 emissões n..o parecem exces-
sivas A vista do incremento artificial de todos os negocios.
Mas logo depois sobrevem o segundo período da especula-

ção, o periodo da crise ; as mercadorias não se vendem; os

preços declinão; a necessidade de credito augmenta para os

pagamcntOB; o pânico afugenta o capital; as notas supera-
buudantes e sem relação com a 3Ítuação commercial, que
mudou, afHuem ao troco; e é nestes apuros que os bancos,
depois de terem alimentado a especulação, contrahem-sè
repentinamente, porém já tarde, porque o equilíbrio não se
restabelece então senão depois de violentas tiuctuações nos
valores. Esta <5 em resumo a historia das crises commerciaes
e monetárias inglezas e norte-americanas. Em quasi todas
cilas liguião os bancos independentes com suas facilidades
de desconto e suas emissões excessivas. De resto poíiso cor-
roborar esta opinião com a autoridade de um grande nu-
mero de economista», e especialmente com a de Stwart Mill
que se encarregou de relutar neste ponto Xhomas Took e
Fullarton. (I)

lemos portanto como consequencu's do systeroa dono-
bre ministro da fazeoda:_ 1», n impossibilidade da existência
do um grande estabelecimento de emissão, o a da uni for-
midade monetaria no papel recebido como instrumento
legal das transacções; 2°, emissôcs de papel moeda de diver-
só» banco» sem urna instituição central, que as regularise
c limite; 3", a desorganiaação do plano da lei da 1853 crean-

(1) Principio» d« Economia Política, Vol. 11 pag. 2õ0.

do em torno do banco do Brazil e de suas filiaes concurrentea
com emissão, o que dará em resultado a ruina destes ou a
do banco. (Apoiados e tião apoiados ; ha diver&os apartes.)

O Sr. Gomes dl Souza dá um aparte.

O Sr. TorreS-IIomem :—Eu desejaiia que os honrados
membros que me interrompem, explicassem-me como teu-
do, por exemplo, a caixa matriz na capital uma emissão de
32,000.000£) que enche completamente a circulação, pois
que tem expellido delia quasi todos os metaes e notas do
thesouro, poder-se-hia comtudo ajuntar lhe aindaaemis-
são de outros bancos, e bancos capazes de uma concurrencia
etiacaz, sem os gravíssimos inconvenientes que acabo de
assignalar !...

Contra a experiencia quasi universal, quer-se crer que
os novos bancos na luta com o banco central e com suas
caixas Íiliaes terão uma circumspecção e prudência de que
não ha exemplo. Pois bem! Admittirei por um momento que
os abusos innumeraveis, que hontem citei, da concurrencia
bancaria, e que induzilão os governos mais illustrades da
Europa a preferir o regimen da centralisação edo privile.
gio, não são ienes ; admittirei que as legislaturas mais

judiciosas dos Estados-Unidos usarão de uma severidade
injusta na moderna legislação contra seus bancos; e que
os que o Sr. ministro da íazenda pretende crear, serão mo-
delos de juizo e prudência, e evitaráõ cuidadosamente oa

precipícios em que os outros se perderão.
O Sr. Ministro da Fazenda : — O nobre deputado entende

que só os bancos privilegiados estão isentos cie perigos.
O Sr. Torres-Home.m : —Não o entendo; os grandes

bancos de Inglaterra c França, fortificados com o privilegio,
tem-se achado em crises, e suspenderão mais de uma vez
com autorisação do governo o reembolso de suas notas. Nem
sempre os navios grandes e fortemente construidos escapão
aos temporaes; mas isso não é razão para que se lhes prefira
os navios pequenos e de frágil construção.

O juizo e a prudência, como ia dizendo, servem para mui-
tas cousas, menos para fazer o impossível. Não ha pruden-
cia que possa forçar a circulação a receber mais notas do

que as que pôde supportar; e então a coexistência dos novos
estabelecimentos de emissão com os antigos não terá lugar
senão por uma transformação violenta....

Uma voz : — Isso está em contradicção com as disposi-
do seu projecto, que autorisa o governo a crear bancos nas

províncias, mesmo naquellas em que existem caixas íiliaes.

O Sr. Tqrret-Home.w : —Perdôe-me o nobre deputado

pelo Pará; nas províncias em que não existem filiaes, não
se dão os inconvenientes que apontei, e ainda assim deixa-
mos no piejecto o direito de preferencia ao banco do Brazil
para o estabelecimento ahi de suas caixas. Nas outras pro-
vincias, em que estas já funccionão, exigimos que fosse
bem demonstrada a necessidade de novos bancos, e também
nesta hypothese teria o banco do llrazil preferencia, e seis
mezes para resolver-se. .

Alteramos o que havia de systematico em nossos princi-
pios para transigir, eu o repito, com a opinião contraria
dentro dos limites razoáveis.

Mas quaes são os fundamentos em que se apoia o Sr. mi-
nistro da íazenda para querer mudar o plano da lei de 1853?
A experiencia destes quatro annos tem acaso depesto contia
elle ? O banco do Brazil não terá progredido e correspondido
á expectativa publica? Se eu abro, senhores, es relatorios

que acabio de ser apresentados á assembléa getal daquelle
estabelecimento, não encontro senão provas do desenvolvi-
mento rápido e brilhante que elle tem tido, e dos importan-
tes serviços que ha prestado ao com mercio.

A somma de seus descontos e emprestimos, que no 1° se-
mestre de 1854 a 1855 não passava de 38,210:000.}. ele-
vou-se no 2» semestre deste ultimo exercicio a b9,ü9hOOOJJ,
e incluindo as filiaes, a 92,111:000!}!

A emissão do banco central, inclusive as caixas de Ouro
Preto e S. Paulo, que ein 31 de Julho de 1H5S era de
24,810:0001}, subio em 30 de Julho do 1857 a 3tí,14o.000jl 1
A emissão das filiaes elevou-se de 10.939:000$, em Novembro
doanno passado a IR,892:0005 em Maio deste anno. Estes
algarismos attestão de certo o mais lisougeiro progresso do
estabe-lecimeuto....

O Sr. Ministro da Fazenda : — Compare com o estado da

producção neste paiz, c com a massa das tiansacções.

O Sr.. 1 oriies-IIomem :— Se V. Ex. quizer avaliar o aug-
mento da nossa producção tomando por base do calculo o
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accreseiir.o das rendas publicas, ha de achar que a razão
arithmetica do angmento da producçõo ó menor que a do

progresso dos descontos e emissões do banco do Brazil.
Não obstante a notável expansão do estabelecimento a

que me reíiro , ainda hontem o honrado deputado pelo Rio
Grande do Sul, o Sr. barão de MauA, o arguia do privar o
comnaercío dos auxílios do credito que lhe podia prestar,
conservando sem necessidade uma margem ae 15,00Q.000$
entre a emissão e o fuude desponivel.

O Sr. darao de Ma vá *. — E' do balanço.

O Sp.. TorreS-Homem : — O nobre deputado enganou se
completamente na leitura do balanço, como vou mostrar com
toda a evidencia. Tomou por fundo disponivel o» valores em
caixa, que é cousa muito diversa do capital efFectivo, como
em vários lugares do balanço e relatórios se acha explicado.

Aspira, por exemplo, o balanço annuncia em grossos ca-
raeteres que o capitai efFectivo da rilial da Bahia é de 1,600
coutos, e que a caixa contém 3,657 contos. O relatorio dos
íUcaes, decompondo esse algarismo da caixa, mostra que só
1,600 contos é fundo disponível, e que o restante representa
a substituição das notas do governo, e o troco de moeda.
Apeznr disto, o Sr barão do Mauá englobou tudo sem do-
\i-ia alguma por equivoco, e procedendo com a mesma in-
exactidãj na apreciação do fundo disponivel das outias ti-
liaes, achou a eomma total de ,8,000 contos, quando 6 de 5
sómente.

Triplicou depois esse total,ecomparando o prorlucto com
a emissão das ditas caixas, que é de 16,000:000$, e reuniu-
(lo-o á margem do banco central, declarou que havia um sal-
do cie 15,000:000$! Ora, como pelos estatutos do banco a
emissão só pôde ser triplicada sobre o valor do fundo dispo-
nivel, está claro que o primeiro erro que commetteu o illus-
tre deputado, confundindo a caixa com o capital efTectivo.
não podia deixar de viciar radicalmente o seu calculo, ele-
vando a margem quasi ao dobro do que é realmente.

O Sn. Babão de Mau» : — Encarei o banco como um
só todo.

O Sr. Torres-Homem : —Encare o nobre deputado conao

quizer ; o engano é sempre o mesmo; em nenhum caso a
caixa póds ser tomada por fundo disponivel, nem a emissão
siddicional do troco duplicada ou triplicada, sem violação dos
estatutos.

O Sr. Babão de MauÁ : — Estou do accordo.

O Sn. Torues-Homem : — Logo, V. Ex. reconhece o en-

gano.
O Sr. Barão de Mauá : —Não houve engano; peço a pa-

lavra para responder.

O Sr. Torres-IIojiem : — O que acabo de mostrar é evi-
dentissimo, embora não se queira reconhecê-lo.

Ora, a margem assim reduzida de metade não è grande,
se se considerar que estamos no periodo do anno em que
se afrouxa a procura de capital e de numerário para o
Norte. Aá filia.es precisão ter margem como qualquer outro
banco independente para o desenvolvimento regular de suas
operações e para o imprevisto ; e é necessário que o seu
fundo disponivel não seja calculado pelo ininimum das ne-
cessidades de um periodo do anno, porque essa situação pôde
mudar repentinamente. As tíliaes gyrão cada uma em sua
orbita separada, comquanto gravitem todas para um centro
commum ; não estamos na Europa, onde os caminhos de
ferro e a telegraphia elec-triea, fazendo desapparacer o tem-

po eas distancias, permittirião que o banco e suas caixas

fossem urn só todo, como quizera o Sr. barão de Mauá.

O Sn. Barão de Mau» Não apoiado.

O Sr. Torres Homem :—E em que se fundão aquellcs

que pretendem que o banco emitta sempre tudo o que lhe

i licito emittir, o tenha o triplo do seu fundo constanteinen-
te ern circulação? Um banco que toca o limito extremo da
faculdade da emissão, colloca-se na impossibilidade de con-
tinuar as suas operações. Se o banco tem 10,000:000$ de
fundo disponivel e ernitte 30 mil, o que lhe resta então a
fazer senão 1'cehar as suas portas, o suspender os descontos
«t(! que lho volte o seu capital pelos pagamentos ! Nesta po-
sição o mais pequeno bilhete que trocasse, o menor descon-
to que fizesse romperia o seu equilíbrio legal. Quando se diz

qtio um banco eatã autorisado a emittir o triplo da sua reset-
va, isto não quer dizer senão que pôde chegar até ahi nos
momentos de apuros, e cm circuuiítancias extraordinárias.
Urna margonl maitl ou ínenoe larga lhe i indispensável, náo

só pata poder fiiuccionar com permanencia, como para fazer
face a quaesquer desses acontecimentos que sobrevèm do
improviso.

A relação de 1 para 3 tem sido em geral marcada liypo-
theticamerite entre a emissão e a reserva; mas tiacírcum-
stancias em que os bancos com essa faculdade não poderião
emittir nem o duplo da sua reserva sem grave perigo.

Em 1815 o banco de Inglaterra contava em circulação
apenas o duplo do seu trulliun, e para salvar-se, não obstante
a restricção dos descontos, fui preciso recorrer apressada-
mente ao banco de França para um empréstimo de 100
milhões de francos, depositando 4 milhões sterlinos em con-
solidados que devião servir de garantia aos saques sobre Paris
fornecidos pela casa Baring. Em 1847 o banco de Franca
achou-seem umacrise igual, tendo emcirculaçãoodupl > das
reservas, e conjurou a crise utilieando-se dos 50 milhões

que lhe offertceu o imperador da Rússia contra 2 milhões de
rendas francesas.

Se examinar-mos a proporção entre a reserva e a circula-

ção dos bancos mais importantes da Europa e dos Estados-
Unidos, ver se-ha que pouco mais ou menos mantem-se no
limite do duplo. Eu me servirei a este respeito dos dados
estatísticos de Courcell de £enenil e (iuilbart, com datas de
balanços tomadas ao acaso entre 1852 e 1853.

Bancos. Bilhetes. Iteservas.

De França 433,650,000 505,275,821 fr.
Da Bélgica  10,562,000 7,226,687
De Gênova  33,459,000 15,004,539
Da 1'russia  21.0C 0,000 th. 23,114,227
De Inglaterra  23,256,672 £. 25,214,315

Como se deprehende da tabella, sómente o banco de Ge-
nova excede de tres milhões o duplo, nenhum dos outros
chega até ahi. Passemos aos bancos melhor administrados
dos Estados-Unidos.

Bancos. bilhetes. Reserva.

Da Pensilvania  14,624,000 doll. 7,840,000 doll.
Da Louisiania  1,661,409 2,940,930
Da Kentucki  2,528,403 1,328,540
Da cidade deNew-York. 8,677,000 5,702,908

Muito menos que o duplo da reserva é a circulação que
mostrão e^tes algarismos. Os bancos de Mussachussetts com
um capital realizado de 38 milhões de dollars e deposites
no valor de 12 milhões, tem uma circulação de 19 milhfes.
E' peior do que em França, exclama o Sr. Courcell, que per-
tence a seita do liberalismo bancario.

Ü3 66 jomt -stocks banhs de Inglaterra com emissão têm,
segundo Guilbart um capital realisado de 6 milhões ester-
linos ; e a sua circulação autorisada <5 de 3,409,987 £. Os
bancos da Escossia, que dispõem, em capiral realisado e de-

Sositos, 
mais de 30 milhões esterlinos, têm uma emissão

e 3,087,207 £.
A vista, senhores, destes exemplos, é admiravel a facili-

dade com que se tem prégado e feito crer á população, que
no systemo moderno 03 bancos não estão mais sujeitos &
restricções mesquinhas; que elles emittem emquanto ha
boas firmas a descontar; e que só o Banco do Braziladstric-
to ás regras da velha rotina, deixava de facilitar ao com-
mercio os benelicios do credito, para com ç previdencia ti-
mida do avaro ter os cofres sempre repletos de capital 1

No entanto se o banco de alguma cousa pôde ser accusado
<5 positivamente do contrario; é de urna atloutesa vizinha

da temeridade. Para prova-lo. eu chamo a vossa attenção
sobre o estado de situação do estabelecimento central em 3i
de Abril deste anno, como se acha descripto nos documentos

que acaba© do ser publicados.
O fundo disponível do banco, inclusive o das caixas de

Ouro-1'reto o S. Paulo, era nossa época de 9,9'J5:3:i2J;311.
A emissão do triplo daria 29,995:966^933 , mas a emissão
eíFectiva foi de 32,924:510$, isto <5, houve urn excesso além
do triplo (lo2,988:S53|067!

Contando-sc a emissão addicional de 2,000;000$000 por
conta do papel resgatado, e outras emissões feitas pelas duas
caixas quo lia pouco mencionei, por troco de mooda e substi-
tuiçâo de notas da caixa matriz, restaviio apenas algumas
linhas do margem; restavao 666:120^266. Essa margem

desapparoceu nos primeiros dias de Maio, ^ e se é verdade o

que me iriforraão, o limite legal foi excedido l Com muita
antecipação devera o banco ter elevado a taxa dos desconto»

para não ser trazido A esta situação, durante a qual já não
Bcria prudente recorreráessa inedida, que iria talvez pro-
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duzir ura pânico sem que o banco estivesse em estado de

dissipai-lo immediatamente pela franqueza doa descontos. O

que apparece em tudo iato, senhores, como estais vendo,

é a coragem do banco e sua liberalidade á custa de sua se-

gurança, eanão timidez, o espirito de exagerada cautela.

(Apoiados.)
O que, porém, é ainda mais singular é que quando o banco

tendo recebido o reforço de metaês que esperava, decidio-se

finalmente a elevar a taxa para demorar a corrente que es-

gotava os seus cofres, e que acabava de pô-lo em graves em-

baraços, a medida foi atacada como vexame ao commercio,

c um acinte ao Sr» ministro da tazenda ! Oomo raciocina-se

nestas matérias 1 A mais vital necessidade do commercio é

a permanência do credito ; e se um considerável estabele-

cimento como o do Brazil viesse a suspender de repente as I

suas operações, a serie de calamidades que dahi proveriào |
ao commercio, serião incalculáveis.

Ora, quando o excesso da procura de capital ameaça ab-

sorver a reserva do banco, quando este empresta tudo o que

podia legitimamente emprestar, elle approxima-se da sus-

pensão dos pagamentos, appioxima-se do ponto fatal em que
rompe a crise commercial. Nesta conjunctura a medida
salvadora, a medida que o commercio deve desejar e recla-

mar com urgência no seu proprio interesse é a elevação da

taxa dos descontos. Fez-se, porém, o eontrario; taxou-se de

iníqua e caprichosa a providencia indispensável que o sim-

pies bom senso indica e exige ! (lia vários apartes.)

O Sr. Ministro da Fazenda : — Isso desculpa o acto ;
mas não desculpa o ter-se posto o banco em circumstancias
de recorrer a esse acto.

O Sr. Torres-IIomem : — Não sei quaes são as circums- 
'

tancias a que allude o Sr. ministro da fazenda, porque ain- |
da as não especificou em seus precedentes discursos. Sei

sômente que a elevação ou a reducção da taxa dos descon-

tos de um banco não são cousas, que dependão do livre ar-

bitrio dos seus directores ; são medidas, que lhes sao inva-

riavelmente impostas pelo estado de escaseez ouabundancia
dos capitaes, pelo repouso ou pressão da praça, pela relação
entre a circulação, a carteira, e o fundo disponível. A taxa

é a expressão necessaria desses elementos, e seja qual for o
vexame passageiro que a sua elevação possa causar, seria
tão pouco razoavel o accusa-la, como seria o accusar o ther-
mometro e o barometro de serem os causadores da tempe-
ratura encommoda ou do máo tempo, que annuncião.

Mas estas objecções que acabo de refutar, mostrando que
nada ha a exprobrar ao banco do Brazil no ponto de vi*>ta
dos seus desenvolvimentos, obtidos algumas vezes com de-
masiada coragem...

O Sr. Ministro o* Fizbdi :—Logo é vicio da organi-
sação actual do banco.

O Sr. Torres-Romkm : — Não ha organisação alguma

que possa manietar de todo a direcção de um banco; ha
sempre uma liberdade bem entendida, que se lhe deixa e

que é indispensável para poder mover-sc no meio da varie-
dade das situações commerciaes.

Uma "oz : — O correctivo está na concurrencia.

O Sr. Ministro da Fazenda : — Essa grande lei!

O Sr. Torres-Homem : — Grande lei em relação ás outras
industrias; mas que em matéria bancaria tem contra si os
factos, a cxperiencia das nações e a autoridade dos homens
de estado, como mostrei com numerosos exemplos que
não hão de ser contestados. (Apoiados e nao apoiados.)

As objecções, dizia eu, de que me occupei não são os uni-
cos motivos porque se deseja a pluralidade e concurrencia
dos bancos com iuversão do systema da lei de 1853. O nobre
ministro da fazenda espora também desses novos bancos de
emissão que augmentein os capitaes, baixem o juro dodi-
nheiro, supprão a diíliciencia do meio circulante, auxiliem
a lavoura e promovão ou ajudem as muitas empresas e me-
lhorainentos, que para nascerem só faltão os ditos bancos.

O Sr. BarÀo de Mauá :—Só esperão juro modico.

O Sr. Torres-Homem : — Peço licença para submetter á
analyse cada uma destas esperanças em verdade muito li-
Rongeiras,que se depositão nas novas creações. Km primeiro
lugar será certo que bancos creem capitaes ? O credito ciea
capitaes ?

O Sr. Rodrigues dos Santos : —Por certo que sim.

O Sr. S. TorrlsIIo.ílm : —Os bancos uão creio capitaes,

10L

attrahem, centralisão os capitaes, quejá existem, eos trans-
mittem á producção: e nada mais são do que um mecanismo
de centralisação e difíusão do credito.Os seus serviços con-
sistem em dar a fôrma circulante aos effeitos do commercio,

que descontão, substituindo pelo seu o credito individual. O
bilhete bancario é a promessa aceita por todos do paga-
mento de um certo valor; e essa promessa é porventuia o
mesmo que o valor? O capital exprime os fruetos do tra-
balho accumulados pela economia, para servirem a novas

producções; o credito passa de umas para outras mãos
esses valores crea4os unicamente pelo trabalho; e o papel
bancario facilita circulação. O nosso destino material no
mundo melhoraria extraordinariamente, se fosse possível
improvisar a riqueza com pedaços de papel.

O Sn. Mimstro da Fazenda :— Os bancos reúnem os ca-

pitaes espalhados, e assim os utilisão.

O Sr. Torres-Hojieji :—Entretanto o preconceito popu-
lar de que bancos creão capitaes tem sido muito preconi-
sado ultimamente entre nós; e como à autoridade dos
mestres da sciencia imporia mais para a dissipação desse
erro do que a minha humilde opinião, eu vou citar
alguns, podendo citar todos, e darei á esta citação a fôrma
de nota ao meu discurso. (í)

(2) Stuart Mill.

< O poder do credito não é mágico, como um grande nu-
mero de pessoas imaginão; o credito não pôde fazer cousa
aljiuma do nada! Quantas vezes falla-se da extensão do cre-
dito como se fosse um augmento do capital ou como se o
credito fosse capital! Parece estranho que tenhamos neces-
sidade de lembra-lo aqui: o credito não é senão a permissão
de usar do capital alheio; elle não augmenta 03 meios de

producção, não faz senão transporta-los de umas mãos para
outras. > ("V*. 2° p. 91.)

Mac Culloch.

« Nada mais ordinário do que ouvir affirmar que é por
meio do credito, que os valores são produzidos, e que se

pôde levar a tim as operações as mais custosas. Ha nisto
um erro evidente. A riqueza não pôde ser produzida, nem
espécie alguma de operação industrial .pôde ser emprehen-
dida senão pelo trabalho e com o auxilio de um capital

preexistente ; e tudo o que pôde fazer o credito é facilitar
a transferencia do capital de um individuo á outro. Mas o

que o empresta lica sem o capital, emquanto é utilisado

pelo outro. A mesma porção de capital não pôde ser empre-
gada por dous indivíduos ao mesmo tempo  A vantagem,
real, que resulta dos bilhetes dos bancos ; como numerário
consiste na substituição de um meio muito dispendioso de

permutação por outro que o é menos. Mas a emissão não faz
nascer os capitaes. Elles erão antigamente possuídos por
alguém. » (Economia política. V. l<>p. 138.)

David Ricardo.

« Em 1819 uma commiâsão de inquirito da camara dos
lords perguntava a David Ricardo : —Pensas que quando
encommendas consideráveis são feitas ás fabricas o credito

que crea esta circumstancia permitte ao fabricante o fazer
um emprego mais extenso do seu capital para a fabricação
dos produetos ? Ricardo respondeu : — Eu não sei que
o credito possa contribuir para a creação dos produetos.
As mercadorias não podem ser produzidas senão com ajuda
do trabalho, das maebinas, e das matérias primas. O cre-
dito é o meio que as transporta alternativamente de&te para
aquelle, para pôx em obra o capital que existe em um mo-
mento dado. O credito não crea capital; determina sómente

por quem esse capital será posto em obra. > (Relatorio á
camara dos lords.

Michel Checalier.

<Confundiromeio circulante cem ocapital, com a riqueza

da sociedade, é o mesmo que confundir o carro com a mer-

cadoria. Esse erro que causou grandes desgraças, servio
mais de uma vez de pedra angular a invenções funestas,

que tornão-se leis dos Estados. Esse erro tem estado no
fundo de todos os programmas que inundárão de papel a
França e outroa paize3 dos dous hemispherios. Era o fun-
damento do systema de Law; elle repousava sobre esta
noção falsa, que para multiplicar o capital basta multiplicar
o meio circulante. » (Le Monnai, p. 382.)
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A multiplicação do papel bancario diminue a taxa do juro
dos capitães? O juro do capital está subordinado á lei geral,
que determina o preço corrente de todos os productos, isto

é, a relação entre a procura e a offerta. Se os capitaes
suo superiores em quantidade a necessidade, que se tem

delles, o juro baixa, e eleva-se na hypothese inversa. Ora,

o papel bancario, simples signal representativo da moeda,

não é capital, e por consequencia a sua maior ou menor

quantid.tde não pôde ter a mínima influencia no juro.
Se se quer dizer que a concurrencia obrigará o banco do

Brazil a ser mais moderado 11a taxa dos seus descontoa, eu

opporei a isso as seguintes considerações. A verdadeira e

salutar concurrencia neste caso seria a dos capitalistas

particulares, e sobretudo a dos bancos de simples desconto,

que operâo com largos depositos além dos seus recursos

proprios.Se quando o capital éabundante, o banco persistisse
cm conservar alta a taxa dos descontos, é obvio que o seu

capital ticaria sem emprego, e que a sua clientola passaria

para os estabelecimentos particulares. Um dos erros em que
se tem laborado, é o suppôr que não lia concurrencia senão

por meio de bancos de emissão. Desde que não existe privi-
legio do desconto, uma taxa artificial de juros é cousa in-

concebivel; os depositos e os recursos dos bancos de desconto

impossibilitarião essa anomalia do mesmo modo que os ban-

cos de emissão, e sem os perigos que elles apresentão.

A isto ajunte-se que a teudeneia constante doa bancos

mesmo privilegiados é para a baixa e não para a alça dos

premio3, porque nisso encontrào muito maior interesse,
como mostrão os seguintes factos mencionados por Guil-
bart, e Thomaz Took (3)

Cumpre ainda observar que o alto preço dos juros dodi-
nheiro, que nestes últimos tempos tem crescido em quasi
todo o mundo, é bem natural em um paiz novo, e que desde
alguns annos acha-se* sob a influencia das causas que dimi-
nuem o capitBl disponível. 

"Uma 
grande mingua na pro-

ducção dos artigos de subsistência por eíFeito da insufíicien-
cia de braços na lavoura, e a sua carestia consecutiva, não

podião deixar de exercer poderosa influencia para a rare-
facção do capital.

Eu supporei que nos sete milhões de habitantes que com-

poem a população do nosso paiz, o termo médio da despe-
za diaria de cada um era, ha 7 annos, de 200 rs., ou

511,000:000$ por anno no total. Mas esse termo médio du-

plicou; ó preciso que a população despenda 511,000;000$

para satisfazer suas primeiras necessidades com a mesma

quantidade e qualidade de productos. Comprehende-se que
reducção enorme nas economias, e por consequencia no
crescimento annnal do capital da sociedade, não deve trazer
este estado de cousas ! (Apoiados.)

Augmentimos também a nossa circulação nestes dez
annos com mais de 40,000:000.5 de metacs ; e vós sabeis

que a moeda metallica na sua qualidade de instrumento de

(3) Guilbart.

« Se passarmos em revista todas as pressões modernas do
mercado monetário, acharemos que sempre forão precedi-
das das seguintes circunstancias : taxa baixa do prêmio
dos descontos, empregos especulativos.'As crises de 1825,
1836, 1839 c 1847 o inostrão. > (Trealise on Banking, Sec-
tion 7.)

T. Took (Section XVI11).—Más consequencia* da tendencia do
banco de Inglaterra para a bai.ua taxa dos descontos.

« Sir Kobert Peel argue o banco d ©'Inglaterra do não ter
alguma» vezes tomado u tempo medidas paru a contracção.
Sem duvida em muitas occasiões os diieetores adiárão essa

providencia. Porém o mais importante erío commettido pela
directoria «5o foi csBe; foi sim o terem antecedentemente feito
rcducções indevidas na taxa do desconto ; foi o darem essas

grandes facilidades que precederão o período, em que a ne-
cessidade de medidas de precaução tornou- se urgente.

« E' lacto incontestável que foi o baixo preço do desconto
que contribuio para a extensão do credito ao commercio
americano, o para a pressão do 183G o 1837; o da qual do-
ri vou-se o máo estado de cousas do 1839. Sc não fosse a
baixa taxa dos descontoa quo, teve lugar em 1844 e o ter sido
mantido nessa situação até o encerramento de 1846, não
se daria o que ac&nteccu cm 1817. Do mesmo modo se não
fosse a reducção a 2% em 1852 não teria sido necessário ele-
VA-la tão alto cm 1854.» [The banlc Charter^etc. etc.,pig 02.)

permutações é um capital impioductivo, é, para servir-mo
da expressão de Adam Smith, a estrada por onde tra jectão
os productos, masque por si mesma não produz um iamo de
herva, ou um grâ > de trigo.

Além disto mais de 40 companhias incorporárão-se
neste deeennio com um oapital nominal de 80,000:000$,
e do qual se acha realisado 55 ou 60,000;000ij. Entre
ellas figurão um grande numero de empresas que íixão em
si o capital circulante, e o distrahem em prejuizo das
operações commerciaes. A conversão exagerada do capi-
tal de gyro em capital lixo conduz, como! observa o Sr.'•Viláon, 

a esse resultado inevitável, que os fundos assim
iramobilisados, não se reproduzindo integralmente nem
em objectos proprios ao consumo interior, nem em merca-
dorias próprias ao commercio exterior, os capitaes tornão-
se raros e caros. A prova de que immobilisámos capitaes
em mais largas proporções do que permittião as sobras do

paiz e a necessidade de reconstituir incessantemente o
fundo de gyro, é a impossibilidade em que se têm visto
algumas dessas empresas de continuarem.

Quando estas causas tão poderosas se reúnem para dar a
razão da escassez de capitaes e seu elevado preço, pão é in-

justiça manifesta querer attribui-lo ao banco do Brazil, como
se lhe fosse possível operar um milagre ? E' verdade que os
bancos creão capitaes,segundo a moderna doutrina; e então
elle pôde ser arguido de não querer uear desta faculdade
magica. (Apoiados e nflo apoiados.)

Farei sobre este ponto uma ultima observação. Se meios
artiliciaes pudessem fazer, o que não podem, baixar a taxa
dos juros, quando a procura é maior que a oíTerta do capi-
tal, aconteceria que, em vez de concentrar-se elle nas in-
dustrias já existentes, nas industrias mais importantes e
indispensáveis, se disseminaria por outras que não estives-
sem neste caso, e bem depressa a deficiencia dos capitaes
augmentaria e se tornaria mais gravosa. Succederia o mes-
mo que, se na escassez temporaria dos principaes generos
de alimentação, se executasse o conselho dos empíricos, de
baixar os preços com sacrifícios do thesouro; os generos
existentes 110 mercado serião tão largamente consumidos
como nos dias da abundancia, e seguir-se-liião depois os
horrores da fome. (Apoiados.)

Os bancos de circulação podem auxiliar a lavoura ? O me-
canismo destes bancos, a necessidade de descontarem effeitos
de um prazo curo, a obrigação da convertibilidade das suas
notas ao portador, e á vista, os tornão exclusivamente adap-

tados ao serviço do commercio, e improprios para alimentar
com o credito as operações da lavoura. O banco de emissão

desconta o produeto do trabalho feito, suppõe transacçõe3

já realisadas; porque de outra ,-orte a sua nota nada rep^e-

t-entaria absolutamente na circulação. O lavrador precisa
quo selhedesconte os productos do trabalho futuro, a renda

gradual do capital immobilisado; e portanto não é debaixo

da fôrma de notas circulantes que um banco lhe pôde em-

prestar o seu credito. Além disso, de quo uso serião ao banco

títulos de longo prazo, quando tem de oceorrer á conversão

de suas notas'! ( 4poiaios. i

Senhores, a sciencia moderna estabeleceu o credito terríto-

rial sobre bases novas, e fê-lo participar das vantagens do

ciedito commercial sem ser necessário recorrer a papeis de

circulação. A Allemanha está cheia de bancos hypothecariosj

a Prússia, que nas suas seis províncias não conta nada me-

nos que 25 bancos territoriaos, possuo diversas caixas do

soccorro á lavoifra favorecidas pelo EstHo. A Rússia, que sob

os auspícios dos dons últimos imperadores adoptou nas suas

províncias do Baltico e da Polonia o systema unalogo ao que
foi inaugurado na Allemanba em sua forma primitiva, fun-
dou também o grande banco dc empréstimo do império, o
mais vasto estabelecimento do credito hypothecario que
existe no mundo. A França e a Bélgica adoptárâo nestes
últimos annos e em grande escala o mesmo plano de credito

para a agricultura. Os titulos dessas associações, os pfaud-
orfífdaAllemanba, as letras de penhor da França, nada têm
de commum com a3 notas circulantes.

E' para a lavoura, a mais importante industria nacional,

o "que 
jaz sob o peso da usura , que cumpria ao Sr. minis-

tro da fazenda dirigir as suas vistas , auxiliando-a com

bancos de uma estruetura especial como esses que mencionei

o que abundão em paizes aliás cobertos de^ íabricas e enri-

queoidos por um amplo commercio. Applicar a tal objecto
bancos de circulação, ó desconhecer a natureza do seu me-
canismo, e a sua impropriedade paru eurre.sponilor ás ne-
cessidades de todas aquella'4 empresas, que com as da egri-
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cultura não reproduzem o capital que empregão senão por
uma longa accumulação das rendas.

O Sr. F. Octaviano : — Deseja-se a mesma cousa que pedia
o Sr. visconde de Itaborahy.

O Sr. Torres-Homem: — O honrado ministro da fazenda

í e 1853 nunca entendeu que o banco do Brazil pudesse ser-

vir á lavoura; apresentou-o sempre como um estabeleci-

mento de credito exclusivamente commercial.

O Pr. Ministro da Fazenda : — Os bancos de circulação

auxilião indirectamente a agricultura.

O Sn. Torres-Homem : — Tem-se feito crer até aqui que
o auxilio é directo , e a credulidade a este respeito foi tan-

to mais fácil, quanto é do auxilio directo e poderoso

que carecem nossos lavradores crivados de dividas e amea-

çados de ver aggravar-se extraordinariamente a sua si-

tuação na época critica que começou. Só a divida hypothe-

caria do Rio de Janeiro, a mais prospera das provineias,
pôde ser calculada em mais de 30,000;000$.

O Sr. Ministro d\ Fazenda :—Os bancos actuaes não po-
dem prestar auxilio.

O Sr. Torres-Homem :—Sem duvida, porque as regras
fundamentaes á que estão, e não podem deixar de estar
adstrictos todos os bancos de circulação, os inhabilitão para
emprestarem á agricultura. Se os bancos actuaes não o po-
dem, pelo mesmo motivo não poderáõ os outros de emissão

que se crearem.

O Sr. Ministro da Fazenda :— Logo, alguma cousa é

precisa.
O Sr. Torres-Homem :—Essa alguma cousa. segundo a

lógica , é a organisação de bancos que não sejão de circu-
lação, de bancos especiaes, a menos que se não queira im-

provisar bancos de circulação de uma especie nova, sem
convertibilidade das notas ó, primeira requisição, sem prazos
curtos, sem desconto de titulos que representem valores já
produzidos, isto é, entidades monstruosas e incapazes de
viverem.

Eu passo a examinar o outro fim que se propõe o Sr. mi-
nistro da fazendacom a multiplicação do papel dos bancos,
isto é, o supprir a falta de meio circulante. Quaes são os
elementos estatísticos, quaes 03 factos economicos que ser-
virão ao nobre ministro para suppôr a falta de numerário
no paiz ? lia 10 annos a circulação geral do império com-

punha-se de 46,000.000# de notas do thesouro , e mais
3 ou 4,000:000$ de papel de bancos, 50,000:000JJf» no total.
De 1847 em diante começárão a reapparecer os metaes na
circulação, e hoje não podem ser avaliados em menos de
40,000:000$. Addicionem-se-lhes 48,000:000$ de bilhetes
do banco do Brazil e suas íiliaes, tereis um accrescimo de
88,000:000$ sobie os 50,000:000$ que então existião.

Uma voz : — As transacções têm consideravelmente

augmentado.

O Sr. Torris-Homeu : — Admittindo que a industria e
o commercio tenhão neste período duplicado seus productos
e transacções, peço que se note que o meio circulante ele-
vou-se de 50,000:000$ a 138,000:000$ approximativamente,

isto é, a muito mais do dobro. Ora, como a moeda ou o seu
signal representativo circulão muito mais rapidamente que
as metcadorias ; e que emquanto estas fazem duas ou tres
evoluções, a mesma moeda, que as pagou, move-se com uma
velocidade decupla, para ir servir de intermediário em
muitas outras transacções, resulta que o valor em numera-
rio é sempre incomparavelmente inferior ao dos productos
que faz circular, e que não é precif o que augmente na mes-
ma razão do accrescimo destes. (Apoiados.)

^ 
Uma das leis da^ circulação é que quando o numerário

diminue em quantidade comparativamente á massa dos
productos ou das transacções, o seu valor augmenta, assim
comó diminue se a quantidade ó excessiva. No primeiro
caso a moeda diminuída era quantidade, mas augmentada
em valor, faz o mesmo serviço que antes ; ó como um tubo
hydraulico cuja capacidade se ampliasse na razão do volu-
me do liquido que por elle trajectasse. Ora, o symptoma

que revela a subida do valor do numerário é a diminuição
dos preços dc todos os productos que com elle 3e permutão;
e eu pergunto se esse signal já. appareceu! De certo que
não ; o que apparece é o facto opposto.

Outra lei commercial é que o augmento do valor do meio
circulante, pela sua escassez em um paiz, attrahe para ahi

a emigração das moedas estrangeiras, pela razão que a
mercadoria procura o mercado em que ha falta delia, e
em que vale mais. Teríamos assim restabelecido o equili-
brio entre as transacções e o meio circulante, na supposi-
ção de que este fosse insufficiente.

O nobre ministro da fazenda prefere, porém, supprir a
pretendida falta com papel de bancos, dificultando assim a
emigração espontanea dos metaes, que terião a vantagem de
tornar a nossa circulação mixta, de fortiíica-la contra as
fiuctuações, e preparar o caminho para a total cessação do
máo regimen do papel-moeda.

Se se quei, porém, continua-lo, então mais razoavel e
maislogico seria o suspender o resgate do papel-moeda ; não
vejo motivo algum plausível para" que continue o Estado a
íazer o enorme sacriticio para esse resgate, quando por ou-
tro lado o Sr. ministro da fazenda declara k face das cama-
ras e do paiz que o meio circulante não está em relação
com as nossas necessidades, e que, como remedio a esta
situação, torna-se preciso multiplicar o papel de nfevos
bancos. Então para que o resgate?...

Os Srs. Ministro da Fazenda e Rodrigues dos Santos dão
apartes.

O Sr. Torres-Homem : —Se essa necessidade de supprir o
meio circulante fosse real, porque o banco do Brazil e suas
íiliaes não poderião preenchê-la, augmentando o seu capital
e as suas operações, caso o movimento maior das transac-
ções commerciaes assim o exigisse ? O papel destes estabe-
lecimentos não está já fortificado com a confiança publica ?
Não offerece a inapreciavel vantagem da uniformidade mo-
netaria ? Não é o papel que serve de moeda legal, o papel de
um banco a que o thesouro associou os seus destinos, o
em cuja solidez o Estado acha-se directamente interessado ?
(Apoiados.)

Senhores, por qualquer face que eu con3Ídere os argu-
mentos allegados em favor do plano do Sr. ministro da
fazenda, nenhum delles resiste á menor analyse.

Uma voz : — Ha de se lhe mostrar o contrario.

O Sr. 1 orres-Homem : — Tenho minhas razões para du-
vidar disso.

(O orador faz ainda observações sobre uma passagem do dis-
curso do Sr. ministro da fazenda,-passagem que elle julga me-
nos prudente; e termina dirigindo- se aos negociantes honestos
e aos lavradores, para que não se tlludUo sobre as conseqüências
do triumpho das novas idéas.)

Sessão cm IO «le A Rosto.

ELEIÇÃO DE S. PAULO.

O Sr. Barrosa da Cunua : — Peço a remessa dos docu-
mentos. (ft.? satisfeito.)

Um dever imperioso, Sr. presidente, me chama a tomar
parte nesta discussão em defesa do parecer que ora se acha
submettido á consideração desta augusta camara. Sou o
primeiro a tomar a palavra neste sentido, não porque tenha
a ousadia de me julgar com maiores habilitações do que os
meu3 illustrados collegas membros da commissão de cons-
tituição e poderes; mas V. Ex. perfeitamente comprehende
que achando-se a deputação de S. Paulo em divergencia so-
bre esta questão, assim como gobre algumas outras, e que
existindo sobre a mesa um voto em separado, em que por
meio de apreciações inexactas e apaixonadas se procura
emmaranhar e confundir as questões como que para diffi-
oultar o conhecimento dellas, cumpre que a refutaçío desse
voto em separado 3eja feita por um deputado da mesma pro-
viuciti, que, igualmente conhecedor dos factos e das éousas
do lugar, possa dar informações sobre certas circumstancias

próprias a orientar o juizo da camara.
Se eu não estivesse tão intimamente convencido de que a

eleição do 3° districto de minha província se acha ínçada de
nullidades insanaveÍ3 ; se os factos que ali occorriírão não
affectassem tão directamente a moralidade publica, e não
tendessem (se forem sanccionados) a estabelecer um funesto
precedente nos annaes eleitoraes da minha província ; se de
envolta com esses factos não se tratasse da causa e dos
legítimos interesses de meus amigos políticos daquelle dÍ3-
tncto, cujos direitos forão conculcados 

pela fraude e pela
violência n uma época em que taes njeios deverião ser con-
siderados como um anachronismo, eu recuaria por certo
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diante de uma tarefa que não posso desempenhar sem occu

par a attenção da camaia com o desagradavel quadro dos

escandalos que forão ali praticadoB.
Senhores, não é a paixão, nem o despeito que dirigem

minha conducta nesta emergencia. Não^ tenho intei esses

leitoraes naquelle districto; não sou inimigo de Monsenhor

Marcondes; nunca delle recebi offensa alguma, nem con-

testo que elle tenha as qualidades necessarias para repre-

sentar dignamente a nossa província. A um respeitável

commerciante desta corte, m*u particular amigo, e igual-

mento amigo de Monsenhor Marcondes, e^posteriormente a

outras pessoas que também solicitárão minha neutralidade

nesta questão, eu fiz uma declaração igual a que ora íaço

nesta tribuna, e é que neste negocio eu não olho as conve-

niencias de pessoa alguma; sentindo prejudicar a terceiro,

sou porém compellido a combater um escandalo, contra o

qual eu já me havia declarado na assembléa provincial de

S Paulo; só quero oppôr-me a uma injustiça, contraa qual
eu não poderia deixar de reclamar nesta camara sem pre- |

juizo de minha coherencia como homem publico, sem sa-

criticio de minhas convicções como deputado, e sem faltar

à lealdade que devo aos meus amigos.

Sr. presidente, se eu não tivesse tanta confiança na gene-
rosidade, ou antes na imparcialidade e justiça da camara,

eu entraria nesta discussão possuído de grande desanima

Já ninguém nesta casa ignora os meios c os esforços que se

tem empregado para se crear uma opinião hcticia, e para
se obter a rejeição do parecer e a approvação do voto em'

separado; tem-se erguido e levautado neste sentido uma
\erdadeira cruzada, a que se têm associado pessoas com pie-
tamente estranhas á província de S. Paulo, e que inculcão

grande influencia, eomo se em questões deata ordem....

O Sr. Pacheco : — Por ahi não vai bem.

(Ha outros apartes.)

O Sr. Barbosa da Cunha : — O nobre deputado ha de

consentir que eu dirija o fio do meu discurso como eu en-
tender, e não como o nobre deputado entende.

O Sr. Pacheco : — O que digo é que por ahi não vai bem.

O Sr. Barbosa »a Cunha : — Vou muito bem, e posso ap-

pellar para a consciência da casa, que sabe que digo a ver-

dade, embora ella pareça incommodar o nobre deputado.

O Sn. Pacheco : — liei de mostrar quem diz a verdade.

O Sr. Barbosa i»a Cunha ; — Isto mostra que entre nós

o interesse individual tem ainda infelizmente bastante força

para se apresentar acompanhado de um cortejo de protec-
ções de que nem sempre gozão os propriog interesses pu-
blicos, on os princípios da mais reconhecida utilidade.

0 Sr. Pachkco dá um aparte.

O Sr. Barbosa ha Cunha : — Queixe-se daquelles a quem
o nobre deputado deve attribuir essa demora na remessa dos

documentos; nós não temos tido interesse nisso, temos ató

sido prejudicados por esse motivo. Tem-se mesmo procu-
rado por meio de artigos de jornaes lançar o odioso sobre o
meu procedimento e sobre o procedimento da nobre com-
missão, e crear embaraços á apreciação verdadeira desta
eleição; mas todos estes esforços não demorão a nobre

commÍ8são de exarar um parecer segundo os dictames de
sua consciência. Sei do que se ha propalado a este respeito,
mas também sei que a camara tem dado repetidas pro-
vas de sua independ«noia e de sua justiça; sei quo a
camara dos Srs. deputados está muito superior a pequenas
intrigas de corredores e de ante-salas. E' em virtude disto

que ino animo a erguer a voz em favor de uma causa quo
reputo justa.,..

(Emqwnto o orador pronuncia estas palavras um Sr. depu-
lado dá um aparte que t»3o ouvimos.)

O Sr» Cruz Machado (com força para o senhor que deu o

aparte): — E' preciso que V. Ex. trato aos outros com mais
moderação; a comrnissão não se dirige por intrigas ; pela
minha parto e por meus collegas repillo o insulto. Nao te-
moB cutpa que as informações que exigimos so demoras-
som ; algumas mesmo ainda não têm vindo.

O Sr. Pacheco : — Então porque derão o parecer?
O Sn. Cnii/. Machado : — Havia motivos especiaos....

O Sr. Pacheco : — Havia motivos especiaes, diz o Sr. de-

putado.
O Sr. Crví Macuado : — Motivos especiaes que forão

considerados pela 7a secção da grande comrnissão de pode-
res....

O Sr. Barbosa da Cunha : — 
Quando cessar o dialogo

continuarei....

O Sr. Cruz Machado : — Peço a palavra.

O Sr. Pacheco : — Peço também a palavra.

O Sr. Cruz Machado : — A comrnissão não se leva por
intrigas....

Um Sn. Deputado : — Sómente um papel anonymo a de-
morou tres rnezes !

O Sr. Barbosa da Cunha : — O nobre deputado tem fal~
lado por vezes era papel anonymo....

O Sr. Barbosa ;— Era um extracto tirado das actas.

O Sr. Barbosa da Cunha : — O nobre deputado suppõe

que amemoria enviada á comrnissão era úrn papel anonymo.
e único documento existente ; o aparte do nobre deputado

por Minas deve esclarecê-lo sobre esse engano.

O Sr. Barbosa :— Era um extracto tirado das actas.

O Sr. Cruz Machado : - E esse extracto se disse que era
anonymo, por não se saber de quem ora.

Outro Sr. Deputado Bem, agora que está explicada
a cousa, está acabada a questão.

O Sr. Barbosa da Cunha:—A não cessar o dialogo, nãc

po lerei continuar.

O Sr. Presidente: — Attenção!

O Sr. Barbosa da Cunha : — Sr. presidente, a opinião

política a que pertenço passou por acerbos sofFrimentos naft
eleições que em Setembro e Novembro do anno passado tive-
rão lugar na minha província. Por mais dolorosa que fosse
a provança a que fomos submettidos tivemos força bastan-
te para reprimir, para refrear os assomos de uma justa in-
dignação, e cerrámos por longo tempo os nossos lábios ás

queixas. Queixas para que? ecom que fim? Ha em certas
épocas palavras magicas que tem um effeito maravilhoso,

palavras contra as quaes não ha resistencia possível. Tinha-
mus certeza que, por mais justas que fossem as queixas que
apresentássemos, serião ellas consideradas como prova dp
intolerância, como prova de que éramos inimigos da política
da concordia, da política da conciliação.

Pela maneira pela qual tem sido executada na província
de S. Paulo, a conciliação é muito commoda, pois tem uir.
manto de irresponsabilidade que ali tem servido para expli
car e justificar tudo, o bem e o mal; e se é incomprehen-
sivel a lógica quo dá a uma idéa generosa a maternidade do
actoe pouco recominendaveis pela sua irregularidade, força
é porém confessar que essa lógica não deixa de ser hábil,

pois attinge «o alvo e fim desejado, que ó o fazer passar por
inimigos da idéa aquelles que não são senão censores doa
actos, enfraquecendo-se ou nullificando-se por este modo a
força da própria censura.

Não tenho interesse em reproduzir agora na tribuna a
historia dos acoontecimentos oleitoraes da província de S.
Paulo; por isso me limitarei á exposição daquelles faotos

que têm relação com a questão que occupa neste momento a

attenção da camara dos Srs. deputados.

O Sr. Pacheco ; — Nesse ajuste de contas íicão mal.

O Sr. Barbosa da Cunha : — Sr. prosidente, a commis-
são de constituição e poderes propõe no seu parecer a nulli-
dade das eleições primarias das freguezias de Guaratin-

guetá e Pindamonhangaba. Naquella o cynisino da fraude
não recuou nem diante da idéa de mandar á camara doa Srs.
deputados uma supposta autlientica, que não 6 senão uma
cópia falsificada deuinadas actas da eleição, segundo se com-
prova com os documentos que estão aqui entre estes papeis.
Na freguezia de Pindamonhangaba a violência ostentou-se
sem rebuço, em pleno dia, nas ruas, nas praças publicas, nas
avenidas da cidade, e ostentou-se apoiada na força armada,
nos processos e nas buscas....

Um Sr. Deputado : —Havemos de apreciar isto.

O Sr. Barbosa da Cunha ; — Não são declamaçõcs ; hei
de exhibir a prova dos factos aqui enunciados.

Sr. presidente, a paroehia de Pindamonhangaba dá
10 eleitores, o a de Guaratinguetá 32 ; a nullidade da elei-

ção da paroehia de Guaratinguetá prejudica o resultado da
eleição socundaria, a eleição do deputado ; mas a nullidade
da eleição da paroehia de Pindamonhangaba não prejudica
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a eleição nem do deputado nem do supplente se as eleições

das outras parochias fôrem approvadas.

A commissão não se limitou a propor í camara a nulli-

dade da eleição da parochia de Guaratinguetá ; opina com

razão que deve ser nulla a eleição primaria da parochia de

Pindamonhangaba, embora, como disse, a nullidade desta

eleição não tenha influencia alguma no resultado da elei-

ção secundaria, comtudo eu acompanho a illuatre commis-

são nesta consequencia. , _
Tratarei opportunamente da nullidade da eleição de Gua-

ratinguetá, que será o topico de uma demonstração mais

loncra ¦ mas não posso deixar de começar minhas observa-

ções pela parochia de Pindamonhangaha. Seguindo este

methodo, aproveitarei a occasião para respondei ao discurso

proferido' em uma das sessões passada3 pelo nobre deputado

por Minas, que estreou a sua carreira parlamentar impug-

Bando o parecer da commissão.

O nobre deputado declarou no começo do seu discurso

jque tinha tido por muito pouco tempo os documentos á sua

disposição, e de facto todo o discurso do nobre deputado se

resente desta circumstancia; isto é, o nobre deputado ape-

nas considerou alguns factos isoladamente sem com para-los
com outros factos mais importantes, e por isso limitou-

se a apresentar um ou outro argumento no modesto ca-

racter de simples duvida. Terei, pois, o prazer 110 segui-

mento do meu discurso de responder ás duvidas que o nebre

deputado propõe, e como acredito que o nobre deputado está

de boa fé espero poder convencê-lo a votar pelas conclusões

do parecer. .
Sr. presidento, tem-se aqui declarado por mais de uma

vez, em referencia a esta questão, que todos os documentos

que' existião na pasta da commissão tinhão relação única-

mente com a eleição municipal; tem-se declarado que nós

queremos com documentos relativos a eleição municipal

concluir pela nullidade da eleição de eleitores feita a 2 de

Novembro na cidade de Pindamonhangaba. Senhores, essa

allegação não é exacta.

E' verdade que a maior parte dos documentos que ins-

truem a representação refere-se á eleição municipal de 7 de

Setembro, em que se praticou maior somma de violências ;

mas a mesma representação acha-se igualmente instruída

com valiosos documentos que se referem á eleição de eleitores

e que esclarecem sufficientemente a questão. Nem se diga

que os documentos sobre a eleição municipal são inúteis ou

impertinentes nesta questão ; pelo contrario esses documen-

tos ferão de proposito produzidos para comprovar a existen-

c'a de um plano de compressão que exercendo-se com força

um Setembro assegurasse o resultado da de Novembro, pois

que naquella parochia essa duas eleições são filhas de um

só systema ; não se pôde separar uma da outra, porque o

systema que imperou, que foi empregado para dar o resul-

tado que se deu em Setembro, preparem o terreno para que a

mesma farça se repetisse sem custo na eleição de Novembro.

A camara, á proporção que eu fôr demonstrando e exhi-

bindo .os documentos relativos a esta questão, ha de ver

oue, se não apparecessem facto3 tão extraordinários na

eleição municipal, a de Novembro apresentaria um outro

resultado; por consequencia, para que se possa apreciar a

eleição de eleitores, iorça é marchar de sua origem primi-
tiva', da eleição de Setembro. Quem não conseguio ganhar
uma sem emprego da força e da coacção não podia poucos
dias depois ganhar outra suavemente com a mesma qualifi-
caçuo.

Sr. presidente, na parochia de Pindamonliangaba duas

parcialidades disputavão a victoria no terreno eleitoral;

uma dellas tinha como elemento de acção as posições offi-
ciaes desde o juiz de direito até os inspectores de quar-
teirão; outra tinlia por si todas as posições provenientes
da eleição popular, aesde a camara municipal até o juiz
de paz mais votado; tinha igualmente por si a qualifica-

ção dos votantes da parochia. Digo que tinha a qualifica-
ção, porquanto tendo-se ella feito em 1856, e tendo passado
pelos tramites legaes, o partido que cliamarei official para
não usar das denominações da província, recorreu para a

rolacãodo distiicto, alim de que se fizesse nalista dos qua-
lificádos uma alteração que aomprehendia 200 e tantos vo-

tantus; e desde que a relação denegou-lhe provimento,

pastou como cousa liquida que o partido chamado con-
servador da localidade devia vencei a eleição, 

_e vencer

muito natural e suavemente sem emprego de meio algum

reprovado.
E, senhores, os primeiros actos praticados pelas autorida-
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dei, quando, a despeito de sua fraqueza, resolverão ganhar
a eleição, provárão a convicção em que ellas estavão de que
•eu o emprego de meios anormaes impossível era obter bom
resultado em seu intento ; por isso quaes forâo seus primei-
ros preparativos naquella localidade? Em principios do
mez de Ag03t0 creoa-se um comitê, afim de tomar medidas
convenientes para a conquista das urnas, para o vencimento
da eleição.

Em consequencia de conselho ou proposta deste comitê,
tratou-se um mez antes da eleição de 7 de Setembro de fazer

percorrer as ruas da cidade de Pindamonhangaba por pa-
trulhas ; preparárão-se denuncias , e taes forão as medidas

que a policia ahi tomou que o juiz de paz mais votado vio-se
obrigado em meio do mez de Agosto a dirigir-se a S. Pau-
lo , e pedir pessoalmente ao Sr. presidente da província que
expedisse as providencias necessarias para fazer respeitar a
liberdade do voto.

Eu sinto que o nobre ministto da justiça não esteja na
casa. S. Ex. estava na administração da provincia naquella
época, e eu queria appellar para o testemunho de S. Ex.

quando referisse factos que se passarão naquella eleição.
O juiz de paz, como dizia, em meiados de Agosto vi o pelo

que se passava, por essas patrulhas, essas denuncias, essas
medidas que se tomavão um mez antes, que a autoridade não

queria, abandonar o campo, queria ganhar a victoria por
meios embora illegaes...

O Sr. Pacheco : —Se tomárão essas medidas, aprenderão
com os senhores.

O Sn. Barbosa da Cunh v: — O nobre deputado j á foi
chefe do partido conservador de S. Paulo; entendo que a
doutrina conservadora em matéria de eleição é a liberdade
do voto, não é á violência; mas se no passado desse partido
já houve algum máo exemplo, devemo-nos queixar dos
mestres....

Os Srs. Pacheco e outros Srs. Depiiados dão apartes.

O Sr. Barbosa da Cunha : — Os senhores o que querem
é que eu interrompa esta demonstração que lhes está in-
commodando

O Sr. Pacheco : — Não estamos incommodados ; con-
tinue.

O Sr. Barbosa da Cu»mv : — O Sr. João Leite Barbosa,
lo juiz de paz da parochia de Pindamonhangaba, depois de
haver exposto a S. Ex. o Sr. presidente da provincia todas
as medidas tomadas pela policia para se coagir a liberdade
dos votantes, perguntou a S. Ex. se no caso de recorrer-se
a emprego de força para coagir os votantes deverião estes
lepellir a força com a força. S. Ex. o Sr. presidente tran-

quillisou-o, disse-lhe que voltasse para Pindamonhangaba,

que fizesse a eleição, que queria conhecer a conducta des-
sas autoridades, e que no caso de haver violência, elle juiz
de paz adiasse a eleição e viesse queixar-se á capital, pois
que então S. Ex. tomaria providencias para punir aqutlles

que abusassem de sua posição official.
Regressou o Sr. João Leite Barbosa para Pindamonhan-

gaba, onde checou poucos dias antes daeleiçãe. No primeira
dia em que saluo íi rua para dirigir-se á casa de um amigo,
uma pessoa do povo o insultou ; elle comprehendeu que não
era isto senão um incentivo para lança-lo em conflicto, em
vias de facto, afim de que pudesse haver a prisão em fia-

grante delicto; prudenciou, retirou-se para sua casa. Então
lhe appareceu um cidadão importante, o Sr. José Moreira
Leite César, e propôz-lhe que fizesse a eleição no sentido do

partido liberal, na certeza de que elle partilharia alguma
cousa da eleição. O Sr. João Leite repellio esta proposta
declarando que »*o trahiria a seus amigos políticos....

O Sr. Paciieco : -—São historias.

O Sr. Barbosa da CuisnA : — Mas historias que já uma
vez referi na assembléa provincial de S. Paulo, em presença
das partes interessadas por um ou outro lado. que ali tinhão

assento, e em presença do proprio_ Sr. Dr. Marcondes, 
que

sómente contestou alguns tópicos insignificantes que posso
até indicar, mas que não contestou este, nem outros de
maior importancia, comprovados por documentos.

Depois disto, Sr. presidente, uma outra pessoa residente
no lugar, o Sr. José Fortunato, dirigio-se ao 1» juiz de paz
e deciar<>u-lhe que vinha de proposito pçira lhe fazer um
aviso ; sabia que uma_ denuncia estava preparada contra
elle ; mas que se elle quizesse abster-se de presidir a eleição
nada lhe aconteceria, porém que se o contrario praticasse
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seria preso e pronunciado. O juiz de paz respondeu-lhe

agradecendo o aviso, e declarou-lhe que tinha a consciência

tranquilla, e que nada o àemovia de cumprir o seu dever de

presidir o processo eleitoral.
Approximou-se o dia 7 de Setembro, e como o juiz de

paz não cedia a empenhos nem ameaças, deu-se a denuncia

contra elle, e no dia 4 o delegado de policia de Pindamo-

nhangaba fez preparar com ostentação uma escolta para
verificar a sua prisão. O juiz de paz achava-se então em

casa do Sr. Marques Villelaem companhia de alguns ami-

gos; sabendo da vinda da escolta não quiz fugir, resolveu

entregar-se a prisão; mas os seus amigos vendo que a

prisão do Io juiz de paz poderia dar lugar a scenas luctuo-

sas, pois que já reinava agitação entre o povo por causa da

compressão contra elle empregada, lhe aconselharão que
adiasse a eleição e fosse a S. Paulo para queixar-se á presi-
dencia, e pedir providencias. Este prudente conselho foi

aceito e posto em pratica. _
Adiou-se a eleição effectivamente; mas como a policia

já tinha um 4° juiz de paz para dahi a três dias fazer a sua

eleição, tratou de proseguir na denuncia contra o 1» juiz de

paz que foi pronunciado. 
Essa pronuncia foi tão injusta,

que o Sr. Leite Barbosa apresentando-se em tempo opportu-

no aojury sem defensor, e sendo julgado por íim conselho

de jurados em que havia nove pessoas do partido contrario,

foi absolvido unanimemente, notando-se que elle não recu-

sou nem um só dos sorteados.

O Sr. Machado e Souza:—O que prova isto ?

O Sr.. Barbosa da Cukua: — Prova que a denuncia,

mandado de prisão e pronuncia tiverão por único fim afu-

gentar o Io juiz de paz, afim de que elle não presidisse a

eleição.

O Sr. Carrão: •— E porque não recorreu ao juiz de di

Seito ?

O Sr. Barbosa da Ci.mia : — Esses processos em occasião

de eleições têm-se repetido tantas vezes que eu poderia dar •

lhes outro nome ; são actos de perseguição que revelão

fraqueza por parte de quem 03 emprega, e que cumpriria

reprimir severamente, porque elles tendem adestruir as pre-

rogativas de que a lei revestio os juizes de paz para pode-

rem presidir o processo eleitoral.

O Sr. Dr. Marcondes, deputado provincial, qutindo eu

lia assembléa de P. Paulo referia este facfo, não me con-

testou a existencia delle; antes declarou que elle havia

reprovado a denuncia, que devia dar em resultado a prisão

Uma voz : —Mas isso não importa a nuliidnde da eleição.

O Sr. Barbosa dv Cunha: — Entretanto as autoridades

coutinuürão o seu systema.

O Sa. Carrão : — E a força chegou á casa do Sr. Villela?

O Sr. Barbosa da Cont: — Numerosas patrulhas per-
corriáo as ruas; armou-se uma força considerável de gutir-
das policiai, Com que foi reforçado o destacamento, e nn-

merosos grupos collocárão-se na ponte do Parahyba para
imuadir o ingresso dos votantes contrários.

O Sn. Pacüeoo : — Reprovo isto; mas ali são tão turbu-

lentos....

O Sr. Barbosa d* Cunha : — Todos os votantes que ti-

nhão de passar ali erão interrogados, e se nao votavao com

as autoridades erão repellidos. Emfim commetterao-3e mui-

tas violência».
Eu vou ler os documentos cjue provão estes faetos, docu-

mentOB existentes na secretariada presidencia deS. Paulo,

donde forão remettidas estas cópias á requisição da assem-

blía provincial. São documentos authenticos, participações
officiae3, intimações feitas pelos inspectores de quarteirões,
e uma parte official insuspeita do pessoa estranha ao lugar.

(O orador Ik as parles o/Jiciaes de alr/uns imptolores que inti-

mdrao os rolantes e guarda» policiaes de seus ./utfrteirW» para
sc apresentarem ds autoridades no dia da eleição.)

Vê, pois, a camara que os inspectores, de ordem das au-
'toridaue*policiaes, 

fazião intimações geraes nos seus quar-

teirScS, comminandopena de prisão aos policiaes c guardas
nacionacs que no dia <> de Setembro não se apresentassem

na porta das autoridades.

O Sr. Madurei** dá um aparte, que se cruza com outros

que partem do dilferentos lados da sala.

O S*. Barbos v da Cunha Eu não tenho a «orngem de

procurar convencer a quem já estiver prevenido e cora opi-
nião formada; parece-me, entretanto, que é mister de3pre-
zar a lógica para não reconhecer, ou para negar que esses
factos constituião um systema de intimidação...

O Sr. Madureira :—Obrigado; aceito a leprehensão.

O Sr. Barbosa da Cunha : — Eu não me dirijo ao nobre
deputado pela Bahia, fallo em referencia aos apartes dos
senhores que recusão-se a reconhecer a evidencia e a pro-
cedencia dos documentos.

Em vista de todos esses excessos praticados na eleição de
Setembro, não era de crer que o mesmo ou peior sueeederia
em Novembro ?

O Sr. Pacheco : — hto é muito exagerado.

O Sr. Barbosa da Cunha : — Passo a ler outro docu-
mento, e é a participação do commandante do destacamen-
to. (O/i! oh!)

O Sr. Pacheko : — Não caia nessa; isso è até ridiculo.

O Sr. Barbosa da Cuniia : — Ridículos são os documen-
tos do seu voto em separado. O nobre deputado não tem
o direito de me dar apartes dessa ordem.

O Sr. Pacheco: — Eu chamo ridiculo a esse documento.

O Sr. Barbosa da Cunha : — O commandante do destaca-
mento era alheio a estas questões.

O Sr. Carrão : — Alheio, não.

O Sr. Barbosa da Cunha : — Se fez essa participação, fo
em cumprimento de um dever que lhe impunha o regula
mento do corpo policial.

O Sr. Carrão :—Foi umaencommenda....

O Sr. Barbosa da Cunha: — O Sr. Cananéa, comman"
dante daquelle corpo, tinha-lhe determinado que commu-
nicasse por todos os correios todas a3 r. ccurrencias que se
dessem em referencia ao destacamento, e o digno comman-
dante destacado em Pindamonhangaba cumprio esse dever

ue lhe impunha o regulamento do corpo. Essa participação
iz o seguinte :

« Illm. Sr. — Levo ao conhecimento de V. S. que do dia
6 até 9 do corrente foi reforçado este destacamento, sob
meu commando, com 130 praças de guardas policiaes; além
destas, achava-se prompta uma companhia de guardas na-
cionaes, commandada por um Sr. tenente da mesma, para
guarnição da ponte do rio Parahyba e outras entradas da
cidade, alim d« não consentirem entrar pessoa alguma,
nem sahir, sem que fosse reconhecida e revistada; as mes-
mas ordens prevaiecião aos inspectores de quarteirão que
commandavão as patrulhas do centro da cidade, as quae3
erão rondadas por mim, epelo delegado e subdelegado. Foi

guardada a urna na igreja por 4 praças e um particular
farriel, todos do corpo da guarnição íixa desta província,
pela requisição feita ao Illm. Sr. tenente-coronel comman-
dante do corpo, que por esta cidade passou com sua força
nessa eWasião. Sobre o destacamento não tem occorrido no-
vidade alguma. Deos guarde a V. Ex. Quartel do destaca-
monto da cidade de Pindamonhangaba, 12 de Setembro
de 185tí.—Illm. Sr. tenente-coronel Joaquim de Souza Gui-
marães Cananéa, digno commandante do corpo municipal

permanente.—José Innorenrio Nazaré th. >
Este documento, fornecido por pessoa insuspeita, com-

pleta o systema de provas sobro o apparato bellico desen-
volvido pela policia. Procurou-se, Sr. presidente, tirar d
força deste documento insuspeito ; procurou-se nullificar
esta prova; o de que modo? Chamando o commandante
do destacamento á casa do delegado de policia afim de sub-
screvor um» retractação deste oflicio; preparou-se uma
minuta por letra do Sr. Dr. Marcondes

O Sr. Carrao : — O Sr. Dr. Marcondes explicou isto
muito bem na assembléa provincial.

O Sr. Barbosa da Cunha : — Ficou mal nessa explicação
A minuta original por sua letra foi remettida a* conaman-
dante do corpo, em cujo poder existe; esta cApia foi tirada
da secretaria do corpo municipal pelo secretario respectivo;
o nobr® deputado sabe que ultimamente na assemblda pro-
vincial ninguém quiz tomar parte nesta questão em defosa
das autoridades do Pindamonhangabn, cujos excessos sc

provão ainda com outros documentos que vou ler.

O Sr. Pacheco : — Leia isso, vá nos divertindo com estas
cousas.
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O Sr. Carrão : — Ponha-o em contraposição.

O Sr. Barbosa da Cunha : — Assim como muita gente

divertio-se com o voto em separado do Sr. Pacheco.

O Sr. Carrão: — O nobre deputado não tem direito de

dizer isto.

O Sr. Barbosa da Coota : — Não quero que_ me dirijão

apartes em que appareça a mais leve aggressao ; respeito

na discussão os meus collegas; dou-lhes apartes muito

comedidos, recebo-os; Hias desde que tomarem um lado

ridiculo sei repelli-los....

O Sr. Pacheco: — De hoje até amanhãa não vai muito

tempo ; veremos.

O Sr. Barbos i da Cunha : — Para _ abreviar o tempo dei-

xo de fazer, salvo se alguém o pedir, a leitura de outros

documentos que referem os meios que se empregárão para
aproveitar a força reunida e assim repellir-se da urna um

partido inteiro. Como estes factos já forão publicados,
aquelles que desejarem melhor esclarecer-se poderão ler to-

dos esses documentos que aqui se achão.
Fica pois provado que na eleição de Setembro deu-se uma

denuncia contra o Io juiz da paz; que no dia 4 esse juiz de

paz evadio-se para não ser preso, tendo adiado a eleição por
edital; que os inspectòres de quarteirão, por meio de cir-

culares, tinhão congregado os votantes, policiaes e guardas
nacionaes, paia virem votar, para virem formar-se á frente

das casas de seus commandantes e autoridades ; que a força

do destacamento foi reforçada por 130 guardas policiaes,
além de uma companhia inteira de guardas nacionaes, e

que então fez-se uma cousa a que se chamou eleição ; um

partido inteiro foi coagido a abandonar a urna apezar de ter

a seu favor a qualificação.
O 1» juiz de paz, que tinha-se evadido em conseqüência

do mandado de prisão , dirigio-se com alguns amigos a S.

Paulo, onde, tendo preparado uma representação documen-

tada , apresentou-se ao governo provincial para queixar-se
de tantos escandalos, para pedir-lhe que providencias se

dessem afim de que a liberdade do voto fosse respeitada na

eleição de Novembro, porque é bem patente que, quando
um grupa protegido por autoridades desvairadas pratica
actos como aquelles que acabo de mencionar, e que estão

provados até A evidencia, cumpria refrear a acção dessas

autoridades , porque do contrario na eleição de Novembro
farião duas ou tres vezes mais se fosse preciso para vence-
rem; era necessário pois que algumas providencias se

dessem.
A eleição de Setembro foi feita pelo 4° juiz de paz ; o 1"

fugio; o 2° c 3° não quizerão prestar-se a essa farea ; o 4o

assumio a vara, íoi quem fez a eleição.

Aqui está a cópia da representação dirigida ao governo da

província pelo Io juiz de paz, representação que foi refor-

çada por uma outra que dirigirão ao governo differentes

cidadãos grados residentes em Pindamonhangaba, como os

Srs. Benjamim da Cunha Bueno, Marques Villela, ajudante

Almeida, um dos primeiros proprietários do lugar e outras

pessoas mais.
O Sr. presidente da provincia, segundo consta, lastimou

que. aquelles factos tivessem tido lugar, e prometteu que
hav'a tomar suas providencias afim de que taes actos não

se reproduzissem em Novembro; mas o que é verdade é que
siquellas autoridades forão conservadas, que um só inspector

de quarteirão não foi demittido ; não se mandou proceder a

um inquirito, não se mandou instaurar um processo, ficou

tudo impune...

O Sr. Rodrigues dos Santos dá um aparte.

O Sr. Baruosa da Cunha :—O nobre deputado não faz
mais que referir a linguagem de 3eus jornaes na provineiar
mas a falta de providencias não concorreria para aterra;
esse partido perseguido, obriga-lo a não concorrer na eleição
<le Novembro? não estava esse partido ipso facto esmagado?

podia apresentar-se para fazer prevalecer 1119a chapa sua?...

O Sr. Rodrigues dos Santos : — Acaba de dizer que o
Sr. Vasconcellos deu providencias.

O Sr. Babbosa da Cunha : —- Não disse isto ; disse qua
em Agosto elle declarára ao 1» juiz da paz que voltasse para
Pindamonhangaba, que se se dessem os factos de que re-
ceiava adiasse a eleição, representasse, e se dirigisse de novo
ao pr«sidente da província

Uj*a ?oz . Mas se não se derão esses factos.,..

O Sr. Barbosa da Çuxha í — Como não se derão? A casa

ouvio a leitura de documentos ; o nobre deputado *ão pôde
contestar esses documentos, como ainda dizer que não se

derão esses factos ? Eu não fallo para o nobre deputado que

parece sceptico, dirijo-me í camara, ao publico ....

O Sr. Machado k Souza : — Dirige-se a mim também ;

deve responder ás minhas argumentações.

O Sr. Barbosa da Cunha : — Respondo áquellas argu-

mentações que podem parecer procedentes ; essas ejitendo

que devem ser refutadas ou respondidas, mas não devo

perder tempo em responder a outras....

O Sr. Machado e Souza Mostre que ccacção se deu n*

eleição de Pindamonhangaba em Novembro.

O Sr. Barbosa da Cunha: — Estou pro\ando que por

estes factos occorridos na primeira eleição era impossível

que o partido do juiz de paz, apezar de sua maioria, se lem-

brasse de pleitear a eleição em Novembro, perque ^foi per-
seguido, foi óffendido o jtiiz de paz; os inspect-ores de quar-

teirSo espalhárão essas circulares, a cidade foi cercaaa, re-

forçado o destacamento, e nada disto foi punido; como pois

podia haver liberdade de eleição em Novembro ?....

Um Sr. Deputado : — Mas isto foi em Setembro.

O Sr. Barbosa da Cunha : — Vou agora mostrar que ess*

coacção que appareceu em Setembro principiou a ter exe-

cução em Novembro por uma violência contra votantes, e

que bastou esse facto para convencer ao partido do juiz de

paz que, se elle viesse íi urna, acontecer-lhe-hia peior que
em Setembro.

V. Ex. e a camara sabem que nas povoações do interior,

nas vesperas da eleição, preparão-se casas para receber

aquelles votantes que não têm residencia própria na séde da

freguezia....

Uma yoz : —Alguns até ficão asphyxiados.

O Sr. Barbosa da Cunha : —Alguns até quebrão as ca-

beças, como aconteceu na ultima eleição de Sorocaba. Mas

tinha-se reunido em uma dessas casas uma porção de vo-

tantes, porque alguns cidadãos do partido conservador as-

sentárão, apezar da fuga do juiz de paz e dos escandalos de

Setembro, de pleitear a eleição; reunirão, pois, alguns vo-

tantes em um sitio immediato á cidade no dia 31 de Outu-

bro ¦ mas o que aconteceu? Nesse dia á noite essa casa foi

invadida por dous inspecteres de quarteirão acompanhados

de força armada, e forao presos dous votantes, e se

prenderão todos é porque conseguirão fugir. Isto consta de

documentos...

O Sr. Pacueco:—Este facto é muito contestado, não está

averiguado.

O Sr. Barbosa da Cunha : — Está averiguado pelo jura-
mento das testemunhas que estiverão presentes, pelo depoi-

mento do dono da casa e das victimas....

O Sr. Pacheco : — São justificações que não merecem

peso.
O Sr. Barbosa da Cunha : — Se estas justificações não

fazem impressão no nobre deputado, fazem impressão na

camara e no publico. Aqui está a justificação que acompa-

nha a representação que o juiz de paz de Pindamonhanga-

ha, oSr. João Leite Barbosa, dirigio a esta camara. A com-

missão, em seu parecer, refere-se a ella, assim como o voto

em separado refere a existencia deste documento....

O Sr. Machvdo e Souza: — O nobre deputado estámet-

tido em um labyrintlio. do qual ha de ser diffieil sahir.

O Sr. Barbosa da Cunha : — Farei a leitura da documen-

to que prova a justiça com que a commissão de poderes re-

conheceu a existencia da coacção dos votantes na própria
eleição de Novembro. A dolorosa impressão causada por
factos occorridos ha pouco mais|de um mez cresceu de ponto
com o cerco e invasão dessa casa onde se reunião pacíficos

votantes no dia 31 de Outubro, vespera da eleição de elei-

tores. (W.) . .
Aqui está o depoimento da^ propnetaria da casa onde se

achavão esses votantes ; aqui estão_ os depoimentos não só

dos votantes que nessa noite fugirão, como dos que forão

presos pelos inspectores, e note-se que estes depoimentos ti-

verão lugar em juízo em presença doDr. promotor publico
da «omarca, que para esse acto foi citado e assistio â inqui-

rição.
Ora, pergunto, br. presidente, quando o Io juiz de paz
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já e3tava pronunciado, os directores do partido perseguido
v»ndo estas novas violências não devião declarar ao povo

ue não tinhão liberdade para concorrer á urna? Assim o
zerão, e em resultado os votantes que pertencião ao par-

tido dos meus amigos abandonárão a eleição. A camara
dcs Srs. deputados ieve convencer-se de que a eleição de
Novembro foi feita sob a influencia dos meios empregados
na eleição de Setembro, em que se derio tantos escandalos

já comprovados.

(Ha um aparte.)

Diz o nobre deputado pela provincia de Minas: < Quem
sabe se esses inspectores não forão cumprii um mandado
expedido pela autoridade competente? » Mas que fatalcoin-
cidencia é essa que ali se nota? Quando mesmo os inspec-
tores fossem executar um mandado legal (o que aliás cum-

pria provar-se) como é que aquellas autoridades não d@s-
cobrem crimes senão nas vesperas de eleições? Em Setem-
bro o criminoso era o 1 • j uiz de paz_, em Novembro são os
votantes, e sempre do lado contrario, e sempre urgência de

prendê-los antes da eleição!

O Sr. Machado k Souza:—Demos de barato que fosse
exacto tudo isto; não é razão para que a camara considere
nulla a eleição.

O Sn. Barbosa di Cunha : — Quererá o nobre deputado

que a camara tenha esses factos como muito regulares f

(Ha alguns apartes a que o orador responde.)

Em consequencia desses fact03 
çjue se derão em Pinda-

monhangaba, aconteceu que a eleição que teve lugar em
Novembro tornou-se ainda mais illegal, porque o juiz de

paz que a presidio não era o competente. Como se vio, o 1"

juiz de paz não compareceu ; logo, o seu lugar devia ser
oecupado pelo 2® juiz de paz, e não foi o 2° que presidio a
eleição.

Uma voz : — Eu pediria ao nobre deputado que lesse a
acta da eleição a que se refere na parte em que consta que
a eleição não foi presidida pelo 2o juiz de paz.

O Sr. Cruz Macuado : — Essa acta não existe entre os

papeis, porque com outros documentos foi entregue ao Sr.
Pacheco.

O Barbosa da Ckmia : — Sr. presidente, as observações

que tenho feito sobre a eleição de Pindamonhangaba me são
dictadas sómente pelo sentimento do meu dever. Satisfaço a
minha consciência demonstrando a nullidade d«ssa eleição,
bem que asua approvação ou rejeição não influa no resul-
tado da eleição secundaria nem faça com que alguém seja
ou deixe de ser deputado. Cumpria-me chamar a attenção
da camara sobre os escandalos que por essa occasião sg pra-
ticárão ali.

Aproveito entretanto a opportunidade para reclamar do

governo algumas providencias a favor daquelle importante
município. Em consequencia das ultimas lutas ali naodioa
accumulados; cumpre que não continue o estado de pros-
ciipção em que se achão alguns cidadãos distnctos daquella
localidade. O 1® ex-juiz de paz, oSr. João Leite Barbosa, re-
tirou-se dali para Taubaté, declarando que não voltaria

para 14 emquanto o pessoal da policia não fosse modificado;
o Sr. padre Toledo também acha-se retirado na cidade de
S. Paulo desdo o encerramento da assembléa provincial,
deixando sua casa em abandono, pois, como a policia de
sou município está integralmente nas mesmas mãos em

que já, edtava na época eleitoral, elle receia-se de algum
acto de perseguição o violência. «

O governo devo olhar para este estado de cousas ; não

peço uma inversão, qu« será igualmente inconveniente; não
digo que se vá armar a parcialidade decahida; mas lembro

• que estando completo o quatriennio do actualjuiz muni-
ciçal, o governo pôde sanar tudo enviando 

para ali um novo

juiz, que não seja da localidade e não «steja envolvido nas

questões locaes e nas lutas de partido. Um juiz municipal
independente, accumulando as funeções de delegado de poli-
cia, restitniráem 

pouco tempo aquelle município a souostado
<aorm&l. Convencido da sinceridade do 

governo, espero que
este reclamo será attendido; será o meio de realisar-se na-

quclle município o programma de conoiliação.
Faço estas observações obrigado pelos factos quo tenl^o

relatado boje, o aproveito esta occasião para assim diri-

gir-me ao governo, porque não tenho tido outra mais apro-

priuda. Não me tem cabido a palavra nas discuas5»s em quo
ms poderia enunciar mais longamente, e por isso etn um

dos dias passados tend® de fazer uma revelação quasi iden-
tica, sómente por meio de um requerimento de urgência
consegui fundamentar o meu pedido.

Sr. 
presidente, passo a fallar da eleição da parochia de

Guaratinguetá.

_ Começarei referindo á camara dos Srs. deputados uma
circumstancia que prova que o proposito de alguns indivi-
duos pertencentes ao partido que ali se chama liberal, era
não recuar ante o emprega de meio algum para vencer
tanto numa como n'outra eleição.

Senhores, naquelle lugar o juiz de paz mais votado era o
Sr. Antonio Luiz dos Reis. Achava-se elle, como é natural,
adstricto á influencia de seu filho o Sr. padie Antonio Luiz
dos Reis França, conhecido por sua exageração em política,
e que, perteneente agora ao partido liberal, assim como já
pertenceu ao conservador , leva a todos elles as suas paixões
vehementes. Digo isto despido do intento de censurar.

(Ha um oparte.)

Até essa época, é preciso notar ao nobre deputado, nós
não attribuiamos ao Sr. padre Reis França os factos que
k$e.lhe s^° attribuidos, não por nós, mas por documentos
oínciaes. Mas para provar até que ponto queria-se ali dis-
putar a eleição mesmo por meios illegaes, basta saber-se
que, por occasião da eleição de Setembro, houve quem,
combinado ou não com o juiz de paz, e não sei com quem• mais, fizesse encommenda de uma força bastante nume-
rosa de capangas, afim de lhe prestar braço forte na eleição,
ae fosse mister isso para dar ganho ao lado liberal....

Um Sr. Deputado dá um aparte.

O Sr. Barbosa da Cunha : — E* verdade que o juiz mu-
nieípal, as autoridades, pertencem ao partido conservador :
mas eu desafio a que se apresente um só facto, uma só re-
clamação que induza suspeita contra a boa conducta dessas
autoridades, 

^ que se portárão dignamente nas eleições, e
que não praticárão um só acto que tenha semelhança com
esses que as autoridades de Pindamonhangaba praticárão.

Para que a camara não supponha que estou declamando,
quanto ao facto da encommenda da força que ha pouco re-
feri, vou mostrar que este faeto deu-se porque consta da
um documento que tem caracter official; é o relatorio do
Sr. ex-ministro da justiça apresentado este anno á camara;
no artigo —-eleição municipal— vem o seguinte trecho:

« O presidente da provincia de S. Paulo, dando con-
ta do estado da provincia em relação ás eleições munici-
paes. communicou que em Agosto, conforme informações
do delegado de policia de Mogymerim, por aquelle termo

passára gente armada e desconhecida, e sendo presos tres
indivíduos, declarárão que seguião para Guaratinguetá,
por convite do padre Reis França, para perturbarem as elei-
ções. Em consequencia desta communicação, e de noticias

que correrão descrevendo oomo pouco lisongeiro o estado
daquella cidade, o presidente fez seguir para ali o tenente-
coronel commandante do corpo fixo, cem 29 praças, etc. >

Por este trecho de um documento official ve a camara que
ali uma parcialidade cjueria vencer por todos 03 meios. Não
digo que os capangas intervierãe na eleição, mas que a en-
commenda se fez, e isto serve para tirar duvidas quando eu
mencionar a existência dos meios empregados na falta da-
quelle que ficou mallogrado; não chegou essa gente arma-
da, porque tres delles felizmente forão capturados ; deião-
se providencias acertadas que evitárão por certo conflictos
de natureza grave.

Não quero demorar-mo sobre a eleição de Setembro j e a
esse respeito apenas direi o seguinte: — Que depois de
muitos factos irregulares que forão documentados por uma
justificação que existia na secretária do governo de S. Paulo
(e cuja cópia tenho entre meus documentos particulares),
o por outras provas corroboradas pelas partes officiaes do
juiz de direito, e que não forão remettidas sü camara dos
Srs. deputados, apezar do as haver a respectiva commissão
por vezes pedido, ficou patente, ficou provado que, se não
fora o omprego desses meios irregulares, e da rejeição de
numerosas listas de votantes

^ O Sr. Carrão: —Lembre-se 
quo na assembléa provin-

ciai V. Ex., apezar do usar do expediente de pedir por cer-
tidão ou cópia os originaes, os originaos ião para a assem-
blóa.

O Sr. Barbosa da Cunha : — Está enganado, e aproveito
a occasião 

pura rectiiicar este engano. Fui ura dos deputa-
dos provinciaes que pedirão por vezes documentos e infor-
mações, ma3 sempre por cópia..,..

I
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O Sa. Carrão : —Vinhão os originaes.

O Sr. Barbosa da CvSea : — Estes documentos que aqui

estão vierão por cópia ; os Srs. Rosae padre Toledo os pedi-
rão também, e todos vierão por cópia. E' possivel que em

outra questão viessem documentos originaes que fossem pe-
didos por alguns Srs. deputados; mas pela minha parte e

de meus amigos não pedi nem recebi documentos origi-

naes....

O Sr. Carrão o presidente mandou alguns em origi-

nal pela pressa.

O Sr. Babuosa da Cunha :— Entendo que o governo da

provincia, desde que se lhe pedia cópia de documentos,

não mandaria á assembléa documentos originaes sem dei-

xar cópia....

O Sr. Carrao : —Muitos 
pedidos forão com a declara-

ção de que serião devolvidos os documentos logo, e não
forão.

O Sr. Barbosa da Cunha : — Mas apezai desses factos
anormaes que se derão em Setembro, apezar de serem re-
cusadas pela maioria da mesa mais de cento e tantas listas
de conservadores, os candidatos do partido liberal vencê-
rão a eleição municipal pela diminuta maioria de 5 votos,
tendo-se apurado mil setecentas e tantas listas. Isto prova

que, se o partido conservador não era mais foi te que o

liberal, estavão elles pelo menos equilibrados em força

numérica....

O Sr. Carrã» : — Apezar da autoridade.

O Sr. Barbosa da Cunha : — Apezar da recusa acintosa
da mesa que não recebeu as listas de muitos votantes. Re-
firo este facto para unicamente ficar gravado na memória
da camara que os partidos estavão pelo menos equilibrados
a julgar-se aas respectivas forças pelo resultado da eleição

municipal, pois n'uma eleição em que se empregárão tantos

meios anormaes, em que a maioria da mesa se soccorreu ao

meio de recusar cédulas de muitos conservadores, a victo-

ria foi apenas por 5 votos....

O Sr. Machado e Souza : — Esse partido tinha todas as
autoridades de seu lado.

O Sr. Barbosa da Cunha : — Isto nada vale, quando essa3
autoridades não abusão ; não entendo que por este simple3
facto deve de vencer; a victoria deve ser do partido que
tiver a maioria da população qualificada.

Mas, Sr. presidente, seguio-se a eleição de Novembro, e
declaro á camara sinceramente convencido que, prestando
elia attenção a estes documentos que lhe forão enviados,
conhecerá que elles são bastantes para fornecer a prova de

que a eleição de Guaratinguetá não pôde ser sãnccionada

pelo voto da camara.

(Ha diversos apartes entre o Sr.Ncbias, Cartão e Rodrigues
dos Santos.)

Sr. presidente, aqui estão as actas da eleição de eleitores
feita na cidade de Guaratinguetá; note bem a camara;

peço-lhe que ouça esta minha proposição : — Estas actas

qile lhe forão remettidas aqui í.pparecêrão não sei como,
sem uma credencial, sem um officio de remessa, sem esta-
rem conferidas, nem concertadas.

E quereis saber a razão disto, senhores ? E' porque uma
destas act»3 estíí falsificada ; não é cópia autbentica das ac-
tas que forão lançadas no livro proprio ! Daqui a pouco hei
de ter occasião dedemonstrar esta proposição, edemonstra-
la-hei de modo a convencer-se a camara de que não é possi-
vel a approvação de semelhante acta, porque seria nada me-
nos que animar a fraude.

O Sr. Rodrigues dos Santos -Vamos á preva.
O Sb. Barbosa da Cunha :—A prova ha de ser exhibida •

mas antes disto quero mostrar que, arranjadas como forã0
essas actas, lavradas á. vontade da maioria da mesa, ellas
por si fornecem prova para se dizer que esta eleição foi
completamente defraudada.

Sr. presidente , esta eleição de Guaratinguetá durou 15 a
16 dias; a chamada dos votantes durou 9 dias. E cumpre
aqui fazer uma observação. Como o nobre autor do voto em
separada declarou emreferencia a Pindamonhangaba, quan-
do fallou em riqueza territorial , que esta , para ali vencer,

não tinha necessidade de lançar mão de meios anormaes, eu
tinha a proposito de riqueza territorial uma boa resposta a
dar ao nobre deputado; mas como deixei passar a occasião

opportuna , e não quero voltar a um topico de que já tratei,
me limitarei a perguntar ao nobre deputado : porque não
fez applicação de3se seu principio em referencia a Guaratin-
guetá ?

Sr. presidente, o Sr. barão de Guaratinguetá, chefe do
partido conservador no municipio d? Guaratinguetá, tem
uma grande influencia, tem uma clientela numerosa; pri-
meiro proprietário do terxio, ali exerce uma influencia tão
legitima, tão benefica, que elle e seus amigos estão na pos-
se, por assim expr«ssar-me, de ganhar constantemente a
eleição naquelle lugar.

O Sr. barão de Guaratinguetá, que havia tido grandes des-

gostos por ver que a fraude e o arbítrio da mesa lhe liavião
arrancado a victoria na eleição de Setembro, empregou to-
dps os meios a seu alcance, e que lhe da vão a sua infiuen-
cia, as suas relações, afim de obter a victoria na eleição de
Setembro. O numero de votantes que concorrerão á casa
do Sr. barão de Guaratinguetá e ie seus amigos espan-
tou a seu* adversarios, e estes para evitarem a derro-
ta fizerão o que consta destes documentos e da pro-
pria acta; porque delia consta que desde o primeiro dia
a maioria da mesa lançou mão de todos os meios para im-

possibilitar a victoria de seus adversarios. No primeiro dia
começa o presidente dá mesa por não querer que o secreta-
rio fizesse um rol dos cidadãos que não concorressem á pri-
meira chamada.

Está aqui na acta um pYotesto do secretario (que era con-
servador), reclamando seu direito, e declarando que a at-
tribuição de fazer a relação dos que não acudião á primeira
chamada pertencia ao secretario, o que se deduz da lei e da
pratica constante de todas as mesas parochiaes. Houve a
este respeito uma grande discussão, e a final o juiz de paz
presidente da mesa cortou a questão declarando que o rol
fosse tomado por duas pessoas, um secretario e um escru-
tador. Note-se bem, que, desde a primeira chamada, a urna
que se apresentou para servir na eleição era uma urna
desengonçada, cheia de fendas, exquisita, e própria para o
plano que se empregou.

O Sr. Tobias : — Era melhoi que a de Itapetininga, que
foi a copa de um chapéo.

O Sr. Barbosa da Cunha: — Na eleição primaria ?

O Sr.Tobias: — Não, senhor; na secundaria, e foi a eleição

que prevaleceu aqui; conteste-txe isto.

O Sr. Barbosa da Cunha:—Devo explicar um equivoco
era que labora o nobre deputado, perdôe-ine se teíiho esta
audacia.

O Sh. Tobias Não é audacia; recebo a lição, seja de

quem for.

O Sr. Barbosa i>i Cunha:—Quero explicar o equivoco.
A lei eleitoral manda que nas eleições primarias a urna seja
recolhida em um cofre de tres chaves, pois como a eleição

primaria dura pelo menos doas dias, cumpre que a urna

(em que se guardão de um dia paia outro as cédulas e
mais papeis) fique ao abrigo de qualquer sorpresa, e a este
respeito a disposição do art.61da lei respectiva érnuito clara.
Mas o nobre deputado cita o exemplo de uma eleição secun-
daria em que não tem applicação este artigo, porque nas reu-
niões do collegio eleitoral as cédulas dos eleitores recolhem-se
á urna no neto da entrega e são apuradas no mesmo dia, não
havendo por isso necessidade de guardar a urna em um co-
fre, como acontece na eleição primaria.

Mas, como dizia, esta formalidade, tanto mais substan-
ciai quanto o estado da urna era deplorável, foi dispensada
na eleição de eleitores em Guaratinguetá.

Consta da acta, Sr. presidente, que a minoria da mesa,
istoé, os doua secretários, representárão ao presidente da
meFma mesa, que cumpria que essa urna fosse guardada,
na fôrma da lei, em uma arca de tres chaves. O-art. 161 da
lei diz :

< As urnas em que se guardarem de um dia para o outro

as cédulas e mais papeis relativos á eleição, serão, depois

de fechadas e lacradas, recolhidas com o livro das actas em
um cofre de tres chaves, das quaes terá uma o presidente,
outra um dos eleitores e outra um dos supplentes, membros
da mesa. O cofre ficará na parte mais ostensiva, etc. »

A maioria da mesa, porém, violou este artigo deixando

de encerrar a urna por aquelle modo, a pretexto de que a

camara municipal não lhe tinha mandado uma arca de tres

chaves. Gontinuárão as reclamações, e um dos secretários

offereceu nesse aoto uma arca naquellas condições; mas a
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maioria não quiz aceita-la, pretextando ser aquella cfferta
»m presente, de Gregos.

Em resultado forão as cédulas depositadas e guardadas
na mesma urna, sobre cuja tampa existia uma lenda para
a intrqdueção das listas, e sobre essa fenda pregava-se to-
das as tardes um papel lacrado. Isto continuou assim por
tres ou quatro dias. itfo4° dia suscítárfio-se questões gra-
ves, porque a maioria da mesa repellio caprichosamente
muitos votantes que estavão quali içados, e o numero dos
recusados já passava de 100; estas e outras questões fizerão
vir íi igreja o juiz de direito, que ali se achava para manter

.a ordem
Em virtude do conselhosVlo mesmo juiz de direito assen-

tou a mesa que os livros e outros papeis, depois de findos
os trabalhos diários, fossem guardados em uma caixa, a
qual foi co}loeada sobre a urna, que continuou a estar como
cTantes, não s -ndo nunca encerrada pela maneira disposta
no art. 61 da lei

Terminada u entrega das listas, descobrio-se nella uma
ferida, até então desconhecida da minoria da mesa, e por
onde facilmente se podia introduzir na urna uma volumosa
carta. ITra dos mesarios, o Sr. capitão Antônio Martiniano
de Oliveira Sobrinho, notando aexistencia dessa fenda até
então encoberta cuidadosamente por uma lasca de madeira,
e verificando que existião na urna mais 210 cédulas além
do numero d«s recebidas publicamente, declarou então ao
povo que a eleição estava falsificada, e lhe pedjo que viesse
examinar aquella fenda, pela qual á vista de todos mostrou
qpe se podia introduzir uma carta volumosa.

O Sn. Rodrigues dos Santos : — Onde estão as provas ?

O Sr. Babbosa da Ci>'ha :—As provas estão aqui; o
facto foi testemunhado por muitas pessoas que estavão pre-
sentes, e antes de principiar a apuração.

^Note V. Ex. que o juiz de paz tanto sabia desse plano de
viciar a eleição, que na occasião da 3U chamada não admit-
tio que o secretario continuasse a fazer o rol doa votantes
que não comparecerão. Noto mais que mandando g. lei 110
art. 49 que esses votantes ausentes na 3a chamada sejão
mencionados na acta nominalmente, a maioria da mesa
fez escrever na acta especial d.i 3a chamada sómente o
numero dos que não comparecerão, isto é,fez naactaapenas
uma menção numérica çra vez de uma relação nominal dos
cidadãos quehavião perdido o direito de votar. Sendo este
o modo pelo qual se lavrou essa acta, especial, conforme se
verá da prova que logo terei de ler, remetteu-se entretanto

. ao . governo e foi presente a esta camara uma supposta
cópia authentica dessa acta, e na cópia vern a relação nominal
quando no original só existe menção numérica !

A_ falta de officio de remessa e a ausência de certas for-
realidades,bastavão para induzir suspeitas de falsificação;
assim em primeiro lugar tenho de ponderar á camara que
esta cópia não foi conferida como manda alei e o aviso de
D de Agosto de 1847 que vou ler. [Li.)

O art. 59 da lei respectiva estatue que o livro das actas
seja remettidoao presidente da camara municipal, e a esta
é que compete fazer extraliir e concertar as authentieas o
rernettè-las ao prtder eompetente; estaé a pratica geral,
corroborada pelas disposições daquelle aviso, e pelas circu-
lares dos presidentes de província quando exigem das ca-
maras a remessa dessas authentieas.

Se portanto a lei e aquelle aviso dispõem que as actas se-
jão enviadas pela camara municipal depois de conferidas e
concertadas, por que motivo as cópias das actas da eleição
primnriti de Guaratinguetá não forão conferidas, nem con-
CPrtadas, nem remettidas pelo poder competente ?

A acta da 3® chamada, redigida como consta da própria
cópia que foi presente á commissão, é mesmo assim insus-
tentavel, porque nella estão mencionados como não tendo
votado ness;it eleição 237 cidadãos, cujos nomes constão 9a
neta; segue-se a declaração do juiz de paz presidente ponde-
rando que não acudirão á 3a chamada 29H votantes, e logo
após a minoria da mesa consigna na mesma acta que o
numero dos que não votárão era o de 397, constantes de um
rol tomado pelo secretario I Como, pois, se pôde sustentar que
íi própria acta não fornece provas da existência de fraude?

O próprio autor do voto em separado declara em seu pa-
recer que o juiz municipal teve denuncia do arrombamento
da uma para introducção de cédulas, e que em vão tentou
fa^er auto de corpo de delicto, pois a urna desappareceu ;
entretanto a acta, que deve mencionar tudo queoccorre na
eleiçío, não diz cousa alguma sobre a reclamação que fez o

juiz municipal perante a mesa para proceder a corpo de
delicto na urna. Declarei que a cópia da acta estava falei-
ficada, e a prova dessa asserção aqui está nos juramentos
dos dous secretários membros da mesa.

O Sr. Tobias : — A commissao nao vio isto, e no entanto
levou tres mezes para dar o seu parecer.

O Sr. Barbosa da Cunha : — Ella não tinha necessidade
de apresentar todas as irregularidades. Aqui estão os itens
da justificação. (Lê, e durante esta leitura é interrompido
com apartes a que responde.)

No art. 11 desta justificação se declara que na acta da
3a chamada, lançada no livro proprio, não se fez relação
nominal dos votantes que não comparecerão; apenas nessa
acta se indicou o numero contestado desses votantes. Oallega-
do deste art. 11 da justificação acha-se plenamente provado
pelo depoimento jurado de sete testemunhas oculares, das
mais gradas do lugar, e entre ellas se acha o proprio cidadão
que escreveu a acta como secretario.

Sr. presidente, as testemunhas que depuzerão nesta jus-
tilicação não forão sómente os Srs. Joaquim Gomes e o Sr.
capitao Martiniano; forão também o tenente-coronel Anto-
nio Pires Barbosa, um dos primeiros fazendeiros do lugar,
os Srs. mnjor Bittancourt e tenente-coronel João Marcon-
des, sobrinho de Monsenhor Marcondes, e outros mais de
reconhecida probidade. Faz ou não prova plena a declara-
ção jurada dos dous secretários de que na acta que está no
livro não existe relação nominal? Entretanto aqui apparece
uma acta sem ser conferida nem concertada com esta ra-
lação nominal

O Sr. Tobus :— Requeira um exame no livro.

O Sn. Barbosa da Cunha : —Hei de terminar pedindo pre-
videncias a tal_respeito. E por que razão se lançou mão des-
te recurso de tirar uma cópia adulterada da acta? E' porque .
soube-se que se tratava de fazer uma justificação para pro-
var que o numero...,

Uma voz : — Não ha concertos dessas actas.

O Sr. Barbosa da Cunha : —Está enganado, já citei alei
e o aviso, e a pratica geral.

Sr. presidente, o juramento dos dous secretários da mesa
parocliial, confirmado pela declaração de muitos cidadãos

que igualmente depuzerão debaixo de juramento que não
havia a relação nominal, e o facto da apresentação da cópia
da acta contendo essa relação que não foi lavrada no livro,
a descoberta da fenda na urna, e a desproporção entre o nu-
mero das cédulas achadas naurna eo de votantes, impõem a
crença de que aquella eleição foi defraudada.

Um Sr. Deputado dá um aparte.

O Sr. Barbosa da Cunha •. — Não tem nenhuma pari-
dade uma cousa com outra; foi conferida essa acta por ou-
tro tabellião, porque o do lugar negou-se a isto, mas estava
conferida e concertada, e esta não.

O Sr. Nebias : — E ninguém disse que essa acta foi falsi-
ficada.

O Sr. Barbosa daCunha:—E esta eu em minha conscien-
cia julgo estar falsificada ; aqui está o documenta, uma

justificação jurada de cidadãos grados, de toda a importan-
cia do lugar.

Mas querem osnobres deputados maisumaprova do arbi-
trioda mesaparochial sobreo modo de extrahii authentieas?
Citarei mais um facto. Sabe-se que o que serve de diploma
aos cidadãos que são nomeados eleitores de parochia é a
cópia authentica da acta da apuração assignada pela mesa,
e na qual se mencionão todas as circümstancias que se.
derão na eleição.

Pois bem; o protesto da minoria da mesa, indicando
detalhadamente os diflerentes vícios, e vícios substanciaes .

que se derão na eleição, foi inserido na acta; entrotanto a
mesa, para que não se puzesse a menor duvida aos eleitores
de Guaratinguetá, e alguém no collegio não se lembrasse de

propor que votassem ellts em separado, entendeu que de-
via dar para diploma uma cópia, não authentica, mas da

parte que entendeu conveniente, e assim tirárão uma
cópia em que não vem o protesto da minoria, que aliás
consta da acta. Tenho aqui por certidão o diploma de
um eleitor de Guaratinguetá que o apresentou no col-
legio de Taubaté, e nesse diploma a minoiia_ da mesn se
assignou vencida, declarando que a cópia não era cópia
axacta da neta, porque não continha as aeolarações que na
acta existião. (Li esse documento.)
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Sr. presidente, eu inha. difTerentes considerações ainda
a apresentar sobre esta eleição, mas a hora está tãoadian-
tada que eu prescindirei agora dellas para apresenta-las
n'outra occasião, se me couber novamente a honra de tomar

parte nesta discussão....

O Sk. Rodrigues dos Santos dá um aparte.

O Sr. Barbosa da Cuivnv : — Tenho de mandar á mesa
uma emenda ao parecer, para que se envie á autoridade
competente a j nstificação que comprova ter-se mandado á
camara uma acta falsificada....

Uma voz : — Não se sabe por quem ?

O Sr- Barbosa da Cunha : —Ella não tem conferencia,
não tem concerto, não é acompanhada de officio de remessa,
não sei quem a remetteu, e a autoridade competente deve
inquirir sobre a falsidade.

Uma voz : — Então porque não tem csneerto é falsa ?
O Sr. Barbosa da Cunha:—Quem é que baseaaargui-

ção sómente na falta do concerto? À arguição funda-se
n ura complexo de circumstancias, e principalmente nos
artigos desta justificação em que depuzerão dous secretários
da mesa paroehial debaixo de juramento, e o juramento é
cousa que vale muito para que se desprezo uma prova tal
em negocio de tanta gravidade.

_ Tenho de mandar à mesa uma emenda para que essa có-
pia e essa justificação sejão remettidas á autoridade compe-
tente afim de proceder como fôr de justiça, confrontando a
eóçia com o livro. Este systema empregado em matéria
eleitoral <5 um systema terrivel; se passar desapercebido,
nenhum de nós, qualquer que seja a sua popularidade,
pôde pleitear uma eleição, pôde apresentar-se, porque uma
minoria audaciosa, que não tenha meios, que não tenha
força, recorre á fraude, na esperança de que a fraude seja
sanccionada.

E demais, senhores, come éque na eleição de Setembro,
os liberaes de Guaratingnetá, empregando grandes esforços,
conseguirão reunir quinhentos e tantos votos, e dous mezes
depois obtêm mais duzentos e tantos votos? donde lhes
veio este reforço de^ mais 200 ? E note-se uma prova muito
evidente ainda que indica a fraude nessa eleição, e é a com-
paração do numero de cédulas encontradas na urna com o
numero dos cidadãos que faltârão A, 3a chamada. O nobre
deputado por Minas declarou que a commissão se tinlia
equivocado na contagem dos votos; o nobre deputado é que
está equivocado; a commissão declarou que o ultimo elei-
tor teve 723 votos; foi talvez engano na cópia do parecer,
porque da acta ve-se que o ultimo eleitor teve 726 votos.

Mas não são 3 ou 4 votos de mais ou de menos que in-
fluem neste negocio. Na urna achavão-se 1,313 cédulas em
vez de 1,103 que nella devião existir, segundo as notas dos
secretários ; houve pois um excesso de 210 listas, que são
as que se julga introduzidas pela fenda oeculta da urna.

O calculo da commissão baseou-se em que deixárãode
vetar nessa eleição 468 votantes, cujos nomes constão da
relação inserta no protesto dos dous secretários ; o numero
total de votantes qualificados era de 1,562, e deduzidos des-
se numero 468 que não votárão, restão 1,094, que é o numero
de cédulas que devião existir na urna segundo este calculo.
Ora, de 1,094 para 1,103 que se menciona no protesto ha
apenas uma differença de 9 cédulas, ou porque as listas in-
troduzidas por fraude foião 219 em vez de 210, ou porque
não tomárão no rol os nomes de 9 votantes que não votárão.

O Sr. Maciudo e Souza: — A defesa do nobre depu-
tado ó contraproducente.

_0 
Sr. Barbosa i>a Cunha : — A' vista das considera-

çoes que tenho exposto, vê-se, Sr. presidente, que ha im-
mensos motivos, immensas provas para offerecerem suffi-
ciente fundamento :'t camara dos Srs. deputados para uma
decisão que concorra para a moralidade do paiz.

Alguns Srs. Deputados : — Muito bem, muito bem.

fcii-ssão cm 13 «le Açosío.

ELEIÇÃO DE S. PAULO.

O Sr. Pacheco : — Sr. presidente, eu vou discutir a elei-
fâo do 8° districto eleitoral da província de S.Paulo com
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grande repugnancia; confesso que em geral sinto constrau-
gimento quando ti-nho de rrvoivor factos de eleições, mas
na presente occasião este meu eonstrangimeuto úão'p6de
subir a mais. Tive de dissentir da. opinião dos meus illus-
tres coliegas da commissão cujos pareceres na verificação de
podere» têm sempre triumpha'io a favor de candidatos da an-
tiga opinião conservadora; de modo que vejo-me sob a pre-venção de perder o meu tempo: e isto como que me desanima
na defesa do meu voto separado, que aliás me parece justo.Accresce que o nobre deputado de um dos districtos de si
Paulo que encetou este debate, fê-lo de uma maneira a meu
ver inconveniente, porque fallou com azedume, revelou pai-xaoeodio mesmo.... (Apoiados de alguns Srs. deputados da
S. Paulo.)

O Sr. Barbosa da Cunha : — Não apoiado.

O Sr. Pacheco : —.... obrigando-me a estabelecer factos
mais exactos sobre as feições dos partidos da província. E
isto eu não desejava fazer em uma época em que devemos
envidar todos os meios e empregar todos os esforços para nos
abstermos de recriminações (apoiados), sempre provocadoras
ras. (Apoiados.) Trata-se apenas da eleição de umdritrieto,
quer-se examinar se ella é ou não valida. Não bastará con-
siderar os fundamentos do parecer da commissão e do voto
em separado? Para que trazer ainda para aqui arguições,
quasi sempre exaggeradas, as quaes podem applicar-se com
vantagem contra o pai tido poli tico que se quer defender?
Iodos os partidos hão commettido abusos (apoiados), mas em
b. Paulo nenhum os tem praticado em tão grande escala
como o partido do Sr. deputado u q.ue me retiro. (Trocão-sealguns apoiados e não apoiados da depulaçüo de S. Paulo.)

Obrigado a dizer alguma cousa, quando vier a pello so-
bre as cousas da província de S. Paulo, avaliando a» forças
e os meios de que ali dispõem os partidos, eu procurareievitar personalidades, e não direi senão a verdade. Se meexcener nessa, tarefa, supplico aos nobres deputados que me
iaçao o favor de não attribuir qualquer excesso meu a ani-
mo deliberado de ofíender. Os nobres deputados que se as-
sen tão nesta casa nao são responsáveis por todos o* exces-
SOS de seus amigos; penso mesmo que os terão desapprova-
do. Desejo fazer-lhes esta justiça.

Começou o nobre deputado o seu discurso chamaudo a
attenção da camara dos Srs. deputados para a cruzada de
algumas pessoas dispostas a fazer triumphar o voto em se-
parado. Em que consiste porém esta cruzada ? Que meio*,
que esforços tem empregado ? O nobre deputado não o diz!
Se na insinuação que quiz fazer teve por Km captar a be-
nevolencia dos membros desta 

_ camara, fallar ás suas pai-xões, excitar o seu amor próprio, não preencherá o seu lim
porque os membros desta casa têm bastante independencia'
bastante juizo e sangue frio para não se deixarem impres-
sionar de semelhante insinuação...

O Sr. Barbosa da Cuniia : — Fui o primeiro a reconlie-
cer a independencia e sabedoria da camara.

O Sr. Pacheco : Para que, pois, fallar em cruzada?
1 ara que insinuar que tem havido emprego de meios me-
nos bons para sahirmos victoriosos nesta questão? Onde
esta essa cruzada, onde esse3 esforços?...

O Sr. Barbosa da Cunha : — Não fallei em cruzadas.
O Sr. Pacheco : —Talvez com melhor fundamento pu-dessemos dizer que essa cruzada existe do lado do nobre

deputado, sempre que se trata de dar assento nesta casa
aos seus amigos. As eleições contestadas têm sido sempre
approvadas no sentido que tem querido o nobre deputado
e seus amigosTranquilfise-se o nobre deputado. A camara
lia de cumprir o seu dever; as insinuações não hão de
influir na deliberação que ella tem de proferir ; a ca-
mara ha^ do prestar séria attenção aos documentos que
corroborão os factos, e argumentos por mim deduzidos
no voto em separado; eu não desespero de sua justiça ; de-
clamações da cruzadas e de outras semelhantes cousas não
farão móssa no animo dos Srs. deputados ; nem julo-0 (,ue
devão ser aqui invocadas ; serião toleráveis em um íurv da
roça.... *

O Sr. Barbosa da Com: — Terbia gratia, na roca do
Bananal. '

o Sr. Pacheco : — Continuando o nobre deputado no seu
immenso exordio, declarou que a opinião que elle defende
tinha sido sétima na província de S. Paulo nesta ultima
eleição de grandes violências..,.
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O Sr. Barbosa da Cunha : — Passou por acerbos soffri-
mentos; foi o que eu disse.

O Sr. Pacheco : — A província se acliava, e ainda se acha

governada por autoridades do lado político do nobre depu-
tado, cora bem poucas excepçõ^s ; a guarda nacional é toda
dos conservadores radicaes ; quem exerceria essas violen-

cias ? Serião os que não tinhão em suas mãos a autoridade?

Isto não merece resposta.
Em alguns apartes eu e meus collegas de S. Paulo, con-

testando proposições que proferia o nobre deputado baseado

em informações menos boas....

O Sn. Barbos» iii Cuisnv: — Em documentos que li á

camara.

O Sn Paciüco : — ....em documentos que não podião
merecer séria i-.ttenção, fizemos mentir que quando verda-

deiro3 fossem os factos alienados, erão de pouca monta em

relação ao» que na província de S. Paulo praticavâo fre-

quenternente os correligionários da política conservadora

pura de certo t-.mpo a esta parte. Estes apartes afiligirão

ao nobre deputado, que não negou os Jactos, limitando-se a

fazer-me uma injuriosa ali usa o ; disse elle que liavião tido

bens mestres, que havião aprendido comigo quando chefe

do partiiio ordeiro de S. Paulo....

O Sr Barrosa da Cuniu : — Não me expressei por esse

modo, appello para o meu discurso.

O Sr. Pacheco : — Não é exacta esta proposição lançada

pelo nobre deputado. Quando compartilhei com outros o
trabalho insano de cri-a,r e dirigir o partido ordeiro deS. Pau-
lo, procurei sempre insinuar bons princípios; nunca desmo-
ralisei a província (apoiados dos Srs. deputados de S. Paulo),
e se no meu tempo abusos tiverão lugar, forão toleráveis ;

jámais se paticárão os escandalos que posteriormente se
derão.

O partido ordeiro de S. Paulo tem duas épocas distinetas :

a Ia começou em 1836, e terminou em 1848; as duas opi-
niões pleiteava») seus direitos normalmente pondo de parte
ae exage rações da imprensa: nessa época havia partido que
funVjcionava regularmente ; derão-se de parte a parte abu-
sos inevitáveis em questões eleitoraes, mas não se davão
cercos nas igrejas, não se fazião prisões em massa, não se

commettião escandalos ; pela minha parte declaro solemne-

mente que nada pratiquei ou fiz praticar que me possa en-

vergonhar. (Apoiados.) Sustentei sempre a dignidade do par-
tido, e tinha em vistas o bem da província. Naquelle tempo
o principio da ordem queria dizer alguma cousa, e podia ter
uma bandeira. Hoje a sociedade tem passado por modifica-

ções, das c[uaes se têm resentido os partidos.
Convido o nobre deputado, provoco-o mesmo para que

diga se alguma vez recebeu direcção minha, insinuando-lhe

a pratica de meios violentos ou fraudulentos...

O Sr. Barbosa da Ccotia : — Não aceito este convite, por-
que está combatendo um castello creado pela sua própria
imaginação. Quando se publicar o ineu discurso, ha de ver
ao que eu me referi.

O Sr. Pacheco : — Começou para o partido conservador
de S. Paulo a segunda época em 1849 ; de então por diante
as cousas mudárão inteiramente, a ponto de se achai hoje
a opinião que o nobre deputado defende inteiramente ames-

quinhada e quasi aniquilada 11a provincia de S. Paulo...

O Sn. Barbosa da Cunha e outros Srs. Deputados: —

Não apoiado.

O Sr. Pacheco : — Os homens que a querem dirigir não

têm soldados ; para alguma cousa fazerem é preciso que se-

jilo efflcazmente dirigidos pela força do governo....

O Sr. Barbosa da Cunha : — E' o contrario ; vencemos

a despeito da vontade do governo.

O Sr. Pacheco : — Será difficil não reconhecer quo a

força do partido progressista 11a provincia do S. Paulo é uma

quasi unanimidade....

O Sr. Barbosa i>< Cunha : — E* fácil de dizer, mas não

do provar.

Q Sr. Pacheco ' — <> partido que se chamava liberal,

além da sua força e natural influencia, estivera cinco annos

no poder, e conseguira montar a provincia officialmente nas

sua» vistas; quando as comas se mudário, e se procedeu
em 1849 A eleição de deputados, o partido chamado ordeiro,
e hoje conservador, vio-so cm sérios embaraços; eu tive

razões para não o querer mais dirigir; não houve quem o
fizesse; começou o reinado das imposições de candidatos; c
o governo erigio-3e elle mesmo em chefe desse partido ; o
meu nome entrou na lista do_ governo, porque era cedo para
me poderem excluir; auxiliei, mas não dirigi, e fui o depu-
tado mais votado. O nobie deputado era delegado de policia
na villa de Ubatuba, dirá se eu lhe insinuei o que elle pra-
ticou. Eu creio que elle e seus amigos teriâo talvez neces-
sidade de conter turbulentos; não sei, e nem quero saber
dos pormenores; o que sei é que elle e seus amigos tiverão

necessidade de prender, por occasião das eleições, cento e
tantos homens....

O Sr. Barbosa da Cunha (com força): — Declaro que isto

é falso.

O Sn. Carrào:—Não será exacto quanto ao numero,
mas que houve muita prisão é exacto....

O Sr. Barbosa da Cunha : — Meus actos forão presentes
á camara...

O Sr. Carrào : — Não é capaz de negar que houve ex-
cesso.

O Sr. Barbosa da Cunha Tanto não houve excesso

que o orador que agora se dirige á camara sustentou aqui
essa eleição.

O Sr. Presidente : — Attenção! •

O Sr. Pacheco — Não se incommode deixe-me ex-

plicar....

O Sr. Barbosa da Cunha : — Quando fizer accusações

que não têm fundamento na verdade hei de sempre recla-

mar.

O S.r. Pacheco : — O facto é exacto ; o honrado deputado

pOde ter defesa, pôde não ser culpado; mas o certo é que
prisões em grande numero forão feitas, a pretexto de não

terem os guardas nacionaes comparecido na revista e por
outros motivos imaginarios. Assim vio-se que a parcialida-
de da policia em Ubatuba venceu a eleição, mas com a glo-
ria da prisão de cento e tantos homens....

O Sr. Barbosa da Cunha (com energia) : — E' inexacto,
repito.

O Sr. Pacheco : — Presos os homens em honra da liber-
dade do voto, era preciso recolhê-los á prisão; esta era es-
treita, e um oudous morrêrão asphyxiados! Esta eleição em
uma camara unanime como a de 1819 não passou desaper-

cebida; foi combatida.

Um 
"Sr. 

Deputado Que o senhor sustentou e approvou
então.

O Sr. Pacheco:—Comtudo foi approvada. E' preciso,
meus senhores, que se seja mais exacto nas proposições
avançadas. Ouço que eu sustentei esta eleição. Era im-

possível faze-lo; nem eu precisava de taes votos; era eu o

deputado mais votado; podia perder, sem perigo, taes votos ;
como representante pela provincia de S. Paulo nunca pre-
cisei empregar meios violentos ou deslionestos. Quando o

partido em 
"que 

militava triumphava sempre fui eleito,
mesmo contra a vontade do governo, que constantemente
me guerreava, porque eu era opposto ás imposições de can-

didatos sem serviços e sem merecimentos.

Uma voz :— Em 1852 aqui não veio.

O Sr. Pacheco : — Quid indel O governo em 18o2 usou,

em grande cópia, dos meios violentos derramando-se sangue

na província. O partidoem cujas lutas fuiinscriptonão pôde
conseguir triumpho, mas ainda assim tomei assento como
um dos supplentes mais votados. Tornando á eleição de
Ubatuba, foi ella aqui combatida por um nobre deputado

pelo Pará que hoje se assenta nos conselhos da coroa ; eu
não a defendi; reprovei-a com o meu silencio, e disse então
a algumas pessoas que não a defendia porque tinha havido
abuso. Veja-se o Jornal do Cornmercio. Ao menos não me
recordo de a ter defendido.

Eis-aqui uma prova da facilidade com que os nobres de-

putados aprecião os factoB eleitoraes....

O Sr. Nebias :—Houve quem defendesse, nessa occasião,

a eleição plenamente.

O Sr. Barbosa da Comia : — Porque não declara se vo-
tou contra essa eleição'!

O Sr. Pacheco: —Não quero agora entrar na validade
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dessa eleição. Não me lembro também se votei pró ou con- [
tra....

O Sr. Barbosa da Ccniia : — Tenho cartas, que posso

apresentar, communioando que fez todos os esforços para
«pprovar essa eleição....

O Sr. Pacheco : — Faz-me o favor de deixar ver essas j
cartas?... Supponha que votei. Podia fazê-lo, e reprovar

as prisões, por não ter prova sufficiente da influencia que
ellas teriío....

O Sr. Barbosa II» Clxiii : — Não as trouxe comigo, não

estava prevenido.

Vozes ¦—Vamos á eleição.

O Sr. Barbosa da Cunha :—São provas da conciliação.

O Sr. Pacheco : — Quando os senhores estão de cima,

dizem que a conciliação é a confusão do justo e do injusto,

mas quando não gozâo plenamente do poder, querem e re-

clamão conciliação. Mas o que é que entendem por conci-

liação? Será prender, e fazer quanto se queira, com a con- 
|

dição deninguem dizer cousa alguma ? Que conciliação quer ;

para a província de S. Paulo ? Que os homens de sua par-
cialidade occupem todas as posições officiaes, que o governo
os auxilie com força para que venção eleições sem maio-

ria ?....

O Sr. Barbosa da Cunha : — Está enganado.

O Sr. Nebias : — E' melhor que o nobre deputado não to-

que neste assumpto.

O Sr. Pacheco: —E porque não? A verdade cabe em

todo o lugar ; o que.eu quero é que d'ora em diante todos

appareção, mas usando de meios normaes; quero que se go-
verne a província deS. Paulo por meio de uma politica de

concordia e moderação, que não proscreva ninguém. Com

uma politica neste sentido não é impossível que todos os

partidos sejão representados, é é o que convém. A força do

fado progressista na ultima eleição de S. Paulo manifes-

tou-Be bem claramente, apezar de serem as qualificações
favoraveis ao outro partido, e de se acharem as posições offi-

ciaes occupadas por homens exaltados, useiros e viseiros na

pratica de meios violentos. O partido da maioria da provin-
cia mandou 7 deputados á camara, e o outro 2. Cinco esta-

mos reconhecidos ; um foi despedido porque a camara dos

Srs. deputados entendeu que a eleição não era boa ; agora (
deseja se também eliminar o candidato do districto que es-

tamos examinando. E' licito a cada um sustentar sua opi-

Ilião : éo qua eu estou fazçndo, não sendo fóra de proposito
manifestar de que lado estão as aífeições populares ; proce-
dendo assim podemos e devemos evitar recriminações e per-
sonalidades.

O Sr. Barbosa da Cunha : — Foi como considerei, apoia-

do em documentos.

O Sr. Pacheco : — O que convém principalmente é con-

siderar esta eleiçã» de accordo com os factos, com os docu-

mentos e com a lei, e também com os precedentes, respeitan-

do os princípios que a camara tem adoptado para a sua

marcha em casos idênticos. (Apoiados.)
Não acompanharei portanto ao nobre deputado em todas

as partes do seu exordio, irei direito á questão ; è para este

ponto que peço especialmente aattenção da camara dos Srs.

deputados, para quem o paiz tem os olhos titos.

Sete são as freguezias que compõem o 3° districto

eleitoral da provincia de S. Paulo : sobre cinco não se move

questão, nem por parte da commiseão, nem no voto em se-

parado ; a duvida existe em duas freguezias, a de Pinda-
monhangabae Guaratinguetá. Tratemos de cada uma dei-
ias, e comecemos pela de Pindamonhangaba, contra a

qual tanta prevenção se espalhou, mas que felizmente
hoje vai desapparecendo depois do proprio aiscurso do Sr.
Barbosa da Cunha.

A illustre commiasão pretende que a oleição desta fregue-
zia seja nulla, porque se derão factos de violência que af-
fectáráò a liberdade do voto, em virtude dos quaes uma par-
cialidade politica local não pôde levar seu3 votos as urnae. X
camara vai ver que a illustre commissão.aldm de não apreciar
oi factos, aceitando-os apenas como forão expostos pelos in-
teressados, confundio datas, porquanto os factos arguidos

dizem respeito á eleição de Setembro_ de camara e juizes
de paz, e neste caso o que se deve averiguar è se os factos

que se derão, quaudo verdadeiros fossem, na eleição de Se-
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tembro, affectárão a liberdade do voto na eleição de Novem-
bro ?

Contra esta eleição existem duas representações, uma da
camara municipal, destituída de todo e qualquer doeumen-
to, outra do juiz de paz João Leite Barbosa. Este juiz de paz
juntou documentos, mas todos dizem respeito á eleição de
Setembro, e só um, que é uma pequenajusti doação, refere-se
a um facto isolado praticado a 31 de Outubro, que poderia
affectar a eleição de Novembro.

A'cerca desta eleição pondero o seguinte: Conceda-se por
um pouco que todos os factos arguidos se dessem na eleição
de Novembro. Ouso dizer perante esta augusta camara que
nem por isso deveríamos annullar a eleição.

Lendo-se e relendo-se os documentos, não se vê que fosse
adoptado e praticado um systema geral de intervenção elei-
toral da parte das autoridades.

O que se colhe dos documentos em que se basêa a argu-
mentação do nobre deputado a quem combato ?

Existia na cidade um pequeno destacamento de perma-
nentes, e não parecendo sufficiente para incutir terror, as
autoridades ehamárão cento e tantos guardas nacionaes.
Não vejo prova desta ostentação de força ; nella se falia em
uma parte dada pelo 2o sargento que commandava o desta -
camento de permanentes. Mas basta ler essa parte para
conhecer-se que é um pwpel dado por algum dos chefes lo-
caes e assignado por esse sargento, que ousou metter-se em
cousas que lhe não competião; sabe-se mesmo que assim
succedeu. Se forão reunidas 130 praças da guarda nacional,

que difficuldade havia em provar-se um facto que devia ser
publico e notorio ? E quando fosse exacto, ainda cumpria
ver se houve necessidade dessa força para se manter a or-
dem contra a turbulência que se preparava para perturbar
a paz do lugar, e inutilisar o processo eleitoral, como sou
informado. Em que se empregou semelhante força ? Diz a
representação que se empregàra em pati ulhas, e em não
deixar passar na ponte do rio Parahyba as pessoas que vi
nhão para a cidade sem serem revistadas. Supponlia-se qu"
assim seja. Onde as prisões que se fizerão? onde as lista®

que se tomárão ? Se era notorio no lugar que os amigos ds
nobre deputado querião entrar reunidos, e com gente arma0
da, deveria a autoridade cruzar 03 braços e não tomar ai"

guma providencia j

E porque factos de muito maior monta não despertárão
a attenção dos nobres deputados para não approvarem elei-

ções sem duvida cheias de maiores defeitos do que estas

que eu sustento ? Era da obrigação dos que contestâo a
eleição provar que o destacamento da guarda nacional não
se limitára a manter a ordem e a fazer a policia do lugar ;
que tratára de incutir terror, de violentar. E isto eu não
vejo dos decantados documentos.

Eu deploro, Sr. presidente, e deplorarei sempre, que as
autoridades intervenhão nas eleições e as conquistem, e

prompto estou a concorrer para que se tomem medidas
energicas que extirpem de uma vez os abusos. Sustentando

o governo jámais renegarei os bons princípios que emitto e

propalo guando estou em opposição. Mas acho intolerável

que se feche os olhos a tudo quanto um partido pratica nas
eleições, e tudo se approve, e se grite sempre contra o que
em menor escala outro partido praticou.

Assim reprovo (e espero que o governo examine este facto
e faça punir quem o merecer) que por occasião das eleições

de Setembro fosse processado o juiz de paz mais votado. Não

posso porém afürmar que elle o fosse de prompto. Porquanto

vejo que houve uma denuncia bem séria por crime particu-
lar, em que cabia accusação publica ; eu li o summario, vi
o que disserão as testemunhas, e havia prova sufficiente

para a pronuncia.
Vejo também que não sendo o juiz de direito suspeito 4

parcialidade do juiz de paz, este nãointerpòz recurso, pre-
ferio defender-se no jury, onde foi absolvido.

O ter sido o juiz de paz processado não basta para se
concluir a coacção dos votantes. Se^ a eleição correu livre

e regularmente, se o processo foi intentado devendo ser,
nada temos a fazer ; quando muito cumpre responsabilisar

a autoridade que processou, se lhe não competia, ou se o não
devia fazer.

O que se allega mais? .Que avisos se fizerão a guardas
nacionaes e a alguns votantes para a vespera ou dia das
eleições de Setembro. Se houve o destacamento de guardas
nacionaes. é claro que avisos se farião: uma cousa prende-se
á outra. Quanto a terem alguns inspectores avisado a vo-
tantes para comparecerem, não vejo prova deste facto.
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A prova, tanto a este respeito, como da guarda nacional, é

vaga e não releva para o caao. São dous ou tres attestados

em que se diz isto vagamente. E quando um commandante

de companhia assim abusasse, não se segue nullidade para
a eleição; carecia provar-se que foi um systema adoptado,

como em outro tempo praticavão os amigos do nobiede-

putado, isto é, que à autoridade policial mandasse e os ins -

pectores chamassem os votantes e os fizessem votar, e o

mesmo quanto â guarda nacional. Mas tal cousa não vejo,

e nem é crivei, sendo o commandante superior o Sr. com-

mendador Francisco Marcondes Homem de Mello, pessoa

capaz e que pertence á parcialidade do nobre deputado.

Como é possivel crer que este homem em tal consentisse?

Se um commandante de companhia praticou mal, convém

puni-lo, mas não annullar a eleição. Lêa-se bem os docu-

mentos, e ver-se-ha que além dovagoe do íneoncludente,

haveria apenas prova de tentativa de factos que não se

Com taes provas eu não annullaria a eleição de Setembro,

quanto mais a de Novembro. Senhores, perdoe-se-me se

prorompo em indignação, quando vejo que a quelles mesmos

qua sanceionárãe por tantos annos abusos extraordinários,

queirão agora proiliga-los 
de uma vez, sem attençao ás cir-

eumstancias. .
Por espano de 9 annos o paiz vio com dor praticado o

systema o mais violento que é possivel imaginar em tempo

de eleições; no municipio de Pindamonbangaba as urnas
-ficavão inaccessiveis a uma opinião; avisava-se toda a guar-
da nacional para uma revista, e 09 infelizes guardas, depois

de reunidos, erão portadores de listas que liies erão dadas

por seus superiores....

O Sn. Barbosa da Cunua : — Não apoiado.

O Sr. Pacheco : — Na eleição que teve lugar quando pre-
aidia a província o nosso honrado collega o Sr. Nebias (o

qual muito lastimou os successos que se derão)_, a coacção

sobre a guarda nacional nuo produzio grande effeit©, muitos

votantes recalcitrárão contra os inspectores de quarteirão,
e o lado que hoje ali venceu havia tomado a inabalavel re-

solução de pleitear as eleições, e teria de vencer,^ porque

..contra a força official das autoridades levantava-se a influen-

cia de quasi toda a riqueza territoiial. Não ha ninguém

que ignore em S. Paulo, e mesmo nesta corte, que a riqueza

territorial desse ponto da província está toda nas mãos dos

homens que querem ver o paiz marchar na senda do pro-

gresso moderado.
Entretanto, quereis sabor, senhores, o que suecedeu?

No dia da eleição o juiz de paz mais votado, aquelle que de-

via presidi-la, um ancião de 70 annos, um homem de me-

recimento, que já havia servido na guarda de honra desde o

tempo do Sr. D. Pediol, homem condecorado, projs-ietario
e bemquisto, foi atacado e esbordoado. Achava-se elle re-

vestido das insígnias populares, e devia dirigir-se â igreja,

quando foi sua casa cercada pelo delegado de policia com

mais de 100 homens, o alguns delles ebrios, o exigio-se-lhe

dar uma busca a pretexto de que em sua casa existião dous

criminosos. O juiz oppõe-se que aquella gente penetre em

sua casa, declarando que o delegado poderia entrar. Tanto

bastou para que o delegado llie désse a voz de preso, e um dos

guardas lhe quebrasse a cabeça com uma espingarda. Assim

ensangüentado foi conduzido no meio duquella gento, e

pouco depois solto. Este facto escandaloso produzio todos 03

seus effeftos. Aquelle» que querião pleitear a eleição retirá-

rão-se, e ella se fez unanime, sem a intervenção do partido

mais rico e mais numeroso. Esta eleição foi aqui,approvada!

A' vista deste facto e de muitos outros, o governo impo-

rial, que não deve sor suspeito ao nobre deputado (honra lhe

seja feita), indignado em presença de tantos abusos e escan-
' 
<lalo3, não bó lias eleições como na justiça, inetituio um exa-

me serio áeerea desse municipio, e então oonhecou-se que

a influencia territorial estava no partido quo se achava fóra

das posições officiaes ; que aquelles que passavão por 3eus

adversários erão os verdadeiros amigos da ordem (o que não

quer dizer que no partido do nobre deputado não hajão al-

giras homens dignos de consideração). Conhecido o estado

daquelle municipio, resolveu o governo imperial adoptar ali

um novo systema de administração; tirou os cargos do con-

íiança das mãos dos conservadores exaltados, e os foz sub-

stituir por homens de um e do outro lado que lhe parecerão
mais moderados o maiB proprioa para executar o seu pensa-
mento. .

O governo, marchando assim, não fez reacção, deixou que

permanecessem alguns conservadores nos seus lugares,
como succedeu com o commandante superior da guarda
nacional, que ainda è o mesmo, e que de certo não con-
sentiria que se oxecutassem as violências que se allegão

praticadas na guarda nacional. Não é elle quem a com-
manda, quem a dirige ?

Uma voz : — Não yío o documento ?

O Sn. Pacheco : — Qual documento 1 A parte do tal
2° sargento de permanentes ?

Mas, senhores, para que demorar-me mais nesta questão,
se tcdo§ convém, se os nobres deputados que sustentão o

parecer da commisEão são hoje concordes em confessar que
os factos allegados tiverão lugar em Setembro, e não por
oecasião das eleições que cumpre agora approvar ou re-

provar.
Na eleição de eleitores entendèrão-se os influentes de um

e de outro lado, afim de entrarem n'um aeeordo que tivesse

por fim fazerem-se as eleições sem luta. OsSrs. padre Fran-
cisco de Paula Toledo, Manoel Eufrasio de Toledo, e o com-
mandante superior Francisco Marcondes Homem de Mello,
os tres principaes chefes conservadores, entrárão em combi-
nações com os chefes da outra opinião. O Sr. padre Toledo,

que tinha exercido por longo tempo os cargos de policia, e
era o director do seu partido, tinha maiores odios e desafiei-

ções 110 lado que ali triumphou nestas eleições, e não sendo

possivel um accordo em ordem a entrar elle com outros na
lista de eleitores, não foi por diante a combinação, tendocom-
tudo o Sr. Manoel Eufrnsio de Toledo, a 1» intelligencia
daquelle partido, resolvido dar o seu apoio aos que tlium-

phárão, e de facto os coadjuvou, e ó um dos eleitores. Re-
sultou que por-causa desta, defecção o Sr. padre Toledo se
retirasse para sua casa, e o seu partido não; interveio na
eleição.

Já se vê pois que deixando os correligionários politicos do
nobre deputado de tomar parte na eleição, nenhuma neces-
sidade tiniião os seus adversarios de usar de meios violen-
tos; contra quem e para que ? Quanto á influencia que os
faetos de Setembro tiverão na eleição de Novembro, é pre-
ciso não conhecer os amigos do nobie deputado e a sua re-
solução, para julgar que nesse lugar elles facilmente de-
sistirião da luta, se por ventura quizessem entrar nella.
Decorreu tempo sufficiente para acabar qiialquer impressão

proveniente dos factos de Setembro, e não devemos fazer a
injuria ao governo 

deacreditar que elle cruzaria de todo os
braços se visse que esses factos influirião, como agora se

quer dizer. E porque forão approvadas as eleições do
Ceará ? Na cidade do Crato houve luta na eleição de Setem-
bro, e entretanto esta augusta camara approvou as seguin-

tes eleições.
O distrieto da provineia do Ceará que é representado pelo

nosso digno collega o Sr. Francisco Domingues da Silva
compõe-se de quatro freguezias; em uma dellas sómeute a
eleição se fez pacificamente - nas tres outras houve comba-
te, houve horrivel carnificina ; em uma dellas forSo assas-

sinadas 4 pessoas e feridas 40 e tantas.

O Sr. Cruz Machado :—A eleição foi feita muito depois.

O Sn. Pacheco : — A eleição 3uspendeu-se, e 20 dias de-

pois se fez....

O Sr. Cm/. Machado : — I'o; luta do povo, e não fraudes.

O Sr. PAcnnco:—Será o que o senhor quizer. Este facto

deu-se na própria eleição, que foi suspensa, verificando-se

20 dias depois; entretanto a camara entendeu que podia ser

approvada esta eleição feita 20 dias depois, sob a impressão

profunda que devião deixar taes factos.

Ora, como i5 que os nobres deputados que apoiárão esta
eleição, quo julgárão que 20 dias erão bastantes para fazer
desapparecer todo o terror....

O Sr. Cruz Machado:—Foi luta entre o povo, e não
fraudes.

O Sr. Pacheco:—....agora apresentão um parecer jul-

gandoquea impressão de aetos que elles dizem violentos,

passados em Setembro, devia durar até Novembro, isto é,

dous mozes depois _
Na fallencia de factos de coacção ou terror na eleição de

Novembro, os meus nobres collegas da commissão^soccor-
rêrão-se a factos passados, o virão cousa & que nós não pode-
mos encontrar por mais que compulsenaos os documentos.

Os meus nobres collegas aeixãrão-se levar pela peior prova
de todas — a provenção. (Apoiados.)
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O Sr Crez Machado : — Os dons membros da commis-

são não têm nada em S. Paulo; V. Es. não pôde dizer outro

tanto.

O Sr. Pacheco:—A prevenção pôde muito no espirito

dos homens ; ás vezes têas de aranha tomão-se por cavallos

de batalha. . . .
Foi 3em duvida a prevenção que induxio a comnussao a

condemnar esta eleição.

O ^R Cr.uz Machibo Em vista nas setas e papei»; não

tenho prevenção alguma; não conheço ninguém de Pinda-

monhangàba nem de Guaratinguetá.

O Sr Pacheco : — Os documentos forão examinados á

pressa, e mal ap«)ciados, porque os meus nobrqg eollegas,

em seu parecer, derão os factos como tendo sido praticados

em Novembro, quando está hoje mais quejjrovado e confes-

sado que taes factos não se derão senão na eleição de

Setembro.
Existe apenas um documento, com o qual se quer provar

que no dia 31 de Outubro tivera lugar a prisão de dous in-

dividuos praticada por dous inspectores de quarteirão de

um districto. Contra este documento conspira o seguinte :

1°, ó uma justificação de poucas testemunhas promovida

pelo juiz de paz processado, e sem audiência e citação dos

interessados; 2o, os depoimentos são vagos e inconcluden-

tes, porque não explicão a causa da prisão, e nem marcão

o facto com suas circumstaneias ; 3°, uni facto isolado em

um bairro, não se dando outros, nã® podia influir na questão

eleitoral; 4o, não havia necessidade de fazer duas prisões

para intimidar, quando era certo que os adversarios não

pleiteariao a eleição. .
Se o facto é verdadeiro, deve-se presumir que houve

um abu=o dê dous inspectores, que cumpre punir ; nada

mais. .

Quem contesta uma eleiçãa, e allega_ que houve uma

prisão, está no dever de mostrar que a prisão foi legal, que

os indivíduos prec-os não erão criminosos ; apresentar sim-

plesmente o f*cto, é cousa que não pôde ser attendida. A

nullidade de uma eleição è cousa grave.

Que necessidade havia desta prisão, quando a opinião dos

nobres deputados não pretendia pleitear a eleição?...

O Sr. Cp.cz Machado : — Segue-se qu« foi um luxo de

abuso.

O Sr. Pacheco : — Segue-se que este facto não foi bem

averiguado; que elle não existio, ou se existio, foi con-

venientemente praticado. Não se prova de modo a poder ser

aceito.

O Sr. Cruz Machado Ha prova ; uma justificação

perante o juiz de direito, c<jm assistência do promotor

publico.

O Sr. Pacheco : — Admittida mesmo a justificação, ella

não releva para o fim de considerar-se prisão eleitoral. O no-

bre deputado tem-me torturado na commissão a que perten-
cemos com as taes justificações. Umas vezes admitteeste

genero do prova, outras vezes o rejeita.

Muitos parecem deu o meu honrado collega approvando

eleições contraas quaes conspiravão justificações volumosas

e bem deduzidas, com citação do promotor publico do lugar.

Minha opinião tem sido rejeitar sempre justificações sem au-

diencia das partes, assim como simples depoimentos de

testemunhas, quando ellas não são efficazmente corrobora-

das com outras provas, e não concordâo com as circura-

stancias dos factos.

O Sr. Cruz Machado : — Mas este facto é estranho ao

processo eleitoral, só tem influencia sobre elle externamente.

O Sr. Pacheco : — Entretanto agora o nobre deputado

quer annullar esta eleição, baseando-se apenas em uma jus-
tiíicação suspeita.

O Sr. Cruz Macha»o dá ainda um aparte,

O Sr. Pacheco : — Oa interessados devem-se preparar
e provar suficientemente perante nós o que allega; se o não
fazem, nós não podemos ser seus procuradores. Vigilanti-

bw et non dormientibus succurit jus. Aoa que vigião e não

dormem soocorre o direito; a maior parte das vezes contes-

ta-sc a eleição; formula-se um protesto, e depois vem-se

para aqui fazer barulho; quando muito trazem uma jastifi-
cação de homens suspeitos; isto succede tanto com uns como

•om outros. Nestas circumstancias poderemos nós annullar

a eleição, que aliás apresenta-se com todas as feições de boa?

Se os que contestão a eleição de Pindamonhangaba não

têm outros documentos e outras razões para profliga-la, ella

se julgará valida; pensar o contrario seria fazer injuria ao

bom senso da camara. Quando a camara dos Srs. deputa-

dos esteja convencida de que em betembro grandes violen-

cias se praticárão, não é possível que logicamente conclua

que as eleições de Novembro dévao ser annulladas. se

íf-lmitte esta nova lógica, nenhuma eleição poderá resistir

a ella.
Creio ter dito de mais quanto a esta freguesia; penso mes-

mo que os nobres deputados não fazem delia grande ques-

tão- o que os nobres deputados desejão é a'nullidade das

eleições; julgão talvez que poderão ter um candidato seu ;

este fim conseguem-o ainda que seja approvada a eleição da

Pindamonhanfaba, uma vez que se annuUe a de Guaratm-

guetá; è contra esta principalmente que eiles , assestao sua

artilharia. Se conseguirem nova eleição, nao lhes invejo a

gloria. ...
Não me admira que a commissão queira uma nova eleição

em Guaratinguetá. O que me admira é que gous nobres ae-

putados, filhos daquella província, e amigos c.a ordem, sus-

tentem semelhante parecer, não se lembrando que vao su-

jeitar um município a uma tempestuosa e talvez sangrenta

eleição.

Uma voz : — Havendo razão....

O Sr. Pacheco : — E isto em caso de duvida, na falta de

provas, por informações sômente de seus perigosos amigos.

Eu penso que nós não devemos ser fáceis em annullar elei-

ções, para se proceder a novas, principalmente em lugares

onde os partidos são exaltados, e onde é quasi cérto que se

darão scenas luetuosas, que devemos não provocar. Os no-

bres deputados conhecem tanto quanto eu o como se achão

exacerbados os partidos naquella loca^dade; uma eleição

ali é cousa medonha. Os partidos são ali estrenuos;

grande tino e prudência os ânimos não se congrassaráõ;

eu me aproveito da occasião para pedir ao governo que olhe

para aquelle município, escolhendo homens que aceitem e

pratiquem a sua política de concordia e moderaçao-

O governo deve olhar para esta comarca, e em geral para
a pro\ incia de S. Paulo, que 110 decurso de 9 a 10 annos tem

sidoassaz castigada, tem soffrido muito. (Apoiados.) Apro-

vincia está em geral montada oficialmente coni o» homens

exagerados que tiverão parte nas praticas abusivas dos an-

no3 que passárão. ,
O ministério passado conservou as ©ousas como se acna-

vão ; exigio comtudo que não se opprimisse ; inaugurou a

conciliação.
Só porque fez esta modificação, só porque quiz que aacçao

governativa fosse mais moderada e branda...

O Sr. Silveira Lodo : — Só porque entendeu que o pas-
sado devia ser renegado.

O Sr. Pacheco .... os seus antigos correligionários eo-

meçárão a censura-lo. A província deve ser grata ao gover-
no passado, principalmente porque mandou presidir a seus

destinos um presidente como o Sr. Va*concellos, que soube

bem comprehender a política inaugurada, ennoa procurou
#sophismar. O Sr. Vasconcellos não retirou de seus luga-

res os antigos conservadores; prohibio^ porém que elles

usassem de intervenção directa nas eleições ; não o co*-

seguio completamente, mas conseguio que a opinião pubh-

ca se pudesse enunciar; eis a que é devido o triumpno das

eleições na cidade de Guaratinguetá. .

Se o Exm. ex-presidente daquella provincia errou foi em

ser prudente de mais, em não ter feito substituir as exage-

das autoridades de Guaratinguetá per homens moderados,

embora enérgicos. S. Ex. conservou todas as autoridades

antigas ; mas vio o que poderião ellas fazer cheias de verti-

ginoso espirito de partido, e mandou da cnpital uma força

á disposição do juiz de direito, tombem conservador; seu

fim foi sem duvida que as autoridades, pretextando neceg-

sidade de força, reunissem os seus escolhidos, e os abusos

antigos se repetissem ali. Tal é a força da opinião publica

naquelle lugar que bastou isto para que ella se pudesse

manifestar, não obstante o furor com que as autoridades

trabalharão nas eleições.

Falla-se em introducção fraudulenta de cédulas na urna.

Contra esta aocusação conspira eloqüentemente o triumpho

da eleição de 7 de Setembro, de camara e j uizes de paz.
Aos dous nobres deputados que dizem ter havido intro-

ducção de oedulas na urna, pergunto eu ; não era essa

mesma urna que es nobres deputados dizem ter uma fenda,
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a que servio na eleição da camara municipal ? Como é que
venceu-se sem fraude ?

Em Novembro a qualificação foi a mesma, os esforços, se

duplicarão de um lado, também dobrarão d« outro. Porque,

quem venceu nu primeira sem introducção de cédulas, não

poderia do mesmo modo obter triumpho na segunda ?

Vencida a parcialidade política do nobre deputado em Se-

tembro iicou desmoralizada, e é natural que o segundo

triumpho pudesse ser conseguido com maior numero de

TOtOS. ,, .
Pois o nobre deputado por S. Paulo, ou aquelles homens

dessa localidade que pensão como elle, tem tanto orgulho

que julguem que não poderião ser vencidos senão por meio

dessa introducçHO de cédulas? .
Eu não duvido da boa fé com que se vem arguir esta elei-

ção de fraudulenta, sem duvida por cau3a de iníormações

caprichosas, mas espero que a camara me fará a justiçade
acreditar que eu estou intimamente convencido que tal m-

trodueção de cédulas não se deu.

Se os antagonistas desta eleição provassem directamente a

fraude, eu protesto perante esta camara que seria o pri-

meiro a secundar as vistas dos honrados membros da com-

missão. _
Na minha opinião, porém, não conheço eleição que mais

me enthusiasme do que esta. O pai tido ao qual apoio se

houve com tanto juizo, e ao mesmo tempo tenacidade, contra

o trabalho das autoridades, que eu não posso deixar de dar

nesta occasião aos meus amigos um voto de louvor.
Senhores, o partido que triumphou nas eleições de Gua-

ratinguetá está inteiramente sem influencia official ; acha-
va-se sob a pressão de autoridades que querião vencer a

todo o custo, entretanto disputou o terreno palmo a palmo,

por 14 dias se me não engano.
Triumphou com muito esforço, com muito trabalho. Uma

eleição assim ganha deve ser reduzida a nada sómente para
se fazer a vontade caprichosa de alguns homens da locali-

dade? Isto seria sophismar a liberdade das urnas, isto le-

varia o desanimo a todos aquelles que com sacrifícios piei-
têão a causa sagrada do voto livre. A camara dos Sr. depu-
tados não o fará de certo.

Senhores, o partido dos nobres deputados na cidade de

Guaratinguetá se achava (e ainda hoje se acha!) assim dis-

posto e representado. O commandante superior da guarda
nacional, o Sr. barão de Guaratinguetá, é o chefe supremo

do partido dos nobres deputados nesse lugar; é homem acti-

vo, que sabe os meios para vencer uma eleição que para elle

era questão de honra, pois que tinha promettido vencê-la

aos seus amigos e protectores desta corte.

O Sn. Nebus : — Não pôde apresentar um eó excesso do
commandante superior, nem das autoridades.

O Pr. Paí.iieco : — Os amigos do nobre deputado são

muito innoceiites, principiando pelo nobre deputado. (Riso.)

O Sr. Cruz Machado : —Mas, não ha facto algum que
se possa allegar contra o commandante superior de Gara-
tinguetá.

O Sr. Pacheco : — Ora, deixe-se disto. Não trato de
apresentar factos do Sr. barão; trato do mostrar o como si

acha oílicialmente o partido deste senhor. Era elle, eéo
chefe daquelle partido. O juiz municipal e delegado, o Sr.
Dr. Martiniano de Oliveira, filho do mesmo Sr. barão de
Guaratinguetá, que muito se empenhou para aue o seu

partido triumphasse na lido eleitoral. O juiz de aireito da

comarca, que ue acheu naqaelle lugar, pertence também ao

partido conservador. A guarda nacional toda, desde o sar-

gento até ao commandante, é conservadora vermelha, como

por lá chamão.
A força que existia na cidade de Guaratinguetá não foi

chamada ml hoc. E nisto estove a grande providencia toma-
da pelo presidento da província; foi um obstáculo a terriveis
excessos que praticarião 

as autoridades , como anterior-
mente havião feito.

O Sr. Cruz Machado : — Nada consta contra «quello
juiz de direito.

O Sr. Pacheco : — E o senhor a andar fóra da questão 
I

Não faço inernpação ao juiz de direito. Se o Sr. Diogo Pe-
rcira de Vasconcellos commetteu na minha opinião o erro
do não afastar dali aquellas autoridades, já tão oompromet-
tidas, substituindo-as por outras, podendo ter resultado

grande choque, soube ao menos preveni-lo, não consentiu-
ao que as autoridades locaes chamassem por si mesmas

destacamentos ad hoc, isto é, os seus comparsas, os seu*
capangas, os seus assalariados, como era costume. S. Ex
enviou para Guaratinguetá uma força da capital, ás ordens
do j uiz de direito, o qual foi quem forneceu a guarda paravigiar sobie a urna.

O Sr. Rodrigues dos Santos : — Apoiado. Não nóde sei-
suspeito de parcial.

O Sr. Pacheco: — Como é que uma eleição feita sob a
vigilância de cem olhos, tendo na frente o commandante-
superior da guarda nacional, dous mesarios, seus correlt-
gionarios, um dos quaes irmão do juiz municipal e outro
seu ardente partidario. vigiada a urna pela força publica
insuspeita, podia ser facilmente viciada com a introducção
de cédulas, sem que se pudesse provar o ^icio?

O Sr. Cruz Machado: — Havia de se fazer á vista d*
todos.

O Sr. Pacheco : —Logo, ou não se fez, ou cumpre provar
que a urna não esteve vigiada, ou aue a força publica foi cor-
rompida.

Quem nao vê nessa increpação uma artimanha para frua-
trar uma eleição que são se pôde vencer ?

O Sr. Nebiaj : — Porque não quizerEo aceitar o cofre qu«
•stava perfeito?

O Sr. Rodrigues dos Santos :—Podia ser uma caixa
naagica. ,

O Sr. Cruz Machado : — E como se explica a differençt
dos números constantes das aetas.

O ba. Rodrigues dos Santos : — A isto já se respondeu.

(Ha outros apartes.)

O Sr. Presidente : — Attenção !

O Sr. Pacheco : — Basta a reflectida leitura da acta para
qualquer convencer-se que esta eleição é uma das que mft-
rece a approvação da camara.

(O orador procede d leitura da acta, durante a qual é tnier-
rompido por numerosos apartes, aos quaes responde.)

A única objecção, qu« k primeira vista poderia parecer
rocedente, e lançar alguma suspeita de fraude, é a discor-
ancia que apparece na conferencia final das cédulas; ma*

quem ler attentamente o meu voto em separado conhecerá
logo a verdade.

Da leitura da acta, » de todos os documentos, vê-se que o
rocesso eleitoral não pôde ser atacado ; que tudo correu
em, e sob a vigilância de dous mesarios contrários, e de

interessados encarregados de apoiarem os mesarios.
Deixarão de comparecer á 3a chamada 327 votantes,

como consta da relação nominal, e existe apenas uma dif-
ferença de 12 cédulas, que não affecta o resultado geral da
eleição. Em grande numero de actas notão-se semelhante»
faltas, e dellas não se tem feito uma grave questão*. E o que
lizerãoos dous mesarios da minoria? Ao assignarem a acta,
sacão da algibeira um papel já de antemão preparado, a
escrevem um protesto, allegando nullidade, e deduzindo
uma serie da artigos, que no meu parecer combati. Neste
protesto declarão que faltárão 400 e tantos votantes.

Primeiro quizerão apegar-se a estar escripto na acta ter
o juiz do paz annunciado que faltárão 39l> e tantos. Mas
ainda assim a differença não suffrag«ria suas intenções ; a
eleição não seria nulla. Apresentarão então uma lista d«
400 e tantos. E' um numero exagerado e arbitrario, toma-
do de proposito para barulhar a eleição. Mas nessa mesma
lista está a prova de sua inexactidão, á vista dos docuinen-
tos que passarei a ler.

( O orador leu vários documentos para provar que na relação
achao-se mmlempladas pessoas nio qualificadas, t outras faltas,
e exclama :)

Deste modo os amigos do nobre deputado poderião fazer
uma lista de votantes.

O Sr. Cruz Machado : —-Qualquer desses attestados tem
menos força do que uma justilicação.

O Sr Pacheco j — Por que lógica ? Pois uma certidão

extrahida da lista da qu ali li cação dos votantes tem menos
força que *ma justificação onde ninguém foi ouvido ?

Na verdade ó preciso dar força às justificações, porquê
contra esta eleição toda a celeuma que se levantou funda-sft
em unia justificação monstruosa, onde 0 juiz é um do»

principaes cabalistas, o escrivão chamado ai hoc outro, a*

i:
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testemunhas officiaes da guarda nacional, candidatos aelei-

tores, e todos cabalistas.

O Sb. Cbuz Machado Também são testemunhas mem-

bros da mesa.

O Sn. Pacheco : — Melhor. Qual é o fim da justificação,
meu senhor ? O fim da j ustificação é provar o protesto des-

tes dous membros da mesa. Logo os dous mesarios são par-
tes e testemunhas! E' esta a jurisprudência do nobre depu-

tado autor do parecer da commissão. Pois dous membros

da mesa parochial, que fizerão o protesto, que declaráraa

nulla a eleição, que são partes no negocio, poderião prestai
o seu testemunho a essa justificação ?

Porque não chamarão a juramento o commandante da

força ? Porque não investigárão os soldados ? Porque não vi -

giárão a urna ? Porque não dizem ao mencs o dia e a hora

em que pensão ter sido feita a introdução ? Quem não vê

que tudo isto é aéreo ?
O nobre deputado pela província deS. Paulo, cujodíscurso

combato, fallou com exageração, e disse que um grande
escandalo ia haver se fosse approviida esta eleição. Não me
eausou isto móssa: já estou afleito ásexagerações dos corpos
deliberativos.

E' uma tactiea gritar—grande escandalo, cousa_ inaudi-
ta, etc.—Convém <lar o desconto a estas cousas, e ir fazen-

da justiça aquém merecer.
Mas não cessarei de perguntar : <¦ Como provais vós o

escandalo?» Com urna justificação que já acima apreciei.

E porque não attendeis também á justificação de vossos

contrários? Não jnrão elles da mesma maneira que vós?

As testemunhas serão menos honradas que as vossas ?

Perguntar-vos-heitamhem: «Se vós conheces!-eis que aacta

ost»va falsificada, se sabieis que na eleição se commettêrão

fraudes, porque sómente hoje apresentais esses defeitos de-

pois de um intervallo de i mezes ? Porque não procedestes
a um exame no livro da acta durante tanto tempo ? > A vossa

emenda, em que pedis um exame é uma prova viva que vós

mesmo não achais ^ue vossos documento:) provem essa fal-
sificação. A vossa emenda portanto prova que vossos docu-
mcntos não podem convencer da nullidade da eleição:

(Aparados.) E' eatu conclusão qus se pôde tirar de stme-

lhante procedimento.
Os papeis desta 11- ição estiverão na pasta da Ia commissão

do poderes, qu** p'jdio informações. Os nobres deputados
dizem que temo> f«ito unia cruza-la, que temos empenhado
esforços imwien-os a fsivor desta ,eleiçüo ; entretanto forão
elles os que des-io •> prmc?pio têm (propalado com uma trom-
beta mil cousa> n. si • lução Eu di.-cnlpo á 1» commissão

de poderes por ter demori.d o seu ttaWio. Naturalmente,

ouvindo dizer mal da > lciçáo por informações, deveria pedir
esclarecimentos e procrastinar o negocio. Passado tanto
tempo, a Comm;s*ão apresentou um parecer favoravel, as-
signado por mim e pelo nobre debutado o Sr. Teixeira
Júnior.

foi nessa oceas'ão que os nobre0 deputados pedirão que
a commissão re^o si lerasse a rn-ite.ia, tend >-se passado 2
mezes desessâo. Então apresen tá riu» elles documentos, se-

gundo dizião, valío-assimo-;; esw dec.nrados documentos
estiverão sempre oecultos , fez-s-j delles uma especie de
motiopolio.

O nobre deputado que encetou o debate exhibio, digo,
leu alguns papeis, mas não os dexou na casa, e eu não os

posso examinar; os documento.- qne e!'e leu já não são seus,

pertencem á cas::. de xão de pe uicer »o deputado que os
offereco. O nobre deputado que fallou na ultima sessão pa-
rece-me não penmr assim ; leu aqui alguns dooumentos,
e depois os levou para a sua casa

O S*. Bamiosa da Cunha: —Está engaDado.

.0 
Sr. Pacheco: — E' vrdadu que se esses documentos

fiessem ás minhas mãos. eu poderia conhecer certas letras;

porque eu conheço quasi todo» os indivíduos dessalocali-
dade, e o seu caracter de h trr. o el»e« perderiãoum pouco
de sua força. Asbim, veri que o juiz municipal que julgou
a justificação foi quem O u e->a informação que o nobre
deputado trouxe annexa a um documento, informação cheia
do azedume do hojncm de partido Entregue-me esse papel,

Sue 
eu mostrarei u letr 1' próprio juiz municipal. Devo

eelarar que eu não trato Ias qualidades do juiz municipal,

que tenho em conta dc boa pessoa; por>ém infelizmente «n-
«loadecemos nas épocas eVit' '<te3 

(a oiadoi e risada*); e o

juiz municipal dl Guaratingliotá parece que perdeu a ca-"icça 
na eleição!i

(Ha alguns apartes¦)
Para dar força á justificação, disse-se : < As testemunhas

são pessoas muito capazes. >
Não quero examinar se são ou não capazes; confesse-se

que são capazes, mas que não sabe até onde nos leva o es-

pirito de partido.
Quando se trata áe negocios eleitoiaes, eu Tejo quasi

sempre de um lado os homens chamados culminantes das
localidades depondo protestos contra uma eleição ; apresen-

| tão-se também do outro lado homens igualmente cuiminan-
tes affirmandoo contrario. O que fazer-se ? Revestirmo-nos
de imparcialidade ; apreciar os factos e as provas, e decidir.

Eu vejo todo o processo eleitoral miudamente historiado
na acta, sem? que os factos sejão contestados Foi eleita t,
mesa segundo as regraslegaes ; iicou composta de mesarios
da ambos 03 partidos, dous pertencentes á parcialidade que
triumphou, e que tinha a maioria da mesa, com o juiz ds

paz, e dous da minoria. 0 juiz municipal, irmão de um dos
mesarios da minoria, piesenciava e examinava os trabalhos,
e seus amigos' não desamparavão a eleição. A urna foi con-

j stantermnte vigiada e guardada, e logo 110 começo dos tra-
balhos foi examinada; os dous mesarios da minoria decla-

| rárão que havia nella uma pequena fenda, pela qual talvez
fosse possível introduzir alguma cédula. Esta reclamação

| foi attendida pela mesa ; examinou-se a fenda, e verificou-

! se que era um pequeno «ri ti cio, pelo qual apenas poderia
passar um pequeno papel enrolado, e muito tino. A todos

! parecia que não valia a pena tomar qualquer providencia ;
! comtudo resolveu a mesa que se lacrasse a fenda, e sobr e

ella selac/asse um papel com as assignaturas de todos os
membros da mesa. Assim se praticou, sem que houvesse
reclamação, e todos os dias em que a eleição durou, repe-
tia-seesta operação, e examinava-se a urna.

A introducção de cédulas á inadmissível em vista do ex-

posto. A urna foi fechada com 3 chaves, a fenda foi sellada,
e o sello nunca foi violado ; foi permanentemente guardada.
Além disto estava sob a vigilância da força publica, contra
a qual nada se allegou. Seria preciso que se provasse que a
urna deixou de ser guardada pelas duas pareialidades pc-
litic«s, equea força publica se prestou a essa fraude.

Consta-me que o commandante da força, quando se fallou
de semelhante cousa, foi ter com o juiz municipal, eest«
lhe deu um attestado muito honroso.

Como pois agora ousa-si' querer annullar esta eleição sob

pretexto de fraude?
Porque não se diz quando, como, e em que uia se fez essa

introducção de cédulas?
Tudo se reduz a um protesto de dous mesarios, que toda-

via não assegurão ter havido a fraude ; expõem certos fac-
tos, se bem que inexactos, para concluir que devia ter ha-
vido introducção de cédulas.

Mas, tratando-se de uma eleição regular, não havendo

falta de direito que a vicie, será justo que por um simple»

protesto se annulle, quando ha um contra-protesto que
tudo rebate? Quem merecerá mais fé? A maioria ou a mi-
noria? E' possivel que ás vezes a minoria tenha razão; mas
neste caso incumbe lhe a rigorosa obrigação do manifestar
e provar tudo satisfactoriamente. Se o contrario admittir-
mos, teremos uma luta perenne da minoria das mesas com

o fim de inntilisar as eleições; quando a minoria discorda,

e diz que, por exemplo, houve violação da urna, está obri-

gada a provar o seu dito.

0 Sb. Cbxjz Machado : — E sobre o numero das cédulas

nãoapparecem tres differentes exposições?

O Sr. Pacheco: —Existe na acta a relação nominal e au-

thentica da mesa.

O Sr. Cruz Machado : — O juiz de paz declarou qua
laltárão 294, e o secretario diz que faltárâo 398.

0 Sr. Pacheco : — Na acta existe uma relação de 237

votantes que não comparecêrão ; é verdade que no decurso

da acta se diz que o j uiz de paz annunciára terem faltado

294. E' uma pequena trica que não deve merecer o assento

de quem ler e estudar a acta. A relação nominal existe; se e

secretario, irmão do juiz municpal quequeria vencera elei-

ção, não fez essa declaração de proposito, não passou ella

de um equivoco, de um engano. Quando mesmo faltassem

294, a eleição não seria nulla ; a differença em relação aos

vetos nada altera. Logo que isto se conheceu, ostaespro-

teBtantes declarárão terem faltado 400 e taütos votantes, e

fizerão uma lista a seu geito.
Entretanto ví-se hoje que 83ta lista foi improvisada, por-
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quanto os documentos que apresentei e li provão que na
lista estão contemplados indivíduos não quali;>cados, achão-
se nomes repetidos, de sorte que era possível deste modo fi-

gurar ainda maior numero de votantes. O íimestáma-
nifesto.

O no bre deputado por 8. Paulo disse também que a acta
era suspeita de falsidade, por não ter sido conferida pelo
secretario da camara. Senhores, um grande numero de actas

parochiaes approvadas carecem da conferencia do tabelliâo.
Este facto r-6 não annulla a eleição, uma vez que a seta não
esteja em discordância, antes combine com a do livro. Eu
vejo aqui tre* neta-, tendo uma enviada pelo governo,
quanào te lhe pedirão informações, e todas combinão

jtotre eí.
Se o não estár conferida a acta, fosse uma nullidade para

esta eleição, então o nobre deputado por S. Paulo não pode-
ria ter assento nesta casa; porquanto, as actas das eleições

parochiaes das diversas freguezias de que se compõe o dis-
tricto, -; ; repre&enta não l'or3o conferidas nem authenti-
cadus. i&to não se nota .somente a respeita das actasde
eíèições i imari - s ; também a acta do coílegio eleitoral, em

que a lei e:s;ige expressamente que seja concertada por ta-
,'bellião, não tem essa formalidade essencial. Entretanto o
nobre ãepaütdo representa o districto que o elegeu ! E vem
com pouco cavulheiribmo requerer contra seuadversario por
uma cousa que llie aproveitou !

Se ha factcs que devão merecer a reprovação desta au-
gusta cansara, são os praticados pelas autoridades de Gi»-
ratinguetá, as quaes antes e durante o processo eleitoral
intervierao ás escancaras com sua autoridade contra as
mstrucções dadas pelo governo, cujo pensamento quizerão
contrariar.

Da própria acta constão ameaças de força armada, feitas
pelo juiz municipal; e existem documentos de prisões arbi
trarias; um homem que foi a S. Paulo levar um oíEci®, por-
que se demorou, por ter adoecido o animal em que andava,
ioi preso para investigações policiaes, e preso esteve emquan-
toaprouve ao juiz.

(O orador lê um documento, do quat consta interrogalorio e
prisão e despachos do juiz municipal.)

Os que triuraphárão na eleição, senhores, não tinhão auto-
ridatfe alguma; desde o commandante superior da guarda
nacional até o ultimo alferes todo3 são adherentes á antiga
opinião conservadora ; o juizo municipal, e os cargos de po-
lioia são por cllos oecupados, e ainda se queixão .' São insa-
ciaveis!

, Não se podendo allegar contra os progressistas actos do
violência e coacção, porque ellea não exercem ali o poder,
recorreu-se a outro exp"diente; achou-se a decantada fenda,
e logo veio ao espirito daquélles homens que podião apro-
veitar o boato d« intrcduc-ção de cédulas.

Senhores, a approvaçíío da eleição, quer da cidade de
Pmdamonhangaba, 

quer da de Guaratinguetá, éumacon-
sequencia de rigor de direito, vai de acordo com a lei, c
com os precedentes desta easa, Kecorrei, compulsai os docu-
jnentos em que j-o baseno todas as nossas eleiçíes, e vós vos
convencerei* da justiça que assiste ao candidato eleito pelo
3° distrinto de S. Paulo.

Acciwoe que m"o se trata agora da comprtencia do direito
<lc d ou 8 indivíduos que pleiteão a mesma eleição; não, aqui
trata-se sómenle de um deputado e seu supplente, filhos da
maioria das urnas de um districto. Que necessidade pois ha,
não havendo motivos fortes, provados como devião ser, que
necessidade ha de se annaliar a eleição, proceder-se a nova,
sujeitando-M essa localidade aos perigos, ÍU desgraças de
uma eleição que ha de ser muito pleiteada ?

O parecer da commissão, se for approvado, ha de acar-
retur uma eleição tempestuosa, porque ella approva cinco
ireguezias em que predomina uma maioria do lado vencido,
mandando annullar duas freguozias, que vão decidir do
candidato.

O Sr. Cruz Macii,ido .—Não éexacto ; nessas cinco fre-
guezias o partido liberal tem grande maioria.

O Sr. Pacheco : — A camara dos Srs. deputados se apro-
yar o parecer da commissão dirá áquelles povos que entrem
n uma luta encarniçada, desesperada; decidindo estas duas
Ireguezias da eleição, os partidos empenharàõ todos os meios
para triumphar.

O Sn. Cruz Machado : — Então quando o mal estende-
se a menor terntorio perde a natureza do mal ?

O Sr. Pacheco : — O Sr. deputado mostra-se contradic-
torio com o que já tem dito e sustentado nesta casa....

O Sr. Cruz Macijabo : — V. Ex. é que se mostra.

O Sr. Pacheco : — Presumpção e agua benta cada um
toma 

quanta quer...
O Sr Cruz Machado: —Quando a eleição de uma fre-

guezia é nulla, deve se annullar a final a de todas ? Boa lo-
gica!

O Se. Paoieco : — Eu sei que o nobre deputado pôde dar

lições de lógica.

O Sr. Cruz Machado: — Não respondo com anexins ;
nesta matéria confesso que sou muito fraco.

• O Sr. Pacheco : — Mas é grande em lógica.

O Sr. Cruz Machado : —E' argumento ad homiaem, e eu
não lhe dirijo desses argumentos....

O Sr. Pacheco : — Deixe-me então fallar; isto assim não
é debate....

O Sr. Cruz Machado : — Argumentos ad horninem é que
não são para o debate. «

O Sr. Pacheco Os apartes são permittidos, mas não
cousa que se pareça com algazarra.

O Sr.. Cruz Machado :— Não fiz algazarra (apoiados),
appello para a camara que nie ouvio. Esses apoiados lhe
respondem.

O Sr. Presidente :—Attenção !

O Sr. Pacheco Acabou?

O Sr. Cruz Machado:—Estou cumprindo um dever;
nem empreste intenções â commissão.

O Sr. Pacheco : —O 
parecer da commissão approva cinco

freguezias, e manda proceder a novas eleiçõe9 em duas.
Sendo já conhecidas a3 eleições das cinco, e devendo as
duas freguezias contestadas decidir da sorte dos candidatos,
é evidente que os partidos se apresentarão com sanha e fu-
ror, e talvez o sangue paulista se derrame em grande cópia.
Nastas cireumstanciiis grande responsabilidade pesa sobre
nós, se tivermos a facilidade de annullar as eleições por me-
ras suspeitas,e sem provas claras e concludentes. Não será
isto logico ?

(O Sr. 1° secretario occupa a cadeira da presidencia.)

Senhores, basta de discutir eleições ; a camara mostra-so

j 
impaciente, parece desejar votar; um debate sobre eleições
subleva as paixões, acarreta desgostos, e diíficilmente se
evitão personalidades. O deputado eleito pelo 3o districto
da província de S. Paulo se acha nesta corte : ó conveniente

que nós o mais depressa que pudermos demos uma decisão
a esta questão.

Prescindo pois de tocar em outros pontos.
O essencial está elucidado, ena mmha opinião, a camara

dos Srs. deputados, approvando esta eleição, <;m lugar de
escândalo, praticará um acto de justiça para com a maioria
do 3» districto da provinoia de S. Paulo.

(Muito bem, muito bem.)

Sonsii<> em 1<1 «le Ag««(o.

orçamento da fazenda.

O Sr. Silveira I-oro :—Sr. presidente, como a camara
se está mostrando mui desejosa de que se encorre a presente
discussão, serei o mais abreviado possível nas poucas con-
siderações que sinto necessidade, e mesmo me não posso
dispensar de fazer, ácerca de alguns assumptos, que res-

peitão e pertencem á matéria em discussão. Assim me re-
Ievaràõ meus illustres collegas, se eu não cedo inteiramente
da palavra, se lhes vou roubar alguns momentos de at-
tençâo. ,

Sr. presidente, em uma communhão política, como a
nossa, em nçia sociedade regularmente organisada, que se
dirige por leis escriptas, quando se trata de uma medida
tomada, ou a tomar por parto do governo, quando se trata
de um acto praticado, ou a praticar por parte de qualquer
oidadão ou associado, a primeira idéa que assalta o espirito,
a primeira cousa que cumpre examinar, <5 a sua legalidade
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e legitimidade. Abraçando em toda a sua amplitude esta

doutrina, eu sou iriesistivelmeiite levado adar sempre o pri-
meiro lugar ás questões de legitimidade, como ^ as que são

para mim do1 maior momento. K' depois de averiguada e re-

conhecida a legalidade de qualquer negocio, que eu me pro-

ponho a indagar de sua necessidade, de sua conveniência e

de seus úteis.
Recordando estes principios ao tratar, como passo a fazer,

da organisação do nosso thesouro nacional, não tenho em

vistas occupar-meda legalidade, daconstitucionalidade, com

que a lei de 4 de Julho de 1850 delegou ao poder executivo,

sem prazo determinado, a faculdade ds reformar o thesouro

publico, e as thesourarias das províncias, podendo pôr logo

em execução a3 reformas, que apenas ficavão e estão de-

pendentes da approvação da assembléa geral legislativa; eu

pretendo sómente fazer sentir que ó de urgente neees-

sidade para o paiz, qua quer e tem direito a exigir a es-
crupulosa ohservancia da constituição do estado, e para
nós, que devemos cumprir nossos deveres a respeito, fazer
cessar este estado provisorio, e de interinidade, que vai
tomando ares de indeíinido, em que se acha a organisação
do thesouro nacional.

Me parece que o prazo dos sete annos, que já vão decor-
ridos, era cm espaço 

"bastante 
para a factura e ensaio de

quaesquer reformas. O certo é, e a camara provavelmente
convirá comigo, que a cessação desse estado provisorio se
torna tanto mais palpitante, quanto a autonsação de que
venho de fallar envolve a entrega ao poder executivo das

importantissimas attribuições legislativas de crearempregoâ

e fixar ordenados.
O poder legislativo, ao meu ver, não deve consentir no

prolongamento indeíinido da privação cm que está dessas
attribuições, que a constituição do Estado a- elle, sómente a
elle, conferio e confiou. Esse provisorio não offeiece vanta-

gem nem ao Estado nem a ninguém; ao contrario, priva da
necessaria segurança aos empregados do thesouro, visto que
seus"empregos e ordenados,em um tal estado de cousas, estão
inteiramente dependentes, e continuamente sujeitos ao ar-
bitrio do poder executivo. Esta contingência, esta falta de
sufficiente garantia, em que permanecem esses funcciona-
rios, sem duvida não é vantajosa.

Note a camara que por diversas outras autorisações já se
acha o poder executivo revestido da faculdade de entender
na melindrosa matéria de impostos, cuja iniciativa a nossa
lei fundamental positiva & especialmente confia á camara
dos Srs. deputados ; me refiro á tarifa das alfandegas, em
cuja reforma o poder executivo, assim como pôde diminuir,

pôde também augmentar, e mesmo crear impostos de im-

portação. Entretanto da mesma sorte não lhe está marcado
o prazo em que deve dar por findo o seu trabalho, e as expe-
riencias sobre o mesmo ; em que por conseguinte deve fazer
reverter para o legislativo essa privativa attribuição deste

poder.
O meu fim principal neste momento não é fazer censuras:

faço estas reflexões, porque as j algo reclamadas pelo res-

peito que me merece a constituição do império ; e para que
o nobre ministro da fazenda, em quem tenho a mais plena
confiança, dedique sua muito illustrada attenção a estas
matérias, e apresente á camara na próxima futura sessão,

para por ella serem approvadas, medidas definitivas, que
encerrem melhoramentos reaes, e que importem o acaba-
mento do inconveniente supra referido estado provisorio, e
ao mesmo tempo a reivindicação para o poder legislativo
dessas suas tão importantes attribuições.

Quanto a mim, essas delegações ao ex3Cutii)o não só suo
menos eonstitucionaes, como dispensáveis cdesuecessarias.
O regalar era, toda a vez que se manifestasse a precisão de
quaesquer reformas nos vários ramos da administração,
formular o executivo suas propostas, com a precisa antecc-
dencia, e submettè-las então á adopção das camaras; mas t
já que isto se não tem_ feito, faça o nobre ministro da fa-
zenda o relevante serviço ao paiz de acabar com esses pro-
visorios e interinidades.

Sr. presidente, visto que eu fallo dessa delegação ou au-
torisação conferida ao governo pala lei de 4 de Julho de
1850, força ó que eu diga alguma cousa, embora mui sue-
cintamente, acerca do uso que da mesma fez o governo pelo
decreto do 20 de Novembro do mesmo anuo. Entre os defei-
to& o lacnnas que descubro nesse trabalhe do governo, o
que j algo merecer mais attenção do nobre actual ministro
da fazenda ó o que vou notar.

Não sou daquelles que pensão que a antiga organisação,

dada ao thesouro nacional pela lei de 4 de Outubro de 1831
era a t idos os respeitos preferível áquella que elle actual-
mente tem. Sem escurecer os defeitos da primitiva lei não
duvido avançar que, quanto ao plano geral, ou quanto aos
traços geraes da organisação do thesouro, era ella sem du-
vida superior á de 20 de Novembro de 1850.

Pela lei de 4 de Outubro o thesouro se compunha de uma
secretaria, uma contadoria, e uma thesouraria geral. I'ela
lei de 20 de Novembro, que reorganisou o mesmo thesouro
este se tornou composto de quatro grandes divisões, deno-
minadas uirectorias, cada uma das cjuaes & dirigida por um
director geral; e ha, além destas directoriss,°a thesouria
geral, e duas pagadorias. Daqui já transpira o apparatoso e
o complicado ds orjçanisaçüo vigente.

Pela lei de 4 ds Outubro, a contabilidade publica de todo
o império era, como agora, organisada nas províncias; e sebem que viesse a final a refundir-se no thesouro, todavia isto
se fazia sem a latitude que hoje se lhe tem dado. e única-
mente pelo grgsso, isto é, mais syntheticamente. Hoje a es-
cripturação é toda feita em duplicata, e muitas vezes em tri-
plicata, sem vantagem para o servido publico, e com orande
prejuízo para as partes em todos os negocio» que dependem
de liquidação, pela nimia morosidade resultante dessa super-
nua triplicata. Gabar-se-ha por cauteloso este systema';
mas eu acho nelle luxo, e demasia de cautela ; tudo tem
sua medida; medida (pelo que respeita á organisação do
tnesouro) que, pela combinação das vantagens diflerentes

organisação devia attender, não era licito

O espirito de cautela não deve ir até a superfluidade emenos até prejudicar a conveniente celeridade na expedição
aos negeeios. Demais, dê o governo de mão como lhe cum-
pre na escolha e na nomeação dos empregados, ao patro-nato; não prescinda j 

ámais da reconhecida probidade, acorri-
panhada das demais habilitações; e terá achado o meio
natural e focil de simplificar a organisação dessas reparti-
Ções; terá feito uma grande e razoavel dispensarão nesse
systema de cautelas, e conseqüentes complicações e demoras

Pela lei de 4 de Outubro de 1831 ms propostas dos rmpre-
gados d^s thesonrias erão feitas pelos inspectores das nies-
mas, ouvidos os respectivos contadores. Entretanto nada
encontro disposto na lei de 20 de Novembro de 1850 a res-
peito dessas propostas ; e me parece que por isso meémo
que não houve disposição nova a respeito, devião continuar
como dantes, Í3to é, remettidas pelos inspectores das thesou-
rariçs ao inspector geral, para este apresenta-las ao minis-
tro em tribunal. Porém me consta que se não tem assim
procedido, e que muitas dessas nomeações têm sido feitas a
arbítrio de alguém.

Sr. presidente, além da morosidade na expedição dos ne-
gocios, da qual já fallei, filha por sem duvida dessa com-
plicação extraordinária, immensa e supérflua, que a nova
reforma estabeleceu em matéria de escripturação, com à
exigencia de desnecessárias e insignificantes rènetições o
que tudo redunda em prejuízo das partes, ha 

"ainda 
um

gvande inconveniente nessa complicação, o qual affecta aos
respectivos funccionarios. O seu numero é tal que, embora
sejão mui justas, como de facto são, as reclamações que fa-
zem, para que se lhes augmente seus ordenados, não é possi-vel attendè-los, porque as forças do thesouro o não com-
portão.

Nesta matéria, Sr. presidente, a doutrina que sigo é queos empregados públicos devem ser em numero apenas sufS-
ciente, ornais resumido que o serviço permittir; porém
muita bem pag03. O empregado bem pago se dedica com
melh.r vontade ao trabalho, e eflectivameute trabalha mui-
to; habilita-se portanto muito mais do que o empregado
que serve desgostoso; e enja attenção é distrahida por um
sem numero de privações que o cireumdão.

Não pretendo com isto, nem é meu desejo, que o nobre
ministro da fazenda, reduzindo de um só jacto o numero
dos empregados, córtee annulle completamente uma grande
somma da direitos adquiridos. Não desejo isto, e nem mesmo
que se restrinja a quota marcada para a retribuição do
funecionalismo; desejo que S. Ex. restrinja e lixe o numero
dos empregados de que definitivamente se deve compor o
thesouro; admitto mesmo que S. Ex. conserve, a titulo*de
supranumerarios, todos os empregados de habilitações eds
merecimento que excederem ao numero 

por S Ex lixado"
até que vagas appareção era outras repartições 

'em 

que
possão e devao ser empregados de preferencia a quaesquer
outros indivíduos, afim de que não sejão prejudicados em
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seus direitos adquiridos. Desejo que a totalidade da quota
se censerve, para ser proporcion«damente distribuída em

©rdenados pelo limitado numero dos bons, escolhidos e in-

telligentes empregados que ticarem servindo ao thesouro.

Se S. Ex. se possuir destas idéas, pude, em meu enten-

der, prestar immenso serviço ao paiz: e basta para isto sim-

pliticar esse ramo do serviço publico, tornando-o muis

prompto-e mais expedito, e mais aos termos de poder ser

f.^ilmento examiuado e inspeccionado por quem quer que

emprehenda unia averiguação a respeito.

Sr. presidente, do estado provisorio em que se acha a or-

ganisação do thesouro dimana um outro inconveniente.

O governo, instado p.'lo3 pretendentes a empregos públicos,

e pelos'seus protectores, se vê muitas vezes como que for-

ràdo a dar ingresso, a abrir espaço, a titulo de addidos, a

muitos indivíduos cujos serviços erão e suo inteiramente

dispensáveis; e a isto é tanto mais facilmente levado,

quanto se acha em aborto a hxação do numero dos empre-

gados. Pe o provisorio tivesse cessado, se o numero se

achasse invariavelmente determinado, o governo, aindí> que

quizesse, não poderia dar largas a taes pretenções.

E admira, Sr. presidente, que estejão addidos ao tliesou-

ro lunccionarios de outras repartições e de provincia, ao

passo que empregados do thesouro são distrahidos para ou-

traí commissões, para cominissões diplomáticas. O chefe

de .secção ou official da secretaria do tribunal do thesouro,

José Pedro de Azevedo Peçanha, foi nomeado, por decreto

de 4 de Maio de 1855, cônsul-geral do Brazil na republica

do Uruguay, o qual consta-me que se acha hoje licenciado,

não sei para que fim. Um dos chefes de secção da 3a conta-

doria da directoria de contabilidade do thesouro nacional,

José Betamio, acha-se hoje no reino de Portugal como vice-

cônsul na cidade do Porto; e os lugares no thesouro, tanto

de um como de outro empregado se conservão vago».

O Sr. Sampaio Vussa Em todos os ministérios ha em

pregadosem commissões diversas.

O Sr. Silveira Lobo : —Não se segue dahi senão que é

maior do que eu pensava a somma d,e:-ses abusos ; o que é

tanto mais censurável quando no nosso paiz ha sobegiaão e

não falta de pessoal para os emprtgos públicos. Me parece

que não se pode explicar senão por descomedido patronato ,

«onservarern-se como vagos os lugares qu>> esse3 cidadãos

exercião no thesouro ; o que é ainda mais estranhavel por
deverem-se considerar esses lugares de commissão, em-

quanto a reforma do thesouro não fôr competentemente

approvada pelo poder legislativo. O que é que autorisa a

nomeação de um addido? Sem duvida a maior ou meuor

necessidade de seus serviços. Como é pois que se distrahem

empregados do thesouro para outras commissões, conser-

vande-se vagos os lugares que elles deixão, e se admittem

addidos ?
Accresce, Sr. presidente, que eu podia censurar a nomea-

ção do empregado José Betamio, para o referido lugar de

vice-coiiBul, porque, segundo rne informão, não tem elle

todas as precisas habilitações intellectuaes para satisfacto-

riamente exercer este segundo lugar. (Nno apoiadoi.)

O Sn. Baptista Monteiro : — As informações que lhe de-

rão são inexuetas.

O Sit. Sampaio Vianna : — E' um empregado mnito dis-

ti neto.

O Sh. Silveira Lobo : —Eu não me retiro As suas lia-

bilitações moraes, fallo meramente em relação ás habilita-

ções intellectuaes legalmente requeridas para os empregos

consulares, o isto mesmo por informação, embora de pessoa

que julgo de muito critério.

O Sr. Presidente : —O honrado membro queira tratar

da matéria em discussão.

O Sr. Silveira 1x>bo : —Estou tratando dos empregados
do thesouro, os quaes suo encarregados tanto da escriptura-

çSo da despeza, corno da receita, que <S a matéria em dis-

cuss&o.

O Sr. Presidente : — O honrado membro devo tratar só-

monto do quo diz respeito A receita.

O Sr. Silveira Loiio:—Pois a escripturação do thesouro
não coniprehendo a receita ?

O Sn. Presidente :—O que o honrado membro está dizen-

do sí ria bem cabido se bc tratasse da despeza da repartição

da fazenda, e não quando se discute a receita.

O Sr. Silveira Lobo :—E porque não a receita? Se esta
é escripturada no thesouro, assim eomo o é a despeza, se-

gue-se que eu posso fullar dos empregados que em tal e3-
cripturação se occupão.

O Sr. Presidente: — Desta maneira não sei dirigir a
discussão.

O Sr. Silveira Lobo:—Estou prompto a obdecer a V.
Ex. em tudo quanto fôr prescripto e imposto pelo regimento
da casa, por mais rigoroso que seja; mas julgo que não
estou fóra da matéria em discussão ; pois que é indubitavel

que os empregados do thesouro estão encarregados também

de pseripturar a arrecadação, e a receita, que está posta em
discussão.

O Sr. Augusto de Oliveira : — Isto pertence ao orça-
monto da despeza.

Vozes : — Cabe também fallar nisso agora.

O Sr. Silveira Lobo : — O que eu não podia agora era, a
titulo de fallar em addidos, e em diatracção de empregados,
occupar-mc, por exemplo, do facto de achar-se o secretario
da provincia de Pernambuco fóra de sua secretaria, e ven-
cendo seu ordenado nesta corte, onde está adjuneto, creio

que a uma das secretarias de estado; o em que eu não podia
fallar agora era no facto de achar-se o secretario da policia
do Kio Grande do Sul addido á secretaria de estado dos
negocios do império, se bem me recordo ; mas creio que
Acerca de empregados do thesouro posso fallar.

O Sr. Presidente : — Não pôde.

O Sr. Silveira Lobo : — Pois bem, Sr. presidente, como
V. Ex. assim o entende, eeu desejo ser dócil, não citarei
alguns exemplos antigos, de que eu queria fallar, e que
mostrão que a alguns respeitos nós temos retrogradado
muito. Não citarei portanto antigas ordens do nosso gover-
no, pelas quaes se mandava que empregados nas repartições
do paiz optassem entre os seus empregos e os empregos
consulares ou de diplomacia, para que erão distrahidos.

Vou relatar um facto que merece toda a atteíição do nobre
ministro da fazenda, não só porque denota a falta de ordem

que reina nò modo de processar e escripturar do thesouro....

O Sr. Sampaio Vianna: — Não apoiado.

O Sn. Silveira Lobo:—.... como porque envolve defrau-
dação do dinheiro ou da renda publica.

É' um facto que autorisa justa censura ao ministério

passado, pela falta de diligencia com que procurou punir a
fraude respectiva, e reparar o prejuízo que com elle sof-

freu a fazenda publica.
Quero, Sr. presidente, fallar da defraudação que, nos di-

reitos a que estA sujeita a importação ou antes o consumo
das guardotes, soffreu o thesouro nacional com os contra-

j bandos feitos pelo negociante desta côrte Antonio Pinto

i Vieira Peixoto, estabelecido com armazém de molhados na

1 rua do Rosário n. 78. O mui probo e honrado administrador

da recebedorla do município, o Sr. Hermenegildo Duarte

Monteiro (a quem folgo de nesta occasião render elogios),

| tendo conhecimento dessa defraudação, e zeloso pelos inte-

1 resses da fazenda, denunciou-a ao thesouro.

Em consequencia dessa denuncia o thesouro mandou ap-

prehender os papeis que se achassem em poder do referido

negeeiante, e por esta apprelicnsão, e não sei porque mais,

conheceu-se a existeneia da fraude. Em virtude disto foi o

negocio remettido e affecto ô, directoria das rendas. Estadi-

rectoria, depois de demorar-se demasiado tempo no exame

dos respectivos papeis.declaTouem resultado que não era com-

Setentopara 
processar aquelle negocio, e passou-os para a

e contabilidade. Esta. por seu turno, commetteu-os A 3"
contadoria. onde muito se demorArão, informando a linal
a mesma 3a contadoria não ser de sua competencia a liqui-

| daçfio daquelle negocio, e sim da Ia contadoria. O resultado,

i e o facto é quo o defrnudador não foi punido, e teve tempo

de evadir-se, e que a defraudação da fazenda nacional ainda

não foi reparada.
Eu chamo outra vez a attenção do nobre ministro para este

negocio; e peço-lhe, e a camara que note, que 6 tal o estado

de complicação em que se acha o thesouro, que os seus pro-

prios empregados não seentendein, e desconhecem o primeiro
de seus arvores, que ó saber o qu«a toca, ou cabe a cada um

fazer. O facto que acabo de moncionar revela não só con-

fusão na distribuição do serviço, como, ató certo ponto, falta

do zelo pelos interesses da fazenda nacional*
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O Sr. Sampaio Vianna:— Em que anno se deu esse

facto?

0 Sr. Silveira Lobo : — Não sei precisamente a época ;

mas creio que foi ha 4 ou 5 annos.

O Sr. Sampaio Vianna : — Não tenho a menor idéa delle.

O Sr. Silveira Lobo: — Decorreu tanto tempo, que o
«Jefraudador, como disse, pôde arranjar seus negocios e re-

tirar-se para fóra do império.

O Sr. Sampaio Vianna: — Sobre que versou a denuncia?

O Sr. Silveira Lobo : — Sobre o prejuizo que soffreu a

fazenda' publica com os despachos da aguardente importa-

tada, feitos no trapiche da Ordem pelo supranomeado nego-

ciante.

O Sr. Pinto be Campos :—Não esqueça a morosidade com

que se processâo as informações precisas para o paga-
mento de quantias cabidas em exercício findo; ha docu-

mentos com data de nove e de dez annos.

O Sr. Silveira Lobo :—Sobre isto versa um dos meus
apontamentos ; ha em verdade nessa matéria anomalias
espantosas.

O Sr. Henriques : —Offereça um projecto a esse respeito,

qua eu prometto votar a favor.

O Sr. Silveira Lobo : — Nenhuma duvida tenho, de que ê
indispensável uma medida qualquer a respeito de exercícios

findos, medida que torne de mais fácil realisaçao o direito

dos credores da fazenda publica.
A posição destes credores é digna de lastima ; o procedi-

mento da fazenda a seu respeito é injustificável. Nãoob-

stante a superabundaneia de empregados de que fallei, a

morosidade no respectivo processar é sem fim ; é verdade

que para a secção de divida apenas o thesouro destina treá

únicos empregados. Convém que o nobre ministro da fa-

zenda attenda também para isto, afim de que o publico se

não convença de que tudo isto se faz muito de proposito para
matar a paciência das partes, para retardar ao infinito seu

pagamento, ou para que desacoroçoem e deixem a final de
ser pagas.

Semelhante demora, damnosa para todos, aggrava prin-
cipalmente a sorte dos credores, que não têm muito valiosa

protecção, e daquelles que o são de quantias tão pequeninas
que não vale a penna gastar e perder tempo em acompanhar
o retardamento suprareferido do seu embolso. E' calamitoso
e revoltante o que a esse respeito soffiem os officiaes do
exercito, e as praças de pret que servem em certas pro-
vincias, como por exemplo Mato-Grosso, e Santa Catha-

rina, onde a falta de dinheiro para serem pagos a tempo faz

com que seus soldos caião, não por culpa delles, em pxer-

cicio tindo.
Além da indébita e clamorosa privação desses pequenos

recursos pecuniários, de que lhes não é possivel prescindir,
com os taes exercícios findos ficão reduzidos taes officiaes e
soldados ás mais desesperadas difficuldades para obterem o

pagamento de seus soldos. E' mister ordem do thesouro

para serem satisfeitos : para que a obtenhão vão pedir attes-

tados ás thesourarias respectivas dasprovincias, pelos quaes
se prove a verdade da divida.

Mas o thesouro de ordinário ainda põe duvida, e exige

tpivaliuiide se prove a mesma divida. E'incrivelmente deshu-

mano o qmc sotfrom esses miseros soldados! Uma providencia

qualquer, que de tão injusta vexação os liberte, e a todos

os que deixão de receber seus estipendios, por culpa da fa-

zenda publica e não por deleixo proprio, é da mais palpitante
e urgente necessidade; c eu contio que o nobre ministro da
fazenda melhorará a legislaçío respectiva ainda riesse ponto.

Sr. presidente, uma vez qa* trato da repartição do the-
souro, uma vez que trato das repartições da fazenda, não
devo deixar de notarque éum estabelecimento inteiramente
desnecessário e 3uperflao a caixa de amortização. Todos
sabem qual é o fim, e qual é o mister dessa caixa.

O Sb. Presidente : A caixa de amortização está inclui-
da na despeza do ministério da fazenda, que já foi votada.

O Sr. Silveira Lob# : — Não arrecada ella os juros, que
vencem as apólices amortizadas? Sob esse ponto de vista

pertence & receita. Direi porém simplesmente duas palavras.
Gasta-se com essa repartição sem utilidade alguma trinta

e tantos contos. Eu não entendo, em relação ao Estado, para
que servo amortizar por um lado, quando por outro se está
contrahind# novas e maiores dividas.

O encanto da fascinadora idéa de prodigiosa multiplica-

Al'l>

ção do Dr. Frice, já de ha muito está quebrado. Com o di-
nheiro que se tinha de applicar á amortização, satisfação-
se as necessidades que obrigão a novas dividas, e quando'o Estado se colloque em posição e cireumstancias de amor-
tisar a sua divida, essa operação é tão simples que pôde ser
feita pelo thesouro nacional, independente de intermediário
algum e sem augmento de despeza, ou pôde 3er feita tam-
bem pelo banco do Brazil, encarregado da substituição da
moeda, mediante qualquer diminuta recompensa pecunia-
ria; e poupar-se assim essas dezenas de contos, que inútil-

mente se estão despendendo com a-tal caixa de amortização.
Não vejo razão alguma para que o Estado não proceda a
este respeito como proeede qualquer particular; quem deve,

e tem dinheiro para pagar sua divida, chama seu credor e

por si mesmo faz o seu pagamento; não ha costume nem

precisão de buscar para isso terceira pessoa.
E o que quer dizer amortizar apólices e archiva-las para

continuarem a vencer juros, que são pagos pelo proprio Es-
tado ? O natural, o razoavel proceder de quem resgata o ti-
tulo de sua divida passiva é inutilisa-lo, é lacera-lo. Parece

que a caixa de amortização, sem trabalho para matar o tem-

po de seus empregados, soccorreu-se sem duvida de uma
tão supérflua e inútil complicação no seu mister amortiza-
dor para ter mais alguma cousa a escripturar. Como disse,

o thesouro ou o banco, aquelle sem mais um real de aug-
mento de despeza, e este com qualquer diminuta gratifica-
ção, habilita o governo para poupar ao Estado toda essa des-

peza que se faz com a supradita caduca instituição.
Sr. presidente. O credito, attendido no seu razoavel desen-

volvimento, é sem duvida um prodigioso manancial de ri-
. quezas ; e, pois, me permittirá V. Ex. que eu lembre ao

nobre ministro da fazenda, na presente occasião, em que se
trata da receita publica, a grande necessidade de uma me-

dida geral qualquer, que dê expansão, e generalise o uso do

mesmo credito.
Muito tempo empregou esta camara na discussão das

sociedades em commandita, e a medida que passou nada

mais é do que uma medida parcial, e muito insuficiente,

para que obtenha o credito todo o elasterio de que carece,
afim de conveniente e efficazmente servir á industria e
á agricultura do paia. O progresso e o desenvolvimento que
vai tendo o nosso paiz e seu commercio requerem, a res-

peito do credito, uma medida geral, que habilite a todos

quantos capitalistas se acharem no caso de fazer uáo da
mesmo, a soccorrerem-se, sem outro algum obstáculo que
não seja a observaneia das condições legaes do direito que
a todos deve caber de fundarem respectivas instituições.

Julgo pois que o nobre ministro da fazenda deve aprovei-
tar o intervallo da sessão para elaborar um projecto de lei
em que se exijão todas as cautelas convenientes para o esta-
belecimento de qualquer banco ; em que se determinem

quaes as bases obrigatórias para os capitalistas que quizerem
envolver seus capitães e seu credito em operações bancarias
e de emissão ; e que, feito isto, isto é, decretada uma tal lei,
se deixe a todo o cidadão o direito de fundar instituições
taes, cem a única re3tricção administrativa a cargo do go-
verno, de verificar se se observão as disposições da lei.

O nobre ministro da fazenda, dedicando-se a este assumpto,

grangeará para si grande aureola de gloria, prestará ao paiz
eminente serviço, e conjurará abem do governo incalcula-
veis difficuldades futuras. Em meu entender a expansão do
credito tem de augmentar extraordinariamente a riqueza do

Estado.
Sr. presidente, tocarei no primeiro dos artigos additivos,

que acompanha o erçamento da receita.

O Sr. Presidente : —Não está em discussão, e nem ainda

foi apoiado.

O Sr. Silveira Lobo:—Tinha ainda algumas reflexões a

fazer, mas a camara se mostra tão desejasa de votar e ver

passar este orçamento, e V. Ex. está tão rigorista na obser-

vancia do regimento a meu respeito, que vou concluir.

O Sr. Presidente: — Tenlio deixado o nobie deputado

discorrer á sua vontade, uma vez que não quiz attender ás
observações que lhe fiz.

O Sr. Silveira Lobo: —Mas acredito que não sahi fóra

da ordem, e fui o mais resumido que me foi possivel, dei-

xando mesmo de parte alguns topicos em que muito deseja-

va fallar, e isso mesmo relevará V. Ex.

Tenho concluído.

Vozes: — Votos votos !... votos!...

tG
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Sessão em 20 ile Affosío.

DENUNCIA CONTRA O EX-MINISTRO DV JUSTIÇA.

0 Sr. Nabuco (movimento de attenção e profundo silencio)

Sr. presidente, ainda incommodado, eu peço a V. Ex. que
consultando a casa me conceda licença paia fallar sentado,

se me convier no correr do discurso.

O Se. Presidente : — A camara ouvio o requerimento do

Sr. deputado; consulto-a pois se lhe concede permissão

para que possa fallar sentado, se isto lhe for necessário.

A camara annue a este pedido.

O Sr. Nabuco : — Sr. presidente, os meus incommodos

de saúde, e ao depois a superveniencia das matérias urgen -

tes que occupárão a ordem do dia, justincão, como V. Ex.

sabe, o adiamento desta discussão, adiamento que por longo

tempo me tem trazido sob a grave pressão da donuncia contra

mim dada. O meu estado de saúde não permitto que ea

seja longo ; e pois ainda querendo, não abusarei da pacien-

Cia da casa. , . ....
Sou denunciado, senhores, pelo crime de traiçao, como

ex-ministro da corôa ; tenho por consequencia direito á

attenção de vós todos, e mesmo daquelles que me têm ani-

madversão. A defesa é sagrada, cumpre que ella seja

livre, respeitada e não interrompida. Pois, senhores, se a

conveniência voa dictar, se assim vos parecer justo epoli-

tico, accusai-me, condemnai-me, mas não podeis faltar ás

regras de benevolencia a que tenho direito como collega e

Como denunciado. (Apoiados.)
Protesto que nenhum resentimento tenho contra o nobre

deputado denunciante, ao contrario muito me lisongeio dc

que uni acto tão grave e importante, como este de que tra-

tamos, a aposentadoria de dous magistrados superiores, não

passasse desapercebido aos olhos do parlamento, mas antes

fosse objecto de consideração especial, ainda que por meio

de denuncia.
A camara me permittirá, uma breve reflexão. Alludindo

á generosa intenção que manifestou o npbre deputado» pelo
Maranhão, eu posso aventurar que o meio da denuncia não

é adequado, senão contradictorio ao fim a que se elle propôz.

Quereis couceder-me um bill de indemnidade, e promoveis
contra mim um processo criminal?....

O Sr. Fernandes da Cunoa Quem quer conceder bill

de indemuidade?

O Sr. Nabuco Kefiro-me ao nobre deputado pelo Ma-

ranhão, e não ao nobre deputado, a quem sómonte peço
benevolencia; digo que o meio por elle adoptado não é

adequado, é contrario ao fim a que ae elle propôz....

O Sr, Fernandes da Cunha: — Nego.

O Sr. Nabuco: — Quereis conceder-me um bill de indem-

nidade, continúo eu, e promoveis contra mim um processo
criminal? O bill de indemnidade é um meio político preci-
samente usado para excluir a acção criminal.

Desde que ha accusação não ha mais bill de indemnidade

(apoiados), senão absolvição que se funda na justiça e não na

política, não ha senão o perdão, que aliás compete á corôa ;
o bill de indemnidade assemelha-se ao mise en jugement dos
Francezes, o seria um anachronismo queíitão do mise en

jugement depois de instaurado o processo. O bill de indem-
nidade não é a approvação do acto, ma3 apenas a negação

do processo criminal.
Senhores, não por mim, cujo nome pôde ser desmoralisa-

do.... (nHo apoiados) e estragado sem prejuízo da causa pu-
blica

Vozes; — E' um nome muito respeitável.

O Sr. Nabuco : — ....mas em relação aos ministros que
estão ou estiverem no poder, sentis, e não podeis deixar de
sentir os inconvenientes e o perigo de substituir-se a cen-
sura pela denuncia, as discussões politicas pelos processos
criminaes. (Apoiados.) Ainda mesmo que a denuncia não

proceda, maaatóquo haja o pronunciamento da camara
o ministro fica, o não pódo deixar do ficar sob a pressão 

do

pejo e da desmoralisação.

O S». Fernandes da Cunha :—Não infrinja a lei.

O Sr. Nabuco -. — Mas <5 o donuncianto quem decide que
elle infringio a lei ? (Apoiados.)

O S*. Fernandes vi Cunha dá um aparte.

O Sr. Nabuco : — Os inconvenientes são tanto maiores,

quanto nas mãos" de um indivíduo está muito, está tudo,
está o poder de abrir uma discussão grave e solemne como
esta, e que seria de grande alcance na hypothese a que me
refiro de um ministério existente, porquanto, conforme o
nosso regimento, a denuncia não carece de ser apoiada,
formula que aliás compete a outras moções menos impor-
tantes.

Senhores, ha cerca de 30 annos, talvez, que não tem sido
exercido pelos representantes da nação o direito de denun-
cia contra ministros actuaes ou decahidos, mas nesse de-
curso houve revoluções, ministros que com ellas decahirão,
e erão por ellas odiados; nesse decurso dominárão de seu
turno todas as opiniões politicas que tem havido no paiz,
succedêrão-se legisláturas que não podem ser acoimadas, na

phrase do nobre deputado pelo Maranhão, como unanimes,
e exclusivas ; nesse decurso houve os dous notáveis períodos
da acção e reacção da liberdade e autoridade ; os partidos se
excluião com um encarniçamento que ainda hoje deplora-
mos, convertendo em macliinas de guerra todos os meios
de acção, todas as faculdades do governo; no principio
desse decurso, ou em boa parte delle, não se concebia a
alliança da liberdade e do poder ; o poder era sempre sus-
peito á liberdade, e lutava a só3 contra a opinião ; porque
não obstante esse ardimento patriotico, essa intolerância,
não obstante tantas causas que conspiravão para que se
désse o abuso das denuncias e accusaçoes, se não usou
deste meio político? Seria porque faltassem patriotiamo
e coragem nessa época? Não podemos fazer esta injuria á
época mais viçosa do systema representativo entre nós.

Nosso decurso houve perigos sérios e reaes; apparecêrão
coragens civicas e heroica3 (ntuitos apoiados)-, brilhárão as
nossas melhores glorias parlamentares, e brilhárão por-
que as circumstancias, como costuma acontecer, derão oc-
casião aos talentos e bravuras,que aliás serião esquecidoa.

Seria porque a constituição nunca foi violada nesse longo
decurso ? Senhores, se assim fosse, eu sentiria por mim,
mas felicitaria ao meu paiz por ver que a sua consti-
tuição tem sido até hoje zelosamente guardada, e só in-
fringida por mim ; porém não ; todos os dias ouvia nesta
tribuna censuras contra o ministério, contra o governo por
infracções da constituição ; estas censuras são de todos con-
tra todos, são reciprocas, e de todas as épocas. (Muitos
apoiados.)

Certo são as considerações politicas que têm recommen-
dado a prudência no exercício desse meio extraordinário,
tão extraordinário, que costuma acompanhar aa épocas revo-
lucionarias; então havião partidos com disciplina que obe-
decião. a essas considerações, os individuos não procedião
por sua conta e risco. (Muitos apoiados.)

Eu, senhores, poderia illidir esta denuncia, soccorrendo-
me a um só ponto; quem ó o meu j uiz ? E' o corpo legisla-
tivo, sois vós, senhores ? Mas vós sois su3peitos, não tendes
a força moral necessaria para elevar á categoria de delicto
um facto que outros praticarão, e que já approvastes. (Mui-
tos apoiados.)

O Sr. Silveira Lobo : — Não apoiado.

O Sr. Nabuco : — Quando assim fallo, senhores, suppo-
nho que o corpo legislativo, como todos os corpos moraes,
não morre, mas apenas se euccede no seu prssoal [muito*
apoiados); supponho que as tradições das legislaturas pas-
sadas são vossas, como se fossem vossos os actospor ellas

praticados. (Muitos apoiados.)
Se desconhecesseis, como vos insinuou o nobre deputado

pelo Maranhão, a legitimidade das legislaturas passadas,
teriois implantado no paiz um principio subversivo que nos
levaria ao abysmo (apoiados); amanhãa se duvidaria da legiti-
midadetlos vossos actos, como duvidais de legitimidade das
legislaturas passadas. (Muitos apoiados.)

O Sr. Silveira Lobo Não apoiado.

_ 
O Sr. Nauuco : — A legislação ficaria também desmora-

lisada se ella dependesse da revisão de cada legislatura,
como quer o mesmo nobre deputado; as leis que até hojo
estão sob a condição resolutiva da derogação, terião um ca-
lacter provisorio, sujeitas á condição 3uspensiva emquanto
não houver a revisão da nova legislatura. (Muitos apoiados.)

Os Srs. Fernandes da Cuniia b Silveira Lobo : — Não
apoiado.

O Sr. Nabuco : — O contrario se tem praticado, e so pra-
tica no nosso e nos outros paizes. A legislação de uma épo-
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ca ainda que anormal é sempre respeitada na época se-

tuinte. 
Assim vemos que em França a legislação do tempo

a revolução foi respeitada sob o imporio ; a da revolução

e do império sob a restauração ; a da revolução, do império

e da restauração sob a dynastia de Julho; a legislação

dessas quatro épocas animadas de espirito diverso resistio

ao eataclisma de 1848, e ainda hoje em maxima parte rege

o império francez.
Na Inglaterra ainda encentrareis estatutos saxonios, leis

do proteetorado e da revolução. Em nossa legislação civil

não estão completamente obliterados os vestígios da do-

minação dos Visig6dos; nessa mesma legislação ainda se

contém disposições que são repugnantes e antinomicas com

o nosso regimen político; assim que a nossa constituição

consagra a permissão dos cultos; mas, segundo a legislação

civil, os individuos que não pertencem A religião catholica

não gozão dos direitos de família, da successão legiti-

ma, etc., porque esses e outros direitos civis se fundão no
casamento, conforme o Concilio Tridentino, que é o costume
do império. O legislador não pôde fazer taboa rasa do pas-
sado, porque no passado se comprehendem os direitos ad-

quiridos, os interesses estabelecidos, e tradições que são
caras a uns ou a outros.

Assim, senhores, o principio altamente político 
—multa

fieri prohibentur, qiue si facta fuerint, oblinerit firmitatem—
está consagrado em muitas leis nossas, e notavelmente na

Interpretação do acto addicional, aonde se mandão guardar
, e manter as leis provinciaes anterioies, contrarias á mesma

interpretação.
Non est dehctwn nisi dependat ecc scriptura legis; é esta a

lei romana. M. de S,eze,jurisconsulto francez, referindo-se a
elía, assim se exprimia Notai estas expressõas preciosas,
ex scriptura legis, isto quer dizer que o delicto não depende

da disposição da lei, porque a disposição da lei póie ser

mal entendida, mal interpretada, mas da sua palavra. » O

profundo Carnot, referindo-se também a essas expressões,

dizia: « Assim o delicto não pôde fundar-se na combinação

de disposições, porque a combinação depende do raciocinio,
mas desde que é preciso raciocinar para demonstrar um
delicto, tem-se confessado que não ha delicto, porque não
ha a clareza precisa para caracterisa-lo. >

Sou denunciado pelo crime de traição ! Em que consiste
ella ? Em haver eu attentado contra o livre exercido do po-
der judiciário. Como? Aposentando a dous desembarga-
dore3 da relação de Pernambuco contra oá arts. 151, 155 e
outros da constituição. Vêde, senhores, e —outros; —

certo esta expressão vaga não é admissível em matéria cri-

minai, onde tudo deve ser expresso e determinado. Importa

o mesmo que dizer : xéo, colligi os artigos de vossa culpa,

preparai a vossa accusação.
O que diz porém o art. 151 da constituição? Diz : < o

poder judiciário é independente.» Mas em que consiste
essa independência? A denuncia citando, a par do art. 151,
o art. 155, deixa claramente ver que a independencia do

poder judiciário da qual trata o art. 151 é a independenc

pessoal do magistrado.
Este presupposto, íi vista da constituição, não tem fun-

damente ajgum. (Muitos apoiados.)

O Sr. Fernandes da Ckniia : —Não apoiado.

O Sr. Nabuco : — A independencia de que falia o art. 151
é a independencia em relação aos outros poderes políticos;
é a independencia do3 actos, das attribuições da j urisdicção;
ê a mesma que tem o poder executivo, cujos membros aliá3
são amoviveis e dependentes. < Incivüe est nisi to/a lege per-
spccta una aliqua partícula ejus proposita, judicare vel respon-
dere; » ha na constituição um artigo connexo que explica
o sentido deste.

Í.Art'. *79 § 12. Será mantida a independencia do poder
judiciário. Nenhuma autoridade poderá avocar as causas

pendentes, susta-las ou fazer reviver os processos findos. >
São os actos de que trata este artigo que por directos

constituiriuo um attentado contra o livre exercício do poder
j udiciario, e o crime de traição previsto pela lei de responsa-
DÍlidade. (Muitos apoiadosA independencia pessoal dos ma-

gistrados, que consiste não só na condição de perpetuidade,
senão também em outras garantias, para que elle possa li-
vremente julgar, livremente não só em relação aos poderes
políticos, senão também em relação aos poderosos da terra

que petrificSo aos juizes, essa independencia é uma conve-
niencia, é uma necessidade (apoiada«), mas não é a mesma
cousaque a independencia do poder judiciário; a violação
delia é um crime, mas não o crime de traição.

Se a independencia do magistrado de que trata o art. 155

é a mesma independencia de que trata o art. 151, para que
esse art. 155? Elle fôra ocioso, porque no art. 151 estava

tudo dito ou subentendido. ^
A independencia do poder não é o mesmo que a mdepen-

dencia dos seus membros ; todos os poderes políticos são

independentes, mas ha poderes políticos cujos membros

são amoviveis, assim o executivo, como já ponderei. (Jfuitos
apoiados.) .... <

Ha paizes onde o poder judiciário é independente, e en-

tretanto os magistrados são amoviveis, como na Suissa; ha

outros onde também elle é independente, mas os magistrados

são inamoviveis, com a condição — quandiu se bene gesserint.
Assim na Inglaterra e Estados-Unidos; entretanto nos

Estados-Unidos o poder judiciário exerce a funeção supre-

ma de julgar se as leis são contrarias á constituição, excep-

ção do direito commum que consagra a maxima— non sunt

legis judie andai, sed secundum lege judicandum.
A' vista do que tenho dito, para que sejão equiparados os

actos de sustar a acção da justiça, e avocar os processos que
estão sob suajurisdicção, com o acto de aposentar juizes,
seria preciso, infringindo a jurisprudência luminosa íunda-

da na lei romana que citei, o auxilio de bellos raciocínios,

seria preciso admittir em matéria criminal as figuras de

rhetorica tomando-se o poder pelo magistrado, as_ pessoas

pelos factos ; seria preciso pôr na mesma plana a intenção

directa e indirecta, retrogradar até a jurisprudência orien-

tal, segundo a qual um pai é coudemnado ã_ morte porque
nega sua filha a um pretendente, e este se suicida.

Essa recusa influio mais do que influiria sobre o animo

dos juizes a aposentadoria de companheiros em diversas cir-

cumstancias das suas.
Fôra irrisorio e repugnante com os princípios da im-

putação reduzir á mesma categoria a aposentadoria dos

desembargadores, eosattentados contra a fôrma de governo,
contra a religião do Estado, etc., etc.

< O art. 95 do codigo criminal pune o Crime de oppor-se

alguém ao livre exercício do poder judiciário e executivo

directamente e por factos ; > dizei-me se um indivíduo fe-

risse ao magistrado que contra elle désse uma sentença, vós

q condemnarieis pelo crime de oppôr-se ao livre exercício do

poder judiciário ? Não consideraiieis esse facto indirecto,

e repugnante tal culpabilidade ? como quereis que a apo-

sentadoria seja equiparada ao attentado contra o livre exer-

cicio do poder judiciário ? A aposentadoria, ainda mesmo

quando fosse uma coacção maior do que o ferimento no caso

supposto, seria, como o ferimento, um facto indirecto.

Senhores, estas reflexões sobre a classificação^ sómente

servem para demonstrar que a denuncia por traição não foi

senão para fazer bulha, para acareiar celebridade, e para
expôr-me á curiosidade e ao odio publico. (Apoiados.)

A vossa commissão declinou a aposentadoria da esphera

constitucional para a esphera legal. Certo avossa commissão

teve razão; assim como a saneção na sociedade civil tem

duas espheras distinetas, a moral e a legislação, no systema

representativo a legislação tem duas espheras, a das leis

fundamentaes e das leis ordinarias. Em verdade não podeis
comprehender na primeira esphera um objecto sobre o qual
o poder legislativo pôde providenciar, mas sómente os casos

em que é defeso aos poderes ordinários o deliberar; assim se

ao poder legislativo compete determinar e regular a aposen-

tadoria forçada,mas elle anão tem determinado ou regulado,

o acto do governo que a decretar é illegalpor falta de lei, mas

não inconstitucional. Para que a aposentadoria fosse incons-

titucional, seria preciso que ella fosse equiparada á destitui-

ção; mas a aposentadoria não ó destituição, porquanto man-

tem o nome, as honras, os vencimentos, os serviços presta-
dos. A aposentadoria é, como dizia em França o relator da

lei de 1824, citada pela vo3sa commissão, antes o reconhe-

cimento da perpetuidade do que o seu menoscabo. (Muitos
apoiados.)

Em verdade seria odiosa a aposentadoria ^ se fosse concc-

dida a individuos que não tivessem o direito de perpetui-

da^e. (Apoiados.) Se não fôra a perpetuidade, como con-

servar o nome, as honras e os vencimentos a auem não

serve ? A aposentadoria é esbulho da perpetuidade 1 Di-

reis que a constituição fez um eàbulho ao direito de proprie-
dade no caso de desapropiação, apezar da indemnisação, que

é um reconhecimento desse direito? a perpetuidade será

mais sagrada que a propriedade ? (Jhtiiioi apoiados.)

O Sr. Silveira Lobo dá um aparte.

O Sa. Nabcco Senhores, nunca pelo nosso direito admi-



APPENDICE.

lustra tivo o exercício se considerou essencial á perpetuida-
de. Os magistrados são perpetuos ; mas, segundo a nossa
legislação, podem elles ticar avulsos, sem exercício, por
causa das remoções, por causa das demissões do cargo de

chefes de policia, etc. Os escrivães, os tabelliães são vitali-
cios, mas elles podem ficar privados 

do exercício, gozando
apenas do terço ae seus vencimentos.

Os militares têm pela constituição uma patente perpetua,
a qual só podem perder por virtude de sentença ; pois bem,

conforme a legislação do paiz elles são privados do exercício

por má conducta mediante um processo administrativo; o

exercicio não é um interesse privado, mas sempre foi su-

bordinado ás razões de utilidade e serviço publico. [Muitos
apoiados.)

Mautenhão-se, conservem-se, respeitem-se os direitos

adquiridos, as vantagens, os meios de subsistência; mas

não se sacrifique o exercício ao proveito particular do indi-

viduo. Seria levar muito longe o privilegio.
Senhores, se o termo da perpetuidade dos magistrados é

só a morte ou a aposentadoria voluntaria...

O Sr. Silveira Loho : — Pôde ser a incapacidade pliysica
ou moral.

O Sr, Nabuco : — ... a aposentadoria forçada por essa

causa é como pela outra uma restricção ; se uma é incoHs-
titucional a outra também o é.

Como ia dizendo, se o termo da perpetuidade é só a morte
ou a aposentadoria voluntaria, temos que a aposentadoria
forçada não pôde ser decretada pelo poder executivo e nem
autorizada ou approvada pelo poder legislativo; mas a vossa
Commissão vos citou diversas leis approvande aposentado-
rias forçadas. Sobreleva que das discussões havidas em
1833, 1843 e 1845 resumbia o desideratur de umaleiregu-
lando essas aposentadorias, e esse desideratur não haveria
se a aposentadoria fosse considerada como inconstitucional.

O Sr. Silveira Lobo : — O desideralum é a lei, e não os
factos.

_ O Sn. Nabuco : — Senhores, na França se acha estabele-
cido pela constituição o principio da inamovibilidade do3
magistrados ; mas a vossa commissão já citou a lei de 1824,

que estabelece a aposentadoria forçada por causas graves e

permanentes; certo naquelle paiz senão procederia assim se
a aposentadoria forçada fosse inconstitucional on repug-
nante com o principio constitucional da perpetuidade.

O Sr. V. Tavares : — Em França o poder judiciatio
não <5 independente; a justiça se administra em nome do rei.

O Sr. Fernandes «a Cunha : — Ea desejava que V. Ex.
se defendesse com a constituição do paiz.

(Ha outros apartes.)

O Sr. Presidente :—Attenção!

O Sr. Nabuco : — O nobre deputado por Pernambuco
não tem razão ; vou responder ao sen aparte.

O poder judiciário é em França tão independente como
entre nós ; a maxima— a justiça emana do rei—não signi-
fica senão uma allusão histórica que se refere á suppressão
das justiças senhoriaes que provinhão do feudalismo e forao
abolidas erri 1789 ; aquella maxima desde então não expri-
me senão a unidade da justiça do paiz em substituição das
justiças dos tempos feuclaes. (Muitos apoiados.)

Afóra a questão de palavras, a verdade ó que o poder ju-
diciario é independente lá como aqui; quanto á instituição,
<5 a mesma cousa; instituído ou nomeado o magistrado,
fica ellc perpetuo ; se nos referimos á suprema determina-

ção dos conflictos que compete no poder roal, aqui <5 ames-
ma cousa, porque sabeis que á coróa, mediante a jurisdicção• contenciosa do conselho de estado, pertence decidir os
conllictos entre o poder judiciário e administrativo. (Apoia-
dos.)

Se a aposentadoria forçada fosse inconstitucioual, Por-
tugal, cuja constituição ó como a nossa, não teria decreta-
do essa Aposentadoria pela lei de 21 de Julho de 1855.

Opinando que o acto não 6 inconstitucional, eu reconheço

j que elle & illegal, porque nenhuma loi o autorisa. Ató aqui a

questão se tom reduzido a declina-lo da esphera constitucio-
nal para a esphera legal. (Muitos apoiados.)

Eu não gosto do sophismar; porque ha muito deploro que
o sophisma seja um dos typos da nossa época, e que elle
haja dos figurado tanto a nossa legislação. (Apoiados.) Con-
fewso, poÍH, que o neto nuo tf legal, nuo porque soja contra as

leis estabelecidas, mas porque não se funda em lei alguma.
(Apoiados.)

Antes porém de ^esenvolver esta questão, permitti, se-
nhores, que eu leia a camara o que disse no senado o
illustre finado Sr. marques de Paraná em defesa de um acto
semelhante por elle praticado.

O Sr. Fernandes da Cunha : — Colloca-se debaixo de boa
sombra.

O Sr. Paranaguá : — Realmente é uma sombra respei-
tavel.

O Sr. Paes Barreto : — O Sr. Nabuco não precisa da
sombra de ninguém. (Muitos apoiados.)

(Ha outros apartes.)

O Sr. Presidente : — Attenção !

O Sr. Naruco : — Dizia o nobre marquez de Paraná:
« Sr. presidente, não tenho noticia de lei alguma (e espero

ver apresentada pelos nobres memljros da commissão) poste-
rior á constituição, constitutiva da magistratura, e que
regulando o que a este respeito fosse de direito na conformi-
dade da constituição, tivesse decidido que o.poder executivo
não podia aposentar a magistrados. Não tendo noticia de
lei alguma sobre este objecto, regulando-se nesta parte pela
antiga legislação, é evidente que o monarcha tinha o di-
reito de aposentar os magistrados. Este direito era reco-
nhecido na ordenação do livro 1° tit. 5<> § 16 ; este direito
era reconhecido na ordenação do livro 2o tit. 54; este direito
era reconhecido também em assentos da casa da suppli-
cação. Ora, parece-me que os nobres membros das duas com-
missões reunidas, para provarem a inconstitucionalidade
destes decretos, não bastava dizer que a constituição tem
declarado o poder judiciário independente, e garantido a
perpetuidade dos j uizes, porque as aposentadorias não são
derogatorias desta clausula, tanto que ellas existem e fa-
zem-se em paizes em que aliás é legislação também consti-
tucional aperpetuidade dos juizes e aindependencia do poder
judiciário. Na falta de legislação positiva que tivesse determi-
nado ou instituído a magistratura da 2a instancia, formando
regras taes palas quaes o poder executiv o não pudesse apo-
senta-los, é forçoso admittir que a legislação antiga não se

pôde considerar revogada, que não se pôde considerar re-
vogada também pelo exemplo de todos os governos que se
têm succedido uns aos outros, e pelo assentimento de ambas
as camaras.

« Mas este ministro não diz isso, não recorre a prescrip-
ções, nem a cousa alguma, sustenta que o acto é conforme á
constituição, á pratica anteriormente seguida e approvada
constantemente pela assembléa geral. »

. Senhores, sem a influencia, sem o prestigio, sem o nome
do illustre finado, eu assum» uma responsabilidade mais

grave, defendendo-me, não como elle, mas confessando a il-
legalidade.

O acto é illegal; não basta que não haja uma lei que o

prohiba, é preeis» que haja uma lei que o autorise; as attri-
buições são do direito estricto, e devem ser expressas; ae
fossem ampliaveis ou subentendidas, ellas estarião sempre
em conflicto com a principal garantia do cidadão, qüe con-
siste em não sor elle obrigado a fazer ou deixar do fazer
alguma cousa senão em virtude da lei. (Muitos apoiados.) A
Retribuição da autoridade soria incompatível com a garan-
tia dos cidadãos. (Muitos apoiados.)

Assim, senhores, os actos de 1836 e 18 43 eu os considero
como approvações espuciaes das aposentadorias de que se
tratava, enão como assento do autoridade ou attribuição
para aposentar.

-Tá vêdes, senhores, que sendo acto illegal, eu tenho
necessidade de um bill do indemnidade, e pretendia pedi-lo
cm occasião asada quando se houvesse do discutir o pro-
jecto de lei approvando ou reprovando as aposentadorias.

Vou dar com uma palavra as razões pelas quaos o governo
decretou as aposentadorias do que tratamos.

Senhores, o governo tinha a convicção do que os dous
magistrados aposentados erão escandalosos, o formou essa
convicção A vista'da notoriedade publica o informações fide-
dignas.

O Sr. V. Tavares? — E' perigoso esse principio.

(lia outros apartes.)

O Su. Naruco : — Cumpre que não se considere eómsnte
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o abuso de qne é susceptível o corrpctivo, mas também o pe-
rigo do privilegie, se á sombra delle são barateadas a liber-

dade, a propriedade, a honra, e a vida dos cidadãos. (Muitos
apoiados. A voz do orador é coberta pelos apartes, e o Sr. presi-
dente reclama a ordem.) m

V.' Ex. proteja-me para que mo deixem fallar, e defen-

dar-me. Aquelles que assim me interrompem já vejo que
não podem ser meus juizes.

0 Sr. Presidente (com força): — Attenção. senhores !

a discussão versa sobre um ponto muito importante;

deixem o orador fallar.

O Sn. Nabcço : —Mas, quereis as provas, quereis os do-

eumentos ? Permitti, senhores, que nesta occasião eu me

soccorra da autoridade do illustre finado, patriarcha da

política dominante, o Sr. marquez de Paraná, quando cen-
surado em caso semelhante.

Disse elle :
« Mas disse o nobre senador que um dos aposentados apre-

sentou aqui na casa um folheto j ustificativo; que não está
habilitado para decidir se erão fundados ou não os boatos

que corrião, que não havia queixas contra elle, etc. Ora, ás
vezes os juizes prevaricadores têm muita fineza; poem
o negocio em leilão, recebem de uma e outra parte, mas
a final dão justiça a quem a tem.

c O Sr. Costa Ferreira : —Aponte os factos, dê provas.
< o Sr. Carreiro Leão : —0 nobre senador bem sabe que

eu não posso apontar factos nem tenho provas; se as tivesse
outro devera ser o meu comportamento ; devia não apo-
sentar esses magistrados, porém manda-los responsabilizar.
Além de que o nobre senador não ignora quanto é difficil
colher provas em casos destes. As partes que peitãoos ma-

gistrados, muitas vezes se gabão do dinheiro qne gastárão
para comprar a justiça, e com isto muito concorrem para o
descredito da magistratura; mas, quando semanda respon-
sabilisar algum juiz. e as partes são chamadas á prova, ne-

gão as tentativas de peita e dificilmente se pôde mostrar
a prevaricação.

< Diz a commissão que não encontrando nos decretos, etc.

(Lé.) E', Sr. presidente, exactamente o que. aconteceu com os
decretos de 1831 e de 1833; nenhum deiles estava instruído
com documentos; não se segue que os ministros não pu-
dessem ter algum officio reservado que os esclarecesse a
respeito das aposentadorias de que se trata; porém a ver-
dade é que esses decretos não têm documentos que os ins-
truão, mas também não tinhão documento algum; nem os
decretos de 1851, assignados pelo Sr. Vergueiro, como re-

gente, nem os de 183 J, por elle aconselhados, tinhão a
mesma base que teve o ministro da j ustiça que concedeu
estas aposentadorias. »

Senhores, sabeis que a responsabilidade legal é nulla ou

quasi nulla entre nós (apoiados); assim o attesta a nossa
estatística. (Apoiados.) Sabeis que no caso de venalidade a
responsabilidade legal é impraticável pelas razões expostas.
Sabeis além disto que a sancção moral está obliterada pelo
espirito de facção que tem reinado entre nós, e pelo patro-
nato que domina a nossa terra; assim aquelle que é no3so ó
sempte um anjo de pureza, aquelle que nos é adverso nós o
reputamos um demonio.

Nessas circumstancias como quereis que o governo res-

pondae satisfaça aos clamores da população queechoão até
os degráosdo tlirono? Não ha remedio.

Tendes considerado a significação e o alcance destas pa-
lavras—não lia remedio?—Não ha remedio, ellas querem
dizer: a vingança particular está legitimada ; aonde não ha
justiça social cada um que 3e vingue. (Muitos apoiados.) Não
é possível conceber que s m perigo da ordem publica e dos
direitos individuaes dos cidadãos o poder judiciário seja
absoluto, sem responsabilidade, sem correctivo algum.
(Muitot apoiados.)

Senhores, eu sou magistrado, mas digo que esse poder
sem responsabilidade s correctivo provocaria a reacção dos
outros podercs políticos, a reacção da sociedade. (Muitos
apoiados.) A perpetuidade foi instituída não em proveito
do magistrado, mas a bem (la sooiedadn <: pura garantia da.
vida, honra e liberdade dos cidadãos, (muitos apoiados.)

Quando, ao contrario, essa perpetuidade compromette es-
sos objectos sagrados, como é possivel respeita-la? (Muitos
apoiados.)

(Ha alguns apartes.)

O Sr. Presidente : — Attenção !

O Sr. Nabuco : — Senhores, estou doente, faço um es-
forço 3uperior ás minhas forças.

O Sr. Presidente: — Peço aos honrados membros que
não interrompão ao orador.

O Sr. Nareco :— Dizia, senhores, oillustrado Monta-
lembert: « Não ha cousa mais própria para tornar uma
constituição odiosa e ridicula do que colloca-la entre o

paiz e a sua honra, entre o paiz e a sua liberdade, entre o

paiz e a sua salvação; » parodiando este pensamento eu direi

que nada ha mais proprio para tornar odioso o poder judi-
ciario do que collocar o privilegio entre a magistratura e a
sociedade. Nenhum privilegio pôde ser respeitado quando
falta ás razões da sua instituição. (Muitos apoiados.)

(Ha muitos apartes que interrompem ao orador.)

O Sr. Presidente ; — Attenção, senhores!

O Sr. Naruco : — Senhores, não acompanho o desideratum
daquelles que querem uma lei regulamentar da aposenta-
doria forçada dos magistrados. Entendo que essa lei^ seria

problema difiicifimo, porque, ou a autoridade conferida ao

governo seria cercada de tantas garantias e formulas, que
tornarião a medida ímpiaticavel. ou seria discricionária, e
então se tornaria uma espada de Damocles suspensa sobre a
cabeça de todos os magistrados, ainda os mais honrados e
da mais acrieolada probidade.

Uma lei como essa de Portugal, eu não a queria por
perigosa. O estado actual das cousas é melhor; porquanto,
senhores, estes actos são sómente admittidos em casos ex-
traordinarios, e dependentes da approvação do parlamento,
que é a consciência do paiz (mwtos apoiados); dependendo
o acto plenamente de vós, o ministério será cauteloso ;
o magistrado) honrado e o magistrado duvidoso serão res

peitados, o golpe será sómente contra o magistrado es-
candaloso.

Nestes casos especiaes e extraordinários que dependem
de vossa approvação para seu complemento temeis o abuso ?

a representação nacional não será uma garantia do magis-

trado? o magistrado inglez e o magistrado americano dos

Unidos-Estados, os magistrados dessas duas nações livres e
adiantadas, são destituídos pelo governo com o parlamento,
quando a sua conducta é má; pois bem, essa garantia da
representação nacional que nesses paizes basta para a des-
tituição será entre nós insuficiente para o caso de aposenta-
doria que tanto differe da destituição ? (Muito* apoiados.)

O nobre deputado pelo Maranhão ainda nos disse que o
mal procedia da má escolha de magistrados. Senhores,
no meu relatorio vos confessei as difHculdaaes d>is nomea-

ções, e ainda mesmo havendo noviciado não é possivel dei-
xar de errar ; as nomeações se fazem por presumpções, mas

as presumpções são falliveis e os homens degenerão. O mi-
nistro além disto não conhece a todos, depende de infor-
mações, e as informações se resentein do patronato; nem

todos os que recommendão seguem aquelia maxima de Ho-
lacio:

Qualem corhmendas etiam atque et iam adspice

Ne mox incutiant aliena tibi peccala pudorem.

Poucos são os que se collocão no lugar de ministro, e
considerão a sna responsabilidade ; em geral as recommen-

dações sempre dizem que o indivíduo é um assombro de

talento, um portento de virtude; entretanto uma recom-

mendação é ás vezes questão de vida e morte. Portanto a

culpa é de todos nós. (boiados.)
Senhores, não posso continuar mais : concluo com um

pensamento do sábio DAgttesseau : < A infamia não vem

docadafalso, mas do crime. » Tenho consoieneia, senhores,

de que o acto que pratiquei é um serviço que prestei á j us-

tiça, e ao meu paiz ; que em vez de ser um crime, é para
mim gloria ; e pois resignado supportarei todas as conse-

quencias do meu procedimento, (iiuito bem, muito b°.m.)

(0 oradot é comprimentado por muitos senhores que a elle

se dirigem.)
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Cessão em 2<) de Agosto*

BMllNCIA CONTRA O EX-MISISTRO DA JUSTIÇA (*).

0 Sr. Go:>if.s de Souza sente a posição delicada e emba-
raçnda em que se acha. Por mais grave que seja uma falta,

por maior que seja um crime, o accusado sempre inspira
mais interesse, desperta maissympathia do que o uccusador.

Cabendo-lhe pois a palavra depois do Sr. ex-ministro da

justiça, o orador vG a difficuldade, senão a impossibilidade,
em que elle se acha de captivar a attenção da camara. Se

um accusado ordinário pôde despertar sympathias, o que
não deve acontecer quando se trata de um ministro da coroa

que ha pouco sustentava as redeas do governo, a denuncia

sendo apresentada perante \ima pssembléa 
composta em

grande parte de seus correligionários, seus amigos, e de ho-
rnens que ha poucos dias seguião a sua politica,fazião parte
da sua administração.

Porém se o orador não pôde invocar as sympathias da-

quelles que o ouvem, invocando os princípios de justiça,
elle espera que o oução com uma parte daquella attenção

que com tanta abundancia foi dada ao orador antecedente.

Se ao Sr. ex-ministrosda justiça cabia o defender-se por ter
violado o pacto fundamental do império, a elle orador com-

pete, senão tão árdua, ao menos a delicada tarefa de defen-
der-se contra a impntação de irrreflectido e leviano que lhe
lançou o Sr. ex-ministro da justiça de liaver accusado sem

profundas convicções a tão alto funccionario publico.
Não houve contrádicção alguma quando, apresentando

uma denuncia contra o Sr. ex-ministro da justiça, o orador,
fallando na alta iuconstitucionalidade do acto, fez ver a

possibilidade de se lhe dar um bill de indemnidade. Toda
a denuncia não suppõe desejo de accusar, mas sim o de
conhecer da existência de um crime. No caso actur.1, o crime
era evidente; a constituição tinha sido manifestamente
violada, e calcadas aos pés as leis ào paiz. Razões extraor-
diriam» sômcute puder iSo escusar esse acto, e o orador,
não sendo levado por motivo algum pessoal contra o Sr. ex-
ministro da justiça, não queria definitivamente julga-lo
antes de o ter ouvido. Não havia pois, ao mesmo tempo,
desejo de condem na r e absolver, porém de fazer uma cousa

ou outra, scgttoedo as razões apresentadas «elo Sr. ex-

ministro ds justiça.
Além disso, se o orador, quando apresentou a sua

denuncia, estava persuadido que a camara a não admittiria,

não se segue que elle a não devesse apresentar, nem que seu
fim fosse unicamente fazer barulho, como diz o Sr. Nabu-
co. Ministros são mui raramente accusados, e ainda mais
raramente punidos, c nem o orador pensa que castigos se-
vero3 sejão adequados aos ministros da coroa, partilhando
nesse ponto a opinião de muitos escriptores illustres, Ben-

jamin Constant, por exemplo, que pensão que a discus-
são pai lamentar, a censura severa exercida sobre o acto,
a solemnidade dellee a perda de confiança da nação, sej2o

punições sufíicientes. O orador não queria outra cousa, e
isso elle cone guio de uma maneira muito mais completa
do que elle mesmo esperava a principio.

O orador passa depois a refutar o principio emittido pelo
Sr. Nabuco de que a independência do poder judiciário não
se acha atacada quando um ou mais de seus membros o é.
Elle não pôde conceber semelhantes theorias, que, a serem
exactas, levatfiüo a completa destruição o systema repre-
sentativo. Todo o poder político 6 confiado a um ou mais
indivíduos, e se fosse possível, atacando esses indivíduos,
não destruir esses poderes, a consequencia seria que elles

poderião existir eem ter exercício algum.
Assim, se uma questão na camaraem que o governo esti-

vesse interessado, algum deputado emittindo uma opinião
contraria ao governo , fôra por acto arbitrário e violento

preso, o desso modo intimidados todos os outros que tives-
«em de tu guir o mesmo caminho, o nobre ex-ministro da

justiça pretende que haveria ainda na camara liberdade de
discussão, e que as câmaras gozaríão do todas as suas prero-
gativa» e daquella independencia que se requer na confecção
das lois. Da mesma maneira so um senador losso expulso
do senado ; se um jornalista, por emittir sua opinião com
franqueza, visse auu typogruphia invadida, seu jornal con-

(') A rapidez com que fallou o Sr. Gomes do Souza não

permittio aos tachygruphos tomar todo o seu discurso. Por
isso o publicamos em resumo.

fiscado e a sua pessoa mais ou menos ultrajada ; se um cida-
dão requisitando habeaí-corpus, nostermosque alei garantes
permitte, visse recusado esse primeiro paladium da liberdade
individual, por intervenção» immediata do governo, segundo
a theoria do Sr. ex-ministro da justiça, o senado conti-
nuariaa gozar de todas as suasprerogativas, todos os cidadãos
terião direito de emittir livremente as suas opiniões, e não
ser preso indéfinidamente senão em virtude de sentença.

O principio do Sr. ex ministro da justiça traduzido em
outras palavras, reduz-se a dizer, que um principio qual-
quer existe quando elle está traduzido em lei escripta, bem

que possão ser maltratados de uma maneira qualquer aquel-
les que tiverem de o exercitar onde se aproveitar delle de
uma maneira qualquer. Assim a instituição dos jurados fi-
cará intacta de^de o momento que se escrever que todo 0
cidadão será julgado sómente por seus pares, bem que o

governo possa punir de umamaneira qualquer este ou aquelle

jurado que der um voto contrario áquelle que elle lhe
tiver insinuado. Iíaverã independencia do poder judiciário
desde o momento que a lei disser: o poder judiciário é inde-

pendente, bem que ao governo re3te o direito de suspender,
remover, aposentar, demittir a um qualquer de seus mem-
bros.

O Sr. Gome3 de Souza, continuando ainda o seu discurso,
estranha que o nobre ex-ministro da justiça, tão cheio de
illustração e de talento como é, recorra para sua defesa ás

palavras que o finado, Sr. marquez de Paraná, accusado pelo
inesmo crime de que é accusado o Sr- Nabuco, foi obrigado
a apresentar em sua defesa. As palavras do Sr. marquez
de Paraná, muito validas em outras matérias, não têm no
caso actual importancia nenhuma. O orador conaebe a ar-

gumentação fraca, destituida de fundamentos, sophistica,
apresentada pelo Sr. ex-ministro da justiça; a posição falsa
e insustentável em que elle se collocou, não permittia outra
cousa. Também o orador, deixando de responder a cada um
de seus argumentos que serão refutados indirectamente no
correr dc seu discurso, vai refutar o parecer da commissão,
e depois tratar da questão de nma maneira geral, pelos
principios de direito constitucional.

Reconhecendo que a constituição garante a independencia
eperpetuidade dos cargos judiciários, a commissão pergunta
se a aposentadoria dc^ magistrados por acto do governo im-

porta ou não uma violação da independencia e perpetuidade
do poder judiciário. Para resolver essa questão, ella entra
em matéria citando o parecer de uma/ commissão da camara
dos deputados em França, que em 1824 foi encarregada de
dar su« opinião sobre a questão importante da aposentadoria

de magistrados.
O orador estranha que em uma matéria tão grave como

a que está em discussão, a commissão encarregada de
examinar a denuncia apresentada contra um ministro da
coroa, era vez de recorrer ao que dispõe a nossa legislação e

a constituição do império, ou a principios geraes de direito

político, tenha tomado por ponto de partida aquillo que se

passa em um paiz estrangeiro. Não se cita mesmo uma lei,

mas um simples parecer de uma commissão da camara dos

deputados, parecer de que nem mesmo se dá o nome dos seus
assignatarios. A maneira mais ou menos tumultuaria por

que em toda a parte as eleições são feitas nãg dá por certo
a melhor garantia da virtude e illustração de todos_os seus
membros ; o parecer portanto de uma simples commissão de

qualquer camara temporaria quando não se dá o nome dos

seus assignatarios não pôde ser de menor peso ou conside-

ração em questão tão grave.
Mas o que torna sobremodo fraco e impotente esse meio

do que a commissão lançou mão para defender ao Sr. ex-mi-
nistro da justiça éo estado particular da camara franceza
da 1824.

Composta com effeito pela maior porte de homens que
tinbão feito parte da camara de 1815, dessa camara que
pelo seu procedimento mereceu o nome de incomparavel Çin-
trouvable); composta em quasi sua totalidade dc emigrados,

jornalistas o pamphletarios do antigo regimen (fancien ré-

gimt), de nobres e realistas vermelhos das províncias, ho-

mens totalmente alheios aos negócios públicos, de educação

cm grande parte incompleta, animados todos de odio pelos

principios da revolução, e respirando sómente vingança, ella

laz reviver as leis da convenção regi cida. Entra em discus-

são um projecto de lei punindo^ com prisão de 3 mezes a 5

annos aquelles que dóssem gri,tos sediciosos; e apezar de

que essa pena fosse já feita pelos ministros tão severa afim

de adapta-la ás disposições da camara, entretanto ella ahi
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foi leoebida com indignação, todos apresentando emendas

que a tornassem de mais em mais severa ; uns propunhao

prisão por 10 annos, outros desterro e confiscação ; morte 1

morte ! exclamavão de um lado da camara ; a pena dos par-

ricidas ! echoava do lado opposto.
A esta succedeu a lei de suspensão das garantias mdm-

duaes e da creação de tribunaes marciaes para julgar crimes

políticos. Composto de um preboste e ae^ quatro membros,

tirados dos tribunaes de primeira instancia, esses novos tri-

bunaes julgavão sempre sem jurados.^0 preboste era omes-

mo accusador publico ; o processo tão breve quanto era

possível, o accusado dentro de vinte e quatro horas, a contar

ao instante em que tinha sido preso, devia ser levado ao

tribunal prebostal, o qual devia jhlga-lo na mesma sessão,

sendo a sentença immediatamente executada sem possibili-
dade alguma de revisão do tribunal de cassação ou de qual-

quer outro tribunal superior.

Não contente com isso Hyde de Neuville se levanta para

propor que os juizes fossem destituídos á vontade do rei,

não conservando seus cargos senão durante um anno ! Essa
camara deu o espectaculo raro e até então sem exemplo na
historia das nações de um monarcha lidado com o partido
liberal para manterem uma carta que ella se esforçava em
dilacerar. A's palavras magnanimas e cheias de clemencia

do rei ella respondia formando listas geraes de proscripção,
nas quaes, sob o nome tornado celebre dq categorias% devião-se

distribuir, como culpados por crimep politicos, todos aquel-

les que directa ou indirectamente tinhão tomado parte ou

adlierido ao governo deNapoleão,oque coraprehendia, pôde-
se dizer, a França inteira. Tal foi em summa o procedimento
desta camara ; mais realista,como se dizia então, que o rei,

aos olhos da qual elle passava por jacobino, e seus ministros

por bonapartistas, que Luiz XVIII, aconselhado por seus

ministros, pelo imperador Alexandre, por todo o mundo,

foi obrigado a dissolvê-la.
0 orador, entrando então em algumas considerações

sobre o período da historia de França desde 1815 até 1824,

nota como por golpes de estado successivos e por continua-

das alterações no systema eleitoral, a camara, pela renova-

ção annual de um quinto de seus membros, enchendo-se de

mais a mais de membros do partido liberal, foi depois de
1819 se transformando de novo em ultra-realista. Cheia em

1824 em aua maioria dos mesmos homens que tinhão
formado a mcomparacel, ella começou, debaixo da per-
niciosa influencia de Villfele, essa serie de medidas que
devião conduzir o ramo mais velho dos Bourbonsa perder o
throno da França. Luiz XVIII mesmo o presentia, mas o
estado deplorável de sua saúde não lhe permittia defender

por mais tempo uma charla que seu irmão tão imprudente-

mente se esforçava em destruir.

t A final, disse elle, depois da retirada do segundo minis-
terioRichelieu, Al. Villèle triumphou; eu pouco conheço 03
homens que com elle fazem parte do meu conselho, eu
creio entretanto que elles teráõ bom senso assaz para não
annuirem a todas as loucuras ia. direita. Eu me considero

desde este momento como aniquilado, submettendo-me ao
destino commum aos monarchas coustitucionaes. Até aqui
eu tenho defendido a minha coroa ; se meu irmão a lança

pelos ares a culpa não é minha. »

Não admira, pois, qu-e a camara, composta dessa maneira

e dirigida por um tal homem, começasse logo por fazer re-

viver algumas daquellas medidas que tinhão excitado tanto

a animosidade publica. Declarando-se primeiro que tudo

permanente (elle decretou que duraria 7 annos, em vez de
se renovar todos os annos de um quinto de seus membros),
cila não tardou Jogo a atacar a independencia da magistra-
tural creando uma^ei de aposentadorias, que basta citar as

palavras da commissão encarregada de forma-la para mos-
trar o que so tinha em vista:

« E' para distribuir justiça que a carta constitucional
instituio juizes- E' para _quo elles possão distribui-la sem-

pre com coragem, imparcialidade, independência e segundo
as suas luzes e consciência, que a mesma carta constitucio-
nal determinou que fossem inamoviveis. Esta garantia,
porém, está ligada ao exeroicio possivel das tuncções delega-

das ; desde que houver impedimento que importe a impôs-

sibiíidadc de bem preenchê-las, cessa-se por esse facto de

ser juiz. E' uma força maior á <jual é preciso ceder. Este

direito está pois ligado ao exercício, ou antas está implici-

tamente dependente do exercioio possivel de taes funcções. »

O orador nota que ha aqui, assim como na lei proposta

pel» Sr. Nabueo sobre relorma judiciaria, desejo única-
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mente deUar ao governooarbitrio de influenciar opoder ja
diciario, pois que bem entendido está, sem que para isso
haja necessidade de fazer-se uma lei, que o magistrado que
por impossibilidade pbysica ou moral não puder exercer o
seu emprego deixará necessariamente de o exercer. Ninguém
censuraria a ura ministro que tivesse aposentado um*des-
embargador ou juiz de direito doudo, e se enfermidades

graves o acommetterein elle mais que voluntariamente recebe-
rá a aposentadoria que o governo lhe quizer dar. Uma lei

pois nesse sentido não é mais do que um pretexto para
o governo poder aposentar os magistrados que elle j ulgua
conveniente afastar dos cargos judiciários.

A commissão passa depois .1 examinar os precedentes, 0
ahi commetteties erros graves: em primeiro lugar dizendo

que as aposentadorias por acto do poder executivo, desde
longa data estabelecidos no paiz, parecem justiíiear ou
mesmo escusar o decreto de 29 de Novembro. A commissão
aqui confunde factos que existem desde muito tempo com
factos que existirão ha muito tempo. Se desde os primeiros
tempos do nossa independencia até hoje tivesse havido uma
serie de actos do governo aposentando desembargadores o
esses actos tivessem sido confirmados pelo corpo legislativo»
então poder-se-hia dizer que havia uma serie de precedentes
favoraveis ; porém os únicos factos citados pela commissão
são dous, que ti verão lugar em 1836 e 1843 ; o ultimo tendo
lugar ha 14 annos, isto é, pouco mais ou menos a metade do
tempo que tem decorrido desde nossa independedcia até
hoje.

Se 15 annos è alguma cousa na historia de qualquer
povo, o que ha de acontecer com aquelle que só tem 30
annos de existência politica, passando do systema colonial
ao systema da liberdade ! Por ventura o paiz não tem nesses
espaço de tempo feito progressos rápidos e agigantados ? Como
é que se quer tomar por norma de conducta de hoje aquillo

que se fez ha tanto tempo ? Tanto é verdade que o paiz amolda
a sua marcha aos tempos e tende a repellir medidas dessa
ordem, que a ultima aposentadoria fuiçada que houve,
feita por acto do poder executivo, não foi confirmada pelo
poder legislativo.

« O orador nessa occasião protesta contra asupposiçuo que
lhe attribue o Sr. Nabuco de querer passar taboa-rasa sobre
a legislação de todas as camaras passadas, querendo con-
siderar a ultima sômente como soberana. O orador não
disse nem podia dizer tal cousa. Respeitador como é da lei
escripta, elle quer que ella seja executada ainda mesmo que
não seja boa ; não é pois contra a legislação que elle se le-
vanta, o que elle disse e o que elle sustenta é que cada camara
tem o direito e mesmo obrigação de exercer uma censura
com responsabilidade sobre os membros da administração, e
uma censura moral sem responsabilidade sobre todas as ca-
maras transactas; não sómente isto resulta de um artigo
expresso do nosso pacto fundamental, que quer que a assem-
bléa no principio de suas sessões examine se a constituição
tem sido ou não violada, porém dos principios mais funda-
mentaes de direito político.

Por que razão uma das camaras é temporaria, e é curto o
tempo de cada legislatura? Não é para que o deputado, de-

pendente do povo para aua reeleição, represente as idéas do
mesmo povo, porém demais as suas ultimas idéas ? Não é
cousa evidente, admittida por todo mundo, que uma camara
temporaria variando constantemente de physionomia repre-
senta sempre a actualidade ? Como é pois que se quer que
um acto legislativo que passou ha muito tempo possa ainda
servir hoje de norma? Porque uma cousa é conveniente
hoje não se sogue que ella o será daqui a 10, 20, 30,100
annos.

Mas os precedentes, diz a commissão, são numerosos. Nu-
merosos ? São somente dous ; ora, ha outros tantos a favor,
ha outras tantas aposentadorias que não forão também
confirmadas, e a ultima em que, a commissão se apoia é con-
traproducente e sua argumentação é falsa e errônea.

A ultima aposentadoria foi confirmada pela camara, po-
rém rejeitada pelo senado, e isso, bem longe de ser a favor,

parece ao orador que é contra a commissão. Um projecto
qualquer de lei, emquanto não passa pelos tres ramos de que
se compõe o poder legislativo, não tem força alguma de lei,
não vala nada, não tem importancia alguma. O orador ain-
da vai mais longa afErmaiido que quando uma resolução

qualquer passa em uma camara e_é rejeitada pela outra, Ua

pelo meuos tanta lazão para se dizer que ella é mi, iacon-
veniente, quanto boa.

Não é sem razão, diz o orador, que o poder legislativo en-
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tre nós é composto de tres partes, camara dos deputados,
senado e o soberano.

Toda a constituição toa como é a nossa, creando pode-
res políticos, investidos de prerogativas mais ou menos
extensas, deve immediatamente tratar de pôr obstáculos,
levantar barreiras aos abusos que elles poderião commetter.
Os abusos do podei judiciário, do poder executivo, podem
ser muito consideráveis, mas não se podem de modo nenhum
comparar com f.qnelles que poderião provir do poder legis-

lativo. Os abusos do poder judiciário e poder executivo são
ordinariamente lentos e graduaes ; durante que o poder le-

gislativo poderia, em um só dia, revolver a constituição toda

do império. Também o nosso pacto fundamental foi ainda

mais cauteloso em pôr termo aos abusos provenientee deste

poder do que de todos os outros. Elle o dividio primeiro em

tres partes, e fez cada uma dessas tres partes totalmente dif-
ferentes umas das outras, afim de que a mesma lei fosse em

cada uma clellas encarada debaixo de difíerentes pontos de

vista.
Assim a camara dos deputados, composta de homens que

sahirão da massa geral da nação, dependente sempre do

povo para a sua eleição futura, não querendo perder a posi-

ção honrosa que occupão, são obrigados a cada momento em

suas determinações, em suas deliberações, a cousultar as

idéas e as opiniões do povo; essa camara representa (ao me-

nos quando ella está regularmente formada) mel.ior do que

qualquer outro corpo os interesses geraes da nação. Mas se
o deputado conhece e consulta bem os interesses do povo,
não se pôde deixar de negar que elle algumas vezes não con-
suite a esses interesses demasiadamente, não se sujeite a
todos 09 caprichos da multidão, e não adopte e abrace idéas
apenas emittidas e ainda não examinadas, idéas que pelo
mesmo publico são approvadas hoje e reprovadas amanhãa

por aquelles mesmos que erão seus defensores os mais ar •

dentes. Os deputados podo», além disso, ser grandemente
influenciados pelo poder executivo.

O soberano, como legislador, está em posição diametral-
mente opposta áquella em que se acha a camara dos de-

putados. Nascido nomeio da abundancia, da prosperidade
e da riqueza, vendo todos os seus desejos fácil e prompta-
mente satisfeitos, o soberano, em uma esphera muito elevada,
nunca poderá fazer idéa exacta e completa dos soffrimentos

e necessidades Bociaes.

De outro lado a elevação mesmo de sua posição, perpetua-
mente delle e de sua família, dá-lhe uma calma e imparcia-

lidade na apreciação das leis que a camara dos deputados

nunca poderá ter. Permanentemente no poder, elle possua
uma fonte abundante de informações que nenhuma outra

pessoa pôde ter; de outro lado, muito elevado e fóra de toda
alei, o soberano não pôde, pela experiencia, reconhecer,

como qualquer cidadão, todas as vantagens ou inconvenien-

tes que provêm desta ou daquella medida. O deputado, não
contente com a actualidade, lança-se em continuadas re-
fôrmas para melhorar a sociedade de que elle faz parte e
cujos soffrimentos partilha; o soberano, que sempre se acha
bem, consulta os inconvenientes de reformas futuras; um

quer procurar o bem, outro evitar o mal; a camara é movei e
variavel como o tempo, o soberano fixo e calmo como a eter-
nidade.

O senado acha-se em unia posição intermediada, nppro-
ximando-se mais rai do caractcr do soberano, ora da cama-
ra dos deputado"segundo a natureza de sua organisação.

Entre nós, conhecendo as necessidades do povo de que elles

já fizerão parto, porém não dopendendo mais delle para
uma reeleição por serem vitalicios, os senadores terião a

independeneia e parcialidade do soberano ee elles não tives-

ssem de prover aos interesses de suas famílias, e não aspi-

rassem constantemente occupar os altos carg03 administra-

tivos.

Ora, como as nossas opiniões eamancira porque tiés en-

caramos as cousas, continrta «inda o orador, dependem do
nosso caracter, da nossa posição, dos nossos interesses e do

pap^l que representamos no mundo, resulta cjue as tres

pnrtcs de que se compõe a legislatura, sendo muito difieren-
tes umas das outras, um mesmo projecto do lei será encarado
cm cada uma dellas debaixo de pontos de vista o faces dif-

ferentes. l)a mesma maneira que nós quando tomamos co-

nhecimento do um corpo, 
çerceoemos 

a sua fôrma e o seu

colorido pelo sentido da vista, o movimento vibratório de

suas molloculas pelo sentido do ouvido, a aspereza, polidez,
rugosidade de sua suporficie pelo sentido do tacto, e temos
uma idéa tanto mais completado me3mo corpo quanto maior

é o numero de sentidos differentes que temos, cada um des-
ses sentidos nos levando ao conhecimento de uma ordem
differente de factos, assim cada uma das tres partes do po-
der legislativo percebe, desoobre no projecto de lei que
lhe é subraettido uma ordom de factos que poderião ter
passado totalmente desapercebidos ás duas outras.

Não parece pois ao orador que a commissão usasse de
argumentação de modo algum valida, quando citava o facto
de ter sido confirmada pela camara dos deputados a ultima
aposentadoria de desembargadores que houve, feita pelo
poder executivo, porém rejeitada pelo senado. Se o poder le-

gislativo fosse composto de tres partes analogas, o facto de
ter uma medida qualquer passado em uma dellas daria um
terço de probabilidade a favor da conveniência, importan-
cia, utilidade ou justeza da mesma medida; mas sendo elle
composto de elementos muito differentes, o facto de haver

passado na camara dos deputados sómentc prova mais con-
tra do que a favor. ,

O orador 18 o parecer que então se deu no senado, e
que termina por estas palavras :

t Neste termos, sendo incontestável que a aposentadoria
é um dos meios de privar o empregado do exercício do seu
emprego, não pôde ella ser applicada a empregados que a
constituição quer que sejão perpetuos. Se ao poder de re-
mover os magistrados de um para outro lugar, que a cons-
tituição admitte, se accrescentar o poder de aposenta-los
até contra vontade, o que a constituição não permitte, des-
truida fica completamente a independeneia do poder judi-
ciario, já muito abalada por outros motivos, e alluido o
systema representativo na sua base essencial.

c São portanto as commissões de parecer que o senado
não dê o seu assentimento á resolução vinda da outra ca-
mara. — Vergueiro. — Paula Souza. —- Costa Ferreira. —

Conde de Valença. — Barão do Pontal. >

O orador, depois de algumas reflexões sobre esse parecer
que foi approvado pelo senado, e depois, nas suas conclusões

pela camara dos deputados, que votou fundos para que cs
desembargadores que tinhão sido aposentados fossem exer-
cer novamente seus cargos, termina essa parte de seu dis-
curso dizendo que se se tratasse de decidir a questão por
pareceres, ao da camara introuvable, citado çela nobre com-
missão, elle oppunha o que acaba de ler, assignado por al-

guns dos nossos mais distinetos estadistas.
A commissão encarregada de dar o seu parecer sobre a

denuncia apresentada contra o ex-ministro da justiça, no
seu proposito .de sustentar o que é evidentemente insus-
tentavel, invocando sempre a seu favor argumentes fra-

quissimos, diz que a reforma judiciaria do Sr. Nabuco,
reforma que já foi approvada pela camara, e em que se dá
ao governo autorisação para aposentar desembargadores
debaixo do certas e determinadas condições, vem ainda
escusar o decreto de 29 de Novembro do anno passado.

O erador já mostrou que tudo que passa em uma só ca-
mara e ó rejeitado pela outra, não sómente não tem força
alguma de lei, como todo o mundo sabe, porém de mais ha

graude probabilidade de ser medida prejudicial. Ha tres
annos que essa reforma foi approvada pela camara, e entre-
tanto ella ainda não passou no senado ; ella não foi aki, é
verdade, definitivamente rejeitada, porém parece ter sido
indefinidamente adiada, tendo grande parte dos membros
do senado se declarado decididamente contra ella.

Com effeito, estando o Sr. Nabuco tres jannos no ministe-
rio, não era possivel que elle deixasse de fazer passar uma
lei do tanto alcance, se por ventura elle julgasse isso possi-
vel. Do duas cousas uma : ou o Sr. Nabuco apresentou uma
lei sobre reforma judiciaria e depojs arrependeu-se, e reti-
rou-n, o que suppõeinconsideração e muito pouca reflexão da

parte delle, coufn que orador não admitte, ou então elle não
apresentou-a á discussão no senado porque era impossível

que ella ali passasse.
A commissão recorre ainda á organisação judiciaria em

outros paizes, mas o orador, analysando o que se passa na
Bélgica, França, Estados-Únidos e Inglaterra, tira dahi '

novos argumentos contra o parecer da commissão. Elle ob -

sorva nesses paizes a tendencia que ha em tornar a magis-
tratura de mais a mais independente, c demora-se nesse
sentido mais especialmente sobre a Inglaterra.

Depois de haver citado exemplos memoráveis do j ustiça
feita durante os reinados de Henrique IV, JacquesI, o a
rainha Anna, a commissão dos juizes, sendo durante bene

plaritu, c comprovada com a opinião de escriptores antigos

(Felippede Commines), a alta reputação de que gozava desde
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longo tempo a justiça em Inglaterra, o parlamento, para

torna-la ainda mais efficaz, decretou, durante o reinado de

Guilherme III, que os j uizes não pudessem perder os seus

lugares quaridiu se bene gesserint, e durante o reinado de

Jorge III, este soberano quiz que elles continuassem as suas

commissões algum tempo mesmo depois da morte do rei,

contrario ao que até então estava em vigor, a justiça sendo

distribuída em nome do rei, e os juizes sendo considerados

como seus commissarios. _
A commissão ainda diz que, nao havendo lei alguma que

positivamente autorise a aposentadoria dos magistrados,

embora ella entenda que o decreto de 29 de Novembro não

infringe a constituição política do império, todavia reco-

nheceque, emquanto não estiver legalmente determinados

os casos e o modo por que deve veriticar-se a aposentadoria

dos 
'magistrados 

por acto do governo, devem taes actos ser

confirmados pelo poder legislativo.

Na opinião do orador a commissão commette aqui um erro

gravíssimo. Partindo de um principio geral de direito poli-
tico, admittido pela nossa constituição, de que todo o cidadão

pôde fazer aquillo que as leis não prohibem, a commissão

. entende que a mesma cousa tem lugar com o governo. Mas

isso é um erro. No principio, antes da organisação regular

das sociedades políticas, os homens gozavão todos de iguaes

direitos ; nenhum delles tinha a menor vantagem sobre ou-

tros que fosse fundada em justiça. Porém, como pelas des-

igualdades que a natureza põe sempre entre os homens de

talentos, virtudes, etc., elles não tardárão, dando expansão

ás suas faculdades naturaes, a invadirem reciprocamente os

direitos uns dos outros. Os inconvenientes dahi resultantes

sendo muito graves, elles concordárão, em virtude de factos

sociaes tácitos au explicitos, a fazerem o sacrifício de uma j
parte de suas liberdades, de seus direitos, a favor de certos

homens que elles encarregarão, com a denominação de go-
vetno, de distribuir justiça entre todos.

Os particulares obrão pois em virtude de direitos natu-

raes, de direitos inherentes à natureza humana, direitos

eternos e imprescriptiveis; os membros do governo, pelo
contrario, emquanto membros do governo não obtão senão

em virtude de direitos que lhes são dados, conferidos pela
massa geral da nação, 4 custa da mesma nayão, e por con-

sequencia não tendo lugar senão nos limites que forão

positivamente marcados. Todas as vezes, pois, que o go-
verno obra sem ser em virtude da lei, elle exorbita, exeede
seus poderes, e invade as prerogativas da nação.

O orador julga, tomando todas as razões apresentadas

pela commissão, uma a uma, ter demonstrado que ellas

todas são falsas, e se ha por aqui ou por ali uma_ ou eutra

phrase exacta, é porque ella se acha em contradicção com
todas as outras.

'O 
Sr. Gomes de Souza, deixando de parte depois o parecer

da commissão, toma a constituição para mostrar que a apo-
sentadoria dos desembargadores ou de outros membros quaes-
quer do poder judiciário por acto do governo é imeompa-

tivel com artigos expressos da mesma constituição. Elle não
encontra nisso outra difficuldade que não seja aquella que
todo mundo encontra quando tem de combater proposições
evidentes. Da mesma maneira que nas sciencias é muito
difficil tratar de noções simples, assim também em direito

político é difficil esclarecer, tornar palpavel acjuillo que pelo
simples enunciado reconhece-se logo como evidente. Ha al-

guem com effeito que ã vista dos artigos :

Art. 151. O poder judicial 6 independente, e será com-

posto de juizes e jurados, os quaes teráÕ lugar assim no
eivei como no crime, nos casos e pelo modo que os codigosde-
terminarem.

« Art. 153. Os juizes de direito serão perpétuos, o que
todavia se não entende que não possão ser mudados de uns

para outros lugares pelo tempo c maneira que a lei deter-
minar.

Art. 155. Só por sentença podeWiõ esses juizes perder o
lugar, > possa dizer que a aposentadoria forçada seja com-
•pativel com o que prescreve o nosso pacto fundamental ? A
aposentadoria não é por ventura uma maneira de fazer um
magistrado perder o seu lugar ? E eqüivale ella entretanto a
nma sentença?

O orador nessa oceasião lamenta que uma questão de
tão grande magnitude e de tanto alcance tenha sido dada

para a segunda parte da ordem do dia, de modo que, depois
de haver fallado o Sr. ex-ministro da jutiça, coubesse-lhe a

palavra jA muito tarde, quando a camara já se acha fatiga-
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da, e por coii3equeneia quando não lhe è permittido dizer
sobre a matéria tudo quanto elle desejava dizer.

Pondo por essa razão de parte a constituição, elle não

pôde entretanto deixar de observar que, apezar das nume-
rosas attribuições que ahi se achão consignadas, tendentes
a revestir o poder judiciário de perpetuidade eindependen-
cia, leis ultimamente feitas vierão ainda ampliar essas pie-
rogativas. Assim a lei das entrancias, marcando os casos
em que os juizes de direito podem ser removidos de umas
comarcas para outras, vem ainda restringir a acção que o

governo poderia ter sobre o poder judiciário, e por conse-

quencia augmentar as prerogativas e independencia desse

poder.
Bem que o orador julgue ter dito assaz para mostrar quan-

to é inconstitucional a apesentadoria forçada de membros do

poder judiciário, e, por consequencia, quão severamente
criticado deve ser o acto que agora se acha em discussão,
todavia, reconhecendo a differença que ha entre violar uma
lei indevidamente promuldada e outra que se apoia em sãos

princípios de direito, elle procura mostrar que o acto do
br. Nabuco pelos principios geraes de direito político è in-
sustentável. O poder judiciário deve ser organisado de ma-
neira que os seus proprios membros em caso de abuso jul-
guem uns aos outros ; mas quando se queira admittir que
isso conduza á impunidade, e que por consequencia seja ne-
cessaria em casos extraordinários a intervenção de outro po-
der, o orador nota que é o poder legislativo e não o poder
executivo que deve ser chamado, porque é o poder executivo
e não o legislativo aquelle que está em sua acção em con
tacto mais immediato com o povo, aquelle que faz executar
a lei, que governa, e por consequencia que encontra da par-
te dos cidadãos aquella resistencia que elle pôde querer
vencer apoderando-se do poder judiciário.

O poder legislativo, pelo contrario, não fazendo mais do

que leis geraes, e abstractas, que não se applicão a este ou
áquelle indivíduo em particular, suas medidas sendo só-
mente approvadas ou rejeitadas em massa, não pôde ter o
menor interesse em influenciar um poder que por sua natu-
reza não faz mais do que applicar leis geraes a casos parti-
culares. Também nos paizes em que a aposentadoria forçada
tem sido admittida, é o corpo legislativo que se tem invés-
tido desse poder.

O Sr. Gomes de Souza entra na ultima parte do seu dis-
curso, em que elle examina se o Sr. Nabuco merece ou não
bill de indemnidade. No seu primeiro discurso proferido
na casa, em que elle apresentou a denuncia contra o ex-mi-
nistro da justiça, o oradoi, censurando severamente o acto,

já estranhava que o Sr. Nabuco não tivesse dad© alguns

passos que o tornassem escusavel. Elle devia começar por
mandar responsabilisar os magistrados, e no caso em que
essa responsabilidade fosse inefficaz (e o orador não sabe
com que direito o Sr. Nabuco diz isso, sendo o supremo
tribunal de justiça composto de caracteres muito respeita-
veis), suspendê-los e vir ao corpo legislativo solicitar uma
medida extraordinaria. O Sr. Nabuco nada disso fez ; não
achando justo o accordão da relação de Pernambuco, S. Ex.
mandou interpor recurso de revista, e sens esperar de modo
algum pela decisão do supremo tribunal de justiça, apo-
sentou aos desembargadores que havião votado em sentido
opposto áquillo que lhe parecia dever ser.

O orador assenta que os membros do supremo tribunal
de justiça, composto de homens que exercem desde longo
tempo os mais altos cargos judiciários, devem ser tratados
com mais alguma consideração do que aquella com que forão

pelo Sr. Nabuco. Essajribunal acaba agora de confirmar
com unanimidade e accordão da relação de Pernambuco, e

por consequencia, pergunta o orador, deveráõ todos elles
ser aposentados 1 O orador não pôde conciliar essas cousas
senão com o caracter arbitrario do Sr. Nabuco, que calca
aos pós as leis do paiz sem dar satisfações a ninguém.

Depois de haver commettido um acto tão arbitrario, era
de esperar que o Sr. Nabuco viesse escusar-se perante a as-
sembléa geral; porém f bem longe disso , não sómente elle
não disse cousa alguma antes de ser aeeusado, porém de-
mais agora que o è, agora que elle devera em sessão publica
ou secreta dar as razões do seu procedimento, elle se conten-
ta com dizer que seu acto foi muito bem feito, e que elle
deve ser approvado, por consequencia, por esta camara, a

quem elle tem tratado por mais de uma vez com tanta sem
ceremonia.

O orador termina o seu discurso dizendo que o bill de m-
demnidade, tendo sómente sido dado aqui ou na Iglaterra,

17
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quando os ministros, violando a constituição do paiz, erão

levados entretanto pela necessidade imperiosa das circum-

stancias (como quando se tem suspendido as garantias^ 111-

dividuaes em occasião de revolução), que não lhe permittia

esperar pela convocação do parlamento, não se tendo isso

a»ora dado de modo algum,elle negaobill de mdemmdade,

e°por consequencia, vota contra o parecer da commissao.

ísessão cm 31 de Agosto.

DENUNCIA CONTRA O EX-MINISTRO DA JUSTIÇA.

O Sr. Teixeira Jcmor {movimento 
de attençílo) : — É

inútil, Sr. presidente, invocar a difficuldade da minha posi-

cão para angariar a benevolência desta augusta camara,

porque para Isso seria necessário desconhecer a honrosa in-

aulgeneia com que os meus illustres collegas me têm sem-

pre considerado; seria preciso obl.terar a justiça com que a

camara sabe apreciar os fructos produzidos pela arvore do

dever. Nem o contrario, senhores, podia acontecer, porque a

indulgência é o apanagio da illustraçao e do verdadeiro me-

recimento.

Um Sr. Deputado : —V. Ex. não necessita deindulgen-

cia. (Apoiados.)
O Sr. Teixeira Júnior : — Chamado pela alta conGança

da camara dos Srs. deputados ao honroso cargo de relator

da commissão especial a quem foi affecta a denuncia apre-

sentada contra o Sr. ex-ministro da justiça, eu, Sr. presi-

dente, bem como os meus illustres collegas membros dessa

commissão, comprehendêmos a impoitancia da tarefa que

nos foi confiada, e desde logo reconhecemos a uiíhculdade

da missão que tínhamos a desempenliar. Pela mmha parte,

porém, posto que estivesse convencido de que nao poderia

corresponder ã honrosa expectativa da^ camara (nào apoia-

dos), todavia acompanhava-me a convicção de que o pensa-

mento da camara sobre a apreciação da denuncia^ apresen-

tada se harmonisava com a minha opinião. Para isso^ reco-

nhecer-se basta attender ao simples facto da eleição dos

Membros da commissão.
Certamente, Sr. presidente, o pensamento da camara nao

podia tornar-se mais patente designando para lazer parte da

commissão especial aquelle membro que primeiro levantara

a sua voz noparlameatopara repellir qualquer idéa de cen-

sura contra os actos do ministério passado, de que fez parte

o (*x-ministr> da justiça ova accusado. Se a maioria desta

augusta camara entendesse em sua ^sabedoria que esta de-

nuncia devêra ser aceita, por certo não teria escolhido para

membro da commissão especial aquelle deputado que na

discussão do voto de graças havia protestado contra toda a

idéa de censura á administração passada (muitos apoiados);

porquanto o meu procedimento seria tão^ inconseqüente

quão iaexplicavel se assim julgando do mérito daquelle ga-

binete entendesse entretanto que sobre um dos seus mem-

bros podia pesar uma imputação tão grave, qual a de reo

io crime de traição!
A certeza portanto da opinião da camara âobre a denun-

cia apresentada animou -me no desempenho desta honrosa

porém difficil tarefa, porque assim reconheci que não só a

carência da minha insufficiencia seria snpprida pela vossa

• illustraçao, como também que tudo aquillo que em mim

faltasse para bem satisfazê-la sobraria na fortaleza da con-

vicção formada pela camara dos Srs deputados.

r A camara, senhores, ouvio o brilhante discurso pronun-
' ciado pelo Sr. ex-ministro da justiça. S. Ex. lucidamente

desenvolveu os argumentos que servirão de base & vossa
• commissão especial. Esse3 argumentos, porém, cuja for-

taleza e solidez garantindo uma eçide inconcussa ao pa-

recer da commissão, mereciao por isso uma séria e reflec-

tida apreciação, íorão entretanto genericamente considera-

dos pelo honrado deputado pela província do Maranliao

que precedeu-mo na tribuna, o qual esforçando-se dobalde

para derroca-jos, não nos apresentou a argumentação que

tínhamos direito de esperar do seu talento c illustraçao.

Os brilhantes episódios do sou discurso, quer sobre a

historia do reinado de Luiz XVIII, quer sobro a administra-

ção do ministério Villèle, quer finalmente sobre 03 podores

políticos, do Estado, em nada podem infirmar o parecer da

commissão, pois que pelo contrario só poderião servir para

demonstrar a cscassoz de argumentos contra a conclusão

qus S, Ex. procurou combater.

O Sr. Parakaguá : — Não se destruio nenhum dos prin-
cipios da commissão.

(Ha diversos apartes.) ' .

O Sr. Teixeira Júnior : — O honrado deputado começou
o seu discurso contestando á commissão o direito de inse-

rir no seu parecer um pensamento da commissão central da

camara franceza encarregada de examinar o piojecto de

lei de 16 de Junho de 1824, que naquelle paiz regulou aapo-
sentadoria dos membros do poder judiciário....

Um Sr. Deputado • — E que não tem applicação. ( Nuo

apoiados.)

O Sn. Teixeira Júnior : — e que o honrado deputado

que me honra com o seu aparte accrescenta^ que não tem

applicação nenhuma á matéria. Principiarei portanto, Sr.

presidente, justificando o procedimento da commissão ácer-

ca desse pensamento que serve de epigraphe ao parecer ora
em discussão.

Se a commissão pretendesse perante a camara dos Srs»
deputados, tão illustrada como é, erigir em principios ou

elevar á categoria de argumentos legaes as opiniões de

um paiz estrangeiro, mesmo de uma nação tão illustrada

como a França, então, senhores, razão t«ria o honrado de-

putado para dizer que a V03sa commissão havia procedido
inconvenientemente, apresentando como base do seu parecer
a opinião de uma commissão da camara franceza; mas pa-
rece-me que toda a camara comprehende perfeitamente que

professando nós os principios emittidos nesse parecer da

commissão da camara franceza sobre aposentadoria dos

magistrados, não vacillámos um só momento em apresenta-

los taesquaes os havíamos lido, taes quaes os havíamos en-

contrado; não julgámos que isso fosse inconveniente ou

desairoso, nem á commissão, nema esta camara.

Vê-se, portanto, que nada mais fizemos do que apresentar-

lhe o nosso proprio pensamento, redigido por uma fôrma

que era parlamentar pelo menos...

O Sr. Gomes de Souza dá um aparte.

O Sr. Teixeira Juniou : — Quando esse pensamento é

adoptado e proclamado pela commissão de uma camara tão

illustrada como foi a camara franceza...

Uma voz ; — Introuvable.

O Sr. Teixeira Júnior :—Là chegarei a essa outra ques-
tão.

Quando esse parecer tinha sido approvado por essa cama-

ra, e o projectoa que elle se refere convertido em lei, quan-
do as suas idéas não tinhão sido posteriormente modificadas,

quando em fim o parecer foi cercado do prestigio de uma de-

liberação legislativa, a vossa commissão especial, apresen-

tando a redacção de3se pensamento tal qual fora enunciado,

julgou que revestia o seu parecer de uma autoridade, mas

não o erigio em argumento legal como pretendeu o honrado

deputado (apoiados); não foi essa a base do nosso parecer.
Não se aiga, portanto, que o fundamento do parecer apre-

sentado á consideração desta augusta camara consiste mera-

mente na opinião da commissão central da camara daquella

nação ; não, senhores ; foi apenas por assim dizer o exordio

da nossa argumentação, a epigraphe do nosso trabalho. E,

pois, foi evidentemente infructifera a tarefado honrado depu-

tado quando pretendeu derrocar esta grande base do parecer
da vossa commissão ; e não menos inútil foi ainda a brilhan-

te divagação histórica sobre o reinado de Luiz XVIII, e todo

esse arsenal de imprecações contra os actos do ministério

Villèle para explicar o caracter da camara conhecida em

França com a denominação de introuvable.

Foi por isso, Sr. presidente, que quando o honrado depu-

tndo apresentava esse longo e brilhante desenvolvimento

historico, eu disse em aparte: < Nada disto é preciso, porque
abrimos mão da autoridade do argumento, e só insistimos no

principio que alu se acha consignado. » E' esse argumento

que invocamos; e quer elle fosse enunciado pela camara

introuvable, ou por qualquer oi/tra, o facto incontestável,

senhores, é quo esse principio tem sido constantemente se-

guido no Biazil, e até hoje não contestado. .

Nós queríamos revestir esse principio com a opinião dos

legisladores francezcs, quo ainda hojo subsiste, e que tem

atravessado todos os cataclismas revolucionários daquella

nação; mas desde que o honiado deputado íez consistir a

sua argumentação contra o principio, na falta de confiança

que lhe merecem as decisões da legislatura franceza de

1824, desde que procurou combater a solidez do argumento
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com a incapacidade do orgão que o enunciara, a camara

presenciou então que, para cortar uma divagação inútil, in-

fructifera, declarei desde logo que a força de nossa argu-

mentação estava no proprio argumento, e não unicamente

na autoridade invocada..-.

O Se. V. Tavares E essa autoridade <5 contraprodu-

cente; se fallar, mostrarei; más creio que não me chegará

a vez.

O Sr. Teixeira Juisior : — Vê pois a camara que a argu-

mentaçiio da commissão, que se deriva da conclusão deste

pensamento redigido em grifo no parecer, não está na auto-

íidade de ter sido pornunciado na camara franceza, está,

sim na força intrinseea das idéas que contém. São estas

idéas que dssejára ver derrotadas pelo honrado deputado,

mas que em minha opinião não o fez... /

O Sn. Gomes de Souza : — Não combati tão largamente ?

O Sr. Teixeira Júnior : —Pela maneira que referi.

Um Sr. Deputado : — Combateu a autoridade, mas não

as idéas.

O S*. Fernandes da Cunha : — Então de que sarve esse

pensamento se não tem applicação ?

O Sr. Teixeira Júnior : — Quem disse^ que não tem

applicação ? E' melhor accreseentar que não tem applica-

ção na opinião do honrado deputado.

O Sr. Silveira Lobo : — Não valem precedentes quando
ha lei.

(Crtizão-se diversos apartes que interrompem o orador.)

O Sr. Presidente :—Ordem, senhores! Attenção!

O Sr. Teixeira Júnior :—Vê-se pois, Sr. presidente, que o
nobre deputado que havia censurado á commissão o seu

procedimento invocando a autoridade depaizes estrangeiros,

nada mais fez do que seguir essa mesma conducta que ha-
via reprovado....

Um Sr. Deputado:—Referio-se á historia franceza para
combater o parecer.

Outro Sr. Deputado :—Assim como a commissão refe-

rio-se á legislação desse paiz para sustentar as suas idéas.

O Sr. Teixeira Júnior: — O honrado deputado, depois
de tratar largamente da historia do reinado de Luiz XVIII, e
do caracter especial da camara introuvable, procurou respon-
der ao nobre ex-ministro da justiça sobre alguns pontos da
sua argumentação. O primeiro ponto foi aquelle em que o
nobre ex-ministro da justiça havia perguntado cemo se lhe

queria dar um bill de indemnidade....

O Sr. Gomes de Souza: —Não disse que queria dar,
disse que talvez désse.

O Sr. Teixeira Júnior : —Eu refiro-me ao que disse o
nobre ex-ministro da j ustiça. O nobre ex-ministro havia
obse.rvado 

^ue quem declarava que não duvidaria dar um bill
de indemnidade conforme as razões que se apresentassem,
era justamente aquelle que iniciava a accusação do crime
de traição, e então entendia S. Ex. que havia eontradicção
em um tal procedimento, porque o nobre ex-ministro enten-
de, e com elle a commissão, que o alto funccionario que in-
corresse no crime de traição jimais podia ter um bill de
indemnidade....

O Sr. Gomes de Souza : — Podia dar razSes pelas quaes
fosse escusado.

O Sr. Teixeira Júnior : — Poderia dar razões que o ab-
solvussem desse crime, porém não que lhe grangeassem um
bill de indemnidade, porque para isso seria preciso que a
camara pudesse dispensar o cumprimento da constituição
do império, pudesse sanccionar as infracções do nosso pacto
fundamental, pudesse escusar as violações de uma lei que
ella própria não pôde reformar. (Apoiados.)

XJm ^r. Deputado : — O bill de indemnidade dá-se para
qualquer acto. (Apoiadas e rao apoiados.)

(lia vários apartes.)

O Sr. Teixeira Júnior — Para qualquer acto extra-
legal, cuja reforma ou modificação está dentro das nossas
attribuiçõeB, e da nossa competencia; mas não para um
acto que importasse a violação da constituição política do
império, porque sós não podemos reforma-la ou modifica-la

pelos meios ordinários. £ pois importando o bill de indem-

nidade o reconhecimento do acto, seguir-se-liia que a canoar#

autorisaria xma violação da constituição, isto é, de uma

lei que ella não pôde modificar, e sobre a qual não pôde le-

gislar pelos meios ordinários. (Apoiados.)

Um Sr. Deputado :—Na Inglaterra, que é o berço do sys-

tema representativo, dá-se o bill de indemnidade para tudo.

O Sr. Teixeira Júnior:—Mas na Inglaterra o parla-

mento é omnipotente e tem attribuições amplas jpara 
legis-

lar sobre a própria constituição. (Apoiados.) Não estamos

portanto uas mesmas condições, e não podemos invocar tal

exemplo.

(Cruzâo-se diversos apartes, a que o orador responde.)

O Sr. Presidente : — Attenção !

O Sr. Teixeira Júnior : — O tim da minha argumenta-

ção é demonstrar que a contradieçâo_ do honrado deputado

é flagrante, porque convencido o ministro da corôa do

me dê traição, isto é, provado o attentado contra o exercício

dos poderes políticos, como pretende a denuncia na hypo-

these vertente, então a camara não poderia dar um bill de

indemnidade, que importaria a dispensa da violação de um

dos preceitos da constituição....

Um Sr. Deputado : — Ma3 isso é quando convencido

crime.

O Sr. Teixeira Júnior : — Mas aquelle que está conven-

cido do crime, como deve estar o que o denuncia, é porque
reconhece o attentado contra os poderes políticos, ou poder

político, e nesse caso não poderá dar o bill de indemniaade,

quaesquer que sejão as razõos justificativas do crime ; ra-

zões que podem absolver o réo, porém nunca antorisar a

violação de uma lei sobre a qual a própria camara não pôde
legislar, sem as formalidades nella consagradas ; razões

emtim que podem exigir o perdão, a justificação, tudo

quanto se quizer, mas não o bill de indemnidade, porque esse

só pôde dar-se a respeito de actos que a camara pôde lega-

lisar, .

(Ha vários apartes.)

Um Sr. Deputado : — Quem está convencido do attentado

contra a constituição pôde absolver, mas não legalisar,

como aconteceria dando-se o bill.

O Sr. Brandão — Isso prova a boa fé do nobre deputado

apresentando a sua denuncia.

O Sr. Fiusa : — Então também prova que o nobre depu-

tado não tinha consciência da accusação. (Apoiados.)

O Sr. Brandão :—Mas o que quer dizer então a discussão

do processo?

O Sr. Presidente :—Attenção !

O Sr. Teixeira Júnior:—Onobre ex-ministro dajustiça

quando enunciou essa proposição que o honrado deputado

procurou combater, referia-se a um membro desta casa que
o havia accusado...

Um Sr. Deputado:—Estava no seu direito, podia fazê-lo;

e obrou muito constitucionalmente accusando o ministro

que commettêra esse crime.

O Sr. Teixeira Júnior: — Para que essa inútil protes-
tação ? Quem desconheceu o direito que assistia ao honrado

deputado denunciante ? Creio, Sr. presidente, que não con-

teste^ essa attribuição, cujo exercício prova apenas o ex-

cosfcivo esmero com que o honrado deputado procura cum-

prir os seus deveres. (Apoiados.)
Dizia eu, Sr. presidente, que o nobre ex-ministro da jus-

tiça 3e referia ao honrado membro que o havia accusado,
e portanto ao deputado que devia ter a convicção de que elle
havia commettido o crime de traição....

O Sr. Gomes de Souza : —Não ha duvida.

O Sr. Teixeira Júnior :—Vê pois o honrado deputado por
Pernambuco (dirigindo-se ao Sr. BrandOo), qué o seu aparto
foi mal cabido, 

porque 
o nobre deputado ainda tem a convic-

ção da existencia do crime de traição.

O Sr. Gomes de Souza Posso apezar disto dar um bill

de indemnidade, porque o bill de indemnidade é perdão.

O Sr Teixeira Júnior E' isto o que contestou o Sr. ex-
ministro da justiça, e peço desde ji que se tome nota desta
aparte do nobre deputado—# bill de indemnidade {ptrdüt,

O Sr. Fernandes da Cunha dá um aparte.
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O Sr. Gomes df. Souza : — E' perdão, é esquecimento do
firime.

O Sr. Fernandes da Cunhadá outro aparte.

O Sr. Teixeira Júnior: — Eu principiei, Sr. presidente,
chamando a attenção da camara para a difticuldade da mi-
nha posição, para assim angariar a indulgência dos meus
honrados collegas; pareee-me pois que mereço não ser in-
terrompido com tantos e tão reiterados apartes....

0 Sr. Fernandes da Cunha : —O nobre deputado ê parla-
mentar e não llie causa embaraço um apartezinho.

O Sr. Teixeira Júnior : — Ora, Sr. presidente, se o hon-
rado deputado tinha a convicção que ainda alimenta, isto é,

que perante a lei existe o crime de traição, a violação da
constituição...

O Sr. Gomes de Souza : — Sim, senhor.

O Sr. Teixeira Jumor : — E sem duvida eu faria injus-
tiça ao honrado deputado se suppuzesse que elle procurava
gastar uma das mais importantes prerogativas parlamenta-
res, abusando de uma attribuição cnjos proficues resultados
estão em relação da economia do seu emprego e da sua boa
applicação, qual é a faculdade de denunciar e mandar pro-
cessar os ministros da coroa, de que não devemos usar se-
r,ão quando tivermos amais profunda convicção de que o
ministro ó na realidade réo deste ou daquelle crime. Eu
faria pois uma injustiça se julgasse que o honrado deputado
apresentára a sua denuncia sem essa convicção de que o ex-
ministro da justiça tinha commettido o crime de traição.

Ora, dada essa convicção, a camara comprehende que, se-
gundojDs princípios que venho de deduzir, o honrado depu-
tado não poderia dar o bill. de indemnidade, porque isso im-
porta a approvação de um acto praticado sem a sancção le-
gal, note a camara, approvação do acto, e por certo o hon •
rado deputado não poderia approvar irai acto que importasse
crime algum, e muito menos o de traição ! Foi neste sen-
tido que o nobre ex-ministro d» justiça apresentou a contra-
dicção qne existe entre o procedimento do honrado deputa-
do e a sua declaração de que talvez désse um bill de indem-
n idade.

Vê pois a camara a razão por que não posso concordar
com a opinião do honrado deputado pelo Maranhão, auando

pretende equiparar c identificar o bill de indemnidade com
o perdão!... Desde quando, senhores, forão derogado3 ou
antes tão altamente desconhecidos os principios absolutos
da criminalidade ? O bill de indemnidade jámais foi con-
fundido com o perdão. (Muitos apoiados.) Aquelle é a appro-
vação ou sancção do acto extra-legal, ao passo que este éo
resultado do reconhecimento do crime, e tem por base uma
condemnação. [Apoiados.) Um é a dispensada lei, o outro ó
a prerogativa que constitue uma das brilhantes jóias do
poder moderador; éa attribuição da coroa, que não podo
ser invadida per nenhum outro poder.

O bill de indemnidade dá-se quando se reconhece que í
indivíduo procedeu bem, posto que fóra da lei: mas que foi i
a isso forçado pelas circnmstnncias ou pelos elementos que
podem aetuar na marcha dos governos. Pôde o governo
obrar sem ser autorisado p^r lei, e comtudo não ir contr." I
lei alguma; pôde ainda obrar contra a disposição de uma lei I
om casos justificados peraute a razão 3 perante a justiça, o
neste caso ha o bill de indemnidade, o qual jãmais pôde ser 

'

confundido cora o perdão, quo é o resultado do julgamento » |
condemnação do crime...

O Sn. V. Tavares : — A's vezes não i5, '5 o resultado de
uma condemnação injusta.

O Sr. Teixeira Júnior : — O aparte do honrado deputado,
cujos conhecimentos profissionaes são por mim muito
respeitados, auxilia a minha opinião. O perdão 6 A» vezes o
refeultado de uma condemnação injusta ; ma3 jámais deixa i
ello de ser o resultado (note-se) da condemnação, porque não
|)óde existir perdão som còndemnação.

O Sn. V. Tavares: — Apoiado.

0 Sn. Teixeira Júnior : Agoru vejamos a consoquen- j
cin ua contradiccSo, como brilhantemente apresentou o Si. j
ex-ministro ^ d;» justiça. Se a camara dos Srs. deputados em
sua sabedoria reconhecer a. existencia do erimo do traição, i

poderA dar um bill do indemnidade ao Sr, ex-ministro da |
j ostiça ? Eis a 1" questão.

Erfi minha humildo opinião, senhores, e segundo já de- j
moüfitrei, a camara níio poderia dar um bill do indemnidade ;
cm tal hypothetfe, porque isto importaria a dispensado ura j

artigo constitucional, importaria a dispensa do cumprimento
da constituição, e tão longe não pôde ir a autoridade da
camara, porque ella não tem o direito de modificar artigo
nenhum da constituição, pois que para isso tomão-se pre-
cisos poderes especiaes

O Sr. Fernandes da Cunha : —Pela minha parte nao
dou o bill de indemnidade, porque não reconheço a omnipo-
tencia parlamentar no Brazil....

0 Sr. Teixeira Júnior:—.... para relevar attentados con-
tra a constituição, porque neste ponto differimos do systema
inglez; e é isso mesmo que ha pouco observei. Mas, a res-
peito de um acto extra-legal, como acontece 11a hypothese
vertente, então eu julgo que nenhuma duvida pôde haver
sobre a competencia da camara para legalisar o acto pra-
ticado.

. E' claro, portanto, que uma vez reconhecida a inconstitu-
cionalidade, isto é, o attentado contra o exercício do poder
judiciário, segue-se que « processo deve ser necessário, por-
que não_ temos attribuição de dispensar o cumprimento da
constituição. (Apoiados.) E' esta a opinião que me honro de
ver partilhada pela totalidade dos meus illustre3 collegas
membros da commissão, que me auxilião no desempenho
desta tarefa.

Creio pois, senhores, ter demonstrado á camara qual a
contradicção a que o nobre ex-ministro da justiça se referia
quando disse que se o honrado deputado estava convencido
de que elle commettêra o crime de traição não lhe poderia
dar um bill de indemnidade.

O honrado deputado, depois de tiatar desta contestação,
declarou á camara que pretendia expor a sua argumentação
debaixo de tres pontos de vista: 1», que o acto praticado
pelo nobre ex-ministro não fora iámais autorisado por lei
positiva ; 2°, que actos desta ordem jámafe podem ser jus-
tilicados ; 3°, que o corpo legislativo não tem ainda sane-
cionado taes actos. Acompanharei portanto o honrado de-
putado em cada um dos diversos topicos do seu discurso,
quo S. Ex. methodicamente assim classificou.

Quanto ao primeiro ponto, senhores, que o facto não
fdra jámais autorisado por lei positiva, o honrado deputado
tomou sobre si uma tarefa inútil, porque a commissão no
seu parecer diz o seguinte : < Releva porém notar que nao
havendo lei alguma que positivamente autorise á aposenta-
cloriados magistrados, etc.... »

Eis portanto a commissão reconhecendo que não existe
lei alguma que autorise taes actos. 0 nobre ex-ministro da
justiça mesmo, em seu brilhante discurso, declarou <jue com
quanto o seu acto não fosse inconstitucional, todavia elle o
reputava illegal, porque não havia lei em que se baseasse.
A' vista desta dupla declaração, o nobre deputado poderia
poupar-se ao trabalho de demonstiar uma proposição não
contestada. (Apoiados.)

Mas, Sr. presidente, comquanto não exista uma lei que
positivamente autorise a aposentadoria dos magistrados,
comquanto lei alguma *e tenha feito neste sentido, todavia
existirá alguma lei em contrario ?

<Sr. Gomes de Souza • — Mas o governo não pôde fazer
sonão o que está autorisado por lei.

O Sn. Teixeira Júnior : — A questão & muito diversa, e
eu aprecio summamente que o honrado deputado comece a
declina; da questão de inconstitucionalidade. Ora, quando
o governo íaz aquillo que não está determinado por lei,
obrará sempre inconstitucionalmente, obra contra algum
artigo expresso da constituição?....

O Sr. Gomes de Souza :—Viola sempre alguns dos direitos

políticos do cidadão.

O Sr. Teixeira Junior Póde-se dar um acto illegal sem
comtudo ser inconstitucional; 

çôde-se dar um acto para o
qual não se ache o governo autorisado por uma lei. sem com-
tudo infringir um artigo constitucional. (Apoiados.)

Um Sr. Deputado :— Conforme.

O Sr. Teixeira Jumor :— Parece-me que a minha pro-
poííçio não admitto contestação, porque e evidente que o
acío inconstitucional 6 sempre illegal, mas nem sempre o
acto illogal í inconstitucional, porque para isso torna-se
ah-.olntamentc necessária a violação de uns dos artigos da
constituição.

(11a diversos apartes.)

Man, diz o honrado deputado, violou-se o art. 151, atten-
íando-se contra o livre exercício do poder judiciário. E
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Como, senhores, o ex-ministro da justiça commetteu esse

attentado ? Aposentando a dous desembargadores da relação

de Pernambuco!

Um Sr. Deputado:—Essabagatella.

O Sr. Teixeira Júnior : — Na dificieneia de uma inter-

pretação authentica e positiva que a commissão pudesse
invocar para justificar a sua convicção sobre a improceden-

CÍ£ da conclusão do honrado deputado, e assim demonstrar

que a aposentadoria dos magistrados por acto do governo,
embora seja por ella considerada um acto illegal, não é
comtudo inconstitucional, a commissão foi buscar os pre-
cedentes desta augusta camara até hoje ainda não desmen-
tidos. Nesses precedentes encontrou, em primeiro lugar, o
facto que se deu em 1831, e que se repetio em 1833...

O Sr. Gomes de Souza : — Factos não desmentidos ?

O Sr. Teixeira Júnior : — Sim senhor, hei dedemons-
tra-lo: e já que o honrado deputado provoca essa demons-
tração, vou enceta-la desde já, explicando esta pai te do pa-
recer.

A commissão encontrou os decretos de 21 de Abiil de
1831, e de 3 de Janeiro de 1833, que aposentarão a diversos
desembargadores, e forão approvados pelo corpo legislativo

pela lei de 17 de Outubro de 1836 ; o decieto de 14 de Ou-
tubro de]1842, que aposentou os 3 desembargadores, e foi
approvado pela lei de 30 de Setembro de 1813; e finalmente
o decreto de 5 de Agosto de 1843, que aposentou a 3 desem-
bargadores e foi approvado pel^ camara dos Srs. deputados.

Releva notar, senhores, e eu chamo a attenção da camara
para este ponto, que o único facto inteiramente idêntico
áquelle que ora se ventila foi dado em 1833, quando em eir-
cumstancias analogas foi apresentada uma denuncia contra
o ministro da justiça de então, por haver aposentado por
incapacidade moral a diversos desembargadores.

Esta denuncia, a camara dos Srs. deputados, observando
fielmente a disposição da lei de 16 de Outubro de 1827, jul-
gou em sua sabedoria que não devia ser recebida. A cama-
ra pois em 1833 poder competente, porque neste caso obra
isoladamente, decidio que essa denuncia não devia ser
aceita.

E o que importa esta decisão? Importa a certeza de que
a camara reconheceu que_ o facto praticado pelo ministro
da justiça não era inconstitucional, porque, se o contrario
eUa entendesse, outro seria o seu procedimento, e por certo
não faremos a injustiça desuppôr que essa legislatura tives-
se o galardão de querer acoroçoar a violação do nosso pacto
fundamental.

Ora, até hoje, senhores, ainda a camara dos Sr3. depu-
tados não tomou nenhuma outra deliberação em contrario
nenhuma outra decisão....

O Sn. Gomes de Souza: — Mas essa decisão terá força
de lei 1

O Sr. Teixeira Júnior :—Certamente não é uma lei; mas
é um precedente legal, da qual se conclue uma interpretação
muito competente, e autorisada por lei, por isso que a lei
de 16 de Outubro de 1827 determina que apresentada a do-
nuncia siga os tramites marcados na mesma lei ; nomeia-se
uma commissão especial que apresenta o seu parecer, e sobre
elle a camara decide se deve ou não ser aceita a denuncia ¦
no primeiro caso é ella mandada para o senado com uma
eommissão para proceder á accusação ; no segundo, se não
a aceita, vai a archivar. Portanto vê a camara que uma de-
cisão foi tomada segundo os preceitos legaes, e por conse-
queucia com a força e autoridade da lei ; não podia ser to-
mada pela camara dos deputados,pelo senado, e coma sano-
çaoclo poder moderador, como queria o honrado deputado

SeTou™broe'dne 1827° 
°PP3e' * W a mat0rÍa **

Decidida deste modo a questão, e decidida legalmente....
O Sr. Gomes de Souza • Oha imwn »

particular H 
9 lmporta lst0 11 um caso

O Sr. Teixeira Júnior : — Um caso particular ? Não re-
conheço nenhuma particularidade onde ia a mais completa
identidade, li fóra de duvida que esta decisão constitue
um precedente com tanta íorça de lei quanta pôde ter aquel-
la que tomarmos agorajé uma decisão tão obrigatória como
aquclla que actualmcnte se der. (Apoiados.) 

°

Mas, vê-se claramente, Sr. presidente, que essa decisão
importa um nresto, um caso julgado perfeitamente iden-

O Sr. Fernandes da Cunhi dá um aparte.

O Sr. Teixeira Júnior : — Como queria o nobre deputado
que a commissão procedesse?...

O Sr. Gomes de Souza;—O nobre deputado dá como
decidido áquillo que ainda não está.

O Sr. Teixeira Júnior; — Estou apenas enunciando a
minha opinião, a opinião da commissão, e nada mais....

j 
O Sr. Gomes de Souza : — Então não è. força de lei.

O Sr. Teixeira Júnior : — O que ? A opinião da cominis-
são, por certo que não. A decisão dada em 1833 ? Repetirei
que essa decisão tem tanta força de lei quanta póie ter a

que tomarmos actualmente; se ella nenhuma força tem,
também nenhuma terá a que hoje tomarmos.

O Sr. Gomes de Souza : — Não ha força de lei para caso
geral.

(Cruzão-se diversos apartes.)

O Sr. Presi dente ; — Attenção !

O Sr. Teixeira Júnior : — Na dificiencia de um discurso
methodico e preciso que pudesse corresponder á obzequiosa
attenção q*e a camara se digna prestar-me, ao menos tenho
a satisfação de offerecer lhe os discursos additivos dos lion-
rados deputados ....

O Sr. Presidente : — Eu pondero aos nobres deputados

que o orador por este modo não pôde continuar.

O Sr. Teixeira Júnior : —Agradeço a V. Ex. o auxilio
que me presta : e lamento unieamente o ver-me obrigado a
incorrer em repetições estereis, mps que me são necessários
attentas as interrupções com que me honrão os honrados
deputados.

Na deficiência, pois, de uma lei explicita que deter-
minasse a interpretação dos arts. 151 e 155 da constituição
em relação á aposentadoria dos magistrados por acto do

poder executivo; na deliciencia portanto de setos legisla-
tivos que regulem esta matéria, a commissão soccorreu-se
dos arestos que ofFereee a nossa historia parlamentar, e
bem assim dos estylos e pratica consuetudinaria que se
achão consagrados 110 systema representativo, não só no
Brazil, como entre as nações mais illustradas.

Quaes são esses arestos? São os casos julgados nas diffe-
rentes épocas assignaladas 110 parecer da commissão em
1836, 1843 e outras. São as decisões desta augusta camara
e do senado. São as opiniões dos homens illustrados e pro-
fissionaes enunciadas no parlamento das nações estrangei-
ras, e que ainda hoje constituem lei.

Ora, Sr. presidente, o honrado deputado, que censurou a
commissão por haver invocado o exemplo palpitante que nos
ofTerece a lei franceza de 16 de Junho de 1824 ; o honrado
deputado, que pareceu exigir que a commissão se limitasse
aos argumentos derivados da nossa própria legislação, de-
veria ao menos permittir que a commissão recorresse aos

precedentes da camara para reforçar as suas asserçües,
tanto mais robustas quanto não se pôde contra ellas alie*

gar outros actos em sentido opposto.
Entretanto, Sr. presidente, além destes factos verdadei-

ramente idênticos ao actual, a commissão deparou ainda
com o decreto de 5 de Agosto de 1843, que aposentou a tres
desembargadores, e foi approvado por esta camara.

O Sr. Gomes de Souza dá um aparte que nao ouvimos.

O Sr. Teixeira Júnior : — E o que tem a não approva-

ção do sanado a respeito de taes aposentadorias ? E' evidente

que o decreto de 5 de Agosto de 1843 não teve as mesmas
circumstancias nem pôde por consequencia ter a mesma

identidade dos dous primeiros, de 21 do Abril de 1831 ede
3 de Janeiro de 1833.

A respeito dos primeiros houve denuncia contra o respec-

tivo ministro, a camara delia tomou conhecimento, e, sob'

parecer da commissão especial, resolveu não aceita la, em-

quanto que a respeito das ultimas não se deráo nenhuma

dessas ciacumstancias ; apenas foi submettido o decreto á
approvação do corpo legistativo, como é estylo, ácerca das
aposentadorias. A camara approvou-as, e o senado não. Ora,
é fóra de duvida quo approvando a camara taes aposentado-
rias tomou uma resolução que imporiava um bill de indem-

nidade ao ministro que havia praticado tal acto...

Um Sr. Deputado ; — Logo reconheceu que o ministro

não podia fazê-lo.
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porque sobre elle já o poder competente pronunciou-se em
contrario....

O Sr. Gomes de Souza dá um aparte.

O Sr. Teixeira Jumdr : — Segundo o preceito da lei de
16 de Outubro de 1827, a camara declarou que não havia
crime. O nobre deputado disse que o Sr. marquez de Paraná,
tendo sido accusaao como o Sr. ex-rrinistro da justiça, não

podia servir de autoridade em sua defesa ; que o honrado
ex-ministro da justiça não de via procurar a opinião daquelle

que como elle havia incorrido nomesmo crime.
Mas, senhores, qual foi o poder ou trihunal que declarou

ser crime a aposentadoria des magistrados por acto do go-
verno? Parece-me incontestável que ainda at«* hoje não

forão esses actos qualificados corno crime ; e portanto não é
menos evidente que a opinião do Sr. marquez de Paraná
sobre este assumpto pôde ser licitamente invocada como o

pensamento meditado de um estadista reconhecidamente

distineto. (Apoiados.)
Voltando porém á argumentação que havia estabelecido,

creio, Sr. presidente, que a^camara comprehende perfeita-
mente que a base das conclusões do nobre deputado é com-

pletamente destruida desde que se reconhece a confusão

que S. Ex. faz entre illegalidade e inconstitucionalidade de
um acto, entre o perdão e o bill de indemnidade; porque a
commissão, negando a inconstitucionalidade, reconheceu a
illegalidade. (Apoiados.) O acto inconstitucional é sempre
illegal; mas o acto illegal nem semprç 6 inconstitucional.

(Apoiados.)
Entendendo-se portanto que o acto 

praticado pelo Sr. ex-
ministro da justiça não é inconstitucional, porque não se
lhe oppõe nenhum dos artigos da constituição, em virtude
não só das razões apresentadas pelo nobre ex-ministro da

justiça no seu brilhante discurso proferido nesta casa, como

pelas razões que venho de enunciar, é claro que a camara
não pôde deixar de reconhecer a grande differença que exis-
te entre a illegalidade e a inconstitucionalidade de um acto.

Por conseguinte não tem razão o nobre deputado para
derivar tão infundadamente a sua argumentação, e ainda
menos quando concluio que por não ter o senado approvado
a aposentadoria que passou nesta casa em 1843, seguia-se

que reconhecera por esse facto a sua inconstitucionalidade.
A reprovação do senado neste caso não importa mais do que
o reconhecimento de que a aposentadoria foi inconveniente

(apoiados); não se segue dalii que reputasse o acto in-
constitucional...

O Sn. Gomks de Souza : — Aqui está o parecer approvado
no senado. Faz o favor de o ler? (Apresentando um papel ao
orador.)

O Sr.. Tfj*eira Júnior (recebendo o papel e lendo-o) : —

Qual era a resolução ? A aposentadoria dos dous magis-
trados ; e sendo esta a conclusão, não comprehendo que o
senado optasse mais do que aquillo....

O Sn Gomes DF. Souza : — Leia o parecer todo.

ü Sr. Teixeira Júnior : — Não é preciso ler as razoe3 do

parecer; o senado não as approvou porque a votação versou
sómente sobre a conclusão. (Apoiados.) Creio, Sr. preBÍ-
dente que quando V. Ex. subinette á votação um parecer
de commissão. não se vota phrase por phrase, mas sómente
a conclusão. (Apoiados.) E* sempre o que sc pratica nesta
camara, e o que praticou o senado; é finalmente o que
determina o nosso regimento. (Apoiados.)

O Sn. Brandão : — Approvão-se os parcceres segundo os
seus fundamentos. (Nilo apoiados.)

(Ha outros apartes.)

O Sr. Teixeira Júnior : — Diz o nobre deputado que a
tfamara approva os parcceres segundo os seus fundamentos.
Mas tanto não éissocxacto.quu, mesmona presente questão,
ha alguns membros desta camara que pretendem votar
pelo parecer, som comtudo aceitar algumas das suas razões.
l'or conseguinte, o nobre deputado a esto rospeito labora
em um completo engano.

(Jla muitos apartes que interrompem o orador.)

O Sr. Fresidente : —Attenção 1

O Sr. Teixeira Júnior Senhores, disso o honrado do-
putado que a commissão não se podia prevalecer de umprin-
cipio adoptado por esta camara e rejeitado pelo senado. Mas
quo principio foi esse?

O Sr. Gomes de Souza :—O da ultima aposentadoria.

O Sr. Teixeira Júnior : — Mas qual foi a questão? Como
a camara acaba de ver, foi simplesmente a aposentadoria

que não obtevu approvação do senado. Acaso isto destróe os
precedentes positivamente estabelecidos ácerca da não in-
constitucionalidade? Por certo que não; porque o acto do
senado não importou senão a declaração da que essas apo-
sentadorias erão inconvenientes. # ^

A commissão, invocando este precedente, invocou-o na
parte em que tinha applicação, isto é, que o decreto de 5
de Agosto de 1843, que aposentou tres desembargadores, foi
approvado pela camara dos Srs. deputadas. A commissão
não disse que fosse approvado pelas duas camaras, como
asseverou a respeito dos outros factos. Este facto, pois, não

pôde destruir os princípios que venho de expor, porque a
camara podia reconhecer que não era inconstitucional o
acto praticado pelo ministro da justiça, e ao mesmo tempo
poderia negar a sua approvação ás aposentadorias quando
se tratar dessa questão, se acaso já não estivesse ella inapli-
citamente resolvida pelo facto de haver-se votado os fundos
necessários para a sua efíectividadee realisação.

(ha um aparte.)

Reconheço que nessa occasião poderia haver uma vota-
ção contraria, isto é, poderia a camara não approva-los; se-
ria uma flagrante contradicção, mas a camara estaria em
seu direito.

Voltando á questão de que fui distrahido, è necessário

ponderar uma outra consideração em apoio do parecer da
commissão, relativamente ao exemplo derivado da reforma

judiciaria votada pela camara passada.

U.u Sr. Deputado: —Que é bem frisante.

O Sr. Teixeira Jumor : — Essa camara não pôde merecer
a mesma censura que fez o honrado deputado por S. Paulo
á legislatura de 1833, dizendo que era filha de uma época
excepcional; assim como não lhe pôde caber a exprobração

que fez o honrado deputado pelo Maranhão á camara fran-
ceza...

O Sr. Gomes de Souza : — A introuvable.

O Sr. Teixeira Júnior : —.... 
porque a camara passada

prestou tão relevantes serviços ao paiz (apoiados), produzio
tantos e tão assignalados melhoramentos, que o honrado de-
putado ao menos permittirá que a commissão invoque como
autoridade a sua opinião, porque parece que as decisões
dessa camara não podem ser desdenhadas do mesmomodo...

O Sr. Gomes i>e Souza dá um aparte.

O Sr. Teixeira Júnior : —Pois bem ; a camara passada,
que no projecto da reforma judiciaria admittio um artigo
consagrando a aposentadoria dos magistrados por acto ao
governo, certamente não procederia assim se julgasse que
semelhante faculdade era inconstitucional.

O Sr. Fernandes da Cunh\ : — Ainda não é lei.

O Sr. Teixeira Júnior : -— Mas é uma opinião tão respei-
tavel que os proprios honrados membros que não admittem a
opinião da camara de 1833, que o proprio nobre d'putado

por Maranhão, que contestou a autoridade da camara fran-
ceza, não poderáõ repeli ir o exemplo dado pela camara pas-
sada, que nesta casa tem merecido os maiores elogios, a
mais justa approvação.

O Sr. Fernandes da Cunh\ Este argumento corrobora
a accusaçâo. .

O Sr. Teixeira Júnior : — Diz o nobre deputado que este
argumento corrobora a accusaçâo Mas então o nobre depu-
taao não comprehende que se a camara entendesse que a
medida ei a inconstitucional, não 

poderia determinada na
reforma judiciaria sem reformar primeiramente a constitui-
ção? (Apoiados.)

(Ha alguns apartes.)

Mas a camara adoptou essa idéa porque sem duvida re-
conheceu que não ofFendia a constituição ; porque se fosse
inconstitucional a aposentadoria por acto do governo, a
camara não poderia revestir o poder executivo dessa attri-
buição...,

O Sr. Jacintiio de Mendon^í : — Só precedendo rqfor-
ma da constituição.

0 Sr. Teixeira Júnior : — E então não seria ella quem
reformaria a constituição; seriamos nós, ou outra camara
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que tivesse ps necessários poderes para esse fim. (Apoia- \

dos.) _
Eu comprehendo, Sr. presidente, que a attençao aa casa

deve estar fatigada (trôo apoiados); outros por certo deverião

ser cs que a occupassem (não apoiados)e estando disto

convencido, procurarei resumir-me o mais que for possível.
Convém declarar* senhores, que & parte que tenho toma-

do nesta questão è a expressão intima de minha conscien-

cia, que não tem sido inspirada por nenhuma outra consi-

deração...

(Ha um aparte.)

Nem o meu passado, nem o presente poderião comportar

imposição alguma. (Apoiados.) Quando principiei a minha

vida publica fui magistrado; e só por vontade própria dei-

xei essa honrosa carreira para dedicar-me ao commercio,

onde occupo uma modesta posição, que me garante a mde-

pendência necessaria para enunciar francamente as minhas

idéas. E' claro portanto que se algum sentimento tivesse in- |
fluido em meu espirito para com a magistratura, não poderia
ser outro senão o da consideração e do respeito que lhe con- j
sagro. I

Intencionalmente, Sr. presidente, deixo de tocar em al-

guns outros argumentos invocados pela commissao, não só i

porque o honrado deputado a quem respondo não se occupoii

com a sua apreciação, como também porque depois do bri-

lhante discurso do nobre ex-ministro da justiça eu nada

poderia accrescentar que não fosse a repetição imperfeita

dos argumentos desenvolvidos....

O Sr. Nabuco: —Não apoiado.

O Sr. Teixeira Júnior : — Desisto pois dessa tarefa, por-

que ella será cabalmente desempenhada pelos meus illustres i
collegas da commissão, que a satisfarão melhor do que eu

(não apoiados); e terminarei portanto chamando a attenção 1

da camara sobre um único ponto.
O honrado deputado pela Bahia disse h ontem em um

aparte que o nobre ex-ministro da justiça tivera a coragem

de vau gloriar-se por haver praticado um acto reprovado....

O Sr. Fernandes da Cunha : — Sim, disse; e esse acto

foi um menoscabo lançado â face do paiz. (Nào apoiados.)

Uic Sr. Deputado : — Na opinião do nobre deputado.

Outro Sr." Deputado : — E de uma grande parte do paiz.

(Apoiados, e não apoiados.)

(Cruzão-se muitos apartes.)

O Sr. Presidente -.—Ordem ! Attenção!

O Sr. Teixeira Júnior :—Em verdade, Sr. presidente,

quando um ministro sabe sacrificar-se pela causa publica, e

a despeito da3 considerações do egoismo e da própria con-

vcniencia não hesita em promulgar um acto desta ordem,

apezar de não ser elle exigido pela lei, expondo-se assim ás

funestas conseqüências da sua coragem civica e da con-

sciencia do mal que pesa sobre a sociedade, eu creio que o

seu procedimento 
constituo um justo motivo para que possa

gloriar-se I (Apoiados.)
Quando, senhores, o ministro procura remediar a calami-

dade que pesava sobre uma fracção da sociedade, sem cu-
rar do resentimento e da impopularidade que lhe resultaria,

assim como de muitas outras considerações e prejuízos que
entorpecem a marcha dos governos, elle adquire um gloriosq
titulo á consideração e reconhecimento do paiz. (Apoiados.)

Revelia uma dedicação infelizmente não vulgar, uma for-

ça de vontade digna de ser invejada, e até mesmo uma re-
signacão evangelica não temendo expôr-se ás angustias de
uma aiscussão da ordem daquella de que ora nos occupa-
mos^e que importa nada menos do que agrave imputação
do crime de traição. E tudo isto, senhores, por amor da
causa publica, pelo interesse da sociedade.... (Apoiados.)

O Sn. Fernandes da Cunha : — Não foi para ÍS30 qu eder-
ramámos o nosso sangue para conquistarmos a independen-
cia e a liberdade ; é um absurdo político.

O Sr. Teixeira Júnior Um principio, Sr. deputado,
não será absurdo quando a vontade de V. Ex. o determinar,
e sim quando as leis da boa razão e a opinião publica o reco-
nhecerem como tal...

O Sr. Fernandes da Cunha : — Pa* trap de zète, monsieur,

O Sr. Teixeira Júnior : — Pourquoi? (Riso.)
O aparte do honrado deputado que me recommenda nem

APP,

[ tanto zelo, è susceptível de diversas interpretações, e pois é

| forçoso que sobre elle eu faça um breve reparo.
Não é possível que eu reconheça qual o proposito do hon-

rado deputado, abandonando a nossa linguagem parlamen-
tar, para ir buscar as idioma francez essa phrase pas trop
de sele, nem tanto zelo, que não sei a que possa referir-se re-
lativamente a mim!... Nem tanto zelo em que? Nocum-

primento do meu dever como relator da commissão especial,
ou zelo em def.nder o ex-ministro accusado?...

O Sr. Fernandes da Cüniia : — Por uma e outra cousa.

O Sr. Teixeira Júnior : — O aparte do honrado deputado
então em qualquer das duas hypotheses foi mal dirigido e
infeliz, porque parece-me evidente que não se pôde censurar
ao relator de uma commissão por ter zelo no cumprimento
do seu dever ; e pois o honrado deputado não pôde expro-
brar que qualquer membro desta casa tenha todo o zelo pos-
sivel no desempenho de suas obrigações.

O nobre deputado claudica quando_arvorando-se em pai-

j 
matoria parlamentar, j ulgaque pôde dictar a lei ao meu pro-

i cedimento! Nem o nobre deputado, nem mesmo a camara, a

! quem consagro a maior consideração, e o mais profundo

i respeito, poderião impôr-me sobre os dictames da minha
consciência, e prescrever o meu procedimento dentro ou fóra
desta casa.

Tenho a necessaria independencia para seguir as próprias
inspirações, e defender as minhas opiniões quando e como
me aprouver, sem curar de agradar a este ou áquelle indi-
viduo, ou influenciado por qualquer outro interesse que não

i os da verdade e da juttiça. (Apoiados.)
Se porém a recommendação pas trop dezèle se refere....

J O Sr. Silveira Lobo : — Não tem nada de offensivo.

O Sr. Teixeira Júnior : — ... á maneira por que me oc-
cupo do mérito incontestável do acto praticado pelo 3x-mi-
nistro da justiça, e da minha deferencia para com aquelle
illustre .estadista, deferencia que tenho guardado defenden-
do o parecer da commissão para cuja tarefa a camara me
honrou com a sua alta confiança, então, senhores, a minha

* 
posição torna-3e muito superior !...

(Ha alguns apartes.)

Porque assim procedendo defendo o ministro decahido, o
homem fóra do podei, a quem unicamente devo muito res-

peito e consideração ; e portanto nenhum interesse illegiíi-
mo posso ter na justificação do seu procedimento,

O orador que ora occupa a attenção da camara não de-

pendeu dos ex-ministros nem tão pouco dos actuaes ; não
tem nenhum emprego publico.... Os cargos que tenho e de

que muito me honro, 03 que tenho procurado, são os de
eleição popular; quanto aos que dependem das regiões do

poder, nunca os solicitei, nem os desejo.
Vê portanto o honrado deputado que nenhuma conside-

ração deve dictar a minha conducta senão a consciência do
meu dever ; e que á vista do seu aparte autorisa-me a resti-
tui-lo em toda a sua plenitude : pas trop de zèle, Sr. depu-
tado....

O Sr. Fernandes da CuNn» dá um aparte.

(Cruzào-se diversos apartes, o Sr. presidente reolamaatten-

çao.)

O Sr. Teixeira Júnior: — Dizia eu, Sr. presidente, que
quando um facto desta ordem é praticado por um ministro
da corôa, a despeito das innumeras considerações de con-
veniencia pessoal que aconselharião a inacção, e expondo-se
assim ao resentimento do nobre deputado pela Bahia....

(Não apoiados.)

O Sr. Fernandes da Cunha dá um aparte.

O Sr. Teixeira Júnior:—Retiro e3sa expressão se o hon-
rado deputado a j ulga offensiva. porque não é meu proposito
ofTender a nenhum dos meus collegas, e menos a V. Ex. que
nunca me offendeu. Diiei, pois,expondo-se esse funcciona-

rio A reprovação vehemente e inexplicável do honrado depu-

tado pela Bahia, que a tal ponto se possuio da existencia de
um crime que não duvidou taxar de blasphemias tudo quanto
ouvimos ao nobre ex-ministro da justiça; reprovação tal que
o impellio a esse ponto, porque certamente o honrado de-

putado, cuja illustraç.ão reconheço, não faria semelhante

classificação a não ser a sua convicção do menoscabo feito ao

paiz, como ha pouco o declarou; reprovação ainda tão vehe-
mente e incomprehensivel que o induzio a exprobrar ao

18
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relator da vossa commissão o zelo que eu deploro faltar-me

neste momento, para bem desempenhar o meu dever...

Vozes : —Tem satisfeito muito bem.

O Sn. Teixeira JtNion : —O ministro da coròa, portanto,

que assim procede, tem bem merecido do paiz, e è galar-
doado pela opinião publica, cujo reconhecimento lhe garante
um motivo justo e plausível para gloriar-se. (Apoiados;
muito bem.)

Esta observação, senhores, torna-se ainda mais evidente

na liypotliese actual,em que é fácil reconhecer-se que cTentre

todas as relações do império, é justamente a de Pernam-

buco onde o nobre ex-ministro da justiça devia lutar com

maior somma de considerações e de compromettimentos

pessoaes, porque é essa província que lhe tem dado um as-

sento nesta casa, é nessa provincia que existem as auas

relações de familia, é ainda ella que lhe garante a sua bri-

lhante carreira publica; é portanto nella que o nobre ex-

ministro deveria sobrepujar em maior eecala todas essas

difficuldadeà que succintamente tenho lembrado á camara,

a despeito das repetidas interrupções com que me tem hon-

rado alguns Srs. deputados, e que me obrigão a fazer um

excessivo esforço para poder vencer essa systematica oppo-

siçuo!...
E' por isso, Sr. presidente, que eu quizera que quando

um facto desta ordem se désse no meu paiz, fosse outra a

retribuição para com o funccionario que, olvidando a con-

veniencia própria, só tivesse attendido ao interesse publico...

(lia um aparte.)

Perguntai ao paiz o que quer dizei a desmoralisação da

justiça, a prevaricação dos magistrados ? Perguntai á pro-
pria consciência da camara o que quer dizer uma sentença
iniqua ? Todos unisonamente vos responderão que essa ca-
lamidade importa a subversão da ordem, o descredito das
instituições, e muitas vezes constitue os primeiros passos
dos grandes cataclismas sociaes....

O Sr. Silveira Lobo dá um aparte.

O Sr. Teixeira Jision : — Sub\ersiso da ordem constitu-
cional é dizer-se : não ha remédio para vossos males ; o ma-.

gistrado prevaricador poderá sê-lo impunemente, e abusar
do seu sacerdócio emquanto contra elle não houverem pro-
vas materiaes !... (Apoiados.)

(Ha algum apartes.)

Deixo â apreciação da camara a pouca generosidade com

que tenho sido constantemente interrompido. Ao menos

isso servirá para que sejão relevadas a3 inúteis repetições em

que sou forçado a incorrer. _ ^ .
Finalisarei pois, Sr. presidente, felicitando-me por poder

reconhecer perante a representação nacional que o nobre

ex-ministro da justiça prestou um relevante serviço á CRUsa

publica sacrilicando-se pelo bem-estar da sociedade (muitos
apoiados), e tinha portanto o direito de esperar uma outra

classificação que não a de réo de traição ! Tinha direito a
esperar um outro laurel que não a palma do martyrio !

Tinha o direito de esperar uma outra lecompensa que não
os cardoB da ingratidão I...

Felizmente, senhores, a opinião da camara, assim como

a do paiz, não é esta.

. (Muito bem, muito bem. 0 orador é comprimentado por
muitos Srs. deputados.)

Mchhho em 2 1 il« Agiwlo.

DENUNCIA CONTRA O E V-HINI8TRO DA JUSTIÇA.

O Sn. Fminandeb da Cunha : — Sr. presidente, ousaudo

tomar a palavra neste gravíssimo debate, obedeço a um im-

proecriptivel dever, do cujo rigoroso cumprimonto não me

posso ubsolutamento eximir sem quobra da fidelidade que
rae impõo, ou da lealdade que devo íi árdua missão do re-

presentanto da nação. Não tenho, senhores, a vaidosa pre-
tenção do querer fazer um discurso. Não aspiro a convencer
a ninguém ; sei bem que fura esse um trabalho baldado, ou

um desejo insensato ; tão pouco, senhores, presumo poder
tra/.er nova luz á discussão. Venho apenas, solitário e hu-

milde, profundamente convencido, como intimamonto rovol-

tado, consignar a minlni protestação selcmno, desabridn-

mente sincera, com toda a energia e vigor de que sou capaz,
contra o acto arbitrario e despotico do poder executivo, que
díctatorialmente aposentou a dous desembargadores da re-

lação dePernambuco, violando assim flagrantemente a cons-

tituição e as leis nos seus preceitos mais claros, nos seus

termos mais expressos, nas suas disposições mais positivas.
Sr. presidente, o debate é grave, aoccasião é solemne. A

natureza da causa, que se prende com os mais palpitantes
interesses, com os princípios mais caideaes e sagrados de
nossa organisação política; a magnitude immensa do as-
sumpto, a distineção e notabilidade da pessoa accusada, e
sobretudo a fraqueza e obscuridade do mesquinho orador

(nào apoiados) que tem a honra de occupar a tribuna, tudo

são razões de sobra para fazer-me esmorecer no generoso e

patriotico empenho de profligar severamente um acto que
considero altamente attentatorio e funesto á independência
e harmonia dos poderes politicos da nação, independeucia e
harmonia sem a qual não comprehendo que haja ou possa
haver jámais, segundo a meâma constituiçãq o reconhece e

proclama, segurança estável, ou garantia possível, para os
direitos politicos e individuaes dos cidadãos. (Apoiados.)

(Iía alguns apartes.)

Senhores, nada de enthusiasmos irieílectidos, nada de

paixões exaltadas ; longe os interesses politicos, os laços da

amizade e gratidão, as sympatliias e afíeições, nada tam-
bem de desaffeições e odios. Nenhum destes motivos, por
certo, me conduz á tribuna. (Apoiados.) Trata-3e de altosin-

teresses do Estado ; agita-se a sorte dos poderes públicos ; a

nossa própria sorte está em perigo, a nossa liberdade e se-

gurança, a garantia de todos os nossos direitos.
A pessoa do nobre ex-ministro da justiçs, já que é pre-

ciso que eu diga, me é totalmente desconhecida, quer por
injuria, por beneíicios; nunca delle dependi, nunca lhe

pedi favores nem delle pretendi cousa alguma, por mim ou

pelos meus. Nada portanto lhe devo ; e pois sou perfeita-
mente extreme a seu respeito de qualquer paixão ou pre-
venção.

Assim pois, Sr. presidente, enganão-se perfeitamente
certos Aristarchos desta camara, que querem sempre enxer-

gar, a todo custo, era meu procedimento, e nelle iictuando,
o influxo de qualquer causa menos nobre, de qualquer mo-
tivo injusto ou suspeito de personalidade ou de rancor. Se eu
tenho a infelicidade, senhores, de nem sempre poder diàsi-
mular ou refrear os estímulos de minha consciência revol-
tada em face de abusos e escandalos praticados contra a
constituição e as leis, não sou todavia a isso levado por
exaltamento leviano, e menos por paixões odientas. (Apoia-
dos.) Mercê de Deos, minha Índole não se presta a albergar

paixões tão vis, de tão baixa e mesquinha natureza.

(Apoiados.)
Pelo contrario, uma vez que para escoimar-mo de injus-

tas prevenções sou forçado a fallar de mim, devo dizer que
pelo contrario agradeço a Deos o haver-ma dado um co-
ração bem formado, uma alma capaz de comprehonder, sen-
tir e praticar todos os sentimentos nobres e elevados que
honrão a nossa humilde natureza, um caracter inclinado
á generosidade e ao perdão,-e um claro espirito de justiça,
em vez dessas paixões rancorosas e vingativas que abomi-
no; porque, filho da religião santa do CaJvario, cujas sagru-
das doutrinas bebi com o puro leite da infancia, e nellas
severamente educado, eu renunciaria á vingança quando
fosse capaz de sentir prazer em nutri-la, porque bom sei o

commungo fortemente a crença — do que a vingança é

amaldiçoada de Deos. (Apoiados.)
Senhores, não tenho empenho era que seja absolutamente

condemnado o nobre ox-ministro da justiçaj mas não posso
concordar com os que pretendem persuadir ft camara que
S. Ex. nem mesmo merece ser accusado; que seu acto não
importa uma offensa á constituição; qué quando muito
será uma mora illegalidade, e que portanto não deveria
ser condemnado; quo o nobre ox ministro não abusou
do direito aposentando desembargadores; que polo contra-
rio fez um relevante serviço ao paiz usando ae uma me-

dida de salvação publica no interesse da própria justiça.

Os Srs. ParinauuA f. Paes Barreto:—Quem disse isto?

O Sr. Fernandes da Cunha :—Tem-se dito; mas eu mos-

trarei quaes podem eor os resultados do tão perigosos prm-
cipios, de doutrinas tão anarchicas e tão subversivas. Se-

nhores, eu bem sei que nos annaes da historia representativa

dos paizes livres muitos ministros têm sido denunciados
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erante as camaras legislativas; raros têm sido os accusa-

os; rarissimos ainda mais os condemnados; e certamente

quasi nenhum punido. OsMelville, os Harting, e os North,

ahi estão para exemplo na historia. Repito, não quero a pu-
nição do nobre ex-ministro denunciado; não desej arei talvez

mesmo a sua condemnação; mas forçosa, irremediavelmente
é mister, em satisfação á lei, em homenagem á constituição,

no interesse da paz e da ordom publica, a decretação da
sua accusação. Da condemnação decidirá o senado; porque
a camara dos Sr. deputados não é poder competente para |
resolver se o nobre ex-ministro denunciado merece ou não 

'

ser condemnado.
A camara dos Srs. deputados tem uma asphera muito li- :

mitada e circumscripta na averiguação da responsabilidade 
'

de qualquer ministro denunciado. Segundo a lei da respon-
sabuidade ministerial de 15 de Outubro de 1827, a camara
dos Srs. deputados só tem de decidir se a denuncia foi bem
ou mal formulada, se contém ou não um facto ou acto eri-
minoso, ou abusivo,prevento e definido nas varias ciassifi-
cações da referida lei; em summa, a camara dos Srs. depu-
tados só aprecia se ó ou não procedente a denuncia, e depois
se tem ou não lugar a decretação da accusação.

A camara dos Srs. deputados não conhece, nem pôde,
sem aberrar da lei, e ultrapassar sua missão, e sua justa
espkera de acção, deliberar jámais, nem resolver se um mi-
lustro denunciado deve oh não merecer um bill deindemni-
dadè. Um bill de indemnidade é uma dispensação na lei,
é um perdão, ou pelo menos uma absolvição; e só quem j
julga, quem tem a missão de condemnar ou absolver, é que
poderá competente e validamente concedê-lo ou ieeusa-lo.

Quem julga é o senado; quem condemna ou absolve é elle ;
uem perdoa ou commuta a pena é o monarcha ; a camara
os deputados só resolve se tem lugar a denuncia; e se esta

i julgada procedente, só lhe incumbe decretar a accusação.
A isto tão sómente se limita a sua legitima efficiencia ju-
ridica em relação á responsabilidade ministerial; o mais
é usurpação, éarrogar-se uma missão e jurisdicçãoque não
tem.

Examinemos, portanto, o acto em si e nos seus resultados.

Sr. presidente, talvez fosse eu em demasia arrojado e
temerário; por ventura mesmo alguém me terá já averbado
de incompetente ou leviano, porque, moço ainda, sem ta-
lentos («ao apoiados), sem fortes estudos, sem cabedal de
sciencia e erudição, ousei entretanto contestar por uma
maneira tão franca e desabrida, como o fiz nas sessões pas-
sadas, varias proposições emittidas na casa, quer por parte
da nobre commissão especial, quer por parte do nobre ex-
ministro da justiça.

O brilhante discurso proferido pelo nobre ex-ministro da

justiça foi por certo uma obra apurada no lavor, aprimo-
rada na elegante forma ; mas certamente também, Sr. pre-
sidente, esse notável discurso não tem absolutamente soli-
dez no fundo ; è radicalmente falso e sophistico : é n'uma

palavra um aggregado de heresias políticas, ou de blasphe-
mias jurídicas, em face quer da sciencia do publicista, quer
da jurisprudência universal, quer e principalmente olhado
em frente do nosso direito publico constitucional.

Ninguém julgue ver nestas minhas palavras, senhores,
nem hyperbolica exageração ou temeraria afouteza, nem,
e muito meno3, orgulho pessoal, que não tenho. Sou o pri-
meiro a reconhecer e confessar minha insufficiencia e nulli-
dade ; assim, pois, já vê a camara que eu não ousaria afa-

gar a lisongeira aspiração de elevar-me á altura a que se
remontou, e etn que paira altamente collocado sobre nós
humildes, o nobre ex -ministro da justiça, conhecido no paiz
por sua sciencia vasta, por sua razão vigorosa, e p<>r talen-
tos distinctos em mais de uma lide disputada brilhante-
mente provados ; longe está do meu pensamento pretender
estabelecer parallelo entre mime o nobre ex-ministro da
justiça, que se tem assignalado por grandes reformas, posto
que algumas dellas contenhão idéas bastante perigosas e
fataes ás liberdades publicas. (Apoiadoi.)

Não tenho esse deBvanecimento pueril, essa vaidade ridi-
cuia; pelo contrario, reconheço a minha esphera, tenho o

Êreciso 
bom senso para avaliar até onde me é d* do chegar.

|ssa consciência intima da minha própria fraqueza, vem
ainda mais aggravar a embaraçosa situação, já de sua na-
tureza tão difficil, em que por ventura ousadamente me
embarquei. Sim, Sr. presidente, trepido e tremo com razão
sobeja de marear o brilho, de deslustrar as glorias, de re-
baixar e deshonrar a augusta tribuna brazileira, commet-
tendo o temerário hardimento de occupa-la n'uma questão

tão grave, n'um debate tão solemne, com a consciência de
não poder remontar-me á eminente altura a que deverão de
subir seus mais distinctos oradores, no profligar vehemen-
temente o acto sobremaneira abusivo e despotico do poder
ministerial contra a independencia e perpetuidade do poder
judiciário, tão flagrantemente violado nas pessoas dos des-
cmbargadores aposentados.

Sr. presidente, como já disse, não pretendo fazer um dis-
curso, contento-me simplesmente com significar energica-
mente a minha sincera reprovação a tal attentado. Bem sei

que, em terreno tão fecundamente batido e cultivado, não

posso fazer germinar novas sementes, nem colher mais

abundantes fructos; não trago luz a ninguém ,-nem ao
menos tenho o mérito êi novidade, da fecundidade da ima-

ginação ou do engenho, ou o da belleza da forma. N'uma

questão cuja solução se prende com as noções mais ele-
mentares, com os princípios os mais sacrameritaes, por as-
sim dizer, com os axiomas ou dogmas do direito publico
universal, e do nosso direito positivo constitucional, não

posso dizer senão o que todos sabem, o que por todos é
sentido e commungado, o que para ninguém é occulto e
vedado.

Sr. presidente, 6 um principio muito vulgar em matei ia

de interpretação, recebido unanimemente entre os juriscon-
sultos,—que quando a lei é clara, não se deve illudir a sua

letra, a pretexto de penetrar o seu espirito. —E' também
outro principio igual e universalmente adoptado,—que não
se.deve raciocinar de um caso para outro senão quando ha'
igual razão ; sem paridade de motivo não pôde haver igual-
dade de disposição.—Ora, meus senhores, nós estamos per-
feitamente nessa situação. Quer a nobre commissão espe-

ciai, quer o nobre ex -ministro da justiça, não achárão sal-

vação possivel senão sophismando a constituição, falsean-

do-a abertamente, na sua letra e em seu espirito. Senhores,

quando vemos a constituição, soliicita e providente em cer-
car de garantias efficàzes a magistratura do paiz, decretar

que ella seiá perpetua e independente; quando vemos que a
despeito de serem seus membros nomeados pelo executivo,
elles recebem sua investidnra, sua missão de julgar da pro-
pria carta, na solemne declaração do art. 12, de que todQ3
os poderes políticos no império do Brazil são delegações da
nação, consagrando assim o dogma da soberania nacional;

quando attentamos que a mesma carta consagra, art. 9°, a
necessidade indeclinável da divisão e harmonia dos poderes

políticos, como o principio conservador dos direitos dos
cidadãos, e o mais seguro meio de tornar effectivas as

garantias que a constituição offerece; separação de po-
deres, que nos governos representativos é universalmente

estabelecida, não só como a primeira condição de liberda-
de, senão também como um essencial e indispensável ele-

mento de ordem, e paz publica ; quando consideramos que
a constituição decretou que o poder judiciário seria in-
dependente, art. 151; que essa declaração foi repetida
no art. 179 § 12, onde novamente se afiança que será man-

tida a independencia do poder judiciaiio, e até se especifi-
cão alguns casos ou consectarios jurídicos dessa indepen-

deucia garantida; quando notamos que no art. 153 es-

tabeleceu mais do que a inamovibilidade, a vitaliciedade,
a perpetuidade mesmo desse poder humano, revelando bem

assim que o seu exercício jámais poderia ser interrompido,

fazendo a única limitação da remoção ou deslocação do ma-

gistrado, segundo fosse determinado em lei regulamentar;

quando vemos que o art. 155 formalmente prohibe que
elles possão perder seus lugares, senão por sentença passada
em julgado, segundo os tramites e fôrma da responsabilU
dade decretada na mesma constituição, arts. 156 e 157, e
desenvolvida nas noBsas leis criminaes ; se ninguém pôde
ser julgado senão em virtude de lei anterior, e na fôrma por
ella prescripta ; se, finalmente, o próprio poder moderador,

na bella phrase constitucional, chave da «bobada de todo o

magestoso edificio da nossa organisação política, poder sn-

premo do bem, por ella suppesto irresponsável e impecca-

vel, politicamente fallando, mantenedor n'uma esphera k

pai te, e supremo superintendente, lá do fastigio da cmpula

social em que sa acha collocado, da divisão e harmonia dos

poderes; se o proprio poder moderador não pôde arbitraria-

mente, já não digo demittir, mas nem ainda suspender o

magistrado perpetuo, senão guardados os tramites ^marca-
dos na própria carta, a saber: ouvido o mesmo juiz de-

nunciado, precedendo informação neoessaria, e ouvido s

conselho da estado (art. 154); se a censtituição assim poi»,
solicita e providente, resguardou o poder judiciário dos ho-

$

a
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tes mortíferos do executivo ; se assim o amparou de absorp-
çÕcs e invasões, organisando-o sabiamente e circumdando-o
de garantias efficazes; como, Sr. presidente, conceber ou
tolerar impassível que, a pretexto de uma incógnita razão
de estado ou de interesse político também desconhecido, o
poder executivo se arrogue impunemente o descommunal
arbitrio de aposentar magistrados perpetuo», contra a letra
expressa da constituição do Estado(Muitos apoiadas.)
Como, Sr. presidente, contemplar mudo e silencioso tudo
isso, e ainda mais soffrer com paciência, resignação e hu-
mildade, que a nobre commissão venha dizer que o acto
do nobre ex-ministro da justiça não violou a constituição, e
que actos dessa ordem schão sempre sua justificação e pos-
sivel garantia na necessidade de si» approvação?!....

Não sei, senhores, em que paiz estou, se sou cidadão de
um paiz livre, ou se vivo sob a pressão ferrenha de algum
regimen despotico. Já não conheço os homens, duvido da
existência das cousas, da natureza do direito, da morali-
dade ou immoralidade das acções. Pasmo, Sr. presidente,
fico confuso, maravilhado e enleiado, quando observo o
abuso que assim se faz da própria intelligencia e da lógica
a mais vulgar, quando por necessidade da dofesa do acto
violento e srbitrario de um homem recorrem intelligencias,
aliás notáveis e illustradas, caracteres Íntegros, a argumen-
tos tão capciosos, a sophismas tão rotos, a argucias tão
frirolas, para colorirem ou encobrirem a arbitrariedade e
inconstitucionalidade de um acto que não tem defesa juridi-
co-politicapossivel. Maravilha, br. presidente, que por bem
da defesa, e só em beneficio de um homem, se sacrifiquem,
se. obliterem e se calquem as verdades mais simples, os
princípios mais sacramentaes do systema representativo!... jSenhores, o qae é uma assembléa politica ? Porventura
podemos nós dispor como bem nos aprouver do paiz, dos
seus recursos, das suas rendas, da sua vida, da sua liber-
dade e dos seus direitos naturaes em summa? Por ventura
set-nos-ha licito impunemente rasgar a constituição politica
do Estado, dilacera-la aos pis da ministros prepotentes;
quebrar todos os laços que nos prendem, todas as relações
sociaes que nos ligão, todas as garantias estatuídas nessa
arca santa de alliança, de que dependem a nossa existencia
politica, a nossa liberdade o segurança, o nosso progresso c
porvir, para assim nos entregarmos cégamente nas mãos do
arbitrio unicamente do poder executivo, que poderá dispor i
da nação como aprouver á sua infalliveí sabedoria ou & sua |
indefectível justiça? Concebe se uma nação tão degenerada,
tão destituída de espirito publico, sem sentimento animado ;
de vida politica, que assim queira viver á mercê e discrição i
do poder executivo, confiando os seus destinos e toda a sua
ciyiíisação progressiva unicamente á vara mágica do arbi-
trio, es3e omnipotente e benefico condâo do executivo? ,
Senhores, nós não podemos fazer isso; não temos júris- I
dicção para tanto ; fora aniquilar a nação, e nós não recc- i
bêmos a missão de aniquila-la, nem de entregar a sua
sorte á dictadura ministerial.

Senhores, não <5 licito á camara dos Srs. deputados fàzwr
leis senão dentro da esphera traçada na constituição do paiz,
e_de conformidade com os princípios nella estatuídos. Nós
não gozamos da omnipotencia parlamentar ingleza, não
podemos ferir de morto na normas fundamentaes do noss»
pacto social, derogar ordinariamente o que respeita á divi-
são e harmonia dos poderes políticos, ou aos direitos polití-
cos e individuaes dos cidadãos; para alteração e modificação
dessas bases precisamos de um mandato especial. Nega-lo,
senhores, seria negar tudo, seria cavar um abysmo inson- I
davel, cm que a sociedade se subverteria, e nós com ella I'também; 

seria pôr altamente em perigo a existonciae liber-
dade da nação.

Se assim. não fôra, se a camara dos Sts deputados,—
atalaia vigilante, sentinella infatignvcl e incorruptível, en-
carregada, da fiscalisação e da guarda da constituição e das i
leis,— assim so mostra lacil no perdão, negligente 110 oxamo,
indiferente ou impassivol na reprossão da violação flagrante jao que ha de mais grave^ e inomentoso r.o regimen, a garan- |tia dos poderes, as condições de vida e liberdado; porgunta- |
rei eu, senhores, o ha mais íixo e estável entre nós? o que ê
certo e normal, in varia vel e inconcusso? o que será mais |
verdade, direito ou justiça entre nós ? O queiè que a consti- !
tuiçuo prohibe, e o que poderá haver que ella por certo não |
permitta, a passar a theorla lata e subversiva dos nebres
deputados? Onde estará a garantia dos diicitoB e podores? j
qual o critério de sua aferição, a segurança de sua efficaz
'alidadef A carta, não, essa não poderá ser mais o palladio

* o refugio das liberdades publicas, ou dos direitos indivi-
duaes e sociaes. Não será mais licito invoca-la, porque ella
desappareceu ; ou então se nos. replicará com furor ; como
Napoleão ao conselho dos anciões quando lhe objectárão
com a constituição do anno III, ou como Chàteaubriaud

quando lhe oppuzerão a carta de 1814, a proposito da reno-
vação septennal.

Então se nos objulgará: « ousais invoca-la, vós que a ten-
des sempro violado ; nada faremos que já não tenha sido
feito.» Então responder-se-nos-ha com a doutrina dos prece-
dentes, com a theoria perigosa da legitimidade dos factos

consummados ; e certamente nada haverá que estranhar d_e
incoherente na lógica do abuso. Em tal situação, Sr. presi-
dente, em quem será licito esperar mais? em quem poderá,
a naçno depositar a sua confiança, se os seus proprios repre-
sentantes não fazem escrupulo de lhe dar garrote, de aes«
fechar-lhe golpes mortaes? !.... A consequencia, Sr. presi-
dente, é inocular-se cada vez mais a convicção de que as
instituições prestão para serem sophismadas e ageitadas á

justificação dos actos dos homens ; mas os homens e os
actos não se aferem, nem se avaliao pelo cadinho estreito
das instituições, a cujas normas se não podem submetter
seus actos.

A consequencia, senhores, é que augmentará o numero
dos scepticos, já tão abundante neste século de positivismo;
a consequencia é que se radicará e lavrará a descrença geral
no império da efficacia da saneção da moral e do direito; ê

que o systema representativo ê uma burla; a garantia orga-
nisada uma ficção, a responsabilidade ministerial uma chi-
mera; que a única verdade em c^ue se pos3a crer firmemente
é no influxo soberano da potência metallica, que avassalla o
mundo; é no reinado do arbitrio,essa carência de toda a lei,
de toda a regra, de todo o limite; essa mysteriosarazão de.
estado, ou interesse geral, para os que não gostão de cingir-
se a regras, e acreditando-se homens superiores, amão os
meios extraordinários, e só sabem solver as dificuldades
cortando-as corri golpes de estado.

Será para isso, porém, Sr. presidente, que as diversas na-
ões civilisadas do globo têm portiado e gloriosamente tra-
alhado de ha séculos ? Será para chegar á sublime desço-

berta —da lei do arbitrio—, á sapientissima invenção do
salutar regimen do despotismo,—que tanto cabedal se tem
despendido, tanto sangue humano tem sido bastantamente
derramado nas diversas evoluções sociaes por que ha pas-
sado a humanidade ? Ou será pelo contrario, para a con-

quista nobre e gloriosa de um regimen de liberdade, que
sua arvore sacrosanta tem sido regada com rios de sanguo
humano, eque a esse generoso principio hecatombes de
victimas se tem sacrificado em holocausto para formar-lhe
o vasto e solido pedestal ?

È fácil de comprehender, Sr. presidente, ou antes é im-

possível prever e precisar o ponto extremo, o alcance der-
radeiro a c^ue podem chegar theorias tão funestas, doutrinas
tio anarchicas, principios tão perigosos, sempre férteis e
inesgotáveis de males e de crimes.

Sem querer e sem prever, Sr. presidente, fui lavado in-
voluntariamente pela torrente <de considerações moraes e

políticas que tenho desalinhadamente expçndido. A casa me
desculpará de semelhante divagação, se ella é uma. Cingir-
me-hei de novo mais precisamente ao grande assumpto do
debate.

Sr. presidente, eu não comprehendo absolutamente o pa-
recer da commissão, nem tão pouco a dofesa do nobre ex-

ministro da justiça. Tudo ahi 6 falso, tudo ó sophisticc,

tudo aereo e vago, ou inconcludente e illogico.

O Sn. P.»mNA<;u.»:— Não apoiado.

O Sr. Febnandes d* Cvnat : —Os 
princípios estabeleci-

do3 concluem contra a nobre commissão. A commissão

principiou por dizer que o 
poder judiciário <5 independente ;

mas que essa indepcndencia seria limitada pelas condições

que c-stabelecesso a legislação regulamentar posterior. E'
um erro crasso em face do mesmo artigo da constituição já
citado. A constituição pelo contrario 110 art. 151 estabece
absolutamente a independsncia do podor judiciário : c no
art.' 179 declara ainda que será mantida a indepcndencia
desse poder, considerando depois, ou especificando algumas

conseqüências da sua indepcndencia. Portartto a constitui-

ção não fez a indepcndencia do poder judiciário 
dependente

aas condições quo fossem prescriptas em leis regulamentares

posteriores. O que a constituição dispôz foi que a ordem, a
natureza, o numero ejurisdicção dos tribunaes serião mar-

cados em leis especiaes ; mas o principio absoluto da inde-
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pendencia, esse foi consagrado sem subordinação a ne- f
nhuma outra idéa ou condição.

A commissSo, começando por estabelecer perfeitamente a

questão, expondo-a por um modo logico e luminoso, acabou

por transviar-se e perder-se quando tratou de achar motivos

para defender o acto violento das aposentadorias ; e como
não era possível deparar com razões na apparencia plausi-
veis para sustentar um. acto dessa natureza, vio-se a com-
missão forçada a abusar da lógica, e a soccorrer- se de so-

phismas. _
Assim, disse ella que o poder judiciário ó independente ;

mas que essa independencia não foi offendida pela aposenta-

doria dos desembargadores em questão.
Vou entrar neste exame.
A argumentação da commissão se pôde reduzir a estes

pontos capitaes: a independencia e perpetuidade dosmagis-
trado3, diz a commissão, não se deve entender de maneira

que o poder judiciário fique superior a tudo no paiz (apoia-
dos), livre de todo poder que tiscalise a sua acção, que ins-

peccione a sua marcha, que o puna emfim. Portanto, no in-
teresse da própria justiça, e para garantia dos direitos indi-
viduaes dos cidadãos, cumpre que haja no paiz uma autori-
dade qualquer que possa refrear e punir o poder judiciário
quando se desmande ou aberre de seu fim. O remedio a esse
mal acha ella na aposentadoria forçada, decretada pelo exe -

cutivo. Demais, continua a commissão, os precedentes de
apprsvaçio de aposentadorias decretadas pelo poder execu-
tivo mostra bem que o corpo legislativo entendeu sempre

que o ministro, quando aposentava magistrados perpetuos,
usava de uma attribuição que se achava na3 raias da nossa
constituição, e assim exercia um direito proptio do execu-
tivo.

Accrescenta a commissão que ha magistrados incapazes
de servir, e inhabilitados physica e moralmente, não po-
dendo por is3o administrar justiça; e que se um magistra-
do neste caso pôde ser aposentado, sem offensa da indepen-
dencia e perpetuidade dos magistrados, também legitima é
a aposentadoria forçada por motivo de prevaricação do ma-

gistrado, porque essa equivile a uma incapacidade moral.
Finalmente, diz a commissão que, quando nenhuma razão
houvesse, mediías dessa ordem exigidas pelo interesse da
boa administração da justiça achão sempre a possível ga-
rantia na necessidade da sua approvação.

Portanto, Sr. presidente, em ultima analyse foi consa-

grado definitivamente pela commissão o principio cégo da
necessidade e do arbítrio, como única justificação, como a
razão cardeal, a razão única do acto ministerial! Para uma
assembléa de jurÍ6C0nsult03 e publicistas não preciso dizer
mais. Portanto, senhores, o nobre ex-ministro da justiça
está perfeitamente condemnado pela própria commissão.

(Não apoiados.)
Senhores, não farei á camara a injustiça de demonstrar

que a necessidade nada <5, nada crea, não dá direitos, não é í
titulo de direito, nem de cousa alguma. A necessidade não
é lei, não é regra, não <5 principio ; e se a tal categoria a
quiserem erigir, então será uma lei céga e vaga, como o im- l
perio das circumstancias, como o arbítrio, que não se defi-
ne, nem se constitue.

A excellencia do regimen representativo, creio eu, senho-
tes, consiste em que nelle ninguém pôde tudo; em que nelle
todos os poderes politicos estão distinctos e separados ; em
que todos elles concorrem parcialm as harmonicamente para
o exercício regular das funcçOes publicas que lhe são com-
mettidas, ou para a consecução dos altos fins do Estado, gy-
raiulo cada um na sua orbita, trabalhando cada um na sua
esphera peculiar de acção.

Os nobres deputados não querem isto; querem que haja
no paiz um poder absoluto que domine, superintenda e ab-
sorva todos os outros.

Todos sabem, Sr. presidente, e aqui foi perfeitamente 
:

explicada, e amplamente desenvolvida, a theoriadas func- !
ções especiaes de cada um dos diversos poderes politicos
consagrados pela constituição. O nobre deputado pela pro-
vincia do Rio de Janeiro, que fez um brilhante discurso
n limadas sessões passadas, expondo doutrinas verdadeiras j
quanto íi natureza, divisão, harmonia e independencia dos
poderes, supposto que não çoncluisse pela maneira porque
cu_ desojára, e nessa parte me afasto da sua esclarecida
opinião ; esse nobre deputado disse muito bem que o poder
legislativo é encarregado de crear a lei, de fazer a norma, de
dar a regra para a direcção social; que o poder executivo,
<juer considerado como poder ministerial, quer como admi-

nistraçio activa, tem por obrigação executar essa regra
consultar todos os interesses geraes e collectivos, emfim
levar a nação ao desenvolvimento de todos os seus fins

politices, sociaes, humanitários, e scientificos; que por
consequencia o poder executivo tinha uma esphera amplis-
sima de acção; que o poder judiciário, pelo contrario, foi
instituído para defender o direito, ou çara 

decidir as con-
testações que se levantassem entre os interesses^ encontra-
dos, ou entre os direitos dos cidadãos, tendo assim o poder

judiciário uma espkera mais limitada, restricta e modesta

de acção, comquanto seja ainda assim summa a sua impor-

tancia na organisçção social.
O poder judiciário, Sr. presidente, segundo a sua organi-

sação e natureza, é e deve ser essencialmente independente.
O poder judiciário não tem arbítrio absolutamente nenhum
na execução da lei; pelo contrario, o j uiz substitue a sua
razão individual pelos preceitos da legislação ; não procede
em caso algum sua «ponte-, a sua acção é restringida pelos
interesses oppostos das partes litigantes; ojuizsó faz exa-
minar a especie que ã sua apreciação é commettida, e appli-
car-lhe a lei céga e imparcialmente. O poder judiciário não
tem a liberdade de iniciar regras, de crear direitos, de mo-
difica-lo ou restringi-lo, ou amplia-lo; assim ê um poder, de

sua mesma natureza adstricto e limitado a regras fixas, a

princípios invariaveis para cada caso, para cada especie; é
um poder em summa essencialmente avesso a absorpções 9
invasões, porque até só exerce a sua actividade quando pro
vocado pelas partes contendoras.

Além disso o poder judiciário é organisado de fôrma que
na jerarchia judiciaria diversos são os grãos de jurisdicção
estatuídos ; diversos os recursos que se estabelecem das de-
cisões, como outras tantas garantias da 

yetdade 
e certeza

dos julgamentos ; de sorte que uma decisão assim dada e
confirmada em varias ín3tancias, e por differentes juizes,
vai-se purificando tanto mais quanto mais numerosos e
apertados são os diversos cadinhos por que vai passando, por
tal fôrma que quando passa definitivamente em julgado
deve reputar se a expressão da verdade e da justiça 

— pro
veriiate habetur — segundo o axioma judiciário.

Sendo assim considerado, o poder judiciário, Sr. presi-
dente, é irresponsável, não receio dizG-lo ; porque, quando
eu não sou livre para crear a regra, reservo a mi-
nha razão, e me abstenhodo exame dessas regras ; sepor-
tanto, repetindo o bello pensamento de Cícero, já citaco

pelo nobre deputado pela provincia do Rio de Janeiro, a lú
é o magistrado vivo, o magistrado é a lei muda ; se o ma-

gistrado é o orgíio forçado e imparcial, a imagem impassível
da lei, e só delia, não deve depender certamente de perder
algum na sociedade. (Apoiado#.)

Senhores, eu digo qtie o poder judiciário é até irrespon-
savelvno sentido sómente que tenho exposto. Com effeito, se
só deve ser responsável quem goza de liberdade na escolha e
na deliberação, o poder judiciário que o não é, que é escravo
da lei e do direito, quando julga com sciencia e consciência,
não deve ser responsável, a ninguém deve dar contas de suas
decisões ; deve pelo contrario gozar do ampla liberdade opi-
nativa, de toda independencia e immunidade na espontanea
apreciação que faz da causa. Então pôde-se dizer proprif-
mente que não é elle quem julga, mas a lei, nelle personifi-
cada, ea lei não pôde ser responsável, [Muito bem.)

Se o magistrado erra, se aberra da lei, se não a estuda

nem a comprehende, se não é dotado da necessaria intelli-

gencia, nem possue a precisa erudição para nos casos omis-

sos da legislação soccorrer-se aos princípios geraes da ju-
risprudencia, ou ao direito romano, e das nações civilizadas
e cnriôtãas ; se não tem noções precisas do direito philosc-

phico para interpretar certos textos da legislação, cu suppr'r

com o direito da razão nos casos em que a equidade é appli-

cavei; se emfim a injustiça provém do erro de intelligencia,

engano, ou ignorancia, e não de perversidade ou[corrupção

da vontade , então ahi está a garantia dos récaraos para a

reparação dos erros e gravames das sentenças injustas, cu

que se presumem taes.

Se, porém, a injustiça provém de vontade dolosa, se o

magistrado so inspira de paixões ou interesses, se o_ movei

de suas decisões não são as sagrada3 inspirações do j<usto e

do honesto, se elle, sacerdote impuro, pollue o templo de

ThemÍ3, se prostituo a sua augusta cadeira conspurcando a

toga, trahindo a sagrada missão de que foi investido para
administrar justiça; se ,^m summa yjuiz, despojando-se

dos nobres estímulos do brio, da honra e do dever, trafica

com a própria justiça, põe emslmoeda as sentenças, ven^e
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na praça publica a quem mais der a honra, a opinião, a re-
ligião e consciência, se assim tão infamemente se avilta e
degrada, esse Já não é um magistrado, não profere os ora-
culos da justiça; é ura ganhador mercenário, que vende
torpemente o ministério augusto, o quasi sacerdocio que
exerce. Esse já não é magistrado; é um grande criminoso,
é réo de venalidade e corrupção; deve ser degradado das
honras e apeado danobie funcção de julgador. O magiatra-
do ent£o responde por seu doloe por seu crime, por factos

pessoaes e criminosos que elle commette fóra da lei, e não
como interprete Hei ou orgão delia. Aqui cabe a responsabi-
lidade, porque já se não trata simplesmente da engano ou
erro, de decisões prejudiciais, mas escoimadas de doloou

de delicto. (Apoiados.)
O Sr. Paranaguá :—Muitas vezes se não pôde provar.

O Sr. Fernandes da Cunha :—Is.ho ê outra questão. Mas

porque a prova é difficil, a consequencia não è que se ris-

quem todas as garantias da constituição, e se entreguem os
magistrados sem def?sa, que ella quiz perpetuos e indepen-
dentes, fcojui/o arbitrario e ao poder discricionário do po-
der ministerial-

O crime, senhoies, nunca deixou de ser crime ; em todas

as sociedades, em toda a face da terra, emquanto permane-
cer a humanidade, e portanto a sancção moral e religiosa,
o delicto s«á sempre delicto. A infâmia, como bem recordou
o nobre ex-ministro da justiça, não procede do cadafalso,
mas do crime. (Apoiados.) Se o magistrado trahe a sua mis-
são na administração da justiça, que lhe foi conliada para
protecção do direito e em beneficio da sociedade, alii estão
os outros tribuffses mais altamente collocados, a que pôde e
deve ser chamado (apoiados), como garante e prescreve a
carta constitucional (Apoiados.)

O ministério publico, agente ministerial, tem por obriga-

ção responsabiiisa-lo, chamar a contas o prevaricador pe-
rante cs tiibunaes jompetentes pela transgressão de seus
deveres sagrados.

Vozes E as provas?
O Sr. Fernandes da Cunha:—Ora, as provas? As provas

se acharáu como para os outros crimes. Esse argumento,
ou não prova nada, ou prova de mais, e reverte-se contra os

nobres deputados.
A constituição diz muito expressamente: « Ninguém

será sentenciado senão em virtude do lei anterior, e na fór-

ma por ella prescripta.> [Apoiados.) Não deve portanto ser a

razão de estado, que as mais das vezes não passa de uma

paixão, de uma vingança, de uma oppressão política, funda-

mento para que um homem seja destituído de seu cargo, in-

famado á face do paiz, não lhe restando nem ao menos o

sagrado direito de defesa (Apoiados.)
Os nobres deputados perguntirão: « onde já vistes con-

demnados magistrados prevaricadores ? » Senhores, mara-
vilha que taes argumentos sejão proferidos na casa como
razões dirimentes, argumento irrespondível da necessidade
doarbitrio do executivo, por jurisconsultos e magistrados!

(Apoiados.) O que vale isso que dizeis tão anclios, como
cheios <!e razão sobeja?!... O vosso argumento é uma
frivolissima trica.

Dado de barato, mas não concedido, que jámais_ possão
ser condemnados nos tribunaes judiciários os magistrados

prevaricadores, o que já è um falso supposto, qaal a con-
sequencia ? Ou os tribunaes sofírem defeito na sua orga-
nisaçâo intima, ou o mal da impunidade procede da im-

moralidade dos 
juizes.

Sa da primeira causa, removei-a, reorganizai os tribu-
naes, modificai-lhes a jurisdicção, alterai-lhes a competen-
cia; eia, apresentai as medidas necessarias.

Se o mal ó obra dos homens, então esse vicio profundo,
que a (Torta o pessoal inteiro dos diversos tribunaes, qual-
quer <ju« seja sua categoria e jcrarchia ; então esse defeito

genérico denunciaum vicio radical, uma gangrena profunda,
uma corrupção latente, que lavra e mina surdamente toda
a massa social, para assim revelar-se impudente, sem cor-
rcctivo possivol, quer no numero dos juízo», quer na edu-

cação e illustração dos mesmo», quer na elevação do tribu-
mal, de sorte que, entre 14, nem ao menos 8 se possão achar

puros e honrados para julgar aos prevaricadores 1...
Kntão, senhores, toda a sociedade está gangrenada o pol-

luta, e não sAmente o» tribunaes judiciários são os eivados
de corrupção (Apoiados.) Então Denhuma repartição publi-
ca, nenhuma corporação, nem o ministério, nem as pro--
frias camaras, «stivo íllesas e acima de qualquer suspeita
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de corrupção; pois que a desmoralisação e a venalidade tão

cynicamente se ostentão em tão larga escala nos tribunaes
togados.

A consequencia, Sr. presidente, seria ainda mais vasta
dóse de arbítrio ao ministério para expurgar a sociedade
brazileira dessa immensa quadrilha que formiga e depreda
em toda a parte....

A consequencia, ainda é, Sr. presidente, que toda equal-

quer responsabilidade organisada seria uma perfeita burla,

porque essa não acharia garantia de se tornar effectiva, de

sc converter em realidade pratica, na moralidade e probi-
dade dos juizes incumbidos de a executar. Então, posso eu

também perguntar, retorquindo o argumento aos nobres
deputados, de que vale a responsabilidade ministerial ?

Onde já vistes entre nós ministros accusados, quanto mais
condemnados?

V
O Sr. Brandão :—Os ministros suppoem que elles sómen-

te são puros.

O Sr. Fernandes da Cunha:—O aparte que me acaba de
dar o nobre deputado desperta-me a lembrança de um bello

pensamento do profundo Portalis. Elle dizia: « vós quereis
que os ministros sejão deoses, e nem ao menos consenti*

que os magistrados possão ser homens. > Neste judicioso
conceito estais retratados, senhores, na vossa argumentação.

Eu poderia recordar-vos também certos pensamentos bem

frisantes do espirituoso e maligno Cormenin, que vos res-

ponderião cabalmente. Diz elle: « A responsabilidade mi-
nisterial tem por sancção a condemnação dos culpados ; >

mas tem por garantia a impotência da denuncia e do pro-
cesso, e não queirais, senhores, com o vosso procedimento
que o paiz, não eu, possa dizer também com elle : < e o ser-
vilismo e corrupção das camaras. > O mesmo escriptor
ainda lembra que nos governos representativos, em tempos
ordinários, 99 vezes sobre 100 a responsabilidade ministe-

rial é uma ficção adrede inventada para commodidade, pra-
zer e agrado dos ministros !....

O Sr. Ficsa : — Mas o accusado não é ministro.

O Sr. Fernandes da Cunha : — Mas já o foi, e pôde ser
i ainda, e está sendo accusado pelo que praticou quando

ministro; além de que, o que eu digo não offende; estou
expondo doutrinas que têm ou podem ter sua j usta expli-
cação.

(Ha alguns apartes.)

O Sr. Presidente : •— Attenção !

O Sr. Fernandes.da Cunha: — E Benjamin Constant,
Hello, Schutzemberg, Fonfrède, Vandenpereboom, e tantos
outros escriptoí-es orthodoxos, doutrinários mesmo, que o
tím dito e sustentado, serão também suspeitos? Creio que
são verdades elementares: não tenho a presumpção de dizer
novidades.

O Sr. F. OctaviaNO :—E as que não são elementares são

de íactos.

O Sr. Fernandks da Cunha Qual 6 a garantia que pôde
haver para a condemnação ou punição de ura ministro accu-
sado? Se está no poder, e dispõe de maioria nas camaras,

certamente a maioria que o sustenta, nem o accusará, eme-
nos o condemnará; senão tem maioria nas ca-t atas, mas

goza da confiança da coroa, pôde ser mantido no poder e

! elidir-se ou frustrar-se a accusação, mediante o remedio da

| dissolução.

| Portanto qual <5 a efficacia, qual a realidade da garantia
! constitucional da responsabilidade dos ministros? Nãs sei

I que haja nenhuma.
I Eu podia dizer também com outro notável escriptor que

um bill de indemnidade é a approvsção dada por ama
assembléa politica a actos extra-legacs de um ministro

violento ou arbitrario. Mas quando esses factos se dão, o

que acontece ? O ministro que viola a lei, ee lhe apraz con-

cordar que com effeito a violou, apresenta-se ante o par-
lamento, e pede um bill de indemnidade. As camaras recu-

são ? Os factos domonstrão o quo a theoria estabelece> não

recusão, não ; primeiramente, porque, diz ainda o^ mesmo

escriptor citado, a maioria da camara, ou esta quasi toda, é
composta de amigos, de creaturas, do afTaiçoados ou obriga-

dos ao ministro arbitrurio ou traidor ; em segundo lugar,

porque é impossível applicar ao culpado a lei sobre a res-
i ponsabilidade dos agentes do poder; porque essa especie do

j lei ou não existe, ou é uma perfeita burla, uma ficção.
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As mais das vezes, porém, acontece que nem mesmo o
ministro se digna de confessar o seu erro ou crime ; pelo
contrario se dedigna de pedir um bitl de indemnidade ; pre-
fere justificar sua culpa com algum sophisma. Em qual
dessas duas especies de subterfugio entrará mais franqueza ?

Portanto, Sr. presidente, o argumento dos nobres depu-
tados tem a sua justa retorsão ; ou havemos de dizei que a
sociedade está profundamente corrompida, sem esperança
de regeneração possível, ou havemos de concluir que os mi-
nistros são compostos de uma argilla differente daquella
que coube em partilha á humanidade. Por conseguinte a
objecção por si mesma se destróe.

Sr. presidente, tanto mais razão tenho em proíligar o
acto ministerial da aposentadoria forçada, quanto não é
duvidoso qüe essa destituição foi fulminada contra os
magistrados em questão posteriormente, e em pena de um
julgamento celebre. (Apoiados.)

O Sr. Brandão : — Apoiado. Trate disto, alii é que está a
verdade.

_ O Sr. Fernandes da Cuniia Senhores, ainda está bem
viva e pungente na memória do paiz, ainda magoa e faz
sangrar o coração brazileiro, a conducta inconveniente e
humilhante que teve o governo do paiz para com o governo
da Inglaterra nessa vergonhosa questão de Serinhaem, por
desembarque de Africanos.

(Apoiados e não apoiados.)

_Lord 
Palmeiston, que está de longo tempo habituado a

não fazer caso do Brazil, a menosprezar e desacatar os nos-
sos direitos de nação soberana e independente ; esse orga-
lhoso ministro da altiva Albion,levaa sua ousadia ao pontode pretender governar o império como se fora alguma colo-
nia ou feitoria da sua cara Inglaterra. Lord Palmerston
julgou-se autorisado juie proprio a distribuir elogios, e não
sei se quiz até conferir recompensas a subditos brazileiros
que o governo considerava envolvidos no criminoso trafico
de Serinhaem ; lord Palmerston não sei se chegou a con-
summar o facto de exigir, ou de se dignar significar ao go-verno brazileiro que era indispensável a demissão do pre-sidente e do chefe de policia de Pernambuco, em cujas ad-
ministrações seeflectuára o desembarque. Se não chegou a
realisar este intento, o que quero bem suppôr por honra e
dignidade do nosso governo, uma folha ingleza que é o seu
órgão, o Morning Posl, publicou que o governo inglez tinha
tido esse desejo ou pensamento ; mas que o não tinha le-
va a effeito porque a esse tempo se dera a coincidência da
demissão desses dous funccionarios.

O Sr. Paranaguí :—A pedido delles, que instarão re-
petidas vezes pela sua demissão.

O Sr. Dantas: —Os actos officiaes já explicárão perfei-
lamente este negocio.

O Sr. Fernandes da Cunha : —Eu não estou dizendo que
o governo brazileiro tenha obedecido ao governo inglez. noto
sómente a coincidência dos factos, e não fora difficil de-
monstrar que a attitude e procedimento guardado pelo go-verno brazileiro nessa 

questão, para nada dizer, não foi
seguramente o que convinha a uma nação briosa, que tinha
consciência de sua soberania, e que estava acastellada no
cumprimento fiel e sincero dos deveres a que se ligíira por
tratado quanto á repressão do trafico.

Como quer que seja, senhores, o certo, porém, é, mesmo
prescindindo das demissões dadas ao presidente e chefe de
policia de Pernambuco, que o tribunal da relação da mesma
província, ou alguns de seus membros, receberão aviso, in-
sinuação, ou se lhes fez constar que era indispensável con- í
deranar a todos os implicados no processo por esse facto
instaurado. Como, porém, o referido tribunal não condem-
nassea todos «queliesque tinhão sido envolvidos nesse ne-
gocio de trafico de Africanos; como dos juizes, 3 votárão a
favor, c 3 contra, estes últimos forão punidos, sendo 1 re-
movido para outra relação e 2 aposentados.

(lia alguns apartes.)

Vou mostrar as conseqüências do acto ; vou aprecia-lo em
sua natureza, e em seus eíTeitos.

Como a camara acaba de ouvir, aquelles que não julgárão
a sabor da vontade ministerial forão immediatamente pu-
mdos.

O S», Brandão :—Creio que 13 dias depois do julga-
mento. •

O Sa. Fernandes dv Cuniu : — Diz-se que os desembar-
gadores receberão insinuações para condemnar....

j O Sr. Brandão : — E* verdade.

O Sr. Akbré Bastos : —Affirmo 
que não recebi insinua-

ção alguma.

O Sr. Fernandes da Cunha : —Digo apenas aquillo queconsta; não sei como forão feitas essas insinuações, se di-
rectamente a cada um dos membros da relação, ou se indi-
rectamente por interposta pessoa; o certo é que foi publico
em Pernambuco que o governo se interessava para que os
individues envolvidos no processo do trafico de Serinhaem
fossem condemnados....

O Sr. Sérgio oe Macedo : —Fossem 
punidos, como era

de justiça.

O Sr. Fernandes da Cunha:—Aceito a confissão do
honrado ex-presidente de Pernambuco, que vem confirmar
o que eu ha pouco dizia. S. Ex. confessa que se interessára,
ou que manifestára por parte do governo o desejo de que os
implicados nesse processo fossem punidos....

O Sr. Sérgio de Macedo : — Não, senhor ; o seu pensa-
mento foi que fossem julgados com justiça.

O Sr. Fkrnanbes da Cunha : — A missão de um tribunal
judiciário é certamente fazer justiça ; a que vinha pois a
recommendação do governo para que a fizesse em relação
áquelle processo? [Apoiados.) Logo a recommendação de
V. Lx. para que o tribunal fizesse justiça significava in-
contestavelmente que o governo se interessava na condem-
nação dos accusados, e para isso influía pelo orgão de V.
Ex., e insinuava habilmente mediante a necessaria reserva
da linguagem a respeito.

(Cruzao-se diversos apartes.)

O Sr Presidente: — Attenção! Deste modo não p<5de
proseguir a discussão.

O Sr. Fernandes da Cunha : —Logo, não foi simples-
mente uma offansa ao principio abstracto da perpetuidade,
como disse o nobre ex-ministro, a que resulta da aposenta-
doria forçada aos magistrados em questão, e com a remoção \
de outro; foi alguma cousa mais, foi um verdadeiro atten-
tado contra a independencia própria do poder, segundo tam-
bem a entende e explica o mesmo nobre ex -ministro com o §
12d_oart. 179 da constituição, foi a intervenção illegal do
ministério, desattendida pelo tribunal da relação de Pernam-
buco, o que levou o nobre ex-ministro a aposentar esses ma-
gistrados....

O Sr. Nabuco : Protesto contra esta proposição.
O Sr. Fernandes da Cunha: — Se a razão da prevarica-

ção foi a causai determinativa do acto da aposentadoria for-
çada, sódepoÍ3 do julgamento dos accusados do trafico de
Serinhaem é que ao ministério chegou o conhecimento e
convicção da corrupção e venalidadedesses magistrados?...

O Sr. Brandão :— Treze dias depois.

O Sr. Nabuco :— Foi a occasiãn, não fui a causa.

O Sr. Fernandes da Cunha : — Muito bem, aceito e agra-
d_eço o aparte. Proferido pela boca de autor do acto denun-
ciado, elle vem aclarar tudo, e dissipar todas as duvidas.
Parece em boa lógica que so o facto do j ulgamento foi occa-
sião, mas não a causa das aposentadorias, a qualidade do
voto proferido por esses magistrados, que desagradou ao
nobre ox-ministro, que provocou e despertou sua acção
adormecida, o facto do julgamento foi a causa occasional da
destituição ; logo a aposentadoria asseutou ou foi motivada
em um acto de jurisdicção própria do magistrado, que não
soou bem aos ouvidos ou consciência do nobre ex-ministro,
que outra cousa desejára. Mas, por outro lado ainda, se a
certeza do caracter corrompido e venal desses magistrados
foi a causa que induzira ao nobre ex-ministro para aposen-
ta-los; se o julgamento foi apenas oecasião 

*e 
não causa

(por mais subtil que pareça a distincçâo. aceitamos) para o
ministério obrar, desejo que me responda então o nobre ex-
ministro, qual o fundamento ou causa, ou em que motivo
assentou a remoção do outro desembargador?...

O Sr. Nabuco : — Responderei.

O Sr. Fernandes da Cunha : — Se esse magistrado1 era
igualmente preinricador, parece-me que não é punição bas- /
tante muda-lo de lugar, desloca-lo simplesmente ; 

'parece-
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me que a consequer.cia lógica era que também fosse apo-
sentado....

O Sr. Nabico : — Nego que fosse prevaricador.

O Sr. Fernandes m Cunha : — Melhor ainda ; aceito e

agradeço a confissão. Mes então se o nobre ex-ministro

nega que o magistrado removido fosse prevaricador, ipso

iacto confirma que o motivo da remoção foi sem duvida o

julgamento. (Apoiados.)

O Sr. Brandão :—Apoiado: isto i que é verdade.

O Sn. Fernandes i>i Cunha:—Mas se o motivo da remo-

çâo, como o nobre ex-ministro vê-se obrigado a confessar,

foi por certo o julgamento, segue-se também logicamente

que o nobre ex ministro interveio e influio indébita e iUega-

lissimamente como poder executivo sobre netos de j urisdicção

propriamente dita do poder judiciário ; logo o nobre ex-mi-

nistro, obrigando esse poder a proferir decisões, ou punia-
do-o por ellas, attenta abertamente contra a indepen <encia

desse poder; e portanto viola flagrantemente a constituição

e commette o crime de traição, porque manifestamente ten-

tra poracto do seu n.inisterio contra o livre cxercicio desse

poder político. (Apoiados.)

(fia um aparte.)

Ea sou autorisado, tanto mais a deduzir esta consequen-

cia, quanto não é novo no nobre ex-ministro da justiça o

costume de ingerir-se noexercicio do poder judiciário; haja

vista o celebre processo Villa Nova do Minho, em que o nobre

ex ministro eó faltou dictar a sentença; em que o nobre ex-
ministro teve a indiscrição, ou a imprudência, perdôe-mc a

expressão....
O nobre ex-ministro tomou a liberdade, ou teve a afouteza

de dizer perante o senado brazileiro, ante um poder político

que podia tomar-lhe contas, que elle tinha insinuado a um

juiz de direito que appellasse da sentença, se acaso o jury
absolvesse os réjs compromettidos no processo Villa Nova

do Minho ; e como se isto não bastara, o nobre ex-ministro...

O Sr. Naruco dá um aparte.

O Sr. Fernandes iía Comi i (com força)-.—Mas isto é escar-

neeer da camara. (Apoiado* e não apoiados.) Isto é menosca-

bar da representação nacional. Como é que o nobre ex-mi-

lustro ousa ainda sustentar proposições dessa ordem ?

O Sr. BrandXo -.—Tenha a coragem de tomar a responsa-

bilidade de seus actos.

(Ha muitos apartes.)

O Sr. Fernandes da Ccsüa V. Ex., Sr. Dr. Paes Bar-

reto, terá a bondade de dizer-me, secundo as suas opiniões,

o que ha de fixo e certo na constituição do império ?...

O Sr. Teixeira Júnior Prouvera a Deo3 que todos os

tnssos ministros tivessem a coragem que teve o nobre ex-

ministro da justiça !

O Sr. Fernandes d» Ciniia Deos nos livre delia; então

Onde iríamos parar, se o nobre deputado ainda não se acha

satisfeito com tão pequena dóse de arbitrio ?.... A appella-

çíloé utn acto de jurisdicçãoestrict»,é acto proprio que deve

partir do juiz, que deve ser e (feito de sua consciência, e que
elle bebe do processo cm presença dos debates, c da analy-'

&e das provas do processo, inspiração que por ninguém deve

ser Euggerida, síb pena de nullidude, e que não púie igual-

mente produzir efeito senão <S proierida immediatamonte

que <5 lida a decisão do jury....

U* Sr. Deputado dá ura aparte.

O Sr. Fernandes da Cuniia : — Quem deu ao poder exe-

cutivo, meu senlior, o direito de aconselhar a magistra-

tora para obrar destu ou daquella fôrma, sem ella lhe

pedir con»elho, ou lhe fazer consulta?.... Os nobies depu ¦

tados achão stmpre uma razão para tudo; não sei o que

para os nobres deputados 6 impossivel na constituição;
sempre descobrom um gcito e arte de interpretação, que
para elle-i ha sempre um direito proprio para explicar tudo.

Senhores, eu não tenho guardado ordem nem methodo

na m& exposição de minhas idías; vou dizendo o quo sinto

c o que penso, segundo me vai occorrendo; a camara mo

desculpará. Examinemos ainda, senhores, como se deve en-

tender a independência c a perpetuidade da magistratura;

o qu« valo ou significa garantia decretada na constituição,

que os magistrados não podem perder seus lugares senão

por sentença.
Sr. presidente, nem a nobre commissão especial, nem o

nobre ex-ministro denunciado, argumentarão na matéria
com a nossa constituição. Para disfarçarem, cobrirem ou
encobrirem de algum modo a illegalidade e inconstitucio-
nalidade do acto, fizerão algumas digressões pelas constitui-

ções estrangeiras, procurando dellas inferir alguns argu-
mentos com que pudessem apadrinhar o acto attentatorio
do governo imperial ; porém quando se tratou de examinar
a questão em face do nosso direito constituido, em frente da
nossa constituição, quer o nobre ex-ministro, quer os nobres
membros da commissão,recuárão, pouco ou nada discutirão;
soccorrêrão-se á theoria dos precedentes, dos faetos consum-
mados, que nada justiiicão.... Comecemos pelo exame das
constituições dos povos livres, e vejamos em que ellas favo-
recem a pretenção dos nobre» deputados, segundo têm elles

procurado sustentar.
Sr. presidente, se compulso as constituições políticas dos

paizes civilisados, acho que a independencia e a perpetuida-
de dos magistrados sempre fui consagrada como formula

preservadora, corno garantia salutar da boa administração
da justiça. Quer lias manarchias absolutas, quer nos gover-
nos constitucionaes, sob a fôrma republicana ou monarchi-
ca, sempre a independencia e inamovibilidade da magistra-
tura foi instituida como condiçãD necessária de boa justiça
para os cidadãos.

Se examino a constituição ingleza, vejo que desde o esta-
tuto de Guilherme III, desde que a Inglaterra goza de um

governo estável, de instituições definitivamente constitui-
das, sempre existio a independencia e a inamovibilidade dos
magistrados, subordinada á condição, é verdade, do quandiu
se bene gesserint : mas o que é a constituição ingleza ? Não
<5 um codi°;o organisado, systematisado, concatenado, que
exista desde a organisação pelo menos da monarchia ingleza.
A constituição ingleza compõe-se de diversos bills, de di-
versas partes destacadas ; a constituição ingleza consta do
liabeas-corpus, do bill de direitos , da grande carta, do

julgamento por jurados, da reforma parlamentar, e muitos
outros bills orgânicos. A constituição ingleza está princi-
palmente no coração, nos costumes dos Inglezes; está sobre-
tudo na omnipotencia do parlamento.

No regimen da Inglaterra, dizia Delolme, o poder parla-
mentar ó tudo, pôde fazer tudo, só não pôde aquillo que é
naturalmente impossivel, isto é, fazer de um homem uma
mulher e vice-versa. Pela formula de que se servio esse
commentador da constituição Ingleza, para caracterisar a
omnipotencia do parlamento inglez, póde-se bem avaliar até

que ponto ella se estende constitucionalmente. O sábio
commentador das leis inglezas, Blackstone, diz que não ha,

por assim dizer, constituição escripta no paiz; que o poder
ea jurisdicção parlamentar não conhece limites na Ingla-
terra; que sua autoridade é 3oberana e illimitada, tanto
sobre a3 pessoas, como sobre os negocios. Sua autoridade
absoluta e sem inspecção pôde fazer confirmar, estender,
restringir, abrogar, revogar, renovar e interpretar as leis,
sobre toda e qualquer matéria, seja qual fór sua denomina-

ção, quer seja temporal ou ecclesiastica, civil ou militar,
marítima ou criminal. Foi ao parlamento que a constitui-

ção conliou o poder despotico c absoluto, que em todo go-
verno deve residir em alguma parte. Elle pôde mudar a
successão do throno, como fez no reinado de Henrique VIII
c Guilherme III; elle pôde alterar a religião nacional esta-
belecida, como foz em diversas circumstaucias no reinado
do mesmo Henrique VIII e de seus filhos; elle pôde mudar e
crear de novo a constituição do reino, e dos proprios (Daria-
mentos, como fez pelo acto do união da Inglaterra e Escos-

sia, e por diverso» estatutos eleitoraes.

Em uma palavra, pôde fazer tudo o que não ó natural-

mente impossivel; assim o parlamento inglez goza de
omnipotencia; e, como diz o Sr. de Tocqueville, elle é ao
mesmo tempo corpo legislativo e constituinte. Se pois na
Inglaterra a independencia e a inamovibilidade da magis-
tratura não está decretada absolutamente na constituição e
nas lei», ella o está de facto pelos costumes o precedentes
do pov» juglez.que eqüivalem a outra constituição escripta.
Vêde a independencia, o respeito e a consideração de que
goza o juiz inglez, já não digo da parte da nação, mas da

parte do 
proprio governo. Mas lá, como aqui, se pretende a

amovibilidHao do juiz inglez, deduzida da cláusula quandiu
se bene gesserint, não è de nenhum modo cornmettida ao

governo, ao poder real, para decreta-la arbitrariamente

quando e como lhe aprouver. Pelo contrario, apez&r da
clausula, a sorte do magistrado inglez, a independencia da
sua magistratura, só depende do parlamento.



Só por ama moção apresentada por algum membro do
mesmo parlamento, discutida e votada, è que o magistrado
inglez pôde ser accusado, e ainda assim tem por juiz o

próprio parlamento, esBa consciência e omnipotencia social
da Inglaterra. Portanto, senhores, o exemplo da Inglaterra,
em vez de aproveitar-vos, só serve para condemnar- tos ;
porque se IA, onde os juizes não gozão da perpetuidade
garantida na carta, antes sua fixidade no lugar está gu-
ibordinada á clausula quandiu se bene gesaerinty elles não

podem ser destituídos pelo governo ; eutre nós, em que a
Constituição foi tão expressa e terminante não só em afian-

çar, mas ainda solicita em prover a que fosse uma realida-
de, desenvolvendo-a, e rodeando-a de todas as garantias, os
nobres deputados assim mesmo a despeito de tudo querem
viola-la, e pô-la á mercê do executivo?!....

Nos Estados-Unidos, Sr. presidente, se observa a mesma
organisação judiciaria da Inglaterra. A constituição fede-
ral, no art. 3°, secção Ia, formula o mesmo principio que a
constituição ingleza, e põe também a mesma condição.
Assim elladispõe : «Os juizes tanto do tribuual supremo,
como dos tribunae* inferiores, conservarão seuslugares em-

quanto tiverem boa conducta. » Mas nos Estado-Unidos,
como bem sabem os nobres deputados, e como o ensinão
de Tocqueville e todos os escriptores que tratão da organi-
sação daquelle paiz , o juiz americano éum dos primeiros
poderes políticos ; elles fundão sna3 decisões antes na cons-
tituição do que nas leis ; por outra, os tribunaes america-
nos julgão da lei, sendo tãoamplas as suas attribuições, que
não executão aquellas disposições legislativas que lhes pa-
recem ferir a constituição.

A camara sabe de muitos processos celebres que naquelle

paiz se têm dado por virtude dessa ampla prerogativa.
Não admira pois que nos Estados-Unidos os magistrados

não gozem deinamovibilidade constitucioualmente organisa-
da. >Ias lá também, como na Inglaterra, predomina o mes-
mo systema e legistação, quanto á fôrma e competencia da
accusação e julgamento dos magistrados. O poder que os
accusa e julga, o poder que pune o magistrado americano
não é o poder executivo, é o congresso da União.

Mas entre nós, onde tudo está claro , onde o poder judi-
ciario é considerado inamovivel, onde é declarado indepen-
dente do poder executivo , onde o magistrado só pôde perder
o seu lugar em virtude de sentença decretada por outros
tribunaes que lhe estão superiores na jerarchiajudiciaria,
como admittir que o poder executivo possa aposentar ma-
gistrados?

Consultemos ainda mais a constituição de outros paizes.
Vejamos a França, esse paiz que tão erudita quão bri-
lhantemente acabou [de defender o nobre deputaao que me

Erecedeu, 
mostrando que desde a monarchia absoluta de

uiz XI até 1789, desde esses tempos de agitação ate1 a
constituição do annoVIII do império, a restauração em 1814,
ou a revolução de julho em 1830, através da revolução dè
Fevereiro e da carta republicana de 4 de Novembro de
1848 até â constituição imperial de 14 de Janeiro de 1852, a
inamovibilidade dos magistrados foi eonsagrada nas cons-
tituições, nas leis, e nos costumes tradicionaes dos parla-
mentos.

O nobre deputado demonstrou muito bem, e por isso não
insistirei sobre este ponto, que nos tempos feudaes, em que
as justiças erão patrimoniaes, em que o direito de julgar
era parte integrante da suzerania feudal, e se dizia que a
justiça emanava dos senhores, os magistrados 

gozavão dessa
garantia ; que nos tempos da monarchia absoluta, quando
existia a venalidade dos cargos, aquella garantia continuou,
não porque o governo não tivesse em si a faculdade demis-
sionaria , mas porque não podia pngar, ou restituir aos de-
mittidos o preço dos cargos que haviSo comprado ; que nas
épocas tormentosas e revolucionárias que decorrerão de 1789
ató a constituição do anno VIII, a restauração eml814, em
que a nação franceza dominada de delirio vertiginoso amea-
Vou dissolução; nessas mesmas constituições de 1791 e 1793
em que os juizos erão empregados de commissão, e podião
ser destituídos, a sorte dos magistrados não ficava pura-mente ft mercê do executivo; pelo contrario, nessa, época
em que a inamovibilidade não era garantida á magistratura,
o governo só por si não tinha nem o direito de suspende-
los; a verificação do» motivos da suspensão era attribuida
ao tribunal de cassação.

Na carta da restauração de 1814, na de 1830, na republi-
cana de 1848, e na de segundo império de 1852, o-principio
foi solemnemente 

proclamado. Apenas na republica um

APP,

U1LL. 1&5

decreto de 17 de Abril tentou derogar o princípio da ina-
movibilidade, a pretexto de ser elle incompatível ou incon-
ciliavel com o regimen republicano ; mas como bem observa
o Sr. Laferrière, a resposta á pretendida incompatibilidade
está no exemplo vivo da republica dos Estados-Unidos, e a
resposta á necessidade do principio invocado nesse decreto
está no art. 87 da constituição republicana, que diz: < Os.
juizes de !• instancia e de appellaçãe, os membros do tri-
banal de cassação, e do tribunal das contas, são nomeados
vitaliciamente. » E o que mais prova a excellencia do prin-
cipio è que uma só voz não^ se levantou para combatê-lo !
Portanto, senhores, o principio da inamovibilidade, que é
tanto a garantia dos juizes, como dos cidadãos que carecem
de justiça, é um principio^ estável, orgânico, essencial á
existencia da mesma justiça, uma condição indispensável
4 garantia da vida, da honra, da propriedade e liberdade do
cidadão.

O principio da inamovibilidade, portanto, na phrase do
mesmo escriptor, constituio tanto a grandeza e a indepen-
dencia da magistratura na antiga monarchia, quanto ainda
hoje constitue sua força, sua dignidade e sua gloria na
monarchia representativa.

Todos os regimens de governo, portanto, a têm adoptado
e consagrado, e pois é ella uma dessas noções elementares
e axiomaticas, selladas com o frueto da experiencia dos
séculos, que não ó licito impunemente ousar pôr em questão.Nessa mesma constituição republicana de 1848, Sr. pre-sidente, encontro formulados os mesmos princípios liberaes
da nossa. Assim diz o art. 81 - < A justiça é distribuida
gratuitamente em nome do povo francez. — Art. 18. Todo
o poder publico emana do povo. — Art. 19. A separação dos
poderes é a primeira condição de um governo livre. > E final-
menteno mesmo art. 87, supracitado, diz ainda: « Os juizesde 1» instancia e de appellação, e os membros do tribunal de
«assação, não podem ser demittidos ou suspensos por senten-
ça, nem aposentados senão nos casos e pela fôrma em lei de-
terminados. » O principio da inamovibilidade é ainda man-
tido na constituição do segundo império no seu art. 26.

Se agora passamos á Bélgica, Sr. presidente, á Bélgica
de 1830 para cá, paiz de instituições livres, monarchico-re-
presentativas, perfeitamente semelhantes ás nossas em
muitos e diversos pontos; na Bélgica a constituição consa-
gra a independência e perpetuidade da magistratura ao
ponto de estendê-la até As justiças de paz, ede vedar mesmo
a suspensão do magistrado antes de sentença definitiva pas-sada em julgado. Assim, senhores, essa constituição procla-ma, como a franceza e como a nossa, no art. 25, que o
poder judiciário é uma emanação da autoridade soberana da
nação; no art. 30, que esse poder é um poder politico dis-
tineto e independente de qualquer outro poder no Estado; e
finalmente no art. 100, que os juizes são nomeados vitali-
ciamente, que nenhum juiz pôde ser privado de seu
lugar, nem suspenso senão por sentença, que a desloca-
ção cu remoção do magistrado só pôde ter lugar por nova
nomeação, ou por seu consentimento.

O principio da inamovibilidade era tão sacramentai na
Bélgica, que a sua lei judiciaria de 1831 não permittia a
aposentadoria por avançada idade, nem mesmo por enfer-
midades graves, e muito menos a demissão e suspensão pormá conducta notoria e escandalosa. A destituição e perda
do emprego para o magistrado só se opera por via de eon-
demnação regular, decretada em juizo competente, na fór»a
e segundo os tramites prestabelecidos em lei. Esse rigo-
rismo foi modificada, a bem do serviço publico, quanto só-
mente aos casos de enfermidade grave e permanente, pela
lei de 20 de Maio de 1845.

Portanto, Sr. presidente, as constituições de todos os
paizes, que como nós têm a fortuna de se regerem por um
gystema de instituições liberaes, consagrão a independen-
cia e perpetuidade da magistratura, como uma tondição
essencial á boa organisação judiciaria e á melhor adminis-
tração da justiça.

Encaremos agora mais detalhadamente o acto do nobre
ex-ministro da justiça em face dos textos positivos e pe-remptorios da nossa constituição, e vejamos se elle é ou
não inconstitucional, e assim acabemos de responder aos
argumentos com que se tem procurado, demonstrar o con-
trario.

O nobre ex-ministro da justiça, da primeira vez que fal-
lou, sophismando sempre do principio ao fim, disse que os
sustentadoree da denuncia não padião provar a inconstitu-
cionalidade do seu acto, porque a indepe*dencia do poder
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judiciário se reduzia á qua se acha definida no g 12 do
art. 179. Que só nessa conformidade, e nos termos lestrictos
em que ahi era constituída, se a devia e podia entender;

que portanto, para conseguir que o acto da aposentadoria

pudesse ser incluido em alguma dessas tres classes, só so-

phismando, só recorrendo a raciocinios e inducções s« pode-
ria alcançar....

O S*. Nabico :—Eu disse que não era a mesma oousa

para o faeto de se concluir que houve crime de traição.

O Sr. Fernandes pa Cunha : — Se V. Ex. não disse tudo
isso, alguém, que defendeu o parecer, sustentou essas idéas,
e devo dar uma resposta.

Senhores, para que sophigmar cousas tão claras ? A inde-

pendencia de um poder, na minha humilde opinião, consis-
te primeiramente em que a acção desse poder seja de sua
natureza e por si mesma tão clara, tão expressa, tão positi-
vãmente constituída, e precisamente definida, que ellenão
se possa confundir com a de outro nenhum poder ; consiste
mais em que essa acção seja tão livre, tão firme, tão final
e tão definitiva, que nenhum outro poder não só não possa
alterar e revogar seus actos (apoiadas), senão também e
mais ainda que não possa absorver e usurpar a sua júris-
dicção e competencia, ou nella ingerir-se e influir por tal
fôrma que lhe insinue ou dicte as decisões, de modo a oon-
vertê-lo em seu orgão, em instrumento dócil e malleaval
nas suas mãos, apto a prestar-se á execução de seus pensa-
mentos e vontade (apoiados); a independeneia consiste ainda
em que o poder esteja constituído por tal fôrma, circura-
dado de taes gaiantiaá, que nellas possa achar recurso e
força para resistir e reagir contra essa influencia estranha
e indébita (apoiadas) ; que nellas apoiado possa conservar
essa isenção e immunidade tão essencial á boa administra-

ção da justiça, que impõe ao magistrado o religioso dever
de só curvar-se ao mandato imperioso da lei, de só cônsul-
tar as inspirações de sua consciência convencida, de só acoi-
tar o influxo dos díctames do honosto e do justo. Assim 6

que comprehendo a independendo da magistratura. (Apoia-
dos.)

Sei bem, Sr. presidente, quaes as condições que favorecem
e realisão essa independeneia, que se resolve n'nma boa
organisaçuo judiciaria. Não é porém aqui occasião de desen-
volvê-las. A independeneia do poder judiciário, senhores,
como pretende o nobre ex-ministro da justiça, não se carac*

terisa ou encerra unicamente nos casos 63pecificado3 no

§. 12 do art. 179 da constituição.
E' uin engano, é um sophismit manifesto os factos ahi

declarados não são mais do que algumas formulas, do que
algumas «species ou casos, por via de demonstração, e não
taxativamente fixadas, com que a constituição exemplifica e
torna saliente o principio por euja manutenção tão solicita

se desvela, o da independeneia da magistratura. Esses casos
não são senão corollarios, conseqüências que poem em
relevo o principio. O poder judiciário não seria com effeito
independente se outro poder no Estado pudesse avoear as
causas pendentes, susta Ias, ou fazer reviver processos fin-
dos, porque isto seria um ataque formal o positivo á própria
competencia legal do poder. Porém nisto se não resolve ex-
clusivãmente a independeneia de poder ; pelo contrario en-
cerra• se e realisa-se por todo o systema de garantias pres-
tabelocidas pela constituição do Estado para formar, para
constituir essa independeneia, alim do que o poder judicia-
rio não fique subordinado a ncnlmm outr» poder estranho.

Disse-se mais, Sr. • 
presidente, que a independeneia é

ligada ao enrgo; não é privilegio da pessoa; que çôde-se
aposentar o magistrado sem atacar a independeneia ou a

perpetuidade do cargo.
Pretcndeu-se assim conseguir, por uma metaphysica ne-

bulosi <• transcendental, mediante uma distineção subtil e
Bophistica, estabelecer uma separação que a constituição
não fez, a ver se com esta nova ancoro de salvação escoi-
mava-se da accusação de inconstitucionalidade o acto do
nobre ex-ministro.

Senhores, todo mund» sabe que a nossa constituição,
liberal e progressista como <5, abolio o regimen dos privilo-
gios e IsençSe» de pessoas; só conservou os que fossem inhe-
rentes e essenciaes aos cargos por utilidade publica. Nin-

guem trata nem pretonde que os magistrados, como homens,
os tenhão, Que elles go/.em de immunidades de que não par-
tilhão os ((«mais cidadã s na vida commum ou na vida
social e politica. Mas sem duvida queremos e pugnamos
para que elles gozem da» prerogativas, ou mais correcta-

'mente, 
para que elles sejilo mantidos na posso das garantias

que por bem da ordem « do serviço publico, no interesse ds
nação e da protacçâo dos direitos individuaes e sociaes dos
cidadãos, a constituição organisou e conferio-lhes como
membros e orgãos desse poder. Em matéria de garantia
eonstitucionalmente organisada, a menos que se queira
mystificar a nação, ou embala-la com uma ficção chimerica
que na pratica se resolve n'uma perfeita burla ou escanda-
losa logração, não se pôde, meus senhores, crear esses entes
de razão, fazer ideologia na politica, conceber essas distinot.

ções absurdas e abstrusas, essas bellas abstracções scienti-
licas, que nada valem nem significão, não têm objecto a que
correspondão na realidade da vida pratica dos povos.

E, com effeito, senhores, de (jue presta uma garantia que
não encarna na vida pratica social, que não se realisa ou per-
sonifica na vida animada dos povos? Senhores, o que é a
lei» o que é o poder, o que ó o funccionario? A lei é a re-

gra a executar, um principio metaphysico, uma abstracção.
0 poder é essa outra entidade lógica , esse aggregado de
tribunaes e instâncias, se quizerdes; mas em todo caso uma
fôrma complexa e ideologica de jurisdicção e competencia,
sem imagem ou representação especial correspondente A sua
noção; em summa, nova abstracção. Mas o funccionario,
o magistrado o quç é ? •. o orgão da lei, o instrumento que
a faz funccionar, o agente que a faz mover, fallar, agitar-
se, julgar, condemnar ou absolver. O magistrado pois é a
lei viva, é o poder judiciário em acção ou movimento, é o

agente que lhe dá vida e animação, que o faz encarnar a

obrar sobre a massa da nação. Sem o magistrado, a lei e o

poder ficaiião totalmente desconhecidos e mutilisados, nin-

guem saberia até se existiiião. Pois bem , vós decretais a
independeneia do eargo, do poder, mas não a do magistra-
do, que é seu orgão, e o faz funccionar!.... decretais a in-
dependencia e perpetuidade da cadeira do juiz, da sala da
audiência, do local, da matéria emfim; mas não a do agen-
te do poder, porque esse é pessoa, e seria um absurdo de-
eretar privilégios para pessoas n'um regimen constitucio-
nal

Fermitti-me, senhores, que vos cite as palavras de um
magistrado eminente que honrou a toga, de um sábio ve-
nerando do tribunal de cassação em França, Ilello, da es-
cola doutrinaria : « O juiz em França, segundo a carta, não
é agente de ninguém; não sendo agente de ninguém é inde-

pendente. O rei na verdade o nomêa e institue ; mas não

confundamos ; uma cousa é a delegação do poder e outra a
nomeação do funccionario. O poder existe independente-

mente do rei; existe na lei, com princípios, modo e fôrmas

em que só alei pôde tocar. Assim creado e organisado, o

que lhe falta para acabar de viver ? Um funccionario que
o anime. O poder do príncipe está só em designar a pessoa
própria para preencher a missão determinada por lei. Para

que a nomeação do funccionario implicasse uma delegação
do poder, seria preciso que o príncipe pudesse dar ordens
ou ínstrucções ao agente de sua escolha ; mas o juiz vai
haurir as regras de sua conducta na carta a nas leis, o não

no decreto que o nomôa ; o juiz só deve contas a Deos e á,

lei. >
Portanto, senhores, a vossa Bubtil distineção é mais um

sophisma que accumulais, na defíciencia absoluta de ar-

gumentos legaes com que possais colorir ò acto attentato-

rio do nobre ex-ministro da justiça contra a independeneia

e perpetuidade da magistratura.

O privilegio não é da pessoa, é do cargo. Sim, a garantia
da independeneia e perpetuidade não i prerogativa ou

predicado do indivíduo A B „ do homem isoladamente,

nessa relação considerado; mas è do Indivíduo magistrado,

mais é do funccionario do poder que representa. Como po-
deis desligar, por que processo logico conseguireis separar a

pessoa do magistrado do cargo que elle exorce, do poder a

quem serve? .fulgais, senhore», que fallais a uma aBsembWa
de crianças, ou de estultos, que não saibão, ou não entendão
a technologia juridica, ou que ignorem crassamente os prí-
meiros rndimentos, as noções mais elementares do direito

político, e da organisação judiciaria?!...
Sanhores, alguém tem-se lembrado de defender as apo-

sentadorias, dizendo que elIas têm seu assento no § 28 do

art. 179 da constituição, que garante 
recompensas aos ser-

viços feitos ao Estado, quer civis, quer militares, a direito

adquirido a ellas. Outros as deduzem também do § 11 do

art. 102 da mesma constituição, que confere no poder exe-

cutivo o direito de conceder tenças. pensões, mercGs pecu-
niarias, etc., por serviços feitos ao Estado. Pretendem for-

çoaumente classificar nesses artigos as aposentadorias for-
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cadas dos magistrados. Mas, Sr. presidente, os casos são tio c

diversos, e a jurisdicção constitucional tão estricta e inam- c

pliavel de sua natureza, que nem é mister demorar-me em £

responder a esta especie de argumentação. Nesta matéria <

não se pôde dizer que quem pôde o mais péde o menos; aqui i

gão absolutamente proscriptos os argumentos Ãe analogia.

Mas se é uma remuneração que se decreta por serviços pres- i

tados em beneficio do paiz, certamente que não e nestes ar-

tigos que se ha de incluir uma aposentadoria forçada, moti-

vada por prevaricação. Se o poder ahi attribuido ao execu-

tivo é o de remunerar a aposentadoria forçada, que infama

0 magistrado, priva-o do exercício de seu cargo e lhe reduz

o ordenado, seria uma singular remuneração ! h. se e uma

remuneração, ai do paiz em que a prevaricação é recompen-

sada e premiada !

O nobre ex-ministro servio-se de outro sophisma ; disse

ílle que também os militares não podem perder as luas

patentes senão em virtude de sentença, entretanto podem

ser reformados.Ora, se a constituição assegurou a vitalicie-

dade dos postos e patentes militares, e todavia elles podem
ier reforpiados sem offensa do principio, também por pa-
ridade de motivo os magistrados, embora declarados per-

petuos e inamoviveis , embora a constituição disponha que
não podem perder o lugar senão por sentença, podem ser

também aposentados. Admira que o talénto cultivado do

nobre ex-ministro da justiça, em matéria constitucional, e

n'um debate tão solemne, se soccorra a argumentos de pa-
ridade e analogias, que sabe muito bem não podem ser acei-

tosem semelhante matéria ! A garantia, porém, assegura-

da aos militares, o nobre ex-ministro o sabe, não é um direi-

to constitucional ; não é uma disposição que respeite adi-

reito políticos, nem a attribuições dos poderes públicos, que
não possa ser reformada ou modificada por uma lei ordi-

naria.
Depois, a lei da reforma dos militares por ventura ataca

O principio da vitoliciedade das patentes consignado na conâ-

tituição ? Pois a dispensa do serviço depois de certo tempo,

a remuneração de serviços prestados, o dar o p»w> ao bom ser-

vidor necessitado no.fim da sua vida, quando se acha inca-

paz de trabalho, mutilado, ou inhabilitado_ gloriosamente
no serviço <la nação; essa protecção esclarecida e humana,

digna da civilisação de uma nação christãa, ataca por ven-

iura o principio da vitaliciedadedo posto? Não certamente;

aqui è que é o caso de dizer que a lei ordinária confirma a

regra constitucional; que a reforma do militar corrobora e

firma o principio que a constituição estabelece, a saber, que
elles não perderáõ seus postes senão por sentença. Mas no

caso presente não s.- dá isto; porque a magistratura é um

poder politico, e aquillo que toca ás attribuições e aos limites

dos poderes políticos só pôde ser reformado constitucional-

mente pelos tramites na mesma carta designados, e não po\;
uma lei ordinaria, e muito menos por um decieto do poder
executivo. .

O nobre ex-ministro também disse que . a propriedade e

garantida ao cidadão em toda a sua plenitude , mas entre-

tanto as leis de desapropriação ahi estão despojando os ei-

dadãos de suas propriedades. Admira íjae a intelligencia

illustrada do nobre ex ministro da justiça se soecorresse

ainda de tão frágil argumentação. Pois a excepção ao prin-
çipio não está ahi no mesmo artigo ao lado delle consig-

nada? O nobre ex-ministro não vio ? Quimdo mesmo, po-
rém, a excepção não estivesse na constituirão expressa-

mente declarada, quando a constituição se limitasse adi-

zer unicamente que esta matéria deveria ser regulada

por lei ordinaria, bastava essa determinação para ficar au-

torisada a excepção ao principio.
Não sei, senhores, que argumentos mais mo restem a

responder dos apresentados pelo nobre ex ministro.

Passemos agora á questão da classificação do delicto de

traição por que foi denunciado o nobre ex-ministro dajus-

tiça. Disse-nos o nobre ex-ministro que a accusação era

vaga e indeterminada ; que o facto de que era elle arguido

só por 3ophisma se podia compreh«nder, ou incluir na lei da

responsabilidade ministerial. Tenha V. Et a bondade de

mandar-me a lei de 1-5 4e Outubro de 1827. (£' satisfeito.)

Diz a lei: < Os ministros e secretários <le estado são res-

ponsáveis por traição: § Io, tentando, por tratados, con-

vençScs ou ajustes dentro ou fóra do império, nu por outros

quaesquer actos de seu ofjicioou prevaleceu dose delle : l®, contra

a fôrma estabelecida do governo; 2°, contra o livre eocercicio

dos poderes políticos reconhecidos pela constituindo do império. »

Vê-se, pois, do texto legal que o ministro incorpe em crime

de traição tentando por qualquer acto de seu officio contra

livre exei cicio de um poder politico. O que ha, portanto,
aqui de facto indeterminado? por que razão a denuncia se não
comprehende na letra deste texto criminal? Vamos «xa-
minar.

Sr. presidente, a accusação não foi vaga, nem indetermi-

nada. O nobre e âabio autor da accusação fixou-a nos arts.

151, 155 e outros da constituição ; est'outros, na sua opi-

nião, deve-se entender, são aquelles que corroborão, escia-

recem e desenvolvem os dous principíos por elle invocados>}

e em que baseou a accusação, a saber, a independencia e a

perpetuidade, a impossibilidade da perda do lugar, salvo em

virtude de sentença ; logo, se ha texto positivos da consti-

tuição que farão violados, textos invocados e citados na de-

nuncia, esta não tem nada de vaga ou indefinida ; está pelo
contrario precisamente formulada Logo não prevalece a
objecção do nobre ex-ministro da justiça.

Mas disse o nobre ex-ministro : « Em que équea apo-
sentadoria attenta contra o exercício do poder judiciário? ?
O erro do nobre ex-ministro está na accepção jalsa 

em que
toma o delicto de traição, a sua qualificação criminal. Poli-

ticamente fallando, em matéria de responsabilidade minis-

terial, o crime de traição se entende commettido quando,o

poder ministerial em suaacção política ou administrativa

não corresponde á confiança ou á missão deque foi enear-

regado ; quando o ministério tem um procedimento contra-

rio á lei. á constituição, ou á boa política ; quando compro-

mette a nação ipi tratados ruinosos; quando trama contra

as bases e os d<-guias fundamentaes da nossa fôrma de go-
verno ; quando abusa ou exorbita do poder que lhe foi con-

fiado, violando os direitos individuaes e políticos dos eida-

dãos, ou infringindo e usurpando as attribuições dos outros

poderes políticos, destruindo a divisão e harmonia dos

meamos.
Tudo isso «onstitue o delicto politico de traição mmiste-

rial, segundo define e constitue a lei de .15 de Outubro

d* 1827.
O nobre ministro pretende que o seu acto das aposenta-

dorias forçadas de nenhum modo attenta contra o livre

exercício do puder judiciário. Esta é toda a questão da.cias-

sificação. Pergunto eu, qual é a natureza e efleito de uma

aposentadoria forçada? A natureza é penal, e importa uma

condemnação do procedimento do juiz aposentado. O alcan-

ce e efleito, creio ser o destituir do lugar, o privar do cargo, ¦

o estorvar ou interromper o exercicio das funeções do magis-

trado, diminuindo timbema remuneração a que tinha.di-

reito. Mas se é esta a natureza e conseqüências do acto, e

se a magistratura é declarada perpetua e inamovivel, de

modo que não pMe perder o lugar senão por sentença, .CQiflO

pretender o nobre ex-ministro quenão viola i-sses princípios,

que não interrompe o exercicio desse poder, quando por na

traço de penna risca da magistratura actiia, e prohibe de

julgar a um de seus membros? A independência é ouUa

garantia do poder O nobre ministro a viola insinuando

sentenças e punindo os magistrados que desobedecerão a

suas suggeôtões; intervindo assim directamenta no exerci-

cio do poder, como recusar que violou a sua livre e indepen-

dente acção ?

Nem diga o nobre ex-ministro que é um attentado juri-
dico, que é um absurdo monstruoso que se exija para o ge-
ral dos cidadãos todas as garantias, e que se queira deixar o

ministro a descoberto ; que na lei penal uue legula os de-

lictos communs se precise e defina a acção punivel com

todo o cuidado, e que essa mesma garantia se não guarde
na constituição dos delictos políticos de responsabilidade

ministerial.

O nobre ex-ministro não pôde ignorar, embora finj»,

aquillo que muito bem, melhor do que eu, o sabe.

O nobre ex-ministro, tão profundo jurisconsulto, quanto
notável parlamentar, summamente versado no direito poli-

tico e penal, tendo occupado tão altos cargos no Estado, a

pretexto de defender-se, vio-se forçado a dissimular ou fingir

ignorar noções elementares, princípios vulgares e cómesi-

nhoa, confundindo delictos communs e iudividuaes com de-

lictos políticos. O nobre ex ministro sabe muito bem quanto
é distineta a natureza de uns e outros, para querer as mes-

mas garantias, a mesma precisão na qualil cação, a mesma

s' certeza e fixidade, a mesma caracterisaçao criminal para u£s

como para outro. O nobre ex-ministro sabe que no delicto

5 commum, sendo a buse da criminalidade do acto a sua im-

> moralidade, a penalidade recahe aobro a inlracção de

e dev«r moral e social exigivel, que »e pôde caracterisar, pre-
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cisar e definir restrictamente em lei; ao passo que no'delicto

politieo, tendo a natureza daacção punivel uma cousa vaga,
instarei e «aprichosa, dependente de circumstancias varias,
lio pôde d» modo algum pre«tar-se a uma constituição pre-
cisa.

Sem duvida, a lei penal d.ve ter clara e precisa; nada
nella deve ser arbitrario * vago; tudo dera ser previsto e
definido o accusado deve conhecer o seu juiz, qual a lei

que o pune, e por que facto. Mas lia esta differença, que no

crimt individual a immoralidade da acção é absoluta, por

que a infracção assenta n'um dever de consciência, e a

consciência é immutavel em seus dictame». No crime po-
litico, a immoralidade do acto é especial e relativa, é mi

gtntris, porque tira sua origem das instituições variar eis da

sociedade, da sua fôrma e constituição organica,que so pôde
sempre mudar. Ambos implicão a violação de um dever;

mas a natureza do dever é que é diversa. No 1°, o crime

commum, o dever é imposto ao homem por Deos, sua pri-
meira revelação está na consciência; no 2°, o delicto poli-
tico, o dever é imposto ao cidadão pela sociedade. A immo-

ralidade de ambos é diversa, a mesma infamia os não con-

funda. Se, pois, os delictos políticos, de natureza caprichosa

• vaga, vários e indcfiniveis, de um caracter fugitivo e ins-

tavel, dependentes a mór parte das vezes de circumstancias

tão »áriadas que nem podem ser de antemão previstas, nem

determinadas; se o limite dos crimes políticos é difficil de

.açar, assim como a sua competência, segundo se expres-

sárão a camara franceza os relatores da commiusão que
examnou o projecto de lei de Outubro de 1830; se ás vezes
é impossível dizer onde acaba a innocencia e onde começa o

crime; se tudo isso eonverge para que a sua classificação e
caracterisação nunca se possa conseguir com precisão e

particularisadamente nas leis criminaes; todavia póde-se
nellas estabelecer as fôrmas geraes, os principios directo-
res, as classificações genericas, e nellas então o juiz gru-

pará na applicação aquillo que não pôde de antemão ser de-

tinido pelo juiz ; porque, como diz um eseriptor, vale mais

que a regia esteja estabelecida imperfeitamente na lei, do

que que o seja arbitrariamente na applicação pelo juiz.
Nessa diversidade de natureza dessas duas classes de cri-

mes, políticos e communs, acha o nobre ministro a razão

caidial, porque não vê o facto por S. Ex. praticado cir-

cumstanciadamente caracteriaado. Uma lti ae responsabi-

lidade ministerial não çóde descer a esses detalhes, a menos

que na phrase de Benjamin Constas! queira converter-se

num coaigo de historia e de politica.
Não venha poi tanto o nobre ex-ministro invocar o rigo-

rismo dos principios 
applicaveis á lei penal ordinaria, qu»

regula os delictos communs, e requerei sua applicação á'
especie denunciada, pretendendo elidir a denuncia, e desfa-

zer a imputação que lhe d arguida de ter attentado contra

o livro exercicio de um poder politieo, simplesmente porque
entre tal classe de delictos não foi expressamente incluida
na lei de Outubro de 1827 a aposentadoria de magistrados.

O nobre ex-ministo não ha de ver legislação alguma, em

matéria de responsabilidade ministerial, que desça a taes
minuciosidades, que seja assim casuística. Pelo contrario,

lia de ver sempre que ellas consignâo principios gerae»,
formulas amplas, que possão abranger e regular um grupo
ou classo de factos semelhantes: - na pratica, ás assembléas

cabe a apteciação e a classificação. Nob Estndos-Unidos,

Sr. presidente, o presidente, o vice-presidente da republica

podem ser demittidos se em virtude de accusação fôrem
¦ onvencidos de traição, de dilapidação do thesouro publico,
gu de outros grandes crimes e prevaricação— higs crims and

mindemennors, í a fótmula generica. Na Inglaterra os prin-
cipios são os mesmos, a legislação & idêntica, a traição se

define e se ajusta áquella formula ampla e vaga.

O Sn. Fiusa dá um aparte.

O S*. Fuijundf.s i)* Codiu:— A penalidade i sempre
expressa e detinida na nossa lei de 1827; a caracterisação
dos diversos delictos de responsabilidade é que é. a questão,
c que não é possivel que a lei previna cspecificadamente.

Na França, em que a lei do responsabilidade ministerial
foi um ponco mais 

|>rccÍ3a 
o detalhada, todavia não se alas-

tou desses principios seguidos pela lei brasileira. Ali as

principaes classificações suo também a traição, o abuso de

poder, o peculato, a concussão o a prevaricação. O nobre
ex-ministro querendo excluir a imputação do traição carac-
loriíada pelo facto do haver attonttado contra o livre exer-
cicio do poder judiciário, disse que esse delicto j& estava

prevenido no código criminal, e não podia constituir um

outro crime, o de traição ministerial. O nobre ex ministro
engana-se. O codigo criminal, tit. 2», arts. 91 e seguintes,
trata de cousas muito diversas; ali pune-se a oppesição
direota • violenta, por factos de força, feita a actos ou 3
funeções dos diversos poderes politieo», opposiçâo que lhes
tolhe a marcha, impede ou veda o exercicio, ete. Aqui tra-
tamos do attentado contra o livre exercicio do poder judi-
ciario, por abuso de poder do executivo, por act03 moraes de
jurisdicção supposta, mas abusiva e illegitima, que no»
«eus effeitos jurídicas aflecta, perturba, e interrompe o
livre exercicio daquelle poder. Ali sempre se suppue a
violência, a via de facto; aqui são todos immateriaes ou
meios de que o ministro se seive para commetter o delicto.
Ali o crime é efleito da violência; aqui não, emana dos actos
do poder. Portanto é cousa mui diversa.

Sr. presidente, tenho necessidade de concluir, porque
não posso impunemente oonservar-me na tribuna por muito
tamp*.

Aqui se tem fallado em precedentes ; pretende-se acober-
tar ou apparentar o acto do Sr. ex-ministro da justiça com
os decretos de aposentadorias anteriores, que se jdiz forão
approvados pelas camaras. Disse-se que o facto da appro-
vação importa uma lei; que essas approvações são um pre-
cedente que legitima o facto denunciado; e que por con-
seqüência o Sr. ex-ministro da justiça podia bem havê-lo

praticado, sem que por isso mereça castigo nem reprovação.
Ha aliium desvio de lógica, de tal natureza, que nem

vale a pena gastar tempo em confuta-lo.
Em tyie paiz regularmente organisado foi jámais norma

de procedimento de um governo constitucional a illação
tirada des precedentes que occorrfrão? Senhores, na lei das
leis, na carta constitucional, estão firmados os limites e as
attribuições des diversos poderes políticos. Ahi está a nor-
ma, a regra; ahi está traçado e limitado o circulo em que se
move o poder; ahi se acha circumscripta a esphera consti-
tucional da acção de cada um delles. Tudo que fôr sahir
desses términos assignados, tudo que fôr ultrapassar esses
marcos infranqueaveis, é abuso e despotismo, ou anarchia.
Factos não provâo contra direito expresso. Precedentes
achão-se na historia e na politica para tudo. Se a theoria
dos factos consummados fosse legitima, e justificasse a

perpetração de factos da mesma natureza, então santificado
estaria o assassinato, oregicidio, odeicidio, e quanto tem
havido de mais abominazel na historia dos crimes da huma-
nidade. Factos fóra da lei e do direito são abusos, e a exis-
tencia de um não justifica a perpetração de um novo. Por-
tanto, a funesta doutrina dos precedentes nãri pôde de modo
algum antorisar novos ataques e violações da constituição
do império.

Depeis, esBes precedentes tiverão lugar em tempos, nos

quaes a nossa educação politica estava muito atrasada ;
n'uma época vertiginosa e anormal, de exaltamento, de

aixões, etc., em que bem se comprehende que muitos po-
erião predominar nos ânimos dos representantes da 11a-

ção para induzi-los a uma violação da carta. Mas hoje que
tudo é calmo ; que é tempo de entrarmos nas vias regula-
res da organisação politica ; que é tempo de começarmos a
edificar, de crear principios, de fundar crenças, de regene-
rar os costumes, e de levarmos a fé e a esperança e o es-

pirito politieo áalma do povo, hoje ainda havemos de dar o
triste e funesto espectaculo de rasgarmos de novo a cons-
tituição por mal entendidas considerações políticas ?

Se nessas épocas de paixões o reacções, a intelligencia era

sempre fácil para actos offensivos da constituição;edas leis,

será isso razão bastante para que se continue a admittir per-

petunmente infracções escandalosas que ameação de morte

as liberdades publicas?
Mas, Sr. presidente, será verdade que a aposentadoria de

magistrados, acontecida em 1833, foi reconhecida como le-

gal o legitima, e como um direito quo se contivesse na efli-
(Jencia da jurisdicção do executivo ?

Essas aposentadorias de 1833, tão citadas pela commis-
são, como a sua mais forte columna, a sua mais formidável
alavanca, essas aposentadoria» não forão reconhecidas legi-

timas, em face do regimon actual, c da organisação judi-
ciaria estatuída na constituição. Pelo contrario, ellas forão

toleradas o approvadas, porque os desembargadores apo-

sentados forão todos nomeados no rogimen cia legislação

portugueza antiga, a respeito dos «mães o governo tinha

faculdade de aposentar.
Foi debaixo desse pretexto, foi recorrendo a esso tophia-

ma, que as camaras approvárão as referidas aposentadorias;

11
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«Ias nunca, como se tem assegurado, porque a constituição
o permittisse. Os motivos e fundamento do respectivo pare-
eer protestío contra tal asserção.

Logo, não ha precedentes no paiz que justifiquem oacto

do nobre ex-ministro da justiça. Além disso, para derrocar

por sua base essa viciosa argumentação, basta recordar que
os magistrados aposentados obtiverão sempre reintegração.

Portanto, dahi decorre manifestamente e sem contracção

que o poder executivo nunca teve attribuição para aposentar

magistrados.
Foi também inexacta a citação que aqui se fez da opinião

do sábio e venerando finado senador o Sr. Paula e Souza

para se legitimarem as aposentadorias de 1843. Aqui tenho

o parecer da respectiva commissão do senado, no qual em

termos formaes elle reconheceu que essas aposentadorias

forão intonstitucionaes.
Esse parecer, mui frisante e peremptorio diz: < Nestes

termos, sendo incontestável que a aposentadoria é um dos

meios de privar o empregado do exercício do seu emprego,
não pôde ella ser applicada a empregados que a constituição

quer que sejão perpetuos. Se ao poder de remover o» magis-
trados de um para outro lugar, que a constituição admitte,
se accrescentar o poder de aposenta-los até contra vontade,
o que a constituição não permitte, destruida ticará com pie-
tamente a independencia do poder judiciário, já muito aba-

lado por outros motivos, e aíluido o systema representativo
na sua base essencial. > Este parecer foi approvado no senc-

do em 1845 ; portanto rejeitada a resolução da camara dos
Srs. deputados.

Ora , senhores, um parecer que assim se exprime , que
assim conclue, e que tal qual foi approvado no senado, pôde
por ventura servir de ponto de apoio ou de autoridade para
apadrinhar o acto inconstitucional do nobre ex-ministro da

ju3tiça?
Isto é suppôr até mais do que a camara, desconhecer cora-

pletamente os factos que se passão no paiz : isto i suppòr a
camara composta de parvos ; que lemos, mas não enten-

demos.
O que resta pois, Sr. presidente ; o que avulta eperma-

nece sobre tudo isto ? E' a theoria funesta de arbítrio e do
absolutismo; é o império cego das circumstancias, é a cons-
tante necessidade dos golpes de estado para uma preten-
dida salvação do paiz ; é uma sabedoria occulta, uma vir-
tude mysteriosa que não é deste mundo ; alta razão supe-
rior, um incognito interesse publico que é vedado devassar
e que excede á compreheusão humana—defini-lo.

Não 6 preciso lembrar que foi sempre este o recurso de

que lançárâo mão aquelles que não gostando de regras nem
limites para suas attribuiçõe3, daquelles para quem a cons-

tituição é um incommoda, a justiça uma cousa estreita e
acanhada, suppondo-se, na sua vaidade, grandes estadistas,
cabeças vastas, como diz um escriptor muito orthodoxo,
amão e apaixonão-se pelo que elles chamão as grandes me-
didas de salvação publica, os golpes de Estado, e preferem
cortar com a espada os nós que não sabem regularmente
desatar. Para esses gênios extraordinários não ha paradeiro
nas medidas energicas, que eu chamarei antes crimes poli-
ticos. Esses, sem bastos golpes de Estado nunca julgão poder
3alvar a patria. Eu lhes pediria que reflectissem na sen-
tença do mesmo escriptor que é uma patria perdida—uma
patria assim salva cada dia

Assim pois, Sr. presidente, quando um ministro de estado
se suppõe autorisado para attentar contra as mais formaes
e essenciaes garantias das que a carta consagra ; e como
se houvesse apenas commettido o mais leve abuso, ou o mais
insignificante erro, comparece nas camaras. o em vez de
confessar francamente o Beu crime, e pedir humildemente
um bill de indetnnidade, pelo contrario, levanta-se contra
a denuncia, sophisma e menoscaba da constituição, van-

gloriando se â face dos representantes da nação de havê-lo

praticado; quando vemos que uma commissão sahida de
seu seio, presurnsa açode a legitimar o seu acto; o que resta
3enhor«s, o que mais é licito esperar e fazer senão tremer

pela sorte paiz, senão desesporar da sua regeneração?
Taes principios, senhores, 3ão altamente subversivos de

toda a ordem e paz publica, de toda a segurança e liberdade

politica ; protesto portanto perante a camara e peraute o

paiz, solemne e energicamente, contra tae6 actos, contra tão
flagrante violação da constituição e das leis. ( Muitos apoia¦

dos; muito bem, muito bem. 0 orador é comprimentado por
muitos Sr?. deputados.)

Messão era 25 <le Asfosto.

ORÇAMfcNTO GERAL.

O Se. Aucisto Chaves : — Sr. presidente, é eom receio

de incorrer no desagrado da camara que vou occupar a sua

attenção (n0o apoiados), da qual sempre temi. e hoje mais

que nunca temo abusar em vista da deficiencia do tempo,

que vem aggravar a desvantagem da minha posição como

orador sem pratica da tribuna ; todavia não me posso
eximir de motivar algumas emendas que de accordocom
alguns dos meus nobres collegas offereci á consideração da

casa, e fazer mais algumas reflexões sobre outros objectos,

visto que não me foi dada a palavra na 2* discussão do

orçamento do império e da fazenda.

Se ha épocas em que, como dizia o grande orador romano,

todo o cidadão deve trazer escripto na fronte o que pensa
dos negocios públicos, esta franqueza é sempre um dever

para aquelles a quem estão connados os mais caros interes-

s«s do paiz. Senhores, a corôa, no discurso coin que abrio

a presente sessão enunciou um pensamento eminentemen-

te justo, humano e político, provocando a solicitude do

corpo legislativo para alliviar a sorte da nossa população
fiagellada pela carestia dos generos alimentícios.

Havemos nós procurado realisar esta idéa magnanima ?

Apromessa solemne que iizemos na resposta á falia do thro-

no foi traduzida em actos legislativos ? Não, senhores, antes

pelo contrario, sinto dizê-lo, não só não temos tratado nesta

casa de nenhuma medida tendente a minorar esse mal, como

até temos reprovado emendas que reduziüo direitos de um

dos primeiros e mais importantes generos alimentícios.

(Apoiados.) Falloda carne de xarque. Quando essegenero

estava barato, e vendia-se a 2$ por arroba, pagava-se 
25 %

de direito , isto é , 500 rs. por arroba , depois que subio ex-

traordinariamente de preço, e tem se vendido de 6$ a 8$,

termo médio (na Bahia proximamente, até a 12$), jul-
gou-se ter feito uma grande concessão, reduzindo os, direi-

tos a 15 o/o ou a 400 rs. por arroba ! De modo que ao alto

preço da carne se tem de addicionar oa 400 rs., e ainda

mais uma indemnisação pelas despezas, delongas, e todos cs

incommodos que soffre o commercio na percepção do impôs-

to (apoiados), porque de tudo se embolsa.

Esta medida como proteccionista em tempo de abastançp,

foi adoptada contra os sãos principios da economia politica.;
mas hoje, para continuar a vigorar, não tem só de resistir

ás demonstrações da sciencia, mas ainda aos clamores de

humanidade. Se a Deos apraz decretar a fome, diz um econc-

mista, nós nos resignaremos; mas não nos podemos resig-

nar jámais a que a fome, em uma medida qualquer, seja

decretada por lei. A nossa constituição que dispõe que todo

o cidadão é obrigado a contribuir para as despesas do Estaío

em proporção de seus haveres, não quer certamente que a

classe pobre, que a grande massa da população pague o im-

posto a custa da sua subsistência, com diminuição delia.

Isto não é repartido igualmente entre todos os cidadãos. E

sobre a classe necessitada que recahe o principal peso c o

imposto, porque a carne de charque é um alimento parti-
culartnente destinado á sustentação do pobre. (ApoiadíS.)

Uma voz : — E principalmente do lavrador.

O Sr. Augusto Chaves:—Este imposto, senhores, é

conáemnado pela politica, assim como pela justiça e pela
humanidade. Se a politica se honra de guiar-se pelos senti-

mentos da humanidade, deve proporcionar á massa da po-

pulação, c sus tento da carne [apoiados); pois está reconhe-

cido pela hygiene que é o mais substancial dos alimentos,

que é necessário ao homem que trabalha, e augmenta por
consequencia a força produetiva da industria nacional. A

população privada da earne, dizem autoridades na materi?,

definha, perdej* força muscular, e até a estatura dos homens

diminuo.
As efficinas, em vez de operários robustos, não têm senão

fracos e mediocres trabalhadores, porque lhes íalta o vigor.

Na guerra a fadiga os esmaga, e a moléstia faz mais estra-

gos do que o ferro e o fogo do inimigo. Mr. Leon Talabatnoseu

relatório ao conselho geral das manutacturas em 1841, con-

firma esta verdade. Nas suas officinas de Tnrn, dando aos

seus operários uma ração de carne, vio tobustecer-se de

um modo notável a saúde delles, produzirem mais, realisa-

rem mais economias, etc.

E' ainda injusto o systema protector.
A permuta é um direito natural como a propriedade.



150 APPENDICE.

Todo o cidadão que tem creado ou adquerido um producto,
oeve ter a opção ou de applica-lo immediatamente a seu uso,
ou de o ceder a qualquer que sobre a superfície do globo
consente em dar-lhe em troca o objecto de seus desejos. Toda
a lei que contraria este principio, quando não reclamada

pelas necessidades da ordem publica ou da moral, é injus-
ta ; legitima a espoliação de um cidadão, ou de uma classe
unicamente paru satisfazer as conveniências ou exigências
de outra. E' desconhecer o pensamento providencial que
preside aos destinos humanos, manifestado pela iramensa
variedade dos climas, das estações, das forças naturaes e

das aptidões, bens que Deos não tem tã© desigualmente re-

partido entre os homens, senão para os unir pela permuta,
»os laços da mais universal fraternidade, que um dia tornará

as guerras impossíveis, a força devse tornarem onerosas. E*
entorpecer o desenvolvimento da prosperidade publica, por

que aquelle que náo é livre de permutar , não é de escolher

o seu trabalho, vê-se constrangido a dar uma falsa direc-

çuo a seus esforços, á suas faculdades, a seus capitaes, e

ao^ agentes que n natureza tinha posto á sua disposição.

Qual é o resultado dent» sy ta na que comprime o espirito

do industria? E' evidenteme, te reclamar por toda a parte
uma «maior somma de esforços humanos, dizia no congres-

so de liruxellas um dos teus illustres membros, para obter

msnos productos ; é fechar ao homem as fontes fecundas

do trabalho e impelli Io para as m»is estereis ; é lançara»

nações para as correntes contrarias.

E'violar as condições da ordem, porque esta não pôde
existir na sociedade, onde uma industria ajudada pela lei,

procura o seu successo na oppressão de todas as outras. E'
no caso de que se trata lançar sobre a ma^sa dos consumi-
dores uma contribuição em favor do creador ou do char-

queador, pois que o effeito do imposto é elevar o preço do

genero nacional ao nivel do custo do estrangeiro. [Apoiados.)
Não pode legitimar esta medida o fim a que so destineu

favorecer a especie particular de trabalho nacional, que
tem pó* objecto a producção da carne ; porquanto se esse

trabalho tem por tim único fornecer um alimento de con

sumo, que consequencia não é restringi lo, a pretexto de
favorecer a pr iducçfio ? Em matéria de alimentos, dizem os

economistas, o essencial é te-los e não produzi-los por tal

ou tal processo. A lei que restringe o trabalho e os gosos
de todos em proveito de alguns é uma lei oppressiva ; tira

certa somma de uns para pô Ia na algibeira de outros, com

perda de mitiga de urna somma igual para a communidade.

E' absurdo, contrai!itorio e cruel sob pretexto de favorecer

uma claà«e de prodiictores, diminuirá alimentação do po\o

que concorre para a prodncção. (Apoiados.)
O consumo, diz o eminente economista autor da Riqueza

das .Yaçbes t è o fim único, o unco termo da producção, e
não se deveria jamais occupar do interesse do productor,
senão com o 11 m somente quanto é mister para favorecer o

interesse do coueumidor. » Em verdade, senhores, o consu-

midor é todo o mundo, seu interesse è o ÍDteresse geral, o
interesse de maior numero, o interesse dos mais pobres, o

interesse dos productores reunidos; ao passo que esteg se

subdividem em uma infinidade de classes que tem interesses
differentes, especiaos e multiolos. Não se pílde legalmente

privilegiar o productor sem offender a outros e a massa dos

consumidores. [Apoiados ) A liberdade só pôde pôr cada

consaem sen lugar, e a única remuneração a que os diver-
hos ramos de producção tem direito é aquella que podem
fruir no tronco do consumo, onde vem se confundii todas

as condições da vida social.

Ha um antagonismo natural entre os desejosdo productor
e do consumidor. O qwe deBeja o productor? 1», que o me-

nor numero possível de pessoas se dê ao mnsmo trabalho

que elle ; 2", que o maior numero possível de pessoas pro-
curso prCxlucto do gênero do sen trabalho, ou por outra

concurr meia limitada, mercados illiraitados. O que deseja

o consumidor? Precisamente o contrario, supprimeuto ou

oflerta em maior escala e procura restricta.
Se o« votos de csdn productor fossem realisados, o mundo

retrogradaria rapidamente para a barbaria {apoiado»), porque
aõo antipathicos ao interesse geral; mas os desejos ao con-

sumidor são conformes aos interesses de todos. Estações

propicias, 
intenções fecunda» <iue reduzi o o trabalho, o

tempo e a despeza, são os votos do consumidor. (Apoiados.)
O consumo é«lasrico, como as necessidades do homem,

que não tem outros limites senão os meios de satisfozMas,

« esta- anmncntilo com a diminuição do custo dos productos,
A pro,«desta verdade se aoha a cada passo na historia eco-

nomica dos povos.'Na Inglaterra em 1824 o café pagava I
scheling indo das colonias, 1 !4 sendo das índias, e 2 dos

paizes estrangeiros. Reduzidos estes direitos a metade, a
importação em 10 annos quadruplicou; de 8,000.000 de £,
chegou a 32,000.000 Eis porque, com razãose diz, que em
matéria economica nem sempre 2 e 2 fazem 4; as ve/.es aug-
mentando o imposto diminue a renda, e as vezes diminuindjo

augmentn. (Apoiados.)
Eu receio, senhores, que alguém me diga que esta verda-

de está na cenvicção de todos (tão profunda é a minha),

mas isto não se pode conciliar com a continuação do imposto.

Não ha muitos annos um gênio illustre da França propôz-
se a demonstrar o direito de propriedade que tinha atra-

vessado tantos séculos • inconcusso, porque não queria que
tomassem maior vulto as doutrinas subversivas que o ata-

cárão. Não é, pois, muito que eu hoje envide meus d«beis

esforços para combater uma medida proteccionista que «sti
adoptada por lei, e que parece cega As luzes da scieucia, e
surda aos gritos da fome. (Apoiados, muito bem; não
apoiados.)

O Sr. Jacintho de Mendonça dá um aparte.

O Sn. Ait.usto Cn.tvr.s: —Estes princípios são evidentes,
mas os factos fallão mais alto e bem perto de nós. A carne

de xarque está caríssima, não pela escacez do genero, porque
ha na Campanha do Rio Grande sobra de gado proprio do ta-

lho, oue fica de um anno para outro, mas porque o alto

preço tem restringido o consumo. Appello para os illustres

deputados pela província do Rio Grande do Sul.

0 Sa. Brusqbk Isto é verdade.

O Sr. Augusto Chaves : —Folgo de reconhecer que o

meu illustre amigo se distingue sempre por sua franqueza

e amor aos principies. O Rio Grande já exporta para o Es-

tado Oriental; só o anno passado duzentas e tantas mil ca-

beças de gado salnrão da fronteira. Consta do relatorio do

presidente da republica.

O Sr. Jacinto de Mendonça E' preciso que se explique

que o gado que vai para o Estado Oriental, não Eerve,para o

córte, vai para a criação.

O Sr. Augusto Chaves : — Vai para uma e outra cousa ;
e quando fosse só para situar-se na Banda Oriental, já pro-
vava superabundancia de criação ; e pelo que se não pôde
explicar eu vista da carestia, por que em épocas taes, exi-

gindo o consumo, ou a procura, o interesse do criador con-

vida-o a talhar rezes de menor arrobação.^

Sr. presidente, os dados estatisticos vêm em apoio das

minhas assersões.
O xarque importado por via de Jaguarão, considerado

como nacional, em virtude da lei de 18 de Setembro de

1845 foi em

1852 a 1853  231,030 arrobas.
18.33 a 1854  212.545 .

1854 a 1855  126.002 »

1855 a 1856  111,040 >

Tão rápido decrescimento progressivo nos 4 annos, que no
ultimo já estava o supprimento reduzido n menos de meta-
de. Vejamos o consumo da carne no Brazil:

1848 a 1849  2.433,915 arrobas.
1819 a 18 50  2.165,078 »
1850 a 1851 2,215 869 >

1851 a 1K52  2,184 634 »

1852 a 1853  2,260 256 »

1853 a 1854  1,904.127 »

1854 a 1855  1,668,J50 >

Cresce a riqueza, augmenta a população, e o consumo

diminuo extraordinariamente, havendo aliás sobra de gado
no Rio Grande do Sul»

O S*. Pinto Lm*: — E' argumento mui te forte.

O Sr. Augusto Gbatei Em consequencia deste des-
equilíbrio subio o preço Q valor médio da arroba de carne,

que no triennio de 1848 a 1851 era do 2&195, sábio em

1855 a 44311 no Rio Grande, c hoje nas proriníias regula

d» 6&a 85, e tem chegado até a 123 e mais!

O Sr. Jacinto) di; Mendonça: —Se pudermos iallar te-

remos a honra de iadicar as causas; não são essas que
suppôe.

O S«. Bki-lo : — Apoiado.

O Sn. Auas.o Cn : — Estou muito persuadido que



APPENDICE. 151

sou o menos habilitado de todo3 para fnllar nesta matéria.

(Não poiados.)

O Se. Jacihtho de Mendonça : — A. protecçío indispensa-

vel é o único caminho para a liberdade.

O Sr. Pinto Lima : — A proteoção é que está da*do este

reiultado.

O Sb. AuoustoChaves:—Equal é, Sr. presidente, ;i coasse-

queneia desse estado de cousas? E' fugir o nosso commercio

do Rio da Prata para a Inglaterra, onde a carne e livre de

direito; emfim, perdemos um mercado que nos suppre de

um genero necessário ao nosso consumo, e para onde ex

portamos os produetos de nossa industria, que ali se con-

Estes factos «conomicos se aclião na historia de todos

os paizes. Em 1816 em França entrava o gado livre de di

reitos, mas nessa época, com o fim de crear recursos ao

thesouro oberado, o governo propoz, não sem repugnância

o disse, e as camaras adoptârâo um pequeno imposto de

tres francos por cabeça. Tanto bastou para principio. Em

1822 a camara do» deputados era muito ardente pelo
systema prohibitivo, e afagava além disto a idéa de cons-

tituir uma aristocracia territorial. O governo, cedendo a

essas tendencias, propoz de decuplar os direitos de 1816.

Era elevar o imposto a 33 francos! A camara foi além, e

votou 35 francos ! Vós sabeis, senhores, qual foi o resultado

desta medida. Além dos soffrimentos que o povo 
francez

tem experimentado até hoje, produzio uma viva irritação

nos paizes exportadores de gado, como fossem a Hollanda,

Bade, a Bélgica, Baviera,Wurtemberg, Luxembourg, e Pie -

monte ; estes paizes tratárão de formar novas relações com-

merciaes para a permuta desses seus produetos ; dahi resul-

tou a prosperidade de Zollverein, ejeessou todo o commercio

de gado com a França.
Dir-me-heis que os direitos na França erão muito mais

elevados, e por consequencia maisprotectores que entre nós;

mas também os mercados que boja se abrem em concurren-

cia com nosco são inteiramente livres. A situação é outra.

E para que fira, Sr. presidente, direitos protectores sobre

a carne. A carne, V. Ex. sabe, produeto da agricultura,

tem, como todos os produetos agrícolas, um limite natural,

e não pode haver receio de um supprimento excessivo, dfi

ama frenetica concurrencia que fizesse regorgitar o merca-

do, como já houve época em que se receiou a respeito de

generos mannfacturados. Accresce que se pôde dizer que só

uma terça parte desse genero importado da republica do

Rio da Prataé que paga o imposto, porque a carne da mar-

gem direita do JaguarSo e Lagôa-mirim é isenta; portanto
aquelles que querem subtraliir-se á contribuição não tem

mais do que exportar para ali os seus generos. Além disto

retlicta a camara que doua terços dos faz«ndeiro» do Estado

Oriental são brazileiros; ha mais esta consideração de

equidade em favor dos nossos concidadãos. (^A poiados.)
Sr. presidente, esta doutrina não è de hoje que está con-

demnaaa. (Apoiados.) Na Inglaterra, lord Derby, Disraeli e

«eus collegas, como proteccionistai, forão chamados ao

poder; mas logo que forão ministros recuárão, abjurárão

suas crenças proteccionistas, declarando que nada muda-

rião do que havião feito sir Robert Pell e seu successor lôrd

Jolin Russell, e derão assim ao principio da liberdade do

commercio uma saneção que lhe faltava e que consagra o

«eu triumpho definitivo, o assentimento dos seus adversa-

rios. Em uma carta que foi lida o anno passado no con-

gresso economico da Bélgica, dizia um homem, a cujo

nome, grato aos amigos da liberdade do commercio, se pren-
dem recordações gloriosas dessa liga sublime, que teve por
seu berço a cidade de Manchester, o Sr. Richard Cobden :

« Dez annos de experiencia tem operado uma tal resolução

na opinião publica da Inglaterra que nenhum homem que-
reria mais viver hoje debaixo do regimen economico de 1845-

os partidistas mais zelosos do principio da liberdade de com

mefeio devem-ae procurar entre os que erão antes seus ma

resolutos adversários ; porquo é aos interosses protegidos,

(attendão os nobres deputados) que o estimulante da concur-

rcncia tem procurado mais benefícios. Não é exageração

dizer que a agricultura nos dez últimos annos tem dado

maiores passos na via de progresso, do que no meio século,

ue os havia precedido, e nunca encarou com tanta eon-

ança o seu futuro. »
Convencido destes principio» formulei a emenda que al-

guns dos meus nobres collegas honrárão com a sua assig-

natura, e se acha sobre a, mesa, supprimmdo os direitos

de importação da carne de xarque estrangeira, medida queó
sem duvida indispensável para conjurar a crise alimentícia,
assim como uma outra, que também foi hontem lida na
casa, autorisando ao governo a isentar temporariamente,
emquanto ella durar, desses direitos os principaes generos
que servem á alimentação do povo.

Dous dos nobres deputados pela província do Rio de Ja-
neiro assignalárão como causa da escassez de generos do
subsistência a falta de braços. Certamente que isto em

grande parte tem concorrido para diminuir a producfão dos
objeetos de primeira necessidade. A grande lavoura, apro-

porção que seus braços ião diminuindo, concentrava as sua»
forças, que dantes repartião com a cultura dos generos ali-
menticios, no ramo principal de sua prodacção, attrahid»

pelo alto preço dos generos de exportação. E na liahia a alt®
do valor do fumo também fez remover para cultuta deste

genero uma parte dos braços dantes empregados na pequena
lavoura dos generos alimentares. (Apoiados.)

A contrariedade das estações, as chuvas excessivas e
continuadas por alguns annos, enfraquecendo a vegetação»
havião mais que muito reduzido a colheita dos artigo» da

producção alimentícia, quando a invasão do cholera-morbus
veio aggravar o mal, porque a população, dos campos sobre-
tudo, enferma ou aterrada, não sedava ao trabalho. Além
disto, uma secca extraordinaria assola presentemente aquel-
laprovíncia, a de Sergipe, e algumas outras....

O S*. Pinto Lima : — Quasi todo o Norte.

O Se. Augusto Chaves: —O 
gado dos sertões está mor-

rendo á fomeeá sêle; a. população começa, impellida pela
necessidade, a fugir para o litoral, onde vem disputar aos
seus habitantes uma parte da escassa subsistência, que re-

partida entre estes e os seus infelizes hospedes, chegará á
mais afflictiva penúria. (Apoiados.)

A situação é medonha, e a continuar, talvez que o go-
verno se veja obrigado a importar directamente o trigo e
outros generos; mas neste caso, autorisado por circumstan-
cia extraordinarias, pôde lançar mão do credito. Entendi

que deveria dispensar, e quautes antes, os direitos de impor*-
tação dos generos alimenticios, para prevenir a maior in-
tensidade do mal.

Este estado de cousas não pôde ser permanente, porque o
alto preço da subsistência fará refluir para a pequena cul-
tura dos produetos alimenticios os braços ora empregados
em agricultar os generos de exportação, e o equilíbrio defi-
nitivamente se ha de restabelecer.

A grande questão vem a final a resolver-se na importação
de braços.

Sr. presidente, quando o anno passado o governo recuando
da promessa que o ministério anterior tinlia feito ao paiz
da progressiva reducção até completa extineção dos direitos
de exportação, nos veio prop6r o augmento dos 2 % addi-
cionaes, a deputação da Bahia votou, quasi unanime, contra
a elevação ao imposto, e eu acompanhei, nada obstante

prestar o meu fraco apoio a esse ministério, que estava sob
a pressão de um déficit que se calculava em muitos mil
coDtos; e só esta razão obrigou o governo a pedir e a camara
a lhe conceder esse imposto addicional.

Hoje pelo contrario o satisíactorio senão lisongeiro esta-

do das nossas finanças, não pôde autorisar a continuação
deste oneroso encargo, lançado sobre a nossa extenuada
agricultura. Accresce que a assembléa provincial da Bahia
animada pelo espirito de progresso, redilzio os direitos de
exportação de 4 % que erão a 1 %.

O Sr. Pinto Lima : — E representou a assembléa geral,
pedindo a mesma reducção ; a resposta foi a assembléa

geral augmentar.

O Sr. Augusto Chaves : — Mas este sacrifício de sua
renda não foi aproveitado, porque o imposto geral absorveu
o beneficio que daquella concessão devia resultar.

Eu presto sincera adhesão ao ministério actual, iras conti-
núo a divergir do governo em questão financeira de tanto al-
cance pura o paiz. Esta matsria, senhores, têm sido muito
desenvolvida, eu não me quererei emmaranhar nella, porque
estando no fim do ultimo mez da sessão, é preciso legislar a

pressa: direi unicamente —quereis augmentar os recursos
do thesouro? Augmentai a producção. (Apeiadot.) Quereis
augmentar a producção ? Facilitai a exportação, começando

por facilitar o transporte, desembaiaçando-o dos direitos, e
da oppressiva vigilancia fiscal..

O Sit. Dantas : —Das uuhas fÍ3caes.

'/i
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O Se. Augusto Chaves: — Para provar esta verdade me
soccorrerei da lógica dos factoe. A estatística da livre expor-
tação da Inglaterra depois da reforma de sir Robert Peel i
a melhor demonstração deste principio economico que
posso ofierecer á casa.

A Inglaterra exportou : era 1846. . . £. 57,700,000
1847. . . > 58,800,000
1848. . . » 52,800,000
1849. . . » 63,000,000
185'). . . > 71,300,000
1851. . . > 71,400,000
1852. . . » 78,000,000

1853. . . » 98,800,000
1854. . . > 97,000,000

1855. . . > 9-5.500,000
1856. . . » 64,000,000

em 7 mezes, o que dá para o anuo inteiro uma somma de
110 milhões, quasi o dobro da receita de 1846, e mais do

que a exportação da França, Allemanha, Rússia, e Hespa-
ilha reunidas, c mais do dobro da dos Estados-Unidos,
onde também não ha a liberdade de commercio, que existe
na Inglaterra. O grande movimento ascendente, superior a
toda a expectativa, ainda dos mais apaixonados partidistas
da franqueza das permutas (apenas ligeiramente alterado
em alguns annos pelas comraoções da Europa), ó um argu-
mento sem replica.

Quanto maior fôr a exportação maior será a importação,

porque é velho na sciencia e sabido de todos que a permuta
entre os paizes não se faz definitivamente se não oom a tro-
ca dos seus produetos. Quanto maior fôr a importação,
maior o consumo, a somma de gozos, de bem estar, e por
consequencia da prosperidade publica ; mais avultaráõ as
rendas das alfandegus, a producção, a população e os re-
cursos do paiz tomarão mais rápido desenvolvimento.

O Sr. Sampaio Vianüia : — Apoiado.

O S«. A iitiisro Chayks :—Portanto, senhores, preferiria ha-
bilitar o governo com um credito para lazer face a qualquer
emergencia, á conservar um impo-to ruinoso aos interesses
da industria agricola e do paiz. Não partilho do horror que
a illustre commissão de fazenda mostra ter ao credito, esta
faculdade social, que deriva da confiança, um dos caracte-
Tisticos que destinguem mais as sociedades modernas dos

povos antigos Os gevernos da antigüidade, ignorando o

poder e a utilidade do credito, accumulavão nos dias felizes
thesouroB para occorrer á futuras contingências. Presente-
mente não pôde vogar este principio. Antes recorrer em uma
eventualidade ao credito, do que, por espirito de previsão,
arrecadar impostos, que se podem dispensar nos tempos
ordináriosisto é, deminuir as forças vivas da industria,
destacar da fonte da reproducção uma parte da riqueza so-
«ial, para a conservar inerte, na expectativa embora de uma
emergencia provável. (Apoiados.)

Se o credito tem seus perigos, se muitas vezes estapran-
cha dc salvação tem conduzido aos abrolhos, como dizem
os seus adversarios,' é a sorte commum k todas as institui-

ções da humanidade. Não vou com aquellcs queapplaudirão
do credito até os excessos, a ponto de sustentarem que a
divida publica augmeutava a riqueza social, e nem com os
que desconhecem que ao benéfico impulso deste motor po-
deroso deve á industria moderna parte dos seus progressos.
As vantagens do credito estão no uso, os seus defeitos 110
abuso. (Apoiados.)

Antes rocorrer ao credito, torno a dizer, do que gravar de
impostos a nossa agricultura, que luta com tão graves dif
ficuldades, contra a exessiva carestia dos generos aliraen-
ticios, que consome em grande escala, contra a concurren-
cia esclarecida dos mercados rivaes, sem luzes, sem vias de
(Sommuiiicayão, á mingoa de capitães, de braços, de instru-
rnentos agrarios, de todos esses auxiliares indispensáveis ao
seu 

proprogrosso. (Apoiaioi.) Abri os budjets da França, da
lie gica, da Allemanha, da Rússia, por toda a parte vereis
enormes somos liberalisadas A agricultura, vereis que em
toiaaparte lhe são prodigalisados os meios de promover e
desenvolver os seus recursos; escola* pratica», 

fazendas nor-
maes, institutos agronomicos, comicios, camaras de agri-
cultura, conselho geral, congresso central, agrícolas, ban-
cos territoriaua, etc., etc.

As grandes innovaçõe* e melhoramentos são tentados nas
fazenaai normaes por conta do governo , porque cora razão
te entende que o Estado pôde cmprehender serviços que
estão além das furças dos particulares ; pôde renovar inde-

finidamente ensaio?, que o investigader particular acabaria

por abandonar por falta de recursos e de perseverança, e
proseguir , além da existência de um homem, a descoberta
da3 applicações de todas as sciencias á agricultura. Li se

procura multiplicar os meios de produeção, derramar a ias-
trucção,® estimular a emulação, que são os mais poderosos
d* todos.

Por lei de 17 de íulho de 1856, em França, uma somma
de 100 milhões de francos foi destinada a empréstimos que
facilitem as operações da draintxge (permitão-me o termo),
sendo reembolsáveis em 25 annos, p*r annuidades que com-

prehendão a amortisação do capital e o juro calculadora
4 %. Abri o nosso orçamento, o qne vedes? Na despeza não

figura, se não é que o Jardim Botânico svmbolisa e resume
toda a agricultura (apoiados) 

•, mas está bem contemplada
na receita. (Apoiados.)

Senhores, a agricultura não é, como entre nós se julga,
uma arte grosseira que se pôde praticar sem instrucção

primaria, e ao accaso. A observação só não basta para tirar

partido dos thesouros immensos que a terra abriga em seu
seio. Sem o facho dos conhecimentos positivos não se pôde
contar com resultado feliz na carreira agricola, assim como
na carreira industrial.

E da mesma sorte que a industria, propriamente dita,
não tem tomado o seu vôo senão_ do momento em que as
sciencias têm sido chamadas a dirigi-la, assim também a
agricultura não tem tomado a sua marcha progressiva, e
não tem deixado de ser uma arte inteiramente manual, se-
não da época em que o homem dos campos tem conhecido a
necessidade de apoiar suas praticas arriscadas, seus metho-
dos rotineiros sobre os princípios seguros e fecundos das
teorias scientificas.

Em respeito aos riscos de todo o genero que ameação o
cultivador, a agricultura deve ser considerada como a mais
difficil, a mais arriscada de todas as artes, aauella que mais
honra faz á energia humana. Lord Ashbufton, presidente
da sociedade real de agricultura de Inglaterra, em seu dis-
curso proferido na exposiçãolde Glouoester compara a exis-
tencia do cultivador á do marinheiro que conduz a sua
barca no meie das tempestades do oceano. Como o mari-
nheiro, elle luta constantemente contra as vicissitudes dos
elementos. Elle não pôde reter os dilúvios da chuva, mas
faz escoar pela drainage a humidade superabundante. Elle
não pôde prevenir as seccas, mas pulverisa a terra em uma
tal profundidade por suas machinas, e dá um tal vigor ás

plantas por seus estrumes que a pôde desafiar.

Elle não pôde impedir a multiplicação do? insectos no-
civos, mas apressa por meios artiticiaes a vegetação de
suas plantas, de modo a lhe escaparem. Elle tem chamado
o vapor a ajuda-lo em sna obra, e o vapor lhe tem obede-
cido. Em uma palavra, tom tirado á agricultura o seu ca-
racter empirico para fazer delia a primeira das sciencias,
a primeira das artes, reunindo debaixo do uma direção
única, em uma intima cooperação, os trabalhos dochimi-
co, do phisiologista, e do mecânico. Mas, senhores, para
que a agricultura chegue a este estado florescente o que
é mister? Lancemos os olhos para a França, por exemplo,
o paiz que melhor conhecemos, e mais gostamos de imitar.

Ahi vemos os comicios, creados ha mai> de 30 annos
cuja missão é animar, facilitare dirigir os progressos agri-
colas. Seus meios de fomento e animação consistem em me-
dalhas e prêmios de dinheiro, iestribuidos cm concursos e
festas annuaes , para cujo fim recebem subsídios do gover-
no. Actualmente contão-ae em França mais de 300, e, se-

gundo o testemunho de M. Jules,d'Uroil, estas associações

têm feito mais benefícios & agricultura em alguns annos do

que o Estado em mais de um século. As camaras de agri-
cultura, creadas por lei de 20 de Março de 1851, na cabeça
de cada departamento, com tantos membros eleitos pelos
comicios quantos Bão oacantões de que se compõe o distric-
to de cada um dellcs. Estas camaras apresentão ao governo
suas vista» sobro todas as 

questões que interossão a agii-
oultura. Seu parecer é pediao sobre as mudanças a operar na
legislação era tudo quanto respeita aos interesses agrico-
Ias, ás contribuições indirectas, direitos de importação, ex-

portaçuo, A policia eo emprego das aguas. são neccssa-

riamente consnltadas sobre o estabelecimento das feiras

e njercadoe, sobre a distribuição dos fundos destinados á
animaçfio, e sobre a fundação de escolas regionaes e fazen-
das modelos. Seu budjet faz parte das despezas departa-
mentaes.

Cada uma destas camaras elege cm sua sessão geral um
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membro do conselho geral da agricultura, o qual, existente

desde 1819, foi reorganisado por lei de 6 de Fevereiro de

1850, formando com 03 conselhos das manufacturas e do

commercio uma assembléa única, deliberando em commum,
"bem 

que sejão inteiramente distinctas. Dá pareceres sobre

os projectos apresentados pelo ministro do commercio, e dis-

cute todas as questões concernentes a qualquer dos grandes
Interesses que representa. Ha além de tudo isto o congresso

central da agricultura, cuja existência data de 1814, com-

posto de membros eleitos por todas as associações referidas,

o qual celebra annualmente a sua sessão de 10 dias, e se

occupa de todos os interesses d a agricultura. Seus votos

são presentes ao governo, e nomeia no fim de cada sessão

uma commissâo permanente de 25 membro», encarregada

d» publicar os seus trabalhos, e preparar sua próxima
sessão.

A camara releve que eu esteja descendo a estas minucio-

sidades...

Uma voz: — Está fallando muito bem. [Apoiados.)

O Sr. Aügusto Chaves :—...porque quero com isto provar
a importancia que »e dá á agricultura em França, a ponto
d» ser ouvida sobre os interesses seus e do paiz. Tem-se-lhe

proporcionado todos os meios de conhecer, diseutir e pro-
mover o seu melhoramento. Esta tendencia de todos os

governos passados i uma das feições característica» do
actual reinado.

Em 1854 a França contava 54 escolas praticas e 5 inati-
tu tos agronômicos. Só o de Grignon recebia annualmente
60 mil francos de subvenção.

A Prússia na mesma época creou 12 ; a Bélgica em 1848
fundou 8; em 1847 e 1848 um numero considerável destas
escolas foi estabelecido na Áustria pelo governo, e dous ins-
titutos agronomicos Não ha pequeno Estado da Allemanha

que não tenha querido ter a »ua.
A Rússia, cedendo ao mesmo impulso, tem desde 1845 até

1854 fundado 6 escolas praticas e 50 fazendas normaes com
um grande centro de ensino. Estes estabelecimentos são
uma necessidade. A agricultura, como toda a industria,

para ser exercida com 6uccesso, precisa do concurso de
muitas sciencias. Ella pede á botanica o conhecimento das

plantas, e das noções que a devem dirigir na escolha das es-

pecies a cultivar de preferencia em cada localidade.
A zoologia lhe dá noticia das espeeies de animaes úteis

ou nocivos, e dos cuidados que deve ter em sua educação e
emprego. A mecanica lhe fornece as machinas, instrumen-

tos e utensílios que facilitão o trabalho, toinando-o mais

prompto, mais perfeito, mais economico. A physica lhe dá
conta da influencia respectiva dos agentes naturaes, e lhe
indica os princípios sobre que repousem a arte da» irriga-

fSes, e a melhor construcção de edifícios para o homem e o»
animaes.

A chimica finalmente lhe dá o conhecimento da natureza
do solo, da maneira de melhora-lo, do valor comparativo
dos productos vegetaes, como substancias alimentares, e
dos meios de fazer servir ás nossas necessidades todos os

productos da cultura. A mÍ3são das escolas é ensinar, pro-
pagar, applicar os principios e regras destas sciencias á
agricultura.

Mas o que vemos entre nós ? Não sabemos ainda manejar
o arado que, á vista das descobertas modernas de rçiachinas
com que a agricultura tem sido enriquecida, já éreputado
um instrumento grosseiro. (Apoiados.) E como não será
assim, se nos faltão as escolas praticas, que formão os tra-
balhadores, os administradores agrícolas, e que devem abrir
uma nova carreira de um alcance immenso para o futuro
do paiz ? Àctualmonte só existe a dos empregos públicos, e
os pretendentes afHuem em um numero tão extraordinário,

que se deve attender a isto como a uma enfermidade so-
ciai.

Na Bahia, vagando um ofticio de escrivão, segundo me
eonsta, 178 petições já tinhno sido informadas pela presi-
deneia da província. Tratemos de dar uma direcçâo util e

proveitosa á nossa mocidade, encaminhando-a para a in-
dustria, habilitando-a por sua instrucção a servir nesta
honrosa carreira. (Apoiados.) E' um campo novo a explorar
no interesse de todos,em proveito da communhãobrazileira.
O Estudo tem obrigação de derramar a instrucção por todas
as alastes, e mais ainda por aquella que por sua vida isolada
e solitaria, longe dos centros da sociedade, da civilisação,
carece, para caminhar na via do progresso, do pharol das
luzes e conhecimentos especiaes e positivos mais árduos do

a pr.

que o» que requerem as outras profissões industriaes, pois
é a única excluida deste beneficio ! (Apoiados.)

A' vista dos obstáculos naturaes que lhe tolhem o passo,
da escassez de lucros, que uma inhnidade de causas torna
infinitamente precários, e são sempre abaixo do nivel das
outras industrias, não obstante exigirem desembolsos e
adiantamentos mais consideráveis, carece de capitaes a mo-
dicos juros e a longos prazos, como se lhe dá nos paizeB
civilisados, pois é a que paga maiores prêmios a prazos
curtos, e tem de recorrer aos bancos do commercio / (Apoia-
dos.) Aproveito a occasião, Sr. presidente, para pedir ao

governo que lance as suas vistas protectoras sobre o pro-
jecto hypothecario que o anno passado foi remettido para o
senado. E' a base do credito territorial. Questão de credito

quer dizer questão de capital, e por consequencia questão
de producção. A agricultura precisa de braços, e concorre
com uma parte de contribuição para a importação delles, e
ainda não teve o seu quinhão na partilha dos colonos.

A emigração, essa importação de trabalho, não tem at-
tingido ao fim a que é destinada, á substituição dos braços

que vão faltando. Grandes dificuldades retardão a realisa-

ção deste beneficio para o paiz, entretanto que as necessi-
dades da laveura urgem, e não se pôde adiar o remedio.

Como meio de transição sou dos que pensão com o nobre
ex-ministro do império , que conviria importar os Chins
como trabalhadores (apoiados); elles são activos, economicos,
sobrios, perseverante», e mais proprios para supportar o
rigor do nosso clima que o me3mo africano, segundo tts-
teamunhos muito competentes.

Mas entre nós não se tem meio termo ; ou hão de ser os
Africanos escravos, ou os europêos; mas estes não vêm,
não tôm sido fornecidoâ á lavoura : fica-se na expectativa.

Sr. presidente, em minha humilde opinião, a questão para
o presente è uma, para o futuro ó outra. (Apoiados.) Deixe-
mo-nos de principio» absolutos, attendamos mais para as cir-
cumstancias do paiz. O Chim não éo indolente asiatico, pó,
terra e nada, como o denomina o illustrado autor de uma
excellente memória sobre colonisação, o Sr. Lacerda Ver-
neck, cujo nome com satisfação pronuncio, porque tem dedi-
cado a» luzes e talentos que o ornão aos interesses indtis-
triaes do seu paiz. São tão poucas as capacidades que entre
nós se querem occupar destes assumptos!

Os Chins importados de Amoy, Shongãi, Hon-Ifong são
completos trabalhadores. Elles tem provado bem nas Ilhas-
Mauricia, Bourbon, Java, Sumatra, na peninsula de Ma-
acca, em Singapoore, e a tá na Califórnia. È isto é tão exacto

que ha quem pense que a emigração dessa raça industriosa
estará talvez reservada a solução pacifica de um dos mais
difficieis problemas sociaes, a substituição pelo trabalho
livre barato do trabalho forçado. (Apoiados.)

A colonisação européa poderá servir para o futuro do

paiz : creará uma raça mais perfeita, não duvido, mas vo-
tando um credito para auxilio da colonisação, tivemos em
vista prestar um soccorro ao presente estado da agricultura

que não pôde subsistir sem braços. (Apeiadot.) Não levemos
a previsão do futuro ao ponto de abandonar e e3queeer o

presente.
O certo è que os Europêos que se têm dirigido para o

Norte do império não se hão dedicado á agricultura; e s»
acaso a ella se entregão, não querem trabalhar por conta de
outrem.

Elles não soffrem a companhia no trabalho do escravo,
e onde este existe, qnerem também ser servidos, e á nada
se prestão. O Chim não é sujeito aos mesmos prejuízos, lia
muita injustiça em julgar da sua capacidade e aptidão para
o trabalho pelo que mostrão logo nos primeiros annos de
sua ehegada neste paiz, porque (e é razão que me deu o
nobre ex-ministro do império) homem estranho ao paiz, não
aclimado, ainda sendo o proprio Africano, tem de passar
por um noviciado. (Apoiados.)

A questão urge uma prompta solução. A França está
importando Africanos livres para as suas colonias.

Só ao ouvir isto salvez me respondais : — nós não somos

colonia.—E' verdade ; mas temos de lutar na concurrencia

com os productos destas colonias. (Apoiados.) Não quero
importação de Africanos, mw é preciso que haja trabalha-
dores. Esta é a mais vital, mais palpitante necessidade

actual.

O S». Pinto Lima dá um aparte.

O Sr. Augi-sto Cuavks : — Em apoio das minhas asser-

ções estão os Srs. Leoaard Wray, e Molinari, ctc.

ÜO



154 APPENDICE.

O anno passado propuz uma medida que ainda juljjo mai»

^*e muito urgente para a industria, e para a moral. Tornar

cs escravos adbereutes ás propriedades; reconhecer para
elles o estado de familia, prohibir que sej ã > alienados os

pais sem es lilho3, um cenjuge sem outro. Sem regenerar
moralmente o escravo, pelos laços da familia, fixa-lo ao solo,
interessa-lo em alguma industria, e maÍ3 que tudo na agri-
cola, não se consegue alentar esse principal elemento de

producção, que se multiplicaria pela propagação, e longe-
vi4*de, imeompativeis com o estado de amovibilidade per-
manente a que está reduzido o escravo , sem respeito aos

sentimentos mais caros ao coração do homem, sem os quaes
impossível seria a sociedade regular.

Entretanto não mereceu a approvação da camara. Não

temos querido peasar em nenhuma das medidas adaptadas

a activar a» forças produetivas da nossa agricultura. Tra-

balliadores vigorosos, machinas que suavisem o trabalho, e

o tornem mais enersico; a introducção de melhoresproces-

sos, o estimulante de prêmios decretados por comícios ou

sociedades agrícolas multiplicarião a producção. Poderia,

Sr. presidente, propor alguma .cousa neste sentido; mas do

que serve propor? Limito me a pedir ao governo que lance

as suas vistas beneficas sobre a mais importante das indus-

triaj do paiz, e decida se i chegada a época de ser ella do-

tada com instituições próprias a desenvolver os seus resur-

sos naturaes, e elevar-se á altura da industria de um paiz
«ivilisado. Lembrarei a nomeação de uma commissão

externa para meditar neste assumpto de tanta magnitude,
e produzir algum trabalho que seja presente â sessão vin-
doura.

O Sr. Pinto Lima : — As meditações são o que nos mata.

O ,Sr. Augusto Craves: — Meditar é sempre bom; de se

não meditar npsta, tnaferia é que íesmlta o nenhum apreço

que & ella se dA. Na Inglaterra, a agricultura merece tontas

attenções, que até nas pale-tras do mundo elegante é o as-

suropio favorito. Aqui não se quer ouvir fallar nesta mate-

ria! Por sem duvida qne não desejo innovaçõcs impensada?,

mas a meditação não exclue o melhoramento e o progresso;
tudo o que existe fcem começado. Confio que o goveruo en-

vidará os seus esforço? para satisfazer á esta grande neces-

sidade do paiz. O governo entre nós é tudo. A sua iniciativa

éuecessaria para dar probabilidade de êxito á uma medida,

que a não teria#endo a,prebentada por um deputado sem

nome. (Não apoiados.)

O Sn. Pinto Lm* : —E' um representante muitodistineto

da agricultura. (Apoiados.)

O Sn. AoeuBTO Cbvtes:— Isto me recorda de que em 1850

* commissão d« agricultura, de que eu fazia parte, offereceu

*m projecto crcando escolas praticas de agricultura, e até

hoje ficou sepultado no archivo.

O Sr. Pinto Lima : —Está meditando. (Riso.)

O Sr. AuttsTo Cbatss : — Sr. presidente, 6Ínto algum

inoommodo e fadiga, e por isso não posso eccupar-me de

outros assumpt06. Direi apenas algumas palavras sobre uma

questão grave, que nesta casa foi debatida—a centralisação.

Não me darei a largo exame.

O Sr. Presidente : —E* fóra da matéria.

O Sr. AufiKSTO Chates O que vou dizer tem toda x re-

laçio com o orçamento. A centralisação tem sido obra de

todos os partidos desde 1837 nté hoje, assim como o principio
opposto se desenvolveu de 1831 até 1837. A acção e reacção

»ão o fluxo e refluxo dos governos representativos. Assim

como durante a época descentralisaaora se conferirão ás

provincias attribuições governamentaes que devião «cr cen-

tralisadas, como-ft força policial que & um elemento do

governo, certa parte do culto e da j ustiça, etc. etc., em

compensação o governo geral piocurou centralisar o qne
era administrativo, logo que chegou x época da reacção, em
damno das província» e ilo centro.

As provincias carregão com grandes despezas para sus-

tentação da força policial, funesto presente que lhes absorve

uma porção do suas mesquinhas rondas, insuficientes para

proverem às necessidados do melhoramento material, que
tioão por satisfazer, e o governo geral em objecto de tanta

gravidade vè-»e reduzido a impotência; mas centralisaas

«omeaçSes dos bedeis do academia, dos escrivães dojury,

rto., etc., deixando as provincias oneradas com os concertos

e edificações de cadôas, necessarias á aceito da justiça, á

repressão do crime; com algumas despezas do culto quando

a religião é do Estado. E' mister, pois, regularisar, syste-
matisar, discriminar o governamental do administsatiyo.
A Inglaterra tem uma perfeita centralisação governamen-
tal : o estado move-se como um só homem ; mas não tem
a administrativa.

Na França, pelo contrario, tudo está concentrado em Pa-
ris, e o resto da população, como que entorpecida, 30 sc
move e se dirige por impulso da capital, ou na phrase ele-

quente de Fonnrede, como um grande cadaver galvanisado
pela acção irritante do magnetismo parisiense, mas não
tendo por si mesmo vida, moralidade e nem progresso. A»

provincias, retidas pelos laços administrativos que as-aper-

tão, diz M. de Tocqueville, não cuidfio em sahir do circul#

de actividade que se lhes tem traçado ; nem uma vista de
futuro as preoccupa, nem uma idéa de progresso as des-

perta. O regulamento monotono dos negocios correntes e a
execução servil das instrucções que tem recebido da corte,
eis todos os cuidados que as oecupão. Não é também o que
mais. convém aos governos centraes. Os ministros opprimi-
dos debaixo de peso dos detalhes, não têm tempo de cuidar
dos graudei negocios, nem de acabar os pequenos.

A excessiva centralisação, diz um dos seus partidarios,
Cormenin, é perigosa em relação á segurança do governo,
á liberdade dos cidadãos, e á boa gestão dos interesses lo-
caes. Usemos do nosso principio, não abusemos; centrali-
semos os grandes negocios, decentralisemos os pequenos.
Esse systema não despedaça as vontades, mas enfraque-

ce-as; raras vezes obriga a obrar, mas oppõe-se sempre

a que se obre; não destróe, mas impede que pasça. O ex-
cesso de centralição (dizem jeus proprios sectários) ao

mesmo tempo que paralysaas extremidades, expõem o cen-
tro a todos os perigos da apoplexia. Temos bastante coa-
fiança.no centro para crer queelle resista a um excesso de
força; jmas que jmpulsão pôde elle dar a membros paralj-
sado» ?

Termino aqui, agadecendo a benevclencia com que a ca-

mara se dignou de ouvir-me. (Muito b.m, mui;o bem. O

a rido r c eomprimenlado por muitos senhores.)

Sessão em 2G de Açosfo.

ORÇAMENTO GERAL.

O Sr. Jacimtbo de Mehbonça : — Sr. presidente, nunca

vim á tribuna mais impressionado^ pelo receio ! Appareço

nella succedendo a um aos mais distinetos oradores desta

casa, e a desvantagem que me xesultará da comparação que
a camara naturalmente fará entre o que ouvio e o que vai

ouvir, não ó a maior de minhas difficuldades (nOo apoiados);

lembro-me de que a causa que defendo tem contra si juizos

prevenidos, e tomo por ella ; mas como sei que a prevenção
não nasce de má vontade e animo deliberado, porque faço

justiça á pureza das intenções, á nobreza e sincerida-

de das convicções dos nobres deputados, ainda espero, e

espero com com confiança, que, confirmando-se a votação

que na 2tt discussão esta casa deu a um artigo a 'ditivo no

mesmo sentido daqnelle que vou combater, não Beja adopta-

do o que hontem foi apresentado, e sustentado por um iUus-

tre deputado pela Bahia.
A occasião em que pedi a palavra deverá ter feito suppor

que vou occupar-ine com o artigo additivo em cuja primei-

ra parte se pede a abolição dos direitos sobre o xarque es-

^Clüònrado 
deputado pela Bahia, autor do artigo, disse

que a conservação desses direitos tem contra si as regras da

sciencia, e os brados da humanidade. Procurarei, senhores,

defender a opinião que sigo de tão horrivel accusíição. Sei

bem que o mouopolio inspira tal odiosidade que muitas ve-

zes a sua condemnação vem ainda antes de bem verificada

a sua existência. Peço portanto, a vossa attenção para podar

provar-vos que a proviucia do Rio Grande do Sul não con-

corre para o estado de carestia do xarque que vem aos mer-

cados ; que peio contrario é ella que unicamente pódo sus-

tentar a concurrencia, e fazer com que se não euthoroiuss

o mouopolio estrangeiro....

O Sr. Bello e outros senhores do Rio Gbande *— Apoiado.

O Sr J. de Mendonça Senhores, em qne são os direitos

sobre o xarque estrangeiro contrários ás regras da sciencia ?

A sciencia manda, ó verdadç, que se produza o mais que
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1ÔT possivel, ornais barato que se puder; mas será retirando
da concurrencia uma importante província que se produzirá
mais, e mais barato ? Por certo que não ; ao contrario, se
não forem dadas condições de existencia ás fabricas do Rio
Grande, ellas não poderáã sustentar-se, e então os productos
da creação daquella provincia irão procurar nos estados li-
initrophea o único mercado onde tenhão aceitação, e lá, de-

preciados pela distancia e pela circumstancia de 6er o seu
«ilico recurso, o produetor verá todos os dias au^meotar-se
a sua despeza, e aecrescer o valor dos seu* producto.s.

E isto, Sr. presidente, que acabo de dizer não é uma
opinião apenas sustentada pela boa razão; ha-êa-se cobre
factos, e confirma-se pela experiencia de longos annos.

Quando, bo período da nossa guerra civil, muitas fabricas

que costuma vão supprir os mercados das províncias do
norte, e do Rio de Janeiro, se transferirão do Rio Grande

£ara 
o Estado Oriental, os gados da provincia acudião para

íontevidéo, e chegárão aos preços mais miseráveis, a quasi
¦ão aohar preço no mercado, e o produetor voltava, depois
de ter perdido todo o seu produeto, ainda onerado com o
que tinha despendido para conduzir seus gados a essas fa-
bricas.

Este estado, Sr. presidente, será pela ordem natural das
cousas o que virá a dar-se em um tempo mais ou menos
breve, se a emenda passar. E será o desejo dos nobres de-

putados que se extinguãe as fabricas do Rio Grande do
Sul? De certo que não pôde ser ; o qu« os nobres d?putados

querem é gue o xarque abunde nos mercados, para que pos-
são ser satrsfeitas as necessidades do consumo.

O S». Dantas : — O que se conseguirá, não com o syste-
ma das restricções.

Um Sr. Deputado : — Por ora, o orador está enunciando
li proposição.

O Sr. Bello : — Tenha o nobre deputado paciência de
esperar um pouco.

O Se. J. de Mendonça : — Eu preciso, Sr. presiden-
te, responder primeiramente ás, objecções apresentadas

pelo honrado deputado que liontem fallou, porque depois
me será mais fácil dahi marchar para a prova directa.
O nobre deputado entende que ha tal ou qual monopolio
para a provincia do Rio Grande, visto que ella não produz
tanto quanto podia produzir, e aíFirraa qne ainda o anuo
passado ficou gado aue podia ser cortado nas xarqneadaâ.
Sr. presidente, este facto verdadeiro em parte, tem uma ex-
plicação muito natural para aquelles que conhecem essas
fabricas eo seu trabalho; é talvez por não conhecê-las que
o nobre deputado não achou essa explicação.

Devo dizer que nos dons últimos annos tem ficado mais
gado do que devera ficar, e isto depende não de que elle su-
perabunde, mas de ter-se elevado muito o seu custo, e haver
na provincia falta de capitaes. cujo aluguer é muito mais
caro do que nas republicas do Rio da Prata.

Não pense, poiém, o nobre deputado que será possível evi-
tar-se que fique sempre algum gado por cort»r--e. Os pro-
duetores do assucar não podem por certo aproveitar toua a
canna que plantárão ; os plantadores do café não colhem
todos os fruetos , pois os rigores da estação invernosa pro-
duzem também a magreza do gado, e impedem que as fa-
brieas possão trabalhar durante todo o anno.

O Se. A. Chaves dá um aparte.

O Sr. J. de Mendonça : — Já eoncordei em que nos
dous últimos annos ficou algum gado mais do que devera
ficar; mas afianço-lhe que em todos os tempos ha de ticar
algum, pela razão que acabo de dar. O nobre deputado achou
ainda uma nova pro\a da superabundancia de gado, e foi a
exportação para o Estado Oriental era uma quantidade que
avaliou em duzentas mil rezes, durante o anno passado....

O Sr. A. Chaves : —Não fui eu, foi o relatorio dopre-
sidenta da republica.

O Sr. J. de Mendonça : —Diant*> do docnmento a
que se refere o nobre deputado, e mesmo apezar delle não
tenbo duvida em affirmar que «sse numero é muito exnge-
rado. (Apoiados.) Mas esse gado que passou não pense o no-
bre deputado que tem feito falta nas fabricas da provincia ;
não é o que serve para ser cortado, é destinado para crea-
Ção e de condição e qualidade diversa do que serve para o
tolho. De mais isto nunca quiz dizer superabndancia de
gado na província ; apenas é uma transferencia aue fazen-
deiros do Rio Grande, que também o são no Estado Orien-

tal, fazem de gados seus para campos ondea reprodueção <
maior, e o gado chega mais depressa á condição de prestar-
se ao córte.

Senhores, não duvidara appellar para aquelles que têm
estado no Rio Grande, e perguntar-lhe» se as fazendas da-

quella provincia têm todo o gado que podem crear, se têm
tanto quanto já tiverão.

Vozes N*-m metade; pôde assegurar.

O Sr. D «pitas :—Existe tanto no Kio Grande do Sul, como
no Rio da Prata.

O Sr. A. Chaves : — lia excesso em relação ao 3uppri-
mento.

O Sr. J. de Mendonça : — Eis aqui o que exactamento
mais contesto ; entendo que nem mesmo aproveitado tod» o
gado, pôde cliegar para o consumo; em minha opinião é est»
a causa verdadeira da alta do preço....

O Sr Dantas : — S« aceita este principio não sei com#
pôde combater a emenda que vai abolir os direitos sobre *
xarque estrangeiro.

O Sr J de Mendonça :—Tenha o nobre deputado paciea-
oia ; eu hei de responder á todas as objecçôes. 03 nobres
deputados concordão comigo em que a producção do gado
do Kio Grande nãoé superabundante....

O Sr. A. Chaves: — Não coneordo.

O Sr. J. de Mendonça : — Mas concorda um seu digno
collega pela Bahia, que tem os mesn os interesses, e que
soffre como o nobre deputado soffre,pelo que suppõe o nossa
monopolio.

O nobre deputado, eu o sei. pensa que nós temos tanta
sobra que exportamos carnes para a Europa O meu honra-
do «ollega foi perfeitamente enganado a este respeito....

O Sr. A. Chaves:—As republicas do Rio da Prata.

O Sr. J. de Mendonça : — Em outro tempo exportámos
carnes para Havana; perdemos por nossos erros esse mer-
cario; as republicas do Rio da Prsta o obtiverão então e •
conservão ainda hoje.

Mas não é exacto que as republicas do Rio da Prata fação
exportação de xarque para a Europa; o que poderião ter dito
ao nobre deputado é que em França ultimamente Seprocu-
rou ver se um novo processo na salga das carnes podia
eonserva Ias de modo que ellas pudessem ser consumidas
na Europa, porque os processos actualmente empregados
não as preservão por tal fôrma que possão lá chegar sem
estarem di.raniheadas. Este processo nu ainda não foi bem
estudado, ou não ^tá posto em pratica ; por consequeacia
o facto que o nobre deputado allegou não é exacto....

O Sr. A. Chaves - Eu o li, não me recordo onde*

O Sr. J. de Mendonça:—O sobre deputado podia ter
lido o que acabo de dizer....

O Sr A. Chaves:—Li que a exportação tinha sido feita
para Inglati rra; o nobre deputado mesmo conhece que se
tratou da exportação para a França.

O Sr J. de Mendonça: —O honrado membro pensa
ainda que são os direitos lançados sobre o xarque es-
trangeiro es que têm produzido a alta <10 preço, eporqn»
tem esta idéa lixa exagerou esses direitos, de maneira que
n»o serião os 15 % da tarifa, e sim um imposto mmito maior,
se fossem lançad s em relação aos preços que o nobre de-
putado apresentou.

Mas esses dirertos não são realmente de 15 % . Pôde di-
zer-se que o preço médio do genero no mercado é de 5$, por-
que elle vale 85 e 9!ft no norte....

O S*. A Chaves :—V. Ex. ha de recordar-se que eu
disse que se tinha vendido lá no norte até por 12$.

O Sr. Dantas: — Agora mesmo.

O Sr. J. de Mendonça : —Nesse caso o preço iaédio
seria ainda mais elevado, e então digo eu, que, tomado
este preço para sobre elle ee lançarem os direiros de 15
vê se que os 15 % de hoje, são apenas nominaes, visto como
não se paga mais que 400 rs : menos do que se pagava
quando a carne apenas valia 2$, porque então os direitos
erão de 25 %....,

O Sr. A. Chaves : —V. Ex. sabe que não se devem met-
ter só em linha de conta os direitos, mas também todos os
gravamea que o commercio sofre por causa do fisco.
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O Sn. J. de Mendonça : — Por ora estou respondendo a
este ponto de sua argumentação ; creio que o nobre depu-
tado exagera os direitos, que estes são realmente menos
de 10 %.

E por esta eccasião não posso deixar de notar que o arti-

go que appareceu na 2a discussão, não era tão exigente,
contentava-se com areducção dos direitOBde 15 a 10

O Sr. Augusto Chaves : — Não queria nada que prejudi-
casse ao paiz.

O Sr. Dantas dá outro aparte.

O Sr. J. di: Mendonça : — ... e que um dos nobres depu-
tados signatario desse artigo assignou também o que se
acha em discussão. Mas, senhores, terão os direitos in-
fluido sobre a exportação do Rio da Prata para os portos do
Brazil? Os mappas dizem que não, porque a exportaçãs tem
augmentado...

O Sr. A. Chaves : — Os mappas dizem que tem dimi-
nuido.

O Sr J. de Mendonça: — Do Rio da Prata tem aug-
mentado; veja o nobre deputado os mappas.

O Sr. A. Chaves: — Contesto; tem diminuído.

O Sr. J. de Mendonça:—Veja o nobre deputado as
tabellas annexas ao relator io do ministério da fazenda.

(Jfa apartes entre os Srs. Chaves e Bello.)

Ora, pergunto eu, se esses direitos influem sobre o pro-
dueto, se as republicas do Rio da Prata têm deixado de
manda-lo por causa dos direitos, porque senão aproveitão
ellas do favor da lei que isenta de tedo e qualquer imposto,
e equipárão aos do Rio Grande os seus produetos, que são
introduzidos pela Lagôa-Mirim ? Porque é que as xarquea-
das existentes na margem direita do Jaguarão, as que exis-
tião emSaboiaty, S. Luiz, etc., se transferirão para o Es-
tado Oriental, e desamparão os lugares onde tinhão isenção
completa de direitos ? Isto tudo não prova que esses direitos
não influem maleficamente sobre o produeto das republicas
do Rio da Prata, porque lá se pôde produzir mais barato do
que no Rio Grande do Sul ?

O Sr. A. Chaves:—O que prova é que nem todas podem
aproveitar do favor da isenção, e sòmente aquellas que
estão próximas do lugar.

O Sr. J. de Mendonça:— Se estou dizendo que as fabri-
cas que existião na margem direita do Jaguarão, etc., pas-
sarão se para o Estado Oriental, e renunciárão o favor que
o nobre deputado acha tão grande ; o que prova isto ?

O Sr. A. Cuaves : —Poeso duvidar em quanto não houver

prova.

O Sr. J. de Mendonça :—A prova são os factos.

O Sr. A. Chaves : — Desejo vèr dados estatísticos.

O Sr. J. de Mendonça . — Esses dados e6tatisticos tem o
nobre deputado á sua disposição, e encontra-os nos mappas
aunexos ao relatório do ministério da fazenda; ahi verá que
dos annos de 1845 e 1846, etc., os produetos vindos pela La-
gôa Mirim erão copiosissimos, e hoje têm quasi desappa-
Doido...

O Sr. A. CnAVEs : —Porque não ha precisão.

O Sr. J. de Mendonça: —Como?

O Sr. A. Chaves : — Estão sujeitos ao imposto, expor-
tão....

O Sr. J. de Mendonça : —Não estão sujeitos; esses pro-
duetos são equiparados aos do Rio Grande....

O Sr. A. Chaves Antigamente o Jaguarão recebia

produçtos quo não erão propriamente do Jaguarão, mas de
outros pontos, e qu« depois da cessação da guerra tiverão
prompta sabida.

O Sr. J. de Mendonça O facto que acabei de apresentar
<í irrecusável, e em minha opinião piova que o imposto não
influo sobre os produetos do Rio da Prata, porque se in-
fluisse, por certo 

que os proprietários 
das fabricas existentes

nos lugares por mim indicados se terião aproveitado do pri-
vilegio, do favor da lei.

Mas ainda ha outro facto sobre o qual offereço o meu
testemunho ao nobre deputado. Os couros na província do
itio Grande valem menos do que o preço por que são com- I

prado» logo do outro lado do Jaguarão, pelo que o nobre I

deputado pôde ver que as republicas do Rio da Prata tirão
mais proveito dessa exportação do que nós, e que se fBrem
perfeitamente alliviadas do imposto que hoje pagão as nos-
sas xarqueadas, não poderáõ subsistir, edeixaráõ de fazer
concurrencia nos mercados consumidores....

O Sr. A. Chaves: — E'o que nego.

O Sr. J. de Mendonça : os mercados ficaráõ assim
mal suppridos., não serão satisfeitos os justos desejos do
nobre deputado, e a principal industria da província do Rio
Grande ficará aniquilada....

O Sr. A. Chaves: — Está enganado.

O Sr. J. de Mendonça: — ....com grande desvantagem

para essa província, com grande desvantagem também

para as províncias do norte.

O Sr. A. Chaves: — Ninguém quer isto, n6s divergi-
mos inteiramente de opinião.

O Sr. J . de Mendonça:—Pensa o nobre deputado que em
direitos nós estámos muito mais favorecidos do que as re-
publicas do Rio da Prata ? Engana-se perfeitamente. Lá
apenas se paga 3 % de exportação; nós temos 10 %, 7 da
renda geral e 3 da renda provincial. Sei bem que o nobre
deputado me virá comaobjecção de que o xarque não sen-
do exportado para paiz estrangeiro, não está sujeito a este
imposto; todavia paga 4 % % que são, 3 da renda provin-
ciai, e 1 '/, de expediente....

O Sr. Dantas :—Esses direitos provinciae3 mesmo devem
acabar.

O Sr. J. de Mendonça : —Então de que se ha de sus-
tentar a provincia, que pelo acto addicienal não pôde impôr
se não sobro produetos de exportação ?

Sr. presidente, esses impostos que hojeonerão osproduc-
tos da provincia...

O Sr. A. Chaves :— Note que não é imposto igual ao
do Rio da Prata, como V. Ex. disse.

O Sr. J. de Mendonça : — Sim, senhor, mas queira
addicionar ao que pagamos a diíferença de frete, a diíferença
de seguros; o maior aluguel dos capitaeâ que são emprega-
dos nesta industria, e o nobre deputado ha de reconhecer

?ue 
ficumos menos favorecidos que as republisas do Rio da

'rata...

O Sr. Dantas : — Também lá deve-se dar o mesmo.

O Sr. J. de Mendonça : — Lá obtem-se menores fretes,
menor seguro; ha mais abundancia de capitaes, paga-se

por elles menor aluguel, e por isso estamos em condições
mais desvantajosas ; dá se uma outra circumstancia : o sal
no Rio da Prata tem importação livre, e entre nós está com
direitos reduzidos, mas tem alguns; sommem-se toda3 estas
condições favoravei* ás republicas do Rio da Prata, e ver-
se-ha que os 15 % são muito compensados por ellas. (Apoia-
io J.)

O Sr. A. Chaves: — Perdoe-me V. Ex., não ha essa
compensação, o direito sobre o sal V. Ex. conhece que é
uma ninharia.

O Sr. J. de Mendonça : — Senhores , uma das objec-

ções que apresentou o nobre deputada, foi que, não
sendo o gado existente, quer nos estados limitrophes, quer
no Rio Grande, bastante para o consumo, não havia o me-

nor receio para as xarqueadas do Rio Grande. A objecção

é engenhosa, ef-m duvida, o parece de difíicil solução;

mas se o nobre deputado se lembrar que este produeto não

vem ao mercado como originariamente existe, e tem de

passar por uma transformação, concorrendo ás nossas fa-
tricas com as de paizes que na abundancia e aualidade da
matéria prima, assim come nos gastos da prnducção, têm
vantagens sobre nós, reconhecerá que estas ficaráõ em in-
yencivel superioridade se forem ainda mais protegidas. Eis-
aqui o receio, o justo receio que tem os fabricantes d» Rio
Grande.

Entendo que os nobres deputados não podem por fôrma

alguma quorer que a concurrencia desappareça, e ella des-

apparecerá logo que as vantagens para as fabricas do Rio

da Prata sejão tão grandes que possão elevar ainda mais o

preço da matéria puma; neste caso nos obrigarão não só a
não concorrer com ellas, mas até a levar-lhe os nossos

gados...,

O Sb. à. Chaves : ¦—Perdôe-mc V. Ex , eu demonstrei
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que toda a producção agrícola como da carne, tem limite

natural que não pôde exceder.

O Sn. J. de Mendonça : — E qual é o limite natural que o

nobre deputado julga haver ?

O Sr. A. Chaves : —Já sabe que são as forças da produc-

ção; a agricultura não ó como as fabricas, cujos productos

podem excedei as necessidades do consumo.

O Sr. Dantas dá também um aparte.

O Sr. J. de Mendonça : —Finalmente, além de todas

essas vantagens já enumeradas pôde dar-se uma outra muito

mais poderosa. Temos um tratado com o Estado Oriental,

pelo qual a importação do gado na provincia ficou livre pelo
espaço de 10 annos, que se tem de findar em 1861. Alliviado

dos direitos de 15 % o xarque estrangeiro, é^muito natural

que findo o tratado não continue essa isenção, e em vez de

conservar-se a liberdade na importação do gado para a pro-
vincia do Kio Grande, elle 3erá onerado de impostos, como

sempre foi antes do tratado ...

Uma voz : — E ainda depois do tratado.

O Sr. J- de Mendonça :— Tanto isto está nas inten-

ções do Estado Oriental que o tratado tem sido por mais de

uma vez sophismade, procurando-se substituir os direitos

que tinhão sido abolidos, por imposições disfarçadas, o que
tem dado lugar á reclamações....

O Sr. A. Chaves : — Não i de seu interesse.

O Sr. J. DE Mendonça : — E como o tem praticado ? Nem

trago o facto de se ter procurado sophismar o tratado se

não para provar que a intenção da republica do Uruguay

está muito manifesta.

Un Sr. Deputado . —Está nas suas conveniências.

(Os Srs. Fortes, Dantas e A. Chaves, trocão apa> tes.)

O Sr. J. de Mendonça : — Os nobres deputados devem re-

conhecer que isto já não é um discurso ; tenho sido obriga-

do a sustentar um dialogo, e é muito natural que eu tenha

sido muito prejudicado na minha argumentação....

O Sr. A. Chaves : - Se V. Ex. quizer, não darei mais

apartes.

O Sr. J. de Mendonça : — Não senhor, honra-me muito
com elles ; desejo muito satisfazê-lo, por que sem _ 

duvida
tem as intenções mais puras; mas o seu espirito está

preoccupado....

O Sr. A. CniVES : — Se está, é pelos princípios da

sciencia.

O Sr. J. de Mendonça e eu desejava allivia-lo
desta preoccupação. Senhores, a sciencia economica não

pôde ter princípios absolutos, ou antes è de seus princípios
consultar as circumstancias locaes, as especialidades do

paiz, em que ella tem de ser applicada. (Apoiados.) Eu^ não
sou em politica dos que preferem as agitações da liber-

dade....

O Sr. Silveira Lobo (com força) : — Nenhum homem da
bom senso prefere agitação á liberdade.

O Sr. J. de Mendonça : — Não me referi ao nobre de-

putado ; o nobre deputado sabe que ha opiniões exageradas;
não pôde desconhecer que ha quem queira antes arriscar-se
aos excessos da liberdade, do que vê-la diminuída por limi-
tes ainda os mais justos. Isto é o que eu ia dizer ; por conse-

quencia interiompe-me sem razão.

O Sr. Silveira Loüo : — Faço a reclamação para que não
f x pairar sobre alguém.

O Sr. J. de Mendonça : — Eu não faço insinuações...

Vozes : — Nem era capaz disto.

O Sr. J. de Mendonçi : —Se tivesse afortuna de ser

mais conhecido pelo nobre deputado, por certo não me
attibuiria uma insinuação ; posso oppôr á opinião do nobre

deputado a minha opinião mnito franca, mas nunca virei
aqui empregar o meio pouco generoso de insinuações de»-
leaes. (Apoiados.)

Dizia eu que em politica receio-me das agitações; na vida
«conomica entendo que a liberdade deve também ter princi-
cios que a regulem. Estou persuadido de que uma protec-
ção razoavel e indispensável ás industrias do paiz é o único
caminho para a liberdade dessas industrias; o único meio
<lo as pôr em segurança para poderem sustentar com van-

tagem a concurrencia. Admiro tanto o famoso estadista qu®
faz a gloria e as saudades da Inglaterra pela liberdade que 

1

proclamou do commercio e da industria, como pela resis-

tencia que empregou em proclama-la, apezar dos brados de

um partido forte que a exigia, emquanto entendeu que o

seu paiz não tinha chegado ás condições de poder gozar
dessa liberdade...

O Sr. A. Chaves: — Emquanto entendeu que não podia
realisar a idéa não 'quiz 

ser martyr delia, porque não

tinha maioria para isso; não quiz sacrificar a idéa, quiz
fazê-la triumphar.

O Sr. J. de Mendonça : — Eu entendo que elle compre-

hendeu perfeitamente as necessidades do seu paiz; quando
fez passar essa idéa, já a industria da Inglaterra tinha

chegado a tal estado de segurança que podia desafiar a con-

currencia, porque apresentava os seus productos com maior

perfeição e barateza ; foi só então que elle vio que era che-

gada a occasião. Façamos outro tanto. Seria remarcavel

imprudência não cercar de cuidados o infante, e a pretexto
de o querer deixar gozar de sua liberdade, arrisca lo aos

precipícios. E nós o que somos, senhores?

O Sr. A. Chaves : — Se as figuras rhetoricas de Y. Ex....

O Sr. J. de Mendonça : — Essa figura é a imagem mais

perfeita do nosso paiz....

O Sr. A. Chaves :—E' a imagem de todos.

O Sr. J. de Mendonça : — que estiverem nas nossas

circumstancias....

O Sr. A. Chaves :—O infante que está com fome?

O Sr. J. DE Mendonçv : — E' preciso dar-lhe de comer.

Creia o nobre deputado que com esssas vistas estou tratan-

do dos meios mais fáceis e mais certos de augmentar o pro^
dueto. _ .

Estou convencido de que a industria do nosso paiz ainda

não está tão fortemente estabelecida que não precise de tal

ou qual protecção, protecção razoavel, e que dure só em-

quanto for indispensável Não tenho, sen^iores^ empenho

em que seja dado um privilegio á provincia do Rio Grande

do Sul; sou Rio-Grandense, e prezo-me muito de o ser ; não

trocaria o Rio-Grande pela mais rica e mais poderosa das

nossas provinci is, mas não me esqueço de que sou BrazileL

ro, a nunca sacrificarei a minha patiia á minha provincia. v

O Sr. A. Chaves:—Toda a protecção está em outros

meios de animação, em machinas, boas raças de ani*

ma es, etc.

O Sr. J. DE Mendonça : — Senhores, será só o xarque es-

trangeiro, ou antes, será só a industria da provincia do Rio

Grande do Sul aquella qu3 goze de protecção pela imposição

do xarque estrangeiro ? Náo ha alii tantas industrias pro-
tegidas, contra as quaes o nobre deputado não se levanta ?...

O Sr. A. Chaves :—V. Ex. que as denuncie, e conte com

o meu voto.

O Sr. J. de Mendonça. : — O nobre deputado vê quanto
trabalho tenho tido em defender esta ; sustento a minha

doutrina; estou persuadido de que emquanto no nosso paiz
não estiverem b«m fundadas a3 industrias, emquanto «lias

não puderem affrontar a concurrencia estrangeira, se lhes

deve dar uma protecção razoavel; mas o nobre deputado que

parece excluir completamente este systema, pôde dar-se a

esse trabalho, e terá muito que fazer na nossa tarifa...

O Sr. A. Chaves: — Sc começo por esta que é amais

prejudicial, e os nobres deputados não querem que eu tenha

razão.. .

O Sr. J. de Mendonça : — Tenho-me esforçado por de-

monstrar que o artigo í prejudicial; conheço a existencia

do mal, mas entendo que não é este o meio de o remediar,

porque estou convencido que o produeto, na fôrma e quan-

tidade em que pôde ser apresentado, nunca satisfará todas

as necessidades do consumo...

O Sr. A. Ch aves :—E'a melhor confissão que pôde fazer.

O Sr. J. de Mendonça;—Tenho sempre confessado a

verdade.

O Sr. A. Chaves:—Então nunca quer a concurrencia ?..;

O Sr. J. de Mendonça :—Deveria ter dissipado esse erro

do nobr# deputado a explicação que ha pouco dei. Se o pro-

prio gado viesse ao mercado, o principio do nobra deputado
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seria verdadeiro; mas como tem de passar nas fabricas por
«ma. transformação, nós podemos ser prejudicados pelas ra-

õee que apresentei....

O Sn. A. Chives : — Está enganado ; por esse lad» não

podem o» produetos do Rio Grande temerja concurrencia_

O Sn. J DE Mendonça : — Podem temer o monopolio das
fabricas estrangeiras....

O Sr. A. Chaves: — Nege.

O Sr. J. dk Mendonça : — O nosso fabrico é mais onerado
que o dessRs fabricas, por consequencia ellas podem offere-
cer pela matéria prima maior preço ; logo, o sen mercado ha
<le ser o preferido, e seremos nós os da província do Rio
{Jrande obrigados a levar-lhes o nosso gado....

O Sr. A. Chaves:—Não é exacto, nem provou que o

genero no Rio Grande fosse mais onerado.

(Ha apartes entre os Srs. BelTo, e Augusto Chaves.)

O Se. .T. de Mendonça : —O meu objecto tem sido provar
que as fabricas existentes actualmente rio Rio Grande
não podem manter-se em concurrencia com as dos Estados
do Riu da Prata, desde que lhe? forem tiradas as vantagens

que têm actualmente. A nossa questão não é só manter as
nossas fabriciis; é também sustentar a creaçãode gado na

província <io Rio Grande. O nobre deputado applica á ques-
tão os princípios geraes da sciencia, e eu entendo que o

grande mérito da sciencia economica provém do estudo das
circumstancias do paiz em que têm de ser applicados os
seus princípios

O Sr. A. Chites: — Justamente.

O Sr. J. de Mendonça: —Não 
julgo que umrepresen-

tante do Brazil tenha bom direito em abandonar a indus-
tria de uma província, porque essa industria pôde-se esta-
belecer em outra qualquer pai te, ainda mesmo cm um paiz
estrangeiro....

O Sr. A. Chaves: — Reclamo contra isto; não quero de
modo algum abandonar as fabricas do Rio Grande.

O Sr J. de Mendonça :—Mas disse que era indifferente

que ellas estivessem aqui ou ali....

O Sn. A. Chaves : - Seria questão de conveniência em que
não entro.

O Sn. J. i>e Mendonça :—Mas, senhores, com a suppres-
são desses direitos a província do Rio Grande havia de per-
der muito, sem duvida, mas em nossa ruina havemos de
acarretor também....

O Sr. A. Chivks :—E' um castello.

O Sr. ,J. de Mendonça : — Deste modo não me deixa ehe-

gar a conclusão alguma....

O Sr. Presidente :—Não ha duvida; assim não pôde con-
tinuar a discussão.

O Sr. J. de Mendonça : — Mas , Sr. presidente , a
nossa ruina seria, como ia dizendo, acompanhada de des-
vantagens [tara as provincias do norte; a província do Rio
Grande offerece a essas provincias 300,000 bons consumi
dores; sc for abandonada a nossa industria, se não tiver-
raos meios do sustenta-la, por certo que o que hoje importa-
mo» dessah provincias ha de diminuir muito.

O que virá. pois de real da adopção desta medida? Em mi-
nha oj.mia • pura o presente a diminuição da receita publica,
e em um futuro pouco remoto os male3 cujo quadro acabo
de mostrar íi camara.

O Sr A Chaves : O Rio Grande ha de prosperar sem-

pre; mas depoií na abolição desses direitos.

O Sr. J. de Mendonça : — Prezamos muito os bons
desejos do nobre deputado, mas infelizmente elles não bas -
tiio para fazer a prosperidade do Rio Grande ; sei qu« são
muito sinceros...

O Sr. A. Chaves : — Apoiado.
' O Sr. J. dk Mendonça: — ....mas no sentido em

que são expressados não bastão para fazer a fortuna da-

3ue)Ia 
província. Sobretudo, Sr presidente, toda a medida

eve ter opportunidade, «adesta não podia ser mais mal
•acolhida.' Pois é quando a província está soffrendo um

grande mal, quando a hua barra não permitte.livre accesso
á navegação, que se lhe ha do oppôr este novo obstáculo á

procura de seus produetos ? Portanto, ainda quando se pu-

desse admittir que devesse passar este artigo, a oceasião

não pôde ser esta ; e assim espero que a camara ha deman-

ter a sua Ia votação, ha de conservar o que está votado no

orçament».
Sr. presidente, a multiplicidade das questões, o modo

por que fui obrigado a encara-las, a necessidade que tive de

dar attenção ás objecções qae recebia, tudo fez com que eu

não pudesse dar regularidade ao discurso que a camara

acaba de ouvir ; se porém entre os defeitos da forma appa-

recer ao menos uma razão que convencesse os nobres depu-

tados de que não é ainda occasião de acabar com os curei-

tos sobre o xarque estrangeiro, eu me darei por muito sa-

tisfeito ; se, pelo contrario, isto se não der, ficarei ao men s

com a consciência tranquilla de ter defendido ate a uitim

hora os interesses legítimos da província que represento, ®

cumprido o meu dever. (Apoiados )
Reservei, Sr. presidente, a ultima parte do meu discurso

para o pagamento de uma divida. Um meu illustre amigo

teve a bondade de ceder-me o seu lugar; estou intimamente

convencido de que elle entendeu que uma tão importante

causa não podia ficar sem defesa, e vendo que os meus illus-

tre3 collegas do Rio Grande, que estão inscriptos, talvez não

possão fallar, quiz dar áquella província um defensor, ainda

que mal escolhido, e por este motivo eu l'he rendo os mais

cordiaes agradecimentos. (Muito frem, muito bem.)

Sessào em 26 de Agosto*

ORÇAMENTO GE St Al*

O Sr. Gavião Peixoto : — Levanto-me, Sr. presidente,

para sustentar o artigo additivo, á consideração da camara

apresentado pelo meu illustre collega por minha província,
o Sr. Dr. Rodrigues dos Santos. Fallo desse em que o meu

n >bre amigo propõe que rs contractos celebrados com colo-

nos estrangeiros sem designação de tempo certo de serviço

ou de salario, retribuído por meio de uma quota parte na

producção, isto e, os contractos intitulados de parceria sejão
sujeitos ás disposições da lei de 11 de Outubro de 1837.^

Esta idéa, Sr. presidente, foi uma das que escnpárão á

febre perniciosa que nesta casa lavrou, a es*a alluvião de

additivos que aqui se apresentárão na 2a discussão do orça-

mento, alluvião essa que deu occasião ao dito espirituoso de

um nobre deputado pela província do Rio de Janeiro, que
denominou a essa discussão o omnibus legislativo, onde se

ernbarcárão todas as pretenções, tal qual c<>mo no* omnibus

vehiculos embarca todo o que se apresenta decentemente

trajado, e pôde pagar o imposto da passagem. (Riso )
Bem que eu esteja persuadido, Sr presidente, de que a

epidemia fez remissão, bem que esteja inclinado a crer que
a força da febre já passou, como comtudo podem ainda exis-

tir incubados na camara alguns germens do contagião,

apresso-mo em defender o artigo additivo a que me refiro,

para ver se o livro de ser victima de algum caso esporádico.

E faço-o, Sr. presidente o com tanto mai^affinco e ínte-

res&e quanto que vejo dependente da approvação desse artigo

o desenvolvimento da oolonisação pelo systema de parceria
em minha província, o conseguintemente o desenvolvimento

de sua lavoura, tão esmorecida e definhante á mingua de

recursos e de auxílios proprios ©'indispensáveis para seu

progresso.

Uw Sr. Deputado : — Ao co&lrario esse systema de colo-

nisação vai atraza-la.

O Sr. Gaviío Peixoto :— Eu mostrarei mais tarde que o

genero da lavoura da província de S. Paulo não comporta

outro systema de colonização que não seja odn parceria.
Antes, porém, de entrar nesse desenvolvimento, V Ex. Sr.

presidente, me permittirá fazer algumas considerações so-
bre n matéria de que trata o artigo additivo a que me retire.

E' um facto geralmente reconhecido, senhores, que ala-
voura do paiz definha e morre á mingua de braços livre»

que venhão substituir os braços escravos, que de dia a dia

vão escasseando cada vez mais (Apoiada!.)
Carecedora de todos os recursos indispensáveis ã sua vida

o & sua manutenção, privada de todos os meios de engrn»-

decer-se e progredir na razão da íeRtilidade de nosso solo*

ella vai pouco a pouco decrescendo e minguando é. isto uma

verdade reconhecida por todos, desde o mais simples lavra-

dor ató o homem de Estado. (Apoiados.) Todos os olhos têm
observado eom ancia esse descahimento de força c de vigor;
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todos os ouvidos estão cheios das queixas e clamores que

esse estado infeliz de nossa cultura arranca de nossos lavra-

dores e fazendeiros ; todas as bocas têm repetido com inte-

resse e vivacidade essas queixas, esses clamores ; as folhas

publicas com um aíinoo que honra o seu patriotismo^tem-se

feito o órgão expressivo dessa calamidade, desses gritos an-

gustiosos, soltados pela maxima parte dos povoadores de

nosso paiz, mas em nada esse interesse publico e espontâneo

tanto quanto legitimo e patrictico tem melhorado a situação

«alamitosaa que o paiz se vê reduzido. Sim, senhores, a

imprensa tem advogado com calor e denodo a causa dos fa-

zendeiros e dos lavradores, a opinião publica a tal respeito

tem-se pronunciado n'uma manifestação unanime eineqni-

voca, o proprio governo tem por vezes mostrado bons dese-

ios, è se não teria produzido bons actos.tem aomenos proferi-

do boas palavras, animadoras esperanças, consoladora» pro-
messas. Para comprovar esta asserção bastará lembrar a

instancia com que a falia do throno do anno passado recem-

mendou a adopção de medidas tendentes a affastar do paiz
ou ao menos a minorar a crise da situação, o mal tão grave

que a opprimindo lhe o presente ameaça-lhe o futuro ; _bas-
tará lembrar que ainda este anno a coroa não se descuidou

de recommendar-nos esse objecto com toda a instancia e de

solicitar nos os meios necessários para o conseguimento

desse feliz resultado que deve trazer ao paiz a confiança em

suas forças, o consolo de seu presente desanimador e a se-

áurança do futuro esplendido que a riqueza do solo e a

abundancia de recursos naturaes lhe augura e pregnos-
tica. (Muitos apoiados.)

Ora, Sr. presidente, quando uma verdade se apresenta

assim tão reconhecida e comprovada, parece que á manifes-

tação devia acompanhar a execução, parece que aoreconhe-

cimento da calamidade devia seguir a disposição dos meios

deconjurala; parece, emfim, que o governo chamado a

responder ácerca de taes necessidades, de taes circumstan-

çias, devia apresentar-se escudado^ de factosbem positivos,

de medidas bem enérgicas e terminantes, tomadas no sen-

tido de trazer ao mal conhecido do paiz o remedio também

eonhecido para a sua cuia, para o restabelecimento de suas

forças (Apoiados.)
Entretanto o que se ha visto, senhores ?

Se ha visto apenas progredirem essas necessidades cada

vez mais e sempre sob um aspecto desolador, se ha visto

que no estado de decadencia a que ha chegado a lavoura do

paiz, a sua morte, a sua total ruina, parece ser o ultimo

verbo de sua existencia ; se ha visto apenas que no sentido

de satisfazer a essas palpitantes necessidades, de trazer o

allivio ao sofTrimento e às ancias de uma classe numerosa

e importante por suas funeções, nada se ha feito, ou o que
é peior, tudo o que se ha feito é máo, é prejudicial, é inútil.

Um* voz : —Pelo cantrario.

O Sn. Gavião Peixoto : —Eu depois o provarei.
E' porque, senhores, nada se encontra feito no sentido de

remover-se um mal tão grave, que ameaça o futuro do paiz

no seu primeiro elemento de riqueza, de grandeza e de for-

ça . .
Sinto não ver na casa ao nobre ex-ministro do império

que durante sua longa administração nenhum passo deu

nesse sentido (ruio apoiados) e a quem desejava fazer em face

as queixas e as interpellaçõe3 que minha consciência for-

mulou e que meu dever de representante da nação me im-

pelle a dizer-lh'as.
O nobre ex-ministro do império sem attender nem cônsul-

tar as circumstancias e a situação do paiz, assentou que
devia preferir a colonisação por grandes núcleos de grupos
de colonos proprietários, ao soccorro immediato dos braços

que a lavoura urgentemente domanda....

Vozes :— Não, não.

O Sr. GaviXo Peixoto :— O nobre ex-ministro, em pre-
sença de um mal tão grave, ante uma emergencia eritica e

assustadora, não tratou do estudar o genero das necessida-

des em cujo auxilio devia correr, não tratou de consultar

as circumstancias do paiz.
Para S. Ex. e*i sua longa jornada administrativa as noi-

tes não tiverão trevas, as nuvens forão sempre diaphanas,

os mares bonançosos e affaveis, a vida não teve afflicções, a

administração não teve cuidados. Em presença de tantos

soffrimentos ante uma crise tão difficil e de tão subido al-

cance o nobre ex-ministro meditava, mas meditava em con-

templação, não em estudo ! (NSo, Mio i)

O Sr. Barbosa ; — Poucos ministros se apresentarão ten-
do deixade tantos trabalhos importantes.

O Sr. Gavião Peixoto : — As necessidades urgião e o no-
bre ex-ministro do império se uccupava com um systema de
colonisação que poderá ser vantajoso para o futuro, mas que
não satisfaz ao presente.

S. Ex. sacriicava a questão do presente á questão do fu-
turo, quando deveria antes lembrar-se que a ruina da nossa
lavoura de hoje enche de sombras negras esse mesmo fu-
turo.

Nã» se diga, Sr. presidente, que eu empresto ao nobre
ex-ministro do império convicções que S. Ex. não teve,
idéas que não sustentou, sentimentos que não nutrio em
seu peito. Não, Sr. presidente, S. Ex. em sua administração
teve occasião de manifestar sua opinião sobre esta matéria,
e então declarou que julgava preferível concorrer directa-
mente para a fundação de núcleos, ou grupos de colonos

proprietários, como sendo o meio em que S. Ex. mais con-
liava para o desenvolvimento da emigração espontanea em
larga escala. Na sua opinião esses grupos erão um dos meio»
de apressar o desenvolvimento da colonisação, visto como
certas circumstancias especiaes nos collocão em posição
um pouco mais difficil do que a de outros paizes. E quanto
ao systema de parceria, S. Ex. pensava que era apenas um
meio de transição, e que jamais serviria para desenvolver a
emigração espontanea e permanente. Esta deve provir prin-
cipalmente, na opinião do nobre ex-ministro, da medição e
demarcação das terras, e de sua exposição á venda em pe-
quenoB lotes, a par da existencia de grandes núcleos, ou da
centros, formados sob as vistas do governo, de colonos pro-
pr>'»tarios.

ha voz : — E é assim.

O Sr. Gavião Peixoto : — Lá vou: hei de mostrar o con-
trario, hei de provar que esse systema, preferido e prote-
gido pelo nobre ex-ministro, da venda de terras a grupos de
colonos proprietários....

Uma voz : — Tem em seu fa r uma boa opinião, a opi-
nião do Sr. Paula e Souza.

O Sr. Gavião Peixoto : — Quid inde ? Tem contra si as
circumstancias actuaes do paiz que o nobre ex-ministro
não consultou; se o tivesse feito, se visse pelos 3eus olhos
a decadencia em que vão os estabelecimentos agrícolas, de
certo não havia de ser tãe inaensivel aos seus soffrimentos®
Se S. Ex. estudasse as necessidades na proprio paiz, nos
lugares onde ellas se verificão, havia de pensar de modo
muito diverso. (Apiaãos.)

Sr. presidente, o governo perdeu muito tejipo com a es-

perança dos efFeitos da lei das terras, e muiti dinheiro com
a repartição respectiva. Isto foi a consequencia do systema

que S. Ex., o nobre ex-ministro do império, preferio e pro-
tegeu exclusivamente. Mas esse systema foi prematurado;
as circumstancias do paiz e o pouco adiantamento da emi-

gração erão obstáculos contra os quae3 recuavão systema e
lei. Entretanto durante o tempo em que se fazião medições
de terras longínquas que não se povoa vão, a colonisação

particular, entregue á si mesma, fazia progressos sem a
influencia moral do governo, e sem sua cooperação pe-
cuniaria.

Póde-se mesmo dizer que nesse tempo tudo foi ao encon-

tro da emigração. O momento era favoravel; os pedidos de

terras e de favores erão numerosos; empresas e companhias

formárão-se para esse fim, mas tudo ia cahir diante da pa-
redo da lei das terras que não tem bastante elasticidade para
animar ou aproveitar as opportunidadcs. (Apoiados e não

apoiados.) E' verdade que algumas porções ds terras forão
vendidas para a colonisação de proprietários. Acho muito
fácil a transacção em grande escala; o que porém não é fa-

cil i a sua realisação O caso não é só vender terras e ajudar

a pagar a passagem dos colonos ; cumpre attender-se os
emigrantes,os empresários e as localidades podem formar uma

combinação vantajosa para vencer os obstáculos, e prospe-
rarem os nueleos. E por ventura o nobre ex-ministro atten-
deu a isto quand® mandou medir e demarcar os sertões ?

Ua Sit. Deputado:—Não é cousa de momento fazer ap-

parecer braços.

O Sr. Gavião Peixoto : — Não é cousa de momento, é

verdade, mas a administração do nobre ex-ministro não foi

de momentos; S.Ex. permaneceu nella por alguns annos.E
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93 a falta de tempo é a única defesa que se apresenta por
pirtede S. Ex., bem triste e dolorosa <5 a sua posição.

Se o nobre ex-ministro entendia que o systema de parco-
ria, que è o que tem apresentado em minha província resul-
tados vantnjosos, não servia para outras províncias, não o
aceitasse para estas.

Um Sr. Df.njtado : — Para o Rio Grande não serve.

O Sr. Gaviào Peixoto : — Se para o Rio Grande não
tone. era preciso para ali estudar outro systema mais
adaptado ; mas não negasse todo o auxilio áquelle que pros-
perava na província de S. Paulo com vantagens para o paiz.
E' por isso que digo que o nobre ex-ministro não consultou

as circumstancias e necessidadés das províncias, porque se

as estudasse havia de ver que algumas existem, como a de

S. Paulo, em que sôpelo systema de parceria podia a colo-

nisação desenvolver-se, « dar impulso a lavoura existente.

Coherente com seus princípios, com suas convicções, com

seu systema o nobre ex-ministro mandou medir e demarcar

fts terras devolutas. Para isto S. Ex. fez com que diversas
commis6ões partissem para differentes províncias, e em to-
das,onde taes commissõcs chegão, levanta-se um brado,

como um protesto vivo, contra a maneira menos economica
\ com que s« tem gasto o dinheiro publico. INâo apoiados.)

Digão os nobres deputados pela província do Rio Grande

aos que me honrão com seus não apoiados, os excessos e es-

candalos que se têm praticado ali, e como se tem procedido
na medição e demarcação de suas terras. Ora, pergunto
eu, procedia-se assim com alguma vantagem para a coloni-
sação, para o paiz? Esta é que ó a questão. Éu penso que
não, e nem sei de que serve vender pedacinhos de terra aos
colonos. Poderá este systema ser muito bom para o futuro,
e nem eu o condemno eenão na actualidade ; mas para o

presente não é conveniente, não traz vantagem ; eempri-
meiro lugar é de mister satisfazer as necessidades do mo-
mento para depois cuidar do futuro. Não nego a bondade
da colonisação espontanea para as matas; são obvias as van-
tagens que delia resultão ; mas eu quero que cuidemos pri-
meiro nos nossos lavradores que estão vendo decahirem os
seus estabelecimentos por falta de meios, por íalta de traba-
lhadores. [Apoiados.)

Um Sr. Deputado:—Foi o que fez o nobre ex-ministro.

O Sr. Gaviào Peixoto : — Como ? se a lavoura não tem

braços, se por falta deste auxilio ella decahe de força e vigor,

se todos os dias e de toda a parte clamão os nossos lavra-

dores contra a indifferença do governo ?

Uma voz : — Não houve tempo para isso.

O Sr. Gavião Peixoto : — Pois não teve o nobre ex-mi-
nistro tanto tempo ? Eu já disse que a administração de S.
Ex. não foi de dias, e nem sei para quando guardava a so-
lução de uma questão tão grave. (Apoiados.)

Sr. presidente. Os motivos que fazem julgar anticipado

o systema de colonisação por grandes aucleos, ou grupos de
colonos proprietários, são os seguintes : Os colonos pela
maior parte só emigrão para o nosso paiz obrigados pela ex-
trema necessidade, constrangidos pela falta absoluta do
necessário para a vida ; tão faltos de meies, tão baldos de
recursos que nem ao menos pódem pagar o importe de suas

passagens. Assim quando o emigrante se apresenta entro
nós já está onerado de uma divida, que se torna maior com
as despezas que precisa fazer com o seu desembarque, e ou-
trns que so seguem depois. Pergunto, de que servirá ofToru-
cer a esses homens a venda das terras que setenhão medido?

Com que meios poderáõ ellcs comprá Ias, quando chegão ao

paiz sem recursos, e som credito?
Responder me hão talvez com o honrado Sr. presidente

do conselho : < Dêm-se-lhes as terras que precisão, urna vez

que não podem compra-las. » Aqui, de passagem, seja-me

permittido estranhar que S. Ex. se lembrasse de doar terras
aos estrangeiros, quando aos nacionaes ellas devem ser ven-
didas! Mesmo assim, pergunto ainda, de que servirá doa-
Ias, se clles não podem cultiva-las ?

Todos sabem as difficuldades com que têm de lutar aquel-
les que vão doflorar a torra, derrubar as mattas, destocar e
rotear o solo. Se o colono, por fulta de meioB, não pGde pa-
gar a sua passagem, se por falta de recursos não pGde fazer
as primeiras despezaB cm seguida ao seu desembarque, com

que auxílios, com que soccorros poderá superar essas diffi-
culdades ?

O Sr. Pedreira :— Não são estes sómente os que hão
de vir.

O Sr. Gavião Peixoto: — Sei que também emigrão co-
lonos, mas em pequeno numero, trazendo alguns meios;
porém esses meios serão suficientes para vencer as diffieul-
dades que mencionei ? Não, per certo.

E' necessário ser inteiramente estranho ao que é morar
no sertão, para sustentar semelhante opinião. Aquelle que
apenas tem dinheiro para transportar-se ao lugar em que
estão as terras que lhe forem doadas, como poderá estabe-
lecer-se, sem ter forças com que vença os estorvos e emba-
rnços que lá encontra?

Só um capitalista, que possa levar muita gente para ar-
rostrar essas privações e vencer esses obstáculos, poderá fa-
zer alguma cousa em taes lugares. E assim, bem depressa
serão esgotados os recursos com que tiverem emigrado, e,
como os que nada trouxerão, terão de passar por giandes pri-
vações até ficarem reduzidos á miséria.

A maior parte dos emigrantes precisa não só de auxilio
pecuniário, como de outros que os ajudem nos arranjos de
sua vida. Completamente estranhos, ignorando tudo, pre-
cisão ser encaminhados por uma direcção cuidadosa.
(Apoiados.)

As terras devolutas que podem ser vendidas aos colonos
estão em geral situadas em lugares afastados de povoações e
6em as vias de eommunicação precisas para um transporte
economico dos produetos, e para se procurarem as precisSes
da vida. Os colonos acharião a cada passo obstáculos e
difficuldades, que não podeudo ser vencidas por elles, havião
de produzir o descoroçoamento a principio, e mais tarde a
pobreza e a desgraça.

E' engano por ora ser proprietário sem o conveniente
apoio, e sem certos recursos ; mesmo para aquelles que têm
alguns meios, sem a experiencia necessaria, gasta-los-hião
sem proveito, como já tem acontecido numerosas vezes, não
havendo quem os guie capazmente.

Geralmente se diz na Europa que quem vem para o Brazil
com dinheiro perde-o, e quem vem sem recursos ganha di-
nheiro. Isto as mais das vezes se verifica. A razão ou os mo-
tivos sáo naturaes. Os que emigrão com bastantes recursos
não estão acostumados a um trabalho penoso, e por isso não
se querem sujeitar ao da nossa lavoura. Ordinariamente
vêm com grandes idéas de reformas, e querem applica-las
sem conhecer as plantas, nem a terra, nem o tempo con-
veuiente, e perdem assim muitas vezes um anno e mais por
teimosos.

Também os que têm recursos procurão arranjar-se bem,
e viver suavemente. Isto é um erro que tem perdido e ha
de continuar a perder muita gente. O essencial è se con-
tentarem com um abrigo qualquer, o tratarem das planta-
ções que podem supprir de mantimentos a casa, e dar o de-
vido rendimento no seu tempo, O trabalho feito por suas
mãos e com intelligencia é muito rendoso no Brazil. Um
colono que não quer fazer experiencias no principio, e re-
signa-se a ir melhorando pouco a pouco, conforme as ob-
servações que faz, irá de certo por diante. Mas quando se
querem afastar, logo que chegão e se estabelecem, do me-
thodo do trabalho adoptado, soffrem grandes prejuízos e
desanimão ao ver seus esforços frustrados.

O colono sem recursos, c sem aquella repugnancia de
trabalhar por salario ou como parceiro, que, em vez de es-
tabelecer-se como proprietário, vai empregar-se na lavou-
ra existente, tudo tem a esperar do seu trabalho e do futu-
ro. Em pouco tempo estará desonerado de suas dividas, irá

pouco a pouco formando seu patrimonio, e pasBados os pri-
meiros annos com privações e perseverança, poderá mandar
a miséria para ò inferno. (Riso.)

Sr. presidente, com a cessação do trafico de Africanos, o
paiz, passando por uma profunda revolução economica,
experimentou um abalo notável. A diminuição dos braços
para a lavoura não se fez Bentirconsideravelmente atéoanno
de 1856, que foi memorável pelos estragos que fez o chole-
ra-morbus, reduzindo os braços, as fortunas ea producção
espantosamente em varias províncias.

A lavoura pôde a principio supprir as faltas pela compra
de escravos do litoral, e por preços fabulosos puderão os
lavradores de minha província chamar a seus estabeleci-
mentos os braços escravos das províncias do norte.

O litoral, que occupa-se mau, equasi exclusivamente da

pequena lavoura, deaguarneceu-se de braços, produzio me-
nos e subirão de preço os generos alimentícios. E' incontes-
tavelmenta esta uma das causas a que ee deve attribuir a
escassez dos generos alimentarei. (Muitos apoiados.)

A industria e os melhoramentos materiaes tir&rão tam-
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bem muitos braços 4 lavoura. O mal disfarçava-se com a

mudança de localidades dos escravos, e a arithmetica po-

litica comparando só a producçã® dos generos principaes da

cultura exportável do9 annos antecedentes, e achando-a

quasi igual, não assustava aos homens de estado que se

baseavão nesse statu quo tranquillisador, que os impedia de

olhar no futuro, e descobrir no estado do paiz alguma

cousa de fictício, cuja solução havia de apparecer breve.

de 1856 despertou emfim os legisladores que com-

prehendêrão a urgência de tomar medidas sérias, euerçieas

e proinritas, visto como o governo não tinha prevenido a

tempo este mal chamando a emigração européa; a lavoura

requeria prompto auxilio, sem o qual havia definhar o sof-

frer. e com ella o paiz nas suas rendas, nas fortunas, nas

propriedades e na sua producção. 
Era de mister evitar a

decailencia, que é mais rapida do que a prosperidade.

(Apoiados.)
O poder legislativo, em presença de uma situação tão

grave, votou, quasi sem discussão, o credito de seis mil

contos, e entregou ao prudente arbítrio do governo a sua

applicação, no sentido de promover a colonisação, e dar á

lavoura existente no paiz os braços por cuja falto tão al-

tamente clamava. Porém, infelizmente para a agricultura,

• nobre ex-ministro do império, ou não comçrehendeu o

pensamento da camara, « o fim que teve em mira, ou se o

comprehendeu, quiz sacrifica-lo ao seu systema de oolonisar

desertos.

O Sr. Pedreira : — Está perfeitamente enganado.

O Sa. Gavião Peixoto : — O nobre ex-ministro do impe-

rio, em vez de satisfazer as necessidades da lavoura existente,

em vez de auxilia-la com os meios de que dispunha, favo-

receu largamente as companhias que se propunhão a im-

portar colonos, para estabelecê-los em grandes núcleos, sem

importar-se com os que se empenliavão em mandar vir co-

lonos para a lavoura. Assim S. Ex. empiestou 4 companhia

de Mucury 300:000$ sem juros por espaço de 5 annos,

O Sr. Pedreira :—Não foi por esse credito.

O Sm. F. Octayiamo :—Foi am emprego valioso.

O Sr. GaviXo Peixoto :—Para a companhia por certo que
foi e muito. Também mandou emprestar ao Dr. França
Leite 150:000$ com iguaes vantagens e condições, para
com elles povoar as desortas margens do Rio Doce.

O Sr. Pedreira :—Também não foi por esse credito.

O Sa. Gauão Peixoto Também não seria por esse era

dito que se mandou emprestar 9(5:000$ & companhia deMon-

travei e outros, que ae 
propunhão 

a introduzir colonos na

província do Kio Grande, pelo mesmo syetema áe grupos

proprietários ?

O Sr. Pedreira :—Esse emprestimo foi anterior ao cre-

dito.

O S*. Gavião Peixoto : — Onde foi o nobre ex-ministro
buscar tanto dinheiro para emprestar tãoavultadas quantias
a tanta gente ?

O Sr. Pedreira : — Dos 900:000$ concedidos ordinaria-
mente para a colonisação.

O Sr. GaviXo Peixoto : —O nobre ex-ministro está en

ganado. O emprestimo á companhia de Montravel e outros
teve lugar este anno 6 não antes do credito. Porém mesmo

quando tivesse sido anterior, prova o ouc eu disse quanto á
administração de V. Ex., na parto relativa á colonisação *

fez tudo pelos grandes núcleos do proprietários, tudo e ex-
clusivamente para povoar desertos.

O Sr. Pedreira : — E' uma expressão má

O S«. GaviXo Peixoto : — Má foi a administração de
V. Ex. para a lavoura do paiz. Protegeu exclusivamente um
systema prematuro, e em nada auxiliou os outros que pro-
porcionavão braços A agricultura do paiz. E senão, diga-me
V. Ex. em que e como foi que os auxiliou ?

V. Ex.,pelo contrario, negava auxilio a todas as propostas
e contractos que se lhe apresentavão para colonisar o paiz
por outros systemas que não o de grandes nucloos da colo-
nos proprietários. E até declarava estar convencido, como

perante o senado declarou, de que á proporção que se fosse
tornando mais viva e mais forte a necessidade de traços para
a cultura das terras, o interesse individual seria sufficiente

ministrar para a repovoaçãq das terras, ou mandando os

proprietários ruraes contractar na Europa directamente os

colonos de que carecessem, ou procurando sociedades ou

empresários que a isso se prestassem, como nesse tempo
esta vão praticando alguns fazendeiros da província de 5.

Paulo
O nobre ex-ministro pensava que, assim como naquelle

tempo os fazendeiros do Sul compravão e mandavão vir os

escravos das províncias do Norte por preço elevadíssimo, fa-

zendo para Uso grandes sacrifício», assim também, á propor-

ção que este recurso lhes fosse escasseando, ou porque os
iroprietarios do Norte não julgassem mais conveniente ven-

Jê-los, ou porque o seu numero fosse diminuindo, ou porque
mesmo o seu preço subisse tanto que absolutamente não ti-

zesse conta compra-los, ou emiim por qualquer outra cir-

cunstancia ; S. Ex. pensava que quando este recurso fosse

escasseando, elles havião de por certo tratar de adquirir os

colonos para supprir as necessidades de sua cultura.

Por isso, Sr. presidente, o nobre ex-ministro lhes negava

directamente todo o auxilio e protecção de que precisavão ;
mesmo quando erão de vantagem para o paiz e reconhecida

utilidade publica as condições com que se propunhão a pre-
mover a colonisação. Assim aconteceu com um contracto

oflerecido a S. Ex. por uma das mais importantes casas

commerciaes de minha provincia.

O Sr. Pedreira : — E quaes erão as condições ?

O S». Gavião Peixoto : — As condições erão as mais

vantajosas para o paiz; e V. Ex. mesmo declarou que as não

aceitava pela razão por que havia rejeitado outras que se

apresentárão para fins semelhantes, isto é, porque sahião

do systema a que o govern© se propunha, visto como tendia

a subvencionar a parceria.
E com etfeito, Sr. presidente, o ministro mais escrupulo-

50 dos interesses públicos não podia exigir condições mais

proveitosas.
Os autores da proposta offerecião ao governo toda a con-

fiança, e ao thesouro toda a garantia ; obrigavão-ae a im-

portar 10,000 colonos no pra/.o de 10 annos, e para isto se

compromettião a suStentar duas linhas regulares de paque-
tes; contrahiâo mais a obrigação de levar esses colonos

aonde parecesse mais conveniente ao governo, e quando
este não tivesse espaço para colloca-los, compromettião-se

também a arranja-los na lavoura do paiz. Não sei se havião

outras obrigações, mas sei que por única compensação

exigiâo apena3 o emprestimo de 200:000$ por 10 annos, sem

juro.
Quando se tratava de ensaiar diversos systemas, o da

propiiedade e o da parceria, o da propriedade que parecia
ter contra si as circumstancias do paiz, e o da parceria que
tão bons resultados apresentava cm minha provincia, foi

grave erro condemnar qualquer delles, e maior erro ainda

condemnar o de parceria que ee desenvolvia e prosperava.

O S*. Pedreira : —Minha opinião sobre o systema de

parceria está no relatorio, e eu a expuz na discussão do

orçamento do império.

O S«. Gavião Peixoto : — E tanto nesse relatorio, como
nessa discussão, V. Ex. sustentou as opiniões que estou
combatendo.

Sr. presidente, com o systema de parceria os colonos

estão em um estado transitorio; ganhão e aprendem alguma

cousa para passar ao systema de proprietários, ou foreiros,

que é tixo e satisfaz os desejos dos colonos ; de maneira que
a parceria vai-se tornando um viveiro, e ao mesmo temps

uma escola normal agricola que merece ser considerada

pelas grandes vantagens que traz ao paiz, ajudando assim

ácjuelles para quem seria sem isto muito custoso emigrar,

e instruindo os na lavoura conveniente.
Além disto o systema é summamente util pela introduc-

ção continua que deve fazer para a substituição dos colpnos

que vão sahindo das fazendas depois de satisfeitas as di-
vidas que contrahem em seus transportes. (Apoiados.)

Em geral nas proximidades das fazendas que podem
empregar o systema de parceria não haverão muitos sitios

disponíveis para vender aos colonos, nem ás empresas de

colonisaçus, nem mesmo terra9 devolutas ou fazenda»
em que se estabelecessem como proprietários ou forciros.

E' um inconveniente, mas pôde ser facilmente removido,

destinando porções de terra nas circumvizinhacças das

colonias com o fim dfc formar núcleos. Julgo que esta

medida será bem acertada, e terá grande influencia no

com os auxilios ou favores indirectos que o governo pudesâe | futuro, como no presente das colonias era parceria, sempre
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expostas a varias perturbações pela aversão que têm os
colonos de ficarem sujeitos a certa» regras, e também mui-
tas vezes por uma má direcção ou máo tratamento da parte
dos fazendeiros.

A certeza que terão os colonos de achar perto lotes de
terras onde se estabeleção como proprietários os animará a
cumprir plenamente suas obrigações, para mais depressa
alcançarem pelo trabalho os meios necessários para faze-
rem a acquisição tão desejada do patrimonio, subtrahindo-
se ao que considerão como uma pesada sujeição.

Ainda por estas considerações não devia o nobre ex- mi-

nistro desdenhar como desdenhou esse systema, que sobre-

tudo offerecia a grande vantagem de proporcionar á lavoura

os braços de que precisa. Infelizmente, porém, S. Ex. não

prestou á agricultura a attenção que merecia.

Um Sr. Deputado :—O contracto celebrado com a Asso-
ciação Central prova o contrario.

O Sr. Gavião Peixoto : — Infelizmente esse contracto <5
mais uma prova das aceusações que dirijo ao nobre ex-mi-
nistro.

O mesmo Sr. Deputado Não ha tal; examine-o.

O Sr. Gavião Peixoto :—Pois bem, eu vou satisfazer os
desejos do nobre deputado, e examinando, como exige de
mim, esse ajuste com a Associação Central de colonisação,

vou provar-llie, como alguém já disse, q.ue a questão da
actualidade, a causa da agricultura foi ainda deixada de

parte ; sacrificou-se ainda o dia de hoje pelo dia de ama-
nhãa, e não se attendeu que o segundo depende neste caso
mais que muito do primeiro.

Sr. presidente, o nobre ex-ministro reconhecendo talvez
o sen erro, e querendo arripiar carreira celebrou esse con-
tracto em 26 de Março do corrente anuo, por intermedio da
repartição de terras publicas com a Associação Central de
colonisação para introducção e estabelecimento no império,
de50,000colonos. Onobreex-ministro, estava ainda preoccu-
pado daidéadeque a colonisação deve cifrar-se principal-
mente em povoar os lugares desertos e incultos do Brazil, e

portantonão attendeo, como cumpria, á nossa agricultura,
á substituição do trabalho nos estabelecimentos de lavoura

que actualmente possuímos. O futuro pôde mais que o

presente no espirito de S. Ex. ; a agricultura aetual foi sa-
criticada ao seu systema de colonisar por grandes núcleos,

que resumbra em todo esse contracto.
Triste concepção do nobre ex-ministro do império !

O Sr. Pedreira :— lia de ser discutido.

O Sr. Gavião Peixoto : — Tanto S. Ex. se achava con-
vencido de que mais con vinha ao paiz estabelecer colonias
do que proteger a lavoura existente, que tratando de esta-
belecer a preferencia para os casos cm que os meios da
Associação não fossem sufficientes para satisfazer os pedi-
dos, estabeleceu-a na ordem seguinte:

« g l.o As empresas colonisadoras por grandes nuclêos.
« g 2.° As que em maior escala formarem colonias, pelo

systema de'pequenas propriedades por venda, ou aforamento

perpetuo.
< § 3.« As que formarem colonias por meio de arrenda-

mesto.
» g 4.° Aos fazendeiros que pretenderem trabalhadores

de parceria ou salario.
« g 5.o Aos empresários de quaesquer obras publicas ou

particulares. Já v8 portanto, V. Ex. Sr. presidente, que os

preferidos, segundo a letra do ajuste, para alcançar os fa-
vores e a cooperação da Associação e do governo, são os fun-
dadores de colonias de que tratão os 3 primeiros gg e que
os fazendeiros e lavradores que pretendem colonos pelo
systema de parceria ou salario, íó em falta dacjuelles devem
ser attendidos. E como os recursos da associação não po-
deráõ chegar para satisfazer os colonisadorcs das primeiras
classes, sogue-se que a parceria e salario terão do ficar
excluídos dos favores que pôde fazer a mesma associação.
E sendo esto syBtema o que na actualidade adopta a grando
maioria de nossos lavradores, e que, como j á disse, cm minha

província tanto se tom desenvolvido com grande vantagem
para o paiz, segue-se tambom quo a lavoura existente nada

. lucrou com o contracto.

O Sr. Pebbeira :—Veja a disposição do art. 7°.

O Sr. Gavião Peixoto : — Sr. presidente, o nobre ex-mi-
nistro assustou-se quando comprehondou as consoquencias
do ,»eu erro, quando vio o abandono em quo por esse con-

tracto ficava a lavoura existente em seu decahimento da •

forças, e na impossibilidade de regenerar-se por si mesma,
e querendo emendar a mão, enxertou no contracto a dispo-
sição do artigo, para o qual chama minha attenção; mas
como o enxerto foi feito em arvore de má qualidade, embo-
ra o garfo ou a porção enxertada fosse tirada de outra ar-
vore de boa especie, não pôde dar bons fructos o antigo
tronco.

Nesse artigo o governo assegura á associação o empréstimo
de 1,000:000$, sem juros, por espaço de cineo annos, findos
os quaes sei á restituido por prestações iguaes e semestraes
de 10 %, e determina que esta somma não possa ter outro

destino que não seja o adiantamento, com as convenientes
cautelas, a fazendeiros e a lavraderes de conceito para a des-

peza de parte ou de todo o transporte de colonos europOos,
e avanços a estes para sahirem do seu antigo domicilio ; não

odendo a associação perceber por taes adiantamentos mais
o que o juro de 6 % ao anno, ou o corrente na praça doltio

de Janeiro , se fôr menor dos ditos 6 %.
Pondo de parte, Sr. presidente, a contradicção que resulta

desta disposição e da do artigo em que se estabelece a ordem
de preferencia, e das idéas contidas em todo esse contracto,
em que resumbra a idéa fixa de S. Ex. de colonisar o paiz
por grupos de colonos proprietários, como se vê do art. 1®
em que o governo se obriga á venda de territórios, ou de suas

quotas partes de terras devolutas, á razão de meio real a
braça quadrada, em qualquer província do império, quando

poriniciativa do governo, ou a pedido da associação, fôr jul-
gada necessaria para centros coloniaes, ou depositos de co-
lonos; e também se vê de outras muitas disposições, e em

geral de todo o contracto; pondo de parte esta contradicção

que prova o que eu disse sobre a existencia desse artigo»
isto ó, que elle foi enxertado no contracto, perguntarei eu
se a disposição contida nelle poderá ser profícua á lavoura
«xistente ?

Entendo que não; e que o auxilio de que falia t?sse artiga

que devia ser exclusivamente destinado á agricultura esta-
belecida, ao menos emquanto se não remover a crise que a
ameaça, não a favorece, e pàde até ser-lhe disputado por
qualquer empresa particular.

Nesse artigo, com cuja disposição S. Ex. pretende defen-
der-se, manda-se fazer adiantamento, com as convenientes
cautelas * a fazendeiros e lavradores de conceito. Mas quem
não sabe, Sr. presidente, que os fazendeiros e lavradores

que estão neste caso, que têm conceito e são garantidos, po-
dem obter capitaes nesta praça, e em qualquer aonde elles
existão ?

Uma vez:—A 6 %?

O Sr. Gavião Peixoto:—Não digo por este pequeno juro,"
mas por um juro um pouco maior; e elles o preferirão para
não ficarem sujeitos á inspecção estabelecida neste contracto,
á fiscalisação rigorosa qüe elle impõe áquelles que recebem

adiantamentos da associação. Os fazendeiros e lavradores

de conceito, que podem offerecer cautelas convenientes, não

precisão portanto dos favores do contracto. Os que não estão

neste caso, os que não podem offerecer garantias, estes não

podem receber os favores. E assim a protecção, o auxilio à
lavoura nunca so verificará, porque aquelles não precisão, a

estes não podem receber.
E entretanto muitas vezes um lavrador tem um bom es-

tabelecimento, tem uma lavoura em ponto grande , mas

está individado, e não pôde offerecer garantias. (Apoiados.)
Ainda mais, Sr. presidente, o favor real, o mai» positivo

do contracto, não 6 o emprestimo que tem de ser restituido,

<5 a subvenção de 30$ por cada colono maior de 10 annos o

menor de 45, e a de 20$ por colono menor de 10 annos o

maior de 5, comtanto que faça parte das famílias introdu-
zidas por conta da associação. Desta subvenção trcs quintos
revertem em favor dos colonos, como auxilio para os gastos
de transporte ou du seu estabelecimento, e os dous quintos
restantes pertencem á associação.

E como esta subvenção (5 concedida indistinctnmente por
todos os colonos introduzidos, ou venhão para n creação dos

núcleos, ou venhão para as pequenas propriedades livres, ou

venhão para formarem colonias por meio da arrendamonto,
ou vonhão para se cmpregarom na lavoura existonte, não

ha um incentivo para a associação preferir a vinda dos ulti-

mos ; o antes se empenhará, pelos outros para melhor cum-

prir a letra do g 2» do contracto, e para não desfazer-se da

quantia emprestada pelo governo, cia qual pôde assim apro-

voitar-se.
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E' por isso que digo, Sr. presidenta, que nesse contracto
não ha verdadeira proteeção concedida aos fazendeiros e la-
vradores ; e pelo contrario, quando parece que se lhes pre-
para um favor, é este logo nullificado pela preferencia
que se dá ás empresas coloniaes e particulares.

Mas eu disse que esse contracto, além de defeituoso e
inútil, tinha sido prejudicial á colonisação que espontanea-
mente se desenvolvia no pau; e infelizmente, senhores, as-
sim aconteceu.

Todos sabem, Sr. presidente, que a fertilidade de nossas
terras é tal que os braços que plantão em um anno não po-
dem no anno seguinte colher toda a producção ; os fructos
do que plantárüo 10 braços, por exemplo, só podem ser co-
lhido» por 12 ou mais braços. Resulta daqui essa necessi-
dado de braços que constantemente sente a lavoura. Os fa-
zendeiros e lavradores de minha província, animados pelo
andamento de grande prosperidade em que se achavão
muitos estabelecimentos que tinhão recebido colonos pelo
systema de parceria, e ainda mais e principalmente obriga-
dos por essa extrema necessidade de braços paia o desen-
volvimento de suas lavouras, havião encarregado a algumas
casas commerciaes relacionadas na Europa de lhes mandar
vir os colonos que precisavão.

Com a publicação do contrato feito para a introducção de
50,000 colonos, e na esperança de obterem com menor som-
ma da sacrifícios os braços que necessitavão, mandárão so-
br'estar as ordens já dadas para a Europa, e não vierão os
Colonos que terião vindo se não fossem a3 esperanças illu-
sorias que o contracto fez conceber. E como não vierão os
que a associação tem de introduzir, e creio mesmo que tão
cedo não viráõ, pois que não me consta que ella tenha provi-
denciado para esse fim, soffre a lavoura que não obteve nem
uns nem outros. Esta é a razão por que eu disse, Sr. presi-
dente, que esse contracto, além de inútil e defeituoso, tinha
sido prejudicial.

Uma toz : — Está em contradicção com o que disse como
membro da commissão de colonisação.

O Sr. Gatião Peixoto : — Como membro da commissão
de coIonÍ3ação,tendo deemittir meu juizosobre esse contrac-
to, quando elle me foi presente, eu e meus honrados collegas
o estudámos com attenção, e enxergámos nelle duas or-
dens distinctas de faetos; uma que se piende á autorisa-
ção concedida ao governo pela lei de Setembro do anno pas-
sado, em virtude da qual ficou ao seu prudente arbítrio o
exame e applicação dos meios que entendesse mais conve-
Ilientes para promover a colonisação, despendendo a quan-
tia decretada para esse objecto naquella lei; e outra que re-
fere-se á promessa feita pelo governo á Associação Central
de isenção de alguns direitos e impostos, e concessão de fa-
vores que ficavão dependentes de approvação do corpo legis-
lativo por não estarem incluidas nas forças da disposição da
lei, e nem conter-3e na alçada do poder executivo.

Em presença da autorisação ampla e plena que o governo
teve para a applicação do credito votado nessa lei, eu e meus
collegas entendemos que não tínhamos de emittir juízo al-
gum, que não tínhamos mesmo que considerar essa parte
do contracto, que nem teria sido sujeita á attenção da ca-
mara se não fossem os favores nelle concedidos; e nesta
convicção noa circumscrevemos a expGr o nosso parecer, em
relação sómente á segunda ordem de factos.

E convencidos de que está hoje fortalecida na consciência
publica e no animo do todos, a necessidade urgente que
sente o paiz de ver promovida por todos os meios possíveis
a importação de braços livres, e o desenvolvimento na mais
larga escala da colonisação ; e de que para satisfazer a esta
rieco3sidade reclamada pelos interesses do paiz, i necessário
fazer-se alguns sacrifícios, que bem applicados poderáõ re-
dundar em múltiplos benefícios, compensando dest'arteos
coíres públicos com grande proveito, pois que os colonos
introduzidos terão de contribuir com os produetos de 6ua
lavoura para a renda do Estado em direitos de exportação
que hão de pagar; convencidos de que a concessão do fa-
sores feita a qualquer empresa, para habilita-la melhor
em promover a colonisação, ó, além de justa, uma medida
necessaria, especialmente se esta concessão fôr feita a em-
presas assentadas em largas bases, como a Associação
Central, 

que dispõe de capitaes avultados ; convencidos fi-
apimente de que 6 necessaria a concessão de favores e
dispcnsação de alguns direitos e impostos para facilitar a
colonisação, nós os da commissão de colonisação fomos de
parecer que fossem approvados os favores concedidos pelo
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governo nesse contracto á Associação Central de coloni-
sação, favores que estavão dependentes da approvação do
poder legislativo.

Já vê portanto V. Ex., Sr. presidente, que, como membro
da commissão de colonisação, eu não emitti minha opinião
sobre a natureza e sobre as condições desse contracto, e sim
e tão sómente sobre os favores concedidos para facilitar a
col»nisação; e que por consequencia nenhuma contradicção
existe entre minhas palavras de agora e minhas palavras de
então, entre o parecer que emitti como membro dessa com-
missão e as censuras que agora faço ao contracto e ao minis-
tro que o assignou. (Apoiados.)

E se por ventura eu tivesse de proferir uma opinião, um
parecer sobre a natureza do contracto, sobre a sua formula
e fundo, eu teria dito então, como agora digo, que o con-
tracto é máo, é defeituoso, é inútil, é até prejudicial; e diria
ainda mais, Sr. presidente, diria mesmo que a administra-

Í»o_ 
do nobre ex-ministro do império, na parte relativa á co-

onisação, foi fatal ao paiz; e finalmente diria, como agora
digo, que S. Ex. não soube desempenhar a missão que lhe
foi confiada 

quando se votou o credito de 6,000:000®, para
com elles auxiliar-se principalmente a lavoura, cujas quei-
xas já se fazião ouvir em brados de agonia.

_ Se o nobre ministro, durante sua longa administração,
tivesse feito um estudo serio desta matéria, se tivesse con-
sultado as circumstancias do paiz, teria comprehendido,
com o talento e capacidade que sou o primeiro a reconhecer-
lhe, teria comprenendido outra3 muitas necessidades, de
cuja satisfação depende em grande parte a emigração es-
pontanea e a substituição do trabalho escravo pelo trabalho
livre. (Apoiados.)

O Sr. Pedreira ; — O meu successor que informe se ai-
guma cousa fiz.

O Sn. Gatião Peixoto : — Mas V. Ex. não devia ter
feito para o seu successor ver, devia remover os males, para
que o paiz não continuasse a sofFrer suas terriveis conse-
quencias.

Entre outras necessidades muito imperiosas o importantes
que cumpria satisfazer, eu notarei, Sr. presidente, a de re-
guiar o estado civil dos protestantes.

Convém acabar com o monopolio do clero, que è uma ano-
malia perante a constituição, e um desacerto em um paiz
que quer adiantar-se, e introduzir a colonisação espontanea.
Em outros séculos nãe seria para estranhar-se, mas neste
é um absurdo, 

principalmente no Brazil, que não possue um
clero muito civilisado e moralisado que possa Bervirdear-
bitro do futuro daquelles que viráõ a fazer parte da nossa
população. Os impedimentos ridículos que existem a este
respeito só aervem para occasionar a immoralidade.

Em qualquer colonia, de qualquer systema, que tiver
grande numero de colonos e ae meninos, convém que o go-
verno ajude a pagar 06 mestres, e mesmo um padre para
cada uma dellas.

Os colonos sentem muito esta falta, e a principio lhesS
sobremaneira oneroso o contribuir para essas despezas. E'
antes um dever, do que um favor que se faz a toda a moci-
dade brazileira. de que fazem e hão de fazer parte os filhos
dos emigrantes. Cumpre não perder de vista o muito que a
moral influe nos costumes e hábitos de um povo. (Apoia-
dos.)

Padres e mestres de escola escolhidos que saibão preen-
clier sua missão, terão grande influencia no socego e na
tranquillidade das colonias; e sendo pagos pelo Estado não
ficaráõ sujeitos a caprichos particulares, podendo ser de-
mittidos pelas autoridades competentes, sem os inconve-
nientes que resultarião se ficassem sujeitos aos caprichos e
ao arbítrio dos fazendeiros. Além de que muitas vezes se
fará precisa a sua missão de paz e conciliação.

Sr. presidente, um membro do gabinete norte-americano,
i o Sr. Guilherme Brouwell, lembrou-se de seguir e de traçar

essa grande corrente de existencias humanas quo se dirige
com crescente ardor, com uma persistência interrompida
apenas por algumas intermittencias, para os paizes da
America do Norte. Compulsou, examinou, reunio os docu-
mentos ofliciaes. e concluio que depois que o governo ame-
ricano, afim de acoroçoar um movimento que assegurava
á União um precioso augmento do braços, de forças e da
luzes para domar os seus desertos e fundar suas industrias,
adoptou diversas leis que tinhão por objecto regular a emi-

gração, a corrente, livre de toaos os obstáculos, cresceu
incessantemente, e da maneira seguinte: De 1819 a 1829
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emigrárão 128,502 estra»geiros, de 1830 a 1839 538,381,do
1840a 1849 1.427,337. de 1850a 1855 2,118,404. Bromwell
attribue em grande parte esta espantosa corrente de emi-

gração ás leis e regulamentos successivamente promulgados
bela União àcerca da naturalisação dos estrangeiros, trans-

porte dos passageiros, seu tratamento a bordo, e geralmente
tudo quanto diz respeito á emigração. E nós, Sr. presidente,
nada temos feito a este respeito, nenhuma lei que facilite a
naturalisação,nenhuma lei que regule o estado civil dos pro-
testantes, nenhum íegulamento sobre o transporte dos passa-
geiri s, nada emlim ! Apenas o anno pasRado o governo teve o
credito de 6,000:000$, o que deveria ser apphcado em favore-
cer a emigração com o tím de salvar a agricultura da crise

tremenda que a ameaça; mas que desgraçadawente «m sua
applicaçãu não desempenhou, e não desempenhará de modo
algum o fim para que foi concedido.

Um Sr. Deputado:—Ha difficuldades muito sérias para
algumas dessas disposições.

O Sr Gayiào Peixoto :— A* difficuldades não são tão
sérias como parece ao nobre deputado que me honra com
seu aparte, porém mesmo quando assim fossem,o que é dif-
cil não é insuperável; e foi para trabalhar, para tratar dos
interesses do paiz que o nobre ex-ministro teve um lugar
nos conselhos da coroa.

Sobretudo, senhores, precisamos de leis que venlião de-
terminar positiva e expressamente os direitos e as obriga-

Íões 
d<>» colonos, as obrigações e direitos dos fazendeiros e

avradores que os recebem em seus estabelecimentos. E' por
isso, Sr. presidente, que com todas as forças de minha alma
eu defendo o artigo additivo que faz extensivas aos contrac-
tos chamados de parceria—as disposições da lei deli de
Outubro de 1837. Muitos entendem que esta lei é applica-
vel aos c«ntractos de que fallo, e em minha província, e
nesta provincia também alguns julgamentos têm sido pro-
feridos neste sentido; mesmo no senado esta opinião foi
sustentada por alguns dos seus distinctos membros E por
esta occasião sendo interpellado o actual ministro dos nego-
cios estrangeiros, declarou que para o governo não .era ques-
tão, que a lei era applicavel a esses contractos. Outros po-
rém pensão que esses c ntractos não estão subordinados á
lei deli de Outubro, que o parceiro não élocador de ser-
viços, que este tom um salario certo e não está sujeito a ris-
Cos e contingências, emquanto aquelle está exposto e arris-
cado a mil circumstancias que podem deixar seus f-erviços

sem recompensa, enxergão eóta differença nas Ordenações
e no Direito Romano, e concluem que a lei sobre locação de
serviços não pôde regular os contractos de parceria.

V. Ex. comprehende, Sr. presidente, quanto é ineon-
veniente esta diversidade do intelligencias dadas á lei, da

qual resulta o arbitrio, pois que o juiz pôde applica-la, ou
deixar de applica-la, e como quer que entender ha de poder
justificar-se com casos julgados, e opiniões autorisadas.
E' por isso que me empenho pela aceitação desse additivo ;
elle corta esse mal, remove esse inconveniente.

Além disto, senhores, o artigo additivo vem garantir,
com as disposições da lei de 11 de Outubro de 1837, os di-
reitos dou proprietários e lavradores, sujeitos a tantasemer-

gencias, a tantas occurrencias fortuitas.
Os fazendeiros, para obterem colonos, precisão pagar o

importe de suas passagens, pois como já ponderei no prin-
cipio deste discurso, os que emigrão, pela maior parte são
obrigados pelu necessidade, pela falta absoluta do necessa-
rio para a vida; além disto pagão as vezes as dividas que
elles têm em suas patrias, e sempre as despezas que fazem
depois que desembareão, e no transporte para as fazendas.
Assim os fazendeiros e lavradores para obterem os braços
livres de que carecem, precisão de fazer grandes adianta-
mentos de dinheiro E qual é, Sr. presidente, a garantia
quo se dá a esses homens? Pois não basta sujeita-los a

privação dos serviços dos colonos por circumstancias for-
tnitas, e independentes da vontade destes ?

De certo quo sim ; e do certo também que se lhes deve ao
menos dar meios de obrigar ao trabalho o colono qua sem

justa causa se despedir, ou ausentar-se antes de eumple-
tar o tempo do contracto, ou a indemnisa-lo da quantia
quo lhe estiver a dever (Apoiados.) E mais ainda. E' pre-
ciso estabelecer multas fortes, e mesmo penas severas contra
©s que allicião e seduzem o» colonos, ou introduzem a anar-
chi», a desordem, e a revolta nas colônias. Sem a conve-
nionte represe&o ha do havor sempre quem, querendo colo-
nos som grande trabalho o sem risco ae adiantamentos, va

procurar anarchisar as colonias estabelecidas, para obter a
sahida dos colonos, com promessas irrealisaveis, occasio-
nando assim descontentamentos, e prejudicandí tanto o
colono como quem o ajudou a airanjar-se, com sacrifícios
e responsabilidade.

Abandonando outras considerações que pretendia fazer
ara provar com mais evidencia a necessidade indeclinável
o additivo que sustento, e que, mais ou menos já forão

produzidas por um meu honrado amigo deputado pela pio-
vincia de S. Paulo, direi sómente que, para essa provineia,
a grande, a única questão da actualidade, a de que pend«
todo o seu bem estar no presente, toda a sua prosperidade no
futuro, é a colonisação pelo systema de parceria ou a sala-

rio, e que esta ir& por terra se remedios efficazes e rápidos
não lhe forem sabiamente applicados, se o additivo não for
aceito, se as disposições da lei de 11 de Outubro de 1837 não
forem extensivas aos contractos feitos por esse systema. se-
não forem bem e terminantemente fixados os direitos e
obrigações das partes contractantes, se finalmente, não for

protegida o garantida a posição dos proprietários o lavra-
dores Apoiados.)

A falta de legislação que de uma maneira positiva, re-

guie esses contractos, concorreu, por certo, Sr. presidente,
para as desagradaveisoccurrencias, que nomez de Dezembro
do anno passado tiverão lugar na colonia Senador Ver-

gueiro, a mais importante das colonias existentes na

provincia de S. Paulo. E, V. Ex. me permittirá, Sr. pre-
sidente, que eu faça sobre esse successo inesperado alguma»
considerações, tendentes a restabelecer a verdade dos factos
mal apreciados pelo actual director-geral da repartição das
terras publicas, em seu relatorio apresentado este anno ao
Sr. ministro e secretario deEstadoàos negócios do império.

Havia uma trama occulta, Sr. presidente, que trabalhava
desde muito tempo para desmoralisar as colonias da pro-
vincia de S. Paulo, e fazer nascer acontecimentos proprios
a estorvar a colonisação para o Brazil, e impedir assim a
emigração. A desordem que tendia a apparecer era mais
séria do que parecia, não se limitava a simples vinganças

particulares, tinha ramificações calculadas no Brazil e na
Europa.

Ha perto de dous annos quo no relatorio da repartição das
terras publicas o Sr. director exprimia-3e assim a respeito
daquella colonia:

« Graves imputações forão feitas á colonia Senador Ver-

guriro, e impressas ha pouco na Altemanha. » O venerando

ancião o Sr. Vergueiro exigio por essa occasião que o go-
verno, por pessoa de sua confiança, mandasse syndicar

sobre os factos imputados; porém infelizmeute nada se fez ;
tudo ficou depois appaientemente socegado, ninguém des-

confiava que este segredo cobrisse um volcão. Viajantes
suissos, allemães, francezes e inglezes visitárão a colonia, o

de nada desconliárão.
De repente, no dia 24 de Dezembro, o colono Dawatz, fa-

vorecido e ao que parece até incitado por Oswald, residente

na cidade de S. Paulo, e pelo cônsul daquella nação C.

David, residente nesta côrte. apresentou-se perante o Sr.

senador Vergueiro fazendo reclamações exageradas o irrea-

lisaveis, e porque o honrado Sr. senador lhe declarasse qua
elle mesmo attenderia ao que fosse justo, ma- que não dava

o seu consentimento para que representassem ao governo
(o que Duwatz também pretendia) voltarão pura a colonia,
este e os colonos que o esperavão, em grande algazarra,

dando tiros, vivas e morras, e manifestando as*im, ecom

palavras jactanciosas, a disposição hostil em que esta vão.

Assim arrebentou essa bomba, ha muito carregada, sem

os colonos fazerem queixas a quem competia , sem empre-

garem os recursos que nos contractos são expressos. Os
sublevado» tinhão-se munido de armas, pólvora e chumbo.

Muitos principiarão alargar suas occupações, mas não dei-
xavãode vir A fazenda buscar mantimentos e dinheiro. O
club revolucionário que funceionava, havia tempo, sob o

pretexto de reuniões musicaes e philantropicas , desmasca-
rouse Reunia-se publicamente presidido por Dawatz, que
exercia na colonia as funcçõos de mestre escola. Montavão

guardas, postavão sentinelias e patrulhas, estavSo promptos
a resistir a força publica. Formàrão uma cotnmissão e direc-

ção. Em tím a revolução apresentou-se em todo o vigor. Ao

mesmo umpo apparecêrão as mesmas fermentações em to-

das as colonias, clubs, queixas, representações, etc.

Fi/erão da colonia Senador Vergueiro o centro e o quar-
tel-generaí, como a que mais recursos de força apresentava.

Correios diários estreitavão mais intimamente as relações.

5
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O presidente Dawatz estava em correspondência seguida

com pessoas de S. Paulo e do Rio de Janeiro, recebia ins-

trucções e guiava o comitê de salut public.

O Sr. BraisdÀo ; — Qual era o negocio?

O Sr. Barbosa da Cunha : — Não se sabe qual era; havia

um plano fosse qual fosse.

O Sr. Gatiào Peixoto : — Sim, havia um plano, como

se conhece pelos factos que venho de expor. Havia um plano

que ameaçava a ordem publica, e o governo, a cujo couhe-

cimento esses factos forão trazidos, não tratou de fazê lo

abortar, e nem ao menos mandou desarmar os colonos, que,
em numero de mais de 150, se achavão muito bem ar-

mados !
Para que melhor se conheça a gravidade daquella situa-

çfio, V. Ex. me permittirá, Sr. presidente, que eu leia as
representações que as camaras municipaes das villas d« Rio
Claro e da Limeira dirigirão ao Exm. vice-presidente da

província, por occasião daquelle acontecimento, e o officio

que no mez seguinte o Dr. chefe de policia endereçou áquella
camara e a resposta que teve.

« André Antonio de Lima, secretario da camara munici-

pai nesta villa da Limeira e seu termo, etc. — Certiiico que
pelo Sr. senador Vergueiro me foi pedido lhe desse porcer-
tidâo o teor de uma representação feita por esta camara ao
Exm. governo provincial, em virtude do que passei a rever
o archivo desta camara, e no livro que serve de registro, a
ü. 125 v., encontrei o registro da dita representação . que
seu teor é pela maneira e fôrma seguinte : —Illm. eExm.
Sr. —A camara municipal da villa da Limeira, cumprindo
com seu dever, tem o desprazer de levar ao conhecimento
de V. Ex o máo estado em que se acha o seu município, a
respeito da segurança publica que se acha ameaçada, e será

perturbada senão partir deV. Ex medidas previdentes que
garantão os justos receios da população. V. Ex. melhor

que esta camara está informado das ultimas occurrencias
havidas na colonia — Senador Vergueiro —collocada na fa-
zenda Ibicaba deste districto, e melhor que nó3 poderá ava -

liar as conseqüências.
« Os boatos que dali exhalão, de plano dos colonos alie-

mães de combinação cem os de outras colonias, com quem se
achão ligados formando ali o centr", é para formarem uma
independência, de uniformidaíe com os escravos, têm atter-
rado o povo, e com especialidade aos fazendeiros ; e se for
levado a effeito seus malévolos planos,o que De^s nãopermit-
tirá, seriamos por certo os mais infelizes habitantes da nossa
bella província. Assim pois, esta camara pede a V. Ex. a
collocação de uma força respeitável paia conter a explosão

que nos ameaça, e medidas acertadas para evitar sua reinei-
aencia, e esta camara julga que o primeiro caso depende da
refeiida força, e o segundo de medidas legislativas ad hoc
ao novo systema pelo paiz incetado , com o tim de supprir
na lavoura os braços que vão nos faltando. Não admira
este movimente, quando temos em pequeno circulo mais
de 3,000 almas estrangeiras, e de lima só profissão ! o

que nos admira é termos sido tão felizes até o presente
sem que a má estrella viesse turvar o horizonte como
agora vemos. A camara fica desça' sada no zelo de
V. Ex., que attendendo ao exposto votará comnosco »sme-
didas que reclamão a nossa posição. Deos guarde a V. Ex.

por muitos annos, como convém Paço da camara muni-
cipal na villa da Limeira, em sessão extraordinária de 25 íe
Fevereiro de 1857.—Illm. e Exm. Sr. presidente da provin-
cin.— Antônio R.berto dc Alme'da —Manoel Ferraz de Ca-
margo. —Diony úo José Franco.—Antônio Manoel de Abreu —

Manoel Ferraz Pacheco —João José de Sampaio Júnior.— losé

Antonio Rodrigues. — Está conforme. — O secretario, André
Antonio de Lima. —Nada mais se continha e nem se decla-
rava na dita cópia da reptesentação, que bem o f'elmente

para aqui extrahi do livro de registro, a qual vai sem cousa

que duvida faça por ler, cumprir e assiirnar ; nesta villa da
Limeira, aos vinte e cinco dias do mez de Abril do anno do
nascimento de Nosso Senhor Jesus Christo de 1857, 37° da
irdependencia o do império do Brazil.— E eu André An-
toniode Lima. secretario da camara, o escrevi e conferi.—
Está conforme —O secretario, Uma »

« Illm. eExm Sr. — Cumprimos um dever, levando ao
conhecimento de V. Ex. o estado deste município e sdjacen-
tes, em relaçSo com elle no que pertence á segurança pu-
blica , n plena con^ança que V Ex. fará quanto esteja
a seu alcance para firma-la.

« Este municipio pelo lado menos despovoado confina com

os da Constituição, Limeira e Mogymirim, e pelo outro la-
do comprehende as freguezias de Bethlemcomll légua»
distante, a de Brotas com 12 léguas, e segue adiante o mu-
nicipio de Araraquára, que se estende pela esquerda dos
rios Mogyguassú, Pardo e Paraná até confluir neste o
Tietê.

« E sendo sabido que os malfeitores se refugião nos luga-
res menos pevoados onde ha força da autoridade , o desenho

que acabamos de fazer mostra que neste municipio começa
seu asylo, donde se deduz a necessidade de destacar nesta
villa uma força respeitável para destrui-lo em todo o extenso
districto, protegendo ao mesmo tempo os vizinhos. Tal era o
estado desta localidade, quando novas occurrencias tornárão
mais neceesaria e mais ampla aquella medida. V. Ex. ha de
estar melhor informado que nós do acontecimento na fa-
zenda Ibicaba ; mas o que por aqoi corre e è sabido sobra

para uterrorisar unse desanimar outros; e isto quando um

grande movimento agrícola imprimido pelos Srs Vergueiro
e C., c< m a importação de colonos e com o exemplo de sua
applicação pratica, se tinha apoderado da população, achan-
do-sejá estabelecidas muitas colonias e projectadas outras.
Nós ignoramos a urdidura do trama, mas são factos incon-
testaveis que os colonos suisso» da colonia — Senador Ver-

tueiro 

— se organisárão debaixo da direcção de uma sooie-
ade secreta, que se armárão, que estão em correspondência

com outra3 colonias, contando não só com sua cooperação,
como com a dos escravos e de Brazileiros descontentes;
fallão era formar um Estado livre. Não tememos que elles
Consigão seus damnados fins, mas tememos o estrago do
rompimento. Elles se conservão ainda armados e altivos, i
indispensável desarma-los e fazer-lhes conhecer a sua im-

potência ; isto só se pôde 
operar sem derramamento de

sangue, e com dignidade, com uma força respeitável, e eis
o que pedimos incessantemente a V. Ex., a quem Dess guar-
de por muitos annos.

Paço da camara municipal do Rio Claro, 23 de Fe ver ei-
ro de 1857. »

Illms. Srs. — Villa da Limeira, 14 de Março del857.—
Rogo a VV. SS. me informem qual o estado actual do mu-
nicipio e de suas colonias em relação á segurança individual
e da ordem publica ; se tem cessado de t*>do a agitação que
appareceu na colonia do Ibicaba, e os receios produzidos por
esse facto ; se essa occorrencia foi ou não um facto única-
mente limitado ás duvidas entre u directoriii ou administra-

ção da fazenda e os colonos , sem participação e concorreu-
cia de individuos de qualquer das colonias ciicumv zirihas,
e stm factos ou circurastancias que revelem ter havido ou-
tras intenções criminosas de maior ou menor alcance e con-
sequencia, e finalmente que medidas eu idé;is julga essa il-
lustre camara adoptaveis, quer paia o tim de manter-se as
colonias nas indispensáveis condições de ordem no presente
eno futuro, quer para o effeito de serem regularisados .is
engajamentos e contractos, ea sua effectiva execução, no

ponto de vista do interesse policial e judiciário, em ordem

que as providencias adoptadas não embarguem o movimento
da emigração, matando os interesses do paiz a titulo de os
ampliar e garantir.

« Deos guarde a VV. SS. — Illms. Srs. presidentes e ve-
readores da camara municipal de S. João do Rio Claro. —

O chefe de policia interino, José Tavares Bastos.— Está con-
forme. — O secretario da camara municipal do Kio Claro,
Manoel Rodrigues do Nascimento. >

Resposta da camara ao mesmo Illm. senhor.

« A camara municipal desta villa, reunida hoje em ses-
são extraordinaria, tem a honra de accusar a recepção do
officio de V. S. com data de 14 do corrente; e cumprindo
com a determinação de V. S., passa a dar as informações
exigidas. Como parte destas informações constão do officio

que a mesma camara dirigio a S. Ex. o Sr. vice-presidente

da provincia em data de 23 do mez proximo findo. toma
ella a liberdade em inclui-lo por cópia , accrescentand» :
Esta camara, Illm. senhor, comquanto entenda que
o estado actual do seu municipio seja menÓB assus-
tador, comtudo entende que não se acha no seu estado
normal, porque constando aos seus membros, já por
conhecimento proprio , já por informações que têm obtido ,

que aos colonos da colonia— Senador Vergueiro —causa al-

giima justa (ao menos apparente) assistio-lhes para que lan-

çassem mão das armas e se apresentassem com um aspecto

tão ameaçador, visto o reconheeido bom trato que têm sem-

pre recebido do» seus proprietários, não pôde senão attribuir
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todos esses disturbios_ a instigações estranhas , e queum plano qualquer sinistro lhes movia por base. Prova
amda mais a combinação que existia e ainda existe entre
diversas colonias e é publico, que ainda Loje os colonos se
retere.m a vantagens que esperão, e que devem nascer do
rompimento em parte de seus contractos ; menos leve suas
intenções não podem ser justificadas como justas ; e queainda agora os colonos premeditão alguma cousa, prova o
estado armado em que ainda se conservão,''estado que em-
quanto assim for, não pôde por maneira alguma dar ga-rantia ao socego publico. Para este effeito entende a cama-
ra queem quanto os colonos não fôrem inteiramente des-
armados, o espirito publico não pôde adquirir esse socego,
essa confiança tão necessaria á vida do cidadão pacifico.&sta camara está persuadida que apenas os colonos se
achem desarmados, e que ponlião-se em execução algumas
providencias policiaes, como de colono algum poder sahir
impunemente de suas colonias sem uma licença expressa
dos seus proprietários, e que o governo sustente uma força
respeitável, dividida entre esta villa e a da Limeira, não
menos de 100 praças, â qual podem afiançar que o socego
publico não seja alterado, e que os colonos se sujeitarão
inteirafhente a suas obrigações, porque reconhecerão queha uma força prompta e suficiente para reprimir os seus
abusos. Eis o que esta camara respeitosamente leva á pre-sença de V. S , a quem Deos guarde por muitos annos.

i < Paço da camaia municipal do Rio-Claro, em sessão ex-
traordinaria de 18 de Março de 1857. >

Sr. presidente, V. Ex. e a camara comprehendem quantoera grave e melindrosa aquella situação, quanto ella amea-
çava a ordem e a segurança publica da província. Pois bem,
senhores, o governo contentou-se em mandar o delegado
cias terra3 publicas, que só no dia 29 de Janeiro chegou á
colonia, e que apezar de seus bons desejos, de suas boas
maneiras e prudência, nada pôde conseguir ; e o Dr. chefe
de policia, ^que ainda mais tarde chegou, e que, segundo
me informao, partio da capital com oito soldados apenas, e
que assim sem força nada poderia fazer, como de facto nada
lez E voltárão deixando os colonos ainda armados, como
mieliz e estranhamente ainda se achão!
. -^8 relações de parentesco e amizade que me ligão aos
interessados nesta questão, obrigão-me, Sr. presidente, a
provar quanto disse a respeito delia ; e assim, permitta-me jtambém V. Ex. que eu dê conhecimento á casa dos docu-
mentos que provão o que disse quanto ás exagerações e
injustiças dos colonos. Esses documentos são uma carta
cjrigida pelo Dr. Ch,. Ileusser, encarregado por alguns can-
tões da confederação snissa de examinar as colonias suissas
da província de S. Paulo, dirigida ao chefe da casa Verguei-
ro e C., e certiíicad©3 dados pelo mesmo Dt. Heusser, que
passo a ler, bem como a opinião do Sr. Perret Gentil, ou-
tr ora cônsul suisso nesta corte.

< Illm. Sr. José Vergueiro, cliefe da casa Vergueiro e C.
e Angélica. — Depois de ter-me demorado quasi tres sema-
nas nas suas colonias Senador Vergueiro e Angélica, não
posso deixar de communicar a Vm. em poucas palavrasminha opinião, e de apresentar a Vm. como chefe da casa 

;
03 meus mais attenciosos agradecimentos pelos obséquios e a
Iranqueza com os quaes Vm. me tem recebido, os quaes não
posso assaz reconhecer.

' ''ye P'eua''herdade de examinar o estado economico
e moral de cada um dos colonos (e não só dos suissos como
também dos allemães), desde sua chegada a Santos até a
minha presença a esta. Todos os livros e documentos que
para este fim precisava estiverão á rainha disposição illi-
mitaaa; crafim, respeitável senhor, Vm. fez tudo o que foi
possível para eu poder obter um conhecimento claro de toda
posição.

« Esta franqueza jA era uma prova que Vm. dirige a em-
presa e direcção da colonisação com um fim nobre ; e peloconhecimento de todos os livros e exame especial de todos
o* lleKocios, ostou de facto convencido qua a casa Vergueiro
nao rebaixa a obra da colonisação a uma especulação de
tímneiro, que não perdeu de vista o desígnio duplamente

. 
10» Por mn ]ado conduzir á patria os braços tão necessa-

Íl°u'íu°~r 
ou,tro f'lzer quo numerosas familias que no meio do

turbilhão da superabundancia da população europóa apenas
podermo conservar a vida, obtenhão uma existencia isenta
de cuidado.

« Lastimo por isso franca o vivamente quo os inimigos de
sua casa pudessem aproveitar-se de uma ou outra queixa
justa dos colonos indroduzidos na direcçíio, as quaes Vm.

já á minha chegada em sua casa prometteu reformar, para
excitarem os colonos contra sua casa e reduzi-los a fazer
uma representação que contém suspeitas contra a casa Ver-

gueiro, que nunca poderáõ ser justificadas.
« Não quero entrar em cada um dos pontos deste papel

de queixa; tão sómente manifestarei o meu desgosto sobre
o modo e maneira de sua redacção, porque cada um dos

ontos accusa a casa Vergueiro e O sem motivo algum,
e ter de proposito logrado aos colonos, de velhacadas as

mais infames que esse papel com uma leviandade imperdoa-
vel accusa a casa Vergueiro ; desnecessário é até absolvê-la.

« Nem ao menos me é dado contrapor a essas suspeitas
o testemunho do fiel cumprimento dos deveres a respeito de
serviços feitos nas plantações do café pelos colono3 suissos.
Segundo a declaração de meu amigo Diethelm, que me acom-

panha como conhecedor desses serviços para o exame das

plantações do café, se achão os cafés dos colonos suissos

geralmente n'um estado tão péssimo como jámais espera-
vamos.

« Tem em proporção poucas familias que tratavão o café
conforme as exigencias do paiz, e para assim obter a maior

possível vantagem; muitas tratávâo o café negligentemente
e obtinhão desta fôrma tanto em prejuizo da casa Vergueiro,
como em seu proprio uma colheita muito menor; muitas
até nem carpirão o seu café, de maneira que a casa Ver-

gueiro não só tem o prejuizo de uma colheita menor, como
além disso vem as plantações a padecerem, e por falta de
trato perecerão pouco a pouco.

« Durante a minha demora nas suas colonias, convenci-
me muitas vezes que Vm., longe de faltar com qualquer
cousa que os colonos em geral precisão, tem como ponto de
honra o bem-estar de cada um dos colonos; que mesmo du-
rante este movimento Vm. cuidava de cada um delles sem
attender se achavão-se ou não compromettidos.

« Por isso espero com convicção que os colonos reconhe-
cêráõ sua justiça, que brevemente tornaráõ a prestar-lhe a
confiança de antes, e findo com o desejo que seu honrado pai,
o Exm. Sr. senador Vergueiro, ainda goze bellos fruetos
da semente que tem lançado.

Aceite, honrado senhor, a segurança de minha perfeita
estima e reconhecimento.

€ Angélica, 4 de Março de 1857.

* (Assignado) Dr. J. Ch. Ileusser. »

Encarregado dos seis cantões da Condeferação Suissa,
informei-me pelo exame dos respectivos livros, os quaes o
Sr. José Vergueiro me entregou a um exame illimitado do
estado economico dos colonos suissos desta, e csnvenci-me

que o Sr. Jonas, até agora director, fez os assentos com per-
feita exactidão, e que a este respeito se lhe não pôde fazer a
mínima reprehensão.

A respeito do tratamento dos colonos forão feitas ao Sr.
Jonas varias accusações exageradas. O Sr. Jonas confeása ter
feito aos colonos algumas repretensões mal cabidas ; com-
prehendo porém muito bem que a paciência de um director
de colonias muitas vezes fica exposta a duras provas.

« Ibicaba, 26 de Fevereiro de 1857.

« (Assignado) D. J. Ch. Ileusser. »

« Encarregado por alguns cantões da Confederação Suissa
de examinar as colonias suissas nesta provincia, apresen-
toume o Sr. José Vergueiro para este fim, com uma fran-
queza impossivel de desconhecer todos os livros e docu-
mentos possíveis.

Em consequencia deste exame dou com prazer a decla-
ração ao Sr. director Vollet, que elle fez os assentos o mais
conscienciosamente possível, o que tratou aos colonos com

grande imparcialidade, os vadios com severidade, os labo
riosoa porém com amizode.

Angélica, 3 de Março do 1857.

« (Assignado) Dr. J. Ch. Ileusser. »

€ Illm. Sr. Carlos Perret Gentil. — A' vista do que me
eommunica um amigo do Eie de Janeiro, sobre a parte do
conteúdo da carta do Sr. Dr. Ileusser, A qual se refere o Sr
David, cônsul-geral Suisso, cm sua declaração de 6 do
corrente ; tenho a rogar a Vm. a bondade de responder ao

pé desta os tres pontos seguintes :
<1.° Quaes as reclamações dos colonos do Ibicaba o An-

gelica que vi-mo obrigado a accedcr ?
« 2." Tendo Vm. sido o quo em companhia do Sr. capitão

Diethelm examinou e conlerenciou todas as conta3 dos co-
lonos do Ibicaba o Angélica, tenha a bondade dizer-me se

5
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não forão ellas reconhecidas exactas (como o mesmo Sr. I)r.

Heusser declarou em seus attestados), excepto um ou outro

erro de contabilidade do director, quanto á contagem dos

juros?
3o. Houve alguma exigência da parte dos colonos

para que eu contractasse ao Sr. capitão Diethelm para di-
rector geral dos colonos nossos; ou foi de livre vontade

minha, como eu lhe tinha communicado antes de fazê-lo ?
« Tenha paciência com tantos encommodos que lhe causa

quem é de Vm.
t Amigo obrigado, José Vergueiro.

« Santos, 26 de Abril de 1857. >

IUm. Sr. —Tenho estado desde o dia 20 de Janeiro p. p.
até 16 deste mez de Abril, nas colonias de Ibicaba e de An-

Selica, 
observando, estudando e seguindo as phases dnersas

os acontecimentos que tiverão lugar nestas colonias; posso
responder ás perguntas que V. S. me faz na carta acima,
de 26 de Abril, comquanto não tenha conhecimento da
carta que se diz ser do Sr. Dr. Heusser, a qual dá motivo a
essas perguntas.

« Já dei a V. S. minha opinião por escripto sobre as

queixas, reclamações e allegações que forão iniciadas aos
colonos para provocar uma perturbação, e que elles apre-
sentárão ao lllm. Sr. brigadeiro Machado; entretanto res-

ponderei aos tres quesitos apontados.
« l.o V. S. não foi obrigado de accèder a nenhuma re-

clamação dos colonos de Ibicaba e de Angélica. Pelo con-
trario os colonos , iIludidos por esperanças falsas e atiçados de
varias partes, n!lo fizerüo a V. S. nenhuma reclamação. Sendo
sómente depois dos colonos estarem desabusados, entrarem
no socego e cuidarem nos seus trabalhos que, mudando e
modificando a direcção, V. S. nos pedio de revistar a3 contas
e fazer o que era de direito.

c 2.° Todos os colonos de Ibicaba e de Angélica forão
Convidados para apresentar suas^cadernetas. O abaixo assig-
nado, que com o Sr. Diethelm, empregado no consulado

geral da Suissa, as examinára e conferira, as achou em
regra, fóra alguns erros de contabilidade, tanto em favor
como em desfavor dos colonos, os quaes erros forão corri-

gidos sem haver o menor distúrbio nem exigeneias, e com
a mais perfeita tranquillidade.

« 3.° Nenhum colono pedio ou exigio que V. S. con-
tractasse com o Sr. capitão Diethelm para ser director geral
das suas colonias. A iniciativa foi de V. S., porque se liou-
vesse exigencia, nem V. S. tinha adherido nem lhe tinha
aconselhado annuir. Isto por principio.

« Quando houve a mudança do director da colonia Ibi-
caba, a nomeação do novo director não agradou aos colonos;
entretanto, lá ficou elle, e a posição e prosperidade das fa-
milias principiárão a sentir os effeitos lucrativos do uma
direcção firme e vigilante, com as regras e instrucções que
V. S. deu durante sua estada nos seus estabelecimentos ;
substituindo assim uma direcção que peccava pelo lado
da fraqueza e do deleixo.

E' por ora o que tenho a dizer, ficando de V. S.—Amigo
e criado—Chr. Perret Gentil.—Santos, 27 de Abril de 1857. »

Finalmente, Sr. presidente, me corre o dever de provar a
intervenção indébita do cônsul suisso David naquelles acon-
tecimentos, e o farei lendo á camara duas cartas escriptas
por pessoas da intimidade desse cônsul para aquella colonia.

c —Eio de Janeiro, 20 de Maio de 1857.—Meu caro Gat-
tiker! -No demingo passado, dia 17, cheguei felizmente a
esta. Honegger, em casa de Lutz, affirma que teus negocios

já se arranjárão, Diethelm diz que não possue outra ves-
timenta tua senão o surtout, de que breve, como espera,
mesmo será o portador. A respeito de Diethelm trata-se
sómente da questão, se o Vergueiro quer ou não dai as
3uas promessas por escripto. No caso que não, o Diethelm
será enviado por parte do ministério para S. Paulo, afim de
arranjar as outras colonias.

€ Por emquanto pois sómente é necessário que os colonos

permaneção quietos, epara este fim eu te envio uma nova

proclamação do David. Não posso explicar-te quanto me
sa a responsabilidade, caso que o diabolico negocio rompa,
uito principalmente receio pela gente doDr. Elias, porisso

que elles serão forçados a lançar mão de meios violentos no
caso em que se lhes negue os alimentos. Peço-te, portanto,
pela amizade que novamente nos unio, e que por minha
parte do certo é pura e sagrada, faça o que te for possivel
para evitar uma desgraça. Tens influencia no Dr. Elias, e no

caso de necessidade, pódes soccorrer com dinheiro. Logo qna
soubere3 doDr. Elias mesmo que elle não queiia mais dar
alimentos, neste caso, eu te peço, soccorra a essa gente por
minha conta, e igualmente ao Schlittler, no caso que o
Vergueiro não cuide nelle, até a minha próxima carta.
Certamente tenho quasi esgotado o meu credito, mas nesta
caso estará atrás de mim o David, que sómente não quer
emprestai o seu nome, afim de que estes subsídios pecunia-
rios não comecem sem necessidade. Em todo o caso será
melhor não dar dinheiro á gente, mas mandar comprar ali-»
mentos por Schlittler.

« O Wandlander não ficará esquecido, mas até agora não
me tem sido possivel arranja-lo. Tudo, também a tua roupa^
breve seguirá.

Saudades de Diethelm e do teu

« (A3signado) J. II. Heusser. »

« Rio de Janeiro, 23 de Maio de 1857.— Meu caro Gatti-
ker!—Pela presente peço-te faças chegar a carta inclusa ao
seu destino.

_ 
« Pareço que o negocio dos cslonos tomará uma marcha

singular. O Vergueiro não quer saber mais nada do meu
emprego de director superior. Eu me3mo não sei como isto
findará. Pódes tranquillisar os colonos de que nós faremos
tudo em favor delles ; pede-lhes em nosso nome que se con-
servem quietos, e tudo acabaiá bem. Dize a Mettler espe-
cialmente que não me esquecerei áelle, que breve lhe escre-
verei, e que cuidarei em seu futuro.

« Tem a bondade de cobrar do Alscher 50$, que por elle pa-
guei ao Stutzeuegger. E se quizeres ajuntar mais 309 9
entregar estes 80JJ, em meu nome, ao Luiz Vergueiro, muito
obrigado te ficaria; nas tuas compras eu os descontarei.

« O Dr. Heusser está bom, e manda dar-te lembranças.
» Com toda a amizade, teu

« (Assignado) A. Diethelm. >

c Rio de Janeiro, 25 de Maio de 1857. — Querido Sr.
Gattiker. — Em nome do cônsul-geral, em nome do Dr.
Heusser e ^ em meu nome , rogo-vos apresentares a pro-
clamação inclusa aos colonos do Ibicaba, e quanto pos-
sivel seja darás delia conhecimento aos mais colonos.
Daria-nos muita satisfação se vós mesmo fosse ao Ibicaba,
e a vós como director, superior a qualquer colono, participo
em confiança que o ministério nos deixou dous caminhos
francos.

l.o Caso as municipalidades patrias consintão em pre-
sentear os avanços, o governo desonerará aos colonos de
seus contratos e lhes designará terrenos propiios.

2.° Não acontecendo assim', o governo nomeará um di-
rector-geral para todas as colonias de S. Paulo, e á sua
custa, que munido de podere3 especiaes se opporá aos abusos
(espertezas) dos fazendeiros. Disto por ora não necessitão
serem sabedores nem colonos, nem fazendeiros.

Conto que terás recebido minha carta ultima, e terás en-
tregue a L. V. 80$, etc.... visto eu não seguir tão cedo para
lá, e se fôr, em caso algum irei como empregado da casa
Vergueiro, tenho empenho portanto de pôr estes arranjos
em ordem, et®., etc.

« (Assignado) Diethelm. »

Ningnem poderá com razão averbar-me de 3uspeito ; tive
o cuiaado de só fallar no que podia provar, e tenho
plena convicção de que cumpri plenamente essa restricção

que me impuz. (Apoiados.)
Sr. presidente, é sobremaneira estranhavel o procedimen-

to do governo em presença destes factos, a falta de fervor e
zelo com que tem procedido até aqui! Mesmo quando se
tiatasse apenas dos;interes3es de um cidadão, elles devião ser

rotegidos pelo governo, principalmente quando esse cida-
ão é um ancião venerando, que tem um nome glorioso no

paiz.
Mas. senhores, não é tanto dos seus interesses que se

tratão como dos interesses públicos, da ordem e da segu-
rança publica, e do futuro da província de S. Paulo 1 Cum-
pre acabar com essa anomalia em <jue se acha aquella colo-
nia, mas cumpre acaba-la de maneira que não se prejudi-
que a colonisação pela qual brada a lavoura, e brada todo o
paiz, e nem se deixem sem garantias os direitos de nossos
fazendeiros e lavradores, que tantos sicriíicios precisão
fazer para alcançarem os braços livres de que tanto carecem.

(Apoiados.) Se o governo não se julga ainda bem informado
e esclarecido, mande uma pessoa de sua confiança que va
conhecer do estado da colonia. Se não pôde daqui deliberar

M
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• obrar, mande para a província um presidente energico e
imparcial, e entregue-lhe a decisão da que>tão; assim,
além de tudo, livrará a província da interinidade do vice-

presidente actualmente na administração, que, como todas
as interinidade», ó fatal á província. Faça emtim alguma
cousa, e deixe a inacção em que estiverão os outros, e era que
infelizmente se conservão até hoje os que estão no poder.

Sinto, Sr. presidente, que esteja chegada a hora em que
devem ser encerrados os nossos trabalhos, e que assim não
me seja permittido demorar-me,e dar-me largas sobrealgu-
mas importantes necessidades do 7° districto de minha pro-
vincia, que tenho a honra de representar, e nas quaes nso

< posso deixar de tocar, visto como não o pude fazer nas pri-
meiras discussões dos orçamentos, em que não me chegou a
vez de fallar. Farei portanto breves e rapidas considerações
sobre essas necessidades, porque, como disse, a hora está a
bater, e porque também me sinto fatigado e extenuado.

São tantas e tão variadas as necessidades daquelle distric-
to, que se torna difficil apontar de pieferencia algumas. En-
tretanto mencionarei aquellas que me parecem mais instan-
tes e vitaes.

Em primeiro lugar chamarei a attenção do nobre minis-
tro da guerra para a conveniência e grande utilidade da
abertura de uma estrada dos campos de Sorocaba ao rio de
Juquibá, distancia de dez léguas de sertão, pelas quaes é

possível e até fácil fazer a estrada de carro, segundo diver-
sas explorações feitas por ordem do governo provincial.

São incalculáveis as vantagens que resultarião á província
em geral, e particularmente ás povoações daquella parte da
marinha, e ás de serra acima. O governo imperial, por sua

parte, também lucrará muito, porque por ella fará trans-
portar com facilidade, e pouca despeza, para a cidade de
iguape, os productos da fabrica de ferro de S. João de
Ipanema.

Também chamarei a attenção de S. Ex. para o estado de-

ploravel e vergonhoso da fortaleza da Barra-Grande do por-
to de Santos, o que particularmente já lhe fiz sentir. Esta
fortaleza importante, por sua situação, está quasi abso
lutamente desarmada, pois que a artilharia que guarnece
as baterias acha-se desmontada ; e nem ao menos se pôde
fazer com decencia as visitas dos navios que entrão e sahem
daquelle porto.

O Sr. Ministro da Marinha:—O meu collega o Sr. mi-
nistro da guerra já deu algumas providencias.

O Sr. Gavião Peixoto : — Sendo assim, nada mais direi
sobre esta necessidade, e me occuparei de outras, para as

quaes cem igual instancia chamo a attenção do honrado
Sr. ministro da marinha, por cuja repartição ellas correm.
Fallo de um objecto de immenso interesse para ó commercio
da cidade de Iguape, e para os viajantes que em vapores da
linha intermediária do Sul pa?são pelo porto daquella cida-
de com destiuo á província do Paraná ou á de Santa Catha-
rina ; fnllo da barra chamada da Capára, que tica a menos
de duas léguas daquella mesma cidade. Como essa barra é
um pouco perigosa de entrar por ter alguns baixos na costa,
os navios que têm do ir ao porto de Iguape demandão a barra
de Cananéa, quo dista desta 12 léguas, sendo que outras
12 léguas existem de Cananéa a Iguape, de maneira que
pei correm 24 léguas as embarcaç es, que pela barra de
Ca pára terião apenas o transito de 2 léguas.

Além disto, sendo muito tortuoso o braço de mar que vai
de Cananéa á Iguape, os navios de vela, que precisão de
marés para percorre-lo, gastão dias, e ás vezes «semanas,

3uando 
pela barra da Capára, em duas horas,',o menos ainda,

ariíio fundo- no poito de Iguape, pois que até lá podem ir
com o vento com que entrão á barra.

Os vaporos da linha intermediária tem muitas vezes en-
trado e suliido por esta barra, mas sempre com risco de se-
nistros, e ató mesmo de naufragio. Para que ella possa dar
livre e seguro' transito a vapores e embarcações de vela, 6
nect-Sí-ano o estabelecimento de bóias, que mostrem o ver-
dadeiro caminho no canal sorpeante do lagamar interior
até a approximação do banco.

Soriu muito conveniente um serviço de praticagem, seme-
lhante, mais em ponto pequono, ao que existe na barra do
Rio Grande do Sul. Me parece quo um patráo-mór, com seis
remeiros em uma catraia, com obrigação de morar perto da
barra, de rondar do continuo o canal, manter as boias nos
lugares precisos,e dar ruboquo á» embarcações de vela, tanto

para entrarem como para sahirem, satisfará as exigcncias
i i nnvegação por essa barra. O patrão-mór poderá ter de

ordenado 8003 por anno, e os seis remeiros 2:400$, com a
catraia que poderá custar 4005, vem o governo geral a ter
de despender no primeiro anno 3:6004, despeza de que se
poderá indemnisar por uma imposição sobre todaí as em-
barcações que transitarem por essa barra.

Pedirei mais ao nobre Sr. ministro da marinha que lance
suas vistas para o pharol da Ilha-Moéla junto ábarra de San-
tos, que carece de melhoramentos e accrescimo do pessoal
empregado, para que possa prestar a desejada utilidade aos
navegantes, o que não faz no estado em que se acha.

Finalmente chamarei a attenção do governo em geral para
o vexame e oppretsão que soífre a guarda nacional daquelle
districto, principalmente a da cidade de Santos, que ha
longos annos carrega com o penoso serviço de destaca-
mentos.

p Cumpre alliviar as classes mais necessitadas da so-
ciedade do peso e gravame que soffrem com a conservação
de tal serviço, mais oppressor e inconveniente na actua-
lidade do que em outras épocas, porque hoje, mais do quenunca, a lavoura em sua decadencia, bradando de todos os
lados, exige que lhe não sejão tirados os braços que se em-
pregão naquelle serviço. (Apoiados.)

lerminarei aqui, Sr. presidente, dizendo duas palavras
que seráõ o remate do meu discurso.

Conto ser attendido em meus pedidos por que elles tem
por si a rázão e a justiça.

Agora, Sr. 
presidente, devo explicar o sentido das obser-

vações qne duigi ao governo na ultima occasião em que
tive a honra de fallar, visto que elle ou não foi bem com-
prehendido por uns, ou foi mal interpretado por outros. As
advertências que lhe fiz, senhores, forão advertências de
amigo, não de quem lhes queria mal.

Notei certa lentidão na direcção dos negocios públicos,
certa frouxidã© na marcha do governo, pareceu-me isso um
mal, achei que o estado do paiz requeria mais animação,
mais vivacidade, mais energia na gestão de seus negocios,
menos morosidade e entorpecimento em seus membros ;pedi
pois ao governo que sahisse dessa modorra em que so-
pitava.

Em um paiz conm o nosso cheio de aspirações ardentes,
na quadra de uma ju\entude vigorosa e esperançada, a
conquista do tuturo, a descoberta de novo3 horizontes quese alargem a eeus passos, parecem ser movimento, appli-
cação dignas de resumir todos os esforços ; ficar parado ou
desejar fica-lo, é morrer ou desejar a morte do paiz.
(Apoiados.)

Essas advertências pois, em vez de terem o caracter de
uma hostilidade irritante, erão pelo contrario verdadeiras,
sinceras manifestações de interesse pelo futuro e pela glo-
ria de um gabinete que subio ao poder em uma quadra de
feliz excepção e quo deve aspirar a realisaçío de todas as
grandes medidas qué a situação e o paiz reclamão ; como
o alvo mais digno. mais proprio da elevação e do patriotismo
dos caracteres distinetos que se achão á frente dos negocios
públicos. [Apoiados.)

O nobre deputado por minha província, autor do artigo
auditivo que snstento, entendeu dever responder a essas ami-
gaveis observações dizendo que por sua parte estava satis-
feito com as palavras do governo. Eu infelizmente, Sr. pre-
sidente, 3ou mais difficil de contentar, desejo es factos eomo
a consagração das palavras, estas por si sós não me inspirão
a confiança necessária se as não vejo seguidas de uma rea-
lisação que corresponda á sinceridade das promessas feitas.
Como o nobre deputado, também tenho fé nos nobres minis-
tros; manifestar um desejo ou um receio com franqueza não
é fazer ao governo uma declaração de guerra (apoiado»)',
contio, assim como o nobre deputado, na palavra honrada
do gabinete ; mas por isso mesmo que lhe presto esta con-
fiança cordial, por isso m. sino que não hesito em tomar so-
bre meus liombros a responsabilidade dessa fé em suas pro-
messas, era suas palavras, é que espero e desejo que o go-
verno, comprehendendo e estudando a situação do paiz, siga
a marcha desembaraçada e progressista que em meu discurso
indiquei, e que em meu inoao ae entender é a única que nos
pôde conduzir com segurança aos futuros que a Providencia
nos destina. (Muitos apoiados. Muito bem, muito bem.)
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fiessiio ciu 2S dc Agosto.

denuncia contra o ex-ministro da justiça.

0 Sn. Nabuco : — Senhores, algumas proposições aven-

tnradas pelos nobres deputados que me precederão, me

chamão de novo á tribuna. Vou iesponder-lhe3, não tanto

por mim, senão no interesse dos principio» que consagro, e

não posso deixar correr á revelia. Tenho pois necessidade

ainda uma vez da vossa attenção por alguns momentos.

A camara vê que a discussão tem tomado uma diiecção

que não era de esperar, desde que com franqueza, ainda não

usada até hoje, declarei que o facto denunciado era illegal.

{Apoiados.)
A questão pois estava reduzida a termos mui precisos, era

simples, e de fácil applicação para uns e para outros.
Não se tratava da approvação do acto, mas sómente dobill

de indemnidade ; a questão era pois da necessidade da me-
dida decretada ou fosse legal, ou inconstitucional.

Para que pois, senhores", discussão tão longa a respeito

da illegalidade que eu não contestei ? (Apoiados.) Para que
essas expressões desabridas? para que tanto ardimento?

para que esseâ assomos de patriotismo indignado ? para que
essas recriminações que terião o mérito da coragem e da

bravura, sendo dirigidas a um ministro que estivesse no po •

der, mas que não são generosas contra mim que não sou mais

ministro, que estou decaliido? (Muito bem.)

O Sr. Comii i — Falíamos contra os princípios, e não

contra as pessoas.

O Sr. Nabuco : — Dizia o propheta : « Fazei justiça ; mas
?êde que os fructos da justiça não se tornem amargos como
o absintliio. >

Dizia M. de Lamoignon, illustre magistrado francez,

gloria e ornamento dos antigos parlamentos : « Estamos,
aqui para apreciar as questões para fazer justiça, mas não

para apurar e pôr á prova a paciência das partes. >
Senhores, se eu viesse dizer, como era costume, que o acto

fora determinado pelo império das circumstancias, e que era
legitimo, que differença haveria no vosso proceder? Seria
mais acerbo ?

Todavia esta situação não me afflige, ella é da natureza
das cousas, ella se explica facilmente. Os talentos novos e
brilhantes que a camara adquirio sentem necessidade de
ostentação e de provanças (apoiados): esta discussão lhes
depara boa occasiao para brilharem. A nova época, sem

partidos,'sem idéas, e porque ainda não vê objecto de antago-
nismo 110 presente, reage contra o passado, e pois tem neces-
sidade de uma personificação para seu alvo; este alvo sou
eu na questão de que se trata.

Agradeço aos nobres deputados que tomárão parte na dis-
cussão asexpres3ões de benevolencia e consideração com que
jne tratíirão; eu lhes serei eternamente grato.

Sr. presidente, os nobres deputados têm brilhado 4 custa
de fantHsias o de abstracções. Os discursos longos, eruditos
e eloqüentes que têm proferido, se tem occupado principal-
mente, ou exclusivamente em demonstrar que a inaependen-
cia pessoal dos magistrados é essencial para a effectiva in-
dependencia do poder judiciário.

Mas quem negou esses princípios ? Quem os pôz cm du-
vida ? Eu certamente que não. Para corrobora-los peço á
camara que me pormitta ler um trecho do meu relatorio
deste anno.

€ Não ha administração da justiça sem magistrados in-
dependentes. Não podemos ter esses magistrados se a ma-

pistratura não fôr uma profissão dotada de estabilidade e de
futuro, cercada de vantagens, e de esperanças. Náo sendo a
magistratura uma profissão vantajosa e garantida, ella não
excitará a vocação ; sem a vocação não haverá concurrencia;
sem concurrencia não será possível impor as restricçíies e

provanças do noviciado : sem o noviciado a antigüidade se
tornará um perigo ; som a antigüidade o accesso será uma
dependencia, uma eventualidade. >

Senhores, tratando eu da dassifienção do crime de trai-

ção, e sómente ne3te sentido distingui a independenciu pes-
soai do» magistrados, da independência do poder judiciário
para concluir que a violação da independencia pe6soitl dos
magistrados não ó a mesma cousa que a independencia do
poder judiciário, para concluir per consequencia que a vio-
lação da independência pessoal seria um abuso do poder ou
outro crime previsto pela lei de responsabilidade, mas não
um attentado contra o livra exercício do poder judiciário,

APP.

mas não o ciima de traição. EÍ3 o meu pensamento
[Apoiados.)

Portanto tudo quanto philosophicamente se adduzio para
provar a identidade metaphysica de uma e outra indepen-
dencia não veio a proposito. (Apoiados.) Eu me colloquei
nos restrictos limites do direito criminal, os nobres deputa-
dos vagarão pelo vasto campo do raciocínio, e da philoso-
phia.

Dou da mão á questão da classificação da qual tratei eó-
mente para mostrar que ella fora feita em ódio a minha

pessoa. As razões em que fundei a distineção de que fallei
serão comparadas e apreciadas, quando a discussão for pu-
blicada. Então os criminalistas do nosso paiz me farão j as-
tiça. (Apoiados.)

Senhores, a questão que nos tem oocupado exclusiva-
mente, é a questão constitucional; mas essa questão está
no mesmo pé, não tem sahido do circulo vicioso em que a
collocárão os nobres deputados que impugnão o parecer.

Entrincheirados no principio absoluto da perpetuidade
da magistratura não fazem uma si'> concessão no sentido, e
no interesse da causa publica, salve-se o privilegio do ma-
magiatrado ainda que pereça a sociedade {apoiados), ainda

que sejão sacrificadas a propriedade, a vida, a honra e li-
berdade dos cidadãos, para cuja protecção, para cuja defesa
foi instituído o privilegio. (Apoiados; muito bem.)

O fanatismo chega ao ponto de exagerar o perigo do cor-
rectivo, e não admicte a possibilidade do abuso do privile-
gio, possibilidade reconhecida ainda pelos mais extrenuos
deffenseres do principio da perpetuidade, não só quanto á,
intelligencia que não se avantaja sem a esperança, sem a
emulação, senão também quanto á moralidade que corre o

perigo da fraqueza sem a saneção. (Apoiados.)
Acompanhemos a argumentação dos nobres deputados.
Dizem elles : « A constituição estabeleceu absolutamente

o principio de perpetuidade, não admíttindo outra restrie-

ção que não seja a perda do lugar por sentença. » Não fallo
da suspensão decretada pelo poder moderador, porque essa
medida provisoria se resolve ou não na perda do lugar ; a
única restricçã» pois ó a perda do lugar.

Os nobres deputados excluem assim a aposentadoria,
como inconstitucional; negão ao poder legislativo o direito
de decreta-la e regula-la.

Tenho dado tratos ao juizo, e não posso conceber a força
desta argumentação. O quo diz a coustituiçâo no artigo que
citais (155)? < Só por sentença poderáõ estes juizes perder
o lugar. » Mas qual é o contrario sensu deste artigo? Por
nenhum outro meio que não seja a sentença pôde o magis-\
trado perder o seu lugar. Aonae está a exclusão da aposen-
tadoria? Ao contrario, a consequencia lógica é esta : « Mas
a aposentadoria não é perda do lugar »; logo, pôde ser de-
cretada pelo poder legislativo.

O Sn. V. Tavares : — E' um bello eophisma.

O Sb. Naluco:—E' um bordão, tudoé sophisma.(j/roiados.)
A aposentadoria é perda do lugar ? Está em nosso arbi-

trio definir como nos aprouver, como o exigir a necessidade
do momento essas palavras perda do lugar, de que se serva
a constituição ?

A perda do lugaré uma pena imposta pelo codigo crimi-
nal, está nelle definida, i segundo a sua definição que deve-
mos entender a constituição ; pois bem, a perda do lugar
não é só a privação do exercido, é também a privação do
nome das honras, dos vencimentos, e até dos serviços pres-
tados. (Apoiados.)

Antes de ir por diante, senhores, permitti que eu estabe-
leça uma premissa.

A constituição não contém senão as bases fundamentaes,
as regras geraes que devem ser desenvolvidas pelo legisla-
dor. Mas qual é o limite dessa attribuição do legislador ? Se
fora o silencio da constituição, o desenvolvimento delia seria
impraticável.

Não ha outro limite que não seja uma disposição prohi-
bitiva ou incompatível: mas qual é a prohibição da apo-
sentadoria na constituição? Em que é incompatível a apo-
sentadoria com a perpetuidade? Kepito as expressões do
relator da lei de 1824, em França: « A aposentadoria é um
reconhecimento da perpetuidade, e não uma violação
delia. »

O exercício não é um direito individual, é um interesse da
sociedade, é um principio de ordem publica. (Apoiados.)

Quaes são as conseqüências do principio absoluto que
tendes estabelecido ? Só a morte ou a perda do lugar por

oo
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sentença são as únicas restricções cia perpetuidade; assim
a justiça será administrada por cégos, por loucos, etc.

O Sr. Cunuv :—Ne^o.

O Sr.. Nabuco : — Negais ? Tomo agora o lugar que ton-
des occupado, e pergunto: Aonde está na constituição uma
disposição que autorise a aposentadoria por motivo de im-

possibilidade physica ou moral ? (Muitos apoiados.) Se vós
admittis, apezar do absolutismo da vossa doutrina, que o
legislador ordinário pôde excluir o magistrado cégo, ou
louco, haveis de fidmittir que pôde também excluir o ma-

gistrado corrompido (apoiados); porque não ha nada mais
incompatível e repugnante com a administração da justiça
do que a venalidade do magistrado, (Muitos apoiados, muito

bem,

O Sr. V. Tavares : — Não apoiado.

O Sr. Nabuco : — Perguntai ao povo se não prefere uma
sentença dada polo louco que não tem imputação, pelo cégo

que não pôde ver os autos, do que pelo juiz corrompido

mediante o dinheiro da parte contraria? (Apoiados.)\

O Sr. V. Tavares : — E' outra questão.

(Ha outros aparies.)

O Sr. Presidente : — Attenção !

O Sr. Nabuco :—Haveis de admittir as conseqüências do

principio que estabeilecestes.
Mas, senhores, se podemos decretar e regular a aposen-

tadoria do cégo, do louco, e por consequencia do corrompi-
do tolitur questio.

Assim como o poder legislativo pôde em regra geral pro-
videnciar sobre essas aposentadorias, pôde também appro-
var os actos especiaes de aposentadoria depois de praticados.
(Apoiados.)

Leges futuris certirm est dare formam negotiis, non ad facla
prceterita rcvGcari, nisi — nominatim — et de prcBterito tem-

pore et pendentibus negotiis cautum &it.

Hontem, Sr, presidente, quando o nobre deputado pela
província de S. Paulo com seu talento prestigioso, coma
sua palavra poderosa proclamou o principio absoluto da

perpetuidade dos magistrados, considerando a aposentadoria
C&no uma violação da perpetuidade como restricção in-

constitucional, temi pela sorte de um principio á que con-

sagro toda a minha dedicaçao, que tantas vezes tenho
defendido nesta tribuna e fez o objecto da reforma judicia-
ria que propuz : esse principio é da aposentadoria dos jnagis-
trados quando fossem eleitos senadores, esse principio é o
da incompatibilidade política do magistrado: ha poucos dias

o nobre deputado offereceu um projecto de lei neste sen-
tido ; pois bem, elle o compromettcu. (Apoiados.

Se a aposentadoria forçada é uma rostricção, uma viola-

ção da perpetuidade, se esta perpetuidade é absoluta e só
admitte as limitções expressas na constituição, como quereis
decretar a aponsontadoria forçada por motivo de incoinpati-
bilidade política? A questão é de motivo», ou ó de poder? Se

podemoB por um motivo, porque não podemos por outro? Se
não podemos em uni caso, não podemos nos outros. Os noa-

gistrados eleitos senadoresnão|[.êm razão de reclamar, invo-
cando os vossos princípios absolutos contra a restricção que
fazeis á sua perpetuidade? (Muitos apoiados, muito bem )

Senhores, uma fatalidade domina a esta discussão;
sabeis que nas controvérsias e duvidas que occorrem a res-

peito da intelligcncia da lei o recurso é a autoridade, é o
uso, eão os precedentes; mas os nobres deputados syste-
maticainento nverbão de suspeita a autoridade , fazem
taboa-raza de todo o passado, de todas as tradicções, de-
rogão a hermeneutica e a substituem por um principio que
chamâo do progresso.

Confütrno a hermeneutica o uso é o melhor interprete das
leis.

Conforme a hermeneutica a opinião dos coévos, e dos
nossos maiores vale mais que a nossa, que a dos vindouros,
« este principio vai até o ponto de mandar-nos respeitar o

que elles fizerão ainda que não possamos saber as razoes

porque procederão : Non omnium, quai d majortbw constituía
sunt, ratiQ reddi potest. >

A doutrina neota discussão é outia, a nossa opinião vale
tudo, os precedentes são abusos, são erros, porque são con-
trarios A nossa opinião. Voti demonstrar o que digo.

A vossa commitsão e eu no primeiro discurso Invocá-
«aos as leis de 1836 e 1843, para demonstrar que a aposen-

tadoria não era inconstitucional, porque se ella fosse in-
constitucional o poder legislativo não teria appravado mui-
tas aposentadorias, como esta de que tratámos; quereis sa-
ber o que se respondeu a isto?

« As legislaturas passadas forão: « Feitura do govorno,
procedêrão conforme a influencia do governo, e, portanto,
seus actos não podem ser invocados, não merecem res-
peito, não fazem autoridade. »

Mas alei de 1836 que approvou diversas aposentadorias,
é, como sua data mostra, de uma época em que dominava
o partido liberal, é de uma época em que ainda a liberdade
estava em sua acção, e a liberdade não pôde ser suspeita
nesta questão. (Apoiados.) Replica-se : «Sias essa época foi
vertiginosa. > (Apoiados e risadas.)

Os precedentes conformes, sem exepção de um só, da
camara dos Srs. deputados, protestao contra essa inconsti-
tucionalidade. Que valem esses precedentes de 10 a 12 an-
nos, quando as cousas mudão todos os dias, quando o
Brazil caminha? Devemos seguir as tendencias do pro-
gresso.

O Sr. Rodrigues dos Santos: —Então todos os factos

passados são legitimos ?

O Sr. Nabuco:—Emquanto não forem revogados podem
ser invocados como precedentes legitimos, fazem autoridade
nas nossas controvérsias.

Outro nobre deputado disse que nm paiz novo não tem

precedentes. Mas quando os teremos ? Quando chegará a
idade em que possamos tê-los?

O Sn. Rodrigues dos Santos : — Quando a lei fôr com-

pletamente observada.

O Sn. Nabuco: — E' esta a questão; dizeis 
"que 

esses

precedentes'não observárão alei, eu digo o contrario; esta-
mos na mesma. (Apoiados.)

Citamos também a lei de França de 1824, e presupuzemos
que essa lei que estabelece a aposentadoria forçada não seria
decretada se essa aposentadoria fosse incompatível com o

principio da perpetuidade, consagrado pela carta.
O que se disse? Essa autoridade não vale, essa lei ó do

tempo do Vilelli, do tempo dos golpes de Estado, da camara
introuoable.

Mas, é lei da França, atravessou as épocas seguintes,
triumphou da revolução, o ainda está em vigor. O que dizeis
da lei de Portugal aonde a constituição é a nossa ? Feliz-
mente sobre ella se guardou silencio.

Ainda ha outra fatalidade, senhores; a questão não tem
sido considerada e discutida nos pontos em que foi proposta
ou collocada. Vêde bem; eu disse : o acto não é só do gover-
no, depende de vossa approvação, o decreto da aposentadoria
não contém a clausula que continhão os anteriores—depen-
dendo na parte pecuniaria da approvação do corpo legisla-
tivo—; o acto poÍ3 será plenamente vosso se fôr approvado,
e ficará sem effeito se o não approvardes. (Apoiados.)

Ora, senhores, a questão oollocada neste ponto muda de
figura; a magistratura tem uma gaiantia plena na inter-
venção e concurso do poder legislativo, da representação na-
cional; proeedi assim por coherencia, porquanto sendo e
acto illegal, como eu o considero, para que possa valer e
seja perfeito dependo de uma lei especial que o approve.

Assim pensava um illustre patriarcha da opinião liberal,
o senador Paula Souza, cujas palavras vou repetir. Dizia
esse illustre finado em 1845 no senado, tratando do decreto
de aposentadorias de 1843 =

« Note-se que nesses precedentes que .«e allegão, nunca se

julgou independentemente do poder legislativo ; obrava-se

sim, fazendo-se es9e acto como acto do poder legislativo; esse

direito pleno, absoluto, indisputável sô agora, sô nestas

aposentadorias se arrogou o governo ; o governo então en-
tregava a decisão ao corpo legislativo, tornava-o autor do

acto. »

Esta opinião é suspeita? Dizeis que a approvação da repre-

sentação nacional, que o voto do parlamento não dá garan-
tia, não syinbolisa a consciência do paiz ?

O Sr. Cumia : —O parlamento não pôde fazer tudo, não

pôde destruir a constituição.

O Sr. Nabuco : —Não v8 o nobre deputado que_ o seu

argumento é uma petição de princípios ? E' a questão pele.

questão ; a questão é esta mesma, isto é, se o acto destróe a

oonstituição ; dizeis que sim, eu digo que não, estamos na
mesma. (Apoiados.)

Assim, senhoreí, contorme essa piatica os Magistrados
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do nosso paiz ficiio tão garantidos como os magistrados da

Inglaterra e dos Estados-Unidos._

O nobre deputado pela província da Bahia, que fallou na

penúltima sessão com uma perícia rara e precoce, com o

bello talento que admirei, apezar de empregado contra mim,

o nobre deputado fez um quadro normal e perfeito do poder

judiciário, compreliendeado a sua organisaçao, a sua es-

phera de acção, as suas relações com os outros poderes,
fazendo sentir a necessidade da independência pessoal da

magistratura como personificação da independencia do po-
der judiciário. O nobre deputado até ahi foi bem, foiadmi-

ravelmente; até ali estamos de accordo. Mas quando o nobre

deputado chegou á questão da responsabilidade, ao corroo-

tivo nos casos extraordinários, elle tergiversou e não podia
deixar de tergiversar.

Eu havia dito que a responsabilidade legal era nulla,

quasi nulla como as nossas estatisticas dizião» que a res-

ponsabilidade legal nos casos de venalidade era irrisória e

impraticável, porquanto este crime não deixa vestígios, e o

nosso codigo pune igualmente aquelle que peita e aquelle

que é peitado; quereis saber como o nobre deputado sahio-se

da difficuldade ? Trazendo-nos a autoridade di Cornienin,

e ostentando grande erudição, elle disse que a responsabili-

dade ministerial era também absolutamente nulla. ^
Mas, senhores, quidinde? A responsabilidade ministerial

è nulla cá e lá, lá como em toda a parte. A responsabiliza-

de do magistrado e dos mais funccionarios públicos é effec-

tiva lá, mas nulla aqui. A consequencia disto è que a im-

punidademixisterial é da natureza das cousas, é urna diffi-

culdade do systema representativo que se funda no predo-
minio das maiorias, o as maiorias são complices dos uiinis-

terioe que"ellas sustentão, mas a impunidade do magistrado

é um vício, é uma calamidade. '

A impunidade ministerial tem por correctivo a censura.

a distituição ou amovibilidade ; mas qual é o correctivo da

impunidade dos magistrados? (Muitos apoiados.)

Senhores, no systema representativo a. opinião se satisfaz

com a censura, com a destituição. Se além da censura e da
destituição sobreviessse a perseguição criminal contra o mi-
nistro decahido, que já não exerce o poder, que não tem
mais para si as maiorias ; se o ministro decahido tivesse de
supportar a accusação criminal, ficando assim inutilisado

para tomar r.o parlamento a posição que lheconviesse, quem
quereria esse cargo, já desagradavel por outras razões que
lhe são próprias? (tluilos apoiados.)

Já vos disse no primeiro discurso que a historia do sys-

tema representativo attestaque a responsabilidade ministe-
rial é um facto extraordinário que acompanha as épocas
revolucionárias ou é consequencia dellas.

Senhores, os partidos, quando mesmo fortes, e domi-
nantes, são prudentes no uso deste meio. Ouvi um f. cto
contemporâneo.

Era o aniic del829, em França, a revolução que seoperou
em Julho de 1830, estava em caminho, parecia despenhada;

a opposicão era maioria; e um deputado, M. Subverte-, que
pertencia a cila, revelou a intenção de propor uma moção

para proueguir a denuncia dada em 1828 por Pompiéres
contra o ministério Vilelli.

A opposição se reunio na rua de Rivoli, e decidio que não
era oppoituua a dita moção; Salverte, de animo teimoso,
apresentou-a e ella cahio pelos votos da opposição.

Isto quer dizer que os partidos tem o instincio para não
usar de um instrumento de dous gumes, que fere cs coa*-
trarios, mes os fere também.

Se leconheceis, e não podeis deixar de reconhecer que a
responsabilidade é nulla, não é irrisorio illudir a questão,
dizer que se recorra a responsabilidade legal ? E' ajuntar o
ludibrio ao sofírimento. (Apoiados.)

O mesmo nobre deputado ^ pela Bahia, conscio do poder
que tem no vosso animo os sentimentos nacionaes, para
tornar odiosa a aposentadoria, disse que ella fora prove-
niente da suggestão do governo inglez.

O Sr. Cunha : — Não aílirmei positivamente, disse que o

paiz o acreditava.

O Sn. Narico : — Senhores, por minha parte, por parte
do ministério a que tive a honra de pertencer, repill.o essa

proposição do nobre deputado. (Muitos apoiados ) Os cinco
ministros 'que fizérfio parte desse gabinete pão Brazileiros e
não cedem a ninguém no.zelo pela honra e brio nacional.

(Muitos e repetido* apoiados.)
E ¦vède 

bem, Senhores, a injuria, que se nos-lançou re-

flecte sobre o paiz (apoiados), porque nas relações exteriores
o governo é o paiz. (Apoiados.)

O Sr. Cunha : — Mas é necessário que seja o paiz de
facto.

O Sr. Nabuco : —Em 
que fundou o nobre deputado essa

proposição temeraria ? Alludioaum facto anterior. Disse-j
vos, senhores, que o governo inglez havia exegidoa demis-»
são do presidente e do chefe de policia da província de Per-
nambuco, por causa das occurrencias de Serinhaem.

Felizmente, senhores, na casa se achava o meu nobre
amigo ex-ministro dos negocies estrangeiros, o qual com
denegaçâo formal asseverou que nunca houve semelhante
exigencia.

Quando tiverão lugar as demissões, o governo inglez se
esforçou em interpreta-las como consequencia das occur-
rencias de Serinhaem; mas essa interpretação foi desmen-
tida em actos solemnes, sendo explicada a exoneração pelo ,

pedid» reiterado desses funccionarios. (Muitos apoiadas.) |
Assim o facto em que se baseou a presumpçfio do nobre

deputado não ajuda a sua intenção, mas é contra producen-
tem. Se não demittimos esses funccionarios que erão da
nossa confiança, como por obséquio ao governo inglez pra- i
ticariamo3 um acto fúra da lei, para o qual dependíamos da '

vossaapprovação, do vosso concurso? (Apoiados.).
A aposentadoria dos desembargadores não foi reclamada,

não foi suggerida pelo governo inglez; se o fosse não a teria-1
mos decretado, esses magistrados continuarião em seus
lugares, apezar de seus precedentes. (Muito bem.)

Um nobre deputado por Pernambuco, quando o honrado
deputado pela Bahia attribuia a aposentadoria á suggestões
estrangeiras, para conrirmar isto vos disse : < E' verdade, e
tanto que o decreto foi expedido dentro de 10 dias. > Esta
circumstancia, a meu ver, é contra producentem. FOra inve-
rosimil que dentro de 10 dias viesse participação do facto,
houvessem reclamações da legação, foBse resolvida a apo-
sentadoria e expedido o decreto. Sabeis, senhores, que en-
tre a resolução imperial e a assignatura do decreto decorre

espaço; a resolução parece espontanea em razão dessa ceie-
ridade que se notou.

Esse julgamento não foi causa, foi sóniente occasião do

procedimento 
'do 

governo, que resolveu conforme os piece-
dentes dos magistrados que intervierão no acto; assim que
a aposentadoria foi decretada contradous, e outro foi só-f-
mente removido. O governo não podia deixar de proceder
como procedeu, quando é certo que com a noticia do julça-
mento veio a informação de que fora elle o efreito de in-
fluencia reprovada. ,

Senhores, sabeis a razão porque ano3sa pendencia com a
Inglaterra tem acareiado as sympathias ao mundo civilisa-

do, a razão por que a nossa causa tem encontrado écfyos

generosos no seio do parlamento inglez ? Nao é senão por-

que estão bem provadas a sinceridade, a lealdade com que
o governo brazileiro se tem empenhado na repressão do

trafico. (Muitos apoiados.)
Se desmentirmos essa iealdadade, sc revelarmos impo-

tencia, se procedermos de outra maneira, ficaremos isola-

dos, teremos a reprovação do mundo civilisado, que não

sympathisa com a causa do trafico. (Muitos apoiados.)

O Sr. Madkreira Sobre isto não ha duas opiniões no

paiz ; todos reconhecem esta verdade.

O Sr.. Namkw : — O meu nobre aníjgo, deputado pelo Rio

de Janeiro, em um aparte, quando fallava o nobre deputado

pela Bahia, notou que o supremo tribunal de justiça der.e-

gára a revista interposta do julgamento que deu occasião ás

aposentadorias, e que os ministros desse tribunal nada

soffrêrão.
Esta observação nenhum valor tem, por quanto o supremo

tribunal de justiça constituo uma jurisdicçãoextraordinaria,
e só concede a' revista por injustiça notoria, e não porque
aprecia de diverso modo do qu® apreciárão os tribunaes or-

dirarios; pôde uma apreciação das provas parecer má, in-

justa pesmo, mas elle não deve conceder a revista que só é

cabivel por injustiça notoria, por violação do direito ex-

présso.
Sobreleva que por mais justo que seja um julgamento,

nunca pôde ser legitimada a causa que o determinou, se ella

é torpe ou reprovada. (Apoiados.)
¦ Devo ainda uma resposta ao nobre deputado pela Bahia.

O nobre deputado, para provar intervenção indébita e sys-
ematica que eu quizera exercer sobre o poder judiciário,

disse : <¦ Ahi está a revelação feita com vaDgloria pelo ex
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ministro cia justiça no senado, declarando que elle insi-

nuára ao juiz de direito da Ia vara do crime, que appellasse

da decisão do jury se absolvesse a viscondessa de Villa Nova

do Minho.
Senhores, fiz essa declaração nfío por vangloria senão por

necessidade da minha posição. Houvo quein dissesse em

uma sessão secreta que o governo havia protegido a causa

da viscondessa; tive pois necessidade de fazer essa revelação

confidencial. Insinuei ao juiz, por me constar que havia

uma conspiração para fazer absolver a viscondessa e con-

demnar os demais réos, e eu entendia que era isto um es-

candulo, que absolvida a viscondessa estava a causa por

terra. (Apoiados.)

O Sr. Cimta : — E o que tinha V. Ex. com isso ?

(Muitos não apoiados e reclamações).

O Sr. Nabcco : —O ministro não pôde deixar de ter inte-

resse na punição de crimes como esse (apoiados), que influía

sobre a sorte das familias, sobre a segurança das successoes

legitimas. (Muitos apoiados).

O Sr. Ccmii : — Então proclama a omnipotencia minis-

terial.

O Sr. Nabcco : — Quando fiz essa revelação no senado,

eu disseque o digno juiz da 1" vara entendeu de diverso

modo não appellou e estava no seu direito ; se o juiz mio

appellou, e nada eoffreu ; se eu respeitei a sua consciência,

e respeito a sua illustração e probidade, a que vem eo que

quer dizer essa indignação do nobre deputado ? (Apoiados.).

(Ha alguns apartes.)

O Sr. Presidente Attenção !

O Sr. Nabcco Um dos apartes que agora ouvi ine sus-

citou uma resposta que ainda devo. •

O nobre deputado pela Bahia aventurou que o nobre ex-

presidente da província de Pernambuco interviera no julga-

mento da relação daquella província.
A camara ha de se lembrar de que um illustre desembar-

gador, deputado pelo Ceará, que fez parte do julgamento,
declarou que tal intervenção não houve.

O Sr. André Bastos : — Apoiado.

O Sr. Nabcco : — Assim vê a camara que essa interven-

ção é inexacta ; o nobre ex-presidente me informou de que

encontrando-se com. um dos desembargadores aposentados

por occasião da reunião da junta de justiça conversava com

elle sobre esto negocio incidentemente, e então o mesmo

desembargador que era relator do processo lhe reyelára que

liavia nos autos prova sobeja para a condemnaçao ; isto é

intervenção ( quer dizer intervenção? cumpre-me aecrescen-

tar que a conversação fora provocada pelo desembargador

e não pelo nobre expresidente.

(TrocAo-se algum apartes entre os Srs. Sérgio de Macedo,

Brandão e Cunha.)

O Sr. Presideste : — Attenção ! quem tem a palavra <5 o

Sr. Nabuco.

O Sr. Nabcco : — Não parece, (/liso.)
Sr. presidente, vou concluir fazendo um protesto, e ê que

membro da magistratura, desejo que ella seja independente

e cercada de todas as garantias (apoiados) para que possa fa-

zer justiça, e resistir ao governo, e aos poderosos da terra;

não quero, porém, que o poder judiciário constitua uma ju-
dicocracia, um poder absoluto sem correctivo; que ao privi-
legio de magistratura sejão sacrificados os interesses da

.sociedade e os direitos sagrados do cidadão, para cuja

guarda o privilegio foi instituído.

Senhores, invertendo uma bella expressão do nobre depu-

tado pela Bahia, direi que não derramamos o nosso sangue

nas porfias políticas para que a constituição seja de uma

olasse, mas para que seja doe Brazileiros. (Apoiados, muito

tem, muito bem.)

(O orador 6 comprimentado por muitos dos Srs. deputados.)

Kcnnho cm 38 ilc Agoalo.
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O Sr. Bello : — Sr. presidente, sinto ter de occupar

ainçla uma vez a attenção da camara, o nggravar assim nua

justa impaçieiicia para terminar a discussão da lei impor-

tante e imprescindível do orçamento. Comprehendo que o

retardamento obrigado que esta discussão tem tido nos im-

põe o dever de economisar o pouco tempo que nos resta da

presente sessão ; e reconheço que, faltando a este dever, eu

sou o menos autorisado para merecer a benevolencia da

camara. (Não apoiados.) Ouso comtudo pedir-lh a, promet-
tendo não abusai delia por muito tempo. #

Proponho-me em lo lugar expôr minha opinião contra a

proposta de suppressão dos direitos sobre o xarque estran-

geiro; depois procurarei attrahir a attenção do governo so-

bre algumas questões administrativas, que, a meu ver, re-

clamão promptas providencias, que delle dependem.

Peço á camara que na minha opinião contraria á sup-

pressão dos direitos de importação do xarque não veja o

nnhelo egoistico do representante da única província que

produz essa mercadoria ; mas o voto espontâneo, sincero,

consciencioso do representante da nação, que prefere o

bem de todos, que sabe quando é preciso antepor o verda-

deiro interesse geral do paiz ao3 interesses privativos da

província em que nasceu, que ama, e a cujos sufíragios

deve a honra He ter um assento no corpo legislativo. Pôde

não ser exacta essa opinião; nao poderei talvez expo-la e

sustenta-la convenientemente; mas asseguro que a pro-
fesso do boa fó, e que nao direi para sustenta-la senão

aquillo que estiver na minha intima convicção.^ ^

A minha opinião contraria á abolição dos direitos de im-

portação do xarque funda-se, Sr. presidente^ no mesmo

principio economico em que fundárao a opinião contraria

os nobres e illustrados deputados signatarios, e propugna-
dores da proposta de suppressão; é o principio da concur-

rencia. (Apoiados.)
Os nobres deputados suppoem que os direitos de 15 %

que paga em nossas alfandegas o xarque importado dos

Estados do Rio da Prata, não só repellem de nossos merca-

dos esse produeto, como são a cau3a da elevação do seu

preço.
Discordo dos nobres deputados, porque entendo que a

existencia desses direitos se deve attribuir & concurrencia

que a esses Estados faz a província^ do Rio Grande na pr®-
ducção do xarque, que é sem duvida um dos principaes
artigos da alimentação do nosso povo. (Apoiados.) ¦

Attribuindo tal effeto aos direitos protectores do xarque

fabricado no paiz, e considerando-os como um verdadeiro

imposto lançado sobre os consumidores, os nobres deputa-

dos regulão-se simplesmente pelos princípios da escola da

liberdade illimitada do commercio, sem attenderem ás

condições ou circumstancias especiaes do paiz, e da ín-

dustria. Eu não pertenço a essa escola.

Entendo que em muitos casos os direitos protectores não

produzem os máos effeitos que os nobres deputados lhes at-

tribuem, e são necessários como condições da existencia e

do progressivo desenvolvimento de certos ramos de indns-

tria indígena ou nacional. Assim forao considerados por
muitas nações que os estab(fl.ecGrão para conseguir a fun-

dação ou o desenvolvimento de suas industrias ameaçadas

pela concurrencia; assim são considerados ainda por todos

os que os tem conservar do até hoje.

O paiz, que 6 novo, que começa apenas a desenvolver seus

primeiros passos na carreira da industria e do commercio,

não pode supportar sem grave detrimento a concurrencia de

vizinhos, que se achão era melhores condições, em circum-

stancias ma^s favoraveis, e pOdem por isso aniquilar ain-

dustria do seu concurrente.

O systema de illimitada liberdade serve para os paizes

qu© se achão em igualdade de circumstancias quanto a sua

aptidão e meios de industria e de commercio ; mas, desde

que não ha esta igualdade, o systema nao pôde ser appli-

cado sem restricções.

Os nobres deputados suppõem que a causa'da carestia a

que tem chegado o xarque no paiz ti o imposto de) 5 %

lançado sobro o que nos vem dos Estados do Rio da Prata.

Senhores, será este o único gênero nlimeuticio que tem

encarecido entro nós ? Por ventura todos os outros generes

de prnducção do paiz não t8m igualmente subido de preço

consideravelmente 1

O assucar, e oa cereaes não tem encarecido, nao custão

hoje o dobro do quecustavão ha eómento quatro ou emeo

ftnnos- ,

Qual será a razão deste phenomeno ? Sera porque 
todos

esse» produetos gozão também de alguns direitos protecto-

res? Sem duvida os honrados deputados não mo respondo-
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iá3 que esta é a razão. Como pois attribuir somente aos

direitos protectores a carestia do xarque ?

Não será mais razoavel attribuir-lhe as mesmas causas

da carestia dos outros generos alimentícios, de todos os

outros productos da industria nacional ?

Essas causas são numerosas e geraessão a falta de bra-

Ç03 para os trabalhos de nossa industria, a escassez de nu-

merario, o augmento progressivo da população, e outras que
seria lon^o referir, e mesmo ocioso, porque todos os nobres

deputados as conhecem.

Eudisse, senhores, que, ao contrario do que pensão os

honrados deputados, a abolição dos direitos de importaçuo

do xarque estrangeiro, longe de produzir a baixa, dará em

resultado maior elevação do preço dessa mercadoria. A

razão, senhores, é que porella ficará excluido da concur-

rencia o xarque da provincia do Rio Grande do Sul. (Apoia-
dos.)

Nos nossos mercados só se consome o xarque fabricado

nessa provincia e nos Estados do Rio da Prata. Estes Esta-

dos e aquella provincia são os únicos productores concur-
rentes. Mas os gastos de producção nos Estados do Rio da
Prata são consideravelmente inferiores aos da provincia do

Rio Grande. (Apoiados.) Sendo de reconhecida superioridade
os seus campos, o gado que nelles se cria é de muito maior
vantagem do que o gado da provincia do Rio Grande : um

boi de 4 annos daquelles Estados tem sempre pelo menos

uma arroba mais de peso do que um boi da mesma idade

criado nos campos do Rio Grande : seu couro tem também
mais 5 ou 6 libras pelo menos.

O sal, que é matéria prima nas xarqueadas. entra ali livre
dG direitos,entretanto que paga um imposto de importação nas
nossas alfandegas. O serviço das xarqueadas é muito mais
vantajoso nos Estados do Rio da Prata do que na provincia
do Rio Grande, porque aqui trabalhão escravos, e ali os,
homens livres. A facilidade da navegação dos portos do Rio
da Prata para qualquer dos mercados do império faz com

que os fretes e os prêmios do seguro dessa navegação sejão
muito mais baratos do que os da navegação da província do
Rio Grande, por causa das dificuldades e perigos da sua
desgraçada barra. O xarque no Rio Grande paga 3 % de
imposto provincial, e 1 % de expediente nas alfandegas.

Dizei-me agora, senhores, nestas circumstancias, não
reeonlieceis, sendo verdade tudo quanto acabo de expor,

,que ha uma vantagem extraordinaria na producção do xar-

que dos Estados do Rio da Prata? Nas fabricas desses
Estados fica o xarque muito mais barato do que nas fubri-
cas do Rio Grande. Podem elles portanto vender o seu pro-
dueto por muito menor preço do que aquelle por que pôde
o Rio Grande vender o produeto de 3uas xarqueadas.

[Apoiados)
O único meio de estabelecer a igualdade para manter a

concurrencia <5 a imposição dos direitos actuaes- Se forem
abolidos esses direitos, como desejão os nobres deputados
autores da proposta de suppressão, os resultados infalliveis
serão desapparecer a producção da provincia do Rio Gran-
de, por não poderem as suas fabricas supportar a concurren-
cia da producção estrangeira ; escassear o produeto nos nos
sos mercados, e portanto elevar-se ainda mais o seu preço.

Uma voz : — Então appareceria o verdadeiro monopolio.

O Sr.Betxo:—Estabelecer-se, diz bemonobra depu-
tado, o monopolio, que os dignos autores da proposta at-

tribuem ao Rio Grande, mas que realmente não existe.

Então é que haverá verdadeiro monopolio, e esée será em

proveito do estrangeiro. [Apoiados.) Os honrados membros
6übem perfeitamente quanto é perigoso matar a concurren-
cia, e dar o monopolio a quem quer que seja, e muito

principalmente a estrangeiros. Ficando exclusivamente
senhores de nossos mercados, que jámais poderáõ abaste-
cer, elles nos imporião o preço do seu produeto.

Dir-me-hão porém os honrados deputados, as fabricas do
Rio Grande continuarão a funccionar, e o xarque dessa

provincia continuará a concorrer com o do Rio da Prata.

Enganão-se completamente. Hoie já os xarqueadores do
Estado Oriental fazem concurrencia aos da provincia do Rio

Grande na compra dos gados.
São elles os que quasi sempre estabelecem o preço do ga-

do nas estancias do seu paiz, e nas do Rio Grande. Ora, se
os xarqueadores desta provincia não puderem concorrer
com os dos Estados vizinhos, fecharáõ suas fabricas, não
comprarão o gado da provincia, e os criadores brazileiros fi-
cariõ á mercê íob xarqueadores estrangeiros, vender-lhes-

hão o seu gado pelo preço por que elles quizerem compra-los

[Apoiados.) O prejuízo dos criadores seguir-se-ha ao dos

xarqueadores.
Assim, pois, a medida proposta, sem produzir os bens que

seus nobres autores têm em vista, produzirá ainda o duplo

effeito de aniquilar as duas principaes industrias da pro-
vincia do Rio Grande, estancar as duas principaes fontes de

sua riqueza, e reduzir em pura perda o rendimento de

nossas alfandegas.

Que rendimentos terá a provincia do Rio Grande, sup-

primidos os que percebe desses dous ramos de producção ?

Ficará reduzida á pobreza, som que as províncias consumi-

doras do xarque consigão tê-lo em maior abundancia, e

por menor preço. E' inútil o sacriíicio que a ninguém apro-

veita.
Os nobres deputados acertão tanto menos em attribuir a

carestia do xarque á existencia dos direitos protectores,

quanto, senhores, esquecem-se de que todos os outros des-

pojos do gado, tanto do Rio Grande do Sul como dos Esta-

dos do Rio da Prata, têm igualmente encarecido nos mer-

cados europêos.
Sem duvida o couro, o cabcllo, e tedos os outros despojos

do gado que do Rio Grande e dos Estados do Rio da Prata

são exportados para a Europa, não estão sujeito3 aos efTeitos

dos direitos protectores; entretanto lá tem encarecido todos

igualmente; nestes dous últimos annos têm dobrado de valor.

Qual será a razão deste phenomeno? Poçleráõ os honrados

deputados explica-lo com os direitos de 15 % que pagfi o

xarque estrangeiro cm nossas alfandegas *

Senhores, o illustrado deputado pela Bahia, que susten-

tou com tanta habilidade e erudição a proposta que eu com-

bato, disse que o gado abunda de tal sorte na provincia do

Rio Grande, que as xarqueadas não o consomem todo, e

é exportado em grande parte para o Estado Oriental.

O Sr. Bokges Fosies : — Enganou-se muito quanto á

quantidade.

O Sr. Bello: — Creio que avaliou em mais de 200,000

rezes $ quantidade de gado que para ali tem passado.
Sem contestar o facto da passagem de gado para o Estado

Oriental, direi no nobre deputado que esse fatio não signi-

fica superabapdancia tal de gadona provincia do Rio Grande

que as suas fabricas de xurquead.-i Éão possão consumir

todo o que é destinado para esse fim. E incontestável que a

provincia ainda não tem hoje metade do gad > que tinha an-

tos da guerra civil, quando o xarque *e vendia a menos de

2$ á anoba, e que seus campos podem alimentar o tresdo-

bro do gado que tem.
Outra é a razão da passagem do gado para o Estado

Orientol. Como eu já disse, os pasto? desse^Estado, como

de todos os outros do Rio da Prata, são consideravelmente

superiores aos do Rio Grande: atlrahidos por essa vanta-

gem, muitos Brazileiros que tem campos e que podem cam-

par no Estado Oriental, preferem criar ali o seu gado, e o

passão da provincia do Rio Grande para esse fim, não para
o venderem aos xarqueadores.

O movimento do gado é reciproco entre a nossa província
e aquelle Estado, segando as circumstancias ; o^ movimento

que ultimamente se tem feito de cá para lá, já em outro

tempo se fez em larga escala de lá para cá. Quando, depois

de acabada a guerra civil, os fazendeiros do Rio Grande

quizerão restabelecer suas fazendas, povoar os seus campos,

comprarão gado no Estado Oriental, ou trouxer a o o que

para lá havião retirado, no intuito de resguarda-lo das de-

predações da guerra civil; não arriscarei muito em dizer

que então passárão daquelle Estado mais de 200,000 rezes.

Seguio-se porém a guerra civil daquelle Estado; seus

campos forão devastados ; e depois delia vierão os fazendei-

ros, especialmente os Brazileiros, que ali residem e têm

estancias, buscar no Rio Grande o gado de que precisavão

para repovoar seus campos. Mas o gado que assim tem pas-
nado para lá, não è todo destinado ás xarqueadas, é gado
de criar, de cuja producçã» tira-se annualmente para as

xarqueadas de cá, e para as desse Estado a quantidade que

pôde ter tal destino.
Eis como se explica natural e verdadeiramente o movi-

mento do gado do Rio Grande para o Estado Oriental, gado

de criação, e não de córte, não o destinado para as xar-

queadas. . ..
Já se vê pois que o honrado deputado não pôde tirar daiii

argumento algum a favor de sua proposta. '
Nestes termos, Sr. presidente, tenho formulado a minha
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contractos particulares com pessoas que se cucarregão de

apprehendé-los e entregar-lh'os, com tolerancia de algumas

autoridades daquelle Estado, ou os perdem para sempre.

Pelo tratado de 7 de Março do anno passado, no art. 9', o

governo estipulou cora a Confederação Argentina a deve u-

ção dos desertores do exercito de mar e terra; mas nada se

convencionou a respeito da devolução dos escravos.nem da

extradição dos criminosos, que com a maior facilidade se

invadem de um para outro Estado por aquella fronteira, e

I fazem continuas sortidas sobre ambas as margens do rio.

E necessário portanto que o governo procure por cCbro
il evasão dos criminosos, e evitar o damno e o perigo a queestão expostos os proprietários brazileiros com a°fu"a do
seus escravos. O governo fará sem duvida um importante
Serviço á província do Eio Grande do Sul, se, tomando em
consideração as observações que acabo de fazer, aproveitar
a primeira occasião opportuua para celebrar com o governoda C onfederação Argentina um tratado no qual s« estipule
a devolução dos escravos. {Apoiados.)

Tenho concluído. (Muito bem, muito bem.}

FIM DO APPENDICE.

Kio de Janeiro.— Typ. Imr>. e Consl. de J. YiiXEKEüVE e Coiur. 1857.
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